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Expediente Nº 4060

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001236-28.2010.403.6107 - VALDELICE PEREIRA TRINDADE(SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO

PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0004485-50.2011.403.6107 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS em sentença.JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

desde a data do requerimento do pedido de auxílio doença, em via administrativa.Aduz o autor, em apertada

síntese, que se encontra doente e impossibilitado de prover a própria subsistência. Com a inicial vieram

documentos (fls. 08/19). Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos à autora, nos termos da Lei n.

1.060/50, bem como foi determinada a realização de perícia médica (fls. 21/22). Quesitos ofertados pelo INSS e

judiciais às fls. 25/27.Veio aos autos o laudo médico pericial (fls. 30/40).Citado (fl. 41), o INSS apresentou

contestação requerendo a improcedência do pedido (fls. 41/49). Juntou documentos às fls. 50/55.Manifestação da

parte autora às fls. 57/58.Impugnação à contestação às fls. 59/60.O Ministério Público Federal manifestou-se no

sentido de não haver motivo para intervenção ministerial (fl. 62) É o relatório do necessário. DECIDO. Sem

preliminares para apreciar. Passo ao exame do mérito. O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e

enquanto ele permanecer incapaz (Lei nº 8.213/91, arts. 59 e 60). Determina a lei, ainda, que, o segurado em gozo

de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 62). São, pois, requisitos para a concessão do
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auxílio-doença: a) qualidade de segurado; b) carência; e c) incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o). São, portanto,

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: (i) a qualidade de segurado, (ii) a carência (12

contribuições mensais - Lei nº 8.213/91, art. 25, I) e (iii) a incapacidade laborativa.Saliento que tais requisitos

legais (tanto para aposentadoria por invalidez, quanto para auxílio-doença) devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.Sendo assim,

passo a analisar se a parte autora preencheu todos requisitos legais para fazer jus ao benefício vindicado.A

carência e a qualidade de segurado estão demonstradas, conforme documentos de fls. 50/51 anexados aos autos.

Ademais, o INSS não se insurge quanto a esses dois requisito. Concluo, assim, que a controvérsia restringe-se à

incapacidade do autor.Frise-se, nesse ponto, que a jurisprudência pátria pacificou o entendimento de que não é

extra petita a sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão, defere benefício

previdenciário diverso do postulado. Nestes termos, segue recente precedente do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:Ementa PREVIDENCIÁRIO - ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA.I - Formulado

pedido de aposentadoria por invalidez, mas não atendidos os pressupostos para o deferimento deste benefício, não

caracteriza julgamento extra petita a decisão que, constatando supridos os requisitos para o direito ao auxílio-

acidente, concede em juízo esse benefício.II - Recurso especial desprovido.(REsp 226.958/ES, Rel. Ministro

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.02.2001, DJ 05.03.2001 p. 200)Os pressupostos para a

concessão dos benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade

da lesão incapacitante.Pois bem.Constatou-se, por intermédio da perícia médica judicial (fls. 30/40): que úlcera

varicosa de tornozelo esquerdo que o requerente apresenta, é uma manifestação de insuficiência do sistema

nervoso, que evolui em ciclos de ferida aberta/cicatrizada. Tais episódios são mais freqüentes em pessoas que

ficam muito tempo em pé. Mas, como o próprio requente confirma, em repouso ela cicatriza. Concluo, então que o

requerente, com escolaridade de 2º grau completo, teria perfeitas condições de ser readaptado para outro tipo de

trabalho que não lhe exigisse ficar permanentemente em pé. O requerente está com incapacidade parcial e

permanente para o trabalho.Demais disso, não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito nomeado

em Juízo, pois o laudo pericial realizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, que pode formar o seu

livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando

da perícia judicial. Pode-se concluir, pois, a existência de incapacidade parcial para o trabalho habitual, o que

afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez.No entanto, o benefício do auxílio doença deve

ser concedido ao requerente, nos termos da lei, enquanto ele ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos e enquanto ele permanecer incapaz (Lei nº 8.213/91,

arts. 59 e 60).A lei não pressupõe a existência de incapacidade total do segurado, mas, sim, de incapacidade

temporária para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual. E mais: a lei estabelece que o segurado em gozo

de auxílio doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Desse modo, como prescreve ainda a lei: Não cessará

o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 62).E os arts. 89 e 92

da Lei nº 8.213/91 tratam da habilitação e da reabilitação profissional.Conclui-se, pois, que para a fruição do

auxílio doença, basta que o segurado seja incapaz para o seu trabalho ou sua atividade habitual, ou seja, no caso

concreto, para a atividade de empregada doméstica. E o laudo pericial concluiu nesse sentido, conforme já

mencionado acima. Assim, enquanto não submetido a processo de reabilitação profissional para o exercício de

outra atividade, o autor faz jus à percepção do benefício de auxílio doença.Ressalto, outrossim, que o fato do autor

ter vertido contribuições para a Seguridade Social, conforme CNIS de fl. 51, demonstra, de fato, que o mesmo

estava trabalhando. No entanto, a despeito da argumentação da INSS, entendo que o Sr. Perito foi categórico ao

dizer às fls. 38/39, que o autor está incapacitado para sua atual função.O fato de a parte autora estar trabalhando,

ainda que pericialmente considerada incapacitada, não implica o afastamento dessa conclusão, visto que, é fato

notório que os segurados sem condições laborativas freqüentemente permanecem exercendo atividade

remunerada, ainda que com a aptidão e produtividade bastante reduzidas, até que a Previdência Social cumpra seu

papel de substituir a renda mensal auferida e de manutenção da subsistência material prejudicada pelo evento

incapacitante.Quanto ao termo inicial do benefício, verifico que se mostra devido desde a citação, ocorrida em

18/05/2012, haja vista que desde então o réu tomou conhecimento da pretensão da parte autora. A despeito da data

suscitada pela parte autora, não constam nos autos documentos hábeis a estabelcer quando se deu o alegado

pedido em via adminstrativa.A antecipação da tutela deve ser deferida, havendo nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja

procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista da gravidade da doença e do caráter alimentar do

benefício previdenciário.ISTO POSTO e pelo que no mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE
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o pedido deduzido na presente ação, concedendo a tutela antecipada, extinguindo o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar o benefício de auxílio-doença em favor de JOSÉ CARLOS

DOS SANTOS, desde a citação, ocorrida em 18/05/2012. Tendo em vista a sucumbência recíproca, ficam os

honorários advocatícios devidamente compensados entre as partes, cada qual sendo responsável pela verba

honorária de seus causídicos, nos termos do art. 21, caput, do CPC.Custas, na forma da lei.As diferenças serão

corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de

Cálculos da Justiça Federal.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Havendo interposição(ões) de recurso(s)

voluntário(s), demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, ressalvado o disposto no parágrafo

2º, do art. 518, do Código de Processo Civil, desde já o(s) recebo, nos efeitos legais, exceto na parte em que

houver a antecipação de tutela, o(s) qual(is) será(ão) recebido(s) no efeito devolutivo.Na hipótese de haver

interposição(ões) de recurso(s) adesivo(s), demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, da

mesma forma o(s) recebo, nos termos do art. 500, do Código de Processo Civil.Não recolhido ou recolhido a

menor o valor do preparo, intime-se a parte interessada a promover o recolhimento, no prazo de cinco dias, sob

pena de deserção. Não preenchendo o(s) recurso(s) interposto(s), quaisquer dos requisitos de sua admissibilidade,

deixo de recebê-lo(s). Sendo admissível o(s) recurso(s) interposto(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões

no prazo legal e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Cópia desta sentença servirá de ofício de implantação nº ________.Síntese:Beneficiário: JOSÉ CARLOS

DOS SANTOSCPF: 558.030.328-91Genitora: Maria das Dores SantosPIS/PASEP: 1.042.958.456-0Endereço:

Rua Rui Barbosa, nº 804, Buritama/SP.Benefício: Auxílio-doença DIB: 18/05/2012RMI: a calcularP.R.I.

 

0002918-47.2012.403.6107 - ANTONIO DE ALMEIDA(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 17 de Abril de 2013, às 16:40

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua. 

 

0002926-24.2012.403.6107 - LOURDES CIRILO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 17 de Abril de 2013, às 17:00

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua. 

 

0000177-97.2013.403.6107 - LOURDES MARIA DA SILVA LOPES(SP238072 - FERNANDO JOSE

FEROLDI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 17 de Abril de 2013, às 17:20

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua. 

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3865

 

ACAO PENAL

0003256-55.2011.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X WALDEMAR VITOR DE AZAMBUJA(SP063371 -

ALICIO DE PADUA MELO E SP103404 - WILSON CESAR GADIOLI E SP056912 - VALDEVINO DOS

SANTOS)
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Vistos em inspeção.Certifique-se o valor das custas processuais.Lance-se o nome do réu no rol nacional de

culpados.Considerando-se a sentença condenatória proferida em 15/12/2011, às fls. 197/206; os termos do artigo

91, II, a e b, do Código Penal; do artigo 271, do Provimento CORE nº 64/2005, e do artigo 63 da Lei nº

11.343/2006, acolho a manifestação ministerial de fl. 307, a qual adoto como razão de decidir para determinar o

perdimento em favor da União do veículo apreendido à fl. 07.Decorrido o prazo recursal, comunique-se à

SENAD, quanto ao veículo e sua localização, para os procedimentos previstos no artigo 63, parágrafos 2º, da Lei

nº 11.343/2006.Intime-se o réu, para ciência da determinação supra e para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar as

custas processuais. Não havendo o pagamento, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional.Considerando-se,

ainda, tratar-se de veículo alienado fiduciariamente, intime-se o Banco Santander, para ciência da presente decisão

que decretou o perdimento.Após, com as cautelas legais, arquivem-se os autos, com a observância das devid as

anotações, para os fins do disposto na Resolução nº 63 do CNJ. 

 

 

Expediente Nº 3866

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000982-50.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000718-

33.2013.403.6107) ERONILDO ALVES DE LIRA(SP071768 - LUIZ RAPHAEL ARELLO) X JUSTICA

PUBLICA

Vistos em DECISÃO.Trata-se de Pedido de Liberdade Provisória formulado por ERONILDO ALVES DE LIRA,

incurso nos artigos 180, 273, 1º-B, incisos I, II, III, V e VI, e 334, caput, todos do Código Penal.Para tanto, alega,

em síntese, que a jurisprudência pretoriana está consolidada no sentido de que a gravidade do delito, por si só, não

é motivo suficiente para a decretação da prisão preventiva.Ademais, a aplicação do artigo 273 do Código Penal,

conduz a situação de inconstitucionalidade e, conforme constou do auto de prisão em flagrante, a conduta do

acusado consistiu em internalizar para o Brasil ínfima quantidade de produtos farmacêuticos adquiridos no

Paraguai, para uso próprio e de sua irmã Deise, que fora ouvida no Inquérito Policial.No contexto assevera que a

pena cominada ao delito imputado ao acusado (artigo 273 do CP) não é razoável e ofende o princípio da

proporcionalidade. Por essa razão, demonstrado que a imputação que recai sobre o acusado é de introdução em

solo nacional de fármacos proibidos, em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, patente que a

conduta subsume-se ao delito capitulado no artigo 334, caput, do Código Penal. Diante disso, nada obsta que o

acusado, réu primário, que possui atividade licita, residência e domicílio certos, aguarde em liberdade o deslinde

da ação penal.Finalmente, aduz que a prisão preventiva foi decretada de modo precipitado, se considerados os

documentos que instruem o presente incidente.O i. representante do Ministério Público Federal apresentou

parecer.Os autos vieram à conclusão. É o relatório do necessário.DECIDO.Trata-se de Pedido de Liberdade

Provisória formulado por ERONILDO ALVES DE LIRA, incurso nos artigos 180, 273, 1º-B, incisos I, II, III, V e

VI, e 334, caput, todos do Código Penal.O Ministério Público Federal opinou pela concessão de liberdade

provisória. Não é o caso de relaxar a prisão, tampouco, de conceder liberdade provisória ao acusado.Malgrado os

argumentos da defesa, em face da inexistência de fatos novos que justifiquem a concessão do benefício de

liberdade provisória ao acusado, mormente porque o decreto de prisão preventiva se fundou essencialmente em

elementos colhidos durante a autuação da prisão em flagrante delito, que afirmam a necessidade acautelatória para

preservação da ordem pública, diante dos indícios de autoria e materialidade do delito, que não foram negados

pelo acusado.As questões suscitadas, tais como inconstitucionalidade do preceito secundário do artigo 273 do

Código Penal, destinação dos medicamentos, realização de perícias, devem ser remetidas para análise durante a

instrução do processo penal e da prolação da sentença de mérito.Por todo o exposto, mantenho a decisão proferida

nos autos da Comunicação de Prisão em Flagrante nº 0000718-33.2013.403.6107, pelos seus próprios

fundamentos e indefiro o pedido de liberdade provisória formulado pelo acusado ERONILDO ALVES DE

LIRA.Intimem-se. Ciência ao MPF. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal 

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 3879

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1306322-09.1995.403.6108 (95.1306322-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1305896-

94.1995.403.6108 (95.1305896-4)) INDUSTRIA DE CALCADOS J. CARRARA LTDA(SP047570 - NEWTON

ODAIR MANTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que há divergência em nome da autora no sistema processual com o cadastro do CPF na Receita

Federal (fls. 02 e 569/570), intime-se o advogado para que faça as regularizações devidas, para fins de eventual

expedição de ofício requisitório.

 

1303265-12.1997.403.6108 (97.1303265-9) - THEREZA RODRIGUES DOS SANTOS X OSVALDO

APARECIDO GOMES DOS SANTOS X LUIS CARLOS GOMES DOS SANTOS X ERSON GOMES DOS

SANTOS X SUELY ELIANA DOS SANTOS AZARIAS X SILVIO GOMES DOS SANTOS(SP063130 -

RAUL OMAR PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE

GOMES AVERSA)

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 316/324) sem que a parte autora manifestasse qualquer

discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.

 

0005381-76.2000.403.6108 (2000.61.08.005381-7) - CONTRERA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP135305 - MARCELO RULI) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 398/400), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no

art.794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos

ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0007474-12.2000.403.6108 (2000.61.08.007474-2) - CONTRERA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP135305 - MARCELO RULI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, ao arquivo findo.

 

0009488-66.2000.403.6108 (2000.61.08.009488-1) - SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA BAURU

LIMITADA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSS/FAZENDA(Proc. 751 - SIMONE MACIEL

SAQUETO)

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 520), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no

art.794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos

ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0001200-95.2001.403.6108 (2001.61.08.001200-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1300349-73.1995.403.6108 (95.1300349-3)) MARIHYTE DIAS BAPTISTA X MARIHYTE BAPTISTA

GALVAO X FATIMA BAPTISTA DALKIMIN X NARA BAPTISTA PEDROZO SILVA X MARCIA

REGINA BAPTISTA PEDROZO RODRIGUES X ALVARO BAPTISTA PEDROZO X DURVAL MARTINS

X ISALTINO JOSE HENRIQUES X JOSE JAIR VERDU VASCONCELOS X MILTON DIAS MARTINS X

SERGIO ARMANI(SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO E SP091036 - ENILDA LOCATO

ROCHEL E SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos.O deliberado de fl. 425 não foi atendido não obstante as oportunidades concedidas.Pela derradeira vez,

intime-se o patrono do autor para regularizar, em dez dias, o pólo ativo desta relação processual, atentando ao

disciplinado pelo Art. 1.055 e seguintes do CPC.No silêncio, baixem os autos ao arquivo com a observância das

cautelas de estilo.

 

0002172-65.2001.403.6108 (2001.61.08.002172-9) - ROZA BRUZASCO MARQUES X JOSE CARLOS

MARQUES X JOANA ELISABETE MIGLIORINI MARQUES X LAZARO MARQUES X MARIA

APARECIDA LOPES MARQUES X LEONICE MARQUES(SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI E SP038786 -

JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)
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Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 143/170), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no

art.794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos

ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0003132-21.2001.403.6108 (2001.61.08.003132-2) - COLEGIO BATISTA DE BAURU(SP138152 - EDUARDO

GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI) X INSS/FAZENDA

X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 -

FERNANDA HESKETH E SP168856 - CARLA BERTUCCI BARBIERI)

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 920), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no

art.794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos

ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0000052-10.2005.403.6108 (2005.61.08.000052-5) - NEI LOURIVAL RESTA SILVA(SP120985 - TANIA

MARCHIONI TOSETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vistos.Consoante informado pela CEF à fl. 74 e confirmado pela parte autora à fl. 76 os valores objeto da

condenação já foram pagos ao requerente no bojo do processo nº. 2001.03.99.030382-4 da 2ª Vara Federal de

Campinas/SP. Resta patenteada, dessa forma, a falta de interesse de agir, pela inexequibilidade do título.Ante o

exposto julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e art. 795, todos do Código

de Processo Civil, ante a inexigibilidade do título, uma vez que o autor já recebeu em outro feito os valores

reclamados nestes autos.P.R.I.

 

0000778-13.2007.403.6108 (2007.61.08.000778-4) - ALFREDO HERMANN CAMPOS(SP115034 - FLAVIO

LUIZ ALVES BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 148/149) sem que a parte autora manifestasse qualquer

discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.

 

0001650-28.2007.403.6108 (2007.61.08.001650-5) - CLELIA REGINA RUBIM CORREA(SP145641 - KATIA

NAILU GOES RODRIGUES ZAFALON BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 127/128) sem que a parte autora manifestasse qualquer

discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.

 

0000832-42.2008.403.6108 (2008.61.08.000832-0) - CELIA REGINA GIATTI DE SOUZA(SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância. Apresente o INSS, se o caso, no prazo de 15 (quinze)

dias, documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado (implantação ou

revisão de benefício) e/ou cálculo das diferenças/ prestações a serem pagas.Após, intime-se a parte autora/ credora

para manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta de

liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento se a modalidade for RPV, ou abra-se vista ao INSS nos

termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da CF se Precatório, sendo desnecessária a citação da autarquia pelo

art. 730 do CPC. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender corretos,

requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.No seu silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0003564-25.2010.403.6108 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA(SP273959 - ALBERTO

AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Tendo em conta o teor do laudo pericial, intime-se o advogado da autora

para que, esclareça, em 05 (cinco) dias, se sua constituinte foi interditada, hipótese na qual deverá ser regularizada

a representação processual.Caso a autora não tenha sido interditada, fica desde já nomeado o sr. João Batista da

Silva, cônjuge da requerente (fl. 74), curador especial nestes autos, devendo comparecer na secretaria do juízo, no

prazo de 10 (dez) dias, a fim de firmar o respectivo compromisso, devendo ser comprovado nos autos, no prazo de

30 (trinta) dias, o ajuizamento de ação para interdição da autora perante o juízo competente.Promovida a

regularização da representação processual, e não havendo outras provas a produzir, dê-se vista ao Ministério

Público Federal.Int. e cumpra-se com urgência.
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0004042-33.2010.403.6108 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA(SP242953 - CARLOS EDUARDO

GOMES CALLADO MORAES E SP243774 - TIAGO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL

Vistos.MUNICÍPIO DE UBIRAJARA propôs a presente ação em face de UNIÃO FEDERAL, com o fim de

assegurar o reconhecimento de inexistência de direito de dedução de valores repassados via FUNDEF, levado a

efeito com base na Portaria nº 743/2005 do Ministério da Educação, com a restituição do valor de R$ 114.944,03.

Em suma, argumentou a ilegalidade da Portaria nº 743/2005 do Ministério da Educação, que estabeleceu novo

cronograma e ajustes de repasses de verbas relativas ao FUNDEF, frente ao disposto no art. 3º, 7º, do Decreto nº

2264/1997, e pelo fato de nunca ter sido chamada a se manifestar sobre a redução dos valores

repassados.Indeferida a postulada tutela antecipada (fl. 31), o autor comunicou a interposição de agravo (fl.

35/62). Regularmente citada, a União ofertou resposta às fls. 67/79. Sustentou a total improcedência do pedido, ao

fundamento básico de se contrapor à ordem jurídica constitucional, e por malferir normas e princípios de

direito.No bojo do agravo noticiado foi proferida a v. decisão de fls. 81/83. Houve réplica (fls. 84/90). O autor

postulou a produção de prova pericial (fl. 92) tendo a União informado não possuir provas a produzir (fl. 93).

Instado o autor trouxe documento às fls. 95/104, acerca dos quais a União se manifestou (fls. 105/107).

Oportunizada manifestação ao autor acerca dos documentos trazidos pela União (fl. 182), este quedou-se inerte

(fl. 183-verso).É o relatório.Como cediço e destacado na inicial, o FUNDEF foi instituído pelo artigo 60 do

ADCT, com o objetivo de eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental.A forma de distribuição

dos recursos entre os Municípios de cada unidade da Federação foi estabelecida pela Lei nº 9.424/1996, que foi

regulamentada pelo Decreto nº 2.264/1997, posteriormente alterado pelo Decreto nº 5.374/05, que em seu art. 2º

dispôs: Art. 2º. Para fins do disposto no art. 2º da Lei no 9.424, de 1996, e no art. 2º, 1º, alínea c, do Decreto no

2.264, de 27 de junho de 1997, ficam estabelecidos os seguintes fatores de ponderação para a diferenciação do

custo por aluno no ensino fundamental:I - 1,00 para os alunos das séries iniciais das escolas urbanas;II - 1,02 para

os alunos das séries iniciais das escolas rurais;III - 1,05 para os alunos das quatro séries finais das escolas

urbanas;IV - 1,07 para os alunos das quatro séries finais das escolas rurais; eV - 1,07 para os alunos da educação

especial do ensino fundamental urbano e rural. A alteração da sistemática de distribuição dos recursos trazida pelo

Decreto n. 5.374/2005 impôs a necessidade da edição de um novo instrumento regulamentador da distribuição de

recursos para o FNDE, o que se deu através da edição da impugnada Portaria nº 743/2005 do Ministério da

Educação.Referido instrumento regulamentador teve por fim ajustar os dados das matrículas apuradas no Censo

Escolar de 2.004, dos alunos do ensino fundamental, dos Municípios que deram origem a novos Municípios e dos

Municípios instalados em 2.005, para definição dos coeficientes de distribuição e transferência dos recursos do

FUNDEF.Reputo certo que a Portaria Ministerial em comento tão-somente deu cumprimento ao disposto no art.

3º, 8º, da Lei n 9.424/1996, então vigente. Confira-se: Art. 3º. Os recursos do Fundo previstos no art. 1º serão

repassados, automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos

Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art.

93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.(...) 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados

os recursos do Fundo previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com os critérios

estabelecidos no art. 2º. Emerge claro, pois, que a distribuição dos recursos estava pautada em informações

colhidas no censo escolar, considerado o número de matrículas e o custo individual por aluno. Por se cuidar de

política pública efetivada por meio de repasses da União e Estados aos Municípios, a instalação de novos

Municípios implicou a modificação nos dados censitários, decorrente do surgimento de novas pessoas jurídicas de

direito público interno com direito à partilha.Dessa forma, compreendo inquestionável que a edição da impugnada

Portaria nº 743/2005 do Ministério da Educação ocorreu em consonância com a lei de regência, e necessária para

adequação e equânime da distribuição das verbas do FUNDEF.Tenho que o combatido estorno na realidade não se

revela como indevida dedução, mas apenas mero estorno de valores para aplicação da nova metodologia prevista

na Lei regulamentada pela guerreada Portaria nº 742/2005 do Ministério da Educação. Entendo que a União não

deduziu unilateralmente valores pertencentes à municipalidade de Ubirajara, dado não ser possível confundir

dedução unilateral com estorno. Certo que o valor estornado não pertencia ao Município, não há cogitar em

ocorrência de violação aos princípios do contraditório e ampla defesa.Ressalto que ao apreciar o MS nº 9350/DF,

em v. acórdão relatado pelo eminente Ministro Mauro Campbell Marques, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no mesmo sentido do até aqui registrado, como se extrai da ementa que segue: MANDADO

DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DE COTAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF NO ESTADO DA BAHIA. PORTARIA

N. 252, DE 22.9.2003, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO

EFETUADA EM VALOR SUPERIOR AO QUE ERA DEVIDO. LEGALIDADE DO AJUSTE.1. O Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, criado pela

Emenda Constitucional n. 14/96 e instituído pela Lei n. 9.424/1996, foi implementado automaticamente a partir de

1º de janeiro de 1998, em cada Estado e no Distrito Federal, e compõem-se do concurso de 15% das seguintes

fontes de recurso (art.1º): a) da parcela do Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
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prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, devida ao Distrito

Federal, aos Estados e aos Municípios; b) do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE;c) do

Fundo de Participação dos Municípios - FPM. d) da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

devida aos Estados e ao Distrito Federal.2. No art. 6º da Lei 9.424/1996, vigente à época da prolação da Portaria

ora impugnada, havia previsão de complementação pela União dos recursos que integram o FUNDEF sempre que,

no âmbito de cada unidade federativa beneficiada, a estimativa de arrecadação não alcançasse o mínimo

necessário por aluno.3. Ao regulamentar a referida norma, o Decreto n. 2.264, de 27 de junho de 1997,

estabeleceu, em seu art. 3º, 5º e 6º, que anualmente o Ministério da Fazenda fixaria estimativas do valor a ser

complementado pela União e, após realizar o balanço contábil de cada Estado, promoveria os ajustes que se

fizessem necessários para complementar o que era devido e não foi pago ou obter a restituição do que foi pago a

maior.4. Com base na previsão de ajuste de que trata a Lei 9.424/96, regulamentada pelo Decreto n. 2.264/97, o

Ministério da Fazenda publicou a Portaria n. 252, de 29 de setembro de 2003, determinando a dedução de valores

da complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério - FUNDEF que foram repassados a maior no ano de 2002.5. Não há, assim, que se falar em ausência

de motivação da Portaria n. 252/2003, do Ministro da Fazenda, que determinou que os valores pagos a maior

sejam deduzidos das cotas do FUNDEF. Na hipótese, trata-se de ato vinculado, embasado no art. 6º da Lei

9.494/96, bem como nos 5º e 6º do art. 3º do Decreto n. 2.264/97, militando em seu favor a presunção de

legitimidade.6. Em caso análogo, a Primeira Seção desta Corte já se posicionou no sentido de que o exercício da

prerrogativa administrativa de ajustar o quantitativo das transferências implicará, muitas vezes, em subtração do

valor anteriormente percebido, o que dá ensejo à falsa impressão de quebra da continuidade de um fluxo

econômico-financeiro aparentemente intangível. Pode-se até questionar a forma abrupta do procedimento indicado

pelo Decreto n. 2.264/1997, que prescreve seja promovido o ajuste no último mês do ano. No entretanto, a norma

é pública e de conhecimento pleno, conforme a presunção inerente à regras jurídicas postas . (MS 10491/DF, rel.

Ministro Humberto Martins, DJ 12/3/2007).7. E mais, não prosperam as alegações do impetrante no sentido de

que a retenção das cotas do FUNDEF sem prévio processo administrativo viola os princípios do contraditório e da

ampla defesa, pois a inequívoca previsão legal acerca do ajuste da complementação de verbas efetuadas pela

União já é suficiente para configurar a ciência dos entes da Federação sobre o procedimento em apreço. Por outro

lado, a lei não contempla nenhuma possibilidade de prévia manifestação dos Municípios e Estados em assuntos de

sua contabilidade financeira, pois, ressalta-se, trata-se tão-somente de ajuste automático de verba indevidamente

paga, realizado nos termos da lei, não havendo, portanto, razão para que se instaure processo administrativo.8. Por

fim, diante do decurso de tempo decorrido desde a impetração, resta prejudicada a pretensão de que a dedução não

se realize em uma única parcela, mas em nove parcelas no decorrer do exercício financeiro de 2003.9. Segurança

denegada. (MS nº 9350/DF, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 18.12.2009). Anoto que na mesma

senda é a orientação da jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, como se infere das

ementas a seguir reproduzidas:ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PORTARIA 743/2005 DO MEC.

AJUSTAMENTO CONTÁBIL DOS RECURSOS E REPASSES DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO -

FUNDEF. LEGALIDADE. NORMA DE CONHECIMENTO GERAL. Improvimento da apelação. (AC 5006666-

71.2010.404.7100, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E.

16.08.2012)ADMINISTRATIVO. PORTARIA 743/2005 DO MEC. REPASSE DE VERBAS A TÍTULO DE

COMPLEMENTAÇÃO AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. DEDUÇÃO. FUNDEF.

LEGALIDADE. 1. A Portaria nº 743/05 apenas promoveu um ajustamento contábil dos recursos do FUNDEF,

levando em conta os novos dados do censo escolar de 2004, que considerou a criação de novos Municípios, e a

nova sistemática de distribuição de recursos, com base na diferenciação de custos por aluno, fixada pelo Decreto

nº 5.374/05. 2. Precedentes deste Regional. (AC 5002160-55.2010.404.7002, Relator p/ Acórdão Jorge Antonio

Maurique, D.E. 08.06.2012) ADMINISTRATIVO. PORTARIA. LEGITIMIDADE. O ato administrativo atacado,

Portaria 743/2005, além de possuir respaldo legal - Lei nº 9.424/96 e Decretos nºs 2.264/97 e 5.229/04 -, é

legítimo por atender ao interesse público, visto que evita que determinado ente federado receba recurso além do

que lhe seja efetivamente devido. (APELREEX 5006562-79.2010.404.7100, Relator p/ Acórdão João Pedro

Gebran Neto, D.E. 25.05.2011)ADMINISTRATIVO. FUNDEF. LEGALIDADE DA PORTARIA Nº 743/05.

DEFINIÇÃO DOS COEFICIENTES DE DISTRIBUIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS

FINANCEIROS NO MESMO EXERCÍCIO JUSTIFICADA PELA CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICÍPIOS.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 1. Muito embora a divulgação dos coeficientes de distribuição e transferência de

recursos financeiros deva visar a sua utilização no exercício seguinte, a situação sui generis do ano de 2005,

devido à criação de novos Municípios, exigia ação do Estado no sentido de ajustar os dados do censo 2004 e

permitir o repasse de valores do FUNDEF a todos os novos Municípios, sob pena de serem impossibilitados de

desenvolver os objetivos visados pelo Fundo, em especial a Educação Fundamental. 2. Ademais, restou

constatado no caso dos autos que não houve qualquer débito indevido da conta do Município junto ao FUNDEF,

mas apenas o ajuste de valores, indispensável para adequação à nova realidade censitária, cujo resultado mostrou-
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se incapaz de prejudicar a manutenção do ensino fundamental e a valorização do magistério na localidade. (AC

5006603-46.2010.404.7100, Relatora p/ Acórdão Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 31.03.2012)AÇÃO ORDINÁRIA.

PORTARIA Nº 743/05. DEDUÇÃO. FUNDEF. LEGALIDADE. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...)- A Portaria nº 743/05 apenas promoveu um ajustamento contábil dos recursos do

FUNDEF, levando em conta os novos dados do censo escolar de 2004, que considerou a criação de novos

Municípios, e a nova sistemática de distribuição de recursos, com base na diferenciação de custos por aluno,

fixada pelo Decreto nº 5.374/05. - Ressalvadas as hipóteses de valor exageradamente alto ou baixo, deve a verba

honorária ser arbitrada em 10% sobre o valor da causa ou da condenação. (AC 5006569-71.2010.404.7100,

Relator p/ Acórdão João Pedro Gebran Neto, D.E. 27.01.2012)Dispositivo.Ante o exposto, com apoio no art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por MUNICÍPIO DE

UBIRAJARA, que fica condenado ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em dez por cento

sobre o valor atribuído à causa.P.R.I.

 

0006906-44.2010.403.6108 - ABRAMO LUCARELLI(SP281055 - DAIANE SARTI VIESSER E SP298048 -

JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X UNIAO FEDERAL(SP128960 - SARAH SENICIATO) X

ESTADO DE SAO PAULO(SP205284 - GUSTAVO FERNANDO TURINI BERDUGO) X MUNICIPIO DE

BAURU(SP107801 - MARIA GABRIELA FERREIRA DE MELLO)

Vistos.ABRAMO LUCARELLI ajuizou a presente ação em face da UNIÃO, do ESTADO DE SÃO PAULO e do

MUNICÍPIO DE BAURU, visando assegurar o fornecimento de fraudas geriátricas.Emendada a petição inicial, o

autor foi intimado a regularizar sua representação processual (fl. 47), mas quedou-se inerte. Regularmente citados,

os réus apresentaram contestações (fls. 49/61 - Município de Bauru; fls. 70/79 - Estado de São Paulo; fls. 82/88 -

União). Determinada a intimação pessoal do requerente para regularizar sua representação processual (fl. 98),

sobreveio a manifestação de fls. 100/101 pugnando pela extinção do processo nos termos do art. 267, VIII, do

CPC, restando inviabilizada a intimação pessoal consoante certidão de fl. 102-verso.Instadas, as rés manifestaram-

se acerca do pedido de desistência formulado (fl. 104 - Município de Bauru; fl. 105 - Estado de São Paulo; fl. 109

- União).É o relatório.Embora intimado na forma do art. 13 do Código de Processo Civil, o autor não regularizou

sua representação processual nos autos. Assim, patenteada a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido

do processo diante da irregularidade na representação processual do postulante não sanada no prazo fixado,

impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito. Acerca do tema, confiram-se as seguintes

ementas:PROCESSO CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. ARTS. 13 E 37, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CONVALIDAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. I - Após intimação, não tendo a parte promovido a regularização de sua representação

processual, com a ratificação dos atos pretéritos, têm-se por inexistentes os atos anteriormente praticados, a teor

do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em convalidação. II-

Regularmente intimada, a parte não regularizou sua representação processual, deixando escoar o prazo. III- A

intimação pessoal de que trata o 1º, do art. 267, do referido codex, apenas é exigida nas hipóteses de extinção do

processo, sem resolução do mérito, por indeferimento da petição inicial ou quando ficar parado durante mais de 1

(um) ano por negligência das partes, não sendo esta a hipótese dos autos. IV- Constatada a ocorrência de ausência

de pressuposto processual de constituição do processo. V- Apelação improvida.(TRF da 3ª Região, AC

200661040082481, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 30/09/2010, DJF3 08/10/2010, p.

1091)APELAÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REGULAR.

NÃO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA. 1. Em cumprimento ao art. 13, do CPC, foi determinado à apelante

que regularizasse a sua representação processual, uma vez que o instrumento do mandato outorgado nas fls. 67-69

não veio aos autos acompanhado da comprovação dos poderes do outorgante. 2. Todavia, a teor da certidão de fl.

87, deixou a parte transcorrer in albis o prazo concedido para a regularização da representação processual, de

forma que está ausente pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, haja vista a

inexistência de capacidade postulatória, impondo-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, inciso IV, do CPC. 3. Apelação improvida.(TRF da 3ª Região, AC 200203990087846, 1ª Turma, Rel.

Des. Federal Luiz Stefanini, j. em 15/01/2008, DJU 26/02/2008, p. 1056)Dispositivo.Ante o exposto, ausente

pressuposto processual essencial ao seu desenvolvimento válido e regular, EXTINGO O PROCESSO, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado

o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a gratuidade deferida (fl. 35).P.R.I. No trânsito em

julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

0007690-21.2010.403.6108 - ANEZIO CLAUDINO(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 71) sem que a parte autora manifestasse qualquer

discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os
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autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual

 

0008294-79.2010.403.6108 - MARIO PEREIRA NETO DA CUNHA(SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 100/101) sem que a parte autora manifestasse qualquer

discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.

 

0008576-20.2010.403.6108 - GILMAR ANTONIO(SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Gilmar Antonio propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão de benefício assistencial, ao argumento de que está incapacitado para o trabalho e não possui meios

de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.Indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls.

13/15), o INSS, regularmente citado, apresentou contestação às fls. 24/32vº, na qual sustentou a improcedência do

pedido.Apresentado laudo médico-pericial (fls. 58/70), o INSS formulou proposta de transação (74/74vº) com a

qual concordou expressamente a parte autora (fl. 80).Ante a concordância da parte autora, homologo o acordo

firmado entre as partes e julgo EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

Código de Processo Civil. Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a

autarquia previdenciária.Sem condenação em honorários pois acordado que cada parte arcará com a verba do seu

patrono. No trânsito em julgado, expeça-se requisição para pagamento do valor indicado no item 3 da petição de

fls. 74/74vº.P.R.I.

 

0002075-16.2011.403.6108 - DENISE CRISTINA DOS SANTOS ISHIKAWA(SP259844 - KEITY SYMONNE

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca do laudo de fl. 95.Após, à conclusão para sentença.

 

0003078-06.2011.403.6108 - MARIA DE LOURDES HONORIO(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO

E SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MARIA DE LOURDES HONORIO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença ou a

concessão do benefício aposentadoria por invalidez, nos moldes da Lei n.º 8.213/1991. Para tanto, alegou ser

portadora de artrite reumatoide, com fortes dores generalizadas, males que afirma incapacitantes para o trabalho.O

pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 37/38). O INSS apresentou contestação às fls. 40/43, aduzindo

a improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia médica (fl. 45), o laudo médico pericial foi

juntado às fls. 52/57, acerca do qual ambas as partes se manifestaram (fls. 60/60vº - INSS; fls. 63/65 - autora).É o

relatório.De início, indefiro o pedido de realização de nova perícia formulado pela autora às fls. 63/65. O laudo

médico é conclusivo, não tendo a parte autora juntado qualquer elemento de convicção hábil a infirmar o trabalho

realizado. Registro, ainda, que a medicina do trabalho é especialidade médica voltada a verificar a capacidade do

periciando para o exercício de sua ocupação habitual.No mais, o pedido deduzido na inicial não reúne condições

de ser amparado, pois ficou evidenciado no laudo da perícia médica realizada que a autora não preenche os

requisitos exigidos pela legislação previdenciária para o deferimento do benefício perseguido.Com efeito, no

laudo médico de fls. 52/57, o perito nomeado concluiu que a autora encontra-se apta para o trabalho que

desempenhava anteriormente (fl. 53).A perícia médica oficial tem o condão de determinar se a pessoa possui ou

não capacidade para o exercício de alguma atividade laborativa, podendo o julgador fundamentar sua decisão nos

termos do trabalho pericial. Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Primeira

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO.

CAPACIDADE LABORAL PLENA RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. CARÊNCIA DE

AÇÃO AFASTADA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Afastada a carência de ação reconhecida pelo juízo de primeiro grau, o tribunal pode

prosseguir no julgamento da causa, máxime quando a demanda reconheceu a qualidade de segurado do

suplicante.2. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente a sua apreciação pelo

Tribunal nas razões ou na resposta da apelação (CPC, art. 523, 1º).3. Considerando que não restou comprovada,

por perícia médica oficial, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, ele não faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.4. Agravo retido de que não se conhece.5. Apelação a que se dá parcial

provimento, para afastar a carência de ação e prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido.(TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Processo: 199933000027834 DJ DATA: 27/9/2004 PAGINA: 7 Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES).Vale mais uma vez destacar

que o perito nomeado concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho, pelo que resta inviabilizado o
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acolhimento do pedido formulado nestes autos.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por MARIA DE LOURDES

HONORIO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo

ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, porquanto deferidos os benefícios da

gratuidade (fl. 37). P.R.I.

 

0006006-27.2011.403.6108 - MARIA DE FATIMA FRUGULI(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MARIA DE FATIMA FRUGULI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou,

alternativamente, a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, nos moldes da Lei n.º 8.213/1991. Para

tanto, alegou ser portadora de transtorno misto ansioso e depressivo e elevação de hemi-cúpula diafragmática

direita, males que afirma incapacitantes para o trabalho.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls.

21/22). O INSS apresentou contestação às fls. 24/26vº, aduzindo a improcedência do pedido.Determinada a

realização de perícia médica (fl. 29), o laudo médico pericial foi juntado às fls. 32/39, acerca do qual somente o

INSS se manifestou (fls. 40/40vº). A parte autora quedou-se inerte (fl. 42).É o relatório.O pedido deduzido na

inicial não reúne condições de ser amparado, pois ficou evidenciado no laudo da perícia médica realizada que a

autora não preenche os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para o deferimento do benefício

perseguido.Com efeito, no laudo médico de fls. 32/39, o perito nomeado concluiu que quanto a sintomatologia

que envolve câimbras abdominais e a dor no ombro direito, pode-se afirmar que estas sintomatologias não são

incapacitantes no presente momento. Já em relação ao problema psiquiátrico, conclui que no presente momento a

mesma não se encontra incapaz estando sob controle medicamentoso e estando apta a exercer atividade laborativa

de vendedora de loja (fls. 37/38).A perícia médica oficial tem o condão de determinar se a pessoa possui ou não

capacidade para o exercício de alguma atividade laborativa, podendo o julgador fundamentar sua decisão nos

termos do trabalho pericial. Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Primeira

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO.

CAPACIDADE LABORAL PLENA RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. CARÊNCIA DE

AÇÃO AFASTADA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Afastada a carência de ação reconhecida pelo juízo de primeiro grau, o tribunal pode

prosseguir no julgamento da causa, máxime quando a demanda reconheceu a qualidade de segurado do

suplicante.2. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente a sua apreciação pelo

Tribunal nas razões ou na resposta da apelação (CPC, art. 523, 1º).3. Considerando que não restou comprovada,

por perícia médica oficial, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, ele não faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.4. Agravo retido de que não se conhece.5. Apelação a que se dá parcial

provimento, para afastar a carência de ação e prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido.(TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Processo: 199933000027834 DJ DATA: 27/9/2004 PAGINA: 7 Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES).Vale mais uma vez destacar

que o perito nomeado concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho, pelo que resta inviabilizado o

acolhimento do pedido formulado nestes autos.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por MARIA DE FATIMA FRUGULI

em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o

disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, porquanto deferidos os benefícios da gratuidade (fl. 21).

P.R.I.

 

0007744-50.2011.403.6108 - INES APARECIDA DE LIMA GONCALVES(SP121620 - APARECIDO

VALENTIM IURCONVITE E SP285173 - DILES BETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Inês Aparecida de Lima Gonçalves propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial, ao argumento de que está incapacitado para o trabalho e

não possui meios de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família.Indeferido o pedido de

antecipação da tutela (fls. 146/147), o INSS, regularmente citado, apresentou contestação às fls. 159/161vº, na

qual sustentou a improcedência do pedido.Apresentado laudo médico-pericial (fls. 188/195), o INSS formulou

proposta de transação (202/202vº) com a qual concordou expressamente a parte autora (fl. 208).Ante a

concordância da parte autora, homologo o acordo firmado entre as partes e julgo EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Não há custas em razão da

concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a autarquia previdenciária.Sem condenação em honorários

pois acordado que cada parte arcará com a verba do seu patrono. No trânsito em julgado, expeça-se requisição

para pagamento do valor indicado no item 4 da petição de fls. 202/202vº.P.R.I.Dê-se ciência ao Ministério Público
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Federal.

 

0008494-52.2011.403.6108 - EZILDA APARECIDA CARDOSO AMARAL(SP306998 - VIVIAN DANIELI

CORIMBABA MODOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Ezilda Aparecida Cardoso Amaral propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão ou do benefício auxílio-doença ou do benefício aposentadoria por invalidez, ao

argumento de que está incapacitado para o trabalho.Indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 55/55vº), o

INSS, regularmente citado, apresentou contestação às fls. 67/69, na qual sustentou a improcedência do

pedido.Apresentado laudo médico-pericial (fls. 59/64), o INSS formulou proposta de transação (82/82vº) com a

qual concordou expressamente a parte autora (fls. 90/91).Ante a concordância da parte autora, homologo o acordo

firmado entre as partes e julgo EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

Código de Processo Civil. Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a

autarquia previdenciária.Sem condenação em honorários pois acordado que cada parte arcará com a verba do seu

patrono. No trânsito em julgado, expeça-se requisição para pagamento do valor indicado no item 3 da petição de

fls. 82/82vº.P.R.I.

 

0008542-11.2011.403.6108 - CLAUDIO SEVERINO DE CASTRO(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE E

SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.CLAUDIO SEVERINO DE CASTRO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando assegurar a concessão de benefício de prestação continuada

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 20, da Lei 8.742/93. Para tanto, alegou ser

deficiente não tendo condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido por sua família.Indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fls. 28), o autor juntou documento (fls. 30/31). Veio aos autos o estudo social de fls.

32/35.Citado, o INSS apresentou contestação aduzindo preliminar de coisa julgada e sustentou, quanto ao mérito,

a total improcedência do pedido deduzido na inicial (fls. 36/44). O autor juntou fotos, requereu a suspensão do

processo para juntada de histórico clínico, e pugnou pela antecipação da tutela (fls. 54/60).Apresentado laudo

pericial (fls. 65/76), o INSS manifestou-se às fls. 79/80 e o autor às fls. 82/85.É o relatório.Indefiro o pedido de

realização de nova perícia formulado às fls. 82/85 uma vez que o laudo apresentado às fls. 65/76 é conclusivo e

não foi infirmado por qualquer elemento de prova presente nos autos. No mais, a preliminar de coisa julgada

suscitada pelo INSS merece acolhida.Conforme se observa do termo de fl. 19, dos documentos de fls. 46/47 e da

cópia da sentença proferida no feito n.º 2005.61.08.003476-6 da 3.ª Vara Federal local que deverá ser juntada na

sequência, em momento anterior o autor ajuizou perante aquele juízo ações postulando a concessão de benefício

assistencial. Da leitura dos mencionados documentos, verifica-se que os fatos narrados naqueles autos são os

mesmos descritos na petição inicial desta ação, ou seja que o requerente é deficiente e não possui condições de

prover o próprio sustento ou tê-lo provido por sua família. A peça inaugural não veicula notícia de alteração da

situação fática constatada no feito n.º 2005.61.08.003476-6. O único documento médico trazido pelo autor é o

receituário juntado à fl. 15, o qual, embora conduza a prescrição de medicamento, não menciona qualquer doença

nem traz qualquer esclarecimento acerca de seu quadro de saúde. O histórico clínico mencionado na petição de fls.

54/56, passados mais de seis meses do protocolo daquela peça, não veio aos autos. O laudo pericial produzido

concluiu pela ausência de incapacidade, mesma conclusão alcançada em perícia realizada no feito n.º

2005.61.08.003476-6, e que não foi infirmada por qualquer elemento de prova. Portanto, não há indício algum de

que houve modificação da situação fática apreciada naqueles autos, restando patenteado que a presente demanda

repete aquela ajuizada anteriormente sob o n.º 2005.61.08.003476-6, no bojo da qual já houve trânsito em julgado,

conforme se extrai do documento de fl. 21.Assim, é de rigor a extinção do processo, nos termos do art. 267, V, do

CPC. Dispositivo.Pelo exposto, em face da existência de coisa julgada, com apoio no artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo promovido por CLÁUDIO SEVERINO DE

CASTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa,

devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, ante a gratuidade deferida (fl.

28). Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0000768-90.2012.403.6108 - JOAO CARLOS SALVADOR(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.JOÃO CARLOS SALVADOR propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição para aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de 20/10/1978 a 28/03/1980,

06/08/2001 a 22/04/2003 e 05/04/2004 a 23/05/2006 como laborados em condições especiais.Foram deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 110). Citado, o INSS ofertou contestação na qual sustentou,
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preliminarmente, a prescrição, e, no mérito, a total improcedência do pedido (fls. 111/119). Houve réplica (fl.

129). À fl. 131, o INSS requereu o julgamento antecipado da lide, uma vez que se trata de matéria exclusivamente

de direito.É o relatório.Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge somente as parcelas

vencidas não abarcando o fundo de direito (Súmula 85 do STJ). Tendo a ação sido ajuizada em 07/02/2012 (fl.

02), estão prescritas eventuais diferenças anteriores a 07/02/2007.Ademais, cabe salientar que o período de

10/08/1981 a 02/12/1995, laborado na Rede Ferroviária Federal S/A, foi reconhecido administrativamente (fls.

28/30).Passo, então, à análise das condições de trabalho na qual foram desempenhadas as atividades exercidas

pelo autor nos períodos de 20/10/1978 a 28/03/1980, 06/08/2001 a 22/04/2003 e 05/04/2004 a 23/05/2006. Para

tanto, verifico ser necessário analisar a evolução legislativa que tiveram as atividades profissionais especiais ao

longo do tempo. Inicialmente, a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960, instituiu a denominada aposentadoria

especial, cuja finalidade era amparar os trabalhadores exercentes de atividades insalubres, perigosas e penosas.

Esta lei foi regulamentada, no tópico referente à aposentadoria especial, pelo Decreto n.º 53.831, de 25 de março

de 1964, cujo artigo 2º assim dispôs:Art. 2º: Para os efeitos da concessão da Aposentadoria Especial, serão

considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos, os constantes do Quadro anexo em que se estabelece

também a correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada Lei.Posteriormente, surgiu, em 24 de

janeiro de 1979, o Decreto n.º 83.080 que regulamentou os benefícios da previdência social e trouxe, em seu

Anexo I, a classificação das atividades profissionais especiais segundo os agentes nocivos e, no Anexo II, a

classificação das atividades profissionais especiais segundo os grupos profissionais. Assim, tanto o Decreto n.º

53.831/64 quanto o Decreto n.º 83.080/79 passaram a reger a matéria atinente às atividades especiais. Em 1991 foi

publicada a nova Lei de Benefícios da Previdência Social - a Lei n.º 8.213 - cuja regulamentação foi tratada pelos

Decretos n.º 357/91 e 611/92. O Decreto n.º 611/92, no que se refere ao enquadramento das atividades sujeitas aos

agentes nocivos, apenas recepcionou os antigos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, neste ponto, tornando estes

válidos até que viesse lei específica a tratar da matéria. Nestes termos:Decreto n.º 611/92Art. 292. Para efeito de

concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à

integridade física.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64.II - O uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos.III - Termo inicial do benefício a partir da data da citação, pois este é o momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão do autor.IV - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao caput, do artigo 461, do CPC, pela Lei nº 10.444/02.V - A correção monetária incide sobre as

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada

a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com

base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.VI - Os juros moratórios devem ser

calculados à taxa de 6% ao ano desde a citação até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.VII - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios devem ser arbitrados em função do

critério estabelecido pela Súmula 111 do E. STJ.VIII - Os honorários periciais devem ser fixados em função dos

critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96.IX - Remessa oficial e apelação parcialmente

providas.(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL N.º 482411

199903990356881 DJU 22/08/2003 PÁGINA: 752 JUIZ SERGIO NASCIMENTO). Dessa forma, mesmo com o

advento da nova legislação previdenciária (Lei n.º 8.213/91), os critérios caracterizadores de atividade exercida

sob condições especiais, com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, continuaram a vigorar normalmente,

sem ocorrer qualquer alteração nesta sistemática.É de se consignar que a partir da Lei n.º 9.032, de 28.04.95, para

a demonstração do exercício de atividade nociva, passou a ser exigida somente a comprovação, pelo segurado, de

que exerce atividade sujeita a condições especiais, não existindo mais o enquadramento de atividades profissionais

como nocivas à saúde do trabalhador, conforme dispôs o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91. E as referidas condições

especiais somente seriam fixadas pelo poder Executivo, como prevê o artigo 58 desta lei:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder ExecutivoEntretanto, esta mudança de sistemática do enquadramento de atividades laboradas sob

condições especiais somente foi regulamentada com o Decreto n.º 2.172/97, que trouxe expressamente em seu

anexo IV as condições nocivas que o trabalhador deveria comprovar para poder ver reconhecida sua atividade

como especial passando o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.032/95, a partir deste

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     13/1310



Decreto n.º 2.172/97, ter plena eficácia e aplicabilidade, revogando-se, nesta parte, os Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até então vigentes.Assim, até o advento daquele aludido decreto, em 05.03.97, as regras de atividades

exercidas sob condições especiais continuaram em vigência, observando-se os requisitos trazidos pelos Decretos

n.º 53.831/64 e 83.080/79. Portanto, antes da vigência do Decreto n.º 2.172/97, era admissível o enquadramento

das atividades como especiais apenas pela categoria profissional previamente elencada pelos decretos

regulamentares, uma vez que para estas categorias havia a presunção de que estavam submetidas a agentes

agressivos.A partir do Decreto n.º 2.172/97 todo segurado deveria provar que a atividade que exercia era realizada

sob alguma das condições nocivas estabelecidas neste decreto. Ademais, hodiernamente, esta sistemática também

veio prevista pelo atual Decreto n.º 3.048/99, com fulcro nas condições nocivas estabelecidas em seu anexo

IV.Assim, com base nos termos e condições fixados nas legislações supra mencionadas, é necessário analisar se o

autor enquadrou-se ou não nos critérios legais. No período entre 20/10/1978 e 28/03/1980, o autor afirma haver

laborado com exposição a ruído de 91 dB(A).Sabe-se que a comprovação de exposição ao agente nocivo ruído,

qualquer que seja o período no qual tenha sido desenvolvida a atividade laborativa, sempre exigiu a apresentação

de laudo técnico, uma vez que a intensidade do ruído somente pode ser aferida por intermédio de medição técnica

(TRF da 3ª Região - 7ª Turma - AC 843904 - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - j. 21/01/2008 - DJU 03/04/2008,

p. 408).Entendo, outrossim, que tal laudo deve ser, tanto quanto possível, contemporâneo à exposição que se

pretende comprovar. Isso porque sem a apresentação de laudo técnico elaborado à época em que o autor

trabalhava, ou ao menos próximo a ela, não há condições de saber se estava ele exposto a ruído acima de 80 dB,

como previsto nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79, que regeram a matéria até março de 1997, tendo em

conta o longo período transcorrido desde a prestação do serviço e às mudanças, inclusive tecnológicas, ocorridas

nesse interregno.Na hipótese vertente, todavia, embora as informações sobre atividades exercidas em condições

especiais e o laudo técnico de fls. 70/73 consignem que no período de 20/10/1978 a 28/03/1980 o autor esteve

exposto a ruído de 91 dB(A), verifico que tais documentos foram elaborados em 17 de julho de 2000.Assim, a

medição técnica somente foi promovida mais de vinte anos depois de encerrado o vínculo laborativo do autor, não

havendo no laudo qualquer informação que esclareça quanto a eventuais alterações de leiaute e maquinário do

local de trabalho. Resta, assim, inviabilizado o reconhecimento de tal período (20/10/1978 a 28/03/1980) como

especial.Com relação ao período em que a parte autora laborou como mecânico (06/08/2001 a 22/04/2003), o

laudo pericial de fl. 78 descreve que o autor estava submetido ao fator de risco ruído, com intensidade de 83 a

90,00 dB (A).Sobre o agente ruído, sabe-se que o Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999 somente qualificava como

especial a atividade desempenhada com exposição de intensidade superior a 90 dB (código 2.0.1).Ocorre que a

partir da entrada em vigor do Decreto n.º 4.882/2003, em 19.11.2003, passou a ser considerada especial a

atividade exercida com exposição de ruído a intensidade superior a 85 dB(A).Por tratar-se de reconhecimento de

situação de nocividade à saúde do segurado, tal norma deve produzir efeitos a partir de 05.03.1997, consoante

vem decidindo o E. TRF da 3.º Região, conforme se observa da seguinte ementa:PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. I - Deve ser tida por prejudicial a

exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003,

que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com

os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a

nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. II - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao

estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as atividades tidas por especiais quanto aquelas que

venham a ser consideradas prejudiciais, não deixa dúvidas quanto a possibilidade de aplicação imediata de

legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade especial em comum, para atividades

que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise do beneficio previdenciário, já

se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. III - O Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do

segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho,

sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IV- Agravo do INSS improvido (art.557, 1º do C.P.C.).(AC 00061584320094036109, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Nesse mesmo sentido foi a modificação promovida na súmula n.º 32 da Turma

Nacional de Uniformização que, a partir de 14.12.2011, passou a vigorar com a seguinte redação:O tempo de

trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a

85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração

Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.No entanto, o laudo de fl. 78 descreve

que o autor estava submetido a ruído que variava de 83 a 90 dB(A). Dessa forma, não estava exposto a ruído

superior a 85 dB(A) no exercício de suas atividades laborativas de forma permanente, não ocasional nem

intermitente.Dessa forma, fica inviabilizado o reconhecimento do desempenho de atividade especial no período de

06/08/2001 a 22/04/2003.Com relação ao período em que a parte autora laborou como técnico de manutenção III
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(05/04/2004 a 23/05/2006), o PPP de fl. 78 descreve que o autor estava submetido ao fator de risco ruído, com

intensidade de 87,00 dB (A), sem a atenuação resultante da utilização do EPI.A utilização de equipamento de

proteção individual (EPI) ou coletivo (EPC) para resguardar, tanto quanto possível, a integridade física do

trabalhador, não elide a caracterização da atividade como desempenhada sob condições especiais, conforme

expressiva jurisprudência dos tribunais, da qual dá conta a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.

DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, 2º DA

LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. BENEFÍCIO

CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

ARTIGO 461 DO CPC.(...)7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a

descaracterizar a situação especial de trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, a utilização de EPI não

elide a insalubridade considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer

danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

Precedente desta E. Corte.(...) - TRF da 3ª Região - 7ª Turma 0- AC 936.962 - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - j.

15/01/2007 - DJU 14/06/2007, p. 514.Assim, tendo sido comprovado que no período entre 05/04/2004 e

23/05/2006 o autor esteve exposto a ruído superior a 85 dB no exercício de suas atividades laborativas, resta

caracterizada a natureza especial de tal atividade.De consequência, o tempo laborado em condições especiais pode

ser assim representado: Assim, o tempo laborado em condições especiais, não é suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91.DISPOSITIVOAnte o exposto,

com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado

por JOÃO CARLOS SALVADOR, unicamente a fim de reconhecer como efetivamente laborado sob condições

especiais de trabalho o período de 05/04/2004 a 23/05/2006, o qual deverá ser convertido em tempo de

contribuição comum e averbado pelo INSS.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba

honorária de seu respectivo patrono.Sem custas, ante a isenção do INSS e a gratuidade deferida ao autor (fl.

110).À mingua de estimativa do valor da condenação, fica a sentença sujeita a remessa oficial.P.R.I.

 

0003770-68.2012.403.6108 - MARISTELA RABELO BEUTTENMULLER(SP229744 - ANDRE TAKASHI

ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com a entrega do laudo pericial de fls. 58/85, abra-se vista às partes. Requisite-se os honorários do(a) perito(a) os

quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em vigor.Dê-se ciência.

 

0004886-12.2012.403.6108 - ANTONIO APARECIDO BATISTA(SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO

MANZANO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP199309 - ANDREIA

CRISTINA FABRI E SP210695 - ANA PAULA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Converto o julgamento em diligência.Fl. 114: anote-se.Nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil, o

pedido deve ser certo ou determinado. Na petição inicial, contudo, os autores, após alusões genéricas a

indenização, restringiram-se a postular a procedência da ação (fl. 10). A inicial, ademais, não está instruída com

prova da ocorrência de sinistro, de sua notificação ao agente financeiro do contrato, ou mesmo cópia da apólice do

seguro.Assim, nos termos do art. 284 do CPC concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para que emende a

petição inicial a fim de formular pedido certo, sob pena de indeferimento. Naquele mesmo prazo deverá a parte

autora juntar cópia da apólice do seguro do imóvel, comprovar a ocorrência do sinistro bem como a sua

comunicação ao agente financeiro e da negativa de cobertura.Int.

 

0006581-98.2012.403.6108 - LENI APARECIDA BARRETO(SP123887 - CARMEN LUCIA CAMPOI

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO DESPACHO DE FL. 47: ...Com a entrega do laudo

pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução

do CJF em vigor, E CITE-SE O INSS como determinado anteriormente, OU abra-se vista às partes, OU voltem-

me conclusos para apreciação do pedido de tutela, conforme o caso. Dê-se ciência. 

 

0006613-06.2012.403.6108 - ANDRE GOMES DOS SANTOS X MARIA ROSA MESQUITA(SP208052 -

ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo sido intimada pessoalmente para emendar a petição inicial (fls. 34 e 37), a parte autora manteve-se

inerte. Diante do exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código

de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à mingua de citação

do réu. Custas, na forma de lei. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na
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distribuição.P.R.I.

 

0007118-94.2012.403.6108 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS BOTELHO DE SOUZA(SP251813 - IGOR

KLEBER PERINE E SP307583 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO) X UNIAO FEDERAL - AGU

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO DESPACHO DE FL. 125:...Apresentada a resposta

(Contestação), abra-se vista à parte autora, para se querendo, apresentar a Réplica, no prazo legal.Na seqüência,

especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendam produzir, justificando a sua

necessidade. Ao Ministério Público Federal, se o caso. Intimem-se.,Após, venham-me os autos à conclusão. 

 

0007235-85.2012.403.6108 - MARCO ANTONIO GIMENES(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS E

SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS E SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferecimento de réplica, se quiser, no prazo legal, bem

como especificar provas que pretende produzir, justificando sua pertinência com relação aos fatos a serem

demonstrados. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001402-23.2011.403.6108 - LUIZ ARTUR BRAZILEIRO DE SOUZA(SP262441 - PAULA CAMILA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 53) sem que a parte autora manifestasse qualquer

discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007467-05.2009.403.6108 (2009.61.08.007467-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1306322-09.1995.403.6108 (95.1306322-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN

BUENO) X INDUSTRIA DE CALCADOS J. CARRARA LTDA(SP047570 - NEWTON ODAIR MANTELLI)

Vistos.FAZENDA NACIONAL opôs os presentes embargos à execução de título executivo judicial obtido por

INDÚSTRIA DE CALÇADOS J. CARRARA LTDA., com o escopo de limitar o valor do crédito exequendo,

alegando a ocorrência de excesso de execução no que pertine aos honorários advocatícios.Em suma, alegou a

exigência de valores superiores aos efetivamente devidos, pois no cálculo de apuração de verba honorária, o

embargado não utilizou os índices corretos constantes no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. Regularmente intimado, o embargado apresentou resposta às fls. 67/68, noticiando ter

aplicado a tabela de correção monetária destinada às ações previdenciárias, mas não se opôs à utilização dos

índices de correção monetária constantes na tabela para as ações condenatórias em geral.Os autos foram remetidos

à contadoria judicial, que prestou a informação de fl. 74, esclarecendo estarem corretos os cálculos apresentados

pela embargante. Instadas as partes a manifestaram-se, o embargado concordou com os valores apresentados pelo

setor de cálculos (fls. 77/78). É o relatório.Do que se depreende dos autos, sobretudo das informações prestadas

pela contadoria judicial à fl. 74, os embargos em apreço merecem ser acolhidos. Com efeito, o embargado, ao

atualizar o valor dado à causa, utilizou-se da tabela de ações previdenciárias do Conselho da Justiça Federal,

majorando, assim, o valor devido pela embargante. Conforme salientado à fl. 74, a tabela correta a ser utilizada é a

das ações condenatórias em geral, conforme defendido na inicial. Em face da manifestação de concordância do

embargado com o informado pelo auxiliar do Juízo (fls. 77/78), que ratificou o valor apresentado pela embargante,

compreendo impositiva a adoção dos cálculos elaborados pela contadoria judicial para o prosseguimento da

execução, visto amoldado à norma de regência vigente ao tempo da apresentação da conta do crédito exequendo, e

elaborado por profissional equidistante das partes. Dispositivo.Pelo exposto, com apoio no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo procedentes os presentes embargos, reconhecendo como devido o valor apurado

no cálculo apresentado pela contadoria judicial à fl. 74.Em consequência, ficam os embargados condenados ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à causa.Custas

processuais não são devidas nos termos do art. 7.º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos

principais (1306322-09.1995.403.6108), bem como da informação de fl. 74 e da certidão de trânsito em julgado,

prosseguindo-se com a execução.No silêncio, baixem os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0005683-85.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006742-

16.2009.403.6108 (2009.61.08.006742-0)) DENILSON CARIDE ME(SP208058 - ALISSON CARIDI) X

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

... Após, via imprensa oficial, intime-se a embargante para a réplica, oportunidade em que deverá especificar as

provas que pretende produzir, justificando expressamente sua necessidade. Na sequência, intime-se a parte
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embargada para, querendo, especificar as provas que pretende produzir, também sob justificativa expressa.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008558-33.2009.403.6108 (2009.61.08.008558-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004649-32.1999.403.6108 (1999.61.08.004649-3)) ELSON GIACOMINI(SP155758 - ADRIANO LÚCIO

VARAVALLO E SP290230 - ELINA TATEISHI GIACOMINI) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.ELSON GIACOMINI opôs os presentes embargos à Execução Fiscal nº 0004649-32.1999.403.6108

promovida pela FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição de penhora levada a efeito sobre bem

imóvel de sua propriedade, ao argumento de ser impenhorável por tratar-se de bem de família.Instado (fl. 17), o

embargante juntou documentos (fls. 19/28). Intimada, a embargada apresentou impugnação na qual rechaçou os

argumentos expendidos pela embargante (fls. 30/31), e postulou, ao final, a improcedência dos embargos. Houve

réplica (fls. 43/46).Cópias de declaração de imposto de renda do embargante trazidas pela embargada foram

deslacradas e juntadas às fls. 49/55. A União pugnou pelo julgamento antecipado (fl. 56). Às fls. 59/62 o

embargante manifestou-se acerca da documentação trazida pela embargada e requereu a procedência dos

embargos.É o relatório.Alega o embargante que os imóveis penhorados na execução fiscal correlata, apartamento

e respectiva garagem identificados no auto trazido por cópia à fl. 27, são impenhoráveis por tratarem-se do único

imóvel de sua propriedade consubstanciando bem de família.A impenhorabilidade do bem de família é

disciplinada pela Lei n.º 8.009/1990 nos seguintes termos:Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da

entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal,

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.(...)Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata

esta lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia

permanente.Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis

utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido

registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil.(...)Nesse contexto, da

análise de todo o processado reputo robustamente comprovada a regularidade da penhora promovida.De fato, os

imóveis constritos na execução correlata, apartamento e respectiva garagem, estão localizados na Av. Nossa

Senhora de Fátima, 06-22, nesta cidade de Bauru/SP, consoante se observa de fl. 27.Todavia, o embargante na

execução correlata declinou ser residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº 401, na cidade de

Duartina/SP, consoante se verifica dos documentos de fls. 32/35.Nesse mesmo endereço, na cidade de

Duartina/SP, o embargante foi citado na execução e também intimado da penhora realizada (fl. 28). Trata-se,

outrossim, do domicílio tributário do embargante (fl. 50).Consoante os documentos de fls. 37/39, a esposa e filhas

do embargante também residem na Rua Sete de Setembro, n.º 401, na cidade de Duartina/SP.O embargante, de

sua vez, não produziu qualquer prova no sentido de que resida no imóvel penhorado na execução correlata. Assim,

resta evidenciado que o bem penhorado não serve de residência para o embargante e sua família, a qual

efetivamente foi estabelecida no imóvel localizado na Rua Sete de Setembro, n.º 401, em Duartina/SP.De outro

lado, o imóvel no qual reside o embargante (Rua Sete de Setembro, n.º 401, na cidade de Duartina/SP) é de

propriedade de sua entidade familiar, conforme torna certo a declaração de imposto de renda (fl. 53).Note-se que

as proprietárias do citado imóvel, são filhas do embargante, declaradas como suas dependentes, segundo se extrai

de fl. 50.Ademais, do que se observa da declaração de imposto de renda de fls. 50/55, a entidade familiar do

embargante possui diversos imóveis além daquele penhorado na execução correlata e daquele outro utilizado pelo

grupo como residência.Logo, o imóvel penhorado não se caracteriza como bem de família, posto não ser destinado

à residência do embargante e sua entidade familiar bem como por ser o grupo familiar proprietário de diversos

outros imóveis. Nesse sentido já decidiu o E. TRF da 3ª Região, consoante as ementas que transcrevo a

seguir:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO DEMONSTRADO QUE O IMÓVEL PENHORADO É

BEM DE FAMÍLIA. - Quanto à alegação de impenhorabilidade do bem constrito, com efeito, o artigo 1º da Lei nº

8.009/90 define que o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não

responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários ou nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta

lei. - A penhora somente pode recair sobre imóvel residencial quando se tratar de execução relativa aos créditos

especificados no artigo 3º, ou na situação descrita nos artigos 4º e 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90, o que

não é o caso dos autos. - Na espécie, embora o bem imóvel penhorado possa ter natureza residencial, efetivamente

não se comprovou que constitui a morada do executado e sua família. Pelo contrário, conforme se verifica do

verso do mandado de citação de fl. 24 (dos autos da execução fiscal em apenso) o representante legal da empresa

foi citado à Rua Albino Buzolin 616, Jd. Santo André, na cidade de Limeira, sendo que o bem penhorado, de sua

propriedade, situa-se à Rua Frederico Tetzner Sobrinho, n 20, Vl. São Cristóvão Limeira. - Honorários

advocatícios indevidos pois esta verba já está incluída no encargo previsto no Decreto-lei n .1.025/69. - Apelação

a que se dá provimento. (AC 200303990212177, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA D, DJF3 CJ1 DATA:04/05/2011 PÁGINA: 653.)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA. I - Consoante o
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disposto na Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou entidade familiar é impenhorável, e não

responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam

proprietários e nele residam, ressalvadas as hipóteses previstas em lei (art. 1º). II - Para que seja reconhecida a

impenhorabilidade do bem de família, é necessário que o devedor comprove que reside no imóvel. III -

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. IV - Agravo de instrumento improvido. (AI

200903000043395, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2009 PÁGINA:

1449.)Assim, comprovado que o imóvel constrito não constitiu residência do embargante e sua família e que a

entidade familiar possui diversos outros imóveis, tendo estabelecido sua morada em um desses bens, não há

impenhorabilidade a considerar, sendo certo que a constrição promovida não põe em risco o direito de moradia do

embargante e sua família.Dessa forma, ante a regularidade do ato contritivo promovido, reputo de todo

inviabilizado o acolhimento do pedido formulado nestes autos. Dispositivo.Ante o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos presentes embargos, extinguindo o processo com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, determinando o regular prosseguimento da execução fiscal

em apenso.Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)

do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a

gratuidade que lhe foi deferida na execução correlata e que se estende a estes embargos.Sem custas, ante o

disposto no artigo 7.º da Lei n.º 9.289/1996.Oportunamente, traslade-se cópia da presente para os autos da

execução fiscal nº 0004649-32.1999.403.6108.P. R. I.

 

0000742-29.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008584-

94.2010.403.6108) FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA(SP081153 - PAULO ROBERTO DE

CARVALHO E SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP159402 - ALEX LIBONATI) X CONSELHO

REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO)

Vistos.FRIGORÍFICO VANGELIO MONDELLI LTDA opôs os presentes embargos à Execução Fiscal nº

0008584-94.2010.403.6108 promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV REGIÃO,

objetivando a extinção da execução fiscal mencionada.Alegou, em síntese, que sua atividade fim não se relaciona

com a atividade química, não mantendo profissionais químicos em seu quadro de empregados e não estando

sujeita a inscrição perante o CRQ, razão pela qual defende não estar sujeita à fiscalização do

embargado.Recebidos os embargos (fl. 110) o CRQ apresentou impugnação na qual rechaçou os argumentos

expendidos pela embargante e postulou, ao final, a improcedência dos embargos (fls. 111/125). À fl. 147 o

embargado pugnou pelo julgamento antecipado da lide. Houve réplica (fls. 165/185).É o relatório.De início,

indefiro o pedido de assistência judiciária formulado às fls. 148/152, à mingua de comprovação de

impossibilidade da embargante de suportar os encargos processuais, situação que não decorre automáticamente do

processamento de pedido de recuperação judicial.No mais, visto que a matéria questionada é unicamente de

direito, não há necessidade de dilação probatória, cabendo o julgamento na forma do artigo 17, parágrafo único da

Lei n.º 6.830/80.A execução fiscal em apenso foi ajuizada para cobrança de multa imposta à embargante em razão

da resistência da empresa à fiscalização pelo Conselho Regional de Química, na forma dos arts. 1.º e 15 da Lei n.º

2800/1956 e arts. 343, alínea c e 351, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme CDA de fl. 03

daqueles autos.Não se tratando de penalidade imposta pela ausência de registro perante ou de manutenção de

profissional químico, não vislumbro irregularidade na sanção aplicada.Dispõe a Lei n.º 2800/1956:Art 1º A

fiscalização do exercício da profissão de químico, regulada no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho, Título III, Capítulo I, Seção XIII - será exercida pelo Conselho Federal de

Química e pelos Conselhos Regionais de Química, criados por esta lei.(...)Art 13. As atribuições dos Conselhos

Regionais de Química são as seguintes: (...)c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as

infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios documentados sôbre fatos que apuraram

e cuja solução não seja de sua alçada;(...)Art 15. Tôdas as atribuições estabelecidas no decreto-lei n.º 5.452, de 1

de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - referentes ao registro, à fiscalização e à imposição de

penalidades, quanto ao exercício da profissão de químico, passam a ser de competência dos Conselhos Regionais

de Química.De sua vez, a Consolidação das Leis do Trabalho estabelece:Art. 343 - São atribuições dos órgãos de

fiscalização:(...)c) verificar o exato cumprimento das disposições desta Seção, realizando as investigações que

forem necessárias, bem como o exame dos arquivos, livros de escrituração, folhas de pagamento, contratos e

outros documentos de uso de firmas ou empresas industriais ou comerciais, em cujos serviços tome parte 1 (um)

ou mais profissionais que desempenhem função para a qual se deva exigir a qualidade de químico.(...)Art. 351 -

Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de cinquenta a cinco mil cruzeiros,

segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de

reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à autoridade.É certo que, para a aferição da existência ou não de

atividade que demande serviços para os quais se exija a qualificação de químico é necessário que o órgão de

fiscalização verifique a natureza da atividade desenvolvida pela empresa, realizando, na dicção legal, as

investigações que forem necessárias.Logo, conquanto a obrigatoriedade de regitro perante determinado Conselho

Profissional esteja vinculado à atividade preponderante da empresa, o mesmo não ocorre em relação à sua
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submissão ao poder de polícia daquele órgão. Embora a atividade básica de determina empresa não seja afeta ao

campo da química, não se pode afastar, apriorísticamente, que no seu processo produtivo, ainda que de forma

secundária, não lance mão de serviço para a qual se exija a qualificação de químico.Assim, não obstante a

embargante não tenha por objeto social o desempenho de atividade química, está sujeita ao poder de polícia do

Conselho Regional de Química, no que tange à verificação de sua atividade para apuração ou não da necessidade

de registro no órgão ou contratação de profissional químico. Nesse sentido, já decidiu o E. TRF da 3.ª Região,

consoante se verifica da seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL DE QUÍMICA. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA. VALORAÇÃO. LEGALIDADE.

MULTA POR RESISTÊNCIA À FISCALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. I - A Apelante foi

devidamente notificada de todos os atos administrativos, consoante os documentos juntados aos autos. Nulidade

da CDA afastada. II - Multas previstas na CLT sucessivamente modificadas, ao longo do tempo, passando a ter

gradação, quando for o caso, estabelecendo-se os valores em UFIR, com atualização monetária pela Taxa SELIC a

partir de 1º de abril de 1995 (Decreto n. 75.704/75, Leis ns. 6.205/75, 6.986/82, 7.784/89, 7.85/89, 8.383/91 e

9.065/95 e Portaria 290/97, do Ministério do Trabalho). III - Hipótese dos autos em que a multa foi estabelecida

dentro dos parâmetros legais. IV - Multa imposta pelo Conselho Regional de Química não por ausência de registro

ou de manutenção de profissional da química como responsável técnico, mas por resistência da empresa à

fiscalização daquele órgão. V - Visita do agente fiscalizador com fundamento no Poder de Polícia atribuído ao

Conselho Regional de Química pelos arts. 1º e 15, da Lei n. 2.800/56 e no art. 343, c, da CLT, a fim de identificar

a natureza da atividade desenvolvida pela Embargante, objetivando constatar a necessidade ou não do registro da

empresa naquele órgão, nos termos do art. 1º, da Lei n. 6.839/80, bem como da contratação de profissional da

química como responsável técnico. VI - Resistência injustificada da Embargante, incorrendo, assim, em infração

aos mencionados dispositivos legais, não havendo qualquer ilegalidade ou abuso por parte do Apelado. VII -

Apelação improvida. (AC 200561050079668, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:03/11/2010 PÁGINA: 494.)A vingar a teste da embargante, bastaria à empresa omissa no dever de registro

perante o Conselho ou interessada na prestação, por pessoa não habilitada, de serviço para o qual se exija a

habilitação de químico, não inserir em seu objeto social referência a atividade vinculada à química.Observo,

outrossim, que a embargante não apontou qualquer irregularidade na constituição do débito, nem impugnou o seu

valor, remanescendo integras as presunções de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA exeqüenda.Assim,

patenteada a regularidade na ação fiscalizatória do embargado, e não infirmada a resistência da embargante que

ensejou a aplicação da multa excutida, resta inviabilizado o acolhimento dos presentes embargos.Dispositivo.Ante

o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado nos presentes embargos, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, determinando o regular

prosseguimento da execução fiscal em apenso.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% do valor atribuído à causa.Sem custas, ante o disposto no artigo 7.º da Lei n.º

9.289/1996.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal nº 0008584-94.2010.403.6108. Com o

trânsito em julgado, remetam-se os autos dos presentes embargos ao arquivo.P. R. I.

 

0003199-97.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009000-

96.2009.403.6108 (2009.61.08.009000-3)) MAN INDUSTRIA QUIMICA LTDA(SP205294 - JOÃO PÓPOLO

NETO E SP164930 - HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

Vistos.MAN IDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. interpôs embargos de declaração em face da sentença proferida às

fls. 26/29, que indeferiu a inicial dos presentes embargos à execução ao fundamento de estar desacompanhada de

documentos indispensáveis à sua propositura.Em suma, a embargante destacou que no prazo assinalado para

complemento da inicial foram trazidos os documentos exigidos, porém o pedido foi juntado aos autos em

momento posterior ao da prolação da sentença extintiva. Pugnou pela supressão da contradição e prosseguimento

do feito.É o relatório.Forçado a reexaminar os presentes autos em razão do recurso em apreço, verifico que a

sentença realmente encontra-se equivocada, visto que em 31.01.2011 a ora embargante apresentou a protocolo

petição acompanhada dos documentos necessários ao regular prosseguimento do feito (fl. 31).Contudo, por

equívoco da serventia, os autos foram encaminhados à conclusão em 19.02.2013 sem a devida juntada do referido

expediente aos autos, sendo proferida a sentença embargada. Anoto que somente após a prolação da sentença foi

juntada a petição protocolada aos 31.01.2013 (fl. 31). Do exame de todo o processado, emerge bem patenteado

que o provimento embargado encontra-se embasado em premissa equivocada, porquanto a embargante a tempo e

modo cumpriu o deliberado à fl. 11, trazendo aos autos, tempestivamente, os documentos faltantes.Bem

caracterizada, portanto, a contradição apontada, me parecendo impositivo, sobretudo em face do disposto no art.

5º, inciso LXXVIII, da Constituição, o acolhimento dos declaratórios para o reconhecimento da nulidade do título

por manifesta ausência de lastro nos fundamentos que o embasaram face à realidade dos autos.Por oportuno, na

realidade de fundamental importância, observo que o pólo passivo desta ação sequer foi integralizado, pelo que

reputo desnecessária a oitiva da parte contrária para a solução da questão, o que por certo não acarretará prejuízo

ao exeqüente. Na verdade tenho que prejuízo ocorreria, ao embargante e ao próprio Estado, caso adotada posição
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no sentido da impossibilidade de correção do erro, com exigência do percurso à instância ad quem para a

decretação da nulidade ocorrida, a todas as luzes evidenciada.Destaco que a correção de ofício de nulidade via

embargos de declaração é admitida pela jurisprudência, como se infere das ementas que seguem:PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO

EMBARGADO. NOVO JULGAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.1. Na indexação promovida nos autos do

processo eletrônico, constou como acórdão recorrido, por equívoco, o julgado que apreciou o recurso de agravo

regimental. No entanto, como bem salientou o recorrente, a irresignação recursal visou combater o acórdão que

denegou a segurança (e-STJ fls. 408-414).2. Constatado o erro material, impõe-se a anulação do aresto embargado

a fim de que os autos retornem conclusos para oportuna manifestação acerca do recurso ordinário em mandado de

segurança.3. Embargos de declaração acolhidos. (EDcl no RMS 35.273/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 08/11/2011, DJe 22/11/2011)PROCESSUAL CIVIL. DUPLO JULGAMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANULAÇÃO DO ÚLTIMO JULGADO. CORREÇÃO DE ERRO

MATERIAL. (REsp 900.498/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

11/10/2011, DJe 19/10/2011)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.

OCORRÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AOS ARTS. 530 E 498, DO CPC. EXISTÊNCIA. ANULAÇÃO DO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DO FEITO. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. No embargos de declaração,

a Embratel alega a existência de erro material no aresto impugnado, uma vez que houve expressa indicação de

contrariedade aos arts. 530 e 498, do CPC, tornando-se possível conhecer do apelo especial.2. Além das hipóteses

de cabimento preceituadas no art. 535, do CPC, também se admite o manejo dos aclaratórios para a correção de

erros materiais no julgado embargado, pois são vícios passíveis de serem sanados ex officio pelo magistrado.

Precedentes.3. Reexaminando as razões do recurso especial interposto pela Embratel, verifico que, diferentemente

do consignado no aresto embargado, houve impugnação explícita acerca dos arts. 530 e 498, do CPC.4. Estando

evidenciado o erro material, deve-se anular o julgamento do recurso especial para que se possibilite nova

apreciação da matéria pelo órgão colegiado, devolvendo às partes a oportunidade de exercer com maior plenitude

o contraditório e o direito de defesa.5. No entanto, como a discussão travada no apelo nobre está submetida ao

regime do art. 534-C, do CPC, nos termos da decisão lavrada nos autos do REsp 1.113.175/DF, deve-se, após a

anulação do decisum proferido por esta Corte, suspender a tramitação do feito para que se aguarde o julgamento

daquele recurso.6. Embargos de declaração acolhidos. (EDcl no AgRg no REsp 1159625/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 15/03/2011, DJe 21/06/2011)Diante do exposto, visando assegurar economia

e celeridade na prestação jurisdicional, atento ao comando do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, acolho os

embargos de declaração ofertados às fls. 77/78, para reconhecer a nulidade do provimento de fls. 26/29.Em

consequência, recebo os embargos à execução, suspendo o curso do procedimento constritivo e determino a

intimação da parte contrária para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.Não obstante a pletora de serviços

que são realizados nesta Vara, por onde tramitam mais de sete mil feitos, com recebimento médio de mil e

duzentas petições por mês, deverá a Secretaria diligenciar para que situações como a verificada nestes autos não

mais ocorram, ficando consignado que a repetição de ocorrência tal importará apuração de responsabilidade.

P.R.I.

 

0004780-50.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300993-

50.1994.403.6108 (94.1300993-7)) NELIO LIMA DANIEL(SP262485 - VANESSA GONÇALVES DANIEL) X

FAZENDA NACIONAL

Vistos.NELIO LIMA DANIEL opôs os presentes embargos à execução fiscal em face de FAZENDA

NACIONAL, com o escopo de assegurar a extinção da execução fiscal correlata (feito n.º 1300993-

50.1994.403.6108).Intimado a garantir o juízo (fl. 82), o embargante não se manifestou. Promovida a intimação

pessoal (fl. 85), o embargante manifestou-se às fls. 86/90.É o relatório.Dispõe o art. 16, da Lei n.º 6.830/1980:Art.

16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da

prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução.(...)Segue que a interposição de embargos à execução fiscal pressupõe a integral garantia do

juízo, nos termos do citado dispositivo. Na hipótese vertente, todavia, verifico que o executado não promoveu a

garantia integral da execução fiscal correlata, no bojo da qual houve penhora de valor muito inferior ao do débito

excutido. Assim, à mingua de integral garantia do juízo, devem ser rejeitados liminarmente os embargos. A

respeito do tema confiram-se as seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EXECUÇÃO SUSPENSA. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO .

INÉRCIA. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS.1. A edição de Medidas Provisórias que suspendem créditos

Fazendários atende a critérios de custos de administração e cobrança das dívidas.2. A solução do arquivamento

provisório preserva o interesse do poder público, com a manutenção do crédito, respeita a isonomia necessária

com os contribuintes regulares, pois não torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de

ações em curso no Poder Judiciário.3. Inexistência de carência da ação executiva, suspensa provisoriamente no

interesse da exeqüente.4. Inadmissíveis os embargos do executado antes de garantida a execução ( 1º, do artigo
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16, da Lei de Execução Fiscal).5. Rejeitada a garantia oferecida (TDAs), cabe ao executado oferecer bens válidos

à penhora, sob pena de rejeição dos embargos.6. Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 4.ª Turma - AC

691220 - Rel. Des. Federal Fábio Prieto - j. 13/12/2007 - DJF3 19/08/2008)PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. FALTA. LEI 6830/80, ART. 16, III 1º. REJEIÇÃO IN

LIMINE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.I - Os embargos à execução constituem o meio de defesa do devedor

executado, cuja natureza jurídica é de ação de cognição incidental, visando a desconstituição da relação jurídica

contida no títuloexecutivo.II - A segurança do juízo é pressuposto processual objetivo de admissibilidade dos

embargos à execução fiscal, dando azo à rejeição in limine da incidental caso ocorra sua falta (Lei 6830/80, art.

16, III 1º e CPC, art. 737, I).III - No caso, a embargante foi intimada para indicar bens complementares à penhora

anterior, esta insuficiente à garantia da dívida (R$ 1.488.400,86), mas quedou-se inerte, dando azo à correta

extinção do processo incidental sem exame do mérito. O valor dos bens penhorados corresponde a R$

143.950,00.IV - Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 2.ª Turma - Rel. Des. Federal Cecília Mello - j.

21/02/2006 - DJU 10/03/2006)Dispositivo.Ante o exposto, rejeito liminarmente os presentes embargos e extingo o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e art. 16, 1.º, da Lei

6.830/80. Não são devidos honorários advocatícios à mingua de relação processual constituída. Sem custas, ante o

disposto no art. 7º, da Lei 9.289/96.P.R.I. Oportunamente, traslade-se para a execução correlata cópia desta

sentença, prosseguindo-se naqueles autos.No trânsito em julgado, encaminhando-se os autos ao arquivo.

 

0006256-26.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002837-

42.2005.403.6108 (2005.61.08.002837-7)) MIGUEL JORGE DIBAN READI(SP026106 - JOSE CARLOS

BIZARRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS)

Vistos.MIGUEL JORGE DIBAN READI opõe embargos de declaração, com o escopo de que sejam afastadas

alegadas omissão e obscuridade na sentença embargada.Aduz que a insuficiência da penhora não obsta a

apreciação dos embargos à execução e que não houve pronunciamento, na sentença embargada, acerca da

insubsistência da penhora.É o relatório.A decisão de fl. 11 dos presentes autos determinou, entre outros, a

indicação de bens, por parte do executado, em reforço de penhora nos autos da execução. Ocorre que não houve o

cumprimento do deliberado pelo Juízo, que entende necessária a integral garantia do débito para interposição de

embargos a execução, conforme fundamentado na sentença de fls. 60/63. Assim, da análise do recurso em apreço,

compreendo emergir manifesto o intento do embargante de alterar o decidido, o que não é possível pela via

recursal eleita.Conforme a lição de José Carlos Barbosa Moreira:...o essencial é que, pela leitura da peça, fique

certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível com a índole do recurso, e não pretende, em

vez disso, o reexame em substância da matéria julgada. (Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 19ª edição,

1998, p. 155).No mesmo diapasão é o precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça que segue:Não pode

ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por

outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (Resp. 15.774-0-SP/Edcl., rel.

Min Humberto Gomes de Barros, DJU 22.11.93, p. 24.895).Em face do exposto, desacolho os embargos de

declaração ofertados às fls. 65/67.P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

1301447-30.1994.403.6108 (94.1301447-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1301446-

45.1994.403.6108 (94.1301446-9)) JOAO IRINEU DOMINGOS(SP037214 - JOAQUIM SADDI) X

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, ao arquivo findo.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002408-07.2007.403.6108 (2007.61.08.002408-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MULT MICRO INFORMATICA

LTDA(SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ) X MARIA THEREZA DE CASTRO SOUZA SPADIM X

ANTONIO SPADIM X OSVALDIR SPADIM(SP113998 - ROSEMEIRE ZANELA)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado pela exequente (fl. 117), JULGO EXTINTA a

presente execução, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Proceda-se

ao necessário para o levantamento de eventual penhora. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo,

com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1302256-20.1994.403.6108 (94.1302256-9) - DELCIDES CASSIO BUENO X DELMIRO BUENO X

JOAQUIM BUENO X NILTOM DE AMORIM X ANGELO CAMACHO(SP077903 - JOSE JORGE COSTA

JACINTHO E SP092534 - VERA RITA DOS SANTOS E SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) X
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DELCIDES CASSIO BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Fls. 343/344: ante a sentença proferida às fls. 282/283, que extinguiu a

execução relativamente a NILTON DE AMORIM em razão do pedido arqui formulado repetir aquele deduzido

nos autos n.º 97.1303377-9, da 2.ª Vara Federal local, reputo prejudicado o pedido de habilitação formulado.Int.

 

 

Expediente Nº 3915

 

ACAO PENAL

0000940-71.2008.403.6108 (2008.61.08.000940-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI

DE FREITAS) X FERNANDO SILVA CAMPOS(SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR E SP085101 -

LUZANIRA CASTURINA DE ARAUJO)

Os equipamentos de informática apreendidos por ocasião do cumprimento de mandado judicial de busca e

apreensão - computadores, CDs, drives, DVDs, etc - eram empregados, em tese, como instrumentos

indispensáveis à consecução da empreitada criminosa narrada na denúncia.Desse modo, não obstante o parecer

favorável do Ministério Público Federal, a questão relativa a possível perda desses equipamentos em favor da

União, em caso de condenação, é, no mínimo, controvertida.Favorável à aplicação da pena de perdimento, veja-se

o seguinte julgado do E. TRF da 4ª Região:PENAL. VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL. ARTIGO 184, 1º E

2º DO CÓDIGO PENAL. ARTIGO 12, 2º, LEI 9.609/98. CONTINUIDADE DELITIVA. PLURALIDADE DE

CONDUTAS DA MESMA ESPÉCIE. CONCURSO FORMAL. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS.

EFEITOS DA CONDENAÇÃO. ARTIGO 91, INCISO II, a, DO CÓDIGO CRIMINAL. DIREITO AUTORAL.

1. O denunciado que, mediante uma mesma conduta, expõe à venda reproduções de filmes, músicas, shows e de

programas de computador incorre no concurso formal entre os delitos do artigo 184, 2º, do Código Penal

(genérica) e do artigo 12, 2º, da Lei 9.609/98 (específica). 2. Não obstante o ilícito de violação de direito autoral

previsto no Estatuto Repressivo e a modalidade específica prevista na legislação dirigida à proteção da

propriedade intelectual de programas de computador protegerem o mesmo objeto jurídico - propriedade imaterial -

, o reconhecimento da continuidade delitiva exige a coincidência entre as figuras típicas em concurso. 3. Aplicável

a pena de perda em favor da União dos equipamentos de informática apreendidos por ocasião do cumprimento de

mandado judicial de busca e apreensão - computadores, CDs, drives, DVDs, etc - quando demonstrado que eram

empregados como instrumentos indispensáveis à consecução da empreitada criminosa. 4. A eficácia do artigo 91,

inciso II, alínea a, do Caderno Criminal é automática, não exigindo, para atingir o condenado, de declaração

judicial expressa. (TRF 4ª Região, ACr 7883-SC, proc. 2003.72.00.007883-5, Relator LUIZ FERNANDO

WOWK PENTEADO, Data do Julgamento 14/06/2006, Oitava Turma, Data de Publicação DJ 28/06/2006, pág.

870).Assim, indefiro, por ora, a restituição pleiteada pela defesa à fl. 404, aguardando-se a sentença a ser

oportunamente proferida.Intime-se a defesa e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA

BEL. JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8333

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003610-87.2005.403.6108 (2005.61.08.003610-6) - PAULO & CARLA MATERIAIS ESPORTIVOS

LTDA(SP152931 - SERGIO GAZZA JUNIOR) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM

E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE

OLIVEIRA)

S E N T E N Ç AAção OrdináriaProcesso Judicial nº. 2005.61.08.003610-6Autor: Paulo & Carla Materiais

Esportivos Ltda.Réu: Caixa Econômica Federal e Caixa Seguros S/ASentença Tipo CVistos. Paulo & Carla

Materiais Esportivos Ltda., devidamente qualificado (folha 02), ingressou com ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em detrimento da Caixa Seguros S/A, para revisar cláusulas de contratos de financiamento bancário

firmados com a Caixa Econômica Federal. Solicitaram a concessão de medida liminar, em sede de antecipação da
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tutela, para que a requerida seja obstada de apontar o nome do requerente junto aos órgãos de proteção ao crédito,

por conta das pendências oriundas dos contratos, objeto de debate no presente processo. Na folha 61, foi

determinado ao autor que esclarecesse a competência do juízo em face da indicação, no pólo passivo da ação, da

Caixa Seguros S/A, sociedade de economia mista que não tem a prerrogativa de litigar na Justiça Federal. Na

folha 64, o autor requereu a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação. Liminar indeferida nas

folhas 65 a 66, sendo, nesta mesma oportunidade, acolhido o requerimento autoral de folha 64 para a inclusão da

CEF no pólo passivo da ação. Citados os réus (folha 77 - CEF; folha 82 - Caixa Seguros), somente a Caixa

Seguros S/A apresentou defesa no processo (folhas 85 a 92). Nas folhas 218 a 219, obtemperou-se que os

contratos bancários, que o autor firmou com a Caixa Econômica Federal, prevêem a possibilidade de subrogação

da Caixa Seguros S/A nos créditos eventualmente ressarcidos por esta última empresa à instituição financeira,

uma vez deflagrada a inadimplência do tomador do empréstimo. Instada a prestar os esclarecimentos pertinentes, a

Caixa Econômica Federal informou ao juízo (folhas 222 a 223) que os contratos 24.0290.702.0000693/94,

24.0290.704.0000394-96, 24.0290.704.0000338-48 e 0290.702.0000726-67 (objeto de discussão na presente lide)

foram todos indenizados pela Caixa Seguros S/A em 2.004, tendo esta última instituição se subrogado nos direitos

pertinentes. Instada as partes a se manifestarem, houve o decurso in albis do prazo, nada tendo sido reivindicado,

seja pelo autor, seja pelos réus. Vieram conclusos. É relatório. D E C I D O.Tendo havido a subrogação da Caixa

Seguros S/A nos direitos previstos à Caixa Econômica Federal - CEF nos contratos que esta última instituição

firmou com os autores, ou seja, os contratos n.º. 24.0290.702.0000693/94, 24.0290.704.0000394-96,

24.0290.704.0000338-48 e 0290.702.0000726-67, inadimplidos pelo postulante da ação, chega-se à conclusão que

a Caixa Econômica Federal - CEF não ostenta legitimidade passiva para figurar como réu da presente ação.

Nesses termos, com amparo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, excluo a Caixa Econômica

Federal - CEF do pólo passivo da ação. Não mais remanescendo no pólo passivo do feito nenhuma das entidades a

que se refere o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal de 1.988, encaminhem-se os autos para a Justiça

Estadual Comum da Comarca de Bauru, aonde deverá haver o devido processamento. Observe-se que, nos termos

da Súmula 254 do STJ, A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode ser

reexaminada no Juízo Estadual.Tendo havido sucumbência, deverá o autor reembolsar à Caixa Econômica Federal

o valor das custas processuais eventualmente despendidas, como também pagar a verba honorária, arbitrada no

importe de R$ 1.000,00. Observo, outrossim, que sendo o autor beneficiários da Justiça Gratuita (vide folha 165),

a execução dos encargos acima fica, por ora, suspensa, na forma do artigo 12, da Lei 1.060 de 1.950. Quanto aos

honorários do perito judicial nomeado nos autos, Dr. José Octávio Guizelini Balieiro, com amparo no artigo 3º, 1º,

da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua remuneração

no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo expeça,

incontinenti, a competente certidão de honorários, uma vez que ao autor foi deferido o benefício relativo à

Assistência Judiciária.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, encaminhe-se o

processo ao Juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Bauru,Diogo Ricardo Goes OliveiraJuiz

Federal Substituto(no exercício da titularidade)

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7487

 

ACAO PENAL

0001128-59.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001096-

25.2009.403.6108 (2009.61.08.001096-2)) JUSTICA PUBLICA X CLEVERTON RODAVELLI(PR043249 -

CLEVERSON LEANDRO ORTEGA)

S E N T E N Ç AProcesso n.º 0001128-59.2011.403.6108Autora: Justiça PúblicaRéu: Cleverton

RodavelliSentença Tipo E Vistos, etcTrata-se de ação penal, oriunda do desmembramento do feito nº 0001096-

25.2009.403.6108 (fl. 221), ajuizada em face de Cleverton Rodavelli, tendo sido denunciado pelo Ministério

Público Federal pela prática do crime previsto no artigo 334, 1º, alínea c, do Código Penal.Noticiado o óbito do

réu Cleverton Rodavelli, fl. 412, foi juntada certidão de óbito, fl. 424.O Ministério Público Federal requereu a

extinção do feito, com base no artigo 107, I, do Código Penal, fl. 425.É o relatório. Decido.Ante o exposto,
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declaro extinta a punibilidade do réu Cleverton Rodavelli, de acordo com o artigo 107, I, do Código de Processo

Penal, relativamente à imputação penal do delito tipificado no artigo 334, 1º, alínea c, do Código Penal.Ocorrendo

o trânsito em julgado, oficiem-se aos órgãos de estatística forense. Remetam-se os autos ao SEDI, para as

anotações pertinentes, arquivando-se na sequência.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8451

 

ACAO PENAL

0017718-91.2009.403.6105 (2009.61.05.017718-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS

BATTIBUGLI(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Trata-se de resposta escrita à acusação, formulada pela defesa do réu ANTÔNIO CARLOS BATTIBUGLI (fls.

389/430), nos termos da redação dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal.Cumpre salientar que o

processo penal não é hábil a rediscussão do processo administrativo que levou à demissão do servidor. Tampouco

se discute nestes autos a improbidade administrativa.A semi-imputabilidade do acusado, constatada por meio do

laudo pericial, será levada em consideração no momento processual oportuno, posto que não é causa de

absolvição sumária.As alegações dizem respeito, fundamentalmente, ao mérito da presente ação penal, não sendo

possível sua verificação de plano. Indispensável, portanto, a instrução probatória.Assim, da análise do acervo

probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não

estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de

Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento para uma adequada

solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do

CPP.Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de outubro de 2013 às 14:00 horas, quando

serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e defesa, bem como interrogado o réu. Intime-se.

Requisitem-se as folhas de antecedentes do réu, bem como as certidões dos feitos que eventualmente

constarem.Notifique-se o ofendido.I. 

 

0016208-09.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE

MENEZES) X ALESSIO BIONDO JUNIOR(SP062725 - JOSE CARLOS MARTINS) X NELSON

SHIGEMOTO(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO)

Com a juntada da manifestação do Ministério Público Federal acerca dos pedidos formulados pelas defesas dos

acusados na audiência de 07 de março de 2013 (fls.365/366), os autos vieram-me conclusos para decisão, o que

passo a fazê-lo.A defesa do réu NELSON SHIGEMOTO requereu a restituição de prazo para a apresentação de

defesa preliminar e o arrolamento de testemunhas, com base nos princípios constitucionais da ampla defesa e do

contraditório. Já a defesa do réu ALESSIO BIONDO JÚNIOR pleiteou:a) a abertura de vista para manifestar-se

acerca dos documentos que compõem a cópia integral do Processo Fiscal nº 10830.002988/95-01, considerando

que os mesmos poderão interferir no ato sentencial deste Juízo, eb) a intimação das testemunhas JOÃO

FRANCISCO SERRA e JOSÉ LUIZ GIUZEPIN para oitiva na audiência de instrução e julgamento a ser

designada por este Juízo, em homenagem ao princípio constitucional da ampla defesa.Os pedidos da defesa do réu

NELSON SHIGEMOTO não prosperam. No caso, o acusado foi citado no dia 30.01.2012, por hora certa (fl.252),

modalidade de citação prevista no artigo 362 do Código de Processo Penal - na redação da Lei 11.719, de

20.06.2008, vigente à época da realização do ato, o qual foi feito em estrita observância dos requisitos legais,

como se vê da certidão juntada aos autos à fl.253, tendo o meirinho certificado que, na segunda vez que o

sobrinho do acusado atendeu ao telefone, informou que passou recado ao réu mas ele não se encontrava no

momento, não sabendo informar o motivo da ausência.Após, já em 23.05.2012, foi expedida ao acusado carta com

aviso de recebimento (fl.274), a qual foi recebida em 28.05.2012 (fl.275). Contudo, diante da inércia de NELSON,
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foi nomeado, em 27.06.2012 (fl.280), o I Defensor dativo, Dr. Armando Mendonça Júnior, o qual apresentou

resposta à acusação perfeitamente idônea aos fins a que se destina, inclusive formulando requerimentos. Ademais,

o I. Defensor é de confiança deste Juízo.Nessa ordem de ideias, não vislumbro qualquer prejuízo ao acusado, que,

frise-se, manteve-se inerte, quanto à constituição de defensor de sua preferência, por quase cinco meses.

Consequentemente, preclusa está a produção de prova testemunhal. No entanto, ressalvo a possibilidade de as

testemunhas arroladas extemporaneamente pela defesa agora constituída (fl.368) serem ouvidas, após os

interrogatórios, como testemunhas deste Juízo, caso mostrem-se imprescindíveis para o esclarecimento da verdade

dos fatos. Esclareço que o instituto da preclusão não é inconstitucional e tem por objetivo dar forma e ordem ao

processo penal, cujo zelo cabe a este Juízo. Ainda, verifico que às fls.307/308, a I. Defensora constituída, em

05.12.2012, manifestou-se pela ocorrência da prescrição, porém, ainda assim, não pleiteou pela produção da prova

testemunhal. Depois, em 11.12.2012, novamente manifestou-se nos autos, e também nada disse a respeito da

necessidade de oitiva de testemunhas. Outrossim, em 25.02.2013, mais uma vez manifestou-se a I. Defensora

(fl.359), e mais uma vez manteve-se em silêncio acerca daquela prova oral.Diante de todo o exposto, não é

plausível, e muito menos aceitável, que somente em 07.03.2013, em audiência destinada a interrogar os acusados,

queira a defesa produzir tal prova.Quanto aos pedidos formulados pela defesa do réu ALESSIO, preclusa também

a produção de prova testemunhal. Este Juízo, pelo despacho de fl.362, facultou a apresentação pela defesa das

testemunhas JOÃO FRANCISCO SERRA e GERALDO SANTA ROSA. Quanto a esta, a defesa já desistiu de

sua oitiva na audiência realizada em 07.03.2013 (fls.365/366). Em relação àquela, a defesa aduziu ter

empreendido esforços para a apresentação da testemunha, mas não justificou sua alegação. Apenas mencionou

não ter sido possível, o que nada comprova. Na mesma linha, em relação à testemunha JOSÉ LUIZ GIUSPPIN, o

fornecimento equivocado do endereço daquela não tem força para afastar a preclusão, pois constitui ônus da

defesa fornecer o endereço da testemunha em tempo hábil para intimação, a fim de se produzir a prova no

momento processual adequado. De qualquer forma, ressalvo a possibilidade de as testemunhas arroladas

extemporaneamente pela defesa serem ouvidas, após os interrogatórios, como testemunhas deste Juízo, caso

mostrem-se imprescindíveis para o esclarecimento da verdade dos fatos.No tocante à vista para manifestar-se

acerca dos documentos que compõem a cópia integral do Processo Fiscal nº 10830.002988/95-01, é certo que, de

acordo com o artigo 231 do CPP, salvo os casos expressos em lei, as partes podem apresentar documentos em

qualquer fase do processo, ainda que em grau de recurso. Contudo, tal prerrogativa não afasta a obrigatoriedade

do julgador intimar a parte adversa na relação processual para se manifestar a respeito, em obediência aos

postulados constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Nessa ordem de pensamento, intime-se as defesas

para manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito dos documentos acima mencionados.

 

 

Expediente Nº 8463

 

ACAO PENAL

0008895-26.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES

FERRAZ JUNIOR) X LUIS ALBERTO CABRERA GARNICA(SP126429 - DECIO GERALDO PACCOLA)

Fls. 67/68: O MM. Juiz Federal da 9ª Vara Federal Criminal da Capital, nos autos da carta precatória nº 0002978-

55.2013.403.6181, expedida àquele juízo para a oitiva de testemunha residente naquele município, solicitou que a

audiência seja realizada por meio de videoconferência, com fundamento nos artigos 222, 3º e 399, 2º, ambos do

Código de Processo Penal, recomendação contida no Plano de Gestão para funcionamento das Varas Criminais e

de Execução Penal/CNJ, bem como o Provimento-CJF nº 10, de 15 de março de 2013. Em que pese a previsão

legal, a realização de audiência pelo sistema de videoconferência é facultativa e não obrigatória, a teor do que

dispõe o citado 3º do artigo 222 do Código de Processo Penal:Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição

do juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo

razoável, intimadas as partes.(...) 3o Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser

realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)- grifo nosso Ademais, as Resoluções do CNJ e CJF

não se sobrepõem à disposição do Código de Processo Penal e, como já ressaltado em outra oportunidade por este

Juízo, as experiências realizadas neste Fórum não resultaram satisfatórias do ponto de vista técnico no que tange a

regularidade do sinal de conexão e qualidade de áudio e vídeo. Nestes termos e não estando presentes quaisquer

das hipóteses de recusa de cumprimento das cartas precatórias previstas no artigo 209 do CPC, aplicável por

analogia ao processo penal, não é cabível a devolução da deprecata. Rogo, portanto, ao Juízo deprecado que

realize a referida audiência de forma presencial sem a utilização do sistema de videoconferência. Comunique-se. I.

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 
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Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 5975

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0011548-21.2000.403.6105 (2000.61.05.011548-1) - ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

DE JUNDIAI E REGIAO(SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Desnecessária a publicação do despacho de fls. 1.100, face a manifestação da Caixa Econômica Federal.Dê-se

vista à autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 1.101/1.172 para manifestação, no prazo de 20 (vinte)

dias.Int.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0015374-35.2012.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2757 - ISABELA CRISTINA PEDROSA

BITTENCOURT) X SEGREDO DE JUSTICA(SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

MONITORIA

0015007-21.2006.403.6105 (2006.61.05.015007-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA

LUIZA ZANINI MACIEL E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA E SP211837 - MELISSA

DANCUR GORINO) X SILVANA GALVAO AMADEU X CARLOS EDUARDO SCHUSTER(SP075685 -

BENEVIDES RICOMINI DALCIN)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do artigo 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a autora intimada a

se manifestar sobre certidão de não manifestação do(s) requerido(s).

 

0007000-98.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X FABIANO APARECIDO DE LIMA

Informação retro: Chamo o feito à ordem, por conseguinte reconsidero os despachos de fls. 80 e 99.Dê-se vista à

CEF da informação retro, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias.Int.

 

0007762-46.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X EDNALDO BRUSTOLIN

Por tempestivos, recebo os Embargos Monitórios ficando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do

art. 1.102-C, do Código de Processo Civil.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, embargada, para manifestação,

no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0013837-04.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LEANDRA MULATO

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0606721-93.1992.403.6105 (92.0606721-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042643-

50.1992.403.6105 (92.0042643-3)) B & M DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE

E SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA) X ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS(SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO E SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA

LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

Diante da manifestação da União Federal de fls. 423, intime-se a Eletrobrás para que informe o valor do

empréstimo complusório cobradi na conta de energia elétrica da parte autora em agosto de 1992, no prazo de 20

(vinte) dias.Após, dê-se vista à União para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

0600957-24.1995.403.6105 (95.0600957-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067446 - MARIA
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MADALENA SIMOES BONALDO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS(Proc. CLAUDIA

BARRICHELLO)

A execução contra a Fazenda Pública não se submete à regra do capítulo X, Cumprimento de Sentença, do Código

de Processo Civil.Fica, assim, indeferido o pedido da autora/exequente de fls. 135/143. Requeira a exequente o

que de direito, observando-se os comandos do art. 730 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0601621-55.1995.403.6105 (95.0601621-6) - MARCO ANTONIO CANUTO X MARCELO FERREIRA DE

ARAUJO MELO X MILTON CARLOS BALTAZAR X RENATO APARECIDO CANAVES X VANDERLEI

EDUARDO BUGLINI(SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA)

Antes de ser apreciada a petição de fls. 193/194, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para que, conforme

requerido, dê cumprimento ao V. Acórdão.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0600612-87.1997.403.6105 (97.0600612-5) - INDS/ GRAFICAS MASSAIOLI LTDA(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

Cumpra a Secretaria o despacho proferido nesta data nos autos dos Embargos à Execução, processo n.º . 0003038-

62.2013.403.6105Considerando que os Embargos à Execução não possuem efeito suspensivo, nos termos do

artigo 739-A do Código de Processo Civil, requeira a parte exequente o que de direito.Decorrido o prazo, não

havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, em sobrestamento, até que sobrevenha decisão

naqueles, oportunidade em que deverão ser desarquivados e dado regular prosseguimento.Certifique a Secretaria a

distribuição por dependência a este feito.Intime-se.

 

0016332-26.2009.403.6105 (2009.61.05.016332-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X INJECTPOLI INJECAO TECNICA DO BRASIL LTDA(SP068500 - FRANCISCO ROBERTO DE LUCCA E

SP250526 - RAQUEL TEIXEIRA BELTRAMELLI)

Defiro o pedido do réu de devolução do prazo, uma vez que os autos encontravam-se em carga com a autarquia

federal.Assim, republiquem-se os despachos de fls. 641 e 642.[*Fls. 641: Fls. 636/638 e 639/640: razão não

assiste ao Instituto Nacional do Seguro Social, posto que, conforme se verifica de fls. 638, a autora de fato não

fora intimada a recolher as diligências do oficial de justiça no Juízo Deprecado.Sendo assim, providencie a

Secretaria o aditamento e desentranhamento da Carta Precatória de fls. 628/632, intimando novamente a autora a

retirá-la em Secretaria e a promover e comprovar novamente sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 30

(trinta) dias, desta feita providênciando, desde já, o recolhimento das custas de diligência.Int.*][*Fls. 642:

Reconsidero em parte o segundo parágrafo do despacho de fls.641, devendo constar intimando novamente o réu a

retirá-la.*]

 

0002778-87.2010.403.6105 (2010.61.05.002778-0) - MANOEL APARECIDO DOS SANTOS(SP198325 -

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962 -

RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA)

Dê-se vista ao autor quanto aos documentos de fls. 330/340.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0004926-37.2011.403.6105 - TERESA FORTI RICOMINI(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO

FEDERAL

Defiro o pedido da autora de dilação de prazo, conforme requerido às fls. 109 e 110.Int.

 

0015184-72.2012.403.6105 - ADILSON DE FREITAS(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.Ficam as partes, ainda, intimadas do teor do procedimento

administrativo do autor, juntado aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da

Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ.

 

0015928-67.2012.403.6105 - JOAO FERREIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora
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intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.Ficam as partes, ainda, intimadas do teor do procedimento

administrativo do autor, juntado aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da

Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ.

 

0001830-43.2013.403.6105 - CLICHERIE JAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP189201 - CATIA

VALERIA NADELMAN) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas/SP.Considerando que o bloqueio

de fls. 423 não foi suficiente para a quitação da dívida, intime-se a Fazenda Nacional para que requeira o que de

direito, em termos de prosseguimento.Remetam-se os autos ao SEDI para que seja alterado o pólo passivo,

devendo constar União Federal (Fazenda Nacional).Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002794-36.2013.403.6105 - JOEL AGUSTINHO DOS SANTOS(SP159117 - DMITRI MONTANAR

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CASA LOTERICA SOUS

Intime-se o autor para adequar o valor da causa ao proveito econômico buscado no presente feito, nos termos do

art. 259 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.Esclareça, também, o autor a juntada de

declaração de pobreza de fls. 06, tendo em vista que não foi formulado pedido de justiça gratuita, no mesmo prazo

acima.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007802-28.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS

Tendo restado infrutífera a tentativa de conciliação, aguarde-se cumprimento do mandado 37.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003042-02.2013.403.6105 - GOMES & HOFFMANN, BELLUCCI, PIVA ADVOGADOS(SP199695 - SÍLVIA

HELENA GOMES PIVA E SP306806 - HELENE RAMOS GUERSONI DE LIMA E SP312138 - RENAN

BARUFALDI SANTINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Prejudicada a prevenção de fls. 85 por tratar se de pedidos distintos.Ciência às partes da distribuião do presente

feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas.No mais, aguarde-se as informações da autoridade impetrada.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011892-79.2012.403.6105 - CPFL-COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ S/A(SP226171 - LUCIANO

BURTI MALDONADO E SP253373 - MARCO FAVINI) X UNIAO FEDERAL

Promova a Secretaria o apensamento do Agravo, processo nº 00001085320134030000, aos autos da ação

principal, processo n.º 00118927920124036105, distribuindo-o por dependência .Considerando que foi convertido

em Agravo Retido o Agravo de Instrumento acima referido, intime-se o agravado para apresentar resposta no

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Artigo 523, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Promova a Secretaria

certidão nos autos do Agravo relativa ao apensamento dos autos, bem como sobre a determinação acima.Int.

 

 

Expediente Nº 5976

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000267-14.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP124143

- WILSON FERNANDES MENDES) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

DESAPROPRIACAO

0006012-14.2009.403.6105 (2009.61.05.006012-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SILVINA GUADAGNINI DE

MORAES(SP118119 - PAULO AFONSO LOPES)

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a INFRAERO
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intimada a retirar a carta de adjudicação expedida, encaminhando-a ao cartório de registro de imóveis para

averbação, comprovando sua distribuição no prazo de 15 (quinze) dias.(CARTA DE ADJUDICAÇÃO PRONTA)

 

0017893-85.2009.403.6105 (2009.61.05.017893-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON

JOSE STAHL E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

IMOBILIARIA VERA CRUZ S/C LTDA X DURVALINO GUIOTTI X ANTONIO JOAO

CONTARELLI(SP242994 - FERNANDO ZAMBON ATVARS)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a INFRAERO

intimada a retirar a carta de adjudicação expedida, encaminhando-a ao cartório de registro de imóveis para

averbação, comprovando sua distribuição no prazo de 15 (quinze) dias.(CARTA DE ADJUDICAÇÃO PRONTA)

 

0017497-40.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO) X FERNANDO FERREIRA LEITE

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a INFRAERO

intimada a retirar a carta de adjudicação expedida, encaminhando-a ao cartório de registro de imóveis para

averbação, comprovando sua distribuição no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0017820-45.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X ZULEIKA FERREIRA PINTO - ESPOLIO X LUIZ ALVARO FERREIRA

NAVARRO(SP218852 - ALBERTO HAROLDO ELIAS SOBRINHO E SP214373 - OTÁVIO ASTA

PAGANO)

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a INFRAERO

intimada a retirar a carta de adjudicação expedida, encaminhando-a ao cartório de registro de imóveis para

averbação, comprovando sua distribuição no prazo de 15 (quinze) dias.(CARTA DE ADJUDICAÇÃO PRONTA)

 

MONITORIA

0001598-36.2010.403.6105 (2010.61.05.001598-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X GILBERTO AROUCA(SP310580B -

JORGE LUIS MARTINS E SP178400 - MARCEL ROBERTO BARBOSA)

Defiro o pedido da Cef de levantamento do valor depositado nas contas de fls. 121.Cumprido o acima

determinado, requeria a CEF o que for de direito, em termos de prosseguimento. No silêncio, arquivem-se os

autos.Int.

 

0012368-88.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN

FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X FABIO FIRMINO X

JULIANA CRISTINA DA CRUZ

Compulsando os autos, vejo que o contrato de fls. 08/10 menciona a existência de documento em que constam as

cláusulas gerais relativas à avença, sendo que referido instrumento estaria registrado no 2º Ofício de Registro de

Títulos e Documentos da Cidade de Brasília - DF e que, supostamente, suas condições teriam sido previamente

disponibilizadas ao correntista. Ocorre que a petição inicial não foi instruída com o referido documento, sendo que

o contrato de fls. 08/10, por dispor apenas sobre as cláusulas especiais, não permite a análise acerca da

regularidade ou irregularidade do débito em litígio.Em que pese caber ao autor o ônus da prova quanto ao fato

constitutivo de seu direito, é certo também que o juiz, constatando que a petição inicial não preenche os requisitos

dos artigos 282 e 283 do CPC, deverá determinar à parte autora que a emende, o que não ocorreu neste caso.Por

outro lado, constato que, em ações semelhantes, que tramitaram nesta 3ª Vara, a inexistência de contrato ou

extratos bancários foram determinantes no desfecho da demanda, entretanto, as sentenças foram anuladas, de

modo a propiciar à parte autora a emenda a inicial, para a juntada dos documentos faltantes.Diante destas

considerações, hei por bem, em nome da economia processual, determinar à CEF que junte aos autos o documento

em que constem as cláusulas gerais relativas ao contrato celebrado entre as partes.Prazo de cinco dias.Com a

juntada, dê-se vista aos réus e tornem os autos conclusos.

 

0006074-83.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X DEIVID HENIRIQUE DA SILVA(SP277029 - CELIO

ROBERTO GOMES DOS SANTOS)

Recebo os presentes embargos de fls. 65/66. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art.
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1.102c do CPC).Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Int.

 

0010613-92.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

HELOISA QUINTANILHA DOS REIS

Reconsidero os termos do segundo parágrafo do despacho de fls.68.Indefiro o pedido de pesquisa junto so Bacen

Jud e CNIS, uma vez que os referidos sistemas não têm a finalidade de identificação/localização de endereços,

diligência que compete à parte autora.Requeira a CEF o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no

prazo legal.Int.

 

0012752-17.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SIMONE REGINA MOREIRA SILVA

Torno sem efeito a segunda parte do despacho de fls. 63, quanto à expedição do Mandado de Citação.Depreque-se

a citação da ré para a Comarca de Cajamar - SP.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, fica a Caixa Econômica Federal intimada a retirar a carta precatória expedida, comprovando a sua

distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0004578-82.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X FABIO CORSINI

Providencie a Secretaria o desentranhamento da exceção de incompetência juntada aos autos às fls. 53/55,

devendo a mesma ser encaminhada ao SEDI para distribuição por dependência a estes autos.Recebo os presentes

embargos de fls. 56/74. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do

CPC).Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Defiro os benefícios

da assistência judiciária, ficando, o requerido advertido de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-

se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativa e criminal, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Int.

 

0013838-86.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X SERGIO RODRIGUES BARBOSA

Recebo os presentes embargos de fls. 29/34. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art.

1.102c do CPC).Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005932-02.1999.403.6105 (1999.61.05.005932-1) - EDEN BAR RESTAURANTE LTDA - EPP(SP074850 -

RENATO PEDROSO VICENSSUTO E SP140126 - GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 464 - GECILDA CIMATTI)

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos verifico que a sentença de fls. 146/157, declarou o direito da

requerente promover a compensação tributária, tendo sido em sede recursal negado provimento à apelação do

INSS, à remessa oficial e à apelação da parte autora, esclarecendo que a partir de 01 de janeiro de 1996 incidirá

sobre o crédito do autor, tão somente a taxa SELIC.Quando do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, foi apresentado cálculo para execução do julgado (fls. 315/325), tendo sido certificada a não

oposição de embargos à execução pela União (fls. 342/verso).Encaminhados os autos ao contador (fls. 343/345), a

União manifestou sua concordância com os mesmos (fls. 359).Foi proferida decisão às fls. 365, na qual foi

determinada a expedição de ofício precatório. A União informou a existência de débito em dívida ativa da União

(fls. 374), tendo posteriormente a exequente informado que o mesmo foi parcelado (fls. 383). Antes de ser dado

cumprimento à determinação de expedição de ofício precatório, tendo em vista que a sentença declarou o direito

de compensação, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora comprove nos autos a realização ou

não do pedido de compensação conforme os termos do julgado.Após, com a manifestação do autor, dê-se vista à

União Federal.

 

0007028-52.1999.403.6105 (1999.61.05.007028-6) - YOLANDA DE OLIVEIRA AQUIM X MARIA JACIRA

LOPES MACEDO X MARIA CREUZA LOPES LEATIN X SONIA MARIA CARDILLO X NATANAEL

ALBANO X KARIN MANGABEIRA HOPPE X NILSE JORGE DE OLIVEIRA X REGINA CELIA

COLATTO X MARIA ISABEL MATTEOTI X MARIA JOSE DA CUNHA ALMEIDA(SP017081 - JULIO

CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Compulsando os autos, observo que a despeito do encerramento do primeiro volume, que se deu em 11 de
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novembro de 2008, às fls. 273, tendo a abertura do próximo volume se dado às fls. 274 na mesma data, foi

encartada certidão, cuja folha recebeu o número 274, em 26 de novembro de 2008.Posteriormente, já nos autos do

segundo volume, foi novamente encartada certidão, com o mesmo teor, às fls. 279. Sendo assim, determino o

desentranhamento da certidão de fls. 274, encartada após o encerramento do primeiro volume, devendo a

Secretaria certificar nos autos e promover lançamento/cancelamento no Sistema de Acompanhamento

Processual.Tendo em vista a manifestação dos autores de fls. 645, intime-se a Caixa Econômica Federal nos

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Intime-se.Cumpra-se.

 

0008825-63.1999.403.6105 (1999.61.05.008825-4) - SUPERMERCADO JURUNA LTDA(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

Vista à exequente da Exceção de Pré-Executividade proposta às fls. 573/585 pela União (Fazenda Nacional), para

manifestação, no prazo legal.

 

0051576-77.2000.403.0399 (2000.03.99.051576-8) - ELETRO MECANICA NOSSA SENHORA APARECIDA

LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS

DE BARROS)

Vista à exequente da Exceção de Pré-Executividade proposta às fls. 355/359 pela União (Fazenda Nacional), para

manifestação, no prazo legal.

 

0001774-64.2000.403.6105 (2000.61.05.001774-4) - ARNALDO VIEIRA MOURA(SP083631 - DAGOBERTO

SILVERIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA)

Fls. 198/199: defiro.Expça-se novos ofícios requisitórios, desta feita nos seguintes valores: R$ 16.880,89,

principal, e F$ 1.683,04, honorários advocatícios.Após, dê-se vista às partes, em obediência ao artigo 10 da

Resolução 168/2011.Decorrido o prazo, não havendo manifestação transmita-se o Ofício, sobrestando-se os autos

em arquivo até comunicação de pagamento.Cumpra-se.Int.ATO ORDINATÓRIO DE FLS.Nos termos do artigo

162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) requisição(ões)

de pequeno valor e/ou precatório nº 20120000115 e 20120000116, conforme determinado no artigo 12 da

Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal..

 

0011076-83.2001.403.6105 (2001.61.05.011076-1) - CEREALISTA GASPARINI LTDA(SP109768 - IGOR

TADEU BERRO KOSLOSKY) X INSS/FAZENDA(SP156950 - LAEL RODRIGUES VIANA E Proc. 665 -

PATRICIA DA COSTA SANTANA)

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) autor, ora executado(s) para pagamento

da quantia total de R$ 1.828,60 (mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta centavos), atualizada em 03/2013,

conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 831, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e, não efetuado

o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime(m)-se. 

 

0008856-29.2012.403.6105 - ALISSON FRANCA DA SILVA(SP225850 - RICARDO HENRIQUE

PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à parte autora

para manifestação sobre o documento juntado às fls. 134/145.

 

0000434-31.2013.403.6105 - SARA FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS(SP268231 - EDSON FERNANDO

PEIXOTO E SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

0001806-15.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X ANTONIO CLEILSON DA SILVA FEITOSA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à parte autora

sobre a certidão negativa do senhor oficial de justiça para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002593-44.2013.403.6105 - SANDRA BRESSER MONTEIRO DIAS(SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE

OLIVEIRA GUASSU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243087 - VINICIUS GREGHI LOSANO) X
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FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas.Ratifico os atos anteriormente

praticados nos autos.Diante da declaração de fls. 11, verso, defiro a gratuidade processual. Anote-se.Especifiquem

as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0602810-73.1992.403.6105 (92.0602810-3) - ADEMAR CUSTODIO SIQUEIRA X ADELINO CAMBIUCCI X

ALFREDO TASSO X ARDUINO MONTALLI X BENTO ALVES X DORIZETE DA SILVA LIMA X

IOLANDA CARMELA STABILE GIULIANO X CARMEM GARCIA PETITO X IVO FACCIO X JAYME DA

SILVA(SP041608 - NELSON LEITE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

437 - LUIZ CARLOS FERNANDES)

Fls. 289/297: Trata-se de pedido de habilitação da dependente do autor ALFREDO TASSO.O INSS não se opôs à

habilitação (fls. 373).É o relatório. DECIDO.De acordo com a Lei 8.213/91, conforme preceituado no art. 112:O

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Resta claro

que os valores em discussão deverão ser pagos primeiramente aos dependentes habilitados à pensão por morte e

somente na sua falta aos sucessores na forma da lei civil.Diante do exposto HOMOLOGO os pedidos de

habilitação requerido na forma do artigo 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, inciso I, do Código de Processo Civil,

em relação a habilitante TEREZA FRATTA TASSO, deferindo para esta o pagamento dos haveres do de

cujus.Remetam-se os autos ao SEDI para que conste do pólo ativo a dependente acima mencionada e habilitada

nesta oportunidade.Após, expeça-se RPV em favor da dependente ora habilitada, com separação dos honorários

contratuais, os quais deverão ficar à disposição do Juízo.Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o INSS do

teor da petição e documentos de fls. 374/385.Quanto aos depósitos em nome dos autores (fls. 360/368), expeça-se

alvará de levantamento em favor dos mesmos, ressaltando-se que deverão ser entregues unicamente aos seus

beneficiários.Diligencie a Secretaria a localização e comunicação aos autores para retirada dos alvarás de

levantamento a serem expedidos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004975-78.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013037-

44.2010.403.6105) ANGELO MARCOS RAMIRES ALBA(SP262112 - MARIANA RAMIRES LACERDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR)

Converto o julgamento em diligência.Nos presentes embargos, o embargante impugna, entre outros, a cobrança

cumulativa de comissão de permanência e juros moratórios.Considerando a tese de que a cobrança da comissão de

permanência, obtida pela taxa de CDI, não pode ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), nem

com juros remuneratórios stricto sensu (Súmula 296/STJ), ou quaisquer acréscimos decorrentes da mora, tais

como os juros moratórios e multa contratual, entendo imprescindível, para o julgamento do feito, verificar se na

dívida consolidada pela CEF, após o inadimplemento (fls. 48/49), incidiram tais índices, devendo o feito ser

remetido à Contadoria Judicial, para que promova a conferência.Saliente-se que, embora tenha restado preclusa a

prova pericial, tal determinação, de ofício, tem por fundamento o artigo 130 do Código de Processo Civil.Assim,

deverá o Contador efetuar cálculos, nos quais a comissão de permanência será formada apenas pela taxa de CDI,

excluindo-se os demais itens.Esclareço, desde logo, que a elaboração dos cálculos, segundo os parâmetros

assinalados, não configura acolhimento, ao menos por ora, das teses do embargante, tratando-se apenas de cálculo

simulado, destinado a instruir o feito para o posterior julgamento.Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes e

tornem os autos conclusos.Intime-se. (AUTOS RETORNARAM DO CONTADOR).

 

0010542-90.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014810-

03.2005.403.6105 (2005.61.05.014810-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X

BORGWARNER BRASIL LTDA(SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES)

Vistos. Trata-se de execução de sentença do crédito relativo aos honorários advocatícios.Pela petição de fls. 71/72,

o executado noticiou o pagamento do débito, tendo a exequente manifestado sua concordância às fls.76.Ante o

exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as cautelas

de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009009-62.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002179-

85.2009.403.6105 (2009.61.05.002179-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) X NILZA

ZENETINI(SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA) X RONALDO VILELA

GUIMARAES(SP216911 - JOÃO PAULO SANGION)
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0000023-85.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004654-

29.2000.403.6105 (2000.61.05.004654-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) X SAVER

RESINAS E PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS)

DESPACHO DE FLS. 07:Certifique a secretaria, nestes autos e na ação principal, a distribuição por dependência

à ação principal.Nos termos do art. 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil, os presentes Embargos à

Execução, não obstante sua distribuição por dependência ao feito principal, deverão ser instruídos e decididos em

autos apartados, mas não em apenso, uma vez que a execução não tem efeito suspensivo.Por esta razão, concedo

ao embargante o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos cópia das peças processuais relevantes,

considerando que os feitos não tramitarão em apenso, ficando condicionado o recebimento dos embargos ao

cumprimento do aqui determinado.Estando em termos, por tempestivos, recebo os presentes embargos para

regular processamento e julgamento, devendo o embargado ser intimado para manifestação, no prazo legal, bem

como para apresentar instrumento de procuração, considerando que os feitos não tramitarão em apenso.Intime-

se.Cumpra-se. (DOCUMENTOS JÁ JUNTADOS AOS AUTOS - AGUARDA MANIFESTAÇÃO DA

EMBARGADA).

 

0003038-62.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0600612-

87.1997.403.6105 (97.0600612-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE

MELO) X INDS/ GRAFICAS MASSAIOLI LTDA

Nos termos do art. 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil, os presentes Embargos à Execução, não

obstante sua distribuição por dependência ao feito principal, deverão ser instruídos e decididos em autos

apartados, mas não em apenso, uma vez que a execução não tem efeito suspensivo.Por esta razão, concedo à

Embargante, União (Fazenda Nacional), o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos todos os documentos

que entenda necessários à decisão dos presentes embargos, considerando que os feitos não tramitarão em apenso,

sob pena de extinção.Estando em termos, por tempestivos, recebo os presentes embargos para regular

processamento e julgamento, devendo o embargado ser intimado para manifestação, no prazo legal, bem como

para apresentar instrumento de procuração, considerando que os feitos não tramitarão em apenso.Certifique a

secretaria, nestes autos e no principal, a distribuição por dependência deste feito.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0612654-37.1998.403.6105 (98.0612654-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0605428-

49.1996.403.6105 (96.0605428-4)) RCB - MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA X RUBEN CARLOS BLEY X

ELIZABETH BALBINO BLEY(SP077371 - RICARDO MARCELO TURINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Considerando que o embargante não comprovou a complementação do valor dos honorários periciais, declaro

preclusa a prova pericial.Assim, encaminhem-se os autos ao Setor de Contadoria para verificação dos cálculos.

Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos. (AUTOS RETORNARAM DO CONTADOR).

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015579-40.2007.403.6105 (2007.61.05.015579-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI) X AGENCIA ZENITH DE NEGOCIOS E COMERCIO DE OLEO LUBRIFICANTE

LTDA ME X RICARDO BARBALHO PRADO X RONALDO FERNANDES VARANDAS X GERMANO

AUGUSTO DA FONSECA RIBEIRO

Fls. 104: defiro. Tendo em vista as exaustivas diligências realizadas pelo exequente, no sentido de localizar bens

dos executados desprovidos de ônus, defiro a ordem judicial de restrição de veículos cadastrados no RENAVAM,

pelo sistema RENAJUD.Com a pesquisa, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que requeira o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.Int.

 

0017349-97.2009.403.6105 (2009.61.05.017349-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR) X HIDROIL DO BRASIL COMERCIO E TRANSPORTE DE OLEOS QUIMICOS E

SERVICOS MARITIMOS LTDA EPP X JULIO ALBERTO GUIGUER PINTO

Fls. 347: defiro.Porém, deverá a Caixa Econômica Federal, previamente, apresentar planilha com o valor do

débito atualizado no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite(m)-se o(s) executado(s), nos termos do artigo 652 e

seguintes do Código de Processo Civil.Fica, desde já, a exequente (CEF) intimada para comparecer em Secretaria

e proceder à retirada da Carta Precatória a ser expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no

prazo de 30 (trinta) dias.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por

cento sobre o valor da causa atualizado.No retorno da Carta Precatória, não ocorrendo a citação do executado,

intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para
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manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. Após, cumpra-se.

 

0013037-44.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR) X CONSTRUTORA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LAZARI LTDA X

AIRTON LAZARI X ANGELO MARCOS RAMIRES ALBAS

Fls 151: defiro.Desentranhe-se a petição de fls. 129/135, devolvendo-a a Caixa Econômica Federal.Dê-se vista à

CEF sobre o teor da certidão do oficial de justiça de fls. 148, para que requeira o que de direito no prazo de 10

(dez) dias.Int. (PETIÇÃO DESENTRANHADA - AGUARDANDO RETIRADA PELA CEF).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015486-77.2007.403.6105 (2007.61.05.015486-9) - OSMAR PRAGIDI(SP137650 - MARCIA

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 -

ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X OSMAR PRAGIDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à parte autora

para manifestação sobre o Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor.

 

 

Expediente Nº 5977

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0604635-52.1992.403.6105 (92.0604635-7) - ARMANDINO JOSE RAMOS X MAGALI SILVA RAMOS X

ENILTON JOSE RAMOS X SILVANA REGINA RAMOS X DIRCEU JOSE RAMOS X JOSE VICENTE

MILITAO DA SILVA X ANTONIO MARZOLINI X SILVINO CECCATO X OSWALDO GALLERANI X

EDY JOSE MARQUES MENDES X YOLANDA VAZ SHIMAMOTO X NELSA AVANZI LEONE X

ANTONIO MARAN X AFONSO REDE(SP060931 - MARIA TEREZA DOMINGUES E SP117977 - REGINA

CELIA CAZISSI E SP213256 - MARCO AURELIO BAPTISTA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN)

Vistos. Trata-se de execução de título judicial..Conforme documentos juntados aos autos (Fls. 397/403 e 516) o

crédito foi integralmente satisfeito.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0606109-58.1992.403.6105 (92.0606109-7) - ACCACIO PARAIZO JUNIOR X ELIZABETH CATUSSO

PARAIZO X AUSBERT SIMON X SERGIO AUGUSTO GOMES CANINEO X OLGA KOTKIN X PAULO

DURANTE JUNIOR(SP164341 - CARLA RACHEL RONCOLETTA E SP082048 - NILSON ROBERTO

LUCILIO E SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO E SP182885 - CAIO RODRIGO PELLIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 497 - ARLINDO DONINIMO M R DE

MELLO)

Vistos. Trata-se de execução de título judicial.Conforme documentos juntados aos autos (Fls. 277 e 290/294) o

crédito foi integralmente satisfeito.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0617446-68.1997.403.6105 (97.0617446-0) - 1. SERVICO NOTARIAL DE AMPARO - SP(SP137700 -

RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0702211-35.1998.403.6105 (98.0702211-8) - LUIS CARLOS CANDIDO MARTINS SOTERO DA

SILVA(SP059914 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA

AUXILIADORA DE MELO)

Vistos. Trata-se de execução de sentença do crédito relativo aos honorários advocatícios.Intimado o executado nos

termos do artigo 475 J do CPC, este comunicou o pagamento às fls. 119/120, tendo a União Federal manifestado

sua concordância às fls. 123.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeça-se ofício à CEF -
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PAB da Justiça Federal de Campinas, determinando a conversão em renda da União do depósito de fls. 120,

conforme requerido às fls. 123.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008724-45.2007.403.6105 (2007.61.05.008724-8) - JAMIR TOMAZ OLIVEIRA X MARISTELA QUICOLI

OLIVEIRA(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP306419 - CRISTINA ANDREA

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de execução de título judicial. Intimada nos termos do artigo 475 J do CPC, Caixa Econômica

Federal comprovou às fls. 257/258 o depósito da quantia exequenda, requerendo a extinção do feito, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Manifestando-se às fls. 275, os autores

concordaram com o valor depositado e requereram a expedição de alvará de levantamento.Ante o exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 258, em favor dos

autores.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008875-11.2007.403.6105 (2007.61.05.008875-7) - METALURGICA COROA LTDA - EPP(SP099280 -

MARCOS GARCIA HOEPPNER E SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Vistos. Trata-se de execução de sentença promovida para cobrança de crédito relativo aos honorários

advocatícios. Pela petição de fls. 374/375, a União (Fazenda Nacional) desistiu da execução das verbas de

sucumbência ante as infrutíferas tentativas de execução.Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da execução,

formulada às fls. 374/375, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Levante-se a

penhora de fls. 301, intimando-se o seu fiel depositário.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011374-65.2007.403.6105 (2007.61.05.011374-0) - GIANELLIS GRAFICA E EDITORA LTDA(SP159844 -

CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor em seu duplo efeito. Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Com ou sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.

 

0012798-45.2007.403.6105 (2007.61.05.012798-2) - ARMANDO BARBOSA DE SOUZA(SP165241 -

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA

FERREIRA SERRA SPECIE)

PA 1,8 Informação supra.Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria para que refaça os cálculos de liquidação e

fazer constar o número de meses relativos a Exercícios Anteriores e eventuais Exercícios Correntes com relação a

parte autora.Intime-se o órgão de representação judicial da entidade executada para que informe, em 30 dias,

discriminadamente, a existência de débitos bem como os respectivos códigos de receita (Art. 8º - XVI, Res.

168/CJF), o tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU), o tipo de documento para identificação do

débito (CDA - Certidão de Dívida Ativa ou PA - Processo Administrativo) e seu respectivo número de processo

ou de certidão, para efeitos da compensação prevista nos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal.Em havendo

débitos, intime a parte autora para que se manifeste quanto aos valores a compensar. Após, tornem os autos

conclusos para eventual deferimento de compensação.Na hipótese de não haver débitos a compensar, providencie

a Secretaria a expedição de ofício requisitório/precatório nos termos da Resolução n.º 168/2011, sobrestando-se, a

seguir, o feito em arquivo até pagamento total e definitivo.Após, expeça Requisitório e/ou Precatório em favor do

autor e sobreste-se o feito em arquivo, devendo lá permanecer até o advento do pagamento definitivo.

 

0012948-26.2007.403.6105 (2007.61.05.012948-6) - REGINALDO ANTONIO ROBALLO X SANDRA

HELENA NOGUEIRA ROBALLO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E SP294552 - TATHIANA

CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE

S MOREIRA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de execução de título judicial. Intimada nos termos do artigo 475 J do CPC, Caixa Econômica

Federal comprovou às fls. 221o depósito da quantia exequenda, requerendo a extinção do feito, com fundamento

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Manifestando-se às fls. 223, os autores concordaram com o

valor depositado a título de honorários advocatícios e requereram a liberação do valor depositado. Foi expedido

alvará de levantamento às fls. 227/228.A CEF trouxe aos autos documentação hábil para a baixa da hipoteca do

imóvel (fls. 226). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Providencie a Secretaria o desentranhamento do
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documento de fls. 226, devendo a parte autora ser intimada para retirá-lo e apresentá-lo no Cartório de Registro de

Imóveis.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009118-81.2009.403.6105 (2009.61.05.009118-2) - JOSE ALVES DE SOUZA(SP185586 - ALEXANDRE

ORTOLANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA)

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por JOSÉ ALVES DE SOUZA, já qualificado na inicial,

pelo rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o restabelecimento da inscrição junto ao Cadastro

de Pessoas Físicas sob o nº 333.718.819-20 ou, caso não seja possível, requer seja feita nova inscrição.Requer,

outrossim, seja feito o cancelamento da inscrição nº 242.173.449-53 ou a exclusão de seus dados da referida

inscrição.Pede, ao final, seja a ré condenada ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$

10.000,00.Aduz, em síntese, que, em 1989, teve seu CPF extraviado e, ao solicitar uma segunda via, por não se

lembrar do número originário, foi-lhe entregue uma inscrição que, em verdade, pertencia a outro contribuinte

(CPF nº 098.136.591-49), fato este só percebido cinco anos depois.Aduz que dirigiu-se novamente a um posto da

Receita Federal e obteve outro número de inscrição (CPF nº 242.173.449-53), o qual, afirma o autor, também

pertence a outro contribuinte.Afirma que sua verdadeira inscrição é a primeira, de nº 333.718.819-20, e que todos

os equívocos perpetrados pela ré causaram-lhe danos, em virtude das restrições causadas pelas inadimplências de

seu homônimo.O feito foi, inicialmente, distribuído perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba, tendo sido

remetidos a esta Subseção e redistribuídos a esta Vara, por força da decisão de fls. 32.Inicial aditada, às fls.

58/59.Devidamente citada, a União Federal contestou o feito, às fls. 45/51, pugnando pela improcedência do

pedido.O pedido de tutela antecipada foi indeferido, às fls. 63/64.Réplica apresentada às fls. 69/70.Manifestação

da União, às fls. 74 e do autor, às fls. 80/81.Expedido ofício ao Banco do Brasil, o mesmo informou, às fls. 97,

que não possui cópia dos documentos utilizados para formação do contrato em nome de José Alves de Souza, CPF

nº 242.173.449-53.Informação da serventia do juízo, às fls. 106.Oficiada a Receita Federal, sobrevieram aos autos

as informações e documentos de fls. 118/149, sobre os quais apenas a União se manifestou (fls. 152).Instados a

especificar as provas que pretendiam produzir, a ré pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fls. 156), ao passo

que o autor quedou-se inerte.Às fls. 158, o julgamento foi convertido em diligência, para que o autor trouxesse aos

autos cópia integral do processo nº 1639/2006, o que foi cumprido, às fls. 164/248.Manifestação da União, às fls.

250.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo o feito antecipadamente, nos termos do

art. 330, I, CPC.Preliminar de mérito - PrescriçãoNos termos do art. 1º, do Decreto 20.910, de 06 de janeiro de

1932, as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem.Pretende o autor com a presente demanda obter a reativação do seu

número de inscrição no CPF, bem como a condenação da ré em indenização por danos morais.Como é cediço, é

dever da União Federal conferir os dados informados por outros órgãos, na condição de gestora única do Cadastro

de Pessoa Física. Não pode, simplesmente, admitir informações equivocadas prestadas por terceiros, devendo

zelar pela verdade dos fatos, a fim de evitar prejuízo aos cidadãos.O Cadastro de Pessoa Física é um registro de

suma importância para o cidadão. A atribuição de um mesmo número a mais de um contribuinte ou o seu

cancelamento irregular causam inúmeros percalços e aborrecimentos para a vida civil, de modo que os danos são

presumíveis na hipótese. Relata o autor, na inicial, ter perdido seu CPF (nº 333.718.819-20), em 1989, tendo

recebido um novo número (098.136.591-49), o qual, porém, pertencia a outro contribuinte, o que só foi percebido,

em 1995, ocasião em que recebeu um novo número (242.173.449-53). Em 2000, afirma o autor ter tomado

conhecimento de que o CPF nº 242.173.449-53 também pertencia a outro contribuinte, homônimo seu, o que

gerou uma série de dissabores, transtornos, na medida em que viu seu nome negativado, indevidamente, tendo,

inclusive, ingressado com ação contra o Banco do Brasil, em 2006, objetivando a declaração de nulidade de

negócio jurídico.De se observar que a presente ação foi ajuizada, inicialmente, perante a Comarca de Indaiatuba,

em 16/06/2009.Assim sendo, a despeito de todo o transtorno sofrido em decorrência do cancelamento do primeiro

CPF e da atribuição de um mesmo número a dois contribuintes homônimos, considerando a data da ocorrência dos

fatos, de rigor o reconhecimento da prescrição no tocante ao pedido de indenização pelos danos morais

sofridos.Ainda que se alegue que o autor apenas tomou conhecimento de que havia outro contribuinte com o

mesmo CPF, entre 2000 e 2002, ao ter seu nome negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito, a outra

conclusão não se chega, tendo em vista a data do ajuizamento da presente ação (2009), vale dizer, depois de já

transcorrido o prazo de 05 anos. MéritoEstando prescrita a ação, no tocante ao pedido de indenização por danos

morais, ainda que tenha havido falha da ré, ao atribuir um mesmo número de CPF a dois contribuintes, resta

somente analisar o pedido para restabelecimento do número de CPF originário do autor, qual seja, 333.718.819-

20, ou o fornecimento de novo número, com o cancelamento das informações do autor no nº 242.173.449-53.De

acordo com os documentos acostados aos autos, o autor, nascido em 08/09/1945, em Londrina/PR, é filho de José

Alves de Souza Sobrinho e Maria Aparecida Botega Alves de Souza, estando inscrito no CPF sob o nº

242.173.449-53 e portando o título de eleitor nº 00.231.751.706-63.Extrai-se dos documentos de fls. 210/211 que

José Alves de Souza, filho de Lindolfo Monteiro de Souza e Jesuína Alves de Souza, nascido em 07/09/1946, e

que já foi inscrito no CPF sob o nº 242.173.449-53, celebrou um Contrato de Adesão a Produtos e Serviços com o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     36/1310



Banco do Brasil, em 1999.Nos autos do processo nº 1639/06, que tramitou perante a 4ª Vara Cível da Comarca de

Indaiatuba, movida pelo ora autor, em face do Banco do Brasil, restou comprovado que o contrato

supramencionado foi celebrado por seu homônimo.A despeito da filiação, naturalidade e data de nascimento

serem diversas, ambos possuíam o mesmo número de CPF.Ou seja, de acordo com a documentação acostada aos

autos, restou comprovado que houve a atribuição de um mesmo número de CPF a dois contribuintes

distintos.Porém, nos termos das informações cadastrais fornecidas pela Receita Federal (fls.52/62), o erro já foi

sanado, tanto é que, para o homônimo do autor consta o número de CPF 149.452.909-20, com as demais

informações (nome da mãe, título de eleitor, etc) corretas.E tudo leva a crer que tal erro foi sanado, em 15 de

agosto de 2000, quando, para o homônimo, houve a alteração da data de nascimento, nome da mãe, endereço,

telefone e a correção do número do título de eleitor.Do mesmo modo, em junho de 2000, houve a alteração do

título de eleitor do autor, uma vez que, até esta data, constava para o mesmo o número do título do seu homônimo

e, a partir de junho de 2000, passou a constar o número correto.Ou seja, ainda que a ré tenha falhado, o equívoco

foi corrigido, antes mesmo do ajuizamento da presente ação, não havendo justificativa plausível para a reativação

da inscrição nº 333. 718.819-20.Ainda, consoante explicações fornecidas pela Receita Federal, a inscrição número

242.173.449-53 é a que abriga o maior número de informações fiscais e econômicas do autor, sendo denominado

ponta de cadeia, que é o nome dado ao registro que identifica uma cadeia de números de inscrição cancelados por

multiplicidade.Quando se identifica que o contribuinte possui mais de um número de inscrição no CPF, elege-se

um número para ponta de cadeia, via de regra, o que contém mais informações e de maior interesse para a Receita

Federal, permanecendo e gerando a cadeia de outros números a ele vinculados.Assim sendo, uma vez constatado

que havia mais de um número para o mesmo contribuinte, o número anterior, 333.718.819-20, foi cancelado por

multiplicidade, mesmo sendo o mais antigo, já que não continha o maior número de informações, permanecendo

como ponta de cadeia o número 242.173.449-53.Além disso, uma vez corrigida a falha, não há o menor prejuízo

para o autor em continuar usando o CPF nº 242.173.449-53, de sorte que não há amparo legal para o seu

cancelamento e, conseqüentemente, a emissão de um novo número.DispositivoIsto posto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I e IV, do

Código de Processo Civil.Condeno o autor em honorários, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, restando

suspensa a execução, enquanto permanecer seu estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50.Custas ex

lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002932-08.2010.403.6105 (2010.61.05.002932-6) - ROBSON ANDREU FERREIRA(SP215278 - SILVIA

HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204

- ADRIANO BUENO DE MENDONCA)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0013262-64.2010.403.6105 - MARIA BATISTA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E SP291034 -

DANIELE DOMINGOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0015722-24.2010.403.6105 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a Secretaria o despacho proferido nesta data nos autos dos Embargos à Execução, processo n.º . 0003034-

25.2013.403.6105.Considerando que os Embargos à Execução não possuem efeito suspensivo, nos termos do

artigo 739-A do Código de Processo Civil, requeira a parte exequente o que de direito.Decorrido o prazo, não

havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, em sobrestamento, até que sobrevenha decisão

naqueles, oportunidade em que deverão ser desarquivados e dado regular prosseguimento.Certifique a Secretaria a

distribuição por dependência a este feito.Intime-se.

 

0011625-44.2011.403.6105 - ARSENIO GALLINARO FILHO X EDSON RIBEIRO GALVAO(SP216490 -

BRUNO EDUARDO MARTINS E SP226592 - JÚLIO LUIS GARAVELLO GONÇALVES E SP236426 -

MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I.

 

0000305-60.2012.403.6105 - LUCIA DE FATIMA MIGUEL(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 143: Reitere-se os termos do correio eletrônico enviado em 26/02/2013.Recebo o recurso adesivo interposto

pelo autor nos mesmos efeitos em que recebido o recurso do INSS.Vista à parte contrária para apresentar,

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I.

 

0013232-58.2012.403.6105 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Trata-se de ação ordinária, na qual a autora objetiva, em síntese, seja restabelecido o benefício de auxílio-

doença, requerendo ao final a conversão do benefício para aposentadoria por invalidez.Às fls. 78/81 o instituto réu

apresentou proposta de transação judicial, com a qual concordou a autora (fls. 85).Ante o exposto, considerando a

transação havida, HOMOLOGO-A e JULGO EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 269, III, do Código

de Processo Civil. Custas na forma da lei. Deverá o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceder a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da autora, nos termos do acordo aqui

homologado:- Espécie: Aposentadoria por Invalidez- DIB: 15/02/2011- DIP: 01/01/2013- Atrasados: R$

15.081,07 (quinze mil e oitenta e um reais e sete centavos)Comunique-se ao Chefe da AADJ - Agência de

Atendimento a Demandas Judiciais, por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br, o teor da

presente sentença.Decorrido o prazo recursal, providencie a Secretaria a expedição de ofício

requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 168/2011, em favor da autora.Expeça-se solicitação de

pagamento dos honorários periciais arbitrados às fls. 24.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002569-16.2013.403.6105 - ABILIO BATISTA DE OLIVEIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Trata-se de ação visando à desaposentação e a posterior concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, pelo rito ordinário, ajuizada por ABILIO BATISTA DE OLIVEIRA qualificado na inicial, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Aduz o autor ser segurado da previdência social, possuindo,

atualmente, mais de 35 (trinta) anos de contribuição, tendo, nesse período, laborado em atividades urbanas.Por

entender estarem presentes os requisitos previstos na Lei n.º 8.213/91, postula a obtenção de provimento

jurisdicional que lhe assegure a concessão de benefício mais vantajoso.Pede o autor os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 10).É o relatório. Fundamento e decido.Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-

se.Consagra o art. 5o., inc. XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito.No momento da propositura da ação, devem estar preenchidas, com a petição

inicial, as condições da ação, dentre elas o interesse processual.Consoante os ensinamentos de Humberto

Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil - vol I, 38a. edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:O

interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-

se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta

que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o

interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto

à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma

necessidade, como adverte Allorio. (grifei)O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio necessidade

e adequação do provimento postulado.Por necessidade entende-se que compete a autora demonstrar que, sem a

interferência do Judiciário, sua pretensão corre risco de não ser satisfeita espontaneamente pelo réu. Implica

existência de dano ou perigo de dano jurídico, em decorrência de uma lide.Como adequação, compete à autora a

formulação de pretensão apta a pôr fim à lide trazida a juízo, sem a qual se abriria a possibilidade de utilização do

Judiciário como simples órgão de consulta.Faltando qualquer uma das condições, ocorre a extinção do feito sem

resolução do mérito, por carência de ação, podendo ela ser reconhecida logo na inicial (CPC, art. 295, II e III) ou

no curso da demanda (CPC, art. 267, VI).No caso em tela, verifico que não há lesão ou ameaça de lesão a direito

do autor e, consequentemente, reconheço a desnecessidade de intervenção jurisdicional, em razão da falta de

pretensão resistida, não havendo que se falar em ofensa ao princípio insculpido no art. 5º, XXXV, Constituição

Federal.Com efeito, constata-se do exame dos documentos que instruem a petição inicial que o autor não requereu

administrativamente a desaposentação e a posterior concessão de benefício mais vantajoso, preferindo fazê-lo

diretamente ao Poder Judiciário.Assim sendo, não há falar-se em resistência do réu ao hipotético reconhecimento

do direito pleiteado pelo autor, haja vista que o segurado não formulou requerimento ao órgão competente, não se

podendo atribuir à autarquia previdenciária qualquer relutância ou mora na apreciação do pedido, o qual sequer se

consumou.E nem se alegue que a Súmula n.º 9 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região estaria a

dispensar o demandante da realização do pedido na esfera administrativa, visto que de seu texto emerge a locução

prévio exaurimento, a qual pressupõe, por corolário, a existência de procedimento instaurado na esfera

administrativa.Insta consignar, outrossim, que, inexistindo pedido administrativo, não há que se falar lesão ou

ameaça de lesão a direito, ante a ausência de pretensão resistida a configurar lide.Neste sentido, trago à colação o
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seguinte precedente jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE DE AGIR. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

JURISPRUDÊNCIA REINANTE. NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS HISTÓRICO-SOCIAIS QUE RECLAMAM

MUDANÇA NESTE POSICIONAMENTO.O Direito é realidade cultural e, portanto, não se esgota em seu

sentido normativo, estando sujeito também a considerações de ordem axiológica e sociológica. O que justificou o

entendimento, dominante, de que é dispensável a prévia postulação administrativa, como condição para a

propositura de ação previdenciária, foi a notória precariedade do serviço previdenciário, em passado próximo, que

impunha autêntico calvário aos segurados, quase sempre com resultado negativo. Melhoria dos serviços, nos

últimos tempos, que afasta aquela premissa. Por outro lado, há que se reconhecer o caos que vem sendo gerado

pela facilidade de acesso ao Poder Judiciário, o que tem redundado em abuso do direito de ação e no descaso das

partes autoras ao invocar a tutela jurisdicional, não raro com processos mal instruídos e desordenados,

prejudicando a segurança do magistrado para pronunciar seu julgamento. Circunstâncias que autorizam a não

observância da jurisprudência que vem predominando.Apelação a que se nega provimento. (TRF/3ª Região, AC

517065/SP, Segunda Turma, Juiz Federal Conv. RUBENS CALIXTO, DJU 12.05.2003)Da mesma maneira tem

decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende do julgado a seguir

colacionado:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES

DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão

de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação.2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF.3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por

parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.4. Em regra, não

se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa.5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada.6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso

Especial não provido. (STJ, REsp 1.310.042/PR, Segunda Turma, Ministro HERMAN BENJAMIN, j.

15.05.2012, DJe 28.05.2012)Desse modo, é possível que, administrativamente, a autarquia reconheça o direito

do(a) autor(a) e conceda o benefício pretendido, de sorte que não vejo necessidade, e nem utilidade, do(a) autor(a)

se valer das vias judiciais para tentar obter algo que não foi requerido perante o INSS.Isto posto, indefiro a petição

inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse processual, nos termos dos arts.

267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002976-22.2013.403.6105 - EURIPEDES ANTONIO DE OLIVEIRA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE

OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Trata-se de ação visando à desaposentação e a posterior concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, pelo rito ordinário, ajuizada por EURIPEDES ANTONIO DE OLIVEIRA qualificado na inicial, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Aduz o autor ser segurado da previdência social, possuindo,

atualmente, mais de 35 (trinta) anos de contribuição, tendo, nesse período, laborado em atividades urbanas.Por

entender estarem presentes os requisitos previstos na Lei n.º 8.213/91, postula a obtenção de provimento

jurisdicional que lhe assegure a concessão de benefício mais vantajoso.Pede o autor os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 15).É o relatório. Fundamento e decido.Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-

se.Consagra o art. 5o., inc. XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito.No momento da propositura da ação, devem estar preenchidas, com a petição

inicial, as condições da ação, dentre elas o interesse processual.Consoante os ensinamentos de Humberto

Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil - vol I, 38a. edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:O

interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-

se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta

que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o

interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto

à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma

necessidade, como adverte Allorio. (grifei)O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio necessidade

e adequação do provimento postulado.Por necessidade entende-se que compete a autora demonstrar que, sem a

interferência do Judiciário, sua pretensão corre risco de não ser satisfeita espontaneamente pelo réu. Implica

existência de dano ou perigo de dano jurídico, em decorrência de uma lide.Como adequação, compete à autora a

formulação de pretensão apta a pôr fim à lide trazida a juízo, sem a qual se abriria a possibilidade de utilização do
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Judiciário como simples órgão de consulta.Faltando qualquer uma das condições, ocorre a extinção do feito sem

resolução do mérito, por carência de ação, podendo ela ser reconhecida logo na inicial (CPC, art. 295, II e III) ou

no curso da demanda (CPC, art. 267, VI).No caso em tela, verifico que não há lesão ou ameaça de lesão a direito

do autor e, consequentemente, reconheço a desnecessidade de intervenção jurisdicional, em razão da falta de

pretensão resistida, não havendo que se falar em ofensa ao princípio insculpido no art. 5º, XXXV, Constituição

Federal.Com efeito, constata-se do exame dos documentos que instruem a petição inicial que o autor não requereu

administrativamente a desaposentação e a posterior concessão de benefício mais vantajoso, preferindo fazê-lo

diretamente ao Poder Judiciário.Assim sendo, não há falar-se em resistência do réu ao hipotético reconhecimento

do direito pleiteado pelo autor, haja vista que o segurado não formulou requerimento ao órgão competente, não se

podendo atribuir à autarquia previdenciária qualquer relutância ou mora na apreciação do pedido, o qual sequer se

consumou.E nem se alegue que a Súmula n.º 9 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região estaria a

dispensar o demandante da realização do pedido na esfera administrativa, visto que de seu texto emerge a locução

prévio exaurimento, a qual pressupõe, por corolário, a existência de procedimento instaurado na esfera

administrativa.Insta consignar, outrossim, que, inexistindo pedido administrativo, não há que se falar lesão ou

ameaça de lesão a direito, ante a ausência de pretensão resistida a configurar lide.Neste sentido, trago à colação o

seguinte precedente jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE DE AGIR. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

JURISPRUDÊNCIA REINANTE. NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS HISTÓRICO-SOCIAIS QUE RECLAMAM

MUDANÇA NESTE POSICIONAMENTO.O Direito é realidade cultural e, portanto, não se esgota em seu

sentido normativo, estando sujeito também a considerações de ordem axiológica e sociológica. O que justificou o

entendimento, dominante, de que é dispensável a prévia postulação administrativa, como condição para a

propositura de ação previdenciária, foi a notória precariedade do serviço previdenciário, em passado próximo, que

impunha autêntico calvário aos segurados, quase sempre com resultado negativo. Melhoria dos serviços, nos

últimos tempos, que afasta aquela premissa. Por outro lado, há que se reconhecer o caos que vem sendo gerado

pela facilidade de acesso ao Poder Judiciário, o que tem redundado em abuso do direito de ação e no descaso das

partes autoras ao invocar a tutela jurisdicional, não raro com processos mal instruídos e desordenados,

prejudicando a segurança do magistrado para pronunciar seu julgamento. Circunstâncias que autorizam a não

observância da jurisprudência que vem predominando.Apelação a que se nega provimento. (TRF/3ª Região, AC

517065/SP, Segunda Turma, Juiz Federal Conv. RUBENS CALIXTO, DJU 12.05.2003)Da mesma maneira tem

decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende do julgado a seguir

colacionado:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES

DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão

de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação.2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF.3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por

parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.4. Em regra, não

se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa.5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada.6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso

Especial não provido. (STJ, REsp 1.310.042/PR, Segunda Turma, Ministro HERMAN BENJAMIN, j.

15.05.2012, DJe 28.05.2012)Desse modo, é possível que, administrativamente, a autarquia reconheça o direito

do(a) autor(a) e conceda o benefício pretendido, de sorte que não vejo necessidade, e nem utilidade, do(a) autor(a)

se valer das vias judiciais para tentar obter algo que não foi requerido perante o INSS.Isto posto, indefiro a petição

inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse processual, nos termos dos arts.

267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003035-10.2013.403.6105 - SILAS JOAO DE MOURA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Trata-se de ação visando à desaposentação e a posterior concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, pelo rito ordinário, ajuizada por SILAS JOÃO DE MOURA qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Aduz o autor ser segurado da previdência social, possuindo,

atualmente, mais de 35 (trinta) anos de contribuição, tendo, nesse período, laborado em atividades urbanas.Por

entender estarem presentes os requisitos previstos na Lei n.º 8.213/91, postula a obtenção de provimento

jurisdicional que lhe assegure a concessão de benefício mais vantajoso.Pede o autor os benefícios da assistência
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judiciária gratuita (fl. 16).É o relatório. Fundamento e decido.Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-

se.Consagra o art. 5o., inc. XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito.No momento da propositura da ação, devem estar preenchidas, com a petição

inicial, as condições da ação, dentre elas o interesse processual.Consoante os ensinamentos de Humberto

Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil - vol I, 38a. edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:O

interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-

se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta

que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o

interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto

à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma

necessidade, como adverte Allorio. (grifei)O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio necessidade

e adequação do provimento postulado.Por necessidade entende-se que compete a autora demonstrar que, sem a

interferência do Judiciário, sua pretensão corre risco de não ser satisfeita espontaneamente pelo réu. Implica

existência de dano ou perigo de dano jurídico, em decorrência de uma lide.Como adequação, compete à autora a

formulação de pretensão apta a pôr fim à lide trazida a juízo, sem a qual se abriria a possibilidade de utilização do

Judiciário como simples órgão de consulta.Faltando qualquer uma das condições, ocorre a extinção do feito sem

resolução do mérito, por carência de ação, podendo ela ser reconhecida logo na inicial (CPC, art. 295, II e III) ou

no curso da demanda (CPC, art. 267, VI).No caso em tela, verifico que não há lesão ou ameaça de lesão a direito

do autor e, consequentemente, reconheço a desnecessidade de intervenção jurisdicional, em razão da falta de

pretensão resistida, não havendo que se falar em ofensa ao princípio insculpido no art. 5º, XXXV, Constituição

Federal.Com efeito, constata-se do exame dos documentos que instruem a petição inicial que o autor não requereu

administrativamente a desaposentação e a posterior concessão de benefício mais vantajoso, preferindo fazê-lo

diretamente ao Poder Judiciário.Assim sendo, não há falar-se em resistência do réu ao hipotético reconhecimento

do direito pleiteado pelo autor, haja vista que o segurado não formulou requerimento ao órgão competente, não se

podendo atribuir à autarquia previdenciária qualquer relutância ou mora na apreciação do pedido, o qual sequer se

consumou.E nem se alegue que a Súmula n.º 9 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região estaria a

dispensar o demandante da realização do pedido na esfera administrativa, visto que de seu texto emerge a locução

prévio exaurimento, a qual pressupõe, por corolário, a existência de procedimento instaurado na esfera

administrativa.Insta consignar, outrossim, que, inexistindo pedido administrativo, não há que se falar lesão ou

ameaça de lesão a direito, ante a ausência de pretensão resistida a configurar lide.Neste sentido, trago à colação o

seguinte precedente jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE DE AGIR. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

JURISPRUDÊNCIA REINANTE. NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS HISTÓRICO-SOCIAIS QUE RECLAMAM

MUDANÇA NESTE POSICIONAMENTO.O Direito é realidade cultural e, portanto, não se esgota em seu

sentido normativo, estando sujeito também a considerações de ordem axiológica e sociológica. O que justificou o

entendimento, dominante, de que é dispensável a prévia postulação administrativa, como condição para a

propositura de ação previdenciária, foi a notória precariedade do serviço previdenciário, em passado próximo, que

impunha autêntico calvário aos segurados, quase sempre com resultado negativo. Melhoria dos serviços, nos

últimos tempos, que afasta aquela premissa. Por outro lado, há que se reconhecer o caos que vem sendo gerado

pela facilidade de acesso ao Poder Judiciário, o que tem redundado em abuso do direito de ação e no descaso das

partes autoras ao invocar a tutela jurisdicional, não raro com processos mal instruídos e desordenados,

prejudicando a segurança do magistrado para pronunciar seu julgamento. Circunstâncias que autorizam a não

observância da jurisprudência que vem predominando.Apelação a que se nega provimento. (TRF/3ª Região, AC

517065/SP, Segunda Turma, Juiz Federal Conv. RUBENS CALIXTO, DJU 12.05.2003)Da mesma maneira tem

decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende do julgado a seguir

colacionado:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES

DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão

de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação.2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF.3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por

parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.4. Em regra, não

se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa.5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada.6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso
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Especial não provido. (STJ, REsp 1.310.042/PR, Segunda Turma, Ministro HERMAN BENJAMIN, j.

15.05.2012, DJe 28.05.2012)Desse modo, é possível que, administrativamente, a autarquia reconheça o direito

do(a) autor(a) e conceda o benefício pretendido, de sorte que não vejo necessidade, e nem utilidade, do(a) autor(a)

se valer das vias judiciais para tentar obter algo que não foi requerido perante o INSS.Isto posto, indefiro a petição

inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse processual, nos termos dos arts.

267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.

 

0003093-13.2013.403.6105 - KAUANA KARINA ALVES DA SILVA(SP253299 - GUSTAVO MACLUF

PAVIOTTI E SP270799 - MARCIO CHAHOUD GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

KAUANA KARINA ALVES DA SILVA, qualificada na inicial, menor impúbere representada em Juízo por sua

genitora RENATA MARIA ALVES DA SILVA, ajuíza a presente ação de conhecimento em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando ao restabelecimento do benefício

assistencial de amparo à pessoa portadora de deficiência física, com a condenação no pagamento das parcelas em

atraso.Foi atribuído à causa o valor de R$ 38.450,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta reais).Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de

declaração de pobreza em fl. 16.Nos termos da Resolução n.º 124, de 08 de abril de 2003, foi instalado o Juizado

Especial Federal Cível em Campinas, no qual são processadas as ações cujo valor da causa não exceda a 60

(sessenta) salários mínimos, caso dos autos.A competência do Juizado, em razão do valor da causa, é de natureza

absoluta, consoante expressa previsão no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, de sorte

que eventual julgamento por este juízo restaria eivado de nulidade. Neste sentido, a embasar a tese ora exposta,

trago o julgado relativo ao processo n.º 2004.01.00.000463-7 do T.R.F. da Primeira Região: Ementa PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. VALOR

DA CAUSA.1. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas

nos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de janeiro de 2001, se determina em razão do

valor da causa.(...)Cumpre observar, por fim, que o processamento eletrônico das ações no Juizado Especial

Federal torna inviável eventual remessa e redistribuição do feito.Nesse sentido, a Corregedoria-Geral da 3ª

Região, atenta à necessidade de padronização dos procedimentos a serem adotados na Justiça Federal, determinou

aos magistrados que não remetam aos JEFs os feitos aforados originariamente perante as Subseções Judiciárias,

conforme o Comunicado Eletrônico COGE nº 48/2007, de 22 de fevereiro de 2007. Desse modo, a autora deverá

deduzir sua pretensão diretamente naquele juízo, impondo-se a extinção deste feito sem análise do mérito.Ante o

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma legal. Custas na forma da

lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003145-09.2013.403.6105 - ANTONIO CARLOS DELANHEZE(SP185583 - ALEX SANDRO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ANTONIO CARLOS DELANHEZE, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE CONHECIMENTO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão

do ato concessório de seu benefício previdenciário, com a alteração da renda mensal inicial, mediante a utilização

de um período básico de cálculo (PBC) mais vantajoso ao autor, com base nas disposições vigentes em

14/07/1996.Relata que, em 14 de outubro de 1997, requereu e obteve a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, tendo sido apurado, até a data do requerimento administrativo, mais de 35 anos de tempo de

serviço.Salienta, no entanto, que desde 14/07/1996 reunia condições para se aposentar e que se a renda mensal

inicial do benefício tivesse sido apurada nessa época, certamente obteria um benefício mais vantajoso, situação

que se amolda à previsão legal estatuída no artigo 122 da Lei n.º 8.213/91.Pede, ao final, a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, mediante a utilização de um período básico de cálculo (PBC) mais vantajoso ao

autor, com base nas disposições vigentes em 14/07/1996, com a devida aplicação da correção monetária e juros

moratórios sobre os valores pagos com atraso, além da condenação nas verbas de sucumbência.Pediu a concessão

de justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 21/35).É o relatório. Fundamento e D E C I

D O.Julgo o feito antecipadamente, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Cuida-se de ação

revisional de ato concessório de benefício previdenciário, na qual se pretende o recálculo da renda mensal inicial

do benefício do autor, mediante a utilização de um período básico de cálculo mais vantajoso ao autor, com base

nas disposições vigentes em 14/07/1996.Cumpre analisar, de início, a objeção de mérito consistente na decadência

do direito à revisão de ato concessivo de benefício previdenciário.Com efeito, é de se observar que a Lei n.º

8.213/91, na redação original do artigo 103, nada dispunha sobre o instituto da decadência, limitando-se apenas a

disciplinar acerca da prescrição quinquenal para exigir prestações não pagas ou reclamadas em época própria.Com

o advento da Lei n.º 8.528, de 10 de dezembro de 1997, (precedida da Medida Provisória n.º 1.523-9), que atribuiu

nova redação ao art. 103 mencionado, instituiu-se o prazo de decadência de 10 anos para a revisão do ato de

concessão de benefício ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, sendo que, em seu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     42/1310



parágrafo único, restaram mantidas as disposições acerca do prazo prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711,

de 20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º 1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de

decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de 2004 (conversão da Medida Provisória n.º

138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Ademais, esta alteração de prazo pela MP n.º

138/2003 se deu antes do término do período determinado pela Lei n.º 9.711/98, não tendo ainda ocorrido a

decadência por força daquela lei.No caso em apreço, constata-se que o autor vem recebendo da autarquia

previdenciária o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 14/10/1997 (fl. 26).Todavia, considerando

que o prazo de decadência fora instituído legalmente a partir de 28 de junho de 1997 - data da vigência da MP n.º

1.523-9/1997, o autor teria dez anos, a partir da data do início de seu benefício (DIB 14/10/1997), para postular a

revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário, entretanto, referida pretensão somente fora formulada

em 03 de abril de 2013 (fl. 02), vale dizer, após transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer, portanto, ter o

autor decaído do direito de pleitear a revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário.Em casos

análogos, este Juízo tem reiteradamente proferido decisão reconhecendo o instituto da decadência, como por

exemplo, nos processos autuados sob n.ºs 0004955-87.2011.403.6105, 0001032-19.2012.403.6105, 0006463-

34.2012.403.6105 e 0000454-56.2012.403.6105, cujo texto integral da sentença, neste último feito, ora

transcrevo:3ª VARA FEDERAL DE CAMPINASAutos n.º 0000454-56.2012.403.6303Ação Sob Rito

OrdinárioAutor: HÉLIO AUGUSTO DE SOUZARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSHÉLIO AUGUSTO DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE CONHECIMENTO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão

do ato concessório de seu benefício previdenciário, com a alteração da renda mensal inicial, mediante o cômputo e

averbação de labor rural e de períodos especiais não convertidos em tempo comum.Relata que, em 04 de setembro

de 1998, requereu e obteve a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, tendo

sido apurado, até a data do requerimento administrativo, mais de 33 anos de tempo de serviço.Salienta, no entanto,

ter desempenhado labor rural, no período de 01/01/1972 a 31/12/1975, bem como o exercício de atividades

insalubres junto às empresas Singer do Brasil e Gevisa S/A, os quais não foram computados para a sua

aposentação.Pede, ao final, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, mediante o cômputo e averbação

dos períodos supracitados, condenando o réu ao pagamento das diferenças pretéritas apuradas em execução de

sentença, além da condenação nas verbas de sucumbência.Pediu a concessão de justiça gratuita.Com a inicial,

juntou procuração e documentos (fls. 10/101).Por decisão exarada à fl. 170, deferiu-se a gratuidade judiciária

postulada na inicial, tendo sido determinada a citação do réu.Citado, o INSS contestou o feito às fls. 173/197,

sustentando a inexistência do direito à revisão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido.Não houve

réplica.Instadas as partes a especificarem provas, o autor requereu a produção de prova testemunhal (fl. 200),

enquanto que o réu quedou-se inerte, consoante certificado nestes autos (fl. 201v.).Em decisão de fl. 202, deferiu-

se a produção de prova testemunhal, designando-se data para a realização de audiência.Posteriormente, à fl. 207,

chamado o feito à ordem, houve a reconsideração da decisão proferida à fl. 202, com o cancelamento da audiência

designada, por entender o Juízo ser desnecessária a realização da prova para o deslinde da demanda.É o relatório.

Fundamento e D E C I D O.Cuida-se de ação revisional de ato concessório de benefício previdenciário, na qual se

pretende o cômputo e averbação de labor rural, desempenhado no período de 01/01/1972 a 31/12/1975, além do

reconhecimento do desempenho de atividades insalubres não consideradas pela autarquia previdenciária.Cumpre

analisar, de início, a objeção de mérito consistente na decadência do direito à revisão de ato concessivo de

benefício previdenciário.Com efeito, é de se observar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do artigo 103,

nada dispunha sobre o instituto da decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição quinquenal

para exigir prestações não pagas ou reclamadas em época própria.Com o advento da Lei n.º 8.528, de 10 de

dezembro de 1997, (precedida da Medida Provisória n.º 1.523-9), que atribuiu nova redação ao art. 103

mencionado, instituiu-se o prazo de decadência de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefício ou da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, sendo que, em seu parágrafo único, restaram mantidas as

disposições acerca do prazo prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998 (originada

da Medida Provisória n.º 1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839,

de 05 de fevereiro de 2004 (conversão da Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido

para 10 anos. Insta observar que esta alteração de prazo pela MP n.º 138/2003 deu-se antes do término do período

determinado pela Lei n.º 9.711/98.Recentemente, acerca do tema sob enfoque, a 1ª Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça modificou o entendimento antes aplicado pela 3ª Seção da mesma Corte, admitindo a

decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997, com termo inicial a partir de 28

de junho de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/97, consoante se infere da ementa a seguir

transcrita:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e
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qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF, Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ 07/08/2006; MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ 05/02/2007, MS

9092, Min. Paulo Galotti, DJ 06/09/2006; MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DJ 28/08/2006).3. Recurso

especial provido. (STJ, REsp 1.303.988/PE, Primeira Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, v.u., j.

14.03.2012)No caso em apreço, constata-se que o autor vem recebendo da autarquia previdenciária o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde 04/09/1998 (fl. 90), data esta que corresponde à D.I.B.,

pretendendo, através da presente ação, seja revisto o ato concessório de seu benefício, e, conseqüentemente, seja

revista a R.M.I.Considerando que o prazo de decadência fora instituído legalmente a partir de 28 de junho de 1997

- data da vigência da MP n.º 1.523-9/1997, o autor teria dez anos, a partir da data de início de seu benefício, para

postular a revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário, entretanto, referida pretensão somente fora

formulada, em 17 de janeiro de 2012 (fl. 02), vale dizer, após transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer,

portanto, ter o autor decaído do direito de pleitear a revisão do ato concessório de seu benefício

previdenciário.Acolhida a objeção, resta prejudicada a análise dos demais pedidos.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil, ante a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão de ato concessório de benefício

previdenciário.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00

(trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto perdurar o seu estado de miserabilidade, nos

moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Assim sendo, de rigor a aplicação

do dispositivo previsto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, que autoriza o julgamento sumário da

demanda.Por corolário, torna-se despiciendo o exame do pedido de indenização por dano moral, ante o não

reconhecimento ao direito revisional perseguido nesta demanda.DispositivoAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos autos, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso IV, ambos do

Código de Processo Civil., ante a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão de ato concessório de

benefício previdenciário.Em face do pedido de fl. 19 e presente a declaração de hipossuficiência econômica do

autor (fl. 22), defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950, bem como prioridade na tramitação do feito,

em razão de sua avançada idade.Sem condenação em honorários, em face da ausência de angularização

processual. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006039-60.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017746-

59.2009.403.6105 (2009.61.05.017746-5)) MARILETE TEIXEIRA DA SILVA(SP282987 - CARINA

TEIXEIRA BRAGA) X ILMO NERI DA SILVA - ESPOLIO X ALEXANDRO NERI DA SILVA X

DYONATTAN NERI DA SILVA X MARILETE TEIXEIRA DA SILVA(SP282987 - CARINA TEIXEIRA

BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP206542 -

ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE)

Vistos. Trata-se embargos opostos contra a execução distribuída sob n.º 0017746-59.2009.403.6105, promovida

pela CEF. Em audiência realizada em 27/08/2012 (fls. 78/79), as partes deram-se por conciliadas, aceitaram e

comprometeram-se a cumprir os termos acordados. A CEF informou o cumprimento do acordo (fls. 86).Ante o

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução nº 0017746-

59.2009.403.6105.]Publique. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008205-94.2012.403.6105 - ANDRE DE VASCONCELLOS(PE016723 - STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA

COELHO E PE017388 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA AZEVEDO NETO) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de embargos de terceiros opostos por ANDR VASCONCELLOS, em razão de constrição judicial

decorrente de decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, pleiteando a liberação

do veículo Nissan 370 Z coupe, ano/modelo 2010, placa FNZ 0370, chassi JN1AZ4EH3AM506341.O feito

inicialmente foi distribuído perante a 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro.Pela petição de fls. 95 o

embargante requereu a desistência do feito, com o que concordou a União Federal em sua manifestação de fls.

151/152.Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O
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PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. Extraia-se cópia integral dos autos para encaminhamento à Alfândega do Aeroporto de Viracopos,

conforme requerido pelo Ministério Público Federal em sua manifestação de fls. 132/137.Publique. Registre-se.

Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004628-11.2012.403.6105 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO(SP135618 - FRANCINE

MARTINS LATORRE) X VAGNER DE JESUS SILVA

Considerando o silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0612663-96.1998.403.6105 (98.0612663-7) - SUPERMERCADO TESCAROLLO LTDA(SP129374 -

FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0004228-17.2000.403.6105 (2000.61.05.004228-3) - ROMERA SIMON IRRIGACAO E MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM CAMPINAS-SP

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0002724-53.2012.403.6105 - ALFA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP120612 - MARCO

ANTONIO RUZENE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Recebo a apelação interposta pelo impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar,

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal do teor da sentença

de fls. 592/596.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I.

 

0003122-63.2013.403.6105 - MARTIN ENGINEERING LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES

GONÇALES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Fls. 36: Prevenção não configurada, por se tratar de objetos distintos.Intime-se a impetrante a emendar a inicial,

atribuindo valor adequado à causa, de acordo com o benefício econômico almejado, uma vez que, além das

contribuições futuras, o pedido envolve a repetição do indébito havido nos últimos cinco anos.Deverá a

impetrante, ainda, promover o recolhimento das diferenças de custas processuais e comprovar que o outorgante da

procuração de fls. 32 tem poderes para tal mister.Prazo de dez dias.Cumprida a determinação, tornem os autos

conclusos.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0604491-78.1992.403.6105 (92.0604491-5) - REINALDO GIACOMELLO X LUIZ DA SILVA X ADAO

VALDEMIR GIACOMELLO X PEDRO PAULO DE VASCONCELLOS X MOACYR APARECIDO

ROVIGATI X MOZART DE OLIVEIRA X ANTONIO GUEDES VENTURA X JOAQUIM

BENATTI(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA) X UNIAO FEDERAL X REYNALDO

GIACOMELLO(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de execução de título judicial.Conforme documentos juntados aos autos (Fls. 254/262) o crédito

foi integralmente satisfeito.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se

os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 4604

 

MONITORIA

0017358-59.2009.403.6105 (2009.61.05.017358-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X MARCOS ORTIGOSA DA SILVA X ANGELA RODRIGUES DA SILVA

Tendo em vista a certidão de fls. 105, dê-se vista à CEF para manifestação, em termos de prosseguimento do feito,

no prazo legal.Int.

 

0000563-36.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CINTHIA FERREIRA MARQUES

Expeça-se mandado de pagamento ao(s) Réu(s), através de expedição de Carta Precatória, nos termos dos artigos

1.102, b e seguintes do CPC.Não sendo interpostos embargos ou se interpostos, não forem recebidos, arbitro

desde já os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito.Fica desde já autorizado o

advogado da CEF, responsável por este feito, a proceder à retirada da Carta Precatória expedida e distribuição

junto ao Juízo competente, instruindo-se-a com os documentos necessários, bem como recolhendo as custas

devidas junto ao Juízo competente.Após a retirada da referida Carta Precatória, deverá a CEF comprovar nos

autos a distribuição da mesma, no prazo de 10 (dez) dias.Cite(m)-se e intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0600004-31.1993.403.6105 (93.0600004-9) - MARIA ELIZABETHE SILVA DE OLIVEIRA X JOSE DARLI

DA SILVA X RENATO COELHO DE ALMEIDA X MARCIA APARECIDA BARRETO DE ALMEIDA X

ROMULO COELHO DE ALMEIDA X JOSE ONOFRE MARIA X ANITA LUIZ DOS SANTOS MARIA X

JURACI LUIZ DOS SANTOS X PAULO CESAR BANNWART X ROSANGELA APARECIDA SANTOS

BANNWART X WAGNER LUIZ BOTTI X EDUARDO CHISTE FLAQUER DA ROCHA(SP287656 - PAULA

VANIQUE DA SILVA E SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

DESPACHO DE FLS. 1239: Tendo em vista as certidões de fls. 1235/1237, manifeste-se a CEF em termos de

prosseguimento do feito.Int.DESPACHO DE FLS. 1241:Preliminarmente, publique-se o despacho de fls. 1239

para que a CEF se manifeste, conforme determinado.A petição de fls. 1240 será apreciada oportunamente.Int.

 

0602583-49.1993.403.6105 (93.0602583-1) - CARMINA DE FIGUEIREDO JORGE - ESPOLIO(SP077123 -

FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(SP079354 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficam as

partes intimadas acerca dos cálculos e/ou informações prestadas pelo Setor de Contadoria do Juízo, para

manifestação no prazo legal. Nada mais.

 

0605594-86.1993.403.6105 (93.0605594-3) - OSCAR JOSE DOS SANTOS X EDGARD DE QUEIROZ X

IZABEL SANCHES PREVIDE X JOAO BATISTA BONINI X JOSE COLUZZI NETO X LUIZ DE

MEDEIROS BARBOSA X MARIO RAMALHO DE OLIVEIRA X NOEMIA PEDREIRA BUENO PEREIRA

X URBANO DA SILVA X VICTOR MANUEL ALVES LOBATO PEREIRA(SP112591 - TAGINO ALVES

DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP183789 - ADRIANO BUENO DE MENDONÇA)

Petição de fls. 599: defiro o sobrestamento do feito conforme requerido, qual seja, 60 (sessenta) dias.Int.

 

0604935-04.1998.403.6105 (98.0604935-7) - CHAROLLES CARNES ESPECIAIS(SP111814 - MARCOS

ANTONIO MARIANI E SP074850 - RENATO PEDROSO VICENSSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 437 -

LUIZ CARLOS FERNANDES)

Intime-se novamente o procurador para que cumpra o determinado às fls. 275.Int.

 

0010296-17.1999.403.6105 (1999.61.05.010296-2) - PAULO EDUARDO CONAGIN MAZZEI(SP129347 -

MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA E SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI)

Fls. 216: indefiro o requerido, tendo em vista que extrapola a coisa julgada, que tão somente reconheceu a

atividade especial no período de 09/01/75 a 31/12/85 e 22/11/91 a 08/12/92, para fins de cômputo no tempo de

serviço do autor.Oportunamente, dê-se vista ao INSS e após, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Int.
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0000998-88.2005.403.6105 (2005.61.05.000998-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035170-78.2000.403.0399 (2000.03.99.035170-0)) MARCILIO METILSON GIESBRECHT(SP204049 -

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação.Int.

 

0003038-33.2011.403.6105 - JOAO CUSTODIO JORGE(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que seja calculado o tempo de serviço do Autor, computando-se

como rural os períodos pleiteados na inicial (de 20/12/1969 a 30/10/1974, 01/01/1978 a 31/12/1978, 01/01/1981 a

10/02/1981, 12/03/1981 a 31/12/1982 e de 01/01/1984 a 11/11/1985), bem como do tempo rural homologado

administrativamente (de 29/01/1975 a 31/12/1977, 01/01/1979 a 31/12/1980 e de 01/01/1983 a 31/12/1983), e,

como especial os períodos de 01/11/1974 a 28/01/1975 e de 13/07/1989 a 27/02/1995 já reconhecidos

administrativamente (fator de conversão 1.4), bem como seja calculada, nos termos do Provimento Conjunto

COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de

dezembro de 2006), a renda mensal inicial e atual do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem

como as diferenças devidas, considerando-se como termo inicial do benefício a data do requerimento

administrativo (08/05/2009 - f. 239).Com os cálculos, dê-se vista às partes, tornando os autos, em seguida,

conclusos para sentença.

 

0008155-68.2012.403.6105 - SAO ROQUE JOIAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA EPP(SP139104 -

RACHID MAHMUD LAUAR NETO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificadamente.Int.

 

0000071-44.2013.403.6105 - JOAQUIM ROBERTO DE FREITAS X IVANI DE PAULI FREITAS(SP287656 -

PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Petição de fls. 39/41: Defiro a dilação de prazo conforme requerido, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o

prazo, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007612-36.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X ZILDA APARECIDA FERNANDES(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES)

Tendo em vista a petição de fls. 118/119, defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0015840-63.2011.403.6105 - UNIAO FEDERAL X SH ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP142973 -

JAQUELINE TREVIZANI ROSSI)

Preliminarmente, tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, intime-se a Executada para que cumpra o

determinado no último parágrafo da decisão de fls. 1013/1014, juntando aos autos a cópia de fls. 721, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, ou justifique a impossibilidade de não fazê-lo, sob pena de aplicação de multa de 20%

(vinte por cento), nos termos do caput do artigo 601 do CPC.Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória para a

avaliação dos bens penhorados nos autos às fls. 147/166.Após, não sendo suficiente a garantia da execução,

através da penhora já efetuada, será apreciado a parte final da petição de fls. 1038.Com o cumprimento das

determinações supra, volvam os autos conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002142-63.2006.403.6105 (2006.61.05.002142-7) - MUNICIPIO DE CERQUILHO(SP262778 - WAGNER

RENATO RAMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

Expeça-se a certidão de inteiro teor, conforme requerido às fls.278/279.No silêncio, nada sendo requerido,

arquivem-se os autos.Intime-se.

 

0008973-20.2012.403.6105 - SERGIO RIBEIRO DE MELO(SP202059 - CELIO NONAKA) X DIRETOR DA

CONC SERV PUB DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA

RODRIGUES)

SENTENÇA DE FLS. 181/184: Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por

SERGIO RIBEIRO DE MELO, devidamente qualificado na inicial, contra ato do Sr. DIRETOR DA

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A,

objetivando lograr determinação judicial no sentido de que a autoridade coatora seja compelida a restabelecer o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     47/1310



fornecimento de energia elétrica para a unidade consumidora do impetrante, ao fundamento da ofensa a

dispositivos constitucionais e legais.Liminarmente pede seja determinado à autoridade coatora que promova o

imediato restabelecimento do fornecimento de energia elétrica para a unidade consumidora do impetrante. No

mérito pretende seja tornada definitiva a medida pleiteada a título de provimento liminar.Com a inicial foram

juntados os documentos de fls. 7/14.O writ foi ajuizado perante o foro estadual.O pedido de liminar foi deferido

pela decisão de fl. 16.As informações foram acostadas aos autos às fls. 28/46, oportunidade em que a autoridade

coatora pugnou pela admissão da concessionária ELEKTRO como litisconsorte assistencial. No mais, alegou

preliminar de falta de interesse de agir por ausência de direito líquido e certo e, no mérito, defendeu a legalidade

de sua atuação.Juntou documentos (fls. 47/53).O Ministério Público Estadual apresentou parecer às fls. 55/63.A

ordem foi denegada por sentença (fls. 71/75), por sua vez anulada pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal competente, mantendo a liminar concedida (fls. 148/152).Pela

decisão de fl. 166, foi dada ciência/vista às partes da redistribuição do feito a esta 4ª Vara Federal de Campinas,

tendo apenas a autoridade coatora se manifestado, às fls. 169/176 dos autos.O Ministério Público Federal, em

parecer acostado fl. 180/180-verso, aduzindo não vislumbrar as hipóteses legitimadoras de sua intervenção no

feito, manifestou-se tão-somente pelo regular prosseguimento do feito.Vieram os autos conclusos.É o relatório do

essencial.DECIDO.Inicialmente, indefiro a inclusão da ELEKTRO Eletricidade e Serviços S/A no pólo passivo da

demanda, porquanto o mandado de segurança dirige-se sempre contra ato de autoridade, que é chamada como

substituta processual do órgão.No mais, a preliminar alegada pela autoridade coatora em suas informações,

atinente à ausência de direito líquido e certo há de se superada, posto que seu enfrentamento confunde-se com o

mérito do mandamus.Quanto ao mérito, a questão de fundo enfrentada no presente mandamus é relativa à

legalidade da supressão do fornecimento de energia elétrica fundada no inadimplemento de fatura. Este o ato

coator supostamente abusivo e ilegal colacionado pelo impetrante. Quanto à matéria fática, narra o impetrante, na

inicial, possuir um débito referente ao consumo de energia elétrica em seu imóvel residencial, cadastrado em

nome de sua falecida esposa, Maria de Lourdes da Silva Melo, situado à Rua Senador Feijó, nº 170, Vila

Primavera, em Francisco Morato/SP (Unidade Consumidora nº 12639966), em razão do que teve suspenso o

fornecimento de energia elétrica de sua residência.Fundamentando sua irresignação em dispositivos constantes da

Constituição Federal e da legislação consumeirista, pretende ver garantida a continuidade do fornecimento de

energia elétrica no imóvel em referência. Assim o faz no intuito de procurar demonstrar o alegado direito líquido e

certo. A autoridade coatora, por sua vez, defende a legalidade do ato impugnado pelo impetrante, argumentando

nas informações estar pautada sua atuação em ditames legais vigentes. No mérito, assiste razão ao

impetrante.Cumpre rememorar que, no caso narrado nos autos, insurge-se o impetrante com relação a

procedimento levado a cabo pela autoridade coatora em tela, consistente na supressão do fornecimento de energia

elétrica fundado na inadimplência de faturas. Assevera o impetrante em suas razões que a concessionária em

comento teria subordinado a continuidade do fornecimento de energia elétrica ao pagamento das faturas retro-

mencionadas.Outrossim, os Tribunais Pátrios têm entendido hodiernamente que as concessionárias de serviço

público são obrigadas a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Ademais, nos termos do art. 42 da Lei no. 8.078/90, resta vedada pela legislação consumeirista a exposição do

consumidor a constrangimento na cobrança de débitos, dispositivo este passível de subsunção ao corte no

fornecimento de energia elétrica decorrente de débitos, cuja dicção vem reproduzida a seguir:Art. 42. Na cobrança

de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de

constrangimento ou ameaça. Vem a ser ilegal, portanto, a interrupção no fornecimento de energia elétrica, mesmo

que inadimplente o consumidor, em razão do disposto no Código de Defesa do Consumidor (art. 22). Restam

assegurados às empresas prestadoras de serviços públicos essenciais, outrossim, a utilização de meios próprios

para receber os pagamentos em atraso, até porque o Direito pátrio repugna as situações tendentes a atribuir a um

sujeito de direito enriquecimento sem causa em detrimento de outro. Cite-se, neste mister, a título ilustrativo, o

julgado a seguir: ADMINISTRATIVO. CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

INADIMPLÊNCIA DO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE.1. O Eg. STJ vem reconhecendo ao consumidor o

direito da utilização dos serviços públicos essenciais ao seu cotidiano como o fornecimento de energia elétrica, em

razão do princípio da continuidade (art. 22 do CDC).2. O corte de energia, utilizado pela Companhia para obrigar

o usuário ao pagamento de tarifa em atraso, extrapola os limites da legalidade, existindo outros meios para buscar

o adimplemento dodébito.3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Agravo regimental prejudicado.(AG

200404010155680/RS, TRF 4ª Região, 3ª Turma, Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJU

07/07/2004, p. 418) Ilustrativas, nesse sentido, as observações formuladas pelo Parquet Federal em ações

correlatas, explicitado no trecho do julgado transcrito a seguir:Não se visa, nesta linha de entendimento, aniquilar

ou atentar contra a pretensão da COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL), justa e legítima, de

preservar a viabilidade econômico-financeira de suas atividades. Contudo, em um sistema jurídico complexo, que

protege - inclusive em sede constitucional - diversos interesses, por muitas vezes contraditórios, é necessário zelar

pela adequação e razoabilidade das medidas e ações sociais. Se a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

(CPFL) possui os meios judiciais adequados para pleitear aquilo que lhe é devido, não se torna justificado

sacrificar valores tão caros à sociedade.Pelo que demonstrado no mandamus a ocorrência de lesão a direito líquido
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e certo, tendo a autoridade coatora transbordado dos limites legais reservados à sua atuação. Como é cediço,

constitui o mandado de segurança meio constitucional destinado a promover à proteção de direito líquido e certo

lesado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade. Em sendo ação civil de rito sumário especial, subordina-se

seu processamento ao preenchimento, além dos pressupostos processuais e condições exigíveis em qualquer

procedimento, de condições que lhe são peculiares.São, neste mister, pressupostos específicos do mandado de

segurança: ato de autoridade, ilegalidade ou abuso de poder, lesão ou ameaça de lesão e direito líquido e certo não

amparado por habeas corpus ou habeas data. O mandado de segurança subordina-se ao imperativo de

comprovação do direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão.Há de ser concebido o direito líquido e certo

como aquele manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração (MEIRELLES, Hely Lopes - Mandado de Segurança, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.996, p.

29).Deve apresentar o direito, para ser considerado líquido e certo, requisitos, quais sejam: certeza quanto aos

fatos, certeza jurídica, direito subjetivo próprio do impetrante referente a objeto determinado. Pontifica o festejado

mestre que:o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e

trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua

extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indetermidados, não

rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais (obra citada, p. 29).E mais a

frente ensina:Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os

requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, é direito

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança

(obra citada, p. 30).No caso sub judice, tendo havido a demonstração do direito líquido e certo pelo impetrante,

em consequência presente o requisito legal imprescindível para a concessão da segurança nos termos em que

pleiteada no writ.Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada para o fim de determinar a

continuidade do fornecimento de energia elétrica ao impetrante (UC nº 12639966), ressalvada a constatação da

ocorrência de outros fatos não abordados no presente mandamus, rememorando a possibilidade do recurso às vias

ordinárias para o fim de cobrança dos débitos eventualmente apurados pela impetrada, razão pela qual julgo o

feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.Sem

condenação em custas, tendo em vista ser o impetrante beneficiário da assistência judiciária gratuita.Indevidos

honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e

105/STJ.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª

Região (art. 14, 1º, da Lei no. 12.016/2009).P.R.I.O.DESPACHO DE FLS. 208: Recebo a apelação em seu efeito

meramente devolutivo.Dê-se vista ao Impetrante para contra-razões.Sem prejuízo, publique-se a sentença de fls.

181/184.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 4605

 

DESAPROPRIACAO

0005484-77.2009.403.6105 (2009.61.05.005484-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X HAYDEE DE

LOURDES SAMPAIO(SP105904 - GEORGE LISANTI) X FRANCISCO DE SAMPAIO LEITE X MARIA

JOSE CRUZ SAMPAIO LEITE X REGINA HELENA DE SAMPAIO PUDENCI X ANTONIO CARLOS

ARAUJO PUDENCI(SP286459 - APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA LISANTI)

DESPACHO DE FLS. 137: Requerimento de fls. 133: Defiro a dilação de prazo conforme requerido, qual seja, 60

(sessenta) dias.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. DESPACHO DE FLS. 139: Tendo em vista o

lapso temporal já transcorrido, publique-se o despacho de fls. 137, para que os co-expropriados dêem integral

cumprimento.Int.

 

MONITORIA

0016345-25.2009.403.6105 (2009.61.05.016345-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X PANIFICADORA E CONFEITARIA RENCE LTDA ME X JOAO

MORAES X MARCIO MORAES

Tendo em vista a certidão de fls. 112, intime-se a CEF para manifestação em termos de prosseguimento do

feito.Int.

 

0000159-87.2010.403.6105 (2010.61.05.000159-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO
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SERGIO TOGNOLO) X MARIA INES SCALFI

Tendo em vista que os dados referentes à declaração do imposto de renda da parte devedora encontram-se em

secretaria, intime-se a CEF para vista dos documentos, nos termos do despacho de fls. 144, bem como para

manifestação em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

0007767-39.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOSE LUIZ DA SILVA

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal. da certidão de fls. 107, para que se manifeste no sentido de

prosseguimento, requerendo o que de direito, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos para

apreciação.Intime-se.

 

0010808-14.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X EDERSON PINTO DE OLIVEIRA

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, da certidão de fls. 109, para que se manifeste no sentido de

prosseguimento, requerendo o que de direito, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos para

apreciação.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010156-80.1999.403.6105 (1999.61.05.010156-8) - SCHEILA GONCALVES MELO X DJANIRA ANTONIA

PEDROSO DE CAMPOS X LUCIA HELENA DE ANDRADE AMORIM X MARIA ALVINA SANTOS

GONCALVES X NORMA LUPI NUCCI X GISLENE APARECIDA DE OLIVEIRA X JOSE RONALDO

SABADIN X NAIR MARTINS VALLIM VAZ X FLAVIA MARIA MACEDO PARREIRAS X JESSE

BARBOSA(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Diante de tudo o que dos autos consta e da situação de fato narrada, entendo ser necessária a produção de prova

pericial por profissional qualificado, a fim de ser efetivamente avaliado o preço de mercado das jóias em

questão.Assim sendo, determino a liquidação por arbitramento, nos termos do art. 475-D, caput, e nomeio o perito

gemólogo avaliador Sr. Jardel de Melo Rocha Filho, que deverá ser previamente intimado, através do e-mail

institucional da Vara, para apresentar sua estimativa de honorários periciais, no prazo legal, considerando que

constam nos autos 34 cautelas para análise.Após, volvam os autos conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 418: Em

face da manifestação do Sr. Perito de fls. 416/417, considerando o que consta dos autos e tendo em vista que as

despesas deverão ser suportadas pela Ré, visto à sua condenação, intime-se a CEF para que providencie o

pagamento dos honorários periciais, através de depósito judicial à disposição deste Juízo, no prazo legal. Sem

prejuízo, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e/ou assistentes técnicos. Outrossim, publique-se o

despacho de fls. 413. Após, volvam os autos conclusos. Int.

 

0017599-82.1999.403.6105 (1999.61.05.017599-0) - COMBOIO AUTO POSTO LTDA(SP264914 - FABIO

MAURICIO ZENI E SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) X POSTO BOM JESUS

LTDA(SP264914 - FABIO MAURICIO ZENI E SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) X

POSTO E RESTAURANTE PIRAJU LTDA X AUTO POSTO MARIA MONTEIRO LTDA(SP130557 - ERICK

FALCAO DE BARROS COBRA) X VANDA APARECIDA AMARAL PINHEIRO ME(SP168478 - PAULO

ROGÉRIO ALVES SILVA E SP232477 - FELIPE TOJEIRO) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, esclareça a parte autora acerca das procurações juntadas às fls. 478/479, 482 e 485, para tanto,

providencie a secretaria as devidas anotações no sistema informatizado incluindo os nomes dos procuradores para

fins de publicação do presente despacho.As petições de fls. 496/502 e 503/511 serão apreciadas

oportunamente.Int.DESPACHO DE FLS. 516: Tendo em vista a petição de fls. 514/515, manifestem-se

expressamente os demais procuradores, acerca das petições de fls. 464/468, 496/502 e 503/511. Publique-se o

despacho de fls. 512. Após, volvam os autos conclusos. Int.

 

0050586-86.2000.403.0399 (2000.03.99.050586-6) - CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A X CBI-LIX

CONSTRUCOES LTDA X CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO X PEDRALIX S/A IND/ E

COM/(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA

MOSQUERA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA

LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (Proc. LUIS

ALBERTO RODRIGUES) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO

S/A(SP027128 - ANNIBAL DE MELLO SEIXAS E SP094087 - MARIO SERGIO GALLERA) X

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E

SP043998 - SILVIA LUZIA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, intime-se a Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, para que esclareça acerca da
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petição de fls. 701/702, tendo em vista o v. acórdão de fls. 689/691.Após, volvam os autos

conclusos.DESPACHO DE FLS. 711: Em face da manifestação de fls. 709/710, intime-se a Companhia Paulista

de Força e Luz - CPFL, para que esclareça o requerido, tendo em vista que não houve a intimação das autoras nos

termos do art. 475 J do CPC e considerando ainda que, o valor da execução deverá ser rateado entre os 5 (cinco)

exeqüentes. Publique-se o despacho de fls. 708. Int.

 

0034133-79.2001.403.0399 (2001.03.99.034133-3) - FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI X LUIS

CLAUDIO DA SILVA X CLAUDIA ELIS PEREIRA DE ARAUJO X DENISE PEREIRA TONIOLO X

DOUGLAS JAIR PIRES DE MORAES X ED DE FREITAS CRUZ JUNIOR X GILSON LAZARIN X GISELE

MARTINEZ MARQUES DA SILVA(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 -

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)

Ciência do desarquivamento do feito.Dê-se vista aos autores pelo prazo legal.Decorrido o prazo e, nada mais

sendo requerido, rearquivem-se os autos.Int.

 

0004322-81.2008.403.6105 (2008.61.05.004322-5) - LUZIA APARECIDA DE SOUZA(SP169624 - SANDRA

CRISTINA RODRIGUES SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA

LAPREZA)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por LUZIA APARECIDA DE SOUZA, devidamente

qualificada na inicial, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento de

indenização de R$50.000,00 por DANOS MORAIS, sofridos em decorrência de saque indevido em sua conta-

corrente, atualizado monetariamente e acrescido dos juros legais.Com a inicial foram juntados os documentos de

fls. 23/51.Intimada (f. 53), a Autora regularizou a inicial retificando o valor dado inicialmente à causa (f. 57). A

petição foi recebida como emenda à inicial e determinada a citação da Ré (f. 58). Regularmente citada, a Caixa

Econômica Federal - CEF apresentou contestação, às fls. 67/72, arguindo preliminar de mérito relativa à

prescrição trienal para pretensão de reparação civil (art. 206, 3º, CC), e, no mérito propriamente dito, defendeu a

improcedência da ação.Réplica às fls. 79/82.À f. 83 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita

e intimadas as partes para especificação de provas.Certificado o decurso de prazo sem manifestação das partes (f.

86), foi prolatada sentença que julgou improcedente o pedido inicial, ante o reconhecimento da prescrição para

ajuizamento da demanda (fls. 87/89vº).A Autora interpôs recurso de apelação (fls. 94/97), e, com as contrarrazões

(fls. 102/103), subiram os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento à

apelação interposta para afastar a prescrição (fls. 105/107).Com a descida dos autos a esta instância e intimadas as

partes (f. 109), se manifestou apenas a parte autora pelo julgamento do mérito do pedido inicial (f. 112).Foi

designada audiência de instrução (f. 113), que foi realizada com depoimento pessoal da Autora (fls. 120/121),

conforme Termo de Deliberação de fls. 122/122vº.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.A preliminar

relativa à ocorrência de prescrição resta prejudicada ante a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região (fls. 105/107).Quanto ao mérito propriamente dito, entendo que improcede a pretensão inicial,

dado que o pedido para condenação da Requerida no pagamento de indenização pelos alegados danos morais

sofridos, se revela desprovido de fundamento jurídico, uma vez que não restou comprovado nos autos qualquer

ato ilícito praticado pela Ré, bem como não comprovado o dano moral sofrido pela Autora.Isso porque, de tudo o

que dos autos consta, verifico que o saque indevido não se deu por culpa da Ré, mas por ato fraudulento praticado

por terceiro que, utilizando-se dos dados do cartão da Autora, promoveu as movimentações financeiras indevidas

em sua conta, de modo que não restou comprovada a falha na prestação do serviço pela entidade financeira,

porquanto, em verdade, a ocorrência se deu em virtude de fraude cometida contra a Ré, que, no caso, foi vítima

tanto quanto a Autora.Vale ainda ser ressaltado que também não restou comprovado qualquer prejuízo à Autora,

visto que o dano material sofrido foi integralmente ressarcido em tempo razoável, conforme se verifica do termo

de quitação juntado aos autos à f. 43 decorrente de acordo realizado entre as partes, bem como do depoimento

pessoal da Autora, onde se verifica que fez bom proveito do valor ressarcido e mantido conta no Banco Réu até a

presente data (fls. 120/121).Pelo que é possível concluir que inexiste, no caso, qualquer responsabilidade da Ré

pela ocorrência do dano alegado, de modo que a responsabilidade objetiva da instituição deve ser desconsiderada

porquanto caracterizada a hipótese prevista no art. 14, 3º, do Código de Defesa do Consumidor.Destarte, resta

totalmente sem plausibilidade o pedido de condenação em danos morais, por ausência de fato gerador e prova de

sua ocorrência, visto que a indenização por dano moral, que é o detrimento da personalidade da pessoa humana, e

não se confunde com os meros transtornos ou aborrecimentos que o cidadão sofre no dia-a-dia, somente é devido

quando causado por ato ilícito de outrem, que pode derivar-se de violação de norma jurídica ou contratual, sob

pena de colocar em descrédito a própria concepção da responsabilidade civil, o que não se verifica no presente

caso, uma vez que não demonstrada a conduta lesiva da Ré, bem como ausente a comprovação do dano moral

sofrido.A propósito, somente fica caracterizada a responsabilidade civil, e, consequentemente, para que haja o

dever de indenizar, mister a implementação de seus requisitos, a saber: conduta ilícita do agente, prejuízo da

vítima e nexo causal.No caso concreto, portanto, não restou comprovado qualquer ato ilícito da Ré a justificar a

pretensão indenizatória, bem como ausente o nexo de causalidade entre a conduta da Ré e o alegado dano moral

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     51/1310



sofrido pela Autora, imprescindíveis para condenação da Requerida no pagamento de indenização.A Autora, sem

dúvida, pode ter sido vítima de vários aborrecimentos em decorrência dos fatos narrados, o que, porém, foi

superado com a satisfação da pretensão (ressarcimento do dano), não havendo, portanto, fundamento suficiente

para condenação da Requerida no pagamento de indenização de caráter moral.A propósito do tema, destaca-se a

Jurisprudência do E. STJ, no sentido de que a frustração de mera expectativa ou aborrecimento, tais como os

evidentemente sofridos pela Autora, não são passíveis de indenização por danos morais. Confira-se nesse

sentido:RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.A mera contrariedade ou

aborrecimento cotidiano não dão ensejo ao dano moral.Recurso especial não conhecido.(RESP 596776/PB, STJ,

4ª Turma, v.u., Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 22/11/2004, pg. 359)Portanto, por todas as razões expostas, deve

ser rejeitada a pretensão inicial.Ante o exposto, julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a ação, com

resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o(s) Autor(es) nas

custas do processo e na verba honorária, tendo em vista ser(em) beneficiário(s) da assistência judiciária

gratuita.Oportunamente, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0000149-72.2012.403.6105 - JOSE LUIZ ALVES DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Providencie a Secretaria a juntada dos dados contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS atualizados, referentes aos salários-de-contribuição do Autor, a partir do ano de 1994, acusados pelo

Sistema Informatizado do INSS disponibilizado nesta Justiça.Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo

para que seja calculado tão-somente o tempo de serviço ESPECIAL do Autor, computando-se para tanto os

períodos de 02.02.1981 a 31.01.1984, 02.04.1984 a 01.12.1986, 05.01.1987 a 01.08.1988, 01.11.1988 a

31.08.1993, 07.10.1993 a 15.07.1997, 01.10.1997 a 30.05.2001, 02.01.2002 a 07.08.2002 e 01.10.2002 a

01.08.2011, bem como seja calculada, nos termos do Provimento Conjunto COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro

de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de dezembro de 2006), a renda mensal

inicial e atual do benefício de aposentadoria especial pretendido, assim como eventuais diferenças devidas,

considerando-se, como termo inicial do benefício, tendo em vista os documentos novos juntados às fls. 83/88, a

data da citação (em 16.02.2012 - fl. 300).Com os cálculos, dê-se vista às partes, vindo os autos, após,

conclusos.Intimem-se.CERTIDAO DE FLS. 415: Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com

fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes

intimadas acerca dos cálculos e/ou informações prestadas pelo Setor de Contadoria do Juízo, para eventual

manifestação no prazo legal. Nada mais.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0605415-50.1996.403.6105 (96.0605415-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0603631-

38.1996.403.6105 (96.0603631-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RCB - PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA X

RUBEN CARLOS BLEY X ELIZABETH BALBINO BLEY(SP077371 - RICARDO MARCELO TURINI)

Tendo em vista a manifestação da CEF de fls. 247, defiro a suspensão da presente execução nos termos do art.

791, III, do CPC.Assim, aguarde-se provocação no arquivo, com baixa-sobrestado.Int.

 

0011876-04.2007.403.6105 (2007.61.05.011876-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X DECREDNET COBRANCAS E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA X

NILZA BUENO DA COSTA(MT009286 - GUSTAVO GINO REBES MORINI) X MARIA TERESA

AMANTEA DE CAMPOS

Dê-se vista à CEF acerca da carta precatória juntada às fls. 139/174, para que requeira o que entender de direito

em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

0005035-56.2008.403.6105 (2008.61.05.005035-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X J FARMA

DROGARIA LTDA EPP X JOAO AUGUSTO DE FARIA X ANA CRISTINA LANDI BORGES(SP272125 -

JULIO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA E SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO

JUNIOR)

Tendo em vista a manifestação da CEF de fls. 232, defiro a suspensão da presente execução nos termos do art.

791, III, do CPC.Assim, aguarde-se provocação no arquivo, com baixa-sobrestado.Int.

 

0009459-73.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIZ CESAR GERONIMO PEREIRA(SP134089 - SERGIO ROBERTO BASSO)
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Tendo em vista que os dados referentes à declaração do imposto de renda da parte devedora encontram-se em

secretaria, intime-se a CEF para vista dos documentos, nos termos do despacho de fls. 96, bem como para

manifestação em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

0008053-80.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE

SOUZA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANTONIO CARLOS DE NICOLAI ME(SP261738 -

MAURO SERGIO DE FREITAS) X ANTONIO CARLOS DE NOCOLAI(SP277932 - LUCIANO RODRIGO

DOS SANTOS DA SILVA)

DESPACHO DE FLS. 57: Petição de fls. 56: Defiro a dilação de prazo conforme requerido, qual seja, 60

(sessenta) dias.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 70: Petição de fls. 58/69:

Defiro a expedição de Mandado de Penhora, conforme requerido.Int.

 

0010846-89.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CELANIRA CARDOSO DROGARIA ME X CELANIRA CARDOSO

Tendo em vista a manifestação da CEF de fls. 106, defiro a suspensão da presente execução nos termos do art.

791, III, do CPC.Assim, aguarde-se provocação no arquivo, com baixa-sobrestado.Int.

 

0007828-26.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X CARLOS EDUARDO DA VITORIA E SILVA

Resta prejudicado o requerido às fls. 40, tendo em vista a decisão de fls. 38.Int.Cls. efetuada aos 08/04/2013-

despacho de fls. 43: Despachado em Inspeção. Fls. 42: Publique-se o já decidido às fls. 41. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 4610

 

MONITORIA

0006733-29.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X CRISTIANE MARTINS DE OLIVEIRA

ROCHA

DECISÃO DE FLS. 88: Fls. 86:Considerando tudo que dos autos consta, em especial o lapso temporal já

transcorrido da decisão de fls. 68, determino que se proceda novamente a penhora on line, com fundamento nos

artigos 655-A e 655, I, do CPC.Para tanto, determino o bloqueio junto ao BACEN-JUD dos valores de fls. 86/87,

sendo que, com a positivação, ainda que parcial, da presente ordem, deverá ser requisitado, junto aos depositários

dos valores bloqueados a transferência do numerário correspondente até o limite da execução, à disposição deste

Juízo.Outrossim, restando irrisório o(s) valor(es) bloqueado(s), proceda-se, de imediato, o desbloqueio.Cumpra-

se, preliminarmente a constrição e, após, intimem-se as partes.CERTIDÃO DE FLS. 91: Certifico, com

fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora

(CEF) intimada a se manifestar acerca da informação extraída do Sistema BACENJUD, requerendo o que de

direito, no prazo legal. Nada mais.

 

0000040-92.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOAO ANTUNES MARTINES

Defiro a citação por Edital requerida pela executada às fls. 54, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.

232, inciso IV, do CPC.Deverá a secretaria expedir o respectivo Edital, observando-se o disposto no art. 232 e

seus incisos. Int.

 

0005664-88.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X WLADIMIR APARECIDO PRAXEDES

DESPACHO DE FLS. 34: Tendo em vista que foi disponibilizado a esta Secretaria o acesso ao Sistema de

Informações Eleitorais - SIEL, CNIS e PLENUS do INSS e ao Sistema Web Service da Receita Federal, deverá a

Sra. Diretora de Secretaria verificar junto aos mesmos, eventual endereço atualizado do(s) Réu(s).Após, dê-se

vista à Exeqüente CEF.Int. CERTIDÃO DE FLS. 39: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do

CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a se manifestar acerca das informações

extraídas do sistema WebService, Siel do Tribunal Eleitoral e PLENUS, requerendo o que de direito, no prazo

legal.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0049146-89.1999.403.0399 (1999.03.99.049146-2) - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO X ANTONIO

APARECIDO DA SILVA X MARIANO GONZALES HERNANDES X VANDERLEI FERRINHO

VILLALVA X JOSE PALMA RAMOS X VILMA PEREIRA DOS SANTOS X ADILSON DOS SANTOS X

ALEXANDRA DOS SANTOS X ANDRE DOS SANTOS X APARECIDA DOS SANTOS CORDEIRO X

ANTONIO JOSE VALENTIN X LUIZ MAXIMINO PEREIRA X JAIR MEIRA(SP071842 - IZAIAS

DOMINGUES E SP124615 - VANICLELIA DOMINGUES E SP144036 - RUTE DOMINGUES NICOLLETTE

E SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO

FERREIRA ABDALLA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

Manifeste-se a CEF acerca das petições de fls. 436/439, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos.Int.

 

0014386-68.1999.403.6105 (1999.61.05.014386-1) - JOSE ALMINO CHELE X JOSE ANTONIO MARTINS X

JOSE CARLOS DA LUZ X JOSE ROBERTO DE SOUZA(SP096827 - GILSON HIROSHI NAGANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)

Tendo em vista a petição de fls. 283/284, dê-se vista aos autores acerca da manifestação da CEF de fls. 285/293,

bem como manifeste-se acerca da suficiência dos valores depositos referente aos honorários advocativos.Intime-se

o procurador para que informe o nº de seu RG e CPF para posterior expedição de alvará de levantamento.Int.

 

0009595-41.2008.403.6105 (2008.61.05.009595-0) - MARIA DO SOCORRO PEREIRA(SP220369 -

ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a petição de fls. 253/256, intime-se o procurador para que apresente o cálculo de liquidação com

os honorários, requeira expressamente a citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC, bem como apresente

as cópias necessárias para a contrafé.Int.

 

0004383-87.2009.403.6304 - CLOVIS DELLAQUA ME(SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário movida por CLOVIS DELLAQUA ME, pessoa jurídica devidamente

qualificada na inicial, em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição de valores retidos e não

compensados, no período de outubro/2004 a junho/2007, a título de contribuição previdenciária de 11% (onze por

cento) sobre o valor de notas fiscais e de faturas emitidas em decorrência da prestação de seus serviços, nos

termos do art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98. Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 9/50.O feito foi distribuído perante o MM. Juizado Especial Federal de Jundiaí.Regularmente

citada, a União contestou o feito, defendendo, quanto ao mérito, a improcedência da ação (fls. 54/58).Réplica (fl.

66).Pela decisão de fl. 70, foi determinada a reunião do presente feito com o de nº 0004386-42.2009.403.6304

(referente à retenção ocorrida nos meses de julho/2007 a junho/2009), posto que conexos.A Autora regularizou o

feito (fls. 77/281).O Juizado Especial Federal de Jundiaí reconheceu sua incompetência absoluta em razão do

valor da causa, conforme pedido formulado nas duas ações, e determinou a remessa dos dois autos à 1ª Vara

Federal daquela Cidade (fls. 293/296) que, por sua vez, após a verificação do endereço da Autora, os encaminhou

a uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária de Campinas (fl. 298).Pela decisão de fl. 305, foi

dada ciência às partes da redistribuição do feito a esta 4ª Vara Federal de Campinas, assim como ratificados os

atos praticados pelo D. Juizado Especial Federal.A Autora pugnou pela juntada de documentos (fls. 311/359).Pelo

despacho de fl. 360, foi determinada a retificação do polo passivo da ação. Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra

amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em

audiência. Aplicável ao caso, portanto, o disposto no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Assim, não tendo

sido alegadas questões preliminares, passo ao exame do mérito.Pretende a empresa Autora, enquadrada no

SIMPLES da Lei nº 9.317/96, em síntese, a restituição de valores retidos e não compensados no percentual de

11% sobre o valor total das notas fiscais fatura que emite, prevista no art. 31, da Lei nº 8.212/91, com redação

dada pela Lei nº 9.711/98.Frise-se, acerca do tema, que a Lei nº 9.317/96, que instituiu o sistema SIMPLES,

permitiu às empresas de pequeno porte, como a Autora, o pagamento mensal unificado de todas as contribuições e

impostos devidos, como pode ser verificado pelo disposto no seu art. 3º, 1º e 2º .Por sua vez, o art. 31 da Lei nº

8.212/91, aplica-se às empresas de cessão de mão de obra elencadas em seu 4º, que estabelece técnica de

arrecadação de contribuições onde as tomadoras de serviço adotam postura de responsável tributária, recolhendo o

percentual de 11% sobre o total na nota fiscal, o que, contudo, não é compatível com o sistema de arrecadação

destinado aos optantes do SIMPLES, dado que implica na supressão do benefício de unificação de pagamento de

tributos e contribuições, que é o cerne do sistema integrado de pagamento daqueles que optam pelo

SIMPLES.Frise-se, ademais, que deve prevalecer, na interpretação dos referidos dispositivos legais que

coexistem, o princípio da especialidade, dado que há incompatibilidade técnica entre uma e outra

sistemática.Nesse sentido, confira-se a reiterada jurisprudência do E. STJ acerca do tema:TRIBUTÁRIO.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. JULGAMENTO

DA MATÉRIA EM RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS REPETITIVOS. 1. A Primeira Seção, no

julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori Zavascki, DJU de 11.04.05,

concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção do percentual

de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98. 2. O sistema de

arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de substituição tributária

previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor

da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de

pequeno porte. 3. A matéria foi submetida ao rito dos recursos repetitivos, de acordo com o artigo 543-C do CPC

e com a Resolução 08/08 do STJ, nos autos do recurso especial nº 1.112.467/DF, de relatoria do Min. Teori

Albino Zavascki, no qual restou assente o entendimento acima afirmado. 4. Recurso especial não provido.(RESP

200901023112, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/04/2010.) Desta feita, resta

assegurado à Autora o direito à não-incidência ou à restituição dos valores indevidamente recolhidos,

correspondente a 11% do valor bruto das notas fiscais dos tomadores de seus serviços, cobradas por força do art.

31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98, enquanto a Autora for optante do regime tributário

SIMPLES.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, a teor do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte Autora à não-incidência, bem

como à restituição dos valores indevidamente recolhidos, no período de outubro/2004 a junho/2007,

correspondentes a 11% sobre o valor das notas fiscais dos tomadores de seus serviços, enquanto a Autora for

optante do SIMPLES, conforme motivação, com atualização pela taxa SELIC (Lei nº 9.250/95).Fica ressalvada a

atividade administrativa da Ré para a verificação da correção dos lançamentos efetuados, por ocasião da

homologação dos mesmos.Condeno a União no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que ora fixo

em 10% do total da condenação.Sentença não sujeita a reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, 3º, do

Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da Ação Ordinária nº 0004386-

42.2009.403.6304, em apenso.P.R.I.

 

0004386-42.2009.403.6304 - CLOVIS DELLAQUA ME(SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário movida por CLOVIS DELLAQUA ME, pessoa jurídica devidamente

qualificada na inicial, em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição de valores retidos e não

compensados, no período de julho/2007 a junho/2009, a título de contribuição previdenciária de 11% (onze por

cento) sobre o valor de notas fiscais e de faturas emitidas em decorrência da prestação de seus serviços, nos

termos do art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98. Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 9/40.O feito foi distribuído perante o MM. Juizado Especial Federal de Jundiaí.Regularmente

citada, a União contestou o feito, defendendo, quanto ao mérito, a improcedência da ação (fls. 44/48).Réplica (fl.

56).Pela decisão de fl. 62, foi determinada a reunião do presente feito com o de nº 0004383-87.2009.403.6304

(referente à retenção ocorrida nos meses de outubro/2004 a junho/2007), posto que conexos.A Autora regularizou

o feito (fls. 69/186).O Juizado Especial Federal de Jundiaí reconheceu sua incompetência absoluta em razão do

valor da causa, conforme pedido formulado nas duas ações, e determinou a remessa dos dois autos à 1ª Vara

Federal daquela Cidade (fls. 194/197) que, por sua vez, após a verificação do endereço da Autora, os encaminhou

a uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária de Campinas (fl. 199).Pela decisão de fl. 208, foi

dada ciência às partes da redistribuição do feito à 2ª Vara Federal de Campinas, assim como determinada a

retificação do polo passivo da ação e a intimação das partes para especificação de provas.A Autora pugnou pela

juntada de documentos (fls. 214/278).A União manifestou-se às fls. 281/282-verso, sustentando tanto a

desnecessidade de ação judicial para a obtenção do pleito deduzido nos autos como inexistir outras provas a

produzir.O MM. Juízo da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Campinas, em razão da prevenção

constatada, determinou a distribuição do presente feito ao de nº 0004383-87.2009.403.6304, distribuído perante

esta 4ª Vara Federal de Campinas. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito está em condições de

ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a

documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência. Aplicável ao caso, portanto, o

disposto no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Assim, não tendo sido alegadas questões preliminares, passo

ao exame do mérito.Pretende a empresa Autora, enquadrada no SIMPLES da Lei nº 9.317/96, em síntese, a

restituição de valores retidos e não compensados no percentual de 11% sobre o valor total das notas fiscais fatura

que emite, prevista no art. 31, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98.Frise-se, acerca do tema,

que a Lei nº 9.317/96, que instituiu o sistema SIMPLES, permitiu às empresas de pequeno porte, como a Autora,

o pagamento mensal unificado de todas as contribuições e impostos devidos, como pode ser verificado pelo

disposto no seu art. 3º, 1º e 2º .Por sua vez, o art. 31 da Lei nº 8.212/91, aplica-se às empresas de cessão de mão de

obra elencadas em seu 4º, que estabelece técnica de arrecadação de contribuições onde as tomadoras de serviço

adotam postura de responsável tributária, recolhendo o percentual de 11% sobre o total na nota fiscal, o que,
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contudo, não é compatível com o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES, dado que implica

na supressão do benefício de unificação de pagamento de tributos e contribuições, que é o cerne do sistema

integrado de pagamento daqueles que optam pelo SIMPLES.Frise-se, ademais, que deve prevalecer, na

interpretação dos referidos dispositivos legais que coexistem, o princípio da especialidade, dado que há

incompatibilidade técnica entre uma e outra sistemática.Nesse sentido, confira-se a reiterada jurisprudência do E.

STJ acerca do tema:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE

SERVIÇO OPTANTES PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA

EXIGÊNCIA. JULGAMENTO DA MATÉRIA EM RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS REPETITIVOS.

1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori

Zavascki, DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão

sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº

9.711/98. 2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime

de substituição tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do

percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte. 3. A matéria foi submetida ao rito dos recursos repetitivos, de

acordo com o artigo 543-C do CPC e com a Resolução 08/08 do STJ, nos autos do recurso especial nº

1.112.467/DF, de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, no qual restou assente o entendimento acima afirmado.

4. Recurso especial não provido.(RESP 200901023112, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:29/04/2010.) Desta feita, resta assegurado à Autora o direito à não-incidência ou à restituição dos valores

indevidamente recolhidos, correspondente a 11% do valor bruto das notas fiscais dos tomadores de seus serviços,

cobradas por força do art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98, enquanto a Autora for

optante do regime tributário SIMPLES.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, com

resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte

Autora à não-incidência, bem como à restituição dos valores indevidamente recolhidos, no período de julho/2007

a junho/2009, correspondentes a 11% sobre o valor das notas fiscais dos tomadores de seus serviços, enquanto a

Autora for optante do SIMPLES, conforme motivação, com atualização pela taxa SELIC (Lei nº 9.250/95).Fica

ressalvada a atividade administrativa da Ré para a verificação da correção dos lançamentos efetuados, por ocasião

da homologação dos mesmos.Condeno a União no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que ora

fixo em 10% do total da condenação.Sentença não sujeita a reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, 3º,

do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais (Ação Ordinária nº

0004383-87.2009.403.6304), em apenso.P.R.I.

 

0002069-18.2011.403.6105 - MARIA REGINA ALVES DOS SANTOS X CELSO APARECIDO ALVES DOS

SANTOS X VANIA MARIA SONATI DOS SANTOS(SP262715 - MARIA REGINA ALVES DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)

Tendo em vista a petição de fls. 181, intimem-se os Autores, (ora executados) para que efetuem o pagamento,

conforme cálculo de liquidação (atualizado até dezembro de 2012), no prazo de 15 dias, sob pena de multa no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do art. 475-J do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.232 de 22 de dezembro de 2005.Int. 

 

0008456-15.2012.403.6105 - DIRCEU VITORIO CASTELLANI(SP122397 - TEREZA CRISTINA

MONTEIRO DE QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificadamente.Int.

 

0014515-19.2012.403.6105 - CECILIA MAYUMI SHIRASSAWA(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à autora acerca da cópia do procedimento administrativo juntado às fls. 77/137, bem como manifeste-

se sobre a contestação.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002648-92.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000364-

19.2010.403.6105 (2010.61.05.000364-7)) GILMAR FRANCISCO CARDOSO(SP116768 - MARIA LUCIA

ARAUJO MATURANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Recebo os presentes embargos nos termos do artigo 739-A, caput, do CPC.Dê-se vista à CEF pelo prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 740, do CPC.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0000254-20.2010.403.6105 (2010.61.05.000254-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X MARCIO

CAMINADA

Petição de fls. 85: defiro. Expeça-se Mandado a ser cumprido pela Central de Mandados deste Juízo, para citação

do Executado, nos endereços ali informados.No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela

metade, no caso de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 652 A, parágrafo único, do CPC).Int.

 

0000364-19.2010.403.6105 (2010.61.05.000364-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X GILMAR FRANCISCO

CARDOSO(SP116768 - MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA)

Petição de fls. 95: defiro, em parte. Expeça-se Mandado a ser cumprido pela Central de Mandados deste Juízo,

para citação do Executado, nos endereços ali informados, exceto na Rua Ipê Amarelo, vez que já tentado,

conforme certidão de fls. 79.No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela metade, no caso

de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 652 A, parágrafo único, do CPC).Int.

 

0001693-66.2010.403.6105 (2010.61.05.001693-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X CHARLES ALVES

DA SILVA ME X CHARLES ALVES DA SILVA

DECISÃO DE FLS. 113: Fls. 96:Modificando o meu entendimento anterior, conforme já deliberado em vários

processos, e ainda considerando tudo que dos autos consta, determino que se proceda a penhora on line, com

fundamento nos artigos 655-A e 655, I, do CPC.Para tanto, determino o bloqueio junto ao BACEN-JUD dos

valores de fls. 327/330, sendo que, com a positivação, ainda que parcial, da presente ordem, deverá ser

requisitado, junto aos depositários dos valores bloqueados a transferência do numerário correspondente até o

limite da execução, à disposição deste Juízo.Outrossim, restando irrisório o(s) valor(es) bloqueado(s), proceda-se,

de imediato, o desbloqueio.Sem prejuízo, as petições de fls. 103/107 e 108/112, serão apreciadas

oportunamente.Cumpra-se, preliminarmente a constrição e, após, intimem-se as partes.CERTIDÃO DE FLS. 116:

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a

parte autora (CEF) intimada a se manifestar acerca da informação extraída do Sistema BACENJUD, requerendo o

que de direito, no prazo legal. Nada mais.

 

0001835-70.2010.403.6105 (2010.61.05.001835-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X PREST SERVICE MAO DE OBRA S/C LTDA X LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

 

Expediente Nº 4628

 

USUCAPIAO

0009216-61.2012.403.6105 - EZEQUIEL DA SILVA X RITA DE CASSIA(SP038175 - ANTONIO JOERTO

FONSECA) X MARCOS NATALIN BATISTA(SP047133 - CARLOS VASCONCELLOS PINHEIRO) X

UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o substabelecimento sem reservas de fls. 337, providencie a secretaria as devidas anotações no

sistema informatizado.Oportunamente, publique-se a sentença de fls. 334 e despacho de fls. 359 e após, cumpra-se

a parte final do referido despacho.Int. SENTENÇA DE FLS. 334: Vistos.Tendo em vista que o promovente,

embora regularmente intimado, não tomou providência essencial ao processamento do feito, conforme certificado

à f. 329, julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso IV, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. DESPACHO DE FLS. 359:

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao(s) réu(s) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

MONITORIA

0005836-30.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANTONIO DE JESUS MOURA CAVALCANTE

Vistos.Trata-se de Ação Monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial,

em face de ANTÔNIO DE JESUS MOURA CAVALCANTE, objetivando o pagamento da quantia de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     57/1310



R$19.528,05 (dezenove mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinco centavos), saldo devidamente

atualizado.Expedido o mandado de pagamento, de acordo com o art. 1102, alínea b e seguintes do Código de

Processo Civil, e citado o Réu por hora certa, conforme certificado às fls. 30, foi noticiado pela Autora, às fls. 41,

o pagamento do valor cobrado.É o relatório.Decido.A Ação Monitória, em vista do cumprimento do mandado de

pagamento, tem seu termo, porquanto satisfeito o pedido inicial formulado.Ante o exposto, julgo EXTINTA a

presente Ação Monitória, na forma do disposto nos arts. 794, inc. I, e 795, do CPC.Não há honorários ou custas de

responsabilidade do Réu, em vista do disposto no 1º, do art. 1.102c, do Código de Processo Civil.Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0007766-83.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X JOSE EVERALDO RODRIGUES OLIVEIRA

Vistos.Trata-se de Ação Monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial,

em face de JOSÉ EVERALDO RODRIGUES OLIVEIRA, objetivando o pagamento da quantia de R$34.649,32

(trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos), saldo devidamente

atualizado.Expedido o mandado de pagamento, de acordo com o art. 1102, alínea b e seguintes do Código de

Processo Civil, e regularmente citado o Réu, conforme certificado às fls. 44, foi noticiado pela Autora, às fls. 45, o

pagamento do valor cobrado.É o relatório.Decido.A Ação Monitória, em vista do cumprimento do mandado de

pagamento, tem seu termo, porquanto satisfeito o pedido inicial formulado.Ante o exposto, julgo EXTINTA a

presente Ação Monitória, na forma do disposto nos arts. 794, inc. I, e 795, do CPC.Não há honorários ou custas de

responsabilidade do Réu, em vista do disposto no 1º, do art. 1.102c, do Código de Processo Civil.Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010320-35.2005.403.6105 (2005.61.05.010320-8) - JARDEMIL LOURENCO THOMAZ FAVERY X MARIA

DE LOURDES DOS PASSOS FAVERY(SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 -

CRISTINA ANDREA PINTO) X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO(SP078723 - ANA LIGIA

RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO

FEDERAL

Tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo, conforme extratos juntados aos autos e com a expedição do

respectivo alvará de levantamento, declaro EXTINTA a presente execução de sentença, pelo pagamento, na forma

do art. 794, I, do CPC, que aplico subsidiariamente, nos termos do art. 475-R, do mesmo diploma

legal.Fls.316/329: diante das cópias apresentadas, defiro o desentranhamento dos documentos de fls.290/302,

devendo ser entregue ao patrono da parte autora, mediante certidão e recibo nos autos.Sem prejuízo, publique-se o

despacho de fls.304 e 288.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades

legais.Intime-se.DESPACHO:304:Fls.289/302: dê-se vista às partes acerca da juntada do termo de liberação de

garantia hipotecária.Fls.303: defiro a retirada dos autos pelo prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de

fls.288.Intimem-se.DESPACHO DE FLS.288:Fls.287: defiro. Expeça-se alvará de levantamento dos valores

depositados e comprovados às fls.280 e 282 a favor da i. advogada da parte Autora, bem como, observar que após

a expedição a validade do Alvará será de 60 (sessenta) dias, a contar da data alimentada no sistema informando a

expedição do Alvará.Intimem-se. 

 

0014168-59.2007.403.6105 (2007.61.05.014168-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007078-97.2007.403.6105 (2007.61.05.007078-9)) MARIO LUCHINI X ADILSON LUCCHINI X DENISE

MARIA LUCHINI PINCINATO X ODAIR LUCCHINI X ROSEMILE LUCCHINI NOGUEIRA X PAULO

TARCISIO PONTES NOGUEIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos.ADILSON LUCCHINI, DENISE MARIA LUCHINI PINCINATO, ODAIR LUCCHINI, ROSEMILE

LUCCHINI NOGUEIRA, PAULO TARCISIO PONTES NOGUEIRA e MARIO LUCHINI, qualificado(s) na

inicial, ajuizou(aram) a presente ação ordinária, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

objetivando a condenação da Ré no pagamento da importância de R$83.732,86 (oitenta e três mil, setecentos e

trinta e dois reais e oitenta e seis centavos), referente à atualização monetária de sua conta de poupança pelo

índice do IPC, em vista de ter ocorrido violação a direito adquirido quando da incidência de índices menores, nos

meses de junho/1987 (26,06%) e janeiro/1989 (42,72%).Com a inicial foram juntados documentos fls. 9/32.À f.

34, o Juízo determinou a intimação da parte autora para emenda da inicial, tendo os Autores se manifestado à f. 38

pelo prosseguimento do feito. À f, 54 o Juízo reiterou a determinação para retificação da polaridade ativa do

feito.Às fls. 61/72 e 78/83 a parte autora emendou a inicial juntando documentos.Pelo despacho de f. 101 foi

deferida a habilitação dos herdeiros de Cândida Gaspari Luchini e determinada a citação da parte ré.Regularmente

citada, a Ré apresentou contestação às fls. 109, alegando preliminar falta de interesse em relação aos Planos
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Econômicos. No mérito, sustenta não ter(em) sofrido o(s) Autor(es) prejuízo, já que não possuía(m) direito

adquirido - mas mera expectativa de direito - requerendo, assim, a improcedência do feito.Réplica às fls.

121/124.Os autos foram remetidos ao Setor de Contadoria que juntou a informação e cálculos de fls. 126/129,

acerca dos quais os Autores se manifestaram às fls. 134/161 e a Ré, à f. 162.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.No que toca ao exame da preliminar de falta de interesse de agir em virtude dos Planos

Econômicos, entendo que a mesma se confunde com o mérito e com ele será devidamente analisada.No mérito,

cuida-se de demanda na qual se busca a recomposição dos ativos financeiros depositados na instituição financeira

Ré, na forma de caderneta de poupança, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor-IPC da

Fundação IBGE, em substituição ao utilizado, que se diz expurgado pela implantação dos chamados Planos

Bresser e Verão.Entendo que a relação jurídica que se forma entre o aplicador/poupador (Autor) e a instituição

financeira/banco (Ré), possui a natureza jurídica de verdadeiro contrato de mútuo, de sorte que existem relações

de direitos e obrigações entre as partes, merecedoras de análise à luz da doutrina, lei e jurisprudência. Trata-se,

portanto, de pedido juridicamente possível, conforme já mencionado.Com efeito, as cadernetas de poupança são

contratos de mútuo com renovação automática; o investidor deposita determinada quantia junto à entidade

captadora , ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção

monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se renovação

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante ( cf. LEX-STJ e TRF 49/57, Ag. Regimental n.o

28.881-4-CE, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira).O contrato de mútuo, segundo ensina ARNOLD WALD, é

o empréstimo de coisas fungíveis, que transfere ao mutuário a propriedade da coisa mutuada, obrigando-o a

restituir ao mutuante o que dela recebeu, em coisa do mesmo gênero, quantidade e qualidade, podendo ser gratuito

ou oneroso. Caracteriza-se o mútuo pela transladação do domínio, em virtude da qual os riscos da coisa se

transferem para o mutuário cuja obrigação de restituir perdura, mesmo na hipótese de destruição da coisa por

força maior ou em virtude de caso fortuito, pois res perit domino (o risco pelo perecimento da coisa ocorre por

conta do proprietário) e o gênero presumidamente nunca perece. O mútuo também é chamado empréstimo de

consumo e só pode ser realizado pelo proprietário da coisa mutuada, sob pena de importar em ato nulo para o

direito civil e ilícito penal punido como se estelionato fosse (CP, art. 171, parágrafo 2º, I), segundo a doutrina (cf.

Curso de Direito Civil Brasileiro, Obrigações e Contratos, ED. RT., 9.a. Ed., pág. 337).O grande CLÓVIS, por

sua vez, conceitua o mútuo como contrato pelo qual alguém transfere a propriedade da coisa fungível a outrem,

que se obriga a lhe pagar coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade (cf. Código Civil dos Estados Unidos do

Brasil, vol. IV, pág. 440).DIFERENÇA DE 8,04% EM JULHO DE 1987 (PLANO BRESSER):Em vista do

disciplinado no art. 12 do Decreto-Lei n 2.284/86, que instituiu o chamado Plano Cruzado, a correção monetária

dos saldos das Cadernetas de Poupança, do FGTS e do PIS/PASEP, passaram a ser efetuados pelo IPC em 1 de

março de 1986.Posteriormente, algumas modificações legislativas ocorreram, mais especificamente pelo artigo 12

do Decreto-Lei n 2.290/86, que determinou a correção pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC),

mantida, contudo, a correção pelo IPC até 30.11.86. Novo Decreto-Lei, este de n 2.311/86, em seu art. 12, 2,

determinou a correção pela LBC ou IPC, aquele que maior índice obtiver. Nesse sentido, foi editada Resolução

pelo Banco Central do Brasil, de n 1.265, de 26.2.87, estabelecendo a correção da OTN (Obrigações do Tesouro

Nacional), que seria realizada mensalmente, até junho de 1987, pelo IPC ou LBC (o de maior índice),

determinando a correção única pelo LBC a partir de julho de 1987.Contudo, delineado tal quadro, veio a lume o

chamado Plano Bresser pelo Decreto-Lei 2.335 de 12.06.87, que permitia a edição de Resoluções pelo Conselho

Monetário Nacional a fim de regular os mercados financeiros.Nesse sentido, foi editada a Resolução BACEN n

1.338, de 15.06.87, determinando novo critério de correção monetária para a OTN (que, por sua vez atualizaria os

depósitos fundiários), deixando de ser atualizada pelo IPC ou LBC (o que fosse maior), passando a refletir apenas

o rendimento das LBC. Tal expediente, acabou por representar perda de cerca de 8% sobre os valores depositados

nas contas de FGTS, posto que foi utilizado para sua correção. Vale dizer, no período de junho de 1987, o IPC

representou o percentual de 26,06%, enquanto a LBC teve percentual de 18,02%, ocorrendo, portanto, a perda de

8,04% em detrimento dos valores depositados.A situação foi de evidente iniqüidade e de violação clara ao direito

adquirido do(s) Autor(es), que já se encontrava consolidado, com a garantia da incidência do índice maior (IPC),

quando da edição do chamado Plano Bresser, de triste memória.A Jurisprudência, por seu turno, inclusive do E.

STJ, tem reiteradamente reconhecido tal direito, ao dispor que, na correção dos depósitos fundiários, no mês de

julho de 1987, deve ser aplicado o índice de 26,06%, referente ao IPC, descontados os 18,02% já utilizados, como

pode ser conferido a seguir:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%).

PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da

correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de

1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da

correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro

de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de
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janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo

regimental desprovido.(RESP n.º 74.0791/RS, STJ, 4ª Turma, v.u., Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, dj.

16/08/05, DJ 05/09/05, pg. 432)DIFERENÇA 42,72%, DE JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO):Até o dia

15.01.89, quando foi editada a MP nº 32 - depois convertida na Lei 7.730, de 31.01.89 - os contratos de depósito

em caderneta de poupança eram regidos pelas disposições do artigo 12, do Decreto-Lei nº 2.284, de 10.03.86, com

redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.311, de 23.12.86, determinando que os saldos de poupança seriam corrigidos

pelo rendimento das Letras do Banco Central-LBC ou por outro índice fixado pelo Conselho Monetário

Nacional.Em harmonia com esta norma, o Conselho Monetário Nacional determinou, através da Resolução 1.338

do BACEN, item IV, que a partir do mês de agosto de 1987, os saldos das cadernetas de poupança seriam

corrigidos, mês a mês, pela variação nominal das OTN ou, se maior, pelo rendimento das LBC que excedesse o

percentual fixo de 0,5%.Em seguida, em 22.09.87, a Resolução 1.396, do BACEN, deu nova redação ao referido

item IV, dispondo que, a partir do mês de novembro de 1987, os saldos seriam atualizados pelo mesmo índice de

variação do valor nominal das OTN.A Medida Provisória nº 32, de 15.01.89 (depois transformada na Lei nº

7.730/89), determinou a extinção da OTN (art. 15, inciso II) e a propósito dos saldos das cadernetas de poupança

assim estatuiu:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989,

com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro

de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...)III- a partir de maio de 1989, com base na

variação do IPC verificada no mês anterior.Ressalte-se que, a partir do mês de agosto de 1987 até o advento da

mencionada Medida Provisória nº 32, o valor nominal das OTN, extinta em janeiro de 1989, era atualizado

mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor-IPC, aferido segundo o critério estabelecido no artigo 19 do

Decreto-Lei nº 2.335/87 (conforme item II da Resolução 1.338 do BACEN).Quer tudo isso dizer que, já em

janeiro de 1989, estava em vigor em relação ao(s) Autor(es) e Ré contrato de mútuo-poupança, disciplinando

direitos e obrigações entre as partes. A lei nova (Medida Provisória nº 32) incidiu imediatamente, disciplinando os

contratos após sua publicação, mas não podendo retroagir os efeitos aos contratos firmados anteriormente. O

contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda) e a lei ordinária superveniente não pode alterar o ato jurídico

perfeito e o direito adquirido, conforme determinado pela Constituição Federal de 1988 (artigo 5º, inciso

XXXVI). Logo, tem o(s) Autor(es) o direito de pleitear(em) as diferenças observadas em janeiro de 1989.Convém

salientar, que a caderneta de poupança, como típico contrato de adesão, infunde nos poupadores a idéia de que se

cuida de investimento protegido contra a inflação, tanto que a Ré fez constar de extratos de conta a sugestiva

expressão seguro contra a inflação.Fica claro, portanto, que a Ré, em hipótese alguma, poderia furtar-se à

obrigação de atualizar monetariamente o capital mutuado segundo os índices que melhor refletissem a espiral

inflacionária da moeda, eis que nos contratos de adesão as cláusulas interpretam-se sempre em favor do

aderente.Nesse sentido, vale citar a seguinte decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:DIREITOS

ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE

1989. ART. 17 DA MP 32/89 (LEI 7.730/89). INAPLICABILIDADE. ÍNDICE. IPC. RECURSO

DESACOLHIDO.I - Iniciada ou renovada caderneta de poupança, norma posterior que altere o índice de correção

incidente sobre tal modalidade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e

dispondo para o futuro, não afeta as situações jurídicas já constituídas.II - O critério de atualização estabelecido

quando da abertura ou renovação automática das cadernetas de poupança, para vigorar durante o período mensal

seguinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido do poupador.(...)(RESP nº 19.0337/SP, STJ, 4ª Turma,

v.u., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, dj. 24.11.98, DJ 15/03/99, pg. 251)Como síntese do exposto, fica claro que a

Medida Provisória nº 32 de 15.01.89, dispôs apenas para o futuro. As novas disciplinas determinadas não

poderiam incidir sobre situação jurídica consolidada sob a égide da legislação anterior.Em conclusão, os titulares

de cadernetas de poupança abertas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 têm o direito de receber, a título

de atualização monetária, a diferença entre o IPC-IBGE de janeiro daquele ano e o percentual que lhes foi

creditado pela Ré a título de seguro inflação.Retificando posição anterior divergente, entendo como fator de

correção monetária aplicável ao mês de janeiro de 1989 o índice de 42,72%, conforme vem reconhecendo a

jurisprudência pacífica do E. STJ, como pode ser observado na seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JAN/89 - ÍNDICE

APLICÁVEL - IPC (42,72%) - PRECEDENTES. A jurisprudência do STJ assentou o entendimento no sentido de

que o índice aplicável na correção monetária das cadernetas de poupança, no mês de janeiro/89 é de 42,72%, o

qual reflete a inflação do período (16 a 31 de janeiro/89). - Recurso especial não conhecido(RESP nº 472.343/RJ,

STJ, 2ª Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, dj. 26/10/2004, DJ. 29.11.2004, pg. 277)Logo, devido

o pagamento das diferenças pretendidas na inicial, no montante apresentado pelo Setor de Contadoria do Juízo às

fls. 126/129 (R$63.259,58, em 12/2012).Por tais fundamentos e diante de tudo o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE a pretensão do(s) Autor(es), com resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. I, do CPC, para

condenar a Ré ao pagamento da importância de R$63.259,58 (sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e nove

reais e cinquenta e oito centavos), atualizada até 12/2012, relativa à diferença de correção monetária entre o IPC

de 26,06%, relativo ao mês de junho de 1987 e de 42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989, e os índices

creditados pela Ré, acrescida, desde então (12/2012), da atualização monetária e dos juros remuneratórios do
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capital de 0,5%, incidentes mensalmente e capitalizados, devidos em face do contrato de poupança. O valor

apurado e atualizado deverá ser acrescido de juros de mora de 1% (um porcento), a partir da citação, em vista da

vigência do novo Código Civil Brasileiro.Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, que fixo em 10% do montante da condenação.Sem prejuízo, tendo em vista a existência de erro

material no despacho de f. 101, remetam-se os autos ao SEDI para reinclusão do Autor MARIO LUCHINI no

pólo ativo do presente feito.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003670-59.2011.403.6105 - JOSE PEDRO DE ARAUJO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520,inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei

nº 10.352/2001.Dê-se vista ao INSS para as contra-razões, no prazo legal, bem como da r. sentença prolatada às

fls.220/225. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-

se.Cls. efetuada aos 19/02/2013-despacho de fls. 258: Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do

artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Dê-se vista à parte autora para as

contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 239.

Sem prejuízo, dê-se vista à parte autora do noticiado às fls. 241/242. Int. 

 

0005226-62.2012.403.6105 - JOSE NARCIZO TENORIO CAVALCANTI(SP258808 - NATALIA GOMES

LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado às fls. 281/285 e fls.

291/292, razão pela qual julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do

Código de Processo Civil.Nos termos do acordado, cada parte arcará com os honorários de seu advogado. Sem

condenações em custas, tendo em vista que o feito foi processado com os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Em face do ofício nº. 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, bem como da

petição de fls. 281/285, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de

Campinas para restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 546.499.010-7), no prazo de

30 (trinta), em favor do Autor, JOSE NARCIZO TENORIO CAVALCANTI, com data de início em 01/06/2011

(DIB) e RMI de 91% do salário de benefício. Certificado o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório

para pagamento dos valores atrasados em favor do Autor.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0009525-82.2012.403.6105 - MOGIANA ALIMENTOS S/A(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL E

SP258184 - JULIANA DA SILVA CAMARGO AMARO) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração, objetivando a reforma da sentença de fls. 260/262, ao fundamento

da existência de contradição. Sustenta a Autora, ora Embargante, que a ação foi julgada parcialmente procedente,

não obstante todos os seus pedidos tenham sido acolhidos, inclusive com a condenação da Ré nos ônus de

sucumbência.Pede, assim, sejam os Embargos de Declaração acolhidos, para fazer constar no dispositivo da

sentença a procedência total da ação, a fim de evitar prejuízos à Embargante.Não há qualquer fundamento nos

Embargos interpostos.No caso, não se trata de acolhimento integral do pleito, diante da necessidade da atividade

administrativa para verificação do procedimento e apuração dos valores relativos à pretensão formulada. De outra

forma, não se verifica os alegados prejuízos sustentados pela Embargante, na medida em que, tendo a mesma

decaído de parte mínima do pedido, coube à Ré, ora Embargada, responder, por inteiro, pelas despesas e

honorários, nos termos da legislação processual civil vigente.Em vista do exposto, não havendo qualquer omissão,

obscuridade ou contrariedade, tal qual sustentado pela Embargante, recebo os presentes Embargos de Declaração

porque tempestivos, para reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantida integralmente a sentença de fls.

260/262, por seus próprios fundamentos.P. R. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000020-19.2002.403.6105 (2002.61.05.000020-0) - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA

PAULISTA S/A(PR015471 - ARNALDO CONCEICAO JUNIOR E PR056253 - ROBERTA DEL VALLE) X

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP101318 - REGINALDO

CAGINI)

Fls.600/605: expeçam-se os alvarás de levantamento, devendo observar que após a expedição, a validade do

Alvará será de 60 (sessenta) dias, a contar da data alimentada no sistema informando a expedição do Alvará.Com

o cumprimento do Alvará, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0009258-13.2012.403.6105 - RESIVIDRO COM/ E SERVICOS LTDA(SP128031 - EDUARDO GARCIA DE

LIMA E SP178081 - RAQUEL RIBEIRO PAVÃO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
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CAMPINAS - SP

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à(o)(s) Impetrante(s) para as contrarrazões no

prazo legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens do Juízo.Intime-se.

 

0013527-95.2012.403.6105 - AMBEV BRASIL BEBIDAS S/A X ANEP - ANTARCTICA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X BSA BEBIDAS LTDA X EAGLE DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS S.A. X CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S A(SP153881 - EDUARDO DE

CARVALHO BORGES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado pela AMBEV BRASIL BEBIDAS

S/A, ANEP - ANTARCTICA EMPREEDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., BSA BEBIDAS LTDA.,

EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A e CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A,

devidamente qualificadas na inicial, contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS, com o qual objetivam tanto que a autoridade coatora deixe de computar na apuração do IRPJ e da

CSL o valor da remuneração dos depósitos judiciais de tributos como ainda seja compelida a não obstaculizar a

compensação dos valores vertidos a este título aos cofres públicos nos últimos cinco anos, com fundamento em

dispositivos constantes da legislação infraconstitucional.Liminarmente pedem lhes seja assegurado, in verbis, o

direito de (i) deixar de computar, na apuração de seus débitos vincendos de IRPJ e da CSL, os valores que vier a

auferir, a partir do ajuizamento deste MS, ou tiver sido auferido, a título de remuneração de depósitos judiciais de

tributos, ficando suspensa a exigibilidade do IRPJ e da CSL que deixar de recolher em razão da adoção desse

procedimento, nos termos do art. 151, IV, do CTN; (ii) não sofrer a retenção de tributos federais por parte de

instituições financeiras depositárias, (especialmente, a Caixa Econômica Federal), por ocasião do levantamento de

valores atualizados de tributos depositados judicialmente.No mérito pretendem as impetrantes ver assegurado, em

termos definitivos: ... o direito de, sem ficarem sujeitas à imposição de qualquer sanção, restrição ou limitação de

direitos: (i) deixar de computar, na apuração do IRPJ e da CSL, os valores que, a partir do ajuizamento deste MS,

vier a auferir - ou que já tenham sido auferidos, pelas impetrantes ou por empresas por elas sucedidas, mas ainda

não tenham sido oferecidos à tributação - a título de remuneração de depósitos judiciais de tributos, inclusive da

remuneração calculada por meio da taxa Selic; (i.1) subsidiariamente, caso não seja dado provimento ao pedido

constante da alínea acima: deixar de computar, na apuração do IRPJ e da CSL, os valores que, a partir do

ajuizamento deste MS, vier a auferir - ou que já tenham sido auferidos, pelas IMPETRANTES ou por empresas

por elas sucedidas, mas ainda não tenham sido oferecidos à tributação - a título de correção monetária de

depósitos judiciais de tributos, inclusive da parcela de correção monetária integrante da taxa Selic e equivalente ao

IPCA/IBGE; e (ii) retificar as apurações do IRPJ e da CSL relativos aos anos-calendários de 2007, 2008, 2009,

2010 e 2011, efetuadas pelas impetrantes ou por empresas por elas sucedidas, assim como as apurações do IRPJ e

da CLS que vierem a ser efetuadas pelas IMPETRANTES a partir da impetração deste MS, relativamente ao ano

calendário de 2012 e seguintes, para excluir, das bases de cálculo desses tributos, o valor da remuneração de

depósitos judiciais de tributos, inclusive daquela calculada por meio da taxa Selic e, consequentemente: (ii.1)

efetuar a compensação, nos termos da legislação atual (ou da legislação superveniente, caso seja mais benéfica às

impetrantes), com quaisquer tributos federais, do valor do IRPJ e da CSL relativos aos anos- calendários de 2007,

2008, 2009, 2010 e 2011 que tenham sido extintos - e do IRPJ e da CSL relativo aos anos-calendário de 2012 e

seguintes que venham a ser extintos, a partir da impetração deste MS -, e que tenham sido ou venham a ser

apurados em razão do cômputo da referida remuneração de depósitos judiciais de tributos nas suas bases de

cálculo, devendo os valores de IRPJ e CSL a compensar serem atualizados, a partir da sua extinção, pela taxa

Selic ou por índice que venha a substituí-la ...; e (ii.2) efetuar a recomposição dos prejuízos fiscais (IRPJ) e das

bases de cálculo negativas da CLS, relativos aos anos-calendários de 2007, 2008, 2009, 2010, 2011 e seguintes,

por meio de retificação da respectiva obrigação acessória, que tenham sido registrados, nos últimos 5 (cinco) anos,

ou que venham a ser registrados, a partir da impetração deste MS, em razão do cômputo da referida remuneração

de depósitos judiciais de tributos nas bases de cálculo do IRPJ e da CLS.... Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 21/105.O pedido de liminar (fls. 112/112-verso) foi indeferido.As informações foram

acostadas aos autos às fls. 119/129.Não foram alegadas questões preliminares ao mérito. No mérito, a autoridade

coatora pugnou pela denegação da segurança. Inconformadas com o teor do r. decisum de fls. 112/112-verso, as

impetrantes agravaram (fls. 135/152).O Ministério Público Federal (fls. 154/154-verso) protestou pelo regular

prosseguimento do feito.Vieram os autos conclusos.É o relatório do essencial.DECIDO.Uma vez presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, tem cabimento o enfrentamento do mérito. Quanto à matéria

controvertida, narram as impetrantes nos autos se valerem de demandas judiciais para a discussão de exigências

tributárias nas quais, consoante alegam, buscam promover o depósito judicial dos valores

controvertidos.Asseveram que, em atendimento às orientações do Fisco Federal, vêm computando, na base de

cálculo do IRPJ e da CSL, a totalidade da remuneração dos referidos depósitos judiciais, nos termos da

documentação acostada aos autos, nos últimos 5 (cinco) anos.Contudo, mostram-se irresignadas com a referida

tributação, defendendo tese no sentido de que a remuneração paga pelas instituições financeiras depositárias,
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incidente sobre os depósitos judiciais, não se encontraria sujeita à incidência do IRPJ bem como da CSL.Pelo que

pretendem, em apertada síntese, ver suspensa a exigibilidade do IRPJ e da CLS, deixando de computar na

apuração dos respectivos tributos o montante correspondente à remuneração de depósitos judiciais.Argumentam,

em defesa da pretensão aduzida no mandamus, que os referidos montantes percebidos configurariam mera

reparação pelos danos sofridos com a privação de recursos, de forma que não poderiam ser qualificados como

acréscimos patrimoniais passíveis de tributação.Assim o fazem com suporte na Lei no. 9.703/98; nos artigos 153,

III, e 195, I, ambos da CF; na dicção do art. 43 do CTN; no artigo 1º. da Lei no. 7.689/88, bem como no art. 57 da

Lei no. 8.981/95.A autoridade coatora, por sua vez, defende a legalidade do ato impugnado pelas impetrantes,

argumentando nas informações estar integralmente pautada sua atuação nos ditames constitucionais e legais

vigentes. No mérito, não assiste razão às impetrantes.Trata-se de mandado de segurança com o qual pretendem as

impetrantes obter o reconhecimento judicial da não incidência de tributos, a saber, IRPJ e CSSL, sobre o montante

correspondente ao valor da remuneração incidente sobre valores depositados judicialmente, ao argumento de não

constituírem renda, acréscimo de capital ou lucro.Pugnam ainda pelo reconhecimento do direito à compensação

dos valores que imputam indevidamente vertidos aos cofres públicos no quinquênio anterior à propositura da

ação.Advém da leitura dos autos, desta forma, que a presente controvérsia cinge-se, no seu mérito, ao

enfrentamento da temática da incidência de IRPJ e CSSL sobre valores correspondentes à remuneração aplicada

aos depósitos judiciais. O enfrentamento da contenda sub judice demanda a compreensão da amplitude do

princípio constitucional da legalidade administrativa, nos termos em que albergado pelo art. 37, caput, da Lei

Maior.Isto porque a vontade da Administração Pública deve decorrer, com suporte no retro mencionado

mandamento constitucional, estritamente dos termos da lei.Como ensina a douta administrativista, Profa. Maria

Sylvia Zanella di Pietro, a respeito do conteúdo do princípio da legalidade administrativa:... a Administração

Pública só pode fazer o que a lei permite; enquanto no âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável

é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe. (Direito Administrativo, 5a.

edição, São Paulo, Atlas, p. 61)Resta vedado à Administração Pública, por simples ato administrativo, à míngua

de respaldo legal expresso, ora conceder direitos, ora criar obrigações, ora impor vedações aos administrados.No

que se refere ao fato gerador do imposto de renda, consagram os incisos I e II do art. 43 do CTN, in verbis: Art.

43. O imposto, de competência da União, sobre rendas e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho

ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais

não compreendidos no inciso anterior. O fato gerador do Imposto de Renda, insculpido no art. 153, III, da CF/88,

é conceituado no art. 43 do CTN como a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda,

concernente ao produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos ou, ainda, de proventos de qualquer

natureza, os quais correspondem a quaisquer outros acréscimos patrimoniais.Desta forma, o imposto de renda

deve abranger todo acréscimo patrimonial que advenha da incorporação de riqueza ao patrimônio do contribuinte,

não incidindo, de forma diversa, com relação às verbas que apresentem nítido caráter indenizatório.Repisando, a

incidência de imposto de renda demanda, como condição sine qua non, a caracterização, no que tange ao

patrimônio do contribuinte, de acréscimo patrimonial.Como bem pontifica o iminente tributarista a respeito do

tema: É o acréscimo patrimonial, em seu dinamismo acrescentador de mais patrimônio, que constitui a substância

tributável pelo imposto. (COELHO, Sacha Calmon Navarro, Curso de Direito Tributário, 6ª edição, Rio de

Janeiro, Forense, 2001, p. 448)A análise da quaestio sub judice demanda, como premissa insuperável, a

caracterização da natureza jurídica dos valores percebidos pelas impetrantes, em decorrência da remuneração dos

valores depositados judicialmente, para fins de incidência de IRPJ e extensivos à CSSL, exação que onera o lucro

das pessoas jurídicas e cuja base de cálculo advém do valor do resultado do exercício antes da provisão para o

IRPJ, nos termos da disciplina colacionada pela Lei no. 7.689/88. Hodiernamente, a remuneração dos depósitos

judiciais tributários realizados pelo contribuinte, com o fim de suspender a exigibilidade de exações judicialmente

questionadas, encontra-se calculada por intermédio da aplicação da taxa SELIC, a qual, nos termos e moldes em

que instituída pela Resolução no. 1.124 do CMN, engloba tanto a correção monetária como os juros. Forçoso o

reconhecimento da natureza remuneratória dos valores questionados no presente mandamus, com suporte em

entendimento jurisprudencial (cf. Apelação Cível no. 2009.70.00.014845-8), in verbis: Usualmente, a SELIC vem

sendo adotada como verdadeira taxa de juros, pois constitui indicador da taxa média de juros nas operações

financeiras. Nesse contexto, afirma-se que a taxa SELIC engloba, além da correção monetária, os juros devidos

pelo contribuinte inadimplente ou pela Fazenda Pública quando pago tributo a maior, indevidamente ou, conforme

ocorrido no caso em tela, haja hipótese de indisponibilidade momentânea de valores depositados pelo contribuinte

que se viu obrigado a suspender a exigibilidade de exação impugnada judicialmente....Pela metodologia de

cálculos efetuados para a composição da SELIC, verifica-se que ela não se presta apenas a neutralizar os efeitos

corrosivos da inflação, consistindo em verdadeiro ganho de capital. Isto posto, em face do objetivo de lucro,

assenta-se a natureza remuneratória dos juros SELIC.Desta forma, não se tratando os valores referentes à

remuneração dos depósitos judiciais tributários de verba de caráter indenizatório, forçoso, no caso concreto, o

reconhecimento da legalidade bem como da legitimidade da incidência do IRPJ e CSL, razão pela qual não há de

se acolher a tese ventilada pelas impetrantes no presente mandamus no sentido de que as verbas correspondentes
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não constituiriam lucro, vale dizer, renda ou acréscimo de capital.Isto porque o montante corrigido pela SELIC,

encontrando-se composto de taxa de juros reais e taxa de inflação no período considerado, sofreria aumento de

capital superior à mera recomposição monetária. Neste sentido, é a orientação dos E. Tribunais Regionais

Federais, referenciada a seguir:CONSTITUCIONAL TRIBUTARIO. DEPÓSITO JUDICIAL. BASE DE

CÁLCULO. INCIDÊNCIA DO ART. 8º , DA LEI 8.541/92. CONSTITUCIONALIDADE. 1- O depósito judicial,

embora suspensa, temporariamente, a sua disponibilidade financeira, configura patrimônio do contribuinte para os

fins do imposto de renda, nos termos do art. 43, do CTN. 2- Legalidade da Lei 8.541/92 ao proibir a dedução dos

depósitos judiciais no lucro real das empresas, porquanto integram o patrimônio do contribuinte até a sua

conversão em depósito da Fazenda, se for o caso. 3- Apelação improvida, à unanimidade. (AMS 13014, TRF 2ª

Região, 6ª Turma, v.u., Rel. Des. Federal FRANCA NETO, DJU 13/11/2001)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE DEPÓSITO JUDICIAL. DISCUSSÃO

ACERCA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO DESSES VALORES COMO

DESPESAS. INCABIMENTO. 1. Os valores depositados judicialmente ( ART-151, INC-2, CTN-66 ),

permanecem no patrimônio do contribuinte até o desfecho da ação, motivo pelo qual seus rendimentos constituem

fato gerador do imposto de renda.2. Precedentes do STJ. 3. Na hipótese, mesmo que a autuação da impetrante

tenha ocorrido antes da vigência da LEI-8541/92, existente o fato gerador do imposto.4. Apelação

improvida.(AMS 9504372236, TRF 4ª Região, 1ª Turma, v.u., Rel. Des. Federal FÁBIO BITTENCOURT DA

ROSA, DJ 26/08/1998, p. 744)Em face do exposto, DENEGO a segurança pleiteada, julgando o feito no mérito, a

teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005, que aplico

subsidiariamente.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº

12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e 105/STJ.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à c. 6ª Turma do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento nº 64/2005 (art. 183) da E. Corregedoria-

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, em vista a interposição do Agravo de Instrumento nº 0035314-

65.2012.4.03.0000.P.R.I.

 

0013589-38.2012.403.6105 - CERAMICA SUMARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E

SP166897 - LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS

Tendo em vista o que consta dos autos e, para que não se alegue prejuízos futuros, entendo por bem que se

proceda a nova intimação do Impetrante, para que cumpra a determinação de fls. 318, no prazo de 48(quarenta e

oito) horas, sob as penas da lei.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011072-17.1999.403.6105 (1999.61.05.011072-7) - IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA -

IBAC S/A(SP128785 - ALESSANDRA MARETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073808 - JOSE

CARLOS GOMES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 -

PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IND/ BRASILEIRA DE

ARTEFATOS DE CERAMICA - IBAC S/A X UNIAO FEDERAL X IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE

CERAMICA - IBAC S/A

Dê-se vista às partes acerca do cumprimento do ofício.Após, oficie-se ao PAB-CEF para transferência do saldo

remanescente, conforme requerido às fls.432.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF comprove o

recolhimento das custas judiciais para posterior expedição da certidão de inteiro teor requerida pela União Federal

e CEF.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4633

 

MONITORIA

0014351-64.2006.403.6105 (2006.61.05.014351-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X ROSANGELA APARECIDA DURANS -

EPP(SP165339 - ANA MARIA PAVAN) X ROSANGELA APARECIDA DURANS(SP165339 - ANA MARIA

PAVAN)

Diante do lapso temporal transcorrido, intime-se a CEF a comprovar o andamento da Carta Precatória nº190/2012

(nosso). Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0617491-72.1997.403.6105 (97.0617491-5) - MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA X ANDREA

AZEVEDO X MARCIA AZEVEDO X MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS X ANDRE CORREIA LIMA X

MARIA DE NAZARETH BORGES DAS NEVES X ROSANGELA BARBOSA X MARIA ALICE RUBIM

BUENO DE PAIVA GOMES X ALEXANDRE GASS X DENIS ORSI(SP112013 - MAURO FERRER

MATHEUS E SP113276 - FABIANA MATHEUS LUCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA)

Intime-se a parte Autora a cumprir o determinado às fls.114.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0010654-30.2009.403.6105 (2009.61.05.010654-9) - FAUSTINO OCON(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.FAUSTINO OCON, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de

atividade especial e a consequente concessão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, bem como o pagamento dos valores atrasados devidos desde a data da entrada do

requerimento administrativo, acrescidos de correção monetária e juros.Sustenta o Autor que requereu o benefício

em referência junto ao INSS em 12/02/1998, sob nº 42/108.836.518-0, que foi indeferido por falta de tempo de

serviço/contribuição.Todavia, no seu entender, com o reconhecimento de atividade especial e respectiva

conversão que visa comprovar nos autos, totaliza tempo de serviço/contribuição suficiente, na data da entrada do

requerimento administrativo, para concessão do benefício pretendido.Assim, requerendo os benefícios da

assistência judiciária gratuita e protestando pela produção de provas, requer seja julgada totalmente procedente a

presente ação para que seja condenado o INSS à concessão da aposentadoria pleiteada, com o pagamento dos

valores atrasados devidos, desde a data do requerimento administrativo.Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 22/111.À f. 114 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita e determinada a citação

e intimação do Réu, inclusive para juntada do procedimento administrativo do Autor.Regularmente citado e

intimado, o Réu, às fls. 119/204, juntou o procedimento administrativo do Autor, e, às fls. 208/218, contestou o

feito, arguindo preliminar de falta de interesse relativamente aos períodos que foram reconhecidos

administrativamente como especiais e prescrição quinquenal, defendendo, quanto ao mérito propriamente dito, a

improcedência da pretensão formulada.O Autor apresentou réplica à contestação às fls. 223/227, e, às fls. 233/270,

juntou documentos.Foi determinada remessa dos autos ao Setor de Contadoria (fls. 271), que apresentou a

informação e cálculos de fls. 285/286, acerca dos quais o INSS se manifestou à f. 288 e o Autor, às fls. 294/296.À

f. 297 foi determinada nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria que, por sua vez, juntou a informação e

cálculos de fls. 299/305, acerca dos quais o Autor se manifestou às fls. 314/313, e o INSS, às fls. 315.Em vista das

alegações do Autor, foi determinada nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria (f. 316), que, por sua vez,

procedeu à juntada de novos cálculos (fls. 317/327), acerca dos quais o Autor manifestou concordância (fls.

335/336).O INSS, às fls. 339/356, impugnou os cálculos apresentados, pelo que, pela derradeira vez, os autos

retornaram à Contadoria do Juízo, tendo sido apresentados a informação e cálculos de fls. 359/382, acerca dos

quais apenas o Autor se manifestou (fls. 390/391).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Entendo que o

feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente

demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência. A

preliminar relativa à falta de interesse de agir merece ser afastada, visto que, não obstante a alegação de que

alguns períodos foram reconhecidos administrativamente como especiais, fato é que o tempo reconhecido não foi

suficiente para concessão da aposentadoria pretendida pelo Autor, de modo que se mostra patente a necessidade

de prosseguimento do feito e presente o interesse de agir.Arguiu o INSS, ainda, a ocorrência da prescrição

quinquenal das prestações.Tendo em vista as disposições contidas no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91,

a prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a proposição da

demanda.Assim, no caso dos autos, tendo em vista a data do requerimento administrativo, 12/02/1998, e a data do

ajuizamento da ação, 03/08/2009, e considerando que não há fluência do prazo prescricional durante a tramitação

do Procedimento Administrativo, conforme jurisprudência reiterada dos Tribunais Superiores (STJ, AGREsp

200501517317, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 21/11/2005, p. 295; TRF/1ª Região, AC 200801990566210, Juíza

Federal Anamaria Reys Resende, Segunda Turma, e-DJF1 21/09/2009, p. 286), fica afastada a prejudicial de

mérito relativa à prescrição quinquenal, tendo em vista que não decorrido o lapso temporal superior a 5 anos desde

o último ato constante do Procedimento Administrativo juntado aos autos (NB 42/108.836.518-0), datado de

10/12/2007.Quanto ao mérito propriamente dito, objetiva o Autor o reconhecimento do alegado direito à

aposentadoria por tempo de contribuição.À luz do art. 202 e seguintes da Constituição Federal, com redação

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, e da Lei 8213/911 - visto que assegurado o direito adquirido pelo art.

3º, caput2, da referida Emenda Constitucional, era necessário o cumprimento das seguintes condições para

obtenção da aposentadoria ora reclamada:1. Carência de 180 contribuições mensais, reduzida segundo a tabela

prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. Tempo de serviço (ou equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os

homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo progressivamente o salário de benefícios a cada ano

trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30 anos para as mulheres (art. 53, I e II);3. Contagem
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recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e urbana (art. 201, 9º, da CF; art. 94, da Lei n.

8.213/91).Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em vista da legislação pretérita, a fim de verificar

se o Autor, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais então vigentes.Vale destacar que a legislação

aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade, constante na EC em destaque, para a concessão

do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à época.Assim, passo à análise dos demais requisitos.

DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria

por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida pela Lei nº

9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos exatos

termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei.(...) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial

em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o

referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o

entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça, e revendo entendimento

anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento

do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.Nesse sentido, confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. O

Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007).

Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental desprovido.(AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator

FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do

exercício, até 16.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou

perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício

reclamado.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a

apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Somente a partir

de 06.03.97, anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigida a

apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de

01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil

profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o

formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é

um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da

atividade especial, fazendo às vezes do laudo pericial.No presente caso, objetiva o Autor o reconhecimento de

atividade especial, referente aos períodos especificados na inicial em que laborou sujeito a agentes físicos e

químicos prejudiciais à saúde, quais sejam:Relativamente ao período de 17/02/1970 a 24/03/1970, foi juntado no

procedimento administrativo o formulário de f. 126 onde consta a exposição do Autor de modo habitual e

permanente às emanações de GLP (gás liquefeito de petróleo), composto de hidrocarbonetos de propano, propeno

e butano e buteno, poeira, calor e umidade, sendo, portanto, possível o reconhecimento desse período pleiteado,

eis que tais substâncias encontram enquadramento no Anexo III, Código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e Anexo

I, Código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.Quanto aos períodos de 25/03/1970 a 10/03/1971 e de 24/08/1972 a

23/12/1978, juntou o Autor, respectivamente, os formulários e laudos de fls. 127/129 e 130/138 onde comprova

que esteve exposto a níveis de ruído superiores a 80 dB.Quanto ao agente físico ruído em questão, é considerado

especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído, nos seguintes

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882,

de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).De

ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador,

para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF
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- 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª

Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Assim, de considerar-se especial a atividade exercida pelo Autor sujeito ao

agente físico ruído nos períodos mencionados (de 25/03/1970 a 10/03/1971 e de 24/08/1972 a 23/12/1978).Por

fim, aduz o Autor que nos períodos de 01/02/1979 a 15/03/1982, 01/05/1982 a 20/06/1984, 02/01/1985 a

30/09/1986 e de 01/06/1987 a 22/09/1992, exerceu atividade de torneiro mecânico, juntando, para tanto, os

formulários de fls. 139 e 140, onde comprova a exposição habitual e permanente aos agentes químicos inerentes a

essa atividade (poeiras metálicas, óxidos de alumínio, carbureto de silício e silicato), de modo que, ante a evidente

exposição do Autor a agentes nocivos à saúde, deve tal atividade ser enquadrada no código 2.5.3, do anexo II, do

Decreto 83.080/79, conforme também reconhecido pela jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (AC 200503990531917, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, TRF3 - Sétima Turma, DJF3

CJ1, data: 30/03/2010, página 871). Pelo que demonstrada a atividade tida como especial pelo Autor nos períodos

de 17/02/1970 a 24/03/1970, 25/03/1970 a 10/03/1971, 24/08/1972 a 23/12/1978, 01/02/1979 a 15/03/1982,

01/05/1982 a 20/06/1984, 02/01/1985 a 30/09/1986 e de 01/06/1987 a 22/09/1992.DO FATOR DE

CONVERSÃOQuanto ao fator de conversão e conforme expressamente previsto pelos Decretos que

regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº

611/92), passou a ser o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador

1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91,

o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS. A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer

do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador

1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.Corolário desse

entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de

que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se encontrar o fator de conversão do tempo

especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p.

288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed.

Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão

era aquele previsto à época da prestação de serviço.A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no

Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de

situação completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em

todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos

os pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e

Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº

4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em

todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do

que mais benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia

Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por

expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador

de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do

benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e publicado em

15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz

Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:EMENTAPEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM

APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA

LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES

REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSACONVERSÃO,

INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL.

REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.A Lei n.º 8.213/91 delegou ao

Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum.Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e

3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.Tais

regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º

8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de
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conversão (multiplicadores).Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º

3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão

(multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.O INSS

está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no

que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).Portanto, em se tratando de

benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em

sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial prestado antes do início de sua vigência.Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do

tema.Por fim, ressalto que em vista da decisão proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 05/04/2011), não mais subsiste

qualquer controvérsia, porquanto assentado que o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem

para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1.2.Logo, deverá

ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4, conforme já expresso nos cálculos

apresentados.DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de

serviço especial convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria pretendido.No caso presente, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo que

apurou contar o Autor até a data do requerimento administrativo (12/02/1998) com 31 anos, 2 meses e 27 dias de

tempo de serviço/contribuição (f. 359), pelo que atendido o requisito tempo de serviço constante na legislação

aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91, art. 52). Nesse sentido, ressalto que o direito à aposentadoria surge quando

preenchidos os requisitos estabelecidos em lei para o gozo do benefício, de forma que tendo o segurado cumprido

todas as exigências legais para inativação em determinado momento, não há óbice ao reconhecimento do direito

ao cálculo do benefício de acordo com as regras vigentes naquela data, ainda que tenha o segurado optado pela

aposentação em momento posterior, em face do direito adquirido e dado o caráter social da prestação

previdenciária, conforme prevista contida no art. 6º da Constituição Federal.Assim, se o Autor implementou os

requisitos para concessão da aposentadoria em 22/09/1992, quando ocorreu o afastamento de sua última atividade

como segurado empregado, tem direito adquirido ao cálculo do valor inicial do benefício de acordo com as

condições vigentes, e que lhe eram mais favoráveis.Destarte, o cálculo da renda mensal inicial do Autor deve

observar a média aritmética dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição anteriores ao afastamento de sua última

atividade como segurado, apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, na forma do art. 29,

caput, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, que assim dispunha:Art. 29. O salário de benefício consiste na

média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.A jurisprudência acerca do tema é tranquila, conforme pode ser

conferido no julgado a seguir:CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. REVISÃO DA RMI.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA INTEGRAL NO MOMENTO DO

AFASTAMENTO DA ÚLTIMA ATIVIDADE COMO SEGURADO EMPREGADO. ART. 29, CAPUT, DA

LEI 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO DAS CONDIÇÕES VIGENTES NA ÉPOCA EM QUE

REUNIU OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. (...)2. Se o

segurado implementou os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com

proventos integrais, em dezembro/92, quando houve o afastamento de sua última atividade como segurado

empregado, ele tem direito adquirido ao cálculo do valor inicial do benefício de acordo com as condições

estabelecidas naquela época, e que lhe eram mais favoráveis. 3. A renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria do autor deve ser calculada com base na média aritmética dos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento de sua última atividade como segurado empregado, em dezembro/92,

apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, em conformidade com o disposto no art. 29,

caput, da Lei 8.213/91, em sua redação original. (...)(TRF/1ª Região, AC 200538060033791, Primeira Turma,

Desembargador Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves, e-DJF1 02/12/2008, p. 72)Por fim, quanto à carência,

tem-se que, quando da data da entrada do requerimento administrativo, tal requisito já havia sido implementado,

visto equivaler o tempo de serviço (acima de 30 anos) a mais de 360 contribuições mensais, superiores, portanto,

ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Logo, tem-se que comprovado

nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

pleiteada.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de

cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização

monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência

evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, quando o pedido é feito diretamente

em face do Judiciário.No caso, considerando que o Autor comprovou o preenchimento dos requisitos para

concessão da aposentadoria pretendida na data do requerimento administrativo em 12/02/1998 (fls. 120), esta deve
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ser a data considerada para fins de início do benefício.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em

atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter

consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a

partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices

legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o

mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o

Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos

envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem

pagas atinentes ao benefício em foco, e considerando que a citação se deu em 07/08/2009, deve ser observado o

disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de

30/06/2009 a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma,

Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no

art. 40 da Lei 8213/91. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art.

269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a converter de especial para comum os períodos de

17/02/1970 a 24/03/1970, 25/03/1970 a 10/03/1971, 24/08/1972 a 23/12/1978, 01/02/1979 a 15/03/1982,

01/05/1982 a 20/06/1984, 02/01/1985 a 30/09/1986 e de 01/06/1987 a 22/09/1992, fator de conversão 1.4, bem

como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, equivalente a 31 anos, 6 meses e 27 dias,

em favor do Autor, FAUSTINO OCON, NB 42/108.836.518-0, com data de início em 12/02/1998 (data da

entrada do requerimento administrativo - f. 120), cujo valor, para a competência de 07/2012, passa a ser o

constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$502,43 e RMA: R$1.338,42 - fls. 359/382), que passam

a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor relativo às diferenças de prestações

vencidas, no importe de R$255.954,38, devidas a partir da entrada do requerimento administrativo (12/02/1998),

apuradas até 07/2012, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 200/211) que passam a integrar a

presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com

observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009 que alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.A presente liquidação se faz em atendimento à determinação

constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006,

ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o reconhecimento operado

pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício,

bem como o poder geral de cautela do juiz, e com fulcro no art. 461 do Código de Processo Civil, DEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas

tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários

advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do Código de Processo

Civil, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-

se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de

Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de

2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0014040-68.2009.403.6105 (2009.61.05.014040-5) - JAIRO MORENO LIMA(SP247640 - EDEMILSON

ANTONIO GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Autor, JAIRO MORENO LIMA, ora Embargante, em

face da sentença de fls. 274/279vº, ao fundamento da existência de omissão e contradição na mesma, pelos

seguintes fundamentos:a) não inclusão no cálculo do tempo de contribuição do Autor do período referente à

prestação de serviço militar (de 29/06/1975 a 30/11/1975), bem como das contribuições vertidas pelo Autor

constantes do CNIS (fls. 233/243);b) das diferenças devidas em relação às parcelas em atraso, referentes ao

período de 01/07/2011 a 30/06/2012, considerando que a contadoria apurou valores somente entre 16/10/2009 a

06/2011;c) não houve expressa menção em relação ao valor devido a título de honorários advocatícios em face da

condenação ed) correção de erro material acerca da data de nascimento do Autor.Inicialmente, no que tange ao

período 29/06/1975 a 30/11/1975, referente à prestação de serviço militar, com razão o Autor, pelo que devido o

cômputo desse período no cálculo do tempo de contribuição.Outrossim, no que se refere às contribuições

individuais realizadas pelo Autor no período de 12/2009 a 05/2011, e conforme já constante na decisão de f. 319,

não podem estas serem computadas para fins de cálculo do tempo de contribuição bem como da renda mensal

visto que posteriores à data de início do benefício fixada na sentença (data da citação - 16/10/2009).Já no que

tange à alegada omissão quanto à condenação na verba honorária, sem razão o Autor, visto que a sentença

prolatada às fls. 274/279vº foi expressa ao condenar o INSS no pagamento da verba honorária fixada em 10% do

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, pelo que desnecessária a liquidação prévia do valor da
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condenação que poderá ser apresentada no momento oportuno quando da execução do julgado, o mesmo se dando

em relação à apuração das diferenças devidas entre a data do cálculo da contadoria e a data do efetivo

pagamento.Por fim, quanto à incorreção na data de nascimento do Autor, conforme mencionada na sentença de

fls. 274/279vº, entendo que se trata meramente de erro material, não havendo qualquer repercussão no direito do

Autor, considerando, ainda, que, conforme cálculo de fls. 321/330, tem direito o Autor, na data da citação, ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo, assim, irrelevante o requisito idade.Feitas

tais considerações, foi determinada nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria que apurou contar o Autor na

data da citação (16/10/2009) com 35 anos, 2 meses e 5 dias de tempo de contribuição (fls. 321/330), pelo que

comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO pleiteada.Assim sendo, recebo os presentes Embargos porque tempestivos, dando-lhes

PROVIMENTO para o fim de sanar a omissão apontada, na forma da motivação, ficando, no mais, mantida a

sentença por seus próprios fundamentos, razão pela qual retifico o dispositivo da sentença de fls. 274/279vº, que

passa a ter a seguinte redação:Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

resolvendo o mérito, na forma do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o Réu a

reconhecer e converter de especial para comum o período de 01/07/1977 a 30/04/1985 (fator de conversão 1.4),

bem como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição integral ao Autor, JAIRO MORENO LIMA, NB

42/142.882.458-5, com data de início em 16/10/2009 (data da citação - fl. 60), cujo valor, para a competência de

06/2011, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$1.322,45 e RMA: R$1.478,54 -

fls. 321/330), que passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em

julgado, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$32.249,73, devidas a partir da

citação (16/10/2009), apuradas até 06/2011, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 245/257), que

passam a integrar a presente decisão, corrigidos nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-

Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista, após 30/06/2009, na Lei nº 11.960/2009 que

alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.Verificada a presença da verossimilhança das alegações do

autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como da urgência do provimento em face da natureza

alimentar dos benefícios previdenciários, CONCEDO, a requerimento, a antecipação, parcial, dos efeitos da tutela,

para determinar a implantação do benefício em favor do Autor, ficando o mesmo ciente dos efeitos financeiros em

caso de reforma da sentença.Encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no

Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da presente decisão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa

comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem. Com fundamento no artigo 461, 4º do Código de Processo

Civil, imponho ao Réu multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do

prazo retro estabelecido. As verbas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se

ao determinado no artigo 100 da Constituição FederalNão há condenação em custas processuais, tendo em vista a

isenção de que goza o réu e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor.Fixo os

honorários advocatícios em 10% do valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula

nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 2º, do CPC,

com redação da Lei nº 10.352/01).P.R.I.P.R.I.

 

0012433-83.2010.403.6105 - FERNANDO FERRAZ(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 -

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.FERNANDO FERRAZ, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

especial.Sustenta o Autor que, em 09.02.2010, requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

junto ao INSS, sob nº 42/152.374.012-1, tendo sido o mesmo indeferido por falta de tempo de contribuição.

Todavia, no seu entender, com o reconhecimento do tempo de serviço especial que visa comprovar nos autos,

perfaz tempo de serviço suficiente para a aposentação pretendida.Assim, requerendo os benefícios da justiça

gratuita e protestando pela produção de provas (notadamente documental e testemunhal, bem como pericial), pede

sejam reconhecidos como especiais os períodos de 02.08.1976 a 07.03.1995, 26.08.1996 a 16.06.2003, 17.11.2003

a 14.02.2004, 22.08.2005 a 02.05.2006, 18.08.2006 a 12.03.2009 e 01.07.2009 a 28.09.2009, com a consequente

concessão da aposentadoria pleiteada e o pagamento dos atrasados devidos, desde a implementação de todos os

requisitos, acrescidos de juros e correção monetária.Requer, ainda, seja expedido ofício aos empregadores para

que tragam aos autos os formulários e laudos técnicos faltantes.Com a inicial foram juntados os documentos de

fls. 13/37.À fl. 40, o Juízo deferiu ao Autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou

a citação e intimação do Réu para juntada aos autos de cópia do procedimento administrativo em referência.

Regularmente citado, o Réu contestou o feito às fls. 45/67, defendendo, no mérito, a improcedência do pedido

formulado.Às fls. 71/142, o INSS juntou cópia do procedimento administrativo do Autor.O Autor apresentou

réplica às fls. 146/159.Às fls. 165/180, foram juntados dados atualizados do Autor, contidos no Cadastro Nacional

de Informação Social - CNIS.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou informação e
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cálculos às fls. 181/188, acerca dos quais se manifestaram tanto o INSS, juntando seus próprios cálculos, às fls.

191/204, como o Autor, às fls. 208/209.Tendo em vista as manifestações das partes de fls. 191/194 e 208/209, os

autos retornaram ao Setor de Contadoria, que apresentou novos cálculos às fls. 212/221.O Autor requereu a

juntada de cópia de CTPS e a concessão de tutela antecipada às fls. 225/231 e, às fls. 237/238, manifestou-se

acerca dos cálculos de fls. 212/221, tendo o INSS, acerca destes, por sua vez, apresentado sua anuência à fl.

232.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. De início, considerando a obrigação do Autor de provar o

fato apresentado, vale dizer, o fato constitutivo de seu direito, nos termos do enunciado constante do art. 333 do

CPC, não havendo qualquer impossibilidade de o fazer por conta própria e tendo esta prova natureza nitidamente

documental, indefiro as pretensões deduzidas na inicial de que seja determinado por este Juízo a realização de

prova pericial e testemunhal para comprovação de atividade especial alegada pelo Autor ou de que seja

determinado por este Juízo ao(s) empregador(es) do Autor que forneça(m) os documentos comprobatórios da

atividade especial por este alegada.Assim, ausentes irregularidades ou nulidades, bem como questões preliminares

pendentes de enfrentamento, de rigor o pronto julgamento do mérito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

CPC.Requer o Autor, em apertada síntese, o reconhecimento de tempo exercido em atividade especial, com a

consequente concessão de aposentadoria especial, questões estas que serão aquilatadas a seguir.DA

APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a

exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.Nesse sentido dispõe o art. 57,

caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20

ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do

segurado.Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Impende saliente que, até 28 de

abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a

prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades

previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do

tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da

atividade do trabalhador.Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo

de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos

agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da

exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento

da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, 3º e 4º, in verbis:Art. 57.

(...)3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.4º. O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da

Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de

laudo técnico para a referida comprovação.Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:Art. 58. A

relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será

definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei

nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei

nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de

efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Assim, a partir da vigência da

referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o

segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. Com o

advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento deste. O PPP substitui o formulário e o laudo.Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no
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caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não

proporcional.Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.De ressaltar-se, a propósito, não se

prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a

caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova eminentemente documental.No

caso, aduz o Autor que exerceu atividades enquadráveis como especiais, que não foram reconhecidas pelo

Instituto Réu.A doutrina previdenciária, a propósito do reconhecimento de tempo de serviço especial, é

esclarecedora, no sentido de que o enquadramento pela atividade ou pela presença dos agentes nocivos, na forma

da lei, corporificam requisitos essenciais, sem os quais impossível o reconhecimento da pretensão. No presente

caso, o formulário juntado aos autos à fl. 28, também constante no procedimento administrativo, e o perfil

profissiográfico previdenciário - PPP juntado à fl. 32 da inicial, atestam que o Autor, no exercício de suas

atividades laborativas, esteve exposto, nos períodos abaixo discriminados, aos seguintes níveis de ruído:- de

02.08.1976 a 07.03.1995 (empresa Indústrias Andrade Latorre S/A) - 88 decibéis (fl. 28);- de 18.08.2006 a

12.03.2009 (empresa Ambev Brasil Bebidas Ltda.) - 105,3 decibéis (fl. 32).Quanto ao agente físico ruído, é

considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais).Frise-se que o formulário em destaque veio acompanhado do respectivo laudo técnico (fl. 29), conforme

determinado pela legislação aplicável referida nos autos.Ademais, o formulário, e respectivo laudo técnico,

juntados aos autos às fls. 30/31, atestam que o Autor, no exercício de suas atividades laborativas junto à empresa

Ecofabril Indústria e Comércio Ltda., no período de 26.08.1996 a 16.06.2003, esteve exposto aos seguintes

agentes químicos: óleo, graxa e solventes.Impende salientar que os agentes químicos referidos (óleo, graxa e

solventes), que são hidrocarbonetos, devem ser considerados como prejudiciais à saúde, de conformidade com o

item 1.2.10 - hidrocarbonetos e outros compostos de carbono do Anexo I do Decreto n. 83.080/79 e item 1.2.11 -

tóxicos orgânicos do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64.De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado

fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS

200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ

09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Frise-se, outrossim, que a exigência da jornada integral em condições especiais

somente foi dada com o advento do Decreto nº 2.172, art. 63, publicado em 06.03.1997.De destacar-se, ademais,

que os documentos referidos atestam que o Autor, além de ruído, esteve exposto aos agentes nocivos óleo, graxa e

solvente (período de 02.08.1976 a 07.03.1995 - fls. 28/29) e calor e ácidos graxos (período de 18.08.2006 a

12.03.2009 - fl. 32) e que, além de hidrocarbonetos, esteve exposto ao agente físico ruído (período de 26.08.1996

a 16.06.2003 - fls. 30/31), o que robustece ainda mais a tese esposada, visto que caracterizado que, nos aludidos

períodos, a insalubridade é total.Assim, entendo que provada a atividade especial desenvolvida pelo Autor nos

períodos de 02.08.1976 a 07.03.1995, 26.08.1996 a 16.06.2003 e 18.08.2006 a 12.03.2009.Lado outro, quanto aos

períodos de 17.11.2003 a 14.02.2004 (Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio - CTPS fl. 19 - cargo:

Mecânico Montador), 22.08.2005 a 02.05.2006 (Panifício Laura Ltda. - CTPS fl. 19 - cargo: Mecânico de

Manutenção Líder) e 01.07.2009 a 28.09.2009 (Hopi Hari S/A - CTPS fl. 19 - cargo: Técnico de Manutenção I),

verifica-se não haver nos autos nenhuma indicação expressa de efetiva exposição do Autor a agente agressivo nos

períodos em referência. Tampouco as atividades referidas (mecânico e técnico de manutenção) permitem o

enquadramento nos termos dos Decretos nºs 53.831/64 e nº 83.080/79.Dessa feita, os períodos em questão devem

ser computados apenas como tempo de serviço comum.Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do

tempo de serviço especial reconhecido seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial

pretendido.No caso presente, os autos foram remetidos á Contadoria do Juízo, que apurou contar o Autor, até a

data de entrada do requerimento administrativo (DER 09.02.2010), com 27 anos, 11 meses e 22 dias de tempo de

atividade especial (fl. 221), tendo atendido o requisito tempo de serviço (25 anos) constante na legislação

aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 57).Por fim, quanto à carência, tem-se que implementado tal requisito, visto

equivaler o tempo de atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior, portanto, ao período de carência

mínimo, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos

necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.De destacar-se, no mais, que a concessão

da aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação infraconstitucional quanto constitucional,

uma vez preenchidos os requisitos previstos na lei, conforme reiterada Jurisprudência acerca do tema.Nesse
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sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo

Decreto nº 83.080/79.II - Conforme laudo técnico, o autor, na função soldador, estava exposto a fumos metálicos

nocivos à saúde do obreiro.III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a concessão de

aposentadoria especial, porquanto o autor perfez 25 anos de atividade exercida sob condições especiais.(...)IX - O

benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.X - Remessa oficial

parcialmente provida.(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

21/12/2005, p. 167)Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o

critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual

atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a

jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação.No caso concreto, em

vista do(s) documento(s) novo(s) juntado(s) pelo Autor quando da propositura da demanda (fls. 30/32), não

examinado(s) pelo órgão previdenciário quando do requerimento administrativo, resta inviável a fixação da data

de início do benefício a do protocolo administrativo, devendo ser fixada, portanto, a data da citação.Quanto à

atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria

previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se

à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido

entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional

do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária

aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de

juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, considerando que a citação se deu em

17.09.2010 (fl. 43), deve ser observado, a partir de então, o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a

redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou, a partir de 30.06.2009, a incidência de uma única vez dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se

julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3,

CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade especial referente aos períodos de

02.08.1976 a 07.03.1995, 26.08.1996 a 16.06.2003 e 18.08.2006 a 12.03.2009, bem como a implantar

APOSENTADORIA ESPECIAL em favor de FERNANDO FERRAZ, conforme motivação, com data de início

em 17.09.2010 (data da citação), cujo valor, para a competência de MAIO/2012, passa a ser o constante dos

cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 2.373,41 e RMA: R$ 2.596,50 - fls. 212/221), integrando a presente

decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às prestações vencidas,

no importe de R$ 56.611,79, devidas a partir da citação (17.09.2010), apuradas até 05/2012, conforme os cálculos

desta Contadoria Judicial (fls. 212/221), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento

64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº

11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se faz em atendimento

à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de

dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o

reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza

alimentar do benefício, defiro e torno definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação

do benefício em favor do segurado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente

do trânsito em julgado.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a isenção de que goza o Réu e a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de

Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).

Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio

eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a

serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0013390-84.2010.403.6105 - SANDOVAL GARCIA(SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por SANDOVAL

GARCIA, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
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contribuição, cessado pelo Réu em virtude de procedimento de revisão instaurado que concluiu pela concessão

irregular do benefício por falta de tempo de contribuição decorrente da desconsideração do tempo de serviço

especial.Nesse sentido, defende o Autor a ilegalidade do procedimento adotado visto que teria direito à

aposentadoria então concedida pelo Réu, desde a data do requerimento administrativo, considerando o tempo

especial comprovado nos autos, inclusive suficiente para concessão de aposentadoria especial, mais benéfica, pelo

que pretende ver restabelecido o seu benefício, bem como a conversão da espécie para concessão da aposentadoria

especial, com pagamento dos valores atrasados devidos desde a cessação e acréscimos legais.Requer, ainda, seja o

Réu condenado no pagamento de indenização por danos morais sofridos.Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 23/62.À f. 65 o Juízo deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a

citação e intimação do Réu.Às fls. 72/103 e 104/116 o Autor juntou documentos.Às fls. 119/293 foi juntado aos

autos cópia do procedimento administrativo do Autor.Regularmente citado, o Réu contestou o feito, defendendo,

apenas quanto ao mérito, a improcedência do pedido inicial ante a regularidade do procedimento de revisão que

suspendeu o benefício do Autor (fls. 294/303vº). Juntou documentos (fls. 304/308).Intimado (f. 309), o Autor

reiterou o pedido para concessão de antecipação de tutela (fls. 310/311).Às fls. 315/327 o Autor comprova a

interposição de Agravo de Instrumento e, às fls. 328/337, apresentou sua réplica.Às fls. 339/340 foi juntada a

decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou seguimento ao Agravo de

Instrumento interposto.Às fls. 347/358 foram juntados dados do Autor obtidos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS e do Histórico de Créditos.Os autos foram remetidos ao Setor de Contadoria (f. 359),

que juntou a informação e cálculos de fls. 360/368, acerca dos quais apenas o INSS se manifestou às fls.

370/372.Em vista das alegações do INSS foi determinada nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria que

apresentou a informação e cálculos de fls. 378/405, acerca dos quais o Autor se manifestou às fls. 413/415 e o Réu

à f. 417.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a

situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo

necessária a produção de provas em audiência. Não foram arguidas preliminares.Quanto ao mérito propriamente

dito, objetiva o Autor o restabelecimento de seu benefício de aposentadoria, cessado em virtude de procedimento

de revisão instaurado que concluiu pela insuficiência de tempo de contribuição para concessão de aposentadoria

integral, porquanto na data da DER o Autor não preenchia o requisito da idade mínima exigida para fins de

concessão de aposentadoria proporcional após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em face da

desconsideração do tempo especial.Inicialmente, destaco que o procedimento de revisão de concessão de

benefício previdenciário se encontra previsto no art. 69 e parágrafos da Lei nº 8.212/91, pelo que, em princípio,

restando em consonância com o previsto pelo ordenamento jurídico e observado o contraditório e ampla defesa na

via administrativa, não vislumbro qualquer ilegalidade no procedimento adotado.Outrossim, no que tange ao

direito do Autor ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e considerando que

a cessação se deu em virtude da desconsideração do tempo especial trabalhado pelo Autor, passo à análise acerca

do preenchimento dos requisitos para restabelecimento do benefício, bem como para conversão deste na

aposentadoria especial pretendida.DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum

para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal

sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada,

acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57

da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço

especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando

o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o

entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça, e revendo entendimento

anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento

do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.Nesse sentido, confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. O

Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007).

Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental desprovido.(AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator
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FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do

exercício, até 16.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou

perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício

reclamado.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a

apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Somente a partir

de 06.03.97, anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigida a

apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de

01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil

profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o

formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é

um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da

atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de

tempo especial, alega o Autor que laborou em atividade especial durante os períodos de 23/04/1976 a 06/03/1981

(aprendiz de tecelagem) e de 11/11/1981 a 24/01/2003 (trabalhador da Rede Ferroviária), que convertidos e

acrescidos ao tempo comum também comprovado nos autos seria suficiente tanto para restabelecimento do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, quanto para concessão da aposentadoria especial se

computado tão somente o tempo especial.Insta salientar, conforme já mencionado, que anteriormente à Lei nº

9.032/1995 era possível o reconhecimento da atividade tida como especial tão somente pela comprovação da

atividade (categoria), de forma que, até 28/04/1995, a anotação na CTPS da atividade especial já seria suficiente

para comprovação do tempo especial, independentemente da apresentação de laudo e/ou perfil profissiográfico

previdenciário.Dessa forma, no que tange ao período em que o Autor exerceu atividade de aprendiz de tecelagem,

conforme comprovado pela anotação em sua CTPS (f. 159), de 23/04/1976 a 06/03/1981, de se conferir o caráter

de atividade especial, tendo em vista o Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho, dado

que anterior à vigência da Lei nº 9.032/95, conforme também reconhecido pela jurisprudência. Confira-se nesse

sentido o julgado a seguir:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

TECELÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal.2. O Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere o caráter

de atividade especial a todos os trabalhos efetuados em tecelagens. Possível, portanto, o reconhecimento da

especialidade da atividade de tecelão até 28-04-1995, data imediatamente anterior à vigência da Lei nº 9.032, que

passou a exigir prova concreta da sujeição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. 3.

Contando a parte autora com 25 anos de trabalho sob condições nocivas à saúde ou à integridade física e

preenchidos os demais requisitos previstos na legislação pertinente lhe é devida a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço especial. 4. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação

de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as

atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um

processo executivo autônomo (sine intervallo). (TRF4, REOAC 2006.72.15.003418-8, Sexta Turma, Relator João

Batista Pinto Silveira, D.E. 10/07/2008)PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA

ESPECIAL - LEI Nº 8.213/91 - LEI Nº 9.032/95 - LEI Nº 9.528/97 E DECRETO Nº 3.048/99 - ATIVIDADE

ESPECIAL DEMONSTRADA - POSSIBILIDADE. 1. É pacífico na jurisprudência o entendimento de que até o

advento da Lei nº 9.032/95, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base no

enquadramento da categoria profissional do trabalhador. A partir do mencionado dispositivo legal, a comprovação

da atividade especial passou a ser feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, nos moldes das regras

então vigentes até a edição do Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na

Lei nº 9.528/97), exigindo-se, a partir daí, a comprovação da atividade especial através de laudo técnico. 2.

Inexistindo previsão legal até a edição da Lei 9.032, de 28.04.1995, para a efetiva comprovação da exposição aos

agentes nocivos à saúde e à integridade física do trabalhador, para caracterizar atividade especial, sendo inexigível

a apresentação de laudo técnico como requisito para o reconhecimento de tempo de serviço exercido em

condições especiais, bastaria apenas que se demonstrasse o enquadramento da atividade exercida dentre aquelas

previstas em lei, como atividades especiais sujeitas à contagem diferenciada de tempo especial, segundo as regras

vigentes à época da prestação. 3. No caso dos autos, constata-se que a categoria profissional a qual pertence o

autor se enquadra dentre as consideradas especiais pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. Dessa forma, diante

da presunção legal, há de se reconhecer como especial a atividade desempenhada pelo demandante até a edição da

Lei 9.032/1995 (28/04/1995); sendo evidente o direito da aposentadoria especial. 4. Restou evidenciado nos autos,

consoante formulários, que o demandante exerceu sua atividade profissional em condições insalubres, a saber,

Aprendiz de tecelagem (14/08/1973 a 15/09/1977), operador de manutenção de tecelagem (04/01/1978

a21/02/1978), Auxiliar de pano (01/06/1982 a 11/08/1995) e Tecelão (02/01/1997 a 29/12/2003), nos períodos

alegados, de modo habitual e permanente, sendo evidente o direito de tempo especial, para o cômputo do tempo
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de serviço para fins de aposentadoria, não merecendo qualquer reforma a sentença a quo. 5. A concessão do

beneficio de aposentadoria especial independe do requisito idade mínima, necessitando apenas, se enquadrar no

art.57 da lei 8213/91. 6. Apelação e remessa oficial improvidas.(AC 200585020001851, Desembargador Federal

Ubaldo Ataíde Cavalcante, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data::29/08/2007 - Página::744 - Nº::167.)Outrossim, no

que tange ao período de 11/11/1981 a 24/01/2003 em que o Autor laborou na via férrea permanente, conforme

comprovado pelo formulário de f. 150, bem como em face do enquadramento da atividade no anexo III, código

2.4.3 do Decreto nº 53.831/64, é também de ser reconhecido o tempo especial do Autor.A jurisprudência também

reconhecido a natureza especial dessa atividade, conforme pode ser conferido, a seguir:PREVIDENCIÁRIO.

DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS

PREENCHIDOS. (...)- A atividade desenvolvida por trabalhador na via permanente do transporte ferroviário é de

natureza especial (Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79).- A disponibilidade ou utilização de

equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de

segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus

efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha

sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. (...)(AC 200361250011015, JUIZ JEDIAEL

GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 1343.) Feitas tais considerações, é de

se ter como demonstrado o tempo de serviço especial, referente ao trabalho exercido pelo Autor nos períodos de

23/04/1976 a 06/03/1981 e de 11/11/1981 a 24/01/2003, para fins de aposentadoria especial.Por fim, resta saber se

a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido, seria suficiente para restabelecimento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição e conversão desta em aposentadoria especial, conforme pretendido.DAS

CONSIDERAÇÕES FINAISNo caso presente, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apurou contar

o Autor, na data da entrada do requerimento administrativo, em 04/12/2002, com 36 anos, 4 meses e 14 dias de

tempo de serviço/contribuição (f. 405), tendo, então, preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição, bem como à conversão desta em aposentadoria especial, na data da citação, eis que

comprovado o tempo especial equivalente a 26 anos e 28 dias (f. 405).Por fim, quanto à carência, tem-se que

implementado tal requisito, visto equivaler o tempo de atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior,

portanto, ao período de carência mínimo, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.Feitas tais

considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora

deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre

outros.No tocante à data de início do benefício, bem como considerando que o Autor fazia jus à aposentadoria por

tempo de contribuição na data da entrada do requerimento administrativo tem direito ao seu restabelecimento

desde a data da cessação, bem como à conversão desta em aposentadoria especial, a partir da citação.Quanto à

atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria

previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se

à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido

entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional

do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis

na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros

relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, deve ser observado o disposto na Lei nº

11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009, a

incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança

(nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal

Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei

8213/91.Da indenização por danos moraisLado outro, no que tange ao pedido formulado pelo Autor para

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais sofridos, tem-se que a hipótese não

comporta condenação em danos morais, eis que o não reconhecimento do tempo especial pleiteado pelo Autor

quando do procedimento de revisão na via administrativa não constitui motivo apto a ensejar a indenização

requerida. No caso concreto, o tempo especial foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão

administrativo, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da

autarquia previdenciária em danos morais, considerando, ainda, que não foi comprovado dolo ou culpa do INSS

ao analisar o pedido de benefício do autor. Assim, em virtude de atividade vinculada, não vejo como se

caracterizar aí hipótese de defeito no serviço público a ensejar a condenação da parte ré ao pagamento de

indenização por danos morais.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade especial desenvolvida

pelo Autor nos períodos de 23/04/1976 a 06/03/1981 e de 11/11/1981 a 24/01/2003, bem como a restabelecer o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/127.604.817-0) desde a data da cessação
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(01/04/2010), com a conversão desta em aposentadoria especial, a partir da data da citação, em 15/10/2010, em

favor do Autor, SANDOVAL GARCIA, cujo valor, para a competência de julho/2012, passa a ser o constante dos

cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$2.700,68 e RMA: R$3.050,23 - fls. 378/405), que passam a integrar a

presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de

prestações vencidas, no importe de R$112.943,43, apuradas até 07/2012, conforme os cálculos desta Contadoria

Judicial (fls. 378/405), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia

Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009 que alterou

a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se faz em atendimento à determinação constante

no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E.

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente

sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como as

disposições contidas no art. 461 e s. do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica da obrigação,

determinando o imediato restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e conversão

desta em aposentadoria especial em favor do Requerente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei,

independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou

com os benefícios da justiça gratuita.Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I,

do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS,

encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de

outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0013427-14.2010.403.6105 - VALDEMAR RODRIGUES DE QUEIROZ(SP223403 - GISELA MARGARETH

BAJZA E SP272132 - LARISSA GASPARONI ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.VALDEMAR RODRIGUES DE QUEIROZ, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda, com

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando,

em suma, o reconhecimento de tempo de serviço comum e especial e a posterior revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o Autor que requereu seu pedido de aposentadoria em 13.04.2009,

sob nº 42/150.077.698-7 (apenso ao NB 42/147.131.447-0 - DER 28.04.2008), que lhe foi concedido com DIB na

mesma data, todavia de forma proporcional, eis que computados pelo Réu 32 anos, 5 meses e 22 dias de

serviço.Contudo, no seu entender, com o reconhecimento do tempo de serviço comum e especial que visa

comprovar nos autos, perfaz tempo de serviço suficiente para aposentação mais vantajosa.Assim, requerendo os

benefícios da justiça gratuita e protestando pela produção de provas, requer, inclusive em sede de tutela

antecipada, seja o INSS condenado: I. a converter a aludida aposentadoria proporcional em integral, mediante: a)

o reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (períodos de 23.08.1991 a 20.02.1993 e 03.03.1993 a

13.08.2002); b) o reconhecimento de atividade comum (períodos de 01.10.1978 a 16.02.1979, 21.03.1991 a

06.08.1991 e 15.12.2003 a 14.06.2006); c) a ratificação do período de atividade especial já reconhecida pelo INSS

(de 19.02.1979 a 06.10.1989); II. ao pagamento das diferenças vencidas desde a data do requerimento

administrativo, acrescidas de juros e correções legais.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 14/37.À

fl. 39, o Juízo postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a instrução do feito. No mesmo ato

processual, deferiu ao Autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a citação e

intimação do Réu para juntada aos autos de cópia do(s) procedimento(s) administrativo(s) do Autor.Às fls. 47/290

e 293/388, o INSS juntou cópia do(s) procedimento(s) administrativo(s) do Autor.Citado, o INSS apresentou sua

contestação às fls. 391/398-verso, defendendo, no mérito, a improcedência da pretensão deduzida.O Autor

manifestou-se em réplica (fls. 403/416).Às fls. 419/436, foram juntados dados atualizados do Autor, contidos no

Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou

informação e cálculos às fls. 437/444, acerca dos quais as partes se manifestaram às fls. 446/457 (INSS) e 501/502

(Autor).Pelo decisão de fl. 504, o Juízo determinou o retorno dos autos ao Setor de Contadoria para recálculo do

tempo de serviço do Autor.Foram apresentados pela Contadoria do Juízo novos cálculos às fls. 505/512, acerca

dos quais apenas o Autor se manifestou, às fls. 518/519.Às fls. 522/523, foram juntados dados contidos no

Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS, referentes a contribuições individuais realizadas pelo Autor.Às

fls. 525/537, foram apresentados pelo Setor de Contadoria informação e cálculos retificadores, acerca dos quais o

INSS se manifestou, juntando seus próprios cálculos, às fls. 541/551 e o Autor, em concordância, às fls.

556/558.Em vista das alegações do INSS de fls. 541/551, os autos foram novamente remetidos ao Setor de

Contaria, que ratificou, por sua vez, à fl. 563, os cálculos de fls. 525/537.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

DECIDO. A questão posta sob exame é de direito e de fato, sendo desnecessária a produção de provas em

audiência, razão pela qual aplicável ao caso o disposto no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não

foram alegadas questões preliminares. No mérito, reclama-se aposentadoria integral por tempo de contribuição.O

art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo
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de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual inicial de 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição, acrescido do

percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por

cento). Confira-se:Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste

Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:I - (...)II - para o homem: 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos

de serviço.No que tange à situação fática, verifica-se dos autos (Resumo de Benefício em Concessão - fl. 282 e

Carta de Concessão - fls. 286/287) que foi concedido administrativamente ao Autor, em 07/2009, o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, sob nº 42/150.077.698-7, de forma proporcional (32 anos, 5 meses e 22

dias), com data de início a partir da DER, em 13.04.2009. Através da presente demanda, o Autor objetiva, em

suma, o reconhecimento de tempo de serviço comum e especial desconsiderado pelo Réu, com a consequente

conversão de sua aposentadoria proporcional em integral, questões estas que serão aquilatadas a seguir.DO

TEMPO COMUMAlega o Autor que não foram reconhecidos pelo Réu os períodos de atividade comum junto às

empresas Churrascaria e Rosticeria Santa Rita Ltda. (de 01.10.1978 a 16.02.1979), Erbeta Engenharia de

Construções Ltda. (de 21.03.1991 a 06.08.1991) e Pointher Liberdade Com. e Serviços de Portaria Ltda. (de

15.12.2003 a 14.06.2006).Das anotações em CTPS juntadas aos autos se faz possível aferir o alegado vínculo

empregatício do Autor junto à Churrascaria e Rosticeria Santa Rita Ltda., de 01.10.1978 a 16.02.1979 (CTPS - fl.

303).Outrossim, da anotação em CTPS de fl. 92, verifica-se ter sido o Autor admitido, em 15.12.2003, como

Porteiro, junto à empresa Pointher Liberdade Com. e Serviços de Portaria Ltda., cuja baixa na CTPS foi

determinada por reclamatória trabalhista em data de 14.06.2006 (fls. 159/160), instruída com demonstrativos de

pagamento (fls. 93/117) e consulta de conta vinculada (fl. 118).Lembro ao INSS que as anotações feitas na

Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção juris tantum, consoante preconiza o Enunciado n.º

12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal Federal.É dizer, as anotações em

CTPS valem como prova plena do labor nela registrado, só podendo ser afastadas pela produção de provas que

ateste sua falsidade ou as contradiga, posto que gozam de presunção de veracidade, que não foi, in casu, ilidida

pelo Réu.Ademais, quanto aos vínculos empregatícios do Autor junto às aludidas empresas (Churrascaria e

Rosticeria Santa Rita Ltda. - de 01.10.1978 a 16.02.1979 e Pointher Liberdade Com. e Serviços de Portaria Ltda. -

de 15.12.2003 a 01.07.2005), inexiste controvérsia, posto que já reconhecidos pelo INSS, conforme se infere das

anotações contidas no CNIS (fl. 252).De frisar-se, ainda, a despeito das alegações feitas pelo Réu em contestação,

que as anotações feitas em CTPS, determinadas por sentença proferida em processo trabalhista, ainda que a

autarquia não tenha figurado como parte na lide, de acordo com a interpretação sistemática da lei, constitui início

de prova material, no caso, corroborada pelos documentos juntados aos autos (anotações em CTPS e CNIS,

consulta de conta vinculada, demonstrativos de pagamento), de sorte que não se verifica nenhuma irregularidade

na baixa referida.Lembre-se, ademais, que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias

é ônus do empregador, ex vi do art. 30, I, a, da Lei nº 8.212/91, in verbis: Art. 30. A arrecadação e o recolhimento

das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas,

observado o disposto em regulamento:I - a empresa é obrigada a:a) arrecadar as contribuições dos segurados

empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;Dito de outra forma,

a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias pelo empregador não pode trazer prejuízos ao

empregado, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.No mais, quanto ao cômputo de

atividade laborativa não registrada em CTPS, nos termos da legislação previdenciária, para o reconhecimento de

tempo de serviço de trabalhador não registrado, exige-se ao menos um início de razoável prova documental, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).Assim proclama expressamente o

parágrafo 3º. do artigo 55 da Lei no. 8.213/91, in verbis:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:... 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.In casu, no que toca à comprovação do vínculo empregatício junto à empresa

Erbeta Engenharia de Construções Ltda., promoveu o Autor a juntada de ficha de registro de empregado (fl. 355),

prova esta que, confrontada com a declaração do próprio empregador (fl. 356), mostra-se suficiente, até porque

não impugnada pelo Réu, a demonstrar que o Autor efetivamente trabalhou na referida empresa no período de 21

de março de 1991 a 06 de agosto de 1991.Feitas tais considerações, entendo que provada a atividade comum

alegada pelo Autor (períodos de 01.10.1978 a 16.02.1979, 21.03.1991 a 06.08.1991 e 15.12.2003 a 14.06.2006).

Passemos, pois, à análise do tempo especial.DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial

para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº

8.213/91.Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91

acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A
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aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.... 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o

5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do

tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em

28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até

então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em

condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da

Lei nº 9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp

1116495/AP, 5ª Turma, v.u., Ministro Relator JORGE MUSSI, DJE DATA: 29/04/2011), e revendo entendimento

anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento

do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.No mesmo sentido,

confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ 22/10/2007). Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA

TURMA, Ministro Relator FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se

imprescindível a comprovação do exercício, até 16.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer,

atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins

de concessão do benefício reclamado.Nesse sentido, impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação

previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição

aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial,

era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.Com a edição

da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria

profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do

Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes

nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95

(28.04.95).Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96,

modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida

comprovação.Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5

de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes

nocivos, através de laudo técnico.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o

segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissional

profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o

formulário e o laudo.No caso, da análise dos PPP juntados aos autos, também constantes no procedimento

administrativo às fls. 322/323 e 324/326, se faz possível aferir que o Autor exerceu a atividade de vigilante/vigia

nos seguintes períodos:- 23.08.1991 a 20.02.1993 - Vigilante - F. Moreira Emp. de Seg. e Vigilância Ltda. (fls.

322/323);- 03.03.1993 a 13.08.2002 - Vigia - MSO - Indústria de Produtos Óticos Ltda. (fls. 324/326).Quanto à

referida atividade exercida pelo Autor, independentemente de sua nomenclatura (guarda, vigia, vigilante),

impende destacar que somente caracteriza-se como atividade perigosa e, portanto, passível de conversão em

tempo comum, quando exercida mediante o uso de arma de fogo.É como têm se manifestado os Tribunais pátrios,

a sentir da leitura do precedente jurisprudencial reproduzido a seguir:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A

AGENTES INSALUBRES. TRABALHO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE.

DECRETO Nº 53.831/64. DECRETO Nº 83.080/79. REQUISITOS. POSSIBILIDADE.1. Estando devidamente

comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, o segurado tem direito à

conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum para fins de aposentadoria.2. O uso de

arma de fogo, no exercício da função de vigilante, configura atividade perigosa, garantindo ao segurado que

desenvolve suas atividades somente sob tais condições o direito à conversão do tempo de serviço especial em

comum.3. O campo 2.5.7 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 reputa perigosa a atividade de guardas. De

outro lado, a Ordem de Serviço nº 600, de 2.6.98, expedida pelo Diretor do Seguro Social do INSS, igualou as

funções de vigia e guarda, enfatizando a possibilidade de ser o tempo de atividade enquadrado na condição

especial, bem como convertido.4. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de
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periculosidade, agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física, no ambiente de trabalho.5. Apelação a

que se dá provimento.(AC 200134000178179/DF, TRF 1ª Região, 1ª Turma, v.u., Rel. Des. Federal Antonio

Savio de Oliveira Chaves, DJ 16/08/2004, p. 26)No caso dos autos, resta comprovado que o Autor exerceu a

atividade de Vigia, com porte de arma, apenas no período de 03.03.1993 a 13.08.2002 (PPP de fls. 324/326).

Assim, reconheço a natureza especial da atividade exercida pelo Autor no período em referência, pelo que o

período de 23.08.1991 a 20.02.1993 deve ser computado apenas como tempo de serviço comum.No mais, o PPP

juntado aos autos, também constante no procedimento administrativo às fls. 319/320, atesta que o Autor, em sua

jornada de trabalho junto à empresa Mabe Campinas Eletrodomésticos S/A, esteve exposto, nos períodos abaixo

discriminados, aos seguintes níveis de ruído:- de 19.02.1979 a 31.12.1986 - 93,1 decibéis;- de 01.01.1987 a

06.10.1989 - 92,0 decibéis.Quanto ao agente físico em questão (ruído), é considerado especial, para fins de

conversão em comum, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).De ressaltar-se,

outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a utilização de

equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não

sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região,

AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ

09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Frise-se, outrossim, que a exigência da jornada integral em condições especiais

somente foi dada com o advento do Decreto nº 2.172, art. 63, publicado em 06.03.1997.De destacar-se, ademais,

que o PPP referido atesta que o Autor, no período 19.02.1979 a 31.12.1986, além de ruído, esteve exposto ao

agente nocivo calor (27,42 IBUTG), o que robustece ainda mais a tese esposada, posto que caracterizado que, no

aludido período, a insalubridade é total.Ademais, quanto ao reconhecimento da atividade especial no período de

19.02.1979 a 06.10.1989, inexiste controvérsia, posto que já reconhecidos pelo INSS, conforme se infere do

parecer de fl. 271.Logo, em síntese, há de ser reconhecido o tempo de serviço especial nos períodos 19.02.1979 a

06.10.1989 e 03.03.1993 a 13.08.2002.DO FATOR DE CONVERSÃONo que tange ao fator de conversão,

conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial

em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a utilizar o multiplicador de 1.4, no lugar do

1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91,

o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS. A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer

do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador

1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.Corolário desse

entendimento, até então não dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria

ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse

sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César

Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele

previsto à época da prestação de serviço.A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº

4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS, levou à ocorrência, na prática, de situação

completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o

território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os

pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e

Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº

4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em

todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do

que mais benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia

Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por

expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador

de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do

benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e publicado em

15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz

Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA
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INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM

APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA

LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES

REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA CONVERSÃO,

INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL.

REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA. A Lei n.º 8.213/91 delegou ao

Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum. Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e

3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão. Tais

regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º

8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de

conversão (multiplicadores). Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º

3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão

(multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91. O INSS

está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no

que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores). Portanto, em se tratando de

benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em

sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial prestado antes do início de sua vigência. Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do

tema. Em recentíssimo acórdão, o E. STJ acabou por pacificar tal entendimento, adotando o fator de conversão,

para qualquer época, de 1,4 para o trabalho especial por homens e de 1,2, para mulheres (Nesse sentido: STJ,

REsp 1.151.363/MG, Relator Jorge Mussi, DJe 05.04.2011). DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais

considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial convertido (fator de conversão 1.4),

acrescido ao comum, comprovados nos autos, sem prejuízo dos períodos reconhecidos administrativamente, seria

suficiente para a concessão de benefício mais vantajoso que o atual.No caso, os autos foram remetidos à

Contadoria do Juízo, que apurou contar o Autor, até a data de entrada do requerimento administrativo, em

13.04.2009 (fl. 48), com 36 anos, 7 meses e 11 dias (100% do coeficiente de cálculo - fl. 537) e que a renda

mensal inicial do benefício, diversamente do quantum originariamente calculado pela Autarquia Previdenciária

(R$ 1.007,67 - fls. 286/287), deve ser fixada no valor de R$ 1.606,59.Logo, quando do requerimento

administrativo, já fazia o Autor jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição, opção mais vantajosa,

conforme cálculos de fls. 525/537.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os

quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação,

eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No caso, considerando que o Autor não efetuou

requerimento administrativo para revisão de seu benefício, a data de início para fins de pagamento de seu

benefício revisado com data de início em 13.04.2009 deve ser a da citação (15.10.2010 - fl. 390), tendo em vista

as disposições contidas no art. 219, caput, do Código de Processo Civil.Quanto à atualização monetária sobre

esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª

Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização

monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância

com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter

sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região

editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de

processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a

serem pagas atinentes ao benefício em foco, considerando que a citação se deu em 15.10.2010 (fl. 390), deve ser

observado, a partir de então, o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, determinou, a partir de 30.06.2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª

Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p.

3316).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269,

I, do Código de Processo Civil), para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade comum desenvolvida pelo

Autor nos períodos de 01.10.1978 a 16.02.1979, 21.03.1991 a 06.08.1991 e 15.12.2003 a 14.06.2006; a

reconhecer e converter de especial para comum os períodos de 19.02.1979 a 06.10.1989 e 03.03.1993 a

13.08.2002 (fator de conversão 1.4), conforme motivação, bem como a revisar o benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição do Autor, VALDEMAR RODRIGUES DE QUEIROZ (nº

42/150.077.698-7), para integral, equivalente a 36 anos, 7 meses e 11 dias de contribuição, a partir de 13.04.2009

(data do requerimento), cujo valor, para a competência de JULHO/2012, passa a ser o constante dos cálculos desta

Contadoria Judicial (RMI: R$ 1.606,59 e RMA: R$ 1.944,62 - fls. 525/537), que passam a integrar a presente

decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     81/1310



prestações vencidas, no importe de R$ 17.215,62, devidas a partir da citação (15.10.2010), apuradas até 07/2012,

já descontados os valores pagos administrativamente a título do benefício proporcional, conforme os cálculos

desta Contadoria Judicial (fls. 525/537), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento

64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº

11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se faz em atendimento

à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de

dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o

reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza

alimentar do benefício, defiro e torno definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a revisão do

benefício em referência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito

em julgado.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a isenção de que goza o Réu e a concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão

não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do

ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ -

Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados

no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0016315-53.2010.403.6105 - APARECIDO JESUS BINI(SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA E

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao Autor para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0004522-83.2011.403.6105 - ANTENOR CARIAS JUNIOR(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, movida por ANTENOR CARIAS JUNIOR, devidamente qualificado na

inicial, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu

benefício previdenciário para conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,

mediante o cômputo de atividade especial, desconsiderada administrativamente, ao fundamento de direito

adquirido à concessão da prestação mais vantajosa.Para tanto, alega o Autor que pleiteou junto ao réu o benefício

de aposentadoria, tendo sido o mesmo concedido sob o nº 42/147.630.677-7, com data de início em

13/08/2008.Todavia, no seu entender, com o reconhecimento do tempo de serviço especial que visa comprovar

nos autos, perfaz tempo de serviço suficiente para aposentação mais vantajosa.Assim, requerendo os benefícios da

justiça gratuita e protestando pela produção de provas, requer seja o INSS condenado a converter a aludida

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da atividade

especial referente ao período de 06/03/1997 a 13/08/2008 (data da DER), com o cômputo da atividade especial já

reconhecida na via administrativa (de 02/08/1976 a 26/08/1980 e de 10/08/1981 a 05/03/1997), condenando-se,

ainda, o Réu no pagamento das diferenças devidas, desde a data da entrada do requerimento administrativo,

devidamente corrigidas e acrescidas dos juros legais.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.

40/180.Às fls. 184/201 foram juntadas cópias do processo nº 2006.63.03.007024-3 que tramitou junto ao Juizado

Especial Federal de Campinas-SP.À fl. 64 foram deferidos ao Autor os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como determinada a citação e intimação do Réu para juntada do procedimento administrativo e

dados do Autor contidos no CNIS.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 210/222),

defendendo, apenas no mérito, a improcedência do pedido inicial.Às fls. 225/259 foi juntada cópia do

procedimento administrativo do Autor.O Autor apresentou réplica às fls. 366/382.À f. 383 o Juízo determinou a

remessa dos autos ao Setor de Contadoria, que, por sua vez, juntou a informação e cálculos de fls. 386/407, acerca

dos quais as partes se manifestaram (Autor, à f. 411, e INSS, às fls. 414/427).Em vista das alegações do INSS, foi

determinada nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria (f. 428), que, por sua vez, juntou novos cálculos (fls.

430/434), tendo apenas o Autor se manifestado acerca dos mesmos às fls. 439, 440/443 e 444.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido. A questão posta sob exame é de direito e de fato, sendo desnecessária a produção

de provas em audiência.Não foram arguidas questões preliminares.No mérito, formula o Autor, em apertada

síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exclusivamente exercido sob condições especiais, com a

consequente conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, questão esta

que será aquilatada a seguir.A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a

exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.Nesse sentido dispõe o art. 57,

caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20
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ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do

segurado.Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Impende saliente que, até 28 de

abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a

prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades

previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do

tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da

atividade do trabalhador.Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo

de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos

agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da

exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento

da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, 3º e 4º, in verbis:Art. 57.

(...)3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.4º. O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da

Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de

laudo técnico para a referida comprovação.Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58 (sem

destaque no original):Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial

de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março

de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,

através de laudo técnico.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não

necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele

servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.Vale destacar, ainda, que

não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria

integral e não proporcional.Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício em

atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a

saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.De ressaltar-se, a

propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de

agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova eminentemente

documental.No caso presente, requer o Autor seja reconhecido o período de 06/03/1997 a 13/08/2008 (data da

DER), em que esteve sujeito aos agentes prejudiciais à saúde inerentes à atividade de eletricista, sujeito a tensão

superior a 250 V, visto que, no que tange aos períodos de 02/08/1976 a 26/08/19880 e de 10/08/1981 a

05/03/1997, já houve o reconhecimento administrativo do tempo especial.Preliminarmente, mister ressalvar que os

períodos reconhecidos administrativamente, em verdade, foram computados pelo Instituto Réu em razão de

decisão judicial proferida nos autos da ação de rito ordinário, processo nº 2006.03.007024-3, que tramitou junto

ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP, conforme pode se verificar das cópias trasladadas às fls. 189/192.

Assim, considerando que o período de 10/08/1981 a 05/09/2002 foi objeto de apreciação judicial, inclusive com

trânsito em julgado (fl. 199), conforme verificado, e não havendo interposição de recurso por parte do Autor

quanto ao período posterior a 05/03/1997, resta claro que não subsiste interesse por parte do Autor no

reconhecimento da atividade tida como especial relativamente a esse período, visto que, nesse aspecto, se operou

de pleno direito a coisa julgada formal e material, não podendo mais ser objeto de apreciação por este Juízo.Assim

sendo, delimitado o âmbito de apreciação do Juízo, no que tange ao reconhecimento da atividade especial relativo
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ao período de 06/09/2002 a 13/08/2008 (data da DER), verifico que o Autor colacionou aos autos os formulários

de fls. 82 e 83 e perfil profissiográfico previdenciário de fls. 88/90, comprovando que, nesse período, exercera

atividade sujeita a tensão acima de 250 volts.Outrossim, de acordo com o quadro a que se refere o art. 2º do

Decreto n. 53.831/64 do Regulamento Geral da Previdência Social, em seu item 1.1.8 é classificada como de

natureza especial a atividade exercida no campo de aplicação que envolve eletricidade. De ressaltar-se, ademais,

em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, não é necessário o requisito da

permanência, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque

elétrico.É como têm se manifestado os Tribunais Pátrios, a sentir da leitura do precedente jurisprudencial

reproduzido a seguir:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE PERICULOSO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

COMPROVAÇÃO. 1. Em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, o requisito da

permanência não é imprescindível, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que ocorra um

acidente ou choque elétrico, tendo em vista a presença constante do risco potencial, não restando desnaturada a

especialidade da atividade pelos intervalos sem perigo direto. 2. Verificada a sujeição à insalubridade decorrente

de contato habitual e permanente em face da exposição ao agente físico eletricidade (tensão acima de 250 volts),

resta demonstrada a especialidade. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de

atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço.(TRF 4ª Região, 3ª Seção, EINF 200071100034280, Rel. VICTOR

LUIZ DOS SANTOS LAUS D.E. 15/06/2009).De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de

equipamentos de proteção individual - EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem

por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar,

contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).Feitas tais

considerações, é de se ter como demonstrado o tempo de serviço especial, referente ao trabalho exercido pelo

Autor no período de 06/09/2002 a 13/08/2008 (data da DER).DA CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM

ESPECIALEntendo que não tem o condão de prevalecer o pretenso direito sustentado pelo Autor à conversão do

tempo de serviço comum, relativo ao período de 01/03/1976 a 30/04/1976 em tempo de serviço especial. É certo

que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente até 28 de abril de 1995, permitia ao segurado

converter tempo de serviço comum para especial.Todavia, a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo mencionado,

extinguiu a possibilidade desse tipo de conversão.Assim, quem requereu o benefício até 28.4.95 pode converter o

tempo comum para o especial. Todavia, a partir dessa data, não mais porque a possibilidade desapareceu da lei

(nesse sentido, confira-se: MARTINEZ, Wladimir Novaes, Aposentadoria especial - 4. ed. - São Paulo: LTr,

2006, p. 162 e 165).Destarte, inviável a pretensão formulada pelo Autor eis que o requerimento administrativo de

aposentadoria data de 13/08/2008 (fls. 226).DAS CONSIDERAÇÕES FINAISPor fim, resta saber se a totalidade

do tempo de serviço especial, comprovado nos autos, acrescido ao tempo especial já reconhecido, seria suficiente

para a concessão do benefício de aposentadoria especial pretendido.No caso presente, os autos foram remetidos à

Contadoria do Juízo, que apurou contar o Autor com 25 anos, 6 meses e 29 dias de tempo de atividade especial (f.

430), tendo atendido o requisito tempo de serviço (25 anos) constante na legislação aplicável ao caso (Lei nº

8.213/91, art. 57).Por fim, quanto à carência, tem-se que implementado tal requisito, visto equivaler o tempo de

atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior, portanto, ao período de carência mínimo, previsto na

tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à

concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.De destacar-se, no mais, que a concessão da

aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação infraconstitucional quanto constitucional, uma

vez preenchidos os requisitos previstos na lei, conforme reiterada Jurisprudência acerca do tema.Nesse sentido,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 83.080/79.II -

Conforme laudo técnico, o autor, na função soldador, estava exposto a fumos metálicos nocivos à saúde do

obreiro.III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a concessão de aposentadoria especial,

porquanto o autor perfez 25 anos de atividade exercida sob condições especiais.(...)IX - O benefício deve ser

implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.X - Remessa oficial parcialmente

provida.(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 21/12/2005, p.

167)Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo

do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e

juros, dentre outros.No caso, considerando que o Autor não efetuou requerimento administrativo para revisão de

seu benefício, a data de início para fins de pagamento de seu benefício revisado deve ser o da citação (06/05/2011

- f. 209), tendo em vista as disposições contidas no art. 219, caput, do Código de Processo Civil.Quanto à

atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio
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Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria

previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se

à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido

entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional

do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária

aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de

juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, e considerando que a citação se deu em

06/05/2011 (f. 209), deve ser observado, a partir de então, o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a

redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou, a partir de 30.06.2009, a incidência de uma única vez dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se

julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3,

CJ1 17/11/2010, p. 3316).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução

de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade

especial referente ao período de 06/09/2002 a 13/08/2008, bem como a converter o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, concedido ao Autor sob nº 42/147.630.677-7, em APOSENTADORIA ESPECIAL, cujo

valor, para a competência de maio/2012, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI:

R$2.835,40 e RMA: R$3.526,17 - fls. 430/434), integrando a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a

pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às prestações vencidas, no importe de R$19.210,37, devidas a

partir da citação (06/05/2011), apuradas até 05/2012, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls.

430/434), que passam a integrar a presente decisão, corrigidos, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia

Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009 que

alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma

única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.A presente

liquidação se faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e

Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª

Região.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e

considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando

a revisão do benefício em favor do segurado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei,

independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou

com os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Sentença

não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face

do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ -

Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados

no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0012108-74.2011.403.6105 - NEIVA DE CASSIA SANDOVAL TOLETTI(SP295892 - LETICIA AGRESTE

SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de an-tecipação de tutela, proposta por NEIVA DE CASSIA

SANDOVAL TOLETTI, quali-ficada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA e posterior conver-são em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, bem como o pagamento dos valores atrasados, desde a data do

requerimento administrativo, ao fundamento de encontrar-se incapacitada para o trabalho.Requer, ainda, seja o

Réu condenado no pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$27.250,00, em razão do in-

deferimento do pedido administrativo, bem como os danos materiais também sejam ressarcidos a título de

contratação de advogado.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 30/54.Á f. 57 o Juízo deferiu os

benefícios da assistência ju-diciária gratuita, postergou o exame do pedido de antecipação de tutela e de-terminou

a realização de perícia médica, com a indicação de quesitos do Juízo (f. 58), bem como a citação e intimação das

partes.Citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 64/70), defendendo, apenas no mérito, a total

improcedência do pedido inicial, ante a ausência dos requisitos legais para concessão dos benefícios pleiteados.

Às fls.71/72, indicou seus assistentes técnicos e apresentou quesitos.Ás fls. 74/76 foram acostados os quesitos

elaborados pela autora.O Juízo aprovou, de forma geral, os quesitos apre-sentados pelas partes (f. 77).A Autora

manifestou-se acerca da contestação às fls. 81/83.Foi juntado aos autos o laudo do Sr. Perito Judicial, às fls.

101/105, acerca do qual as partes se manifestaram às fls. 108/110 (Réu) e 114/118 (Autora).À f. 124 os autos

foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou a informação e cálculos de fls. 126/140, acerca dos quais a

Autora se manifestou às fls. 144/145, e o Réu, à f. 146. Vieram os autos conclusos.É o relato do

necessário.Decido.Entendo que o feito se encontra em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e

de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a

produção de provas em audiência. Não foram arguidas preliminares.Quanto ao mérito, pleiteia a Autora a
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concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposenta-doria por invalidez,

com a condenação do Réu no pagamento de atrasados de-vidos desde a data do pedido administrativo, ao

argumento de encontrar-se incapacitada para o trabalho.A apreciação da matéria deduzida demanda a análi-se do

preenchimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios recla-mados.No que tange ao benefício de

auxílio-doença, diz-se que este é concedido em virtude de incapacidade temporária, quando o segu-rado estiver

suscetível de recuperação, desde que necessite afastar-se de sua atividade habitual por mais de quinze dias (Direito

Previdenciário, Marcelo Le-onardo Tavares, Editora Lumen Juris, 4ª edição, RJ, 2002, p. 88). Nesse sentido é o

teor do artigo 59, caput, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, in verbis: Art. 59. O auxílio-doença será devido

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência e-xigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim,

a concessão do benefício em destaque de-manda o preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da

qualidade de segurado; carência; invalidez temporária e suscetível de recuperação para a mesma ou para outra

atividade. Lado outro, os elementos determinantes da aposen-tadoria por invalidez, a cargo do INSS, são a

qualidade de segurado, a carên-cia quando exigida e a incapacidade total e permanente para o trabalho.É o que

disciplina o caput do art. 42 da Lei nº 8.213/91, reproduzido a seguir:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao se-gurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for conside-rado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de ati-vidade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso em apreço, verifica-se dos

autos ter logrado a Autora comprovar requisito essencial à concessão do benefício de auxílio-doença em comento,

qual seja, o requisito atinente à incapacidade laborativa parcial e temporária. Com efeito, constatou o Perito

Judicial que a Autora, conforme laudo apresentado às fls. 101/105, apresenta incapacidade parcial e temporária

para suas atividades habituais.Nesse sentido, entendo que o exame realizado pelo Sr. Perito Judicial bem como as

respostas aos quesitos formulados e, finalmen-te, a conclusão encontra-se devidamente fundamentada, razão pela

qual sufi-ciente para convencimento deste Juízo, no que tange ao reconhecimento do direito da Autora à

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, uma vez que restou comprovada, mediante a perícia

realizada, a incapacidade parcial e temporária da Autora para o trabalho, não havendo necessidade de exames

complementares. Ressalto, ainda, que o artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser

total ou parcial para a concessão do auxílio-doença, de modo que a Autora tem direito à concessão do auxílio-

doença.Nesse sentido, ilustrativa a Jurisprudência colaciona-da:AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.1 - O artigo 59 da Lei nº

8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a conces-são do auxílio-doença, apenas

diz ficar incapacitado, assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo. Precedente.2 - Recurso não

conhecido.(RESP - 272270, STJ , Sexta Turma, Ministro Relator Fernando Gonçalves, Data: 14/08/2001,

DJ:17/09/2001, pg:202)RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL PARA O TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado

parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras

atividades laborais.2. Recurso improvido.(RESP - 501267, STJ, Sexta Turma, Ministro-Relator Ha-milton

Carvalhido, Data: 27/04/2004, DJ:28/06/2004, pg:427)À guisa de conclusão, tendo em vista ser condição sine qua

non para a concessão dos benefícios pleiteados a incapacidade labo-rativa - parcial e temporária, no caso de

auxílio-doença, e total e permanente, no caso de aposentadoria por invalidez, tem-se que a Autora logrou

comprovar a existência de incapacidade suficiente somente para a concessão do benefício de auxílio-doença,

sendo devido até nova avaliação a ser realizada em proces-so de reabilitação.Resta, pois, verificar se a Autora

preenche os demais requisitos aptos a ensejar o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença,

quais sejam: manutenção da qualidade de segurado e carência.No que tange à qualidade de segurado e conside-

rando que a data de início do benefício será fixada na data do requerimento administrativo (17/03/2011 - f. 122),

bem como as contribuições realizadas pela parte autora conforme constante do CNIS (f. 110), não há que se falar

em perda da qualidade de segurado.De outro lado, tem-se que a falta de recolhimento de contribuições

previdenciárias no período em que constatada a incapacidade laborativa, não tem o condão de retirar a qualidade

de segurado, de modo que sob essa ótica também não há que se falar em perda da qualidade de segurado posto que

involuntária. Tal entendimento encontra eco na jurisprudência dos Tribunais pátrios, a teor dos julgados

reproduzidos a seguir:PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

AUXÍLIO-DOENÇA - PERDA DA QUALIDADE DO SEGURADO - INOCORRÊNCIA - REQUI-SITOS

COMPROVADOS- A falta de recolhimento das contribuições previdenciá-rias, por um período igual ou superior

a doze meses, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, não tem o condão de retirar a qualidade de

segurado....(EDRESP 315749, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 01/04/2002, p.

194)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

LIDE. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO......3. Conforme consta da

fundamentação adotada no voto condutor, não há perda da qualidade quando o se-gurado deixa de contribuir em

decorrência de problema de saúde, vale dizer, dada à incapacidade de trabalhar.4. As testemunhas afirmaram que

a Autora deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde, não sendo necessário que os mesmos problemas
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que tinha naquela ocasião sejam constatados na perícia, mas sim que haja demonstração de que: a) a perda da

qualida-de de segurado foi absolutamente involuntária, em de-corrência de problemas de saúde; b) na data da

perícia seja constatada a incapacidade para o trabalho.(AC - 489338, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da

Terceira Seção, Relatora Juíza Giselle França, Data: 26/02/2008, DJU:12/03/2008, pg. 741)Ademais, no que se

refere ao benefício de auxílio-doença, é possível sua concessão independente de carência, nos casos de aci-dente

de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como quando for o segurado

acometido de alguma das doenças e afec-ções especializadas, conforme art. 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (nesse

sen-tido, confira-se: RESP 624582, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2004, p. 276).Logo,

tem-se que preenchidos os requisitos exigidos para concessão do benefício auxílio-doença ora reclamado.No caso

concreto, tendo restado comprovado nos autos que a Autora se encontrava incapacitada para o trabalho na data do

re-querimento administrativo, em 17/03/2011, faz jus à concessão deste a partir de então, bem como ao pagamento

dos valores atrasados devidos.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais

pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regi-onal Federal da 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua

Súmula 08:EM SE TRATANDO DE MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA, INCIDE CORREÇÃO MONETÁRIA A

PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PRESTA-ÇÃO DE BENEFÍCIO, PROCEDENDO-SE À

ATUALIZAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM OS ÍNDICES LEGALMENTE ESTABELECIDOS, TENDO EM

VISTA O PERÍODO COM-PREENDIDO ENTRE O MÊS EM QUE DEVERIA TER SIDO PAGO, E O MÊS

DO RE-FERIDO PAGAMENTO.Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o

Provimento 64/2005, fixando os critérios de atualiza-ção monetária aplicáveis na liquidação de processos

envolvendo benefícios pre-videnciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem

pagas atinentes ao benefício em foco, e considerando que a citação se deu em 23/09/2011, deve ser observado o

disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, de-terminou a partir de

30/06/2009 a incidência de uma única vez dos índices ofi-ciais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055,

Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é

regra expressa no art. 40 da Lei nº 8.213/91.Lado outro, no que tange ao pedido formulado pela Autora para

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos mo-rais sofridos, tem-se que a hipótese não

comporta condenação em danos mo-rais, eis que o simples indeferimento do benefício na via administrativa não

constitui motivo apto a ensejar a indenização requerida. No caso concreto, o benefício foi indeferido em razão de

entendimento diverso do órgão administrativo, não se vislumbrando, no en-tanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a

ensejar a condenação da autarquia pre-videnciária em danos morais, até porque corroborado o entendimento pela

pe-rícia realizada em juízo.Da mesma forma, a morosidade administrativa para análise de requerimento

administrativo configura, quando muito, irregularidade administrativa, não ensejando, todavia, a pretendida

indenização.É como tem se manifestado os Tribunais pátrios, conforme explicitado no julgado que

segue:PREVIDENCIÁRIO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍ-LIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA

ADMINISTRATIVA. NEXO CAUSAL. ÔNUS PROBATÓRIO DO REQUERENTE. CON-DENAÇÃO DO

INSS EM DANOS MORAIS. NÃO-CABIMENTO. 1. Inexiste direito à reparação por danos morais alega-

damente sofridos quando não há prova nos autos de que efetivamente tenham ocorrido, bem como do res-pectivo

nexo causal, como sói acontecer nos casos de indeferimento de benefício previdenciário na via admi-nistrativa,

que, por si só, não tem o condão de ensejar direito à pleiteada indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. 2.

Apelação improvida.(TRF/4ª Região, AC 200872090004649, Rel. Des. Fed. Eduardo Tonetto Picarelli, D.E.

13/10/2009)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-DENTE o feito, com resolução do mérito

(art. 269, inciso I, do Código de Pro-cesso Civil, modificado pela Lei nº 11.232/2005), para CONDENAR o Réu a

con-ceder a NEIVA DE CASSIA SANDOVAL TOLETTI o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir

da data do requerimento administrativo até nova avali-ação em processo de reabilitação, referente ao NB

5452731543, cujo valor do benefício, para a competência de novembro/2012, passa a ser o constante nos cálculos

desta contadoria judicial (RMI: R$545,00 e RMA: R$622,00 - fls. 126/140vº).Condeno ainda, o INSS, no

pagamento da quantia de R$13.001,83, referente a verbas atrasadas de seu benefício previdenciário, de-vidas a

partir da data do requerimento administrativo (17/03/2011), apuradas até novembro/2012, conforme os cálculos da

Contadoria Judicial (fls. 126/140vº), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005,

da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009

que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma

única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Tendo em vista o

reconhecimento operado pela pre-sente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a na-

tureza alimentar do benefício, bem como as disposições contidas no art. 461 e s. do Código de Processo Civil,

CONCEDO a tutela específica da obrigação, de-terminando a implantação do benefício em favor da Requerente,

no prazo má-ximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem

condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo os

honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111

do E. Su-perior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 2º, do CPC, com
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redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da

presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas,

com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outu-bro de 2011 do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I. Despacho de fls. 155: J.

Intime-se a parte Autora. (em face de comunicado eletronico recebido da APSDJ/INSS/CAMPINAS, informando

cumprimento de decisão judicial). 

 

0015721-05.2011.403.6105 - EDUARDO JOSE DA SILVA(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE

QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.EDUARDO JOSE DA SILVA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em suma, o reconhecimento de tempo de

serviço rural e especial e a posterior revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o

Autor que requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 13.02.2007 (nº 42/143.684.198-

1), que foi indeferido por falta de tempo de serviço.Acresce que atualmente encontra-se recebendo o aludido

benefício sob nº 42/149.284.347-1, concedido com DIB em 01.12.2009 e renda mensal inicial de R$ 779,75 (fls.

23/28).Todavia, no seu entender, com o reconhecimento do tempo de serviço rural e especial que visa comprovar

nos autos, perfaz tempo de serviço suficiente para aposentação mais vantajosa, desde 13.02.2007.Pelo que,

requerendo justiça gratuita e protestando pela produção de provas, pede o reconhecimento da atividade rural

(períodos de 05.02.1964 a 18.05.1969 e 20.05.1969 a 30.11.1972) e especial (períodos de 20.04.1977 a

24.10.1978, 20.05.1979 a 30.11.1980, 02.03.1981 a 23.03.1994 e 02.05.1994 a 28.04.1995), com a consequente

revisão de sua aposentadoria, com a retroação da DIB para 13.02.2007 (DER do NB 42/143.684.198-1), e o

pagamento das parcelas, descontando-se os valores já recebidos do benefício em manutenção.Com a inicial foram

juntados rol de testemunhas e os documentos de fls. 19/293.À fl. 296, foi deferido o benefício da assistência

judiciária gratuita, bem como determinada a citação e intimação do INSS para juntada aos autos de cópia(s) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em referência.O INSS juntou cópia do(s) procedimento(s) administrativo(s) do

Autor às fls. 302/402 (NB 42/143.684.198-1) e 403/516 (NB 42/149.284.347-1).Regularmente citado, o Réu

contestou o feito às fls. 519/538, alegando, em preliminar, a carência da ação por falta de interesse de agir em

razão de períodos já reconhecidos administrativamente e defendendo, no mérito, a improcedência da pretensão

deduzida.O Autor manifestou-se em réplica (fls. 545/552).Intimado (fl. 553), o INSS juntou, às fls. 571/661 dos

autos, cópia do procedimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/111.931.610-0,

requerido pelo Autor em 06.08.1999 e também indeferido por falta de tempo de serviço, acerca do qual este se

manifestou à fl. 666 e verso.Designou-se audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que foi o Autor

ouvido em depoimento pessoal e inquiridas as testemunhas arroladas, após o que, nada mais tendo sido requerido,

encerrou-se a instrução probatória, apresentando as partes suas razões finais orais, remissivas as suas

manifestações anteriores (fls. 673/677).Foram juntados aos autos dados atualizados do Autor constantes no

Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS e Histórico de Créditos dos valores pagos administrativamente

(fls. 679/699).Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou informação e cálculos às fls.

703/718, acerca dos quais as partes se manifestaram às fls. 721/723 (Autor) e 725 (INSS).Vieram os autos

conclusos.É o relatório. DECIDO. Verifica-se que a questão posta sob exame é de direito e de fato, sendo

desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual aplicável ao caso o disposto no art. 330, inciso

I, do Código de Processo Civil.Quanto à questão preliminar de falta de interesse de agir levantada pelo INSS,

entendo, no caso concreto, que a mesma confunde-se com o mérito da contenda.No mérito, pleiteia-se a concessão

de aposentadoria mais vantajosa do que a concedida administrativamente, mediante o cômputo de tempo rural e

especial desconsiderado pelo Réu quando da concessão do benefício, questões estas que serão aquilatadas a

seguir.DO TEMPO RURALSabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos.

Regida a relação de trabalho pela informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça

dentro da mesma propriedade, sem que isto gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a

prova testemunhal. A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de

prova de natureza material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há

confronto com o disposto no 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço

mediante prova exclusivamente testemunhal.O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado

pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta regra tem origem no 8º do artigo 10 da Lei n.º 5.890/73 e suscitou a

elaboração da súmula 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que recebeu o seguinte enunciado:Súmula 149. A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário. Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova

material ( 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91).O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática

da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem

contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida

pelo trabalhador.É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das

anotações constantes da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação
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judicial e de documentos públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha

consignado esta qualidade quando providenciava a retirada de algum documento público.No caso presente, aduz o

Autor trabalhou como lavrador no período de 05.02.1964, quando tinha 12 anos de idade, já que nascido em

05.02.1952 (fl. 22), a 18.05.1969, no Município de Echaporã/SP, no Sítio Terra Livre, de propriedade do Sr.

Joaquim Ormínio Siqueira, e no período de 20.05.1969 a 30.11.1972, na Fazenda Santa Branca, localizado na

mesma região e próximo ao Sítio Terra Livre.Impende ressaltar inicialmente que assente (e sumulado, inclusive) o

entendimento revelado pela jurisprudência pátria que, até o advento da Lei 8.213/91, a prestação de serviço rural

por menor de 12 a 14 anos, desde que devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins

previdenciários.Confira-se, nesse sentido, o teor da Súmula nº 5, da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, transcrita a seguir:A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o

advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins

previdenciários. Assim, passível de reconhecimento o alegado tempo de serviço rural por menor de 12 anos, desde

que corroborado com início de prova material contemporânea à época dos fatos (Súmula nº 34, da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais ).No caso presente, a fim de comprovar referida

atividade de rurícola, colacionou o Requerente aos autos: Declaração de Sindicato Rural - fls. 577/578,

declarações de testemunhas - fls. 579/580, certidões de registro de imóvel rural - fls. 581/587, Título de Eleitor

(1970) - fl. 593 e Certificado de Dispensa de Incorporação militar (1971) - fl. 57.Consta nos autos, ademais,

documento comprobatório de que o Autor estudou em escola municipal de Echaporã - SP, nos anos letivos de

1961 a 1963, atestando a profissão de lavrador de seus genitores, Sr. José Eduardo da Silva e Maria Amélia

Pereira (fl. 588).Quanto ao documento supra referido, mister destacar que é firme o entendimento jurisprudencial

de que os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, marido, esposa) são hábeis à comprovação

do trabalho rural desenvolvido pelos outros membros do grupo que labora em regime de economia familiar (nesse

sentido, TRF - 4ª Região, AC 445721, proc. 200072020006488/SC, v.u., 5ª Turma, Rel. Desemb. Paulo Afonso

Brum Vaz, DJU 12.09.2002, pág. 1055).Ainda de considerar-se que, a par dos documentos juntados aos autos, a

prova oral colhida em Juízo, conforme depoimentos das testemunhas APARECIDO SOARES (fl. 675 e verso) e

ERIVALDO JOSÉ DOS SANTOS (fl. 676 e verso), robustecem a alegação da atividade rural, sendo de destacar-

se, no caso, sem qualquer impugnação das partes.De se ressaltar, a propósito, o entendimento revelado pelos

Tribunais pátrios, no sentido de que, havendo início de prova material contemporânea, é admissível a ampliação

de sua eficácia probatória, mediante depoimentos prestados por testemunhas (Confira-se, a título ilustrativo: AR

2972, STJ, 3ª Seção, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01/02/2008, p. 1; Pedido de Uniformização de Interpretação

de Lei Federal, JEF-TNU, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27/02/2008).É bom frisar,

ademais, que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da Lei nº 8.213/91 (25.07.91), é

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente (art. 55, 2º da Lei nº

8.213/91).Diante de todo o exposto, entendo que provada a atividade rural alegada pelo Autor. Passemos, pois, à

análise do tempo especial.DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para

concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal

sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada,

acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei.... 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57

da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço

especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando

o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o

entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp

1116495/AP, 5ª Turma, v.u., Ministro Relator JORGE MUSSI, DJE DATA: 29/04/2011), e revendo entendimento

anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento

do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.No mesmo sentido,

confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ 22/10/2007). Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA
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TURMA, Ministro Relator FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se

imprescindível a comprovação do exercício, até 16.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer,

atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins

de concessão do benefício reclamado.Nesse sentido, impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação

previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição

aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial,

era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.Com a edição

da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria

profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do

Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes

nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95

(28.04.95).Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96,

modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida

comprovação.Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5

de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes

nocivos, através de laudo técnico.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o

segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP),

apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.No caso,

do conjunto probatório (PPP - fls. 382/383 e formulários - fls. 332/334, CTPS - fls. 454/500 e CNIS - fls.

415/416), verifica-se que o Autor exerceu a atividade de motorista de caminhão nos períodos de 20.04.1977 a

24.10.1978 (empresa Usina Maracai S/A - Açúcar e Álcool - fls. 382/383), 20.05.1979 (sic, a data correta é

20.08.1979, conforme CTPS - 467 e CNIS - fl. 415) a 30.11.1980 e 02.03.1981 a 23.03.1994 (empresa Agrícola e

Pastoril Santa Cruz S/A - fls. 332 e 333) e 02.05.1994 a 31.12.2003 (empresa Cosan S/A Indústria e Comércio - fl.

334).De destacar-se, a propósito, que a atividade profissional em questão é considerada como especial tanto pelo

Decreto nº 53.831/64 (Código 2.4.4: Motoristas e ajudantes de caminhão) como pelo Decreto nº 83.080/79

(Código 2.4.2: Motorista de ônibus e de caminhões de cargas - ocupados em caráter permanente) até a entrada em

vigor da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. A partir de então, conquanto não se aplique mais o critério de

presunção legal para a caracterização da natureza insalubre da atividade de motorista de ônibus e caminhão,

persiste a possibilidade do enquadramento da mesma como especial, caso comprovada a presença de agentes

agressivos.É como têm se manifestado os Tribunais pátrios, a sentir da leitura do precedente jurisprudencial

reproduzido a seguir:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. TRABALHO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE. DECRETO Nº 53.831/64. DECRETO Nº

83.080/79. REQUISITOS. POSSIBILIDADE. JUROS COMPEN-SATÓRIOS.1. Estando devidamente

comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, o segurado tem direito à

conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum para fins de concessão do benefício de

aposentadoria. 2. Ao tempo de serviço prestado por motorista de ônibus e caminhão anteriormente à vigência da

Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, aplica-se o critério da presunção legal por grupo profissional para a

caracterização de natureza insalubre da atividade para fins de aposentadoria especial.(...)(AC

200038030055737/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, v.u., Rel. Des. Federal Antonio Savio de Oliveira Chaves, DJ

14/1/2005, p. 10)Assim, é de ser reconhecida como especial, por presunção legal, a atividade exercida pelo Autor

como motorista de caminhão, nos períodos de 20.04.1977 a 24.10.1978, 20.08.1979 a 30.11.1980, 02.03.1981 a

23.03.1994 e 02.05.1994 a 28.04.1995.DO FATOR DE CONVERSÃONo que tange ao fator de conversão,

conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial

em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a utilizar o multiplicador de 1.4, no lugar do

1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91,

o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS. A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer

do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador

1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.Corolário desse

entendimento, até então não dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria

ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse

sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César

Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele

previsto à época da prestação de serviço.A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº

4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS, levou à ocorrência, na prática, de situação

completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o

território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os
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pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e

Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº

4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em

todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do

que mais benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia

Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por

expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador

de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do

benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e publicado em

15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz

Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM

APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA

LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES

REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA CONVERSÃO,

INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL.

REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA. A Lei n.º 8.213/91 delegou ao

Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum. Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e

3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão. Tais

regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º

8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de

conversão (multiplicadores). Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º

3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão

(multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91. O INSS

está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no

que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores). Portanto, em se tratando de

benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em

sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço

especial prestado antes do início de sua vigência. Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do

tema. Em recentíssimo acórdão, o E. STJ acabou por pacificar tal entendimento, adotando o fator de conversão,

para qualquer época, de 1,4 para o trabalho especial por homens e de 1,2, para mulheres (Nesse sentido: STJ,

REsp 1.151.363/MG, Relator Jorge Mussi, DJe 05.04.2011). DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais

considerações, resta saber se, com o tempo rural e a conversão do tempo especial reconhecido (fator de conversão

1.4), acrescido do tempo comum, comprovados nos autos, perfaz o Autor tempo suficiente para a concessão de

benefício mais vantajoso que o atual.No caso, com o cômputo da atividade rural e a conversão da atividade

especial reconhecidas, a renda mensal inicial do benefício percebido pelo Autor, diversamente do quantum

originariamente calculado pela Autarquia Previdenciária, deve ser fixada no valor de R$ 1.320,48, opção mais

vantajosa, conforme cálculos de fls. 703/718.Logo, o termo inicial do benefício deve retroagir à data de entrada do

requerimento administrativo nº 42/143.684.198-1 (DER em 13.02.2007 - fl. 304), uma vez que naquela data,

consoante demonstrado, já estavam presentes os requisitos para a sua concessão.Feitas tais considerações, outros

pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor

mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No caso,

considerando que o Autor não efetuou requerimento administrativo para revisão de seu benefício, a data de início

para fins de pagamento de seu benefício revisado com data de início em 13.02.2007 deve ser a da citação

(27.01.2012 - fl. 540), tendo em vista as disposições contidas no art. 219, caput, do Código de Processo

Civil.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o

Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de

matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício,

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a

Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez,

acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, considerando que

a citação se deu em 27.01.2012 (fl. 540), deve ser observado, a partir de então, o disposto na Lei nº 11.960/2009
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que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou, a partir de 30.06.2009, a incidência de

uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse

sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal

Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil), para, nos termos da

fundamentação, CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade rural desenvolvida pelo Autor nos períodos de

05.02.1964 a 18.05.1969 e 20.05.1969 a 30.11.1972 e reconhecer e converter de especial para comum os períodos

de 20.04.1977 a 24.10.1978, 20.08.1979 a 30.11.1980, 02.03.1981 a 23.03.1994 e 02.05.1994 a 28.04.1995 (fator

de conversão 1.4), bem como a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do Autor,

EDUARDO JOSE DA SILVA, considerando-se como termo inicial do benefício a data de 13.02.2007, conforme

motivação, cujo valor passa a ser, para a competência de outubro/2012, o constante dos cálculos desta Contadoria

Judicial (RMI: R$ 1.320,48 e RMA: R$ 1.802,05 - fls. 703/718), que passam a integrar a presente

decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de

prestações vencidas, no importe de R$ 8.273,97, devidas a partir da citação (27.01.2012), apuradas até 10/2012,

conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 703/718), que passam a integrar a presente decisão, nos

termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração

prevista na Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se

faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº

71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em

vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a

natureza alimentar do benefício, defiro e torno definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a

revisão do benefício em referência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente

do trânsito em julgado.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a isenção de que goza o Réu e a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de

Justiça.Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº

10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão,

via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância

dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0016441-69.2011.403.6105 - ANTONIO MUNIZ DA COSTA(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.ANTONIO MUNIZ DA COSTA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em suma, a revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o Autor que lhe foi deferido o benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/143.877.823-3), requerido em 04.06.2008, com renda mensal

inicial de R$ 415,00.Todavia, no seu entender, com a soma dos salários de contribuição relativos a vínculos

empregatícios desconsiderados pelo Réu, faz jus à aposentadoria com renda mensal inicial mais vantajosa.Assim,

requerendo os benefícios da justiça gratuita e protestando pela produção de provas, requer seja o INSS condenado

a computar as contribuições relativas aos períodos de atividade nas empresas Viação Santa Catarina (de

janeiro/1999 a 31.10.2000), Transporte Coletivo Morumbi Ltda. (de 01.11.2000 a 25.12.2001), VBTU

Transportes e Serviços Ltda. (janeiro/2004 a 29.04.2006) e Expresso Campibus Ltda. (de 30.04.2006 a

04.06.2008), com a consequente alteração da renda mensal inicial do benefício e o pagamento das diferenças

vencidas desde a data do requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Com a inicial

foram juntados os documentos de fls. 6/49.À fl. 51, foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, bem

como determinada a citação e intimação do INSS para juntada aos autos de cópia do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em referência.Às fls. 58/245, o Réu juntou cópia do(s) procedimento(s) administrativo(s) do

Autor.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 246/248, defendendo, apenas no mérito, a improcedência

da pretensão deduzida.Às fls. 249/251, foram juntados dados do Autor constantes no Cadastro Nacional de

Informação Social - CNIS.O Autor manifestou-se em réplica (fls. 260/61).À fl. 263, foi juntado aos autos

histórico de crédito (HISCRE) dos valores pagos administrativamente.Os autos foram remetidos ao Setor de

Contadoria, que apresentou informação e cálculos às fls. 266/283, acerca dos quais as partes se manifestaram à fls.

289/290 (Autor) e 293 (INSS).Os autos retornaram ao Setor de Contadoria que ratificou, por sua vez, os cálculos

anteriormente apresentados (fl. 296).Acerca da manifestação do Sr. Contador de fl. 296, apenas o Autor se

manifestou, à fl. 301.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. A matéria posta sob exame é

exclusivamente de direito e de fato, a qual se encontra devidamente comprovada nos autos, prescindindo da

realização de prova em audiência, razão pela qual cabível o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo

330, inciso I, do CPCNão foram alegadas questões preliminares.No mérito, alega o Autor fazer jus ao cômputo de

salários de contribuição desconsiderados pelo Réu, quando do cálculo da renda mensal inicial de sua
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aposentadoria.Nesse sentido, alega que não restaram inclusos, na soma dos salários de contribuição para cálculo

da renda mensal inicial do benefício, os períodos de atividade nas empresas Viação Santa Catarina (de

janeiro/1999 a 31.10.2000), Transporte Coletivo Morumbi Ltda. (de 01.11.2000 a 25.12.2001), VBTU

Transportes e Serviços Ltda. (janeiro/2004 a 29.04.2006) e Expresso Campibus Ltda. (de 30.04.2006 a

04.06.2008).O INSS, por sua vez, em sua contestação, aduz que a não existência dos vínculos empregatícios supra

referidos no CNIS impossibilitou a sua consideração na concessão do benefício requerido pelo Autor.No que

tange à situação fática, verifica-se dos autos (Resumo de Benefício - fl. 242 e Carta de Concessão - fls. 245) que

foi concedido administrativamente ao Autor, em 02/2009, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

sob nº 42/143.877,823-3, de forma proporcional (30 anos, 3 meses e 4 dias), com data de início a partir do

requerimento administrativo, em 04.06.2008 (DIB = DER) e renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00. De tudo o

que dos autos consta, verifica-se cingir-se o objeto da lide, em suma, de revisão de benefício previdenciário de

aposentadoria, com a majoração de sua renda mensal inicial, mediante o cômputo de períodos de trabalho sem

correspondência no CNIS.O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial,

um percentual inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de

contribuição, acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o

máximo de 100% (cem por cento). Confira-se:Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o

disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:I - (...)II - para o

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento)

deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.No caso, verifica-se que os vínculos empregatícios do Autor junto às

empresas Viação Santa Catarina (18.02.1995 a 31.10.2000), Transporte Coletivo Morumbi Ltda. (de 01.11.2000 a

25.12.2001), VBTU Transportes e Serviços Ltda. (22.12.2003 a 29.04.2006) e Expresso Campibus Ltda. (de

30.04.2006 a 04.06.2008 - DIB), encontram-se devidamente comprovados pelas anotações em CTPS de fls.

26/27.Lembro ao INSS que as anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção

juris tantum, consoante preconiza o Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do

Supremo Tribunal Federal.É dizer, as anotações em CTPS valem como prova plena do labor nela registrado, só

podendo ser afastadas pela produção de provas que ateste sua falsidade ou as contradiga, posto que gozam de

presunção de veracidade, que não foi, in casu, ilidida pelo Réu.Ademais, quanto à existência de vínculo

empregatício do Autor junto às referidas empresas inexiste controvérsia, posto que já reconhecidos, ainda que em

parte, os aludidos períodos de trabalho constantes em CTPS pelo INSS, conforme se infere das anotações contidas

no CNIS (fls. 250/251), evidenciando que o INSS não impugna os vínculos e, sim, a falta de

contribuições.Lembre-se, todavia, que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias é

ônus do empregador, ex vi do art. 30, I, a, da Lei nº 8.212/91, in verbis: Art. 30. A arrecadação e o recolhimento

das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas,

observado o disposto em regulamento:I - a empresa é obrigada a:a) arrecadar as contribuições dos segurados

empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;Dito de outra forma,

a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias pelo empregador não pode trazer prejuízos ao

empregado, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação, de sorte que, in casu, todos os

vínculos comprovados nos autos devem ser considerados no cálculo do benefício do Autor.Desta feita, resta saber

se, com o tempo comum reconhecido somado àquele comprovado nos autos (CTPS, CNIS, CI), sem prejuízo dos

períodos já reconhecidos administrativamente, perfaz o Autor tempo suficiente para a concessão de benefício mais

vantajoso que o atual.No caso presente, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apurou contar o

Autor, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 04.06.2008 (fl. 59), com 37 anos, 7 meses e 18

dias (100% do coeficiente de cálculo - fl. 283) e que a renda mensal inicial, diversamente do quantum

originariamente calculado pela Autarquia Previdenciária, deve ser fixada no valor de R$ 808,38, opção mais

vantajosa, conforme cálculos de fls. 266/283.Desta forma, tendo em vista o informado pelo Setor de Contadoria,

verifico a existência de plausibilidade na tese esposada na inicial, de forma que a ação deve ser julgada

procedente.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de

cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização

monetária e juros, dentre outros.No caso, considerando que o Autor não efetuou requerimento administrativo para

revisão de seu benefício, a data de início para fins de pagamento de seu benefício revisado com data de início em

04.06.2008 deve ser a da citação (13.01.2012 - fl. 56), tendo em vista as disposições contidas no art. 219, caput,

do Código de Processo Civil.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais

pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua

Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada

prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos,

tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido

pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005,

fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios
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previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício

em foco, considerando que a citação se deu em 13.01.2012 (fl. 56), deve ser observado, a partir de então, o

disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou, a partir de

30.06.2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055,

Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

CONDENAR o Réu a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição do Autor, ANTONIO MUNIZ DA COSTA, NB 42/143.877.823-3, equivalente a 37 anos, 7 meses e

18 dias, desde a data do requerimento administrativo (em 04.06.2008), conforme motivação, cujo valor, para a

competência de ABRIL/2012, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 808,38 e

RMA: R$ 1.020,06 - fls. 266/283), integrando a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o

trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$ 1.443,87, devidas a

partir da citação (13.01.2012), apuradas até 04/2012, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls.

266/283), que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-

Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se faz em atendimento à determinação constante no

Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E.

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente

sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, defiro e torno

definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a revisão do benefício em favor do segurado, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Não há condenação em

custas processuais, tendo em vista a isenção de que goza o Réu e a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão não sujeita ao reexame

necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no

Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0000777-61.2012.403.6105 - NILCE SILVA CORSI(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.NILCE SILVA CORSI, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou,

subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo.Sustenta a Autora que, em 22.07.2010, requereu o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição junto ao INSS, sob nº 42/151.736.195-5, tendo sido o mesmo indeferido por falta de tempo de

contribuição. Todavia, no seu entender, com o reconhecimento do tempo de serviço especial que visa comprovar

nos autos, perfaz tempo de serviço suficiente para a aposentação pretendida.Pelo que, requerendo justiça gratuita e

protestando pela produção de provas, pede o reconhecimento de tempo exercido em atividade especial (períodos

de 12.06.1975 a 27.09.1977, 11.02.1985 a 10.01.1986 e 25.09.1989 a 22.07.2010) e, ainda, a conversão de

período(s) de atividade comum (anterior à vigência da Lei nº 9.032/95) em especial (períodos de 01.07.1973 a

31.03.1975 e 04.07.1978 a 13.07.1978), para somá-lo(s) aos demais, com a consequente concessão de

aposentadoria especial ou, caso não seja este o entendimento do juízo, requer que os alegados períodos especiais

sejam convertidos e somados ao tempo comum, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição; bem como o pagamento dos atrasados devidos, desde a data do requerimento administrativo (ou da

reafirmação da DER para quando implementada a fração de tempo mínimo eventualmente faltante), acrescidos de

juros e correção monetária.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 23/126.À fl. 128, o Juízo deferiu à

Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a citação e intimação do Réu para

juntada aos autos de cópia do procedimento administrativo em referência.Às fls. 135/217, o INSS juntou cópia

do(s) procedimento(s) administrativo(s) da Autora.Regularmente citado, o Réu contestou o feito às fls. 218/232,

alegando, em preliminar, a carência da ação por falta de interesse de agir em razão de período(s) já reconhecido(s)

administrativamente e defendendo, no mérito, a improcedência da pretensão deduzida.A Autora não apresentou

réplica à contestação, conforme certificado à fl. 237.Às fls. 240/254, foram juntados dados atualizados da Autora,

contidos no Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS.Os autos foram remetidos ao Setor de Contadoria,

que apresentou informação e cálculos às fls. 258/266, acerca dos quais apenas a Autora se manifestou, à fl.

270.Em seguida, vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. Verifica-se que a questão posta sob exame é

de direito e de fato, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual aplicável ao caso o

disposto no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à questão preliminar de falta de interesse de
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agir levantada pelo INSS, entendo, no caso concreto, que a mesma confunde-se com o mérito da contenda.No

mérito, requer a Autora, em apertada síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exclusivamente exercido sob

condições especiais, com a consequente concessão de aposentadoria especial, questão esta que será aquilatada a

seguir.DA APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por

tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de

serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.Nesse

sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha

trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como prejudiciais à saúde

ou à integridade física do segurado.Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Impende

saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço

especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a

caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as

condições da atividade do trabalhador.Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de

reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a

comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido,

tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91,

no seu art. 57, 3º e 4º, in verbis:Art. 57. (...)3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado.4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97,

que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a

apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu

art. 58:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais

à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do

agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Assim, a partir da

vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo

técnico. Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais

apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como

base para o preenchimento deste. O PPP substitui o formulário e o laudo.Vale destacar, ainda, que não há

limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral

e não proporcional.Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.De ressaltar-se, a propósito, não se

prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a

caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova eminentemente documental.No

caso, sustenta a Autora que exerceu atividades enquadráveis como especiais que não foram reconhecidas pelo

Instituto Réu.A doutrina previdenciária, a propósito do reconhecimento de tempo de serviço especial, é

esclarecedora, no sentido de que o enquadramento pela atividade ou pela presença dos agentes nocivos, na forma

da lei, corporificam requisitos essenciais, sem os quais impossível o reconhecimento da pretensão. No caso, da

leitura do formulário e perfil profissiográfico previdenciário juntados aos autos às fls. 42 e 173/174 se faz possível

aferir que a Autora, respectivamente nos períodos de 12.06.1975 a 27.09.1977 e 11.02.1985 a 10.01.1986
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(Hospital e Maternidade Santo Antonio S/A) e 25.09.1989 a 27.07.2010 - data da emissão do PPP (Associação

Evangélica Beneficente de Campinas), esteve exposta, como atendente/auxiliar de enfermagem, em sua jornada de

trabalho, a fatores de risco biológicos (bactérias, vírus, fungos, microorganismos).Havendo enquadramento dos

referidos agentes biológicos nos Decretos nº 53.831/64 (código 1.3.2), nº 83.080/79 (Anexo I, código 1.3.4) e nº

2.172/97 (Anexo IV, código 3.0.1) e considerando que a atividade de atendente/auxiliar de enfermagem, pela sua

própria natureza, está inserida no rol dos grupos profissionais com direito a aposentadoria especial, pois se inclui

em grupo profissional previsto no Anexo II, do Decreto 83.080/79, há de ser reconhecida a atividade descrita

como tempo de serviço especial.De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção

individual - EPI, mencionado nos documentos referidos, que a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS

200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ

09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Outrossim, da análise do documento de fl. 184, verifica-se que parte da

atividade descrita como especial (período de 25.09.1989 a 05.03.1997) contou, inclusive, com enquadramento

administrativo. Logo, há de ser reconhecido a alegada atividade especial nos períodos de 12.06.1975 a

27.09.1977, 11.02.1985 a 10.01.1986 e 25.09.1989 a 27.07.2010.Ressalto, lado outro, que não tem o condão de

prevalecer o pretenso direito sustentado pela Autora à conversão do tempo de serviço comum em especial,

relativamente aos períodos anteriores à vigência da Lei nº 9.032/95).É certo que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

em sua redação original, vigente até 28 de abril de 1995, permitia ao segurado converter tempo de serviço comum

para especial.Todavia, a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo mencionado, extinguiu a possibilidade desse tipo de

conversão.Assim, quem requereu o benefício até 28.4.1995 pode converter o tempo comum para o especial.

Todavia, a partir dessa data, não mais porque a possibilidade desapareceu da lei (nesse sentido, confira-se:

MARTINEZ, Wladimir Novaes, Aposentadoria especial - 4. ed. - São Paulo: LTr, 2006, p. 162 e 165).Destarte,

inviável a pretensão formulada pela Autora, eis que o requerimento administrativo de aposentadoria data de

22.07.2010 (fl. 137).Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial

reconhecido, seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial pretendido.No caso

presente, conforme tabela abaixo, verifica-se contar a Autora com apenas 24 anos e 19 dias de tempo de

serviço/contribuição. Nesse sentido, confira-se: É dizer, contabilizado todo o tempo especial comprovado,

verifica-se não contar a Autora com o tempo legalmente previsto (de 25 anos), para a concessão da pretendida

aposentadoria especial, ficando, em decorrência, inviável esta pretensão deduzida.Feitas tais considerações, resta

saber se a Autora logrou implementar os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOÀ luz do art. 202 e

seguintes da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional no. 20/98, e da Lei 8213/911 -

visto que assegurado o direito adquirido pelo art. 3º, caput2, da referida Emenda Constitucional, era necessário o

cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria em referência:1. carência de 180

contribuições mensais, reduzida segundo a tabela prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. tempo de serviço (ou

equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo

progressivamente o salário de benefícios a cada ano trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30

anos para as mulheres (art. 53, I e II);3. contagem recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e

urbana (art. 201, 9º, da CF; art. 94, da Lei n. 8.213/91).Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em

vista da legislação pretérita, a fim de se verificar se a Autora, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais

então vigentes.Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade,

constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à

época.Assim, passo à análise dos demais requisitos. Quanto ao requisito tempo de serviço, impende tecer as

seguintes considerações acerca da conversão de tempo de serviço especial em comum.A pretendida conversão de

tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação

original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da

Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no

original):Art. 57. (...)... 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial

em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o

referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o

entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,
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somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp

1116495/AP, 5ª Turma, v.u., Ministro Relator JORGE MUSSI, DJE DATA: 29/04/2011), e revendo entendimento

anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento

do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.No mesmo sentido,

confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ 22/10/2007). Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA

TURMA, Ministro Relator FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Dessa feita, diante da legislação de

regência, faz-se possível a conversão de tempo de serviço especial em comum tão-somente nos períodos de

12.06.1975 a 27.09.1977, 11.02.1985 a 10.01.1986 e 25.09.1989 a 15.12.1998 (EC nº 20/98). DO FATOR DE

CONVERSÃONo que tange ao fator de conversão, conforme expressamente previsto pelos Decretos que

regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº

611/92), passou a utilizar o multiplicador de 1.4, no lugar do 1.2, que existia na legislação até então vigente, de

modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o defendido pelo

INSS. A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender

que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão

pelo decreto regulamentador.Corolário desse entendimento, até então não dominante na Jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se

encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal

200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em

vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.A evolução

legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo

próprio INSS, levou à ocorrência, na prática, de situação completamente diversa do entendimento jurisprudencial

anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal

expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo

aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão

(multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70

do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de

serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico ao segurado, restando claro que

sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa,

visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que,

para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual,

ou seja, a do momento da concessão do benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26

de setembro de 2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº

2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir,

transcrita:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE

CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO)

REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM

OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES

PARA ESSA CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.

A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço

especial em tempo de serviço comum. Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos

n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem

utilizados nessa conversão. Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do

início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de

aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores). Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento

aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os

fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum,
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do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei

n.º 8.213/91. O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º

8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).

Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão

(multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço

comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência. Revisão da jurisprudência desta

Turma Nacional, acerca do tema. Em recentíssimo acórdão, o E. STJ acabou por pacificar tal entendimento,

adotando o fator de conversão, para qualquer época, de 1,4 para o trabalho especial por homens e de 1,2, para

mulheres (Nesse sentido: STJ, REsp 1.151.363/MG, Relator Jorge Mussi, DJe 05.04.2011). DAS

CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial

convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.No caso presente, verifica-se da tabela abaixo contar a Autora, até a

entrada em vigor da EC nº 20/98, com 19 anos, 2 meses e 8 dias de tempo de contribuição, insuficientes à

concessão do aludido benefício de aposentadoria, ainda que proporcional. Confira-se: Impende salientar que, após

o advento da EC nº 20/98, a Autora continuou contribuindo, vindo a contar, na data da entrada do requerimento

administrativo (DER 22.07.2010 - fl. 137), conforme tabela acima, com 30 anos, 9 meses e 14 dias.Por fim,

quanto à carência, tem-se que, quando da EC nº 20/98, tal requisito já havia sido implementado, visto ter a Autora

logrado comprovar mais de 19 anos (equivalentes a 228 contribuições), atendendo, portanto, o período de

carência, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.Logo, entendo

que comprovados nos autos os requisitos necessários à concessão de aposentadoria integral por tempo de

contribuição.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de

cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização

monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência

evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação.No caso concreto, em vista do

documento novo juntado pela Autora quando da propositura da demanda (fl. 42), não examinado pelo órgão

previdenciário quando do requerimento administrativo, resta inviável a fixação da data de início do benefício a do

protocolo administrativo, devendo ser fixada, portanto, a data da citação.Quanto à atualização monetária sobre

esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª

Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização

monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância

com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter

sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região

editou o Provimento 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos

envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem

pagas atinentes ao benefício em foco, considerando que a citação se deu em 10.02.2012 (fl. 133), deve ser

observado, a partir de então, o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, determinou, a partir de 30.06.2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª

Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p.

3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), para CONDENAR o

Réu a reconhecer e converter de especial para comum os períodos de 12.06.1975 a 27.09.1977, 11.02.1985 a

10.01.1986 e 25.09.1989 a 15.12.1998 (fator de conversão 1.4), bem como a implantar aposentadoria por tempo

de contribuição integral, NB 42/151.736.195-5, em favor da Autora, NILCE SILVA CORSI, com data de início

em 10.02.2012 (data da citação), conforme motivação, cujo valor, para a competência de AGOSTO/2012, passa a

ser o constante dos cálculos da Contadoria Judicial (RMI e RMA: R$ 1.881,72 - fls. 258/266), que passam a

integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às

prestações vencidas, no importe de R$ 12.796,13, devidas a partir da citação (10.02.2012), apuradas até 08/2012,

conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 258/266), que passam a integrar a presente decisão, nos

termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração

prevista na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se

faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº

71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em

vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a

natureza alimentar do benefício, defiro e torno definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a

implantação do benefício em favor da segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei,

independentemente do trânsito em julgado.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a isenção de

que goza o Réu e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à Autora.Fixo os honorários

advocatícios em 10% do valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     98/1310



Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente

decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com

observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0001176-90.2012.403.6105 - DALVA LUCIA RODRIGUES(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao INSS para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas

homenagens.Intime-se o INSS da sentença de fls. 179/182.Int.

 

0001928-62.2012.403.6105 - EVANGELISTA MIGUEL DE MATTOS(SP275989 - ANTONIO MARCOS

BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por EVANGELISTA

MIGUEL DE MATOS, devidamente qualificado na inicial, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço exercido exclusivamente sob condições

especiais, e, em consequência, seja concedido o benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL ao

Autor, com pagamento das parcelas vencidas desde a data da entrada do requerimento administrativo, corrigidas

monetariamente e acrescidas dos juros legais.Sucessivamente, requer seja reconhecido o tempo especial com a

conversão deste em tempo comum (fator de conversão 1.4) e concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Para tanto, aduz o Autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria em 26/05/2008,

NB nº 42/141.224.241-7, o qual foi indeferido por falta de tempo de contribuição, porquanto não reconhecido

como especial os períodos laborados pelo Autor de 02/01/1982 a 31/07/1985 e de 03/12/1998 a 26/05/2008,

quando ficava exposto a agentes químicos nocivos à saúde.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.

11/74.À f. 76 o Juízo deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação e intimação do

Réu, inclusive para juntada do Procedimento Administrativo do Autor.Às fls. 90/149 foi juntado aos autos cópia

do Procedimento Administrativo do Autor.Regularmente citado, às fls. 150/180, o INSS contestou o feito,

defendendo, apenas quanto ao mérito, a improcedência do pedido inicial.Réplica às fls. 185/194.Com os dados do

Autor obtidos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 197/201 e 204/219), os autos foram

remetidos à Contadoria do Juízo (f. 202), que juntou a informação e cálculos de fls. 221/229, acerca dos quais

apenas o INSS se manifestou à f. 232.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O feito está em condições

de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a

documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência.Aplicável, ao caso, portanto, o

disposto no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Não foram arguidas preliminares.DA APOSENTADORIA

ESPECIALA aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de

contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a exposição a

agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei

nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos,

conforme o caso, em condições descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do

segurado.Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Impende saliente que, até 28 de

abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a

prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades

previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do

tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da

atividade do trabalhador.Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo

de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos

agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da

exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento

da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, 3º e 4º, in verbis:Art. 57.

(...)3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.4º. O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da

Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de

laudo técnico para a referida comprovação.Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:Art. 58. A

relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
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integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será

definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei

nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei

nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de

efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Assim, a partir da vigência da

referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o

segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico.Com o

advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico

Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente

identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se

possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.Vale

destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de

benefício de aposentadoria integral e não proporcional.Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a

comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou

perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício

reclamado.De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a

constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá

através de prova eminentemente documental.No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo

especial, alega o Autor que durante todo o período trabalhado descrito na inicial laborou em condições insalubres,

pelo que requer sejam reconhecidos os períodos de 02/01/1982 a 31/07/1985 e de 03/12/1998 a 26/05/2008 como

especiais, visto que, no que tange aos períodos de 01/08/1985 a 07/08/1991, 08/08/1991 a 16/11/1995 e de

01/02/1996 a 02/12/1998, já houve o reconhecimento administrativo.Para tanto, juntou o Autor os perfis

profissiográficos previdenciários de fls. 120/121 e 122/124, constantes do procedimento administrativo, onde

comprova que no período de 02/01/1982 a 31/07/1985 ficou exposto a gasolina, álcool, diesel, solupar, metasil,

óleos lubrificantes e graxas (fl. 120/121), de 01/08/1985 a 07/08/1991 e de 08/08/1991 a 16/11/1995 a graxas e

óleos minerais e, por fim, de 01/02/1996 a 27/05/2008 (data do PPP) ficou exposto a ruído de 93,46 dB a 94,5 dB

e a graxas e óleos lubrificantes (fls. 122/124).Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de

conversão em comum, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).Outrossim, o

contato com os agentes químicos acima descritos também caracterizam a insalubridade do trabalho exercido, em

vista do enquadramento no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.Assim, de se considerar especial os períodos de

02/01/1982 a 31/07/1985, 01/08/1985 a 07/08/1991, 08/08/1991 a 16/11/1995 e de 01/02/1996 a 26/05/2008.De

ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso

de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DAS CONSIDERAÇÕES FINAISPor fim, resta

saber se a totalidade do tempo de serviço especial, seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria

pretendido.No caso presente, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apurou contar o Autor, com 26

anos, 2 meses e 11 dias de tempo de atividade especial (f. 229), tendo atendido o requisito tempo de serviço

constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 57).Por fim, quanto à carência, tem-se que

implementado tal requisito, visto equivaler o tempo de atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior,
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portanto, ao período de carência mínimo, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.Logo, tem-se que

comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.De

destacar-se, no mais, que a concessão da aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação

infraconstitucional quanto constitucional, uma vez preenchidos os requisitos previstos na lei, conforme reiterada

jurisprudência acerca do tema.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério

estabelecido pelo Decreto nº 83.080/79.II - Conforme laudo técnico, o autor, na função soldador, estava exposto a

fumos metálicos nocivos à saúde do obreiro.III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a

concessão de aposentadoria especial, porquanto o autor perfez 25 anos de atividade exercida sob condições

especiais.(...)IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.X -

Remessa oficial parcialmente provida.(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio

Nascimento, DJU 21/12/2005, p. 167)Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados,

dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua

implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício

é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, observado

o prazo prescricional.No caso, resta comprovado nos autos que o Autor requereu seu pedido administrativo em

26/05/2008 (f. 75). Assim, a data deste é que deve ser considerada para fins de início do benefício.Quanto à

atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria

previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se

à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido

entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional

do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária

aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de

juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, deve ser observado o disposto na Lei nº

11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009, a

incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança

(nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal

Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei

8213/91.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade especial referente aos períodos de

02/01/1982 a 31/07/1985, 01/08/1985 a 07/08/1991, 08/08/1991 a 16/11/1995 e de 01/02/1996 a 26/05/2008, bem

como a implantar APOSENTADORIA ESPECIAL em favor do Autor, EVANGELISTA MIGUEL DE MATOS,

com data de início em 26/05/2008 (data da entrada do requerimento administrativo - f. 94), NB 42/141.224.241-7,

cujo valor, para a competência de 08/2012, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI:

R$1.939,76 e RMA: R$2.471,10 - fls. 221/229), integrando a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a

pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de

R$125.355,66, devidas a partir do requerimento administrativo (26/05/2008), apuradas até 08/2012, conforme os

cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 221/229), que passam a integrar a presente decisão, corrigidos nos termos

do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração

prevista na Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se

faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº

71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Outrossim,

tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando,

ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, e com fulcro no art. 461 do

Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício

em favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em

julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art.

475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS,

encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de

outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente

decisão.Oportunamente, ao SEDI para retificação do nome do Autor EVANGELISTA MIGUEL DE

MATOS.P.R.I.
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0001939-91.2012.403.6105 - EDSON ALVES VIANA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por EDSON

ALVES VIANA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o restabe-lecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com a posterior conversão do benefício

para APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao fundamento de encontrar-se incapacitado para o trabalho.

Pleiteia, ainda, pela concessão dos benefícios da assis-tência judiciária gratuita, bem como a fixação de dano

moral.Requer, por fim, seja o INSS condenado ao restabeleci-mento do benefício em referência, com pagamento

dos atrasados devidos desde a data do cancelamento do benefício.Com a inicial, foram juntados os documentos de

fls. 14/22.À fl. 25/25-verso, o Juízo deferiu ao Autor o pedido de assistência judiciária gratuita; postergou a

apreciação do pleito antecipatório para após a instrução do feito; designou perícia médica, com a indicação de

quesitos do Juízo (fl. 26), deferindo às partes a formulação de quesitos e indicação de Assisten-tes Técnicos; bem

como determinou a citação do Réu.O Autor apresentou quesitos às fls. 32/33.O Juízo aprovou, de forma geral, os

quesitos apresenta-dos pelo Autor (fl. 34).Regularmente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 36/48),

defendendo, no mérito, a improcedência do pedido formulado.O Autor apresentou réplica às fls. 52/55.O Laudo

Pericial foi juntado às fls. 73/83, acerca do qual o Autor se manifestou às fls. 87/88 e o INSS, às fls. 89/151,

ocasião em que infor-mou que o Autor possui benefício de auxílio-doença ativo. Vieram os autos conclusos.É o

relato do necessário.Decido.O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito

se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de

provas em audiência. Assim, não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.Quanto ao mérito, pleiteia o

Autor o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão do benefí-cio

para aposentadoria por invalidez, ao fundamento de encontrar-se total e perma-nente incapacitado para o

trabalho.A apreciação da matéria deduzida demanda a análise do preenchimento dos requisitos necessários à

fruição dos benefícios reclamados.No que tange ao benefício de auxílio-doença, diz-se que este é concedido em

virtude de incapacidade temporária, quando o segurado esti-ver suscetível de recuperação, desde que necessite

afastar-se de sua atividade ha-bitual por mais de quinze dias (Direito Previdenciário, Marcelo Leonardo Tavares,

Editora Lumen Juris, 4ª edição, RJ, 2002, p. 88). Nesse sentido é o teor do artigo 59, caput, da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, in verbis: Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício em destaque demanda o

preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado; carência; invalidez temporária e

suscetível de recuperação para a mesma ou para outra atividade. Lado outro, os elementos determinantes da

aposenta-doria por invalidez, a cargo do INSS, são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a

incapacidade total e permanente para o trabalho.É o que disciplina o caput do art. 42 da Lei nº 8.213/91,

reproduzido a seguir:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cum-prida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe ga-ranta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta con-dição.No caso em apreço, verifica-se dos autos ter logrado o Autor comprovar

requisito essencial à concessão do benefício de auxílio-doença em comento, qual seja, o requisito atinente à

incapacidade laborativa temporária.Com efeito, constatou o Perito do Juízo que o Autor é portador de transtorno

de personalidade com instabilidade emocional (fl. 78).Em resposta a quesito formulado pelo Juízo (quesito 6 - fl.

79), concluiu o Sr. Perito Judicial o que segue: 6. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente in-capacitado(a),

esta incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?R: Total e temporária. (Destaquei)Entendo que o

exame realizado pelo Sr. Perito Judicial bem como as respostas aos quesitos formulados encontram-se

devidamente fun-damentadas, razão pela qual suficiente para convencimento deste Juízo, no que tange ao

reconhecimento do direito do Autor ao restabelecimento do benefício pre-videnciário de auxílio-doença, uma vez

que restou comprovada, mediante a perícia realizada, a incapacidade temporária do Autor para o trabalho,

suficiente para con-cessão do restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, não ha-vendo

necessidade de exames complementares. Impende destacar que o artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a

incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do auxí-lio-doença.Nesse sentido, ilustrativa a

Jurisprudência colacionada:AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser

total ou parcial para a conces-são do auxílio-doença, apenas diz ficar incapacitado, assim, onde a lei não distingue

não cabe ao intérprete fazê-lo. Precedente.2 - Recurso não conhecido.(RESP - 272270, STJ , Sexta Turma,

Ministro Relator Fernando Gonçalves, Data: 14/08/2001, DJ:17/09/2001, pg:202)À guisa de conclusão, tendo em

vista ser condição sine qua non para a concessão dos benefícios pleiteados a incapacidade laborativa -temporária,

no caso de auxílio-doença, e total e permanente, no caso de aposenta-doria por invalidez -, tem-se que o Autor

logrou comprovar a existência de incapaci-dade suficiente somente para a concessão do benefício de auxílio-

doença.Resta, pois, verificar se o Autor preenche os demais re-quisitos aptos a ensejar o restabelecimento do

benefício previdenciário de auxílio-doença, quais sejam: manutenção da qualidade de segurado e
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carência.Considerando, no caso concreto, que o Autor percebeu regularmente seu benefício de auxílio-doença (nº

31/531.467.760-8) no período de 22.03.2009 a 23.01.2012 (fl. 150), e considerando, ainda, ter o Perito Judicial

cons-tatado que a doença incapacitante para o trabalho que acomete o Autor teve início em 2006, vale dizer, é

anterior à data de início do aludido benefício e persiste até então, não há que se falar em perda da qualidade de

segurado, posto que involun-tária.Tal entendimento encontra eco na jurisprudência dos Tribunais pátrios, a teor

dos julgados reproduzidos a seguir:PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - PERDA DA QUALIDADE DO SEGURADO - INOCORRÊNCIA -

REQUI-SITOS COMPROVADOS- A falta de recolhimento das contribuições previdenciá-rias, por um período

igual ou superior a doze meses, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, não tem o condão de retirar

a qualidade de segurado....(EDRESP 315749, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 01/04/2002, p.

194)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

LIDE. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO....3. Conforme consta da

fundamentação adotada no voto condutor, não há perda da qualidade quando o se-gurado deixa de contribuir em

decorrência de problema de saúde, vale dizer, dada à incapacidade de trabalhar.4. As testemunhas afirmaram que

a Autora deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde, não sendo necessário que os mesmos problemas

que tinha naquela ocasião sejam constatados na perícia, mas sim que haja demonstração de que: a) a perda da

qualida-de de segurado foi absolutamente involuntária, em de-corrência de problemas de saúde; b) na data da

perícia seja constatada a incapacidade para o trabalho.(AC - 489338, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da

Terceira Seção, Relatora Juíza Giselle França, Data: 26/02/2008, DJU:12/03/2008, pg. 741)Ademais, no que se

refere ao benefício de auxílio-doença, é possível sua concessão independente de carência, nos casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como quando for o segurado acometido

de alguma das doenças e afecções especializa-das, conforme art. 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (nesse sentido,

confira-se: RESP 624582, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2004, p. 276).Logo, tem-se que

preenchidos os requisitos exigidos pa-ra o restabelecimento do benefício auxílio-doença ora reclamado.No caso

concreto, restou comprovado nos autos que, no curso da presente demanda, o Autor reiterou administrativamente

seu pedido de concessão de auxílio-doença (NB 31/554.443.970-9 - DER: 03.12.2012 e DIB: 01.06.2012),

obtendo êxito em sua pretensão (fl. 151).Constata-se, assim, a certeza do direito deduzido, ati-nente ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao Autor, visto que reco-nhecido pelo Réu.Todavia,

considerando que o Sr. Perito, em resposta a quesito formulado pelo Juízo (quesito 7 - fl. 79), concluiu que a data

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária, no caso, é de 12 (doze) me-ses após a data do

laudo, portanto, em 11.09.2013, impende assegurar ao Autor o direito à manutenção de seu benefício de auxílio-

doença até então, bem como ao recebimento dos valores atrasados devidos, referente ao período de 24.01.2012 a

31.05.2012.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto

de o Egrégio Tribunal Regional Fe-deral, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se

tratando de matéria previdenciária, incide atua-lização monetária a partir do vencimento de cada prestação de

benefício, proce-dendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista

o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Por sua vez,

acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, e considerando

que a citação se deu em 07.08.2012 (fl. 64), deve ser observado, a partir de então, o disposto na Lei nº

11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou, a partir de 30.06.2009, a

incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança

(nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal

Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).Por fim, no que toca ao pedido de indenização a título de

danos morais, deve ser considerado o seguinte.A responsabilidade do Estado, presente na Constituição Federal de

1988 (art. 37, 6º), corresponde à obrigação de indenizar do Estado pela prática de ato lícito ou ilícito produzido na

esfera protegida de outrem.Assim disciplina o art. 37, 6º, da Constituição Federal de 1988:Art. 37 - A

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:(...) 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Portanto, para caracterização da chamada responsabili-

dade objetiva, que é expressa na Constituição Federal de 1988, é necessária a rela-ção causal entre o

comportamento e o dano.A responsabilidade objetiva do Estado, prevista no art. 37, 6 da Constituição Federal de

1988, fundamenta-se na teoria do risco adminis-trativo, atribuindo à Administração o dever de indenizar a vítima

pelos danos cau-sados por seus agentes, bem como os próprios agentes públicos, que sofram aci-dente em

serviço.Para que se configure a responsabilidade civil do Esta-do, necessária a presença de requisitos básicos, o

dano e o nexo causal.Portanto, a indenização por dano moral somente é de-vida quando presente ilegalidade

praticada pela Administração, bem como compro-vado o alegado dano extrapatrimonial sofrido pelo segurado, o

que não se vislum-bra no presente caso, porquanto a Administração agiu com observância estrita da legalidade e o

Autor não evidenciou o dano.Assim, conforme a melhor doutrina, só deve ser reputa-do como dano moral a dor, o
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vexame, o sofrimento ou a humilhação, que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.Para haver direito à

indenização é mister que a vítima demonstre que a lesão ocorreu sem o seu concurso e adveio de ato

administrativo omissivo ou comissivo. Assim, a obrigação de indenizar surgirá somente quando restar

comprovado o FATO, o DANO e o NEXO CAUSAL, o que inocorreu no presente.Desta feita, incabível o direito

à reparação pelo alegado dano moral sofrido pelo Autor, porquanto não há prova nos autos de que tenha o-corrido

o alegado abalo de ordem moral, bem como o respectivo nexo causal. Outrossim, o indeferimento do benefício na

via adminis-trativa, por si só, não implica direito à indenização.Nesse sentido, confira-se Jurisprudência dos

Tribunais Pátrios:PREVIDENCIÁRIO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 1. Se o segurado não comprova a

ofensa ao seu patri-mônio moral em razão do ato administrativo que cance-lou seu benefício, resta incabível a

indenização por da-no moral. 2. O desconforto gerado pelo não-recebimento do be-nefício resolve-se na esfera

patrimonial, através do pa-gamento de todos os atrasados, com juros e correção monetária.(TRF/4ª Região, Sexta

Turma, AC 200472100015906/SC, Des. Fed. Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU 05/10/2005, p.

980)ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. DANO MORAL.I - Ao contrário do alegado pela

autora, seu benefício não fora cancelado por suspeita de fraude, mas sim porque, submetida a novo exame, não

subsistiam mais os motivos que levaram à concessão da aposentadoria por invalidez.II - A suspensão de um

benefício previdenciário não ca-racteriza, de plano, a ocorrência de situações humi-lhantes, vexatórias ou que

causem algum distúrbio psí-quico mais sério a ponto de gerar o malsinado dano moral.III - Recurso

improvido.(TRF/2ª Região, AC 327606, Sétima Turma Esp., Juiz Reis Friede, DJU 05/07/2005, p. 171)Portanto,

por todas as razões expostas, a presente ação deve ser julgada procedente apenas em parte. Diante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil), para CONDENAR o Réu à manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença NB

31/554.443.970-9 em favor do Autor, EDSON ALVES VIANA, ressalvada, como data limite para a reavaliação

do referido benefício, o dia 11.09.2013, conforme motiva-ção, bem como ao pagamento, após o trânsito em

julgado, dos valores atrasados devidos, referente ao período de 24.01.2012 a 31.05.2012, nos termos do

Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância, após a citação, da

remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presen-te sentença do

direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza ali-mentar do benefício, defiro e torno definitiva a

antecipação dos efeitos da tutela, a fim de assegurar a continuidade do pagamento do benefício em favor do

segurado, ressalvada, como data limite para a reavaliação do referido benefício, o dia 11.09.2013.Não há

condenação em custas processuais, tendo em vista a isenção de que goza o Réu e a concessão dos benefícios da

assistência judi-ciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão não sujeita

ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº

21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - A-gência de

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no

Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da presente decisão.Expeça-se Solicitação de Pagamento ao Sr. Perito, con-forme disposto à fl.

84.P.R.I. 

 

0002044-68.2012.403.6105 - ADIEL ALVES NEVES(SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária previdenciária, com pe-dido de antecipação de tutela, proposta por ADIEL

ALVES NEVES, qualifica-do nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com a posterior conversão do benefício

para APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, bem como o pagamento dos valores atrasados devidamente

atualizados e acrescidos de juros, ao fundamento de encontrar-se incapacitado para o trabalho.Requer a

antecipação da tutela para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou concessão de aposen-

tadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária.Requer, também, seja o INSS condenado ao pa-

gamento de indenização de danos morais sofridos pelo Autor, no importe de 20 (vinte) vezes o valor do último

benefício, por este, recebido.Pleiteia, por fim, pela concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Com

a inicial, foram juntados os quesitos do Autor (fls. 10) e os documentos de fls. 14/52.Às fls. 54 entendeu o Juízo

que não havia como se deferir, ao menos naquela ocasião, o pleito antecipatório, ante a necessida-de de maiores

esclarecimentos acerca da situação de fato tratada nos autos e do pedido formulado. No mesmo ato processual,

deferiu ao Autor os be-nefícios da assistência judiciária gratuita, designou perícia médica, deferin-do às partes a

formulação de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos, bem como determinou a citação e intimação das

partes.Às fls. 57/60, o Autor requereu a análise do pedido de tutela antecipada, juntando novos documentos para

comprovação de sua incapacidade.Regularmente citado, o Réu indicou seus Assisten-tes Técnicos e formulou

quesitos às fls. 74/75, bem como, ofereceu contes-tação, às fls. 76/82, defendendo, apenas no mérito, a

improcedência da a-ção, bem como apontando a ausência de requisitos para concessão de tute-la antecipada.Às
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fls. 84/85, foi requerido, pelo Autor, o adiamen-to da perícia em razão de internação médica.Às fls. 87, o Juízo

aprovou, de forma geral, os quesi-tos apresentados pelas partes, bem como cancelou a data da perícia .Réplica à

fls. 92Em despacho de fls. 93, foi determinada a intima-ção do Autor para prestar informações acerca de seu

estado de saúde, bem como, para comprovar o alegado às fls. 84/85.Ás fls. 96/100 e 103/109vº, foram juntados

novos documentos pelo Autor, a fim de comprovar a sua incapacidade para o tra-balho, requerendo, novamente, a

apreciação do pedido de tutela antecipa-da.O Juízo, às fls. 101, determinou que fosse dado vis-ta ao INSS dos

documentos juntados pelo Autor e, às fls. 112, designou nova data para realização de perícia médica.Às fls.

118/120, o autor reiterou o pedido de tutela antecipada e juntou novos documentos.Foi juntado aos autos laudo do

perito médico no-meado pelo Juízo, às fls. 129/131, acerca do qual somente o autor se mani-festou às fls.

135/139.Às fls. 132 foram arbitrados os honorários do peri-to e, às fls. 134, pelo Autor, reiterado o pedido de

antecipação de tutela. Às fls. 141/145 apresentou o INSS proposta de a-cordo, que não foi aceita pelo Autor,

conforme manifestação às fls. 148.Os autos foram remetidos ao Setor de Contadoria, que juntou a informação e

cálculos de fls. 153/168.Vieram os autos conclusos.É o relato do necessário.Decido.O feito está em condições de

ser sentenciado, vis-to que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstra-da, mediante a

documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência.Assim, não havendo

preliminares, passo ao exame do mérito.Quanto ao mérito, pleiteia o Autor o restabeleci-mento do benefício de

auxílio-doença e posterior conversão em aposenta-doria por invalidez, ao argumento de encontrar-se incapacitado

para o tra-balho.A apreciação da matéria deduzida demanda a aná-lise do preenchimento dos requisitos

necessários à fruição dos benefícios reclamados.No que tange ao benefício de auxílio-doença, diz-se que este é

concedido em virtude de incapacidade temporária, quando o segurado estiver suscetível de recuperação, desde que

necessite afastar-se de sua atividade habitual por mais de quinze dias (Direito Previdenciário, Marcelo Leonardo

Tavares, Editora Lumen Juris, 4ª edição, RJ, 2002, p. 88). Nesse sentido é o teor do artigo 59, caput, da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, in verbis: Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício em

destaque de-manda o preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado; carência;

invalidez temporária e suscetível de recuperação para a mesma ou para outra atividade. Lado outro, os elementos

determinantes da apo-sentadoria por invalidez, a cargo do INSS, são a qualidade de segurado, a carência quando

exigida, e a incapacidade total e permanente para o tra-balho.É o que disciplina o caput do art. 42 da Lei nº

8.213/91, reproduzido a seguir:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercí-cio de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.No caso em apreço, verifica-se ter o Autor logrado êxito em comprovar

requisito essencial à concessão do benefício de auxílio-doença em comento, qual seja, o requisito atinente à

incapacidade labora-tiva total e temporária.Com efeito, constatou o Perito Judicial que Trata-se de portador de

aneurisma de aorta ascendente detectado em US de 01/11/11 e tratado cirurgicamente em 04/04/12, complicado de

dois episó-dios de IAM com revascularização por ponte safena, apresentando sinto-mas e sinais de ICC classe II /

III com edema de MMII e derrame pleural ex-tenso em pulmão direito. Sua atividade habitual era de mercenaria e

car-pintaria, exigente de esforços e face ao acima exposto podemos concluir que existiu e existe a alegada

incapacidade total e temporária por pelo menos um período de 6 meses a partir desta avaliação pericial, tratando-

se de doenças diagnosticadas em US de 01/11/11 e de alto risco de desfechos cardiológicos desfavoráreis desde

esta data. DID: 2009 e DII 01/11/11. CID´S: I71 e I20.9., concluindo, a seguir, pela existência de incapacidade

total e temporária. (Destaquei)Entendo que o exame realizado pelo Sr. Perito Ju-dicial, bem como as respostas aos

quesitos formulados encontram-se devi-damente fundamentadas, razão pela qual, suficiente para o convencimento

deste Juízo, no que tange ao reconhecimento do direito do Autor ao restabe-lecimento do benefício previdenciário

de auxílio-doença, uma vez que res-tou comprovada, mediante a perícia realizada, a incapacidade total e tem-

porária do Autor para o trabalho, sendo desnecessária a realização de exa-mes complementares.Impende destacar

que o artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença.Nesse sentido, ilustrativa a jurisprudência colacio-nada:AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.1 - O artigo 59 da Lei nº

8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a conces-são do auxílio-doença, apenas

diz ficar incapacitado, assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo. Precedente.2 - Recurso não

conhecido.(RESP - 272270, STJ , Sexta Turma, Ministro Relator Fernando Gonçalves, Data: 14/08/2001,

DJ:17/09/2001, pg:202)À guisa de conclusão, tendo em vista ser condição sine qua non para a concessão dos

benefícios pleiteados a incapacidade laborativa - temporária, no caso de auxílio-doença, e total e permanente, no

caso de aposentadoria por invalidez, tem-se que o Autor logrou compro-var a existência de incapacidade

suficiente somente para a concessão do benefício de auxílio-doença.Resta, pois, verificar se o Autor preenche os

de-mais requisitos aptos a ensejar o restabelecimento do benefício previdenci-ário de auxílio-doença, quais sejam:

manutenção da qualidade de segurado e carência.Considerando, no caso concreto, que o Autor era segurado da

Previdência, porquanto percebeu benefício previdenciário de 08/01/2003 a 05/12/2006, bem como a partir de
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02/2009 vem recolhendo contribuições individuais, conforme se pode verificar dos dados contidos no CNIS (fls.

144), não há que se falar em perda da qualidade de segurado.Tal entendimento encontra eco na jurisprudência dos

Tribunais pátrios, a teor dos julgados reproduzidos a seguir:PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - PERDA DA QUALIDADE DO

SEGURADO - INOCORRÊNCIA - REQUI-SITOS COMPROVADOS- A falta de recolhimento das

contribuições previdenciá-rias, por um período igual ou superior a doze meses, em razão de incapacidade

juridicamente comprovada, não tem o condão de retirar a qualidade de segurado....(EDRESP 315749, STJ, 5ª

Turma, v.u., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 01/04/2002, p. 194)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO....3. Conforme consta da fundamentação adotada no voto condutor, não há perda

da qualidade quando o se-gurado deixa de contribuir em decorrência de problema de saúde, vale dizer, dada à

incapacidade de trabalhar.4. As testemunhas afirmaram que a Autora deixou de trabalhar em razão de problemas

de saúde, não sendo necessário que os mesmos problemas que tinha naquela ocasião sejam constatados na perícia,

mas sim que haja demonstração de que: a) a perda da qualida-de de segurado foi absolutamente involuntária, em

de-corrência de problemas de saúde; b) na data da perícia seja constatada a incapacidade para o trabalho.(AC -

489338, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relatora Juíza Giselle França, Data: 26/02/2008,

DJU:12/03/2008, pg. 741)Logo, tem-se que preenchidos os requisitos exigi-dos para o restabelecimento do

benefício auxílio-doença ora reclamado.No caso concreto, tendo restado comprovado nos autos que o Autor

continuou incapacitado para o trabalho desde a data do requerimento administrativo, em 01/11/2011 (fls. 145), faz

jus à concessão deste a partir de então, bem como ao pagamento dos valores atrasados de-vidos.Quanto à

atualização monetária sobre esses valo-res em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribu-

nal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Sú-mula 08:Em se tratando de matéria

previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se

à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido

en-tre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamen-to.Nesse sentido, a Corregedoria-

Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de a-tualização

monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo be-nefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da

incidência de juros relati-vos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, deve ser ob-servada a Lei nº

11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou, a partir de 30/06/2009, a

incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderne-ta de

poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Proces-so nº 200503990515055, Oitava Turma,

Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no

art. 40 da Lei nº 8.213/91.Lado outro, no que tange ao pedido formulado pe-lo Autor para condenação do INSS ao

pagamento de indenização por danos morais sofridos, tem-se que a hipótese não comporta condenação em da-nos

morais, eis que o simples indeferimento do benefício na via administra-tiva não constitui motivo apto a ensejar a

indenização requerida. No caso concreto, o benefício foi indeferido em ra-zão de entendimento diverso do órgão

administrativo, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da au-

tarquia previdenciária em danos morais, até porque corroborado o enten-dimento pela perícia realizada em

juízo.Da mesma forma, a morosidade administrativa pa-ra análise de requerimento administrativo configura,

quando muito, irregu-laridade administrativa, não ensejando, todavia, a pretendida indenização.É como têm se

manifestado os Tribunais pátrios, conforme explicitado no julgado que segue:PREVIDENCIÁRIO. CESSAÇÃO

DO BENEFÍCIO DE AUXÍ-LIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA ADMINISTRATIVA. NEXO CAUSAL.

ÔNUS PROBATÓRIO DO REQUERENTE. CON-DENAÇÃO DO INSS EM DANOS MORAIS. NÃO-

CABIMENTO. 1. Inexiste direito à reparação por danos morais alega-damente sofridos quando não há prova nos

autos de que efetivamente tenham ocorrido, bem como do res-pectivo nexo causal, como sói acontecer nos casos

de indeferimento de benefício previdenciário na via admi-nistrativa, que, por si só, não tem o condão de ensejar

direito à pleiteada indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. 2. Apelação improvida.(TRF/4ª Região, AC

200872090004649, Rel. Des. Fed. Eduardo Tonetto Picarelli, D.E. 13/10/2009)Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCE-DENTE o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Pro-cesso

Civil), para CONDENAR o Réu a conceder ao Autor, ADIEL ALVES NE-VES, o benefício previdenciário de

auxílio-doença NB 31/548.878.868-8, a partir da data do requerimento administrativo (01/11/2011), pelo prazo de

6 (seis) meses a partir da presente decisão, quando, então, deverá ser sub-metido à nova avaliação médica no

âmbito administrativo, cujo valor do benefício, para a competência de fevereiro/2013, passa a ser o constante nos

cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$631,42 e RMA: R$678,00 - fls. 153/168), que passam a integrar a

presente decisão.Condeno o INSS, ainda, a pagar, após o trânsito em julgado, a quantia de R$11.395,83, referente

às verbas atrasadas de seu benefício previdenciário, devidas a partir do requerimento administrati-vo

(01/11/2011), apuradas até fevereiro/2013, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial, que passam a integrar

a presente decisão, corrigidos nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª

Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009 que alterando a redação do art. 1º-F da

Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de
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08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da

Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito

sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, defiro a antecipação dos efeitos da

tutela, determinando o restabelecimento do benefício em favor do segurado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas e em honorários peri-

ciais (Resolução nº 558, de 30/05/2007, do Conselho da Justiça Federal), tendo em vista que o feito se processou

com os benefícios da justiça gratui-ta.Fixo os honorários em 10% do total da condena-ção, excluídas as parcelas

vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 2º, do CPC,

com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se

cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de

Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de

2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0004340-63.2012.403.6105 - APARECIDA DOMICIANO DA SILVA(SP284681 - LEANDRO LIMA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de an-tecipação de tutela, proposta por APARECIDA

DOMICIANO DA SILVA, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objeti-vando o restabelecimento do benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA, bem como o

pagamento dos valores atrasados ao fundamento de encontrar-se incapacitada para o trabalho. Sucessivamente, no

caso de ser constatada pela pe-rícia médica a incapacidade permanente, requer seja concedida a aposentado-ria por

invalidez.Requer, ainda, seja a tutela concedida antecipadamente para o imediato restabelecimento do benefício de

auxílio-doença (nº 5361720751), cessado em 09/11/2011.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.

13/91.À f. 93 foi julgado prejudicado o pedido de antecipa-ção de tutela, ante a necessidade de instrução do feito,

deferido à Autora o benefício da assistência judiciária gratuita, determinada a realização de perícia médica,

facultada a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesi-tos, e, por fim, a citação e intimação do Réu,

inclusive para juntada do proce-dimento administrativo da Autora.Regularmente citado, o Réu, às fls. 98/101,

contes-tou o feito, defendendo, apenas no mérito, a improcedência do pedido formu-lado, e, às fls. 102/103,

indicou seus assistentes técnicos e apresentou quesi-tos.Foi acostado às fls. 119/129 o laudo do perito judici-al,

acerca do qual as partes se manifestaram (Autora, à f. 136, e Réu, à f. 137).À f. 141 foi determinada a remessa dos

autos à Con-tadoria do Juízo, que apresentou a informação e cálculos às fls. 143/155, acerca dos quais a Autora se

manifestou à f. 157 e o INSS, à f. 159.Vieram os autos conclusos.É o relato do necessário.Decido.O feito está em

condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, me-

diante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência. Assim, não havendo

preliminares, passo ao exame do mérito.Pleiteia a Autora o restabelecimento do benefício previdenciário de

auxílio-doença, ao argumento de encontrar-se incapacitada para o trabalho.A apreciação da matéria deduzida

demanda a análi-se do preenchimento dos requisitos necessários à fruição do benefício reclama-do.No que tange

ao benefício de auxílio-doença, diz-se que este é concedido em virtude de incapacidade temporária, quando o

segu-rado estiver suscetível de recuperação, desde que necessite afastar-se de sua atividade habitual por mais de

quinze dias (Direito Previdenciário, Marcelo Le-onardo Tavares, Editora Lumen Juris, 4ª edição, RJ, 2002, p. 88).

Nesse sentido é o teor do artigo 59, caput, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, in verbis: Art. 59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência e-xigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Assim, a concessão do benefício em destaque de-manda o preenchimento dos seguintes requisitos:

manutenção da qualidade de segurado; carência; invalidez temporária e suscetível de recuperação para a mesma

ou para outra atividade. No caso em apreço, verifica-se dos autos ter logrado a Autora comprovar requisito

essencial à concessão do benefício de auxílio-doença em comento, qual seja, o requisito atinente à incapacidade

laborativa total e temporária. Com efeito, constatou o Perito do Juízo que a Autora apresenta episódio depressivo

grave sem sintomas psicóticos, que a incapa-cidade é total e temporária, devendo ser afastada da atividade laboral

por 12 (doze) meses.Nesse sentido, entendo que o exame realizado pelo Sr. Perito Judicial bem como as respostas

aos quesitos formulados e, finalmente, a conclusão, encontra-se devidamente fundamentada, razão pela qual

suficiente para convencimento deste Juízo, no que tange ao reconhe-cimento do direito da Autora ao

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, uma vez que restou comprovada, mediante a

perícia realizada, a incapacidade total e temporária da Autora para o trabalho, não havendo necessidade de exames

complementares. Mesmo que assim não fosse, ressalto que o artigo 59 da Lei nº 8.213/91 também não especifica

se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do auxílio-doença.Nesse sentido, ilustrativa a

Jurisprudência colaciona-da:AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser

total ou parcial para a conces-são do auxílio-doença, apenas diz ficar incapacitado, assim, onde a lei não distingue

não cabe ao intérprete fazê-lo. Precedente.2 - Recurso não conhecido.(RESP - 272270, STJ , Sexta Turma,

Ministro Relator Fernando Gonçalves, Data: 14/08/2001, DJ:17/09/2001, pg:202)RECURSO ESPECIAL.
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.2. Recurso improvido.(RESP - 501267,

STJ, Sexta Turma, Ministro-Relator Ha-milton Carvalhido, Data: 27/04/2004, DJ:28/06/2004, pg:427)À guisa de

conclusão, tendo em vista ser condição sine qua non para a concessão do benefício pleiteado a incapacidade

laborativa - temporária, no caso de auxílio-doença, tem-se que a Autora logrou comprovar a existência de

incapacidade suficiente para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, conforme também reconhecido no

laudo pericial.Resta, pois, verificar se a Autora preenche os demais requisitos aptos a ensejar o restabelecimento

do benefício previdenciário de auxílio-doença, quais sejam: manutenção da qualidade de segurado e

carência.Considerando, no caso concreto, que a Autora per-cebeu regularmente seu benefício de auxílio-doença

no período de 05/01/2009 a 09/11/2011, quando da cessação (f. 19), e considerando, ainda, ter o Perito Judicial

constatado que a doença incapacitante para o trabalho que acomete a Autora teve início em 04/2008, vale dizer, é

anterior à data de início do benefí-cio e persiste até então, restam presentes os requisitos atinentes à qualidade de

segurado e carência.Ademais, no que se refere ao benefício de auxílio-doença, é possível sua concessão

independente de carência, nos casos de aci-dente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do

trabalho, bem como quando for o segurado acometido de alguma das doenças e afec-ções especializadas,

conforme art. 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (nesse sen-tido, confira-se: RESP 624582, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel.

Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2004, p. 276).Logo, tem-se que preenchidos os requisitos exigidos para o

restabelecimento do benefício auxílio-doença ora reclamado.No caso concreto, tendo restado comprovado nos

autos que a Autora continuou incapacitada para o trabalho desde a cessação do benefício, ocorrida em 09/11/2011,

faz jus ao restabelecimento deste a par-tir de então, bem como ao pagamento dos valores atrasados

devidos.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de

matéria previdenciária, incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício,

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a

Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento 64/2005, fixando os critérios de atualiza-

ção monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios pre-videnciários.Por sua vez, acerca

da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, deve ser observado o

disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de

30/06/2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055,

Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o feito, com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, modificado pela

Lei nº 11.232/2005), para CONDENAR o Réu a restabelecer a APARECIDA DOMICIANO DA SILVA o

benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 5361720751), a contar da data da cessação (09/11/2011 - f. 19) e

pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data do laudo pericial, quando, então, deverá ser submetida a nova

avaliação em processo de reabilitação, cujo valor do be-nefício, para a competência de outubro/2012, passa a ser o

constante nos cál-culos desta contadoria judicial (RMI: R$2.756,89 e RMA: R$3.375,56 - fls. 143/155).Condeno

ainda, o INSS, no pagamento da quantia de R$40.406,30 (valor atualizado em 10/2012), referente às verbas

atrasadas de seu benefício previdenciário, devidas a partir da cessação, conforme os cálculos de fls. 143/155, que

passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª

Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da

Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.A presente liquidação se faz em atendimento à

determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro

de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o reconhecimento

operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do

benefício, bem como as disposições contidas no art. 461 e s. do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela

específica da obrigação, determinando a revisão do benefício em favor do Requerente, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.475, in-ciso I, do CPC, com

redaçãSem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o INSS no pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% do total da condenação,

corrigido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.Decisão sujeita ao

reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº

21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no

Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da presente decisão.P.R.I. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017351-67.2009.403.6105 (2009.61.05.017351-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X LUCIANA

FRAMBACH ASSIS

Em face do lapso temporal transcorrido, intime-se a CEF a informar o andamento da Carta Precatória nº326/2012

(nosso).Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4695

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000230-84.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP124143

- WILSON FERNANDES MENDES) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

DESAPROPRIACAO

0005482-10.2009.403.6105 (2009.61.05.005482-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR

S/A ENGENHARIA S/A X SILVESTRE DE SOUZA PINTO FILHO(SP122197 - CARLA ANDREA DE

ALMEIDA OURIQUE GARCIA)

Considerando tudo o que consta nos autos, intime-se a Beatriz Maria B.knuppel a trazer a cópia do formal de

partilha com a respectiva homologação.Após, venham os autos conclusos.Publique-se.

 

0005647-57.2009.403.6105 (2009.61.05.005647-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

MARIA HELENA REBELO(SP105869 - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO) X SOLANGE DOMINGOS

REBELO(SP105869 - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO) X MARLI BAPTISTA REBELO(SP168100 -

VAMBERTO BRUNETTI) X HELDER DOMINGOS REBELO(SP105869 - CLAUDINEI ARISTIDES

BOSCHIERO) X SUELI DOMINGOS REBELO(SP105869 - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO) X

THEREZA RODRIGUES RABELLO

Tendo em vista o que consta dos autos, dê-se ciência aos expropriantes do determinado por este Juízo às fls.

187.Mo mais, aguarde-se o retorno da Carta Precatória nº 395/2012, expedida por este Juízo.Intime-se.Cls.

efetuada aos 26/02/2013-despacho de fls. 198: Tendo em vista o retorno da Carta Precatória nº 395/2012, sem o

devido cumprimento, conforme certidão de fls. 196, dê-se vista aos expropriantes para manifestação em termos de

prosseguimento, pelo prazo legal. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 194. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010228-96.2001.403.6105 (2001.61.05.010228-4) - MARIA CONSTANTINO FERREIRA(SP128685 -

RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 -

ALVARO MICHELUCCI)

Dê-se vista à parte autora, com urgência, da proposta formulada pelo INSS, conforme fls. 231/238, para que se

manifeste, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se.

 

0009928-32.2004.403.6105 (2004.61.05.009928-6) - JOSE FRANCISCO SALMERON GUTIERREZ(SP213255

- MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP126070 - ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA) X BANCO BRADESCO S/A(SP131351

- BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Despachado em Inspeção.Tendo em vista a solicitação da parte autora de fls. 741, entendo por bem, por ora, que

se dê vista dos autos aos Réus, para que se manifestem.Para tanto, concedo os primeiros 05(cinco) dias para vista

à CEF e, após, 05(cinco) dias para o Banco Bradesco.Decorridos os prazos acima indicados, dê-se vista à UNIÃO

FEDERAL.Após, volvam conclusos para deliberação.Intime-se.
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0003809-11.2011.403.6105 - MIGUEL DOS SANTOS LIMA(SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA

E SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, movida por MIGUEL DOS SANTOS LIMA, devidamente qualificado

na inicial, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em suma, a

conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o

cômputo de atividade especial desconsiderada administrativamente.Alega o Autor que requereu seu benefício

previdenciário de aposentadoria sob nº 147.551.193-8, em 08.07.2008, tendo sido o mesmo concedido como

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na mesma data.Todavia, no seu entender, com o

reconhecimento do tempo de serviço especial que visa comprovar nos autos, perfaz tempo de serviço suficiente

para aposentação mais vantajosa.Assim, requerendo os benefícios da justiça gratuita e protestando pela produção

de provas, requer seja o INSS condenado a converter a aludida aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da atividade especial nos períodos de 01.05.1977 a 17.03.1986

e 12.02.1987 até o requerimento da aposentadoria, em 08.07.2008, e ao pagamento das diferenças vencidas, desde

a data do deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição até a data da efetiva concessão, implantação e

pagamento da aposentadoria ora pleiteada, acrescidas de juros e correção monetária.Com a inicial foram juntados

os documentos de fls. 9/51.À fl. 54, foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita e determinada a

citação e intimação do Réu para juntada de cópia do procedimento administrativo em referência.Regularmente

citado, o Réu contestou o feito às fls. 59/66, defendendo, no mérito, a improcedência do pedido formulado.O

Autor manifestou-se em réplica às fls. 73/78.Às fls. 79/130, o INSS juntou cópia do procedimento administrativo

do Autor, com relação ao qual este se manifestou às fls. 137/138.Às fls. 141/146-verso, foi juntado aos autos o

histórico de créditos dos valores recebidos pelo Autor administrativamente.Os autos foram remetidos à Contadoria

do Juízo, que apresentou informação e cálculos às fls. 148/155, acerca dos quais apenas o INSS se manifestou, à

fl. 160.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a

situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo

necessária a produção de provas em audiência. Não foram alegadas questões preliminares.Assim, passo à análise

do mérito.No mérito, formula o Autor, em apertada síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exclusivamente

exercido sob condições especiais, com a consequente conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial, questão esta que será aquilatada a seguir.A aposentadoria especial é espécie do gênero

aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do

tempo de serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua

configuração.Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao

segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei.Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a

conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o

enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79.O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.Com a edição da Lei nº 9.032/95,

abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do

trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40

ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a

apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Assim passou a

dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, 3º e 4º, in verbis:Art. 57. (...)3. A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado.4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho,

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.Posteriormente, foi

promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já

citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.Assim dispõe,

atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58 (sem destaque no original):Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo
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técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em

especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a

efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a

partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil

profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o

formulário e o laudo.Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98,

eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.Feitas tais considerações, mostra-se

imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa,

insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do

benefício reclamado.De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto

que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá

através de prova eminentemente documental.No caso, aduz o Autor que exerceu atividades enquadráveis como

especiais que não foram reconhecidas pelo Instituto Réu.A doutrina previdenciária, a propósito do reconhecimento

de tempo de serviço especial, é esclarecedora, no sentido de que o enquadramento pela atividade ou pela presença

dos agentes nocivos, na forma da lei, corporificam requisitos essenciais, sem os quais impossível o

reconhecimento da pretensão. No presente caso, da análise do formulário de fl. 96, bem como do formulário,

laudo e PPP de fls. 103/111, também constantes no procedimento administrativo, se faz possível aferir que o

Autor exerceu suas atividades laborativas, respectivamente como ajudante eletricista/oficial eletricista, período de

01.05.1977 a 17.03.1986 (Celda Construções Elétricas Ltda. - fl. 96), e como eletricista de distribuição, período de

12.02.1987 a 14.12.2006 - data de emissão do PPP (Companhia Paulista de Força e Luz - fls. 103/111), sujeito a

tensão acima de 250 volts.Havendo enquadramento do referido agente físico (eletricidade) no Decreto nº

53.831/64 (código 1.1.8) e considerando que a atividade de eletricista, pela sua própria natureza, está inserida no

rol dos grupos profissionais com direito a aposentadoria especial, pois se inclui em grupo profissional previsto no

Anexo do Decreto nº 53.831/64 (código 2.1.1) e no Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (código 2.3.2), além da

existência de legislação específica (Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 92.212/85), reconhecendo a periculosidade do

exercício da atividade no setor de energia elétrica, há de ser reconhecida a atividade descrita como tempo de

serviço especial.De destacar-se, ademais, que o documento de fl. 96 atesta que o Autor, no período de 01.05.1977

a 17.03.1986, além de alta tensão, esteve exposto aos agentes nocivos poeira, calor e ruídos naturais, o que

robustece ainda mais a tese esposada, visto que caracterizado que a insalubridade, no aludido período, é total.De

ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador,

para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF

- 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª

Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Frise-se, outrossim, que a exigência da jornada integral em condições especiais

somente foi dada com o advento do Decreto nº 2.172, art. 63, publicado em 06.03.1997.Nesse sentido, reforçando

a tese defendida na inicial, tem-se ter restado comprovado nos autos que o Autor esteve exposto ao agente nocivo

mencionado nos períodos em referência, de modo habitual e permanente.Assim, entendo que provada a alegada

atividade especial desenvolvida pelo Autor relativa aos períodos de 01.05.1977 a 17.03.1986 e 12.02.1987 a

14.12.2006.Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido seria

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial pretendido.No caso presente, os autos foram

remetidos á Contadoria do Juízo, que apurou contar o Autor, até a data de entrada do requerimento administrativo

(DER 08.07.2008), com 28 anos, 8 meses e 20 dias de tempo de atividade especial (fl. 155), tendo atendido o

requisito tempo de serviço (25 anos) constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 57).Logo, tem-se

que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.De

destacar-se, no mais, que a concessão da aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação

infraconstitucional quanto constitucional, uma vez preenchidos os requisitos previstos na lei, conforme reiterada

Jurisprudência acerca do tema.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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JUROS DE MORA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério

estabelecido pelo Decreto nº 83.080/79.II - Conforme laudo técnico, o autor, na função soldador, estava exposto a

fumos metálicos nocivos à saúde do obreiro.III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a

concessão de aposentadoria especial, porquanto o autor perfez 25 anos de atividade exercida sob condições

especiais.(...)IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.X -

Remessa oficial parcialmente provida.(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio

Nascimento, DJU 21/12/2005, p. 167)Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados,

dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua

implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No caso, considerando que o Autor não efetuou

requerimento administrativo para revisão de seu benefício, a data de início para fins de pagamento de seu

benefício revisado com data de início em 08.07.2008 deve ser a da citação (15.04.2011 - fl. 58), tendo em vista as

disposições contidas no art. 219, caput, do Código de Processo Civil.Quanto à atualização monetária sobre esses

valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª

Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização

monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância

com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter

sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região

editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de

processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a

serem pagas atinentes ao benefício em foco, considerando que a citação se deu em 15.04.2011 (fl. 58), deve ser

observado, a partir de então, o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, determinou, a partir de 30.06.2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª

Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p.

3316).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do Código de

Processo Civil), para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade especial referente aos períodos de 01.05.1977 a

17.03.1986 e 12.02.1987 a 14.12.2006, bem como a converter o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição do Autor, MIGUEL DOS SANTOS LIMA, em aposentadoria especial, a partir da DER (08.07.2008),

conforme motivação, cujo valor passa a ser, para a competência de julho/2012, o constante dos cálculos desta

Contadoria Judicial (RMI: R$ 2.816,38 e RMA: R$ 3.521,71 - fls. 148/155), que passam a integrar a presente

decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de

prestações vencidas, no importe de R$ 22.507,98, devidas a partir da citação (15.04.2011), apuradas até 07/2012,

já descontados os valores pagos administrativamente a título do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial, que passam a integrar a presente decisão, nos

termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração

prevista na Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente liquidação se

faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº

71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em

vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a

natureza alimentar do benefício, bem como as disposições contidas no art. 461 e s. do Código de Processo Civil,

CONCEDO a tutela específica da obrigação, determinando a revisão do benefício em referência, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Não há condenação em custas

processuais, tendo em vista a isenção de que goza o Réu e a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor total da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão não sujeita ao reexame necessário

(art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do

INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a

Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº

144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente

decisão.P.R.I.

 

0005700-67.2011.403.6105 - ELIAS DE ARAUJO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida por ELIAS DE ARAUJO, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade especial e

concessão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, bem como o pagamento

dos valores atrasados devidos desde a data da entrada do requerimento administrativo, acrescidos de correção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     112/1310



monetária e juros, com observância do cálculo da renda mensal na data em que implementados os requisitos para

concessão do benefício mais vantajoso.Para tanto, sustenta o Autor que requereu o benefício em referência junto

ao INSS em 13/01/2009, sob nº 42/147.381.130-6, que foi indeferido por falta de tempo de

serviço/contribuição.Todavia, no seu entender, com o reconhecimento de atividade especial e respectiva

conversão que visa comprovar nos autos, totaliza tempo de serviço/contribuição suficiente, na data da entrada do

requerimento administrativo, para concessão do benefício pretendido.Assim, requerendo os benefícios da

assistência judiciária gratuita e protestando pela produção de provas, requer seja julgada totalmente procedente a

presente ação para que seja condenado o INSS à concessão da aposentadoria pleiteada, com o pagamento dos

valores atrasados devidos, desde a data do requerimento administrativo.Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 10/42.À f. 44 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita e determinada a citação e

intimação do Réu, inclusive para juntada do procedimento administrativo do Autor.Regularmente citado e

intimado, o Réu, às fls. 53/112, juntou o procedimento administrativo do Autor, e, às fls. 113/120, contestou o

feito, defendendo, apenas quanto ao mérito, a improcedência da pretensão formulada.Decorrido o prazo legal sem

manifestação em réplica (f. 124), foi determinada remessa dos autos ao Setor de Contadoria (f. 125), que

apresentou a informação e cálculos de fls. 142/154, acerca dos quais as partes manifestaram discordância (Autor

às fls. 160/166 e INSS, às fls. 168/179).À f. 180 foi determinada nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria

que, por sua vez, juntou a informação e cálculos de fls. 182/196.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se

encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de

provas em audiência. Não foram arguidas preliminares.Quanto ao mérito propriamente dito, objetiva o Autor o

reconhecimento do alegado direito à aposentadoria por tempo de contribuição.DO TEMPO ESPECIALA

pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era

prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova

redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos

(sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 5º O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de

qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei

9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial

exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação

original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade

exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E.

Superior Tribunal de Justiça, e revendo entendimento anterior em face do posicionamento de tribunal superior

acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento do tempo especial para fins de conversão até a data da

Emenda Constitucional nº 20/1998.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. O Trabalhador que tenha exercido atividades em

condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente,

à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª

Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007). Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta

Turma do c. STJ. Agravo regimental desprovido.(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator FELIX FISCHER, DJE

DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, até

16.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que

coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.Nesse

sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Somente a partir de 06.03.97,

anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigida a apresentação de

Laudo Técnico em qualquer hipótese.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o

segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP),

apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.De

destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo às vezes do laudo pericial.No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega
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o Autor que durante o período trabalhado de 12/10/1977 a 11/10/1996, ficou exposto a tensão acima de 250 Volts,

juntando, para tanto, os formulários de fls. 25 (12/10/1977 a 21/03/1985) e 26 (22/03/1985 a 30/11/1996), também

constantes do procedimento administrativo (fls. 101 e 102).Nesse sentido, tem-se que de acordo com o quadro a

que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64 do Regulamento Geral da Previdência Social, em seu item 1.1.8 é

classificada como de natureza especial a atividade exercida no campo de aplicação que envolve eletricidade.

Ademais, em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, não é necessário o requisito da

permanência, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque

elétrico.É como têm se manifestado os Tribunais pátrios, a sentir da leitura do precedente reproduzido a

seguir:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE PERICULOSO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. 1. Em

se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, o requisito da permanência não é

imprescindível, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque

elétrico, tendo em vista a presença constante do risco potencial, não restando desnaturada a especialidade da

atividade pelos intervalos sem perigo direto. 2. Verificada a sujeição à insalubridade decorrente de contato

habitual e permanente em face da exposição ao agente físico eletricidade (tensão acima de 250 volts), resta

demonstrada a especialidade. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço.(TRF 4ª Região, 3ª Seção, EINF 200071100034280, Rel. VICTOR

LUIZ DOS SANTOS LAUS D.E. 15/06/2009).Dessa forma, reconheço a natureza especial da atividade exercida

pelo Autor no período de 12/10/1977 a 30/11/1996 em vista do comprovado nos autos.De ressaltar-se, outrossim,

quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a utilização de equipamentos

de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões,

não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS

200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ

09.05.2005, p. 34).DO FATOR DE CONVERSÃOQuanto ao fator de conversão e conforme expressamente

previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991

(Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4,

no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a

publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS. A propósito do tema,

desde então, a jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de

conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto

regulamentador.Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se

encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal

200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em

vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.A evolução

legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo

próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação completamente diversa do entendimento jurisprudencial

anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal

expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo

aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão

(multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70

do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Como

se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de

serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico ao segurado, restando claro que

sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa,

visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que,

para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual,

ou seja, a do momento da concessão do benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26

de setembro de 2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº

2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir,

transcrita:EMENTAPEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES

DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO)

REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM

OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES
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PARA ESSACONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA

MATÉRIA.A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo

de serviço especial em tempo de serviço comum.Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos

Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a

serem utilizados nessa conversão.Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado

antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins

de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do

Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente

prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de

serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço

especial anterior à Lei n.º 8.213/91.O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na

regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão

(multiplicadores).Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de

conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo

de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.Revisão da

jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.Por fim, ressalto que em vista da decisão proferida pela

Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro

Jorge Mussi, DJe 05/04/2011), não mais subsiste qualquer controvérsia, porquanto assentado que o fator a ser

aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for

trabalhado por uma mulher, o fator será de 1.2.Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão

(multiplicador) 1.4, conforme já expresso nos cálculos apresentados.DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais

considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial convertido, acrescido ao comum,

comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.No caso

presente, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo que apurou contar o Autor até a data do requerimento

administrativo (13/01/2009) com 38 anos, 6 meses e 21 dias de tempo de serviço/contribuição (f. 154), pelo que

atendido o requisito tempo de serviço constante na legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91, art. 52). Nesse

sentido, ressalto que o direito à aposentadoria surge quando preenchidos os requisitos estabelecidos em lei para o

gozo do benefício, de forma que tendo o segurado cumprido todas as exigências legais para inativação em

determinado momento, não há óbice ao reconhecimento do direito ao cálculo do benefício de acordo com as

regras vigentes naquela data, ainda que tenha o segurado optado pela aposentação em momento posterior, em face

do direito adquirido e dado o caráter social da prestação previdenciária, conforme prevista contida no art. 6º da

Constituição Federal.Assim, se o Autor implementou os requisitos para concessão da aposentadoria em

16/12/1998 e em 16/10/2002 (fls. 191 e 196), tem direito adquirido ao cálculo do valor inicial do benefício de

acordo com as condições vigentes, e que lhe eram mais favoráveis, conforme reconhecido nos cálculos de fls.

182/196.Por fim, quanto à carência, tem-se que, quando da data da entrada do requerimento administrativo, tal

requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 30 anos) a mais de 360

contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei nº

8.213/91.Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pleiteada.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser

abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua

implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício

é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, quando o

pedido é feito diretamente em face do Judiciário.No caso, considerando que o Autor comprovou o protocolo do

requerimento administrativo em 13/01/2009 (f. 154), esta deve ser a data considerada para fins de início do

benefício.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto

de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se

tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a

Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez,

acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, e considerando

que a citação se deu em 03/06/2011, deve ser observado o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação

do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma única vez dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do

TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1

17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91. Diante do exposto,

JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

CONDENAR o Réu a converter de especial para comum o período de 12/10/1977 a 30/11/1996, fator de
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conversão 1.4, bem como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do Autor, ELIAS DE

ARAÚJO, NB 42/147.381.130-6, com data de início em 13/01/2009 (data da entrada do requerimento

administrativo - f. 56), cujo valor, para a competência de agosto/2012, passa a ser o constante dos cálculos desta

Contadoria Judicial (RMI: R$2.089,81 e RMA: R$2.693,02 - fls. 182/196), que passam a integrar a presente

decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de

R$118.424,05, devidas a partir da entrada do requerimento administrativo (13/01/2009), apuradas até 08/2012,

conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 182/196) que passam a integrar a presente decisão, corrigidas

nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da

remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.A presente

liquidação se faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e

Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª

Região.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e

considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, e com fulcro

no art. 461 do Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação

do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do

trânsito em julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame

necessário (art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face

do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ -

Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados

no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0005906-81.2011.403.6105 - MIRALVA SANTOS OLIVEIRA(SP272572 - ALESSANDRO DONIZETE

PERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALITEC COML/ E LIMPEZA

TECNICA LTDA

Tendo em vista o que consta dos autos, e em face do requerido pela autora às fls. 117, bem como as certidões do

Sr. Oficial de Justiça 69 e 112, entendo por bem deferir o pedido de citação por edital, haja visto estar a Empresa

Ré em local incerto, amparando-se, assim, a citação editalícia, no art. 231, inciso II, do CPC. Cite-se a ré por

Edital e intime-se a parte autora para ciência do presente. Para tanto, expeça-se Edital com prazo de 30 (trinta)

dias, e intime-se a Autora para retirada e publicação em jornal local, respeitado o prazo de 15(quinze) dias,

conforme artigo 232, II, do CPC. Int.

 

0011168-12.2011.403.6105 - CATARINA EVEN ARAUJO(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CYLLA MACHADO(SP261203 -

WENDEL ALBERTO DE ALBUQUERQUE)

Despachado em Inspeção.Fls. 655/656: Mantenho a decisão proferida nos autos, pelos seus próprios fundamentos.

Anote-se a interposição do Agravo Retido.No mais, aguarde-se a Audiência designada.Intime-se.

 

0013212-67.2012.403.6105 - CARLOS HENRIQUE DIONISIO(SP287911 - RENATA MARQUES

QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despachado em Inspeção.Dê-se vista à parte Autora para que providencie o requerido pelo perito.Intime-se, com

urgência.

 

0000610-10.2013.403.6105 - JOSE LUIS BATISTA(SP153211 - CLEBER DOUGLAS CARVALHO

GARZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a certidão de fls.92, intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada dia 05/06/2013 às

14:30h, na Rua Dr. Emílio Ribas, nº 805, 5º andar - cj 53/54, Cambuí, Campinas/SP, devendo o autor comparecer

munido de documentos, exames, atestados, receitas médicas, bem como a carteira profissional. Assim sendo,

intime-se o perito Dr. Eliézer Molchansky, do despacho de fls.69 do presente despacho, encaminhando juntamente

as cópias das principais peças do processo, devendo o mesmo apresentar o Laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Sem

prejuízo, dê-se vista à parte autora acerca da contestação apresentada às fls.78/91, para que, querendo, se

manifeste no prazo legal. Intimem-se com urgência.

 

0000808-47.2013.403.6105 - NILMA ROUBADEY SOARES(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despachado em Inspeção. Manifeste-se o autor sobre a contestação, bem como sobre os documentos juntados às

fls. 132/187. Outrossim, aprovo de forma geral os quesitos apresentados pelo INSS à fl. 151/154, ficando
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ressalvado que apenas os quesitos atinentes a questões de direito não podem ser respondidas pelo Sr. Perito,

porquanto dentro da esfera de apreciação jurisdicional, bem como, defiro a indicação dos Assistentes Técnicos,

conforme noticiado às fls. 149.Oportunamente, proceda-se ao agendamento da perícia indicada.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009638-70.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X REGINALDO BEZERRA DA SILVA

REPUBLICACAO DO DESPACHO DE FLS. 50 E 58: Fls. 49: Tendo em vista que foi disponibilizado a esta

Secretaria o acesso ao Sistema Web Service da Receita Federal, deverá a Secretaria verificar junto aos mesmos,

eventual endereço atualizado do(s) Réu(s). Outrossim, em sendo o mesmo o endereço noticiado, deverá se

prosseguir com a busca, efetuando-se consulta junto ao sistema SIEL - Informações Eleitorais, bem como junto ao

BACENJUD. Após, volvam os autos conclusos.Fls. 58: Dê-se vista à CEF acerca das informações de fls. 52/57,

para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo legal. No silêncio, volvam os autos conclusos para

extinção. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003182-36.2013.403.6105 - WMC IMPORTADORA E EXPORTADORA LIMITADA - ME(SP256763 -

RICARDO JORGE RUSSO JUNIOR) X CHEFE DA ANVISA NO AEROPORTO INTERNACIONAL

VIRACOPOS - CAMPINAS - SP

Vistos, etc.Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem requisitar previamente as

informações da Autoridade Impetrada, antes da apreciação do pedido de liminar.Assim sendo, reservo-me para

apreciação da liminar após a vinda das Informações.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as

informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa

jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, volvendo os autos, após, conclusos

para apreciação da liminar.Intime-se e oficie-se.

 

 

Expediente Nº 4697

 

DESAPROPRIACAO

0005778-32.2009.403.6105 (2009.61.05.005778-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP161862 - GISELA

CRISTINA NOGUEIRA CUNHA) X NEWTON DE OLIVEIRA X NEUSA APARECIDA GASBARRO DE

OLIVEIRA

Cls. efetuada aos 06/03/2013-despacho de fls. 342/343: Vistos, etc.Trata a presente de Ação de Desapropriação

por Utilidade pública, com fundamento nos artigos 2º, 5º, alínea o e 15 do Decreto-lei nº 3.365/41, movida pelo

MUNICÍPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA - INFRAERO e UNIÃO

FEDERAL em face de IMOBILIÁRIA INTERNACIONAL LTDA e NEWTON DE OLIVEIRA, objetivando a

expropriação dos seguintes lotes: 15, da quadra 01; 02, 13, 14 e 22 da quadra 02; 22 da quadra 04; 12 da quadra

05; 03 e 05 da quadra 06; 17 da quadra 07 e 20 da quadra 09 do loteamento denominado JARDIM

INTERNACIONAL.Verifico que, às fls. 29, 37, 45, 53, 61, 69, 77, 85, 93, 101e 109, foi juntado pela INFRAERO

cópias atualizadas das matrículas dos imóveis expropriandos, onde consta compromisso de compra e venda

registrado, figurando como promitente comprador, NEWTON DE OLIVEIRA.Não obstante o preconizado no

artigo 16, caput, da Lei nº 3.365/41 , o compromisso de compra e venda, registrado em cartório, consubstancia-se

em direito real oponível a terceiros, motivo pelo qual, entendo deva ser mantido no pólo passivo da presente ação

tão somente o expropriado CARLOS ALVES DOS SANTOS.Referido entendimento vem sendo corroborado pela

jurisprudência, conforme abaixo:PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE PERDA E DANOS. LEGITIMIDADE.

PROMITENTE COMPRADOR. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE AGIR. SÚMULA N. 7/STJ. AÇÃO

DESAPROPRIAÇÃO. COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA.I - O promitente comprador possui

legitimidade ativa para propor ação cujo objetivo é o recebimento de verba indenizatória decorrente de ação de

desapropriação. Precedentes.(...)(STJ, 2ª T., Resp 132486/RJ - Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 08.03.2005,

v. u., DJU 02.05.05, p. 255) PROCESSO CIVIL. EXPROPRIAÇÃO. EXCLUSÃO DA LIDE DE PROMITENTE

COMPRADOR. NULIDADE.I - O promitente comprador, mediante contrato irretratável encontra devidamente

registrado no cartório de registro imobiliário, é titular de direito real oponível contra terceiros e legitimado para

contestar ação expropriatória e impugnar o valor da indenização.II- Agravo Provido. Processo que se anula a

partir do despacho saneador. (TRF-3ª Reg., 2ª T., AI 90.03.010063-2-MS- rel. Desembargador Federal Arice
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Amaral, j. 04.10.94, agravo provido, v. u., DJU 09.11.94, p. 63849)Ainda, o artigo 5º do Decreto-lei nº 58/37 ,

bem como o artigo 25 da Lei nº 6.766/79 conferem aos promitentes compradores em caráter irrevogável e

irretratável direito real oponível em ação expropriatória direta, tendo os mesmos legitimidade para pleitearem o

direito à indenização pela perda da coisa.Outrossim, corroborando com a legislação acima elencada, o Novo

Código Civil, em seu artigo 1225, inciso VII, elenca como direito real o do promitente comprador do imóvel e,

ainda, nos seus artigos 1417 e 1418, preconiza, in verbis:Art. 1417. Mediante promessa de compra e venda, em

que não se pactuou arrependimento, celebrada por instrumento público ou particular, e registrada no Cartório de

Registro de Imóveis, adquire o promitente comprador direito real à aquisição do imóvel.Art. 1418. O promitente

comprador, titular de direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos deste

forem cedidos, a outorga da escritura definitiva de compra e venda, conforme o disposto no instrumento

preliminar; e se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel.Destarte, ficam prejudicados eventuais

pedidos concernentes à citação dos demais réus indicados.Outrossim, noto que o expropriado, NEWTON DE

OLIVEIRA e sua esposa foram regularmente citados, não havendo nos autos qualquer manifestação dos mesmos,

motivo pelo qual, em decorrência, DECRETO SUA REVELIA.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI

para regularização do pólo passivo, fazendo constar tão somente NEWTON DE OLIVEIRA e sua esposa.Após,

volvam os autos conclusos para sentença.Intimem-se e cumpra-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3978

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0001814-60.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009179-

54.2000.403.6105 (2000.61.05.009179-8)) TOPLAN TOPOGRAFIA S/C LTDA(SP091804 - LUIZ CELIO

PEREIRA DE MORAES FILHO E SP108795 - ADILSON JOSE PEREIRA DE MORAES E SP171723 -

LUCIANA FASSINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Cuida-se de embargos opostos por TOPLAN TOPOGRAFIA S/C LTDA. à arrematação, promovida por A20

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em 28/10/2010, nos autos n. 0009179-54.2000.403.6105, do

imóvel de matrí-cula n. 70.136 do 3º CRI, em execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional.Alega a

embargante que pretende efetuar o pagamento do débito em cobrança na execução fiscal referida de forma

parcelada. Diz que há excesso de penho-ra, pois o valor consolidado da dívida é de R$ 10.172,48. Alega que a

área construída é de 252,3 m2, em vez de 227 m2, conforme constou do laudo, que se fundou em valor venal

desatualizado. Diz que, consoante o laudo que faz juntar, o imóvel valeria R$ 404.000,00, indicando que a

arrematação se deu por preço vil, porque inferior a 50% do valor da avaliação. Sustenta que alguns débitos foram

extintos pela prescrição, a execução de outros foi arquivada, e outros encontram-se em discussão, não havendo

nenhum com decisão transitada em julgado.A arrematante, ao revés, observa que as matérias alegadas estão pre-

clusas. A exequente reitera esse entendimento.DECIDO.O 1º do art. 13 da Lei n. 6.830/80 prevê que a avaliação

do bem penhorado pode ser impugnada antes de publicado o edital de leilão:Art. 13 - O termo ou auto de penhora

conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar. 1º - Impugnada a avaliação, pelo

executado, ou pela Fazenda Públi-ca, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, no-meará

avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados. ()Publicado o edital, torna-se preclusa a

questão sobre o valor da avali-ação.No caso:1º) em 14/07/2010 lavrou-se auto de constatação e reavaliação (fl. 66

dos autos da execução);2º) em 23/08/2010 foi proferida a decisão de fl. 84, que determinou a inclusão dos imóveis

penhorados na 64ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a se realizar em 14/10/2010 (primeira

praça) e em 28/10/2010 (segunda praça);3º) a executada foi intimada da referida decisão por publicação em

26/08/2011 (fl. 84);4º) a executada foi intimada, ainda, pessoalmente, em 17/09/2010, da realização da hasta

pública (fl. 85/vº);5º) em 29/09/2010, a executada apresentou a petição de fls. 86/88, em que alegou que os autos

deveriam ser arquivados, e que o imóvel penhorado se constitui na sede da empresa, onde residem seus

funcionários com suas famílias.6º) o pedido foi indeferido na própria petição;7º) na ocasião, a executada não

impugnou o valor da avaliação;8º) em 24/09/2010 foi publicado o Edital da 64ª Hasta Pública, con-forme certidão

lavrada à fl. 90.O requerimento para nova avaliação só foi apresentado após a publi-cação do edital do leilão,
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extemporaneamente, apenas em 08/11/2010, com a propositu-ra dos presentes embargos. O art. 746 do Código de

Processo Civil restringe o cabimento de em-bargos à arrematação quando tiver por fundamento nulidade da

execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde que superveniente à penhora.Não havendo nulidade da

execução, nem se cogitando de extinção da obrigação, não são cabíveis os embargos à arrematação.Ademais, o

preço vil tem por parâmetro o valor da avaliação, e não o valor que o excutido considera valor de mercado com

base em laudo particular.No caso, o bem foi avaliado por oficial de justiça avaliador em R$ 165.000,00, três

meses antes da arrematação, que se deu por R$ 127.000,00, valor correspondente a 77% do valor da avaliação,

bem superior ao percentual de 50% que a jurisprudência considera para caracterizar preço vil.Por fim, conforme

informou a exequente às fls. 138 dos autos da exe-cução, em 24/11/2010 os débitos da executada somavam R$

221.537,24.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos.Retifico o valor da causa (fls. 120) para R$ 127.000,00,

valor do bem arrematado, que corresponde ao proveito econômico almejado pela embargante.A embargante arcará

com as despesas processuais, inclusive os hono-rários advocatícios, que são fixados moderadamente em 5% do

valor da causa, com ba-se no 4º do art. 20 do Código de Processo Civil (Superior Tribunal de Justiça, REsp

437169, 3ª Turma, rel. min. Castro Filho, DJ 22/05/2006), a serem rateados em idên-ticas proporções pelas partes

embargadas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010080-85.2001.403.6105 (2001.61.05.010080-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0607460-27.1996.403.6105 (96.0607460-9)) COBERPLAS IND/ DE PAPEIS E TECIDOS PLASTIFICADOS

LTDA(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Cuida-se de embargos opostos por COBERPLAS IND. DE PAPÉIS E TECIDOS PLAST. LTDA. às execuções

fiscais promovidas pela FAZENDA NA-CIONAL nos autos ns. 9706069704, 9706084533, 9806067037,

9806072111, 9806075170, 9806113039, 9806113284, 199961050025359, 199961050023806, 199961050025980,

199961050026662, 199961050048499, 199961050051930, 199961050048803 e 9806113365.Impugnados os

embargos (fls. 269/281), foi proferida a sentença de fls. 359/384.Em grau de apelação, a sentença foi anulada sob

o fundamento de que a decisão afrontou os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto o julga-mento

baseara-se em documentos apresentados pela embargada sem que a parte embar-gante tivesse tido oportunidade

de se pronunciar sobre eles.Intimadas as partes a se manifestarem, a embargante observa que a embargada

reconheceu o pagamento do débito em execução nos autos n. 19996105002380-6 e o pagamento parcial do débito

em cobrança nos mesmos autos (?), razão por que postula a condenação da embargada nas verbas sucumbenciais.

Com relação às execuções fiscais ns. 9706069704, 9706084533 e 9806113204, em que se e-xige a contribuição

para o PIS, sustenta que a cobrança é indevida, pois a contribuição deve ser apurada com base no faturamento do

sexto mês anterior ao mês de apuração, e não com base no faturamento do mês imediatamente anterior, conforme

vêm de ser e-xigidas. Protesta por perícia contábil a fim de demonstrar que as contribuições foram apuradas com

base nos DDLL ns. 2.445 e 2.448/88, declarados inconstitucionais, e não com base na Lei Complementar n. 7/70.

Insiste que se faz necessário processo ad-ministrativo para formalizar os lançamentos, não bastando a mera

declaração do contri-buinte por DCTF. E insurge-se contra a exigência de taxa do Selic.Foi então proferida a

decisão de fls. 460/461, nos seguintes termos:O v. acórdão de fls. 440/443 anulou a r. sentença de fls. 359/384

porque proferida com base em documentos apresentados pela embar-gada, sem que a parte embargante tenha tido

oportunidade de se pronunciar sobre ele [sic], e assim afrontou os princípios do contraditório e da ampla defe-sa.A

posterior réplica da embargante às fls. 450/459 representa a manifestação sobre os documentos apresentados pela

embargada, sanando a nulidade apontada.As questões controvertidas são unicamente de direito, salvo a questão

relativa à contribuição ao PIS (referidas nos itens 3 a 5 da réplica - fls. 450/452 e às 9/11 da petição inicial),

exigência sobre a qual embargante protes-ta por PERÍCIA CONTÁBIL para demonstrar que as contribuições

exigidas foram apuradas de acordo com os DDLL ns. 2.445 e 2.449/88, e não de acordo com a LC 7/70, que

estabelece como base de cálculo o faturamento do SEXTO MÊS ANTERIOR ao do período de

apuração.Conquanto as certidões de dívida ativa consignem que tais débitos foram objeto de TERMO DE

CONFISSÃO ESPONTÂNEA, cumpre ter em conta que, segundo tese acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça

no jul-gamento dos REsp ns. 927.097 e 1.074.186, a confissão da dívida inibe a dis-cussão dos aspectos fácticos,

mas não dos aspectos jurídicos da obrigação tri-butária:() A confissão da dívida não inibe o questionamento

judicial da obrigação tributária, no que se re-fere aos seus aspectos jurídicos. Todavia, no que se refere à matéria

de fato, a confissão do contribuinte somente pode ser invalidada quando presente defeito causador de nulidade do

ato jurídico. () (STJ, 1ª Turma, REsp 927097, rel. min. Te-ori Zavascki, DJ 31/05/2007; REsp 1074186, rel. min.

Denise Arruda, DJe 09/12/2009)Adotado esse entendimento, assistirá à embargante discutir a questão da base de

cálculo da contribuição ao PIS nos termos da LC n. 7/70.A embargante assevera que a base de cálculo considerada

na apuração do débito em questão foi o faturamento do MÊS DO FATO GERA-DOR, em vez do SEXTO MÊS

ANTERIOR àquele. Assim, faria jus a revisar o lançamento por homologação para fim de se considerar como

base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária, na esteira do en-tendimento do

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DO PIS. REGIME DA LEI
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COMPLEMENTAR N.º 7/70. O FATU-RAMENTO DO SEXTO MÊS ANTERIOR AO DA OCOR-RÊNCIA

DO FATO GERADOR. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A irresignação não mere-

ce prosperar. O entendimento esposado no acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência

desta Cor-te de que até a edição da MP n. 1.212/95 a base de cálculo considerada é o faturamento do sexto mês

anterior ao fato gerador, conforme disposição estampada no art. 6º da LC n. 7/70. 2. Ademais, nesse contexto, é

uníssona a orientação do STJ, ao definir que a base de cálculo do PIS, apurada na forma da LC n. 7/70, não admite

atualização monetária, por-quanto ausente previsão legal. 3. Recurso especial não pro-vido. (STJ, 2ª Turma, REsp

954835, rel. min. Mauro Mar-ques, DJe 05/05/2010).Assim, a demorada e onerosa PROVA PERICIAL requerida

pela embargante, destinada a certificar se a base de cálculo das contribuições ao PIS em cobrança corresponde ao

faturamento do mês do fato gerador ou, ao contrário, ao faturamento do sexto mês anterior àquele, pode ser

dispensada se não houver controvérsia a respeito desse fato.A embargada, na impugnação aos embargos, dá a

entender que a embargante realmente adotou como base de cálculo o faturamento do mês do fato gerador.Daí não

haverá controvérsia sobre o fato, dispensando-se a prova pericial.Contudo, como é sabido, a impugnação aos

embargos é de-duzida em tese, conforme a argumentação expendida pela parte embargante.Cumpre, pois, que a

embargada se pronuncie expressamente sobre a questão, confirmando ou refutando a afirmação da embargante de

que as contribuições ao PIS foram apuradas considerando o faturamento do MÊS DO FATO GERADOR, e não

do sexto mês anterior a ele.Se a embargada REFUTAR essa assertiva, será designada PROVA PERICIAL

CONTÁBIL. Se, ao contrário, CONFIRMÁ-LA, o processo es-tará pronto para sentença, pois inexistirá

controvérsia fáctica.Concedo à EMBARGADA, pois, o prazo de 60 dias para que se manifeste a respeito,

justificado o prazo alongado pela provável necessidade de auditoria da Receita Federal.A embargada esclareceu

que, visando cumprir a decisão, a Receita Federal intimou a embargante por duas vezes para que apresentasse a

documentação contábil solicitada. Não obstante, a embargada quedou-se inerte em ambas as ocasiões.Por isso, a

embargada refuta expressamente a alegação da embargan-te, de que as contribuições ao PIS em cobrança foram

apuradas com base no faturamen-to do mês do fato gerador, asseverando que, ao contrário, as contribuições foram

calcu-ladas considerando o faturamento do sexto mês anterior ao do fato gerador.Intimada a se manifestar a

respeito, a embargante requereu prazo adi-cional para tanto. No entanto, embora concedido o prazo adicional

solicitado, a embar-gante não se pronunciou.Nestas condições, ante a presunção legal de certeza e exigibilidade de

que se reveste o crédito tributário inscrito em dívida ativa (CTN, art. 204), concluiu-se que as contribuições ao PIS

em execução foram apuradas na forma mais benéfica aos contribuintes, consoante a jurisprudência consolidada

sobre a matéria, qual seja, consi-derando o faturamento do sexto mês anterior ao do fato gerador, sem correção

monetá-ria.Cumpre, pois, invocar as mesmas razões expendidas na sentença de fls. 359/384, a seguir transcrita,

para julgar improcedentes os presentes embargos:A embargante, qualificada nos autos, apôs os presentes

embargos à execução fiscal que lhe promove a Fazenda Nacional, pugnando pela desconstituição dos títulos que

embasam os feitos executivos. A embargante alega, no que denomina de preliminar, inép-cia das petições iniciais

das execuções, uma vez que haveria divergência entre os valores nelas constantes e os valores inscritos nas CDAs,

além de não conte-rem a forma de cálculo e a fundamentação legal. No que denomina de mérito, alega não ter

ocorrido o lançamento de nenhum dos débitos por ato administrati-vo e nem a notificação ao contribuinte.

Assevera ter recolhido, tempestivamente, o débito cobrado na execução fiscal nº 96.0607460-9. Argumenta

também que teria efetuado pagamento parcial em acordo de parcelamento referente aos dé-bitos de PIS e

FINSOCIAL, que não teria sido abatido das Certidões de Dívida Ativa que instruíram as execuções fiscais nº

97.0608453-3 e 98.0607211-1. In-surge-se, outrossim, contra a utilização da TRD quando do deferimento do par-

celamento. Afirma, ainda, que as parcelas do FINSOCIAL teriam sido apuradas mediante a alíquota declarada

inconstituicional e que as parcelas do PIS seriam nulas, por contrariarem a Lei Complementar nº 07/70, sendo

apuradas com base nos Decretos-leis nºs. 2445/88 e 2449/88, também já declarados inconstitucio-nais pelo E.

STF, e não respeitariam a semestralidade, acarretando equívoco na apuração dos valores do principal, correção

monetária, juros e multa. Alega que a CDA que instruiu a execução fiscal nº 1999.61.05.002380-6 é ilíquida, pois

não considerou o pagamento de uma das parcelas, efetuado antes da propositura da ação. Por fim, insurge-se

contra a utilização da taxa TRD pela inconstitucionali-dade e da taxa SELIC para o cálculo dos juros, pois

consistiria em juros remune-ratórios, compostos, e superaria a taxa de 1% ao mês prevista no art. 161 do CTN.

Protesta pela requisição dos procedimentos administrativos. Requer a pro-cedência da ação de embargos à

execução, a extinção das ações de execução e a condenação da embargada nas verbas sucumbenciais. Junta

documentos (fls. 16/263).Os embargos foram recebidos e as execuções fiscais, sus-pensas (fl.264).Impugnando os

embargos (fls. 269/281), a Fazenda Nacional afirma que as certidões de dívida ativa preencheriam todos os

requisitos legais; que a constituição de parte dos créditos decorreria da declaração e outra parte da confissão pelo

contribuinte; que o acordo de parcelamento implica confissão irretratável do débito e que os pagamentos efetuados

foram devidamente amor-tizados; que o pagamento referente às execuções fiscais nº 96.0607460-9 e

1999.61.05.002380-6 não constariam do sistema eletrônico, porém requer prazo para diligência junto à Receita

Federal; que o prazo de seis meses para o reco-lhimento do PIS decorreria de lei; e por fim, que as taxas de juros

possuem su-pedâneo legal.Junta documentos (fls. 282/297).Foi deferido prazo de 30 (trinta) dias requerido pela

embar-gada para diligências (fl. 299).Às fl. 301, a embargada informa que o débito objeto da exe-cução fiscal nº
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96.0607460-9 foi extinto e que requereu a substituição da CDA que instruiu a execução fiscal nº

1999.61.05.002380-6.Instada a se manifestar sobre a substituição da CDA que ins-truiu a execução fiscal nº

1999.61.05.002380-6, a embargante requer a conde-nação da embargada nas verbas sucumbenciais relativas à

parte excluída da execução fiscal.Por determinação do juízo, a embargante juntou aos autos peças do processo

administrativo (fls. 340/356).É o relatório, no essencial.Decido.A lide comporta julgamento antecipado, nos

termos do dis-posto no parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6830/80, sendo desnecessária a remessa dos autos à

contadoria, e suscita o enfrentamento de algumas ques-tões, para a cabal prestação jurisdicional deduzida. 1 - Do

procedimento administrativoAfasto o pedido de exibição do processo administrativo for-mulado pela embargante,

tendo em vista que a matéria a ser tratada nos presen-tes embargos é toda de direito, não havendo necessidade de

esclarecimento de qualquer fato.A simples alegação de desconhecimento do mérito é insufici-ente para o

deferimento de juntada ou mesmo da exibição de processo adminis-trativo, uma vez que este se encontra à

disposição do contribuinte na repartição competente (art. 41 da Lei nº 6830/80). Com o mesmo entendimento, cito

emen-ta de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Previdenciário. Embargos à execução

fiscal. Procedi-mento administrativo. Desnecessidade de acompanhamento da inicial de execução. Inexistência de

cerceamento de defesa. Honorários advoca-tícios: redução.- Os autos do procedimento administrativo não se

constituem em documento essencial que deva acompanhar a inicial da execução fiscal, não havendo qualquer

fundamento para extinção do feito sem apreciação do mérito por ausência dessa prova. Ademais, o exe-qüente não

está obrigado a fazer essa juntada, mas sim atender à de-terminação judicial de exibição em juízo dos autos do

procedimento ad-ministrativo. O pedido dessa exibição deve ser fundamentado, pena de se permitir a prática de

expediente meramente protelatório.- Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide,

quando houve requerimento ou protesto por prova, sem indicação do objetivo e necessidade.- Honorários

advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor corrigido do débito, em face da simplicidade da causa.- Apelação

parcialmente provida. (AC nº 96.03051346, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., j.

09.06.1997, DJ 12.08.1997, p. 62238). Ademais, não se pode olvidar que os embargos à execução, como processo

de conhecimento incidental autônomo, de índole desconstitutiva, também se sujeitam à regra da inalterabilidade

do pedido ou da causa de pedir, contido no art. 264 do Código de Processo Civil. Assim, deveriam ter sido dedu-

zidos pela embargante, especificamente na exordial, todos os fatos e fundamen-tos pertinentes a fim de

desconstituir o título exeqüendo, sob pena de se tornar preclusa a oportunidade de argüi-los, em função da

aplicação do princípio da concentração ou da eventualidade. Portanto, o devedor deveria concentrar na petição

inicial dos embargos toda a matéria útil à defesa, e uma vez transcorrido o prazo para a a-presentação dos

embargos, torna-se preclusa qualquer inovação, o que prejudi-ca o pleito de nova manifestação da embargante

sobre o processo administrati-vo.2 - Do parcelamento administrativo do débitoDe fato, parte do débito originou-se

de termo de confissão em acordo de parcelamento celebrado com a embargada, o que redundou na con-fissão da

dívida.Em que pese as partes terem firmado acordo de parcelamen-to, com reconhecimento de débito, nada

impede que se busque a via jurisdicio-nal adequada para questionar a legalidade ou inconstitucionalidade de

determi-nadas parcelas ou gravames inseridos no parcelamento, pois não se pode com-preender que a

Administração Pública, direta ou indireta, perpetre contratos que prevejam objetos ilícitos.Neste sentido,

transcrevo o seguinte acórdão:DEPÓSITO - MULTA - PARCELAMENTO - MAN-DADO DE SEGURANÇA -

DISCUSSÃO.- Se o contribuinte tem o inegável direito de questionar judicialmente valores incluídos no

parcelamento que ajustou com a Fa-zenda - porque, evidentemente, a celebração do acordo não impede a

discussão judicial dos seus termos - Razão alguma existe, prática ou ju-rídica, para negar-lhe a pretensão de

depositar as quantias litigiosas. A-inda mais que, agora, os depósitos judiciais são repassados imediata-mente para

a conta única do Tesouro Nacional. O depósito, entretanto, deverá ser integral, não se admitindo o depósito

parcelado no processo judicial.(TRF da 4ª Região, D.J.U., 27/01/99, p. 345)Assim, apesar do parcelamento, passo

à análise da legalida-de da cobrança em questão.3 - Da diferença entre os valores da inicial da execução e da

Certidão de Dívida AtivaRejeito a alegação da embargante de que a diferença entre os valor constante das iniciais

da execuções e o valor consignado nas Certidões de Dívida Ativa, tornaria estas últimas ilíquidas.Ora, a diferença

entre o valor mencionado nas iniciais e o constante das Certidões de Dívida Ativa decorre dos encargos legais

(atualiza-ção monetária, juros de mora e encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1025/69) incidentes após a

elaboração da Certidão de Dívida Ativa.Tais acréscimos possuem expressa permissão legal no art. 6º, 4º, da Lei nº

6830/80, in verbis: 4º. O valor da causa será o da dívida constante da certidão com os encargos legais.O art. 34, 1º,

da Lei nº 6830/80 também prevê a incidência dos encargos legais: 1º. Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á

o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e demais encargos legais, na

data da distribuição.Assim, nenhum vício inquina a cobrança dos acréscimos in-cidentes após a elaboração da

Certidão de Dívida Ativa. Este também é o en-tendimento pretoriano, conforme ementas de arestos oriundos de

Tribunais Re-gionais Federais, que colaciono, a título exemplificativo:Execução fiscal - Valor da causa.I -

Segundo dispõe o art. 34, par. 1 da Lei n. 6.830/80, o valor, a ser considerado, não é o do débito constante da

Certidão de Dívida Ativa, mas o valor do principal e demais consectários legais atuali-zados até a data do

ajuizamento.II - agravo provido. (AG nº 89.0106988, TRF 1ª Região, 4ª Turma, Juíza Relatora Eliana Calmon,

v.u., j. 28.08.1989, DJ 13.11.1989).Processo civil. Execução fiscal. Embargos. Valor exe-cutado. Inicial. Certidão
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da Dívida Ativa - CDA. Diferença.1- A diferença entre o valor mencionado na inicial e o constante na CDA

decorre de ter o valor da inicial sido corrigido após a data da elaboração da CDA.2- apelação improvida. (AC nº

94.0132802, TRF 1ª Região, 3ª Turma, Juiz Relator Tourinho Neto, v.u., j. 21.11.1994, DJ 05.12.1994, p.

70893).Processo civil - Embargos a execução - Valor da cau-sa.- O valor da causa nos embargos à execução é o

constante na Certidão da Dívida, com os encargos legais, a teor do artigo 34, par. 1 da Lei n. 6.830/80

(precedentes do extinto Tribunal Federal de Recursos).- Agravo improvido. (AG nº 91.03004784, TRF 3ª Re-gião,

1ª Turma, Juiz Relator Jorge Scartezzini, v.u., j. 08.10.1991, DOE 11.11.1991, p. 102).Processual civil. Execução

fiscal. Valor da causa.1. Em execução fiscal, o valor da causa é o valor da dívida constante da certidão, com os

encargos legais (Lei-6830/80, art-6, Paragrafo-4).2. Sentença confirmada. (AC nº 89.0406321, TRF 4ª Região, 2ª

Turma, Juiz Relator Teori Albino Zavascki, v.u., j. 11.10.1990, DJ 14.11.1990, p. 27138).Processual civil. Valor

da causa. Embargos à execu-ção. O valor da causa atribuído aos embargos à execução deve corresponder ao da

execução fiscal, ou seja, o constante na Certi-dão de Dívida Ativa, com todos os acréscimos legais, inclusive

correção monetária. (AG nº 92.0405795, TRF 4ª Região, 1ª Turma, Juiz Relator Vladimir Passos de Freitas, v.u.,

j. 26.11.1992, DJ 20.01.1993, p. 745).Vale lembrar que as Certidões de Dívida Ativa, que instruíram a exordial

das execuções, preenchem a todos os requisitos legais, contendo in-clusive toda a fundamentação legal. Destarte,

estando regularmente inscritas, gozam de presunção de certeza e liquidez, somente podendo ser ilidida median-te

a contraprova adequada.É totalmente pacífico o entendimento jurisprudencial de que:Na execução fiscal, com o

título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem a provar. Opondo embargos, o deve-dor

terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será a-gasalhada a pretensão satisfeita. Não é a

embargada que irá robustecer o título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a Certidão de Dívida

Ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de

nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório. (Apel. Civ. nº 114.803-SC,

TFR, 5a Turma, Rel. Min. Sebastião Reis; Boletim AASP nº 1465/11).Equivoca-se a embargante quando afirma

que as Certidões de Dívida Ativa deveriam estar acompanhadas de demonstrativo individualizado, especificando

todos os valores em cobrança, uma vez que tais informações, constantes dos processos administrativos, não são

indispensáveis à propositura das ações executivas. A Lei nº 6830/80, que regula o procedimento executivo fiscal,

não exige que a inicial venha acompanhada do processo administrativo que deu origem à dívida ou de memória de

cálculo, sendo suficiente que a petição inicial venha instruída com a Certidão de Dívida Ativa, pois esta goza de

presunção de certeza e liquidez, tendo o efeito de prova pré-constituída. Esta presunção pode ser elidida pelo

contribuinte, ora embargante, que, no entanto, não se desincum-biu do ônus que atribui o artigo 333, inc. I, do

Código de Processo Civil, negli-genciando a prova documental de suas alegações. 4- Da ausência de lançamento e

notificaçãoDeve ser lembrado que parte das cobranças executivas fo-ram originadas por confissão de débito pela

própria embargante em pedido de parcelamento e outra parte, trata-se de exações em que se utiliza a modalidade

de lançamento por homologação (também denominado de auto-lançamento), no qual cabe ao contribuinte a

atividade de apurar o crédito, declará-lo na denomi-nada Declaração de Contribuições e Tributos Federais e

antecipadamente re-colhê-lo, sujeitando-se à homologação do Fisco. Como se trata de cobrança judicial originada

quer por decla-ração, quer por confissão do contribuinte, haverá um débito formalizado e, por-tanto, certificável.

Não pago no vencimento, torna-se imediatamente exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notifi-cação ao contribuinte.Ora, uma vez que o débito do sujeito passivo é líquido e cer-to,

desde o momento em que o contribuinte declara o quantum devido, o crédito tributário se torna exigível a partir do

momento previsto na mesma decla-ração, tornando válida a inscrição do débito sem prévio procedimento admi-

nistrativo ou mesmo notificação, a teor do art. 150 do Código Tributário Na-cional. Este é também o

entendimento majoritário do Egrégio Tribu-nal Regional Federal da 3ª Região, conforme demonstram as ementas

de acór-dãos que colaciono, a título exemplificativo:Tributário. Processual civil. Embargos à execução. IPI. Pro-

dução de prova pericial. A ausência do processo administrativo descaracteriza-dora de cerceamento de defesa.

Validade da Certidão da Dívida do crédito tribu-tário. Dispensabilidade do procedimento administrativo e da

homologação ex-pressa do lançamento. Inscrição da dívida como conseqüência do não paga-mento do tributo.-

Descabe produção de prova pericial quando o fisco se apropria de dados fornecidos pelo próprio apelante-

embargante e o julgador se deu por instruído.- Desnecessária a juntada de procedimento adminis-trativo, porque a

Certidão da Dívida de crédito tributário goza de presun-ção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituida.- Dispensável o procedimento administrativo e a ho-mologação tratando-se de IPI, hipótese de auto-

lançamento ou lança-mento por homologação (art. 150 do CTN), vez que o débito do sujeito passivo é líquido e

certo, desde o momento em que este declara o quan-tum devido, tornando-se exigível a partir do vencimento

previsto na mes-ma declaração.- Não pago o tributo no prazo estipulado, a dívida é lo-go inscrita,

independentemente de notificação.- Apelação desprovida. (AC nº 89.03012046, TRF 3ª Região, 3ª Turma, Rel.

Juíza Annamaria Pimentel, j. 23.05.1990, DOE 20.05.1991, p. 122). Tributário, embargos à execução, IPI,

lançamento por homologação. Cerceamento de defesa, inocorrência.1 - o lançamento por homologação torna

válida a ins-crição do débito sem prévio procedimento administrativo ou notificação, a teor do art.150 do CTN.2 -

sentença mantida. (AC nº 89.03006982, TRF 3ª Região, 3ª Turma, Rel. Juiz Márcio Moraes, j. 28.06.1995, DJ

30.08.1995, p. 55699).Portanto, não há que se alegar falta de lançamento ou de no-tificação, uma vez que os
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valores devidos ao Fisco foram ora declarados ora confessados pela própria embargante. 5 - Do FINSOCIAL

Carece de razão a afirmação da embargante de que o Finso-cial estaria sendo cobrado à alíquota de 2%. É fato

que, quanto à inconstitucionalidade das alíquotas de Finsocial, a matéria já se encontra pacificada pela

jurisprudência do Egrégio Su-premo Tribunal Federal, que, reconhecendo que a contribuição ao fundo de in-

vestimento social foi recepcionada pela nova ordem constitucional, apenas refu-tou as posteriores majorações de

alíquota, ocorridas a partir da edição da Lei nº 7689/88 e diplomas subseqüentes. Este é o teor da ementa no

julgamento do RE nº 150.764-1/PE:Contribuição social - Parâmetros -Normas de regên-cia - Finsocial -

Balizamento temporal.A teor do disposto no artigo 195 da Constituição Fede-ral, incumbe à sociedade, como um

todo, financiar, de forma direta e indi-reta, nos termos da lei, a seguridade social, atribuindo-se aos emprega-dores

a participação mediante bases de incidências próprias - folha de salários, o faturamento e o lucro. Em norma de

natureza constitucional transitória, emprestou-se ao Finsocial a característica de contribuição, jungindo-se a

impetratividade das regras insertas no Decreto-Lei nº 1940/82, com as alterações ocorridas até a promulgação da

Carta de 1988, ao espaço de tempo relativo à edição da lei prevista no referido ar-tigo. Conflita com as

disposições transitórias constitucionais - artigo 195 do corpo permanente e 56 do Ato das Disposições

Constitucionais Tran-sitórias - preceito de lei que, a título de viabilizar o texto constitucional, toma de

empréstimo, por simples remissão, a disciplina do Finsocial. In-compatibilidade manifesta do art. 9º da Lei nº

7689/88 com o Diploma Fundamental, no que discrepa do contexto constitucional.Cabe ressaltar que o referido

precedente apenas re-conheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 7689/88 - que man-tivera a

contribuição do Decreto-Lei nº 1942/82 - e das alterações poste-riores, com fundamento no art. 195, inc. I, da

Constituição Federal, esta-belecidas pelo art. 7º da Lei nº 7787/89, pelo art. 1º da Lei nº 7894/89 e pelo art. 1º da

Lei nº 8147/90, dispositivos que elevaram a alíquota do Finsocial incidente sobre o faturamento, respectivamente,

para 1%, 1,2% e 2%.Destarte, o Finsocial obteve sobrevida com o art. 56 do ADCT - que destinou sua

arrecadação à seguridade social -, até a vi-gência da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, apenas

sendo consideradas inconstitucionais as majorações de alíquotas. Ocorre que, apesar das modificações nas

alíquotas do Finsocial terem ocorrido a partir de primeiro de setembro de 1989, com o advento da Lei nº 7787, em

30.06.1989, e os períodos de apuração ins-critos em dívida ativa datarem de novembro de 1990 a abril de 1991,

não há que se falar em utilização de percentuais de alíquotas expungidos do ordenamento jurídico, posto que o

valor cobrado nos períodos de apura-ção objeto da execução fiscal, ora embargada, utilizou a alíquota redu-zida

para 0,5% (meio por cento), como demonstra documento juntado pela embargada a fls. 356 que indica, de forma

clara e inequívoca no item d o recálculo do parcelamento à alíquota de 0,5% , nos termos da MP 1.142/95.Como a

alíquota do Finsocial em cobrança foi reduzida para 0,5%, nada há que se questionar, portanto, com relação ao

valor cobrado, sendo em conseqüência também afastada a alegação de nulidade das exigências, por falta de

fundamento factual.6 - Do PISFaz-se mister um breve escorço histórico, para melhor com-preensão da questão ora

abordada. A Emenda Constitucional nº 01/69 determinou que a legisla-ção trabalhista observasse a integração do

trabalhador na empresa, em função do que foi editada a Lei Complementar nº 07/70, instituindo o PIS (Programa

de Integração Social), um fundo de participação, constituído por contribuições das empresas, e cujos recursos

eram carreados para atividades prioritárias da eco-nomia nacional pelo BNDES. As contribuições das empresas

consistiam em duas parcelas: uma mediante dedução do imposto de renda, e outra, com base no faturamento. Esta

base de cálculo foi mantida pelas Leis Complementares nºs 17/73 e 26/75.Destarte, sob a égide da Constituição de

1967/1969, mais especificamente após a Emenda Constitucional nº 8/77, era pacífico o entendi-mento

jurisprudencial de que as contribuições sociais não tinham natureza tribu-tária, e que não se compreendiam na

esfera das finanças públicas. Em função disto, a Corte Suprema proclamou a inconstitucio-nalidade formal dos

Decretos-Leis nºs 2445 e 2449 (RE nº 148.754-2/RJ), que pretenderam estipular como cálculo do PIS a chamada

receita operacional bruta, pois a exação em apreço não poderia ser disciplinada por meio de decretos-leis sem

ofensa ao art. 165, inc. V, da Carta Magna revogada.O mesmo sucedeu quando o Pretório Excelso julgou o RE nº

161.474-9/BA, cuja ementa transcrevo:PIS: Contribuição para o Programa de Integração So-cial:

inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis 2445 e 2449, de 1988, que lhes alteraram a legislação de regência,

à luz da ordem consti-tucional sob a qual editados (STF, RE 148.754, Plen., 24.6.93, Rezek).Segundo a

jurisprudência consolidada do STF, sob o regime constitucional pretérito, e desde a EC 8/77, as contribuições

soci-ais, como a destinada ao PIS, deixaram de caracterizar tributo; por isso também porque, a outro título, aquela

contribuição social não se compre-enderia no âmbito material das finanças públicas, não poderia a sua dis-ciplina

legal ser alterada por decretos-leis, pretensamente fundados no art. 55, II, da Carta de 69: donde, a

inconstitucionalidade formal dos De-cretos-Leis 2445 e 2449, de 1988, declarada no julgamento do RE 148.754,

pelo Plenário do Tribunal, precedente que é de aplicar-se ao ca-so concreto. (STF, 1a. Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Com base nos referidos precedentes, o Senado Federal sus-pendeu a execução dos

malsinados decretos-leis, por meio da Resolução nº 49, de 09.10.1995.Com o advento da Constituição Federal de

1988, o texto constitucional veio dar feição previdenciária ao PIS, recepcionando-o expressa-mente em seu art.

239, e destinando o produto de suas contribuições ao financi-amento do seguro-desemprego e do abono

anual.Assim, tendo os Decretos-Leis nºs 2445 e 2449 sido declara-dos formalmente inconstitucionais, a

conseqüência desse reconhecimento é tê-los como inexistentes no ordenamento nacional, sendo portanto o PIS
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exigível, afastada apenas a modificação instituída pelos Decretos-Leis nºs 2445 e 2449, ambos de

1988.Analisando-se o caso sub judice, as cobranças da contribui-ção discutida foi processada dando cumprimento

ao que dispunha a Lei Com-plementar nº 7/70, com as alterações que se seguiram na legislação quanto ao prazo de

recolhimento (art. 67, inc. V, da Lei nº 7799/89; art. 5º da Lei nº 8019/90 e art. 52, inc. IV, da Lei nº 8383/91).

Deste modo, tendo as contribuições exigidas na execução fiscal sido calculadas na forma prevista na precitada Lei

Complementar nº 7/70, nenhum vício as inquina, uma vez que afastados os diplomas inconstitucionais.Descabe a

pretensão da embargante de não corrigir a base de cálculo da cobrança até o sexto mês posterior ao mês de

apuração da referi-da contribuição, uma vez que o art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 07/70 - que

calculava a contribuição sobre o faturamento ocorrido seis meses antes - foi alterado e derrogado por copiosa

legislação posterior.De início, o art. 3º, inc. III, letra b, da Lei nº 7691, de 15.12.1988, institui correção para a base

de cálculo do PIS. Posteriormente, os prazos de apuração e recolhimento foram reduzidos a partir da Lei nº 7799,

de 10.07.1989, que foi seguida pela Lei nº 8019, de 11.04.1990, nº 8218, de 29.08.1991, e culminando com a Lei

nº 8383, de 30 de dezembro de 1991, que determinou a conversão em UFIR no primeiro dia do mês subseqüente.

Deste modo, como as contribuições exigidas na execução fiscal foram calculadas na forma prevista na precitada

Lei Complementar nº 7/70, cuja base de cálculo deve ser atualizada mensalmente, consoante a legis-lação citada,

afasto a alegação de inconstitucionalidade da embargante.7 - Do cancelamento e substituição das CertidõesQuanto

ao cancelamento e substituição de duas das certi-dões de dívida ativa em cobrança, ressalto que tal procedimento é

facultado ao exeqüente nos moldes dos artigos 26 e 2º, 8º da Lei 6.830/80. 8- Dos juros de moraOs juros de mora

visam remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor, em face do não pagamento do tributo no prazo

indicado pe-la legislação, implicando perda econômica para a Fazenda Pública. Os juros mo-ratórios, assim, são

previstos em lei, devendo ser obedecidos os critérios por ela determinados. Ao sujeito passivo inadimplente é

imputado o pagamento, dos juros de mora, entre outros encargos. Uma vez constituído em mora, o contribuinte

deve cumprir a obrigação principal, com seus acréscimos, entre os quais os juros de mora, que passam a integrar o

valor do crédito tributário, ao qual aderem como um todo in-divisível. Os juros de mora relativos a créditos de

natureza tributária, sujeitam-se, portanto, à regra prevista no art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, que

apenas limita a 1% ao mês a taxa dos juros de mora se a lei não dispuser de modo diverso. Como no presente caso

a lei dispôs de modo diverso, não há que se falar em taxa de juros de mora de um por cento ao mês. Sequer é

limitada a taxa de juros a 12% a.a., uma vez que o disposto no artigo 192, 3º da Constituição Federal foi revogado

pela Emenda Constitucional nº 40/2003 e, não obstante, não era auto-aplicável, conforme ju-risprudência

cristalizada neste sentido, conforme excerto de ementa de acórdão que transcrevo:Comercial. Embargos à

execução. Titulo de credito. Cláusulas contratuais. Juros reais. Art. 192, parágrafo terceiro, da CF/88.(...)2 - O art.

192, parágrafo terceiro, da CF/88 não é auto-aplicável, estando a depender de regulamentação o dispositivo

constitu-cional, e de se seguir a legislação que se coaduna no disposto na Lei 4595/64.(...) (AC nº 94.0545705,

TRF 5a Região, 2a Turma, Re-lator Juiz José Delgado, v.u., j. 26.04.94, DJ de 24.06.94, p. 34029).9 - Da TRDA

embargante questiona também a utilização da TR/TRD como índice de correção monetária e juros de mora, sob o

ponto de vista de sua constitucionalidade.Quanto à utilização da taxa referencial (TR), o Supremo Tri-bunal

Federal decidiu, com relação a contratos firmados sob o regime do siste-ma financeiro da habitação, na ação direta

de inconstitucionalidade nº 493-0/DF:Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido: a taxa referencial

(TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos

a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da meda (...)Cabe ressaltar que este

julgamento do Supremo tribunal Fe-deral não excluiu do universo jurídico a taxa referencial (TR), e sequer tornou

defesa sua utilização como índice de correção monetária fora dos casos consi-derados no precedente. Apesar disto,

a partir deste julgado, a incidência da TR como índice de correção monetária passou efetivamente a ser

considerada in-devida por grande parte da jurisprudência. Ora, com relação aos juros de mora, sendo os mesmos a

re-muneração do uso do capital empregado, do qual o legítimo credor é indevida-mente tolhido, não há óbice para

a utilização da TRD, pois este se caracteriza como índice de taxa de juros. Sua cobrança é prevista em lei,

devendo ser obe-decidos os critérios por ela determinados. Neste sentido, cito ementa de aresto proferido no

Tribunal Regional Federal da Primeira Região: Previdenciário. Correção. Taxa Referencial. Lei 8.177, de 1991.

Juros de mora.I. A taxa referencial - TR -, instituída pela lei 8.177, de 1º de Março de 1991, não constitui, como

decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIN nº 493-0/DF, índice de desvalorização da mo-eda, índice

de indexação, e sim fator representativo de remunera-ção do dinheiro.II. O art. 30 da lei n. 8.218, de 29 de agosto

de 1991, teve a TRD como juros de mora, alterando, deste modo, o art. 9. da lei 8.177, de 1º de março de 1991.

Como juros de mora, nenhuma ilegalida-de ou inconstitucionalidade há. O que não se pode e aplicar a TR como

fator de correção. Assim decidiu o Supremo, em liminar, ao julgar a Adin n. 493-0, relator ministro Carlos Mario

Velloso. (TRF, 1ª Região, AC nº: 96.01.40642, Relator Juiz Tourinho Neto, data julgamento 17.12.96, DJ

17.02.97, p. 06660).Assim, é legítima a utilização da TRD como juros de mora, que instituída pelo art. 30 da Lei

nº 8218/91, de 29 de agosto de 1991, alterou a redação do art. 9º da Lei nº 8177/91. Esta modificação legal

reconheceu a natureza de taxa de ju-ros à TRD e determinou sua aplicação após o vencimento dos débitos fiscais.

O problema está na utilização da TR até 29 agosto de 1991, pois é inadmissível a tese de que a Lei nº 8218/91, de

29 de agosto de 1991, re-troagiria, sendo aplicada como juros de mora a partir de fevereiro de 1991, por ser lei
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expressamente interpretativa.Nosso ordenamento jurídico não permite a existência de uma lei interpretativa que

retroaja, porque quem interpreta a lei, em caráter definitivo, é o Poder Judiciário. Além do que, nosso sistema

consagra constitucionalmente o princípio da irretroatividade das leis, não se podendo admitir que uma lei, a

pretexto de ser interpretada autenticamente, tenha efeitos retroativos. Neste sentido caminha a doutrina mais

abalizada, defendida, entre outros, pelo Exmo. Min. do Supremo Tribunal Federal, Carlos Mário da Silva

Velloso:O Código Tributário Nacional, art. 106, inc. I, estabele-ce que a lei expressamente interpretativa se aplica

a ato ou fato pretérito, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpreta-dos.Esta é uma

matéria que necessita de uma palavra a respeito, ainda que de modo rápido. A primeira questão que ponho à re-

flexão dos senhores é esta: seria possível uma lei interpretativa na ordem jurídica brasileira, em que o instituto da

irretroatividade de lei tem status constitucional? Ou, noutras palavras, em que o princípio se dirige não apenas não

apenas ao juiz, mas também ao legislador?Alguns, acostumados a ler nos livros de civilistas fran-ceses, costumam

responder afirmativamente, vale dizer, que é possível a lei interpretativa com efeito retroativo.A resposta,

entretanto, há de ser negativa. Na ordem jurídica brasileira não seria possível uma tal lei, porque quem interpreta a

lei, em caráter definitivo, é o Poder Judiciário. O legislador não interpreta a lei definitivamente, mesmo porque,

promulgada a lei, o que vale é a mens legis. A mens legislatoris é de pouca valia. É de Pontes de Mi-randa a lição:

15. Leis Interpretativas. Em sistemas jurídicos que têm o princípio da irretroatividade das leis e da origem

democrática da regra ju-rídica, não se pode pensar em regra jurídica interpretativa, que, a pretex-to de

autenticidade da interpretação, retroaja.(...)A questão deve ser posta assim: se a lei se diz inter-pretativa e nada

acrescenta, nada inova, ela não vale nada. Se inova, ela vale como lei nova, sujeita ao princípio da

irretroatividade. Se diz ela que retroage, inocorre em inconstitucionalidade e, por isso, nada vale.Desta forma, não

há falar, na ordem jurídica brasileira, em lei interpretativa com efeito retroativo. (Palestra O Princípio da irre-

troatividade da lei tributária proferida no Curso da Escola de Magistra-dos, e publicada na Revista Especial do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, vol. 2, p. 80, 1995).Assim, deve ser equacionado o problema da

utilização da TR até 29.08.1991. Cabe lembrar que, com relação à incidência da Taxa Referenci-al (TR) como

índice de correção monetária de tributos e contribuições, a juris-prudência majoritária considera indevida a sua

incidência. No entanto, mesmo que se afastasse a TR como índice de correção monetária, isto não implicaria na

admissão de inexistência de qualquer atualização monetária dos débitos. A pura e simples desindexação dos

valores devidos ao Fisco implicaria no enriquecimento sem causa de alguns contribuin-tes em manifesto

detrimento do patrimônio de toda a coletividade.Jamais poderia este Juízo deferir tal providência, com indife-

rença ao mais elementar princípio geral de direito. O E. TRF da 1a Região buscou dar solução eqüitativa ao tor-

mentoso dilema, ao julgar o AI nº 94.01.01542, relatado pelo Juiz Tourinho Neto, de cuja ementa cito o seguinte

excerto:1 - A TR é indexador para o mercado financeiro de tí-tulos e valores mobiliários, para captação de

dinheiro, não podendo servir de índice de correção monetária, como disposto no art. 9º da referida lei.2 - No

período de primeiro de fevereiro a trinta e um de dezembro de 1991, os tributos devem ser corrigidos pelo

INPC.Acredito que este posicionamento tenha partido de dois pres-supostos: o primeiro, para evitar o

enriquecimento sem causa; o segundo, o de que a Lei nº 8177/91, abolindo diversos índices, apenas permitiu

prosseguir o cálculo do INPC pelo IBGE. Este entendimento não consiste, em hipótese algu-ma, inovação no

processo, ou julgamento extra petita, por consistir a correção monetária apenas em manutenção do valor real da

moeda. Este é o entendi-mento jurisprudencial, tendo a matéria inclusive já sido apreciada pelo próprio STJ, em

julgado cuja ementa transcrevo:Processual civil. Correção monetária. Exclusão da TR como fator de correção e

indicação do INPC. Julgamento extra-petita. Inexistência. Embargos de declaração rejeitados.A correção

monetária (de débitos tributários) consulta ao interesse do próprio estado-juiz, a fim de que suas sentenças produ-

zam, tanto quanto possível, o maior grau de satisfação do direito cuja tu-tela se lhe requer.Afastada a TR (em face

de sua inconstitucionalidade declarada pelo STF) como fator de atualização, a indicação do INPC, como índice de

correção do débito tributário, se impõe de imediato, em face do princípio da economia processual, sem que a

providencia consti-tua julgamento extra-petita. O provimento judicial teve em mira evitar que a fazenda credora se

obrigasse a ajuizar nova ação, para reivindicar o crédito remanescente, mesmo porque, tributo pago em atraso mas

sem correção é tributo impago, enriquecendo ilicitamente o devedor contu-maz.Embargos de declaração

rejeitados. Decisão unanime. (STJ, EDREP nº 94.0046617, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 05.10.94, DJ

31.10.94, p. 29477). Embora a tese seja cativante, adoto solução diversa, basea-da em outros fundamentos. Ora, a

TR implica em taxa que reflete o custo do di-nheiro, abrangendo não só a remuneração de quem o cede, mas

também a atu-alização monetária. Assim, se fosse possível retirar da TR o plus da remunera-ção de capital, não

haveria qualquer impedimento em sua utilização como índice de correção monetária.Tendo restado, a cargo do

IBGE, apenas o cálculo do INPC, seria possível a utilização da TR até o ponto em que este índice coincidiu com o

INPC, afastando-a apenas do quantum que transbordasse do índice do INPC. No entanto, a TR não chegou a

superar o INPC, pelo que, expungir da atualiza-ção monetária a TR/TRD resultaria inócuo para o contribuinte,

pois em 1991 a variação acumulada do INPC foi superior à variação acumulada da TR/TRD. Assim, no período

de primeiro de fevereiro, até antes da vi-gência da Lei nº 8218/91, corrigir monetariamente o crédito tributário

pelo INPC, sob pena de enriquecimento sem causa, ao invés da TRD, em nada beneficiaria a embargante.Destarte,

é legítima a indexação dos juros de mora pela TRD, pois instituída pelo art. 30 da Lei nº 8218/91, que alterou a
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redação do art. 9º da Lei nº 8177/91. Esta modificação legal reconheceu a natureza de taxa de juros à TRD e

determinou sua aplicação após o vencimento dos débitos fiscais. Por ou-tro lado, o afastamento da TRD, como

índice de correção monetária, no período de 1º de fevereiro, até antes da vigência da Lei nº 8218/91, e sua

substituição pelo INPC, como demonstrado, nenhuma utilidade teria para a embargante, uma vez que o valor da

atualização seria acrescido. Assim, também considero devido o valor do débito exeqüendo cobrado a título de

TRD no período de 1º de feve-reiro de 1991 até antes da vigência da Lei nº 8218/91 (29.08.1991). 9 - Da taxa

SELICQuanto à aplicação da taxa referencial SELIC, instituída pelo art. 13 da Lei nº 9065/95, nenhuma

ilegalidade a inquina, uma vez que, a partir de abril de 1995, a mesma passou a ser o índice de indexação dos juros

de mo-ra. O art. 13 da Lei nº 9065 prevê: Art.13 - A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam (...), o

Art.84, inciso I, e o ART.91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei número 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa

referencial do Sis-tema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada

mensalmente.Por sua vez, o art. 84, inc. I da Lei nº 8981/95 dispunha: Art. 84 - Os tributos e contribuições sociais

arrecada-dos pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de

1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de: I - juros de mora, equivalentes à

taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal In-terna; * Vide Art.13

da Lei número 9.065, de 20/06/1995, sobre juros de que trata este inciso, acima. (...) 4 - Os juros de mora de que

trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também às contribuições sociais arrecada-das pelo INSS e aos débitos

para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos previstos na legislação específica.(...)Por

outro lado, tendo sido o referido índice adotado legalmen-te como indexador dos juros de mora, nenhuma

conseqüência traz o fato deste índice abrigar juros de mercado, que podem ser adotados como índice dos juros de

mora.Cabe lembrar que, pelas suas características, a incidência da taxa SELIC afasta a correção monetária, uma

vez que a atualização já está pre-sente no referido índice, pois como bem assentou o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, a aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de

correção monetária. Este fator de atualização monetária já se encontra considerado nos cálculos fixadores da

referida taxa. (STJ, 1ª Turma, Resp nº 191989/RS, Reg. nº 98/0076325-2, Rel. Min. José Del-gado, j. 24.11.1998,

DJU 15.12.1998, p. 58).A respeito da incidência da SELIC, colaciono ementa de a-córdão que a considera devida

quanto a contribuições previdenciárias, que pode ser utilizada para corroborar a fundamentação aqui

produzida:Tributário. Contribuição previdenciária. Execução fis-cal. Juros de mora. Multa punitiva.

Sucumbência.1. A presunção legal de legitimidade que milita em fa-vor da CDA somente pode ser desfeita

mediante prova em contrário.2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos

serão acrescidas de juros de mora equiva-lentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (Lei-

8981/95, art-84) e, a partir de abril/95, serão acrescidas da taxa referen-cial SELIC ( lei-9065/95 , art-13 ).3. A

multa punitiva pela falta de recolhimento de con-tribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento

do contribuinte.4. Apelação improvida. (AC nº 97.0453038, TRF 4a Região, 1a Turma, Relator Juiz Fábio B. da

Rosa, v.u., j. 25.11.97, DJ de 14.01.98, p. 345). (grifei)Também não restou demonstrada a alegada capitalização

de juros sobre juros, o que torna prejudicada a alegação da embargante de anato-cismo, por ausência de

fundamento fatual. Além do que, as disposições legais referentes aos juros de mora, constantes da Certidão de

Dívida Ativa, não fazem qualquer referência à capitalização de juros sobre juros ou a juros compostos. Assim,

pelos argumentos expostos, conclui-se que o pleito da embargante de ver-se imune a qualquer atualização

monetária de seus débitos é pretensão moral e juridicamente impossível.Outrossim, verifica-se que apenas a

execução fiscal n. 9606074609 foi extinta por pagamento, onde foi proferida sentença que transitou em julgado.

As verbas sucumbenciais reclamadas pela embargante deveriam ser pleiteadas nos respectivos au-tos, inclusive

mediante apelação da sentença. Já nos autos n. 199961050023806 houve apenas substituição da CDA,

prosseguindo a execução em apenso.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente

a penhora.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n.

1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I.

 

0000357-95.2008.403.6105 (2008.61.05.000357-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003978-37.2007.403.6105 (2007.61.05.003978-3)) ALUMARC ANODIZACAO DE ALUMINIO

LTDA(SP195498 - ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Cuida-se de embargos opostos por ALUMARC ANODIZAÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA. à execução fiscal

promovida pela INSS nos autos n. 200761050039783, pela qual se exige a quantia de R$ 1.464.333,12 a título de

contribuições previdenciárias e de terceiros, além de acréscimos legais, dos períodos de apuração de 11/2000 a

06/2006.Alega a embargante que não houve procedimento admi-nistrativo hábil a apurar o débito em execução e

que não foi no-tificada para impugnar o lançamento. Postula a exclusão das em-bargantes LÚCIA HELENA

NONATO CRIUADO e MARIA IGNEZ ALBERTINI NO-NATO do polo passivo da execução porque não mais

fazem parte do quadro societário da empresa. Diz que a citação no processo de execução foi irregular. Que falta

demonstrativo do débito. Que a multa é abusiva e tem caráter confiscatório. Que não praticou o fato gerador das

contribuições exigidas. Que o título é inexigí-vel porque falta liquidez à dívida, acarretando a nulidade da
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inscrição. Que se exige tributo com efeito de confisco porque ex-cessivo. Que não há causa para exigência de

juros de mora, que são ilegais porque equivalentes à taxa do Selic. Que o tributo é exigido sem estar previsto em

lei. Que há excesso de execução. E que faz jus à assistência judiciária.Em impugnação, a embargada refuta os

argumentos da embargante. Em réplica, a embargante repisa os argumentos da pe-tição inicial.DECIDO.Verifica-

se que a certidão de dívida ativa indica que o crédito tributário foi constituído por auto de infração (notificação

fiscal de lançamento de débito).A certidão estampa todos os dados referidos pelo 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.

Em seus anexos, discriminam-se, para cada período de apuração, o valor originário do débito, de-monstrado nas

planilhas anexas à NFLD, e os acréscimos legais a título de juros e multa.Ao contrário do que afirma a

embargante, ela foi no-tificada dos autos de infração, conforme demonstra a assinatura lançada no documento -

fls. 96. Consigna o auto, ainda, a obser-vação de que o autuado dispunha do prazo de 15 dias para oferecer recurso

administrativo (F. 97). Desta forma, não houve violação ao devido processo legal.Por outro lado, a embargante

não detém legitimidade para postular a exclusão de suas sócias do pólo passivo, pois a ninguém a dado pleitear em

nome próprio direito alheio, nos ter-mos do art. 6º do Código de Processo Civil.A embargante foi regularmente

citada em 13/11/2007 (fls. 35) e compareceu autos da execução em 30/11/2007 (fls. 26).A certidão de dívida ativa

estampa todos os dados a que alude o 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Não se exige que o demonstrativo do débito

acompanhe a certidão de dívida ativa, uma vez que ele consta do processo administrativo, ao qual o exe-cutado

tem amplo acesso.A ocorrência dos fatos geradores das contribuições em cobrança foi comprovada no processo

administrativo. A inscri-ção dos débitos em dívida ativa conferiu-lhes presunção de certe-za e exigibilidade, não

abalada por prova da embargante em con-trário.O percentual da multa cominada, de 15%, encontra su-porte legal

e longe está de configurar confisco, representando razoável sanção pelo inadimplemento da obrigação tributária.A

cobrança de juros com base na taxa do SELIC - tan-to na restituição e compensação do indébito tributário, quanto

no pagamento extemporâneo do débito tributário - encontra amparo le-gal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 c/c art. 84

da Lei n. 8.981, de 20/01/1995 e no 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não veda a cobrança

de juros em percentual supe-rior a 1% ao mês. E a taxa não é definida pelo credor, mas pelo mercado financeiro

(compra e venda dos títulos públicos fede-rais), englobando a correção monetária. De fato, a taxa do SELIC

representa a taxa média a-justada dos financiamentos diários apurados, para os títulos pú-blicos federais, no

Sistema Especial de Liquidação e de Custodia (SELIC), que se destina ao registro de títulos e depósitos inter-

financeiros e de operações de movimentação, resgates, ofertas pú-blicas e respectivas liquidações financeiras.

Assim, a taxa do SELIC não representa apenas juros, pois embute a inflação, ou seja, reflete a remuneração do

capital e a desvalorização esperada da moeda, arbitrados pelo mercado fi-nanceiro. E como taxa média dos juros -

incluindo correção mo-netária - praticados na negociação de títulos públicos federais, constitui razoável

estipulação que visa a dissuadir o contribuin-te de aplicar as importâncias devidas a título de tributo no mer-cado

financeiro.A aplicação da taxa referencial do Selic como fator de correção monetária e juros encontra fundamento

legal, consoan-te pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A eg. Primeira Seção deste Tribunal

assentou entendimento no senti-do da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos tri-butários. (STJ,

REsp 1074339, 2ª Turma, rel. min. Eliana Calmon, DJe 27/03/2009); É pacífica a jurisprudência desta Corte

quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos à Fazenda Pública, nos termos da Lei

9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 884475, 2ª Turma, rel. min. Herman Benjamin, DJe 19/03/2009).Às fls. 196/198, a

embargada demonstra que as compe-tência alcançadas pela decadência quinquenal (11/2000 e 13/2000) foram

excluídas da exigência.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes em-bargos.Julgo subsistente a penhora.A

embargante arcará com os honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da dívida.Indefiro o pedido de

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50), uma vez que a embargante se trata de pessoa jurídica cujos sócios não

atuam pessoalmente e nem sequer há demonstração da necessidade do benefício.Traslade-se cópia desta sentença

para os autos da execução.P. R. I.

 

0011523-22.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015479-

17.2009.403.6105 (2009.61.05.015479-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP159904 - ANA ELISA

SOUZA PALHARES DE ANDRADE)

Recebo a conclusão. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF opõe embargos à execução fiscal promovida pela

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos autos n.200961050154799, em que alega

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da e-xecução fiscal e inconstitucionalidade da base de cálculo da taxa

de lixo. Em sua resposta, a embargada pugna pela extinção do feito sem julgamento do mérito, visto que a

inscrição foi administrativamente cancelada. É o relatório. Decido. As condições da ação devem estar presentes

quando do ajuizamen-to dos embargos à execução e também durante todo o desenvolvimento do proces-so. Em

vista do cancelamento da inscrição não mais se vislumbra a presença do interesse processual. Ante o exposto,

perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários, tendo em vista que à

época do ajuiza-mento da execução não existia a remissão instituída pela Lei municipal nº 14.102/2011. Decorrido

o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
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Intimem-se. 

 

0016254-61.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015557-

11.2009.403.6105 (2009.61.05.015557-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF opõe embargos à execução fiscal promovida pela FAZENDA

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos autos n.200961050155573, em que alega prescrição parcial do

débito e ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Em sua resposta, a embargada pugna pela

extinção do feito sem julgamento do mérito, visto que a inscrição foi administrativamente cancelada. É o relatório.

Decido. As condições da ação devem estar presentes quando do ajuizamen-to dos embargos à execução e também

durante todo o desenvolvimento do proces-so. Em vista do cancelamento da inscrição não mais se vislumbra a

presença do interesse processual. Ante o exposto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual

julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no ar-tigo 267, inciso VI do Código de Processo

Civil. Deixo de fixar honorários, tendo em vista que à época do ajuiza-mento da execução não existia a remissão

instituída pela Lei 14.102/2011. Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido,

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017126-76.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011659-

24.2008.403.6105 (2008.61.05.011659-9)) METALGLASS IND/ E COM/ LTDA(SP152360 - RENATA

PEIXOTO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em apreciação dos embargos de declaração de fls. 221: A embargada (Fazenda Nacional) opõe embargos

de declaração à sentença de fls. 216/218, sustentando que há omissão, na decisão, a respeito da alegação, por ela

formulada, de que os débitos em cobrança na inscrição 80608019135-59 (período 02/2002 a 08/2002) não foram

objeto do recurso con-tra o indeferimento da compensação. Esclarece que não se questiona, na hi-pótese, a

suspensão da exigibilidade da compensação, uma vez que este só trata das competências posteriores a 09/2002.

Ocorre que a extensão da controvérsia é definida pelos termos do recurso interposto pelo contribuinte, e não a

talante do fisco. Conforme registra a sentença embargada, e se vê às fls. 74, foi o fisco (DRJ) quem decidiu que o

litígio diz respeito tão-somente à homologa-ção ou não das compensações declaradas pelo contribuinte referentes

ao perío-do de apuração a partir de setembro/2002, não cabendo, pois, nenhuma apreci-ação das compensações

efetuadas seja por meio de DIPJ, seja por meio de DCTF, seja mesmo somente na escrituração do contribuinte.

Não consta que o contribuinte (executada) tenha anuído, na al-çada administrativa, com a exigência das

contribuições anteriores a 09/2002, es-pecificamente, as contribuições de 01 a 08/2002, ora cobradas na CDA n.

8060801913559. Se o contribuinte (a executada) interpôs recurso da decisão da DRJ, por não concordar com o

argumento desta de que não cabe nenhuma a-preciação das compensações efetuadas seja por meio de DIPJ, seja

por meio de DCTF, seja mesmo somente na escrituração do contribuinte, entendendo que, ao contrário, é cabível,

sim, apreciar as compensações efetuadas por DIPJ, DCTF ou somente escrituração, das contribuições anteriores a

09/2002 (no ca-so, as contribuições exequendas, relativas a 01/2002 a 08/2002), a exigibilidade de tais

contribuições permanece suspensa, pelas razões expostas na sentença. Ante o exposto, nego provimento aos

embargos de declaração. P. R. I.

 

0017468-87.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604237-

32.1997.403.6105 (97.0604237-7)) REGINA CASATI RIBEIRO(SP184563 - ADRIANA LEVANTESI) X JOSE

ROBERTO RIBEIRO(SP184563 - ADRIANA LEVANTESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B

- MARIO SERGIO TOGNOLO)

Cuida-se de embargos opostos por REGINA CASATI RIBEIRO e JOSÉ ROBERTO RIBEIRO à execução fiscal

promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos autos n. 0017468-98.2011.403.6105, pela qual se exige a

quantia de R$ 2.929,04 a título de contribuições ao FGTS apuradas por CAIUÁ CONFECÇÕES LTDA.Alegam

os embargantes, sócios administradores da empresa executa-da, que é indevido o redirecionamento da execução

fiscal para os sócios com base no art. 135 do Código Tributário Nacional, pois as contribuições ao FGTS não

ostentam natureza tributária. Sustentam que a certidão de dívida ativa é nula porque não indica a origem e a

natureza do crédito, mas apenas faz referência à legislação pertinente à co-brança. Dizem que não possuem os

documentos relativos à época dos débito, o que im-possibilita o exercício do contraditório. Insurgem-se contra a

cobrança de multa de 20%, já que norma superveniente alterou o percentual para 10%.Impugnando o pedido, a

embargada refuta os argumentos da embar-gante. Esclarece que a multa cominada foi reduzida para 10%, nos

termos do art. 6º da Lei n. 9.964, de 2000, que alterou o art. 22 da Lei n. 8.036, de 1990.DECIDO.Verifica-se que

a certidão de dívida ativa estampa todos os dados refe-ridos pelo 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Indica-se o

número do processo adminis-trativo em que o débito foi constituído (NDFG n. 194478) e discriminam-se, para

cada período de apuração, o valor originário e os acréscimos a título de juros, atualização monetária e multa.

Assim, a certidão é hábil para aparelhar a execução fiscal.Por outro lado, os documentos anexos à petição inicial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     128/1310



demonstram que a empresa requereu concordata preventiva, que veio a ser deferida em 23/04/1986.

Posteriormente, em 16/10/1990, foi homologado o pedido de desistência formulado pe-la executada.No entanto, a

executada não liquidou o débito em cobrança, constituí-do por lançamento do qual já tinha sido notificada.E,

como a empresa acabou sendo extinta, sem submeter a processo de falência com a apuração de direitos e haveres,

a extinção foi irregular.De fato, a executada se trata de sociedade por quotas de responsabili-dade limitada.Em

regra, na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integraliza-ção do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 do Código Civil

(Lei n. 10.406, de 2002), e antes já estabelecia o art. 9º do Decreto 3.708, de 1919O Decreto 3.708, de 1919, sob

cujo pálio foi constituída a executada, estipulava ainda por seu art. 10 que os sócios-gerentes ou que derem o

nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados

com violação do contrato ou da lei. E o art. 16 enunciava que as deliberações dos sócios, quando infringentes do

contrato social ou da lei, dão responsabilidade ilimitada àqueles que expressamente hajam ajustado tais

deliberações contra os preceitos contratuais ou legais.Cumpre verificar, pois, se no caso em tela houve ato

praticado com violação da lei, a fim de se ensejar a aplicação dos citados arts. 10 e 16 do Decreto n.

3.708/1919.Verifica-se que, no caso, ocorreu a hipótese prevista no art. 23, 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90, que

enuncia: 1º Constituem infrações para efeito desta Lei:I - não depositar mensalmente o percentual referente ao

FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o 6º do art. 477 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;Ou seja: a empresa foi autuada pela prática de conduta tipificada pela

lei como infração.Tal circunstância é suficiente para ensejar a responsabilização dos embargantes, sócios

administradores da executada, por força do art. 10 do Decreto n. 3.708/1919.Não favorece aos embargantes o

argumento de que não mais dispõem dos documentos relativos à época dos fatos geradores, já que, na defesa de

seus pró-prios interesses, os documentos deveriam ser preservados pelo prazo de prescrição, que, em se tratando

das contribuições ao FGTS, é trintenário.Enfim, conforme esclareceu a embargada, a multa de 20% prevista na

redação original do art. 22 da Lei n. 8.036/90, já foi reduzida, nos valores exigidos, para 10%, conforme a nova

redação conferida ao dispositivo pelo art. 6º da Lei n. 9.964, de 2000.Desta forma, é legítima a exigência.Ante o

exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente o depósito.Os embargantes arcarão com os

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito.Traslade-se cópia desta sentença para os

autos da execução.P. R. I.

 

0018204-08.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008195-

89.2008.403.6105 (2008.61.05.008195-0)) TRANSPORTADORA RODOSERGIO LTDA(SP137616 -

FERNANDO BENEDITO PELEGRINI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

Converto o julgamento em diligência.Especifique a embargante, no prazo de 10 dias, as porvas que ainda pretende

produzir, justificando-as. Int. 

 

0000535-05.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010039-

69.2011.403.6105) ALGITECH TECNOLOGIA EM AUTOMACAO E ELETRONICA INDUSTRIA(SP292902

- MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO E SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Cuida-se de embargos opostos por ALGITECH TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO E ELETRÔNICA

INDUSTRIAL LTDA à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n.

00100396920114036105, pela qual se exige a quantia de R$ 40.745,97 a título de tributos constituídos em

lançamento por homolo-gação mediante a entrega de declaração.Requer a embargante que a penhora que recaiu

sobre veículos seja substituída pela penhora dos bens arrolados às fls. 14. E pede seja afastada a exigência do

encargo do DL n. 1.025/69, por reputá-la inconstitucional.A embargada, em impugnação aos embargos, esclarece

que não se opõe à substituição da penhora dos veículos, conforme requerido, uma vez que ambos encontram-se

alienados fiduciariamente. E defende a constitucionalidade do encargo do DL n. 1.025/69.DECIDO.O Decreto-lei

n. 1.645/78, em seu artigo 3º, dispõe que, na cobrança executiva da Dívida Ativa da União, a aplicação do encargo

de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69 substitui a condenação do devedor em honorários de advogado e

que o respectivo produto será, sob esse título, recolhido integralmente ao Tesouro Nacional. Por outro lado, com o

advento da Lei n. 7.711/88, o encargo legal previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 passou a ser destinado a atender

despesas concernentes à ar-recadação de tributos não recolhidos pelos contribuintes, que devem ser recolhidos aos

cofres da União. Nesse sentido, determina o parágrafo único daquele dispositivo legal que o produto dos

recolhimentos do encargo de que trata o art. 1º Decreto-Lei nº 1.025/69 será destinado a atender a despesa com o

programa de trabalho de Incentivo à Arrecadação da Dívida Ativa da União, constituído de projetos destinados ao

in-centivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como Dívida Ativa da União, à

implementação, desenvolvimento e modernização de redes e sistemas de processamento de dados, no custeio de

taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua
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representação em Juízo, em causas de natureza fiscal, bem assim diligências, publicações, pro labore de peritos

técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e ao Ministério Público Esta-dual e de avaliadores e contadores, e

aos serviços relativos a penhora de bens e a re-moção e depósito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda

Nacional.Essa é ilação constitui o fundamento do voto proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao

julgar o EREsp 252668 em 23/10/2002, ratificando a exigibilidade do referido encargo já proclamada pela Súmula

n. 168 do antigo Tribu-nal Federal de Recursos.Adoto as razões de decidir do referido julgado para rejeitar o

pedido da embargante.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Defiro o pedido de substituição

da penhora dos veículos pelos bens indicados à fls. 14. Providencie-se.Deixo de fixar honorários advocatícios por

considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução.P. R. I.

 

0002341-75.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012387-

60.2011.403.6105) REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP254914 - JOAQUIM VAZ

DE LIMA NETO E SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 -

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Cuida-se de embargos opostos por REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA à execução fiscal

promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 00123876020114036105, pela qual se exige a quantia de

R$ 1.283.166,28 a título de contribuições previdenciárias, além de acréscimos legais, dos períodos de apura-ção

de 08/2010 a 07/2011.Alega a embargante nulidade da certidão de dívida ativa, pois não especificou a maneira de

calcular os juros. Que não os juros de mora são ilegais por-que foi aplicada a taxa do Selic e que a multa de mora

é abusiva.Em impugnação, a embargada refuta os argumentos da embargan-te. DECIDO.Verifica-se que a

certidão de dívida ativa estampa todos os dados referidos pelo 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Em seus anexos,

discriminam-se, pa-ra cada período de apuração, o valor originário do débito e os acréscimos legais a tí-tulo de

juros e multa (fl. 04).Não obstante, não se exige que o demonstrativo do débito acompa-nhe a certidão de dívida

ativa, uma vez que ele consta do processo administrativo, ao qual o executado tem amplo acesso.O percentual da

multa cominada, de 20%, encontra suporte legal e longe está de configurar confisco, representando razoável

sanção pelo inadimple-mento da obrigação tributária.A cobrança de juros com base na taxa do SELIC - tanto na

restitui-ção e compensação do indébito tributário, quanto no pagamento extemporâneo do débito tributário -

encontra amparo legal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 c/c art. 84 da Lei n. 8.981, de 20/01/1995 e no 4º do art. 39 da

Lei n. 9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não veda a cobrança de juros em percentual superior a 1% ao mês. E a

taxa não é definida pelo credor, mas pelo mercado financeiro (compra e venda dos títulos públicos federais),

englobando a correção monetária. De fato, a taxa do SELIC representa a taxa média ajustada dos fi-nanciamentos

diários apurados, para os títulos públicos federais, no Sistema Especial de Liquidação e de Custodia (SELIC), que

se destina ao registro de títulos e depósitos interfinanceiros e de operações de movimentação, resgates, ofertas

públicas e res-pectivas liquidações financeiras. Assim, a taxa do SELIC não representa apenas juros, pois embute

a inflação, ou seja, reflete a remuneração do capital e a desvalorização esperada da moeda, arbitrados pelo

mercado financeiro. E como taxa média dos juros - incluindo correção monetária - prati-cados na negociação de

títulos públicos federais, constitui razoável estipulação que visa a dissuadir o contribuinte de aplicar as

importâncias devidas a título de tributo no mercado financeiro.A aplicação da taxa referencial do Selic como fator

de correção mo-netária e juros encontra fundamento legal, consoante pacífica jurisprudência do Su-perior

Tribunal de Justiça: A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendi-mento no sentido da aplicabilidade da

Taxa Selic sobre débitos e créditos tributá-rios. (STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, rel. min. Eliana Calmon, DJe

27/03/2009); É pa-cífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em

atraso devidos à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 884475, 2ª Turma, rel. min.

Herman Benjamin, DJe 19/03/2009).Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente

a penhora.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n.

1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I.

 

0006263-27.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015443-

72.2009.403.6105 (2009.61.05.015443-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA) X MUNICIPIO DE CAMPINAS

Recebo a conclusão. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF opõe embargos à execução fiscal promovida pela

MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos autos n.200961050154430, em que a-lega prescrição, ilegitimidade para

figurar no pólo passivo da execução fiscal e in-constitucionalidade da base de cálculo da taxa de lixo. Em sua

resposta, a embargada pugna pela extinção do feito sem julgamento do mérito, visto que a inscrição foi

administrativamente cancelada. É o relatório. Decido. As condições da ação devem estar presentes quando do

ajuizamen-to dos embargos à execução e também durante todo o desenvolvimento do proces-so. Em vista do

cancelamento da inscrição não mais se vislumbra a presença do interesse processual. Ante o exposto, perdem os

presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários, tendo em vista que à época do
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ajuiza-mento da execução não existia a remissão instituída pela Lei 14.102/2011. Traslade-se cópia desta sentença

para a execução fiscal. Julgo insubsistente o depósito judicial de fl. 120, que deverá se le-vantado em favor da

embargante, servindo a presente sentença como ofício. Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais

sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006479-85.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015595-

23.2009.403.6105 (2009.61.05.015595-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Recebo a conclusão. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF opõe embargos à execução fiscal promovida pela

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos autos n.200961050155950, em que alega

prescrição parcial e ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Em sua resposta, a embargada

pugna pela extinção do feito sem julgamento do mérito, visto que a inscrição foi administrativamente cancelada. É

o relatório. Decido. As condições da ação devem estar presentes quando do ajuizamen-to dos embargos à

execução e também durante todo o desenvolvimento do proces-so. Em vista do cancelamento da inscrição não

mais se vislumbra a presença do interesse processual. Ante o exposto, perdem os presentes embargos o seu objeto,

razão pela qual julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código

de Processo Civil. Deixo de fixar honorários, tendo em vista que à época do ajuiza-mento da execução não existia

a remissão instituída pela Lei municipal nº 14.102/2011. Julgo insubsistente o depósito judicial de fl. 19, que

deverá ser le-vantado em favor da embargante, servindo a presente sentença como ofício. Decorrido o trânsito em

julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008794-86.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005756-

03.2011.403.6105) COMERCIAL MASSA NOBRE DE CAMPINAS LTDA - ME(SP034658 - AUGUSTO

HENRIQUE BARBOSA E SP307238 - CAUE BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela FAZENDA NA-CIONAL em face da sentença de fls. 58, em que

alega contradição ao argumento de que os embargos foram julgados improcedentes, porém foi reconhecido o

direito de levantamento da penhora de ativos financeiros, um dos pedidos formulados na peti-ção inicial, de modo

que o caso não é de improcedência, mas de parcial procedência. Decido. Com razão o embargante. De fato, houve

pedido de substituição da penhora na petição i-nicial, acolhido pelo juízo, sendo afastadas as demais alegações.

Portanto, a hipótese é de parcial procedência. Conseqüentemente a sucumbência é recíproca. Ante o exposto,

conheço dos embargos de declaração, por tem-pestivos, e DOU PROVIMENTO aos mesmos, para alterar o

dispositivo da sentença de fls. 58, nos seguintes termos:...Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os

presentes embargos.Em substituição da garantia, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos bens indicados às

fls. 12, e alvará de levantamen-to das importâncias transferidas para conta judicial (fls. 43), pa-ra o que o il.

patrono da embargante deverá apresentar procu-ração com poderes específicos.Deixo de condenar a embargante

em honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.Face à sucumbência

recíproca, condeno a embargada ao pa-gamento de honorários advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento) do

valor atualizado do débito, observada a norma do ar-tigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia

desta sentença para os autos da execução.P. R. I.. P.R.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0001130-58.1999.403.6105 (1999.61.05.001130-0) - INSS/FAZENDA X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA

S/A(SP148832 - ABELARDO DE LIMA FERREIRA E SP156292A - JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO E

SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A

X PEDRALIX S/A IND/ E COM/ X LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A X LIX CONSTRUCOES

LTDA X CBI INDUSTRIAL LTDA X CBI CONSTRUCOES LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES

GONÇALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO)

Vistos em apreciação da exceção de pré-executividade de fls. 409/423As co-executadas opõem a exceção de pré-

executividade de fls. 409/423, considerando a decisão de fls. 400/405, pela qual elas foram incluídas no polo

passivo da presente execução fiscal.Alegam que a certidão de dívida ativa não indicou seus nomes, e na data da

decisão já havia transcorrido lapso superior ao prazo prescricional quinquenal contado desde a citação da empresa

originalmente executada, em 13/05/1999. Sustentam que não existe solidariedade entre elas que justifique o

redirecionamento, nos termos do art. 124 do Código Tributário Nacional. Arguem a inconstitucionalidade do art.

30, IX, da Lei n. 8.212/91, já que a lei ordinária não poderia estabelecer regra de sujeição passiva, matéria

reservada à lei complementar. Negam a existência de grupo econômico.A exequente refuta os argumentos das co-

executadas e requer seja penhorado o imóvel de matrícula n. 130.459 do 3º CRI, após reconhecida a alienação do

bem, pela executada LIX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, em fraude à

execução.DECIDO.Cumpre ter em conta que o termo inicial do prazo prescricional dá-se no momento em que

constatada a lesão e seus efeitos, conforme o princípio da actio nata. Precedentes: REsp 1.168.680/MG, Rel.
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Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 3.5.2010; REsp 1.176.344/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 14.4.2010; REsp 1.172.028/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

20.4.2010; REsp 1.089.390/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23.4.2009; REsp 1.116.842/PR, Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 14.10.2009; e REsp 1.124.714/BA, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

18.11.2009. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, AgRg no AREsp 218708, rel. min. Herman Benjamin, DJe

07/03/2013). Assim, () o STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, julgado no rito do art. 543-C do CPC,

pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do

decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda

exequente. () (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, REsp 1355982, rel. min. Herman Benjamin, DJe

18/12/2012)Assim, apenas quando a exequente soube da existência do grupo econômico de fato e da confusão

patrimonial engendrados pelas co-executadas, e referidas na decisão de fls. 400/405, iniciou-se o prazo

prescricional para requerer o redirecionamento da execução fiscal para as demais empresas do grupo

econômico.Não há norma constitucional que imponha que as regras que tratam da solidariedade, como as do art.

50 do Código Civil e do art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, sejam veiculadas por lei complementar.Dessarte, deve ser

rejeitada a exceção de pré-executividade de fls. 409/423.Quanto ao pedido de penhora do imóvel de matrícula n.

130.459 do 3º CRI (cuja alienação, em 20/03/2006, entende a exequente que se deu em fraude à execução, e por

isso requer seja declarada a ineficácia do ato), verifica-se que a proprietária do bem, LIX INCORPORAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA., veio a ser incluída na certidão de dívida ativa e no polo passivo da presente execução

apenas por força da decisão de fls. 400/405, de 22/08/2011.Por isso, quando da alienação do imóvel, em

20/03/2006, o débito em cobrança ainda não estava inscrito em nome da proprietária do bem, LIX

INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., mas apenas em nome da executada originária,

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A.Assim, pelo menos à vista das alegações e provas produzidas pela

exequente, a alienação do imóvel, em 20/03/2006 (fls. 521/vº), não se deu em fraude à execução.Ante o exposto,

rejeito a execução de pré-executividade e indefiro o pedido de declaração de ineficácia da alienação e subsequente

penhora do imóvel de matrícula n. 130.459 do 3º CRI.Int.

 

0001172-10.1999.403.6105 (1999.61.05.001172-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 1127 - CAMILA MATTOS

VESPOLI) X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X

RENATO ANTUNES PINHEIRO(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X LIX

EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A X PEDRALIX S/A IND/ E COM/ X LIX

INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X LIX

CONSTRUCOES LTDA(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X CBI INDUSTRIAL LTDA X

CBI CONSTRUCOES LTDA

Vistos em apreciação das exceções de pré-executividade de fls. 265/278 e 297/309.As co-executadas, LIX

INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA E LIX CONSTRUÇÕES LTDA, opõem a exceção de pré-

executividade de fls. 265/278, considerando a decisão de fls. 245/250, pela qual elas foram incluídas no polo

passivo da presente execução fiscal.Alegam que a certidão de dívida ativa não indicou seus nomes, e na data da

decisão já havia transcorrido lapso superior ao prazo prescricional quinquenal contado desde a citação da empresa

originalmente executada, em 13/05/1999. Sustentam que não existe solidariedade entre elas que justifique o

redireciona-mento, nos termos do art. 124 do Código Tributário Nacional. Arguem a inconsti-tucionalidade do art.

30, IX, da Lei n. 8.212/91, já que a lei ordinária não poderia estabelecer regra de sujeição passiva, matéria

reservada à lei complementar. Negam a existência de grupo econômico.O co-executado, RENATO ANTUNES

PINHEIRO, também opõe exceção de pré-executividade em que alega ilegitimidade passiva.A exequente refuta os

argumentos da exceção de fls. 265/278 e concorda com a exclusão de RENATO ANTUNES PINHEIRO do polo

passivo da execução.DECIDO.Cumpre ter em conta que o termo inicial do prazo prescricional dá-se no momento

em que constatada a lesão e seus efeitos, conforme o princípio da actio nata. Precedentes: REsp 1.168.680/MG,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 3.5.2010; REsp 1.176.344/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 14.4.2010; REsp 1.172.028/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

20.4.2010; REsp 1.089.390/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Tur-ma, DJe 23.4.2009; REsp 1.116.842/PR,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 14.10.2009; e REsp 1.124.714/BA, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 18.11.2009. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, AgRg no AREsp 218708, rel. min. Herman

Benjamin, DJe 07/03/2013). Assim, () o STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, julgado no rito do art. 543-C

do CPC, pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a

aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a i-nércia

da Fazenda exequente. () (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, REsp 1355982, rel. min. Herman Benjamin,

DJe 18/12/2012)Assim, apenas quando a exequente soube da existência do grupo econô-mico de fato e da

confusão patrimonial engendrados pelas co-executadas, e refe-ridas na decisão de fls. 245/250, iniciou-se o prazo

prescricional para requerer o redirecionamento da execução fiscal para as demais empresas do grupo econô-

mico.Não há norma constitucional que imponha que as regras que tratam da solidariedade, como as do art. 50 do

Código Civil e do art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, sejam veiculadas por lei complementar.Dessarte, deve ser
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rejeitada a exceção de pré-executividade de fls. 265/278.Quanto à exceção de pré-executividade de fls. 297/309,

Tendo em vista a concordância da exeqüente, impõe-se excluir o excipiente do pólo passivo da presente ação.Ante

o exposto, rejeito a execução de pré-executividade de fls. 265/278.Acolho a exceção de pré-executividade de fls.

297/309 para excluir do po-lo passivo RENATO ANTUNES PINHEIRO.Condeno a exequente a pagar, com

fundamento no disposto no 4º do artigo 20 do CPC, honorários advocatícios que fixo, sopesadamente, em R$

1.000,00 (hum mil reais).Anote-se no SEDI.Prossiga-se com a execução fiscal. Int.

 

0001141-43.2006.403.6105 (2006.61.05.001141-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X CBI-

LIX CONSTRUCOES LTDA(SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO E SP156292A - JUVENIL

ALVES FERREIRA FILHO) X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP196459 - FERNANDO CESAR

LOPES GONÇALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X JOSE CARLOS

VALENTE DA CUNHA X FAUSTO DA CUNHA PENTEADO X CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE

CONCRETO(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI)

Vistos em apreciação da exceção de pré-executividade de fls. 255/268.A co-executada, LIX CONSTRUÇÕES

LTDA., opõe a exceção de pré-executividade em que alega que a certidão de dívida ativa não indicou seu nome.

Sustenta a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da ação. A-firma que não existe solidariedade que

justifique o redirecionamento, nos termos do art. 124 do Código Tributário Nacional. Argui incosntitucionalidade

do art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, já que a lei ordinária não poderia estabelecer regra de su-jeição passiva, matéria

reservada à lei complementar. Nega a existência de gru-po econômico. A exequente refuta os argumentos da co-

executada. Requer a exclusão do polo passivo dos co-executados CONCRELIX S/A e JOSÉ CARLOS VA-

LENTE DA CUNHA, por não possuírem poderes de administração.DECIDO.Não há falar em prescrição para o

redirecionamento da ação.Conforme se demonstra às fls. 131/133, o débito foi incluído no programa de

parcelamento REFIS (Lei n. 9.964), com primeiro pagamento em 23/02/2001 e exclusão em 10/03/2005 (fl.

195).A adesão ao REFIS implicou, por força do art. 3º, inc. I, da Lei n. 9.964, confissão irrevogável e irretratável

dos débitos e a interrupção da prescri-ção, nos termos do inc. IV do parágrafo único do art. 174 do Código

Tributário Nacional, já que o parcelamento constitui ato extrajudicial que importou em re-conhecimento do débito

pelo devedor.A exeqüente requereu a inclusão da excipiente em julho de 2005, tão logo rescindido o

parcelamento.Dessarte, não houve inércia da exeqüente que mereça ser san-cionada pela prescrição.Nesse sentido,

cita-se acórdão do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRE-CIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A

CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu,

que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamen-to do feito e que somente após seis anos da

citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A

prescrição é medida que pune a ne-gligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quan-do o poderia

ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da cita-

ção da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se tra-ta de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redireciona-mento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pes-soa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 4. Agravo Regimental

provido. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, AgRg no REsp 1062571, rel. min. Herman Benjamin, DJe

24/03/2009).Afasta-se, pois, a alegação de prescrição.Muito embora o reconhecimento de grupo econômico em

diver-sos feitos em que a excipiente é parte, não foi esse o motivo de sua inclusão no polo passivo na presente

execução.A excipiente foi incluída por tratar-se de sócia com poderes de gerência da executada CBI-LIX

CONSTRUÇÕES LTDA. e justifica-se a sua inclusão, face à informação de fl. 22, v e informação de fl. 50 da

própria executada princi-pal CBI-LIX CONSTRUÇÕES LTDA. de que se encontrava desativada.Não obstante, a

formação de grupo econômico, ora confirmada pela excepta em sua resposta, é outro fator que justifica a

manutenção da exci-piente no polo passivo.De fato, conforme consta dos autos nº 0005234-93.1999.403.6105 em

que foi deferida medida de arresto, a própria Construtora Lix da Cunha S/A admite que as empresas do

denominado grupo Empresas Lix formam grupo econômico de fato com confusão patrimonial entre as

empresas.Não há norma constitucional que imponha que as regras que tratam da solidariedade, como as do art. 50

do Código Civil e do art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, sejam veiculadas por lei complementar. Ante o exposto,

rejeito a execução de pré-executividade. Indefiro a citação do co-executado FAUSTO DA CUNHA PENTEA-DO,

uma vez que ele já foi citado, conforme certidão de fls. 224. Tendo em vista a informação da exeqüente de que os

co-executados CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO e JOSÉ CARLOS VALEN-TE DA CUNHA

não possuem poderes de gerência, conforme Ficha Cadastral com-pleta da executada CBI-LIX CONSTRUÇÕES

LTDA. (FLS. 287/290), defiro o pedido de exclusão dos mesmos do polo passivo da presente execução. Anote-se

no SEDI Considerando que a CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRE-TO constituiu advogado nos

autos para se defender de cobrança indevida, con-deno a exequente a pagar, com fundamento no disposto no 4º do

artigo 20 do CPC, honorários advocatícios que fixo, sopesadamente, em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Defiro o

pedido de abertura de nova vista à exequente. Intimem-se. Cumpra-se.
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0007913-85.2007.403.6105 (2007.61.05.007913-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CIRURGIA VETERINARIA LTDA ME(SP219775 -

ADRIANO DE SOUZA PINTO)

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de

EMPRESA BRASILEIRA DE CIRURGIA VETERINARIA LTDA ME, na qual se cobra crédito inscrito na

Dívida Ativa. A exeqüente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido.

De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto,

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Julgo insubsistente a penhora. Arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0008188-34.2007.403.6105 (2007.61.05.008188-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X CARLOS RIBEIRO(SP137860 - LUIS HENRIQUE GRIMALDI)

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de

CARLOS RIBEIRO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. As partes requereram a extinção do feito

em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se

extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a

presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Julgo insubsistente a

penhora feita nos autos. Custas ex lege. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0015443-72.2009.403.6105 (2009.61.05.015443-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA

ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPI-NAS em face de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exeqüente

requereu a extinção do feito em virtude do cancela-mento da inscrição do débito. É o relatório do essencial.

Decido. De fato, cancelada a inscrição pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante

o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº

6.830, de 22.9.1980. Traslade-se cópia desta sentença para os embargos à execução fis-cal apensos. Arquivem-se

os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015479-17.2009.403.6105 (2009.61.05.015479-9) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES)

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

CAMPINAS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida

Ativa. A exeqüente requereu a extinção do feito em virtude do cancela-mento da inscrição do débito. É o relatório

do essencial. Decido. De fato, cancelada a inscrição pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de

sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do

artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Julgo insubsistente o depósito judicial de fl. 61, deverá ser levantado em

favor da executada, servindo a presente sentença como ofício. Traslade-se cópia desta sentença para os embargos

à execução fis-cal apensos. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0015557-11.2009.403.6105 (2009.61.05.015557-3) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES)

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

CAMPINAS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida

Ativa. A exeqüente requereu a extinção do feito em virtude do cancela-mento da inscrição do débito. É o relatório

do essencial. Decido. De fato, cancelada a inscrição pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de

sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do

artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Julgo insubsistente o depósito judicial de fl. 63, que deverá se levan-tado

em favor da executada, servindo a presente sentença como ofício. Traslade-se cópia desta sentença para os

embargos à execução fis-cal apensos. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 
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0015595-23.2009.403.6105 (2009.61.05.015595-0) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES)

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exeqüente requereu a

extinção do feito em virtude do cancela-mento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato,

cancelada a inscrição pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto,

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de

22.9.1980. Traslade-se cópia desta sentença para os embargos à execução fis-cal apensos. Arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001954-31.2010.403.6105 (2010.61.05.001954-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA

DELFINO P LENZA) X BERTINI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE

OLIVEIRA MARTINS E SP209850 - CAROLINA MENEZES ROCHA)

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de

BERTINI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. A exeqüente

requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a

obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido

deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002948-88.2012.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1239 - GIULIANA

MARIA DELFINO P LENZA) X ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DOS DIREITOS HUMANOS E SOCIAIS X

LUCIO NIERO X GRIMALDO JOSE DOS REIS X VIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO X WILSON

GERONYMO X MARIA APARECIDA PIEROBOM BERTELI(SP074166 - SOLANGE DANIEL DE SOUZA)

X ANA CLARA DE MELLO E SILVA X MARCELO DE SOUSA PIERRE(SP121371 - SERGIO PAULO

GERIM) X EDUARDO PIRES DO RIO X SEVERINO JOSE DOS SANTOS X JOAQUIM THOMAS AQUINO

JUNIOR

Recebo a conclusão. A co-executada, MARIA APARECIDA PIEROBOM BERTELI, opõe exceção de pré-

executividade as fls. 15/21, sustentando a ocorrência da decadência e da pres-crição, cerceamento de defesa e

nulidade da CDA. O co-excutado, MARCELO DE SOUZA PIERRE, também opões exceção de pré-

executividade (fls. 59/60) em que sustenta que não pode ser responsabilizado pelo débito, pois se retirou do

quadro social em 01/06/2001. A exeqüente se manifesta pela rejeição das exceções de pré-executividade. Às fls.

359/364, o co-executado MARCELO DE SOUZA PIERRE acrescen-ta que não foi notificado no processo

administrativo e que não ficou configurada qual-quer hipótese elencada no artigo 135 do CTN. Acrescenta, ainda,

a ocorrência da pres-crição. DECIDO. Inicialmente, dou o co-executado MARCELO SOUSA PIERRE por citado,

em vista do comparecimento espontâneo, representado por advogado, suprindo, assim, a ausência de citação, nos

termos do 1º do artigo 214, do CPC. Não há que se falar em ausência de lançamento ou cerceamento de defesa.

Ao contrário, verifica-se no processo administrativo anexado às fls. 84/358 que a contribuinte foi notificado do

lançamento em 26/01/2006 (fl. 199), apresentou impug-nação (fls. 205/230) e, posteriormente, recurso voluntário

(fls. 267/301), de cuja decisão foi intimada em 06/11/2007 (fl. 329).Trata-se de tributos cujos fatos geradores

compreendem o período de 01/2001, 04/2001, 06/2001 e 08/2001, constituídos por Notificação Fiscal de

Lançamen-to de Débito (NFLD).Desta forma, não se trata de mero inadimplemento, mas de infração à lei. A

associação, por seu administrador, não apenas não pagou o tributo, mas praticou ato que constitui infração à lei

que determina a apresentação de declaração (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.) ou, se não, ao registro contábil do

crédito tributário, caso não configure até mesmo crime (Lei n. 8.137/90, arts. 1º e 2º; CP, art. 168-A), como no

caso dos autos em que há cobrança de contribuições recolhidas e não repassadas ou descontadas e não

recolhidas.Portanto, a responsabilidade pessoal dos administradores decorre da norma do art. 135, inc. III, do

Código Tributário Nacional.Legítima, pois, a inclusão dos excipientes no polo passivo da execução. Por outro

lado, o excipiente MARCELO DE SOUZA PIERRE comprovou de plano ter se desligado da associação em

01/06/2001, conforme reconhecido por senten-ça (fls. 454/463) transitada em julgado (fl. 469), portanto, sua

responsabilidade deverá ser restringida às competências 01 e 04 de 2001. A decadência e a prescrição ficam

afastadas. O Código Tributário Nacional assenta, em seu art. 173, inc. I, que o di-reito de a Fazenda Pública

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 anos, conta-dos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado. Assim, as competências de 2001 têm como termo inicial do prazo de-

cadencial 01/01/2002 e o termo ad quem em 01/01/2007, portanto quando o fisco constituiu o crédito tributário,

em 26/01/2006, ainda não havia decorrido o prazo de de-cadência qüinqüenal. Daquela data até a ciência da

decisão administrativa definitiva, em 06/11/2007, não correu o prazo decadencial, pois o crédito tributário já havia

sido cons-tituído, nem o prazo prescricional, pois este só tem início com a constituição definitiva do crédito

tributário, na dicção do art. 173 do Código Tributário Nacional, já que só a partir de então o fisco pôde exigir o
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recolhimento do tributo. Por conseguinte, o prazo prescricional iniciou-se em 06/11/2007, data da ciência da

constituição definitiva do crédito tributário, e foi interrompido em 16/03/2012, com o despacho que determinou a

citação (fl. 02 - conforme a alteração promovida no art. 174 do CTN pela LC n. 118, que passou a prever o

despacho que or-denar a citação, e não apenas a citação, como evento hábil a interromper a prescrição), de forma

que entre as referidas datas não decorreu lapso superior a 5 anos, e assim não se operou a prescrição. Ante o

exposto, julgo rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 15/21 e acolho parcialmente a exceção de pré-

executividade de fls. 59/60, complemen-tada às fls. 359/364, apenas para delimitar a responsabilidade de

MARCELO DE SOUZA PIERRE às competências 01/2001 e 04/2001. Expeça-se mandado de penhora e

avaliação em bens livres dos excipi-entes. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 3982

 

EXECUCAO FISCAL

0603665-52.1992.403.6105 (92.0603665-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X SONIA MARA TEIXEIRA ABDELMASSIH(SP021544 - LUIZ FERNANDO HOFLING E

SP201375 - DENISE MARQUES BATISTA)

Vistos em decisão. Indefiro o pedido de extinção da execução fiscal, tendo em vista que a deci-são acostada aos

autos pela parte executada, não se refere ao débito em cobro. Destarte, a executada deverá exercitar sua defesa em

sede de embargos à execução, onde terá a oportunidade ampla de provar suas alegações. Defiro o pleito de fls.

108/110 pelas razões adiante expostas. A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de

preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender

ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de

quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da

e-xistência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário. Consentâneo com esse

entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INS-TRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO

CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA

DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO ME-DIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRU-DÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS

PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.

A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Cor-te é firme no sentido de admitir a

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedi-ção de ofício ao Banco Central para obter informações acerca

da existência de ati-vos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis

de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a

penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes

da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a se-rem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realiza-ção de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei

n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça,

REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçal-ves, DJe 20/04/2009) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos

ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao

Banco Central foi efe-tuada nesta data, bem como procedi à consulta do valor atualizado do débito por meio do

Sis-tema da Dívida Ativa - E-CAC, conforme segue. Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os

autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao

princípio da razoabilidade e economicidade. Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para

requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arqui-vo

sobrestado. Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o subscritor da petição de fls. 89/90 para que

regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, jun-tando aos autos o competente

instrumento de mandato. Intime-se. Cumpra-se. 
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0001161-78.1999.403.6105 (1999.61.05.001161-0) - INSS/FAZENDA(SP081101 - GECILDA CIMATTI) X

PANIFICADORA E CONF. ESTRELA DA VILLA LTDA ME MASSA FALIDA X ANTONIO FERREIRA X

SERGIO ANTONIO DE ARAUJO(SP145371 - CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES)

Ante a concessão de efeito suspensivo ao Recurso de Apelação interposto pela exequente embargada, ainda

pendente de julgamento definitivo, conforme certidão de fls. 68, ausente a condição necessária para o

levantamento do depósito judicial realizado pelo embargante, qual seja, o trânsito em julgado da sentença

proferida nos Embargos à Execução Fiscal.Por tal razão, indefiro o pleito de fls. 64/65, com fulcro no parágrafo 2º

do artigo 32 da Lei nº 6.830/80..No mais, cumpra-se o deliberado às fls. 63 dos autos.INT.

 

0004365-28.2002.403.6105 (2002.61.05.004365-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X NEWTON LUIZ DE NORONHA FURIA X NEWTON LUIZ NORONHA FURIA(SP155956 -

DANIELA BACHUR E SP068599 - DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros, conforme extrato de fls. 66, e determino a imediata

transferência dos valores bloqueados (R$ 715,72), para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e Juízo,

nos termos da Lei 9703/98, observando-se o código informado pela exequente à fl. 84.Intime-se o executado da

penhora efetuada, cientificando-o do prazo legal para oposição de embargos à execução fiscal.Cumprida a

determinação supra, abra-se vista ao exequente.Cumpra-se.

 

0013831-75.2004.403.6105 (2004.61.05.013831-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X UTR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP164542 - EVALDO DE MOURA BATISTA)

À vista da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal, intime-se o exequente para adequar a Certidão de

Dívida Ativa em acordo com o quanto decidido.Outrossim, haja vista a concordância da União Federal com o

cálculo apresentado pela executada à fl. 143, determino a expedição de ofício requisitório de pequeno

valor.Determino, ainda, a expedição de ofício à Caixa Econômica para que adote as providências no sentido de

que o depósito de fls. 147 passe a ser remunerado conforme a Lei nº 9.703/98, transferindo-o para a Conta Unica

do Tesouro.No que se refere ao pleito da exequente para bloqueio à título de reforço de penhora, à vista da

manifesta vontade da executada em quitar o débito, o que se verifica pelo valor depositado à fl. 147, aguarde-se a

adequação da CDA para que seja verificado possível valor remanescente.Após, tornem os autos imediatamente

conclusos.Intimem-se e cumpra-se com prioridade.

 

0002757-87.2005.403.6105 (2005.61.05.002757-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI)

Defiro a substituição da penhora descrita no auto de fl. 81, pelo depósito de fl. 127.Proceda-se ao levantamento da

penhora de fl. 81.Tendo em vista que a apelação interposta nos autos dos embargos à execução fiscal n.

2008.61.05.005797-2, encontra-se pendente de julgamento, aguarde-se no arquivo sobrestado.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0008122-25.2005.403.6105 (2005.61.05.008122-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ADILSON JOSE DA SILVA

DROG ME X ADILSON JOSE DA SILVA

Antes de apreciar o pedido de fl. 50, intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre o ofício n. 5143/01/2011-AAP-Protocolo, por meio do qual o Departamento Estadual de Trânsito noticia

que na época da penhora (01/04/2009) o veículo de marca Honda/XR250 Tornado, ano 2007, modelo 2008, placa

BYL2917, era de titularidade da Sra. Nilza Maria da Silva, tendo como vendedor o Sr. Adilson José da Silva na

data de 16/03/2009.Após, tornem os autos conclusos.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado.

 

0013404-10.2006.403.6105 (2006.61.05.013404-0) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 -

ALUISIO MARTINS BORELLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fl: 45: defiro. Intime-se a parte executada para que complemente o pagamento do valor referente aos honorários

advocatícios, devidamente atualizado.Intime-se. 

 

0002478-33.2007.403.6105 (2007.61.05.002478-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X ROYAL PALM PLAZA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI)

Fls. 301/306 e 310/312: O 1º Ofício de Registro de Imóveis de Campinas requer seja determinado ao executado o

pagamento dos emolumentos devidos pelas penho-ras, e respectivos cancelamentos, determinados no âmbito desta
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execução fiscal. O executado pretende que a ordem de levantamento das penho-ras seja cumprida

independentemente do pagamento de emolumentos. Às fls. 267 verifica-se que a execução fiscal foi extinta por

pa-gamento. Desta forma, o executado foi vencido na demanda. E o vencido na demanda, mesmo em se tratando

da Fazenda Pública, deve arcar com os emolumentos devidos aos cartórios extrajudiciais, porquanto estes não têm

a natureza de taxa judiciária, à qual se restringe a isen-ção estabelecida pelo art. 39 da Lei n. 6.830/80, consoante

jurisprudência con-solidada do Superior Tribunal de Justiça:() 2. A Fazenda Pública é isenta do pagamento de

custas e emolumentos relativos ao fornecimento de eventuais certidões requeridas a cartórios extrajudiciais, sendo

que o recolhimento de tais despesas será postergado para o final da lide, ficando a cargo do vencido na demanda.

() (STJ, 2ª Turma, REsp 1118644, rel. min. Campbell Marques, DJe 28/09/2010)PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPE-CIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO ANTECIPADO PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CAR-TÓRIO DE

TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PES-SOAS JURÍDICAS PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNE-

CESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇA ENTRE OS CONCEITOS DE

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 1. A certidão requerida pela Fazenda Pública ao

cartório extra-judicial deve ser deferida de imediato, diferindo-se o pagamen-to para o final da lide, a cargo do

vencido. (Precedentes: AgRg no REsp 1013586/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 04/06/2009; REsp 1110529/SP, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 21/05/2009; AgRg no REsp 1034566/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 26/03/2009; REsp 1036656/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 06/04/2009; REsp 1015541/SP,

Rel. Ministro CASTRO MEI-RA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008) 2. O Sistema

Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo,

suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (ar-tigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC).

Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei

nº 6.830/80, por isso que, enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação.

3. A isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39, da Lei de Execuções Fiscais, está adstrita às

custas efe-tivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, consoante posicionamento do Pretório

Excelso (RE 108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos titu-lares sejam pessoas

estranhas ao corpo funcional do Poder Ju-diciário, como o leiloeiro e o depositário, são de responsabili-dade do

autor exeqüente, porquanto essas despesas não assu-mem a natureza de taxa, estando excluídas, portanto, da

norma insculpida no art. 39, da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e despesas processuais. 4. Ressalte-se

ainda que, de acordo com o disposto no parágra-fo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se venci-da, é

obrigada a reembolsar a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se coaduna com o art.

27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa com a

concessão de tal benefício isencional. 5. Mutatis mutandis, a exoneração participa da mesma ratio es-sendi da

jurisprudência da Corte Especial que imputa a despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo àquele

que pretende executar a Fazenda Pública. 6. Recurso especial provido, para determinar a expedição da certidão

requerida pela Fazenda Pública, cabendo-lhe, se ven-cida, efetuar o pagamento das custas ao final. Acórdão

subme-tido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Seção,

REsp 1107543, rel. min. Luiz Fux, DJe 26/04/2010) Dessarte, assiste razão ao Ofício de Registro de Imóveis,

razão por que indefiro o pedido de fls. 310/312, condicionando o cumprimento da or-dem de cancelamento das

penhoras ao pagamento, pelo executado, dos emolu-mentos devidos. Int.

 

0015219-66.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X WANDERLEY APARECIDO GONCALVES(SP224637 - ADRIANA DE OLIVEIRA RESENDE)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 19/20, e informo

que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 1.743,40) para conta de depósito judicial vinculada a estes

autos e Juízo, nos termos da Lei 9703/98.Intime-se a parte executada da penhora realizada nos autos e do prazo

para oposição de embargos.Outrossim, tendo em vista os bens ofertados às fls. 07/08, aceitos pela exequente às

fls. 14, expeça-se mandado de reforço de penhora.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3983

 

EXECUCAO FISCAL

0012910-19.2004.403.6105 (2004.61.05.012910-2) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A

REGIAL - SAO PAULO(SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS E SP158114 - SILVÉRIO ANTONIO DOS

SANTOS JÚNIOR) X ROBERT WALTER LANGE

Intime-se a parte exequente, para que esclareça o pedido de extinção de fl. 80, tendo em vista que o nome da parte
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mencionada na petição (Antonio Horacio de Almeida), não pertence ao pólo passivo da presente execução

fiscal.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014471-78.2004.403.6105 (2004.61.05.014471-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO) X CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE

LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA)

Forneça a executada CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., por intermédio do aplicativo

SEFIP, os dados pertinentes aos empregados beneficiários do crédito executado neste feito, viabilizando a

liquidação definitiva do débito, com a respectiva reserva a quem de direito, conforme pleiteado pela credora 81

dos autos.Publique-se.

 

0014472-63.2004.403.6105 (2004.61.05.014472-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO) X CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE

LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA)

Forneça a executada CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., por intermédio do aplicativo

SEFIP, os dados pertinentes aos empregados beneficiários do crédito executado neste feito, viabilizando a

liquidação definitiva do débito, com a respectiva reserva a quem de direito, conforme pleiteado pela credora 140

dos autos.Publique-se.

 

0003236-46.2006.403.6105 (2006.61.05.003236-0) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS -

SP(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO

SOARES JODAS GARDEL)

Expeça-se alvará de levantamento do depósito efetuado nos autos, referente ao valor dos honorários advocatícios,

no valor de R$ 92,42 em favor da parte exequente, observando-se os dados fornecidos às fls. 35/36. Após, dê-se

vista à exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do crédito exeqüendo.Nada sendo requerido, venham

os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000176-31.2007.403.6105 (2007.61.05.000176-7) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS -

SP(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129641 - CELIA

ALVAREZ GAMALLO) X SUELI GONCALVES MASSUCI(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Fls. 54/55: tendo em vista o que consta dos autos, defiro a exclusão da CAIXA ECONOMICA FEDERAL do pólo

passivo da presente execução fiscal.Quanto ao pedido de inclusão da executada SUELI GONÇALVES

MASSUCI, observo que esta já consta do pólo passivo da presente execução fiscal.Remetam-se os autos ao SEDI

para as anotações necessárias.Após, remetam-se os autos à Justiça Estadual, com baixa na distribuição.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0003072-76.2009.403.6105 (2009.61.05.003072-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA

CALIXTO) X JETHER FELICIANO

Fls. 34/35: Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a conversão em favor do exequente do

saldo constante na conta judicial de fls. 42, na forma indicada às fls. 34, bem como informe a este Juízo o

cumprimento da determinação.Instrua-se o ofício com cópia da guia de depósito de fls. 42 e petição de fls.

34/35.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006871-30.2009.403.6105 (2009.61.05.006871-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X MANUEL DIAS - TRANSPORTES(SP244139 - FABIO CAMPOS VALDETARO E

SP097298 - PAULO SERGIO MAGALHAES VALDETARO)

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 120, fica o executado intimado a contar da publicação

deste despacho no diário eletrônico, do bloqueio efetuado em 25.05.2012, no valor de R$ 13.010,57, bem como do

prazo para a oposição de embargos a execução.Publique-se, com urgência.

 

0011860-79.2009.403.6105 (2009.61.05.011860-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE S/C LTDA(SP169231 - MÁRCIO DE

OLIVEIRA RAMOS E SP261665 - JULIANA PASQUINI MASTANDREA)

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do

Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. Cumpra-se,

independentemente de intimação da parte exequente, tendo em vista que o pedido de sobrestamento foi por esta

formulado. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
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INTERCORRENTE.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO

REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.1. Tratando-se de

Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o

juiz decretar de ofício a prescrição.2. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo

solicitada, bem como o arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de

suspensão e termo inicial da prescrição.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 1301145/SE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 27/09/2010). 

 

0011108-73.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X WILSON ANTONIO DANIELE GARCIA

Ciência ao exequente do bloqueio de valores do executado, junto ao sistema BACEN JUD, no valor de R$

1814,24, em 22.06.2012, transferidos para uma conta judicial, vinculado a estes autos e Juízo, para que requeira o

que de direito para o regular prosseguimento do feito, manifestando-se, ainda, quanto à satisfação do crédito

exequendo.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0017355-70.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ANDREIA RUIS SALGADO MARTINS

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o comprovante de pagamento

no valor de 1.870,88 em 02/06/2012, que acompanhou a certidão o Oficial de Justiça, quando do cumprimento do

mandado de citação, penhora e avaliação.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.Cumpra-se.

 

0000067-41.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X K S

NISHIMARU PANIFICADORA LTDA ME(SP222129 - BRENO CAETANO PINHEIRO)

Forneça a executada K S NISHIMARU PANIFICADORA LTDA. ME, por intermédio do aplicativo SEFIP, os

dados pertinentes aos empregados beneficiários do crédito executado neste feito, viabilizando a liquidação

definitiva do débito, com a respectiva reserva a quem de direito, conforme pleiteado pela credora 25 dos

autos.Publique-se.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3929

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012722-45.2012.403.6105 - LUIZA GOMES DA SILVA CARITA(SP124720 - EDIVANE COSTA DE

ALMEIDA CARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário de auxílio-

doença.Relata a autora que está em tratamento psiquiátrico desde 8.6.2001, quando passou a ter problemas no que

se refere à permanência no trabalho, devido à pressão e stress no cotidiano de profissão na área de comércio

exterior.Aduz que está desempregada desde fevereiro de 2011, tendo requerido a concessão de auxílio-doença, em

10.3.2012, o que foi indeferido, em razão de não se ter constatado a incapacidade laborativa. Assevera que

apresentou pedido de reconsideração, o que também restou indeferido pelo INSS.O réu foi citado e ofereceu

contestação às fls. 115/135.Deferida a realização de perícia médica (fl. 102) e apresentados quesitos pelas partes,

bem assim assistentes técnicos pelo INSS (fl. 122), o laudo médico pericial foi apresentado às fls.

158/162.DECIDOAs provas trazidas com a inicial, bem como o laudo produzido por perito nomeado por este

juízo, consistem fortes indicadores da atual incapacidade laboral da autora. De fato, consta do referido laudo que

ela está incapacitada parcial e temporariamente, em razão de transtorno afetivo bipolar, episódio atual depressivo

leve ou moderado. Quanto à qualidade de segurada do INSS, a mesma está demonstrada pela cópia do processo
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administrativo, carreada aos autos, que informa os recolhimentos previdenciários. Bem caracterizada está,

portanto, a verossimilhança da alegação.Está também inequivocamente presente o perigo da ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, em razão da natureza alimentar do benefício previdenciário requerido, pelo

que, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

REQUERIDA, determinando ao réu a concessão do benefício de auxílio-doença para a autora (LUIZA GOMES

DA SILVA CARITA, portadora do RG nº 14.283.781-7 SSP/SP e CPF 025.067.708-36, com DIB e DIP, que ora

fixo provisoriamente como na data da realização da perícia, em 18.3.2013, cf. fl. 159), no prazo de 5 (cinco) dias,

o qual deverá ser mantido até ulterior decisão deste Juízo.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, bem

como sobre outras provas que eventualmente ainda pretendam produzir, justificando sua pertinência, no prazo de

10 (dez) dias. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de

acordo com a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Providencie a Secretaria a solicitação do pagamento ao

Sr. Perito.Providencie também a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente decisão para o chefe da

Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail, para o devido cumprimento.Cumpridas as

determinações supra e, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 3930

 

MONITORIA

0017128-46.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ADRIANA MORAIS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Considerando a organização da Central de Conciliação neste Fórum Federal de Campinas/SP e que o objeto do

feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como que compete ao Juiz tentar, a qualquer tempo,

conciliar as partes, designo a data de 21/05/2013 às 13H30, para a realização de audiência de tentativa de

conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de

Campinas/SP.Expeça-se mandado de intimação ao réu.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011137-07.2002.403.6105 (2002.61.05.011137-0) - UNIAO FEDERAL X MANOEL MOREIRA DE ARAUJO

FILHO

Diante da juntada de documentos de fls. 348/350, cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal conforme legislação

vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-

se em conformidade com a Portaria nº 22/2004, deste Juízo. Dê-se vista à exequente para que requeira o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à

inutilização das referidas cópias de declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da

anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos. Publique-se despacho de fl.

343.Int.Despacho fl. 343: Fls. 341/342: Defiro. Expeça-se Ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em

Campinas, requisitando a declaração de renda e bens do executado referentes aos cinco últimos anos de exercício

fiscal.Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para ciência da certidão de fl. 337.Int. 

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3924

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009438-83.1999.403.6105 (1999.61.05.009438-2) - GILBERTO TARCISIO TEIXEIRA(SP141772 - DANIELA

DE BARROS RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO

E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X BANCO DO

ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP172383 - ANDRÉ BARABINO E SP170195 - MAURICIO MATIAS DE

CALDAS E SP139961 - FABIO ANDRE FADIGA E SP141123 - EDGAR FADIGA JUNIOR E SP258368B -
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EVANDRO MARDULA)

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0015486-58.1999.403.6105 (1999.61.05.015486-0) - VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS)

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0002745-49.2000.403.6105 (2000.61.05.002745-2) - TEREZA CRISTINA CAMPOLIM CERDEIRA(SP065694

- EDNA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0006894-88.2000.403.6105 (2000.61.05.006894-6) - LUCIANO NAGIB ORFALE X NANCI BRASIL

ORFALE(SP178727 - RENATO CLARO E SP213643 - DANIELLE ROSSIN ORISAKA E SP107699B - JOAO

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0019125-50.2000.403.6105 (2000.61.05.019125-2) - JOAO PAULO PEDRO(SP060171 - NIVALDO DORO E

SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES E SP130773 - ANA PAULA FERREIRA SERRA)

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0013417-48.2002.403.6105 (2002.61.05.013417-4) - JORGE FULGENCIO DA SILVA(SP148187 - PAULO

ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURICIO

TOLEDO SOLLER)

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0005965-50.2003.403.6105 (2003.61.05.005965-0) - CARLOS SILVA NUCCI(SP205334 - ROSIMEIRE

MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANA PAULA F S

SPECIE-OAB/SP 130773)

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0004026-88.2010.403.6105 - GILSON PEREIRA DA SILVA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0010787-04.2011.403.6105 - CARLOS SEBASTIAO GANDOLPHI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Ciência ao autor do ofício nº 21.024-110/941/2013-ims, de fls. 191/192 e da petição de fls. 193/194,

comunicando a revisão do benefício nº 144.757.005-4.Após, considerando o decurso de prazo para apresentação

de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.
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Expediente Nº 3932

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008438-77.2001.403.6105 (2001.61.05.008438-5) - VALTER GOBATO X WAYNE RODRIGUES

GOBATO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO(SP037316 -

SILVIO BIDOIA FILHO E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE E SP078723 - ANA LIGIA

RIBEIRO DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO

FEDERAL

Vistos e analisados.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ex-tingue-se o cumprimento

do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve o cumprimento integral do comando

judi-cial, com a liberação de Garantia Hipotecária gravada sobre imóvel objeto do fi-nanciamento do feito (ff.

662-665 e 667-680).Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e

795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das par-tes,

certifique-se o trânsito em julgado.Sem prejuízo, proceda a Secretaria à alteração de classe processu-al, devendo

constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, conforme Comuni-cado 017/2008 - NUAJ.Oportunamente,

arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

0000854-07.2011.403.6105 - JURACI APARECIDO VOLTARELLI(SP153045 - LEONILDO GHIZZI

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por JURACI APARECIDO

VOLTARELLI, devidamente qualificado na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando, em síntese,

desconstituir o crédito tributário consubstanciado no AI (MPF 0810400/00276/10), com fundamento na legislação

infra-constitucional. Pede o autor ao Juízo o deferimento da antecipação da tutela para o fim de que a parte ré se

abstenha de inscrever o débito tributário consubstanciado no AI relativo ao MPF no. 08104400/00276/10 e deixe

ainda de propor a correspondente ação de Execução Fiscal.No mérito postula a procedência da ação e, ato

contínuo, o reconhecimento definitivo da inexigibilidade do tributo ventilado nos autos.Com a exordial foram

juntados os documentos de fls. 15/221.O pedido de antecipação da tutela (fls. 231/232) foi indeferido.A UNIÃO

FEDERAL regularmente citada, contestou o feito no prazo legal, às fls. 239/244.Não foram alegadas questões

preliminares ao mérito. No mérito buscou defender a legitimidade das cobranças fiscais imputadas ao autor. O

autor se manifestou em réplica às fls. 250/268.Em sede de audiência de instrução e julgamento foi colhido o

depoimento pessoal do autor (fls. 302) e promovida a oitiva de testemunhas do autor (fls. 303 e seguintes).As

razões finais foram apresentadas respectivamente pelo autor (fls. 308/318) e pela União Federal (fls. 320/323).É o

relatório do essencial.DECIDO.Estando o feito devidamente instruído, contando inclusive, para além da extensa

prova documental, com a colheita de prova oral tem cabimento o julgamento do mérito da contenda. Quanto a

matéria fática alega o autor que em virtude de notificação que lhe fora enviada pela SRF no ano de 2010, tomou

conhecimento da existência de auto de infração do qual constava a apuração de débito atinente ao IRPF no

montante de R$ 35.688,06.Narra nos autos que a autuação em comento, referente às declarações de ajuste de

rendimento dos anos de 2007 e 2008, encontrar-se-ia fundada na ausência de comprovação de despesas

odontológicas prestadas por profissional (Sr. Alexandre Costa Gottschall).Aduz ter sido instado

administrativamente a comprovar a legalidade das referidas despesas, razão pela qual ofereceu impugnação ao PA

no. 081.0.400/00276/10 pugnando pelo cancelamento do débito em comento e defendendo a legalidade das

deduções atinentes a tratamento odontológico.Argumenta, em amparo de sua pretensão, ter prestado nos estritos

termos da lei a declaração das referidas despesas com serviços odontológicos na forma como efetivamente

prestados pelo profissional indicado nos autos.Pelo que pretende, em apertada síntese, desconstituir o crédito

tributário consubstanciado no AI referenciado nos autos, conquanto indevidamente fundado, em seu entender, na

constatação da omissão de rendimentos e indevida dedução da base de cálculo de despesas odontológicas.No

mérito a UNIÃO FEDERAL, por sua vez, rechaça os argumentos colacionados pelo autor na exordial, defendendo

a legitimidade da exigência fiscal impugnada judicialmente.No mérito não assiste razão ao autor. Trata-se de ação

anulatória com a qual objetiva seu autor desconstituir crédito tributário consubstanciado no AI (MPF

0810400/00276/10 e PA no. 10830.012109/2010-51).Compulsando os autos observa-se ter decorrido a lavratura

do auto de infração com relação ao qual se insurge o autor, bem como a instauração do processo administrativo

10830.012109/2010-51, da constatação pela SRF de indevida dedução do Imposto de renda retido na fonte, com

relação aos exercícios de 2006 e 2007.Subjacente a retro-citada irresignação encontram-se supostas despesas

realizadas pelo autor para pagamento de tratamento odontológico próprio e de dependente, despesas estas que

teriam sido pagas pelo autor, em espécie, ao Sr. Alexandre Costa Gottschall.No que tange temática da dedução de

despesas odontológicas, nos termos em que autorizadas pelo art. 8º. da Lei no. 9.250/95, deve se ter presente que
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estas devem ser comprovadas com documentação idônea, da qual conste a indicação do nome, endereço, número

de inscrição no CPF/CGC de quem os recebeu, podendo ainda ser levada a cabo com a indicação do cheque

nominativo por intermédio do qual foi efetuado o pagamento.Outrossim, no exercício do legítimo poder dever de

fiscalização, o Fisco pode exigir do contribuinte a apresentação de documentos complementares para comprovar

as referidas despesas com a saúde quando entenda insuficientes aqueles apresentados, consoante autorização

normativa expressa inclusive no art. 11 do Decreto Lei no. 5.844/1943.Neste sentido o expresso teor do artigo 932

do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), que assim estabelece:Havendo dúvida sobre quaisquer

informações prestadas ou quando estas forem incompletas, a autoridade tributária poderá mandar verificar a sua

veracidade na escrita dos informantes ou exigir os esclarecimentos necessários (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943,

art. 108, 6º). Na espécie, releva notar que a SRF, analisando a declaração de rendimentos apresentada pelo autor

houve por bem reconhecer a inidoneidade dos recibos apresentados referentes a tratamento odontológico.O autor,

por sua vez, intimado a prestar esclarecimentos não logrou demonstrar que estes documentos correspondiam a

efetiva prestação de serviços.A SRF, após a realização de minuciosa análise, no curso do processo administrativo

fiscal, considerou que os documentos apresentados pelo autor não seriam aptos e suficientes para afastar a

conclusão da inidoneidade dos mesmos para a comprovação da realização de despesas com tratamento

odontológico, realizadas pelo Sr. Alexandre Costa Gottschall.Deve se destacar que, por intermédio do Ato

Declaratório Executivo de no. 006, datado de 23 de março de 2010 foi declarada a inidoneidade de recibos de

pagamentos odontológicos emitidos em nome ou por Alexandre Costa Gottschall no período de 01/01/2006 a

31/12/2007 por serem ideologicamente falsos e, desta feita, imprestáveis para dedução da base de cálculo do

imposto de renda.No caso em concreto, a União Federal esclarece e demonstra documentalmente nos autos que a

declaração de inidoneidade dos recibos de tratamento emitidos pelo profissional acima nominado, com relação a

qual se insurge o autor nos autos, decorreu de processo administrativo conduzido pelo Serviço de Fiscalização da

Receita Federal de Campinas, como se denota da leitura da extensa e minudente documentação em apenso aos

presentes autos. Em acréscimo, a leitura do processo administrativo do qual decorreu a declaração de inidoneidade

dos recibos de tratamento odontológicos emitidos pelo profissional referenciado evidencia que dos 87 (oitenta e

sete) contribuintes que compareceram à SRF para prestar esclarecimentos, 54 (cinquenta e quatro) deles

declararam que as despesas informadas em suas declarações de IRPF cujo beneficiário era o Sr. Alexandre Costa

Gottschall efetivamente não correspondiam a nenhum tratamento odontológico, destacando ainda que nenhum

serviço teria sido prestado e que nenhum valor teria sido pago ao referido profissional a titulo de honorários,

inobstante terem recebido os referidos recibo diretamente do Sr. Alexandre Costa Gottschall. No mais, relevante

reproduzir as pertinentes ponderações colacionadas pelo MM. Juiz prolator da decisão de fls.231/232, in verbis: É

de notar que os valores declarados pelo autor a título de despesas odontológicas formam impugnados pelo Fisco

em razão da declaração de inidoneidade da documentação fiscal emitida pelo profissional, bem como a alegada

falta de comprovação da efetiva realização dos serviços e do efetivo pagamento destes.Bem se vê portanto que o

Fisco teve razões para declarar a inidoneidade da documentação do profissional dentista, sendo que o processo

administrativo no qual foi emitida a declaração de inidoneidade não foi trazido aos autos.Por outro lado é

relevante notar os expressivos valores lançados pelo autor a título de despesas odontológicas com o referido

profissional, que montam em R$15.000,00 no ano base de 2006 (para uma renda bruta de R$74.689,39) e

R$12.560,00 no ano base de 2007 (para uma renda bruta de R$70.727,65) conforme consta do termo de

verificação fiscal de fls. 38/44).As deduções do imposto de renda estão sujeitas à comprovação e justificação, pelo

que diante de informações incompletas ou imprecisas, não há como se qualificar como ilegítima a conduta do

Fisco consistente na exigência, dirigida ao contribuinte, da apresentação de outros elementos comprobatórios da

efetiva prestação dos serviços médicos. Na espécie, tendo o contribuinte se omitido de apresentar documentos

complementares para comprovar as despesas por ele indicadas, ao Fisco não restou outra alternativa senão a de

lançar o respectivo auto de infração, determinando o pagamento do imposto decorrente da não aceitação das

referidas despesas médicas.No mais, considerando a prova documental carreada aos autos, não se verificam

ilegalidades no procedimento levado a efeito pela SRF, razão pela qual deve se manter íntegra a apuração da

existência de imposto devido pelo autor, tal qual levada a efeito pelo Fisco. Em face do exposto, conquanto

ausentes provas capazes de elidir a presunção de legitimidade e legalidade de que goza o procedimento da

administração tributária e mais, não tendo sido demonstrado que o pagamento efetuado atendeu os requisitos da

lei para efeito de dedução na declaração do imposto de renda impõe-se a rejeição dos pedidos formulados pelo

autor, razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o

autor ao pagamento das custas bem como da verba honorária à União Federal no patamar de 10% do valor da

causa, devidamente corrigido do ajuizamento da ação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010270-96.2011.403.6105 - JOSE APARECIDO FERNANDES(SP240422 - SANDRO CHAVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.JOSÉ APARECIDO FERNANDES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

condenação da ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum o período de 09/08/1976 a
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31/07/1992, adicionando-o aos demais períodos já computados pelo réu, revisando sua aposentadoria por tempo

de contribuição, desde a data do primeiro requerimento administrativo em 18/01/2007.Com a inicial juntou

procuração e documentos (fls. 11/75).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 85).Foram juntadas cópias

dos processos administrativos (NB 145.449.876-2 e 137.603.029-0) por linha (fl. 89).Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 91/100. Sustentou a não comprovação da atividade especial. Ao final, pugnou pela

improcedência do pedido.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 102/103).Houve réplica às fls.

107/111.Instadas a dizerem sobre provas, autor e réu quedaram-se inertes.O julgamento foi convertido em

diligência para designação de audiência de instrução (fl. 117).Em audiência ocorrida em 21/11/2012, foi colhido o

depoimento pessoal do autor e ouvidas duas testemunhas anteriormente arroladas (fls. 132/135). Vieram-me os

autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIPretende o autor o

reconhecimento como tempo de serviço especial do período de 09/08/1976 a 31/07/1992, adicionando-o aos

demais períodos já computados pelo réu, revisando sua aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do

primeiro requerimento administrativo em 18/01/2007.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum

que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins

de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a

regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS

8030.Impende, outrossim, ressaltar que se consolidou na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres.Neste

lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a

ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo

técnico, não se admitindo outros meios de prova.Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou

perito responsável.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO

PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos

períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve

submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei,

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento

que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do

laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da

autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial

parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que
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vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço

especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida

em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise do

período mencionado na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente ao período e documentos

comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos Agente Nocivo Prefeitura

Municipal de Paulínia 09/08/1976a31/07/1992 PPP (fls. 15/16) Ruído 90dBAgentes químicos: poeira (areia,

cimento e pedra) e hidrocarbonetos (óleo diesel e queimado gasolina) Consoante fundamentação supra, o período

requerido pelo autor (09/08/1976 a 31/07/1992) deverá ser considerado como laborado em condições especiais,

tendo em vista que o autor comprovou a exposição aos agentes nocivos ruído, poeira de cimento e

hidrocarbonetos, mediante a documentação necessária (PPP, fls. 15/16).Ademais, as testemunhas ouvidas em

audiência (fls. 132/135) foram firmes e unânimes em confirmar o labor do autor em exposição habitual e

permanente aos agentes nocivos descritos no PPP.Assim afirmou a testemunha Nelson Crevelari: ...que trabalhou

com o autor no período de 1981 até 2000 na fábrica de tubos e artefatos de cimento da Prefeitura Municipal de

Paulínia. O horário de trabalho de ambos era das 7h as 17:18h. O autor trabalhava na betoneira e limpava as peças

com gasolina e óleo diesel. Esclarece que o autor deixou as atividades na fábrica de artefatos em 1992 e foi

trabalhar de ajudante de pedreiro na Prefeitura. Durante sua atividade na fábrica de tubos, o autor estava exposto

ao cimento e ao ruído proveniente da betoneira e do vibrador (...) Não eram fornecidos equipamentos de proteção

individual.(fl. 134)Por sua vez, a testemunha José Aparecido Gonçalves também confirmou ter trabalhado com o

autor na fábrica de artefatos de cimento da Prefeitura de Paulínia e que o autor deixou as atividades na referida

fábrica em 1992. Asseverou que durante sua atividade na fábrica de tubos, o autor estava exposto ao cimento e ao

ruído proveniente da betoneira e do vibrador. O autor também estava exposto à poeira. Não eram fornecidos

equipamentos de proteção individual, tais como luvas, óculos, botas e capacete.(fl. 135)Cumpre registrar, no

ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao

agente agressivo como especial.Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado(DJU 5.11.2003).Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade,

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª

Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009)Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum

Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os

marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para

fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as

hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de
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serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre

asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a

conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em

condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80.

DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais

atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em

comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo

com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc.

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág.

456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto

error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre

convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo,

repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de

01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção.

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da

exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao

período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período

mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma

Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo

pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o

referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40

e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na

presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o

formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de

nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico

pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da

atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a

período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais,

a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3,

embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei

9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício

da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele,

surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º

ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO

FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-

COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. -

Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC,

notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade

laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E.

STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11,

1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma
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do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no

item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são

flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão

de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da

Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do

direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais

anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n

8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC

97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a

redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de

serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou

venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se

que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido

seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma

do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação

dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar

mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do

mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em

vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte

autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum,

somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em

condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o novel

posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo

especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão

da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem

relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob

tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ,

AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO.

COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 2.

Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da

análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já

decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de

insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. Recurso especial

improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009,

DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os

seguintes fundamentos:Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99,

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam:

(I) vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser

atendido pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum.

Entretanto, data vênia, estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em

seu art. 201, 1o., prevê a adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça
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atividade sob condições especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o

tempo tenha sido laborado em tais condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou

decreto regulamentar) que encurta o alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em

que dispositivos legais infraconstitucionais investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de

minudenciar as hipóteses ou situações de sua incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a

Constituição Federal não traz a disciplina direta e imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é

igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade inferior não tem a força de subtrair, modificar ou

encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por alcance não apenas o comando explícito, mas

sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas suas disposições garantísticas e de proteção

às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito constitucional, como dizia o Professor OSCAR

PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional.Assim, entendo que a legislação superveniente (Lei

9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-o desamparado depois de,

efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física.Isto porque, negar a

inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará em duplo

prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua integridade

física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado de

forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo

negado. Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o

tempo de serviço comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou

penosa, pelo tempo mínimo exigido em lei.Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28

da Lei 9.711/98 à cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após

28.05.1998, o INSS, após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN

INSS/PRES 11/06, que dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na

hipótese de exercício de atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e

especial), desde que constatada a nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos

termos do art. 160 desta IN. Assim, verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos

tempos de serviço especial e comum, sem a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998

[...]Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no

sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para

a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos

83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino.

Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de

serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além

disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no

mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo regramento e considerando

que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a

aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25

anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o

tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97,

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em

qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas. A propósito, confira-se:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA. I - A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a

Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em

qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial

correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da

Instrução Normativa n. 20/2007) (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II -

O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007).

Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901404487, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA,

07/06/2010) Assentadas tais premissas, apenas o período de 01/01/1981 a 31/07/1992, aqui reconhecido como

especial poderá ser convertido em tempo comum para fins de aposentação.Da revisão da aposentadoria por tempo

de contribuiçãoA soma de todos os períodos reconhecidos administrativamente com o período especial aqui

reconhecido (01/01/1981 a 31/07/1992) totaliza 40 anos, 06 meses e 12 dias, fazendo jus o autor a revisão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição.Data de início do benefícioNo entanto, tendo sido contabilizados na

presente revisão todos os períodos reconhecidos administrativamente, conforme requerido pelo próprio autor (fls.

08), inclusive os reconhecidos apenas quando do segundo requerimento administrativo, impossível condenar o réu
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à revisão da aposentadoria do autor desde a data do primeiro requerimento administrativo, momento em que

houve solicitação de novos documentos (fls. 19 do PA nº 42/137603029-0) e o autor não os apresentou (fl. 64 do

PA).Destarte, faz jus o autor a revisão de seu benefício com a inclusão do período especial ora reconhecido, desde

a datada da DER do segundo requerimento administrativo (NB 145.449.876-2), em 26/02/2010.Por fim, após

finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar,

de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à

parte autora a sua percepção. ( ) IIIAo fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar

como tempo de serviço laborado em condições especiais o período de 09/08/1976 a 31/07/1992.b) Condenar o

INSS a averbar o tempo especial mencionado no item a, convertendo em comum o período de 01/01/1981 a

31/07/1992.c) Condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB

42/145.449.876-2) desde a data da DER em 26/02/2010.d) Condenar o INSS ao pagamento das diferenças em

atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Devido à sucumbência recíproca (art.

21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e

despesas processuais. Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que promova a revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o

limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Expeça-se ofício à AADJ para ciência e adoção das providências cabíveis

de revisão do benefício.A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C.

 

0010935-15.2011.403.6105 - AURELIO DOLLO JUNIOR(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.AURELIO DOLLO JUNIOR, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a computar como

tempo especial o período de 16/06/1980 a 03/09/2007, bem como converter em tempo especial o período comum

de 01/07/1975 a 30/05/1980, revisando sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 141.829.620-9) para

especial desde a data do requerimento administrativo em 03/09/2007 ou, sucessivamente, seja a autarquia ré

condenada a elevar o tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da

atividade especial em comum. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 29/85).Deferido o benefício da

justiça gratuita (fl. 89).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 98/123). Sustentou a não comprovação da

atividade especial, pugnando pela improcedência da ação e em caso de eventual procedência, que somente a partir

da citação seja devido o pagamento das diferenças de revisão, haja vista que o PPP apresentado pelo autor foi

emitido em 22/07/2010 e não foi objeto de análise administrativa quando da concessão do benefício (fl.

103).Cópia do processo administrativo foi juntada por linha (fl. 124).Houve réplica (fls. 128/138).Instadas a

dizerem sobre provas, o autor requereu julgamento antecipado da lide (fls. 136/137) e o réu quedou-se inerte,

conforme atesta a certidão de fl. 140.Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido.IIAusência de interesse processual Compulsando os autos, observo que o período de

16/06/1980 a 05/03/1997, foi reconhecido administrativamente pelo réu, fato que se verifica às fls. 77 e 95/97 do

PA, sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto a tal período. Assim, remanesce o interesse

processual quanto ao cômputo como tempo especial do período de 06/03/1997 a 03/09/2007, bem como quanto à

conversão em tempo especial do período comum de 01/07/1975 a 30/05/1980, revisando o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição do autor em aposentadoria especial desde a data do requerimento

administrativo feito em 03/09/2007 ou, sucessivamente, seja a autarquia ré condenada a elevar o tempo total de

serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum. Do

reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a

exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações

constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.Impende, outrossim, ressaltar que se consolidou na doutrina e na

jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de

consideração das atividades insalubres.Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento

da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido

agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova.Todavia, entendo que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído,
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desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2.

As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características

de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que

identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é

possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O

benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em

virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida.

(REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço

especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida
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em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise do

período controverso mencionado na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente ao período e

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos Agente

NocivoRhodia Ltda 06/03/1997a03/09/2007 PPP (fls. 44/47)PPP (fls. 49/51 PA) Ruído de 86 a 94,9dBConsoante

fundamentação supra, deve ser acolhido como tempo de serviço especial o período de 06/03/1997 a 03/09/2007,

tendo em vista que o autor comprovou a exposição ao agente nocivo ruído acima dos limites de tolerância através

da documentação necessária (PPP com a indicação do responsável técnico).Importante ressaltar que, embora o

PPP de fls. 44/47 realmente não conste do PA, conforme alegado pelo réu em contestação, o PPP de fls. 49/51

apresentado no Processo Administrativo já se mostrava suficiente para comprovação do exercício da atividade

especial, tendo em vista as explicações solicitadas e prestadas a fls. 53 e 55/56 do PA. Tanto assim, que o período

de 16/06/1980 a 05/03/1997 foi reconhecido com base no referido PPP, conforme se observa dos documentos de

fls. 75, 77 e 95/97 do PA.Cumpre registrar, ainda, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do

período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial.Nesse sentido, a Súmula nº 09 da

TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.(DJU 5.11.2003).Na mesma esteira, a

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª

R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009).Da

conversão do tempo comum em especial com redutor de 0,83Sustenta o autor a possibilidade de converter o

período laborado em atividades comum, compreendido de 01/07/1975 a 30/05/1980, com a utilização do redutor

de 0,83, nos termos do art. 60, 2º do Decreto nº 83.080/79, que previa:Art. 60. A aposentadoria especial é devida

ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade

profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este

Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.(...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais

atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe

corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e

atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:

ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30DE 15 ANOS 1

1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1 1,2DE 30 ANOS 0,5 0,67 0,83 1 Quanto à

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos

temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de

aposentação.Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo

segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei

vigente:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 1. O tempo de serviço é disciplinado

pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, devendo ser utilizado, do mesmo modo, o fator de

conversão definido na respectiva legislação. 2. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF

200572950084479, JUIZ FEDERAL EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, 26/10/2007)Deste modo, cumpre asseverar que o Decreto nº 83.080, publicado em 29 de janeiro

de 1979, dispôs acerca da referida conversão, conforme artigo supracitado, cuja hipótese somente passou a ser

vedada com o advento da Lei nº 9.032, em vigor a partir de 29 de abril de 1995.Neste sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. EXPOSIÇÃO EFETIVA A AGENTES PREJUDICIAIS À

SAÚDE (RUÍDO ACIMA DE 90 dB(A)). APOSENTADORIA ESPECIAL POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI Nº 9.032/95.

MULTIPLICADOR DE 0,83 (DIVISÃO DE 25/30). BENEFÍCIO ESPECIAL DEVIDO. 1. O formulário SB-40 e

laudo técnico elaborado por médico do trabalho deixou claro que a parte autora estava exposta a agentes

agressivos à saúde, constituindo trabalho penoso e insalubre, uma vez que esteve exposta a ruídos com intensidade

acima de 90 decibéis, conforme os códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79. 2. Pela legislação em vigor à época da concessão do benefício, era permitida a conversão de tempo

de serviço comum em especial, cuja hipótese somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95. 3. O

período trabalhado com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de

60 (sessenta) contribuição na data do requerimento administrativo (24/03/1987), nos termos do artigo 35 do

Decreto nº 89.312/84. 4. Computando-se o período exercido em atividade especial (24 anos, 02 meses e 13 dias),
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mais o período de atividade comum (06 anos, 07 meses e 12 dias) convertido para tempo especial, mediante a

aplicação do índice conversor de 0,83 (divisão de 25/30), chegando-se ao tempo de 05 anos, 05 meses e 27 dias, o

somatório do tempo de serviço do autor alcança um tempo superior a 29 (vinte e nove) anos de serviço, o que

autoriza a concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 35 do Decreto nº 89.312, de 23/01/1984,

limitado a 95% (noventa e cinco) do salário-de-benefício ( 1º do referido Decreto), a partir do data do início do

benefício. 5. Apelação da parte autora provida. (AC 200003990551943, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 13/06/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça

Federal.(AC 199971000189674, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, TRF4 - QUINTA TURMA,

15/06/2005)Anote-se, outrossim, que com a edição do Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, estabeleceu-se a

diferenciação de índices de conversão de tempo comum em especial para homens e mulheres. Com efeito, para as

mulheres continuou a ser adotado o conversor 0,83 e para os homens passou-se a adotar o conversor 0,71, critério

que foi reproduzido no Decreto nº 611/92.A propósito, confira-se: Possibilidade da conversão da atividade comum

em especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do

Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95. (TRF 3ª Região, SÉTIMA

TURMA, AC 1005531-02.1998.4.03.6111, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, julgado em 13/12/2004, DJU

DATA:04/03/2005)Desse modo, para homens, é possível a aplicação do conversor de 0,83 de 29.01.1979 até

07.12.1991, seguindo-se, a partir de então, o conversor de 0,71. E para as mulheres é possível a aplicação do

conversor de 0,83 no interregno de 29/01/1979 a 29/04/1995.E conforme fundamentação supra, deverá ser

computado utilizando o redutor 0,83 para fins de concessão de aposentadoria especial apenas o período de

29/01/1979 a 30/05/1980. Do pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria

especialA aposentadoria especial é devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos.A soma do período especial reconhecido administrativamente (16/06/1980 a 05/03/1997),

acrescida do período ora reconhecido como especial (06/03/1997 a 03/09/2007), bem como do período comum

com a devida conversão em especial, multiplicada pelo redutor de 0,83 (29/01/1979 a 30/05/1980), totaliza 28

anos, 04 meses e 03 dias até a data da DER em 03/09/2007, tempo superior aos 25 (vinte e cinco) exigidos, sendo,

portanto, suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria especial, razão pela qual o autor faz jus à revisão

de sua aposentadoria (NB nº 141.829.620-9) desde 03/09/2007.Nessa esteira, confira-se:PREVIDENCIÁRIO.

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA

ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na Lei nº 8.213/91, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 2. A exigência de laudo técnico

das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente

passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual

o laudo sempre foi necessário. 3. Comprovados os requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida

a aposentadoria especial. 4. Apelação do INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 -

331882 - Relator(a) JUIZ NINO TOLDO - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3

14/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES

INSALUBRES SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do

artigo 57 e 58 da Lei nº 8213/91, a aposentadoria especial é devida a quem trabalhe, em contato permanente com

agente insalubre ou que ponha em risco a saúde do segurado, após 25, 20 ou 15 anos de contribuição. - O

segurado demonstrou, com documentação adequada, que laborou por mais de 25 anos na função de motorista de

caminhão e de tratorista. - Possui direito ao recebimento da aposentadoria especial. - Apelação do INSS

improvida. Reexame necessário parcialmente provido. (TRF 3ª Região - AC 96030045365 - 298178 - Relator(a)
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JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3 02/09/2009 PÁGINA: 1587) Não há que se falar no

preenchimento da idade necessária, requisito exigido pela EC nº 20/98, considerando que não se aplicam aos casos

de aposentadoria especial. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ARTIGO 57 DA

LEI 8213/91. LAUDO PERICIAL. RUÍDO. NECESSIDADE. I - A aposentadoria especial pressupõe o exercício

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem

direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício ( 1º do art. 57), não estando

submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim

como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. (...). (TRF 3ª Região - AC

200661190080581 - 1284239 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - DJF3

03/09/2008)A renda mensal do autor deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

segundo o art. 57 da Lei nº 8.213/91, calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.Tratando-se de

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, deverá haver a compensação

financeira dos valores recebidos administrativamente pelo NB nº 42/141.829.620-9.Por fim, após finda a instrução

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se

afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a

sua percepção ( ).IIIAo fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta:1) JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, quanto ao período de 16/06/1980 a 05/03/1997, em

face da ausência de interesse processual, tendo em vista o reconhecimento administrativo.2) Quanto aos demais

pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a)

Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais o período de 06/03/1997 a 03/09/2007.b)

Condenar o INSS a converter o tempo comum em especial no período de 29/01/1979 a 30/05/1980, aplicando o

redutor de 0,83.c) Condenar o INSS a averbar os tempos mencionados no item a e b e revisar a aposentadoria por

tempo de contribuição para especial, desde a DER em 03/09/2007 (NB nº 141.829.620-9).d) Condenar o INSS ao

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item

4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF,

descontando-se os valores pagos administrativamente.e) Condenar o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, estes fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº

111 do STJ, considerando que o autor sucumbiu em parte do pedido.Concedo a tutela antecipada para o fim de

determinar ao INSS que proceda à revisão do benefício concedido ao autor, nos moldes definidos na presente

sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no

importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Expeça-se ofício à AADJ para

ciência e adoção das providências cabíveis de implantação do benefício.A presente sentença se sujeita ao reexame

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C.

 

0011628-96.2011.403.6105 - MARGARIDA BATISTA DE OLIVEIRA(SP264591 - PAULO CESAR DA

SILVA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.MARGARIDA BATISTA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário,

com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação da ré a computar como tempo especial os períodos de 05/03/1997 a 30/07/1997, de

01/11/1997 a 07/03/2002, de 01/11/2003 a 30/08/2005 e de 01/05/2006 a 16/11/2010, bem como converter em

tempo especial os períodos comuns de 02/05/1980 a 31/01/1981, de 03/07/1981 a 09/03/1982 e de 10/03/1982 a

07/09/1982, concedendo aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo ou, sucessivamente,

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo ou, ainda, a reafirmação da

DER para a data em que completou 25 anos em atividades especiais ou 30 anos de contribuição. Requer, ainda,

que o INSS promova a imediata inclusão da autora na relação de folha de pagamento dos benefícios do Instituto,

com direito à percepção mensal da aposentadoria, inclusive 13º provento, no prazo máximo de 30 dias, contados

da data do trânsito em julgado da decisão. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 15/108).Deferida a

gratuidade (fl. 112).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 121/141. Sustentou a não comprovação da

atividade especial, pugnando pela improcedência da ação.Cópia do processo administrativo foi juntada por linha

(fl. 142).Houve réplica às fls. 146/170.Instadas a dizerem sobre provas, a autora informou que não tem mais

provas a produzir (fl. 145) e o réu deixou de se manifestar, consoante certidão de fl. 172.Vieram-me os autos

conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIPretende a autora computar como

tempo especial os períodos de 05/03/1997 a 30/07/1997, de 01/11/1997 a 07/03/2002, de 01/11/2003 a 30/08/2005

e de 01/05/2006 a 16/11/2010, bem como converter em tempo especial os períodos comuns de 02/05/1980 a

31/01/1981, de 03/07/1981 a 09/03/1982 e de 10/03/1982 a 07/09/1982, concedendo aposentadoria especial desde

a data do requerimento administrativo ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição desde a data

do requerimento administrativo ou, ainda, a reafirmação da DER para a data em que completou 25 anos em
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atividades especiais ou 30 anos de contribuição.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que

para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins

de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a

regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS

8030.Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres.Neste

lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a

ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo

técnico, não se admitindo outros meios de prova.Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou

perito responsável.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO

PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos

períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve

submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei,

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento

que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do

laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da

autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial

parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço

especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.
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POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida

em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos

períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos Agente

NocivoCerâmica Itapira 05/03/1997a30/07/1997 PPP (fls. 36/38) Ruído 85 dBCerâmica Itapira

01/11/1997a07/03/2002 PPP (fls. 39/41) Ruído 85 dBCerâmica Itapira 01/11/2003a30/08/2005 PPP (fls. 42/44)

Ruído 85 dBCerâmica Itapira 01/05/2006a16/11/2010 PPP (fls. 45/47) Ruído 85 dB Consoante fundamentação

supra, os períodos acima mencionados não deverão ser reconhecidos como tempo de serviço especial,

considerando que a autora não laborou exposta ao agente nocivo ruído acima do limite de tolerância vigente à

época do período laboral, qual seja superior a 85 dB. Da conversão do tempo comum em especial com redutor de

0,83Sustenta a autora a possibilidade de converter os períodos laborados em atividades comum, compreendidos de

02/05/1980 a 31/01/1981, de 03/07/1981 a 09/03/1982 e de 10/03/1982 a 07/09/1982, com a utilização do redutor

de 0,83, nos termos do art. 60, 2º do Decreto nº 83.080/79, que previa:Art. 60. A aposentadoria especial é devida

ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade

profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este

Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.(...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais

atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe

corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e

atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:

ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30DE 15 ANOS 1

1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1 1,2DE 30 ANOS 0,5 0,67 0,83 1 Quanto à

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos

temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de

aposentação.Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo

segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei

vigente:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 1. O tempo de serviço é disciplinado

pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, devendo ser utilizado, do mesmo modo, o fator de

conversão definido na respectiva legislação. 2. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF

200572950084479, JUIZ FEDERAL EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, 26/10/2007)Deste modo, cumpre asseverar que o Decreto nº 83.080, publicado em 29 de janeiro

de 1979, dispôs acerca da referida conversão, conforme artigo supracitado, cuja hipótese somente passou a ser

vedada com o advento da Lei nº 9.032, em vigor a partir de 29 de abril de 1995.Neste sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. EXPOSIÇÃO EFETIVA A AGENTES PREJUDICIAIS À

SAÚDE (RUÍDO ACIMA DE 90 dB(A)). APOSENTADORIA ESPECIAL POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI Nº 9.032/95.

MULTIPLICADOR DE 0,83 (DIVISÃO DE 25/30). BENEFÍCIO ESPECIAL DEVIDO. 1. O formulário SB-40 e

laudo técnico elaborado por médico do trabalho deixou claro que a parte autora estava exposta a agentes

agressivos à saúde, constituindo trabalho penoso e insalubre, uma vez que esteve exposta a ruídos com intensidade

acima de 90 decibéis, conforme os códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79. 2. Pela legislação em vigor à época da concessão do benefício, era permitida a conversão de tempo

de serviço comum em especial, cuja hipótese somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95. 3. O
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período trabalhado com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de

60 (sessenta) contribuição na data do requerimento administrativo (24/03/1987), nos termos do artigo 35 do

Decreto nº 89.312/84. 4. Computando-se o período exercido em atividade especial (24 anos, 02 meses e 13 dias),

mais o período de atividade comum (06 anos, 07 meses e 12 dias) convertido para tempo especial, mediante a

aplicação do índice conversor de 0,83 (divisão de 25/30), chegando-se ao tempo de 05 anos, 05 meses e 27 dias, o

somatório do tempo de serviço do autor alcança um tempo superior a 29 (vinte e nove) anos de serviço, o que

autoriza a concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 35 do Decreto nº 89.312, de 23/01/1984,

limitado a 95% (noventa e cinco) do salário-de-benefício ( 1º do referido Decreto), a partir do data do início do

benefício. 5. Apelação da parte autora provida. (AC 200003990551943, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 13/06/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça

Federal.(AC 199971000189674, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, TRF4 - QUINTA TURMA,

15/06/2005)Anote-se, outrossim, que com a edição do Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, estabeleceu-se a

diferenciação de índices de conversão de tempo comum em especial para homens e mulheres. Com efeito, para as

mulheres continuou a ser adotado o conversor 0,83 e para os homens passou-se a adotar o conversor 0,71, critério

que foi reproduzido no Decreto nº 611/92.Desse modo, para homens, é possível a aplicação do conversor de 0,83

de 29.01.1979 até 07.12.1991, seguindo-se, a partir de então, o conversor de 0,71. E para as mulheres é possível a

aplicação do conversor de 0,83 no interregno de 29/01/1979 a 29/04/1995.E conforme fundamentação supra,

deverão ser computados utilizando o redutor 0,83 para fins de concessão de aposentadoria especial os períodos de

02/05/1980 a 31/01/1981, de 03/07/1981 a 09/03/1982 e de 10/03/1982 a 07/09/1982. Da concessão da

aposentadoria especialA aposentadoria especial é devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.A soma do período especial reconhecido administrativamente

(04/10/1982 a 30/06/1987, de 03/11/1987 a 30/04/1992 e de 03/11/1992 a 05/03/1997), bem como dos períodos

comuns com a devida conversão em especial, multiplicada pelo redutor de 0,83 (02/05/1980 a 31/01/1981, de

03/07/1981 a 09/03/1982 e de 10/03/1982 a 07/09/1982), totaliza 15 anos 2 meses e 9 dias (planilhas anexas),

tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial.Convém asseverar que não há que se falar em

reafirmação da DER para a data em que completou 25 anos para atividades especiais, considerando que não foram

reconhecidos períodos especiais na presente demanda.Da concessão de aposentadoria por tempo de

contribuiçãoPretende ainda a autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do

requerimento administrativo ou a reafirmação da DER para a data em que a autora completar 30 anos de

contribuição.É certo que, nos termos dos artigos 49 e 54 da Lei 8.213/91, a data a ser considerada como de início

de eventual benefício previdenciário deve ser a do requerimento administrativo ou da citação válida no

feito.Considerando que não houve o reconhecimento de tempo de serviço especial na presente demanda, bem

como que a conversão de tempo de serviço comum em especial é computada apenas na concessão de

aposentadoria especial, fica mantida a contagem do INSS de fls. 82/85, com 28 anos, 10 meses e 19 dias até

16/11/2010, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na data do requerimento

administrativo.De outra banda, as anotações da CTPS indicam que à época da propositura da demanda, a autora

ainda trabalhava na empresa Cerâmica Itapira (fl. 85).Desta forma, consoante planilha anexa, verifico que até a

data da propositura da presente demanda, a autora possui 29 anos 8 meses e 7 dias de tempo de contribuição,

insuficiente para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na data da propositura da presente

demanda.Assim, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente apenas para reconhecer a conversão do tempo

comum em especial, consoante a fundamentação supra. IIIAo fio do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Condenar o INSS a converter o

tempo comum em especial nos períodos compreendidos de 02/05/1980 a 31/01/1981, de 03/07/1981 a 09/03/1982
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e de 10/03/1982 a 07/09/1982, aplicando o redutor de 0,83.b) Rejeitar o pedido de concessão da aposentadoria

especial e por tempo de contribuição.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá

arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as

formalidades legais.P.R.I.C.

 

0011638-43.2011.403.6105 - JOSE ANTONIO SCATAMBURLO(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.JOSE ANTONIO SCATAMBURLO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a computar como

tempo especial o período de 06/03/1997 a 17/08/2006(DIB), revisando sua aposentadoria por tempo de

contribuição para especial (NB 141.710.853-0), desde a data de início do benefício, em 17/08/2006 (fl. 26).Alega

que teve sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.710.853-0) concedida com DIB em

17/08/2006, sem que fossem computados todos os períodos laborados sob condições especiais. Afirma que os

períodos de 30/12/1978 a 30/06/1980, 01/07/1980 a 30/06/1984 e 01/06/1995 a 05/03/1997 já foram reconhecidos

administrativamente pelo réu.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 22/74).Deferido o benefício da

justiça gratuita (fl. 90).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 96/119). Sustentou a não comprovação da

atividade especial, pugnando pela improcedência da ação e em caso de eventual procedência, que somente a partir

da citação seja devido o pagamento das diferenças de revisão, haja vista que o PPP de fls. 31/33 não consta do

processo administrativo (fl. 117).Cópia do processo administrativo foi juntada por linha (fl. 120).Houve réplica

(fls. 126/147).Instadas a dizerem sobre provas, as partes manifestaram desinteresse na produção de novas provas

(fls. 125 e 149/150). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e

decido.IIDo reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995)

passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da

função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP

1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para

fins de consideração das atividades insalubres.Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao

reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de

prova.Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins

de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1.

Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos

laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a

ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a

conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria

especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições

de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo

pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia.

5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária
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a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço

especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida

em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise do

período mencionados na inicial (fl. 19). No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente ao período e

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos Agente Nocivo

Sifco S/A 06/03/1997a17/08/2006 PPP (fls. 31/33)Formulário e laudo (fls. 51/52) Ruído de 86,13 a 93dB

Consoante fundamentação supra, deverá ser reconhecido como laborado em condições especiais o período de

06/03/1997 a 16/08/2006 (data constante do PPP - fl.32), tendo em vista que o autor comprovou a exposição ao

agente nocivo ruído acima dos limites de tolerância através da documentação necessária (PPP com a indicação do

responsável técnico).Importante ressaltar que, conforme alegado em contestação pelo réu INSS, o referido PPP

não foi apresentado nos autos do processo administrativo que continha apenas o formulário e laudo técnico de fls.

51/52, aptos a atestarem/comprovarem o exercício de atividade especial no período de 06/03/1997 a 31/12/2003

(data de assinatura dos documentos). Destarte, eventual concessão de aposentadoria deve se dar apenas a partir da

citação no presente feito.Cumpre registrar, ainda, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do

período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial.Nesse sentido, a Súmula nº 09 da

TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.(DJU 5.11.2003).Na mesma esteira, a

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª

R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009). Do

pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especialA aposentadoria

especial é devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
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anos.Verifico que os períodos de 30/12/1978 a 30/06/1980, 01/07/1980 a 30/06/1984 e 01/07/1984 a 05/03/1997

já foram reconhecidos pelo réu conforme se constata pelos documentos de fls. 23/25, 31 e 33 do PA.Assim, a

soma dos períodos especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS, (30/12/1978 a 30/06/1980, 01/07/1980

a 30/06/1984 e 01/07/1984 a 05/03/1997) acrescida do período especial aqui reconhecido (06/03/1997 a

16/08/2006), totaliza 27 anos, 07 meses e 17 dias (planilha anexa), tempo superior aos 25 (vinte e cinco) exigidos,

sendo, portanto, suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria especial, razão pela qual o autor faz jus à

revisão de sua aposentadoria (NB nº 141.710.853-0) desde a data da citação em 14/06/2012 (fl. 94).Nessa esteira,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida na Lei nº 8.213/91, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. 2. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de

atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de

10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 3. Comprovados os

requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida a aposentadoria especial. 4. Apelação do INSS a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 - 331882 - Relator(a) JUIZ NINO TOLDO -

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 14/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES INSALUBRES SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do artigo 57 e 58 da Lei nº 8213/91, a aposentadoria especial é

devida a quem trabalhe, em contato permanente com agente insalubre ou que ponha em risco a saúde do segurado,

após 25, 20 ou 15 anos de contribuição. - O segurado demonstrou, com documentação adequada, que laborou por

mais de 25 anos na função de motorista de caminhão e de tratorista. - Possui direito ao recebimento da

aposentadoria especial. - Apelação do INSS improvida. Reexame necessário parcialmente provido. (TRF 3ª

Região - AC 96030045365 - 298178 - Relator(a) JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3

02/09/2009 PÁGINA: 1587)Não há que se falar no preenchimento da idade necessária, requisito exigido pela EC

nº 20/98, considerando que não se aplicam aos casos de aposentadoria especial.Neste

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ARTIGO 57 DA LEI 8213/91. LAUDO PERICIAL. RUÍDO.

NECESSIDADE. I - A aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo

de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a

100% do salário-de-benefício ( 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou

seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário,

conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. (...). (TRF 3ª Região - AC 200661190080581 - 1284239 - Relator(a) JUIZ

SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - DJF3 03/09/2008)A renda mensal do autor deverá corresponder

a 100% (cem por cento) do salário de benefício, segundo o art. 57 da Lei nº 8.213/91, calculada nos termos do art.

29, II, da Lei nº 8.213/91.Tratando-se de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, haverá a compensação financeira dos valores recebidos administrativamente pelo NB nº 141-710.853-0

(fl. 26)Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que

possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do

CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).IIIAo fio do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar, como tempo de serviço

laborado em condições especiais, o período de 06/03/1997 a 16/08/2006.b) Condenar o INSS a averbar o período

mencionado no item a e revisar a aposentadoria por tempo de contribuição para especial, desde a data da citação

no presente feito, em 14/06/2012 (fl. 94).c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data

em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a

citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente.d) Condenar

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 6% (seis por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ, considerando que o autor decaiu em parte mínima do

pedido.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que proceda à revisão do benefício

concedido ao autor, nos moldes definidos na presente sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação

da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).Expeça-se ofício à AADJ para ciência e adoção das providências cabíveis de revisão/implantação

do benefício.A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C.

 

0000026-74.2012.403.6105 - JOSE FRANCISCO GRAZIANO DA SILVA E OUTRO X JOAO FRANCISCO

BASILE DA SILVA X MARIA ANAITIS GRAZIANO DA SILVA TURINI X CLEMENTINA SANTINHA

APARECIDA GRAZIANO DA SILVA X MAIRA GRAZIANO RODRIGUES X PEDRO GRAZIANO DA

SILVA RODRIGUES X HELIO RODRIGUES X EMILIANO MILANEZ GRAZIANO DA SILVA X CECILIA
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MILANEZ GRAZIANO DA SILVA(SC027745 - PAULA REGINA SCOZ COSTA E SC027746 - DANIEL

SANTIAGO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.JOSÉ FRANCISCO GRAZIANO DA SILVA, JOÃO FRANCISCO BASILE DA SILVA, MARIA

ANAITIS GRAZIANO DA SILVA TURINI, CLEMENTINA SANTINHA APARECIDA GRAZIANO DA

SILVA, MAIRA GRAZIANO RODRIGUES, PEDRO GRAZIANO DA SILVA RODRIGUES, HÉLIO

RODRIGUES, EMILIANO MILANEZ GRAZIANO DA SILVA E CECÍLIA MILANEZ GRAZIANO DA

SILVA, qualificados nos autos, ajuizaram ação, pelo rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando,

em sede de antecipação de tutela, a suspensão da cobrança da contribuição previdenciária disposta no artigo 25,

Incisos I e II da lei 8.212/91, na alíquota de 2,1% sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua

produção (Funrural); ou autorização para depósito judicial da referida exação. Ao final, pretendem a declaração de

inexigibilidade da referida contribuição ao Funrural e a repetição do indébito gerado pelos recolhimentos a esse

título nos últimos dez anos ou, alternativamente, cinco anos, prévios à propositura desta ação.Alegam, em síntese,

que são produtores rurais pessoas físicas que atuam por meio do condomínio rural José Francisco Graziano da

Silva e Outros, cadastrado no CNPJ 07.974.136/0001-41 e I.E. 536.121.911.115, contando com empregados e, por

força da Lei 8.540/92, submetem-se ao recolhimento do tributo em discussão. Aduzem a inconstitucionalidade da

contribuição por vício formal, eis que, para ser instituída, necessitaria de Lei Complementar, em atendimento ao

artigo 154, I, da Constituição Federal. Argumentam que, além disso, a lei atacada, ao considerar receita e

faturamento como conceitos equivalentes, promove bitributação devido à já incidência de PIS e COFINS.

Asseveram que a Lei 8.540/92 fere os princípios constitucionais da isonomia, da capacidade produtiva e da

proporcionalidade.Juntaram procuração e documentos (fls. 14/499).Pedido de liminar indeferido a fls. 503/507.

Citada, a União ofereceu contestação a fls. 526/535. Argui, preliminarmente, a prescrição. No mérito, sustenta a

constitucionalidade da contribuição social ao FUNRURAL. Refuta a necessidade de edição de lei complementar

para a instituição da contribuição. Assevera que a edição da Lei nº 10.256/2001 sepultou a discussão acerca da

inconstitucionalidade da cobrança. Afirma a inexistência de violação ao princípio da isonomia e de bitributação.

Defende que a declaração de inconstitucionalidade proferida pelo STF no RE nº 363.852/MG foi parcial,

alcançando apenas o empregador rural pessoa física e não o segurado especial. Pontua que os incisos I e II do art.

25 da Lei nº 8.212/91 mantiveram sua vigência e eficácia. Ressalta que, na hipótese de acolhimento do pedido dos

autores, deve ser restabelecida a sistemática anterior de incidência da contribuição sobre a folha de salários.

Requer, ao final, a improcedência do pedido.Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram.Vieram-

me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta

julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II De início,

quanto à prescrição, tem-se que o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, Rel. Min.

Ellen Gracie, sedimentou entendimento no sentido de que, para as ações ajuizadas após o período de vacatio legis

da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para a pretensão de repetição de indébito ou

compensação de valores indevidamente recolhidos quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é

quinquenal.O entendimento esposado, sob a sistemática do art. 543-B do CPC, provocou o realinhamento da

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que passou a adotar o mesmo entendimento: EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - PRAZO DE

PRESCRIÇÃO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO -

AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA LC 118/05 - APLICAÇÃO DO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 566.621/RS. 1. A contagem do prazo prescricional para a ação de

repetição/compensação de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação foi submetida à sistemática

do art. 543-C do CPC, no julgamento do REsp 1.002.932/SP (Rel. Min. Luiz Fux), firmando-se o entendimento de

que, em relação aos pagamentos anteriores à vigência da LC 118/2005 (9.6.2005), a prescrição para a

repetição/compensação do indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação deveria observar a

denominada tese dos cinco mais cinco. 2. Orientação revista no julgamento do RE 566.621/RS (STF, Rel. Min.

Ellen Gracie), sob o regime do art. 543-B do CPC, ficando assentado que a contagem do prazo prescricional nos

moldes da LC 118/2005 atinge apenas as demandas ajuizadas depois da sua vigência. 3. Entendimento ratificado

no REsp 1.269.570/MG julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC (Rel. Min. Mauro Campbell Marques). 4.

No presente caso, verifica-se que a ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº

118/2005. Aplicando-se, assim, ao presente feito a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do Recurso Extraordinário 566.621/RS supra referido. 5. Situação excepcional que autoriza à atribuição de efeitos

infringentes aos embargos de declaração, para adequar o julgado à orientação firmada pelo STF. 6. Embargos de

declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, para negar provimento ao recurso especial do

contribuinte. (STJ, EDcl no REsp 1157951/SC, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA

CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012) Dessa forma,

resulta fulminada pela prescrição a pretensão de repetição ou compensação de valores recolhidos no período

anterior a 09.01.2007, tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 09.01.2012.Quanto ao mérito,

consoante já asseverado por ocasião do exame do pleito de liminar, o Supremo Tribunal Federal, em recente

julgado, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova
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redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada (Lei nº 9.528/97),

até que a legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição.

Entendeu-se que a incidência da referida exação sobre a comercialização de produtos agrícolas pelo produtor

rural, pessoa natural, configura bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio

sem Lei Complementar.Nesse sentido, confira-se: considerando as exceções à unicidade de incidência de

contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das disposições constitucionais gerais, concluiu-se que se estaria

exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo

em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei nº 8.212/91, art. 25),

quando o produtor rural, sem empregados, que exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui,

por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da produção. Além disso,

reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização pelo empregador

rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que

referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita (Informativo STF nº 573, 1º a 5 de

fevereiro de 2010).Anote-se, contudo, que a decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas

Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações sub-rogadas da empresa adquirente, consignatária ou

consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física.Com efeito, a Emenda

Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a receita de

contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada.Dessa forma, a receita passou a fazer parte do

rol de fontes de custeio da Seguridade Social, o que possibilita a edição de Lei ordinária para dispor acerca da

exação, afastando a exigência de Lei Complementar como previsto no disposto do artigo 195, 4º, com a

observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I) Considerando que a Lei nº 10.256/2001,

que deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, foi editada após a EC 20/98, não há que se falar em

ilegitimidade ou inconstitucionalidade da exação. Nessa esteira, pacífica a jurisprudência do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01.

EXIGIBILIDADE. APLICABILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos

arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n.

9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de

faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido

julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01,

que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural

pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI

n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. A parte autora pleiteia que seja

declarada a inexigibilidade do Funrural, alegando a inconstitucionalidade de tal contribuição. 3 A sentença

recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade

da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização rural dos empregadores

rurais pessoas físicas após o advento da Lei n. 10.256/01. 4. Apelação da parte autora não provida. (TRF 3ª

Região, AMS 00012099820124036002, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/01/2013 FONTE REPUBLICACAO)AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO.

ILEGITIMIDAE INSS. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ARTIGO 25, I E II, LEI

8212/91. EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. RE 363852. EC 20/98. ARTIGO 195 CF. DESNECESSIDADE

DE LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. STF. PRESCRIÇAO. RE 566621. LEI

118/2005. AÇÕES POSTERIORES. RESTITUIÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO. 1. Com o advento da Lei nº 11.457/2007, as competências relativas à arrecadação, fiscalização,

lançamento e normatização de receitas previdenciárias foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil,

órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda, que passou a cumular as atribuições

anteriormente desempenhadas pela Secretaria da Receita Previdenciária e antiga Receita Federal. 2. Portanto, em

razão das questões relacionadas às receitas previdenciárias terem sido atribuídas à própria administração direta

federal (Secretaria da Receita Federal do Brasil e Ministério da Previdência Social), conclui-se pela ilegitimidade

passiva do INSS, que deixou de ter competência para a administração dos créditos previdenciários, figurando a

União como a única parte legítima para constar no polo passivo. 3. Exigibilidade da cobrança. Dois momentos

distintos: antes da edição da Emenda Constitucional nº. 20/98 e, após, tendo em vista que essa emenda alterou a

base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição. 4. Por meio do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou, por unanimidade, a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição acima referida. 5.
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Havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a receita bruta

não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da Constituição

Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. 6. A situação se alterou com o advento da referida EC, que

modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo

receita ao lado do vocábulo faturamento. 7. Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº

20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo

as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado

especial pela contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural

8. Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei

complementar para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a

encontrar seu fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98. 9. Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº 10.256/2001 a contribuição

em apreço é legalmente exigível. 10. Reconhecimento da legitimidade para pedir restituição. Necessidade de

análise da prescrição argüida pela União e julgada prejudicada em decisão monocrática. Recurso Extraordinário

nº. 566.621. Prescrição relativa aos tributos lançados por homologação, para as ações ajuizadas a partir de junho

de 2005, isto é, após o decurso da vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ocorre no prazo de cinco anos da

data do ajuizamento. 11. A concessão do benefício da gratuidade da justiça de que trata a Lei n.º 1.060/50 à pessoa

jurídica - independentemente desta possuir ou não fins lucrativos - subordina-se à demonstração cabal da falta de

recursos para arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, não bastando a simples afirmação de

que não se encontra em condições de pagar as custas do processo. Além disso, o invocado artigo 87 da Lei

8078/90 não se aplica aos casos de representação processual, o que ocorre no caso em apreço. 12. Agravo legal da

União parcialmente provido e agravo legal da autora não provido. (TRF 3ª Região, AC 00011126020104036102,

Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2012 FONTE

REPUBLICACAO) No mesmo sentido: APELREEX 00024801620104036002, Rel. Des. Fed. RAMZA

TARTUCE, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2012; AMS 00023261120104036127, Rel. Des.

Fed. JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2012; AMS

00138707720104036100, Rel. Juiz Federal Conv. VALDECI DOS SANTOS, SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/10/2012. Ademais, não há que se falar, no caso, em bis in idem, pois a contribuição prevista

no artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 10.256/2001, substitui a contribuição sobre a folha

de salários, a cujo recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, de

outra banda, que o empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do

imposto de renda, não se enquadra como sujeito passivo da COFINS. A propósito, ministra-nos a jurisprudência:

A contribuição ao FUNRURAL prevista no artigo 25, da Lei 8.212/91, cuja redação foi alterada pelas Leis

8.540/92, 9.528/97 e recentemente pela Lei 10.256/01, substituiu aquela instituída nos incisos I e II do artigo 22

da mesma Lei, não configura bitributação, já que o empregador rural pessoa física ou jurídica deixou de recolher a

contribuição social sobre o total das remunerações pagas, a qualquer título, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos, passando a pagá-las, enquanto empresa, tão-somente sobre o resultado da comercialização

da produção rural. (TRF 3ª Região, AMS 00138707720104036100, Rel. Juiz Federal Conv. VALDECI DOS

SANTOS, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012) Desse modo, não se sustenta a alegação

de violação aos princípios da isonomia, proporcionalidade e capacidade produtiva (contributiva). Anote-se, por

fim, que tendo em vista o lapso prescricional, a discussão acerca da constitucionalidade da Lei nº 8.540/92 não

aproveita aos autores. Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, com fulcro

no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução encontrada,

condeno os autores ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor atribuído à causa. P.R.I.

 

0000028-44.2012.403.6105 - JOAO JORGE FELICIANO(SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA

FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.JOÃO JORGE FELICIANO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

condenação do réu a computar como tempo de serviço especial e converter em tempo comum os períodos de

09/08/1978 a 15/03/1979, 01/09/1982 a 28/02/1984, 02/04/1987 a 28/03/1988, 29/03/1988 a 12/01/1990,

01/03/1990 a 03/03/1993, 03/05/1993 a 27/05/1993, 01/08/1993 a 02/12/1995, 06/01/1996 a 15/01/1998,

03/08/1998 a 07/04/1999, 01/07/1999 a 24/07/1999 e 21/08/2000 a 26/05/2011, bem como a incluir o período de

prestação de serviço militar (15/01/1977 a 13/02/1978), concedendo ao autor o benefício de aposentadoria, desde

a data do requerimento administrativo, em 03/06/2011 (fl. 13). Com a inicial juntou procuração e documentos (fls.

14/81).Deferido o benefício da justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fls. 85/86).Cópia de dados do

CNIS do autor (fls. 92/111).Cópia do processo administrativo foi juntada por linha (fls. 112).Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 114/142. Sustentou a falta de comprovação da atividade especial, bem como que o
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tempo de serviço militar não é considerado como atividade especial. Ao final, pugnou pela improcedência da

ação.Houve réplica às fls. 148/155.Instadas a dizerem sobre provas, a parte autora manifestou desinteresse na

produção de outras provas (fls. 156/157) e o réu quedou-se inerte, conforme atesta a certidão de fl. 159. Vieram-

me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIDo reconhecimento do

tempo especialÉ de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações

constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.Impende, outrossim, ressaltar que se consolidou na doutrina e na

jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de

consideração das atividades insalubres.Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento

da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido

agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova.Todavia, entendo que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído,

desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2.

As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características

de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que

identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é

possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O

benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em

virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida.

(REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço
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especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida

em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34)Feitas essas observações liminares, passo à análise dos

períodos mencionados na inicial.No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos

comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos ProfissãoAgente NocivoCia

Ultragaz 09/08/1978a15/03/1979 CTPS (fl. 30)PPP (fls. 39/40) Ajudante Geral Ruído 93,6 dBUnião SP

01/09/1982a28/02/1984 CTPS (fl. 28)Formulário (fl. 41) Tratorista e Serv. Gerais Ruído 95,8 a 107,7dBPastoril

S. Cruz 02/04/1987a28/03/1988 CTPS (fl. 29)Formulário (fl. 42) Motorista e Serv. Gerais RuídoUsina S Bárbara

29/03/1988a12/01/1990 CTPS (fl. 30)PPP (fls.43/44) MotoristaTransp. Bigatti 01/03/1990a03/03/1993 CTPS (fl.

32)Formulário (fl. 45) Motorista RuídoPastoril S. Cruz 03/05/1993a27/05/1993 CTPS (fl. 32)Formulário (fl. 46)

Motorista e Serv. GeraisRossini 01/08/1993a02/12/1995 CTPS (fl. 33)Formulário (fl. 47) MotoristaViação Santa

Catarina 06/01/1996a15/01/1998 CTPS (fl. 33) MotoristaJundiá Transp. 03/08/1998a07/04/1999 CTPS (fl.

33)Formulário (fl. 48) Motorista de ônibusFenak 01/07/1999a24/07/1999 CTPS (fl. 30) MotoristaViação Boa

Vista 21/08/2000a26/05/2011 CTPS (fl. 34)PPP (fls. 50/52) Motorista de ônibusConsoante fundamentação supra,

deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais os períodos de 09/08/1978 a 15/03/1979,

01/09/1982 a 28/02/1984, 02/04/1987 a 28/03/1988, 29/03/1988 a 12/01/1990, 01/03/1990 a 03/03/1993,

03/05/1993 e 27/05/1993, 01/08/1993 a 28/04/1995.Em relação ao período de 09/08/1978 a 15/03/1979, o autor

comprovou ter exercido a atividade profissional exposto ao agente ruído acima do limite legal de tolerância,

enquadrando-se, portanto, no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.Já com relação aos períodos de 01/09/1982 a

28/02/1984, 02/04/1987 a 28/03/1988, 29/03/1988 a 12/01/1990, 01/03/1990 a 03/03/1993, 03/05/1993 e

27/05/1993, 01/08/1993 a 28/04/1995, restou comprovada a atividade de motorista, constante do código 2.4.4 do

Decreto nº 53.831/64.Por fim, com relação aos períodos de 29/04/1995 a 02/12/1995, 06/01/1996 a 15/01/1998,

03/08/1998 a 07/04/1999, 01/07/1999 a 24/07/1999 e 21/08/2000 a 26/05/2011, o autor não trouxe aos autos a

documentação necessária para comprovar a efetiva exposição a agentes nocivos, não sendo, portanto, possível

reconhecer tais atividades como especiais.Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a

consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial.Nesse sentido, a

Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.(DJU

5.11.2003).Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle

Franca; DEJF 16/01/2009).Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade

de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que

se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação.

Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo

segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre

asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a

conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em

condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da
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jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80.

DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais

atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em

comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo

com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc.

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág.

456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto

error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre

convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo,

repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de

01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção.

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da

exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao

período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período

mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma

Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo

pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o

referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40

e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na

presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o

formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de

nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico

pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da

atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a

período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais,

a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3,

embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei

9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício

da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele,

surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º

ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO

FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-

COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. -

Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC,

notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade

laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E.

STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11,

1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma

do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no

item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são

flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão

de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da

Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do
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direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais

anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n

8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC

97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a

redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de

serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou

venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se

que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido

seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma

do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação

dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar

mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do

mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em

vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte

autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum,

somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em

condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o novel

posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo

especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão

da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem

relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob

tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ,

AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO.

COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 2.

Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da

análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já

decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de

insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. Recurso especial

improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009,

DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os

seguintes fundamentos:Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99,

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam:

(I) vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser

atendido pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum.

Entretanto, data vênia, estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em

seu art. 201, 1o., prevê a adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça

atividade sob condições especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o

tempo tenha sido laborado em tais condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou

decreto regulamentar) que encurta o alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em

que dispositivos legais infraconstitucionais investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de

minudenciar as hipóteses ou situações de sua incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a
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Constituição Federal não traz a disciplina direta e imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é

igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade inferior não tem a força de subtrair, modificar ou

encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por alcance não apenas o comando explícito, mas

sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas suas disposições garantísticas e de proteção

às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito constitucional, como dizia o Professor OSCAR

PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional.Assim, entendo que a legislação superveniente (Lei

9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-o desamparado depois de,

efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física.Isto porque, negar a

inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará em duplo

prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua integridade

física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado de

forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo

negado. Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o

tempo de serviço comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou

penosa, pelo tempo mínimo exigido em lei.Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28

da Lei 9.711/98 à cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após

28.05.1998, o INSS, após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN

INSS/PRES 11/06, que dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na

hipótese de exercício de atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e

especial), desde que constatada a nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos

termos do art. 160 desta IN. Assim, verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos

tempos de serviço especial e comum, sem a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...]

Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no

sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para

a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos

83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino.

Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de

serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além

disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no

mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo regramento e considerando

que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a

aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25

anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o

tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97,

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em

qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas. A propósito, confira-se:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA. I - A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a

Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em

qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial

correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da

Instrução Normativa n. 20/2007) (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II -

O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007).

Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901404487, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA,

07/06/2010) Assentadas tais premissas, somente os períodos de 01/09/1982 a 28/02/1984, 02/04/1987 a

28/03/1988, 29/03/1988 a 12/01/1990, 01/03/1990 a 03/03/1993, 03/05/1993 e 27/05/1993, 01/08/1993 a

28/04/1995, aqui reconhecidos como especiais, poderão ser convertidos em tempo comum para fins de

aposentação.Do tempo de serviço militarAlega o autor que o tempo de serviço militar não foi considerado pelo réu

para efeito de Contagem de Tempo de Serviço embora conste do PA Certidão de Tempo de Serviço Militar (fl. 08

PA). Referida Certidão (fl. 08 PA) comprova que o autor foi incorporado em 15/01/1977 e licenciado em

13/02/1978, não havendo motivo para o não reconhecimento de tal atividade na contagem de tempo de serviço do

autor.Assim, comprovada a prestação do serviço militar, deve o período ser computado como tempo de serviço

(TRF 4ª R. - AC 2009.71.99.003344-9/RS - 6ª T. - Rel. Des. Fed. Celso Kipper - DJe 14.10.2011 - p.

199).Ressalte-se, outrossim, que o tempo de serviço militar não pode ser equiparado à atividade especial, uma vez

que a atividade é administrada por legislação própria (Estatuto dos Militares), que prevê contagem diferenciada do

tempo de serviço (TRF 5ª R. - AC 0006645-54.2010.4.05.8200 - (535533/PB) - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Francisco
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Wildo Lacerda Dantas - DJe 15.03.2012 - p. 546).Destarte, reconheço como tempo de serviço comum, o período

em que houve a prestação de serviço militar pelo autor, de 15/01/1977 a 13/02/1978.Da concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição integralA soma de todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo

INSS na seara administrativa, com a devida conversão dos períodos especiais aqui reconhecidos (01/09/1982 a

28/02/1984, 02/04/1987 a 28/03/1988, 29/03/1988 a 12/01/1990, 01/03/1990 a 03/03/1993, 03/05/1993 e

27/05/1993, 01/08/1993 a 28/04/1995), bem como com a inclusão do tempo de serviço militar (15/01/1977 a

13/02/1978) totaliza 31 anos, 08 meses e 09 dias de tempo de contribuição (planilha anexa), tempo insuficiente

para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.Da concessão de aposentadoria

proporcional A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria

proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito

adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30

(trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem

ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência,

podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é o caso dos autos,

considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 19 anos e 09 meses de tempo de serviço

(planilha - anexa).Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos necessários antes da

publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o cômputo de tempo

de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional,

mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a

mais, expressas em seu art. 9º, VII.O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao

período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos

preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20%

(integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores.Vale reproduzir, no ponto, a lição de

Társis Nametala Sarlo Jorge:[...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na

medida em que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso,

acabou aquela em desuso.Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC

nº 20 basta que o segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição

(homens), sem requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles

segurados filiados ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo

havido qualquer vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de

pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de

acordo com a data de ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº

8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180

meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o

segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se

mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de

tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos

integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se tempo

posterior.Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se tempo

posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava.

Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas,

pois destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos

autos, a soma do tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescida do tempo

de serviço militar e dos tempos especiais ora reconhecidos, totaliza 31 anos, 08 meses e 15 dias até a data da DER

(planilha anexa), tempo insuficiente para efeitos de concessão de aposentadoria proporcional, considerando o

tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (planilha anexa) (34 anos, 01 mês e 06 dias).Assim, o pedido

deve ser julgado parcialmente procedente apenas para reconhecer os períodos especiais e o serviço militar,

consoante a fundamentação supra. IIIAo fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de

serviço laborado em condições especiais os períodos de 09/08/1978 a 15/03/1979, 01/09/1982 a 28/02/1984,

02/04/1987 a 28/03/1988, 29/03/1988 a 12/01/1990, 01/03/1990 a 03/03/1993, 03/05/1993 e 27/05/1993,

01/08/1993 a 28/04/1995.b) Declarar como tempo de serviço militar o período de 15/01/1977 a 13/02/1978.c)

Condenar o INSS a averbar o tempo mencionado nos itens a e b, convertendo o tempo especial em comum os

períodos de 01/09/1982 a 28/02/1984, 02/04/1987 a 28/03/1988, 29/03/1988 a 12/01/1990, 01/03/1990 a

03/03/1993, 03/05/1993 e 27/05/1993, 01/08/1993 a 28/04/1995.d) Rejeitar o pedido de concessão de

aposentadoria. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os

honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Sentença sujeita ao reexame

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para
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reexame da matéria.P.R.I.C.

 

0004524-19.2012.403.6105 - REAL MASTER INDUSTRIA E COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP165916 - ADRIANA PAHIM E SP083984 - JAIR RATEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Vistos, etc.REAL MASTER INDÚSTRIA E COMÉRICO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA, qualificada nos autos, ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em

face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO,

objetivando a declaração de nulidade do ato administrativo de aplicação de multa e, em consequência,

determinação da baixa definitiva da cobrança.Aduz, em apertada síntese, que é pessoa jurídica que tem como

atividade a industrialização e comercialização de produtos alimentícios. Relata que, em 06/01/2011, o IPEM,

órgão delegado do réu, inspecionou o cronotacógrafo instalado no veículo da autora. Alega que o réu procedeu à

autuação da autora, pelo fato do cronotacógrafo não ter sido submetido à verificação metrológica periódica pelo

INMETRO. Relata que interpôs recurso administrativo, o qual foi julgado improcedente, sendo-lhe aplicada multa

administrativa no valor de R$ 5.572,32. Argumenta que a imposição de multa é abusiva, eis que caberia à ré

inicialmente informar a empresa, oportunizando-lhe a regularização, para posterior aplicação de penalidade.

Sustenta que regularizou o cronotacógrafo no prazo de vinte e quatro horas após a referida autuação, denotando

sua boa-fé. Argumenta que a irregularidade, ademais, não causou prejuízo a terceiros.Juntou procuração e

documentos (fls. 13/24).A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a vinda da

contestação (fl. 28). Na mesma oportunidade foi determinado o recolhimento das custas processuais, o que foi

cumprido às fls. 30/31. Citado, o INMETRO ofereceu contestação às fls. 35/39. Juntou cópia do processo

administrativo às fls. 40/53. Preliminarmente, argüiu a renúncia tácita da autora ao direito sobre o qual se funda a

ação, em razão do pagamento do valor da multa em discussão nos autos. No mérito, sustentou que o valor da

multa aplicada não foi exorbitante, pois o artigo 9º, I da Lei 9.933/1999 estabelece valor entre R$ 100,00 até R$

50.000,00, sendo, portanto, considerada leve a infração da autora. Argumenta que a mensuração da multa a ser

aplicada foi atribuída pelo legislador ao INMETRO, cabendo ao Judiciário apenas a análise da legalidade e

legitimidade do ato, do contrário, estaria a imiscuir-se na atividade administrativa.O pedido de antecipação de

tutela foi considerado prejudicado (fl. 54). Na mesma oportunidade, foi determinada a intimação da autora para

manifestar-se quanto a interesse no prosseguimento do feito.Réplica a fls. 57/64, na qual a autora se manifestou

pelo interesse no prosseguimento da lide.Instadas a dizerem sobre provas, as partes requereram o julgamento

antecipado da lide (fls. 67 e 69).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o

relatório.Fundamento e decido. IIDa renúncia tácita ao direito sobre o qual se funda a açãoRejeito a preliminar

argüida pelo réu, eis que o simples pagamento do valor devido em razão da autuação não retira à autora o direito

de questionar sua certeza em Juízo.Ademais, como assentado pela autora, em réplica, o pagamento teve tão-

somente o condão de evitar a inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes.Neste sentido, a jurisprudência

do STJ:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO DE CRÉDITO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE DE RENÚNCIA

INEQUÍVOCA AO DIREITO MATERIAL. 1. Embargos de divergência que gravitam em torno da possibilidade

de extinção do crédito por força de renúncia tácita inferida de omissão da prática de ato após intimação do credor.

2. A renúncia ao direito é o ato unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara ter,

importando a extinção da própria relação de direito material que dava causa à execução forçada, consubstanciando

instituto bem mais amplo que a desistência da ação, que opera tão-somente a extinção do processo sem resolução

do mérito, permanecendo íntegro o direito material, que poderá ser objeto de nova ação a posteriori. 3. A doutrina

acerca da renúncia ao direito em que se funda a ação assenta, in verbis: A parte pode renunciar à ação, figura que

recebe o nome de desistência, ou renunciar ao próprio direito material, objeto mediato do pedido. Nessa hipótese,

a manifestação não é meramente formal, senão atinge a própria pretensão, abdicando a parte do direito que lhe

pertence para não mais reclamá-lo. Opera-se, assim, a extinção com julgamento de mérito porque a parte que

renuncia despoja-se de seu direito material e a eficácia da coisa julgada material é plena, sendo defeso discutir

novamente em juízo acerca daquela pretensão. Em face dessa relevante diferença, cumpre ao juiz verificar com

exatidão e de forma inequívoca a real intenção da parte, abrindo nova oportunidade processual, se necessário, para

os devidos esclarecimentos do alcance desse ato de disponibilidade processual. (Curso de Direito Processual Civil.

Rio de Janeiro, Forense, 2001, p. 420/421) 3. Sob esse enfoque, a renúncia há de ser inequívoca, não se admitindo

sua presunção, por isso que, in casu, a inércia da recorrente em manifestar-se acerca do valor já levantado, após

intimação judicial, não é fundamento para extrair-se a presunção de que houve renúncia a eventual crédito, o que

poderá ser requerido a posteriori. (Precedentes: REsp 986.296/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 23/06/2008; REsp 544.522/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2008, DJe 09/05/2008; REsp 535061/PR, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 20/02/2006; REsp 43.911/SP, Rel. Ministro

DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/05/1994, DJ 20/06/1994; REsp 21.662/SP, Rel.

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 16.11.1992). 4. Em consonância com doutrina abalizada, in
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verbis: Satisfeito o direito do credor, porque cumprida a prestação pela qual o devedor é executado, ou

renunciando o credor ao seu crédito, obviamente, tendo ali a ação de execução atingido o seu objetivo e aqui

perdido a sua finalidade, extinguem-se a ação e o respectivo processo. Poderá a renúncia efetivar-se por termos

nos autos ou por instrumento público ou particular, tendo nesse caso que ser levada a conhecimento do juiz,

acompanhada de instrumento que a comprove. (Moacyr Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual

Civil, Saraiva, 3º vol. 18ª ed, págs. 475/476). 5. Embargos de divergência providos. (EREsp 356.915/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 11/05/2009)II MéritoAo que se verifica

dos autos, a autora foi notificada pelo IPEM, por delegação a ele conferida pelo INMETRO, pelo fato de o

cronotacógrafo do veículo de transporte da autora encontrar-se em uso sem ter sido submetido à verificação

metrológica periódica pelo INMETRO (fl. 41).De início, aponto que a competência do IPEM para o ato de

notificação encontra respaldo na Lei n.º 5.966/73, a qual autoriza o INMETRO a credenciar entidades públicas ou

privadas para a execução de atividades de sua competência, bem como no entendimento

jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. INMETRO. EXIGÊNCIA DECORRENTE DE SERVIÇOS METROLÓGICOS.

TAXA E NÃO PREÇO PÚBLICO. FATOS ANTERIORES À LEI 9.933/99. VIOLAÇÃO À LEGALIDADE.

REMESSA NECESSÁRIA IMPROVIDA. 1. É legítima a delegação de competência fiscalizadora do INMETRO

para o IPEM, diante do disposto no art. 5o da Lei n.º 5.966/73, vedada, porém, a delegação de atribuições no que

se refere à metrologia legal. 2. O 3º do art. 6º da Lei nº 12.016/2009 dispõe que Considera-se autoridade coatora

aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática. 3. Verifica-se do

documento de fl. 328 que o Diretor de Representação do IPEM-MG no Espírito Santo/ES, ao noticiar as

providências por ele tomadas visando ao cumprimento da decisão judicial, assumiu sua legitimidade passiva ad

causam, uma vez que se mostrou competente para rever o ato impugnado. 4. Não houve, na hipótese, substituição

ex officio da autoridade indicada pela impetrante, porquanto consta expressamente do pedido (fl. 19, item 2) a

notificação da autoridade coatora (...) - por delegação - o Sr. Diretor do IPEM-MG/ES. 5. A previsão da Lei

5.966/73, de que constituiria receita do INMETRO os preços públicos que cobrasse pela prestação dos serviços

decorrentes daquela lei, por óbvio, não cumpre a exigência de lei para a instituição de tributo, decorrente do art.

150, I, da CF. A cobrança com suporte em ato normativo infralegal que desborda do poder regulamentar, por sua

vez, implica ilegalidade. Não havia suporte legal, pois, para a cobrança da taxa do INMETRO no período anterior

à entrada em vigor da Lei nº 9.933/99. (TRF-4a Região, AC 2002.71.13.000510-2-RS, Rel. Des. Fed. Leandro

Paulsen, DJ 09/05/2007). Precedentes jurisprudenciais. 6. Remessa necessária a que se nega provimento.

(REOMS 9602123699, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/06/2010 - Página::245/246.)Conforme consta do auto de

infração de fl. 40-v, a autuação se deu com fundamento nos artigos 1º a 5º da Lei 9.933/1999, no item 8 da

Resolução CONMETRO nº 011/1988; no artigo 8º da Portaria INMETRO nº 201/2004 e subitem 8.3 do

Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela mesma Portaria, e nos artigos 1º e 3º da Portaria INMETRO nº

462/2010.Os artigos 1º a 5º da Lei 9.933/1999 tratam da competência do INMETRO para expedição de atos e

regulamentos técnicos na área de metrologia, bem como do exercício com exclusividade do poder de polícia no

que tange à metrologia legal.Portanto, para verificação da legalidade da punição aplicada à autora, necessário

analisar os dispositivos das normas infralegais.O Regulamento CONMETRO nº 11/1988 prevê em seu item 8:8.

Os instrumentos de medir e as medidas materializadas, que tenham sido objeto de atos normativos, quando forem

oferecidos à venda; quando forem empregados em atividades econômicas; quando forem utilizados na

concretização ou na definição do objeto de atos em negócios jurídicos de natureza comercial, cívil, trabalhista,

fiscal, parafiscal, administrativa e processual; e quando forem empregados em quaisquer outras medições que

interessem à incolumidade das pessoas, deverão, obrigatoriamente:a) corresponder ao modelo aprovado pelo

INMETRO;b) ser aprovados em verificação inicial, nas condições fixadas pelo Instituto;c) ser verificados

periodicamente. (...)Já a Portaria INMETRO nº 201/2004, em seu artigo 8º e subitem 8.3 do seu Regulamento

Técnico prevêem:Art. 8º As infrações a qualquer dispositivo do Regulamento Técnico Metrológico, em anexo,

sujeitam os infratores às penalidades cominadas no artigo 8º da Lei 9.933, de 20 de dezembro de 1999.(...)Anexo -

8.3 Verificações periódicas e eventuais8.3.1 As verificações periódicas, de caráter obrigatório, serão efetuadas a

cada dois (2) anos, (...)Por seu turno, a Portaria INMETRO 462/2010, assim dispõe em seus artigos 1º e 3º:Art. 1º

Fica prorrogado o prazo determinado no inciso IV, do artigo 1 da Portaria Inmetro n. 444, de 11 de dezembro de

2008, para o atendimento à verificação metrológica periódica em instrumento registrador instantâneo e inalterável

de velocidade e tempo (cronotacógrafo), instalado em veículo de transporte de cargas em geral;1 Os proprietários

dos veículos mencionados no caput deverão observar os prazos máximos, através dos meses fixados na tabela

abaixo, conforme os algarismos finais da placa do veículo em que o mesmo está instalado.Placa com final Mês0

Dezembro/20101 Janeiro/20112 Fevereiro/20113 Março/20114 Abril/20115 Maio/20116 Junho/20117

Julho/20118 Agosto/20119 Setembro/20112 Os procedimentos para a apresentação dos instrumentos para a

verificação metrológica, bem como todas as informações e legislação pertinente encontram-se disponíveis,

também, no sítio eletrônico www.inmetro.rs.gov.br/cronotacografo.(...)Art. 3º Expirados os prazos definidos no

artigo 1º, as condições de funcionamento e de utilização, as conexões, a integridade, a selagem e a certificação do

instrumento serão fiscalizadas, conforme as competências estabelecidas na legislação vigente. Consoante se afere
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dos regulamentos expedidos pelo INMETRO, a ausência de verificação periódica pelo INMETRO do

cronotacógrafo sujeita o autuado às punições previstas no artigo 8º da Lei 9.933/1999, in verbis:Art. 8o Caberá ao

Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de poder de polícia processar e julgar as infrações e

aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: I - advertência;II - multa;III - interdição;IV -

apreensão;Assim, a cominação aplicada à autora encontra respaldo legal, não se verificando, no caso, ilegalidade a

autorizar a anulação do ato administrativo consubstanciado na autuação sofrida pela autora.Ademais, tratando-se

de ato para o qual é competente o INMETRO, nos termos da Lei nº 9.933/1999, é defeso ao Judiciário intervir no

mérito da decisão administrativa, estipulando penalidade diversa da aplicada ou atribuindo valor distinto à multa,

sob pena de desrespeitar o princípio da separação dos poderes, ressalvados os casos de flagrante

desproporcionalidade ou irrazoabilidade. De fato, ao Judiciário cabe tão-somente o exame da legalidade do ato.

Neste sentido:ADMINISTRATIVO - ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA - AUTO DE

INFRAÇÃO LAVRADO POR AUTORIDADE COMPETENTE - OBSERVÂNCIA DA LEGALIDADE -

APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O direito a um meio ambiente equilibrado possui caráter transindividual,

devendo as situações potencialmente poluidoras, por óbvio, ser fiscalizadas pelo Poder Público, preventivamente,

a fim de evitar possíveis danos ambientais, que são de difícil ou impossível reparação. 2. A apresentação da

Licença de Operação para o desempenho das atividades de posto de gasolina e seus derivados é imperativo a que o

recorrente não pode se furtar. 3. O IBAMA tem atribuição legal para a execução de políticas de meio ambiente

relativas à preservação, conservação e ao uso sustentável dos recursos ambientais, bem como para sua fiscalização

e controle, nos termos de sua lei de criação (art. 2, da Lei 7.735/89). 4. O agente fiscalizador, no exercício de seu

mister, não pode deixar de atender ao princípio da legalidade quando coaduna a situação concreta com o art. 66 do

Decreto nº 6.514/2008, que prevê como infração administrativa oconstruir, reformar, ampliar, instalar ou fazer

funcionar estabelecimentos, atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva

ou potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com

a licença obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes-. 5. Deste modo, ao cotejar que a

conduta em exame subsume-se a determinado comando normativo, deve aplicar ao recorrente as sanções previstas

para as infrações administrativas, impondo-lhe multa, limitada, neste caso, entre os valores de R$ 500,00

(quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), e embargando suas atividades, consoante os incisos

II e VII do art. 3º, do Decreto nº 6.514/2008. 6. No que concerne à razoabilidade, à proporcionalidade e à

necessidade de gradação da pena aplicada, esta análise está na esfera de atuação discricionária da Administração

Pública, que age calcada em critérios de conveniência e oportunidade, não cabendo ao Poder Judiciário adentrar

em seu mérito. 7. Convém asseverar, por oportuno, que a atuação administrativa é dotada dos atributos da auto-

executoriedade e da coercibilidade, que a tornam mais eficaz e ágil, sendo desarrazoado exigir-se prévia

manifestação do infrator para a aplicação da penalidade, facultando-se-lhe discuti-la em procedimento

administrativo instaurado a posteriori, onde lhe sejam assegurados o exercício do contraditório e da ampla defesa.

8. Quanto ao argumento do impetrante de que já está providenciando a licença ambiental em debate, isto não ilide

a regularidade do ato impugnado, visto que, no momento em que foi praticado, não havia sido cumprida a

exigência legal de prévia autorização estatal para o desenvolvimento da atividade empresarial. 9. Ressalte-se,

ainda, que erro material no número do CNPJ registrado no auto de infração não pode ser considerado vício

insanável, já que não implica modificação do fato caracterizador do ilícito administrativo. 10. Relativamente ao

pedido de suspensão do embargo às atividades, registre-se que, considerando-se a legalidade do ato que aplicou tal

penalidade, a cessação da mesma dependerá de decisão administrativa prolatada após a demonstração perante o

órgão fiscalizador ambiental, por parte do autuado, de que a pendência está regularizada, nos termos do art. 15-B

do Decreto nº 6.514/08. 11. Assim, não existe qualquer ilegalidade ou abusividade no ato administrativo em

comento, o qual, por sua vez, confirma o atualmente tão preconizado direito à integridade do meio ambiente. 12.

Recurso desprovido. Sentença mantida. (AC 200851010232251, Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM

LYARD, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:19/08/2011 - Página 438/439.) A par de

ser defeso ao Judiciário o ingresso no mérito do ato administrativo, por igual, não se pode pretender que atue

como legislador positivo ou mesmo órgão de orientação do órgão fiscalizador no que tange à alegação de se

condicionar a aplicação da multa à prévia advertência ou orientação do infrator.De igual modo, não há como

acolher a alegação de que o valor da multa aplicada não respeita o princípio da razoabilidade, eis que o valor

fixado encontra-se dentro dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 9º da Lei 9.933/1999.Doutra banda, no parecer

de fl. 49, homologado pela autoridade administrativa que julgou o recurso apresentado, restou consignado que a

autora é reincidente, motivo hábil para o agravamento da penalidade aplicada.A propósito, confira-se: Não merece

qualquer reparo a sentença ora recorrida no que se refere à alegação de que a multa aplicada foi desproporcional,

violando-se a ordem gradual das penalidades. Face à reincidência da empresa, não há que se falar em ordem

gradual das penalidades, visto que a reincidência demonstra o total desrespeito ao consumidor e às normas

reguladoras editadas pelo poder público na defesa dos interesses da população. (AC 200751100083904,

Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data

29/08/2012 - Página 431/432.)Ademais, ao que se verifica da cópia do processo administrativo acostada aos autos

pelo réu, foram respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório, pois oportunizada a defesa, que foi
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exercida pela autora.Desta forma, o pedido da autora improcede.IIIAo fio do exposto, com fulcro no artigo 269, I,

do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial.Condeno a autora em custas e honorários

advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa.P.R.I.

 

0005482-05.2012.403.6105 - ANTONIA CRUZ DE FARIA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.ANTÔNIA CRUZ DE FARIA, qualificada nos autos, ajuizou ação pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela em sentença, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a reconhecer e, conseqüentemente averbar, o tempo de serviço nos períodos de

11/08/1992 a 27/09/1982 e de 10/01/1983 a 20/04/1984, computar como tempo de serviço especial o período de

06/03/1997 a 13/10/2010, bem como converter em tempo especial os períodos comuns de 11/08/1982 a

27/09/982, de 10/01/1983 a 20/04/1984, de 01/02/1985 a 20/09/1985, de 01/10/1985 a 17/04/1986, de 02/05/1986

a 26/08/1986 e de 11/09/1986 a 24/01/1987, revisando sua aposentadoria por tempo de contribuição para especial

(NB nº 151.470.614-5), desde a data do requerimento administrativo em 13/10/2010 ou, sucessivamente, seja a

autarquia ré condenada a elevar o tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da

conversão da atividade especial em comum. Requer, ainda, caso a autarquia-ré reveja seu posicionamento ao

longo desta lide, que também reconheça como especial, além dos períodos acima mencionado, o período por ela já

enquadrado na esfera administrativa, a saber: de 26/01/1987 a 28/04/1985 e 29/04/1995 a 05/03/1997.Com a

inicial juntou procuração e documentos (fls. 29/123).Deferido o benefício da justiça gratuita (fl. 126).Cópia do

processo administrativo foi juntada por linha (fl. 129).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 132/161).

Preliminarmente sustentou a carência de ação pela falta de interesse de agir em relação ao reconhecimento como

tempo de serviço especial do período de 26/01/1987 a 05/03/1997. No mérito, sustentou a falta de comprovação

da atividade especial. Ao final, pugnou pela improcedência da ação. Juntou cópia do CNIS da autora (fls.

162/168)Houve réplica (fls. 172/183).Instadas a dizerem sobre provas, a autora requereu o julgamento antecipado

da lide (fls. 182/183) e o réu manifestou desinteresse na realização de provas (fl. 185). Vieram-me os autos

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIAusência de interesse

processualAfasto a preliminar de carência de ação pela falta de interesse de agir em relação ao reconhecimento

como tempo de serviço especial do período de 26/01/1987 a 05/03/1997, uma vez que a autora postula o

reconhecimento deste período como especial apenas caso a autarquia-ré reveja seu posicionamento ao longo desta

lide (pedido 3.2 fl. 24), o que não se verificou na presente demanda. De outra banda, pretende a autora a

condenação do INSS a reconhecer e, conseqüentemente averbar, o tempo de serviço decorrente dos contratos de

trabalho anotados na CTPS da autora e das informações constantes do CNIS, a saber período de 11/08/1982 a

27/09/1982 e 10/01/1983 a 20/04/1984. (fl. 23). Compulsando os autos, observo, entretanto, que referidos

períodos já foram reconhecidos administrativamente pelo réu como tempo de serviço comum e averbados na

contagem de tempo de serviço, fato que se verifica às fls. 57/58 do PA, sendo de rigor reconhecer a falta de

interesse processual quanto ao reconhecimento como tempo de serviço comum destes períodos de 11/08/1982 a

27/09/1982 e 10/01/1983 a 20/04/1984. Assim, remanesce o interesse processual da autora quanto ao cômputo

como tempo de serviço especial do período de 06/03/1997 a 13/10/2010, bem como a conversão em tempo

especial dos períodos comuns de 11/08/1982 a 27/09/982, de 10/01/1983 a 20/04/1984, de 01/02/1985 a

20/09/1985, de 01/10/1985 a 17/04/1986, de 02/05/1986 a 26/08/1986 e de 11/09/1986 a 24/01/1987, revisando

sua aposentadoria por tempo de contribuição para especial (NB nº 151.470.614-5), desde a data do requerimento

administrativo em 13/10/2010Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o trabalho

exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da

Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a

regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS

8030.Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres.Neste

lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a

ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo

técnico, não se admitindo outros meios de prova.Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou

perito responsável.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO

PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos

períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve

submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei,
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autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento

que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do

laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da

autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial

parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,

para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço

especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do

Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade

impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a

via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional

considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas

empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-

se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter

social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida

em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não

descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho.

[...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos

períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente ao período e documento

comprobatório da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos Agente Nocivo Universidade
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Estadual de Campinas 06/03/1997a06/10/2010 (data do PPP) PPP (fls. 40/46 do PA) Biológicos (vírus, bactérias,

fungos)Agentes QuímicosConsoante fundamentação supra, o período de 06/03/1997 a 06/10/2010 (data da

emissão do PPP) deverá ser reconhecido como laborado em condições especiais, considerando que a autora

comprovou a exposição a agentes biológicos (vírus, bactérias, fungos), mediante a documentação necessária (PPP

com a indicação dos responsáveis técnicos). Assevero que as alegações do INSS para o não reconhecimento deste

período como tempo de serviço especial, ao argumento de que a autora trabalhou em diversas funções

eminentemente administrativas que, não permitem a conclusão da exposição, tais como participa de reuniões,

apresentar-se situando paciente no ambiente, arrolar pertences do paciente, disponibilizar pertences pessoais para

paciente, resolver pendências, participar de treinamentos, orientar familiares e participar de reciclagens etc, não

merecem prosperar.É certo que para a caracterização da permanência da exposição ao agente nocivo não há a

necessidade do trabalhador ficar exposto à situação de risco durante todo o período de trabalho. Assim, eventuais

interrupções não retiram a natureza especial da atividade, desde que durante a maior parte do período laboral

esteja caracterizada a nocividade. No caso dos autos, o PPP de fls. 40/46 do PA descreve claramente que a autora,

no exercício da atividade profissional de auxiliar e técnica de enfermagem, esteve habitual e permanentemente em

contato direto com pacientes doentes e/ou materiais contaminados, sendo apenas eventuais as atividades

administrativas exercidas. Destaco:Participar de reuniões. Efetuar exames pré-operatórios; Apresentar-se situando

paciente no ambiente; Arrolar pertences de paciente; Controlar sinais vitais; Mensurar paciente (peso, altura);

Higienizar paciente; Fornecer Roupa; Colocar grades laterais no leito; Conter paciente no Leito; Monitorar a

evolução de paciente; Puncionar acesso venoso; Oferecer comadre e papagaio; Aplicar clister (lavagem intestinal);

Ajudar paciente a alimentar-se; Instalar alimentação induzida; Controlar balanço hídrico; Remover o paciente;

Cuidar de corpo após morte; Massagear paciente; Trocar curativos; Mudar decúbito no leito; Proteger

proeminências ósseas; Aplicar bolsa de gelo e calor úmido e seco; Estimular paciente (movimentos ativos e

passivos); Proceder à inaloterapia; Verificar medicamentos recebidos; Atentar para temperatura e reações de

paciente em transfusões; Identificar medicação a ser administrada (leito, nome e registro do paciente); Preparar

medicação prescrita; Verificar via de administração; Preparar paciente para medicação (jejum, desjejum);

Executar antissepcia; Acompanhar paciente na ingestão de medicamento; Acompanhar tempo de administração de

soro e medicação. Administrar em separado medicamentos incompatíveis; Auxiliar equipes de procedimentos

invasivos; Auxiliar em reanimação de paciente; Aprontar paciente para exame e cirurgia; Efetuar tricotomia;

Coletar material para exames; Disponibilizar pertences pessoais para paciente (preservação da identidade);

Estimular paciente na expressão de sentimentos; Organizar medicamentos e materiais de uso de paciente e de

posto de enfermagem; Fiscalizar validade de materiais e medicamentos. Encaminhar material para exames;

Arrumar rouparia; Resolver pendências (medicamentos, curativos, exames, encaminhamento, jejum...); Conferir

quantidade e funcionalidade de material e equipamento. Descartar material contaminado; Desinfectar aparelhos e

materiais; Transportar roupas e materiais para expurgo; Acondicionar perfurocortante para descarte; Participar de

treinamentos; Orientar familiares e paciente; Conversar com paciente; Colher informações sobre pacientes; Trocar

informações técnicas; Comunicar ao médico efeitos adversos dos medicamentos; Chamar médico nas

intercorrências; Solicitar presença de profissionais; Registrar ingesta; Registrar administração de medicamentos;

Registrar intercorrências e procedimentos realizados; Elaborar relatório sobre pacientes; Participar de

reciclagens.Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que

o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial.Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.(DJU 5.11.2003).Na mesma esteira, a jurisprudência do

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza

a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624;

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009). De outra parte, a obrigação

de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes, inclusive incidentes sobre os valores

transacionados a título de adicional de insalubridade ou periculosidade, é cometida ao empregador, cabendo ao

INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência.Da conversão do tempo comum em especial

com redutor de 0,83Sustenta a autora a possibilidade de converter os períodos laborados em atividades comum,

compreendidos de 11/08/1982 a 27/09/982, de 10/01/1983 a 20/04/1984, de 01/02/1985 a 20/09/1985, de

01/10/1985 a 17/04/1986, de 02/05/1986 a 26/08/1986 e de 11/09/1986 a 24/01/1987, com a utilização do redutor

de 0,83, nos termos do art. 60, 2º do Decreto nº 83.080/79, que previa:Art. 60. A aposentadoria especial é devida

ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade

profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este

Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.(...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais

atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe

corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e

atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:
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ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30DE 15 ANOS 1

1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1 1,2DE 30 ANOS 0,5 0,67 0,83 1 Quanto à

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos

temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de

aposentação.Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo

segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei

vigente:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 1. O tempo de serviço é disciplinado

pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, devendo ser utilizado, do mesmo modo, o fator de

conversão definido na respectiva legislação. 2. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF

200572950084479, JUIZ FEDERAL EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, 26/10/2007)Deste modo, cumpre asseverar que o Decreto nº 83.080, publicado em 29 de janeiro

de 1979, dispôs acerca da referida conversão, conforme artigo supracitado, cuja hipótese somente passou a ser

vedada com o advento da Lei nº 9.032, em vigor a partir de 29 de abril de 1995.Neste sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. EXPOSIÇÃO EFETIVA A AGENTES PREJUDICIAIS À

SAÚDE (RUÍDO ACIMA DE 90 dB(A)). APOSENTADORIA ESPECIAL POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI Nº 9.032/95.

MULTIPLICADOR DE 0,83 (DIVISÃO DE 25/30). BENEFÍCIO ESPECIAL DEVIDO. 1. O formulário SB-40 e

laudo técnico elaborado por médico do trabalho deixou claro que a parte autora estava exposta a agentes

agressivos à saúde, constituindo trabalho penoso e insalubre, uma vez que esteve exposta a ruídos com intensidade

acima de 90 decibéis, conforme os códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79. 2. Pela legislação em vigor à época da concessão do benefício, era permitida a conversão de tempo

de serviço comum em especial, cuja hipótese somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95. 3. O

período trabalhado com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de

60 (sessenta) contribuição na data do requerimento administrativo (24/03/1987), nos termos do artigo 35 do

Decreto nº 89.312/84. 4. Computando-se o período exercido em atividade especial (24 anos, 02 meses e 13 dias),

mais o período de atividade comum (06 anos, 07 meses e 12 dias) convertido para tempo especial, mediante a

aplicação do índice conversor de 0,83 (divisão de 25/30), chegando-se ao tempo de 05 anos, 05 meses e 27 dias, o

somatório do tempo de serviço do autor alcança um tempo superior a 29 (vinte e nove) anos de serviço, o que

autoriza a concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 35 do Decreto nº 89.312, de 23/01/1984,

limitado a 95% (noventa e cinco) do salário-de-benefício ( 1º do referido Decreto), a partir do data do início do

benefício. 5. Apelação da parte autora provida. (AC 200003990551943, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 13/06/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça

Federal.(AC 199971000189674, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, TRF4 - QUINTA TURMA,

15/06/2005)Anote-se, outrossim, que com a edição do Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, estabeleceu-se a

diferenciação de índices de conversão de tempo comum em especial para homens e mulheres. Com efeito, para as

mulheres continuou a ser adotado o conversor 0,83 e para os homens passou-se a adotar o conversor 0,71, critério

que foi reproduzido no Decreto nº 611/92.A propósito, confira-se: Possibilidade da conversão da atividade comum

em especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do

Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95. (TRF 3ª Região, SÉTIMA

TURMA, AC 1005531-02.1998.4.03.6111, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, julgado em 13/12/2004, DJU

DATA:04/03/2005)Desse modo, para homens, é possível a aplicação do conversor de 0,83 de 29.01.1979 até
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07.12.1991, seguindo-se, a partir de então, o conversor de 0,71. E para as mulheres é possível a aplicação do

conversor de 0,83 no interregno de 29/01/1979 a 29/04/1995.E conforme fundamentação supra, deverão ser

computados utilizando o redutor 0,83 para fins de concessão de aposentadoria especial os períodos de 11/08/1982

a 27/09/982, de 10/01/1983 a 20/04/1984, de 01/02/1985 a 20/09/1985, de 01/10/1985 a 17/04/1986, de

02/05/1986 a 26/08/1986 e de 11/09/1986 a 24/01/1987. Do pedido de revisão da aposentadoria por tempo de

contribuição para aposentadoria especialA aposentadoria especial é devida, uma vez cumprida a carência exigida,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.A soma do período especial reconhecido

administrativamente (26/01/1987 a 05/03/1997), acrescida do período ora reconhecido como especial (06/03/1997

a 06/10/2010) bem como dos períodos comuns com a devida conversão em especial, multiplicada pelo redutor de

0,83 (11/08/1982 a 27/09/982, de 10/01/1983 a 20/04/1984, de 01/02/1985 a 20/09/1985, de 01/10/1985 a

17/04/1986, de 02/05/1986 a 26/08/1986 e de 11/09/1986 a 24/01/1987), totaliza 26 anos, 05 meses e 06 dias até a

data da DER em 13/10/2010, tempo superior aos 25 (vinte e cinco) exigidos, sendo, portanto, suficiente para

efeitos de concessão de aposentadoria especial, razão pela qual a autora faz jus à revisão de sua aposentadoria (NB

nº 151.470.614-5) desde 13/10/2010.Nessa esteira, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 1. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na Lei nº 8.213/91, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 2. A exigência de laudo técnico das condições

ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir

com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre

foi necessário. 3. Comprovados os requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida a

aposentadoria especial. 4. Apelação do INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 -

331882 - Relator(a) JUIZ NINO TOLDO - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3

14/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES

INSALUBRES SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do

artigo 57 e 58 da Lei nº 8213/91, a aposentadoria especial é devida a quem trabalhe, em contato permanente com

agente insalubre ou que ponha em risco a saúde do segurado, após 25, 20 ou 15 anos de contribuição. - O

segurado demonstrou, com documentação adequada, que laborou por mais de 25 anos na função de motorista de

caminhão e de tratorista. - Possui direito ao recebimento da aposentadoria especial. - Apelação do INSS

improvida. Reexame necessário parcialmente provido. (TRF 3ª Região - AC 96030045365 - 298178 - Relator(a)

JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3 02/09/2009 PÁGINA: 1587) Não há que se falar no

preenchimento da idade necessária, requisito exigido pela EC nº 20/98, considerando que não se aplicam aos casos

de aposentadoria especial. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ARTIGO 57 DA

LEI 8213/91. LAUDO PERICIAL. RUÍDO. NECESSIDADE. I - A aposentadoria especial pressupõe o exercício

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem

direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício ( 1º do art. 57), não estando

submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim

como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. (...). (TRF 3ª Região - AC

200661190080581 - 1284239 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - DJF3

03/09/2008)A renda mensal da autora deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

segundo o art. 57 da Lei nº 8.213/91, calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.Tratando-se de

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, deverá haver a compensação

financeira dos valores recebidos administrativamente pelo NB nº 42/151.470.614-5.Por fim, após finda a instrução

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se

afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a

sua percepção ( ).IIIAo fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta:1) JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, quanto ao período de 11/08/1982 a 27/09/1982 e de

10/01/1983 a 20/04/1984, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista o reconhecimento

administrativo.2) Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fulcro no art.

269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais o período de

06/03/1997 a 06/10/2010.b) Condenar o INSS a converter o tempo comum em especial no período de 11/08/1982

a 27/09/982, de 10/01/1983 a 20/04/1984, de 01/02/1985 a 20/09/1985, de 01/10/1985 a 17/04/1986, de

02/05/1986 a 26/08/1986 e de 11/09/1986 a 24/01/1987, aplicando o redutor de 0,83.c) Condenar o INSS a

averbar os tempos mencionados no item a e b e revisar a aposentadoria por tempo de contribuição para especial,

desde a DER em 13/10/10 (NB nº 151.470.614-5).d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso,

desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos
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administrativamente.e) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 5% (cinco

por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ, considerando que o autor

sucumbiu em parte do pedido.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que proceda à

revisão do benefício concedido ao autor, nos moldes definidos na presente sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o

limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Expeça-se ofício à AADJ para ciência e adoção das providências cabíveis

de implantação do benefício.A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da

matéria.P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 3968

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002900-95.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

MAURILEI BOVI

Vistos. Trata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MAURILEI BOVI, com

espeque no Decreto-Lei nº 911/69, objetivando, em sede liminar, a busca e apreensão de veículo automotor objeto

de contrato de financiamento. Aduz, em síntese, que em 16/12/2011 foi firmado contrato de financiamento com o

réu, nº 000047717896, sendo estipulada cláusula de alienação fiduciária em favor da autora referente ao veículo

automóvel marca/modelo: GM CORSA SEDAN MAXX, Cor Bege, ano fabr./modelo 2004/2005, Chassi

9BGXH19X05C135099, Renavan 836566777, Placa HUW 0818. Alega que o réu não vem honrando as

obrigações assumidas, estando inadimplente desde 14/09/2012, tendo sido devidamente constituído em mora.

Sustenta que a dívida vencida, posicionada para 18/03/2013, atinge a cifra de R$ 27.423,85 (vinte e sete mil,

quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos). Relata que o crédito foi cedido à autora, observadas as

formalidades dos artigos 288 e 290 do Código Civil. Bate pela possibilidade de concessão da medida

liminarmente em virtude do comprovado inadimplemento. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls.

05/16). Vieram-me os autos conclusos para decisão. Do necessário, o exposto. Fundamento e decido. Por

primeiro, insta asseverar que a viabilidade da ação de busca e apreensão em exame depende apenas da

comprovação da existência de contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária e da mora do devedor,

os quais são suficientes para ensejar a propositura da Ação de Busca e Apreensão. Segundo dispõe o 2º do art. 2º

do Decreto-Lei n.º 911/69, a mora do devedor pode ser comprovada por carta registrada expedida por Cartório de

Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. Na espécie dos autos, os mencionados

requisitos encontram-se cabalmente demonstrados pela cópia do contrato de financiamento acostada a fls. 08/09,

notificação extrajudicial de cessão de crédito e constituição em mora expedida (fl. 13), comprovação de seu

recebimento pela parte devedora em seu domicílio (fl. 14), e demonstrativo de débito (fl.15). A propósito, confira-

se:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. I. O relator do recurso especial pode decidir monocraticamente, dando provimento ao apelo,

quando presentes as situações constantes do art. 557, 1º-A, do CPC. II. É suficiente à comprovação da mora o

envio de notificação extrajudicial ao domicílio do devedor. Precedentes do STJ. III. Agravo regimental

desprovido.(ADRESP 200800556503, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJE

DATA:15/12/2008.) APELAÇÃO CÍVEL. AÇAO DE BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PURGAÇÃO DA MORA. DÍVIDA CARACTERIZADA.

CONSOLIDAÇÃO DA POSSE NAS MÃOS DO CREDOR. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Comprovado

o inadimplemento do devedor, é perfeitamente possível o deferimento de liminar de busca e apreensão do veículo

alienado fiduciariamente. 2. O apelante, não se desincumbindo da obrigação de purgar a mora, consolidar-se-á, no

patrimônio do credor, a propriedade e a posse do automóvel apreendido, portanto, é carecedor de substratos

jurídicos a amparar o seu direito. Recurso de apelação conhecido e improvido. (TJAM; AC 2010.002345-6;

Manaus; Rel. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa; DJAM 17/02/2011)PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E

APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PURGA DA MORA. DEPÓSITO DAS PARCELAS EM

ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DO PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA. 1.

Comprovada a mora e o inadimplemento do devedor, é perfeitamente possível o deferimento de liminar de busca e

apreensão do veículo alienado fiduciariamente, devendo ser observadas as inovações promovidas pela Lei nº

10.931/2004 no Decreto nº 911/69. 2. Não é mais permitida a purga da mora relativa apenas às prestações em

atraso, uma vez que a consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário somente poderá ser elidida caso

o devedor realize o pagamento da integralidade da dívida. 3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

(TJDF; Rec 2011.00.2.007380-2; Ac. 526.360; Terceira Turma Cível; Relª Desª Nídia Corrêa Lima; DJDFTE

15/08/2011; Pág. 215)AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de busca e apreensão pelo Decreto-Lei nº 911/69.

Constitucionalidade. Indeferimento de liminar. Requisitos legais. Deferimento. Decisão reformada. I. O Decreto-
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Lei nº 911/69 foi recepcionado pela Constituição Federal, não há como deixar de aplicá-lo, eis que não está

revestido de inconstitucionalidade. II. Comprovada a mora da devedora, pode o credor fiduciário fazer uso da

faculdade concedida pelo artigo 3º, do Decreto-Lei retro citado, no sentido de requerer a busca e apreensão do

veículo com alienação fiduciária. III. Defere-se a busca e apreensão ante a comprovação da mora. Recurso de

agravo de instrumento conhecido e provido. (TJGO; AI 425820-81.2010.8.09.0000; Goiânia; Rel. Des. João

Ubaldo Ferreira; DJGO 03/02/2011; Pág. 149) Ante o exposto, nos termos do art. 3º, caput, do Decreto-Lei nº

911/69, defiro o pedido de liminar de busca e apreensão formulado na inicial. Expeça-se mandado de busca e

apreensão em desfavor da Ré, tendo por objeto o veículo automóvel marca/modelo: GM CORSA SEDAN

MAXX, Cor Bege, ano fabr./modelo 2004/2005, Chassi 9BGXH19X05C135099, Renavan 836566777, Placa

HUW 0818, o qual deverá ser depositado em poder de preposto da autora. No mandado deverá constar,

expressamente, a possibilidade do devedor purgar a mora, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da efetivação da

liminar, em conformidade com o 2º do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69, sob pena de ser consolidada a posse e a

propriedade do bem no patrimônio do credor fiduciário, bem com a possibilidade de apresentar resposta à ação no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da execução da liminar. Tendo em vista que não se trata de situação em que se

faça necessária a tramitação deste feito em segredo de justiça (Ordem de Serviço nº 01/2012, art. 1º, 1º), proceda a

Secretaria à retirada da anotação no sistema processual. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Sedi para correção

do cadastro em relação ao nome do réu, devendo constar como na petição inicial. Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.

 

DESAPROPRIACAO

0018011-90.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X ALCINDO GASPAR BARATA - ESPOLIO

Vistos.Tendo em vista o novo endereço fornecido pela União à fl. 112, cite-se o réu, na pessoa do seu

representante legal, expedindo-se carta precatória para São Paulo, nos termos da decisão de fls. 89/91.Intime-se.

 

MONITORIA

0001155-51.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JANINE GONCALVES ANGELI VITALE(SP150418 - NEWTON CESAR VITALE)

Vistos.Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito

patrimonial, admitindo transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes,

designo desde logo a data 20/05/2013, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se

realizar neste Fórum, localizado à Avenida Aquidabã, 465, 1º andar, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as

partes, devendo a ré ser intimada pessoalmente.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011785-35.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011784-

50.2012.403.6105) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X GONCALO DE SOUZA(SP140322 - LENORA THAIS

STEFFEN TODT PANZETTI)

Vistos, etc. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação de embargos de terceiro em face de GONÇALO DE

SOUZA, objetivando a desconstituição de penhora que recaiu sobre imóvel financiado. Aduz, em apertada síntese,

que em 17 de outubro de 2011 foi lavrado termo de penhora extraído dos autos do processo nº 1136/2003, da 3ª

Vara Estadual de Indaiatuba, o qual tem como objeto o imóvel individualizado como apartamento nº T. 4,

localizado no andar térreo do Bloco H, Edifício Carvalho, integrante do Conjunto Habitacional Bosques de Indaiá,

situado na Rua Antônio Nagib Ibrahim, nº 60, Bairro Santa Cruz, Indaiatuba, objeto da Matrícula nº 30665, do

CRI de Indaiatuba, o qual é objeto de contrato de compra e venda e mútuo com obrigação de alienação fiduciária,

firmado com a embargante, no valor de R$ 26.232,00. Alega que o imóvel penhorado não integra o patrimônio do

embargado, porquanto vigente a cláusula de alienação fiduciária. Afirma que possui a propriedade resolúvel do

bem objeto da constrição judicial, constituindo-se em garantia preferencial sobre o crédito pretendido pelo

embargado. Juntou procuração e documentos (fls. 07/42). Citado, o embargado Gonçalo de Souza ofereceu

contestação a fls. 49/50. A fls. 58/59 sobreveio decisão declinatória da competência. Redistribuídos os autos, as

partes nada requereram quanto à produção de provas. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC,

porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II De início, cumpre asseverar que, pela própria natureza do

contrato de compra e venda firmado com a garantia de alienação fiduciária, não se afigura viável a penhora sobre

os bens garantidos, uma vez que não pertencerem ao devedor-executado, que é apenas possuidor. Destarte, na

alienação fiduciária o credor detém a posse indireta e a propriedade resolúvel do bem objeto do contrato, que lhe

foram transmitidos por conta deste, enquanto o devedor fiduciante é possuidor direto até que todas as prestações

sejam quitadas, quando consolidará a posse e o domínio do referido bem. Desse modo, a pretensão de constrição
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do bem imóvel não merece acolhida. Todavia, ressalva-se ao credor a possibilidade de penhora dos direitos

advindos do contrato gravado com alienação fiduciária, porquanto possível a penhora de créditos, consoante a

letra do art. 655, XI, do CPC. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL

CIVIL. PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO. DIREITOS. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O

bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada

impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. (REsp 679821/DF,

Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, unânime, DJ 17/12/2004 p. 594) 2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp 1171341/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/12/2011, DJe 14/12/2011) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO

ESPECIAL. OFENSA A SÚMULA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. EMBARGOS DE TERCEIRO.

PENHORA. DIREITOS SOBRE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO. (STJ, REsp 834.582/RS, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 30/03/2009)

Compulsando os autos em apenso (nº 0011784-50.2012.403.6105), verifico que o crédito em cobrança naquele

feito decorre do inadimplemento de aluguéis e que, após o trânsito em julgado da r. sentença, o credor, ora

embargado, requereu a fls. 206/207 a penhora do imóvel descrito na inicial e não de créditos porventura

decorrentes do contrato de compra e venda firmado com a Caixa Econômica Federal. Verifica-se, ainda, que,

mesmo alertado a respeito da cláusula de alienação fiduciária (fl. 214), o embargado insistiu na penhora do imóvel

(fls. 217/218). Desse modo, não há como persistir a constrição determinada.III Ante o exposto, com fulcro no art.

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de determinar a desconstituição da

penhora realizada nos autos da ação nº 1136/2003, que tramitou perante a 3ª Vara Cível de Indaiatuba e recebeu o

número 0011784-50.2012.403.6105 na Justiça Federal, a qual recaiu sobre o imóvel individualizado como

apartamento nº T. 4, localizado no andar térreo do Bloco H, Edifício Carvalho, integrante do Conjunto

Habitacional Bosques de Indaiá, situado na Rua Antônio Nagib Ibrahim, nº 60, Bairro Santa Cruz, Indaiatuba,

objeto da Matrícula nº 30665, do CRI de Indaiatuba. À vista da solução encontrada, condeno o embargado ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Traslade-se para os presentes autos cópias da inicial, contestação, sentença, acórdão e documentos de fls. 206/207,

214, 217/218, 221/222 dos autos em apenso. Traslade-se cópia da presente para os autos em apenso. Não

sobrevindo recursos voluntários, arquive-se, desapensando-se e remetendo-se os autos de ação por despejo por

falta de pagamento à Vara Estadual de origem, com baixa na distribuição. P.R.I.C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011878-71.2007.403.6105 (2007.61.05.011878-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP157694E - LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X AUTO POSTO MULLER LTDA X EDUARDO MULLER X

HELENA CRISTINA VACCARI MULLER

Vistos.Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito

patrimonial, admitindo transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes,

designo desde logo a data 24/06/2013, às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se

realizar neste Fórum, localizado à Avenida Aquidabã, 465, 1º andar, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as

partes, devendo a ré ser intimada pessoalmente.

 

0011278-45.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCO AURELIO YEMBO X MARCO ANTONIO YEMBO X ALCIDIO YEMBO

Vistos.Considerando a realização de Conciliação na Justiça Federal e que o objeto do feito é de direito

patrimonial, admitindo transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes,

designo a data 20/05/2013, às 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar

neste Fórum, localizado à Avenida Aquidabã, 465, 1º andar, nesta cidade de Campinas.Intimem-se as partes,

devendo os réus serem intimados pessoalmente. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0002918-24.2010.403.6105 (2010.61.05.002918-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X VERA LUCIA ANTUNES

RIBEIRO X JOAO CARLOS MARQUES RIBEIRO

Chamo o feito.Apresente a exeqüente as guias correspondentes ao pagamento de taxa judiciária e diligências do

oficial de justiça no prazo de quinze dias. Findo o prazo sem manifestação, encaminhe-se a deprecata via correio,

cabendo à exequente apresentar referidas guias de pagamento junto ao Juízo Deprecado.Publique-se o despacho

anterior.Intime-se.DESPACHO DE FL. 126:Vistos.Fls. 125: Defiro. Expeça-se carta precatória para penhora e
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avaliação do imóvel indicado na matrícula nº 66.622 (fls. 115/116).Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001685-84.2013.403.6105 - W.L. COMERCIAL LTDA ME(SP242920 - FABIANA FRANCISCA

DOURADO) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS-SP

Vistos.Considerando as informações prestadas pela autoridade coatora, no sentido de que há pendências a serem

solvidas pela impetrante, bem como no sentido de que eventual providência está a cargo da Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional, manifeste-se a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no

prosseguimento do feito, justificando-o.Intime-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011893-40.2007.403.6105 (2007.61.05.011893-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X D C I COM/ DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME X DENIS

FINAMORE(SP097988 - SANDRA REGINA ROSSI SHIMIZU) X CLEBER DE BRITO SALLES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X D C I COM/ DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DENIS FINAMORE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEBER DE BRITO

SALLES

Vistos.Fl. 348 - Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil,

conforme requerido. Remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento.Intime-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0003228-25.2013.403.6105 - ALFREDO PAULO CRUZ DE TOLEDO(SP111830 - AUGUSTO SERGIO CRUZ

DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de Alvará Judicial, no qual o requerente pretende proceder ao levantamento de valores referentes

ao FGTS de sua titularidade, junto a Caixa Econômica Federal - CEF, conforme documento de fl. 07. Nos termos

do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de

Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria

previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da Vara do Juizado Especial, no foro

onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor

atribuído à causa da presente ação de R$ 1.991,27 é inferior a sessenta salários mínimos, sendo, portanto, o feito

da competência do Juizado Especial Federal.De outra margem, o pedido de alvará não se encontra relacionado

entre os procedimentos que, por exceção, não são da competência do Juizado Especial, relacionados no 1º do

artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito

em favor de uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo

recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3973

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008876-59.2008.403.6105 (2008.61.05.008876-2) - ANTONIO PAULO PIMENTEL(SP198325 - TIAGO DE

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Considerando que o benefício

já foi implantado, consoante documentos de fls. 290/291, intime-se o INSS a apresentar, em querendo, planilha de

cálculos de liquidação, no prazo de 20 (vinte) dias, bem como, havendo possibilidade, informe o número de meses

e os valores de exercícios anteriores e exercício corrente, que compõem o cálculo de liquidação do montante

devido ao autor, para fins de apuração do imposto de renda devido, nos termos dos artigos 12-A da Lei 7.713/88 e

8º, inciso XXII, 34 e 35 da Resolução 168 de 5/12/2011, do CJF, a fim de viabilizar a expedição de ofícios

requisitórios. Fl. 294: Dê-se vista à parte autora dos documentos de fls. 289/291, comunicando a implantação do

benefício. Intimem-se.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 
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Dr. HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3197

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001846-94.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ

LIMA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP237457 - ARTHUR DA MOTTA TRIGUEIROS NETO) X

FUNDACAO PARA A CONSERVACAO E A PRODUCAO FLORESTAL DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP070722 - JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES) X PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS(SP196455 - FABIO RIBEIRO DA SILVA)

DECISÃO FL. 124/124v: Trata-se de ação civil pública, com pedido de tutela antecipada, proposta pelo

Ministério Público Federal em face do Estado de São Paulo, da Fundação para a Conservação e a Produção

Florestal do Estado de São Paulo - Fundação Florestal e de Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás (Refinaria de

Paulínia), em sede de liminar, requer a suspensão da utilização das verbas de compensação ambiental até o

término do processo, ordenando os réus que não dêem seguimento a qualquer procedimento que implique o

dispêndio dos valores decorrentes da compensação ambiental.Ao final, requer a anulação total ou parcial da

decisão da Câmara de compensação Ambiental proferida na 31ª Reunião, em 17/12/2007, determinando a

destinação de pelo menos a metade do valor dos recursos de compensação ambiental às áreas de relevante

interesse ecológico situadas na área de influência direta do empreendimento conforme plano a ser apresentado na

fase de cumprimento de sentença.Alega, em síntese, que, em 17/12/2007, em sua 31ª Reunião, a Câmara de

Compensação Ambiental deliberou que os recursos da compensação ambiental, já depositado pela ré Petrobras no

montante de R$ 6.410.000,00, em detrimento das unidades de conservação localizadas dentro da área de

influência do empreendimento, deveriam ser destinados ao Parque Estadual da Serra do Mar que está localizado a

centenas de quilômetros da área de influência do empreendimento.Assevera ainda que a licença prévia concedida

à REPLAN para a implementação do empreendimento não contou com a participação do órgão ambiental

competente (Ibama/ICMBio) nos termos do art. 2º da Resolução CONAMA n. 13, de 06/12/1990, vigente na

época em que a licença foi concedida.Justifica o pedido de liminar pelo fato de que se a verba de compensação

ambiental for integralmente utilizada em localidade diversa, frustrada restará sua aplicação, ainda que parcial, em

programas de recuperação do meio ambiente das unidades de conservação afetadas na região onde o

empreendimento está localizado.É o relatório do necessário. Decido.A pretensão formulada pelo autor deve ser

analisada cautelarmente, nos termos do artigo 273, parágrafo 7º, do Código de Processo Civil.A urgência da

providência está no início da execução, no curso do processo, do Plano de Trabalho que esta sendo revisado para a

adequada aplicação dos recursos de compensação ambiental.Quanto ao fumus boni iuris, decorre da ausência de

participação do órgão ambiental competente (Ibama/ICMBio) na concessão da licença prévia, a teor do art. 2º da

Resolução CONAMA n. 13 de 06/12/90, vigente à época do licenciamento, já que se trata de área federal.Assim,

para se garantir uma situação transitória e cautelar, DEFIRO o pedido liminar para determinar a suspensão da

utilização da verba da compensação ambiental, já alocada pela ré Petrobrás, até ulterior decisão em

contrário.Intime-se a União, o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), a Fundação

José Pedro de Oliveira e o Município de Campinas para manifestarem eventual interesse em integrar a lide.

Quanto aos documentos juntados com a inicial (inquérito civil) indefiro a juntada da forma apartada como

requerida vez que as capas dos volumes encontram-se em mau estado de conservação e sua deterioração será

muito rápida com a manipulação durante o curso do processo. Assim, determino a Secretaria que junte-o a este,

encerrando-s este volume e abrindo-se outros a partir do segundo volume, cada qual com a forma em que foram

apresentados, independentemente do numero de folhas, renumerando-se todas as folhas e seguindo-se daí o

processamento.Citem-se e intimem-se.

 

DESAPROPRIACAO

0015979-78.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP290361B - THATIANA FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X LEA MARIA MING ANGARTEN TIVELLI X VALDOMIRO SERGIO TIVELLI X

NEUSA MARIA MING AMGARTEN HALLAIS X GRACILDO ROBERTO GURGEL HALLAIS X RENATO

MING AMGARTEN X LUCIA MARIA DOS ANJOS ANGARTEN

Tendo em vista a petição da INFRAERO de fls. 797, cancelo a audiência designada para o dia 15/04/2013,

devendo as partes serem intimadas com urgência.Após, dê-se nova vista dos autos ao MPF.Cumpra-se.
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CARTA PRECATORIA

0002942-47.2013.403.6105 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO)

X DANIEL PODOLSKY ROSSILHO X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Visando garantir que todas as partes da ação nº 0001488-28.2010.403.6108 sejam devidamente intimadas,

solicite-se ao Juízo Deprecante que as partes sejam intimadas a dizerem se, de fato, possuem interesse na repetição

da prova, tendo em vista a recente oitiva da testemunha nesta Subseção.Com a resposta, tornem os autos

conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010365-92.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X ELIANA COLOGNESI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIANA COLOGNESI

Tendo em vista a ausência de devolução do AR, da carta de intimação expedida às fls. 51, bem como a certidão de

fls. 53 de ausência da requerida na audiência de tentativa de conciliação, expeça-se carta precatória para a

Comarca de Jarinu/SP, para cumprimento do despacho de fls. 48, ficando designada nova audiência de tetativa de

conciliação para o dia 24/06/2013, às 13:30hs, a se realizar no 1º andar deste prédio, com endereço na Avenida

Aquidabã, nº 465, Centro, Campinas/SP.Int.INFO. SEC. FLS. 58 Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do

CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a retirar a Carta Precatória n.º 74/2013,

comprovando sua distribuição no Juízo deprecado da Comarca de Jarinu/SP. Deverá a CEF, no ato da retirada,

apresentar as guias de custas de diligência e distribuição, bem como procuração para instrução da mesma.

 

 

Expediente Nº 3200

 

MONITORIA

0000867-35.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCOS ANTONIO MARTINS(SP049417 - MARCOS ANTONIO MARTINS)

Recebo os embargos interpostos dentro do prazo legal, suspendendo a eficácia do mandado de

pagamento.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) acerca dos embargos apresentados.Sem prejuízo, designo audiência de

tentativa de conciliação para o dia 21/05/2013, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na

Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SPIntimem-se as partes.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003306-19.2013.403.6105 - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA(SP211328 - LUIZ EDUARDO

MARIANO SALZARULO E SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO

PINTO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Tenneco Automotive Brasil Ltda.,

qualificada na inicial, contra ato do Procurador Chefe da Fazenda Nacional em Campinas/SP, para suspensão da

exigibilidade da CDA n. 80.7.01.008369-11, execução fiscal n. 363.01.2002.008588-3, a fim de viabilizar a

expedição de certidão positiva com efeito de negativa. Ao final, pretende a confirmação do pedido liminar.Alega a

impetrante que o débito consubstanciado na CDA n. 80.7.01.008369-11 está garantido integralmente nos autos n.

363.01.2002.008588-3 (penhora), conforme decisão proferida pelo Juízo do Anexo Fiscal da Comarca de Mogi

Mirim. Assim, tem direito à emissão de certidão positiva com efeito negativo.Procuração e documentos, fls.

23/174. Custas, fl. 175.É o relatório. Decido.Observo do extrato de fls. 103/105 que nos autos da execução n.

0008588-09.2002.8.26.0363, em 05/03/2010, foi proferida decisão acerca da garantia: Estando devidamente

garantida a execução, com bens penhorados nestes (fl. 229/230), e havendo embargos à execução para serem

discutidos 9Processo 5228/2008-SEF apenso), não há motivos para a solicitação de reforço ou substituição de

penhora (...). Em 23/08/2012 decidiu aquele juízo: Estando os presentes suspensos devido a interposição de

Embargos à Execução (processo 5228/2008-00001-SEF em apenso) deixo por ora de apreciar o solicitado (fls.

307/308). Nas folhas mencionadas, consta pedido da União (autos n. 2002.008588-3, CDA 80701008369-11 - fls.

100/101) para bloqueio de numerário a titulo de substituição das máquinas e equipamentos penhorados.Apesar de

ter a impetrante trazido documento que revele a regularidade formal da penhora; a suspensão dos embargos e o

indeferimento do pedido da União sobre a substituição da garantia em 23/08/2012, não há comprovação de sua

atual suficiência.Assim, tratando-se de bens - maquinário - que se deterioram e depreciam-se ainda que com boa

manutenção, é natural que, havendo dúvida, tal questão seja novamente levada ao juízo natural, ie, o juízo do

processo, que no caso concreto, poderá determinar as providências necessárias para a solução da controvérsia.Por

vezes, necessária será a constatação, vistoria e avaliação dos bens (perícia), o que, como se sabe, não se pode fazer
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na via estreita e especial do mandado de segurança, onde a cognição é exauriente na fase postulatória. Também o

juiz do processo é que poderá aquilatar, sem violar o direito da parte contrária, a questão de direito que envolve o

pedido.Dessa forma, não há como se verificar, documentalmente, a regularidade e a suficiência da penhora,

porquanto, inexiste prova do ato coator alegado, sendo inviável a dilação probatória no rito escolhido.Por fim, há

também presente hipótese de inadequação da via eleita, porquanto estando a causa subjacente ao pedido, em

trâmite perante outro juízo, certamente é a ele que cabe conhecer e decidir medidas urgentes à preservação dos

direitos envolvidos na lide.Ante o exposto, denego a segurança e julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil combinado com o artigo 10 da Lei nº

12.016/2009.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009). Custas pela

impetrante.Certificado o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. P.R.I.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1187

 

ACAO PENAL

0015685-60.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL FAIT GORCHACOF SANTOS(SP243063 -

RICARDO RODRIGUES MARTINS)

(EXPEDIDA CARTA PRECATORIA PARA A COMARCA DE VALINHOS PARA OITIVA DE

TESTEMUNHAS).

 

 

Expediente Nº 1188

 

INQUERITO POLICIAL

0002725-04.2013.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS(SP308457 -

FERNANDO BARBOZA DIAS)

Vistos, etc. Fls. 46/49. Considerando a juntada de procuração aos autos nesta data (fls. 55/108), fica superada a

questão de concessão de prazo para tal. Promova a secretaria as anotações necessárias. Sem prejuízo, intime-se a

peticionária a providenciar a tradução dos documentos de fls. 57/108, por tradutor juramentado, e juntá-la aos

autos, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição. Fls. 50/52. Anote a secretaria, para as

providências cabíveis. Fl. 53. Encaminhem-se os autos à Delegacia da Polícia Federal para continuidade das

demais diligências apuratórias, com as anotações e baixas pertinentes. Esclareço, por oportuno, que fica a cargo da

autoridade policial deferir ou não vista e extração de cópias dos inquéritos policiais, tal como determinado no art.

5º da Resolução CJF nº 63/2009. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2483

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000526-82.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005350-

41.2000.403.6113 (2000.61.13.005350-9)) JOSE CARLOS CINTRA(SP289634 - ANDRÉ RICARDO PLÁCIDO
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CINTRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Concedo à parte embargante o prazo adicional de 05 (cinco) dias para que cumpra integralmente a

decisão de fl. 25, juntando aos autos cópias das certidões de dívida ativa cobradas nos autos principais e apensos.

No mesmo interregno, e pelos mesmos fundamentos jurídicos, adeque o valor atribuído à causa, uma vez que o

Código de Processo Civil, em seu artigo 258 e seguintes, determina os critérios de sua fixação. Sabidamente a

definição do valor da causa tem relevância em diversos aspectos da lide, tais como fixação de competência,

procedimento, custas e honorários advocatícios. Desse modo, deve ser traduzida observando-se o proveito

econômico pretendido, podendo o Juiz modificá-la de ofício quando não for observado o critério processual legal

previsto, dado que tais regras são de ordem pública (nesse sentido: Resp 120.363-GO, RSTJ 137/314). Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0007395-18.2000.403.6113 (2000.61.13.007395-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE

SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X CIA/ DE CALCADOS PALERMO X DIRCE PALERMO

FALLEIROS(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ)

Vistos, etc., Fl. 142: Tendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 126-129, expeça-se alvará

de levantamento, dos honorários depositados pela Caixa Econômica Federal (fl. 135), em favor do Dr. Carlos

Roberto Faleiros Diniz - OAB/SP 25.643. Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos

formulados às fl. 132. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 3859

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001249-62.2008.403.6118 (2008.61.18.001249-6) - JOSE ALFREDO(SP170891 - ALESSANDRA

APARECIDA NEPOMUCENO E SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1.

Considerando o tempo decorrido, certifique a secretaria os andamentos processuais relativos aos Recursos

Extraordinários nos. 626.307 e 591.797 e ao Agravo de Instrumento no. 754.745.2. Intimem-se 

 

0001869-40.2009.403.6118 (2009.61.18.001869-7) - TERESINHA DE BARROS DOS SANTOS(SP208657 -

KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho. Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste

Juízo.1. Fl: 59 verso: Tendo em vista o não comparecimento da autora à perícia médica, manifeste-se quanto ao

seu interesse no prosseguimento do feito, devendo apresentar, se o caso, o respectivo comprovante de eventual

impedimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.2. Decorridos, sem manifestação, façam os autos

conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

0000314-51.2010.403.6118 - ZAINE ABDALLA GROHMANN X RIMA ABDALLA X JAMILLE ABDALLA

MONACO(SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES E SP191963 - CAROLINA

VILAS BOAS LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1.

Recebo a petição de fls. 40/60 como aditamento à inicial.2. Diante das cópias dos processos supostamente

preventos juntadas pelas autoras, e dos dados obtidos por este Juízo junto ao Sistema de Acompanhamento

Processual, cuja anexação aos autos determino, verifico não haver prevenção entre os presentes autos e os

constantes nas planilhas de prevenção de fls. 33/36.3. Cite-se a CEF, devendo esta apresentar os extratos relativos

aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 das contas informadas no item 1.1) da petição inicial (fl. 03) de
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titularidade de Halim Abdalla Gabril, conforme solicitado no item 9.1) a), do pedido (fl. 12).4. Intimem-se.

 

0000315-36.2010.403.6118 - ZAINE ABDALLA GROHMANN(SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA

NASCIMENTO RODRIGUES E SP191963 - CAROLINA VILAS BOAS LEONE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1.

Tendo em vista o recolhimento das custas processuais, cite-se.2. Intimem-se.

 

0000319-73.2010.403.6118 - RENI ANTONIO TEIXEIRA(SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1.

Diante da certidão de fl. 31, comprove o autor o recolhimento das custas processuais.2. Cumprido o item acima,

cite-se a ré.3. Intimem-se.

 

0000484-23.2010.403.6118 - DULCILEA ALVES DO AMARAL KRBAVAC(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Fls.

77/80 e 81/85: Recebo as petições como aditamentos à inicial.2. Considerando a idade da autora, processem-se os

autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.3. Tendo em vista o

detalhamento de crédito de fl. 79, no qual consta os rendimentos com valor superior ao limite de isenção do

imposto de renda pessoa física - IRPF, o que demonstra, em princípio, a capacidade contributiva do cidadão,

indefiro o pedido de gratuidade de justiça.4. Efetue a autora o recolhimento das custas judiciais mediante Guia

Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº

411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região; do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal, e das Orientações do Ministério da Fazenda - Tesouro Nacional,

devendo a GRU ser confeccionada em nome da autora. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.5. Intime-se.

 

0001834-75.2012.403.6118 - MARIA LUIZA DA SILVA(SP100441 - WALTER SZILAGYI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região, de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Fls. 34/39: Ciência à parte autora do laudo

médico.
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Juíza Federal
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Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9387

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0012584-70.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI

JUNIOR)

Intimação de Secretaria: Vistas às requeridas, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a manifestação do Ministério

Público Federal.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0006617-20.2006.403.6119 (2006.61.19.006617-1) - VANDERLEI VALTER FIDELIS(SP206911 - CASSIA DA

ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em atenção ao V.

Acórdão proferido às fls. 117, determino a realização de perícia médica na especialidade ortopedia. Para tal

intento, nomeio o Dr. Thiago César Reis Olímpio, CRM 126.044, médico.Designo o dia 18 de julho de 2013, às

10:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 01, deste Foro, sito na Av. Salgado Filho,

2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.Intime-se o(a) perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do

laudo, o prazo de 20 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização

de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma

doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é

portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de

qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas

que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a)

incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data de início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se

existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente

(insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à

época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O

(A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente

de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade

para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade,

classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se

desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram

trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames

trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além

da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes,

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os

quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela

Autarquia e arquivado em secretaria - assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos médicos

peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos -, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação

da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou

mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o

desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura

ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para

o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a

temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a

sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de

acidente de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou

alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos

permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou

próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Faculto à

parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistente

técnico.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao(à) perito(a) os quesitos apresentados pelo

autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a

parte não se manifeste.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia

médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos

os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve

cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da
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lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-

perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua)

constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes

ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao

juízo).Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não

comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Com a

apresentação do laudo em juízo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial ou para

apresentação de eventual proposta de conciliação. Em caso de apresentação de proposta de conciliação pelo INSS,

deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se

sobre o laudo pericial. Aceita a proposta de acordo pela parte autora, venham os autos conclusos para sentença.

Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0003640-50.2009.403.6119 (2009.61.19.003640-4) - VALDETE JACINTO DOS SANTOS(SP036362 -

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E SP240322 - ALEX SANDRO MENEZES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Razão assiste à Autarquia, ante o acórdão proferido às fls. 133/134, de modo que reconsidero a decisão de fls.

137, e determino a realização de perícia médica na especialidade neurologia.Para tal intento, nomeio o Dr.

Alexandre de Carvalho Galdino, CRM 128.136, médico.Designo o dia 20 de maio de 2013, às 16:00 h., para a

realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 01, deste Foro, sito na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia,

Guarulhos/SP.Intime-se o(a) perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de

20 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia

médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador

(a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer

natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a)

incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data de início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se

existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente

(insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à

época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O

(A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente

de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade

para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade,

classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se

desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram

trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames

trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além

da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes,

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os

quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela

Autarquia e arquivado em secretaria - assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos médicos

peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos -, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora
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portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação

da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou

mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o

desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura

ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para

o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a

temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a

sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de

acidente de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou

alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos

permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou

próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Faculto à

parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistente

técnico.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao(à) perito(a) os quesitos apresentados pelo

autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a

parte não se manifeste.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia

médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos

os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve

cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da

lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-

perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua)

constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes

ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao

juízo).Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não

comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Com a

apresentação do laudo em juízo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial ou para

apresentação de eventual proposta de conciliação. Em caso de apresentação de proposta de conciliação pelo INSS,

deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se

sobre o laudo pericial. Aceita a proposta de acordo pela parte autora, venham os autos conclusos para sentença.

Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0001031-89.2012.403.6119 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito / contestação do INSS.

 

0001495-16.2012.403.6119 - ISRAEL TEIXEIRA GOMES(SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito / contestação do INSS.

 

0005612-50.2012.403.6119 - MARIA ARAUJO CRUZ(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito / contestação do INSS.

 

0005989-21.2012.403.6119 - ANTONIA MARTINHO DE SOUZA(SP096043 - MARISA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito / contestação do INSS.
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0008088-61.2012.403.6119 - EDILEUZA ALVES DA SILVA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Informação de Secretaria: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo

formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

 

0009086-29.2012.403.6119 - LUCINEIDE CLARA DE SOUZA OLIVEIRA(SP177810 - MARDILIANE

MOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Informação de Secretaria: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo

formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

 

0009210-12.2012.403.6119 - CARLITO FERNANDES CANGUSSU(SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO

DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito / contestação do INSS.

 

0011056-64.2012.403.6119 - DOMINGOS SANTANA DE BRITO(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito / contestação do INSS.

 

0012681-36.2012.403.6119 - CARLIVAN CAETANO DA SILVA(SP101893 - APARECIDA SANTOS

ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial /

esclarecimentos do perito / contestação do INSS.

 

 

Expediente Nº 9391

 

EXECUCAO DA PENA

0009418-98.2009.403.6119 (2009.61.19.009418-0) - JUSTICA PUBLICA X LUIS ALBERTO HURTADO

RAMOS(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO)

Converto o feito em diligência.Verifico que o valor depositado às fls. 73/74, referente ao reembolso da passagem

aérea, foi convertido em favor das entidades Associação Social Dom José Gaspar e Assistência Universal Bom

Pastor, conforme comprovantes de fls. 105/106.Contudo, foi determinada na sentença (fls. 30/49) a perda do valor

referente à passagem aérea e do numerário apreendido com o réu, ao Fundo Penitenciário Nacional.Assim,

determino a expedição de carta precatória a Subseção Judiciária de São Paulo, para realização de audiência

admonitória, com a intimação do executado para efetuar o pagamento, referente a prestação pecuniária, de 10

prestações de R$100,00 (cem reais) ao Fundo Penitenciário Nacional.Dê-se vista ao Ministério Público

Federal.Após, voltem conclusos.

 

ACAO PENAL

0002298-43.2005.403.6119 (2005.61.19.002298-9) - JUSTICA PUBLICA X MAURA DA SILVA MARQUES

PENHA(SP085473 - VICENTE PINHEIRO RODRIGUES)

Fls. 578/580: Defiro o pedido de justiça gratuita para isentar a ré do pagamento das custas, na forma do artigo 4º,

II, da Lei nº 9.289/96.Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

 

0006933-96.2007.403.6119 (2007.61.19.006933-4) - JUSTICA PUBLICA X WILMA HELENA GONCALVES

ANUNCIACAO DINIZ(MG077019 - ALOISIO ANUNCIACAO JUNIOR) X DAVISON DINIZ

CARNEIRO(MG077019 - ALOISIO ANUNCIACAO JUNIOR) X RODRIGO FERNANDO DE

CAMARGO(SP217153 - ELDMAN TEMPLE VENTURA E SP193358 - ELAINE CRISTINA UEHARA) X

SERGIO ROBERTO GIROTTO JUNIOR(SP128806 - JUAREZ AMOEDO) X HUGO MENDES DE

OLIVEIRA(SP120514 - ISABEL DE LOURDES TREVINE DA SILVA E MG092204 - EVERSON SILVEIRA

MELO E MG092861 - GRAZIELA IWAMOTO MELO)

Vista às defesas para que apresente suas alegações finais, nos termos do artigo 403 do CPP. Prazo: 5 dias.

 

0010114-32.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X RUBENS DA SILVA SANTOS(SP317743 - CLEA
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CATARINA DO CARMO) X SILVANIA ALINE DA SILVA(SP177077 - HAE KYUNG KIM)

Vista às defesas para alegações finais no prazo comum de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 9392

 

CARTA PRECATORIA

0001891-56.2013.403.6119 - JUIZO DA 12 VARA FEDERAL DE PAU DOS FERROS - RN X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X MARIA JOSEILDA DA SILVA(PB004018 - RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS E

PB014541 - DEMOSTENES CEZARIO DE ALMEIDA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

GUARULHOS - SP

Intime-se a ré MARIA JOSEILDA DA SILVA, brasileira, nascida em 03/08/1974, natural de Luís Gomes, filha

de Valdecir da Silva e Josefa Soares da Silva, CPF nº 043.058.954-98, RG nº 2.196.312 SSP/RN, com endereço

na Rua Izaura Quedas, nº 150 ou nº 36, Vila São João Batista, Guarulhos/SP, CEP 07134-010 - telefone:

(11)8291-1385, para comparecer à sala de audiências deste Juízo na Av. Salgado Filho, 2050, 2ª andar, Jardim

Maia, Guarulhos/SP, no DIA 29/08/2013, ÀS 15:00 HORAS, para realização do interrogatório, acerca dos fatos

alegados na denúncia dos autos do Proc. 0001566-39.2011.4.05.8401.Cientifique-se o Juízo deprecante da

designação supra. Servirá cópia deste despacho como Mandado de Intimação.Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Liege Ribeiro de Castro 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8673

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0009936-83.2012.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E C I S Ã OTrata-se de ação de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que se aponta violação ao direito fundamental de acessibilidade de idosos e

portadores de necessidades especiais na Agência da Previdência Social - APS em Guarulhos, conforme apurado

no Inquérito Civil nº 1.34.006.000340/2011-16, instaurado no 2º Ofício da Tutela Coletiva da Procuradoria da

República em Guarulhos/SP.Relata o órgão ministerial, ora autor, que no curso das investigações, constatou-se

que o prédio da autarquia em questão possui barreiras arquitetônicas em sua porta principal, destinada ao público

em geral, que dificultam o acesso de deficientes físicos e até gestantes às dependências da referida agência. Ainda,

aduz o Parquet Federal que instada a se manifestar, a Agência do INSS em Guarulhos não demonstrou interesse

em regularizar o seu edifício de modo a adequá-lo às normas vigentes.Assim, pugna o Ministério Público Federal

pela condenação do réu na obrigação de fazer consistente em apresentar e executar projeto que contemple a

realização de adaptações capazes de suprimir as barreiras arquitetônicas existentes, a fim de que seja possibilitada

a acessibilidade de forma autônoma às pessoas portadoras de deficiência física e aos idosos.Em sede liminar,

pleiteia a determinação para que o INSS apresente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, o projeto de adaptação

das instalações, que deverá ser executado no prazo de um ano.A petição inicial foi instruída com cópia integral do

Inquérito Civil Público nº 1.34.006.000340/2011-16.Às fls. 30/30v, foi determinado o envio dos autos à Central

de Conciliação de Guarulhos, com vistas à possível solução consensual da demanda.Autos devolvidos pela

CECON sem agendamento de audiência de conciliação.É o relatório necessário. DECIDO.Sem embargo da

aparente plausibilidade da tese veiculada na petição inicial (sobretudo diante do registro fotográfico encartado no

inquérito civil em apenso (fls. 06/14 do apenso), entendo não ser o caso, por ora, de se determinar, inaudita altera

parte, a execução liminar de projeto de adaptação do acesso da Agência do INSS em Guarulhos.Não se tratando

de situação nova, mas sim de fato que há tempos se registra na repartição pública em questão (a própria

representação da OAB data de 27/09/2011, tendo o órgão ministerial investigado o caso por um ano antes de

decidir-se pelo ajuizamento da ação), não vislumbro o periculum damnum irreparabile na espécie.Com efeito, não

há razão para se postecipar o contraditório e determinar a apresentação liminar de projeto arquitetônico, ante a
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manifesta desproporcionalidade de medida que tal initio litis, dados os inescapáveis custos inerentes à contratação

do projeto e a nenhuma conseqüência prática da mera elaboração de projeto de acessibilidade, que, à toda

evidência, mesmo no caso de procedência do pedido ao final, poderá restar alterado nos termos da sentença.Postas

estas razões, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.CITE-SE, devendo o INSS esclarecer

expressamente, em contestação (comprovando documentalmente), se foi providenciada a confecção da placa de

sinalização anunciada ainda na fase do inquérito civil, há mais de um ano (fls. 33/34 do apenso).Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009617-18.2012.403.6119 - MARIA LUIZA WERNERSBACH LOURENCO(SP255564 - SIMONE SOUZA

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito ordinário, em que se pretende a concessão de benefício previdenciário por incapacidade

(aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença).Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e pede a antecipação dos efeitos da tutela.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos

(fls. 10/72).À fl. 112, foi determinada a comprovação, pela autora, da existência de lide na hipótese dos autos, pela

resistência do INSS à pretensão da demandante.Às fls. 119 ss. a autora demonstrou o protocolo e a negativa, pelo

INSS, de requerimento administrativo do benefício pretendido, aos 11/03/2013.É o relatório

necessário.DECIDO.Demonstrada, nos autos, a efetiva existência de resistência à pretensão da autora (que

configura a lide e, conseqüentemente, consubstancia o interesse processual da autora), passo ao exame do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela. E, ao fazê-lo, não vislumbro, em juízo de cognição sumária, a concreta

existência de prova inequívoca acerca da alegada incapacidade laborativa da parte autora.Com efeito, os

documentos médicos acostados à inicial revestem-se de caráter de unilateralidade, tendo sido elaborados por

médicos que tratam do demandante. Tal circunstância, aliada às sucessivas negativas administrativas da pretensão

(fls. 121/123), inspira dúvida razoável sobre o afirmado direito da parte autora.Indispensável, no caso, assim, a

verificação da efetiva presença das moléstias alegadas pela parte autora - e da conseqüente incapacidade

laborativa total delas decorrentes - por médico independente e da confiança deste Juízo, bem como os demais

requisitos necessários para concessão do benefício.1. Nesse passo, ausente a verossimilhança das alegações da

parte autora - requisito indispensável à concessão da medida antecipatória pretendida, nos termos do art. 273 do

Código de Processo Civil - INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de eventual re-

análise do pedido por ocasião da sentença, caso alterado o quadro fático-probatório. 2. DEFIRO os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.3. Determino a antecipação da prova e DEFIRO a realização de perícia

médica, a fim de avaliar as condições de saúde do(a) autor(a), nomeando o Dr. Thiago César Reis Olimpio,

ortopedista, inscrito no CRM sob nº 126.044, para funcionar como perito judicial.Designo o dia 24 de abril de

2013, às 11h00 para realização da perícia, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum Federal de Guarulhos,

localizado na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jardim Santa Mena - Guarulhos/SP.O laudo pericial deverá ser

entregue no prazo de 30 (trinta) dias, devendo o Sr. Perito responder aos seguintes QUESITOS (com transcrição

do quesito antes da resposta):QUESITOS DO JUÍZO1. Está o autor(a) acometido de alguma moléstia ou

enfermidade?2. Em caso positivo, a moléstia ou enfermidade diagnosticada gera incapacidade para o trabalho

habitualmente exercido pelo autor(a)? 2.1. A incapacidade é total ou parcial?2.2. No caso de incapacidade parcial,

quais atividades o(a) autor(a) não pode exercer?2.3. A incapacidade é temporária ou permanente?2.4. No caso de

incapacidade temporária, em quanto tempo deverá o(a) autor(a) ser reavaliado(a) para fins de verificação da

persistência da incapacidade?2.5. A moléstia ou enfermidade diagnosticada é passível de tratamento e recuperação

que restituam a capacidade do autor(a) para seu trabalho habitual?2.6. Remanejado(a) para o exercício de outro

tipo de atividade, pode o(a) autor(a), após reabilitação profissional, exercer outra atividade laboral?2.7. Quais

elementos objetivos levam à conclusão médica quanto à existência da incapacidade e à possibilidade de

recuperação?3. Qual a data provável da instalação do estado patológico do autor(a)? 3.1. A moléstia ou

enfermidade diagnosticada tem caráter progressivo? 3.2. No caso concreto, houve deterioração do estado de saúde

do(a) autor(a) ao longo do tempo? 4. A moléstia ou enfermidade diagnosticada é compatível com a idade do(a)

autor(a)? 5. Diante das condições de saúde apresentadas pelo(a) autor(a) nesta oportunidade, há necessidade de

realização de exame pericial em outra especialidade? Se sim, qual?4. Cientifique-se o sr. perito acerca de sua

nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela

vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, o cumprimento dos

respectivos encargo, não havendo óbices, requisite-se o pagamento.5. Concedo à parte autora o prazo de 05

(cinco) dias para eventual apresentação de quesitos suplementares e indicação de assistente técnico.Providencie O

PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DE SEU CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS

DESIGNADAS PARA AS PERÍCIAS, devendo este comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de

toda documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de saúde alegados.6. Promova a Secretaria

a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS em Juízo. 7. Com a juntada dos laudos periciais, CITE-SE

e INTIME-SE o INSS para que responda à demanda e se manifeste sobre os laudos periciais.8. Após, dê-se vista à

parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int.
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0000435-71.2013.403.6119 - JOSE GILBERTO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

VISTOS.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que pretende a

parte autora a concessão de benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença).Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e pede a antecipação dos efeitos da

tutela.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 08/19).É a síntese do

necessário.DECIDO.No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não vislumbro, neste momento

processual, em juízo de cognição sumária, a concreta existência de prova inequívoca acerca da alegada

incapacidade laborativa da parte autora.Com efeito, os documentos médicos acostados à inicial revestem-se de

caráter de unilateralidade, tendo sido elaborados por médicos que tratam da demandante. Tal circunstância, aliada

ao fato de que a perícia realizada pelo INSS concluiu pela inexistência de incapacidade (fl. 14) inspira dúvida

razoável sobre o afirmado direito da parte autora.Indispensável, no caso, assim, a verificação da efetiva presença

das moléstias alegadas pela parte autora - e da conseqüente incapacidade laborativa delas decorrentes - por médico

independente e da confiança deste Juízo, bem como os demais requisitos necessários para concessão do

benefício.1. Nesse passo, ausente a verossimilhança das alegações da parte autora - requisito indispensável à

concessão da medida antecipatória pretendida, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil - INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de eventual re-análise do pedido por ocasião da sentença,

caso alterado o quadro fático-probatório.2. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.3.

Determino a antecipação da prova e DEFIRO as realizações de perícias médicas, a fim de avaliar as condições de

saúde do autor, nomeando a Dra. Telma Ribeiro Salles, cardiologista e clínica geral, inscrita no CRM sob nº

62.103, para funcionar como perita judicial.Designo o dia 24 de maio de 2013, às 11h00 para realização da

perícia, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Av. Salgado Filho, nº

2.050, Jardim Santa Mena - Guarulhos/SP.O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, devendo os Srs. peritos responder aos seguintes QUESITOS (com transcrição do quesito antes da

resposta):QUESITOS DO JUÍZO1. Está o autor acometido de alguma moléstia ou enfermidade?2. Em caso

positivo, a moléstia ou enfermidade diagnosticada gera incapacidade para o trabalho habitualmente exercido pelo

autor? 2.1. A incapacidade é total ou parcial?2.2. No caso de incapacidade parcial, quais atividades o autor não

pode exercer?2.3. A incapacidade é temporária ou permanente?2.4. No caso de incapacidade temporária, em

quanto tempo deverá o autor ser reavaliado para fins de verificação da persistência da incapacidade?2.5. A

moléstia ou enfermidade diagnosticada é passível de tratamento e recuperação que restituam a capacidade do autor

para seu trabalho habitual?2.6. Remanejado para o exercício de outro tipo de atividade, pode o autor, após

reabilitação profissional, exercer outra atividade laboral?2.7. Quais elementos objetivos levam à conclusão médica

quanto à existência da incapacidade e à possibilidade recuperação?3. Qual a data provável da instalação do estado

patológico do autor? 3.1. A moléstia ou enfermidade diagnosticada tem caráter progressivo? 3.2. No caso

concreto, houve deterioração do estado de saúde do autor ao longo do tempo? 4. A moléstia ou enfermidade

diagnosticada é compatível com a idade do autor? 5. Diante das condições de saúde apresentadas pelo autor nesta

oportunidade, há necessidade de realização de exame pericial em outra especialidade? Se sim, qual?4. Cientifique-

se a sra. perita acerca de sua nomeação, da data designada para o exame pericial e do prazo para entrega do

laudo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do

E. Conselho da Justiça Federal.Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, requisite-se o pagamento.5.

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de eventuais quesitos suplementares e

indicação de assistente técnico.Providencie O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DE SEU

CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS DESIGNADAS PARA AS PERÍCIAS, devendo este comparecer

munido dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser, relacionada aos

problemas de saúde alegados.6. Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS em

Juízo. 7. Com a juntada do laudo pericial, CITE-SE e INTIME-SE o INSS para que responda à demanda e se

manifeste sobre o laudo.8. Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0001617-92.2013.403.6119 - OTAVIO DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ E SP090751 -

IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que pretende a

parte autora a concessão de benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença). Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e pede a antecipação dos efeitos da

tutela.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 16/74).É a síntese do

necessário.DECIDO.No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não vislumbro, neste momento

processual, em juízo de cognição sumária, a concreta existência de prova inequívoca acerca da alegada

incapacidade laborativa da parte autora.Com efeito, os documentos médicos acostados à inicial revestem-se de

caráter de unilateralidade, tendo sido elaborados por médicos que tratam da demandante. Tal circunstância, aliada

ao fato de que o INSS não reconheceu a persistência da incapacidade alegada, recusando a prorrogação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     193/1310



benefício (fls. 67 ss.), inspira dúvida razoável sobre o afirmado direito da parte autora.Indispensável, no caso,

assim, a verificação da efetiva presença das moléstias alegadas pela parte autora - e da conseqüente incapacidade

laborativa delas decorrentes - por médico independente e da confiança deste Juízo, bem como os demais requisitos

necessários para concessão do benefício.1. Nesse passo, ausente a verossimilhança das alegações da parte autora -

requisito indispensável à concessão da medida antecipatória pretendida, nos termos do art. 273 do Código de

Processo Civil - INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de eventual re-análise do

pedido por ocasião da sentença, caso alterado o quadro fático-probatório.2. DEFIRO os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita. Anote-se.3. Determino a antecipação da prova e DEFIRO as realizações de perícias médicas, a

fim de avaliar as condições de saúde do(a) autor(a), nomeando a Dra. Telma Ribeiro Salles, cardiologista e clínico

geral, inscrita no CRM sob nº 62.103, para funcionar como perita judicial.Designo o dia 24 de maio de 2013, às

13h40 para realização da perícia, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado

na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jardim Santa Mena - Guarulhos/SP.Nomeio ainda o Dr. Hélio Ricardo Nogueira

Alves, neurologista, inscrito no CRM sob nº 108.273, para funcionar como peritO judicial.Considerando a

indisponibilidade de data próxima - diante do elevado número de perícias judiciais e do diminuto número de

profissionais à disposição deste Juízo - designo o dia 06 de junho de 2013, às 09h45 para realização da perícia,

que terá lugar na sala de perícias deste Fórum Federal.Os laudos periciais deverão ser entregues no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, devendo os Srs. peritos responder aos seguintes QUESITOS (com transcrição do quesito antes

da resposta):QUESITOS DO JUÍZO1. Está o autor acometido de alguma moléstia ou enfermidade?2. Em caso

positivo, a moléstia ou enfermidade diagnosticada gera incapacidade para o trabalho habitualmente exercido pelo

autor? 2.1. A incapacidade é total ou parcial?2.2. No caso de incapacidade parcial, quais atividades o autor não

pode exercer?2.3. A incapacidade é temporária ou permanente?2.4. No caso de incapacidade temporária, em

quanto tempo deverá o autor ser reavaliado para fins de verificação da persistência da incapacidade?2.5. A

moléstia ou enfermidade diagnosticada é passível de tratamento e recuperação que restituam a capacidade do autor

para seu trabalho habitual?2.6. Remanejado para o exercício de outro tipo de atividade, pode o autor, após

reabilitação profissional, exercer outra atividade laboral?2.7. Quais elementos objetivos levam à conclusão médica

quanto à existência da incapacidade e à possibilidade recuperação?3. Qual a data provável da instalação do estado

patológico do autor? 3.1. A moléstia ou enfermidade diagnosticada tem caráter progressivo? 3.2. No caso

concreto, houve deterioração do estado de saúde do autor ao longo do tempo? 4. A moléstia ou enfermidade

diagnosticada é compatível com a idade do autor? 5. Diante das condições de saúde apresentadas pelo autor nesta

oportunidade, há necessidade de realização de exame pericial em outra especialidade? Se sim, qual?4. Cientifique-

se os srs. peritos acerca de sua nomeação, da data designada para o exame pericial e do prazo para entrega do

laudo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do

E. Conselho da Justiça Federal.Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, requisite-se o pagamento.5.

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de eventuais quesitos suplementares e

indicação de assistente técnico.Providencie O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DE SEU

CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS DESIGNADAS PARA AS PERÍCIAS, devendo este comparecer

munido dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser, relacionada aos

problemas de saúde alegados.6. Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS em

Juízo. 7. Com a juntada do laudo pericial, CITE-SE e INTIME-SE o INSS para que responda à demanda e se

manifeste sobre o laudo.8. Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0002201-62.2013.403.6119 - DERALDO DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por

DERALDO DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pretende a

concessão de auxílio-acidente e a sujeição a reabilitação profissional.Liminarmente, requer a antecipação dos

efeitos da tutela.Pede, ainda, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.A petição inicial foi

instruída com documentos (fls. 09/60).É o relatório necessário.DECIDO.Depreende-se do documento juntado à fl.

22 que a parte autora gozou de auxílio-doença (NB 554.309.027-3) até 08/02/2013. No entanto, não consta dos

autos notícia de requerimento e indeferimento de auxílio-acidente, muito embora seja esse, especificamente, o

benefício ora pretendido pelo autor na via judicial.Presente este cenário, é imperioso reconhecer que a pretensão

ora deduzida em juízo (referente à consolidação das lesões decorrentes do acidente noticiado na inicial,

determinante de seqüelas que implicam redução da capacidade do autor para sua atividade profissional habitual)

não foi submetida à análise médica do INSS.Nesse passo, a hipótese, em linha de princípio, é de carência da ação

e extinção do processo sem julgamento de mérito.E isso porque, não tendo a parte demandante deduzido sua

pretensão junto ao INSS (posteriormente à formalização da curatela), inexiste lide a ser resolvida pelo Poder

Judiciário, no conceito clássico formulado por FRANCESCO CARNELUTTI de conflito de interesses qualificado

por uma pretensão resistida.Assim, é inegável, in casu, que a parte autora simplesmente pretende substituir a

instância administrativa -aparelhada e estruturada justamente para o exame de pretensões como a da parte

demandante - pela instância judicial. E tal não se pode admitir, justamente pela ausência de resistência à pretensão
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veiculada.A inexistência de lide retira da parte autora seu interesse processual, dado que a tutela jurisdicional se

afigura absolutamente desnecessária na espécie, na medida em que a providência reclamada em juízo pode

naturalmente ser obtida em sede administrativa.Apenas no caso de indeferimento do pedido administrativo da

parte autora, ou no de atraso injustificado de seu exame, é que se consubstanciaria o interesse processual da parte

demandante.Como afirmado pela eminente Desembargadora Federal MARISA SANTOS, do E. Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região, É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir (TRF3, Apelação Cível

200803990307678, Nona Turma, Rel. Des. Federal MARISA SANTOS, DJF3 28/10/2009).Ou seja, é ao INSS,

em primeiro lugar, que cabe apreciar os pedidos de benefício previdenciário. Na hipótese de seu indeferimento ou

de falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse processual que o autoriza a contrastar a

recusa administrativa em juízo.Na linha desse entendimento, seria o caso, como adiantado, de reconhecer a

carência da ação, pela falta de uma das condições da ação (interesse processual), e extinguir o processo sem

resolução de mérito, para que o autor fosse antes buscar a satisfação de sua pretensão junto ao INSS.Nada

obstante, tenho que tal providência, no caso de subseqüente recusa por parte do INSS, poderia se afigurar

demasiado custosa para a parte demandante, que se veria obrigada a ajuizar nova ação, submetendo-se novamente

aos trâmites de distribuição, autuação, conclusão, etc.Por essa razão, parece-me mais razoável, ao invés da

imediata extinção do processo, a sua suspensão e a concessão de prazo para que a parte autora formule seu

requerimento administrativo junto ao INSS, aguardando o prazo regulamentar de 45 dias para sua análise.No caso

de concessão administrativa do benefício pretendido, bastará a comunicação nestes autos do ocorrido para

extinção do feito, por desistência.Na hipótese de indeferimento do requerimento ou de sua não apreciação no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data do protocolo, bastará à parte autora comunicar nestes autos o

ocorrido - que então demonstrará a resistência à sua pretensão por parte do INSS e revelará seu interesse

processual - e requerer o prosseguimento regular do feito.Postas estas considerações, DIGA a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, se concorda com a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, prazo no qual deverá formular

seu requerimento administrativo junto ao INSS.Com a manifestação da parte demandante, ou certificado o

decurso do prazo, tornem conclusos.Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação da classe do

feito, devendo constar AUXÍLIO-ACIDENTE.Int.

 

0002219-83.2013.403.6119 - LUIZ CARLOS AYRES DAS NEVES(SP217415 - RUBENS SHWAFATY

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que pretende a

parte autora a concessão de benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença).Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e pede a antecipação dos efeitos da

tutela.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 08/19).É a síntese do

necessário.DECIDO.No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não vislumbro, neste momento

processual, em juízo de cognição sumária, a concreta existência de prova inequívoca acerca da alegada

incapacidade laborativa da parte autora.Com efeito, os documentos médicos acostados à inicial revestem-se de

caráter de unilateralidade, tendo sido elaborados por médicos que tratam da demandante. Tal circunstância, aliada

ao fato de que a perícia realizada pelo INSS concluiu pela inexistência de incapacidade (fl. 14) inspira dúvida

razoável sobre o afirmado direito da parte autora.Indispensável, no caso, assim, a verificação da efetiva presença

das moléstias alegadas pela parte autora - e da conseqüente incapacidade laborativa delas decorrentes - por médico

independente e da confiança deste Juízo, bem como os demais requisitos necessários para concessão do

benefício.1. Nesse passo, ausente a verossimilhança das alegações da parte autora - requisito indispensável à

concessão da medida antecipatória pretendida, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil - INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de eventual re-análise do pedido por ocasião da sentença,

caso alterado o quadro fático-probatório.2. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.3.

Determino a antecipação da prova e DEFIRO as realizações de perícias médicas, a fim de avaliar as condições de

saúde do autor, nomeando a Dra. Telma Ribeiro Salles, cardiologista e clínica geral, inscrita no CRM sob nº

62.103, para funcionar como perita judicial.Designo o dia 24 de maio de 2013, às 11h00 para realização da

perícia, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Av. Salgado Filho, nº

2.050, Jardim Santa Mena - Guarulhos/SP.O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, devendo os Srs. peritos responder aos seguintes QUESITOS (com transcrição do quesito antes da

resposta):QUESITOS DO JUÍZO1. Está o autor acometido de alguma moléstia ou enfermidade?2. Em caso

positivo, a moléstia ou enfermidade diagnosticada gera incapacidade para o trabalho habitualmente exercido pelo

autor? 2.1. A incapacidade é total ou parcial?2.2. No caso de incapacidade parcial, quais atividades o autor não

pode exercer?2.3. A incapacidade é temporária ou permanente?2.4. No caso de incapacidade temporária, em

quanto tempo deverá o autor ser reavaliado para fins de verificação da persistência da incapacidade?2.5. A

moléstia ou enfermidade diagnosticada é passível de tratamento e recuperação que restituam a capacidade do autor

para seu trabalho habitual?2.6. Remanejado para o exercício de outro tipo de atividade, pode o autor, após
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reabilitação profissional, exercer outra atividade laboral?2.7. Quais elementos objetivos levam à conclusão médica

quanto à existência da incapacidade e à possibilidade recuperação?3. Qual a data provável da instalação do estado

patológico do autor? 3.1. A moléstia ou enfermidade diagnosticada tem caráter progressivo? 3.2. No caso

concreto, houve deterioração do estado de saúde do autor ao longo do tempo? 4. A moléstia ou enfermidade

diagnosticada é compatível com a idade do autor? 5. Diante das condições de saúde apresentadas pelo autor nesta

oportunidade, há necessidade de realização de exame pericial em outra especialidade? Se sim, qual?4. Cientifique-

se a sra. perita acerca de sua nomeação, da data designada para o exame pericial e do prazo para entrega do

laudo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do

E. Conselho da Justiça Federal.Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, requisite-se o pagamento.5.

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de eventuais quesitos suplementares e

indicação de assistente técnico.Providencie O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DE SEU

CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS DESIGNADAS PARA AS PERÍCIAS, devendo este comparecer

munido dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser, relacionada aos

problemas de saúde alegados.6. Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS em

Juízo. 7. Com a juntada do laudo pericial, CITE-SE e INTIME-SE o INSS para que responda à demanda e se

manifeste sobre o laudo.8. Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0002381-78.2013.403.6119 - CLEIA CORGONIO LAZARO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que pretende a

parte autora a concessão de benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença).Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e pede a antecipação dos efeitos da

tutela.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 08/19).É a síntese do

necessário.DECIDO.No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não vislumbro, neste momento

processual, em juízo de cognição sumária, a concreta existência de prova inequívoca acerca da alegada

incapacidade laborativa da parte autora.Com efeito, os documentos médicos acostados à inicial revestem-se de

caráter de unilateralidade, tendo sido elaborados por médicos que tratam da demandante. Tal circunstância, aliada

ao fato de que a perícia realizada pelo INSS concluiu pela inexistência de incapacidade (fl. 14) inspira dúvida

razoável sobre o afirmado direito da parte autora.Indispensável, no caso, assim, a verificação da efetiva presença

das moléstias alegadas pela parte autora - e da conseqüente incapacidade laborativa delas decorrentes - por médico

independente e da confiança deste Juízo, bem como os demais requisitos necessários para concessão do

benefício.1. Nesse passo, ausente a verossimilhança das alegações da parte autora - requisito indispensável à

concessão da medida antecipatória pretendida, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil - INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de eventual re-análise do pedido por ocasião da sentença,

caso alterado o quadro fático-probatório.2. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.3.

Determino a antecipação da prova e DEFIRO as realizações de perícias médicas, a fim de avaliar as condições de

saúde do autor, nomeando a Dra. Telma Ribeiro Salles, cardiologista e clínica geral, inscrita no CRM sob nº

62.103, para funcionar como perita judicial.Designo o dia 24 de maio de 2013, às 11h00 para realização da

perícia, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Av. Salgado Filho, nº

2.050, Jardim Santa Mena - Guarulhos/SP.O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, devendo os Srs. peritos responder aos seguintes QUESITOS (com transcrição do quesito antes da

resposta):QUESITOS DO JUÍZO1. Está o autor acometido de alguma moléstia ou enfermidade?2. Em caso

positivo, a moléstia ou enfermidade diagnosticada gera incapacidade para o trabalho habitualmente exercido pelo

autor? 2.1. A incapacidade é total ou parcial?2.2. No caso de incapacidade parcial, quais atividades o autor não

pode exercer?2.3. A incapacidade é temporária ou permanente?2.4. No caso de incapacidade temporária, em

quanto tempo deverá o autor ser reavaliado para fins de verificação da persistência da incapacidade?2.5. A

moléstia ou enfermidade diagnosticada é passível de tratamento e recuperação que restituam a capacidade do autor

para seu trabalho habitual?2.6. Remanejado para o exercício de outro tipo de atividade, pode o autor, após

reabilitação profissional, exercer outra atividade laboral?2.7. Quais elementos objetivos levam à conclusão médica

quanto à existência da incapacidade e à possibilidade recuperação?3. Qual a data provável da instalação do estado

patológico do autor? 3.1. A moléstia ou enfermidade diagnosticada tem caráter progressivo? 3.2. No caso

concreto, houve deterioração do estado de saúde do autor ao longo do tempo? 4. A moléstia ou enfermidade

diagnosticada é compatível com a idade do autor? 5. Diante das condições de saúde apresentadas pelo autor nesta

oportunidade, há necessidade de realização de exame pericial em outra especialidade? Se sim, qual?4. Cientifique-

se a sra. perita acerca de sua nomeação, da data designada para o exame pericial e do prazo para entrega do

laudo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do

E. Conselho da Justiça Federal.Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, requisite-se o pagamento.5.

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de eventuais quesitos suplementares e

indicação de assistente técnico.Providencie O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DE SEU

CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS DESIGNADAS PARA AS PERÍCIAS, devendo este comparecer
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munido dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser, relacionada aos

problemas de saúde alegados.6. Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS em

Juízo. 7. Com a juntada do laudo pericial, CITE-SE e INTIME-SE o INSS para que responda à demanda e se

manifeste sobre o laudo.8. Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000708-50.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002525-

23.2011.403.6119) FLAVIO ARAUJO SANTOS X CONSUELO OLIVEIRA ARAUJO(SP128703 - MARIA DE

FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

VISTOS.Trata-se de ação cautelar, distribuída por dependência à ação de reintegração de posse nº 0002525-

23.2011.403.6119 (referente ao Contrato Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra pelo

PAR - Programa de Arrendamento Residencial - nº 672570038963). Pretendem os requerentes a exclusão de seus

nomes dos cadastros de inadimplentes (no qual teriam sido inscritos a pedido da CEF), ao argumento de que vêm

realizando regularmente os depósitos judiciais referentes aos valores devidos, tanto em relação à prestação mensal

de arrendamento, como da taxa condominial.É o breve relato. DECIDO.A situação fática delineada nos autos da

reintegração de posse demonstra, a princípio, a boa-fé dos requerentes, frente ao cotejo da planilha de fls. 97/98

(elaborada pela CEF), com o quanto manifestado às fls. 116/117 (pelos requerentes), bem como diante dos valores

depositados judicialmente até o momento, valores estes que, saliente-se, foram liberados para apropriação pela

CEF.Presente, assim, a plausibilidade das alegações dos autores.De outra parte, no que toca ao risco de dano

irreparável ou de difícil reparação, impõe-se rememorar - na linha de tranqüila orientação jurisprudencial (STJ,

AGAREsp 201101450221, Quarta Turma, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 07/10/2011) - que a mera

anotação indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplente já configura, per se, dano concreto.Neste

panorama, presentes os requisitos autorizadores, DEFIRO a medida liminar pleiteada, determinando a imediata

exclusão do nome dos autores de quaisquer cadastros de inadimplentes, desde que a anotação restritiva refira-se ao

Contrato Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra pelo PAR - Programa de Arrendamento

Residencial - nº 672570038963. OFICIE-SE.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Cite-se.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002525-23.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X FLAVIO ARAUJO SANTOS X CONSUELO OLIVEIRA ARAUJO

VISTOS.Diante das manifestações de fls. 94/98, 116/117 e 127, DEFIRO a apropriação, pela CEF, dos depósitos

judiciais realizados nos autos. Oficie-se ao PAB responsável para as providências cabíveis, anotando-se que o

contrato vinculado a esta operação é o de nº 672570038963.Sem prejuízo, concedo à CEF prazo de 10 (dez) dias

para apresentar planilhas demonstrativas dos valores devidos, até a competência de março/2013, indicando a

suficiência (ou não) dos depósitos realizados pelos réus.Outrossim, diante da flagrante possibilidade de

regularização da relação jurídica entre as partes (com o pagamento dos atrasados pela apropriação dos depósitos

pela CEF, e retomada do pagamento em dia das parcelas vincendas), DETERMINO que a CEF volte

imediatamente a emitir e encaminhar aos réus (informando e comprovando nos autos) os boletos de pagamento do

arrendamento e da taxa condominial, a partir já do mês de abril de 2013.Atendida a determinação supra pela CEF,

INTIMEM-SE os réus para que informem e comprovem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da normalização da

emissão de boletos pela CEF e seu efetivo pagamento em dia.Oportunamente, tornem conclusos.Int.
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Expediente Nº 1889

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0007517-66.2007.403.6119 (2007.61.19.007517-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009146-12.2006.403.6119 (2006.61.19.009146-3)) FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS

LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP169118A - DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Tendo em vista a manifestação da embargante (fls. 985/997), sobre o laudo pericial de fls. 969/981, mormente no

pertinente à alegação de que teriam sido utilizados métodos de cálculos que não estariam compatíveis com a

sistemática determinada pela Lei 8200/91, determino que o Sr. Perito preste esclarecimentos bem como se

manifeste também sobre a pertinência dos quesitos complementares, em 15 (quinze) dias.Após, com os

esclarecimentos do Perito, vista às partes para manifestação, por 10 (dez) dias, iniciando-se pela

embargante.Oportunamente, conclusos.Int.

 

0008671-51.2009.403.6119 (2009.61.19.008671-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008670-66.2009.403.6119 (2009.61.19.008670-5)) TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S A(SP250605B

- VIVIANNE PORTO SCHUNCK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

1. Recebo a apelação de fl. 1290 nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no caput, do art. 520, do Código

de Processo Civil. 2. Intime-se a apelada para oferecer contrarrazões, no prazo legal.3. Traslade-se cópia desta

decisão para os autos principais, certificando.4. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 5. Intimem-se. 

 

0009111-13.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002290-

32.2006.403.6119 (2006.61.19.002290-8)) SOLLO AUTOMACAO, COM/ E SERVICOS P/ AUTOMACAO

INDL LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO E SP242974 - DANIEL SANDRIN VERALDI

LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

1. Fl. 90: Recebo o agravo interposto na forma retida, porquanto tempestivo. Anote-se.2. Promova-se vista à parte

contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.

 

0010639-48.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006411-

06.2006.403.6119 (2006.61.19.006411-3)) GUARULHOS TRANSPORTES S.A. X EMPRESA DE ONIBUS

GUARULHOS S/A X PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO X PAULO ROBERRTO ARANTES X

JEFFERSON DE ANDRADE E SILVA FILHO X JACOB BARATA FILHO X FRANCISCO JOSE FERREIRA

ABREU(SP259937A - EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET E SP188987 - ISABELLA MÜLLER LINS DE

ALBUQUERQUE JORDAN) X INSS/FAZENDA

1. Os embargos à execução representam o momento por excelência de defesa do executado no curso da

concretização da norma jurídica tributária, vez que, da regra-matriz de incidência à executabilidade, tem-se por

este expediente a derradeira oportunidade do contribuinte de se opor ao crédito tributário. Isto implica que a

amplitude dos embargos está a cumprir as garantias legais do contribuinte e a sua recepção deve, naturalmente, ser

lida na esteira dos direitos fundamentais. Qualquer restrição que se lhes imponha deve ser plenamente justificada e

passar pela necessária filtragem dos valores constantes no texto constitucional, sejam de natureza material, como

legalidade, proibição de confisco, capacidade contributiva etc. sejam de feição processual, como ampla defesa,

contraditório e devido processo legal. Por esta razão, além da amplitude conceitual dos embargos à execução, há

também que se fazer uma interpretação dos efeitos com os quais os embargos devem ser recebidos de modo a

materializar a Carta Constitucional. Há intenso debate doutrinário e jurisprudencial sobre a modificação operada

pela L. 11.382/06 no CPC, no sistema geral das execuções, em especial pela inclusão do art. 739-A, o qual passou

a submeter a concessão do efeito suspensivo aos embargos na execução extrajudicial ao preenchimento de três

critérios: i) pedido do embargante; ii) garantia de execução; iii) prova de dano irreparável ou de difícil reparação.

A retirada do caráter automático do efeito suspensivo pela simples imposição dos embargos foi ao encontro da

atual racionalidade do direito processual, que busca a eficiência, a efetividade e a duração razoável do processo.

Diante deste fato, inúmeros autores, e, sobretudo, atualmente, a jurisprudência majoritária do e. STJ passou a

aceitar a tese da plena aplicabilidade do art. 739-A no âmbito dos executivos fiscais. Dentre os argumentos

válidos, ressaltam: i) a lei posterior, ainda que geral, revoga a lei específica anterior; ii) a ausência de previsão

específica na LEF que autorizaria o entendimento da obrigatoriedade do efeito suspensivo; iii) a própria previsão

do art. 1º da LEF, que determina a regência subsidiária do CPC, logo, tendo sido alterado o art. 739, 1º que previa

o recebimento sempre com efeito suspensivo, deve-se alterar o entendimento atualmente; iv) a aplicação da

especialidade na garantia e da subsidiariedade no efeito; e, por fim, v) a própria lógica da LEF, vez que, tendo

sido um sistema normativo criado para que as execuções fiscais fossem mais efetivas para o credor público,

haveria ainda mais lógica com a reforma do CPC, já que inexistência de automaticidade dos efeitos dos embargos

corroboraria a fluidez do executivo fiscal. Contudo, outros autores entendem que não há de prevalecer o CPC,

devendo manter-se o sistema da LEF. Concordo com esta leitura, e entendo que apenas a não-recepção do art.

739-A do CPC no âmbito dos executivos fiscais é que permite aquela interpretação constitucional que acima se
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mencionou.Comungo do entendimento de que se deve fazer na LEF uma interpretação sistemática, e dela se

extrair, embora não haja previsão literal, de que a existência do efeito suspensivo é automática, uma vez garantida

a execução. O art. 19 diz que o garantidor da execução só será chamado a pagar a dívida ou remir o bem após a

rejeição dos embargos, logo, a execução só prosseguirá se houver a rejeição dos embargos, do contrário, enquanto

ainda pendentes de análise ou procedentes, não se poderá prosseguir na execução. O art. 18 afirma que a Fazenda

Pública deve se manifestar sobre a garantia da execução sempre que os embargos não forem oferecidos, assim,

tendo eles sido oferecidos, não se manifestará a Fazenda Pública, e, conseqüentemente, não prosseguirá a

execução. Por fim, o art. 32, 2º determina que o depósito feito em garantia só pode ser levantado ou convertido em

renda após o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos, logo, enquanto não houver sentença, este

depósito ficará ileso, de tal modo que ressalta a natural conclusão de que a execução não prossegue. Em suma, é

possível nitidamente extrair da LEF que, uma vez garantida a execução, não deve essa prosseguir nos atos

expropriatórios enquanto não houver decisão sobre os embargos, o que ressalta a previsão do efeito

suspensivo.Igualmente entendo que a aplicação subsidiária do CPC não se justifica, pois é cotidiano na teoria

geral do direito que a regra da subsidiariedade só ganha espaço na existência de conflito normativo ou de ausência

de norma, o que não é o caso. Embora não haja texto expresso é possível extrair a norma. Na interpretação, o que

importa é o enunciado, pois ele é o ponto de partida para se formar a significação. Ou seja, as frases, orações,

palavras que são produzidas pelo legislador se constituem como suporte físico, tanto quanto a sua retórica

ausência. Ele é o substrato a partir do qual serão produzidas, por meio da interpretação, as normas jurídicas. Neste

sentido, vislumbra-se que a partir de um texto legal ou de seu eloqüente silêncio, produzido pelo legislador,

podem surgir diferentes normas, considerando a possibilidade de se existir mais de uma forma de interpretação.

Por isso Lourival Vilanova mencionava que a proposição dá forma à norma jurídica sempre for uma proposição

lógico-sintática de significação.Isso significa que, para chegar-se à compreensão da norma, deve ser estabelecido

um mínimo deôntico, dando sentido à conduta desejada. Nesse sentido, vislumbro no conjunto de enunciados dos

arts. 16, 17, 18, 19 e 32 da LEF uma construção lógico-sintática que permite extrair a norma da automática

existência de efeito suspensivo. Logo, não se está a falar em lacuna normativa, e, de conseqüência, não há espaço

para a aplicação subsidiária do CPC. Ademais, entendo que é preciso verificar a preocupação sistêmica também

do legislador de 2006, vez que criou normas muito bem costuradas que auxiliam na leitura da LEF. Hoje, se, por

um lado, no CPC não há mais que se garantir a execução, por outro, o efeito suspensivo já não é mais automático

(tal como era no art. 739, 1º desde a L. 8953/64). De conseqüência, como na LEF ainda a garantia é necessária,

então, o efeito suspensivo deve se manter, pois, do contrário, o sistema teria criado uma situação muito pior para o

contribuinte do que para o cidadão em outras execuções privadas, vez que deveria garantir e ainda provar o perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo, também, que perderia sentido o art. 206 do CTN, à medida

que a CPD-EN pode ser concedida exatamente quando houver garantia do débito, logo, não haveria sentido o

CTN conceder o direito do contribuinte de ter uma certidão porque seu débito está garantido, e, do outro, retirar-

lhe a possibilidade de discussão da dívida de modo seguro, e exigir que prove o perigo de dano irreparável e ou de

difícil reparação. Estou de acordo, igualmente, como o argumento de que a execução é baseada na constituição

unilateral do crédito, ao contrário da praxe das demais execuções extrajudiciais, em que o título executivo se

forma com o consentimento do devedor. Por fim, em sendo o executivo fiscal um procedimento que está na tensão

entre a propriedade e a liberdade, deve-se ter em mente tais valores em consonância com a segurança e a proteção

que a Constituição assegura nestas situações de conflitos axiológicos.2. Diante do exposto, RECEBO OS

PRESENTES EMBARGOS para discussão, nos termos do art. 16 da L. 6830/80, COM EFEITO SUSPENSIVO

DA EXECUÇÃO. Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo indicado. Certifique-se. A seguir, à

embargada para impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias.3. Com a resposta, uma vez intimado, manifeste-se o

embargante em 10 dias consoante art. 327 do CPC e, também, especificando e justificando as provas que,

eventualmente, pretenda produzir. Após, abra-se vista à embargada para a mesma finalidade, em igual prazo. 4.

Intimem-se. Publique-se.

 

0010798-88.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006411-

06.2006.403.6119 (2006.61.19.006411-3)) JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA(SP095253 - MARCOS

TAVARES LEITE) X UNIAO FEDERAL

1. Os embargos à execução representam o momento por excelência de defesa do executado no curso da

concretização da norma jurídica tributária, vez que, da regra-matriz de incidência à executabilidade, tem-se por

este expediente a derradeira oportunidade do contribuinte de se opor ao crédito tributário. Isto implica que a

amplitude dos embargos está a cumprir as garantias legais do contribuinte e a sua recepção deve, naturalmente, ser

lida na esteira dos direitos fundamentais. Qualquer restrição que se lhes imponha deve ser plenamente justificada e

passar pela necessária filtragem dos valores constantes no texto constitucional, sejam de natureza material, como

legalidade, proibição de confisco, capacidade contributiva etc. sejam de feição processual, como ampla defesa,

contraditório e devido processo legal. Por esta razão, além da amplitude conceitual dos embargos à execução, há

também que se fazer uma interpretação dos efeitos com os quais os embargos devem ser recebidos de modo a

materializar a Carta Constitucional. Há intenso debate doutrinário e jurisprudencial sobre a modificação operada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     199/1310



pela L. 11.382/06 no CPC, no sistema geral das execuções, em especial pela inclusão do art. 739-A, o qual passou

a submeter a concessão do efeito suspensivo aos embargos na execução extrajudicial ao preenchimento de três

critérios: i) pedido do embargante; ii) garantia de execução; iii) prova de dano irreparável ou de difícil reparação.

A retirada do caráter automático do efeito suspensivo pela simples imposição dos embargos foi ao encontro da

atual racionalidade do direito processual, que busca a eficiência, a efetividade e a duração razoável do processo.

Diante deste fato, inúmeros autores, e, sobretudo, atualmente, a jurisprudência majoritária do e. STJ passou a

aceitar a tese da plena aplicabilidade do art. 739-A no âmbito dos executivos fiscais. Dentre os argumentos

válidos, ressaltam: i) a lei posterior, ainda que geral, revoga a lei específica anterior; ii) a ausência de previsão

específica na LEF que autorizaria o entendimento da obrigatoriedade do efeito suspensivo; iii) a própria previsão

do art. 1º da LEF, que determina a regência subsidiária do CPC, logo, tendo sido alterado o art. 739, 1º que previa

o recebimento sempre com efeito suspensivo, deve-se alterar o entendimento atualmente; iv) a aplicação da

especialidade na garantia e da subsidiariedade no efeito; e, por fim, v) a própria lógica da LEF, vez que, tendo

sido um sistema normativo criado para que as execuções fiscais fossem mais efetivas para o credor público,

haveria ainda mais lógica com a reforma do CPC, já que inexistência de automaticidade dos efeitos dos embargos

corroboraria a fluidez do executivo fiscal. Contudo, outros autores entendem que não há de prevalecer o CPC,

devendo manter-se o sistema da LEF. Concordo com esta leitura, e entendo que apenas a não-recepção do art.

739-A do CPC no âmbito dos executivos fiscais é que permite aquela interpretação constitucional que acima se

mencionou.Comungo do entendimento de que se deve fazer na LEF uma interpretação sistemática, e dela se

extrair, embora não haja previsão literal, de que a existência do efeito suspensivo é automática, uma vez garantida

a execução. O art. 19 diz que o garantidor da execução só será chamado a pagar a dívida ou remir o bem após a

rejeição dos embargos, logo, a execução só prosseguirá se houver a rejeição dos embargos, do contrário, enquanto

ainda pendentes de análise ou procedentes, não se poderá prosseguir na execução. O art. 18 afirma que a Fazenda

Pública deve se manifestar sobre a garantia da execução sempre que os embargos não forem oferecidos, assim,

tendo eles sido oferecidos, não se manifestará a Fazenda Pública, e, conseqüentemente, não prosseguirá a

execução. Por fim, o art. 32, 2º determina que o depósito feito em garantia só pode ser levantado ou convertido em

renda após o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos, logo, enquanto não houver sentença, este

depósito ficará ileso, de tal modo que ressalta a natural conclusão de que a execução não prossegue. Em suma, é

possível nitidamente extrair da LEF que, uma vez garantida a execução, não deve essa prosseguir nos atos

expropriatórios enquanto não houver decisão sobre os embargos, o que ressalta a previsão do efeito

suspensivo.Igualmente entendo que a aplicação subsidiária do CPC não se justifica, pois é cotidiano na teoria

geral do direito que a regra da subsidiariedade só ganha espaço na existência de conflito normativo ou de ausência

de norma, o que não é o caso. Embora não haja texto expresso é possível extrair a norma. Na interpretação, o que

importa é o enunciado, pois ele é o ponto de partida para se formar a significação. Ou seja, as frases, orações,

palavras que são produzidas pelo legislador se constituem como suporte físico, tanto quanto a sua retórica

ausência. Ele é o substrato a partir do qual serão produzidas, por meio da interpretação, as normas jurídicas. Neste

sentido, vislumbra-se que a partir de um texto legal ou de seu eloqüente silêncio, produzido pelo legislador,

podem surgir diferentes normas, considerando a possibilidade de se existir mais de uma forma de interpretação.

Por isso Lourival Vilanova mencionava que a proposição dá forma à norma jurídica sempre for uma proposição

lógico-sintática de significação.Isso significa que, para chegar-se à compreensão da norma, deve ser estabelecido

um mínimo deôntico, dando sentido à conduta desejada. Nesse sentido, vislumbro no conjunto de enunciados dos

arts. 16, 17, 18, 19 e 32 da LEF uma construção lógico-sintática que permite extrair a norma da automática

existência de efeito suspensivo. Logo, não se está a falar em lacuna normativa, e, de conseqüência, não há espaço

para a aplicação subsidiária do CPC. Ademais, entendo que é preciso verificar a preocupação sistêmica também

do legislador de 2006, vez que criou normas muito bem costuradas que auxiliam na leitura da LEF. Hoje, se, por

um lado, no CPC não há mais que se garantir a execução, por outro, o efeito suspensivo já não é mais automático

(tal como era no art. 739, 1º desde a L. 8953/64). De conseqüência, como na LEF ainda a garantia é necessária,

então, o efeito suspensivo deve se manter, pois, do contrário, o sistema teria criado uma situação muito pior para o

contribuinte do que para o cidadão em outras execuções privadas, vez que deveria garantir e ainda provar o perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo, também, que perderia sentido o art. 206 do CTN, à medida

que a CPD-EN pode ser concedida exatamente quando houver garantia do débito, logo, não haveria sentido o

CTN conceder o direito do contribuinte de ter uma certidão porque seu débito está garantido, e, do outro, retirar-

lhe a possibilidade de discussão da dívida de modo seguro, e exigir que prove o perigo de dano irreparável e ou de

difícil reparação. Estou de acordo, igualmente, como o argumento de que a execução é baseada na constituição

unilateral do crédito, ao contrário da praxe das demais execuções extrajudiciais, em que o título executivo se

forma com o consentimento do devedor. Por fim, em sendo o executivo fiscal um procedimento que está na tensão

entre a propriedade e a liberdade, deve-se ter em mente tais valores em consonância com a segurança e a proteção

que a Constituição assegura nestas situações de conflitos axiológicos.2. Diante do exposto, RECEBO OS

PRESENTES EMBARGOS para discussão, nos termos do art. 16 da L. 6830/80, COM EFEITO SUSPENSIVO

DA EXECUÇÃO. Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo indicado. Certifique-se. A seguir, à

embargada para impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias.3. Com a resposta, uma vez intimado, manifeste-se o
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embargante em 10 dias consoante art. 327 do CPC e, também, especificando e justificando as provas que,

eventualmente, pretenda produzir. Após, abra-se vista à embargada para a mesma finalidade, em igual prazo. 4.

Intimem-se. Publique-se.

 

0011505-56.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011504-

71.2011.403.6119) METALURGICA IBERICA S/A(SP102446 - FLODOBERTO FAGUNDES MOIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 705 - AFFONSO KOLLAR)

Ciência às partes da redistribuição.Requeiram as partes o que for cabível em face do trânsito em julgado do v.

acórdão retro.Decorridos os prazos legais, sem manifestação, ao arquivo, por sobrestamento, até ulterior

provocação das partes.Int.

 

0002060-77.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006411-

06.2006.403.6119 (2006.61.19.006411-3)) EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA(SP128768A -

RUY JANONI DOURADO) X LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA(SP128768A - RUY

JANONI DOURADO) X SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE

ENGENHARIA(SP128768A - RUY JANONI DOURADO) X THADEU LUCIANO MARCONDES

PENIDO(SP128768A - RUY JANONI DOURADO) X ANA MARIA MARCONDES PENIDO

SANTANNA(SP128768A - RUY JANONI DOURADO E SP065619 - MARIA CONCEICAO DA HORA

GONCALVES) X INSS/FAZENDA

1. Os embargos à execução representam o momento por excelência de defesa do executado no curso da

concretização da norma jurídica tributária, vez que, da regra-matriz de incidência à executabilidade, tem-se por

este expediente a derradeira oportunidade do contribuinte de se opor ao crédito tributário. Isto implica que a

amplitude dos embargos está a cumprir as garantias legais do contribuinte e a sua recepção deve, naturalmente, ser

lida na esteira dos direitos fundamentais. Qualquer restrição que se lhes imponha deve ser plenamente justificada e

passar pela necessária filtragem dos valores constantes no texto constitucional, sejam de natureza material, como

legalidade, proibição de confisco, capacidade contributiva etc. sejam de feição processual, como ampla defesa,

contraditório e devido processo legal. Por esta razão, além da amplitude conceitual dos embargos à execução, há

também que se fazer uma interpretação dos efeitos com os quais os embargos devem ser recebidos de modo a

materializar a Carta Constitucional. Há intenso debate doutrinário e jurisprudencial sobre a modificação operada

pela L. 11.382/06 no CPC, no sistema geral das execuções, em especial pela inclusão do art. 739-A, o qual passou

a submeter a concessão do efeito suspensivo aos embargos na execução extrajudicial ao preenchimento de três

critérios: i) pedido do embargante; ii) garantia de execução; iii) prova de dano irreparável ou de difícil reparação.

A retirada do caráter automático do efeito suspensivo pela simples imposição dos embargos foi ao encontro da

atual racionalidade do direito processual, que busca a eficiência, a efetividade e a duração razoável do processo.

Diante deste fato, inúmeros autores, e, sobretudo, atualmente, a jurisprudência majoritária do e. STJ passou a

aceitar a tese da plena aplicabilidade do art. 739-A no âmbito dos executivos fiscais. Dentre os argumentos

válidos, ressaltam: i) a lei posterior, ainda que geral, revoga a lei específica anterior; ii) a ausência de previsão

específica na LEF que autorizaria o entendimento da obrigatoriedade do efeito suspensivo; iii) a própria previsão

do art. 1º da LEF, que determina a regência subsidiária do CPC, logo, tendo sido alterado o art. 739, 1º que previa

o recebimento sempre com efeito suspensivo, deve-se alterar o entendimento atualmente; iv) a aplicação da

especialidade na garantia e da subsidiariedade no efeito; e, por fim, v) a própria lógica da LEF, vez que, tendo

sido um sistema normativo criado para que as execuções fiscais fossem mais efetivas para o credor público,

haveria ainda mais lógica com a reforma do CPC, já que inexistência de automaticidade dos efeitos dos embargos

corroboraria a fluidez do executivo fiscal. Contudo, outros autores entendem que não há de prevalecer o CPC,

devendo manter-se o sistema da LEF. Concordo com esta leitura, e entendo que apenas a não-recepção do art.

739-A do CPC no âmbito dos executivos fiscais é que permite aquela interpretação constitucional que acima se

mencionou.Comungo do entendimento de que se deve fazer na LEF uma interpretação sistemática, e dela se

extrair, embora não haja previsão literal, de que a existência do efeito suspensivo é automática, uma vez garantida

a execução. O art. 19 diz que o garantidor da execução só será chamado a pagar a dívida ou remir o bem após a

rejeição dos embargos, logo, a execução só prosseguirá se houver a rejeição dos embargos, do contrário, enquanto

ainda pendentes de análise ou procedentes, não se poderá prosseguir na execução. O art. 18 afirma que a Fazenda

Pública deve se manifestar sobre a garantia da execução sempre que os embargos não forem oferecidos, assim,

tendo eles sido oferecidos, não se manifestará a Fazenda Pública, e, conseqüentemente, não prosseguirá a

execução. Por fim, o art. 32, 2º determina que o depósito feito em garantia só pode ser levantado ou convertido em

renda após o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos, logo, enquanto não houver sentença, este

depósito ficará ileso, de tal modo que ressalta a natural conclusão de que a execução não prossegue. Em suma, é

possível nitidamente extrair da LEF que, uma vez garantida a execução, não deve essa prosseguir nos atos

expropriatórios enquanto não houver decisão sobre os embargos, o que ressalta a previsão do efeito

suspensivo.Igualmente entendo que a aplicação subsidiária do CPC não se justifica, pois é cotidiano na teoria

geral do direito que a regra da subsidiariedade só ganha espaço na existência de conflito normativo ou de ausência
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de norma, o que não é o caso. Embora não haja texto expresso é possível extrair a norma. Na interpretação, o que

importa é o enunciado, pois ele é o ponto de partida para se formar a significação. Ou seja, as frases, orações,

palavras que são produzidas pelo legislador se constituem como suporte físico, tanto quanto a sua retórica

ausência. Ele é o substrato a partir do qual serão produzidas, por meio da interpretação, as normas jurídicas. Neste

sentido, vislumbra-se que a partir de um texto legal ou de seu eloqüente silêncio, produzido pelo legislador,

podem surgir diferentes normas, considerando a possibilidade de se existir mais de uma forma de interpretação.

Por isso Lourival Vilanova mencionava que a proposição dá forma à norma jurídica sempre for uma proposição

lógico-sintática de significação.Isso significa que, para chegar-se à compreensão da norma, deve ser estabelecido

um mínimo deôntico, dando sentido à conduta desejada. Nesse sentido, vislumbro no conjunto de enunciados dos

arts. 16, 17, 18, 19 e 32 da LEF uma construção lógico-sintática que permite extrair a norma da automática

existência de efeito suspensivo. Logo, não se está a falar em lacuna normativa, e, de conseqüência, não há espaço

para a aplicação subsidiária do CPC. Ademais, entendo que é preciso verificar a preocupação sistêmica também

do legislador de 2006, vez que criou normas muito bem costuradas que auxiliam na leitura da LEF. Hoje, se, por

um lado, no CPC não há mais que se garantir a execução, por outro, o efeito suspensivo já não é mais automático

(tal como era no art. 739, 1º desde a L. 8953/64). De conseqüência, como na LEF ainda a garantia é necessária,

então, o efeito suspensivo deve se manter, pois, do contrário, o sistema teria criado uma situação muito pior para o

contribuinte do que para o cidadão em outras execuções privadas, vez que deveria garantir e ainda provar o perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo, também, que perderia sentido o art. 206 do CTN, à medida

que a CPD-EN pode ser concedida exatamente quando houver garantia do débito, logo, não haveria sentido o

CTN conceder o direito do contribuinte de ter uma certidão porque seu débito está garantido, e, do outro, retirar-

lhe a possibilidade de discussão da dívida de modo seguro, e exigir que prove o perigo de dano irreparável e ou de

difícil reparação. Estou de acordo, igualmente, como o argumento de que a execução é baseada na constituição

unilateral do crédito, ao contrário da praxe das demais execuções extrajudiciais, em que o título executivo se

forma com o consentimento do devedor. Por fim, em sendo o executivo fiscal um procedimento que está na tensão

entre a propriedade e a liberdade, deve-se ter em mente tais valores em consonância com a segurança e a proteção

que a Constituição assegura nestas situações de conflitos axiológicos.2. Diante do exposto, RECEBO OS

PRESENTES EMBARGOS para discussão, nos termos do art. 16 da L. 6830/80, COM EFEITO SUSPENSIVO

DA EXECUÇÃO. Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo indicado. Certifique-se. A seguir, à

embargada para impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias.3. Com a resposta, uma vez intimado, manifeste-se o

embargante em 10 dias consoante art. 327 do CPC e, também, especificando e justificando as provas que,

eventualmente, pretenda produzir. Após, abra-se vista à embargada para a mesma finalidade, em igual prazo. 4.

Intimem-se. Publique-se.

 

0000201-89.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007732-

47.2004.403.6119 (2004.61.19.007732-9)) JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA X TRANSMETRO

TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA(SP236424 - MARCIA TEODORA DA COSTA) X UNIAO

FEDERAL

1. Os embargos à execução representam o momento por excelência de defesa do executado no curso da

concretização da norma jurídica tributária, vez que, da regra-matriz de incidência à executabilidade, tem-se por

este expediente a derradeira oportunidade do contribuinte de se opor ao crédito tributário. Isto implica que a

amplitude dos embargos está a cumprir as garantias legais do contribuinte e a sua recepção deve, naturalmente, ser

lida na esteira dos direitos fundamentais. Qualquer restrição que se lhes imponha deve ser plenamente justificada e

passar pela necessária filtragem dos valores constantes no texto constitucional, sejam de natureza material, como

legalidade, proibição de confisco, capacidade contributiva etc. sejam de feição processual, como ampla defesa,

contraditório e devido processo legal. Por esta razão, além da amplitude conceitual dos embargos à execução, há

também que se fazer uma interpretação dos efeitos com os quais os embargos devem ser recebidos de modo a

materializar a Carta Constitucional. Há intenso debate doutrinário e jurisprudencial sobre a modificação operada

pela L. 11.382/06 no CPC, no sistema geral das execuções, em especial pela inclusão do art. 739-A, o qual passou

a submeter a concessão do efeito suspensivo aos embargos na execução extrajudicial ao preenchimento de três

critérios: i) pedido do embargante; ii) garantia de execução; iii) prova de dano irreparável ou de difícil reparação.

A retirada do caráter automático do efeito suspensivo pela simples imposição dos embargos foi ao encontro da

atual racionalidade do direito processual, que busca a eficiência, a efetividade e a duração razoável do processo.

Diante deste fato, inúmeros autores, e, sobretudo, atualmente, a jurisprudência majoritária do e. STJ passou a

aceitar a tese da plena aplicabilidade do art. 739-A no âmbito dos executivos fiscais. Dentre os argumentos

válidos, ressaltam: i) a lei posterior, ainda que geral, revoga a lei específica anterior; ii) a ausência de previsão

específica na LEF que autorizaria o entendimento da obrigatoriedade do efeito suspensivo; iii) a própria previsão

do art. 1º da LEF, que determina a regência subsidiária do CPC, logo, tendo sido alterado o art. 739, 1º que previa

o recebimento sempre com efeito suspensivo, deve-se alterar o entendimento atualmente; iv) a aplicação da

especialidade na garantia e da subsidiariedade no efeito; e, por fim, v) a própria lógica da LEF, vez que, tendo

sido um sistema normativo criado para que as execuções fiscais fossem mais efetivas para o credor público,
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haveria ainda mais lógica com a reforma do CPC, já que inexistência de automaticidade dos efeitos dos embargos

corroboraria a fluidez do executivo fiscal. Contudo, outros autores entendem que não há de prevalecer o CPC,

devendo manter-se o sistema da LEF. Concordo com esta leitura, e entendo que apenas a não-recepção do art.

739-A do CPC no âmbito dos executivos fiscais é que permite aquela interpretação constitucional que acima se

mencionou.Comungo do entendimento de que se deve fazer na LEF uma interpretação sistemática, e dela se

extrair, embora não haja previsão literal, de que a existência do efeito suspensivo é automática, uma vez garantida

a execução. O art. 19 diz que o garantidor da execução só será chamado a pagar a dívida ou remir o bem após a

rejeição dos embargos, logo, a execução só prosseguirá se houver a rejeição dos embargos, do contrário, enquanto

ainda pendentes de análise ou procedentes, não se poderá prosseguir na execução. O art. 18 afirma que a Fazenda

Pública deve se manifestar sobre a garantia da execução sempre que os embargos não forem oferecidos, assim,

tendo eles sido oferecidos, não se manifestará a Fazenda Pública, e, conseqüentemente, não prosseguirá a

execução. Por fim, o art. 32, 2º determina que o depósito feito em garantia só pode ser levantado ou convertido em

renda após o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos, logo, enquanto não houver sentença, este

depósito ficará ileso, de tal modo que ressalta a natural conclusão de que a execução não prossegue. Em suma, é

possível nitidamente extrair da LEF que, uma vez garantida a execução, não deve essa prosseguir nos atos

expropriatórios enquanto não houver decisão sobre os embargos, o que ressalta a previsão do efeito

suspensivo.Igualmente entendo que a aplicação subsidiária do CPC não se justifica, pois é cotidiano na teoria

geral do direito que a regra da subsidiariedade só ganha espaço na existência de conflito normativo ou de ausência

de norma, o que não é o caso. Embora não haja texto expresso é possível extrair a norma. Na interpretação, o que

importa é o enunciado, pois ele é o ponto de partida para se formar a significação. Ou seja, as frases, orações,

palavras que são produzidas pelo legislador se constituem como suporte físico, tanto quanto a sua retórica

ausência. Ele é o substrato a partir do qual serão produzidas, por meio da interpretação, as normas jurídicas. Neste

sentido, vislumbra-se que a partir de um texto legal ou de seu eloqüente silêncio, produzido pelo legislador,

podem surgir diferentes normas, considerando a possibilidade de se existir mais de uma forma de interpretação.

Por isso Lourival Vilanova mencionava que a proposição dá forma à norma jurídica sempre for uma proposição

lógico-sintática de significação.Isso significa que, para chegar-se à compreensão da norma, deve ser estabelecido

um mínimo deôntico, dando sentido à conduta desejada. Nesse sentido, vislumbro no conjunto de enunciados dos

arts. 16, 17, 18, 19 e 32 da LEF uma construção lógico-sintática que permite extrair a norma da automática

existência de efeito suspensivo. Logo, não se está a falar em lacuna normativa, e, de conseqüência, não há espaço

para a aplicação subsidiária do CPC. Ademais, entendo que é preciso verificar a preocupação sistêmica também

do legislador de 2006, vez que criou normas muito bem costuradas que auxiliam na leitura da LEF. Hoje, se, por

um lado, no CPC não há mais que se garantir a execução, por outro, o efeito suspensivo já não é mais automático

(tal como era no art. 739, 1º desde a L. 8953/64). De conseqüência, como na LEF ainda a garantia é necessária,

então, o efeito suspensivo deve se manter, pois, do contrário, o sistema teria criado uma situação muito pior para o

contribuinte do que para o cidadão em outras execuções privadas, vez que deveria garantir e ainda provar o perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo, também, que perderia sentido o art. 206 do CTN, à medida

que a CPD-EN pode ser concedida exatamente quando houver garantia do débito, logo, não haveria sentido o

CTN conceder o direito do contribuinte de ter uma certidão porque seu débito está garantido, e, do outro, retirar-

lhe a possibilidade de discussão da dívida de modo seguro, e exigir que prove o perigo de dano irreparável e ou de

difícil reparação. Estou de acordo, igualmente, como o argumento de que a execução é baseada na constituição

unilateral do crédito, ao contrário da praxe das demais execuções extrajudiciais, em que o título executivo se

forma com o consentimento do devedor. Por fim, em sendo o executivo fiscal um procedimento que está na tensão

entre a propriedade e a liberdade, deve-se ter em mente tais valores em consonância com a segurança e a proteção

que a Constituição assegura nestas situações de conflitos axiológicos.Diante do exposto, RECEBO OS

PRESENTES EMBARGOS para discussão, nos termos do art. 16 da L. 6830/80, COM EFEITO SUSPENSIVO

DA EXECUÇÃO. Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo indicado. Certifique-se. A seguir, à

embargada para impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias.3. Com a resposta, uma vez intimado, manifeste-se o

embargante em 10 dias consoante art. 327 do CPC e, também, especificando e justificando as provas que,

eventualmente, pretenda produzir. Após, abra-se vista à embargada para a mesma finalidade, em igual prazo. 4.

Intimem-se. Publique-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0009878-85.2009.403.6119 (2009.61.19.009878-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018458-22.2000.403.6119 (2000.61.19.018458-0)) MIRIAN FALCONE MOLDES(SP167670 - NEUZA

APARECIDA DA COSTA) X INSS/FAZENDA(SP029062 - ESMERALDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA) X

IND/ METALURGICA AICUF LTDA X JOSE MOLDES GONZALES X VICTORINO MOLDES GONZALES

Tratando-se de recurso oposto tão-só em face do arbitramento de honorários advocatícios, recebo a apelação de fl.

105 no efeito meramente devolutivo.2. Intime-se a apelada para oferecer contrarrazões, no prazo legal.3. Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais, certificando e procedendo-se ao desapensamento destes autos.4.

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.5; Intimem-se.
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0001206-20.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000258-

98.1999.403.6119 (1999.61.19.000258-7)) CLARICE GALERANI CABRERISSO(SP239518 - IRACEMA

SANTOS DE CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X

WALDEMAR CABRERISSO

Acolho a manifestação de fls. 60/61 como aditamento à inicial e recebo os presentes embargos de terceiros para

discussão, suspendendo o curso da ação executiva fiscal nº 00002589819994036119, tão-só no tocante ao imóvel

objeto desta lide.Nos termos da Resolução n. 374/2009, do E. CJF 3ª. Região observe-se a PRIORIDADE NA

TRAMITAÇÃO deste feito. Em face da declaração de fl. 09, defiro os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA.

Anote-se. Considerando que a presente ação visa resguardar a meação do cônjuge, remetam-se os autos ao SEDI

para inclusão no pólo passivo somente de WALDEMAR CABREIRISSO (CPF 04403665853), na qualidade de

litisconsorte passivo necessário. Traslade-se cópia desta decisão para o feito acima referido, certificando. A

seguir, citem-se.Com as contestações, manifeste-se a embargante em 10 dias, bem como especifique as provas que

pretende produzir, justificando. A seguir, tornem conclusos. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000732-30.2003.403.6119 (2003.61.19.000732-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001090-63.2001.403.6119 (2001.61.19.001090-8)) IND/ DE MOLAS ACO LTDA(SP049929 - EUGENIO

GUADAGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 911 - AMINADAB

FERREIRA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IND/ DE MOLAS ACO

LTDA

DECISÃO PROFERIDA EM 22/3/2012. Requisito ao Senhor Gerente do PAB da Caixa Econômica que proceda

ao levantamento da quantia correspondente a R$ 78.430,10 em agosto de 2011, do valor depositado na conta n.

4042-280-00000453-8 e, ato contínuo, à transformação do montante indicado em pagamento definitivo a favor da

União, conforme pedido cuja cópia segue anexa. Prazo: 10 (dez) dias, para resposta a este juízo.Satisfeito o

requerimento da credora, abra-se nova vista para manifestação da exeqüente, quanto ao prosseguimento da

execução.Servirá a presente decisão como ofício. INFORMAÇÃO DA SECRETARIA:Nos termos da r. decisão

supra, bem como do art. 46, da Portaria n.10/2013-3ª VARA, fica intimado o executado da juntada dos

documentos a seguir relacionados:Fl. 198, da CEF, informa transformação em pagamento definitivo a favor da

União. Fl. 206, da CEF, informa valor saldo remanescente. E, para que surta regular efeito, está notícia será

remetida para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

0003497-37.2004.403.6119 (2004.61.19.003497-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027234-11.2000.403.6119 (2000.61.19.027234-0)) DANTHERM IND/ E COM/ LTDA(SP159322 - MARLENE

RODRIGUES DA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP X DANTHERM IND/ E COM/ LTDA

1. 1. Em face do requerimento de fl. 127, intime-se a exeqüente para manifestar-se quanto à satisfação do crédito

ou ao efetivo andamento desta execução. Prazo: 30 (trinta) dias. 2. Silente, ao arquivo sobrestado, até eventual

provocação dos interessados. 3. Int. 

 

0002104-82.2004.403.6182 (2004.61.82.002104-6) - PERCIVAL COLATRELLA GOMES(SP093497 -

EDUARDO BIRKMAN E SP119493 - PAULO BIRKMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 -

TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X FAZENDA NACIONAL X PERCIVAL COLATRELLA GOMES

1. Nos termos do artigo 475-J, Código de Processo Civil, intime-se o executado, através de seu patrono, a realizar,

no prazo de 15(quinze) dias, o depósito do valor atualizado dos honorários advocatícios, correspondente a R$

30.545,47, em novembro de 2011, conforme memória de cálculo apresentada pelo exeqüente à fl. 110. 2. Inerte,

expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário e intimação, acrescendo-se ao valor

acima o percentual de 10% (dez por cento), a título da multa prevista no referido dispositivo legal. 3. Negativa a

diligência acima, dê-se vista ao exeqüente, por trinta dias, para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução

para cumprimento do julgado. 4. Silente, arquivem-se os autos. 5. Int. 

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS
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Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2805

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000792-51.2013.403.6119 - DINALVA TRINDADE MOREIRA(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS

SANTOS ANGELO DE JESUS E SP074656 - ALVARO LUIS JOSE ROMAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(i) FatosTrata-se de ação que segue o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual

DINALVA TRINDADE MOREIRA postula o restabelecimento do benefício auxílio-doença com a conversão em

aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Relata a autora que foi

diagnosticada como portadora de neoplasia maligna de ovários, com recidiva em 2010, razão pela qual estava

incapacitada de exercer sua atividade habitual. Narra que realizou procedimento de colostomia e, apesar do

fechamento parcial da incisão, tem dificuldades para se movimentar. Aduz que, devido à fragilidade de sua saúde,

não dispõe de condições físicas para retomar o desempenho de sua função de empregada doméstica. Com a

petição inicial vieram procuração e os documentos de fls. 24/204.Intimada a esclarecer a divergência de endereços

indicados na qualificação inicial e nos documentos carreados aos autos, a autora informou que, atualmente, em

razão da doença, reside com familiares residentes nesta municipalidade. Acostou documentos médicos às fls.

216/225.Relatados os fatos materiais e processuais recentes, passo a decidir:(ii) Antecipação da tutelaA análise

antecipada do mérito se alinha, há mais de uma década, com a necessidade do Poder Judiciário buscar realizar os

escopos do processo e a sua própria instrumentalidade.O processo deve atender a fins outros que não apenas a

solução do caso concreto. Na linha estabelecida pela teoria geral do processo, a jurisdição se apresenta como

função, onde se impõe ao juiz a quem incumbe presidí-la, a tríplice função: jurídica, política e social.a) Jurídica,

porquanto encontra-se disciplinada detalhadamente pelas leis do ordenamento, principalmente as de natureza

processual, as quais estabelecem as espécies de processos, procedimentos, formalidades inerentes a estes a serem

observadas pelos partícipes da relação jurídico-processual, dentre os quais o juiz figura como sujeito imparcial,

incumbindo de dirigir o processo, segundo os ditames do ordenamento em que atua. Tais normas respaldam-se na

Constituição, a qual figura no ápice do sistema jurídico vigente e fixa princípios que regulam constitucionalmente

o processo, instrumento da atuação jurisdicional do magistrado. b) Política, porque em sendo o juiz um órgão

estatal investido do poder de julgar, ao exercitar tal poder decidindo coercitivamente as controvérsias que lhe são

apresentadas coloca em evidência a presença soberana do Estado que por meio da jurisdição se incumbe de dar a

palavra final na solução dos conflitos intersubjetivos. O juiz colabora para a legitimação de tal poder estatal, na

medida em que profere decisões consideradas justas pela sociedade, isto é, em consonância com as expectativas

desta com relação à defesa dos valores nela vigentes pelo Poder Judiciário. c) Social, devido estar destinada a

atender a necessidade básica de pacificação social por meio da solução justa dos litígios, contribuindo,

conseqüentemente, para a educação da própria população, na medida em que esta passa a buscar os canais da

jurisdição para resolver os litígios que nascem em seu meio. Tal atitude além de evitar a autotutela - que

comumente se degenera em violência - impede também que a pessoa que sente ofensa ou ameaça a algum de seus

direitos renuncie este em favor do ofensor, permanecendo, porém, insatisfeita, dando azo ao fenômeno da

litigiosidade contida, foco de novas atitudes de violência e desagregação social. (Nesse sentido, ver Cândido

Dinamarco e Sérgio Alves Gomes)Diante deste contexto, o que se espera do Poder Judiciário é atuação desde

logo, sem que se ofendam os princípios constitucionais, mas de modo mais ativo, a busca da solução quando

entender, em princípio, evidente, e não cabendo esperar que esta decorra do decurso do tempo (na máxima o

tempo dirá quem tem razão). Neste sentido, dotou-se, então, o juiz de poderes em busca dos objetivos

anteriormente citados, devendo este, encaixado no seu tempo, atento aos anseios de sua sociedade, buscar o

objetivo do Estado, qual seja, o bem comum, que apresenta como pressuposto, a pacificação social.O art. 273 do

CPC, em meados dos anos 1990, assim como art. 461 e 461-A da década passada, colocaram-se exatamente

dentro desta perspectiva, de buscar uma atuação desde logo do juiz com vistas a garantir um direito, sempre que

este, a partir de um juízo de verossimilhança das alegações se convença do direito e entenda que não se deve

esperar o curso normal da instrução, a fim de concedê-lo.Seguindo doutrina balizada, em especial de Cândido

Dinamarco, Wambier, Almeida e Talamini, tem-se que a técnica do art. 273 consiste em oferecer rapidamente a

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao

titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito

afirmado pelo autor, total ou parcialmente (neste caso, cabe ao juiz determinar o âmbito desta). É um fenômeno

processual de raízes nitidamente constitucionais (CF art. 5º, XXXV), através do qual são antecipados os efeitos da
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tutela jurisdicional pretendida pelo autor (ou alguns deles), com base em prova não exauriente. A antecipação da

tutela se pauta em medidas com nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as

restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas incidem sobre o próprio direito e não consistem

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. A função da tutela antecipatória é a de tornar a

prestação jurisdicional efetiva (e não eficaz como a tutela cautelar); trata-se de tutela satisfativa no sentido de que

o que se concede ao autor liminarmente coincide, em termos práticos e no plano dos fatos (embora reversível e

provisoriamente), com o que está sendo pleiteado principaliter. A sua concessão pressupõe: i) a probabilidade do

direito, a veemente aparência do bom direito, embora a lei fale em verossimilhança, isto é, a exigência de prova

inequívoca significa que a mera aparência não basta e que a verossimilhança exigida é mais que o fumus boni juris

exigido para a tutela cautelar; ii) para o 273, I, exige-se o periculum in mora, já para o 273, II, exige-se o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Analisando o caso dos autos, ainda que em cognição

sumária e não exauriente, reconheço que se afiguram presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Além de a autora ter permanecido em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença, pelas mesmas

patologias descritas na inicial, no interregnos de 20/12/2005 a 28/1/2007, de 24/8/2010 a 15/5/2012 e de

20/6/2012 a 14/1/2013 (anexo CNIS), há também prova atual acerca da permanência da alegada incapacidade,

consistente no laudo médico de fls. 193/194 e 221, este emitido em data posterior à cessação do benefício, dando

conta dos males apresentados pela segurada. Ressalto que a documentação apresentada nos autos demonstra o

histórico clínico da autora, decorrente da neoplasia identificada em 2005 e seqüelas correlatas.Assim sendo, ao

menos nesta fase preliminar, o direito invocado pela parte autora se afigura plausível e autoriza a concessão

liminar do benefício de auxílio-doença. Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para

determinar o restabelecimento do benefício auxílio-doença nº 551.417.337-9 em favor da autora (NIT

1.079.405.887-3), no prazo de 10 (dez) dias, com sua manutenção até ulterior deliberação judicial, devendo a

autarquia comprovar o cumprimento desta determinação.DEFIRO AINDA a produção antecipada de prova

pericial médica, a ser realizada pela Dr.ª Telma Ribeiro Salles, CRM 62.103, designando o dia 10 de MAIO de

2013, às 13:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no novo Fórum da Justiça Federal de

Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado Filho, n.º 2050 - Jardim Maia - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2.

Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De

qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa

doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da

atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo

caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que

garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e

atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames

médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido

inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do

autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a)

Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no

prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e eventual cópia da peça

com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Intime-se

o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para

a entrega do respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Fica a parte autora

INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu

cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames
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e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais

deverão ser juntados aos autos. Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco)

dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da

prova.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá

se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se

sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e

na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº.

558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados

referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 -

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fl. 24). Anote-se.P.R.I.

 

0001406-56.2013.403.6119 - MARINALVA CONCEICAO PEREIRA(SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça. Anote-se.Considerando o caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO, no

presente caso, desde logo, a realização de perícia médica.Nomeio Perito Judicial, especialidade neurologia, a

DRA. RENATA A. P. CHAVES, CRM 117494 e na especialidade ortopedia, o DR. THIAGO CÉSAR REIS

OLÍMPO, CRM 126044, devendo apresentarem o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo os dias 19 de abril de

2013 às 15:00horas e 23/04/2013 às 10:00horas, respectivamente, para a realização da perícias médicas a serem

efetivadas, no novo Fórum da Justiça Federal em Guarulhos, com endereço na Avenida Salgado Filho, n.º 2050 -

Jardim Maia - Guarulhos/SP - cep 07115-000, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia

médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão

ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11.

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça

Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias,

podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data

da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada,

competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte

autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com

vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos. Em caso de não

comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a
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realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Caso haja necessidade de

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele

órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de

solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Cite-se a autarquia ré,

que deverá apresentar nos autos cópia integral e legível de todos os laudos médicos administrativos. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002176-49.2013.403.6119 - JOEL RAIMUNDO DA COSTA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação que segue o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual JOEL RAIMUNDO DA

COSTA, postula a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o benefício de auxílio-doença ou de

auxílio-acidente em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Relata o autor que esteve em gozo de

benefício de auxílio-doença por diversos períodos, que foi cessado por parecer contrário da perícia médica

administrativa.Inicial instruída com documentos de fls. 07/33.Relatados os fatos materiais e processuais recentes,

passo a decidir:(ii) Antecipação da tutelaA análise antecipada do mérito se alinha, há mais de uma década, com a

necessidade do Poder Judiciário buscar realizar os escopos do processo e a sua própria instrumentalidade.O

processo deve atender a fins outros que não apenas a solução do caso concreto. Na linha estabelecida pela teoria

geral do processo, a jurisdição se apresenta como função, onde se impõe ao juiz a quem incumbe presidi-la, a

tríplice função: jurídica, política e social.a) Jurídica, porquanto encontra-se disciplinada detalhadamente pelas leis

do ordenamento, principalmente as de natureza processual, as quais estabelecem as espécies de processos,

procedimentos, formalidades inerentes a estes a serem observadas pelos partícipes da relação jurídico-processual,

dentre os quais o juiz figura como sujeito imparcial, incumbindo de dirigir o processo, segundo os ditames do

ordenamento em que atua. Tais normas respaldam-se na Constituição, a qual figura no ápice do sistema jurídico

vigente e fixa princípios que regulam constitucionalmente o processo, instrumento da atuação jurisdicional do

magistrado. b) Política, porque em sendo o juiz um órgão estatal investido do poder de julgar, ao exercitar tal

poder decidindo coercitivamente as controvérsias que lhe são apresentadas coloca em evidência a presença

soberana do Estado que por meio da jurisdição se incumbe de dar a palavra final na solução dos conflitos

intersubjetivos. O juiz colabora para a legitimação de tal poder estatal, na medida em que profere decisões

consideradas justas pela sociedade, isto é, em consonância com as expectativas desta com relação à defesa dos

valores nela vigentes pelo Poder Judiciário. c) Social, devido estar destinada a atender a necessidade básica de

pacificação social por meio da solução justa dos litígios, contribuindo, conseqüentemente, para a educação da

própria população, na medida em que esta passa a buscar os canais da jurisdição para resolver os litígios que

nascem em seu meio. Tal atitude além de evitar a autotutela - que comumente se degenera em violência - impede

também que a pessoa que sente ofensa ou ameaça a algum de seus direitos renuncie este em favor do ofensor,

permanecendo, porém, insatisfeita, dando azo ao fenômeno da litigiosidade contida, foco de novas atitudes de

violência e desagregação social. (Nesse sentido, ver Cândido Dinamarco e Sérgio Alves Gomes)Diante deste

contexto, o que se espera do Poder Judiciário é atuação desde logo, sem que se ofendam os princípios

constitucionais, mas de modo mais ativo, a busca da solução quando entender, em princípio, evidente, e não

cabendo esperar que esta decorra do decurso do tempo (na máxima o tempo dirá quem tem razão). Neste sentido,

dotou-se, então, o juiz de poderes em busca dos objetivos anteriormente citados, devendo este, encaixado no seu

tempo, atento aos anseios de sua sociedade, buscar o objetivo do Estado, qual seja, o bem comum, que apresenta

como pressuposto, a pacificação social.O art. 273 do CPC, em meados dos anos 1990, assim como art. 461 e 461-

A da década passada, colocaram-se exatamente dentro desta perspectiva, de buscar uma atuação desde logo do

juiz com vistas a garantir um direito, sempre que este, a partir de um juízo de verossimilhança das alegações se

convença do direito e entenda que não se deve esperar o curso normal da instrução, a fim de concedê-lo.Seguindo

doutrina balizada, em especial de Cândido Dinamarco, Wambier, Almeida e Talamini, tem-se que a técnica do art.

273 consiste em oferecer rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que

descreve, precisamente aquela solução que veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o

perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória

conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor, total ou parcialmente (neste caso, cabe ao juiz

determinar o âmbito desta). É um fenômeno processual de raízes nitidamente constitucionais (CF art. 5º, XXXV),

através do qual são antecipados os efeitos da tutela jurisdicional pretendida pelo autor (ou alguns deles), com base

em prova não exauriente. A antecipação da tutela se pauta em medidas com nítido e deliberado caráter satisfativo,

sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas incidem

sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. A

função da tutela antecipatória é a de tornar a prestação jurisdicional efetiva (e não eficaz como a tutela cautelar);

trata-se de tutela satisfativa no sentido de que o que se concede ao autor liminarmente coincide, em termos

práticos e no plano dos fatos (embora reversível e provisoriamente), com o que está sendo pleiteado principaliter.
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A sua concessão pressupõe: i) a probabilidade do direito, a veemente aparência do bom direito, embora a lei fale

em verossimilhança, isto é, a exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência não basta e que a

verossimilhança exigida é mais que o fumus boni juris exigido para a tutela cautelar; ii) para o 273, I, exige-se o

periculum in mora, já para o 273, II, exige-se o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do

réu. Analisando o caso dos autos, ainda que em cognição sumária e não exauriente, reconheço que não se

afiguram presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Os documentos médicos acostados à

exordial não são suficientes para comprovar a alegada incapacidade. Os atestados médicos são extemporâneos ao

ajuizamento desta ação e aquele mais recente, datado de 22/06/2012 (fl. 33), apenas indica o tratamento

ambulatória a que o demandante se submete em razão da patologia (epilepsia). Nessa situação, revela-se

imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da parte autora.Ante o exposto,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Defiro a produção de prova pericial médica, a ser realizada

pela Dr.ª RENATA ALBES PACHOTA CHAVES, CRM 117.494, designando o dia 09 de MAIO de 2013, às

10:00 horas, no endereço do novo Fórum da Justiça Federal de Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado Filho,

n.º 2050 - Jardim Maia - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica

em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11.

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05

(cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelas partes e eventual cópia das peças com a indicação

de assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Intime-se o médico-perito: a)

da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do

respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-

os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Fica a parte autora INTIMADA

para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da

data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos

relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser

juntados aos autos. Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a sua

ausência à realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Após, cite-se o INSS

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida,

vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento

de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento,
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nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para

despacho.Defiro os benefícios da justiça gratuita (fl. 02vº e 144). Anote-se.Intime-se o réu a juntar aos autos cópia

legível e integral de todos os laudos médicos administrativos.P.R.I.

 

0002395-62.2013.403.6119 - LUZINETE ALVES DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação que segue o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual LUZINETE ALVES DA

SILVA postula a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Relata a autora, em suma, que esteve em gozo de auxílio-

doença entre 02/06/2011 e 30/09/2011. Sustenta que persiste sua incapacidade laboral decorrente das doenças de

que é portadora, tendo sido indevida a alta médica administrativa.Inicial instruída com documentos de fls.

13/29.Relatados os fatos materiais e processuais recentes, passo a decidir:(ii) Antecipação da tutelaA análise

antecipada do mérito se alinha, há mais de uma década, com a necessidade do Poder Judiciário buscar realizar os

escopos do processo e a sua própria instrumentalidade.O processo deve atender a fins outros que não apenas a

solução do caso concreto. Na linha estabelecida pela teoria geral do processo, a jurisdição se apresenta como

função, onde se impõe ao juiz a quem incumbe presidi-la, a tríplice função: jurídica, política e social.a) Jurídica,

porquanto encontra-se disciplinada detalhadamente pelas leis do ordenamento, principalmente as de natureza

processual, as quais estabelecem as espécies de processos, procedimentos, formalidades inerentes a estes a serem

observadas pelos partícipes da relação jurídico-processual, dentre os quais o juiz figura como sujeito imparcial,

incumbindo de dirigir o processo, segundo os ditames do ordenamento em que atua. Tais normas respaldam-se na

Constituição, a qual figura no ápice do sistema jurídico vigente e fixa princípios que regulam constitucionalmente

o processo, instrumento da atuação jurisdicional do magistrado. b) Política, porque em sendo o juiz um órgão

estatal investido do poder de julgar, ao exercitar tal poder decidindo coercitivamente as controvérsias que lhe são

apresentadas coloca em evidência a presença soberana do Estado que por meio da jurisdição se incumbe de dar a

palavra final na solução dos conflitos intersubjetivos. O juiz colabora para a legitimação de tal poder estatal, na

medida em que profere decisões consideradas justas pela sociedade, isto é, em consonância com as expectativas

desta com relação à defesa dos valores nela vigentes pelo Poder Judiciário. c) Social, devido estar destinada a

atender a necessidade básica de pacificação social por meio da solução justa dos litígios, contribuindo,

conseqüentemente, para a educação da própria população, na medida em que esta passa a buscar os canais da

jurisdição para resolver os litígios que nascem em seu meio. Tal atitude além de evitar a autotutela - que

comumente se degenera em violência - impede também que a pessoa que sente ofensa ou ameaça a algum de seus

direitos renuncie este em favor do ofensor, permanecendo, porém, insatisfeita, dando azo ao fenômeno da

litigiosidade contida, foco de novas atitudes de violência e desagregação social. (Nesse sentido, ver Cândido

Dinamarco e Sérgio Alves Gomes)Diante deste contexto, o que se espera do Poder Judiciário é atuação desde

logo, sem que se ofendam os princípios constitucionais, mas de modo mais ativo, a busca da solução quando

entender, em princípio, evidente, e não cabendo esperar que esta decorra do decurso do tempo (na máxima o

tempo dirá quem tem razão). Neste sentido, dotou-se, então, o juiz de poderes em busca dos objetivos

anteriormente citados, devendo este, encaixado no seu tempo, atento aos anseios de sua sociedade, buscar o

objetivo do Estado, qual seja, o bem comum, que apresenta como pressuposto, a pacificação social.O art. 273 do

CPC, em meados dos anos 1990, assim como art. 461 e 461-A da década passada, colocaram-se exatamente

dentro desta perspectiva, de buscar uma atuação desde logo do juiz com vistas a garantir um direito, sempre que

este, a partir de um juízo de verossimilhança das alegações se convença do direito e entenda que não se deve

esperar o curso normal da instrução, a fim de concedê-lo.Seguindo doutrina balizada, em especial de Cândido

Dinamarco, Wambier, Almeida e Talamini, tem-se que a técnica do art. 273 consiste em oferecer rapidamente a

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao

titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito

afirmado pelo autor, total ou parcialmente (neste caso, cabe ao juiz determinar o âmbito desta). É um fenômeno

processual de raízes nitidamente constitucionais (CF art. 5º, XXXV), através do qual são antecipados os efeitos da

tutela jurisdicional pretendida pelo autor (ou alguns deles), com base em prova não exauriente. A antecipação da

tutela se pauta em medidas com nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as

restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas incidem sobre o próprio direito e não consistem

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. A função da tutela antecipatória é a de tornar a

prestação jurisdicional efetiva (e não eficaz como a tutela cautelar); trata-se de tutela satisfativa no sentido de que

o que se concede ao autor liminarmente coincide, em termos práticos e no plano dos fatos (embora reversível e

provisoriamente), com o que está sendo pleiteado principaliter. A sua concessão pressupõe: i) a probabilidade do

direito, a veemente aparência do bom direito, embora a lei fale em verossimilhança, isto é, a exigência de prova

inequívoca significa que a mera aparência não basta e que a verossimilhança exigida é mais que o fumus boni juris

exigido para a tutela cautelar; ii) para o 273, I, exige-se o periculum in mora, já para o 273, II, exige-se o abuso do
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direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Analisando o caso dos autos, ainda que em cognição

sumária e não exauriente, reconheço que não se afiguram presentes os requisitos para a concessão da tutela

antecipada. Os documentos médicos acostados à exordial não são suficientes para comprovar a permanência da

alegada incapacidade, porquanto extemporâneos ao ajuizamento desta ação. Nessa situação, revela-se

imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora. O fato de o benefício de

auxílio-doença ter sido cessado há quase dois anos, infirma a alegação de periculum in mora. Ante o exposto,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Todavia, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, defiro a produção antecipada de prova pericial médica, a ser

realizada pelo Dr. THIAGO CÉSAR REIS OLIMPIO, CRM 126.044, designando o dia 23 de ABRIL de 2013, às

15:20 horas, para a realização da perícia médica em ortopedia; e pela Dr.ª TELMA RIBEIRO SALLES, CRM

62.103, designando o dia 10 de MAIO de 2013, às 12:20 horas, para a realização da perícia médica em clínica

médica, a ser efetivada no novo Fórum da Justiça Federal de Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado Filho, n.º

2050 - Jardim Maia - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas

as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em

outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11.

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05

(cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se aos senhores peritos os quesitos apresentados pela parte autora e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo os peritos serem informados caso as partes não se manifestem.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias

para a entrega do respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo

que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo,

honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos sobre a perícia realizada. Fica a

parte autora INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído

comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito

todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico

perito, os quais deverão ser juntados aos autos. Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob

pena de preclusão da prova.Com a apresentação dos laudos em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art.

297 do CPC) e manifestação sobre os laudos periciais, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação,

caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para,

em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação

dos laudos periciais e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no

artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos),

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de
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Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita (fl. 13). Anote-se.P.R.I.

 

0002396-47.2013.403.6119 - RITA DE CASSIA VALLADARES DA SILVA DOMINGUES(SP265644 -

ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação que segue o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, no qual RITA DE CASSIA

VALADARES DA SILVA DOMINGUES postula a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Relata a autora, em

suma, que esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 06/08/2010 a 20/10/2010 e de 15/10/2010 a

02/01/2011.Aduz que permanece incapacitada para o labor, sendo, portanto, arbitrária a alta médica concedida

pela autarquia ré.Inicial instruída com documentos de fls. 11/31.Relatados os fatos materiais e processuais

recentes, passo a decidir:(ii) Antecipação da tutelaA análise antecipada do mérito se alinha, há mais de uma

década, com a necessidade do Poder Judiciário buscar realizar os escopos do processo e a sua própria

instrumentalidade.O processo deve atender a fins outros que não apenas a solução do caso concreto. Na linha

estabelecida pela teoria geral do processo, a jurisdição se apresenta como função, onde se impõe ao juiz a quem

incumbe presidi-la, a tríplice função: jurídica, política e social.a) Jurídica, porquanto encontra-se disciplinada

detalhadamente pelas leis do ordenamento, principalmente as de natureza processual, as quais estabelecem as

espécies de processos, procedimentos, formalidades inerentes a estes a serem observadas pelos partícipes da

relação jurídico-processual, dentre os quais o juiz figura como sujeito imparcial, incumbindo de dirigir o processo,

segundo os ditames do ordenamento em que atua. Tais normas respaldam-se na Constituição, a qual figura no

ápice do sistema jurídico vigente e fixa princípios que regulam constitucionalmente o processo, instrumento da

atuação jurisdicional do magistrado. b) Política, porque em sendo o juiz um órgão estatal investido do poder de

julgar, ao exercitar tal poder decidindo coercitivamente as controvérsias que lhe são apresentadas coloca em

evidência a presença soberana do Estado que por meio da jurisdição se incumbe de dar a palavra final na solução

dos conflitos intersubjetivos. O juiz colabora para a legitimação de tal poder estatal, na medida em que profere

decisões consideradas justas pela sociedade, isto é, em consonância com as expectativas desta com relação à

defesa dos valores nela vigentes pelo Poder Judiciário. c) Social, devido estar destinada a atender a necessidade

básica de pacificação social por meio da solução justa dos litígios, contribuindo, conseqüentemente, para a

educação da própria população, na medida em que esta passa a buscar os canais da jurisdição para resolver os

litígios que nascem em seu meio. Tal atitude além de evitar a autotutela - que comumente se degenera em

violência - impede também que a pessoa que sente ofensa ou ameaça a algum de seus direitos renuncie este em

favor do ofensor, permanecendo, porém, insatisfeita, dando azo ao fenômeno da litigiosidade contida, foco de

novas atitudes de violência e desagregação social. (Nesse sentido, ver Cândido Dinamarco e Sérgio Alves

Gomes)Diante deste contexto, o que se espera do Poder Judiciário é atuação desde logo, sem que se ofendam os

princípios constitucionais, mas de modo mais ativo, a busca da solução quando entender, em princípio, evidente, e

não cabendo esperar que esta decorra do decurso do tempo (na máxima o tempo dirá quem tem razão). Neste

sentido, dotou-se, então, o juiz de poderes em busca dos objetivos anteriormente citados, devendo este, encaixado

no seu tempo, atento aos anseios de sua sociedade, buscar o objetivo do Estado, qual seja, o bem comum, que

apresenta como pressuposto, a pacificação social.O art. 273 do CPC, em meados dos anos 1990, assim como art.

461 e 461-A da década passada, colocaram-se exatamente dentro desta perspectiva, de buscar uma atuação desde

logo do juiz com vistas a garantir um direito, sempre que este, a partir de um juízo de verossimilhança das

alegações se convença do direito e entenda que não se deve esperar o curso normal da instrução, a fim de concedê-

lo.Seguindo doutrina balizada, em especial de Cândido Dinamarco, Wambier, Almeida e Talamini, tem-se que a

técnica do art. 273 consiste em oferecer rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a

situação que descreve, precisamente aquela solução que veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que

impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida

antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor, total ou parcialmente (neste caso,

cabe ao juiz determinar o âmbito desta). É um fenômeno processual de raízes nitidamente constitucionais (CF art.

5º, XXXV), através do qual são antecipados os efeitos da tutela jurisdicional pretendida pelo autor (ou alguns

deles), com base em prova não exauriente. A antecipação da tutela se pauta em medidas com nítido e deliberado

caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria

cautelar. Elas incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com

as cautelares. A função da tutela antecipatória é a de tornar a prestação jurisdicional efetiva (e não eficaz como a

tutela cautelar); trata-se de tutela satisfativa no sentido de que o que se concede ao autor liminarmente coincide,

em termos práticos e no plano dos fatos (embora reversível e provisoriamente), com o que está sendo pleiteado

principaliter. A sua concessão pressupõe: i) a probabilidade do direito, a veemente aparência do bom direito,

embora a lei fale em verossimilhança, isto é, a exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência não

basta e que a verossimilhança exigida é mais que o fumus boni juris exigido para a tutela cautelar; ii) para o 273,

I, exige-se o periculum in mora, já para o 273, II, exige-se o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito
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protelatório do réu. Analisando o caso dos autos, ainda que em cognição sumária e não exauriente, reconheço que

não se afiguram presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Os documentos médicos acostados à

exordial não são suficientes para comprovar a permanência da alegada incapacidade. Todos os atestados são

extemporâneos ao ajuizamento desta ação, tendo sido tais documentos emitidos, inclusive, em sua maioria, antes

da alta médica administrativa, ou seja, em data em que o próprio réu reconheceu a existência de incapacidade. Já

os dois únicos documentos emitidos em 2012 (fls. 27 e 31), após a cessação do benefício, administrativamente,

além de não serem documentos atualizados, não atestam a incapacidade laboral da autora, não sendo capazes de

refletir, portanto, as condições atuais da autora. Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para

a verificação do atual estado de saúde da autora.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Todavia, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, defiro a produção antecipada de prova pericial médica, a ser realizada pelo Dr. THIAGO

CÉSAR REIS OLIMPIO, CRM 126.044, designando o dia 23 de abril de 2013, às 15:40 horas, para a realização

da perícia médica a ser efetivada no novo Fórum da Justiça Federal de Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado

Filho, n.º 2050 - Jardim Maia - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia

médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão

ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11.

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 08).

Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I.

 

0002492-62.2013.403.6119 - JOAO REIS LIMA SALGADO(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(i) FatosTrata-se de ação que segue o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual JOÃO

REIS LIMA SALGADO postula o restabelecimento do benefício auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria

por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Afirma o autor, em suma, que embora

permaneça incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas, devido a seqüelas de neoplasia maligna de

ossos e cartilagens, teve seu benefício de auxílio-doença cessado em 9/9/2012. Com a petição inicial vieram

procuração e os documentos de fls. 18/96.Relatados os fatos materiais e processuais recentes, passo a decidir:(ii)

Antecipação da tutelaA análise antecipada do mérito se alinha, há mais de uma década, com a necessidade do

Poder Judiciário buscar realizar os escopos do processo e a sua própria instrumentalidade.O processo deve atender

a fins outros que não apenas a solução do caso concreto. Na linha estabelecida pela teoria geral do processo, a

jurisdição se apresenta como função, onde se impõe ao juiz a quem incumbe presidí-la, a tríplice função: jurídica,

política e social.a) Jurídica, porquanto encontra-se disciplinada detalhadamente pelas leis do ordenamento,

principalmente as de natureza processual, as quais estabelecem as espécies de processos, procedimentos,

formalidades inerentes a estes a serem observadas pelos partícipes da relação jurídico-processual, dentre os quais

o juiz figura como sujeito imparcial, incumbindo de dirigir o processo, segundo os ditames do ordenamento em

que atua. Tais normas respaldam-se na Constituição, a qual figura no ápice do sistema jurídico vigente e fixa

princípios que regulam constitucionalmente o processo, instrumento da atuação jurisdicional do magistrado. b)

Política, porque em sendo o juiz um órgão estatal investido do poder de julgar, ao exercitar tal poder decidindo

coercitivamente as controvérsias que lhe são apresentadas coloca em evidência a presença soberana do Estado que

por meio da jurisdição se incumbe de dar a palavra final na solução dos conflitos intersubjetivos. O juiz colabora
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para a legitimação de tal poder estatal, na medida em que profere decisões consideradas justas pela sociedade, isto

é, em consonância com as expectativas desta com relação à defesa dos valores nela vigentes pelo Poder Judiciário.

c) Social, devido estar destinada a atender a necessidade básica de pacificação social por meio da solução justa

dos litígios, contribuindo, conseqüentemente, para a educação da própria população, na medida em que esta passa

a buscar os canais da jurisdição para resolver os litígios que nascem em seu meio. Tal atitude além de evitar a

autotutela - que comumente se degenera em violência - impede também que a pessoa que sente ofensa ou ameaça

a algum de seus direitos renuncie este em favor do ofensor, permanecendo, porém, insatisfeita, dando azo ao

fenômeno da litigiosidade contida, foco de novas atitudes de violência e desagregação social. (Nesse sentido, ver

Cândido Dinamarco e Sérgio Alves Gomes)Diante deste contexto, o que se espera do Poder Judiciário é atuação

desde logo, sem que se ofendam os princípios constitucionais, mas de modo mais ativo, a busca da solução

quando entender, em princípio, evidente, e não cabendo esperar que esta decorra do decurso do tempo (na máxima

o tempo dirá quem tem razão). Neste sentido, dotou-se, então, o juiz de poderes em busca dos objetivos

anteriormente citados, devendo este, encaixado no seu tempo, atento aos anseios de sua sociedade, buscar o

objetivo do Estado, qual seja, o bem comum, que apresenta como pressuposto, a pacificação social.O art. 273 do

CPC, em meados dos anos 1990, assim como art. 461 e 461-A da década passada, colocaram-se exatamente

dentro desta perspectiva, de buscar uma atuação desde logo do juiz com vistas a garantir um direito, sempre que

este, a partir de um juízo de verossimilhança das alegações se convença do direito e entenda que não se deve

esperar o curso normal da instrução, a fim de concedê-lo.Seguindo doutrina balizada, em especial de Cândido

Dinamarco, Wambier, Almeida e Talamini, tem-se que a técnica do art. 273 consiste em oferecer rapidamente a

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao

titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito

afirmado pelo autor, total ou parcialmente (neste caso, cabe ao juiz determinar o âmbito desta). É um fenômeno

processual de raízes nitidamente constitucionais (CF art. 5º, XXXV), através do qual são antecipados os efeitos da

tutela jurisdicional pretendida pelo autor (ou alguns deles), com base em prova não exauriente. A antecipação da

tutela se pauta em medidas com nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as

restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas incidem sobre o próprio direito e não consistem

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. A função da tutela antecipatória é a de tornar a

prestação jurisdicional efetiva (e não eficaz como a tutela cautelar); trata-se de tutela satisfativa no sentido de que

o que se concede ao autor liminarmente coincide, em termos práticos e no plano dos fatos (embora reversível e

provisoriamente), com o que está sendo pleiteado principaliter. A sua concessão pressupõe: i) a probabilidade do

direito, a veemente aparência do bom direito, embora a lei fale em verossimilhança, isto é, a exigência de prova

inequívoca significa que a mera aparência não basta e que a verossimilhança exigida é mais que o fumus boni juris

exigido para a tutela cautelar; ii) para o 273, I, exige-se o periculum in mora, já para o 273, II, exige-se o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Analisando o caso dos autos, ainda que em cognição

sumária e não exauriente, reconheço que se afiguram presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Além de o autor ter permanecido em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença, pelas mesmas patologias

descritas na inicial, no longo período de 3/8/2009 a 9/9/2012 (fls. 59/60), há também prova atual acerca da

permanência da alegada incapacidade, consistente no laudo médico de fl. 62, emitido em data posterior à cessação

do benefício, dando conta dos males apresentados pelo segurado.Assim sendo, ao menos nesta fase preliminar, o

direito invocado pela parte autora se afigura plausível e autoriza a concessão liminar do benefício de auxílio-

doença. Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para determinar o restabelecimento

do benefício auxílio-doença nº 537.282.573-8 em favor do autor (NIT 1239421451-3), no prazo de 10 (dez) dias,

com sua manutenção até ulterior deliberação judicial, devendo a autarquia comprovar o cumprimento desta

determinação.DEFIRO AINDA a produção antecipada de prova pericial médica, a ser realizada pela Dr.ª Telma

Ribeiro Salles, CRM 62.103, designando o dia 10 de MAIO de 2013, às 12:40 horas, para a realização da perícia

médica a ser efetivada no novo Fórum da Justiça Federal de Guarulhos/SP, com data de instalação prevista para o

próximo dia 15/02/12, situado na Avenida Salgado Filho, n.º 2050 - Jardim Maia - Guarulhos/SP, cabendo às

partes e a seu(s) advogado(s)/procuradores entrar(em) em contato com a Secretaria da 5ª Vara Federal (tel. 11-

2475-8225) e/ou ao Setor de Apoio Administrativo do Fórum Federal de Guarulhos (11 - 2475-8220) para dirimir

quaisquer dúvidas referentes à alteração de endereço do fórum e outras correlatas, e formulo os seguintes quesitos

do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de

alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual

deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou

lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade

que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou

parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave,
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doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de

medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de

incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta

a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade

exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames

médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido

inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do

autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a)

Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no

prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e eventual cópia da peça

com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Intime-se

o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para

a entrega do respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Fica a parte autora

INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu

cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames

e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais

deverão ser juntados aos autos. Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco)

dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da

prova.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá

se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se

sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e

na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº.

558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados

referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 -

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fl. 18). Anote-se.P.R.I.

 

0002562-79.2013.403.6119 - MARIZETE JOSE DOS SANTOS BARONE(SP285575 - CARLOS EDUARDO

DINIZ ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(i) FatosTrata-se de ação que segue o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual

MARIZETE JOSÉ DOS SANTOS BARONE postula a concessão do benefício auxílio-doença em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Relata a autora que, em 14/3/2013, requereu, administrativamente o

benefício auxílio-doença, o qual foi indeferido por parecer contrário da perícia administrativa. Sustenta, em suma,

que é portadora de doenças incapacitantes (tendinite, bursite, osteoartrose e cisto dorsal) e não possui condições

de exercer sua atividade habitual.Inicial instruída com documentos de fls. 11/21.Relatados os fatos materiais e

processuais recentes, passo a decidir:(ii) Antecipação da tutelaA análise antecipada do mérito se alinha, há mais

de uma década, com a necessidade do Poder Judiciário buscar realizar os escopos do processo e a sua própria

instrumentalidade.O processo deve atender a fins outros que não apenas a solução do caso concreto. Na linha

estabelecida pela teoria geral do processo, a jurisdição se apresenta como função, onde se impõe ao juiz a quem

incumbe presidi-la, a tríplice função: jurídica, política e social.a) Jurídica, porquanto encontra-se disciplinada

detalhadamente pelas leis do ordenamento, principalmente as de natureza processual, as quais estabelecem as

espécies de processos, procedimentos, formalidades inerentes a estes a serem observadas pelos partícipes da

relação jurídico-processual, dentre os quais o juiz figura como sujeito imparcial, incumbindo de dirigir o processo,

segundo os ditames do ordenamento em que atua. Tais normas respaldam-se na Constituição, a qual figura no

ápice do sistema jurídico vigente e fixa princípios que regulam constitucionalmente o processo, instrumento da
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atuação jurisdicional do magistrado. b) Política, porque em sendo o juiz um órgão estatal investido do poder de

julgar, ao exercitar tal poder decidindo coercitivamente as controvérsias que lhe são apresentadas coloca em

evidência a presença soberana do Estado que por meio da jurisdição se incumbe de dar a palavra final na solução

dos conflitos intersubjetivos. O juiz colabora para a legitimação de tal poder estatal, na medida em que profere

decisões consideradas justas pela sociedade, isto é, em consonância com as expectativas desta com relação à

defesa dos valores nela vigentes pelo Poder Judiciário. c) Social, devido estar destinada a atender a necessidade

básica de pacificação social por meio da solução justa dos litígios, contribuindo, conseqüentemente, para a

educação da própria população, na medida em que esta passa a buscar os canais da jurisdição para resolver os

litígios que nascem em seu meio. Tal atitude além de evitar a autotutela - que comumente se degenera em

violência - impede também que a pessoa que sente ofensa ou ameaça a algum de seus direitos renuncie este em

favor do ofensor, permanecendo, porém, insatisfeita, dando azo ao fenômeno da litigiosidade contida, foco de

novas atitudes de violência e desagregação social. (Nesse sentido, ver Cândido Dinamarco e Sérgio Alves

Gomes)Diante deste contexto, o que se espera do Poder Judiciário é atuação desde logo, sem que se ofendam os

princípios constitucionais, mas de modo mais ativo, a busca da solução quando entender, em princípio, evidente, e

não cabendo esperar que esta decorra do decurso do tempo (na máxima o tempo dirá quem tem razão). Neste

sentido, dotou-se, então, o juiz de poderes em busca dos objetivos anteriormente citados, devendo este, encaixado

no seu tempo, atento aos anseios de sua sociedade, buscar o objetivo do Estado, qual seja, o bem comum, que

apresenta como pressuposto, a pacificação social.O art. 273 do CPC, em meados dos anos 1990, assim como art.

461 e 461-A da década passada, colocaram-se exatamente dentro desta perspectiva, de buscar uma atuação desde

logo do juiz com vistas a garantir um direito, sempre que este, a partir de um juízo de verossimilhança das

alegações se convença do direito e entenda que não se deve esperar o curso normal da instrução, a fim de concedê-

lo.Seguindo doutrina balizada, em especial de Cândido Dinamarco, Wambier, Almeida e Talamini, tem-se que a

técnica do art. 273 consiste em oferecer rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a

situação que descreve, precisamente aquela solução que veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que

impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida

antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor, total ou parcialmente (neste caso,

cabe ao juiz determinar o âmbito desta). É um fenômeno processual de raízes nitidamente constitucionais (CF art.

5º, XXXV), através do qual são antecipados os efeitos da tutela jurisdicional pretendida pelo autor (ou alguns

deles), com base em prova não exauriente. A antecipação da tutela se pauta em medidas com nítido e deliberado

caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria

cautelar. Elas incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com

as cautelares. A função da tutela antecipatória é a de tornar a prestação jurisdicional efetiva (e não eficaz como a

tutela cautelar); trata-se de tutela satisfativa no sentido de que o que se concede ao autor liminarmente coincide,

em termos práticos e no plano dos fatos (embora reversível e provisoriamente), com o que está sendo pleiteado

principaliter. A sua concessão pressupõe: i) a probabilidade do direito, a veemente aparência do bom direito,

embora a lei fale em verossimilhança, isto é, a exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência não

basta e que a verossimilhança exigida é mais que o fumus boni juris exigido para a tutela cautelar; ii) para o 273,

I, exige-se o periculum in mora, já para o 273, II, exige-se o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. Analisando o caso dos autos, ainda que em cognição sumária e não exauriente, reconheço que

não se afiguram presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.Com efeito. Os documentos médicos

acostados a exordial não são suficientes para comprovar a alegada incapacidade, uma vez que foram emitidos em

data anteriores ao indeferimento realizado na esfera administrativa (fl. 13). Nessa situação, revela-se

imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora. Ante o exposto,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Todavia, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, DEFIRO a produção antecipada de prova pericial médica, a

ser realizada pelo Dr. THIAGO CÉSAR REIS OLIMPIO, CRM 126.044, designando o dia 23 de ABRIL de 2013,

às 16:20 horas, para a realização da perícia, a ser efetivada no novo Fórum da Justiça Federal de Guarulhos/SP,

situado na Avenida Salgado Filho, n.º 2050 - Jardim Maia - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de

alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual

deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou

lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade

que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou

parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de

medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando
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necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de

incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta

a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade

exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames

médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido

inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do

autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a)

Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no

prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se aos senhores peritos os quesitos apresentados pela parte autora e eventual cópia da

peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo os peritos serem informados caso as partes não se

manifestem.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo

de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que

lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo,

honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos sobre a perícia realizada. Fica a

parte autora INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído

comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito

todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico

perito, os quais deverão ser juntados aos autos. Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob

pena de preclusão da prova.Com a apresentação dos laudos em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art.

297 do CPC) e manifestação sobre os laudos periciais, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação,

caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para,

em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação

dos laudos periciais e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no

artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos),

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de

Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita (fl. 09). Anote-se.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2808

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007306-64.2006.403.6119 (2006.61.19.007306-0) - UNIBANCO AIG SEGUROS S/A(SP131561 - PAULO

HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E SP178051 - MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE

REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X BRADESCO SEGUROS S/A(SP121598 - MARCELO CAMPOS) X

PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA(SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE

NETO) X TOKIO MARINE SEGURADORA S/A(SP156422 - JESUALDO ALMEIDA LIMA E SP258080 -

CELSO GOMES POLAINO E SP310799A - LUIZ FELIPE CONDE E SP072728 - ANGELICA LUCIA

CARLINI E SP133065 - MARIA PAULA DE CARVALHO MOREIRA E SP128679 - MARLI NICCIOLI)

Conforme determinado na audiência realizada (termo de fl. 1590), intime-se a INFRAERO para apresentação de

alegações finais, no prazo de 10(dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

 

Expediente Nº 2809

 

ACAO PENAL
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0008113-16.2008.403.6119 (2008.61.19.008113-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005628-43.2008.403.6119 (2008.61.19.005628-9)) JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE MADUREIRA

HERRERO(SP177103 - JOÃO GILVAN SANTOS E RJ080254 - CONSUELO CERQUEIRA ROCHA) X

ISABEL CRISTINA SASSO DE LIZ(RJ109456 - JAIME ANGELO NONATO FUSCO E SP271361 - CELSO

CORREIA DA SILVA)

Trata-se de ação penal pública movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra ALEXANDRE

MADUREIRA HERRERO como incurso no artigo 334, c.c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.A

denúncia, originariamente também ofertada em desfavor de Washington Couto Junior, Isabel Cristina Sasso e

Ewaldo de Souza Moreira foi recebida em 07/08/2008 (fls. 112/119). Às fls. 309/317 foi determinado o

desmembramento do feito em relação aos acusados Alexandre, Isabel e Ewaldo, formando-se os presentes autos.O

Ministério Público Federal propôs a suspensão condicional do processo em relação aos acusados Alexandre e

Isabel às fls. 527/530. Em audiência, Alexandre e Isabel aceitaram a proposta de suspensão do processo,

homologada pelo juízo. Na oportunidade, foi determinado o desmembramento do feito em relação a Ewaldo de

Souza Moreira (fls. 571/572). À fl. 825 sobreveio sentença decretando a extinção da punibilidade em face de

Isabel Cristina Sasso de Liz, com o prosseguimento do feito em face do acusado Alexandre, em razão do não

cumprimento das prestações pecuniárias fixadas, determinando-se a intimação da defesa para apresentação de

resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. A defesa do acusado

Alexandre apresentou resposta à acusação sustentando, em suma, que o acusado não recolheu, por equívoco, o

valor total da prestação pecuniária, comprometendo-se a recolher o valor faltante em 24 horas. Aduziu ainda a

inépcia da denúncia, a ausência de interesse processual e a aplicação do princípio da insignificância. Pleiteou a

absolvição do acusado e, alternativamente, a fixação da pena no mínimo legal (fls. 836/844). Às fls. 851/853 o

acusado Alexandre apresentou comprovante de transferência no valor de R$ 2.100,00 e requereu a extinção da

punibilidade. O Ministério Público Federal rebateu as alegações da defesa (fls. 854/855) e, à fl. 857, requereu a

expedição de ofício à entidade assistencial beneficiária com o fito de certificar o recebimento do valor. A

providência foi deferida à fl. 860, com resposta da entidade à fl. 862. Por fim, o Ministério Público Federal opinou

pela extinção da punibilidade (fls. 865/866). É o relatório. Decido. O acusado Alexandre Madureira Herrero

cumpriu as condições da suspensão do processo, tal como observado pelo Ministério Público Federal. Ante o

exposto, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei nº. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de ALEXANDRE

MADUREIRA HERRERO. Após o trânsito em julgado, procedam-se às anotações necessárias e comuniquem-se

aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais. Em seguida, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se e

Intimem-se.
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Expediente Nº 4674

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0011599-38.2010.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI) X VALTER JOSE DE SANTANA(SP164699 - ENÉIAS PIEDADE) X MARIA DE LOURDES

MOREIRA(SP230828 - LAIS ACQUARO LORA E SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO)

Não obstante o decurso de prazo para a apresentação da contestação do réu VÁLTER JOSÉ DE SANTANA,

decreto a sua revelia, sem, contudo, aplicar-lhe os seus efeitos, em função da gravidade eventualmente impingida

neste tipo de ação, bem assim em atenção ao bem que aqui é tutelado, qual seja, o patrimônio público. Além disso,

os fatos alegados na inicial devem ser provados pelo autor.Posto isto, de-se regular prosseguimento no feito, com

a intimação do Ministério Público Federal da r. decisão de fls. 729/736.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008793-93.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCIO BENEDITO DE LISBOA
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Antes de converter a presente ação de busca e apreensão em execução forçada, nos termos do artigo 5º do

Decreto-lei nº 911/69, faz-se necessário encontrar o paradeiro da parte contrária, conforme determinado à fl.

87.Desta forma, cumpra a CEF o r. despacho de fl. 87, no prazo adicional de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0008611-73.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BRUNO DA SILVA JOAQUIM

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0008616-95.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HYDARIO DAVISON SILVA DE FREITAS

Antes de converter a presente ação de busca e apreensão em execução forçada, nos termos do artigo 5º do

Decreto-lei nº 911/69, faz-se necessário encontrar o paradeiro da parte contrária, conforme determinado à fl.

56.Desta forma, cumpra a CEF o r. despacho de fl. 56, no prazo adicional de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0012269-08.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE ALBERTO DE SOUZA DOS SANTOS

Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivos, para no mérito, rejeitá-los.Não obstante as

alegações de que a parte ré não seja empresário, a diligência se faz necessária, seja pela facilidade para a obtenção

da diligência junto à JUCESP, seja pela necessidade de comprovação prévia de exaurimento de diligência eficaz

para encontrar o paradeiro da parte contrária, pela CEF.Todavia, em função do certificado pela Sra. Oficial de

Justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 46/47 e devolva-o à central de mandados para que sejam realizadas

novas diligências, observado os artigos 172, §2° e 227, ambos do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0002656-27.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE ROBERTO DA SILVA

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIAAutor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu:

JOSÉ ROBERTO DA SILVADECISÃO.Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos autos

em epígrafe, propõe a presente ação de busca e apreensão contra o devedor JOSÉ ROBERTO DA SILVA, com

pedido liminar.Sustenta em síntese: que concedeu ao réu, em 31 de agosto de 2011, financiamento no valor de R$

9.805,32 (nove mil, oitocentos e cinco reais e trinta e dois centavos), viabilizado por meio do Contrato de

Financiamento de Veículos, a ser pago por meio de 36 (trinta e seis) parcelas; que o réu deu em garantia do

empréstimo, com alienação fiduciária, o bem descrito à fl. 03; que o réu deixou de pagar as prestações a partir de

29.01.2012, provocando assim o vencimento antecipado do valor total da dívida.Inicial às fls. 02/07. Procuração

às fls. 08/09. Demais documentos às fls. 10/18.É o relatório. Decido.O art. 3º, do Decreto Lei nº 911/69, diz que

quando comprovada a mora dos devedores, é de se aplicar a Súmula nº 72, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.No caso

dos presentes autos, a mora ex persona da ré restou comprovada no instrumento público de protesto, acostado às

fls. 16/17.Portanto, a liminar deve ser deferida.Ante o exposto, defiro liminarmente a medida de busca e

apreensão, nos termos da Súmula nº 72 do E. S.T.J e do art. 3º do Decreto Lei nº 911/69.Expeça-se mandado de

busca e apreensão do bem descrito à fl. 03 da inicial, no endereço indicado pela autora, nomeando-se como

depositário as pessoas indicadas por ela à fl. 05, devendo a CEF providenciar a segurança delas, no ato da

apreensão do veículo em epígrafe.Executada a liminar, cite-se a ré para, no prazo do 1º, do artigo 3º, do Decreto

Lei nº 911/69, com redação dada pela Lei nº 10.931/04, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os

valores apurados pela autora na inicial, no montante de R$ 145.368,93 (quatorze mil, trezentos e sessenta e oito

reais e noventa e três centavos), atualizado até 22/03/2013, hipótese em que o bem será restituído livre de

ônus.Intime-se. Cumpra-se.Guarulhos/SP, 09 de abril de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

MONITORIA

0008972-03.2006.403.6119 (2006.61.19.008972-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X PAULO MASSAO KAMIAMA X

MASSAO KAMIAMA X MERCEDES CATARINA KAMIAMA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E

SILVA JUNIOR E SP211301 - KELI CRISTINA MENEGHETTI CARVALHO)

INTIME-SE a CEF para que apresente a conta de liquidação do julgado para viabilização da intimação da parte

contrária.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.Intime-se.
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0003591-77.2007.403.6119 (2007.61.19.003591-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SAFETY IND/ E COM/ VIDROS

TEMPERADOS X AMARO BATISTA XAVIER

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 5 (cinco) dias, o r. despacho de fl. 207, na medida que o prazo suplementar

requerido à fl. 208 já decorreu integralmente, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267,

III, CPC).Intime-se.

 

0009352-89.2007.403.6119 (2007.61.19.009352-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GIFER INDUSTRIA E COMERCIO

DE FERRAMENTAS LTDA X DANILO GIROTTO X ROSEMEIRE NOGUEIRIA GIROTTO

Intime-se a CEF para que traga a publicação do edital de citação, expedido à fl. 327, na imprensa local.Prazo: 10

(dez) dias.Intime-se.

 

0000714-33.2008.403.6119 (2008.61.19.000714-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X ANA LUCIA DA COSTA EPP X ANA LUCIA DA COSTA

Vista à CEF, do resultado junto ao sistema Webservice para que requeira, o que for de direito, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

0001117-02.2008.403.6119 (2008.61.19.001117-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ANTONIO DOS SANTOS SANCHES

Em vista do noticiado pela Defensoria Pública da União, na qual o réu reside em Fortaleza/CE e não tem

condições de vir para a realização da audiência designada, providencie-se a sua baixa na pauta e intime-se a CEF a

formular proposta de acordo por escrito no prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0012622-53.2009.403.6119 (2009.61.19.012622-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MAGDA SOARES DE MATOS X

MARCELO SOARES DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0003540-61.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARCOS BRUNO DE SOUZA

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 09/18, mediante a sua substituição por cópias simples a serem

oferecidas pela CEF, nos termos do artigo 177 do Provimento nº 64/2005 - COGE e recibo aposto nos autos pelo

seu patrono. Intime-se.

 

0003797-86.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X DIOGENES ALVES DA SILVA

Tendo em vista o exaurimento das diligências possíveis por parte da CEF, para a localização do paradeiro da parte

requerida, bem como o acesso, por este Juízo Federal, do sistema BACENJUD, providencie-se a juntada aos autos

dos extratos de consulta, para a devida manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0004703-76.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X GISELE DE ALMEIDA COSTA

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0005591-45.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ACOS TAVOLARO LTDA X DENNIS EMILIO SZYBUN LOZOV X EMILIA GLORIA RODRIGUES
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LOZOV

Não obstante às alegações da CEF, no sentido da realização de diligências para encontrar o(s) paradeiro(s) do

réu(s), cumpra, no prazo adicional de 10 (dez) dias o r. despacho de fl. 419, sob pena de extinção do processo,

sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0005966-46.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X DANIEL FERNANDES DE LIMA

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0007548-81.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ADRIANA MAURICIO DE GOUVEIA OLIVEIRA

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da

carta precatória no Juízo deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo, sem resolução do mérito, pelo MM Juiz (art. 267, III, CPC).Satisfeitas as exigências, expeça-se novo

mandado, nos termos do r. despacho de fl. 22.Intime-se.

 

0007799-02.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X JOSE RODRIGUES DE REZENDE

Este Juízo foi suficientemente claro, no sentido que não seriam considerados endereços que fossem indicados sem

a devida comprovação através de qual diligência a CEF os encontrou.Desta forma, no prazo de 10 (dez) dias,

comprove a CEF que a parte contrária pode ser encontrada no endereço indicado.Intime-se. 

 

0008511-89.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JAILE FRANCO PASSOS

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 48 (quarenta e oito) horas, o r. despacho de fl. 85, na medida que o prazo

suplementar requerido à fl. 86 já decorreu integralmente.Intime-se.

 

0009922-70.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

IPIRANGA RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA

Não obstante às alegações da CEF, no sentido da realização de diligências para encontrar o(s) paradeiro(s) do

réu(s), cumpra, no prazo adicional de 10 (dez) dias o r. despacho de fl. 158, sob pena de extinção do processo,

sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0010972-34.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X VINICIUS MACENO VIEIRA(SP060656 - JOSE LUIZ

BERBER MUNHOZ)

Em vista do decurso de prazo para manifestação da parte executada, diga a exequente, em termos de

prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.Intime-se.

 

0002133-83.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA DOS PRAZERES MARTINS MENDES DE

SOUZA

Providencie a CEF a retirada das guias incorretamente encaminhadas a estes autos, mediante recibo nos autos, e

seu devido endereçamento ao E. Juízo de Direito deprecado.Saliento, no fecho, que, o retorno da deprecata pela

inércia da CEF importará na sua intimação pessoal, nos moldes do artigo 267, III, do Código de Processo

Civil.Intime-se.

 

0003132-36.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEX SANDRO FARIA

Em vista do decurso do prazo requerido pela CEF, bem como remanesce o não atendimento do r. despacho de fl.

45, tornem os autos ao arquivo.

 

0003670-17.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ADRIANA LUCATELE MELLO

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi
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encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0004489-51.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X BRASIL ACTION POSTO DE SERVICOS LTDA X JECIONE CAMARA DA ROCHA X CARLOS

DANTAS

Nos termos da certidão lavrada à fl. 190, providencie a CEF a devolução das contrafés e guias de recolhimento de

custas estaduais, trazidas junto com a petição de fl. 187, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.Intime-se.

 

0005517-54.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SANDRO DOS SANTOS CARVALHO

A experiência deste Juízo Federal tem mostrado que a exigência de prévias diligências, a serem realizadas pelo

credor, antes de consuta ao sistemas BACEN-JUD e INFOSEG, simplesmente para fins de localização do

paradeiro da parte contária, não está a surtir efeito, posto que só provoca a procrastinação da tramitação dos feitos,

em prejuízo da prestação célere do serviço jurisdicional.Desta forma, em atenção ao princípio da celeridade

processual; bem assim, o acesso ao sistema BACEN-JUD, por parte deste Juízo Federal, revejo o posicionamento

anterior e determino a juntada de extrato de consuta àquele sistema, para manifestação da parte autora.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0007325-94.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X EVERALDO WAGNER COSTA

S E N T E N Ç A19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSAÇÃO MONITÓRIA N.º 0007325-94.2011.403.6119AUTORA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALRÉU: EVERALDO WAGNER COSTATIPO: CVistos etcTrata-se de ação monitória, pleiteando a

conversão do contrato particular firmado entre as partes, juntado às fls. 09/15 em título executivo judicial. Inicial

com documentos de fls. 16/34.Citado (fl. 54), o réu, por meio da Defensoria Pública da União, apresentou

embargos ao mandado monitório (fls. 58/69).Intimada, a CEF impugnou os embargos (fls. 73/95).Restou

infrutífera a audiência de conciliação e as partes requereram o sobrestamento do feito para informação acerca do

acordo noticiado pelo réu, que foi deferido pelo juízo (fls. 98/99).À fl. 104, a Caixa Econômica Federal requereu a

extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista a composição

amigável firmada entre as partes.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não

há que se falar em extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do

Código de Processo Civil, como pede a autora, porque não foram outorgados à sua advogada, no instrumento de

mandato, poderes para transigir, conforme substabelecimento de fl. 41, do qual constam vedações. Contudo, é o

caso de extinção do processo sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 462, do

Código de Processo Civil, por ausência superveniente de interesse processual, revelado pela notícia de que a

autora não pretende mais litigar.DispositivoAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência

de interesse processual no feito.Condeno a autora a arcar com as custas processuais que despendeu, bem como em

honorários advocatícios, à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente atualizado.Custas ex

lege.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos (SP), 12 de março de

2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0007334-56.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ELMA MACEDO DE CASTRO COSTA(SP125450 - JOSE

FERNANDES DE ALMEIDA)

Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu patrono, para o pagamento do débito exigido no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 475-B e seguintes do Código de Processo Civil.

 

0007347-55.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PAULO ALVES DA SILVA

A experiência deste Juízo Federal tem mostrado que a exigência de prévias diligências, a serem realizadas pelo

credor, antes de consuta ao sistemas BACEN-JUD e INFOSEG, simplesmente para fins de localização do

paradeiro da parte contária, não está a surtir efeito, posto que só provoca a procrastinação da tramitação dos feitos,

em prejuízo da prestação célere do serviço jurisdicional.Desta forma, em atenção ao princípio da celeridade

processual; bem assim, o acesso ao sistema BACEN-JUD, por parte deste Juízo Federal, revejo o posicionamento

anterior e determino a juntada de extrato de consuta àquele sistema, para manifestação da parte autora.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.
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0007366-61.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X VIVIANE MORENO

A experiência deste Juízo revela que a indicação pura e simples de domicílios, sem a comprovação do meio pelo

qual foi obtido, tem sido infrutífera, acarrtando do dispêndio de tempo e recursos judiciais inutilmente. Além

disso, tal endereço se encontra incompleto.Assim, INDEFIRO a expedição de novo mandado ao indereço indicado

à fl. 73. Todavia, faculto a CEF trazer aos autos a comprovação da diligência que resultou no oferecimento do

endereço ali indicado, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0007598-73.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X KLEBER OLIVEIRA PEREIRA

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0007603-95.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCIMAR REINALDO DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0008434-46.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO MARTINS

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0008477-80.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RONILDO DA SILVA(SP171290 - LOURDES DE

ALMEIDA FLEMING)

Em vista do decurso de prazo para manifestação da parte executada, diga a exequente, em termos de

prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.Intime-se.

 

0008820-76.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSEFA FRANCISCA DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0009087-48.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KELLY CRISTINA DE ASSIS

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0009116-98.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIANA DA COSTA SANTOS(SP211603 - FABIO

ROBERTO MORETI DOS SANTOS)

Em vista do decurso de prazo para manifestação da parte executada, diga a exequente, em termos de

prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.Intime-se.
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0009684-17.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOSE EDVONALDO ALVES

Providencie a parte interessada o recolhimento das custas processuais relativas ao desarquivamento dos autos, no

prazo de 5 (cinco) dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0009970-92.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ADAILTON CORREIA CASERI

19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSAÇÃO

MONITÓRIA N.º 0009970-92.2011.403.6119AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

ADAILTON CORREIA CASERITIPO: CSENTENÇAVistos, etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ajuizou Ação Monitória em desfavor de ADAILTON CORREIA CASERI, em que pede a constituição de título

executivo judicial pelo valor da dívida relativa ao contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para

financiamento de matérias de construção e outros pactos - CONSTRUCARD n.º 00023816000092058, no valor

de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em 27.07.2010. Houve o inadimplemento do réu. O débito em aberto,

atualizado até 15.08.2011, é de R$ 27.051,59 (vinte e sete mil cinquenta e um reais e cinquenta e nove centavos),

à fl. 23.Devolvida com diligência negativa a carta precatória para citação do réu (fl. 42). Expedida carta precatória

para citação do réu em novo endereço (fl. 54), não devolvida até o momento.À fl. 55, a Caixa Econômica Federal

noticiou ter havido o pagamento da integralidade do débito discutido nestes autos, requerendo a extinção do feito,

nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o

relatório. Decido.Não há que se falar em extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso II, do Código de Processo Civil, como pede a autora.Apesar de haver nos autos notícia de que o devedor

compareceu a uma das agências da credora e satisfez a obrigação, não foi apresentado termo de transação formal,

com a assinatura do réu ou de seu procurador com poderes específicos para tanto, autorizando a autora a falar nos

autos em nome deste.Ademais, o réu sequer foi citado e como a petição de fl. 55 não está assinada pelas partes,

não há que se falar em reconhecimento jurídico do pedido.Mas a notícia de satisfação da obrigação na via

administrativa (fls. 55/57), bem como a notícia de que a autora não pretende mais litigar, revelam a ausência

superveniente de interesse processual porque já foi obtida a providência jurisdicional objetivada nesta

demanda.DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos

267, inciso VI e 462, do Código de Processo Civil, ante a ausência superveniente de interesse processual.Condeno

a autora a pagar as custas processuais. Determino-lhe que recolha o restante delas, uma vez que devidas no

percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5% (fl. 25), sob pena de extração de certidão e

encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme

artigo 16 da Lei 9.289/1996. O fato objetivo da sucumbência gera ao vencido a obrigação de recolher a outra

metade das custas (artigo 14, inciso III, da Lei 9.289/1996).Honorários advocatícios indevidos, tendo em vista que

o réu não foi citado. Solicite-se à Central de Mandados a devolução da carta precatória para pagamento em ação

monitória, independentemente de cumprimento (fl. 54).Custas ex lege.P.R.I.C.Guarulhos, 12 março de

2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0010963-38.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MAURO FERREIRA ARACA

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 15 (quinze) dias, o r. despacho de fl. 50, na medida que o prazo suplementar

requerido à fl. 54 já decorreu integralmente, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, III,

CPC).Intime-se.

 

0010965-08.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JORGE CORREA PINTO

A experiência deste Juízo revela que a indicação pura e simples de domicílios, sem a comprovação do meio pelo

qual foi obtido, tem sido infrutífera, acarrtando do dispêndio de tempo e recursos judiciais inutilmente.Assim,

INDEFIRO a expedição de novo mandado ao indereço indicado à fl. 56. Todavia, faculto a CEF trazer aos autos a

comprovação da diligência que resultou no oferecimento do endereço ali indicado, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se. 

 

0010974-67.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

ERIVAM VIEIRA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de
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extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0012274-64.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDSON BERGAMASCHI HIDALGO

A experiência deste Juízo Federal tem mostrado que a exigência de prévias diligências, a serem realizadas pelo

credor, antes de consuta ao sistemas BACEN-JUD e INFOSEG, simplesmente para fins de localização do

paradeiro da parte contária, não está a surtir efeito, posto que só provoca a procrastinação da tramitação dos feitos,

em prejuízo da prestação célere do serviço jurisdicional.Desta forma, em atenção ao princípio da celeridade

processual; bem assim, o acesso ao sistema BACEN-JUD, por parte deste Juízo Federal, revejo o posicionamento

anterior e determino a juntada de extrato de consuta àquele sistema, para manifestação da parte autora.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0000534-75.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDNILSON TEIXEIRA

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da

carta precatória no Juízo deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC), pelo MM Juiz.Satisfeitas as exigências, expeça-se novo

mandado, nos termos do r. despacho de fl. 28.Intime-se.

 

0000722-68.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ROBERTO FERREIRA DE MELO(SP258410 -

ROBERTO RAYMUNDO DE ANDRADE)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Recebo os embargos monitórios opostos, tempestivamente,

às fls. 48/49 e suspendo a eficácia do mandado de pagamento (art. 1.102c, caput, CPC).Intime-se a CEF para

oferecer impugnação, no prazo legal de 15 (quinze) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença, nos

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0000950-43.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X IVAN MARQUES DE GOIS

Regularmente citada a parte ré a opor embargos à monitória no prazo de quinze dias de que trata o art. 1.102-C do

CPC, primeira parte, restou silente, razão pela qual, em atenção ao art. 1.102-C do CPC, segunda parte, constitui-

se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial, em mandado executivo,

prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo

X.INTIME-SE, pois, a CEF para que apresente a conta de liquidação do julgado e sua cópia para formação da

contrafé e viabilização da intimação da parte contrária.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do

feito.Após, intime-se a parte executada para cumprimento do mandado, em 15 dias, sob pena de multa de 10%

sobre o valor devido (art. 475-J do Código de Processo Civil) e honorários advocaticios a serem arbitrados em

10% (dez porcento) do valor da execução.

 

0000971-19.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARCOS MANHE DOS SANTOS

Fl. 56: INDEFIRO, posto que o endereço ali indicado é o MESMO já indicado na petição inicial e cuja diligência,

já realizada, restou infrutífera (fls. 41/42). Atente-se, pois, a CEF ao processado nos autos, a fim de evitar pedidos

que possam causar tumulto processual.Desta forma, cumpra a CEF, pela última vez, o r. despacho de fl. 50, no

prazo adicional de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se. 

 

0001591-31.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP062753 - PAULO

ROBERTO DE MATOS)

19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSAÇÃO

MONITÓRIA N.º 0001591-31.2012.403.6119AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: JOSÉ

CARLOS DOS SANTOSTIPO: ASENTENÇAVistos, etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou

Ação Monitória em desfavor de JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, em que pede a constituição de título executivo

judicial pelo valor da dívida relativa ao contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para

financiamento de matérias de construção e outros pactos - CONSTRUCARD n.º 003041160000026885, no valor

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 11.05.2010. Houve o inadimplemento do réu. O débito em aberto, atualizado

até 03.02.2012, é de R$ 13.371,81 (treze mil trezentos e setenta e um reais e oitenta e um centavos), às fls.

31/32.Citado (fl. 43), o réu opôs embargos ao mandado inicial. Requer a improcedência do pedido. Afirma que
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não há documentos que comprovem de forma inequívoca a aquisição dos materiais, pois não foram juntadas notas

fiscais ou comprovantes de compras. Há meros extratos que não provam as compras (fls. 48/50).Recebidos os

embargos com eficácia suspensiva do mandado inicial (fl. 52), a autora foi intimada e impugnou os embargos.

Requer sejam julgados improcedentes (fls. 54/60).Realizada audiência de conciliação, restou infrutífera a tentativa

de acordo (fl. 72).É o relatório. Decido.O réu afirma que a petição inicial é inepta porque não está instruída com

prova de que as compras descritas nos documentos que a instruem foram efetivamente realizadas. Ocorre que essa

questão é de mérito.A prova dos fatos afirmados na petição inicial é questão extrínseca a ela.Os vícios que geram

a inépcia da inicial são intrínsecos a ela, nos termos dos incisos I a IV do parágrafo único do artigo 295 do CPC

(falta de pedido ou causa de pedir; falta de congruência lógica entre os fatos e o pedido; pedido juridicamente

impossível; pedidos incompatíveis entre si).A falta de prova das afirmações feitas na petição inicial não conduz à

inépcia da petição inicial, mas sim à improcedência do pedido (artigo 333, inciso I, do CPC).Passo ao julgamento

do mérito.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico

que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar

prejuízo aos princípios do devido processo legal.O réu repete nos embargos a fundamentação que motivou a

preliminar de inépcia da inicial: faltaria prova de que as compras descritas nos documentos que a instruem foram

realizadas.A petição inicial está instruída com os seguintes documentos:a) contrato particular de abertura de

crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos, assinado pelas partes e por

duas testemunhas (fls. 09/15);b) nota promissória emitida pela autora e assinada pelo réu (fl. 16);c) demonstrativo

de compras por contrato nº 3041.160.0000268 85 (fl. 23);d) extratos da conta nº 1.422-0, agência 3059, de

titularidade do réu, aberta na autora (fls. 20/22, 24/27 e 28);e) planilha expedida pela autora de evolução da dívida

(fl. 31).A autora apresentou o contrato assinado pelo réu.O réu não nega que tenha assinado o contrato tampouco

que tenha recebido o cartão de crédito CONSTRUCARD.Segundo o contrato, o réu recebeu o cartão de crédito

CONSTRUCARD com limite de crédito de R$ 10.000,00, previamente aprovado, para aquisição de material de

construção nas lojas credenciadas a receber por meio desse cartão.Também dispõe o contrato que a guarda do

cartão e a preservação do sigilo da respectiva senha é de responsabilidade do réu.Além do contrato a autora

apresentou o extrato do cartão de crédito CONSTRUCARD, que descreve a realização de várias compras, no

estabelecimento S MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO M (fl. 23).Apesar de esse extrato descrever com detalhes

o local, dias e horários das compras e o estabelecimento onde foi efetivada, o réu não impugnou

especificadamente tais informações nos embargos. Limitou-se a afirmar que faltava prova da compra, o que não

procede. Considerando que o réu tem a posse do cartão de crédito CONSTRUCARD e é responsável por sua

guarda e preservação da respectiva senha, a compra descrita no extrato desse cartão é de exclusiva

responsabilidade dele.Dispositivo: Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgando improcedentes os presentes embargos, constituindo, de pleno

direito, o título executivo judicial, consistente em R$ 13.371,81 (treze mil trezentos e setenta e um reais e oitenta e

um centavos). Referido valor, deverá ser corrigido monetariamente, com correção e juros nos termos do contrato

até a data do efetivo pagamento, observando-se, se for caso, os termos da Resolução n.º 134/2010, do E. CJF.

Condeno o réu a restituir as custas despendidas pela autora e a pagar-lhe os honorários advocatícios de 10% sobre

o valor atualizado do débito.Esgotado o prazo recursal, intimem-se o réu (devedor) para dar cumprimento ao título

executivo judicial, prosseguindo-se na forma do art. 1.102-C, 3º c.c. o 475-I e seguintes, ambos do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.C.Guarulhos, 12 março de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0001599-08.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE BONIFACIO LIMA

Este Juízo foi suficientemente claro, no sentido que não seriam considerados endereços que fossem indicados sem

a devida comprovação através de qual diligência a CEF os encontrou.Desta forma, no prazo de 10 (dez) dias,

comprove a CEF que a parte contrária pode ser encontrada no endereço indicado.Intime-se. 

 

0001604-30.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CLEBER JOSE ROSARIO

A experiência deste Juízo revela que a indicação pura e simples de domicílios, sem a comprovação do meio pelo

qual foi obtido, tem sido infrutífera, acarrtando do dispêndio de tempo e recursos judiciais inutilmente.Assim,

INDEFIRO a expedição de novo mandado ao indereço indicado à fl. 64. Todavia, faculto a CEF trazer aos autos a

comprovação da diligência que resultou no oferecimento do endereço ali indicado, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se. 

 

0001928-20.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELISANGELA PAULA FREITAS

Fl. 53: INDEFIRO, por ora o pedido formulado pela CEF.De fato, sequer foi realizada a diligência exigida por
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este Juízo Federal à fl. 52.Assim, requeira a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito, ou comprove,

nos autos, a realização de tal diligência, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se. 

 

0002316-20.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X VANESSA VALADARES ALVES

A experiência deste Juízo revela que a indicação pura e simples de domicílios, sem a comprovação do meio pelo

qual foi obtido, tem sido infrutífera, acarrtando do dispêndio de tempo e recursos judiciais inutilmente. Além

disso, deverá a CEF se atentar ao nopticiado pelo Sr. Oficial de Justiça na certidão lançada à fl. 36.Assim,

INDEFIRO a expedição de novo mandado ao indereço indicado à fl. 48. Todavia, faculto a CEF trazer aos autos a

comprovação da diligência que resultou no oferecimento do endereço ali indicado, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se. 

 

0003624-91.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JORGE GOMES FERREIRA JUNIOR

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0004368-86.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROSIVANIO DAVI DA SILVA

Regularmente citada a parte ré a opor embargos à monitória no prazo de quinze dias de que trata o art. 1.102-C do

CPC, primeira parte, restou silente, razão pela qual, em atenção ao art. 1.102-C do CPC, segunda parte, constitui-

se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial, em mandado executivo,

prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo

X.INTIME-SE, pois, a CEF para que apresente a conta de liquidação do julgado, sua cópia para formação da

contrafé e viabilização da intimação da parte contrária, e o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr.

Oficial de Justiça e distribuição da carta precatória, no Juízo de Direito deprecado, a fim de possibilitar a citação

da parte executada.Após, intime-se a parte executada para cumprimento do mandado, em 15 dias, sob pena de

multa de 10% sobre o valor devido (art. 475-J do Código de Processo Civil) e honorários advocaticios a serem

arbitrados em 10% (dez porcento) do valor da execução. 

 

0004380-03.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBERTO APARECIDO DO NASCIMENTO

Providencie a CEF a retirada das guias incorretamente encaminhadas a estes autos, mediante recibo nos autos, e

seu devido endereçamento ao E. Juízo de Direito deprecado.Saliento, no fecho, que, o retorno da deprecata pela

inércia da CEF importará na sua intimação pessoal, nos moldes do artigo 267, III, do Código de Processo

Civil.Intime-se.

 

0009105-35.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SERGIO PONTES

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 5 (cinco) dias, o r. despacho de fl. 27, na medida que o prazo suplementar

requerido à fl. 33 já decorreu integralmente, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0010333-45.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADEMIR DA SILVA SOBRAL

Este Juízo foi suficientemente claro, no sentido que não seriam considerados endereços que fossem indicados sem

a devida comprovação através de qual diligência a CEF os encontrou.Desta forma, no prazo de 10 (dez) dias,

comprove a CEF que a parte contrária pode ser encontrada no endereço indicado.Intime-se. 

 

0010475-49.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAFAEL SALVADOR

Fl. 33: INDEFIRO, por ora o pedido formulado pela CEF.De fato, sequer foi realizada a diligência exigida por

este Juízo Federal à fl. 34.Assim, requeira a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito, ou comprove,

nos autos, a realização de tal diligência, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se. 

 

0010923-22.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X HERALDO RODRIGUES DA SILVA

Regularmente citada a parte ré a opor embargos à monitória no prazo de quinze dias de que trata o art. 1.102-C do

CPC, primeira parte, restou silente, razão pela qual, em atenção ao art. 1.102-C do CPC, segunda parte, constitui-

se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial, em mandado executivo,

prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo

X.INTIME-SE, pois, a CEF para que apresente a conta de liquidação do julgado e sua cópia para formação da

contrafé e viabilização da intimação da parte contrária.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do

feito.Após, intime-se a parte executada para cumprimento do mandado, em 15 dias, sob pena de multa de 10%

sobre o valor devido (art. 475-J do Código de Processo Civil) e honorários advocaticios a serem arbitrados em

10% (dez porcento) do valor da execução.

 

0010932-81.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HELENITA QUEIROZ DOS SANTOS

Fl. 33: INDEFIRO, por ora o pedido formulado pela CEF.De fato, as diligências para encontrar o endereço do réu

incumbem à parte interessada, as quais poderão ser efetuadas por este Juízo Federal, excepcionalmente, se forem

comprovadas terem restadas infrutíferas pelos meios ao alcance da credora, qual seja, aquela indicada no r.

despacho de fl. 31.Assim, requeira a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito, ou comprove, nos autos,

a impossibilidade de localização do paradeiro do devedor pelos meios ordinários, sob pena de extinção do

processo, sem resolução do mérito.Intime-se. 

 

0011270-55.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ROGERIO FRANCISCO DA SILVA

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 5 (cinco) dias, o r. despacho de fl. 26, na medida que o prazo suplementar

requerido à fl. 27 já decorreu integralmente, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0011292-16.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X FREDERICO CESAR DOS SANTOS

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da

carta precatória, no Juízo de Direito deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeitas as exigências e estando devidamente instruída a petição inicial, nos termos do

artigo 1.102b do Código de Processo Civil, defiro a expedição de mandado de pagamento, observado, se for o

caso, o artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil, salientando-se ao (s) réu(s) sobre a faculdade e os desfechos

previstos no artigo 1.102c do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0011295-68.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X EDIVAL GERONIMO NERES

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 5 (cinco) dias, o r. despacho de fl. 26, na medida que o prazo suplementar

requerido à fl. 28 já decorreu integralmente, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0011310-37.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE ROGERIO SILVA DA COSTA

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da

carta precatória, no Juízo de Direito deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeitas as exigências e estando devidamente instruída a petição inicial, nos termos do

artigo 1.102b do Código de Processo Civil, defiro a expedição de mandado de pagamento, observado, se for o

caso, o artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil, salientando-se ao (s) réu(s) sobre a faculdade e os desfechos

previstos no artigo 1.102c do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0000364-69.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WALDIR DO NASCIMENTO

O fato dos autos do processo n° 2007.61.00.032831-1 estarem arquivados não é motivo impeditivo para o

cumprimento do r. despacho de fl. 37.Desta forma, cumpra a CEF o ali decidido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0000514-50.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ANTONIO CARLOS FABRICIO DE MELLO

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 5 (cinco) dias, o r. despacho de fl. 27, na medida que o prazo suplementar

requerido à fl. 32 já decorreu integralmente, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004895-09.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003840-

23.2010.403.6119) TRAFTI LOGISTICA S/A(SP144740 - MAURO ROBERTO DE SOUZA GENEROSO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO

GUARULHOS(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA)

Em vista do decurso de prazo para manifestação da parte executada, diga a exequente, em termos de

prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.Intime-se.

 

CARTA PRECATORIA

0002348-88.2013.403.6119 - JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA CONCEICAO DO RIO VERDE - MG X

MARIA DAS GRACAS REZENDE(SP119683 - CARLOS JOSE ROSTIROLLA E MG032631 - WANDER

VANES RIBEIRO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 6 VARA

FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Designo audiência de oitiva das testemunhas indicadas na deprecata para o dia 25 de abril de 2013 às 17:30

horas.Intimem-se os procuradores das partes para sua ciência da presente designação.Intimem-se as testemunhas

arroladas, com urgência.Dê-se ciência ao E. Juízo de Direito deprecante.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008730-73.2008.403.6119 (2008.61.19.008730-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003620-93.2008.403.6119 (2008.61.19.003620-5)) D I XAVIER COM/ ATACADISTA E VAREJISTA DE

ALIMENTOS E BEBIDAS EM GERAL LTDA - EPP X DILSON PEREIRA XAVIER X CISALTINA DOS

REIS XAVIER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Fls. 69/70: Nada a deferir, porquanto inexistirem valores a serem exigidos nestes autos.Atente-se a CEF sobre o

andamento processual a fim de se evitar tumultos processuais e redundar em aplicação de penalidades previstas na

legislação processual civil.Tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004907-91.2008.403.6119 (2008.61.19.004907-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X OSMAR APARECIDO FRANCISCO DA CRUZ

Conheço dos embargos de declaração de fls. 136/137, porquanto tempestivos, para. no mérito, rejeitá-los.De fato,

não obstante o r. despacho de fl. 134 se referir ao sistema BACEN-JUD, tal fundamento se encaixa ao sistema

RENAJUD, posto que a CEF já efetuou tal diligência, junto ao DETRAN-SP, com resultado infrutífero (fl.

83).Aguarde-se, pois ulterior provocação no arquivo.Intime-se.

 

0004910-46.2008.403.6119 (2008.61.19.004910-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MD GOMES GAS - EPP X MARIA

DIAS GOMES X ULISSES RODRIGUES GOMES

Tendo em vista o exaurimento das diligências possíveis por parte da exeqüente, para a localização de bens da

parte executada, bem como o acesso, por este Juízo Federal, do sistema e-CAC, providencie-se a juntada aos autos

dos extratos de consulta, para a devida manifestação da exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento do processo.Intime-se.

 

0007022-51.2009.403.6119 (2009.61.19.007022-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JC IND/ GRAFICA LTDA - EPP X

AURIVANO BEZERRA FERREIRA VENTURA X ROSELI APARECIDA GOMES DOS SANTOS

Tendo em vista o resultado negativo, das hastas públicas realizadas pela CEHAS, manifeste-se a exeqüente, em

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu arquivamento.Intime-se.

 

0007319-24.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MAGDA MANOELA TREVISAN TAVARES - ME X MAGDA MANOELA TREVISAN TAVARES

A experiência deste Juízo Federal tem mostrado que a exigência de prévias diligências, a serem realizadas pelo

credor, antes de consuta ao sistemas BACEN-JUD e INFOSEG, simplesmente para fins de localização do

paradeiro da parte contária, não está a surtir efeito, posto que só provoca a procrastinação da tramitação dos feitos,

em prejuízo da prestação célere do serviço jurisdicional.Desta forma, em atenção ao princípio da celeridade

processual; bem assim, o acesso ao sistema BACEN-JUD, por parte deste Juízo Federal, revejo o posicionamento

anterior e determino a juntada de extrato de consuta àquele sistema, para manifestação da parte autora.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.
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0009373-60.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DAVID CLEBER SOARES DOS SANTOS

Tendo em vista o exaurimento das diligências possíveis por parte da CEF, para a localização do paradeiro da parte

requerida, bem como o acesso, por este Juízo Federal, do sistema BACENJUD, providencie-se a juntada aos autos

dos extratos de consulta, para a devida manifestação da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0011531-88.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X OHARA AUGUSTA DE FELICE VEIGA(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

A experiência deste Juízo Federal tem mostrado que a exigência de prévias diligências, a serem realizadas pelo

credor, antes de consuta ao sistemas BACEN-JUD e INFOSEG, simplesmente para fins de localização do

paradeiro da parte contária, não está a surtir efeito, posto que só provoca a procrastinação da tramitação dos feitos,

em prejuízo da prestação célere do serviço jurisdicional.Desta forma, em atenção ao princípio da celeridade

processual; bem assim, o acesso ao sistema BACEN-JUD, por parte deste Juízo Federal, revejo o posicionamento

anterior e determino a juntada de extrato de consuta àquele sistema, para manifestação da parte autora.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0006035-44.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ENILDA DIAS GONCALVES DE ANDRADE

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 15 (quinze) dias, o r. despacho de fl. 48, na medida que o prazo suplementar

requerido à fl. 60 já decorreu integralmente, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, III,

CPC); salientando-se EXPRESSAMENTE que novo decurso de prazo importará na vinda dos autos à conclusão

para sentença.Intime-se.

 

0006239-88.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MAGAZINE NAKAYOSHI LTDA ME X PAULO MANOEL DE OLIVEIRA

A experiência deste Juízo Federal tem mostrado que a exigência de prévias diligências, a serem realizadas pelo

credor, antes de consuta ao sistemas BACEN-JUD e INFOSEG, simplesmente para fins de localização do

paradeiro da parte contária, não está a surtir efeito, posto que só provoca a procrastinação da tramitação dos feitos,

em prejuízo da prestação célere do serviço jurisdicional.Desta forma, em atenção ao princípio da celeridade

processual; bem assim, o acesso ao sistema BACEN-JUD, por parte deste Juízo Federal, revejo o posicionamento

anterior e determino a juntada de extrato de consuta àquele sistema, para manifestação da parte autora.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0007320-72.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RENILDO SANTOS CARDOSO

S E N T E N Ç A19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Autos n.º 0007320-

72.2011.403.6119EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFEXECUTADO: RENILDO SANTOS

CARDOSOTIPO: CVistos, etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação de execução

em desfavor de RENILDO SANTOS CARDOSO, objetivando o recebimento da quantia de R$ 19.998,07

(dezenove mil novecentos e noventa e oito reais e sete centavos), correspondente ao Contrato de Crédito

Consignado Caixa n.º 211192110001146289. Juntou procuração e documentos (fls. 06/32).Determinada a

expedição de carta precatória para citação do executado nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil,

observado, se for o caso, o artigo 172, 2.º, do Código de Processo Civil (fl. 40).A carta precatória foi devolvida

com diligência negativa, pois certificou o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a impossibilidade do cumprimento da

diligência ante o falecimento do executado (fl. 48). À fl. 56, a Caixa Econômica Federal juntou cópia da pesquisa

realizada no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, relativamente aos autos n.º 0005784-

21.2010.8.26.0191, na 1.ª Vara de Família e Sucessão do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos, na qual

informou a existência de ação de inventário em face do executado e requereu prazo para regularização do polo

passivo, que foi deferido (fl. 60).É o relatório. Decido.Reconheço de ofício a ilegitimidade passiva ad causam do

executado e a impossibilidade de sua sucessão ou substituição deste pelo espólio ou sucessores para continuidade

da execução.É certo o cabimento da sucessão processual em razão da morte de quaisquer das partes litigantes no

curso do processo e desde que o objeto da lide não verse sobre direito ou responsabilidade personalíssima, ou seja,

de direito ou responsabilidade individual e intransferível aos sucessores.Quanto à possibilidade de execução de

bens do falecido, objeto de sucessão mortis causa, assevero ser plenamente cabível, com a responsabilização do

espólio ou dos sucessores sobre os encargos deixados, desde que não superiores às forças da herança (benefício de

inventário previsto no art. 1792 do CC).No caso concreto, todavia, não há que se falar em legitimidade passiva do
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executado nomeado pela Caixa Econômica Federal, por razões óbvias, nem a possibilidade de sucessão processual

pelo espólio, haja vista a certidão do Oficial de Justiça Avaliador que declarou que o falecimento do executado

ocorreu em 10.08.2010, o que foi corroborado pela consulta processual dos autos de inventário do executado

juntada aos autos pela própria exequente, a qual foi distribuída em 27.08.2010, o que demonstra que o óbito do

executado ocorreu antes do ajuizamento deste feito (20.07.2011, fl. 02), configurando vício processual insanável,

uma vez que a relação processual não chegou a se perfectibilizar de forma válida.Nesse sentido, trago à colação

julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL

INTENTADA CONTRA EXECUTADO FALECIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. A execução fiscal proposta contra devedor já falecido não permite o redirecionamento do feito contra

os herdeiros, visto que a relação processual não chegou a se perfectibilizar, ensejando assim, a extinção do

processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.(TRF4, Apelação Cível n.º 5017062-

73.2011.404.7100/RS, Primeira Turma, Relatora: Des. Federal Maria De Fátima Freitas Labarrre, pauta do dia

27/02/2013, na seqüência 195, disponibilizada no D.E. de 20/02/2013).EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DEVEDOR FALECIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Hipótese em que a ação deveria ter sido movida

diretamente contra o espólio ou, caso este não tivesse sido aberto o inventário, ou já estivesse encerrado,

diretamente contra os sucessores. Ausência de interesse de agir. (TRF4, AC 5001141-90.2010.404.7106, Primeira

Turma, Relator p/ Acórdão Jorge Antonio Maurique, D.E. 05/09/2012) EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO

CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

ART. 267, VI, DO CPC. Se, à época do ajuizamento da ação, o executado já havia falecido, a ação de execução

deve ser proposta contra o espólio ou, nas hipóteses de ausência de abertura de inventário ou de encerramento

deste, diretamente contra os sucessores do executado. (TRF4, AC 5009485-98.2012.404.7200, Segunda Turma,

Relatora p/ Acórdão Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. 19/09/2012) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE

AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA

CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 392/STJ. 1. O exercício do direito de ação

pressupõe o preenchimento de determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade jurídica do pedido; b) o

interesse de agir; e c) a legitimidade das partes. No caso em análise, não foi preenchido o requisito da legitimidade

passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor, quando deveria ter sido ajuizada em face do

espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de

ação que implica a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil. 2. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso dos

autos, a jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da

execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado n.

392/STJ, o qual dispõe que a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da

sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito

passivo da execução. 3. Agravo regimental não provido.(STJ, Processo: AGRESP 200801002812 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1056606, Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES,

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE DATA:19/05/2010)DispositivoPosto isso, reconheço a

ilegitimidade ad causam do executado e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos

267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a exequente a arcar com as custas processuais que

despendeu.Honorários advocatícios indevidos, tendo em vista que não houve citação. Certificado o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C.Guarulhos, 19 março de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0000946-06.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

KODATEC LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA INDL LTDA X

CLAUDIO HIDEO KODAMA X SHIZUE KODAMA(SP156590 - MAURÍCIO LOBATO BRISOLLA)

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0004371-41.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCA FERREIRA DE LIMA

Consoante exaustivamente determinado por este Juízo (fls. 42; 44 e 46), não será admitida a indicação de

endereço da parte contrária sem a devida comprovação.Desta forma, aguarde-se o cumprimento da deprecata

expetida nos autos.Intime-se.

 

0007769-93.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS
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GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEOPOLDO DE SOUZA STORINO

Consoante exaustivamente determinado por este Juízo (fls. 44; 46 e 48), não será admitida a indicação de

endereço da parte contrária sem a devida comprovação.Desta forma, aguarde-se o cumprimento da deprecata

expetida nos autos.Intime-se.

 

0002361-87.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IVO APARECIDO BARBOZA

Providencie a CEF cópias da petição inicial e r. sentença proferida, relativos ao processo nº 0013095-

39.2009.403.6119, para verificação de eventual prevenção.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indefeimento da

inicial.Intime-se.

 

0002367-94.2013.403.6119 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X NAIR APARECIDA ALVARENCA - ESPOLIO X SILVANA APARECIDA AMANDA

ALVARENCA

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da

carta precatória, no Juízo de Direito deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeitas as exigências, cite(m)-se o(a/s) executado(a/s), nos termos do artigo 652 do

Código de Processo Civil, observado, se for o caso, o artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil. Fixo os

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais);

os quais serão reduzidos à metade, se efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 3 (três) dias, contados

da intimação do devedor (art. 652-A, parágrafo único, CPC).Intime-se.

 

0002368-79.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCOS LEANDRO FERNANDES DE MIRANDA

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da

carta precatória, no Juízo de Direito deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeitas as exigências, cite(m)-se o(a/s) executado(a/s), nos termos do artigo 652 do

Código de Processo Civil, observado, se for o caso, o artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil. Fixo os

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais);

os quais serão reduzidos à metade, se efetuado o pagamento integral do débito no prazo de 3 (três) dias, contados

da intimação do devedor (art. 652-A, parágrafo único, CPC).Intime-se.

 

HABEAS CORPUS

0013019-44.2011.403.6119 - FATIME KHALIL SMAIDI(SP081567 - LUIZ ANTONIO LOURENÇO DA

SILVA) X DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

HABEAS DATA

0012533-25.2012.403.6119 - ROSEMEIRE DE SOUZA(SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Excepcionalmente, tendo em vista o teor das informações prestadas à fl. 31, manifeste-se a parte impetrante acerca

de seu interesse no deslinde da presente impetração, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, venham os autos conclusos

para sentença.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0024976-28.2000.403.6119 (2000.61.19.024976-7) - IND/ TEXTIL TSUZUKI S/A X IND/ TEXTIL TSUZUKI

S/A - FILIAL(SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

GUARULHOS/SP(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO E SP155395 - SELMA SIMIONATO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

0007165-16.2004.403.6119 (2004.61.19.007165-0) - COTIA TRADING S/A X COTIA TRADING S/A -

FILIAL(SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE NETO E SP155942 - PRISCILA CORREGIO QUARESMA) X

INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)
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Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0004245-35.2005.403.6119 (2005.61.19.004245-9) - CIA/ BRASILEIRA DE CARTUCHOS(SP111992 - RITA

DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA E SP272478 - NATHALIA FREITAS E SILVA MARTINS DE BRITTO)

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-

GUARULHOS(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

0007718-29.2005.403.6119 (2005.61.19.007718-8) - JERONIMO FRANCISCO DE ANDRADE(SP098075 -

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

GUARULHOS/SP(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

0006124-09.2007.403.6119 (2007.61.19.006124-4) - PEDRO ERNESTO FABRI(SP210400 - SHOSUM

GUIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM GUARULHOS SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

0013031-58.2011.403.6119 - RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA(SP165345 -

ALEXANDRE REGO E SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r.

sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0000251-52.2012.403.6119 - ELIOMAR MARTINS RODRIGUES(SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE

SOUZA NUNES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

6.ª Vara Federal de Guarulhos19.ª Subseção Judiciária de São PauloMandado de SegurançaAutos n.º 0000251-

52.2012.403.6119Impetrante: Eliomar Martins RodriguesImpetrado: Gerente Executivo do INSS em

Guarulhos/SPTipo: A S E N T E N Ç A Vistos etc., Impetra-se a presente ação em face do Gerente Executivo do

INSS em Guarulhos/SP, com pedido de liminar, visando a que se dê prosseguimento à análise e conclusão do

procedimento para liberação das prestações vencidas desde a data do requerimento do benefício (14/06/2002) até

sua efetiva implantação (07/03/2007), mediante o pagamento do denominado PAB - Pagamento Alternativo de

Benefício, dentro de um prazo razoável a ser estabelecido; e, ao final, seja a segurança concedida, por medida de

direito e justiça. Sustenta o impetrante, em síntese, que em data de 14/06/2002, protocolizou junto à autoridade

impetrada pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, obtendo o benefício n.º 125.581.809-0; que

referido pedido foi concedido em 31/10/2006 e implantado em 07/03/2007 por força de sentença judicial proferida

nos autos do processo n.º 2005.61.19.000762-2 que tramitou na 6.ª Vara Federal de Guarulhos; que dita sentença

apenas determinou a concessão do benefício e fixou a data de seu termo inicial na data do requerimento, restando,

contudo, extinto sem resolução do mérito o pedido concernente ao pagamento das prestações vencidas desde o

requerimento (14/06/2002) até a efetiva implantação do benefício (07/03/2007); que a ausência de

pronunciamento judicial quanto a liberação do pagamento das prestações vencidas, não exime a autoridade

impetrada de precedê-la no âmbito administrativo, uma vez que se trata de procedimento inerente a concessão;

desta forma, confirmada a sentença que concede a aposentadoria em caráter definitivo, remanesce a autoridade

impetrada a obrigação de proceder administrativamente a liberação das prestações vencidas que lhe são

manifestamente devidas; que a sentença que concedeu a aposentadoria foi integralmente mantida e transitou em

julgado em 23/05/2001; que o procurador da autoridade impetrada tomou ciência da manutenção definitiva da

sentença em 08/08/2011, deveria a autoridade impetrada já ter procedido a análise dos créditos e liberado as

prestações vencidas; que a autoridade impetrada quedou-se inerte até a presente data, permanecendo o processo do

impetrante totalmente paralisado na agência da autoridade impetrada; que afronta a razoabilidade um

procedimento administrativo levar cerca de 05 meses para ser concluído; que configura, desta forma, o abuso de

poder através da inércia administrativa; que, por diversas vezes, esteve na agência da autoridade impetrada na
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tentativa de conseguir informações acerca do andamento do processo de liberação de seus créditos, mas não

obteve qualquer resposta. Inicial e demais documentos às fls. 02/66. Deferido os benefícios da assistência

judiciária gratuita e determinada emenda à inicial à fl. 70. Manifestação do impetrante à fl. 74. Juntou documentos

às fls. 75/77. Instada a impetrante a emendar a inicial à fl. 78. Manifestação do impetrante às fls. 79/80. Juntou

documentos às fls. 81/82. Solicitadas as informações à autoridade impetrada à fl. 83. Juntado ofício e demais

documentos do INSS às fls. 92/117. O pedido de liminar foi apreciado e deferido à fls. 119/122. Notificada, a

autoridade em questão, apresentou informações às fls. 129/130 pugnando, em preliminar, ausência de interesse-

adequação, uma vez que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança; e, no mérito, pela

improcedência, por ausência de direito líquido e certo, tendo em vista que o INSS pode ser compelido a efetuar o

pagamento de parcelas em atraso pela via do pagamento direito (PAB), sob pena de afronta ao art. 100 da CF. O

Parquet federal opinou no sentido de que não se tratava de qualquer interesse público a justificar sua

manifestação; pugnou, apenas, pelo natural e regular prosseguimento da ação mandamental. É o relatório. Decido

Da Preliminar: Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse - adequação. Com efeito, o presente writ

não tem por objeto a busca de cobrança de valores atrasados, mas sim a liberação desses valores. No Mérito: As

partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito foi

processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao

princípio do devido processo legal. No caso em tela, não resta dúvida de que o direito líquido e certo pleiteado

pelo impetrante se apresenta manifesto na sua existência e apto a ser exercitado no momento em que foi

impetrado, senão vejamos: Reza o art. 5.º, XXXIV, a da Magna Carta: art. 5.º(...)XXXIV - são a todos

assegurados, independentemente do pagamento de taxas:a)o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;b) (...). Observe-se, que o Poder Constituinte Originário erigiu,

em 1988, como direito fundamental, o direito de petição, oriundo do direito Inglês, que em última análise, é o

direito de pedir, ao Poder Público, qualquer direito que a parte entenda adequado. Ao mesmo tempo em que a

Magna Carta de 1988 garantiu o direito de pedir, ao Poder Público incumbiu o poder/dever de responder à parte

peticionaria, que também tem o direito à resposta, independentemente do pagamento de taxa, não no seu sentido

tributário, mas sim, no seu sentido pecuniário. Afora isto, cabe enfatizar que por força do art. 37, caput, da Magna

Carta de 1988, a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios deve obedecer, entre outros princípios, o princípio da eficiência. Este princípio

tem parte com normas de boa administração, indicando que a Administração Pública, em todos os seus setores,

deve concretizar atividade administrativa predisposta à extração do maior número possível de efeitos positivos ao

administrado. Deve o agente público desenvolver suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional,

para atingir resultados positivos para o serviço público e um satisfatório atendimento das necessidades da

comunidade e de seus membros. Por força do art. 175, Parágrafo único: IV, da CF de 1988, ao Poder Público

incumbe, na forma da lei, direta ou indiretamente, a prestação de serviços públicos de maneira adequada. Pois

bem, constata-se no presente mandamus, que apesar do reconhecimento ao direito à implantação da aposentadoria

por tempo de contribuição integral NB n.º 42/125.581.809-0, com DIB em 14/06/2002 (na DER) e DIP em

31/10/2006, não teve o impetrante auditado e apurado, pelo impetrado (agente do INSS), os créditos devidos entre

a DER e a DIP. É certo que a sentença mandamental que reconheceu o direito à implantação do benefício

previdenciário, sendo confirmada pelo V. Acórdão às fls. 51/53, já é suficiente para impulsionar o impetrado

(agente do INSS) a concluir uma auditagem e proporcionar a liberação dos valores atrasados. Enfatize-se que é

possível, a liberação pelo Pagamento Alternativo de Benefícios - PAB, dos créditos devidos entre a DER -

14.06.2002 e a DIP - 31.10.2006, não sendo o caso de condenação da Fazenda a pagar quantia. Desse modo,

deixou o impetrado de cumprir com eficiência, adequação e razoabilidade as atribuições em seu serviço, pois,

diante com sua conduta omissiva, entre o conhecimento do V. Acórdão em 19/07/2011 (fl. 59) até a propositura

do presente writ em 18/01/2012, transcorreram mais de 05 (cinco) meses. Dispositivo: Ante o exposto, e nos

limites do pleito da ação, concedo a segurança pleiteada, julgando procedente o pedido, para determinar ao

impetrado que adote as medidas necessárias à conclusão da auditagem dos valores atrasados, relativos ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n.º 42/125.581.809-0), entre a DER - 14/06/2002 e a

DIP - 31/06/2006, no prazo de 30 (trinta) dias. Mantenho os efeitos da liminar concedida ao impetrante. Custas ex

lege. Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Determino que se proceda à

transmissão do inteiro teor do presente mandamus, nos termos do art. 13, caput da lei nº 12.012/2009. Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei nº 12.016/2009. P.R.I.C. Guarulhos,12 de março de

2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal 

 

0000319-02.2012.403.6119 - CLAUDIO OCTAVIO EIFLER QUIROZ(SP162604 - FERNANDO MAURO

BARRUECO E SP246499 - MARCIO CESAR COSTA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da
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r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0004041-44.2012.403.6119 - CARLA HELOISA FERREIRA NUNES(SP186431 - NOSLEN BENATTI

SANTOS) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r.

sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0005512-95.2012.403.6119 - CLAUDIO CUSTODIO(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da

r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.De outra sorte, DEFIRO a devolução dos valores recolhidos

incorretamente nos autos (fl. 222).Intimem-se.

 

0008355-33.2012.403.6119 - UNITED AUTO NAGOYA COM/ DE VEICULOS LTDA(SP243583 - RICARDO

ALBERTO LAZINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r.

sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0008636-86.2012.403.6119 - EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA(SP155859 -

RODRIGO LUIZ ZANETHI) X CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG

SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS

Tendo em vista que o recolhimento de fl. 123 foi insuficiente, providencie a parte impetrante o recolhimento

correto das custas processuais finais devidas, no prazo adicional de 5 (cinco) dias.Silentes, oficie-se à

Procuradoria da Fazenda Nacional.Intime-se.

 

0008780-60.2012.403.6119 - TEXAS INFORMATICA LTDA(BA011005 - FERNANDO ANTONIO DA

SILVA NEVES) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-

GUARULHOS(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)

Providencie a parte requerente o recolhimento das custas relativas ao porte de remessa e retorno dos autos a

instância superior, em guia GRU, nos termos do artigo 225 do Provimento nº 64/2005 - COGE.Prazo: 5 (cinco)

dias, sob pena de deserção do recurso de apelação interposto.Intime-se.

 

0009175-52.2012.403.6119 - MUNDI COM/ INTERNACIONAL LTDA(PR008351 - WILSON JOSE A

BALLAO E PR025666 - EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA) X CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG

NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0009631-02.2012.403.6119 - JOELIO PAIVA DE OLIVEIRA(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE

BARROS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da

r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0009755-82.2012.403.6119 - DROGARIA CAMPEA POPULAR DE SUZANO LTDA - EPP X DROGARIA

CAMPEA POPULAR DE ITAQUA LTDA X DROGARIA CAMPEA POPULAR GENERAL FRANCISCO

GLICERIO LTDA - EPP(SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS E SP303381 -

ROGERIO ROMERA MICHEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS -

SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, devolvendo a matéria ao órgão ad quem.Nesses
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termos, tratando-se de sentença indeferitória da inicial, mantenho a decisão nos termos em que lançada (art. 296,

CPC).Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0009872-73.2012.403.6119 - W ZANONI CIA LTDA(SP189988 - EDUARDO BEZERRA GALVÃO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

6.ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOMANDADO DE

SEGURANÇAAUTOS N.º 0009872-73.2012.403.6119IMPETRANTE: W ZANONI CIA LTDA.IMPETRADO:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SPTIPO: A S E N T E N Ç A Vistos

etc.,Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da

Receita Federal do Brasil em Guarulhos, objetivando se determine à autoridade coatora que se abstenha da prática

de qualquer ato tendente à cobrança do crédito tributário decorrente da incidência de aviso prévio, no cômputo da

base de cálculo da contribuição ao INSS, dado não terem tais verbas caráter remuneratório, bem como, admita a

compensação de valores recolhidos a tal título com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil,

dado não terem tais verbas caráter remuneratório, com a incidência da taxa SELIC. Inicial e demais documentos

às fls. 02/38.O pedido de medida liminar foi deferido (fls. 49/54).Notificada (fl. 58), a autoridade apontada

coatora prestou informações, sustentando a inexistência de ato ilegal ou abusivo e justo receio, descabimento de

mandado de segurança contra lei em tese, regular incidência das contribuições sobre a verba discutida e

impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado da lide. No mérito, pugnou pela denegação da

segurança (fls. 59/76 e verso). Contra essa decisão a União interpôs recurso de agravo de instrumento, cujo

seguimento foi negado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fl. 79/80).A União requereu seu

ingresso no feito, nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009 (fl. 78).O Ministério Público Federal

opinou no sentido de que não se tratava de qualquer interesse individual indisponível ou social relevante, o que

dispensava a sua intervenção (fls. 98 e verso). É o relatório. DecidoPreliminaresA alegação de ausência de ato

coator e justo receio se confunde com o mérito, estando presente o interesse processual, já que há norma geral e

abstrata determinando à autoridade coatora a prática do ato impugnado.Pela mesma razão não merece amparo a

alegação de que se trataria de impugnação a lei em tese, pois o que se ataca é o ato a ser praticado pela autoridade

administrativa com respaldo na norma geral e abstrata. A lei pode ser afastada em juízo incidentalmente, mas

como causa de pedir prejudicial, não como o ato coator.No mais, presentes as condições da ação e os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo outras preliminares processuais pendentes, passo

ao exame do mérito.No MéritoAs partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.No caso em tela, não resta

dúvida de que o direito líquido e certo pleiteado pelo impetrante apresenta-se manifesto na sua existência e apto a

ser exercitado no momento em que foi impetrado. O artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1.988

estabelece que a contribuição previdenciária a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, na

forma da lei, deve incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Regulamentando o

dispositivo constitucional, a Lei nº. 8.212/91, em seu artigo 22, inciso I, na redação dada pela Lei nº. 9.876/99,

estabelece que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, é de 20% (vinte por cento) sobre

o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados

e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa (grifos nossos).Depreende-se, assim, da análise conjunta dos dispositivos citados e, especialmente, da

expressão folha de salários, que a contribuição em comento deve incidir sobre a remuneração paga a empregado

como contraprestação pelo trabalho que desenvolve em caráter não eventual e sob a dependência do empregador,

ou seja, sobre todas as verbas pagas ao empregado pelo empregador a título de contraprestação decorrente da

relação empregatícia, seja em razão de serviço efetivamente prestado, seja pelo fato de permanecer à disposição

do empregador.Incide, inclusive, por determinação constitucional, sobre os ganhos habituais do empregado,

mesmo que não denominados como salário ou remuneração, pois eles também repercutirão nos valores dos

benefícios previdenciários eventualmente concedidos ao trabalhador - artigo 201, 11º, da Carta Magna. Em

verdade, a contribuição em questão, em virtude das alterações trazidas pela EC 20/98, passou a incidir sobre os

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física, mesmo que sem vínculo

empregatício. Assim, na presente lide, é preciso analisar, para a concessão ou não da segurança pleiteada, se a

verba indicada na inicial, paga pela empresa-impetrante, têm natureza de contraprestação destinada a retribuir o

trabalho efetivamente prestado por empregado, em decorrência de relação empregatícia (salário), ou por outra

pessoa física, ou, ainda, a retribuir o tempo que o trabalhador permanece à disposição da empresa. Com efeito, os
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rendimentos em razão do trabalho é a base econômica sobre a qual deve incidir a referida contribuição. Logo, não

devem integrar a sua base de cálculo as verbas pagas ao trabalhador a título de indenização ou compensação. Por

outro lado, entendo necessário (e lógico) haver uma correlação entre os rendimentos do trabalho tributáveis a

cargo da empresa e aqueles que são incluídos no salário-de-contribuição, base de cálculo para a contribuição

previdenciária paga pelo segurado empregado, visto que, por força legal - artigo 28, inciso I, da Lei nº. 8.212/91 -,

a base econômica tributável também é o total de rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho do segurado, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo

tempo à disposição do empregador. Partindo dessas premissas, passo a analisar a verba referida na inicial.A

jurisprudência majoritária tem decidido que os valores pagos a título de aviso prévio indenizado não devem ser

atingidos pela contribuição previdenciária.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR A TÍTULO DE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. A revogação da alínea f do inciso V do 9º do art. 214 pelo Decreto n.

6.727/2009 não modificou o caráter indenizatório da natureza do aviso prévio indenizado, motivo pelo qual

continua não sendo devida a incidência da contribuição previdenciária sobre a verba em discussão. 2. À

gratificação natalina projetada, por trata-se de verba acessória decorrente do aviso prévio indenizado, deve ser

dispensado o mesmo entendimento acima exposto. 3. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial

improvidas.(AMS 200938090010146, TRF1, 8ª Turma, Rel. Cleberson José Rocha, julg. 11.05.2010, DJF1

28.05.2010) (grifo nosso).APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 1- É inexigível a contribuição social sobre o aviso prévio indenizado. O pagamento

correspondente ao período em que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio

indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a

incidência de contribuição previdenciária. Precedentes. 2- Apelação e remessa oficial a que se nega

provimento.(AMS 200961000143230, TRF3, 2ª Turma, Rel. Henrique Herkenhoff, julg. 04.05.2010, DJF3

13.05.2010)(grifo nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, 1º

DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de

trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e

determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou

recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma

habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia,

rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do

valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do 1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância

recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4.

As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem

desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à

incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental

prejudicado.(AI 200903000289153, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

03/02/2010)CompensaçãoComo exposto, reconheço o direito à compensação dos valores recolhidos a título de

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.Aprecio agora o

pedido de compensação de tais créditos com débitos de outros tributos administrados pela Receita Federal do

Brasil.Quanto aos limites da compensação tributária almejada, tem-se que a compensação, de acordo com a

disposição contida no artigo 170 do Código Tributário Nacional, é uma modalidade de extinção do crédito

tributário, na qual o contribuinte obrigado ao pagamento do tributo é credor da Fazenda Pública. Dado o caráter

geral da norma veiculada pelo CTN, era entendimento doutrinário pacificado que o dispositivo legal, por si só,

não gerava o direito subjetivo à compensação e isto porque o código apenas veiculou autorização para que o

legislador ordinário de cada ente político (União, Estados e Municípios) editasse a sua lei, autorizando a

compensação entre os créditos e débitos tributários da Fazenda Pública e do sujeito passivo contra ela. No âmbito

da administração tributária federal, a primeira lei a disciplinar a compensação tributária foi a Lei 8.383 de 1.991,

de 30.12.1991, cujo artigo 66 assim estava assim redigido:Artigo. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a

maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma,

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor

no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes.1. A compensação só poderá ser efetuada

entre tributos e contribuições da mesma espécie.Portanto, denota-se que, por força do diploma legal citado, era

direito do contribuinte efetuar, de modo próprio, a compensação de tributos pagos indevidamente com valores a

recolher em obrigações futuras, desde que observada a condição imposta, ou seja, a compensação devia ser feita

entre tributos ou contribuições da mesma espécie, entendendo-se a expressão na forma como ventilada por Hugo

de Brito Machado (in Curso de Direito Tributário, Editora Malheiros, 1.996, página 140), qual seja:... a expressão

tributos e contribuições sociais da mesma espécie deve ser entendida como a dizer tributos e contribuições sociais

da mesma destinação orçamentária (...). Se o tributo pago indevidamente teve destinação diversa daquele que se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     237/1310



deixa de pagar, em face da compensação, estará havendo evidente e indevida distorção na partilha dessas receitas

tributárias. (grifos nossos)Este também foi o entendimento consolidado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região quando expressamente consignou que tributos e contribuições sociais da mesma espécie são aqueles

cuja obrigação tem o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo e cujo produto tenha a mesma destinação

(conforme TRF 3a Região, 2ª Turma, autos n.º 95.03096404, julgado em 12.03.96, DJ de 21.08.96, página

59.497).Porém, a partir de 27.12.1996, com a entrada em vigência da Lei 9.430 de 1.996, o seu artigo 74 passou a

prever a possibilidade de compensação entre valores decorrentes de tributos distintos, mas desde que todos fossem

administrados pela Secretaria da Receita Federal e que esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse

previamente a compensação. A partir de 30.12.2002, com a nova redação atribuída ao artigo 74, da Lei 9.430 pela

Lei 10.637 de 2002, foi autorizada, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a

compensação de iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação. Essa norma vige até os dias atuais. Contudo, há que se observar, os tributos questionados

na lide dizem respeito a contribuições sociais previdenciárias, cuja tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança

e recolhimento passou, por força da Lei 11.457 de 2007, a ser da atribuição da Secretaria da Receita Federal do

Brasil. Assim, num primeiro momento, poder-se-ia chegar à conclusão que não haveria óbice à compensação dos

valores recolhidos indevidamente pelo contribuinte da Previdência Social com as importâncias, pelo mesmo

devidas, à título de tributos de natureza diversa (não previdenciários), submetidos também à gestão administrativa

da Super Receita. Tal premissa não é verossímel, na medida em que o parágrafo único do artigo 26 da Lei 11.457

de 2007 claramente previu que O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei.. Há, pois, que se privilegiar a lei específica (Lei 11.457 de

2007, artigo 26, parágrafo único) em detrimento da lei genérica das compensações tributárias (o artigo 74, da Lei

9.430 de 1996, com a redação atribuída pela Lei 10.637 de 2002), de molde a limitar a compensação pretendida

pelo impetrante com os montantes pelo mesmo devidos ao erário a título de contribuições sociais destinadas ao

custeio da seguridade social. Essa é a lei de compensação tributária vigente por ocasião do ajuizamento da ação (o

STJ no AgRg-EREsp. n.º 546.128/RJ sob o rito do artigo 543-C do CPC, definiu que a compensação rege-se pela

legislação contemporânea ao ajuizamento da demanda). Sobre os limites impostos à compensação pelo artigo 89

da Lei 8.212 de 1991, valem as considerações a seguir. O artigo 89, 2º e 3º, da Lei 8.212 de 24 de julho de 1.991,

com a redação que lhes atribuiu a Lei 9.032 de 1995, dispunham:2º. Somente poderá ser restituído ou

compensado, nas contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), valor decorrente das

parcelas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta lei.3º. Em qualquer caso, a compensação não

poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência..Ainda no ano

de 1995 o limite percentual da compensação vedada (25%) foi elevado para 30% por parte da Lei 9.129 de 1995.

Muito se discutiu acerca da legitimidade dessa limitação e da forma da sua aplicação. No Superior Tribunal de

Justiça, firmou-se o entendimento no sentido de que: a) a limitação é, em princípio, legítima; b) não possui efeitos

retroativos, incidindo apenas em relação aos recolhimentos efetivados após a sua vigência e; c) não se aplica à

compensação de tributos declarados inconstitucionais, diante da invalidade da lei que instituiu o tributo. Porém,

houve a revogação do 3º, do artigo 89, da Lei 8.212/1991 por parte da Medida Provisória 449 de 03 de dezembro

de 2008, convertida na Lei Federal 11.941, de 27 de maio de 2009, que entrou em vigor na data de sua

publicação.Assim, desde 04 de dezembro de 2008, ficou afastada toda e qualquer limitação à compensação de

valores recolhidos indevidamente ao erário e alusivos a contribuições previdenciárias.Dessa maneira, sobre a

incidência ou não de limitações à compensação tributária postulada pelo impetrante, há que se observar a

legislação vigente na data de propositura da demanda judicial, o que, no caso presente, ocorreu no dia 21 de

setembro de 2012 (folha 2). Portanto, no caso vertente, a compensação dos valores financeiros deve ser ampla,

não incidindo quaisquer limitações. Por último, sobre os encargos (juros e correção) a serem observados na

compensação tributária, em respeito à isonomia constitucional, sobre o montante das verbas a serem compensadas

deverá ser computado, pelo erário, os mesmos encargos utilizados pela Fazenda Pública para a atualização dos

seus créditos.Quanto ao período de compensação não abrangido pela prescrição, restringiu-se a impetrante ao

pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos, em harmonia com

recente precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a LC 118/05 incide sobre todas as

ações ajuizadas após sua vigência, qualquer que seja a data dos indébitos:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI

INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -

DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da

LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos

a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de

10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa
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que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e

reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às

pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição,

implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do

acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma,

permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme

entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de

120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem

as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário

desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-

02 PP-00273)Dispositivo Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, para determinar à

autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.Quanto à

compensação dos valores recolhidos indevidamente ao erário, fica o pedido também acolhido, devendo-se

observar os seguintes balizamentos:(a) - o cômputo do prazo prescricional deverá observar a prescrição

quinquenal; (b) - haverá incidência das limitações temporais do artigo 170 - A, do Código Tributário Nacional;(c)

- os valores, objeto da compensação, deverão ser destinados ao abatimento dos débitos fiscais do impetrante

(débitos próprios, portanto), alusivos a montantes devidos pelo impetrante ao erário a título de contribuições

sociais destinadas ao custeio da seguridade social;(d) - deverá ser observado o comando normativo advindo do

artigo 74 da Lei 9.430, com a redação que lhe atribuiu a Lei 10.637 de 2002;(e) - a partir de 04 de dezembro de

2008, fica afastada toda e qualquer limitação à compensação de valores recolhidos indevidamente ao erário e

alusivos a contribuições previdenciárias, devendo, portanto, a compensação autorizada ser efetivada plenamente e,

por último;(f) - sobre o montante das verbas a serem compensadas deverá ser computado, pelo erário, a correção

monetária, desde os recolhimentos indevidos, em decorrência da Súmula 162 do STJ, e os índices de juros

instituídos, ambos, por lei. A taxa SELIC será aplicável somente a partir de 1º de janeiro de 1.996, excluindo-se

qualquer índice de correção monetária ou juros de mora (artigo 39, 4º, da Lei 9250/95). Custas na forma da

lei.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n.

12.016/09.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.106/09.Envie-se

esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal relator(a) do

agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do artigo 149, III, Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região (fls. 79/80). P.R.I.C. Guarulhos, 12 março de 2013.

MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0010057-14.2012.403.6119 - CORREA DA SILVA IND/ E COM/ LTDA(SP312668 - RAFAEL MACEDO

CORREA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSMANDADO DE SEGURANÇA N.º 0010057-14.2012.403.6119IMPETRANTE: CORRÊA DA

SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM GUARULHOS/SPTIPO: A S E N T E N Ç A Vistos, etc., Trata-se de mandado de segurança, com

pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos,

objetivando se determine à autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à cobrança do

crédito tributário decorrente da incidência sobre o adicional de 1/3 de férias; férias gozadas; os dias não

trabalhados que antecedem o benefício de auxílio-doença e auxílio acidente e o salário-maternidade, no cômputo

da base de cálculo da contribuição ao INSS, dado não terem tais verbas caráter remuneratório, bem como, admita

a compensação de valores recolhidos a tal título com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil,

com a incidência da taxa SELIC, além de juros de 1% (um por cento), a partir de cada recolhimento indevido.

Inicial às fls. 02/25. Juntou documentos (fls. 25/69). Houve emenda da petição inicial (fl. 76). O pedido de medida

liminar foi deferido (fls. 77/84). Notificada (fl. 88), a autoridade apontada coatora prestou informações,

sustentando a inexistência de ato ilegal ou abusivo e justo receio, descabimento de mandado de segurança contra

lei em tese, regular incidência das contribuições sobre as verbas discutidas e impossibilidade de compensação
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antes do trânsito em julgado da lide. No mérito, pugnou pela denegação da segurança (fls. 90/108). Contra essa

decisão a União interpôs recurso de agravo de instrumento, cujo seguimento foi negado pelo Tribunal Regional

Federal da Terceira Região (fls. 135/137).A União requereu seu ingresso no feito, nos termos do artigo 7.º, inciso

II, da Lei n.º 12.016/2009 (fl. 110). O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público a

justificar sua intervenção sobre o mérito da lide (fls. 138 e verso). É o relatório. Decido. PreliminaresA alegação

de ausência de ato coator e justo receio se confunde com o mérito, estando presente o interesse processual, já que

há norma geral e abstrata determinando à autoridade coatora a prática do ato impugnado.Pela mesma razão não

merece amparo a alegação de que se trataria de impugnação a lei em tese, pois o que se ataca é o ato a ser

praticado pela autoridade administrativa com respaldo na norma geral e abstrata. A lei pode ser afastada em juízo

incidentalmente, mas como causa de pedir prejudicial, não como o ato coator.No mais, presentes as condições da

ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo outras preliminares

processuais pendentes, passo ao exame do mérito. No Mérito As partes são legítimas e bem representadas, estando

presentes as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo

legal. O artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1.988 estabelece que a contribuição previdenciária a cargo

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, na forma da lei, deve incidir sobre a folha de salários e

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício.Regulamentando o dispositivo constitucional, a Lei nº. 8.212/91, em seu artigo

22, inciso I, na redação dada pela Lei nº. 9.876/99, estabelece que a contribuição a cargo da empresa, destinada à

Seguridade Social, é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (grifos nossos).Depreende-se,

assim, da análise conjunta dos dispositivos citados e, especialmente, da expressão folha de salários, que a

contribuição em comento deve incidir sobre a remuneração paga a empregado como contraprestação pelo trabalho

que desenvolve em caráter não eventual e sob a dependência do empregador, ou seja, sobre todas as verbas pagas

ao empregado pelo empregador a título de contraprestação decorrente da relação empregatícia, seja em razão de

serviço efetivamente prestado, seja pelo fato de permanecer à disposição do empregador.Incide, inclusive, por

determinação constitucional, sobre os ganhos habituais do empregado, mesmo que não denominados como salário

ou remuneração, pois eles também repercutirão nos valores dos benefícios previdenciários eventualmente

concedidos ao trabalhador - artigo 201, 11º, da Carta Magna. Em verdade, a contribuição em questão, em virtude

das alterações trazidas pela EC 20/98, passou a incidir sobre os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física, mesmo que sem vínculo empregatício. Assim, na presente lide, é preciso analisar,

para a concessão ou não da segurança pleiteada, se as verbas indicadas na inicial, pagas pela empresa-impetrante,

têm natureza de contraprestação destinada a retribuir o trabalho efetivamente prestado por empregado, em

decorrência de relação empregatícia (salário), ou por outra pessoa física, ou, ainda, a retribuir o tempo que o

trabalhador permanece à disposição da empresa. Com efeito, os rendimentos em razão do trabalho é a base

econômica sobre a qual deve incidir a referida contribuição. Logo, não devem integrar a sua base de cálculo as

verbas pagas ao trabalhador a título de indenização ou compensação. Por outro lado, entendo necessário (e lógico)

haver uma correlação entre os rendimentos do trabalho tributáveis a cargo da empresa e aqueles que são incluídos

no salário-de-contribuição, base de cálculo para a contribuição previdenciária paga pelo segurado empregado,

visto que, por força legal - artigo 28, inciso I, da Lei nº. 8.212/91 -, a base econômica tributável também é o total

de rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho do

segurado, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador. Partindo

dessas premissas, passo a analisar cada verba referida na inicial.Auxílio-doença até o 15º dia do

afastamento/Auxílio acidenteO empregado afastado por motivo de doença não presta serviço. Por essa razão não

recebe salário, mas apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15

(quinze) dias. Desse modo, diante da descaracterização da natureza salarial da citada verba, não há incidência de

contribuição previdenciária. Destacam-se os seguintes precedentes: Tributário. Contribuição Previdenciária.

Verbas recebidas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por motivo de doença. Impossibilidade. Benefício

de natureza previdenciária. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias

do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. 2. Recurso Especial provido. - in Superior

Tribunal de Justiça - STJ; RESP 748.952 - RS; Relator Ministra Eliana Calmon; Segunda Turma Julgadora; Data

do julgamento: 06.12.2005; DJ de 19.12.2005.Tributário. Previdenciário. Recurso Especial. Contribuição

Previdenciária. Auxílio-doença. 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15

(quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição
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previdenciária. Precedentes.. - in Superior Tribunal de Justiça - STJ; REsp. 735.199 - RS; Relator Ministro Castro

Guerra; Segunda Turma Julgadora; Julgamento em 27.09.2005; DJ de 10.10.2005.Recurso Especial. Contribuição

Previdenciária incidente sobre as verbas recebidas nos 15 primeiros dias de afastamento em virtude de doença.

Impossibilidade. Benefício de natureza previdenciária que não se sujeita à incidência da contribuição

previdenciária. Precedentes. A Egrégia Primeira Seção, em alguns precedentes, já manifestou posicionamento

acerca da não incidência da contribuição previdenciária nos valores recebidos nos 15 primeiros dias decorrentes

do afastamento por motivo de doença. A corroborar esta linha de argumentação, impende trazer à baila o preceito

normativo do artigo 60 da Lei 8.213/1991, o qual dispõe que o auxílio-doença será devido ao segurado empregado

a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Aliás, essa é a interpretação que se extrai do 3º, do

artigo 60 da Lei n. 8.213/1991, verbis: Durante os primeiros 15 dias consecutivos ao do afastamento da atividade

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado seu salário integral´. À medida que não

se constata, nos 15 primeiros dias, a prestação de efetivo serviço, não se pode considerar salário o valor recebido

nesse interregno. Recurso Especial provido.. - in Superior Tribunal de Justiça - STJ; REsp. 720.817 - SC; Relator

Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma Julgadora; Data do Julgamento: 21.06.2005; DJ do dia 05.09.2005.

Quanto ao auxílio-acidente, entendo que tal verba constitui benefício pago exclusivamente pela Previdência

Social, nos termos do artigo 86, 2º, da Lei n. 8.212/1991, pelo que, por razões lógicas, as empresas não recolhem

contribuição previdenciária. Colaciono trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Relator Dirceu de

Almeida Soares, nos autos da Apelação em Mandado de Segurança nº. 2004.70.00.004117-4 - PR: O auxílio-

acidente consiste em um benefício pago exclusivamente pela Previdência Social a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença, consoante o disposto no 2º, do artigo 86, da Lei 8.213/1991. Art. 86. O auxílio-

acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia. 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com

qualquer aposentadoria.. Assim, aplica-se, nessa hipótese, o disposto no artigo 28, 9º, alínea a, da Lei nº.

8.212/91:9º. Não integram o salário-de-contribuição para fins desta lei, exclusivamente:a) os benefícios da

previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade.Dessa forma, não sendo verba paga

pelo empregador, mas suportada pela Previdência Social, não há falar em incidência de contribuição

previdenciária sobre o valor do auxílio-acidente. Nesse sentido, tem sido o entendimento da jurisprudência:

Tributário. Contribuição Previdenciária. Prescrição. Auxílio-acidente. Auxílio-doença. Primeiros quinze dias de

afastamento. Incidência. Correção. 1. No caso dos tributos sujeito ao lançamento por homologação, o direito de

compensação extingue-se com o decurso de cinco anos contados da homologação, expressa ou tácita do

lançamento pelo Fisco. Precedentes desta Corte e do STJ.2. A contribuição previdenciária a cargo do empregador

não incide as quantias pagas a título de auxílio-acidente. 3. O pagamento efetuado a empregado, durante os

primeiros quinze dias de afastamento, por motivo de doença, tem natureza salarial, uma vez que esta não se

resume à prestação de serviços específica, mas ao conjunto das obrigações assumidas por do vínculo contratual. 4.

Devido o recolhimento da respectiva contribuição previdenciária. 5. A compensação deve obedecer aos limites

impostos pelas Leis nºs. 9.032/1995 e 9.129/95, no que se refere às parcelas indevidamente recolhidas após sua

vigência.6. Correção monetária desde o pagamento indevido (Súmula 162 do STJ), utilizando-se os índices da

UFIR/SELIC. Juros à taxa SELIC incidentes a partir de janeiro de 1.996 e inacumuláveis com qualquer índice

atualizatórios. O salário-maternidade e as férias gozadasA Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça alterou

a jurisprudência até agora dominante naquela Corte e pacificou o entendimento de que não incide contribuição

previdenciária sobre o salário maternidade e as férias gozadas. Nesse sentido, trago a colação julgado do E.

Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO

EMPREGADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA QUE NÃO PODE SER ALTERADA. NÃO INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RELEVÂNCIA DA MATÉRIA A EXIGIR REABERTURA DA

DISCUSSÃO PERANTE A 1a. SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DETERMINAR A

SUBIDA DOS AUTOS DO RECURSO ESPECIAL QUE, NOS TERMOS DO ART. 14, II DO RISTJ, FICA,

DESDE JÁ, SUBMETIDO A JULGAMENTO PELA 1a. SEÇÃO.1. O preceito normativo não pode transmudar a

natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias gozadas,independentemente do

título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo empregado, razão pela qual, não é

possível caracterizá-los como contraprestação de um serviço a ser remunerado, mas sim, como compensação ou

indenização legalmente previstas com o fim de proteger e auxiliar o Trabalhador.2. Da mesma forma que só se

obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se

justifica ante a perspectiva da sua retribuição em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE

MELLO); destarte, não há de incidir a contribuição previdenciária sobre tais verbas.3. Apesar de esta Corte

possuir o entendimento pacífico em sentido oposto (REsp. 1.232.238/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

16.03.2011; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25.11.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min.
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ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010), a relevância da matéria exige a reabertura da discussão perante a 1a.

Seção.4. Agravo Regimental provido para determinar a subida dos autos do Recurso Especial que, nos termos do

art. 14, II do RISTJ, fica, desde já, submetido a julgamento pela 1a. Seção. (Processo AgRg no Ag 1420247/DF -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0123585-6 Relator(a) Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento

06/12/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 10/02/2012 DECTRAB vol. 212 p. 196) Desse modo, em atenção ao

princípio da segurança jurídica e da uniformidade da aplicação do direito federal, passo a observar a orientação

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa ordem jurídica é o intérprete último do direito

infraconstitucional.Do mesmo modo quanto ao terço de férias, até há pouco tempo atrás entendia o Superior

Tribunal de Justiça que tinha caráter remuneratório, sendo salário de contribuição.Contudo, tendo em vista

divergência de entendimento com a Turma Nacional de Uniformização, recentemente reviu seu posicionamento

assentando que a contribuição não incide sobre o adicional:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE

DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em

precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de

que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.(Pet 7296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009 DECTRAB vol. 185 p. 135)TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE

FÉRIAS (1/3). INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM O

NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO.1. A Primeira Seção, na assentada de

28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, reviu o entendimento

anteriormente existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias, adotando como razões de decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a matéria, no

sentido de que essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.2. Embargos de

divergência não providos.(EREsp 895.589/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 10/02/2010, DJe 24/02/2010)Tal mudança de orientação foi pautada na jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal:EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do

Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que

não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido(AI 712880 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC

19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04

PP-00753) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.(AI

727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-

2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375).CompensaçãoComo exposto, reconheço o direito

à compensação dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a

título de afastamento anterior ao auxílio-doença e/ou auxílio-acidente, salário maternidade, férias gozadas e seu

respectivo 1/3 de férias.Aprecio agora o pedido de compensação de tais créditos com débitos de outros tributos

administrados pela Receita Federal do Brasil.Quanto aos limites da compensação tributária almejada, tem-se que a

compensação, de acordo com a disposição contida no artigo 170 do Código Tributário Nacional, é uma

modalidade de extinção do crédito tributário, na qual o contribuinte obrigado ao pagamento do tributo é credor da

Fazenda Pública. Dado o caráter geral da norma veiculada pelo CTN, era entendimento doutrinário pacificado que

o dispositivo legal, por si só, não gerava o direito subjetivo à compensação e isto porque o código apenas veiculou

autorização para que o legislador ordinário de cada ente político (União, Estados e Municípios) editasse a sua lei,

autorizando a compensação entre os créditos e débitos tributários da Fazenda Pública e do sujeito passivo contra

ela. No âmbito da administração tributária federal, a primeira lei a disciplinar a compensação tributária foi a Lei

8.383 de 1.991, de 30.12.1991, cujo artigo 66 assim estava assim redigido:Artigo. 66. Nos casos de pagamento

indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de

reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação
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desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes.1. A compensação só poderá

ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie.Portanto, denota-se que, por força do diploma legal

citado, era direito do contribuinte efetuar, de modo próprio, a compensação de tributos pagos indevidamente com

valores a recolher em obrigações futuras, desde que observada a condição imposta, ou seja, a compensação devia

ser feita entre tributos ou contribuições da mesma espécie, entendendo-se a expressão na forma como ventilada

por Hugo de Brito Machado (in Curso de Direito Tributário, Editora Malheiros, 1.996, página 140), qual seja:... a

expressão tributos e contribuições sociais da mesma espécie deve ser entendida como a dizer tributos e

contribuições sociais da mesma destinação orçamentária (...). Se o tributo pago indevidamente teve destinação

diversa daquele que se deixa de pagar, em face da compensação, estará havendo evidente e indevida distorção na

partilha dessas receitas tributárias. (grifos nossos)Este também foi o entendimento consolidado pelo Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região quando expressamente consignou que tributos e contribuições sociais da

mesma espécie são aqueles cuja obrigação tem o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo e cujo produto

tenha a mesma destinação (conforme TRF 3a Região, 2ª Turma, autos n.º 95.03096404, julgado em 12.03.96, DJ

de 21.08.96, página 59.497).Porém, a partir de 27.12.1996, com a entrada em vigência da Lei 9.430 de 1.996, o

seu artigo 74 passou a prever a possibilidade de compensação entre valores decorrentes de tributos distintos, mas

desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que esse órgão, a requerimento do

contribuinte, autorizasse previamente a compensação. A partir de 30.12.2002, com a nova redação atribuída ao

artigo 74, da Lei 9.430 pela Lei 10.637 de 2002, foi autorizada, para os tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, a compensação de iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as

informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição

resolutória de sua ulterior homologação. Essa norma vige até os dias atuais. Contudo, há que se observar, os

tributos questionados na lide dizem respeito a contribuições sociais previdenciárias, cuja tributação, fiscalização,

arrecadação, cobrança e recolhimento passou, por força da Lei 11.457 de 2007, a ser da atribuição da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Assim, num primeiro momento, poder-se-ia chegar à conclusão que não haveria óbice à

compensação dos valores recolhidos indevidamente pelo contribuinte da Previdência Social com as importâncias,

pelo mesmo devidas, à título de tributos de natureza diversa (não previdenciários), submetidos também à gestão

administrativa da Super Receita. Tal premissa não é verossímel, na medida em que o parágrafo único do artigo 26

da Lei 11.457 de 2007 claramente previu que O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei.. Há, pois, que se privilegiar a lei

específica (Lei 11.457 de 2007, artigo 26, parágrafo único) em detrimento da lei genérica das compensações

tributárias (o artigo 74, da Lei 9.430 de 1996, com a redação atribuída pela Lei 10.637 de 2002), de molde a

limitar a compensação pretendida pelo impetrante com os montantes pelo mesmo devidos ao erário a título de

contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social. Essa é a lei de compensação tributária vigente por

ocasião do ajuizamento da ação (o STJ no AgRg-EREsp. n.º 546.128/RJ sob o rito do artigo 543-C do CPC,

definiu que a compensação rege-se pela legislação contemporânea ao ajuizamento da demanda). Sobre os limites

impostos à compensação pelo artigo 89 da Lei 8.212 de 1991, valem as considerações a seguir. O artigo 89, 2º e

3º, da Lei 8.212 de 24 de julho de 1.991, com a redação que lhes atribuiu a Lei 9.032 de 1995, dispunham:2º.

Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), valor decorrente das parcelas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta lei.3º. Em

qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em

cada competência..Ainda no ano de 1995 o limite percentual da compensação vedada (25%) foi elevado para 30%

por parte da Lei 9.129 de 1995. Muito se discutiu acerca da legitimidade dessa limitação e da forma da sua

aplicação. No Superior Tribunal de Justiça, firmou-se o entendimento no sentido de que: a) a limitação é, em

princípio, legítima; b) não possui efeitos retroativos, incidindo apenas em relação aos recolhimentos efetivados

após a sua vigência e; c) não se aplica à compensação de tributos declarados inconstitucionais, diante da

invalidade da lei que instituiu o tributo. Porém, houve a revogação do 3º, do artigo 89, da Lei 8.212/1991 por parte

da Medida Provisória 449 de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei Federal 11.941, de 27 de maio de 2009,

que entrou em vigor na data de sua publicação.Assim, desde 04 de dezembro de 2008, ficou afastada toda e

qualquer limitação à compensação de valores recolhidos indevidamente ao erário e alusivos a contribuições

previdenciárias.Dessa maneira, sobre a incidência ou não de limitações à compensação tributária postulada pelo

impetrante, há que se observar a legislação vigente na data de propositura da demanda judicial, o que, no caso

presente, ocorreu no dia 27 de setembro de 2012 (folha 2). Portanto, no caso vertente, a compensação dos valores

financeiros deve ser ampla, não incidindo quaisquer limitações. Por último, sobre os encargos (juros e correção) a

serem observados na compensação tributária, em respeito à isonomia constitucional, sobre o montante das verbas

a serem compensadas deverá ser computado, pelo erário, os mesmos encargos utilizados pela Fazenda Pública

para a atualização dos seus créditos.Quanto ao período de compensação não abrangido pela prescrição, restringiu-

se a impetrante ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos, em

harmonia com recente precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a LC 118/05 incide

sobre todas as ações ajuizadas após sua vigência, qualquer que seja a data dos indébitos:DIREITO TRIBUTÁRIO

- LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
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DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da

LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos

a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de

10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e

reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às

pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição,

implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do

acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma,

permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme

entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de

120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem

as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário

desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-

02 PP-00273)Dispositivo Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, para determinar à

autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de afastamento anterior ao auxílio-doença

e/ou auxílio-acidente, salário maternidade, férias gozadas e 1/3 de férias.Quanto à compensação dos valores

recolhidos indevidamente ao erário, fica o pedido também acolhido, devendo-se observar os seguintes

balizamentos:(a) - o cômputo do prazo prescricional deverá observar a prescrição quinquenal; (b) - haverá

incidência das limitações temporais do artigo 170 - A, do Código Tributário Nacional;(c) - os valores, objeto da

compensação, deverão ser destinados ao abatimento dos débitos fiscais do impetrante (débitos próprios, portanto),

alusivos a montantes devidos pelo impetrante ao erário a título de contribuições sociais destinadas ao custeio da

seguridade social;(d) - deverá ser observado o comando normativo advindo do artigo 74 da Lei 9.430, com a

redação que lhe atribuiu a Lei 10.637 de 2002;(e) - a partir de 04 de dezembro de 2008, fica afastada toda e

qualquer limitação à compensação de valores recolhidos indevidamente ao erário e alusivos a contribuições

previdenciárias, devendo, portanto, a compensação autorizada ser efetivada plenamente e, por último;(f) - sobre o

montante das verbas a serem compensadas deverá ser computado, pelo erário, a correção monetária, desde os

recolhimentos indevidos, em decorrência da Súmula 162 do STJ, e os índices de juros instituídos, ambos, por lei.

A taxa SELIC será aplicável somente a partir de 1º de janeiro de 1.996, excluindo-se qualquer índice de correção

monetária ou juros de mora (artigo 39, 4º, da Lei 9250/95). Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita

a reexame necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.106/09.Deixo de enviar, por meio de

correio eletrônico, cópia desta sentença ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator do agravo de

instrumento no Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005 (fls.

135/137), porque o agravo teve seguimento negado, com determinação de baixa para apensamento a estes autos.

P.R.I.C. Guarulhos, 12 março de 2013. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0010988-17.2012.403.6119 - ANTONIO CARLOS MACHADO DE ANDRADE JUNIOR(SP260978 -

DONIZETE APARECIDO BARBOSA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r.

sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.
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0011063-56.2012.403.6119 - REGISPEL IND/ E COM/ DE BOBINAS S/A(SP094832 - PAULO ROBERTO

SATIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da

r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0012315-94.2012.403.6119 - HERMINIO SANCHES FILHO(SP128050 - HERMINIO SANCHES FILHO) X

INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

Baixo os autos em diligência.Promova a parte impetrante a juntada da tradução para o vernáculo dos documentos

de fls. 16/17; 24/27; 29; 31/32 e 34/36, nos termos do artigo 157 do Código de Processo Civil, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0012325-41.2012.403.6119 - CONTINENTAL BRASIL IND/ AUTOMOTIVA LTDA(SP237078 - FABIO DE

ALMEIDA GARCIA E SP307720 - KAREN ROCHA FARIA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

EM GUARULHOS-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSMANDADO DE SEGURANÇA N.º 0012325-41.2012.403.6119IMPETRANTE:

CONTINENTAL BRASIL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.IMPETRADOS: PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

GUARULHOS/SPTIPO: A S E N T E N Ç A Vistos, etc., Trata-se de mandado de segurança, com pedido de

medida liminar, impetrado em face do Procurador da Fazenda Nacional da Seccional de Guarulhos e do Delegado

da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, em que se pede a declaração de inexigibilidade dos débitos relativos

às NFLDs n.s 49.903.590-9 e 31.260.607-9, as quais se encontram, respectivamente, com a exigibilidade extinta

por pagamento e suspensa por depósito judicial efetuado em autos de embargos à execução fiscal, com a

conseqüente expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. Inicial às fls. 02/14. Juntou

documentos (fls. 18/85). Houve emenda da petição inicial (fl. 93/95). O pedido de medida liminar foi deferido

(fls. 96/99). Notificado (fl. 104), o Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Guarulhos prestou informações

(fls. 105/109). Suscita, preliminarmente, a ilegitimidade de parte, uma vez que a competência para emissão de

certidão de débitos em relação à Dívida Ativa Previdenciária é da Secretaria da Receita Federal do Brasil; e a

ausência de interesse processual, porque em 10.12.2012, antes da propositura da presente ação, foi expedida

certidão positiva com efeitos de negativa quanto a débitos previdenciários, e requer a extinção do feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Juntou documentos

(fls. 110/115). Na decisão de fl. 116, foi determinada a inclusão de ofício do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Guarulhos, por se tratar de litisconsórcio passivo necessário.Às fls. 133 e verso, a União Federal

informou o cumprimento da decisão que deferiu o pedido de medida liminar. Notificado (fl. 132), o Delegado da

Receita Federal do Brasil em Guarulhos prestou informações (fls. 139 e verso). Suscita, preliminarmente, a

ausência de interesse de agir e requer a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do

Código de Processo Civil. No mais, quanto a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a exclusão do

CADIN, a competência é exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional, visto que os débitos já se encontravam

inscritos em Dívida Ativa da União e o Cadastro de inadimplentes já apontava como credor o órgão da

procuradoria. No mais, sustenta a legalidade do ato. O Ministério Público Federal opinou pela ausência de

interesse público a justificar sua intervenção sobre o mérito da lide (fls. 144 e verso). É o relatório. Decido.

PreliminaresA preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelas autoridades apontadas coatoras foi

apreciada na decisão 116, da qual não houve recurso, de modo que tal questão está preclusa.Passo a analisar a

preliminar de ausência de interesse de agir. É de rigor o reconhecimento da carência superveniente de interesse

processual do presente mandamus pela perda do objeto, relativamente ao cancelamento da inscrição na dívida

ativa da União sob os n.ºs 49.903.590-9 e 31.260.607-9 e expedição de certidão negativa de débitos

previdenciários, o que se deu na via administrativa, ainda antes da impetração em 10.12.2012, conforme certidão

positiva com efeitos de negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros juntadas aos

autos às fls. 113, 140 e 141.Contudo, não há que se falar em ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de

suspensão do registro efetuado perante o CADIN em relação aos mesmos apontamentos.Deferido o pedido de

medida liminar para determinar à autoridade impetrada que imediatamente suspendesse a exigibilidade dos

créditos tributários relativos às NFLDs n.º 49.903.590-9 e 31.260.607-9; e providenciasse a exclusão do nome da

impetrante do CADIN e expedisse a certidão positiva com efeitos de negativa de débitos, em nome da impetrante,

caso o único óbice fossem os referidos débitos.O Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Guarulhos, no

que diz respeito a suspensão do registro efetuado perante o CADIN em relação aos apontamentos

supramencionados, afirma que:Cumpre ressaltar que após decisão liminar deste juízo esta Procuradoria da
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Fazenda Nacional em Guarulhos cumpriu a decisão anotando a garantia (SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

POR DECISÃO JUDICIAL - DEPÓSITO) no sistema informatizado da dívida ativa previdenciária da União, o

que automaticamente teria o condão de liberar a empresa do CADIN.Porém, por algum erro no sistema tal

exclusão automática não se concretizou, fato que gerou inclusive abertura de uma demanda para verificação de tal

erro por parte da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional - PRFN 3 REGIÃO (negritei).Desse modo, houve o

reconhecimento por parte da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Guarulhos, que por erro no sistema,

não houve a exclusão automática da impetrante do CADIN, o que ensejou a impetração do presente mandado de

segurança ante a pretensão resistida.Assim, feita tal análise com base na liminar, há que se julgar no mérito o

mandado de segurança, a fim de ratificar os atos praticados por força da liminar, quanto ao pedido de exclusão do

CADIN.DispositivoEm relação ao pedido de expedição de certidão negativa de débitos previdenciários, não

conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, por ausência superveniente de interesse processual.Quanto ao pedido de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário e a exclusão do CADIN, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para CONCEDER A SEGURANÇA, a fim de ratificar a decisão

em que deferida a medida liminar apenas quanto a esse pedido.Condeno a União a restituir as custas despendidas

pela impetrante.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art.

25 da Lei n. 12.016/09.Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região, para reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1.º, da Lei

12.016/2009.P.R.I.C.Guarulhos,19 março de 2013. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0012395-58.2012.403.6119 - INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Autos nº 0012395-58.2012.403.6119Mandado de SegurançaImpetrante: INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO

LTDA.Impetrado: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SPVistos, em

liminar.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, na qual objetiva a análise do pedido

de habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado n 16624.001338/2010-61, no

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 71, 3, da Instrução Normativa RFB n 900/2008. É o relatório. Decido:

A concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) que haja

relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) que haja possibilidade da

ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial,

funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe

for reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art. 7º, II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.A

hipótese é de deferimento da medida liminar.Denomina-se coator o ato ou a omissão de autoridade pública, ou

agente de pessoa jurídica, no exercício de atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso

de poder.A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao

consagrado princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder.No caso em tela, não resta

dúvida de que o direito líquido e certo pleiteado pelo impetrante apresenta-se manifesto na sua existência e apto a

ser exercitado no momento em que foi impetrado, senão vejamos:Reza o art. 5.º, XXXIV, a da Magna Carta,

assim reza: art. 5.º(...)XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:a)o direito de

petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;b) (...).Observe-se,

que o Poder Constituinte Originário erigiu, em 1988, como direito fundamental, o direito de petição, oriundo do

direito Inglês, que em última análise, é o direito de pedir, ao Poder Público, qualquer direito que a parte entenda

adequado.Ao mesmo tempo que a Magna Carta de 1988, garantiu o direito de pedir, ao Poder Público incumbiu o

poder/dever de responder à parte peticionaria, que também tem o direito à resposta, independentemente do

pagamento de taxa, não no seu sentido tributário, mas sim, no seu sentido pecuniário.De seu turno, a EC nº

45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da CF/88, que preceitua o seguinte: Art. 5: (...)LXXVIII - a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.Demais disso, na lição de Hely Lopes Meirelles, Direito Líquido e certo,

é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da

impetraçãoCabe enfatizar que por força do art. 37, caput, da Magna Carta de 1988, a Administração Pública direta

e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve obedecer,

entre outros princípios, o princípio da eficiência.Este princípio, tem parte com normas de boa administração,

indicando que a Administração Pública, em todos os seus setores, deve concretizar atividade administrativa

predisposta à extração do maior número possível de efeitos positivos ao administrado.Além disso, deverá o agente

público desenvolver suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional, para atingir resultados

positivos para o serviço público e um satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus

membros.Mais ainda, por força do art. 175, parágrafo único, inciso IV, da Magna Carta de 1988, ao Poder Público

incumbe, na forma da lei, direta ou indiretamente, a prestação de serviços públicos de maneira adequada.Constata-

se, desse modo, diante do supracitado, que o impetrado deixou de cumprir com eficiência as atribuições em seu

serviço, quando da análise do procedimento administrativo do impetrante, tampouco se deu de forma adequada,
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diante do Lapso temporal transcorrido.Atento a tais princípios, foi editada a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de

1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, cujo art. 49 assim

dispõe:art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias

para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.No mesmo sentido, dispõe o artigo 71,

3, da IN/RFB n 900/2008, que regulamenta os pedidos administrativos de restituição/compensação de créditos

tributários:art. 71. Na hipótese de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de

Compensação, o pedido de restituição, o pedido de ressarcimento e o pedido de reembolso somente serão

recepcionados pela RFB após prévia habilitação do crédito pela DRF, DERAT ou DEINF com jurisdição sobre o

domicílio tributário do sujeito passivo.(...)3. No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da protocolização do

pedido ou da regularização de pendências de que trata o 2. Será proferido despacho decisório sobre o pedido de

habilitação do crédito.No caso presente, o impetrante efetivou seu pedido administrativo em 30/07/2010 (fls.

62/65), sem, contudo, haver resposta a te o presente momento.Assim, patente a omissão administrativa em

solucionar a questão que lhe foi posta, em desacordo com as normas constitucionais e legais acima

transcritas.Nesse sentido, trago à colação fragmentos, como paradigma, de julgado do E. STJ:MANDADO DE

SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. ADCT. ART. 8.

DEFERIMENTO.- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo.- A falta de resposta a

requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, caracteriza a omissão

da autoridade apontada como coatora.- (...).- Segurança concedida.(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel.

Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A

LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que realize a análise e conclua o procedimento administrativo

de habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado n 16624.001338/2010-61, no

prazo de 30 (trinta) dias, salvo se houver fato impeditivo devidamente justificado.Notifique-se a autoridade

impetrada a apresentar as informações no prazo de 10 (dez) dias e cumprir imediatamente a presente decisão.

Intime-se o representante judicial da impetrada.Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público

Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Guarulhos/SP,

18 de março de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0001102-57.2013.403.6119 - GL LABORATORIES WORLDWIDE LTDA(SP275650 - CESAR LOUZADA) X

CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0001102-57.2013.403.6119IMPETRANTE: GL

LABORATORIES WORLDWIDE LTDA.IMPETRADO: CHEFE DE SERVIÇOS DA ANVISA - AGÊNCIA

NACIONAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO AEROPORTO DE GUARULHOSTIPO: CS E N T E N Ç

AVistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, objetivando no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas, a contar da intimação, a qual será feita na pessoa da Autoridade Coatora ou quem lhe

estiver substituindo em seu local de trabalho, residência ou qualquer outro local, seja a Impetrada impelida a

adotar todas as medidas necessárias (vistoria e fiscalização)para a emissão da Anuência requerida (LI:

13/0326835-8 - Situação: PARA ANÁLISE) com posterior emissão das licenças de Importação, podendo

prosseguir o despacho aduaneiro de importação dos bens descritos na fatura comercial em anexo, gerando ao

Impetrado a imposição de multa diária à mesma, em caso de descumprimento desta, no importe diário de R$

10.000,00 (dez mil reais), e sejam os autos enviados ao Ministério Público Federal Criminal, em caso de não

cumprimento para averiguação do crime de desobediência por parte dos representantes das impetradas. Juntou

documentos (fls. 31/44).O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.O pedido de medida liminar foi deferido

(fls. 51/53).Notificada (fl. 63), a autoridade apontada coatora prestou informações, nas quais sustenta a legalidade

do ato (fls. 64/67). Juntou documentos (fls. 68/69).Após, vieram-me os autos conclusos para sentença.É o

relatório. Passo a decidir.O pedido de desistência formulado pela impetrante deve ser analisado à luz do princípio

dispositivo que rege a relação processual. Em se tratando de mandado de segurança, o pedido de desistência ou

renúncia formulado pelo Impetrante representado por procuradores regularmente constituídos e com poderes para

o ato pleiteado, independe da aquiescência da parte contrária, podendo ser perfeitamente homologado. Nesse

sentido, veja-se a ementa abaixo:AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO SEM ANUÊNCIA DA PARTE IMPETRADA. POSSIBILIDADE.1. Possível a

desistência e/ou renúncia, em mandado de segurança, sem a anuência da autoridade impetrada ou de seu

representante legal, tendo em vista tratar-se de ação que tem natureza própria em que a parte pode desistir, no todo

ou em parte, a qualquer tempo.2. Isso porque, pela sua natureza mandamental, comporta apenas a discussão

quanto à legalidade ou não de determinado ato, tido por coator, não se prestando a discutir e constituir ou

desconstituir direitos, nem comportando dilação probatória.3. Ademais, a autoridade dita coatora não pode ser

considerada como parte na acepção jurídica da palavra, pois se restringe a prestar informações e cumprir eventual

ordem judicial, inexistindo, portanto, uma lide propriamente dita pela não formação do triângulo processual, não

havendo, inclusive, sucumbência de uma das partes.4. Agravo regimental desprovido. - destaques não são do

original(TRF da 3ª REGIÃO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 217846 - PROCESSO

200061110045945-SP - TERCEIRA TURMA - REL. JUIZ RUBENS CALIXTO - DJU 17/01/2007, P. 492.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     247/1310



REALCEI).É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, ante a desistência da pretensão (fl.

59).Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem

como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos

(SP), 19 de MARÇO DE 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0001192-65.2013.403.6119 - TRANSAL TRANSPORTADORA SALVAN LTDA(SC008746 - VLADIMIR DE

MARK E SC027184 - SAMANTA ALBINO SILVERIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM GUARULHOS - SP

Providencie a parte impetrante a via original da guia de recolhimento de fl. 104; bem assim regularize a

representação processual do subscritor da petição de fl. 102, posto que o substabelecimento de fl. 103 é cópia

simples.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desentranhamento da petição, indeferimento da inicial e

posterior inscrição em dívida ativa da União das custas processuais devidas.Intime-se.

 

0001372-81.2013.403.6119 - COML/ GALLANTI IMP/ E EXP/ LTDA(SP287136 - LUIS GUSTAVO DE

BRITTO COSTA) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL

Regularmente intimado a sanar as irregularidades apontadas no r. despacho de fl. 49, o impetrante deixou de o

fazer a contento, posto que, além de indicar, novamente, autoridade inexistente nos quadros da Receita Federal do

Brasil não efetuou o recolhimento das custas processuais iniciais devidas.Desta forma, cumpra a impetrante o r.

despacho de fl. 49, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da inicial e posterior

inscrição em dívida ativa da União Federal da quantia correspondente às custas processuais.Intime-se.

 

0000789-54.2013.403.6133 - JOSE PEREIRA DA SILVA X MARIA MESSIAS DE ARAUJO E

SILVA(SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM GUARULHOS - SP

Autos nº 0000789-54.2013.403.6133Mandado de SegurançaImpetrante: JOSÉ PEREIRA DA SILVAImpetrado:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SPVistos, em liminar.Trata-se de

Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, na qual objetiva a suspensão da exigibilidade do

parcelamento relativo à incidência de imposto de renda sobre o montante equivalente de 100 (cem) salários

mínimos, percebidos em função de indenização de dano moral em reclamação trabalhista (processo n 00221-

2005.006.03.00/RO) em função da morte de seu filho, Juarez Pereira da Silva.Informa o impetrante que, por erro,

incluiu como tributável tais verbas, o que acarretou na incidência de imposto de renda, acrescido de multa

moratória. Após o pagamento de algumas parcelas, foi requerido o cancelamento, e conseqüente devolução, de

valores já recolhidos, o que foi indeferido pela impetrada.Inicialmente impetrado perante o E. Juízo Federal da 33ª

Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP, os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal por força da r.

decisão de fls. 156/156v.É o relatório. Decido:Inicialmente, dê-se ciência à parte impetrante da redistribuição dos

presentes autos a este Juízo Federal. Oportunamente, retornem os autos ao SEDI para que seja excluída, do pólo

ativo, MARIA MESSIAS DE ARAÚJO E SILVA.Da mesma forma, decreto o sigilo de justiça (rotina MV-SJ,

nível 4), em função dos documentos fiscais juntados nos autos.A concessão de medida liminar em mandado de

segurança devem concorrer requisitos legais: a) que haja relevância dos motivos ou fundamentos em que se

assenta o pedido da inicial; b) que haja possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante,

ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até

sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito, a teor

do disposto no art. 7º, II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.A hipótese é de deferimento da medida liminar.Da

análise dos autos, é possível verificar que a parte impetrante percebeu indenização por danos morais, no importe

equivalente a 100 (cem) salários mínimos, em função da morte de seu filho, conforme decisão transitada em

julgada nos autos da reclamação trabalhista, processo n 00221-2005.006.03.00/RO (fls. 24/31).Desta feita, por

erro, incluiu o impetrante, na sua declaração anual de imposto de renda, tais valores, o que acarretou na lavratura

de notificação de lançamento de imposto a ser pago, acrescidos de multa de ofício e juros de mora (fls. 19/23).

Assim, sendo, efetuou o parcelamento de tais valores (fl. 32), com o pagamento de algumas parcelas (fls. 34/37).

Posteriormente, efetuou o pedido administrativo de cancelamento do parcelamento efetuado, com a devolução dos

valores pagos (fls. 14/15), o que foi indeferido.Para deslinde da presente questão, faz-se necessária tecer algumas

considerações sobre a natureza das verbas percebidas pelo impetrante e por ele declaradas à impetrada.Dispõe o

Decreto n 3.000/99, Regulamento do Imposto de Renda - RIR:Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento

bruto:(...)XVI - a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem material danificado ou

destruído, em decorrência de acidente, até o limite fixado em condenação judicial, exceto no caso de pagamento

de prestações continuadas;O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou

jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). Todavia, os valores relativos à indenização por

danos morais, decorrentes de morte no local de trabalho não se amoldam em tal hipótese.De fato, tais valores
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percebidos pelo impetrante se enquadram na hipótese do artigo 39, XVI, do RIR, sendo lícito concluir que a sua

inclusão em declaração de imposto de renda, ainda que a destempo, deu-se por erro, na medida que não incide

Imposto de Renda sobre tais quantias.Desta forma, se por erro do impetrante houve a declaração, ainda que

extemporânea, de valores isentos de tributação, tanto a notificação de lançamento, quanto os valores lançados e

objeto de parcelamento são inválidas, visto a ausência do requisito da sua exigibilidade.Nesse sentido, trago à

colação fragmentos, como paradigma, de julgado do E. STJ:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES.

DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO PATRIMÔNIO

IMATERIAL. PRECEDENTES.1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador, nos termos do art. 43 do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio

material do contribuinte.2. Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um

bem jurídico. Os bens jurídicos lesados podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio

material) ou (b) de natureza não-patrimonial (= integrantes do patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer das

hipóteses, quando não recompostos in natura, obrigam o causador do dano a uma prestação substitutiva em

dinheiro.3. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do

bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano

emergente), o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão,

e, portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a

indenização (a) ultrapassar o valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar

o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio

imaterial (= dano que não importou redução do patrimônio material).4. A indenização que acarreta acréscimo

patrimonial configura fato gerador do imposto de renda e, como tal, ficará sujeita a tributação, a não ser que o

crédito tributário esteja excluído por isenção legal, como é o caso das hipóteses dos incisos XVI, XVII, XIX, XX

e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo

Decreto 3.000, de 31.03.99. Precedentes.5. Se o objeto da indenização é o elemento moral, porque a ação danosa

atingiu precisamente o patrimônio moral, não há dúvida de que o recebimento de indenização implica evidente

crescimento do patrimônio econômico e, assim, enseja a incidência dos tributos que tenham como fato gerador

esse acréscimo patrimonial (Hugo de Brito Machado, Regime Tributário das Indenizações, obra coletiva, Coord.

Hugo de Brito Machado, p. 109). Em idêntico sentido, na obra citada: Gisele Lemke, p. 83; Hugo de Brito

Machado Segundo e Paulo de Tarso Vieira Ramos, p. 124; Fábio Junqueira de Carvalho e Maria Inês Murgel, p.

74. E ainda: Leandro Paulsen, Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da

Jurisprudência, 5ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 655.6. Configurando fato gerador do imposto

de renda e não estando abrangido por norma isentiva (salvo quando decorrente de acidente do trabalho, o que não

é o caso), o pagamento a título de dano moral fica sujeito à incidência do tributo.7. Recurso especial provido.(1ª

Turma, STJ, Resp n 746.868, processo nº 200500767930, j. 28.08.2007, DJ 18.02.2008, pg.: 24, Rel. Min. LUIZ

FUX)Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para suspender a exigibilidade do imposto de renda apurado na

notificação de lançamento n 2010/458124858391335 e objeto do parcelamento n 10875.401750/2012-10, bem

como determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir as parcelas vincendas.Notifique-se a autoridade

impetrada a apresentar as informações no prazo de 10 (dez) dias e cumprir imediatamente a presente decisão.

Intime-se o representante judicial da impetrada.Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público

Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Guarulhos/SP,

10 de abril de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0011892-71.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X EDILEUSA PEREIRA DE SOUZA BARBOSA X ARISTIDES GONCALVES BARBOSA

Providencie a CEF a retirada dos presentes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de seu

arquivamento.Intime-se.

 

0004901-45.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X RUTH GROSBELLI

Providencie a CEF a retirada dos presentes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de seu

arquivamento.Intime-se.

 

0010484-11.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

Classe: NotificaçãoAutos n.º 0010484-11.2012.403.6119Requerente: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALRequerido: RICARDO OLIVEIRA DA SILVATipo: CS E N T E N Ç AVistos, etc.Trata-se de

notificação judicial, objetivando notificação da parte requerida ao pagamento das parcelas referentes ao contrato
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de arrendamento residencial celebrado entre as partes e débitos condominiais, sob pena de rescisão contratual e

reintegração da requerente na posse do imóvel objeto do contrato de fls. 10/18. Inicial com os documentos de fls.

22/29.O requerido foi notificado à fl. 37.À fl. 39, a autora noticiou ter havido o pagamento do débito discutido

nestes autos ao Fundo de Arrendamento Residencial, razão pela qual não tem mais interesse na

notificação.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.É de rigor o

reconhecimento da carência superveniente da ação pela perda do objeto, pois se o fato jurígeno fundante do

pedido da requerente repousava na notificação do requerido ao pagamento das parcelas referentes ao contrato de

arrendamento residencial celebrado entre as partes, bem como aos débitos condominiais, sob pena de rescisão

contratual e reintegração da requerente na posse do imóvel retro citado, com o pagamento das parcelas devidas

desapareceu o interesse de agir, composto pelo binômio necessidade-adequação, com a consequente perda do

objeto deste feito. É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência

de interesse processual no feito. Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, pela inteligência do

artigo 871 do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Guarulhos, 12 de março de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0011760-77.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X EMILI MARIANE DAMANDO LOPES

Classe: NotificaçãoAutos n.º 0011760-77.2012.403.6119Requerente: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALRequerida: EMILI MARIANE DAMANDO LOPESTipo: CS E N T E N Ç AVistos, etc.Trata-se de

notificação judicial, objetivando notificação da parte requerida ao pagamento das parcelas referentes ao contrato

de arrendamento residencial celebrado entre as partes e débitos condominiais, sob pena de rescisão contratual e

reintegração da requerente na posse do imóvel objeto do contrato de fls. 10/18. Inicial com os documentos de fls.

19/25.À fl. 30, a autora noticiou ter havido o pagamento do débito discutido nestes autos ao Fundo de

Arrendamento Residencial, razão pela qual não tem mais interesse na notificação.Vieram-me os autos conclusos

para sentença.É o relatório. Passo a decidir.É de rigor o reconhecimento da carência superveniente da ação pela

perda do objeto, pois se o fato jurígeno fundante do pedido da requerente repousava na notificação da requerida ao

pagamento das parcelas referentes ao contrato de arrendamento residencial celebrado entre as partes, bem como

aos débitos condominiais, sob pena de rescisão contratual e reintegração da requerente na posse do imóvel retro

citado, com o pagamento das parcelas devidas desapareceu o interesse de agir, composto pelo binômio

necessidade-adequação, com a consequente perda do objeto deste feito. É o suficiente.DispositivoAnte o exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse processual no feito. Custas pela lei. Sem condenação em

honorários advocatícios, pela inteligência do artigo 871 do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 19 de março de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0002644-13.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X ANDREA EVANGELISTA SANTOS

Intime-se a parte requerida do inteiro teor da petição inicial.Em seguida, intimada a parte requerida e decorridas

48 (quarenta e oito) horas, proceda-se à entrega dos autos à requerente, independentemente de traslado, nos termos

do artigo 872 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0002646-80.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X MARCELO ANDRADE DA SILVA BARBOSA

Intime-se a parte requerida do inteiro teor da petição inicial.Em seguida, intimada a parte requerida e decorridas

48 (quarenta e oito) horas, proceda-se à entrega dos autos à requerente, independentemente de traslado, nos termos

do artigo 872 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003840-23.2010.403.6119 - TRANSVEC TRANSPORTES E ARMAZEM GERAL LTDA(SP144740 -

MAURO ROBERTO DE SOUZA GENEROSO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA)

Em vista do decurso de prazo para manifestação da parte executada, diga a exequente, em termos de

prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.Intime-se.

 

0001407-41.2013.403.6119 - LABORATORIOS PFIZER LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES)

X UNIAO FEDERAL

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar,

manifeste-se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos
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para sentença.Intime-se.

 

0002341-96.2013.403.6119 - MUSTAFA PEREIRA ALVES(SP121036 - EDILEIDE LIMA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar,

manifeste-se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos

para sentença.Intime-se.

 

PETICAO

0015475-87.2012.403.6100 - BEHR BRASIL LTDA(DF009531 - RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2568 - DAVID DIAS DE ALBUQUERQUE)

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009432-53.2007.403.6119 (2007.61.19.009432-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X MARIA ISABEL DA SILVA

COSTA

S E N T E N Ç A19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSREINTEGRAÇÃO DE POSSE N.º 0009432-53.2007.403.6119AUTORA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALRÉ: MARIA ISABEL DA SILVA COSTATIPO: CVistos etcTrata-se de ação de reintegração de posse

na qual a parte autora almeja a obtenção de liminar, para a pronta expedição do mandado de reintegração de posse

no imóvel descrito na inicial, em razão de esbulho.Alega, em apertada síntese, que em nome do Fundo de

Arredamento Residencial - FAR e na qualidade de Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR, instituído pela Medida Provisória nº 1.823/99, convertida posteriormente na Lei nº. 10.188/2001, adquiriu a

posse e a propriedade do imóvel descrito na inicial. Aduz que em 16.01.2004, firmou um contrato por instrumento

particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto o referido imóvel, adquirido com

recursos do PAR, entregando a posse direta a ré, que assumiu a responsabilidade de pagar mensalmente a taxa de

arrendamento, além de prêmios de seguros, taxas de condomínio e IPTU, conforme cláusula do contrato.Não

obstante tal obrigação, a ré não pagou as taxas mensais de arrendamento e as demais despesas relativas ao imóvel

(seguro, condomínio, luz, água, IPTU), o que provocou a rescisão do contrato.Outrossim, o contrato prevê, em sua

cláusula vigésima, item II, que, diante do inadimplemento, poderá a arrendadora notificar o arrendatário para que

este devolva o imóvel arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório, nos moldes do artigo 9º, da

Lei nº. 10.188/01. Assim, foram realizadas tais notificações em 29.01.2007. Contudo, apesar das notificações, não

houve o pagamento integral dos atrasados e tampouco a devolução do imóvel por parte da ré.Com a inicial vieram

os documentos de fls. 11/34.Designada audiência de justificação prévia (fl. 37), a qual restou infrutífera (fls.

47/48).A ré requereu os benefícios da assistência judiciária (fls. 43/44).O pedido de medida liminar foi indeferido

(fls. 68/69). Contra essa decisão a Caixa Econômica Federal interpôs recurso de agravo de instrumento, o qual foi

julgado prejudicado (fl. 112).Foi proferida sentença (fls. 100/105). Contra essa sentença a ré interpôs recurso de

apelação, o qual foi acolhido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região para anular a sentença e

determinar o regular processamento do feito (fls. 143/144 e verso).Em cumprimento ao v. acórdão de fls. 143/144

e verso, a ré foi citada e contestou (fls. 168/179). Apresentou proposta de acordo e pugnou pela improcedência do

pedido. Juntou documentos (fls. 180/183).Instada sobre a possibilidade de conciliação (fl. 1840), a Caixa

Econômica Federal informou não possuir interesse em conciliação, exceto a quitação integral do débito na esfera

administrativa (fls. 186/188).A Caixa Econômica Federal apresentou memória de cálculo atualizada (fls.

193/196). Audiência de conciliação realizada, restando infrutífera a tentativa de acordo (fls. 207/208). À fl. 46, a

autora informou não possuir mais interesse no prosseguimento da ação, uma vez que a ré efetuou o pagamento dos

débitos discutidos nestes autos, requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a

decidir.São condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a possibilidade jurídica do

pedido.Aquele que provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um provimento sobre determinada

situação da vida, somente conseguirá fazer com que o Poder Judiciário examine sua pretensão se preenchidos

determinados requisitos, quais sejam: ser parte legítima; ter interesse no referido pedido e ser o pedido

juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre a carência da ação, ou seja, a parte

autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva utilidade ou necessidade do

provimento jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social, escopo da atividade

jurisdicional.In casu, consta dos autos que a parte ré estava inadimplente com o pagamento das parcelas do

contrato do Fundo de Arrendamento Residencial.Todavia, a parte autora informou que a ré regularizou a situação

contratual. Por tal razão, desapareceu o interesse de agir da CEF.Desta forma, ausente uma das condições da ação,
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consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta ação.DispositivoAnte o

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse processual no feito.Condeno a ré ao pagamento das

custas e dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei n.º

1.060/50.Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos (SP),12 de

março de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0000166-08.2008.403.6119 (2008.61.19.000166-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA

ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CRISTIANO ALVES MARTINS(SP142205 - ANDERSON DA SILVA

SANTOS)

Fl. 207: Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0007185-31.2009.403.6119 (2009.61.19.007185-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X ALEXANDRE ZACARIELLO TORRES(SP073132 - EDUARDO ALVES DE SA

FILHO E SP151261 - ROBINSON CAVALCANTE CALABREZ)

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 10/25, mediante a sua substituição por cópias simples a serem

oferecidas pela CEF, nos termos do artigo 177 do Provimento nº 64/2005 - COGE e recibo aposto nos autos pelo

seu patrono. Intime-se.

 

0008174-37.2009.403.6119 (2009.61.19.008174-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X REINALDO DE SOUZA CARDOSO

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.Silentes,

remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0008463-67.2009.403.6119 (2009.61.19.008463-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X JANE COUTINHO(SP204814 - KATHLEEN MARQUES

VIANA)

S E N T E N Ç A19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSREINTEGRAÇÃO DE POSSE N.º 0008463-67.2009.403.6119AUTORA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALRÉ: JANE COUTINHOTIPO: AVistos etcTrata-se de reintegração de posse, ajuizada pela CEF em

face de Jane Coutinho, pleiteando a reintegração liminar do imóvel localizado na Rua São José, 271, bloco 8,

apartamento 01, Jardim Itamaraty, Poá/SP, independente da oitiva da parte contrária. Ao final, pediu que a

presente ação fosse julgada integralmente procedente, para consolidar de forma definitiva a reintegração da posse

do imóvel aludido, bem como para condenar a ré ao pagamento de taxa de ocupação e das verbas de

sucumbência.Inicial com procuração e documentos de fls. 08/26.Foi realizada audiência de conciliação e

justificação prévia às fls. 48/49, determinando-se o sobrestamento do feito e redesignação de audiência.A ré

apresentou comprovantes de pagamento às fls. 55/66 e guias de depósito judicial nos valores de R$ 2.500,00 e R$

1.000,00, às fls. 68/69, realizados no dia 19/04/2010.Audiência de conciliação e justificação prévia realizada,

restando infrutífera a tentativa de acordo (fls. 70/71).A liminar foi deferida às fls. 76 e verso. Contra essa decisão

a ré interpôs recurso de agravo de instrumento, cujo seguimento foi negado pelo Tribunal Regional Federal da

Terceira Região (fls. 98/100).Foi juntada à fl. 122 guia de depósito judicial no valor de R$ 1.000,00, realizado no

dia 22/11/2010.Audiência de conciliação às fls. 127/128, com redesignação para tentativa de conciliação.Guias de

depósito judicial com data de 02/12/2010 no valor de R$ 1.500,00 (fl. 130); e no dia 16/12/2010, com valor de R$

2.500,00 (fl. 142).Audiência de conciliação às fls. 166/167, deferindo o sobrestamento pelo prazo de 60 dias,

determinando à CEF que emitisse boletos para pagamento do arrendamento e do condomínio.Alvará de

levantamento cumprido, conforme fls. 171/172.A CEF alegou às fls. 186/188 a insuficiência dos depósitos para

quitação do débito.A ré alegou o pagamento integral da dívida e apresentou diversos boletos de pagamento às fls.

201/208.Cálculos da Contadoria Judicial às fls. 213/215 e esclarecimento à fl. 232.A ré concordou com os

cálculos da Contadoria Judicial às fls. 219 e 237/238, juntando novos boletos pagos (fls. 239/267).A Caixa

Econômica Federal impugnou os cálculos às fls. 221/223 e 268/269.A contadoria apresentou novos cálculos (fls.

281/285), do qual as partes discordam (fls. 288/290 e 297/298).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o

relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa,

inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.A procedência do pedido

da autora é medida que se impõe, uma vez que provou fato constitutivo do seu direito, por força do disposto no

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.A parte ré deixou de pagar as prestações de arrendamento e taxas

condominiais entre abril de 2006 e abril de 2009; exceção aos meses de setembro, outubro e dezembro de 2007;

janeiro a março de 2008; conforme se depreende da petição inicial, documentos de fls. 20/23, boletos de
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pagamento de fls. 56/66, e do próprio termo de audiência de conciliação e justificação prévia de fls. 50/50

verso.Por ocasião da audiência de conciliação de fls. 166/167 foi firmado entre as partes e determinado pelo juízo

à CEF que libere as prestações vincendas do arrendamento e do condomínio a fim de que o pagamento seja

efetuado regularmente, mediante boletos a serem retirados pela ré na Administradora Caper, na Rua Fernando

Pinheiro Franco, 122, Centro, Poá/SP, tel.: 4634-8494, advertindo-se à CEF que a ré não poderá ser penalizada

pela mora no pagamento das prestações atribuível à não emissão do boleto (fl. 166). Insta ressaltar que na ocasião

da audiência a CEF apresentou planilhas de débitos e fixou o débito remanescente da ré em R$ 2.556,38 (fl.

171).A ré, demonstrando boa fé na solução da lide, realizou diversos depósitos judiciais; em 19/04/2010 nos

valores de R$ 2.500,00 e R$ 1.000,00; em 22/11/2010 no valor de R$ 1.000,00; em 02/12/2010 no valor de R$

1.500,00; e em 16/12/2010 no valor de R$ 2.500,00, totalizando R$ 8.500,00 em depósitos, conforme fls. 68/69,

122, 130 e 142. À fl. 166 determinou este juízo que qualquer parcela vencida após 18/05/2011, data da audiência

em que se determinou a expedição dos boletos para que a autora pudesse pagar as parcelas vincendas, cuja causa

do inadimplemento seja a não expedição dos boletos para pagamento da taxa condominial e do arrendamento

residencial, deve ter sua responsabilidade imputada exclusivamente à CEF, por desrespeito ao acordado em

audiência.A autora, em que pese a realização dos aludidos depósitos e apresentação de boletos às fls. 201/209 e

239/267, referentes ao pagamento de período posterior à realização da audiência de fl. 166, afirmou que tais

depósitos e pagamentos foram insuficientes para liquidação do débito, nos termos da petição de fls. 186/188.Para

dirimir a questão técnica, envolvendo aplicação de correção e juros nos termos estipulados contratualmente, foi

determinada a realização de cálculos comparativos pela Contadoria Judicial (fls. 209/210), com laudo apresentado

às fls. 213/215; e esclarecimentos à fl. 232, e a conclusão final em 281/285. Transcrevo, in verbis, o

esclarecimento de fl. 281:Em cumprimento à r. decisão de fl. 274, apresentamos os cálculos do valor da dívida

referente às taxas de arrendamento e condomínio nos termos do contrato de fls. 11/16 para pagamento em

Set/2012 (data atual), descontando os depósitos efetuados pela ré (fls. 68/69, 122, 130 e 142), conforme planilha

anexas.As taxas de arrendamento foram atualizadas para 18/05/11 e todos os depósitos foram descontados na data

em que foram efetuados. O valor dos depósitos que excedeu essa dívida em 18/05/2011 foi abatido das taxas de

condomínio atualizadas até Set/12.Foram incluídas apenas as taxas vencidas até 18/05/2011.Informamos a Vossa

Excelência que, conforme esses cálculos, o saldo devedor da ré em Set/12 é de R$ 8.969,87.Desse modo, de

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial de fls. 281/285, os pagamentos efetuados pela ré não

foram suficientes para quitação do débito, de modo que permanece o saldo devedor da ré de R$ 8.969,87, e,

portanto, o inadimplemento. Rezam os arts. 1º, 1º, 4º, IV, VI e Parágrafo único, da Lei nº 10.188/91:Art. 1o Fica

instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da população de

baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela Lei nº 11.474, de

2007) 1o A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica

Federal - CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004;(...); Art. 4o Compete à CEF:(...); IV - definir os

critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no arrendamento com opção de compra dos

imóveis destinados ao Programa; (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)VI - representar o arrendador ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmente;(...).Parágrafo único. As operações de aquisição, construção,

recuperação, arrendamento e venda de imóveis obedecerão aos critérios estabelecidos pela CEF, respeitados os

princípios da legalidade, finalidade, razoabilidade, moralidade administrativa, interesse público e eficiência,

ficando dispensada da observância das disposições específicas da lei geral de licitação. Observamos que da

combinação destes dispositivos supracitados, com o registro do Cartório de Imóveis à fl. 26, é certo que a autora

detém a posse do bem guerreado.Verifica-se da leitura da Lei nº. 10.188/01, que não se trata de financiamento de

imóvel, mas sim de arrendamento residencial com previsão de compra ao final do contrato - art. 2º, 7º, inciso I -,

logo, programa habitacional destinado a todos os que necessitam e cuja finalidade é suprir a carência de moradia

da população de baixa renda.Referida legislação é de suma relevância social, eis que propicia acesso ao direito à

moradia, assegurado constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal. O contrato

mencionado está inadimplindo, o que, na forma prevista na cláusula 20, item II, abre ensejo à rescisão do

acordo.Ademais, ficou comprovado no feito que a posse reivindicada na data da propositura da ação era nova,

pois a requerida foi validamente notificada para desocupação do imóvel em 16.03.2009 (fls. 18/19), tendo sido a

ação judicial aforada em 29.07.2009 (fl. 2), portanto, em período de tempo inferior a ano e dia, à vista da

disposição legal veiculada no artigo 9º, da Lei Federal 10.188 de 2.001 - Artigo 9º. Na hipótese de

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo de notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório, que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse. Se o Estado-juiz permitisse o beneficio da aquisição irregular do imóvel - apartamento n.º

03, localizado imóvel localizado na Rua São José, 271, bloco 8, apartamento 01, Jardim Itamaraty, Poá/SP, estaria

sendo atingida a alma da função social, exteriorizada pelo Programa de Arrendamento Residencial - PAR, na

medida em que haveria um total desrespeito aos princípios da igualdade e legalidade, entre as famílias sem um

teto próprio, que obtiveram um imóvel, pelo programa, conforme prescrição legal. Ademais, as normas que regem

esses contratos revelam-se benéficas ao arrendatário-locatário, haja vista a sua situação econômico-financeira,

como, por exemplo, aquelas que prevêem multas e juros mais baixos, diante de inadimplência. Por fim, verificada
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a plena regularidade do contrato, em sua celebração e execução, não tem a CEF dever algum de renegociar a

dívida na forma parcelada pretendida pela ré. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

AÇÃO DE COBRANÇA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. . O programa de Arrendamento Residencial - PAR (Lei 10.188/2001),

destina-se a atender a necessidade de moradia da população de baixa renda e consiste no arrendamento de imóvel

por determinado prazo mediante pagamento de contraprestação e possibilidade de posterior aquisição. . O

inadimplemento de algumas parcelas restou incontroverso, até porque foi requerido o parcelamento do débito,

sendo certo que cumpre aos arrendatários pagarem os valores devidos por força do arrendamento contratado. . Se

um dos co-réus deixar de residir no imóvel em face da dissolução do vínculo conjugal, isso não produzirá nenhum

efeito sobre as obrigações contraídas solidariamente perante a CEF, se não forem atendidos os procedimentos

formais de desistência ou rescisão criteriosamente previstos no contrato. . Inviável o parcelamento da dívida se a

credora se opõe a receber os valores devidos dessa forma. . Assistência judiciária gratuita deferida, visto que a

mesma pode ser deferida à parte em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. . A Lei nº 1.060/50, em seu

art. 4º, instituiu o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, mediante simples afirmação da parte que não possui

recursos para arcar com as despesas processuais. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido

pelas razões de decidir Apelação improvida.(Processo AC 200471080063807 - AC - APELAÇÃO CIVEL -

Relator(a) NICOLAU KONKEL JÚNIOR - Sigla do órgão TRF4 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte

D.E. 21/10/2009 - Data da Decisão 18/08/2009 - Data da Publicação 21/10/2009)Assim, os argumentos trazidos

pela parte ré não são hábeis a ilidir o esbulho por ela praticado. Dispositivo: Ante o exposto, extingo o feito, com

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido formulado na

inicial, reintegrando definitivamente a autora na posse do imóvel - apartamento n.º 03, localizado no localizado na

Rua São José, 271, bloco 8, apartamento 01, Jardim Itamaraty, Poá/SP, do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR.Em virtude do caráter dúplice da ação possessória (CPC, art. 922), julgo improcedente o

pedido formulado pela ré. Com base no art.20, 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios

em 10 % (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se o art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.P.R.I.CGuarulhos, 12 março de 2013.MASSIMO

PALAZZOLOJuiz Federal

 

0008919-17.2009.403.6119 (2009.61.19.008919-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X MARIA LUCIA DA CONCEICAO(SP098509 - VALTER JOSE

MONTEIRO)

Manifeste-se a CEF sobre os cálculos da Contadoria Judicial, especialmente no que tante à obrservação de que os

depósitos judiciais efetuados nos autos são suficientes para adimplir as parcelas inadimplidas apontadas à fl. 169.

 

0012777-56.2009.403.6119 (2009.61.19.012777-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X MARIA BRIGIDANETE DA SILVA X NARA CIBELY DA

SILVA SANTOS(SP281699 - NIDIA SILVA LIMEIRA E SP240128 - GIOVANNI MARCHESIM)

Fls. 148/149: Manifeste-se a parte ré sobre o pedido formulado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo,

intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu patrono, para o pagamento do débito exigido no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 475-B e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

0009107-73.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X LUCIANA APARECIDA NICOLAU(SP193452 - NIVEA CRISTIANE GOUVEIA

CAMPOS BACARO)

S E N T E N Ç A19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSREINTEGRAÇÃO DE POSSE N.º 0009107-73.2010.403.6119AUTORA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALRÉ: LUCIANA APARECIDA NICOLAUTIPO: AVistos etcTrata-se de ação de reintegração de posse

na qual a parte autora almeja a obtenção de liminar, para a pronta expedição do mandado de reintegração de posse

no imóvel descrito na inicial, em razão de esbulho.Alega, em apertada síntese, que em nome do Fundo de

Arredamento Residencial - FAR e na qualidade de Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR, instituído pela Medida Provisória nº 1.823/99, convertida posteriormente na Lei nº. 10.188/2001, adquiriu a

posse e a propriedade do imóvel descrito na inicial. Aduz que em 16.08.2005, firmou um contrato por instrumento

particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto o referido imóvel, adquirido com

recursos do PAR, entregando a posse direta a ré, que assumiu a responsabilidade de pagar mensalmente a taxa de

arrendamento, além de prêmios de seguros, taxas de condomínio e IPTU, conforme cláusula do contrato.Não

obstante tal obrigação, a ré não pagou as taxas mensais de arrendamento e as demais despesas relativas ao imóvel

(seguro, condomínio, luz, água, IPTU), o que provocou a rescisão do contrato.Outrossim, o contrato prevê, em sua

cláusula vigésima, item II, que, diante do inadimplemento, poderá a arrendadora notificar o arrendatário para que

este devolva o imóvel arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório, nos moldes do artigo 9º, da
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Lei nº. 10.188/01. Assim, foram realizadas tais notificações em 07.05.2010. Contudo, apesar das notificações, não

houve o pagamento integral dos atrasados e tampouco a devolução do imóvel por parte da ré.Com a inicial vieram

os documentos de fls. 11/27.Designada audiência de justificação prévia (fl. 31), a qual restou infrutífera (fls. 39 e

verso).A ré requereu os benefícios da assistência judiciária (fls. 43/44).Citada (fl. 36), a ré contestou (fls. 47/49).

Requer a nomeação à autoria da Sra. Ana Maria de Carvalho Oliveira a qual reside no imóvel. Apresenta proposta

de parcelamento e pede a redução da taxa de ocupação para 10 % da prestação do imóvel. No mais, requer sejam

os pedidos julgados improcedentes. Juntou documentos (fls. 50/70). A ré apresentou proposta de acordo (fls.

71/72).A autora recusou a proposta de acordo apresentada pela ré (fls. 76/77).A ré, por meio da Defensoria

Pública da União, ratificou a contestação de fls. 47/49 e requereu a aplicação do inciso I, do artigo 20 da Lei n.º

11.977/2009, o afastamento da cláusula 13.º do contrato, dada a patente abusividade e por falta de amparo legal

(fl. 83 e verso).Na decisão de fl. 84 foi autorizado o depósito pela ré da diferença entre os valores constantes da

conta fundiária e aqueles devidos por força do contrato de arrendamento. Contra essa decisão a Caixa Econômica

Federal interpôs recurso de agravo de instrumento, no qual se deu provimento (fls. 111/113).A ré efetuou o

depósito (fl. 107).A Caixa informou que o valor é insuficiente para a quitação dos débitos e juntou planilha

atualizada (fls. 120/121).A ré requereu o levantamento do depósito efetuado, ante os princípios da lealdade e boa-

fé (fl. 129). A autora não se opôs a tal levantamento (fls. 134/135).Instada a esclarecer a controvérsia quanto ao

levantamento do depósito, a Caixa Econômica Federal requereu a expedição de alvará de levantamento em favor

da CEF (fls. 138/139).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente,

com relação ao pedido de medida liminar, o Estado-Juiz pensa que se encontra prejudicado, pois o esbulho data

mais de ano e dia. No que tange ao requerimento de nomeação à autoria formulado pela ré, não procede tal

substituição. Primeiro, porque a Caixa Econômica não concordou com tal nomeação. Segundo, porque o contrato

de gaveta juntado aos autos não está assinado, além do que a Caixa Econômica Federal não participou do contrato.

Terceiro, porque embora a ré tenha afirmado que efetuou a venda do imóvel, efetuou proposta para pagamento do

imóvel com o próprio FGTS, o que vai de encontro o pedido de nomeação à autoria. As partes são legítimas e bem

representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.A procedência do pedido da autora é medida que se impõe, uma vez que provou fato

constitutivo do seu direito, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.Rezam os

arts. 1º, 1º, 4º, IV, VI e Parágrafo único, da Lei nº 10.188/91:Art. 1o Fica instituído o Programa de Arrendamento

Residencial para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de

arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007) 1o A gestão do

Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal - CEF. (Redação

dada pela Lei nº 10.859, de 2004;(...); Art. 4o Compete à CEF:(...); IV - definir os critérios técnicos a serem

observados na aquisição, alienação e no arrendamento com opção de compra dos imóveis destinados ao Programa;

(Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)VI - representar o arrendador ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente;(...).Parágrafo único. As operações de aquisição, construção, recuperação, arrendamento e

venda de imóveis obedecerão aos critérios estabelecidos pela CEF, respeitados os princípios da legalidade,

finalidade, razoabilidade, moralidade administrativa, interesse público e eficiência, ficando dispensada da

observância das disposições específicas da lei geral de licitação. Observamos que da combinação destes

dispositivos supracitados, com o registro do Cartório de Imóveis à fl. 26, é certo que a autora detém a posse do

bem guerreado.Verifica-se da leitura da Lei nº. 10.188/01, que não se trata de financiamento de imóvel, mas sim

de arrendamento residencial com previsão de compra ao final do contrato - art. 2º, 7º, inciso I -, logo, programa

habitacional destinado a todos os que necessitam e cuja finalidade é suprir a carência de moradia da população de

baixa renda.Referida legislação é de suma relevância social, eis que propicia acesso ao direito à moradia,

assegurado constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal. O contrato mencionado está

inadimplindo, o que, na forma prevista na cláusula 20, item II, abre ensejo à rescisão do acordo.Ademais, ficou

comprovado no feito que a posse reivindicada na data da propositura da ação era nova, pois a requerida foi

validamente notificada para desocupação do imóvel em 27 de abril de 2010 (fls. 11/13), tendo sido a ação judicial

aforada em 22.09.2010 (fl. 2), portanto, em período de tempo inferior a ano e dia, à vista da disposição legal

veiculada no artigo 9º, da Lei Federal 10.188 de 2.001 - Artigo 9º. Na hipótese de inadimplemento no

arrendamento, findo o prazo de notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório, que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de

posse. Se o Estado-juiz permitisse o beneficio da aquisição irregular do imóvel - apartamento n.º 03, localizado no

Térreo do Bloco 01 do Condomínio Maria Dirce I, situado na Rua Jacinto, n.º 53, Jardim Maria Dirce,

Guarulhos/SP, estaria sendo atingida a alma da função social, exteriorizada pelo Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, na medida em que haveria um total desrespeito aos princípios da igualdade e legalidade, entre

as famílias sem um teto próprio, que obtiveram um imóvel, pelo programa, conforme prescrição legal. Ademais,

as normas que regem esses contratos revelam-se benéficas ao arrendatário-locatário, haja vista a sua situação

econômico-financeira, como, por exemplo, aquelas que prevêem multas e juros mais baixos, diante de
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inadimplência. Por fim, verificada a plena regularidade do contrato, em sua celebração e execução, não tem a CEF

dever algum de renegociar a dívida na forma parcelada pretendida pela ré. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

INADIMPLEMENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. . O programa de Arrendamento Residencial -

PAR (Lei 10.188/2001), destina-se a atender a necessidade de moradia da população de baixa renda e consiste no

arrendamento de imóvel por determinado prazo mediante pagamento de contraprestação e possibilidade de

posterior aquisição. . O inadimplemento de algumas parcelas restou incontroverso, até porque foi requerido o

parcelamento do débito, sendo certo que cumpre aos arrendatários pagarem os valores devidos por força do

arrendamento contratado. . Se um dos co-réus deixar de residir no imóvel em face da dissolução do vínculo

conjugal, isso não produzirá nenhum efeito sobre as obrigações contraídas solidariamente perante a CEF, se não

forem atendidos os procedimentos formais de desistência ou rescisão criteriosamente previstos no contrato. .

Inviável o parcelamento da dívida se a credora se opõe a receber os valores devidos dessa forma. . Assistência

judiciária gratuita deferida, visto que a mesma pode ser deferida à parte em qualquer tempo e em qualquer grau de

jurisdição. . A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, instituiu o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, mediante

simples afirmação da parte que não possui recursos para arcar com as despesas processuais. Prequestionamento

quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir Apelação improvida.(Processo AC

200471080063807 - AC - APELAÇÃO CIVEL - Relator(a) NICOLAU KONKEL JÚNIOR - Sigla do órgão

TRF4 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte D.E. 21/10/2009 - Data da Decisão 18/08/2009 - Data da

Publicação 21/10/2009)Assim, os argumentos trazidos pela parte ré não são hábeis a ilidir o esbulho por ela

praticado. Quanto ao depósito efetuado pela ré nos presentes autos, verifico tal depósito foi realizado por força da

decisão de fl. 84. Contra essa decisão a Caixa Econômica Federal interpôs recurso de agravo de instrumento, o

qual restou provido pelo tribunal Regional Federal da Terceira Região. Desse modo, cabe o levantamento do

depósito pela ré, porque não poderá ser utilizado para abater prestações do Programa de Arrendamento

Residencial, como exposto na decisão do agravo de instrumento. Além do que, os valores devidos a título de taxa

de ocupação e demais encargos devem ser pleiteados por via própria.Dispositivo: Ante o exposto, extingo o feito,

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido

formulado na inicial, reintegrando definitivamente a autora na posse do imóvel - apartamento n.º 03, localizado no

Térreo do Bloco 01 do Condomínio Maria Dirce I, situado na Rua Jacinto, n.º 53, Jardim Maria Dirce,

Guarulhos/SP, do Programa de Arrendamento Residencial - PAR.Em virtude do caráter dúplice da ação

possessória (CPC, art. 922), julgo improcedente o pedido formulado pela ré. Com base no art.20, 4º, do Código de

Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10 % (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se o

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege. Expeça-se alvará de levantamento em favor da ré Luciana Aparecida

Nicolau.Transitada em julgado esta sentença, oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.CGuarulhos, 12 março

de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0005496-78.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER E SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA SILVA) X ZELIA BOARELI(SP206456 - LÉIA

DOS SANTOS PAIXÃO E SP241457 - SANDRA MARCIA PIRES DA SILVA RAMOS)

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações da CEF.Intime-se.

 

0007624-71.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X ANTONIO MIGUEL DA SILVA X ELIENE CESAR LEITE DA SILVA

Recebo o recurso de apelação, interposto pela parte ré, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte

adversa para apresentação de contra-razões.Por fim, decorridos os prazos, remetam-se os presentes autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0009921-51.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X MAURICIO BARBOSA PEREIRA JUNIOR X VANESSA LIMA PEREIRA

As custas processuais finais são devidas pela parter autora, ou em caso de sucumbência, à parte contrária, o que

não é o caso, posto que, nos presentes autos, sequer houve a angularização da relação processual.Além disso, não

é o presente momento processual para alegar eventuais incorreções na sentença transitada em julgado.Desta

forma, cumpra a CEF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o quanto decidido nos autos.Intime-se.

 

0004333-29.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X ANTONIO COSTA

As custas processuais finais são devidas pela parter autora, ou em caso de sucumbência, à parte contrária, o que

não é o caso, posto que, nos presentes autos, sequer houve a angularização da relação processual.Além disso, não

é o presente momento processual para alegar eventuais incorreções na sentença transitada em julgado.Desta

forma, cumpra a CEF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o quanto decidido nos autos.Intime-se.
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0004884-09.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

KATIA CARDOSO DA ROCHA X LUIZ CARLOS MARCOCCIA

As custas processuais finais são devidas pela parter autora, ou em caso de sucumbência, à parte contrária, o que

não é o caso, posto que, nos presentes autos, sequer houve a angularização da relação processual.Além disso, não

é o presente momento processual para alegar eventuais incorreções na sentença transitada em julgado.Desta

forma, cumpra a CEF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o quanto decidido nos autos.Intime-se.

 

0006751-37.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X ANGELA PEREIRA DE ANDRADE

S E N T E N Ç A19.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSREINTEGRAÇÃO DE POSSE N.º 0006751-37.2012.403.6119AUTORA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALRÉ: ANGELA PEREIRA DE ANDRADETIPO: CVistos etcTrata-se de ação de reintegração de posse

na qual a parte autora almeja a obtenção de liminar, para a pronta expedição do mandado de reintegração de posse

no imóvel descrito na inicial, em razão de esbulho.Alega, em apertada síntese, que em nome do Fundo de

Arredamento Residencial - FAR e na qualidade de Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial -

PAR, instituído pela Medida Provisória nº 1.823/99, convertida posteriormente na Lei nº. 10.188/2001, adquiriu a

posse e a propriedade do imóvel descrito na inicial. Aduz que em 10.08.2005, firmou um contrato por instrumento

particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto o referido imóvel, adquirido com

recursos do PAR, entregando a posse direta a ré, que assumiu a responsabilidade de pagar mensalmente a taxa de

arrendamento, além de prêmios de seguros, taxas de condomínio e IPTU, conforme cláusula do contrato.Não

obstante tal obrigação, a ré não pagou as taxas mensais de arrendamento e as demais despesas relativas ao imóvel

(seguro, condomínio, luz, água, IPTU), o que provocou a rescisão do contrato.Outrossim, o contrato prevê, em sua

cláusula vigésima, item II, que, diante do inadimplemento, poderá a arrendadora notificar o arrendatário para que

este devolva o imóvel arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório, nos moldes do artigo 9º, da

Lei nº. 10.188/01. Assim, foram realizadas tais notificações, para que a ré desocupasse o imóvel no prazo de 15

dias em 11.01.2012. Contudo, apesar das notificações, não houve o pagamento integral dos atrasados e tampouco

a devolução do imóvel por parte da ré.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/34.Houve emenda da petição

inicial (fls. 37/38).A audiência de conciliação restou prejudicada ante a ausência da ré (fl. 43).Designada

audiência de justificação prévia (fl. 39), a qual restou prejudicada ante a ausência da ré (fl. 43).À fl. 46, a autora

informou não possuir mais interesse no prosseguimento da ação, uma vez que a ré efetuou o pagamento dos

débitos discutidos nestes autos, requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

do Código de Processo Civil.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.São

condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele que

provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um provimento sobre determinada situação da vida,

somente conseguirá fazer com que o Poder Judiciário examine sua pretensão se preenchidos determinados

requisitos, quais sejam: ser parte legítima; ter interesse no referido pedido e ser o pedido juridicamente possível.

Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre a carência da ação, ou seja, a parte autora é carecedora da

ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva utilidade ou necessidade do provimento jurisdicional, não

só para quem o postula, mas para a pacificação social, escopo da atividade jurisdicional.In casu, consta dos autos

que a parte ré estava inadimplente com o pagamento das parcelas do contrato de abertura de crédito e

financiamento.Todavia, a parte autora informou que a ré regularizou a situação contratual. Por tal razão,

desapareceu o interesse de agir da CEF.Desta forma, ausente uma das condições da ação, consubstanciada na falta

de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta ação.DispositivoAnte o exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, ante a ausência de interesse processual no feito.Custas pela lei. Deixo de condenar a ré ao

pagamento dos honorários advocatícios, haja vista a ausência de resposta ao pedido.Custas ex

lege.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos (SP), 12 de março de

2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0009015-27.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X CLAUDIO MARTINS DE SOUZA

As custas processuais finais são devidas pela parter autora, ou em caso de sucumbência, à parte contrária, o que

não é o caso, posto que, nos presentes autos, sequer houve a angularização da relação processual.Além disso, não

é o presente momento processual para alegar eventuais incorreções na sentença transitada em julgado.Desta

forma, cumpra a CEF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o quanto decidido nos autos.Intime-se.

 

0011390-98.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X CLAUDEMIRO CAMPOS DA SILVA X VALERIA SILVEIRA LOPES
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Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 15 de maio de 2013 às 14:30 horas, a teor do

artigo 928 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0011761-62.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X ARLINDO PEREIRA

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 24 de junho de 2013 às 16:30 horas, a teor do

artigo 928 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0012079-45.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X CICERO LUIS ARANHA

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 24 de junho de 2013 às 15:30 horas, a teor do

artigo 928 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0012267-38.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X DELCINO COLUCI JUNIOR X RENATA APARECIDA DE LIMA

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 24 de junho de 2013 às 16:00 horas, a teor do

artigo 928 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0012268-23.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X ANTONIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

Providencie a CEF as custas relativas à expedição da carta de intimação, nos termos do Anexo I, Tabela III, alínea

g, da Resolução n° 411/2010, do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4700

 

ACAO PENAL

0000702-77.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AMPARO

HERNANDEZ DIAZ(AC001408 - JOSE AMADEU FERREIRA DA SILVA) X DIANA CAROLINA

CARRILO DIAZ(AC001408 - JOSE AMADEU FERREIRA DA SILVA)

Fl. 368: Assiste razão ao Ministério Público Federal.Com urgência, expeça-se o necessário a vinda das

informações, desta feita da empresa aérea TAP.No mais, cumpra-se na forma do despacho de fl.358 (Converto o

feito em diligência.Atenda-se, com urgência, ao quanto requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 100, item

4, considerando a alegação da defesa acerca da descaracterização da internacionalidade, fixando-se prazo

improrrogável de 3 (três) dias para cumprimento, tendo em vista tratar-se de feito envolvendo réu preso, com

instrução finda. Após, dê-se vista às partes por igual prazo, e em seguida, tornem-me os autos imediatamente

conclusos para sentença.).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Titular 

Dr. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 8346

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000826-23.1999.403.6117 (1999.61.17.000826-2) - CARMELITA MARIA DA SILVA X MOISES PEREIRA

GOMES X MARIA LUISA ROQUE DA SILVA X GERALDO PEREIRA GOMES X NILSON PEREIRA

GOMES X ANISIA GOMES BATISTA X DIVANILDA PEREIRA GOMES BATISTA X NEUZA GOMES
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RIBEIRO X ELIAS PEREIRA GOMES(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP206949 - GUSTAVO

MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 -

ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0001804-97.1999.403.6117 (1999.61.17.001804-8) - RUTH MARTINS BACCARO X VISLEI BENEDITO

TESTA X DURVAL GAMBARINI X ANGELINA MEDEIROS GAMBARINI X FUAD JOSE CURY X

MARIEN KARAM CURI X MARIO MAROSTICA X MARIA SANCHEZ FRABETTI(SP101331 - JOSE

PAULO MORELLI E SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0002432-86.1999.403.6117 (1999.61.17.002432-2) - FRANCISCO LACERDA X SEVERINO CARAMAGNO

X DIRCE MUNHOZ CARAMAGNO(SP063632 - MARLENE ELIZABETH ROSSI PELEGRINA E SP254746

- CINTIA DE SOUZA E SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI E SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E

SP245623 - FABRÍCIO MARK CONTADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1355 - ROBERTO EDGARD OSIRO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0003839-30.1999.403.6117 (1999.61.17.003839-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003838-45.1999.403.6117 (1999.61.17.003838-2)) EVARISTO LOPES X ITALA LOPES ABELHA

CRISTIANINI X MARIA JOSEFA LOPES ABELHA X ANNA LOPES ABELHA FRASSON X CATHARINA

MARIN X APARECIDA DE LOURDES CAMARGO X NAGILDA FOVELA DOS SANTOS X FERNANDA

LIMA BARBOZA X TERESINHA BARBOSA X GERALDO BARBOSA X IZABEL BARBOSA X JOANA

BARBOSA GAZIRO X ANTONIA BARBOSA GIRO X JOSE BARBOSA DE LIMA X MARIA ANGELA

FLAUSINO BRUNO X JOAO BATISTA DA COSTA MORAES X MARIA DE LOURDES PINTO DE

MORAES(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X EVARISTO LOPES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0001054-12.2010.403.6117 - ANIS SEBASTIAO GOMES X ANTONIO VENDRAMI X CARLOS RIZZATTO

X JOSE MANELCCI X ANNA BERNARDI X IRMA MAZZA PICCINO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO

ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000220-72.2011.403.6117 - MARIANO CARMONA(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E SP213211 -

HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)
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Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000487-44.2011.403.6117 - AGRACINO GUMERCINDO SILVEIRA(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E

SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0002011-76.2011.403.6117 - LEONILDO WANDIR RINALDI(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E

SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0002619-74.2011.403.6117 - PAULO SERGIO GIUSEPPIN(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000139-89.2012.403.6117 - MARIA DA GRACA DOS SANTOS(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E

SP301555 - ALAN INB CHAHRUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000221-23.2012.403.6117 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 -

RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000222-08.2012.403.6117 - LUIZ CARLOS FABIO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.
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0000635-21.2012.403.6117 - APARECIDA DE JESUS DA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0001114-14.2012.403.6117 - PEDRO LADISLAU FERNANDES(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0001363-62.2012.403.6117 - OSVALDO MEDEIROS(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0001497-89.2012.403.6117 - CARLOS DONIZETTE ZENARI(SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO

FIRMO E SP079394 - CLOVIS ROBERLEI BOTTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0001500-44.2012.403.6117 - IRACY BARBOSA ALVES PINHEIRO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP231325 - VINICIUS CORRÊA FOGLIA) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000034-78.2013.403.6117 - DUILIO SAVIO(SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA E

SP250911 - VIVIANE TESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000123-04.2013.403.6117 - EDNEIA BRITO DA SILVA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº
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8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000263-38.2013.403.6117 - JORGE SOUFEN X APARECIDA SIMENCIO GERALDO X JOAO FERRAZ

ARRUDA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP202065 - DANIEL RODRIGO

GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002576-06.2012.403.6117 - MARIA DE LOURDES DA SILVA GASPAROTTO(SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000515-75.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001054-

12.2010.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA) X ANIS SEBASTIAO GOMES X LENILSON GOMES X ANTONIO VENDRAME X

CARLOS RIZZATTO X JOSE MANELCCI X ANNA BERNARDI X IRMA MAZZA PICCINO(SP056708 -

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000264-23.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000263-

38.2013.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO) X JORGE SOUFEN X APARECIDA SIMENCIO GERALDO X JOAO FERRAZ

ARRUDA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP202065 - DANIEL RODRIGO

GOULART)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000304-05.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000826-

23.1999.403.6117 (1999.61.17.000826-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353

- MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X CARMELITA MARIA DA SILVA X MOISES PEREIRA GOMES X

MARIA LUISA ROQUE DA SILVA X GERALDO PEREIRA GOMES X NILSON PEREIRA GOMES X

ANISIA GOMES BATISTA X DIVANILDA PEREIRA GOMES BATISTA X NEUZA GOMES RIBEIRO X

ELIAS PEREIRA GOMES(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN

TEIXEIRA PINTO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000042-55.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002282-

51.2012.403.6117) UNIAO FEDERAL(Proc. 998 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS) X JAU

PREFEITURA(SP155664 - HEVERTON DANILO PUCCI)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001805-82.1999.403.6117 (1999.61.17.001805-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001804-97.1999.403.6117 (1999.61.17.001804-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X RUTH MARTINS BACCARO X VISLEI BENEDITO TESTA

X DURVAL GAMBARINI X FUAD JOSE CURY X MARIO MAROSTICA X MARIA SANCHEZ

FRABETTI(SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

EXECUCAO FISCAL

0002233-44.2011.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP193883 - KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0001458-92.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X R & E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA.-EPP(SP210968 - RODRIGO REFUNDINI

MAGRINI E SP317446 - FELIPE OLIVEIRA CERQUEIRA ALVES)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0002282-51.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP155664 - HEVERTON DANILO PUCCI) X UNIAO

FEDERAL

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002508-56.2012.403.6117 - MARIA APARECIDA ROMAO(SP254940 - MERIELLIN BARBOSA

RODRIGUES E SP255108 - DENILSON ROMÃO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE DOIS CORREGOS

- SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.
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PETICAO

0000513-08.2012.403.6117 - ANIS SEBASTIAO GOMES X LENILSON GOMES X ANTONIO VENDRAME

X CARLOS RIZZATTO X JOSE MANELCCI X ANNA BERNARDI X IRMA MAZZA PICCINO(SP056708 -

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000218-88.2000.403.6117 (2000.61.17.000218-5) - CLOTILDE CORREA DE OLIVEIRA AGUIRRA X

FRANCISCO TRENTIM X ANTONIO TRENTIN X MANOEL LAZARO TRENTIM X MARIA APARECIDA

TRENTIN X ALCEU TRENTIN X MARCOS GASPAROTTO X ANTONIO CARLOS GASPAROTTO

JUNIOR X RENATO GASPAROTTO(SP013269 - PEDRO SERIGNOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR E SP070424 - CESAR FERNANDES

RIBEIRO) X CLOTILDE CORREA DE OLIVEIRA AGUIRRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP113842 - MIRYAM CLAUDIA GRIZZO SERIGNOLLI)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0003585-23.2000.403.6117 (2000.61.17.003585-3) - FRANCISCO CAZOLA JUNIOR(SP067259 - LUIZ

FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN

JUNIOR) X FRANCISCO CAZOLA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP301555 - ALAN INB CHAHRUR)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0002298-15.2006.403.6117 (2006.61.17.002298-8) - JOSE ALESSIO BOTTURA(SP186616 - WILSON

RODNEY AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ALESSIO

BOTTURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0001808-17.2011.403.6117 - DIEGO FERNANDO PRADO(SP231383 - GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO) X DIEGO FERNANDO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000156-28.2012.403.6117 - PATROCINIA DE ARRUDA RODRIGUES(SP121176 - JOSE DOMINGOS

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO) X PATROCINIA DE ARRUDA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de
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INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000212-61.2012.403.6117 - ROSANA ELIZABETE MACHADO(SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO

FIRMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI) X ROSANA ELIZABETE MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP079394 - CLOVIS ROBERLEI BOTTURA)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003777-09.2007.403.6117 (2007.61.17.003777-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOAO BATISTA DOS SANTOS

FILHO X ARLINDO ANTONIASSI(SP070493 - JOSE AUGUSTO SCARRE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

ACAO PENAL

0000913-56.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002322-

09.2007.403.6117 (2007.61.17.002322-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS

SALATI E Proc. 2024 - RAFAEL ABUJAMRA E Proc. 2023 - LUCIANO GOMES DE QUEIROZ

COUTINHO) X ROBERTO DE MELLO ANNIBAL(SP199005 - JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA) X

ANTONIO CARLOS PICCINO FILHO(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO E

SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO FERRAZ COSTA E SP021135 - MIGUEL REALE

JUNIOR) X ALEXANDRE ROSSI(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X FABIO AUGUSTO

CASEMIRO DA ROCHA(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X JOAO LUIZ AURELIO

CALADO(SP012224 - RUBENS MORAES SALLES E SP119236 - JOSE SILVINO PERANTONI) X JOAO

GERALDO DE ALMEIDA FRANCA(SP125526 - DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO E SP161435 -

DANIEL LACORTE FRANÇA) X RICHARD MONTOVANELLI(SP125526 - DANIELA APARECIDA

RODRIGUEIRO) X DANILO SERGIO GRILLO(SP024974 - ADELINO MORELLI) X WILLIAM DE

LIMA(SP214301 - FABIO CHAMATI DA SILVA) X GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO(SP197917 -

RENATO SIMAO DE ARRUDA) X SERGIO ROBERTO DEJUSTE(SP148457 - LINCOLN RICKIEL

PERDONA LUCAS) X MILTON SERGIO GIACHINI(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS)

X ANDRE MURILO DIAS(SP239695 - JOSE ANTONIO STECCA NETO) X MARCOS DANIEL DIAS

FILHO(SP082826 - ARLINDO BASILIO) X SANDRO SAO JOSE(SP027445 - RUBENS FIRMINO DE

MORAES) X CARLLO BENITO SANTEZZI BERTOTELLI ANDREUZA(SP185623 - DOMINGOS

JULIERME GALERA DE OLIVEIRA) X ELIZEU DORIVAL BARRO JUNIOR(SP148457 - LINCOLN

RICKIEL PERDONA LUCAS) X LUIZ FABIANO TEIXEIRA(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA

LUCAS) X RONALDO JOSE RODRIGUES(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X ALTAIR

OLIVEIRA FULGENCIO(SP147829 - MARCUS WILLIAM BERGAMIN) X IZAC PAVANI(SP027445 -

RUBENS FIRMINO DE MORAES) X HERMINIO MASSARO JUNIOR(SP072514 - GILMAR ANTONIO

DOS SANTOS) X MARCEL JOSE STABELINI(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E SP019014 -

ROBERTO DELMANTO E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE BRITO) X JOSE EDUARDO FERNANDES

MONTEIRO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X SAMUEL SANTOS MARTINS(SP243572 -

PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN E SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X CLAUDIO

TITO DOS SANTOS(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X NYDER DANIEL

GARCIA DE OLIVEIRA(SP186577 - MARCIO DE OLIVEIRA AMOEDO) X ARNALDO KINOTE

JUNIOR(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X LUCAS IORIO(SP254022 -

GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X DENIZAR RIVAIL LIZIERO(SP168735 - ELIEZER

PEREIRA MARTINS) X RODOLFO APARECIDO VECHI(SP139740 - SERGIO ROBERTO WECK) X
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MARCO ANTONIO DE ABREU SANTO(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X PEDRO

DE ALCANTARA LEITAO RODRIGUES(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X ANTONIO

ROBERTO FRANCA(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X GISLAINE APARECIDA ECLES DE

SOUZA(SP229798 - FÁBIO LUÍS BARROS SAHION) X LUIZ FERNANDO GONCALVES

FRAGA(SP128806 - JUAREZ AMOEDO) X GUILHERME CASONE DA SILVA(SP189699 - VALDEMIR

ALVES DE BRITO) X SILAS FRANCISCO ASSINI JUNIOR(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO

CRESPILHO) X DAVI SANTOS MARTINS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X ANA

PAULA GUIMARAES MAURICIO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X VLADIMIR

IVANOVAS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X DANILO TOMASELLA(SP076259 -

WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X SERGIO DE ARAUJO MARTINS(SP240598 - FERNANDA MORAES

DOS SANTOS E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE BRITO) X ADILSON FRANCA(SP116312 - WAGNER

LOSANO) X CHRISTIAN ANDERSON WALTER(SP116312 - WAGNER LOSANO) X GILMAR JOSE

STABELINI(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X FABIO GOUVEIA SARTORI(SP076259 -

WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X REGINALDO SILVA MANGUEIRA(SP240598 - FERNANDA MORAES

DOS SANTOS) X RITA DE CASSIA STABELINI FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CRISTINA

FABIANA LAZARO DE OLIVEIRA(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X LUIZ EUGENIO

COSTA DE OLIVEIRA(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X MARCO PASCHOAL

CARRAZZONE(SP087467 - RAFAEL FERREIRA LOTTI)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.

 

0000843-05.2012.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X DAVID FERNANDO ARRUDA X HERMINIO MASSARO

JUNIOR(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E SP076952 - ANTONIO SERGIO

PERASSOLI)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte, e decorrente da realização de

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA neste juízo, deverão ser eles restituídos à Secretaria

IMPRETERIVELMENTE até o dia 15/04 (segunda-feira), sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº

8.906/94).EDITAL publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 20/03/2013, páginas 24/25.
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DR. ALEXANDRE SORMANI

JUIZ FEDERAL

BEL. NELSON LUIS SANTANDER

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4053

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002332-95.2012.403.6111 - HILDA SUELI GUIEIRO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do teor do ofício de fl. 72, dando conta da designação da perícia médica para o dia 06/05/2013,

às 8 horas, com o Dr. Luis Carlos Martins, no ambulatório de oftalmologia do Hospital das Clínicas III (Antigo

Hospital São Francisco), sito na Rua Coronel Moreira César, nº 475, Bairro Monte Castelo, Marília,SP.Intime-se

pessoalmente a autora para comparecer à perícia agendada.Publique-se.

 

0003559-23.2012.403.6111 - SOLANGE ALVES PEREIRA(SP315819 - ARIANA GUERREIRO FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Ciência às partes do teor do ofício de fl. 43, dando conta da designação da perícia médica para o dia 06/05/2013,

às 8h30, com o Dr. Luis Carlos Martins, no ambulatório de oftalmologia do Hospital das Clínicas III (Antigo

Hospital São Francisco), sito na Rua Coronel Moreira César, nº 475, Bairro Monte Castelo, Marília,SP.Intime-se

pessoalmente a autora para comparecer à perícia agendada.Publique-se.

 

0004477-27.2012.403.6111 - VERA LUCIA PALMEIRA DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do teor do ofício de fl. 33, que dá conta da designação da perícia médica para o dia 13/05/2013,

às 8 horas, com o Dr. Luis Carlos Martins, no ambulatório de oftalmologia do Hospital das Clínicas III (Antigo

Hospital São Francisco), sito na Rua Coronel Moreira César, nº 475, Bairro Monte Castelo, Marília,SP.Intime-se

pessoalmente a autora para comparecer à perícia agendada.Publique-se.

 

CARTA PRECATORIA

0001088-97.2013.403.6111 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X TEREZINHA

GERALDO DA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

Designo o dia 06 de maio de 2013, às 13h30, para a realização do ato deprecado.Intimem-se as

testemunhas.Comunique-se a origem para ciência às partes, solicitando ainda informação a respeito da

possibilidade de se utilizar arquivo eletrônico audiovisual para o registro e armazenamento dos depoimentos a

serem colhidos, consignando-se que no silêncio, a audiência será realizada com o referido dispositivo eletrônico.

Publique-se.

 

 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5633

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0004184-57.2012.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X

FRANCISCO SAMUEL DE ALMEIDA(SP272205 - SAMUEL DE ALMEIDA NETO)

Trata-se de procedimento do juizado especial instaurado em face de FRANCISCO SAMUEL DE ALMEIDA,

imputando-lhe a conduta delituosa prevista no art. 70 da Lei n.º 4.117/62. O Ministério Público Federal

apresentou proposta de transação penal e realizada audiência, em 12/03/2013, para esse fim, o autor do fato

apresentou contraproposta com a qual concordaram as partes (fls. 95/96).Foi juntado aos autos comprovante de

entrega da doação avençada, ao Restaurante Infantil de Marília (fls. 101/103).Instado a se manifestar, o Ministério

Público Federal requereu a extinção da punibilidade do autor do fato (fls. 104).É o breve relato.D E C I D O .O

delito previsto no art. 70 da Lei n.º 4.117/62 é considerado crime de menor potencial ofensivo, nos termos do

artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.259/2001, o que permite a aplicação dos benefícios previstos no artigo 76

da Lei nº 9.099/95.O autor do fato cumpriu as condições estabelecidas na audiência de transação.ISSO POSTO,

com fundamento no artigo 76, 4º, da Lei nº 9.099/95, tendo em vista que o acordo foi satisfatóriamente cumprido,

declaro extinta a pena transacionada, imposta a FRANCISCO SAMUEL DE ALMEIDA, pelo seu integral

cumprimento. Comunique-se à Autoridade Policial (I.N.I) e ao I.I.R.G.D. apenas para impedir novamente o

mesmo benefício no prazo de 5 (cinco) anos, anotando-se que não se farão constar da folha corrida, atestados ou

certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da justiça, qualquer notícia ou referência a estes

autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial (Lei nº 9.099/95, artigo 76, 4º e 6º).Decorrido o prazo de 5

(cinco) dias sem manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

ACAO PENAL

0002599-09.2008.403.6111 (2008.61.11.002599-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO

VIEIRA DA SILVA) X FRANCOIS REGIS GUILLAUMON(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE

ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP256101 - DANIELA RAMOS

MARINHO E SP169597 - FRANCIS HENRIQUE THABET E SP245258 - SHARLENE DOGANI DE SOUZA)

X JADER BIANCO X JOSE JURANDIR GIMENEZ MARINI(SP252328B - MARCELA THOMAZINI

COELHO E SP169597 - FRANCIS HENRIQUE THABET E SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X

ANTONIO ROBERTO MARCONATO X HELENO GUAL NABAO(SP255160 - JOSE ANDRE MORIS)
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Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls. 978/1016 e a atuação do Dr. José Andre Moris, OAB/SP

nº 255.160, como advogado dativo nestes autos (fls. 658), determino seja expedida a respectiva solicitação para

pagamento dos honorários advocatícios, os quais, devido à quantidade de atos realizados pelo nobre defensor, fixo

no máximo da tabela vigente, providenciando a secretaria o pagamento pela AJG da Justiça Federal.Após,

retornem os autos ao arquivo.CUMPRA-SE.

 

 

Expediente Nº 5634

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1003623-75.1996.403.6111 (96.1003623-6) - JOSE CARLOS PIMENTEL(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE

GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES) X SANCARLO ENGENHARIA LTDA(SP118515 - JESUS ANTONIO DA SILVA)

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002058-15.2004.403.6111 (2004.61.11.002058-9) - JOSE DUARTE(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005701-39.2008.403.6111 (2008.61.11.005701-6) - LUIS PEIXOTO DOS SANTOS(SP259460 - MARILIA

VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005278-45.2009.403.6111 (2009.61.11.005278-3) - LUIS FERNANDO DOS SANTOS(SP256677 - ALBANIR

FRAGA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o mandado de

constatação de fls. 161/168.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0006575-53.2010.403.6111 - JOAO BATISTA DOS SANTOS NETO(SP093735 - JOSE URACY FONTANA E

SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002625-02.2011.403.6111 - AUGUSTO ANTONIO BERTONCINI(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004369-32.2011.403.6111 - DAVID DE ALMEIDA MACIEL X DAVID DE JESUS MACIEL(SP120377 -

MARCO ANTONIO DE SANTIS E SP164132 - CELSO RICARDO DE ALMEIDA SOUZA E SP279537 -

ELEUSA CAMPANELLI BUENO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sobre os embargos de declaração de fls. 154/155, manifeste-se o advogado Celso Ricardo de Almeida Souza no

prazo de 5 (cinco) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001873-93.2012.403.6111 - ELZA MESQUITA DA FONSECA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO

CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a partes autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial (fls. 59/62), da proposta

de acordo (fls. 65) e da contestação (fls. 65/71). Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.
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0002190-91.2012.403.6111 - MARIA DE SOUZA TORRES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista as certidões de fls. 139, concedo o prazo derradeiro de 5 (cinco) dias para a parte autora cumprir o

r. despacho de fls. 138.INTIME-SE. 

 

0002855-10.2012.403.6111 - FLAVIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do mandado de constatação (fls. 35/46), do laudo

médico pericial (fls. 52/59) e da contestação (fls. 61/69).Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002997-14.2012.403.6111 - RUTE BERGAMO REGIANI(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a embargante para que indique as folhas nas quais demonstre de forma cabal ter o INSS reconhecido

como períodos especiais de 02/05/1982 a 27/03/1987.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003523-78.2012.403.6111 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, proposta de acordo e a contestação, no prazo de 10 (dez)

dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003548-91.2012.403.6111 - ELITA RODRIGUES SOARES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do mandado de constatação (fls. 50/60), do laudo

médico pericial (fls. 62/67), da proposta de acordo (fls. 69) e da contestação (fls. 69/77).Após, arbitrarei os

honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003773-14.2012.403.6111 - MARIA APARECIDA CORREIA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 27 de MAIO de 2013, às 14:30 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se

pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003917-85.2012.403.6111 - LUIZ BOLOGNANI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes e ao perito sobre a certidão de fls. 89, onde consta que a empresa New Kim Química Ltda. não

foi localizada.INTIMEM-SE.

 

0003993-12.2012.403.6111 - YOSHITIKA NAKANO X TAKANO NAKANO(SP200060B - FABIANO

GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 27 de MAIO de 2013, às 15 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 26

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004164-66.2012.403.6111 - DEIME PEDRO DE OLIVEIRA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a realização de perícia no local de trabalho nas empresas Kiuti e Mario Simoneli. Nomeio o perito ODAIR

LAURINDO FILHO, com escritório estabelecido à Rua Venâncio de Souza, 363, Jardim Jequitibá, em

Marília/SP, CEP 17.514-072, telefone: (14) 3422-6602/ 9797-3070/ 8123-8923, bem como determino a intimação

do perito para, em cinco dias, expressar sua concordância com os honorários estabelecidos na Resolução nº 558 de

22/05/07 do Conselho da Justiça Federal, bem como na Tabela I do anexo, em face da concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita à parte autora, ficando no caso de aceitação do encargo, deferido o prazo de 30 (trinta) dias para a

realização da prova pericial, observando-se que os quesitos foram apresentados pela parte autora às fls. 92 e pelo

INSS às fls. 94.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0004186-27.2012.403.6111 - EDISON RIBEIRO CAMPOS(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Ciência às partes sobre a decisão proferida no

agravo de instrumento (fls. 123/129).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004370-80.2012.403.6111 - HELIO FERNANDES DE SOUZA(SP142831 - REGINALDO RAMOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004408-92.2012.403.6111 - CARLOS BENEDITO DE ALMEIDA PIMENTEL(SP128649 - EDUARDO

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Revogo o r. despacho de fls. 122, eis que equivocado. Mantenho a sentença de fls. 71/89 e recebo a apelação da

parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista ao INSS, nos termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer

contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo legal. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem

manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

0004506-77.2012.403.6111 - MARIA DE FATIMA DE CASTRO OLIVEIRA(SP165362 - HAMILTON

ZULIANI E SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E SP307379 - MARIA REGINA THEATRO

ZULIANI) X MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Remetam-se os

autos ao SEDI para exclusão do Ministério do Trabalho e Emprego.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004567-35.2012.403.6111 - MARIA DA SILVA STIVAN(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004595-03.2012.403.6111 - MICHELE APARECIDA REIS(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E

SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0004599-40.2012.403.6111 - ROSA MARIA BALDINOTI SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004610-69.2012.403.6111 - ANTONIO CARLOS CREPALDI(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000017-60.2013.403.6111 - ANALIA MARIA LAZARO FERREIRA(SP259460 - MARILIA VERONICA
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MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000074-78.2013.403.6111 - JOAO DOMINGOS PELEGRINO X MARIA LUISA DE BARROS

SILVA(SP190595 - CARLOS ALBERTO TEMPORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000083-40.2013.403.6111 - LEONICE MARCHETTO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000087-77.2013.403.6111 - ALZIRO JOSE BALBINO PEREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000099-91.2013.403.6111 - VILMA DOS SANTOS CAMPAGNOLI OTRE(SP259460 - MARILIA

VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000102-46.2013.403.6111 - GENY MATINELLI(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000120-67.2013.403.6111 - DANIEL DA CUNHA GOMES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000128-44.2013.403.6111 - ANISIO JOSE DOS SANTOS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000135-36.2013.403.6111 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA FILHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS
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DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000150-05.2013.403.6111 - CARLOS VIRGILIO DE ANDRADE(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000159-64.2013.403.6111 - MARIA DE FATIMA ZOCCA FERREIRA LIMA(SP171953 - PAULO

ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000196-91.2013.403.6111 - ISAURA MENDES RUEDA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ E SP313580 - RENAN AMANCIO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0000217-67.2013.403.6111 - LOURDES LADEIRA DE SOUZA(SP294098 - RAFAELA DA SILVA POLON E

SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0000232-36.2013.403.6111 - ANTONIA APARECIDO DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a autora quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000244-50.2013.403.6111 - IZABEL DE SOUZA BARBOSA(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Por derradeiro,

dê-se vista ao MPF. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000611-74.2013.403.6111 - GERALDO ALMEIDA DE JESUS(SP210893 - ELOISIO DE SOUZA SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0000858-55.2013.403.6111 - ENILDA PINHO NOGUEIRA(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ENILDA PINHO
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NOGUEIRA em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de

períodos laborados em atividade especial, bem como a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria

especial.Entretanto, para o julgamento da matéria versada nos autos, levando-se em conta principalmente sua

complexidade, pressupõe-se o contraditório prévio, fazendo-se necessária, inclusive, após 06/03/1.997, a produção

de prova técnica em juízo (e/ou apresentação de laudo técnico) para a comprovação da efetiva sujeição do

segurado a agentes agressivos, imprescindíveis in casu, não se podendo aceitar nessa fase de cognição por si só as

informações prestadas na inicial.Desta forma, postergo análise do pedido de antecipação da tutela jurisdicional

juntamente à prolação da sentença. CITE-SE o réu. Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0000878-46.2013.403.6111 - MARIA DE LOURDES VALU FREIRE(SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001262-09.2013.403.6111 - PIETRO ALEXANDRE RUI GALINDO X EDA RUI GALINDO(SP265200 -

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Em face da não comprovação da situação sócio-econômica da autora, expeça-se com urgência mandando de

constatação. Intime-se a representante do autor para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer nesta Secretaria para

reduzir a termo a outorga do mandato de fls. 06. Após a vinda do mandado de constatação apreciarei o pedido de

tutela antecipada. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001268-16.2013.403.6111 - APARECIDA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por APARECIDA DA

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, o auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de

perícia médica nomeando o médico Dr. Carlos Benedito de Almeida Pimentel, CRM 19.777, rua Paraná n. 281,

telefone 3433-0357, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.O Senhor Perito deverá responder os

quesitos deste Juízo, da parte autora apresentados às fls. 06 e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro os

benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001269-98.2013.403.6111 - MARIA DA CONCEICAO CAMPOS COSTA(SP167604 - DANIEL PESTANA

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da não comprovação da situação sócio-econômica da autora, expeça-se com urgência mandando de

constatação. Após a vinda do mandado de constatação apreciarei o pedido de tutela antecipada. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001278-60.2013.403.6111 - ANTONIO SEBASTIAO DOS SANTOS(SP140034 - ADILSON ALVES

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X HOKEN

INTERNATIONAL COMPANY LTDA(SP118498 - KEUSON NILO DA SILVA) X ORLANDO DIAS DE

OLIVEIRA JUNIOR

Ciência às partes sobre a redistribuição do feito à esta 2ª Vara Federal de Marília.Certifique a Secretaria o decurso

de prazo para o réu Orlando Dias de Oliveira Junior contestar a ação.Intime-se o autor pessoalmente para, no

prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado, tendo em vista a petição de fls. 115/116 e para se manifestar

sobre a petição de fls. 108/111.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001287-22.2013.403.6111 - JAIR ILARIO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JAIR ILARIO DOS

SANTOS em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de

períodos laborados em atividade especial, bem como a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria

especial.Entretanto, para o julgamento da matéria versada nos autos, levando-se em conta principalmente sua
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complexidade, pressupõe-se o contraditório prévio, fazendo-se necessária, inclusive, após 06/03/1.997, a produção

de prova técnica em juízo (e/ou apresentação de laudo técnico) para a comprovação da efetiva sujeição do

segurado a agentes agressivos, imprescindíveis in casu, não se podendo aceitar nessa fase de cognição por si só as

informações prestadas na inicial.Desta forma, postergo análise do pedido de antecipação da tutela jurisdicional

juntamente à prolação da sentença. CITE-SE o réu. Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 5635

 

EXECUCAO FISCAL

1002363-26.1997.403.6111 (97.1002363-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 620 - RAQUEL DA

SILVA BALLIELO SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES) X LUIZ ORLANDO CHRISTOFARO DE OLIVEIRA X LUIZ ORLANDO CHRISTOFARO DE

OLIVEIRA(SP078311 - LUIZ ORLANDO CHRISTOFARO OLIVEIRA)

Manifeste-se a exequente, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias sobre a petição de fl. 103, bem como eventual

parcelamento da dívida. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE.

 

1002923-65.1997.403.6111 (97.1002923-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 619 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES) X PODER MECANICA AGRO INDUSTRIAL LTDA X BELMIRO AUGUSTO GOULART

SIQUEIRA X AUSENDA MIRIAM GAGLIATO SIQUEIRA(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO)

Fl. 68: manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual parcelamento do débito. INTIME-SE.

 

0000440-11.1999.403.6111 (1999.61.11.000440-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CASA BRANCA PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA ME X MARIA ANGELICA VIEIRA CARVALHO X JOSE OLAVO DE O.

CARVALHO

Fl. 29: manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-

se provocação em arquivo. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 

0000256-50.2002.403.6111 (2002.61.11.000256-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA) X EDITORA SAO JORGE CENTRO OESTE PAULISTA LTDA-ME X EVARISTO DOS

SANTOS

Fl. 71: defiro conforme o requerido. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, ressalvada a

possibilidade de, a qualquer tempo serem desarquivados, se requerido pela exequente. INTIME-SE. CUMPRA-

SE.

 

0002181-81.2002.403.6111 (2002.61.11.002181-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA

COIMBRA E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X FUKUGAVA & FUKUGAVA LTDA-ME X

MARCOS AUGUSTO FUKUGAVA

Fl. 70: defiro conforme o requerido. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, ressalvada a

possibilidade de, a qualquer tempo serem desarquivados, se requerido pela exequente. INTIME-SE. CUMPRA-

SE.

 

0001977-95.2006.403.6111 (2006.61.11.001977-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA) X BERNARDI SISTEMA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA X MARIA AMALIA DELPHINO

BERNARDI

Em face dos documentos acostados às fls. 70/72, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 

0005961-48.2010.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X RUTH

ALECIO DE PAULA LIMA - ME(SP097897 - NELSON BOSSO JUNIOR)

Fl. 266: defiro o requerido pela exequente. Intime-se a executada para juntar aos autos no prazo de 10 (dez) dias,

cópia da certidão imobiliária do imóvel sito à Rua Inês Cintra, 617, Santa Gertrudes, Marília/SP, bem como cópia
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do contrato de locação do referido imóvel, caso o mesmo seja locado, sob pena de prosseguimento da execução.

CUMPAR-SE.

 

0002301-75.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CRISTIANE VIEIRA CRISCI MARILIA - ME(SP076190 -

JAMIL ANTONIO HAKME)

Trata-se de execução fiscal promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de CRISTIANE

VEIRA CRISCI MARÍLIA - ME para cobrança de dívida relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.A executada foi citada em 20/08/2012 e deixou transcorrer in albis o prazo para pagar ou oferecer bens à

penhora (fls. 25 verso), razão pela qual o Sr. Oficial de Justiça procedeu-se a penhora de bens livres da executada.

A executada veio aos autos em 26/09/2012 e ofereceu embargos à penhora (fls. 47/55) e alegou a

impenhorabilidade dos mesmos, por serem indispensáveis e imprescindíveis à vital sobrevivência da empresa

executada.Instada a manifestar-se, a exequente rebateu a alegação de impenhorabilidade, sob o fundamento de que

os bens penhorados não são destinados ao exercício de profissão, vez que a executada explora atividade comercial

e não profissão.Em decisão proferida por este Juízo em 11/10/2012 foi acolhido o pedido da executada de fls.

47/55 e desconstituiu-se a penhora e determinou-se o bloqueio de valores nas contas bancárias da executada, o que

restou infrutífera.Buscou-se, por fim, a pesquisa de veículos em nome da executada, sendo que fora efetuado o

bloqueio do mesmo e, posteriormente sua penhora (fls. 90/91).No prazo para embargos a executada veio aos autos

e, uma vez mais, apresentou embargos à penhora sob a alegação de que o veículo penhorado serve de transporte

do casal de sua casa até a empresa, bem como para transportar alimentos comprados em diversos estabelecimentos

até o restaurante, o que o torna indispensável para o funcionamento da empresa e requereu os benefícios da

assistência judiciária gratuita. É a síntese do necessário.D E C I D O .Preliminarmente, cumpre ressaltar, que a

Carta da República em seu artigo 170, dentre outros, adota em seu inciso IX, o princípio de tratamento favorecido

para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no

país.Com isso, o legislador originário procurou incentivar a livre iniciativa, possibilitando às pequenas empresas

competir no mercado elevando a livre concorrência e criando novas oportunidades de emprego. Não fosse assim, -

tratamento diferenciado - por certo essas empresas de pequeno porte, nelas inseridas as microempresas não

subsistiriam frente às grandes empresas detentoras de capital suficiente para aniquilar aquelas, de maneira desleal

e injusta.É cediço que os bens pertencentes às empresas, sejam eles móveis, imóveis, faturamento mensal são

passíveis de penhora para garantia do crédito tributário, mesmo aqueles bens utilizados pelas empresas para o

exercício de sua atividade.No entanto, quando trata-se de empresas de pequeno porte, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que a elas deve-se dar tratamento diferenciado, tal qual consignado na Carta

Magna, no que diz respeito à penhora de bens utilizados para a consecução de suas atividades essenciais. Senão

vejamos:EXECUÇÃO FISCAL. MICROEMPRESA FAMILIAR. BENS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO

DA EMPRESA. SUBSISTÊNCIA DA FAMÍLIA. PENHORA. INADMISSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO

CPC. I - O aresto recorrido expressou que a penhora do veículo de microempresa familiar poderia prejudicar a

manutenção da atividade, comprometendo a subsistência da própria família. II - Na esteira da jurisprudência desta

colenda Turma, a aplicação do inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, a tratar da impenhorabilidade

de bens essenciais ao exercício profissional, pode-se estender, excepcionalmente, à pessoa jurídica, desde que de

pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados forem mesmo indispensáveis e

imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa. Precedentes: AGResp nº 686.581/RS, Rel. Min.

FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/2005; AGResp nº 652.489/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de

22/11/2004. III - Agravo Regimental improvido.AGRESP 200602558083 - Relator: FRANCISCO FALCÃO -

PRIMEIRA TURMA - DJ DATA:12/04/2007 PG:00256.PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

DE BENS DE PESSOA JURÍDICA. BENS INDISPENSÁVEIS À SOBREVIVÊNCIA DA EMPRESA. ART.

649, INC. IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. I - Os bens da pessoa jurídica são penhoráveis, admitindo-se, em

hipóteses excepcionais, a aplicação do inciso IV do artigo 649 do CPC, quando se tratar de pessoa jurídica de

pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados forem indispensáveis e

imprescindíveis à sobrevivência da empresa. II - A exceção à penhora de bens de pessoa jurídica deve ser aplicada

com cautela, a fim de se evitar que as empresas fiquem imunes à constrição de seus bens e, conseqüentemente,

não tenham como ser coagidas ao pagamentos de seus débitos. III - Tendo o Tribunal a quo considerado que os

bens penhorados (carteiras escolares, cadeiras escolares, mesas, armários, máquina de escrever e arquivos) são

indispensáveis à atividade da escola executada, é defeso a este STJ, em sede de recurso especial, reapreciar a

questão, vez que ensejaria o reexame do substrato fático dos autos (Súmula 7 dos STJ). IV - Recurso especial

improvido.RESP 200300480663 - Relator: FRANCISCO FALCÃO - PRIMEIRA TURMA - DJ

DATA:24/05/2004 PG:00168.Analisando os presentes autos, verifico tratar-se de empresa que atua no ramo

alimentício (restaurante) e que o bem penhorado - veículo -, diferente da penhora anterior, não é imprescindível

para o funcionamento da empresa, visto que existe outros meios de transporte capaz de suprir a falta do veículo

penhorado, caso venha ser arrematado em hasta pública. Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
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PENHORA. VEÍCULOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. VIDRO LAMINADO. BEM INDICADO DE

DIFÍCIL LIQUIDEZ. RECUSA. ADMISSIBILIDADE. I - O bem ofertado, a saber, 300m de vidro laminado

refletivo de 8mm, possui difícil liquidez, razão pela qual se justifica a penhora sobre o faturamento da empresa,

demais disso, consta do acórdão recorrido que não restou comprovada a sua propriedade. II - Os bens de pessoa

jurídica são penhoráveis, admitindo-se, em hipóteses excepcionais, a aplicação do inciso VI, do artigo 649 do

CPC, quando se tratar de pessoa jurídica de pequeno porte ou microempresa, quando os sócios atuarem

pessoalmente, ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados forem indispensáveis ao seu funcionamento, o

que não restou comprovado nestes autos. Entendimento diverso desvirtuaria a finalidade da exceção contida no

artigo 649, VI, do CPC, frustrando todo o processo de execução, porquanto dificilmente se conseguiria penhorar

bens de uma empresa. III - Agravo regimental improvido. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 568098. Relator: FRANCISCO FALCÃO. PRIMEIRA TURMA. DJ DATA:28/04/2004 PG:00236.

Data da Publicação: 28/04/2004. Assim sendo, indefiro o pedido da executada de fls. 94/103 e determino o

prosseguimento do feito com a designação de datas para realização de hasta pública do bem penhorado às fls.

90/91.Por derradeiro, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por tratar-se de Microempresa à qual

deve-se dar tratamento diferenciado.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

0002512-14.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X FRANCIELE SANTOS BAIA

Em face da devolução da carta precatória, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 

0004308-40.2012.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X INDUSTRIA

METALURGICA MARCARI LTDA(SP140375 - JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR)

Fl. 35: defiro. Outrossim, desentranhe-se as petições de fls. 37/42, devolvendo-as ao seu subscritor Dr.

JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR, OAB/SP 140.375, visto que o ato já foi praticado com a

juntada da procuração à fl. 38. Por outro lado, concedo à executada o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para

juntar aos autos cópia atualizada do contrato social, conforme determinado à fl. 34. INTIME-SE.

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA*

 

 

Expediente Nº 2847

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000233-21.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005128-

64.2009.403.6111 (2009.61.11.005128-6)) WALTER LEANDRO MARQUES(SP133149 - CARLOS ALBERTO

RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Indefiro a medida liminar postulada pelo embargante, posto que a desconstituição da penhora e respectivo

cancelamento de seu registro resultariam em perigo de irreversibilidade da medida, se ao final forem rejeitados os

embargos de terceiro.No mais, recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o curso do processo

principal, nos termos do artigo 1.052 do Código de Processo Civil.Cite-se a embargada, por mandado, para

contestar a ação, no prazo de 40 (quarenta) dias.Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos

e a suspensão ora determinada.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0006968-12.2009.403.6111 (2009.61.11.006968-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X DEONI DULCELIS MENEGHELLO BENETTI & CIA LTDA ME(SP277203 - FRANCIANE

FONTANA GOMES)
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Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 106 e demonstrada às fls. 107/111. Faço-o com

fundamento no art. 794, I c.c. o art. 795, ambos do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003226-71.2012.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

CONFECCOES BRADUS DE MARILIA LTDA EPP(SP304191 - RAPHAEL DOMINGUES OHARA)

Cuida-se de exceção de pré-executividade manejada pela executada às fls. 50/76, por meio da qual alega a o qual

alega, em síntese, decadência no lançamento do crédito tributário objeto de cobrança nestes autos, bem como de

sua multa, e a ocorrência de prescrição. Pede a declaração de invalidez do título executado e a extinção da

presente execução.Acerca da exceção manejada manifestou-se a exequente, batendo-se pela rejeição da defesa

apresentada.Síntese do necessário, DECIDO:Pacificou-se posicionamento jurisprudencial no sentido de ser

possível, por meio da exceção de pré-executividade, a argüição de vícios no processo de execução, a comprometer

o título ou o próprio processo, independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo,

sempre que a matéria a aviventar seja de ordem pública, cujo conhecimento independa da provocação da parte.O

procedimento, assim, somente permite invocar as nulidades passíveis de ser vislumbradas ictu oculi,

imediatamente, na abordagem primeira do pedido feito.No presente caso, alega a parte executada a ocorrência de

decadência e prescrição do crédito tributário nestes autos executado.De sua vez, afirma a exequente, por meio da

manifestação de fls. 142/146, que o débito objeto da CDA n.º 80.4.12.020826-53 fora constituído por meio de

lançamento por homologação, sendo que as respectivas declarações foram apresentadas no período compreendido

entre 25/05/2006 a 30/10/2007. Assevera, ainda, que o débito foi incluído em parcelamento, em 16/06/2008,

sendo que aludido parcelamento perdurou até 18/02/2012, quando foi rescindido, conforme demonstra o

documento de fl. 86.Ora, prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, por meio da

declaração, dispõe o Fisco do prazo para realizar o eventual lançamento suplementar, acaso existente saldo, prazo

este decadencial, porquanto constitutivo da dívida.Findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, é

que se inicia o lapso de prescrição para o ajuizamento do respectivo executivo fiscal, visando a cobrança do

montante não declarado e objeto de lançamento suplementar, que também obedece ao quinquênio.Assim,

conquanto disponha o Fisco de um quinquênio para efetuar lançamento do débito não declarado (lançamento de

ofício), somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado

(lançamento por homologação).Significa dizer: relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito

efetivada pelo contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento, podendo desde logo

ser objeto de execução fiscal, hipótese em que não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o

crédito, mas tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva.No caso em tela, o crédito tributário

objeto da certidão de dívida ativa nº 80.4.12.020826-53 refere-se a débitos decorrentes do SIMPLES, cujo

lançamento é feito por homologação , considerando-se o termo inicial do lapso prescricional a data da

apresentação da declaração. Analisando a certidão de dívida ativa que acompanha a inicial, bem como o

documento de fls. 149, verifica-se que o débito nestes autos executado refere-se ao período de 2005, 2006 e 2007,

sendo que a entrega das respectivas declarações foram realizadas em 25/05/2006, 24/05/2007 e 30/10/2007, de

sorte que, a partir de tais datas, teve início o decurso do prazo prescricional.O débito objeto da certidão de dívida

ativa nº 80.4.12.020826-53 foi parcelado, o que importa em reconhecimento da dívida pelo devedor e, por

consequência, interrompe o curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do

CTN.Assim, ainda que se trate de crédito tributário constituído por meio de lançamento por homologação, com

entrega das declarações em 25/05/2006, 24/05/2007 e 30/10/2007, a suspensão havida em 16/06/2008, em razão

do parcelamento, rescindido em 18/02/2012, interrompeu a prescrição, razão pela qual fica sobremodo claro que,

se decadência não havia acontecido, prescrição também não chegou a se consumar no caso.Posto isso, INDEFIRO

o pedido de fls. 50/76.Em prosseguimento, defiro o requerido pela exequente à fI. 146 e determino que se proceda

à pesquisa acerca da existência de veículos em nome do(a) executado(a), por meio do sistema Renajud,

certificando nos autos o resultado obtido e procedendo-se à restrição de transferência do(s) veículo(s)

eventualmente localizado(s). Em caso de resultado positivo e não havendo registro de alienação fiduciária,

expeça-se o necessário para penhora do(s) veículo(s) pertencente(s) a(o) executada(o).Caso resulte negativa a

pesquisa realizada ou sendo infrutífera a tentativa de penhora do bem, intime-se a exequente para que se manifeste

em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.Por fim, fica indeferido o pedido de bloqueio de

valores em contas de titularidade da executada, mediante o sistema BACENJUD, conforme requerido à fl. 146,

tendo em vista que tal diligência já foi realizada, obtendo resultado negativo, consoante se observa no documento

de fl. 49.Intime-se pessoalmente a exequente.Publique-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2848
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EXECUCAO FISCAL

0000564-86.2002.403.6111 (2002.61.11.000564-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO

TAGLIAFERRO) X GISLENE LOPES DO CARMO

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 33/34, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 33.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000450-16.2003.403.6111 (2003.61.11.000450-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO

TAGLIAFERRO) X PERINA COMERCIO E REPRESENTACOES DE AUTO PECAS LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 49/50, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 49.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000496-05.2003.403.6111 (2003.61.11.000496-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO

TAGLIAFERRO) X O.MARTINS MARILIA ME

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 48/49, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 48.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001178-57.2003.403.6111 (2003.61.11.001178-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X LUIZ ANTONIO DA SILVA LIRA ME

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 67/68, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 67.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001405-47.2003.403.6111 (2003.61.11.001405-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X IVONE AVELAR RAMALHO MARILIA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 55/56, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 55.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002113-97.2003.403.6111 (2003.61.11.002113-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X REISOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 41/42, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 41.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002973-98.2003.403.6111 (2003.61.11.002973-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X SUSSUMU MIHARA ME

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 30/31, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 30.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002990-37.2003.403.6111 (2003.61.11.002990-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE
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BRITO) X CARLOS ALBERTO CHRISTIANINI ME

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 115/116, o que faço

em atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 115.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003449-39.2003.403.6111 (2003.61.11.003449-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X PAULO DA SILVA CASTRO ME

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 47/48, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 47.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003463-23.2003.403.6111 (2003.61.11.003463-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X TEJOMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 84 e comprovada às fls. 85/86, nos termos do artigo

794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 84.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003973-36.2003.403.6111 (2003.61.11.003973-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X GEBEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 41 e comprovada às fls. 42/44, nos termos do artigo

794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 41.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000428-21.2004.403.6111 (2004.61.11.000428-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X VIA EXPRESSA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 52/53, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 52.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000517-44.2004.403.6111 (2004.61.11.000517-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X BRANCO E SOUZA EMPREENDIMENTOS LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 44 e comprovada às fls. 45/47, nos termos do artigo

794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 44.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000544-27.2004.403.6111 (2004.61.11.000544-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X LUZIA VIGAR CASTELLON COMOTTI ME

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 26/27 pela exequente,

o que faço em atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 26.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000808-44.2004.403.6111 (2004.61.11.000808-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X TAMDIEGO BRINDES E EMBALAGENS LTDA-ME

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE
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EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 98/99 pela exequente,

o que faço em atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 98.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000809-29.2004.403.6111 (2004.61.11.000809-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X BRANCO E SOUZA EMPREENDIMENTOS LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 40 e comprovada às fls. 41/43, nos termos do artigo

794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 40.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001352-32.2004.403.6111 (2004.61.11.001352-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X MAFER RURAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 63 e comprovada às fls. 64/66, nos termos do artigo

794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 63.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002270-36.2004.403.6111 (2004.61.11.002270-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X STAR CONSULTORIA IMOBILIARIA S/C LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado e comprovado às fls. 67/68, o que faço em

atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 67.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002568-28.2004.403.6111 (2004.61.11.002568-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X A I C COMERCIO E REPRESENTACOES DE CALCADOS LTDA

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, conforme noticiado à fl. 76 e comprovado às fls. 77/78, o que

faço em atenção ao disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação da exequente da presente sentença, diante do

mencionado à fl. 76.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004166-70.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X MARCELO

APARECIDO ABOLIS - ME

Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em

face da satisfação do débito, noticiada à fl. 49 e comprovada às fls. 50/51, nos termos do artigo 794, inciso I, c.c.

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2849

 

ACAO PENAL

0001416-13.2002.403.6111 (2002.61.11.001416-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X HELY BISCARO(SP090132 - HELY BISCARO E SP027843 - JOAO FERNANDES

MORE E SP198746 - FATIMA RICARDA MODESTO)

Vistos.I- RELATÓRIO - Trata-se de ação penal que o Ministério Público Federal move em face de HELY

BÍSCARO, dando-o como incurso nas penas dos artigos 168-A, 299 e 337-A, incisos I, II e III, c.c. artigos 69 e

71, todos do Código Penal Brasileiro.Facultou-se ao réu promover o pagamento integral do débito que ensejou o

presente processo, oportunidade da qual não se aproveitou.Recebida a denúncia, foi o denunciado citado.Requereu

ele a reconsideração do despacho que recebeu a denúncia, à vista do pagamento parcial do débito, com

parcelamento do valor restante, pleito que foi indeferido.O réu foi interrogado e apresentou defesa prévia,

arrolando testemunhas e juntando documentos.Ouviram-se testemunhas arroladas pela acusação e pela
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defesa.Diante da notícia do parcelamento do crédito tributário descrito na denúncia, o MPF pediu a suspensão do

processo.Suspendeu-se o andamento do feito e do prazo de prescrição durante o período em que os débitos

estivessem incluídos em acordo de parcelamento.A Fazenda Nacional informou o ajuizamento do crédito

tributário em questão, rompida a moratória noticiada, razão pela qual retomou-se o andamento da ação, bem assim

a contagem do prazo prescricional.As partes nada requereram na fase do artigo 402 do CPP.Alegações finais

aportaram nos autos. A acusação repisou o pedido de condenação. A defesa clamou por absolvição, pugnando

pela extinção da punibilidade pela prescrição, se pela condenação se decidisse; requereu, inda mais, a requisição

de documentos pelo juízo.Eis em apertada síntese o que se passou. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃO - De

início, não é caso de deferir a requisição de documentos, como requerido pelo réu em alegações finais, certo que

no sistema processual penal vigente a prova da alegação incumbe a quem a faz (art. 156 do CPP). Ao denunciado,

pois, toca o ônus de diligenciar em busca do necessário a escoltar sua tese de defesa, não cabendo ao Judiciário

substituí-lo nesse desiderato.No mais, já enfrentando a matéria de fundo, tenho que procede, toda ela, a pretensão

veiculada na exordial acusatória.É importante aduzir, desde aqui, que de prescrição não há falar. Na forma do art.

9º da Lei nº 10.684/2003, a apanhar os crimes previstos nos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e nos artigos 168-A

e 337-A do CPB, e os conexos a eles - acrescente-se, parcelado o débito fiscal, como aconteceu na espécie,

suspende-se também a prestação punitiva e a prescrição, pois o escopo maior da norma penal, nos crimes

tributários, é o pagamento do tributo. Em razão da suspensão havida, numa simples operação aritmética, verifica-

se que prescrição inocorreu.Prosseguindo, ao denunciado imputa-se haver praticado, entre julho de 1995 e abril de

2000, os crimes previstos nos artigos 168-A, 299 e 337-A, incisos I, II e III, c.c. artigos 69 e 71, todos do CPB,

assim enunciados:Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 1o

Nas mesmas penas incorre quem deixar de: I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância

destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou

arrecadada do público; II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas

contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; III - pagar benefício devido a

segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social.

(...)Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação

ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o

documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.(...)Art. 337-A. Suprimir

ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir de

folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária

segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe

prestem serviços; II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias

descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; III - omitir, total ou

parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de

contribuições sociais previdenciárias: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.Art. 69. Quando o

agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se

cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de

penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. (...)Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma

ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de

execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a

pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a

dois terços. (...)Nesse contexto, insta ver que as infrações se positivaram. Outrossim, foi o acusado quem as

cometeu. Acompanhe-se a argumentação que conforta aludidas conclusões. É certa - sublinhe-se desde aqui -- a

autoria dos crimes descritos na denúncia. Ao que dão conta os documentos de fls. 1090/1099 do apenso e admite o

acusado em interrogatório (fls. 180/184 destes), esteve ele à frente do Marília Atlético Clube no período narrado

na inicial.Em outro giro, a materialidade delitiva que se investiga é mesmo inconteste.À apropriação indébita

previdenciária (art. 168-A do CPB) primeiro.Conforme apurou a fiscalização realizada pelo órgão fazendário (fls.

17/19 do apenso), no período compreendido entre agosto de 1997 e abril de 2000, o réu deixou de repassar à

Previdência Social contribuições recolhidas dos empregados da pessoa jurídica, no prazo e na forma legais, o que

deu origem às NFLDs n.º 35.165.451-8 e n.º 35.165.452-6.A primeira NFLD abrange débitos relativos às

contribuições comprovadamente retidas de empregados.A segunda, débitos de contribuições retidas e que foram

estimadas pela fiscalização com base em pesquisa realizada principalmente junto à Federação Paulista de Futebol

e junto à Justiça do Trabalho, em face da não apresentação de elementos que indicassem seus valores.O crédito

tributário referente à NFLD n.º 35.165.451-8 foi quitado antes do recebimento da denúncia, ao que se vê de fls.

433 e 435 destes autos. Já o relativo à NFLD n.º 35.165.452-6 foi objeto de parcelamento (fl. 433), que deu causa

à suspensão da ação. Rescindido citado parcelamento, foi a dívida ajuizada (fls. 647) e o presente feito retomou

seu curso.Assim, há prova inconcussa de que contribuições à seguridade social foram descontadas de

contribuintes e não repassadas aos cofres da Previdência. O requerer parcelamento, sobremais, no antecedente
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lógico do reconhecimento da dívida, remarca excogitada materialidade.Em sua defesa, o réu esgrime com a

ausência de dolo na conduta denunciada, alegando que, diante do quadro de dificuldades experimentado pela

pessoa jurídica, alternativa outra não lhe restava senão o não-agir incriminado.Entretanto, nas condutas que se

analisam, de há muito ficou superada, pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, a tese segundo a qual

dificuldades financeiras da pessoa moral consubstanciam causa excludente de culpabilidade, residente em

inexigibilidade de conduta diversa, máxime quando o entrelaçar delas dá conta de gestor que domina por completo

as ações de clube esportivo, para adonar-se dele e explorá-lo em benefício pessoal. Dolo, no caso, apresenta-se de

forma genérica, consistindo na simples intenção de descumprir o dever fiscal imposto.De feito, no crime de

apropriação indébita previdenciária, não se exige dolo específico (REsp nº 770.167-PE - 2005/0122352-6 - 5ª T.,

Rel. o Min. GILSON DIPP). Basta a consciência e a vontade de não repassar à Previdência, dentro do prazo e na

forma da lei, as contribuições recolhidas (REsp nº 761.907-MG, 5ª T., Rel. o Min. ARNALDO ESTEVES DE

LIMA).Em verdade, ao contrário do que ocorre na apropriação indébita comum, não se exige o elemento volitivo

centrado no animus rem sibi habendi para a concretização do tipo inscrito no art. 168-A do CPB.Trata-se de crime

omissivo próprio, em que o tipo objetivo é realizado pela simples conduta de deixar de recolher as contribuições

previdenciárias aos cofres públicos, após a retenção que o agente tinha o dever de realizar (REsp nº 888.947-PB,

5ª T., Rel. o Min. ARNALDO ESTEVES DE LIMA).Calha enfatizar que pouco importa se desconto houve. O

dever legal que se estampa no art. 30, I, a, b e c, da Lei nº 8.212/91, não é disponível, ao alvedrio do responsável

tributário. Este não escolhe se retém ou não as contribuições devidas; ex vi legis, cumpre-lhe, sob os rigores da lei

penal, fazê-lo.Tem-se em tela, como lembrado, delito omissivo, a respeito do qual já se pontuou: (...) As

contribuições previdenciárias não são coisas a serem restituídas a alguém. Não pertencem ao empresário, que tem

apenas sua posse eventual, já que são descontadas dos empregados para serem recolhidas ao INSS. Não efetuado o

repasse, está caracterizado o crime. (TRF 3.ª Região, ACR 12102, Processo 200103990567920/SP, 2.ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, decisão de 20/05/2003, publ. no DJU de 30/06/2003, p.

584).Outrotanto, para fazer avultar inexigibilidade de conduta diversa, o réu alegou condições financeiras

desfavoráveis que teriam assaltado a pessoa jurídica. Mas não as provou. Fala ou suposições de testemunhas, sem

repercussão em outros dados objetivos, materiais, sensíveis, da realidade, não fazem aflorar aludida causa

supralegal de exclusão da culpabilidade. É necessário prová-la às completas, por documentos, v.g., instrumento de

protesto, certidão de distribuição de ações cíveis, execuções fiscais, reclamatórias trabalhistas ou por qualquer

outro indicador contrário à boa saúde financeira da entidade, ao longo de todo o período em que as contribuições

deixaram de ser recolhidas.Nesse passo, à ausência de demonstração, inexigibilidade de conduta diversa descamba

para seu inverso: a possibilidade de diferente agir, e isso, por óbvio, não exculpa o agente; antes destrava o juízo

de reprovação que se aquilata, como é dado verificar: PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 95, ALÍNEA D,

DA LEI 8212/91. PRELIMINAR DE ABOLITIO CRIMINIS REJEITADA. O TIPO NÃO EXIGE ANIMUS

REM SIBI HABENDI. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. INADMISSÍVEL A

TESE DE INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO FICOU DEMONSTRADA NOS AUTOS A

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADES FINANCEIRAS, A CONCORDATA E TAMPOUCO A FALÊNCIA.

IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. A RETROAÇÃO DO ART. 168-A DO CP NÃO

FAVORECE OS RÉUS. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA.(...)- A motivação do não recolhimento é

irrelevante para a descrição típica e poderia, quando muito e em situações excepcionais, configurar apenas causa

excludente da culpabilidade. Entretanto, no caso em apreço, é inadmissível a tese da inexigibilidade de conduta

diversa. Não restaram demonstradas nos autos as dificuldades financeiras, a concordata e tampouco a falência.

Malgrado um dos denunciados e testemunhas de defesa citem a ocorrência da quebra, não há comprovação de que

tenha sido decretada ou requerida. Não consta falência na certidão da distribuição da Comarca de Cruzeiro no

Estado de São Paulo, única prova documental produzida. Também a moratória necessita ser demonstrada por

documentação pertinente, uma vez que tramita perante o Poder Judiciário. A certidão acostada noticia apenas o

requerimento, o que não atesta a concessão.- O documento também evidencia a existência de cinqüenta ações

movidas contra a Finquímica Ind. e Com. Mater. Quím. Finos Ltda. entre 1994 e 1999. O número a princípio

impressiona. Porém, numa análise mais cuidadosa, verifica-se que apenas treze dizem respeito ao período delitivo

e, destas, somente cinco são movidas por fornecedores ou estabelecimentos bancários. Logo, demonstra-se que a

crise não era tão grave e que a firma estava inadimplente, o que não implica, necessariamente, a insolvência. -

Quanto à prova oral, é preciso enfatizar que testemunhos não se afiguram suficientes a comprovar a causa

excludente de culpabilidade. Entende-se que a única possibilidade de se excluir a responsabilidade dos acusados

seria a demonstração de que teriam sido postos ante a escolha de pagar os salários ou as contribuições

previdenciárias. Para se identificar tal situação é necessária a análise de um expert acerca da intensidade do

percalço econômico. Compete à defesa, e não ao Ministério Público Federal, requerer perícia contábil (art. 156 do

CPP). (...) (TRF 3.ª Região - ACR - 13226 -Processo: 200203990189369/SP, 5.ª TURMA, Rel Des Fed Suzana

Camargo, d. de 03/06/2003, DJU de 05/08/2003, p. 625). PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO

CRIMINAL. ART. 168-A, C/C ART. 71, AMBOS DO CP. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRESCRIÇÃO RETROATIVA CONFIGURADA EM PARTE. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. INEXISTÊNCIA DE EXCLUDENTES. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO(...)4. O
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parágrafo único do art. 11 da Lei 9.639/98 é inconstitucional por não ter sido aprovado pelo Congresso Nacional,

motivo pelo qual deve ser extraído do mundo jurídico com efeito ex tunc, sem produzir efeitos. Inexiste isonomia

entre agente político (que gerencia coisa pública no interesse público) com sócio-gerente de empresa privada (que

administra propriedade privada visando lucro que por ele pode ser apropriado).(...)6. Os documentos acostados

demonstram que não houve o recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas dos salários de seus

empregados por vários meses, em decorrência do que foram lavradas a NFLDs, presumindo-se verdadeiros os atos

praticados pela administração pública, nada havendo para elidir tal presunção.7. A autoria está caracterizada pelo

fato de o acusado deter poder de decisão na empresa no período descrito na denúncia, conforme contrato social e

NFLDs que instruem os autos, importando na sua responsabilidade pelos atos dos contadores e demais

funcionários ligados às áreas contábil e fiscal da empresa.8. Não há provas suficientes dando sustentação às

alegações de dificuldades financeiras, pois não é qualquer oscilação que permite a exclusão do dolo, ou a

configuração de estado de necessidade e inexigibilidade de conduta diversa suficiente para elidir a obrigação

tributária e as conseqüentes repercussões penais. A empresa em questão continuou regularmente operando, não

havendo provas de ter sido requerida ou decretada a falência, mesmo porque dívidas e protestos por vezes

decorrem de modos ilegítimos para postergar o adimplemento de dívidas devidas.(...)(TRF 3.ª Região - ACR -

13095 -Processo: 200203990164294/SP, 2.ª TURMA, Relator Desembargador Federal Carlos Francisco, decisão

em: 02/09/2003, publ. DJU em: 26/09/2003, pág.: 472). Sobre a alegada - mas não provada - debilidade financeira

do Marília Atlético Clube, tem-se que os testemunhos colhidos, à míngua de documentos que a evidenciem,

facilmente alcançáveis como antes mencionado, não repercutem. É dizer: prova testemunhal, só por só, não serve

a confirmar a tese da inexigibilidade de conduta diversa. Assim, embora se tenha dito que a omissão no

recolhimento resultou de escolha entre sacrificar um bem (crédito público) em favor de outro mais relevante

(sobrevivência da entidade), não se desincumbiu a defesa de produzir prova disso. Logo, estado de necessidade,

por igual, não ficou patenteado; verifique-se:PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

CONDENAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. SUSBSTITUIÇÃO PENA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

(ART. 95, d, Lei nº 8.212/91, C.C. ART.45 DO CÓDIGO PENAL).I - A apelante foi condenada como incursa nas

sanções do artigo 95, d, da Lei nº 8.212/91. Materialidade e autoria demonstradas. A prova testemunhal, por si só,

não é suficiente para estabelecer a situação de dificuldade econômica da empresa administrada pela apelante.

Ademais, o estado de necessidade deve refletir a impossibilidade de sobrevivência da empresa em decorrência do

recolhimento das contribuições, de forma a justificar a inexigibilidade de conduta diversa da apelante.II - No caso

dos autos, o exame pericial é desnecessário em razão da documentação apresentada pelo órgão fiscal. (...)(TRF 3.ª

Região - ACR - 12748 - Processo: 200203990110108/SP, 1.ª TURMA, Relatora Desembargadora Federal Vesna

Kolmar, decisão em: 02/03/2004, publ. DJU em: 06/04/2004, pág. 359). É assim que, no tocante à imputação de

apropriação indébita previdenciária, a condenação do réu é de rigor.Analiso, em linha evolutiva, a propalada

sonegação de contribuições previdenciárias (artigo 337-A do CPB).De acordo com a exordial acusatória, o

denunciado, no período que se estendeu de 1995 a 2000, suprimiu contribuições sociais destinadas à Previdência

Social, dinamizando várias condutas.A materialidade delitiva do crime em questão ficou evidenciada pelos autos

da Representação Fiscal a estes apensados.De fato, segundo apurado pela auditoria fiscal realizada no Marília

Atlético Clube (fls. 07/14 do apenso), a entidade realizou vários pagamentos a segurados por serviços prestados de

dezembro de 1999 a março de 2000, não incluídos nas folhas de pagamento dos meses respectivos. Além disso,

entre 1995 e 2000 omitiu, total ou parcialmente, remunerações pagas, já que informou salários pagos aos atletas

contratados em valor diferente do real.Isso não bastasse, de janeiro de 1999 a março de 2000, o clube presidido

pelo réu apresentou GFIPs que retrataram informações inverídicas, referentes a remunerações de segurados

empregados e trabalhadores autônomos que lhe prestaram serviços.Também se verificou que nos Livros- Diário

da entidade, relativos aos exercícios de 1999 e 2000, deixaram de ser contabilizados pagamentos e contribuições

correspondentes, devidas à Seguridade Social. Apuraram-se, outrossim, receitas do clube no ano 2000, não

registradas na sua contabilidade.Das condutas apontadas decorreu considerável supressão de tributos, do que

resultou a constituição de crédito tributário de elevada monta.Compensa ressaltar que o detalhado levantamento

feito pelo Fisco é documento oficial que goza de presunção juris tantum de veracidade e, por isso, bem se presta,

inavendo prova em contrário, a comprovar sonegação fiscal (RJDTACrim, vol 15, julho/setembro 1992, p. 55,

Rel. Barbosa de Almeida).Constitui, decerto, crime de sonegação fiscal inserir documentos inexatos ou omitir

rendimentos ou operações de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a

intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública (TACrimSP, Rel. o Juiz Nelson

Schiesari, JUTACRIM 82/251).É dizer: o quadro fático extraído dos autos, harmônico e coerente, não deixa

dúvida quanto à existência da infração prevista no artigo 337-A do CPB, nas modalidades descritas pelos seus

incisos I, II e III, bem como de sua autoria. De fato, ao denunciado competia a administração do clube, voltado

exclusivamente ao futebol, cabendo-lhe o controle, a fiscalização e a consequente responsabilidade pelas

operações realizadas, dever a que faltou suprimindo e reduzindo contribuição social previdenciária, ao não

cumprir, segundo a modelagem legal, as obrigações tributárias acessórias que se lhe impingiam.Resta avaliar, por

fim, a imputação de falsidade ideológica (artigo 299 do CPB).Também no tocante a este crime a materialidade

delitiva restou positivada.Da Ata de Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do clube, realizada em
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27.03.1999 (fls. 1094/1095 do apenso) constou aprovação da prestação de contas da diretoria relativa ao ano de

1998, a qual apontou déficit de R$ 70.654,28, dos quais R$ 43.024,28 seriam provenientes de empréstimos ao

clube feito pelo denunciado e por amigos dele, não identificados. Na Ata de Reunião Ordinária do mesmo

conselho, realizada em 13.03.2000 (fls. 1095v.º/1096v.º do apenso), registrou-se aprovação das contas relativas a

1999, que retrataram déficit do clube no valor de R$104.130,81, na sua totalidade relativo a empréstimos

efetivados pelo denunciado e por amigos, igualmente não identificados.A contabilidade do clube, todavia, não

espelha o registrado nas citadas atas.Os Livros Diário n.os 1 e 2 (fls. 837/840 e 871/874 do apenso), relativos aos

exercícios de 1999 e 2000, respectivamente, não apontam no seu balanço de abertura as dívidas indicadas

naquelas atas, nem qualquer empréstimo realizado pelo denunciado.O que se nota, então, é que os dados inseridos

nas referidas atas de reunião e os constantes da contabilidade do Marília Atlético Clube não se conciliam. Antes

divorciam-se por completo, permitindo inferir que as primeiras contêm informações falsas, inseridas no intuito de

criar crédito em favor do denunciado, o qual, sem base probante, passou a ser credor do clube.Note-se que o réu,

conquanto oportunizada a prova neste feito, não logrou trazer aos autos elementos que infirmassem a acusação.

Deveras, nada produziu no sentido de demonstrar que os empréstimos apontados nas citadas atas de reunião

efetivamente ocorreram, o que, em se tratando de movimentação financeira legítima, por sua concentração em

instituições finaceiras, não seria difícil de fazer.Importa referir que a falsidade ideológica, crime formal, não é

absorvida pela sonegação tributária quando não exaure nesta o seu potencial lesivo. A inserção de dados

contrafeitos nos papéis do clube, a saber, inclusão de empréstimos que não se demonstraram reais nas citadas Atas

de Reunião, corporifica também esse último delito, referido sem dúvida à conduta do denunciado, pelo qual

igualmente será condenado.III - DOSIMETRIA DAS PENAS - Por tratar-se de concurso material de crimes, as

reprimendas precisam ser calculadas separadamente e ao final totalizadas (STF, RTJ 95/823). Levando-se em

conta as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, a permear os três delitos verificados, constata-se que

o acusado agiu com culpabilidade normal às espécies investigadas. Não revela antecedentes desabonadores. Pouco

se apurou sobre sua conduta social e personalidade. Obter vantagem fácil constituiu o móvel, já abrigado nas

figuras típicas, da ação delituosa. As circunstâncias dos crimes nada têm de especial. Os delitos cometidos não

geraram anormais consequências, já que o valor do débito tributário, em alguma medida, foi reduzido com o

pagamento parcial do parcelamento e é resultante da continuidade delitiva que a seguir se proclamará.Com essas

considerações, fixa-se, para os delitos previstos nos artigos 168-A, 337-A e 299 do CP, a pena-base no mínimo

cominado para cada tipo, ou seja, em dois anos, dois anos e um ano, respectivamente, de reclusão. Não há

circunstâncias agravantes ou atenuantes a considerar. Igualmente, inexistem causas de aumento ou diminuição da

pena. Presentes os requisitos previstos no art. 71 do codex repressivo, basta que se a exaspere a pena fixada em

1/6 (um sexto), de sorte que importa em dois anos e quatro meses de reclusão para cada uma das duas primeiras

incidências penais e um ano e dois meses, para a última. Totalizando, encontramos 5 (cinco) anos e 10 (dez)

meses de reclusão a título de pena corporal para os três delitos nos quais o acusado está sendo condenado.No que

toca à pena de multa, governa o critério bifásico. O número de dias-multa segue o art. 49 do Código Penal e o

valor unitário arbitrado obedece à condição econômica do réu (art. 60, caput, do CPB). Assim, invocando as

considerações feitas a respeito das circunstâncias judiciais e legais do crime, fixo a pena pecuniária em 10 dias-

multa para cada um dos delitos, totalizando 30 (trinta). Terão o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo mensal vigente ao tempo dos fatos, ante a inexistência de maiores dados sobre a capacidade econômica do

réu.O regime inicial de cumprimento da pena corporal, em razão de sua quantidade, é o semiaberto, nos moldes do

art. 33, 2º, b, do CPB.Substituição da citada pena não se coloca (art. 44, I, do CPB), assim como não é caso de

sursis (art. 77 do CPB).Não mais vigora, no ordenamento processual-penal, prisão decorrente de sentença penal

condenatória recorrível (art. 387, único, do CPP), o que resta claro com a revogação do art. 594 do mesmo

estatuto. Não se impõe aqui, bem por isso, prisão preventiva ou outra medida cautelar ao acusado.Não é caso de

fixar valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do CPP), na medida que a

Fazenda Pública dispõe de meios específicos e título executivo extrajudicial para cobrar à inteireza o crédito

tributário inadimplido remanescente.IV - DISPOSITIVO - Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos

autos consta condeno o réu HELY BÍSCARO, como incurso nas penas dos artigos 168-A, 337-A, I, II e III, e 299

do CPB, em concurso material (art. 69 do CPB) e continuidade delitiva (art. 71, caput, do CPB), impondo-lhe a

pena de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e o pagamento de 30 dias-multa, no valor unitário mínimo. A

pena corporal será descontada, desde o seu início, no regime semiaberto. Condeno o acusado, ainda, no

pagamento das custas do processo, ficando autorizadas as providências necessárias ao recebimento.Transitada esta

em julgado, inscreva-se o nome do réu no rol dos culpados e promova-se a conclusão dos autos.P. R. I. C.
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Expediente Nº 3161

 

LITISPENDENCIA - EXCECOES

0009715-33.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006442-

46.2012.403.6109) MAURO AUGUSTO CARDOZO DE MORAES(SP295891 - LEONARDO RIBEIRO

MARIANNO) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE)

Fls. 11/12: Defiro o pedido de dilação, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se.

 

ACAO PENAL

0001686-09.2003.403.6109 (2003.61.09.001686-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1103843-53.1997.403.6109 (97.1103843-9)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI SHIMADA

KISHI) X SILESIA CARNEIRO BORGES(SP252643 - JUSSARA LOPES ALBINO)

Chamo o feito a ordem. Considerando-se que a ré foi localizada para citação pessoal, determino o prosseguimento

do feito e do curso do prazo prescricional, com efeitos a partir de 04/07/2012, data da citação pessoal da acusada.

No mais, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida às fls. 334, para interrogatório da ré.

 

0004600-12.2004.403.6109 (2004.61.09.004600-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002856-50.2002.403.6109 (2002.61.09.002856-7)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI

SHIMADA KISHI) X ARTHUR MINNITI FILHO(DF002977 - JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN E

DF015101 - RODRIGO OTAVIO BARBOSA DE ALENCASTRO E DF007118 - JOSE AUGUSTO RANGEL

DE ALCKMIN) X ARNALDO NICOLAU MINNITI(SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO)

Chamo o feito à ordem. Considerando-se que os réus foram localizados para citação pessoal (fls. 510 e 586),

determino o prosseguimento do feito e do curso do prazo prescricional, com efeitos a partir de 08/03/2012 em

relação ao réu Arnaldo Nicolau Miniti e a partir de 24/05/2012, em relação ao réu Arthur Miniti.Intimem-se as

partes para que forneçam os dados qualificativos das testemunhas Jair Dias da Costa e Manoel Ferreira Ferraz,

arroladas em comum pela acusação e defesa do corréu Arnaldo, a fim de que a secretaria possa providenciar a

expedição das cartas precatórias.Com as informações, cumpra-se o despacho de fls. 628.

 

0004453-15.2006.403.6109 (2006.61.09.004453-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005375-66.2000.403.6109 (2000.61.09.005375-9)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA

SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X CLAUDEIR RAMOS DA SILVA(SP295941 - PHAYZER DA

SILVA CARVALHO)

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou CLAUDEIR RAMOS DA

SILVA e EDSON LUCIANO TORÍBIO, já qualificados nos autos, imputando-lhes a prática do delito descrito no

art. 289, 1º do Código Penal (fls. 02/04):Consta nos autos de inquérito policial que no dia 14 de Abril de 2000, por

volta das 20:00 hs, Claudeir ou Claudemir Ramos da Silva, Edson Luciano Toríbio e mais duas pessoas que não

puderam ser identificadas compareceram ao carrinho de lanches de Vera Lúcia Lopes Neves Barbosa, situado na

Avenida Aristeu Marciano, nº 2222 em Cordeirópolis/SP, para comprar cervejas, apresentando como pagamento

uma cédula falsa de R$ 10,00 (dez reais) - nº de série A 8538025706 C (fl. 05).Após receber a referida nota a

vítima indireta percebeu que a mesma não era idônea e então pediu para que sua nora Sirlene Aparecida da Silva

anotasse a placa do automóvel dos denunciados.Os denunciados foram reconhecidos como os autores da infração

pela vítima Vera Lúcia Lopes Neves Barbosa (fl. 17).Feito o exame, a falsificação restou demonstrada, conforme

o laudo pericial de fls. 35/37, concluindo pela falsidade da nota.Ao prestar declarações (fl. 30) Claudeir ou

Claudemir apresentou recibo de serviços de mecânica no veículo sob alegação de que na data dos fatos teria

deixado seu veículo numa oficina situada na Av M-23, nº 537, no dia 12 ou 13 de abril de 2000, porém a

investigação realizada pela autoridade policial constatou que o veículo de propriedade de Claudeir ou Claudemir

foi removido para a oficina apenas no dia 19 de abril, sendo entregue de volta ao proprietário no dia 20 de abril

(fl. 16). Após isso, foi prestada nova declaração por parte do denunciado, onde alegou que foi seu sócio quem

levou o veículo a oficina, e por isso não poderia informar a data do ocorrido, desse modo ocorrendo contradição

(fl. 97).A denúncia foi recebida em 08.10.2002 (fl. 140). EDSON foi citado, interrogado (fls. 201/202 e 250/251)
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e apresentou defesa prévia (fl. 206). CLAUDEIR foi citado por edital (fls. 208 e 212), mas não compareceu à

audiência em que seria interrogado, razão pela qual foram suspensos, em relação a sua pessoa, o processo e a

fluência do prazo prescricional, sem prejuízo da produção antecipada de provas, nos termos do art. 366 do Código

de Processo Penal (fl. 215).Mediante carta precatória foram ouvidas as duas testemunhas arroladas pela acusação

(fls. 259/262).O Ministério Público Federal requereu o desmembramento do processo (fls. 270/271),

prosseguindo-se em relação a EDSON e permanecendo suspenso em relação a CLAUDEIR, o que foi deferido

pelo Juízo (fls. 297).CLAUDEIR foi citado pessoalmente em 03.04.2012 (fl. 319), data a partir da qual foi

retomado o curso do processo e do prazo prescricional (fls. 321), e apresentou defesa escrita, em que pleiteou a

absolvição, invocando o princípio da insignificância e ausência de provas de suficientes para a condenação (fls.

328/333).Após a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 335/338), o requerimento de absolvição sumária

foi indeferido (fl. 340).Na audiência de instrução e julgamento o réu foi interrogado (fls. 349/350), ficando o

depoimento registrado em arquivo audiovisual (fl. 350).Em alegações finais o Ministério Público Federal requereu

a condenação, por entender comprovados a materialidade e a autoria do delito e o dolo do réu (fls. 354/357). Este

pleiteou e desclassificação do crime para o delito de estelionato e sustentou que, caso não acolhida a preliminar,

deve ser absolvido, vez que não restou comprovada a materialidade da infração e que a prova colhida nos autos

não é suficiente para a condenação (fls. 366/373).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2.

FUNDAMENTAÇÃO.O delito cuja prática é imputada ao Réu está previsto no art. 289, 1º do Código Penal:Art.

289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no

estrangeiro:Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 1º. Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria

ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda

falsa.A materialidade do crime se encontra demonstrada nos elementos que integram a fase pré-processual, os

quais informam que a cédula de R$ 10,00 (dez reais), nº de série A8538025706C, repassada à vítima Vera Lúcia

Lopes Neves e apreendida pelos policiais (fls. 36/37), é falsa, conforme laudo pericial nº 3465/00, elaborado pela

Equipe de Perícias Criminalísticas de Limeira, o qual ressalta que, não obstante a falsidade, as cédulas

examinadas, no entender dos signatários, apesar de apresentarem índices de falsidade, não pode ser caracterizada

como uma falsificação grosseira, uma vez que reproduz similarmente a original em todos os seus motivos,

caracteres, cor e dimensão (fls. 39/41).Assim, pelas conclusões firmadas pelo expert, a cédula em questão poderia

ser repassada como autêntica no meio circulante, enganando terceiros de boa-fé, o que acabou se confirmando,

vez que a vítima Vera Lúcia Lopes Neves recebeu a cédula falsa, entregou o troco em cédulas verdadeiras e

somente em momento posterior veio a desconfiar da autenticidade da cédula recebida.Portanto, cabalmente

demonstrado o potencial de iludir da cédula falsa, descabe o acolhimento da alegação do réu, de que se trataria de

falsificação grosseira.Quanto à autoria e dolo, os mesmos restaram plenamente comprovados pelo conjunto

probatório produzido nos autos.A vítima Vera Lúcia Lopes Neves, perante a autoridade policial, reconheceu o réu

como a pessoa que comprou 04 (quatro) latas de cerveja em seu trailer de lanches e pagou a despesa com uma

cédula de R$ 10,00, aparentemente falsa, conforme auto de reconhecimento de pessoa lavrado na Delegacia de

Polícia do Município de Cordeirópolis (fl. 21):... pela mesma autoridade lhe foi solicitado que descrevesse os

quatro homens que, ocupando o veículo VW/Gol, placas BNT-7724, estiveram no seu trailer de lanches no dia

14.04.00, por volta das 20:00 horas, tendo um deles comprado quatro latas de cerveja, masca Skol, e pago com

uma nota de R$ 10,00, aparentemente falsa, esclarecendo que um outro homem, na ocasião, desceu do veículo

com uma bolsa de nylon, cor escura, e a colocou no porta malas do veículo, enquanto que os outros dois

permaneceram sentados no banco traseiro do veículo, tendo a mesma os descrevido da seguinte forma: 1º) o que

comprou as cervejas e pagou com a nota de R$ 10,00: um homem branco, altura mediana, cerca de 1,70 m, idade

aparente 25 anos, cabelos pretos, crespos e curtos, com barba e bigode por fazer, sem cicatriz ou tatuagem

aparente; 2º o que desceu do veículo com a bolsa: um homem branco, altura mediana, cerca de 1,70 m, idade

aparente de 25 anos, cabelos castanho claro, lisos, com franja, sem barba ou bigode, sem cicatriz ou tatuagem

aparente; 3º os dois que permaneceram sentados no veículo? Pode visualizar somente que um deles tinha

compleição física robusta (meio gordinho) e o outro tinha compleição física magra e era mais alto que o outro, não

tendo notado suas demais características físicas e fisionômicas. Em seguida, foi a reconhecente convidada a olhar

pelo visor de vidro da porta de uma sala adrede preparada nesta Delegacia de Polícia apontasse os autores dentre

as seguintes pessoas perfiladas, algo semelhante entre si:1 - FABIO HENRIQUE BRUNO - Rua Guilherme

Krauter, 437, nesta.2 - DOUGLAS SAMPAIO - Rua Ângelo Bertanha, 391, Apt. 11, Vila Barbosa, nesta.3 -

CLAUDEIR RAMOS DA SILVA - Rua 17, 4037, Pq. Universitário, Rio Claro/SP.4 - EDSON LUCIANO

TORÍBIO - Av. M-23 c/ Rua M-8, Cervezão, Rio Claro/SP.Após minucioso exame, a reconhecente apontou, e

disso não tem qualquer sombra de dúvida, os identificados CLAUDEIR RAMOS DA SILVA e EDSON

LUCIANO TORIBIO, como sendo dois dos quatro homens que estiveram no seu trailer de lanches, ocupando o

veículo VW/Gol, placas BNT-7724, sendo que CLAUDEIR RAMOS DA SILVA foi quem efetuou o pagamento

das cervejas com a nota de R$ 10,00, aparentemente falsa, e EDSON LUCIANO TORIBIO, como o que desceu

do veículo com uma bolsa de nylon, cor escura, colocando-a no porta malas. Esclarece que o identificado como

DOUGLAS SAMPAIO guarda características semelhantes com a de um dos homens que permaneceu no banco

traseiro do veículo, não tendo desembarcado, não podendo afirmar se trata-se do mesmo homem. (grifo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     286/1310



acrescentado)A vítima foi ouvida pela autoridade policial e fez o seguinte relato (fl. 25):É proprietária de um

trailer de lanches de nome Vera Lanches, localizado na Av. Aristeu Marciano, 2222, nesta cidade. No último dia

14, por volta das 20:00 horas, chegaram no seu estabelecimento quatro homens desconhecidos, num veículo

VW/Gol, cor verde escura, tendo estacionado um pouco distante da frente do trailer. Um deles, o que estava

dirigindo o veículo, desceu e foi até o trailer pedindo quatro latas de cerveja, masca Skol. Enquanto isso a

declarante viu que um outro homem, que estava no banco dianteiro do passageiro, desceu do carro com uma bolsa

de nylon, de cor escura, colocando-a no porta malas do veículo, entrando no carro novamente. Os outros dois

homens, ocupantes daquele carro, permaneceram todo o tempo sentados no banco traseiro do veículo, não tendo

desembarcado. Não chegou a ver suas fisionomias, notando apenas que um deles tinha compleição física robusta e

o outro magra, sendo esse um pouco mais alto. A declarante pegou as cervejas no freezer e entregou àquele

homem, tendo ele feito o pagamento com uma nota de R$ 10,00, tendo a declarante, como troco, lhe entregue a

quantia de R$ 6,00, representada por uma nota de R$ 5,00 e uma nota de R$ 1,00. Ele deixou seu estabelecimento

em seguida, entrando no carro. A declarante então percebeu que a nota recebida daquele homem era falsa e então

pediu para que sua nora Sirlene Aparecida da Silva, que estava sentada numas mesas na frente do trailer, anotasse

a placa do carro, o que ela fez, tendo anotado BNT-7724. Aqueles homens deixaram o local no veículo, vindo em

direção ao trevo de acesso a esta cidade. Acionou a Polícia Militar, tendo os policiais militares, cujos nomes não

se recorda, comparecido no seu estabelecimento. Enquanto era registrado o fato, tiveram a informação que alguém

havia acabado de passar uma nota de R$ 10,00 possivelmente falsa na Lanchonete do Cebola, não sabendo a

declarante se eram os mesmos quatro homens, tendo os policiais militares deixado o local rapidamente. Como

aqueles homens estacionaram o VW/Gol um pouco afastado da frente do trailler, de onde a declarante estava não

conseguia ver suas placas, só podendo ela ser anotada pelo fato de sua nora Sirlene estar sentada na frente do

trailer e dali pode visualizar as placas do carro. Aqui nesta Delegacia a declarante reconheceu, sem qualquer

sombra de dúvidas, dois daqueles homens, os identificados como Claudeir Ramos da Silva e Edson Lucinao

Toríbio. (grifo acrescentado)Em Juízo, confirmou, em linhas gerais, o que havia dito na fase investigativa (fl.

261):Trabalhava num carrinho de lanches, em companhia da nora. Os réus adquiriram lanches e cervejas e

pagaram com uma nota de R$ 10,00. A depoente não se recorda qual dos dois entregou a nota. Suspeitaram da

autenticidade do dinheiro e anotaram, num papel, a placa do carro deles. Não se recorda a marca do carro. A nota

e a placa foram entregues na delegacia, confirmando-se que aquela era falsa. A depoente reconheceu a ambos na

delegacia. Suspeitaram da falsidade depois do pagamento, tendo inclusive sido fornecido a eles algum troco.O

corréu Edson Luciano Toríbio disse à autoridade policial que possui uma sociedade de fato com Claudeir, no ramo

de manutenção de bombas de gasolina, que o veículo precitado é de propriedade de Claudeir, mas está registrado

em nome do sogro dele, que nunca esteve em Cordeirópolis e, portanto, não sabe explicar como veio a ser

reconhecido como uma das pessoas que estava no veículo, vez que não teve qualquer participação no evento (fls.

32/33).Em Juízo, confirmou o quanto dissera à autoridade policial e acrescentou que Claudeir teria lhe pedido

para conseguir o recibo da oficina com data retroativa, além de ter-lhe confessado que introduziu em circulação a

cédula falsa (fls. 250/251):O acusado afirma que não esteve em Cordeirópolis na data dos fatos, sendo que

somente compareceu naquele município em data posterior, quando conduzido por investigadores da Polícia Civil.

O acusado sabe que na data dos fatos, o co-réu Claudeir estava acompanhado de outras três pessoas, mas não sabe

dizer quem seriam os referidos indivíduos. O acusado afirma que reside em Rio Claro, e não costumava freqüentar

Cordeirópolis. O acusado diz que conhece o proprietário do estabelecimento que emitiu o recibo de folhas 14. Diz

o acusado que o co-réu pediu ao acusado que o mesmo providenciasse que o referido recibo tivesse data de

emissão coincidente com a data dos fatos, no intuito de criar um álibe falso. O acusado diz que não concordou

com o pedido do co-réu, razão pela qual o recibo foi emitido em data posterior à data dos fatos. O acusado não

sabe dizer o motivo de ter sido reconhecido pela vítima, como sendo um dos autores do crime (folhas 21).

Acredita o acusado que o mesmo foi confundido. O acusado afirma que no dia em que foi reconhecido na

Delegacia de Polícia, chegou a questionar o co-réu sobre os fatos sendo que o mesmo confessou para o acusado

que foi responsável por colocar em circulação a cédula falsa, admitindo que entregou a cédula falsa para a vítima.

O acusado afirma que o co-réu teria dito que não confessou a autoria para a autoridade policial com medo de ser

preso.O réu, na fase investigativa, foi ouvido em duas oportunidades, em 27.04.2000 (fls. 34/35) e em

14.11.2001.Na primeira vez, admitiu que o veículo descrito pela vítima é de sua propriedade, mas alegou que na

data dos fatos nem o veículo estava em seu poder, pois o tinha deixado em uma oficina mecânica para conserto,

nem o réu se encontrava na região de Cordeirópolis, vez que estava viajando a trabalho na região de Marília ou

Londrina, utilizando-se de veículo emprestado pelo amigo Edson (fls. 34/35):É proprietário do veículo VW/Gol,

placas BNT-7724, que acha-se registrado em nome de seu sogro Carlos Benedito Stein. Usa o veículo

constantemente para o seu trabalho numa firma que mantém de fato com o seu amigo Edson Luciano Toribio.

Exploram nessa firma a manutenção de bombas de postos de gasolina. Já veio a Cordeirópolis a cerca de cinco

anos, quando entregava móveis que vendia no Bazar Lucila, a fregueses locais. Depois disso a única vez que aqui

aportou foi para abastecer o seu carro no Posto Sobrado, isto a cerca de um ano. Depois disso nunca mais retornou

a esta cidade. Deixou o carro para conserto da embreagem na mecânica Eloy, situada na Rodovia Washington

Luiz, Km 198, Corumbataí, isto em 12 ou 13 de abril passado. O veículo foi lhe entregue no local em 20 de abril.
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Portanto, nesse período que o veículo lá ficou para conserto o declarante não veio usá-lo em qualquer momento.

Não sabe se nesse período Eloy ou outro funcionário da oficina, pelo que sabe ali existem mais três mecânicos que

o auxiliam, cujos nomes não sabe, vieram ou não usar o carro para nesta cidade adquirirem algum bem de

comerciantes. Pelo que soube na Delegacia de Investigações Gerais de Rio Claro, o seu veículo foi utilizado por

quatro homens, tendo um deles adquirido cervejas de um trailer e efetuou o pagamento com uma cédula de R$

10,00 falsa, no dia 14 de abril passado. A respeito disso o declarante nada sabe. Entretanto, foi apresentado nesta

Delegacia por investigadores locais, e soube que foi reconhecido pessoalmente junto com seu colega e sócio

Edson, como sendo dois daqueles autores. O declarante não tem como explicar este reconhecimento pessoal, já

que não foi o autor de tal fato e o veículo não estava em seu poder, como se referiu. Pelo que soube, num outro

comércio desta cidade, um outro homem, obeso ou de compleição robusta, usando cabelos encaracolados curtos,

veio adquirir uísque, pagando com uma cédula de R$ 10,00 falsa, da mesma numeração de série daquela usada no

trailer. Não possui nenhum amigo com essas características fisionômicas. Pelo que sabe, na oficina de Eloy não há

também pessoas desse porte. Nesse dia 14 de abril, no período noturno, estava fora de Rio Claro e não se lembra

se em Marília ou Londrina, a serviço, em postos de gasolina da região. Não tem como confirmar isso, já que

quando faz os serviços não emite qualquer documento como comprovante ou recibo. Para se locomover a uma

dessas cidades o declarante usava um carro emprestado do seu sócio Edson, um VW/Gol branco, placas que não

se lembra. Após sua apresentação nesta Delegacia o declarante acompanhou os policiais até sua residência e de

Edson, onde franquearam buscas, onde nada foi encontrado a respeito de falsificação ou petrecho para tanto. Já foi

processado na Comarca de Marília por porte de entorpecente. (grifo acrescentado)Na segunda vez, relatou que

adquiriu o precitado veículo em março de 1999 e permaneceu com o mesmo por aproximadamente 04 (quatro)

meses, que o amigo Edson foi quem levou o veículo para a oficina, já que em abril de 2000 o réu encontrava-se

viajando, que não sabe a data exata em que o veículo foi levado à oficina, porquanto o mesmo foi levado por

Edson, que não conhece ninguém da oficina e não sabe se alguém de lá é amigo de Edson, que era sócio de Edson

na firma de conserto de bomba de gasolina, que não sabe a data em que o veículo foi retirado, nem por quem, nem

se foi utilizado por algum funcionário da oficina, que não conhece o dono da oficina e, portanto, não sabe

informar seu endereço, que já foi processado por porte de substância entorpecente e por direção perigosa (fls. 100

e 104).Em Juízo o réu disse que a acusação não é verdadeira, que na época dos fatos tinha uma empresa que fazia

manutenção em bombas de postos de gasolina e estava prestando serviços na região de Londrina, PR, que não

conhece Vera Lúcia Lopes Neves, que na data dos fatos o veículo estava na oficina e o réu estava utilizando um

veículo de propriedade do corréu Edson, que não tinha necessidade de passar uma nota falsa de R$ 10,00 (dez

reais), pois sempre teve situação financeira estável.Portanto, tem-se que o réu foi reconhecido pela vítima Vera

Lúcia Lopes Neves como a pessoa que lhe passou a cédula falsa de R$ 10,00 (dez reais), conforme

reconhecimento feito pela vítima Vera Lúcia Lopes Neves em sede investigativa (fl. 21), confirmado pelo seu

relato tanto à autoridade policial (fl. 25) quanto em Juízo (fl. 261). O reconhecimento feito pela vítima, bem a

versão por ela apresentada para os fatos, merecem fé porque se portou de forma segura e apresentou relato coeso,

não havendo qualquer motivo pelo qual pudesse querer prejudicar o réu, pessoa que sequer conhecia até

então.Apontado pela vítima como autor do delito, o réu não logrou apresentar versão verossímil para os

acontecimentos.Primeiro, disse que na data dos fatos não estava de posse de seu veículo, o qual deixara na oficina

de uma pessoa chamada Eloy em 12 ou 13 de abril para conserto de embreagem, somente vindo a receber o

veículo novamente no dia 20 de abril, alegando, portanto, que não poderia estar conduzindo o veículo no dia dos

fatos, 14.04.2000. Acrescentou que na época dos fatos sequer encontrava-se na região de Cordeirópolis, vez que

estava viajando a trabalho na região de Marília (SP) ou Londrina (PR), em um veículo que lhe fora emprestado

pelo amigo e corréu Edson (fls. 34/35).Na segunda oportunidade que foi ouvido pela autoridade policial alterou

parcialmente a versão, passando a sustentar que foi Edson quem havia deixado o veículo na oficina (fl.

104).Ocorre que suas alegações não encontram ressonância nos elementos que se encontram nos autos.O

mecânico José Eloy Filho afirmou aos policiais que fizeram diligência em seu estabelecimento que o veículo do

réu realmente foi removido para sua oficina, para conserto da embreagem, e que isto se deu no dia 19 de abril, não

no dia 12 ou 13, conforme alegado pelo réu, e que foi devolvido na manhã no dia seguinte, 20.04.2000 (fl.

20).Assim, não restou confirmado o álibi do réu, de que no dia dos fatos, 14.04.2000, o veículo não estava em sua

posse.O réu, então, passou a sustentar a versão de que teria sido o corréu Edson, e não ele, quem havia deixado o

veículo na oficina, por isso não saberia dizer em que data isto teria ocorrido, reafirmando que na época dos fatos

não se encontrava na região de Cordeirópolis, mas viajando a trabalho em Marília (SP) ou Londrina (PR) (fl.

104).Tampouco esta versão merece acolhida.De início, deve-se consignar que Edson não corroborou nenhuma das

alegações de Claudeir em relação a sua pessoa, quais sejam, de que teria deixado o veículo de Claudeir na oficina

e emprestado a Claudeir um outro veículo, com o qual ele teria ido trabalhar em Marília ou Londrina (fls. 32/33 e

250/251).Ao contrário, em seu interrogatório Edson disse que Claudeir lhe pediu que conseguisse um recibo na

oficina com a data coincidente com a dos fatos e que chegou a admitir a autoria do delito (fl. 251).Ainda que se

desconsidere a delação feita por Edson, a versão do réu não se sustenta.Com efeito, ao dizer que estava

trabalhando em Marília ou Londrina, admitiu que não tem como confirmar isso, já que quando faz os serviços não

emite qualquer documento como comprovante ou recibo, e perguntado pelos policiais como se locomoveu para
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essas cidades, respondeu que usava um carro emprestado do seu sócio Edson, um VW/Gol branco, placas que não

se lembra (fls. 34/35).Além de não haver qualquer documento que comprove, ainda que por meio indiciário, tais

alegações, o réu não se interessou em arrolar qualquer das pessoas com as quais teria tido contato na data dos fatos

e que pudesse comprovar que naquela data ele não estava na região de Cordeirópolis.Ora, é de se esperar que

qualquer cidadão, apontado como autor de crime de falsidade, mas sabedor de sua inocência, faça de tudo para

esclarecer os fatos, afastando as evidências apresentadas pela acusação. O Réu, ao contrário, além de apresentar

versões contraditórias para justificar que não poderia ter sido o autor do delito que lhe é imputado, eximiu-se de

apresentar qualquer evidência que pudesse dar verossimilhança às teses defensivas, as quais se encontram em

confronto com os demais elementos dos autos, notadamente o relato coeso e seguro da vítima, que o reconheceu

como a pessoa que introduziu a cédula falsa em circulação.Por fim, cumpre ressaltar que, conforme entendimento

jurisprudencial consolidado, ainda que as cédulas falsificadas sejam de pequeno valor, não é possível aplicar o

princípio da insignificância ao crime de moeda falsa, pois se trata de delito contra a fé pública, que envolve a

credibilidade do Sistema Financeiro Nacional, o que descaracteriza a mínima ofensividade da conduta do agente

de modo a excluir a tipicidade do fato (STJ, 5ª Turma, HC 187.077/GO, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe

18.02.2013).Assim, o conjunto probatório permite concluir, acima de qualquer dúvida razoável, que o réu, ciente

da falsidade, introduziu em cirulação a cédula falsa de R$ 10,00 (dez reais) de nº de série A8538025706C, ao

adquirir 04 (quatro) latas de cerveja no carrinho de lanches de Vera Lúcia Lopes Neves, razão pela qual deve ser

condenado às sanções previstas no art. 289, 1º do Código Penal.Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 68

do Código Penal.Na primeira fase da aplicação da pena (art. 59 do Código Penal), tenho que a culpabilidade do

Réu é normal à espécie. No que tange aos antecedentes, não possui apontamentos negativos. Não existem nos

autos elementos que permitam avaliar sua conduta social nem sua personalidade. O motivo e as circunstâncias do

crime são normais ao tipo penal. As conseqüências do crime não foram graves, vez que a cédula falsa foi

apreendida. O comportamento da vítima não concorreu para a infração.Com base nessas considerações, fixo a

pena-base privativa de liberdade para o crime em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a qual torno

definitiva, vez que não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes, tampouco causas de diminuição ou de

aumento da pena.O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto, nos termos do

art. art. 33, caput e 2º, c do Código Penal. Para fins de arbitramento do valor do dia-multa, considero os

rendimentos do réu no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), 10% do valor bruto que declarou

receber, em consonância com o disposto no art. 9º, I da Lei 7.713/1988.Assim, arbitro o valor do dia-multa em um

terço do salário mínimo, corrigido monetariamente pelos índices oficiais quando do pagamento, desde a data do

fato, vez que inexistem informações atualizadas acerca dos rendimentos do Réu.Por se tratar de pena privativa de

liberdade inferior a quatro anos, e considerando que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à

pessoa, que o réu não é reincidente em crime doloso, que as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal

indicam que a substituição da pena constitui sanção suficiente ao crime, e à luz do disposto no art. 44, 2º do

Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou à

entidade pública, nos termos do art. 43, IV e art. 46 do Código Penal, a ser definida pelo Juízo da execução, e por

uma pena de prestação pecuniária, nos termos do art. 43, I e do art. 45, 1º do Código Penal, no valor de R$

3.000,00 (três mil reais).Em se tratando de réu primário, a quem foi possibilitada a substituição da pena privativa

de liberdade por pena restritiva de direito, e não estando presentes qualquer das hipóteses que autorizariam a

decretação da prisão preventiva, reconheço-lhe o direito de apelar em liberdade.3. DISPOSITIVO. Ante o

exposto, julgo procedente a pretensão autoral e condeno CLAUDEIR RAMOS DA SILVA, pela prática do crime

previsto no art. 289, 1º, última figura do Código Penal, a 03 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto,

substituída por uma pena restritiva de direito de prestação de prestação de serviços à comunidade ou à entidade

pública (art. 43, IV, art. 44, 2º e art. 46 do Código Penal), a ser definida pelo Juízo da execução, e por uma pena

de prestação pecuniária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) (art. 43, I e art. 45, 1º do Código Penal).Condeno

o réu ao recolhimento das custas judiciais (art. 804 do Código de Processo Penal). Após o trânsito em julgado,

registrem-se nome do réu no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para os efeitos do art. 15,

III da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005885-69.2006.403.6109 (2006.61.09.005885-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X ERIVALDO PEREIRA LIMA(SP286943 - CINTIA LOUREIRO GARCIA) X ERVAL

FRANCISCO(SP187637 - SANDRA LUCIA DE SOUZA SARMENTO) X FABIO APARECIDO

COLOMBANO(SP167890 - MARCO ANTONIO COLOMBANO E SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA

JUNIOR)

Considerando-se que decorreu in albis o prazo para o defensor dativo se manifestar sobre o despacho de fls. 567,

declaro precluso o direito de produção de prova através da oitiva das testemunhas arroladas pela defesa Expeça-se

carta precatória à Justiça Federal de são Paulo/SP e à Comarca de Itaquaquecetuba/SP, para interrogatório dos

réus.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se

 

0001413-88.2007.403.6109 (2007.61.09.001413-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO BIANCONI
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NETO(SP045581 - JAYME FERRAZ JUNIOR E SP225960 - LUCIANA VAZ)

Mantenho os autos suspensos, conforme decisão de fls. 459, devendo a secretaria oficiar à Procuradoria da

Fazenda Nacional periodicamente, como de costume. Com a vinda da informação de eventual exclusão ou

quitação do débito, vista ao MPF para manifestação.Considerando a sistemática de estatística do provimento

COGE nº 64, art. 473, inciso II, alínea H, proceda-se à baixa do feito no sistema por sobrestamento (rotina LCBA:

opção 1 - cadastra guia; opção 2 - baixa ao arquivo; tipo de baixa 2 - sobrestado), permanecendo os autos em

Secretaria.

 

0004317-81.2007.403.6109 (2007.61.09.004317-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X ANTONIO SERGIO MARIANO SETTEN(SP178501 - RICARDO VIEIRA DA SILVA)

O V. Acórdão determinou nos termos do artigo 68, par. único, da Lei 11.941/09, a suspensão da pretensão

punitiva estatal e do prazo prescricional, enquanto o réu estiver adimplente perante o fisco e, assim se mantendo,

até o término do pagamento das parcelas correspondentes aos débitos consignados na NFLD nº 37.071.164-5;

relativos ao CLUBE ATLÉTICO PIRACICABANO, CNPJ n. 54.408.034/0001-49.Oficie-se à Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba/SP, para que informe este Juízo imediatamente quando da quitação

do débito, ou, caso o averiguado venha a ser excluído do regime de parcelamento.Considerando a nova sistemática

de estatística introduzida através do provimento COGE nº 64, art. 473, inciso II, alínea H, proceda-se à baixa do

feito no sistema por sobrestamento (rotina LCBA: opção 1- cadastra guia; opção 2- baixa ao arquivo; tipo de baixa

2- sobrestado), permanecendo os autos em Secretaria.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se

 

0005017-52.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE LUIS

CONEJO CERVELLO(SP201422 - LEANDRO DONDONE BERTO)

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JOSÉ LUIS CONEJO

CERVELLO, qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do crime previsto no art. 334, 1º, c do Código Penal

(fls. 03/06):Consta dos autos que no dia 09 de janeiro de 2010, por volta das 18h43min, policiais, em diligência no

estabelecimento comercial denominado Bar Espanha, situado na Rua Regente Feijó, nº 1.578, Centro, no

município de Piracicaba/SP, apreenderam 04 (quatro) máquinas eletrônicas programadas do tipo caça-níqueis,

mantidas em depósito e utilizadas comercialmente pelo acusado JOSÉ LUIS CONEJO CERVELLO, responsável

pelo estabelecimento, e terceiro não identificado, para a exploração de jogo de azar, máquinas estas com

componentes de procedência estrangeira cujo ingresso no país é proibido de acordo com as Instruções Normativas

da Secretaria da Receita Federal nºs 309/2003 e 093/2000.Segundo o apurado, as máquinas caça-níqueis estavam

alocadas nos fundos do aludido estabelecimento comercial. Trata-se de jogo cujo ganho independe da habilidade

do apostador, sendo determinante apenas o fator sorte, com maior probabilidade de perda. No interior das

máquinas foi encontrada a quantia de R$ 2,00 (dois reais).A denúncia foi recebida em 12.08.2010 (fl. 49). O réu,

citado pessoalmente (fl. 63), apresentou defesa escrita, em que argüiu a inépcia da denúncia e ausência de justa

causa para o prosseguimento da ação penal (fls. 81/86). Rejeitado o requerimento de absolvição sumária,

designou-se audiência de instrução e julgamento para o dia 31.07.2012 (fl. 87), na qual foram ouvidas 02 (duas)

testemunhas arroladas pela acusação e interrogado o réu (fls. 101/104), tudo registrado em arquivo audiovisual (fl.

105).As partes não requereram diligências complementares (fl. 101).Em alegações finais, o Ministério Público

Federal, por entender comprovados a materialidade do delito, sua autoria e o elemento subjetivo do tipo, requereu

a condenação do réu (fls. 107/112). Este sustentou que não restou comprovada a materialidade do delito, pois o

diminuto valor das equipamentos importados fatalmente acarretará na aplicação do princípio da insignificância,

vez que é virtualmente impossível que o valor dos tributos cujo pagamento teria sido iludido supere R$ 10.000,00

(dez mil reais).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A argüição de falta de

justa causa para a ação penal e de inépcia da denúncia encontram-se prejudicadas, vez que a decisão que recebeu a

denúncia (fl. 49), ratificada pela que indeferiu o requerimento de absolvição sumária (fl. 87), considerou que a

denúncia ofertada pelo parquet federal preenche os pressupostos e requisitos insculpidos no art. 41 do Código de

Processo Penal, o que afasta a argüição de inépcia da denúncia, e que os elementos dos autos demonstram a

existência de suficientes indícios de materialidade penal e autoria, o que afasta a argüição de falta de justa causa

para a persecução penal.A denúncia imputa ao réu a conduta de manter em depósito e utilizar, em benefício

próprio e de terceiro não identificado, no exercício de atividade comercial, em seu estabelecimento denominado

Bar de Espanha, 04 (quatro máquinas) eletrônicas programadas do tipo caça-níqueis, as quais possuíam

componentes de procedência estrangeira, cujo ingresso em território nacional é proibido.A conduta imputada ao

réu se subsume ao tipo penal previsto no art. 334, 1º, c do Código Penal:Art. 334. Importar ou exportar

mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela

saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de um a quatro anos. 1º. Incorre na mesma pena quem:

..............................c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira que

introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução

clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem; .............................. 2º -
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Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou

clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências. A materialidade do crime se

encontra demonstrada nos elementos que integram a fase pré-processual, como se verifica do auto de exibição e

apreensão, que descreve as 04 (quatro) máquinas do tipo caça-níqueis que estavam em poder do réu, e de uma

cédula de R$ 2,00 (dois) reais que estava no interior de um dos referidos equipamentos (fl. 22), e do laudo nº 470-

10, elaborado pelo Instituto de Criminalística da Polícia Técnico-Científica do Estado de São Paulo em Piracicaba,

no qual se consignou que as placas de processamento das máquinas são de origem estrangeira (USA, Filipinas,

China, Singapura, Japão, Malásia) e que o ganho ou perda nos jogos praticados nas referidas máquinas independe

da habilidade do jogador (fls. 37/41).Assim, a não elaboração de laudo merceológico dos equipamentos

apreendidos é desimportante, vez que laudo pericial atestou que as máquinas contém componentes eletrônicos de

procedência estrangeira, o que é bastante para a comprovação da materialidade do delito.Ademais, a aplicação do

princípio da insignificância não se autoriza no caso em tela, na medida em que trata do crime de contrabando,

onde não se deve levar em conta somente valores patrimoniais, mas também o prejuízo que a conduta traz à

sociedade, ainda mais quando as mercadorias apreendidas se destinam à exploração de jogo de azar, cuja

proibição em território nacional é notoriamente conhecida (TRF 3ª Região, 2ª Turma, HC nº 50.935, processo nº

0025734-11.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 de

31.10.2012).A autoria do delito, bem como o elemento subjetivo do tipo, restaram inequivocamente demonstrados

pelos depoimentos dos policiais militares que participaram a ocorrência e também do próprio réu, tanto na fase

investigativa quanto em Juízo.O policial militar Raimundo Gomes da Silva, na fase investigativa, disse (fl.

19):Resumo da versão: declara se encontrar de serviço juntamente com seu parceiro Sd Pm Spigolon, e que

receberam uma denúncia feita pelo COPOM, onde no local acima citado teria máquinas caça níqueis, ao chegarem

no referido bar, localizaram quatro máquinas nos fundos do bar, as quais estavam desligadas, diante dos fatos,

conduziu o autor até o plantão bem como as máquinas, onde foram abertas neste plantão devido o autor não ter

chave, no interior das mesmas fora localizado a quantia de R$ 2,00. No mesmo sentido foi o relato do policial

militar Eufrázio Rodrigo Spigolon, que também participou da diligência (fl. 20):Resumo da versão: declara se

encontrar de serviço, juntamente com seu parceiro Sd Pm Rl Gomes, quando receberam denúncia feita pelo

COPOM, onde no local acima citado teria máquinas caça níqueis, ao chegarem no referido bar localizaram quatro

máquinas nos fundos do bar, as quais estavam desligadas, diante dos fatos, conduziu o autor até o plantão bem

como as máquinas onde foram abertas neste plantão devido o autor não ter chave, no interior das mesmas fora

localizado a quantia de R$ 2,00, foi informado pelo autor que a leitura das máquinas teria sido feita na data de

ontem, e que não teria dinheiro dentro das mesmas. Em Juízo, os policiais militares reafirmaram a narrativa que já

haviam feito no termo circunstanciado nº 900015/2010, acrescentando que as máquinas estavam na parte dos

fundos do estabelecimento, cuja ligação com a parte da frente era feita por meio de um corredor, e que o réu se

apresentou como o proprietário do estabelecimento (mídia de fl. 105).O réu, na fase investigativa, disse (fl.

19):Resumo da versão: declara ser proprietário do bar Espanha e que na data de hoje os policiais militares foram

até seu comércio, onde localizaram 04 máquinas caça níqueis no fundo do bar, as quais estavam desligadas,

declara ter adquirido de uma pessoa desconhecida, estando com as máquinas no bar há dez dias e que na data de

ontem foi feito a leitura das mesmas, por isso só fora localizado o valor de R$ 2,00. Declara ainda que presenciou

a abertura das máquinas, onde foram arrombadas devido não ter a chave das mesmas.Em Juízo, relatou que era

dono do bar na época dos fatos, que vendeu o bar em 15.10.2010, que as máquinas foram instaladas por uma

pessoa cujo nome não se recorda, que não tinha nenhuma participação no dinheiro arrecadado, sendo que sua

vantagem se dava de forma indireta, pelo aumento da freqüência e do consumo em seu bar, que as máquinas

estavam instaladas no bar há meses, que as máquinas estavam desligadas porque no momento não havia pessoas

interessadas em jogar, que não havia nas máquinas identificação de marca, origem ou procedência, que uma vez

por semana uma pessoa recolhia o dinheiro armazenado nas máquinas, que não tinha acesso ao interior das

mesmas, que sabia que era proibida a exploração daquele tipo de equipamento, mas não sabia que componentes

dos equipamentos eram de origem estrangeira e tinham a importação proibida, que não se recorda de ter recebido

a correspondência de fl. 25, mas confirma que é sua a firma aposta no aviso de recebimento de fl. 24, que antes da

apreensão de que trata a denúncia já havia tido outras máquinas apreendidas no mesmo estabelecimento.Assim, o

conjunto probatório é inequívoco de que o réu, agindo voluntariamente e com consciência da ilicitude da conduta,

mantinha em depósito e explorava no exercício de atividade comercial as 04 (quatro) máquinas do tipo caça-

níqueis apreendidas em seu estabelecimento comercial, as quais continham componentes de procedência

estrangeira, cuja importação é proibida.A respeito da ciência acerca da ilicitude da conduta, deve-se ressaltar que,

em decorrência de apreensão anterior, o réu havia sido formalmente cientificado pelo Ministério Público Federal

de que as máquinas de jogo do tipo caça-níqueis são compostas por componentes eletrônicos de origem

estrangeira, cuja importação é proibida, conforme IN SRF nº 309/2003, e que a exploração dos referidos

equipamentos poderia configurar a prática dos delitos previstos no art. 50 do DL 3.688/1941 e no art. 334, 1º, c do

Código Penal (fls. 24/26).Assim, comprovada a autoria e a materialidade delitiva, eis que demonstrada a utilização

por parte do réu, no exercício de atividade comercial, de mercadoria de procedência estrangeira, introduzida

ilegalmente no território nacional, restou configurado o crime previsto no artigo 334, 1º, c do Código Penal e,
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inexistindo causa excludente da ilicitude de sua conduta ou de sua culpabilidade, a condenação do réu é medida

que se impõe.Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 68 do Código Penal.Na primeira fase da aplicação da

pena (art. 59 do Código Penal), tenho que a culpabilidade do réu é exacerbada, vez que persistiu na prática do

delito mesmo após ter sido formalmente cientificado pelo Ministério Público Federal, por ocasião de apreensão

anterior, das consequencias advindas da exploração de máquinas do tipo caça-níqueis (fls. 24/26). No que tange

aos antecedentes, não possui apontamentos negativos, não podendo ser considerado como tais ações penais e

inquéritos em andamento (fls. 57, 58/59, 62 e 64). Não existem nos autos elementos que permitam avaliar sua

conduta social nem sua personalidade. O motivo e as circunstâncias do crime são normais ao tipo penal. As

conseqüências do crime são as inerentes ao tipo penal. Não há que se falar em comportamento da vítima. Com

base nessas considerações, fixo a pena-base privativa de liberdade para o crime em 01 (um) ano e 03 (três) meses

de reclusão, a qual torno definitiva, vez que não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes, tampouco

causas de diminuição ou de aumento da pena.O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade

é o aberto, nos termos do art. art. 33, caput e 2º, c e 3º do Código Penal. Por se tratar de pena privativa de

liberdade inferior a quatro anos, e considerando que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à

pessoa, que o réu não é reincidente em crime doloso, que as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal

indicam que a substituição da pena constitui sanção suficiente ao crime, e à luz do disposto no art. 44, 2º do

Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou à

entidade pública, nos termos do art. 43, IV e art. 46 do Código Penal, a ser definida pelo Juízo da execução, e por

uma pena de prestação pecuniária, nos termos do art. 43, I e do art. 45, 1º do Código Penal, em valor

correspondente a 05 (cinco) salários mínimos.Em se tratando de réu primário, a quem foi possibilitada a

substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, e não estando presentes qualquer das

hipóteses que autorizariam a decretação da prisão preventiva, reconheço-lhe o direito de apelar em liberdade.3.

DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo procedente a pretensão autoral e condeno JOSÉ LUIS CONEJO

CERVELLO, pela prática do crime previsto no art. 334, 1º, c do Código Penal, a 01 (um) ano e 03 (três) meses de

reclusão, em regime inicial aberto, substituída por uma pena restritiva de direito de prestação de prestação de

serviços à comunidade ou à entidade pública (art. 43, IV, art. 44, 2º e art. 46 do Código Penal), a ser definida pelo

Juízo da execução, e por uma pena de prestação pecuniária em valor correspondente a 05 (cinco) salários mínimos

(art. 43, I e art. 45, 1º do Código Penal).Condeno o réu ao recolhimento das custas judiciais (art. 804 do Código de

Processo Penal). Após o trânsito em julgado, registrem-se nome do réu no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal

Regional Eleitoral, para os efeitos do art. 15, III da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011301-76.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X ELZNER RIBEIRO

DE CAMPOS(SP162404 - LUIZA ELAINE DE CAMPOS E SP131846 - EDUARDO RODRIGUES DA

SILVA)

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ELZNER RIBEIRO DE

CAMPOS, qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do crime previsto no art. 289, 1º do Código Penal (fls.

40/42):Consta dos autos que, no dia 28 de setembro de 2009, por volta das 17h00m, na Rodovia Anhanguera km

172, pista sul, em Araras/SP, ELZNER RIBEIRO DE CAMPOS, agindo de forma livre e consciente, mantinha

sob sua guarda 06 (seis) cédulas falsas no valor de R$ 100,00 (cem reais), sendo quatro cédulas com numeração

A1231047533A e as demais com numeração A1231047511A e A1231047522A, além de 05 (cinco) cédulas falsas

no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), sendo quatro cédulas com numeração D3044056200A e uma com

numeração D3044056299A (Boletim de Ocorrência nº 3731/2009 de fls. 04/06 e Auto de Exibição e Apreensão

de fls. 07).Segundo o apurado, os policiais rodoviários militares Sedano e Elber realizavam patrulhamento pelo

local dos fatos, quando abordaram o veículo VW/Golf, placa DGC-9945, de Santa Bárbara dOeste/SP, conduzido

por Elton José da Silva e ocupado por mais três pessoas, quais sejam, Anderson Camargo Mourão, Débora Miriam

Dalila de Souza Reis e ELZNER RIBEIRO DE CAMPOS.Realizada busca pessoal nos ocupantes do veículo, os

policiais lograram encontrar, no interior da carteira de ELZNER, três cédulas falsas no valor de R$ 100,00 (cem

reais) e uma cédula falsa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), bem como mais três cédulas falsas de R$ 100,00

(cem reais) e quatro cédulas falsas no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) no interior de uma mochila pertencente

a ELZNER.A denúncia foi recebida em 02.03.2011 (fls. 43/44). O réu, citado pessoalmente (fls. 63 e 64-verso),

apresentou defesa escrita, em que alegou ter praticado o fato pela necessidade de dinheiro, mas que não houve

prejuízo, vez que as cédulas não chegaram a ser postas em circulação (fls. 73/75).Após a manifestação do

Ministério Público Federal (fls. 78/79), foi determinado o prosseguimento do processo, com designação de

audiência de instrução e julgamento, por não restar evidenciada qualquer das hipóteses de absolvição sumária (fl.

81).Na audiência de instrução e julgamento foram ouvidas 03 (três) testemunhas arroladas em comum e o réu foi

interrogado (fls. 144/151), tudo registrado em arquivo audiovisual (fl. 152).As partes não requereram diligências

complementares (fl. 144).Em alegações finais, o Ministério Público Federal, por entender comprovados a

materialidade do delito, sua autoria e o elemento subjetivo do tipo, requereu a condenação do réu (fls. 155/162).

Este sustentou que, em caso de condenação, deve-se levar em consideração a atenuante da confissão espontânea

(fls. 165/180).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.O delito cuja prática é
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imputada ao Réu está previsto no art. 289, 1º do Código Penal:Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a,

moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro:Pena - reclusão, de três a doze anos, e

multa. 1º. Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca,

cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.A materialidade do crime se encontra demonstrada

nos elementos que integram a fase pré-processual, como se verifica do Auto de Exibição e Apreensão das cédulas

apreendidas em poder do réu, as quais possuíam sinais visíveis de falsificação (fl. 07), e do laudo pericial nº

5743/09, no qual os peritos concluíram que todas as onze cédulas nos valores de R$ 100,00 e de R$ 50,00 -

numerações de série A1231047522A, A1231047511A, A1231047533A, D3044056299A e D3044056200A são

FALSAS, tendo em vista que as mesmas não apresentam as características de fabricação das similares legítimas -

quer quanto ao papel, quer quanto à impressão, ressaltando que, não obstante a falsidade, as cédulas examinadas,

no entender dos signatários, apesar de apresentarem índices de falsidade, não podem ser caracterizadas como uma

falsificação grosseira, uma vez que reproduzem similiarmente a original em todos os seus motivos, caracteres, cor

e dimensão (fls. 23/26).Assim, pelas conclusões firmadas pelo expert, as cédulas em questão poderiam se

repassadas como autênticas no meio circulante, enganando terceiros de boa-fé.A autoria do crime, bem como o

dolo do réu, estão cabalmente demonstrados pelo auto de prisão em flagrante, pelas declarações fornecidas pelo

réu no momento da autuação e em Juízo e pelo depoimento das testemunhas.No boletim de ocorrência, os

policiais rodoviários militares Anivaldo Sedano Vieira e Elmer Ezequiel Secarechio relataram que o réu, no

momento da abordagem, assumiu a propriedade das cédulas falsas e disse que as adquirira em São Paulo, de

pessoa desconhecida (fl. 05):Na carteira do conduzido Elzner, que estava no bolso de sua calça, foram localizadas

três cédulas de cem e uma cédula de cinqüenta reais com sinais visíveis de falsificação. Seguindo com a revista, o

Sd. Elmer vistoriou uma mochila de cor azul cuja propriedade foi assumida pelo próprio Elzner no interior da qual

foram localizadas ainda mais três cédulas de cem e quatro cédulas de cinqüenta reais, nas mesmas condições das

que foram encontradas na carteira. Logrou ainda o Sd. Elmer localizar no interior da mesma mochila, no

compartimento da frente, uma munição intacta de calibre 38. Indagado o conduzido sobre a origem do dinheiro,

respondem que tem ciência que as cédulas são falsas e que as adquiriu em São Paulo, de pessoa desconhecida.

Pagou cinqüenta reais para cada três cédulas falsas de cinqüenta e cem reais para cada três notas de cem reais.

Segundo ele adquiriu essas cédulas falsas há dois dias e ainda não havia repassado nenhuma delas. (grifo

acrescentado)Em Juízo, reiteraram o que já haviam relatado no dia da apreensão e disseram que as cédulas foram

encontradas na carteira e na mochila do réu, que, no momento da abordagem, o réu alegou que adquiriu as cédulas

falsas em São Paulo, dando uma cédula verdadeira para cada três cédulas falsas de igual valor, que o réu não

esboçou nenhuma reação no momento da abordagem.Na fase investigativa o réu foi ouvido pela Polícia Civil do

Estado de São Paulo (fl. 08) e pela Polícia Federal (fl. 16).À Polícia Civil, em 28.09.2009, o réu disse que

comprou de um desconhecido em São Paulo as cédulas falsas encontradas em seu poder e que iria tentar introduzi-

las em circulação no comércio (fl. 08):Que no sábado passado, na cidade de São Paulo, próximo à Avenida 25 de

março, trocou com um desconhecido duzentos e cinquenta reais verdadeiros por oitocentos e cinqüenta reais em

moeda falsa. Que o declarante iria tentar repassar o dinheiro falso, trocando duas notas falsas por uma verdadeira,

porém, não sabe com quem iria realizar tal transação. Que indagado sobre como conheceu tal pessoa informou que

apenas passava pela avenida em S. Paulo quando foi abordado por um desconhecido e este lhe ofereceu moeda

falsa em troca de dinheiro verdadeiro. Que é a primeira vez que o declarante adquire moeda falsa. (grifo

acrescentado)À Polícia Federal, em 04.11.2010, o réu admitiu que adquiriu as cédulas falsas de um desconhecido

em São Paulo, dando em pagamento um telefone celular, mas negou que tivesse a intenção de introduzi-las em

circulação (fl. 16):Que confirma ter adquirido as cédulas de um desconhecido na capital paulista; Questionado

sobre sua intenção, respondeu: nega que tinha a intenção de passar as cédulas no comércio; Que pegou as cédulas

na venda de um aparelho celular que possuía, sendo que na época o declarante estava precisando muito de

dinheiro; Que aquelas foram todas as cédulas que recebeu, ou seja, nega ter tentado passar qualquer cédula

anteriormente; Que, inclusive, não negou os fatos aos policiais que o abordaram, assim como falou a verdade

quando ouvido posteriormente na delegacia de polícia civil. (grifo acrescentado)Em Juízo, forneceu versão

diferente, de que vendeu um telefone celular para uma pessoa chamada Ricardo, em Leme, por R$ 1.000,00 (um

mil reais), recebendo em pagamento R$ 800,00 (oitocentos reais) em dinheiro e os R$ 200,00 (duzentos reais)

restantes ficaria de receber no mês seguinte. Afirmou que não sabia que as cédulas recebidas de Ricardo eram

falsas, e que vendeu o telefone abaixo do valor de mercado porque precisava de dinheiro para pagar pensão

alimentícia para a ex-mulher.A testemunha Elton José da Silva disse que era o proprietário e condutor do veículo

no qual estava o réu no dia dos fatos, que não chegou a ver as cédulas falsas nem a confissão do réu, que ante da

audiência o réu lhe disse que recebeu as cédulas falsas em pagamento pela venda de um telefone.Restou

comprovado, portanto, que as cédulas falsas foram apreendidas em poder do réu, o qual tinha ciência da

inautenticidade das mesmas.Não merece crédito a alegação do réu, formulada pela primeira vez ao ser ouvido em

Juízo, de que não tinha ciência da falsidade das cédulas, vez que tal ciência havia sido admitida tanto no momento

da abordagem, conforme relato das testemunhas Elmer Ezequiel Secarechio e Anivaldo Sedano Vieira, bem como

pelo próprio réu à Polícia Civil (fl. 08) e à Polícia Federal (fl. 16), de modo que a serôdia negativa restou

completamente isolada no contexto probatório.Ademais, a versão de que as cédulas lhe advieram pela venda de
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um telefone celular se revela fantasiosa, primeiro dizendo que vendeu o telefone para uma pessoa de São Paulo,

depois dizendo que o teria vendido para um certo Ricardo, em Lime, cujo endereço não soube dizer.Assim, o

conjunto probatório permite concluir, acima de qualquer dúvida razoável, que o réu efetivamente sabia da

falsidade das cédulas que trazia na carteira e na mochila que usava, razão pela qual deve ser condenado às sanções

previstas no art. 289, 1º do Código Penal, oitava figura (guardar), em nada influindo na consumação do delito a

alegação de que as cédulas não chegaram a entrar em circulação.Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 68

do Código Penal.Na primeira fase da aplicação da pena (art. 59 do Código Penal), tenho que a culpabilidade do

Réu é normal à espécie. No que tange aos antecedentes, não possui apontamentos negativos, não podendo ser

considerado como tal a ação em andamento. Não existem nos autos elementos que permitam avaliar sua conduta

social nem sua personalidade. O motivo e as circunstâncias do crime são normais ao tipo penal. As conseqüências

do crime não foram graves, vez que as cédulas falsas foram apreendidas. Não há que se falar em comportamento

da vítima. Com base nessas considerações, fixo a pena-base privativa de liberdade para o crime em 3 (três) anos

de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a qual torno definitiva, vez que não existem circunstâncias atenuantes ou

agravantes, tampouco causas de diminuição ou de aumento da pena.Ao contrário do que defendido pela acusação,

a quantidade de cédulas encontradas em poder do réu, onze, que corresponderiam a R$ 850,00 (oitocentos e

cinqüenta reais), não justifica a fixação da pena acima do mínimo legal, pois tal quantidade não caracteriza maior

reprovabilidade da conduta do que a já considerada pelo legislador ao prever a pena em abstrato para o delito. Por

outro lado, não pode ser acolhida a circunstância atenuante pela confissão do réu, vez que este apresentou versões

contraditórias nas vezes em que foi ouvido perante a autoridade policial e em Juízo. Ademais, de nenhuma

utilidade lhe seria o reconhecimento da referida circunstância atenuante, vez que a pena já está sendo fixada no

mínimo legal. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto, nos termos do art.

art. 33, caput e 2º, c do Código Penal. Arbitro o valor do dia-multa em um décimo do salário mínimo, corrigido

monetariamente pelos índices oficiais quando do pagamento, desde a data do fato, tendo em vista o rendimento

mensal de R$ 900,00 (novecentos reais) informados pelo réu.Por se tratar de pena privativa de liberdade inferior a

quatro anos, e considerando que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, que o réu não

é reincidente em crime doloso, que as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal indicam que a

substituição da pena constitui sanção suficiente ao crime, e à luz do disposto no art. 44, 2º do Código Penal,

substituo a pena privativa de liberdade por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública,

nos termos do art. 43, IV e art. 46 do Código Penal, a ser definida pelo Juízo da execução, e por uma pena de

prestação pecuniária, nos termos do art. 43, I e do art. 45, 1º do Código Penal, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais).Em se tratando de réu primário, a quem foi possibilitada a substituição da pena privativa de

liberdade por pena restritiva de direito, e não estando presentes qualquer das hipóteses que autorizariam a

decretação da prisão preventiva, reconheço-lhe o direito de apelar em liberdade.3. DISPOSITIVO. Ante o

exposto, julgo procedente a pretensão autoral e condeno ELZNER RIBEIRO DE CAMPOS, pela prática do crime

previsto no art. 289, 1º, oitava figura (guardar) do Código Penal, a 03 (três) anos de reclusão, em regime inicial

aberto, substituída por uma pena restritiva de direito de prestação de prestação de serviços à comunidade ou à

entidade pública (art. 43, IV, art. 44, 2º e art. 46 do Código Penal), a ser definida pelo Juízo da execução, e por

uma pena de prestação pecuniária no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos) (art. 43, I e art. 45, 1º do

Código Penal).Condeno o réu ao recolhimento das custas judiciais (art. 804 do Código de Processo Penal). Após o

trânsito em julgado, registrem-se nome do réu no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para

os efeitos do art. 15, III da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001384-62.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001383-

77.2012.403.6109) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X FAULHER

MARTINS JORDAO(SP261649 - JACIMARY OLIVEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa do réu.Intime-se a defesa para apresentar as razões ao

recurso.Após, ao Ministério Público Federal para as contrarrazões.Tudo cumprido, subam os autos ao Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens e cautelas de praxe.

 

0005223-95.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE)

A ré Camila Maria Oliveira Pacagnella, alega em sua defesa preliminar (fls. 153/154) tão somente matéria de

mérito. Portanto, não havendo qualquer causa de absolvição sumária, deixo de aplicar o artigo 397 do Código de

Processo Penal determino o prosseguimento do feito. Deste modo, expeça-se carta precatória para a Comarca de

Araras-SP, a oitiva das testemunhas comuns (fls. 31 verso e 56), bem como da ré, lá residentes. Ciência ao

Ministério Público Federal. Publique-se.FICA A DEFESA INTIMADA QUE AOS 20 DE FEVEREIRO DE 2013

FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA N. 48/2013 À COMARCA DE ARARAS/SP PARA OITIVA DAS

TESTEMUNHAS IVANIRDE MARQUI CARVALHO E BRUNO ESTEVÃO ALVARES BEM COMO PARA

INTERROGATORIO DA RE
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0006445-98.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE)

X CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA

FREIRE) X DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA X ALICE APARECIDA STENZEL BAPTISTELLA

As rés Camila Maria Oliveira Pacgnella e Débora Cristina Alves de Oliveira, alegaram em suas defesas

preliminares, às fls. 150/161; 163/165, a inépcia da denúncia, pois o crime não seria permanente, mas sim

instantâneo de efeitos permanentes, tendo se consumado na data do recebimento da primeira parcela do benéfico,

estando prescrito de forma retroativa.Em relação à prescrição é impossível tal argumentação embasada em pena

hipoteticamente aplicada, este sentido a jurisprudência nos ensina:HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E

PROCESSUAL PENAL. INEXISTÊNCIA DE FATO TÍPICO. EXAME APROFUNDADO DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE.

DENÚNCIA. CUMPRIMENTO AO ART. 41 DO CPP. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.

INADMISSIBILIDADE. WRIT PARCIALMENTE CONHECIDO E DENEGADO. 1. Esta Corte possui

orientação pacífica no sentido da incompatibilidade do habeas corpus quando houver necessidade de apurado

reexame de fatos e provas, não podendo o remédio constitucional servir como espécie de recurso que devolva

completamente toda a matéria decidida pelas instâncias ordinárias ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 2. A

questão da inexistência de fato típico merece análise mais detida na oportunidade do julgamento do processo, com

amparo nas provas produzidas durante a instrução processual, sob o crivo do contraditório, o que impede o

conhecimento do presente writ quanto a esse ponto. 3. O trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui

medida excepcional que só deve ser aplicada quando indiscutível a ausência de justa causa ou quando há flagrante

ilegalidade demonstrada em inequívoca prova pré-constituída. Precedentes. 4. As condutas dos pacientes foram

suficientemente individualizadas, ao menos para o fim de se concluir pelo juízo positivo de admissibilidade da

imputação feita na denúncia. 5. É inadmissível a extinção da punibilidade em virtude de prescrição da pretensão

punitiva com base em previsão da pena que hipoteticamente seria aplicada, independentemente da existência ou

sorte do processo criminal. Precedentes. 6. Habeas corpus parcialmente conhecido e denegado. Assim, a tese de

que se a pena mínima fosse aplicada o processo estaria prescrito não procede, devendo ser REJEITADA.A

alegação de falta de provas é meritória e será analisada quando da prolação da sentença.Não havendo qualquer

causa de absolvição sumária, deixo de aplicar o artigo 397 do Código de Processo Penal e determino o

prosseguimento do feito.No mais, defiro o requerimento feito pela co-ré Camila às fls. 163, para a oitiva da

testemunha comum na cidade de Araras/SP, bem como, o interrogatório das rés que lá residem.Ciência ao

Ministério Público Federal.Publique-se.FICA A DEFESA INTIMADA QUE AOS 14/02/2013 FOI EXPEDIDA

A CARTA PRECATORIA N. 39/2013 A COMARCA DE ARARAS/SP EM CUMPRIMENTO AO R.

DESPACHO SUPRA

 

0006557-67.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

GLAUCEJANE CARVALHO ABDALLA DE SOUZA

FICA A DEFESA INTIMADA QUE AOS 18/02/2013 FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA N.41/2013A

COMARCA DE ARARS/SP PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS E INTERROGATORIO DA RE,

CONFORME DETERMINADO NO R. DESAPCHO DE FLS. 160

 

0006711-85.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X CAMILA MARIA

OLIVEIRA PACAGNELLA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE) X DEBORA

CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA(SP238786 - FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO) X ALZIRA

BRUFATTO TUNES PRACA

As rés Camila Maria Oliveira Pacgnella e Débora Cristina Alves de Oliveira, apresentaram suas defesas

preliminares, às fls. 193/205; 206/208, a ré Débora Cristina, aduziu o reconhecimento da prescrição virtual e a

conseqüente extinção da punibilidade.Em relação à prescrição é impossível tal argumentação embasada em pena

hipoteticamente aplicada, este sentido a jurisprudência nos ensina:HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E

PROCESSUAL PENAL. INEXISTÊNCIA DE FATO TÍPICO. EXAME APROFUNDADO DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE.

DENÚNCIA. CUMPRIMENTO AO ART. 41 DO CPP. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA.

INADMISSIBILIDADE. WRIT PARCIALMENTE CONHECIDO E DENEGADO. 1. Esta Corte possui

orientação pacífica no sentido da incompatibilidade do habeas corpus quando houver necessidade de apurado

reexame de fatos e provas, não podendo o remédio constitucional servir como espécie de recurso que devolva

completamente toda a matéria decidida pelas instâncias ordinárias ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 2. A

questão da inexistência de fato típico merece análise mais detida na oportunidade do julgamento do processo, com

amparo nas provas produzidas durante a instrução processual, sob o crivo do contraditório, o que impede o

conhecimento do presente writ quanto a esse ponto. 3. O trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui

medida excepcional que só deve ser aplicada quando indiscutível a ausência de justa causa ou quando há flagrante
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ilegalidade demonstrada em inequívoca prova pré-constituída. Precedentes. 4. As condutas dos pacientes foram

suficientemente individualizadas, ao menos para o fim de se concluir pelo juízo positivo de admissibilidade da

imputação feita na denúncia. 5. É inadmissível a extinção da punibilidade em virtude de prescrição da pretensão

punitiva com base em previsão da pena que hipoteticamente seria aplicada, independentemente da existência ou

sorte do processo criminal. Precedentes. 6. Habeas corpus parcialmente conhecido e denegado. Assim, a tese de

que se a pena mínima fosse aplicada o processo estaria prescrito não procede, devendo ser REJEITADA.Não

havendo qualquer causa de absolvição sumária, deixo de aplicar o artigo 397 do Código de Processo Penal e

determino o prosseguimento do feito.Assim, na ausência de testemunhas de acusação, expeça-se carta precatória

para a Comarca de Araras, visando a oitiva das testemunhas de defesa da ré Camila e o interrogatório das rés.

Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.FICA A DEFESA INTIMADA QUE AOS 19/02/2013 FOI

EXPEDIDA CARTA PRECATORIA N. 45/2013 À COMARCA DE ARARAS/SP EM CUMPRIMENTO AO R.

DESPACHO SUPRA
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DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.

MMº Juiz Federal.

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.

MMº Juiz Federal Substituto.

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2198

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006856-93.2002.403.6109 (2002.61.09.006856-5) - VERA LUCIA SBRAVATTI(SP094283 - JOSE

AUGUSTO AMSTALDEN E SP168729 - CÁTIA REGINA MATOSO TEIXEIRA) X COHAB CIA/

HABITACIONAL P. BANDEIRANTES(SP176769 - RODOLFO NUNES FERREIRA BATISTA E SP101562 -

ALCIDES BENAGES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca do pedido de levantamento de valores depositados nos autos em

favor da COHAB.Int.

 

0005325-35.2003.403.6109 (2003.61.09.005325-6) - ANESIA FUSTAINO X MARILA SAMPAIO LEITE X

MIRIAN FUSTAINO SAMPAIO CEZARINO X HAMILTON FUSTAINO SAMPAIO(SP094625 - ACHILE

MARIO ALESINA JUNIOR E SP062722 - JOAO ROBERTO BOVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) X UMBELINA

LYDIA DE ASSIS(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP200359 - LUIZ CARLOS CABRAL

MARQUES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se

 

0007914-97.2003.403.6109 (2003.61.09.007914-2) - ALICE ANTUNES DA NATIVIDADE PIRES X ALVARO

MANOEL ANTUNES X BENEDITO ANTONIO LIMA X HELENA MARIA BOVI MATSUOKA X JOSE

JOAQUIM DE OLIVEIRA X ROSA SATO MIZUHIRA X ZULMIRO FERREIRA DA SILVA(SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. FRANCISCO CARVALHO A. VEIGA)

Tendo em vista o quanto decidido no v. acórdão dos autos dos Embargos à Execução nº 200661090030490,

remetam-se os autos ao arquivo, adotadas as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0003874-67.2006.403.6109 (2006.61.09.003874-8) - ANGELO TADEU MONTEIRO DOLLO X JOSE

CARLOS VOLPATO X MILTON ANTONIO ZERBETTO(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E

SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA E SP189456 - ANA PAULA FAZENARO E SP195460E -

MARCOS JOSE DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL
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Tendo em vista que os Embargos de Declaração opostos pela parte autora não foram conhecidos, deixo de receber

recurso de apelação interposto pela parte autora, dada a sua intempestividade.Dê-se vista da sentença prolatada à

União Federal.Intime-se.

 

0000026-38.2007.403.6109 (2007.61.09.000026-9) - VALDENIR COLOMBO(SP090800 - ANTONIO TADEU

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0000394-47.2007.403.6109 (2007.61.09.000394-5) - APARECIDO FATIMA SILVA(SP243390 - ANDREA

CAROLINE MARTINS E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP305064 - MARIO AFONSO

BROGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Deixo de receber recurso de apelação interposto pela parte autora, fls. 237-243, devido sua intempestividade.Vista

ao INSS.Int.

 

0003274-12.2007.403.6109 (2007.61.09.003274-0) - PAULO ELIZEU NUNES X EVANISE APARECIDA

NUNES DE OLIVEIRA(SP167424 - MARCIA APARECIDA CARUSO MOREIRA E SP114086 - FATIMA

ROSANA THIM E SP181366 - ROSIMEIRE ELADIR DE ANDRADE) X ESTADO DE SAO

PAULO(SP197585 - ANDRE LUIZ GARDESANI PEREIRA E SP183172 - MÁRIO DINIZ FERREIRA

FILHO) X UNIAO FEDERAL

Reconsidero despacho de fl. 425 a fim de receber recurso de apelação da parte ré em seu efeito devolutivo.A parte

autora para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com nossas homenagens. Int

 

0009509-92.2007.403.6109 (2007.61.09.009509-8) - SORAYA MARIA HADDAD SCOTON(SP114949 -

HENRIQUE ANTONIO PATARELLO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista Decisão do E. Tribunal Regional Federal 3ª região, reconsidero despacho de fls.374 a fim de

reconhecer a tempestividade da apelação interposta pela parte autora, assim como recebê-la em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0010770-92.2007.403.6109 (2007.61.09.010770-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA

BEZDIGUIAN) X RAQUEL ELIZALDA DOS SANTOS(SP178501 - RICARDO VIEIRA DA SILVA)

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0001335-60.2008.403.6109 (2008.61.09.001335-9) - RIGAVA ENGENHARIA E AUTOMACAO INDL/

LTDA(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI E SP224410 - ANDRÉIA TEZOTTO SANTA

ROSA) X FAZENDA NACIONAL

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0008155-95.2008.403.6109 (2008.61.09.008155-9) - ANTONIA CATARINA DA SILVA(SP113875 - SILVIA

HELENA MACHUCA E SP263832 - CLARA MACHUCA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0009694-96.2008.403.6109 (2008.61.09.009694-0) - JOSE ROBERTO CASTELLO(SP090800 - ANTONIO

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 
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0010417-18.2008.403.6109 (2008.61.09.010417-1) - ADAIR JOSE DE PAULA(SP170953 - LUCIENE DE

MORAIS) X MEGA LOTERIAS LTDA(SP125072 - PAULO EDUARDO MACHADO LUCATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0010874-50.2008.403.6109 (2008.61.09.010874-7) - JOEL ANDRADE MEDEIROS(SP090800 - ANTONIO

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0011098-85.2008.403.6109 (2008.61.09.011098-5) - JOSE FLORENTINO DA SILVA(SP186072 - KELI

CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0000162-64.2009.403.6109 (2009.61.09.000162-3) - ARGILA BOSQUEIRO MINERACAO COM/ E

TRANSPORTE LTDA(SP233431 - FABIO ABUD RODRIGUES E SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO

E SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO E SP170707 - ALESSANDRO RICARDO MAZZONETTO E

SP070497 - NELSON SEIYEI ASATO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que os Embargos de Declaração opostos pela parte autora não foram conhecidos, deixo de receber

recurso de apelação interposto pela parte autora, dada a sua intempestividade.Dê-se vista da sentença prolatada à

União Federal.Intime-se.

 

0000471-85.2009.403.6109 (2009.61.09.000471-5) - ANTONIO PANTANO(SP161161 - RAFAEL DE

CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos legais. Ao apelado para contrarrazões.Decorrido o prazo,

com ou sem aquelas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas

homenagens.Intimem-se

 

0003185-18.2009.403.6109 (2009.61.09.003185-8) - JOSE ROBERTO TAVARES(SP090800 - ANTONIO

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Esgotada a prestação jurisdicional, impossível a desistência da ação conforme requer a parte autora. Tomo o

pedido de desistência da ação como desistência do recurso interposto às fls. 215, subsistindo o recurso

apresentado pelo INSS.Remetam-se os autos à Superior Instância.Int. Cumpra-se.

 

0003395-69.2009.403.6109 (2009.61.09.003395-8) - LUIZ FRANCISCO BATISTA(SP090800 - ANTONIO

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0003770-70.2009.403.6109 (2009.61.09.003770-8) - EROINA MARTINS DOS SANTOS(SP099148 -

EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int

 

0004260-92.2009.403.6109 (2009.61.09.004260-1) - NEUZA DE JESUS DOS SANTOS DA CRUZ(SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
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com nossas homenagens.Int. 

 

0004353-55.2009.403.6109 (2009.61.09.004353-8) - ATAIDE DA SILVA CABRAL(SP197082 - FLÁVIA

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0004798-73.2009.403.6109 (2009.61.09.004798-2) - NERCIO DE ARAUJO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0007055-71.2009.403.6109 (2009.61.09.007055-4) - MILZA MARIA DA SILVA(SP216750 - RAFAEL ALVES

GOES E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO

FEDERAL

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0007057-41.2009.403.6109 (2009.61.09.007057-8) - VALTER LUIZ SOARES(SP216750 - RAFAEL ALVES

GOES E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO

FEDERAL

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0007638-56.2009.403.6109 (2009.61.09.007638-6) - AMAURI APARECIDO BUSSATO(SP279488 - ALVARO

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int

 

0007719-05.2009.403.6109 (2009.61.09.007719-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA

DOESTE(SP191269 - EDMILSON SALVADOR E SP180291 - LUIZ ALBERTO LAZINHO) X FAZENDA

NACIONAL

Tendo em vista deferimento da antecipação de tutela nos autos, reconsidero despacho de fls.265 a fim de receber

recurso de apelação da parte autora apenas em seu efeito devolutivo.Outrossim, recebo apelação interposta pelo

réu no efeito devolutivo.Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0007937-33.2009.403.6109 (2009.61.09.007937-5) - JAIR DONIZETE DELARIVA(SP237210 - BEATRIZ

APARECIDA FAZANARO PELOSI) X UNIAO FEDERAL

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0008732-39.2009.403.6109 (2009.61.09.008732-3) - EXPEDITO DO NASCIMENTO(SP164217 - LUIS

FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo recurso de apelação da parte ré em seu efeito devolutivo.Ao apelado para contrarrazões.Decorrido o

prazo, com ou sem aquelas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as

nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0008779-13.2009.403.6109 (2009.61.09.008779-7) - JULIO DIAS INGLES DE SOUSA(SP208701 - ROGÉRIO

MARTINS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL
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1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0009178-42.2009.403.6109 (2009.61.09.009178-8) - JOSE ELEIR DA ROCHA(SP257674 - JOAO PAULO

AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0009182-79.2009.403.6109 (2009.61.09.009182-0) - JEANNETTE JOMAA BUENO(SP247013 - LUIS

HENRIQUE VENANCIO RANDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

Conforme Decisão do E. Tribunal Regional Federal 3ª região, recebo recurso de apelação interposto pela CEF em

seus efeitos legais. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0009792-47.2009.403.6109 (2009.61.09.009792-4) - LUIZ ROBERTO NOVENTA(SP191551 - LÉLIA

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Conforme Decisão do E. Tribunal Regional Federal 3ª região, recebo recurso de apelação interposto pela CEF em

seus efeitos legais. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0012429-68.2009.403.6109 (2009.61.09.012429-0) - LUIZ PEREIRA FRANCO(SP204260 - DANIELA

FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0013188-32.2009.403.6109 (2009.61.09.013188-9) - ANTONIO PEREIRA BARROS(SP186072 - KELI

CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0002056-41.2010.403.6109 (2010.61.09.002056-5) - MERCEDES LAIDE RUBINI DANTE X VALENTINA

RUBINI X DIVA RUBINI GRAF X DIRCE RUBINI FADEL X ANTONIETA ROBINI GUIRAU X ILDA

ROBINI ARNOSTI X OVIDIO RUBINI X ALBERTO RUBINI FILHO(SP201872 - ALLAN RODRIGUES

BERCI E SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Conforme Decisão do E. Tribunal Regional Federal 3ª região, recebo recurso de apelação interposto pela CEF em

seus efeitos legais. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0002393-30.2010.403.6109 - IVAN JOSE TRENTO(SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO BMG S/A(SP143966 - MARCELO

SANTOS OLIVEIRA)

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0002432-27.2010.403.6109 - LUIZ ANTONIO GONZAGA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 
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0002915-57.2010.403.6109 - JANE MARIA GARCIA KUBE(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0003334-77.2010.403.6109 - MARCIO ROBERTO DE ALMEIDA MORAES X SOLANGE DE JESUS

MORAES X MICHELLY FERNANDA DE JESUS MORAES - MENOR X MARCIO ROBERTO DE

ALMEIDA MORAES(SP258769 - LUCIANA RIBEIRO E SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso interposto pelo Ministério Público Federal em seu duplo efeito.Aos apelados para contrarrazões

pelo prazo legal.Int.

 

0003462-97.2010.403.6109 - EXPEDITO CAMILO DOS SANTOS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0004133-23.2010.403.6109 - FRANCISCO JOEL DA SILVA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0004164-43.2010.403.6109 - FUMIKO YOSHIZAKI MIZUSHIMA(SP202881 - VAGNER JOSE TAMBOLINI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Conforme Decisão do E. Tribunal Regional Federal 3ª região, recebo recurso de apelação interposto pela CEF em

seus efeitos legais. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0004298-70.2010.403.6109 - OPHELIA CUCATTI(SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Conforme Decisão do E. Tribunal Regional Federal 3ª região, recebo recurso de apelação interposto pela CEF em

seus efeitos legais. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0004306-47.2010.403.6109 - RENATO APARECIDO RAGAZZO X ANA CRISTINA RAGAZZO NASCIBEM

X ANA MARIA RAGAZZO(SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Conforme Decisão do E. Tribunal Regional Federal 3ª região, recebo recurso de apelação interposto pela CEF em

seus efeitos legais. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0004753-35.2010.403.6109 - JOSE MARIA GALVAO FILHO(SP237210 - BEATRIZ APARECIDA

FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0005725-05.2010.403.6109 - ENGENHO SAO PEDRO AGRO INDL/ LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA

ALVES E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP299415 - RENATA DALLA TORRE

AMATUCCI E SP311434 - BRUNA CARLINI ZAMBON) X UNIAO FEDERAL

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 
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0005863-69.2010.403.6109 - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 -

FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0006031-71.2010.403.6109 - JOSE ROBERTO DE FREITAS FILHO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0006071-53.2010.403.6109 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X ANTONIO

CARLOS CEREZETTI(SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO)

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0006575-59.2010.403.6109 - RONEI HARTUNG(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0006582-51.2010.403.6109 - ELISABETE APARECIDA PIMPINATO TORQUATO(SP228754 - RENATO

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO

MONTENEGRO NUNES)

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0006713-26.2010.403.6109 - FLORIVALDO OLIVIO RODRIGUES(SP183886 - LENITA DAVANZO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES E SP101318 - REGINALDO CAGINI)

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0006813-78.2010.403.6109 - MARCOS ANTONIO SARTI X NORICE APARECIDA DA SILVA

SARTI(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL E SP067876 - GERALDO GALLI)

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0007141-08.2010.403.6109 - JOAO AUGUSTO SANTA ROSA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0007470-20.2010.403.6109 - DURVALINO FEITOR DOS SANTOS(SP204260 - DANIELA FERNANDA

CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 
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0007598-40.2010.403.6109 - BENEDITO MARCOS LOPES(SP169967 - FABRICIO TRIVELATO E SP054107

- GELSON TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0007922-30.2010.403.6109 - DIOMIR JOSE DOS SANTOS(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488

- ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0008748-56.2010.403.6109 - AILTON RAIMUNDO SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0009015-28.2010.403.6109 - MARIA ARACI DE OLIVEIRA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte

vencedora, requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer

cópia da inicial executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.Intimem-se

 

0010394-04.2010.403.6109 - LUIZ DONIZETTI FRANCISCO(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0010940-59.2010.403.6109 - JOSE REINALDO DUNDES(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0011049-73.2010.403.6109 - VALTER JOAO POLI(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0011558-04.2010.403.6109 - LUIZ CARLOS PANZARIN(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0011952-11.2010.403.6109 - ARMANDO CORREA SAES(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 -

EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 
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0012100-22.2010.403.6109 - DOMINGOS MARCOS CHIBIM(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0000876-53.2011.403.6109 - RONALDO CARDOSO RODRIGUES(SP237210 - BEATRIZ APARECIDA

FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0001296-58.2011.403.6109 - JOSE APARECIDO PRADO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0001660-30.2011.403.6109 - JONAS DE SOUZA(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tomo a petição de fls.234, como pedido de desistência do recurso de apelação interposto pela parte autora,

subsistindo o recurso apresentado pelo INSS. Remetam-se os autos à Superior Instância. Int. Cumpra-se. 

 

0002748-06.2011.403.6109 - JOSE GERALDO MARINHO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0003399-38.2011.403.6109 - MILTON RODRIGUES DA SILVA(SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0003424-51.2011.403.6109 - MIGUEL BUENO DE ALMEIDA(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO

LUIS MARTINS)

Recebo a apelação do INSS em seu efeito devolutivo. À parte apelada (autor) para as contrarrazões.Após, subam

os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

0003952-85.2011.403.6109 - ARISTIDES AGUIAR GODOY(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792

- EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos legais. Ao apelado para contrarrazões.Decorrido o prazo,

com ou sem aquelas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas

homenagens.Intimem-se. 

 

0004336-48.2011.403.6109 - ANTONIO LUIZ VERISSIMO(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0004377-15.2011.403.6109 - MARIA CECILIA APARECIDA DA SILVA MAGALHAES(SP090800 -

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     304/1310



1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0004644-84.2011.403.6109 - LUIS CARLOS FERREIRA(SP304512 - JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR E

SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0005144-53.2011.403.6109 - ANTONIO CARLOS SOAVE(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 -

EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos legais. Ao apelado para contrarrazões.Decorrido o prazo,

com ou sem aquelas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas

homenagens.Intimem-se. 

 

0005234-61.2011.403.6109 - AGOSTINHO JOSE BERTO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0005272-73.2011.403.6109 - ONIVALDO NADIR DELAGNESE(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3.

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0006654-04.2011.403.6109 - BENILDO SOUZA AMORIM(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0006874-02.2011.403.6109 - GUIOMAR MARIA NUNES(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0007074-09.2011.403.6109 - EUCLIDES REINALDO POMPEU(SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES E

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0007198-89.2011.403.6109 - JOANA BARBOZA STRAPASSON(SP080984 - AILTON SOTERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0008892-93.2011.403.6109 - EDSON HENRIQUE DE SOUZA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos legais. Ao apelado para contrarrazões.Decorrido o prazo,
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com ou sem aquelas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas

homenagens.Intimem-se. 

 

0009570-11.2011.403.6109 - DANIEL CIRINEU DA SILVA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E

SP289983 - VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0010256-03.2011.403.6109 - OSMAR ANANIAS DE FREITAS(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0011301-42.2011.403.6109 - RICARDO LUIZ CARNIO(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0000052-60.2012.403.6109 - AURORA MARCHIONI BUZATTO(SP186072 - KELI CRISTINA

MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0000063-89.2012.403.6109 - OSVALDO OLIVEIRA NUNES(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo recurso de apelação da parte ré em seu efeito devolutivo.Ao apelado para contrarrazões.Decorrido o

prazo, com ou sem aquelas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as

nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0000741-07.2012.403.6109 - VAGNER OLIVIO BOMBO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso adesivo da parte autora em seu efeito devolutivo, apenas. Ao apelado para

contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem aquelas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0003620-84.2012.403.6109 - CONSULT AGRO LTDA(SP118326 - EZIO ROBERTO FABRETTI E SP262724 -

MIRELA TRAVAGLINI) X UNIAO FEDERAL

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões.3. Após,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Int. 

 

0003757-66.2012.403.6109 - GILMAR SILVA(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0005278-46.2012.403.6109 - DATABAND INFORMATICA LTDA(SP027500 - NOEDY DE CASTRO

MELLO E SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK E SP174247 - MÁRCIO DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 
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0009255-46.2012.403.6109 - SILVERIO VITTI(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0009257-16.2012.403.6109 - VALDIR OLIVEIRA MARTINS(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO

MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0000261-92.2013.403.6109 - JOAO CARLOS BORALLI(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

0001896-11.2013.403.6109 - ANTONIO LUIS HENCKLEIN(SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA E

SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de natureza previdenciária proposta por autor residente na cidade de Leme, Estado de São

Paulo.Considerando a instalação da 1ª Vara Federal na 43ª Subseção Judiciária em Limeira/SP no dia 19 de

dezembro de 2012, criada pelo Provimento nº 371 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de

dezembro de 2012, cuja jurisdição abrange a cidade de Leme/SP, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da

Subseção Judiciária de Limeira, competente para o processamento e julgamento do presente feito.Remetam-se

com as cautelas de praxe.Int.

 

0001900-48.2013.403.6109 - JOSE CLAUDIO VAZ DE LIMA(SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA E

SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de natureza previdenciária proposta por autor residente na cidade de Leme, Estado de São

Paulo.Considerando a instalação da 1ª Vara Federal na 43ª Subseção Judiciária em Limeira/SP no dia 19 de

dezembro de 2012, criada pelo Provimento nº 371 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de

dezembro de 2012, cuja jurisdição abrange a cidade de Leme/SP, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da

Subseção Judiciária de Limeira, competente para o processamento e julgamento do presente feito.Remetam-se

com as cautelas de praxe.Int.

 

0001901-33.2013.403.6109 - JOAO CAMILO DE LELIS RIBEIRO(SP167143 - ADEMIR DONIZETI

ZANOBIA E SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de natureza previdenciária proposta por autor residente na cidade de Leme, Estado de São

Paulo.Considerando a instalação da 1ª Vara Federal na 43ª Subseção Judiciária em Limeira/SP no dia 19 de

dezembro de 2012, criada pelo Provimento nº 371 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de

dezembro de 2012, cuja jurisdição abrange a cidade de Leme/SP, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da

Subseção Judiciária de Limeira, competente para o processamento e julgamento do presente feito.Remetam-se

com as cautelas de praxe.Int.

 

0001902-18.2013.403.6109 - FABIO SPADOTTO(SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA E SP109294 -

MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de natureza previdenciária proposta por autor residente na cidade de Leme, Estado de São

Paulo.Considerando a instalação da 1ª Vara Federal na 43ª Subseção Judiciária em Limeira/SP no dia 19 de

dezembro de 2012, criada pelo Provimento nº 371 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de

dezembro de 2012, cuja jurisdição abrange a cidade de Leme/SP, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da

Subseção Judiciária de Limeira, competente para o processamento e julgamento do presente feito.Remetam-se

com as cautelas de praxe.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     307/1310



 

0002114-39.2013.403.6109 - APARECIDA DA CRUZ COSTA(SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito ordinário movida por Aparecida da Cruz Costa em face do INSS, atribuindo à causa o

valor de R$ 16.893,00.Juntou documentos.Decido.Verifica-se que a presente ação foi distribuída em 8 de abril de

2013, data em que foi instalada a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de

Piracicaba, por meio do Provimento nº 373 de 8 de fevereiro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.Dispõe o art. 3º e seu parágrafo segundo, da Lei nº 10.259/2001:Art. 3º Compete ao Juizado Especial

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor

referido no art. 3º, caput.Já decidiu o C. STJ que se deve aplicar essa regra conjugada com o art. 260 do CPC, para

que a competência do JEF seja atribuída pelo somatório das parcelas vencidas e de 12 vincendas. A

propósito:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. Do exame conjugado da Lei 10259/01

com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da

respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732, José Arnaldo

da Fonseca, DJ 14.03.05).Diante do exposto, declino a competência para julgar e processar o presente feito, em

favor do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária de Piracicaba.Remetam-se em arquivo

digital.Arquivem-se com baixa incompetência dos autos.Faculto à parte o desentranhamento de documentos

mediante a substituição por cópia.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0010664-33.2007.403.6109 (2007.61.09.010664-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA

BEZDIGUIAN) X ROER THEODORO DE LIMA(SP258735 - HEITOR DE MELLO DIAS GONZAGA)

1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões.3. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002277-29.2007.403.6109 (2007.61.09.002277-0) - IND/ E COM/ BARANA LTDA X JOSE BARANA X

JOSIANE BARANA RODRIGUES X MARIA JOSE LACERDA BARANA X RODNEI

RODRIGUES(SP193189 - RAFAEL MESQUITA E SP323112 - PAULA SCHIAVOLIN E SP228745 -

RAFAEL RIGO E SP274196 - RODRIGO QUINTINO PONTES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Recebo apelação interposta pelo embargante em seus efeitos legais.Ao embargado para contrarrazões no prazo

legal.Decorrido o prazo, com ou sem contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int.

 

0001626-55.2011.403.6109 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA

GOMES PERES) X ELISABETE APARECIDA DE CASTRO OLIVEIRA X ELINETE APARECIDA DE

CASTRO X JOSE DE CASTRO FILHO X EDILSON JOSE DE CASTRO X EDENILSE DE CASTRO X

JOSIANE DE CASTRO OLIVEIRA X FERNANDO DE CASTRO X BENEDITA VITORIA NERI(SP113875 -

SILVIA HELENA MACHUCA E SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI)

Recebo a apelação interposta pelo embargante em seus efeitos legais.Ao embargado para contrarrazões no prazo

legal.Decorrido o prazo, com ou sem contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003306-61.2000.403.6109 (2000.61.09.003306-2) - CINEMAS DO INTERIOR DE SAO PAULO

LTDA(SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP X UNIAO FEDERAL(SP186229 - CAROLINA GARCIA

MEIRELLES)

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 10(Dez) dias, acerca do ofício oriundo do E. TRF3, noticiando o

cancelamento do requisitório, em face da divergência do nome conforme documento de fls.462. Int. 
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Expediente Nº 5134

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006063-38.2008.403.6112 (2008.61.12.006063-2) - APARECIDO OLIVEIRA ALCANTARA(SP231927 -

HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação proposta por Aparecido Oliveira Alcantara em face do

INSS, tendo por objeto o reconhecimento de atividade rural no período de 30/04/1965 a 31/12/1981 e de

atividades sob condições especiais nos períodos de 13/10/1994 a 19/07/1995 e 19/11/2003 a 16/06/2005, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.No tocante à atividade

especial, o autor ofertou cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 39 e verso) e da Ficha

Preliminar do Laudo Pericial de Insalubridade (fls. 73/85). Também foi realizada perícia judicial, sendo

apresentado o laudo de fls. 115/129.Quanto à atividade rural, o autor apresentou somente indícios materiais (fls.

19/21), já que não há registro formal do alegado labor campesino.Assim, considerando que há questão fática

controvertida no tocante à atividade profissional exercida pelo autor entre 1965 a 1981, com amparo no artigo 130

do Código de Processo Civil, determino a realização de prova oral para fins de colheita de depoimento pessoal do

autor (sob pena de confissão - art. 343, 2º, CPC) e oitiva de testemunhas, designando a audiência de instrução e

julgamento para o dia 4 de junho de 2013, às 15h50min. Intimem-se as testemunhas arroladas na peça vestibular

(fl. 15) e as partes, sendo que o demandante deve ser advertido de que, não comparecendo à audiência, os fatos

alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1, do artigo 343, do

CPC.Sem prejuízo, faculto ao autor a apresentação de outros documentos que apontem a origem campesina de

seus genitores.Em consequência, por ora, fica prejudicado o pedido de tutela antecipada postulado às fls.

137/142.Intimem-se.

 

0000793-91.2012.403.6112 - CLEUSA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP219290 - ALMIR ROGERIO

PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER)

Considerando a manifestação de fls.82/85, determino a produção de nova prova pericial. Nomeio perita o(a) Dr(a).

Marcelo Guimaraes Tiezzi, CRM 107.048 para a realização do exame pericial, agendado para o dia 20/05/2013, às

13:30 horas, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente 30 (trinta) dias

para entrega do laudo. 1 Intime-se o perito. Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo

complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da

Portaria nº 31/2008, deste juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos

autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º,

do CPC. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também

intimada de que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao

perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir

de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os

fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua

incapacidade; c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso

do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e eventual

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se

manifeste. Com a apresentação do laudo em Juízo, intime-se o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo

pericial, ou alternativamente, proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre a possível renúncia

ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta

conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo,
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manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias. Com a

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro. Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho. Intimem-se.

 

0004063-26.2012.403.6112 - ANA CLAUDIA PINA DOS SANTOS(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca da

audiência designada no Juízo deprecado (Comarca de Mirante do Paranapanema/SP), em data de 09/05/2013, às

16:00 horas.

 

0005241-10.2012.403.6112 - MARIA ALICE PEREIRA RODRIGUES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Defiro a produção de prova testemunhal, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de junho

de 2013, às 14:30 horas. Determino também a oitiva da parte autora em depoimento pessoal. Fica o(a) patrono(a)

da parte autora responsável pela intimação do(a) demandante e testemunhas para comparecimento à audiência

designada, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não comparecendo ao ato, os fatos

alegados em seu desfavor se presumirão confessados, na forma do parágrafo 1º do artigo 343 do CPC. Intimem-

se.

 

0006424-16.2012.403.6112 - WALTER VOLPE(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Fl. 126: Defiro a oitiva das testemunhas na audiência designada neste Juízo em 02/05/2013, às 14:30 horas, sendo

que deverão comparecer independentemente de intimação. Sem prejuízo, solicite-se a devolução da carta

precatória expedida à fl. 125, independentemente de cumprimento. Int.

 

0009494-41.2012.403.6112 - SILVANA APARECIDA PARIS TRIVES(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA

SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

07/06/2013, às 14:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. Cópia deste despacho servirá de mandado de intimação ao INSS. 

 

0000334-55.2013.403.6112 - MARIA DA CONCEICAO VIANA DA SILVA(SP286373 - VALDEMIR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, sem prejuízo da decisão proferida às fls.

19/20, fica a parte autora cientificada da data agendada para a realização da perícia médica (15/05/2013, às 07:00

horas - Fl. 23), na unidade do Núcleo de Gestão Assistencial - NGA-34, sito à Avenida Cel. José Soares

Marcondes, nº 2357, andar térreo - RAMPA 3 (em frente ao Setor de Oncologia da Santa Casa), Vila Roberto,

Presidente Prudente.

 

0001085-42.2013.403.6112 - JOSE RICARTE DE OLIVEIRA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, sem prejuízo da decisão proferida às fls.

34/35, fica a parte autora cientificada da data agendada para a realização da perícia médica (06/05/2013, às 07:00

horas - Fl. 39), na unidade do Núcleo de Gestão Assistencial - NGA-34, sito à Avenida Cel. José Soares

Marcondes, nº 2357, andar térreo - RAMPA 3 (em frente ao Setor de Oncologia da Santa Casa), Vila Roberto,

Presidente Prudente.

 

0001252-59.2013.403.6112 - BRAULIO ANANIAS MENDONCA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, sem prejuízo da decisão proferida às fls.
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67/68, fica a parte autora cientificada da data agendada para a realização da perícia médica (13/05/2013, às 07:00

horas - Fl. 84), na unidade do Núcleo de Gestão Assistencial - NGA-34, sito à Avenida Cel. José Soares

Marcondes, nº 2357, andar térreo - RAMPA 3 (em frente ao Setor de Oncologia da Santa Casa), Vila Roberto,

Presidente Prudente.

 

0002332-58.2013.403.6112 - ROSANGELA ALVES DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em que a Autora busca a concessão de auxílio-doença e

ulterior aposentadoria por invalidez, sob fundamento de que está inapta para o trabalho.2. Na avaliação imediata e

provisória que a medida requer, não vislumbro neste momento prova inequívoca de incapacidade para o trabalho.

Com efeito, os documentos médicos de fls. 16/43 juntados, embora noticiem a patologia que acomete a Autora,

são simples atestados e exames sem maiores esclarecimentos sobre a patologia, de modo que não prevalecem

sobre as conclusões da autarquia previdenciária, cujos atos têm presunção de legalidade e legitimidade.3.

Portanto, não há neste momento processual prova que demonstre cabalmente a impossibilidade do exercício

definitivo de atividade laborativa pela Autora, sendo indispensável a produção de prova pericial para dirimir a

questão.4. Desse modo, verifico que não está presente este primeiro requisito (verossimilhança das alegações),

uma vez que as provas trazidas aos autos não são suficientes para ilidir a decisão da autarquia ré, que tem

presunção de veracidade. Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.5. Ademais,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, determino a produção da prova

pericial e, para este encargo, nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na

Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado

para o dia 13.05.2013, às 14:30 horas, em seu consultório.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem

como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários

periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada.

Os quesitos do Juízo constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do INSS,

apresentados a este Juízo por meio dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados ao

senhor perito nomeado. 6. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial,

bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do

CPC.7. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também

intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao

perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir

de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os

fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.8. Com o decurso

do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia

da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.9.

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação

sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar

sobre possível renúncia ao prazo recursal. 10. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo

pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver

interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.11. Com a apresentação do laudo pericial e na

ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº.

558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados

referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009

- Diretoria do Foro.12. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.13. Defiro os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0002343-87.2013.403.6112 - APARECIDO VENENO(SP252115 - TIAGO TAGLIATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o Autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.2. Na avaliação imediata e provisória que a medida requer, não vislumbro neste momento prova inequívoca

de incapacidade para o trabalho. Com efeito, o documento de fl. 25, apesar de posterior à cessação do benefício

(em 31/10/2012, conforme extrato CNIS colhido pelo Juízo), apenas noticia a patologia que acomete o Autor, não

se referindo, no entanto, ao grau incapacitante da patologia em relação à atividade habitual exercida por ele.
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Ademais, trata-se de simples atestado, não tendo força para afastar por ora o exame pericial do INSS, pois não

vem acompanhado de laudo contemporâneo.Portanto, não há neste momento processual prova que demonstre

cabalmente a impossibilidade do exercício definitivo de atividade laborativa pelo Autor, sendo indispensável a

produção de prova pericial para dirimir a questão.3. Desse modo, verifico que não está presente este primeiro

requisito (verossimilhança das alegações), uma vez que as provas trazidas aos autos não são suficientes para ilidir

a decisão da autarquia ré, que tem presunção de veracidade. Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.4. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Dr. Itamar Cristian

Larsen, CRM/PR 19.973, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 20.05.2013, às 16:00 horas, na

Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Intime-se

o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito

cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo,

ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 -

PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado. 5. Faculto à parte autora a apresentação de

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco)

dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.6. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.7. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste.8. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. 9. Em

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou

contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo,

apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção

do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo

prazo de 10 dias.10. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação

pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o

pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de

solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.11. Por fim, caso haja

proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso

negativo, conclusos para despacho.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Providencie a

Secretaria a juntada do extrato CNIS colhido pelo juízo.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0002413-07.2013.403.6112 - FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP295965 - SIDNEY DURAN

GONCALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em que o Autor busca o restabelecimento de auxílio-

doença, cumulada com aposentadoria por invalidez, sob fundamento de que continua inapto para o trabalho.2.

Analisando o primeiro requisito da concessão da medida antecipatória, qual seja, a prova inequívoca

(desnecessário dizer que do fato alegado), aliás, o primeiro indicado no art. 273, vê-se que a prova de que o Autor

continua incapacitado para o trabalho é insuficiente para a concessão da medida antecipatória. Com efeito, o

documento de fl. 21, embora ateste que o Autor permanece com similitude de diagnóstico que levou à concessão

anterior do benefício (consulta ao HISMED - CID F32 Episódios depressivos), se trata de simples atestado, não

tendo força para afastar por ora o exame pericial do INSS, pois não vem acompanhado de laudo contemporâneo.3.

Diante do exposto INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.4. Ademais, reconhecendo a urgência,

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, determino a produção da prova pericial e, para este

encargo, nomeio perito o Dr. Pedro Carlos Primo, CRM 17.184, para a realização do exame pericial, agendado

para o dia 02.05.2013, às 09:30 horas, na Avenida Washington Luiz, 2536, sala 104, 1º andar, Centro de

Medicina, Presidente Prudente.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta)

dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo

complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam da

Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     312/1310



dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado.5. Faculto à

parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.6. Desde já ficam as partes

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia,

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.7. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de

seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.8. Com a apresentação do

laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial,

ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal. 9. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em

caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 10. Com a

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.11. Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o

extrato PLENUS/HISMED da parte autora.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0002421-81.2013.403.6112 - CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária em que o Autor busca o restabelecimento do benefício auxílio-doença e sua ulterior

conversão em aposentadoria por invalidez, sob fundamento de que está incapaz para o trabalho.2. Na avaliação

imediata e provisória que a medida requer, não vislumbro neste momento prova inequívoca de incapacidade para

o trabalho. Anoto que os documentos de fls. 12/14 embora noticiem a incapacidade do Autor para o trabalho, são

anteriores ao requerimento do benefício, datado de 21/02/2013 (fl. 11).3. Desse modo, verifico que não está

presente este primeiro requisito (verossimilhança das alegações), uma vez que as provas trazidas aos autos não são

suficientes para ilidir a decisão da autarquia ré, que tem presunção de veracidade. Por ser assim, INDEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.4. Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para

este encargo, nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60.279, com endereço na Avenida

Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, agendado para o dia 13/05/2013, às 13:30 horas, em seu

consultório.Intime-se o perito acerca da nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para

a entrega do laudo.5. Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação

de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo,

ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 -

PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado. 6. Faculto à parte autora a apresentação de

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco)

dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.7. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste.8. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.9. Em

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou

contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo,

apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 10. Com a apresentação do laudo
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pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço

nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.11. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.12. Defiro os benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0002645-19.2013.403.6112 - NEUSA AUGUSTO FIGUEIRA DOS SANTOS(SP126277 - CARLOS JOSE

GONCALVES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino a produção de prova pericial. Nomeio perito o Doutor Damião Antônio Grande Lorente, CRM 60279,

com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955l , em Presidente Prudente, para a realização do exame

pericial, agendado para o dia 20/05/2013, às 14:00 horas, em seu consultório. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

entrega do laudo. Intime-se o perito. Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar

ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº

31/2008, deste juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.

Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, de vendo a parte autora ser também intimada

de que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade; c)

a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida. A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e eventual cópia da peça

com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Com a

apresentação do laudo em Juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

exame pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias. Com a

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº 5 58, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro. Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 5136

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002780-36.2010.403.6112 - SAMIA SANTANA MANEA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, comprovando nos autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os

cálculos de liquidação e promover a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil,

fornecendo a conta de liquidação, com memória discriminada da mesma. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010286-05.2006.403.6112 (2006.61.12.010286-1) - CORITA CORREIA DE OLIVEIRA(SP134632 - FLAVIO

ROBERTO IMPERADOR E SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X CORITA CORREIA DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,
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com memória discriminada da mesma. 

 

0004341-03.2007.403.6112 (2007.61.12.004341-1) - FELIPE LUCANCHUC(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X FELIPE LUCANCHUC X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0009501-38.2009.403.6112 (2009.61.12.009501-8) - DOGIVAL ASSIS DE SOUZA(SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

DOGIVAL ASSIS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0006380-31.2011.403.6112 - CLAUDIO RODRIGUES COUTINHO X RUFINO RODRIGUES

COUTINHO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDIO RODRIGUES COUTINHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001131-17.2002.403.6112 (2002.61.12.001131-0) - MARIA ZENEIDE DIAS DARBEN X JOSE CARLOS

DALBEN X LUIZ ROBERTO DARBEM X EDSON ROBERTO DARBEN(SP151132 - JOAO SOARES

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X JOSE CARLOS DALBEN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0005449-43.2002.403.6112 (2002.61.12.005449-6) - FELICIO PEDRO RODOLFO(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO E SP151132 - JOAO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X FELICIO PEDRO RODOLFO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 
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0007438-84.2002.403.6112 (2002.61.12.007438-0) - ELIAS ORBOLATO(SP167781 - VANIA REGINA

AMARAL BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS

RICARDO SALLES) X ELIAS ORBOLATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0000926-46.2006.403.6112 (2006.61.12.000926-5) - MARIA APARECIDA BETANIN

FERNANDES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARIA APARECIDA BETANIN FERNANDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0003201-65.2006.403.6112 (2006.61.12.003201-9) - JOSE MARTINS DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS

MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

JOSE MARTINS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0007682-71.2006.403.6112 (2006.61.12.007682-5) - SERGIO APARECIDO POLEGATO(SP231927 -

HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA) X SERGIO APARECIDO POLEGATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0008171-11.2006.403.6112 (2006.61.12.008171-7) - LAUDEJUR MARQUES DE OLIVEIRA(SP161260 -

GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS

RICARDO SALLES) X LAUDEJUR MARQUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0002455-32.2008.403.6112 (2008.61.12.002455-0) - CRISTIANE DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X CRISTIANE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos
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de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0003257-30.2008.403.6112 (2008.61.12.003257-0) - TEREZA CAZAROTI BARCELLA(SP161260 -

GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 -

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X TEREZA CAZAROTI BARCELLA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0005730-86.2008.403.6112 (2008.61.12.005730-0) - ARMANDO SOARES DO NASCIMENTO(SP232988 -

HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

776 - SERGIO MASTELLINI) X ARMANDO SOARES DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0014754-41.2008.403.6112 (2008.61.12.014754-3) - MARIA LUIZA DE SOUZA(SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 -

ANGELICA CARRO GAUDIM) X MARIA LUIZA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fls. 146/147: Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para apresentação do cálculo de liquidação, nos

termos do acordo homologado pela sentença de fl. 138. Int.

 

0015986-88.2008.403.6112 (2008.61.12.015986-7) - CAROLINA LUCAS LIMA(SP194164 - ANA MARIA

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA

CARRO GAUDIM) X CAROLINA LUCAS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0017272-04.2008.403.6112 (2008.61.12.017272-0) - ELIAS SOARES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIAS SOARES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e

promover a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de

liquidação, com memória discriminada da mesma. Ficam, ainda, as partes cientificadas de que, decorrido o prazo

sem manifestação, os autos serão encaminhados ao arquivo, no aguardo de provocação da parte interessada.

 

0001674-73.2009.403.6112 (2009.61.12.001674-0) - SALETE SANTANA DE SOUZA(SP136387 - SIDNEI

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO

GAUDIM) X SALETE SANTANA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o
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Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0004218-34.2009.403.6112 (2009.61.12.004218-0) - JOAO SIMAO DA COSTA(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 -

ANGELICA CARRO GAUDIM) X JOAO SIMAO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0006078-70.2009.403.6112 (2009.61.12.006078-8) - CICERO ANTONIO DE SOUZA(SP119667 - MARIA

INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X CICERO ANTONIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0012066-72.2009.403.6112 (2009.61.12.012066-9) - JURANDIR GONCALVES ALVES(SP249331 -

EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JURANDIR

GONCALVES ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a implantação do benefício concedido em favor

da parte autora, bem como, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos termos do

julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de eventuais

débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como informe a parte

autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ, comprovando.No

prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se

ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado com o artigo 5º da

Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu

CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS,

expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento

no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao

cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,do teor dos

ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0001268-18.2010.403.6112 (2010.61.12.001268-1) - IRENE DA CRUZ SILVA(SP092562 - EMIL MIKHAIL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X IRENE DA CRUZ SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
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TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0002307-50.2010.403.6112 - ALZIRA APARECIDA BASSINI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALZIRA APARECIDA BASSINI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0004674-47.2010.403.6112 - RENATA SENA DOS SANTOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA) X RENATA SENA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0004966-32.2010.403.6112 - MARIA SIMAO DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X MARIA SIMAO

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0006216-03.2010.403.6112 - GERSON RODRIGUES ARAUJO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO

GAUDIM) X GERSON RODRIGUES ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a
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regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Sem prejuízo, requisite-se o

pagamento dos honorários periciais arbitrados na parte final da sentença de fls. 162/163 verso. Int.

 

0006899-40.2010.403.6112 - FRANCISCO SERAFIM(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM E

SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X FRANCISCO SERAFIM X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0007566-26.2010.403.6112 - ISABEL RAMOS LIMA(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISABEL RAMOS LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Folhas 122: Manifeste-se o INSS, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresentando os cálculos de

liquidação nos termos do acordo homologado, sob pena de imposição de multa de 10% sobre o valor devido. Caso

o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de eventuais débitos a

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como informe a parte autora se

é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ, comprovando.No prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as

despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto

à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se

ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a

honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,do teor dos ofícios expedidos, nos

termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-

se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0002650-15.2011.403.6111 - JOSE GONZAGA DE SOUZA(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS

FERNANDES E SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE E SP057203 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER) X JOSE GONZAGA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0000117-80.2011.403.6112 - CARMEN SCHIMITD DOS SANTOS(SP143593 - CLAUDIA REGINA JARDE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA
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NEVES) X CARMEN SCHIMITD DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0000620-04.2011.403.6112 - NESTOR RODRIGUES DO CARMO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E

SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777

- MAURICIO TOLEDO SOLLER) X NESTOR RODRIGUES DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Manifeste-se o INSS,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a implantação do benefício concedido em favor da parte autora, bem

como, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos termos do julgado. Caso o valor

apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de eventuais débitos a serem

compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como informe a parte autora se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ, comprovando.No prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as

despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto

à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se

ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a

honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,do teor dos ofícios expedidos, nos

termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-

se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0001458-44.2011.403.6112 - JOSE ROBERTO WANDERLEY DA SILVA(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X JOSE ROBERTO WANDERLEY DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0001858-58.2011.403.6112 - TEREZINHA VIEIRA DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZINHA VIEIRA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 62: Ante o transcurso do prazo solicitado, dê-se nova vista dos autos ao INSS para cumprimento da decisão de

fl. 60. Int.

 

0002299-39.2011.403.6112 - JOSE CARLOS PARRA(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X

JOSE CARLOS PARRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o
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Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0003208-81.2011.403.6112 - MAURA MARQUES RAMALHO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS

E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X MAURA MARQUES RAMALHO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a(o) implantação do benefício concedido em

favor da parte autora, bem como, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0004683-72.2011.403.6112 - JOSE CARLOS ARAUJO DE MELO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X JOSE CARLOS ARAUJO DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0006116-14.2011.403.6112 - ANTONIO ROBERTO GEROLIN(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO ROBERTO GEROLIN X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0006341-34.2011.403.6112 - FLORISVALDO PEREIRA DOS SANTOS(SP275223 - RHOBSON LUIZ

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FLORISVALDO PEREIRA DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0006836-78.2011.403.6112 - JOAO BARBOZA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X JOAO BARBOZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0008209-47.2011.403.6112 - JULIA APARECIDA GONALVES NUNES(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X

JULIA APARECIDA GONALVES NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

 

Expediente Nº 5139

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001771-88.2000.403.6112 (2000.61.12.001771-5) - ANA DE OLIVEIRA LIMA X IZABEL DE OLIVEIRA

LIMA X ANTONIA DE OLIVEIRA THOMAZ X ANA DE OLIVEIRA LIMA(SP073184 - HELIO

PERDOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO

SALLES) X ANA DE OLIVEIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

IZABEL DE OLIVEIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado à folha 241.

 

0009132-15.2007.403.6112 (2007.61.12.009132-6) - LUIZ RICARDO GONCALVES X ROSANGELA DA

SILVA GONCALVES(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
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levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado à folha 176.

 

0013203-60.2007.403.6112 (2007.61.12.013203-1) - MARIA LOPES DA SILVA(SP119409 - WALMIR

RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado à folha 154.

 

0001092-10.2008.403.6112 (2008.61.12.001092-6) - ANTONIO SOTELO PEREIRA(SP163807 - DARIO

SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado à folha 118. 

 

0012044-14.2009.403.6112 (2009.61.12.012044-0) - EURIDES MOREIRA CAMPOS(SP034740 - LUZIMAR

BARRETO DE FRANCA E SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado à folha 81.

 

0006595-41.2010.403.6112 - MANOEL MESSIAS DA SILVA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL

CORREA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0001383-68.2012.403.6112 - MARIA LINDALVA DOS SANTOS SILVA(SP286373 - VALDEMIR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

1205613-46.1998.403.6112 (98.1205613-0) - ISABEL MARIA MARQUES(SP020360 - MITURU

MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS

MANZOLI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº
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122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que os

autos retornarão ao arquivo, no aguardo do pagamento do precatório expedido à folha 159.

 

 

Expediente Nº 5140

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004806-07.2010.403.6112 - JOAO ACIOLI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo fica a parte autora intimada para no

prazo de 5 (cinco) dias, informar se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº

168, do CJF combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita

Federal e comprovar a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0000017-28.2011.403.6112 - SILVIO CESAR PEREIRA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado à folha 45.

 

0009549-26.2011.403.6112 - DIMITRI ANDRADE COTRIM DE ALMEIDA(SP161674 - LUZIMAR

BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0009686-08.2011.403.6112 - JOSE HELIO DOS SANTOS(SP133450 - CARLOS ROBERTO ROSSATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0001730-04.2012.403.6112 - ZAIRA ELZA ASQUINO COTRIM DE ALMEIDA(SP161674 - LUZIMAR

BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 -

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Converto o julgamento em diligência.Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, formulado pela Autora

à fl. 26, em razão de não se verificar a prestabilidade desta prova, visto que as provas documental e pericial

constantes dos autos são suficientes ao deslinde da causa.Fls. 36/39: Ficam as partes cientificadas acerca da

audiência designada pelo Gabinete de Conciliação do E. TRF da 3ª Região para o dia 07.06.2013, às 15:30 horas,

neste Juízo, bem como intimadas para comparecimento.Expeça-se mandado de intimação da requerida.Intimem-

se.

 

0004768-24.2012.403.6112 - LUIZ BENEVIDES DE AMORIM(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Tendo em vista a certificado à folha 87, determino o desentranhamento da petição de fls. 59/66 (protocolo nº

201361120000099-1), entregando-se ao i. subscritor. Após, venham conclusos para sentença. Intime-se. 
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0001335-75.2013.403.6112 - ZEILDE FERREIRA DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, apresentar neste Juízo o croqui do endereço da autora residente na zona rural, para que seja

possível a expedição do Mandado de Constatação. 

 

0002267-63.2013.403.6112 - CELIO PINTO DA SILVA(SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, sem prejuízo da decisão proferida às fls.

40/41, fica a parte autora cientificada da data agendada para a realização da perícia médica (08/05/2013, às 07:00

horas - Fl. 47), na unidade do Núcleo de Gestão Assistencial - NGA-34, sito à Avenida Cel. José Soares

Marcondes, nº 2357, andar térreo - RAMPA 3 (em frente ao Setor de Oncologia da Santa Casa), Vila Roberto,

Presidente Prudente.

 

0002636-57.2013.403.6112 - DOURIVAL CAHIME SANTOS(SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E

SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação ordinária em que o Autor busca o restabelecimento do benefício auxílio-doença, sob fundamento

de que está incapaz para o trabalho.2. Na avaliação imediata e provisória que a medida requer, não vislumbro

neste momento prova inequívoca de incapacidade para o trabalho. Anoto que os documentos de fls. 18/22 embora

noticiem a incapacidade do Autor para o trabalho, são anteriores ao indeferimento do pedido de concessão do

benefício auxílio-doença, datado de 12.03.2013 (fl. 17).3. Desse modo, verifico que não está presente este

primeiro requisito (verossimilhança das alegações), uma vez que as provas trazidas aos autos não são suficientes

para ilidir a decisão da autarquia ré, que tem presunção de veracidade. Por ser assim, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.4. Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo,

nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º

160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 15.05.2013, às

11:30 horas, em seu consultório.Intime-se o perito acerca da nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a

contar da perícia para a entrega do laudo.5. Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo

complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam da

Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio

dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado. 6. Faculto à

parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia,

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.7. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de

seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.8. Com a apresentação do

laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial,

ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal.9. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em

caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 10. Com a

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.11. Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Providencie o autor a

substituição dos documentos de fls. 16 e 23/41, porquanto ilegíveis, sob pena de sua desconsideração como

prova.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0000058-58.2012.403.6112 - ANDERSON CZUK DE SOUZA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA E SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo fica a parte autora intimada para no

prazo de 5 (cinco) dias, informar se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº

168, do CJF combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita

Federal e comprovar a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

 

Expediente Nº 5143

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014330-33.2007.403.6112 (2007.61.12.014330-2) - LUIZ FELIX DE SOUZA(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES E SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X LUIZ FELIX DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0003228-77.2008.403.6112 (2008.61.12.003228-4) - VALDECI APARECIDO CRUZ(SP135424 - EDNEIA

MARIA MATURANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X VALDECI APARECIDO CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0001208-11.2011.403.6112 - JOAO SILVESTRE GRETER(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X JOAO

SILVESTRE GRETER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005230-93.2003.403.6112 (2003.61.12.005230-3) - ANNA GODOY FRANCO(SP151132 - JOAO SOARES

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ANNA GODOY

FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0011091-55.2006.403.6112 (2006.61.12.011091-2) - ARACY CALBENTE RUBIRA(SP059143 - ANTONIO

ARNALDO ANTUNES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 -
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GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X ARACY CALBENTE RUBIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0012022-58.2006.403.6112 (2006.61.12.012022-0) - JOSE MARTINS CRISPIM(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA E SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X JOSE

MARTINS CRISPIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0000141-50.2007.403.6112 (2007.61.12.000141-6) - TERESA RIGOLDI PEREIRA(SP212823 - RICARDO

DOS ANJOS RAMOS E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X TERESA RIGOLDI PEREIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0009391-10.2007.403.6112 (2007.61.12.009391-8) - BRUNA NOGUEIRA DOS SANTOS X SONIA MARIA

NOGUEIRA SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X BRUNA NOGUEIRA DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0008404-37.2008.403.6112 (2008.61.12.008404-1) - NEUSA CORREIA DE LIMA(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X NEUSA CORREIA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0014090-10.2008.403.6112 (2008.61.12.014090-1) - CREUZA SOARES DA SILVA(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X CREUZA SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover
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a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0014594-16.2008.403.6112 (2008.61.12.014594-7) - RUTH FERRAZ AMARO SILVA(SP136387 - SIDNEI

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO) X RUTH FERRAZ AMARO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0004517-11.2009.403.6112 (2009.61.12.004517-9) - ELIZETE FRANCISCA DE PAULA(SP092562 - EMIL

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIZETE FRANCISCA DE

PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0012626-14.2009.403.6112 (2009.61.12.012626-0) - VICENTE MINE(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0000920-97.2010.403.6112 (2010.61.12.000920-7) - GIZELDA DOS SANTOS PEREIRA(SP194164 - ANA

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA

F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X GIZELDA DOS SANTOS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Manifeste-se o INSS,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a(o) implantação/restabelecimento/revisão do benefício concedido em

favor da parte autora, bem como, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos
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termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando.No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0002276-30.2010.403.6112 - SILVIA HELENA DE MOURA(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES) X SILVIA HELENA DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229. Ante a renúncia da

autarquia ré ao prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença. Após, intime-se o INSS

para que apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Caso o valor

apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de eventuais débitos a serem

compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como informe a parte autora se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando. Havendo

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação de que

trata o parágrafo anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. Com a

disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-

se. 

 

0002309-20.2010.403.6112 - MARIA DA CONCEICAO SILVA DOS ANJOS(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER) X MARIA DA CONCEICAO SILVA DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0004327-14.2010.403.6112 - LAMARTINE MACIEL DE GODOY(SP203432 - PATRÍCIA GALINDO DE

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES) X LAMARTINE MACIEL DE GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando.No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 
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0005975-29.2010.403.6112 - MANOEL PEREIRA DA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0006951-36.2010.403.6112 - GILBERTO ALVES(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X GILBERTO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0007699-68.2010.403.6112 - DAVID VICENTIN(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X DAVID VICENTIN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0006216-66.2011.403.6112 - ROBERTO MILHORANCA(SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO

MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X ROBERTO MILHORANCA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0008210-32.2011.403.6112 - DAVID CORREIA DA SILVA(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X DAVID

CORREIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Manifeste-se o INSS,

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos termos do acordo homologado.Caso o

valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de eventuais débitos a serem

compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como informe a parte autora se é

portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ, comprovando.No prazo de 5
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(cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as

despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto

à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se

ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a

honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,do teor dos ofícios expedidos, nos

termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-

se os autos ao arquivo, com baixa findo. Folha 45: Ciência ao autor.Intimem-se. 

 

0009320-66.2011.403.6112 - SILVANA APARECIDA DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 -

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SILVANA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

0009446-19.2011.403.6112 - ALMIR DA SILVA PINHEIRO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALMIR DA SILVA PINHEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, bem como que restabeleça o benefício reconhecido em favor da parte Autora, comprovando nos

autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover

a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação,

com memória discriminada da mesma. 

 

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3014

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002681-66.2010.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA) X EMPRESA DE MINERACAO PANORAMA(SP133965 - ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

E SP238666 - JULIANO STEVANATO PEREIRA)

Fl. 733: Vista à parte ré para que providencie o recolhimento da taxa de distribuição da carta precatória, bem

como as diligências do Sr. Oficioal de Justiça, junto ao Juízo Deprecado da 1ª Vara da Comarca de Panorama

(Processo 0000844-12.2013.8.26.0416, nº de ordem 341/2013), no prazo mencionado, sob pena de devolução da

deprecata sem cumprimento. Intime-se.

 

0000975-77.2012.403.6112 - ELIZABETE PAES LANDIM ALVES(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes de que foi designado pelo Juízo da Comarca de Presidente Bernardes o dia 17 de abril de 2013,

às 14h10min, para realização do ato deprecado. Intimem-se.

 

0002431-28.2013.403.6112 - VERA LUCIA MOLARI FERREIRA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Intime-se a demandante para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, descrevendo a moléstia

incapacitante que a acomete, bem como as atividades laborais normalmente desenvolvidas.No mesmo prazo,

deverá comprovar ter realizado o requerimento administrativo do benefício, sob pena de extinção terminativa do

feito.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.Intime-se.Presidente Prudente, 11 de abril de

2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0002661-70.2013.403.6112 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA CAMARGO(SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. Antecipo a produção de prova

pericial. Designo para esse encargo o(a) médico(a) ROBERTO TIEZZI, que realizará a perícia no dia 02 de maio

de 2013, às 16:30 horas, nesta cidade, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizado na Rua Ângelo Rotta, nº

110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-3900. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008.

Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe

cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se

manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA

DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que

possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova

pericial. Sobrevindo o laudo pericial, cite-se o INSS e dê-se-lhe vista do laudo. Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0006133-55.2008.403.6112 (2008.61.12.006133-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSUE FARIA DE OLIVEIRA X

WILLIAN QUINTINO DE OLIVEIRA(GO010578 - SERGIO HENRIQUE FACHINELLI)

Fl. 336: Ciência às partes de que foi designada pelo Juízo deprecado (2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Marília/SP) audiência para oitiva da testemunha RICARDO ANDREZ LA SIERRA DA SILVA, para o dia

16/04/2013, às 15:00 horas. Int.

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3064

 

MONITORIA

0012348-81.2007.403.6112 (2007.61.12.012348-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA) X MARCELO FLORIANO GARDIM - ASSIS

ME(SP170328 - CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO E SP183798 - ALEXANDRE MONTE

CONSTANTINO E SP259364 - ANDRÉ HENRIQUE DOMINGOS)

Retifico o despacho de fls. 91.Manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em prosseguimento.No

silêncio, ao arquivo.Intime-se.

 

0002661-75.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X LUIS

ANTONIO SASSO STUANI(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA)

Ante o que consta da petição de fls. 110, fixo prazo de 10 (dez) dias para que o réu providencie o pagamento das

respectivas parcelas relativas ao honorários periciais.Confirmado o pagamento, intime-se a perita nomeada para

que, no prazo de 10 (dez) dias, dê início aos trabalhos periciais consignando o prazo de 40 (quarenta) dias para a

apresentação do laudo.Intime-se.

 

0011091-45.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JACKSON NASCIMENTO TORRES

Desentranhem-se as guias de fls. 30/34, entregando-as à subscritora da manifestação retro, mediante recibo.No

mais, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida.Intime-se.
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0011504-58.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

THIAGO STAUB STRAIOTO

Depreco a Vossa Excelência a CITAÇÃO da parte requerida, THIAGO STAUB STRAIOTO, na Rua Geronimo

Caetano Barbosa, 1671, Jardim Imperial, nessa, para pagar o valor reclamado na inicial, conforme determinado na

manifestação judicial proferida nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias ou, no mesmo prazo, para oferecer

embargos, cientificando-a de que não interpostos os embargos presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pela requerente (artigo 285, parte final e 319, do CPC), constituindo-se, de pleno direito o título

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se como execução nos

termos do livro II, título II, Capítulos II e IV, do Código de Processo Civil e, na hipótese de pagamento, fica isenta

a requerida de custas e honorários advocatícios .Cópia deste despacho servirá de carta precatória, devendo ser

entregue à parte autora, devidamente instruída com cópia da inicial, que ficará responsável pela sua distribuição e

recolhimento das custas necessárias junto ao Juízo Deprecado, juntando aos autos comprovante da efetivação do

aludido ato, no prazo de dez dias.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000715-20.2000.403.6112 (2000.61.12.000715-1) - GENKO TAIRA X JOSE LINO JUNIOR X ALCIDES

RODRIGUES DA ROCHA X ALBINO ANTONIO DOMINGUES(SP066489 - SALVADOR LOPES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada por GENKO TAIKA, JOSÉ LINO JUNIOR, ALCIDES

RODRIGUES DA ROCHA e ALBINO ANTONIO DOMINGOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de suas aposentadorias, sob a alegação

de que, na condição de empregados do Governo do Estado de São Paulo, se aposentaram como funcionários da

Superintendência de Controle Endemias - SUCEN, oportunidade em que a parte ré, ao calcular a renda mensal de

seus benefícios, o fez de forma inferior às remunerações que percebiam na ativa, tendo em vista que considerou

como salários-de-contribuição, no período básico de cálculo, valores inferiores aos salários correspondentes à

ativa. Para comprovar suas alegações, juntaram todos os demonstrativos de pagamentos correspondentes ao

período de cálculo considerado em suas aposentadorias. Citado (fl. 215), o INSS apresentou contestação às fls.

217/221, sem suscitar questões preliminares. No mérito, alegou que os benefícios dos autores foram calculados de

acordo com os salários-de-contribuição fornecidos pela Superintendência de Controle Endemias - SUCEN,

repudiando a ocorrência de equívoco, sustentada pelos autores. Ao final, pugnou pelo decreto de improcedência

do pedido.Réplica foi juntada aos autos à fl. 279.Com o r. despacho da fl. 291 e verso, o julgamento do feito foi

convertido em diligência para que os autores trouxessem aos autos certidões do órgão de Recursos Humanos da

entidade que laboravam, informando quais parcelas de seus vencimentos integraram suas aposentadorias e quais

não serviam para tal finalidade.Em resposta veio aos autos às planilhas acostadas às fls. 301/235, 238/341 e

344/357.A contadoria do Juízo elaborou cálculos, que foram juntados como fls. 350/364, com os quais a parte

autora anuiu (fl. 367) e a parte ré alegou existirem divergências entre os salários-de-contribuição constantes nas

referidas planilhas, com aqueles informados ao INSS, pedindo assim, que fosse oficiado à SUCEN para que esta

justificasse a apontada divergência (fls. 369/370).Deferido o requerido pelo INSS, sobreveio resposta da SUCEN,

trazendo aos autos extratos referentes ao histórico salarial dos autores, documentos estes que foram apensados aos

autos.Sobre referidos documentos, os autores manifestaram às fls. 383/384 e o INSS às fls. 386/387, onde

repudiou os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo e trouxe relatórios elaborados pelo Chefe de Serviços de

Benefícios.Com oportunidade para se manifestar sobre os documentos trazidos pelo INSS, os autores defenderam

que a discordância quanto aos valores apontados pelo contador judicial não se sustenta (fls. 416/417).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do Código

de Processo Civil, julgo antecipadamente a presente lide.Os autores ajuizaram a presente demanda, com o

propósito de ver a renda mensal inicial de suas aposentadorias recalculadas, mediante o respeito ao valor integral

de seus rendimentos no período básico de cálculo.Pois bem, alegam os autores que os valores utilizados pelo

INSS no período básico de cálculo para apuração da renda mensal inicial de seus benefícios, não correspondem

aos valores por eles percebidos nos respectivos períodos.Em uma atenta análise dos documentos acostados aos

autos, é possível verificar que as alegações fáticas dos autores, realmente, procedem. A título de exemplo, nos

moldes em que fizeram os autores na petição inicial, compara-se o valor constante no Demonstrativo de Cálculo

da Renda Mensal Inicial do benefício do autor Genko Taira (fl. 10), referente ao mês de 05/91 - NCz$ 85.583,50 -

com o constante em seu demonstrativo de pagamento (fl. 41), referente ao mesmo mês, onde constata que o valor

total percebido por Genko Taira naquele mês foi de NCz$ 104.246,78, resultando em uma diferença de NCz$

18.663,28.Porquanto seja inconteste a apontada diferença entre o total das remunerações percebidas pelos autores

com aquelas utilizadas pelo Instituto-réu na apuração do salário-de-benefício, resta analisar as razões pelas quais o

INSS agiu dessa forma.Retornando ao exemplo, constata-se que naquela oportunidade (05/91) o Governo do

Estado de São Paulo, empregador dos autores, recolheu a importância de NCz$ 8.558,35, referente à alíquota de

10%, destinada à contribuição previdenciária. Assim, é perfeitamente perceptível que o INSS utilizou como
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salário-de-benefício, o valor tido pelo empregador como salário-de-contribuição, visto que 10% sobre NCz$

85.583,50, é exatamente NCz$ 8.558,35.Portanto, em princípio, também são verídicas as alegações firmadas pela

parte ré em sua peça de resistência, quando afirma que os benefícios dos autores foram calculados de acordo com

os salários-de-contribuição fornecidos pela Superintendência de Controle Endemias - SUCEN (Governo do

Estado de São Paulo).Todavia, a questão a ser julgada no presente feito, transcende à mera correspondência entre

salário-de-benefício e salário-de-contribuição, sendo necessário também enfrentar questões atinentes à

composição do salário-de-contribuição.Assim, o deslinde da questão apresentada passa pela definição quanto às

parcelas que devem integrar o salário-de-contribuição. Para tanto, imperioso é transcrever o 4º, do artigo 201, da

Constituição Federal, em sua redação original, visto que se tratava da norma vigente à época em que os benefícios

foram concedidos.Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei,

a:(...) 4º Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (destaquei)

Registre-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, embora tenha promovido profundas alterações no artigo 201

da Constituição Federal, reproduziu os termos do referido 4º, no 11º do mesmo artigo. Veja: 11. Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998)Por sua vez, a Lei nº 8.212/91, veio a regulamentar o comando constitucional, retratando em seu

artigo 28, o conceito legal e as diretrizes do salário-de-contribuição, nos seguintes termos:Art. 28. Entende-se por

salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97) II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência

Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e

do valor da remuneração;III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base,

observado o disposto no art. 29. III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se

refere o 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado,

observado o limite máximo a que se refere o 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 1º Quando a admissão, a

dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será

proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 2º O salário-

maternidade é considerado salário-de-contribuição. 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao

piso salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal,

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97) 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua

remuneração mínima definida em lei. 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 12 6º No

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao

Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, em especial para

os que possam contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 7º O décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na

forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n 8.870, de 15.4.94) 8º Integram o salário-de-

contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). a) o total das diárias pagas,

quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97). c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a

qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o disposto no 9º. ( Redação dada

pela Lei 9.528, de 10.12.97) 13 (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 9º Não integram o salário-de-contribuição

para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da

previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30

de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as

importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5

acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     335/1310



empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de

junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos

arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de ganhos eventuais e os

abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).8. recebidas a título de

licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que

trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela

recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida

exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%

(cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de complementação

educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação

nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do

Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluída pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras

ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas

pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a importância paga ao empregado a título

de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados

da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da

agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº

9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de

previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à

assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras

similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97) r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao

empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em

conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano

educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às

atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;

(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos

termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de

parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº

9.711, de 1998).t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de

empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação

profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação

dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº

12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não

ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez

e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513,

de 2011)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97) v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) 10.

Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no 5º

do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)Traçada a base legal sobre o tema, de pronto é possível notar o intuito

do legislador em diferenciar as parcelas remuneratórias recebidas com habitualidade, daquelas meramente

indenizatórias, de modo que é primordial atentar para a natureza do fato ensejador da retribuição pecuniária,

distinguindo os valores decorrentes da prestação de serviços daqueles decorrentes de indenização.Voltando a

analisar o caso em concreto, percebe-se que o empregador dos autores (Governo do Estado de São Paulo),

conforme exemplo acima relatado (pagamento do autor Genko Taira em 05/91), excluiu do salário-de-

contribuição as rubricas denominadas ABONO SUDS - NCz$ 7.480,86, GRATIFICAÇÃO SUDS/PGI - NCz$

1.990,87 e GRATIFICAÇÃO ESPECIAL SUDS - NCz$ 9.191,53, de modo que o julgamento da causa está
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diretamente atrelado ao reconhecimento quanto à natureza de referidas verbas, ou seja, se decorreu da prestação

laborativa dos trabalhadores e teria de compor o salário-de-contribuição ou detém cunho indenizatório e suas

exclusões foram legítimas.Em uma análise geral dos comprovantes de renda acostados aos autos, verifica-se que

todos os autores recebiam sistematicamente a verba denominada GRATIFICAÇÃO ESPECIAL SUDS. Já, em

relação ao ABONO SUDS e a GRATIFICAÇÃO SUDS/PGI, não se constata repetição sistemática em seu

recebimento e, pela denominação, é razoável concluir que decorrem da própria GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

SUDS.Pois bem, a chamada Gratificação Especial SUDS, foi criada pelo Decreto Estadual nº 28.368, de 3 de

maio de 1988, nos seguintes termos:Artigo 1.º - As Secretarias de Estado da Saúde (SES) e da Fazenda (SEF) e a

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo (Prodesp) adotarão as medidas necessárias à

implantação de mecanismo para o pagamento de gratificação correspondente ao plano provisório de equivalência

salarial previsto no Convênio SUDS-SP/87. Artigo 2.º - A gratificação de que trata o artigo 1.º, por sua natureza

especial e transitória e por sua origem em recursos federais, obedecerá, quanto ao pagamento e aos serviços por

ela contemplados, as normas fixadas pela CIS-SP, na qualidade de gestora do Convênio SUDS-SP/87 e não se

incorporará, para qualquer efeito, aos vencimentos, salários ou remuneração dos funcionários e servidores. Citado

por 9 1.º - O pagamento da gratificação especial será feito por código distinto e seu processamento consignará a

temporariedade vinculada aos termos do Convênio SUDS-SP/87. 2.º - Em razão do disposto no caput, sobre o

valor da gratificação especial a que se refere o artigo 1.º não incidirão as contribuições ao Instituto de Previdência

do Estado de São Paulo (IPESP) e ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE).

Artigo 3.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 1988.

Ora, conforme expresso no Decreto instituidor, a gratificação em exame tem natureza especial e transitória, não se

incorporando, para qualquer efeito, aos vencimentos, salários ou remuneração dos funcionários e servidores, sobre

a qual também não havia incidência de contribuições ao IPESP e ao IAMSPE, visto que vinculada às verbas

repassadas pela União mediante o Convênio SUDS-SP/87, o qual previa um plano provisório de equivalência

salarial. Assim, a transitoriedade do recebimento da verba, retira-lhe a habitualidade indispensável à constatação

de sua natureza remuneratória, necessária para compor o salário-de-contribuição. Nesse sentido, transcrevo o

seguinte julgado:EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - EXECUÇÃO PROMOVIDA EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA - INADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO DA LEI Nº 6.830/80 - APLICABILIDADE

DO RITO DOS ARTIGOS 730 E 731 DO CPC - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO

EXECUTIVO - CPC, ARTIGO 515, 2º - DECADÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

INOCORRÊNCIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 150, VI, ALÍNEAS

A E C - RESTRIÇÃO A IMPOSTOS, NÃO ABRANGENDO CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

INAPLICABILIDADE - ARTIGO 195, 7º - ENTIDADE EDUCACIONAL BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - INTERPRETAÇÃO RESTRITA - INAPLICABILIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE GRATIFICAÇÃO PREVISTA NO DECRETO ESTADUAL Nº 28.368, DE 03.05.1988 - VERBA DE

NATUREZA NÃO REMUNERATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA - APELAÇÃO DA FAZENDA ESTADUAL

EMBARGANTE E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS.(...)XI - A hipótese de

incidência de contribuição previdenciária é a remuneração do empregado, valores pagos a título de retribuição do

trabalho e de forma habitual, não incidindo sobre verbas indenizatórias, que não retribuem o salário e sobre os

ganhos de natureza transitória e desvinculados do salário (CF/1988, art. 195 e redação originária do 4º do artigo

201; Lei nº 8.212/91, art. 28). Entendimento que se aplica também à legislação anterior, pois na época as

contribuições também tinham incidência sobre a remuneração do segurado empregado (LOPS - Lei nº 3.807/1960;

CLPS - Decreto nº 89.312/84, art. 135, I). XII - No caso da gratificação em exame, pelos expressos termos do

artigo 2º do Decreto Estadual nº 28.368, de 03.05.1988, a verba era de natureza especial e transitória, não se

incorporando, para qualquer efeito, aos vencimentos, salários ou remuneração dos funcionários e servidores, sobre

a qual também não havia incidência de contribuições ao IPESP e ao IAMSPE, porque vinculada a verbas

repassadas pela União mediante o Convênio SUDS-SP/87, convênio este que previa um plano provisório de

equivalência salarial. A transitoriedade retira a característica de habitualidade indispensável à constatação de sua

natureza remuneratória, por isso não estando sujeita à incidência de contribuição previdenciária. XIII - Apelação

da Fazenda Estadual de São Paulo e remessa oficial, tida por interposta, providas. Embargos acolhidos para o fim

de reconhecer a ilegitimidade da exigência expressa nas CDAs que lastreiam a execução fiscal, extinguindo-se

esta última e invertendo-se as verbas de sucumbência (destaquei)(Processo AC 200003990472812 AC -

APELAÇÃO CIVEL - 616590 Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:09/03/2007 PÁGINA: 416)Dessa forma, reconheço como legítima a

exclusão da Gratificação Especial SUDS, bem como das verbas que dela decorrem, da composição do salário-de-

contribuição.Por fim, há de se destacar que após a conversão do julgamento em diligência (fl. 291 e verso), os

autores trouxeram aos autos planilhas constando relações dos salários-de-contribuição (fls. 301/325, 238/341 e

344/357), quando o feito foi então encaminhado à Contadoria do Juízo, que apurou diferença de cálculo em favor

dos autores (fls. 360/364), com o qual os autores concordaram.Todavia, os cálculos efetivados pela Contadoria

não resultaram no correto valor dos benefícios dos autores. Isto ocorreu não por imprecisão técnica do Contador

do Juízo, mas sim pelo fato de que os valores constantes nas planilhas trazidas pelos autores, além de
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corresponderem à integralidade dos valores percebidos pelos autores em cada mês, ainda constam valores

recebidos em folhas suplementares composta de pagamentos referentes a 13º salário e férias, por exemplo. Por

isso, tenho por prejudicados referidos cálculos, pois embasados em dados que se revelaram equivocados.A par

disso, o Chefe de Serviços de Benefícios do INSS refez os cálculos dos benefícios dos autores, encontrando

diferenças positivas em favor dos autores José Lino Junior, Alcides Rodrigues da Rocha e Albino Antonio

Domingos (vide fls. 394, 401 e 407), o que induz a um parcial reconhecimento quanto à procedência do pedido

em relação a estes autores, sendo de rigor que o INSS proceda à revisão dos benefícios de acordo com os cálculos

que instruíram a petição das fls. 386/387.Em relação ao autor Genko Taira, o Chefe de Serviços de Benefícios do

INSS não encontrou diferenças a pagar (fls. 388), ficando neste ponto prejudicado seu pedido de revisão, por

estes, e pelos motivos anteriormente expostos.Antecipação dos efeitos da tutelaEntendo que os requisitos para a

medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação (IDADE AVANÇADA DOS AUTORES) e a verossimilhança das

alegações (reconhecimento firmado pela própria parte ré), razão pela qual, DETERMINO A ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa, para que o INSS proceda à imediata revisão dos benefícios

em prol dos autores, de acordo com os valores apurados às fls. 394/413.DispositivoAnte ao exposto, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

incisos I e II, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a revisar os benefícios dos autores Alcides

Rodrigues da Rocha (NB 46/82.206.801-0), José Lino Junior (NB 46/048.040.786-0) e Albino Antônio

Domingues (NB 46/82.210.780-5 ) pela nova RMI obtida com os cálculos apurados às fls. 394/413. Condeno,

também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas, respeitando-se a prescrição quinquenal.

Correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e os juros de mora computados à razão

de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, até 29 de junho de 2009, quando passará ao montante de 0,5%

ao mês, nos termos da Lei nº 11.960/09, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do at.

475-B do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.

Sem custas, por ser o INSS delas isento.Sentença sujeita a reexame necessário.Em relação ao autor Genko Taira,

na forma da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido, para extinguir o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno referido autor a pagar custas em

relação a parcela de seu pedido, proporcionalmente ao valor da causa, ou seja, proporcionalmente a do valor da

causa. Condeno-o também a pagar honorários advocatícios em favor do INSS, que fixo em RS 200,00 (duzentos

reais) na data da sentença, na forma do art. 20, 4º, do CPC.Cópia desta sentença, a qual deverá ser instruída com

cópia dos documentos juntados às fls. 394/413, servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a

Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para

que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000248-60.2008.403.6112 (2008.61.12.000248-6) - ANTONIA SOFIA DE SOUZA(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 -

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder

o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do

imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC,

devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos

do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser

conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados

a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0000894-70.2008.403.6112 (2008.61.12.000894-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA(SP132351 -

RITA DE CASSIA RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL(Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO)

Recebo o recurso adesivo da parte autora no efeito meramente devolutivo.Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões no
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prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, conforme determinado no despacho de fls.

131.Intimem-se.

 

0007489-85.2008.403.6112 (2008.61.12.007489-8) - LUZIA PEREIRA LEITE(SP092512 - JOCILA SOUZA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA)

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder

o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do

imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC,

devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos

do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser

conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados

a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0010420-61.2008.403.6112 (2008.61.12.010420-9) - FABIANO MENDES VEIGA X LUCIANA

BORBA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X CONSTRINVEST CONSTRUTOTA E

COMERCIO LTDA(SP078123 - HELIO MARTINEZ E SP197816 - LEONARDO YUJI SUGUI E SP188018 -

RAQUEL MORENO DE FREITAS E SP282020 - ANA BEATRIZ IWAKI SOARES DE MELLO E SP161865 -

MARCELO APARECIDO RAGNER E SP092407 - HELIO MARTINEZ JUNIOR)

Tendo em vista a indicação da OAB/SP da folha 10, nomeio o Doutor Aparecido de Castro Fernandes, OAB/SP

201342, para patrocinar a causa.Encaminhem-se os dados dos profissionais para efeito de solicitação de

pagamento, conforme determinado em sentença.Após, ante o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.intime-se.

 

0013779-19.2008.403.6112 (2008.61.12.013779-3) - FRANCISCO SOLA PINHEIRO(SP170780 - ROSINALDO

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Sobre os cálculos levantados pelo Contador do juízo, digam as partes.Deverá a parte autora manifestar-se,

inclusive, sobre possível renúncia a valor que exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.De seu turno, deve a

Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do

artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de,

silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido

diploma legal. Havendo concordância das partes, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação de

valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se.

 

0001313-56.2009.403.6112 (2009.61.12.001313-0) - PAULO ROBERTO TIVERON(SP187718 - OSWALDO

TIVERON FILHO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS

Fls. 280/282: embora o IBAMA não tenha observado o prazo fixado em audiência, trata-se de testemunha do

juízo, em relação ao qual não há preclusão, mercê do primado da verdade real, que deve ser buscada na solução da

lide.Aguarde-se, pois, o cumprimento da precatória.Int.

 

0006953-40.2009.403.6112 (2009.61.12.006953-6) - GERALDA DE BRITO BERALDO(SP238259 - MARCIO

HENRIQUE BARALDO E SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int.

 

0012063-20.2009.403.6112 (2009.61.12.012063-3) - MARIA APARECIDA BATISTA(SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int.

 

0000906-16.2010.403.6112 (2010.61.12.000906-2) - ABDON ELIAS DA SILVA(SP161260 - GUSTAVO

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int.

 

0003145-90.2010.403.6112 - JOSE CARLOS GUIMARO CHUBA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder

o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do

imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC,

devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos

do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser

conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados

a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0003259-29.2010.403.6112 - ERMELINDA TRINTIN VILA REAL(SP282199 - NATALIA LUCIANA

BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Foi equivocada a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde (fl. 96) eis que as informações objetivadas

naquele ofício referem-se à Secretaria Municipal de Educação.Assim, solicite-se à Central de Mandados a

devolução daquele documento.Reiterando os termos do ofício N. 846/2012, datado de 26/09/2012, requisito de

Vossa Senhoria, no prazo de 10 (dez) dias, informação acerca do vínculo contratual da professora ERMELINDA

TRINTIN VILA REAL, o período de trabalho exercido perante esse órgão municipal, bem como seja

encaminhado a este Juízo a respectiva certidão de tempo de serviço.Ressalto que o não cumprimento no prazo

acima poderá configurar crime de desobediência.Cópia deste despacho devidamente instruída servirá de

ofício.Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes.Intimem-se.

 

0003596-18.2010.403.6112 - DESTILARIA ALCIDIA S/A X USINA ELDORADO S/A(SP146997 - ANTONIO

CARLOS GUIDONI FILHO E SP156817 - ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se a União (Fazenda Nacional) e o

INCRA para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região,

com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0007664-11.2010.403.6112 - NEUSA BATISTA VIEIRA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em conflito de competência.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por NEUSA BATISTA VIEIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu

a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento de seu convivente, Paulo

Henrique Aquino da Silva.Inicialmente distribuído perante a Justiça Federal de Presidente Prudente, foram os

autos encaminhados à Justiça Estadual de Presidente Venceslau, ocasião em foi novamente suscitado o conflito
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negativo de competência (fls. 108/109). É o breve relatório. Decido.Conforme já explanado, embora feito

22/2010, que tramitou na 1ª Vara Cível de Presidente Venceslau, tenha sido extinto sem resolução do mérito, é

necessário que se faça a vinculação àquele Juízo, para homenagear o princípio do juiz natural, assemelhando-se, a

hipótese, ao que se refere o inciso II do artigo 253 do Código de Processo Civil, com a redação que deu a Lei nº.

10.358/01. Dessa maneira, em que pese o Juiz de Direito do Juízo Estadual se posicione de maneira diversa de

meu entendimento, suscito conflito negativo de competência, a ser apreciado pelo Egrégio Tribunal Regional da 3ª

Região, nos termos do art. 118, I, CPC, e 12, II, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.Segunda via desta decisão servirá de ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruído

com cópia de todo o processado, para submissão à superior decisão daquele Egrégio Tribunal.Intime-se.

 

0000263-24.2011.403.6112 - MARIA NOELHA DE SOUZA X ELDER RENAN CAETANO(SP144544 -

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int.

 

0003297-07.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES CARDOSO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

Fls. 52/65: ciência à parte autora, arquivando-se na sequência.Caso discorde, deverá a autora levantar cálculos e

iniciar a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Int.

 

0003300-59.2011.403.6112 - CARMELINA DA SILVA RAMOS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int.

 

0003314-43.2011.403.6112 - MARINA MARIA DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Diga a parte autora sobre os cálculos de fls. 62/66. Concordando, cumpram-se as determinações de fl.

41.Discordando, deverá levantar cálculos e iniciar a execução na forma do artigo 730 do CPC.Int.

 

0006617-65.2011.403.6112 - DIRCE BIRAL MAGNOLER(SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE

OLIVEIRA E SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder

o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do

imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC,

devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos

do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser

conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados

a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0007126-93.2011.403.6112 - SIMONE REGINA NUNES ROSA(SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G

FONTANA LOPES)

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int.
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0007506-19.2011.403.6112 - DECIO CORREIA(SP174539 - GISELE RODRIGUES DE LIMA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Fl. 75: indefiro o pedido de remessa dos autos para reexame necessário, na consideração de que a demanda, de

cunho meramente declaratório, não possui efeitos financeiros imediatos, descabida, outrotanto, a alegação de

tratar-se de pedido ilíquido, não incidindo, na espécie, o enunciado da Súmula 490 do STJ.Certifique-se o trânsito

em julgado e altere-se a classe processual.Tornem ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer, devendo

expedir no prazo de 20 dias a correlata certidão de averbação do tempo rural reconhecido.Quanto à verba

honorária, devera o patrono da parte autora levantar cálculos e iniciar a execução na forma do artigo 730 do

CPC.Int.

 

0008122-91.2011.403.6112 - LUIZ MARTINS SIQUEIRA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Primeiramente, homologo os cálculos do Contador Judicial.Apresentada a referida conta de liquidação, tornando-

se, assim, líquida a sentença proferida e sendo o valor apurado inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, resta

afastado o reexame necessário pretendido.Indefiro, portanto, o contido na manifestação de fls. 126.Certifique-se o

trânsito em julgado.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe

229.Expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, referentes aos valores apurados pela

contadoria deste Juízo, dando-se ciência às partes quanto ao cadastramento dos mencionados documentos.Com a

disponibilização dos valores, cientifique-se a autora, remetendo-se este feito ao arquivo.Intimem-se.

 

0009430-65.2011.403.6112 - MARIANA BARROS DE SOUZA X MARYENE BARROS DE SOUZA X

MARCIA BARROS DOS SANTOS(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência às partes da data designada para a audiência, no dia 14 DE MAIO DE 2013, às 15H15MIN, no Juízo

Deprecado.Intimem-se.

 

0010092-29.2011.403.6112 - JONAS RAMOS ALVES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder

o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do

imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC,

devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos

do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser

conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados

a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0000516-75.2012.403.6112 - JOSE DOS SANTOS(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E

SP289620 - ANA FLAVIA MAGOZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Julgado parcialmente procedente o pedido inicial, foram antecipados os efeitos da tutela de mérito e determinado

ao INSS que implantasse o benefício.A parte autora aduz que o INSS cumpriu a decisão antecipatória,

implantando o benefício e comunicando a empregadora do demandante, fato de que adveio o rompimento do seu

vínculo funcional. Irresignado com seu desligamento, o autor pede providências.Quanto ao desligamento havido,

medidas reversivas devem ser requeridas no juízo e sede adequados, pois este juízo não tem competência para

processar e julgar causas de natureza trabalhista.De outro lado, é certo que a antecipação dos efeitos da tutela de

mérito tem por objetivo entregar desde logo o bem da vida perseguido, dando máxima efetividade à prestação

jurisdicional requerida. Ou seja, trata-se de medida protetiva do direito invocado.No caso dos autos, a tutela

antecipada acabou por trazer prejuízo ao demandante, pois a implantação imediata do benefício gerou reflexos que

atingiram seu vínculo funcional, extinguindo-o, situação indesejada conforme disse o autor.Assim, permitido ao
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juiz rever a qualquer tempo a tutela ministrada, revogo a tutela antecipada na sentença. Comunique-se

imediatamente ao EADJ para cumprimento.De conseqüência, em razão da revogação, deverá o autor restituir as

parcelas já recebidas por força da tutela antecipada, mediante compensação de valores, a ser feita no momento

oportuno.Cumprida a determinação acima, subam os autos.Intimem-se as partes.

 

0001218-21.2012.403.6112 - PEDRO HENRIQUE GIMENEZ LOURENCO X TANIA CRISTINA

GIMENEZ(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI E SP294914 - GUILHERME

PAES GUERRA E SP311870 - GUILHERME FREDERICO LIMA NOMURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por PEDRO HENRIQUE GIMENEZ

LOURENÇO, representado por sua genitora TANIA CRISTINA GIMENEZ, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Disse que é portador de Síndrome de

Down, não reunindo condições laborativas.Juntou documentos e pediu liminar.Pelo r. despacho das folhas 32/33,

deferiu-se os benefícios da gratuidade processual, determinou-se a realização de prova pericial e do auto de

constatação.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial às fls. 38/49.Despacho de fl. 53 para intimação

da parte autora se manifestar sobre a não elaboração do auto de constatação, a qual se manifestou às fls.

55/58.Auto de constatação realizado às fls. 61/63.Feito convertido em diligência à fl. 64, para que o autor

esclareça o local de sua residência e traga aos autos o nome completo e documentos do seu genitor e de seus

avós.Manifestação do autor às fls. 69/72.Pleito liminar indeferido pela decisão de fl. 73, oportunidade em que foi

determinada a citação do réu e vistas ao MP.Citado, o INSS pugnou pela improcedência da ação, pelo não

cumprimento, pela parte autora, dos requisitos ensejadores da concessão do benefício (folhas 76/82).Com vistas, o

Ministério Público Federal requereu a intimação do autor para esclarecimentos quanto ao sustento do seu grupo

familiar (fl. 87).Manifestação do autor às fls. 90/92.Novamente com vistas, o MPF manifestou-se no sentido da

procedência do pedido do autor às fls. 95/100.Feito convertido em diligência para que a parte autora informasse

aos autos a qualificação do seu genitor e de sua avó materna (fl. 103), a qual foi informada à fl. 104.Os autos

vieram conclusos para a sentença.É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a

pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada

pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do

benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a

vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta

maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a

incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício assistencial.No entanto, tal lei

vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito

de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não

especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos:Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Além do mais, de se observar que

o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou

deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993,

consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada,

então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda

mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, engloba o conceito de família, nos termos

do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam

sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou

o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a

previsão legal de limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula

aritmética de do salário mínimo per capta (referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente

constitucional (conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não
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implica critério absoluto de aferição da situação de risco social que enseja o pagamento do benefício de índole

assistencial (prestação continuada).Com efeito, a jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se

sedimentou no sentido de que o critério legal em voga constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de

partida para a verificação, em cada caso, do enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente -

devendo, nos exatos termos do quanto reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação

sócio-econômica enfrentada pelo núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua

literalidade, mas em essência e finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova

disponíveis.Nesse sentido - e consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte

Suprema -, veja-se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A

RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de

benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que

será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a

dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente ao cidadão social e

economicamente vulnerável.5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única

forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além

disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há

recurso extraordinário com reconhecimento de repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de

julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas, não existindo determinação de suspensão de processos

versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a admissão do recurso para julgamento nos termos da novel

sistemática (repercussão geral), seu entendimento (conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu,

amparado na já mencionada pacífica jurisprudência oriunda da Corte Superior.É de se observar, ainda, que o

Estatuto do Idoso prevê, em seu artigo 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

outro membro da família, nos termos do caput do citado dispositivo, não será computado para fins do cálculo da

renda familiar per capita a que se refere a LOAS, situação esta que deve ser estendida, por analogia, ao incapaz,

porquanto não se trata de situações distintas tendo em vista a finalidade da Assistência Social.Observo, também,

que o legislador deixou de considerar a possibilidade de que pessoas idosas, co-habitantes com o autor da

demanda assistencial, recebessem algum outro benefício no âmbito da Seguridade Social que não o LOAS,

também em valor igual a um salário mínimo. Todavia, entender-se que a hipótese prevista no artigo 34, parágrafo

único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria apenar o núcleo familiar em que um dos membros obtivesse uma

aposentadoria e tivesse que co-habitar com um idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia,

fere o princípio da dignidade da pessoa humana e os direitos das pessoas com necessidades especiais.A

jurisprudência tem estendido a aplicação da norma citada (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para

as situações em que componentes do grupo familiar percebem benefícios previdenciários no valor mínimo,

notadamente aposentadoria. Nessa exata diretriz, calha transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003,

além de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34

que O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em

outras palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer outro membro da família,

como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de

indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido

por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão
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de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de

benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente

em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício

recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é

eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão

Miranda, DJ de 13.12.2004)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.1 - Não obstante o Supremo Tribunal

Federal tenha desacolhido a tese de inconstitucionalidade do dispositivo que fixou a renda per capita ao patamar

inferior de (um quarto) do salário-mínimo, seu respectivo julgado apenas permitiu que se encontrasse, nesse

parâmetro objetivo, uma presunção da condição de miserabilidade.2 - Não existe incompatibilidade com a decisão

da Corte Maior, que afastou a inconstitucionalidade do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, pois a mesma não

impôs restrições à verificação da situação de pobreza por outra maneira de julgar.3 - Necessidade de se descontar,

do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a um de seus membros, nos

termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza assistencial.4 - A

embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério

objetivo do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do

Estatuto do Idoso.5 - Embargos infringentes improvidos. (Embargos Infringentes em AC nº 1999.61.07.003685-

5/SP, 3ª Seção, Rel.p/aco. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. em 27/06/2007, DJU de 30/08/2007, pág. 401)Assim, no

cálculo da renda per capita, é possível a exclusão de benefícios assistenciais ou previdenciários (notadamente

aposentadorias, sejam por idade ou invalidez) com valor não superior a um salário mínimo percebidos pelos

demais integrantes do núcleo familiar.Pois bem, no caso vertente, ficou consignado no laudo pericial que o autor

sofre por Síndrome de Down (conforme resposta ao quesito 05 das folhas 43/44, quesito 03 de folha 46 e

Conclusão das folhas 48/49).Em decorrência de tal patologia, está total e permanentemente incapacitado para suas

atividades (resposta ao item 10 da folha 45), sendo insusceptível de recuperação ou reabilitação (resposta ao item

13 da mesma folha). A resposta aos demais quesitos apresentados pelas partes, bem como a Conclusão (parte final

das folhas 748/49) é no mesmo sentido.Convém ressaltar que o médico perito disse ainda que a incapacidade é

congênita, ou seja, desde o nascimento (quesito 06 da folha 46).De acordo com a Lei 12.470/11, que modificou o

conceito de deficiência, agora este passa a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não

especificado objetivamente o lapso temporal necessário pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.Verifica-se claramente que a ratio legis da supracitada lei foi a de assegurar àqueles que,

por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do critério miserabilidade, no momento em que se socorrem ao

Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade de permanecer no mercado de trabalho e, portanto, não estão

amparados pelos fundamentos da República Federativa do Brasil, tais como os valores sociais do trabalho, a

cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1, CF/88).Dessa forma, tendo em vista o conjunto fático narrado,

entende-se que a parte autora preencheu o primeiro requisito.Resta, pois, analisar se o critério da miserabilidade

igualmente foi comprovado nos autos.A resposta é positiva quanto a este segundo requisito (inexistência de meios

de prover a subsistência ou de tê-la provida por sua família).O auto de constatação informa que o autor reside com

sua mãe e sua irmã (resposta ao item 3 da folha 61), e que nenhuma das duas exercem atividade remunerada.Foi

dito, ainda, que a autora recebe um auxílio da avó materna com alimentação habitual e, esporadicamente, auxílio

com medicamentos pelo Posto de Saúde do Município de Presidente Prudente, bem como auxílio de

entidades.Ficou consignado, também, que a autora não possui telefone, tampouco veículo.Ainda, conforme consta

no CNIS do pai do autor, o mesmo não possui vínculo empregatício atual, sendo que seu ultimo vinculo foi entre

01/02/2012 à 06/06/2012. E quanto ao CNIS da avó materna, esta percebe benefício de aposentadoria por

invalidez da previdência social desde 29/11/2003 (NB 131.591.414-7).De acordo com o exposto acima, o valor

percebido pelo autor é muito pequeno, abaixo do limite legal de do salário mínimo, decorrendo apenas dos

auxílios que o mesmo recebe.Ante o exposto, conclui-se que houve o preenchimento do segundo requisito

necessário à concessão do benefício pleiteado.Ademais, de acordo com o artigo 462 do CPC, se depois da

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a

sentença..Deste modo, apesar de existir requerimento na via administrativa (fl. 15), o termo inicial do benefício

deverá retroagir à data da citação (31/08/2012), tendo em vista que no tempo do requerimento administrativo o

benefício não era devido, já que tanto o pai, quanto a mãe do beneficiário possuíam renda própria. E que houve a

alteração fática da renda familiar do autor somente após o pedido administrativo.Antecipação dos efeitos da

tutelaConsiderando a natureza alimentar da prestação deferida, que estão presentes os requisitos da medida de

urgência, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (incapacidade da

parte autora) e a verossimilhança das alegações (hipossuficiência comprovada pelo auto de constatação), faz-se

necessária a imediata implementação do direito que ora se reconhece, razão pela qual concedo a antecipação dos

efeitos da tutela sem efeito retroativo para o fim de determinar ao INSS que implante, no prazo de 10 dias, o
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benefício concedido, e passe a efetuar os pagamentos mensais futuros.DispositivoPor todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS

ao pagamento do benefício assistencial em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº

8.742/93, da seguinte forma:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): PEDRO

HENRIQUE GIMENES LOURENÇO2. Nome da mãe: Tânia Cristina Gimenes Lourenço3. Data de nascimento:

28/02/20094. CPF: N/C5. RG: 55.975.444-96. PIS: N/C7. Endereço do(a) segurado(a): Rua Luis Carlos Ferrari, nº

599, Bloco 05, Apto 523, Jardim Itapura, nesta cidade de Presidente Prudente/SP.8. Benefício(s)

concedido(s)/Número do Benefício: Assistencial9. DIB: 31/08/2012 (data da citação - fl. 75)10. DIP: defere

antecipação de tutela.11. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela Autarquia12. Dados do representante

legal do autor(a):13. Nome: TANIA CRISTINA GIMENES LOURENCO14. Nome da mãe: Maria da Silva

Gimenes15. Data de nascimento: 03/04/197016. CPF: 080.332.668-8017. RG: 20.798.023Fica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Saliento que os valores atrasados devem ser pagos somente com o trânsito

em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo aquelas devidas até esta data, nos

termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta sentença

servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço

na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o

imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da

lei.Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002615-18.2012.403.6112 - CLARICE SARMENTO DOS REIS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int.

 

0002734-76.2012.403.6112 - VALDICE RAMALHO PEREIRA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com cópia deste despacho servindo de carta precatória, solicito a Vossa Excelência a intimação a parte autora,

abaixo citada, para comparecer munida de documento de identificação com foto à audiência de tentativa de

conciliação a se realizar perante este Juízo em data e horário abaixo indicados.Nome da parte VALDICE

RAMALHO PEREIRAEndereço R. José Rodrigues de Lima, 22-70, Vila Nova EsperançaData da audiência

07/06/2013, às 16 horasLocal da audiência Central de Conciliação da Justiça Federal de Presidente Prudente.R.

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis - fone (18) 3355-3931PA 1,10 Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias

para que a parte autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0002846-45.2012.403.6112 - MANOEL VIDAL DE ARRUDA(SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária proposta por Manoel Vidal de Arruda, devidamente qualificada

nos autos em epígrafe, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte, na qualidade de marido de trabalhadora rural, com base nos fatos e fundamentos

constantes da petição inicial. Assevera, em síntese, que é marido da instituidora Ziza Carvalho de Arruda fazendo

jus, portanto, à pensão por morte. Afirma que sempre trabalharam na lavoura e que a mulher tinha direito à

aposentadoria rural e o autor, portanto, à pensão por morte de trabalhador rural. Além disso, entende o autor que a

legislação previdenciária consagra seu direito à pensão por morte. Juntou documentos (fls. 11/22).Decisão de fls.

25 deferindo o benefício da Justiça Gratuita e indeferindo a tutela. Citou-se o INSS às fls. 27. O INSS apresentou

contestação às fls. 28/33, sem preliminares. No mérito, em síntese, alega que houve perda da qualidade de

segurado e que não há prova da dependência econômica, razão pela qual o caso é de improcedência da ação.

Discorreu sobre os requisitos da pensão por morte e sobre a necessidade de se provar a condição de segurado

especial por meio de prova material.Despacho saneador de fls. 35 determinou a realização de prova oral. Colheu-

se o depoimento pessoal do autor às fls. 46. As partes não apresentaram alegações finais.A seguir, vieram os autos

à conclusão. É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, passo ao julgamento do

feito. Embora o autor não tenha formulado requerimento administrativo, com a oposição do INSS ao pedido,

surgiu o interesse de agir do autor.De início registro que não há dúvidas quanto à qualidade de dependente do

autor, na condição de esposo.A controvérsia reside, portanto, em saber se a extinta ostentava ou não a qualidade

de segurada rural quando de seu óbito ou se a mesma já fazia jus ao benefício de aposentadoria por idade rural

antes do óbito. A manutenção da qualidade de segurado após a cessação do vínculo laboral se encontra prevista no

art. 15 da Lei 8.213/91.Regra geral o segurado empregado conserva esta qualidade até 12 meses após a cessação
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das contribuições, ou seja, após a perda de vínculo empregatício.Todavia, o parágrafo 1º, de referido artigo art. 15,

estabelece que o prazo de 12 meses será prorrogado para 24 meses se o segurado tiver mais de 120 contribuições

mensais, sem que tenha havido interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.Por sua vez, o parágrafo

2º, do art. 15, estatui que a tanto os 12, quanto os 24 meses, poderão ser prorrogados por mais 12 meses

(totalizando 24 ou 36 meses de prazo, a depender da situação fática), bastando que se comprove que o segurado

estava desempregado, provando-se esta situação pelo registro do desemprego no Ministério do Trabalho. Em

outras palavras, se o segurado usufruiu do seguro-desemprego, ou se simplesmente foi despedido sem justa causa,

fará jus ao acréscimo de 12 meses no período de graça.Tratando-se de pensão por morte de trabalhador rural, o

autor deveria provar que no momento do óbito o instituidor ainda continuava exercendo atividade rural, ainda que

sem registro em CTPS, ou que, mesmo não exercendo atividade rural no momento do óbito, o instituidor já tinha

completado os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural.Tal prova de tempo de

serviço deve ser acompanhada de início de prova material, não se admitindo a prova exclusivamente testemunhal

para tal finalidade.Depreende-se dos autos que não há uma única prova documental em nome da ex-esposa Ziza

Carvalho de Arruda, que comprovasse, sem sombra de dúvidas, que a mesma exerceu atividade rural, em regime

de economia familiar, depois que se casou.Com efeito, a certidão de casamento de fls. 15 prova que o autor

trabalhava como comerciário (1958) e a instituidora era do lar quando se casaram. A certidão de óbito de fls. 17,

por sua vez, menciona expressamente que a instituidora era do lar.A Nota de Produtor rural juntada aos autos ao

que tudo indica é da mãe do autor, local onde ele estaria residindo atualmente (vide seu depoimento pessoal de fls.

46). Conforme CNIS que ora se junta a autora recebia LOAS desde 2008 até seu óbito. Tratando-se de benefício

personalíssimo o LOAS não é capaz de gerar pensão, por si só, sem prejuízo de que prova de atividade rural

pretérita pudesse garantir ao autor a percepção da pensão. Embora o próprio autor reconheça em seu depoimento

pessoal que tocou roça por 40 anos (fato reforçado pelo CNIS que ora se junta), sendo ajudado pela esposa, fato é

que reconheceu também que por ocasião do óbito a esposa era apenas do lar. Não há nos autos qualquer outro

elemento de prova material que demonstre ser a esposa do autor, no momento do óbito ou mesmo por longo

período de tempo, trabalhadora rural, o que conduz à improcedência da ação.3. DispositivoEm face do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do

CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em razão do

pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em

julgado da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Junte-se o CNIS do autor e da

instituidora.P.R.I.

 

0002973-80.2012.403.6112 - ERONDINA LIMA(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Tendo em vista o contido na petição retro, redesigno para o dia 11 DE JUNHO DE 2013, às 14 HORAS, a

audiência anteriormente designada.Libere-se a pauta.Intime-se.

 

0003270-87.2012.403.6112 - EDUARDO RAMOS DA SILVA X CRISTIANO ALVES NOGUEIRA X MARIA

JOSE ALVES NOGUEIRA(SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO E SP265248 - CARLOS

RENATO FERNANDES ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER)

VVistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária proposta por Eduardo Ramos da Silva e Cristiano

Alves Nogueira, devidamente representados por Maria José Alves Nogueira, qualificada nos autos em epígrafe,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, na

qualidade de neto sob guarda e filho incapaz de José Alves Nogueira, com base nos fatos e fundamentos

constantes da petição inicial. Juntou procuração e documentos (fls. 18/73).Decisão de fl. 76 indeferindo o pleito

liminar e concedendo o benefício da Justiça Gratuita. Às fls. 84/88, os autores requereram a reapreciação do

pedido de tutela e acostaram novos documentos referentes a guarda de Eduardo (fls. 89/105).A decisão de fls.

106/107 reapreciou o pedido e deferiu a medida antecipatória, oportunidade em que determinou a antecipação da

prova pericial.Realizada perícia média, sobreveio o laudo de fls. 118/125.Citado às fls. 127, o INSS apresentou

contestação às fls. 130/137. Requereu a revogação da antecipação de tutela e no mérito, em síntese, alega que não

há como conceder o benefício pleiteado, pois inexiste prova de dependência econômica e que os autores não se

enquadram no conceito legal de dependente para fins previdenciários. Informa que os pais do menor tem renda e

que a guarda de Eduardo foi apenas de fato. Pede a improcedência da ação. Juntou documentos.Réplica às fls.

149/159.Com vista dos autos, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido (fls. 173/177). A

seguir, vieram os autos à conclusão. É o relatório. DECIDO2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução,

passo ao mérito.Inicialmente registro que os autores requerem a concessão de pensão por morte do instituidor José

Alves Nogueira (NB 114.085.589-9) e não de Erminda Fermina da Conceição, beneficiária de amparo social ao

idoso e pensão por morte (fls. 138 e 139).Por conseguinte, não há dúvidas quanto à qualidade de segurado de José

Alves Nogueira, já que era aposentado da previdência social.Da mesma forma, não há dúvidas sobre a condição

de dependente do autor Cristiano Alves Nogueira, já que os documentos juntados aos autos comprovam que era
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filho de José Alves Nogueira e que apresentava incapacidade.Pois bem. O 1º, do art. 16, da Lei 8.213/91,

estabelece como beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido.Conforme elementos dos autos, em especial o laudo pericial de fls. 118/125, o autor

apresenta incapacidade, em razão de retardo mental moderado. O perito afirma que a incapacidade é permanente,

não há cura e que a medicação utilizada é apenas para controle do comportamento agressivo. Assim, resta provada

a condição de segurado do instituidor e a condição de dependente do autor, o que autoriza a concessão da pensão

por morte.Lembre-se que o 4º, do art. 16, da Lei 8.213/91, estabelece que a dependência econômica do filho

inválido é presumida.Contudo, alega o INSS que sua incapacidade seria posterior à data do óbito.Ocorre que

segundo o laudo pericial a deficiência está presente desde seu nascimento (sic) (fl. 124); antes, portanto, do óbito

do pai (vide fls. 33). Tal fato é reforçado pela circunstância de que não consta nenhum vínculo do autor no CNIS

que ora se junta, fazendo presumir que não teve qualquer vínculo formal de trabalho, provavelmente por conta da

enfermidade psiquiátrica.Logo, em face do direito adquirido, faz jus o autor Cristiano Alves Nogueira a receber o

benefício de pensão por morte.A segunda controvérsia, esta em relação ao autor Eduardo Ramos da Silva reside

em saber se o menor sob guarda (neto) era dependente de José, para fins de obtenção de benefício de pensão por

morte, senão vejamos. O 2º, do art. 16, da Lei 8.213/91, equiparava a filho o enteado, o menor sob guarda e o

menor sob tutela do segurado.Por força da MP nº 1.523/96 o menor sob guarda deixou de ser equiparado a filho.

Tal MP, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei 9.528/97.Todavia, tal lei não alterou o art. 33, 3º, do

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o qual prevê que a guarda confere a condição de dependente para

todos os fins, inclusive previdenciários.Assim, a meu ver, subsiste no mundo jurídico a possibilidade de que o

menor sob guarda, desde que comprove a dependência econômica, seja beneficiário de pensão por morte de

guardador.Nesse sentido, aliás, a jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA.

DEPENDENTE DO SEGURADO. EQUIPARAÇÃO A FILHO. LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR

E ADOLESCENTE. OBSERVÂNCIA.1. Incabível ação rescisória quando inexistente ofensa a literal disposição

de lei (art. 485, inciso V, do CPC).2. A Lei n.º 9.528/97, dando nova redação ao art. 16 da Lei de Benefícios da

Previdência Social, suprimiu o menor sob guarda do rol de dependentes do segurado.3. Ocorre que, a questão

referente ao menor sob guarda deve ser analisada segundo as regras da legislação de proteção ao menor: a

Constituição Federal - dever do poder público e da sociedade na proteção da criança e do adolescente (art. 227,

caput, e 3º, inciso II) e o Estatuto da Criança e do Adolescente - é conferido ao menor sob guarda a condição de

dependente para todos os efeitos,inclusive previdenciários (art. 33, 3º, Lei n.º 8.069/90).Precedentes da Quinta

Turma.4. Recurso especial desprovido.(STJ, Quinta Turma, Rel. Ministra Laurita Hilário Vaz, RESP 817978,

processo 200600249868/RN, DJ 01/08/2006, p. 537)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PENSÃO POR MORTE -TUTELA ANTECIPADA - MENOR SOB GUARDA - DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA.I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.II - A qualidade de segurado da falecida restou evidenciada, uma vez que ela

ostentava a condição de aposentada por invalidez, consoante se verifica do documento juntado à fl. 23,

enquadrando-se, assim, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.III - Para concessão de pensão ao

bisneto requerente, é necessário prova de que este vivia sob guarda de sua bisavó, mesmo que de fato, uma vez

que o menor sob guarda pode ser enquadrado na expressão menor tutelado, constante do 2º do art. 16 da Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei n. 9.528/97, equiparando-se, assim, ao filho mediante

declaração do segurado. Tais condições restaram evidenciadas.IV - Agravo de Instrumento a que se dá

provimento. (TRF da 3ª Região, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, Agravo de instrumento

- processo 200703000998441/SP, DJF3 11/06/2008)Com efeito, a melhor interpretação, portanto, é no sentido de

que o menor sob guarda pode ser beneficiário da pensão por morte, desde que comprove sua dependência

econômica e que a guarda não foi utilizada com desvio de finalidade, apenas para gerar tal pensão.Esta

interpretação homenageia não só a Constituição Federal, que estabelece expressamente que é dever do poder

público e da sociedade a proteção da criança e do adolescente (art. 227, caput, e 3º, inciso II), mas também o

Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual confere ao menor sob guarda a condição de dependente para todos os

efeitos, inclusive previdenciários (art. 33, 3º, Lei n.º 8.069/90).Além disso, é preciso lembrar que o art. 71-A,

introduzido na Lei 8.213/91 pela Lei 10.421/2002, estabelece que será concedido o salário-maternidade também à

segurada que adotar ou obtiver a guarda judicial para fins de adoção, demonstrando a intenção do legislador em

preservar o menor e o instituto da guarda. Feitas estas considerações iniciais, é preciso analisar se realmente há

prova de dependência econômica e se a guarda não foi utilizada com desvio de finalidade.Observa-se dos autos

que Eduardo foi entregue aos avós, com apenas três dias de vida, conforme auto de entrega (fl. 28) e declaração

dos pais (fl. 91). Todavia, a guarda foi formalizada apenas após a morte dos avós, firmado o termo de

compromisso de curador por Maria José Alves Nogueira (fl. 95), representante legal dos autores na

demanda.Ademais, o laudo social elaborado na ação de regulamentação de guarda relatou que os avós (José e
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Erminda) assumiram os cuidados do autor quando ele era recém-nascido e que ele os reconhecia como pai e mãe,

bem como que o relacionamento com a mãe biológica é distante, a chama pelo nome e depois do falecimento dos

avós preferiu permanecer na casa e manter os vínculos com a requerente e tios com quem era acostumado (sic) (fl.

161).Desta feita, ficou demonstrado a inexistência de qualquer vínculo do autor com seus pais, além da íntima

relação com seu avô, ficando claro que o avô era quem realmente sustentava o menor. Nestas circunstâncias,

tenho por provada a dependência econômica que autoriza a concessão da pensão ao menor, já que o avô era quem

provia suas necessidades materiais e emocionais.O caso, portanto, é de procedência do pedido. 3.

DispositivoDiante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a ação e

condeno o INSS a pagar aos autores o benefício de pensão por morte (art. 74 e ss da Lei 8.213/91).Extingo o feito,

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Ante a ausência de requerimento administrativo e a

concessão de medida antecipatória antes da citação, o benefício é devido desde o deferimento, de modo que não

há parcelas vencidas a serem pagas. Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil

reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC. Presentes, na forma da fundamentação supra, os pressupostos do art.

273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), confirmo a medida

antecipatória dos efeitos da sentença. Cópia desta decisão servirá de mandado de intimação à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar

,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui

decidido.Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Junte-se aos autos

o extrato CNIS do autor Cristiano Alves Nogueira.Tópico Síntese do Julgado (Provimento 69/2006):Processo nº

00032708720124036112 Nome do segurado: 1) Cristiano Alves Nogueira CPF: 389.323.558-27 RG nº

46.929.681-1 Nome da mãe: Erminda Fermina da Conceição Endereço: Rua José Vieira dos Santos, nº 168, Vila

São José, Estrela do Norte/SP, CEP: 19.230-000 2) Eduardo Ramos da Silva CPF: 431.234.638-00 RG nº

46.922.371-6 Nome da mãe: Janete Alves Nogueira Endereço: Rua José Vieira dos Santos, nº 168, Vila São José,

Estrela do Norte/SP, CEP: 19.230-000 Dados do instituidor do benefício: Nome: José Alves Nogueira Data de

Nascimento: 15/04/1919 CPF: 004.974.488-74 RG nº 12.908.427-X NIT: não consta Nome da mãe: Emilia de

Jesus Data do óbito: 26/05/1999 Certidão de óbito n.º 001.529 - fls. 081, do livro C/02, registrado em 02 de junho

de 1999. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Estrela do Norte Benefício

concedido: pensão por morte (NB 21/16112324298)Renda mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de início de

benefício (DIB): 21/09/2012 - data do deferimento da antecipação de tutela - fls. 128Renda Mensal Inicial (RMI):

a calcular pelo INSSData de início do pagamento (DIP): 01/04/2013Obs: mantém antecipação de tutela PP.R.I.

 

0003288-11.2012.403.6112 - ATAMIR AUGUSTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos o documento anexo mencionado na petição de fls.

61/63 e que não acompanhou referida peça.Intime-se.

 

0003336-67.2012.403.6112 - SILVIA HELENA MATIAS ZECHI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Vistos, em sentença.SILVIA HELENA MATIAS ZECHI, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na

forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alegam que o réu, com base no artigo 32, 2º

do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando

defasagem à renda mensal inicial do benefício (auxílio-doença NB 505.576.995-1).Deferidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 36).Citado (fl. 37), o INSS contestou alegando, em síntese, que os benefícios concedidos na

vigência da MP 242 de 24 de março de 2005, não podem ser revistos de acordo com o atual texto do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/91. Alegou a ocorrência de prescrição quinquenal, pugnando ao final pela improcedência

do pedido (fls. 38/51).Réplica às fls. 55/60.Os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício

previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do STJ.Assim, tendo em vista que o

benefício (NB 505.576.995-1) cuja revisão pretende a parte autora, lhe foi concedido a partir de 12/05/2005,

houve decurso de lustro até o ajuizamento da ação (13/04/2012), estando prescritas as parcelas anteriores a

13/04/2007.Do período de vigência da MP 242/2005. A Medida provisória 242/05 vigeu entre 28/03/2005, data de

sua publicação. E 01/07/2005, data em que o Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia deste diploma

normativo, por decisão liminar proferida nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 3.473-DF e 3.505-DF. Em

21/07/2005, foi publicado o Ato Declaratório do Presidente do Senado Federal nº1/05, rejeitando a conversão da

medida provisória em lei.Alteração relevante para o cálculo da renda mensal inicial de auxílios-doença foi trazida
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pelo artigo 1º deste diploma normativo, que introduzia o 10º ao artigo 29 da lei nº 8213/91, in verbis:Artigo

29(...)10. a renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, calculada de acordo com o inciso III,

não poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último salário-de-

contribuição no caso de remuneração variável.Rejeitada a conversão em lei, sem edição de decreto legislativo, os

efeitos da medida provisória devem se limitar ao período de sua vigência, nos termos do artigo 62, 11, da

Constituição Federal. Logo, a regra acima transcrita só vigeu entre 28.03.2005 a 30.06.2005.Para benefícios

concedidos nesse interregno e ainda vigentes em 01/07/2005, torna-se imperioso o recálculo da renda mensal

inicial nos termos preconizados pela Lei nº 9.876/99 e pagamento das diferenças vencidas a partir de julho de

2005. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. MP 242/05. PERDA

DA EFICÁCIA.EFEITOS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA POR

LIMINARES NAS ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. EFEITOS CONCRETOS DA MP 242/05 RESTRITOS NA

FORMA DO ART. 62, 11, DA CONSTITUIÇÃO. ADPF 84 DF. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL.

L.9.876/99. Na vigência da MP 242/05, o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ter regras próprias, até ser declarada a perda de eficácia da Medida Provisória, por ato

declaratório da Presidência do Senado. Os efeitos concretos da concessão do auxílio-doença são preservados, a

teor do art. 62, 11 da Constituição de 1988, até a suspensão da eficácia da MP 242/05, por decisões liminares nas

ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. É indispensável o recálculo da renda mensal inicial, segundo a legislação

anteriormente aplicável, para evitar que os efeitos da relação jurídica constituída na vigência da Medida Provisória

242/05, se projetem no tempo, em desacordo com o art. 62, 11, da Constituição. ADPF 84 DF. Remessa oficial e

apelação parcialmente providas.No caso dos autos, os valores recebidos pelo autor entre 16/04/2005 (DIB) e

30/06/2005 não comportam revisão. Somente as prestações acumuladas a partir de 01/07/2005, inclusive eventuais

reflexos em aposentadoria por invalidez posterior poderiam ser recalculadas na forma da legislação que vigeu

antes e depois da referida medida provisória.Da revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A

controvérsia neste ponto diz respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários, mais precisamente do período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O

artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram

calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como

termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do

requerimento.Essa sistemática decorria de previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC

20/98, que suprimiu qualquer menção à forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao

pormenor (período básico de cálculo) -, ficando a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário,

inclusive no tocante à sua atualização (art. 201, 3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido

pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o

período contributivo do segurado.Nessa esteira, o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº

9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II -

para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99 também determinou que o período

contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de

1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data

de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº

3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo

Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que

contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação,

ao que se me afigura, decorre claramente do reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que

maculava a regulamentação da Previdência vigente anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei

8.213/91 determinou a utilização de todo o período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda

mensal inicial deve ser calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento do mesmo lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei

9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente

desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de

contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício previdenciário.In casu, no tocante ao auxílio-doença nº.
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505.576.995-1 analisando-se o CONCAL e o CONPRI, é possível verificar que o INSS apurou, 36 salários-

contribuições, considerando 100% dos salários-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, deixando de

desconsiderar as 20% menores contribuições atinentes ao período contributivo.Assim, impõe-se a revisão da RMI

dos benefícios da parte demandante (NB 505.576.995-1), o qual deve ser calculado nos termos do artigo 29, II, da

Lei 8.213/91.Da revisão com base no 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A celeuma enfrentada neste particular já

foi debatida em âmbito jurisprudencial um sem número de vezes, havendo decisões, oriundas da Justiça Comum

Federal, no sentido do indeferimento do pleito, bem como outras tantas, proferidas na esfera dos Juizados

Especiais Federais, em direção diametralmente oposta.Com efeito, a redação atual do art. 29 da Lei 8.213/91 não

contém, como outrora, a previsão de átimo final para o Período Básico de Cálculo, decorrendo disso a

controvérsia entabulada entre os segurados e o INSS: este, valendo-se do que entende ser o móvel do legislador,

bem como do quanto disposto no art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, defende que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez decorrente de imediata conversão de auxílio-doença seja igual àquele utilizado

quando da concessão do benefício por incapacidade temporária; àqueles (os segurados), calcados na inexistência

de previsão explícita para considerar-se o afastamento do segurado como átimo final do PBC, e valendo-se do

quanto explicitamente consignado no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, asseveram que o salário-de-benefício do auxílio-

doença deve ser considerado como salário-de-contribuição, computando-se o período de gozo do benefício no

cálculo da renda mensal da aposentadoria posterior, mesmo que não haja período de atividade intercalando as

estirpes de prestações.A tal respeito, a Turma Nacional de Uniformização decidiu, reiteradas vezes, em favor dos

segurados, ao argumento de que não há ressalvas no texto do art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, e, assim, deve-se

considerar o salário-de-benefício do auxílio-doença como salário-de-contribuição no período de gozo respectivo.O

precedente a seguir resume bem a opinião que prevalece naquele âmbito jurisprudencial:EMENTA PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. No cálculo do salário de benefício de aposentadoria por invalidez,

precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o

salário de benefício do auxílio doença como se fosse salário de contribuição. e não a simples majoração de seu

coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício com base no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº

3.048/99. Voto no sentido de conhecer do incidente e no mérito negar-lhe provimento. Brasília, 27 de março de

2009. CLAUDIO ROBERTO CANATA Juiz Federal Relator(PEDILEF 200851510054740, JUIZ FEDERAL

CLÁUDIO ROBERTO CANATA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 13/05/2009.)Contudo, e como

já adiantado, os precedentes oriundos da Justiça Comum Federal, mormente no que diz com a 3ª Região,

direcionam-se em caminho oposto, consignando que apenas quando houver intercalação com período de atividade

- e, pois, contribuição - incidirá o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, não sendo o dispositivo aplicável ao

caso em que a aposentação decorre imediatamente da conversão de auxílio-doença. Em tal

sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação e remessa oficial

providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.(APELREE 200961100133490, JUIZA

MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/06/2011 PÁGINA: 1611.)Em meu

sentir, esta última exegese é, de fato, a mais adequada.Com efeito, o próprio conceito de salário-de-contribuição

afasta a interpretação pretendida, no caso vertente, pelos segurados - e sufragada pela TNU -, porquanto, ao que se

me afigura, durante o gozo de benefício previdenciário, ressalvada a hipótese de salário maternidade, não há

contribuição - e, não havendo contribuição, não se pode falar, ao menos sem uma expressa determinação legal, em

salário-de-contribuição.Essa nuance justificou a inserção da regra ora debatida no bojo da Lei de Benefícios, haja

vista que, não existindo contribuição, e, portanto, salário-de-contribuição, o segurado que intercalasse períodos de

gozo de benefício por incapacidade e contribuição normal acabaria por ter um lapso dilargado sem o cômputo de

qualquer valor a título de salário-de-contribuição - o que desarmonizaria o sistema.Sob tal colorido, a previsão

contida no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, ao revés de aplicar-se a todos os casos indistintamente, limita sua eficácia à

específica hipótese de inclusão de período de gozo de benefício no PBC do segurado - o que, logicamente,

somente é possível quando houver contribuição posterior a permitir a qualificação do período de inatividade como

tal.Noutras palavras, já se tendo o PBC fixado quando do afastamento do segurado para gozo de benefício por

incapacidade temporária, sua conversão não demanda novo cálculo, posto que, durante a fruição do benefício, não

houve alteração em seu histórico contributivo - e, assim, seu salário-de-benefício permanece inalterado, devendo

suceder apenas o incremento do percentual que permitirá aferir a renda mensal inicial (de 91% para 100% da base

de cálculo).Essa interpretação, com algumas ressalvas, foi adotada recentemente pelo Supremo Tribunal Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     351/1310



no julgamento do RE nº 583.834/SC, cujo conhecimento se deu sob a sistemática da repercussão geral, e que teve

como resultado a validação, para os benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei 9.876/99, da regra ora

debatida (aplicação do art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99).Até a presente data, não consta do sítio eletrônico do STF

a ementa do acórdão do mencionado recurso extraordinário; todavia, a notícia veiculada no Informativo de

Jurisprudência daquele Tribunal (nº 641 - 19 a 23 de setembro de 2011) mostra-se pertinente ao deslinde da

questão:Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 1A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso

extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado

salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários

concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada

determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem

recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados.

Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que

impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação

original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art.

201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo

do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade.RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834) Aposentadoria por invalidez: revisão de

benefício e inclusão de auxílio-doença - 2Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior

ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com

base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à

aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a

contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido

modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no

inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a

período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art.

29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados:

RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto,

21.9.2011. (RE-583834)É certo que o reconhecimento da repercussão geral limitou-se, naquele feito, aos casos em

que os benefícios foram concedidos anteriormente ao advento da já mencionada norma jurídica ; contudo, tendo o

Supremo Tribunal Federal dado provimento ao recurso do INSS sobre a questão da revisão do artigo 29, 5º, da Lei

nº 8.213/91, fincando o posicionamento de que em casos como tais deve ser observada a regra do artigo 36, 7º, do

Decreto nº 3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez deve ser o mesmo do auxílio-

doença (atualizado), mudando-se apenas o coeficiente de 91% para 100%, conclui-se que não procede a pretensão

deduzida na inicial - adotando-se, como vem sendo feito pelo Excelso Pretório, a teoria da transcendência dos

motivos determinantes do julgamento.DispositivoDiante do exposto, julgo PARCIALMENTE ROCEDENTE o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o

INSS a revisar o benefício da parte autora (NB 505.576.995-1) pela nova RMI obtida com a observância do artigo

29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.876/99). Condeno, também, a Autarquia

Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal e o período de

vigência da MP 242/05.Correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no

montante de 0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09, tudo a ser apurado em futura

liquidação de sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário, consoante

artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Junte-se aos autos a pesquisa obtida no CONCAL e no

CONPRI.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003729-89.2012.403.6112 - MARIO BONFIM DA SILVA(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ

BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.MARIO BONFIM DA SILVA ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que sempre exerceu a profissão de

trabalhador rural.Argumentou que, com os documentos carreados aos autos aliados à prova testemunhal,
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comprovará o alegado e, assim, pediu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.Liminar

indeferida pela decisão de fl. 25, oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação sem suscitar preliminares. No mérito, sustentou a ausência de

comprovação do trabalho rural referente ao número de meses correspondentes à carência exigida, concluindo que

o pedido deve ser julgado improcedente (fls. 28/31).Réplica às fls. 35/38.Deprecada a realização de prova oral (fl.

39). Os termos da audiência realizada no Juízo da Comarca de Presidente Bernardes foram juntados às fls.

51/55.A parte autora deixou de apresentar alegações finais e o INSS, por sua vez, reiterou os termos da

contestação (fls. 57/58).Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Encerrada a

instrução, passo ao julgamento do mérito.A aposentadoria por idade do trabalhador rural, consoante os termos do

1º, do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida aquele que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 60 anos de

idade, se homem, e 55, se mulher. O artigo 143 da Lei 8.213/91 estipula que o trabalhador rural pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural,

ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício. Já o artigo 142 daquele diploma legal, por sua vez, estabelece regra

transitória de cumprimento do período de carência, conforme tabela inserta no referido dispositivo.Assim, a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama duas condições: a

implementação da idade exigida na lei e a comprovação do trabalho durante o período de carência, sendo

desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade. Nesse sentido a

jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, que vem entendendo que a aposentadoria por idade não

demanda a satisfação simultânea dos requisitos idade, manutenção da qualidade de segurado e carência, in

verbis:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.Para concessão da aposentadoria por idade, não é necessário

que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro,

ao atingir a idade mínima já tenha perdido a condição de segurado. (...) (Embargos de Divergência em Recurso

Especial nº 175.265, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 18/09/2000).Tendo o autor nascido em 17/01/1951

completou 60 anos de idade em 2011. Aplicando-se a tabela prevista no artigo 142 da Lei de Benefícios, deve

comprovar atividade rural por 180 meses anteriores àquele ano, a título de carência.Inicialmente, cabe ressaltar

que o autor possui registros de trabalho em sua CTPS, na maioria na condição de trabalhador rural, vertendo

contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, de modo que não são capazes de descaracterizar a condição

de rural. No caso em análise, o autor trouxe como início de prova material apenas a cópia da certidão de seu

casamento, ocorrido em 04/09/1968 e cópias do procedimento administrativo, em que foi deferida a averbação do

trabalho rural no período de 01/01/1968 a 30/10/1976 (fl. 17).O INSS indeferiu o requerimento administrativo sob

o fundamento de não cumprimento do requisito carência. Todavia, o resumo de documentos para cálculo de tempo

de contribuição (fls. 18/19) e extrato CNIS do autor (fls. 32/33) indicam que as maiorias dos contratos de

trabalhos são com pessoas físicas e, considerando que o INSS não contestou tais vínculos, presume-se que se

referem a trabalho rural, visto que na consulta detalhada do vínculo, os contratos de trabalho onde consta

especificação referem-se a trabalhador rural.Com relação aos contratos de trabalho com a Associação A Banco do

Brasil de Presidente Bernardes, no período de 02/07/1990 a 31/07/1992 e 01/09/1998 a 22/06/2005, embora em

uma primeira vista aparenta um distanciamento do autor em relação ao meio rural, em uma análise mais

aprofundada verifica-se o contrário.Isto porque, voltando os olhos para a prova colhida em audiência, o autor

afirmou, em seu depoimento pessoal, que sempre trabalhou em atividades rurais, inclusive na época da

Associação do Banco do Brasil (AABB), já que explicou que nunca exerceu qualquer atividade administrativa,

mas tão-somente trabalhos externos, ou seja, a carpia e rastelava o gramado, cuidava da horta, fazia cercas, etc.

Dessa forma, considero que todos os vínculos de trabalho do autor são rurais e não podem ser caracterizados

como um afastamento do autor do meio rural. Ademais, mesmo se considerasse de forma diferente, tal fato não

poderia ser considerado como suficiente para afastar a possibilidade de concessão do benefício almejado. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. INGRESSO NO MERCADO DE TRABALHO URBANO. PROVA TESTEMUNHAL

INCONSISTENTE. 1 - A existência de vínculo empregatício de natureza urbana não obsta o reconhecimento da

condição de rurícola e o consequente deferimento do benefício de aposentadoria por idade rural, desde que

cumprida a carência exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 em tempo anterior. (destaquei)(...)(Processo AC

200803990442030 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1347884 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/05/2011 PÁGINA:

1025)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DO INSS. PENSÃO POR MORTE DO MARIDO COMO

TRABALHADOR URBANO. CNIS. PRESUNÇÃO RELATIVA. OUTROS ELEMENTOS. PRESENÇA DE

REQUISITOS. MATÉRIA PACIFICADA. -Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. - A realidade

do trabalhador campesino impõe, muitas vezes, a procura de trabalho urbano, intercalados com a atividade rural,

para manutenção de sua sobrevivência. A jurisprudência tem compreendido e analisado como aceitável esse fato,

desde que não supere o tempo de labor rural, não descaracterizando., dessa forma, a condição de rurícola do
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empregado. - O CNIS tem se mostrado, até o momento, de presunção relativa, não estando o juiz adstrito a

considerá-lo como prova cabal, tendo que associá-lo aos demais elementos comprobatórios acostados aos autos

para motivação de sua convicção. - Presentes os requisitos autorizadores da concessão do benefício pleiteado, em

virtude de comprovação de exercício de labor rural pelo marido. - Prova testemunhal corroborando e ampliando

prova material. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. -Agravo legal

improvido.(Processo APELREE 200603990244398 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1125891 Relator(a) JUIZ CARLOS FRANCISCO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte

DJF3 CJ1 DATA:04/04/2011 PÁGINA: 918) Desta forma, houve convergência de informações quanto ao

trabalho rural do autor, durante toda sua vida laboral. Pelo exposto, se comprovou tempo de trabalho no meio

rural além do período exigido no artigo 142 da Lei n. 8.213/1991.Tendo em vista o conjunto probatório

apresentado, considerando que foram cumpridos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria rural,

faz-se pertinente que se julgue procedente o pedido. Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida

de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (idade avançada do autor - 66 anos) e a verossimilhança das alegações, razão

pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA (sem efeito retroativo), determinando que o INSS proceda à

imediata implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e

pagar o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, nos seguintes termos:TÓPICO SÍNTESE DA

DECISÃO (Provimento 69/2006) NOME DO SEGURADO: MÁRIO BONFIM DA SILVANOME DA MÃE:

Estelita Barbosa da SilvaCPF: 058.837.428-82;RG: 21.158.385 SSP/SPNIT: 1.211.972.562-6ENDEREÇO DO

SEGURADO: Rua Vicente Guedes Nogueira, 59, Vila Nova, Presidente Bernardes/SP; NÚMERO DO

BENEFÍCIO: 155.089.421-5BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por idade rural;DIB: data do

indeferimento administrativo do benefício (NB. 155.089.421-5), em 26/10/2011;DIP: defere tutela antecipada

concedida;RENDA MENSAL INICIAL: um salário mínimo; Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento

das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, no montante de R$

9.077,42 (nove mil, setenta e sete reais, e quarenta e dois centavos), conforme planilha de cálculo anexa,

atualizado até a presente data, já corrigido monetariamente, na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir da citação.Saliento que referido valor

deve ser pago somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 907,74 (novecentos

e sete reais e setenta e quatro centavos), entendido este como sendo aquele devido até esta data, nos termos da

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta sentença servirá de

mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua

Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato

cumprimento quanto ao aqui decidido.Juntem-se aos autos as consultas detalhadas de vínculo e as planilhas de

cálculos de tempo de trabalho e liquidação de sentença.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na

forma da lei.Decorrido o prazo para as partes interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em

julgado e proceda-se com as providências pertinentes.Tendo em vista a liquidez da sentença, após o decurso do

prazo expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução

vigente.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia

de disponibilização dos valores, cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003771-41.2012.403.6112 - CORINA SANTANA DE JESUS(SP277456 - FABRICIO DOS SANTOS

FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes da data designada para a audiência, no dia 08 DE MAIO DE 2013, às 16H15MIN, no Juízo

Deprecado.Intimem-se.

 

0005994-64.2012.403.6112 - VALDIR SOARES MACHADO(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int.

 

0006064-81.2012.403.6112 - MARLENE SOARES DE MELO(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA

LOPES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de
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tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 32/33,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 39/46.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,

fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fl. 48/55).Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às

fls. 53/55, requerendo que os quesitos suplementares fossem respondidos. Pedido que foi indeferido pela decisão

de fl. 56.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes

as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-

doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção

da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez

tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que a pericianda

encontra-se APTA para as atividades laborais e de seu cotidiano. (sic) (grifei) (fl. 46).O laudo pericial relatou ser a

parte autora portadora de Tendinopatia em ombros, nefrolitíase bilateral e pequena protusão discal em L4-L5 e

dorsalgia, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de

tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos

apresentados pela autora, datados dos anos de 2011 e 2012, conforme se observa à fl. 21/24, 27 e 29/30 e

conforme resposta ao quesito n.º 18 de fl. 42, portanto contemporâneos à perícia realizada em 18 de setembro de

2012, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados

todos os exames físicos descritos no quesito nº 04 de fl. 43, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de

conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença

com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade

laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste

caso, foi constatada como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado

do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade

de seu realizador, ou por incidente de falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de

enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça

totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 40).Ora, se a parte autora

não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão

de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade

habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser

atendido.Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um

deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006470-05.2012.403.6112 - SABRINA MARQUES SIQUEIRA X MERLEM ROSE MARQUES

SIQUEIRA(SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por SABRINA MARQUES SIQUEIRA

representado neste ato por MARLI PEREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte autora que é portadora de Síndrome de Down, não tem

condições de levar uma vida digna, de se manter no mercado de trabalho e nem pode ser sustentada por sua

família.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/25.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls.

27/30, oportunidade em que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária e determinada a realização

do auto de constatação..Auto de constatação apresentado (fls. 38/40), acompanhado de fotos de fl. 41. Laudo

médico apresentado às fls. 45/55, no qual o perito atestou pela incapacidade total e permanente da autora.. Citado

(fl. 57), o INSS apresentou contestação alegando prescrição qüinqüenal e que no caso em tela o critério da renda

per capita inferior a do salário mínimo é absoluta e não pode ser interpretada de maneira extensiva. Pugnou pela

improcedência do pedido. (fls. 54/64).Réplica às fls. 72/76. O Ministério Público opinou pela procedência do

pedido (fls. 79/89). É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício assistencial previsto no

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício

assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais,

em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta

maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a

incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei

vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito

de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não

especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que

o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou

deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993,

consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada,

então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda

mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, engloba o conceito de família, nos termos

do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam

sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou

o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a

previsão legal de limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula

aritmética de do salário mínimo per capita (referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente

constitucional (conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não

implica critério absoluto de aferição da situação de risco social que enseja o pagamento do benefício de índole

assistencial (prestação continuada).Com efeito, a jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se

sedimentou no sentido de que o critério legal em voga constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de

partida para a verificação, em cada caso, do enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente -

devendo, nos exatos termos do quanto reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação

sócio-econômica enfrentada pelo núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua

literalidade, mas em essência e finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova

disponíveis.Nesse sentido - e consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte

Suprema -, veja-se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A

RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de

benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que

será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a

dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e

economicamente vulnerável.5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única

forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além

disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não
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deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há

recurso extraordinário com reconhecimento de repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de

julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas, não existindo determinação de suspensão de processos

versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a admissão do recurso para julgamento nos termos da novel

sistemática (repercussão geral), seu entendimento (conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu,

amparado na já mencionada pacífica jurisprudência oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, a parte

autora foi diagnosticada, pelo médico perito, como portadora do distúrbio cromossômico da Síndrome de Down,

de maneira que está total e permanentemente incapacitada, tanto para o exercício de atividade laborativa, como

para a vida independente, conforme respostas aos quesitos 9.1, 9.2 e 10, de fl. 51.Dessa forma, pelo exposto, resta

cabalmente comprovado o primeiro requisito (incapacidade total para exercer o labor e uma vida independente) no

caso concreto.No entanto, para a concessão de tal benefício, outro requisito deve ser preenchido: a pessoa

(portadora de deficiência ou idoso) deve comprovar que não possui meios de prover à própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família (Art. 203, V, CF/88). Como já dito alhures, é de se ressaltar que a previsão legal de

limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do

salário mínimo per capita não implica critério absoluto de aferição para que o magistrado conceda o pagamento do

benefício de índole assistencial Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO

ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº

8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA

MENSAL PER CAPITA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO.1. (...).2. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial,

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que

consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.3. A Terceira Seção

deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal deve ser tido

como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência

ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a

comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.4. (...).5. (...).6. (...).7. Recurso especial a que se

nega provimento.(REsp nº 868600/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 01/03/2007, v.u.,

DJ 26/03/2007. pág 321)De conseguinte, analisando o caso concreto, percebo que o núcleo familiar é composto

por cinco pessoas, sendo: a autora, sua genitora, seu genitor e dois irmãos. Nesse panorama, em resposta ao

quesito 5.1 (fl. 38-verso) do auto de constatação, verificou-se que, dentre os membros do núcleo familiar, o único

a exercer atividade laborativa é o pai da autora, que trabalha como motorista de caminhão e aufere renda de R$

1.150,00 mensais, conforme se extrai do CNIS em anexo. Com efeito, tendo esposado alhures o entendimento do

qual compartilho, no sentido de que o critério de renda per capita inferior ao do salário mínimo não deve ser

aferido de maneira absoluta, verifico que, no caso em voga, o fato de a renda auferida pelo Sr. Douglas Henrique

de Oliveira se mostrar ligeiramente acima do quantum legalmente estabelecido não deve criar obstáculos para os

fins de prestação continuada. Nessa mesma esteira, o distúrbio do qual a parte autora é portadora exige cuidados

permanentes e especiais, de modo que é plenamente lícito supor que a sua deficiência demanda, de seus genitores,

um considerável aumento de seus gastos, reduzindo, ainda mais, a livre disponibilidade da renda do núcleo

familiar. Ficou consignado, outrossim, no auto de constatação que a residência em que vive o autor é alugada, no

valor de R$ 350,00, sendo de baixo padrão e pequena (40,00 m). Além disso, a família do autor não possui

automóvel e despende cerca de R$ 200,00 em alimentação.Desse modo, em que pese o quantum de estabelecido

por lei ter sido ultrapassado, no caso concreto a hipossuficiência, em análise de todo o conjunto probatório,

inclusive o fato de a renda ser proveniente de uma única pessoa, restou cabalmente comprovada.Destarte, verifico

que também este requisito está presente, razão pela qual a procedência do pedido é medida que se impõe. De

conseguinte, faz-se necessária a imediata implementação do direito que ora se reconhece, razão pela qual concedo

a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício concedido e passe a efetuar os

pagamentos mensais futuros.DispositivoPor todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial

em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, da seguinte forma:TÓPICO

SÍNTESE DA DECISÃO (Provimento 69/2006) NOME DO SEGURADO: SABRINA MARQUES SIQUEIRA,

representada por sua genitora, a Sra. Merlem Rose Marques SiqueiraNOME DA MÃE: MERLEM ROSE

MARQUES SIQUEIRACPF: N/C;ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Luiz André, 30, Jd. Monte Alto,

Presidente Prudente/SP; NÚMERO DO BENEFÍCIO: 548.834.213-0BENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício
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Assistencial (Art. 203, inciso V, da CF);DIB: data do indeferimento administrativo do benefício (NB.

548.834.213-0), em 07/11/2011;DIP: mantém tutela antecipada concedida;RENDA MENSAL: de acordo com a

legislação de regência; Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores

devidos e os efetivamente pagos à parte autora, no montante de R$ 10.104,95 (dez mil, cento e quatro reais, e

noventa e cinco centavos), conforme planilha de cálculo anexa, atualizado até a presente data, já corrigido

monetariamente, na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal e

aplicado os juros de mora a partir da citação.Saliento que referido valor deve ser pago somente com o trânsito em

julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por

cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 1.010,49 (mil e dez reais, e quarenta e nove centavos),

entendido este como sendo aquele devido até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar

,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui

decidido.Junte-se aos autos a planilha de cálculos de liquidação de sentença obtida no Sistema Nacional de

Cálculo Judicial - SNCJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo

para as partes interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as

providências pertinentes.Tendo em vista a liquidez da sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de

Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de

classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores,

cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0006912-68.2012.403.6112 - AMBROSINO GOMES DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Recebo o apelo do INSS no efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem as elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se.

 

0006947-28.2012.403.6112 - NIVALDO JOSE DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS

E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por NIVALDO JOSÉ DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a autora que se

encontra acometida de deficiência que lhe retira a capacidade para o trabalho, de modo que não reúne condições

de prover sua própria subsistência e que não possui família para tanto. A inicial veio instruída com os documentos

de fls. 14/64.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 66/69, oportunidade em que foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a realização do auto de constatação.Auto

de constatação às fls. 78/81, acompanhado de fotos de fls. 82/83.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 84/96,

no qual o médico perito atestou pela incapacidade total e temporária do autor.Citado (fl. 100), o réu apresentou

contestação às fls. 101/103, pugnando, ao final, pela total improcedência dos pedidos do autor. Réplica à

contestação às fls. 107/119.O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação. É o

relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida

por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Pessoa com deficiência,

para efeito de concessão do benefício assistencial, é aquela que tem impedimentos de longo prazo (entendidos

estes como incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação

dada pela Lei nº 12.435/2011).Além do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas,

motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras,

não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir

a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando

a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por

sua vez, engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação

dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c)
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os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados

solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a previsão legal de limite objetivo para a aferição da

hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do salário mínimo per capta (referente

ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente constitucional (conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não implica critério absoluto de aferição da situação de risco social

que enseja o pagamento do benefício de índole assistencial (prestação continuada).Com efeito, a jurisprudência

oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se sedimentou no sentido de que o critério legal em voga constitui

apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de partida para a verificação, em cada caso, do enquadramento do

requerente no conceito de hipossuficiente - devendo, nos exatos termos do quanto reiteradamente decidido por

aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação sócio-econômica enfrentada pelo núcleo familiar do postulante

revela adequação à previsão legal, não em sua literalidade, mas em essência e finalidade, valendo-se o

Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova disponíveis.Nesse sentido - e consignando a interpretação

conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte Suprema -, veja-se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO

POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art.

203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à

Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o comando

constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício

assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria

manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.3. O

egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM,

DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,

especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser

interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A limitação do

valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não

possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio

do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo

pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da

condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp

1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há recurso extraordinário com reconhecimento de

repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas,

não existindo determinação de suspensão de processos versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a

admissão do recurso para julgamento nos termos da novel sistemática (repercussão geral), seu entendimento

(conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu, amparado na já mencionada pacífica jurisprudência

oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, a parte autora alega estar acometida de deficiência que lhe

impossibilita de exercer labor.A perícia médica concluiu que tal incapacidade, no momento, é total e temporária

(quesito nº 10, de fl. 90. Informa ainda que o autor está em tratamento por conta das doenças que o acometem

(Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, Seqüela de Neurotoxoplasmose e Toxoplasmose Ocular Bilateral).

Acerca do mencionado caráter temporário da incapacidade, salutou a reavaliação do benefício no prazo de 1 (um)

ano. Em que pese o INSS alegar que, para a concessão do benefício assistencial, faz-se necessária comprovar a

incapacidade total e permanente, o caso concreto merece uma análise mais aprofundada sobre a situação fática

vivida pela parte autora. Verifica-se que a autora atualmente está totalmente incapacitada para exercer seu labor

rotineiro ou ingressar em qualquer outro topo de atividade remunerada. Como dito alhures, pela resposta do

quesito 14 apresentado por este Juízo, tem-se que a perita concluiu o prazo de 1 (um) ano para que exista uma

reavaliação do quadro incapacitante do autor. Neste caso concreto, mesmo não se verificando uma incapacidade

total e permanente, deve ser observada que a intenção do legislador foi de propiciar àquele que está

impossibilitado de prover o seu sustento, por si ou sua família, o recebimento de um salário mínimo para auxiliar

nas despesas. Sob esta exegese, pode-se concluir que a concessão do benefício não guarda relação com o período

em que se faz necessário o pagamento do benefício, mas sim com a urgência decorrente de uma situação de

desamparo imprevisível.Com este enfoque, pretendeu o legislador assegurar o recebimento do benefício

justamente enquanto perdurar a situação de desamparo. Não por outro motivo há de se observar que existe, no
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artigo 21, a possibilidade de revisão do benefício a cada dois anos. Neste sentido, colaciona-se da jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8742/93. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.Comprovada a incapacidade total para o trabalho,

bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a

concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V da Constituição Federal e a Lei nº

8742/93.TRF 3 - apelação Cível AC 4379 SP 2009.03.99.004379-5 (TRF 3). Publicado em 19/04/2010.Outrossim,

a Turma Nacional de Uniformização pacificou a questão no mesmo sentido: ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI 8742/93. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. VALORAÇÃO DA PROVA. REQUISITOS PRESENTES. I.

Em Incidente de Uniformização de Jurisprudência não se permite o reexame de prova, mas se houve a correta

valoração do conjunto probatório dos autos, quando o acórdão recorrido mencionar expressamente laudo pericial

como razão de decidir. II. A Lei 8742/93 exige, para a concessão do benefício de prestação continuada prevista no

art. 20, que o interessado esteja incapacitado para a vida independente e para o trabalho. III. Laudo pericial que

aponta para a incapacidade total para o trabalho, embora temporária, não afronta o disposto no art. 20, 2º, da Lei

8742/93, tendo em vista o disposto no art. 21 do mesmo diploma legal. IV. Inexistência de divergências entre as

turmas recursais. V. Incidente não conhecido. (TNU, proc 200434007012659, Rel Juiz Federal Guilherme

Bollorini Pereira, julgado na sessão de 04.10.2004) PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. DIREITO À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. CARÁTER TEMPORÁRIO DO BENEFÍCIO. 1. A transitoriedade da incapacidade não é óbice à

concessão do benefício assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não está previsto no

aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em

questão, ao estatuir que o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem. 2. Incidente conhecido e parcialmente provido, para o fim de determinar a

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para que prossiga na análise do requisito da miserabilidade

econômica para a concessão do benefício em questão, ficando esta vinculada ao reconhecimento da presença do

requisito legal da incapacidade total para o trabalho. (TNU, proc. 2007.70.50.01.0865-9, Relator Juiz Federal

Otávio Henrique Martins Port, julgado na sessão de 16.11.2009) Dessa forma, tendo em vista a atual situação

vivida pelo autor, e considerando a jurisprudência remansosa no norte em que apontamos, há que se concluir que

este primeiro requisito foi preenchido.Resta, pois, analisar se o critério da miserabilidade igualmente foi

comprovado nos autos.A resposta é positiva quanto a este segundo requisito (inexistência de meios de prover a

subsistência ou de tê-la provida por sua família). Tal condição resta clara nos autos. Primeiro porque o autor não

possui família e, de conseguinte, não tem laços que o possam ajudá-lo a manter uma vida digna. Outrossim,

verifica-se que, pela incapacidade já discutida nos presentes autos, e não possuindo família nem auxílio de outro

benefício assistencial, conclui-se que a renda mensal obtida pela parte autora é zero. É de se observar ainda que o

mesmo atualmente reside em uma casa alugada, recebendo ajuda para as suas necessidades de familiares e da

Assistência Social.Deste modo, tendo em vista tratar-se de pessoa cuja deficiência temporária o impede de realizar

qualquer labor e que não possui pessoas próximas a auxiliá-lo financeiramente, entendo que a parte autora se

enquadra nas condições exigidas para a concessão do benefício, pois evidente sua condição de miserabilidade,

ante a realidade econômica de sua família.Destarte, verifico que também este requisito está presente, razão pela

qual a procedência do pedido é medida que se impõe. De conseguinte, faz-se necessária a imediata implementação

do direito que ora se reconhece, razão pela qual concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que

implante o benefício concedido e passe a efetuar os pagamentos mensais futuros.DispositivoPor todo o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar

o INSS ao pagamento do benefício assistencial em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº

8.742/93, da seguinte forma:TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO (Provimento 69/2006) NOME DA SEGURADA:

NIVALDO JOSÉ DOS SANTOS;NOME DA MÃE: Iraceli Souza Dacome Santos;CPF: 165.235.748-

30;ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Julio Coimbra Caseiro, 607, Jd. Horizonte, Álvares Machado. NÚMERO

DO BENEFÍCIO: 551.653.618-5BENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício Assistencial (Art. 203, inciso V, da

CF);DIB: data do indeferimento administrativo do benefício (NB. 551.653.618-5), em 25/05/2012;DIP: defere

tutela antecipada concedida;RENDA MENSAL: de acordo com a legislação de regência.Fica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

no montante de R$ 5.989,81 (cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais, e oitenta e um centavos), conforme

planilha de cálculo anexa, atualizado até a presente data, já corrigido monetariamente, na forma da Resolução 134,

de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir da

citação.Saliento que referido valor deve ser pago somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação,

equivalente a R$ 598,99 (quinhentos e noventa e oito reais, e noventa e nove centavos), entendido este como

sendo aquele devido até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas

monetariamente.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas
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Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Junte-se aos autos a planilha de

cálculos de liquidação de sentença obtida no Sistema Nacional de Cálculo Judicial - SNCJ.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para as partes interporem recurso, certifique-se

imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências pertinentes.Tendo em vista a liquidez da

sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados,

nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007253-94.2012.403.6112 - MAURO CARLOS DA FONSECA(SP115997 - MARIA ISABEL ORLATO

SELEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de

Sentença, classe 229.À secretaria para elaboração dos cálculos na forma da Portaria 6/2013 deste juízo.Levantados

os cálculos, sobre eles manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Deverá a parte autora manifestar-se sobre

possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá

esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no

artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença

grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Deverá o INSS, de seu turno, aproveitar do

prazo para também providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar, no prazo legal, se há valores

para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a

mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais

créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a

conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Havendo concordância das partes ou diante do silêncio,

expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento

no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se.

 

0007515-44.2012.403.6112 - CARLOS HENRIQUE LATANZI(SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por CARLOS HENRIQUE LATANZI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a autora que se

encontra acometida de deficiência que lhe retira a capacidade para o trabalho, de modo que não reúne condições

de prover sua própria subsistência e que não possui família para tanto. A inicial veio instruída com os documentos

de fls. 08/23.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 37/40, oportunidade em que foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a realização do auto de constatação.Auto

de constatação às fls. 49/54, acompanhado de fotos de fls. 55/56.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 57/64,

no qual o médico perito atestou pela incapacidade total e temporária do autor.Citado (fl. 65), o réu apresentou

contestação às fls. 66/69, pugnando, ao final, pela total improcedência dos pedidos do autor. Réplica à contestação

e manifestações acerca do laudo pericial e do auto de constatação às fls. 81/89.O Ministério Público Federal

opinou pela procedência da ação. É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a

pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada

pela Lei nº 12.435/2011).Pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, é aquela que

tem impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o trabalho

pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo

20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Além do mais, de se observar que o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou

deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993,

consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada,

então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda

mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, engloba o conceito de família, nos termos
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do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam

sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou

o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a

previsão legal de limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula

aritmética de do salário mínimo per capta (referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente

constitucional (conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não

implica critério absoluto de aferição da situação de risco social que enseja o pagamento do benefício de índole

assistencial (prestação continuada).Com efeito, a jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se

sedimentou no sentido de que o critério legal em voga constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de

partida para a verificação, em cada caso, do enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente -

devendo, nos exatos termos do quanto reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação

sócio-econômica enfrentada pelo núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua

literalidade, mas em essência e finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova

disponíveis.Nesse sentido - e consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte

Suprema -, veja-se:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A

RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de

benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que

será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a

dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e

economicamente vulnerável.5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única

forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além

disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há

recurso extraordinário com reconhecimento de repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de

julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas, não existindo determinação de suspensão de processos

versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a admissão do recurso para julgamento nos termos da novel

sistemática (repercussão geral), seu entendimento (conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu,

amparado na já mencionada pacífica jurisprudência oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, a parte

autora alega estar acometida de deficiência que lhe impossibilita de exercer labor. A perícia médica concluiu que

tal incapacidade, no momento, é total e temporária (item Discussão e Conclusão, de fls. 61/63). Informa ainda que

o autor está em tratamento por conta das doenças que o acometem (Síndrome de Imunodeficiência Adquirida,

Epilepsia e Episódio Depressivo Moderado). Acerca do mencionado caráter temporário da incapacidade, salutou a

reavaliação do benefício no prazo de 6 (seis) meses. Em que pese o INSS alegar que, para a concessão do

benefício assistencial, faz-se necessária comprovar a incapacidade total e permanente, o caso concreto merece

uma análise mais aprofundada sobre a situação fática vivida pela parte autora. Verifica-se que a autora atualmente

está totalmente incapacitada para exercer seu labor rotineiro ou ingressar em qualquer outro topo de atividade

remunerada. Como dito alhures, pela resposta do quesito 14 apresentado por este Juízo, tem-se que a perita

concluiu o prazo de 6 (seis) meses para que exista uma reavaliação do quadro incapacitante do autor. Neste caso

concreto, mesmo não se verificando uma incapacidade total e permanente, deve ser observada que a intenção do

legislador foi de propiciar àquele que está impossibilitado de prover o seu sustento, por si ou sua família, o

recebimento de um salário mínimo para auxiliar nas despesas. Sob esta exegese, pode-se concluir que a concessão

do benefício não guarda relação com o período em que se faz necessário o pagamento do benefício, mas sim com

a urgência decorrente de uma situação de desamparo imprevisível.Com este enfoque, pretendeu o legislador
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assegurar o recebimento do benefício justamente enquanto perdurar a situação de desamparo. Não por outro

motivo há de se observar que existe, no artigo 21, a possibilidade de revisão do benefício a cada dois anos. Neste

sentido, colaciona-se da jurisprudência: PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8742/93. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.Comprovada a incapacidade total

para o trabalho, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V da Constituição Federal e

a Lei nº 8742/93.TRF 3 - apelação Cível AC 4379 SP 2009.03.99.004379-5 (TRF 3). Publicado em

19/04/2010.Outrossim, a Turma Nacional de Uniformização pacificou a questão no mesmo sentido:

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI 8742/93. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

REQUISITOS PRESENTES. I. Em Incidente de Uniformização de Jurisprudência não se permite o reexame de

prova, mas se houve a correta valoração do conjunto probatório dos autos, quando o acórdão recorrido mencionar

expressamente laudo pericial como razão de decidir. II. A Lei 8742/93 exige, para a concessão do benefício de

prestação continuada prevista no art. 20, que o interessado esteja incapacitado para a vida independente e para o

trabalho. III. Laudo pericial que aponta para a incapacidade total para o trabalho, embora temporária, não afronta

o disposto no art. 20, 2º, da Lei 8742/93, tendo em vista o disposto no art. 21 do mesmo diploma legal. IV.

Inexistência de divergências entre as turmas recursais. V. Incidente não conhecido. (TNU, proc

200434007012659, Rel Juiz Federal Guilherme Bollorini Pereira, julgado na sessão de 04.10.2004)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O

TRABALHO. DIREITO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÁTER TEMPORÁRIO DO BENEFÍCIO. 1. A

transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial, visto que o critério de

definitividade da incapacidade não está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei

corrobora o caráter temporário do benefício em questão, ao estatuir que o benefício deve ser revisto a cada 2

(dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 2. Incidente conhecido e

parcialmente provido, para o fim de determinar a remessa dos autos à Turma Recursal de origem para que

prossiga na análise do requisito da miserabilidade econômica para a concessão do benefício em questão, ficando

esta vinculada ao reconhecimento da presença do requisito legal da incapacidade total para o trabalho. (TNU,

proc. 2007.70.50.01.0865-9, Relator Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port, julgado na sessão de 16.11.2009)

Dessa forma, tendo em vista a atual situação vivida pelo autor, e considerando a jurisprudência remansosa no

norte em que apontamos, há que se concluir que este primeiro requisito foi preenchido.Resta, pois, analisar se o

critério da miserabilidade igualmente foi comprovado nos autos.A resposta é positiva quanto a este segundo

requisito (inexistência de meios de prover a subsistência ou de tê-la provida por sua família). Tal condição resta

clara nos autos. Primeiro porque o autor reside com a sua genitora que, em virtude de benefício previdenciário de

pensão por morte, aufere o montante de um salário mínimo por mês, conforme se extrai do CNIS em anexo.Nesse

sentido, observo que o legislador deixou de considerar a possibilidade de que pessoas idosas, co-habitantes com o

autor da demanda assistencial, recebessem algum outro benefício no âmbito da Seguridade Social que não o

LOAS, também em valor igual a um salário mínimo. Todavia, entender-se que a hipótese prevista no artigo 34,

parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria penalizar quem obtivesse uma aposentadoria e tivesse que

co-habitar com um idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia, fere o princípio da dignidade

da pessoa humana e os direitos das pessoas com necessidades especiais.A jurisprudência tem estendido a

aplicação da norma citada (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para as situações em que

componentes do grupo familiar percebem benefícios previdenciários no valor mínimo, notadamente

aposentadoria. Nessa exata diretriz calha transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além de reduzir o

requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda

familiar per capita a que se refere a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o

benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer outro membro da família, como única fonte de

recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de

amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se

entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família,

não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado

pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da

família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico.

(TRF da 3ª Região na Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão Miranda, DJ de

13.12.2004)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.1 - Não obstante o Supremo Tribunal
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Federal tenha desacolhido a tese de inconstitucionalidade do dispositivo que fixou a renda per capita ao patamar

inferior de (um quarto) do salário-mínimo, seu respectivo julgado apenas permitiu que se encontrasse, nesse

parâmetro objetivo, uma presunção da condição de miserabilidade.2 - Não existe incompatibilidade com a decisão

da Corte Maior, que afastou a inconstitucionalidade do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, pois a mesma não

impôs restrições à verificação da situação de pobreza por outra maneira de julgar.3 - Necessidade de se descontar,

do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a um de seus membros, nos

termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza assistencial.4 - A

embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério

objetivo do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do

Estatuto do Idoso.5 - Embargos infringentes improvidos. (Embargos Infringentes em AC nº 1999.61.07.003685-

5/SP, 3ª Seção, Rel.p/aco. Des. Fed; Nelson Bernardes, j. em 27/06/2007, DJU de 30/08/2007, pág. 401)Assim, no

cálculo da renda per capita, é possível a exclusão de um salário mínimo para cada membro da família do

hipossuficiente que receba benefício assistencial ou previdenciário por idade ou invalidez.Dessa forma, há que se

excluir o rendimento da genitora da parte autora, que percebe um salário mínimo de pensão por morte (quesito nº

9, de fl. 51, do auto de constatação).Ainda dentro do requisito de miserabilidade, tenho que, em segundo lugar,

excluída a renda da genitora da parte autora, verifica-se que esta não possui renda própria, eis que não pode

exercer atividade laborativa, considerando-se seus problemas de saúde.É de se observar ainda que o mesmo

atualmente reside em uma casa cedida pela sua irmã, o que salienta, ainda mais, a condição sócio econômica por

ele vivida.Deste modo, tendo em vista tratar-se de pessoa cuja deficiência temporária o impede de realizar

qualquer labor e que não possui pessoas próximas a auxiliá-lo financeiramente, entendo que a parte autora se

enquadra nas condições exigidas para a concessão do benefício, pois evidente sua condição de miserabilidade,

ante a realidade econômica de sua família.Destarte, verifico que também este requisito está presente, razão pela

qual a procedência do pedido é medida que se impõe. De conseguinte, faz-se necessária a imediata implementação

do direito que ora se reconhece, razão pela qual concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que

implante o benefício concedido e passe a efetuar os pagamentos mensais futuros.DispositivoPor todo o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar

o INSS ao pagamento do benefício assistencial em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº

8.742/93, da seguinte forma:TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO (Provimento 69/2006)NOME DA SEGURADA:

CARLOS HENRIQUE LATANZI;NOME DA MÃE: Luzia Antônia Latanzi;CPF: 259.456.228-93;ENDEREÇO

DO SEGURADO: Avenida Maria Joana Escudeiro Ramos, 267, Jd. Florenza, Presidente Prudente/SP; NÚMERO

DO BENEFÍCIO: 552.280.295-9BENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício Assistencial (Art. 203, inciso V, da

CF);DIB: data do indeferimento administrativo do benefício (NB. 552.280.295-9), em 12/07/2012;DIP: defere

tutela antecipada concedida;RENDA MENSAL: de acordo com a legislação de regência.Fica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

no montante de R$ 4.972,84, conforme planilha de cálculo anexa, atualizado até a presente data, já corrigido

monetariamente, na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal e

aplicado os juros de mora a partir da citação.Saliento que referido valor deve ser pago somente com o trânsito em

julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por

cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 497,28 (quatrocentos e noventa e sete reais, e vinte e oito

centavos), entendido este como sendo aquele devido até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar

,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui

decidido.Junte-se aos autos o CNIS da Sra. LUZIA ANTÔNIA LATANZI e a planilha de cálculos de liquidação

de sentença obtida no Sistema Nacional de Cálculo Judicial - SNCJ. Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para as partes interporem recurso, certifique-se

imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências pertinentes.Tendo em vista a liquidez da

sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados,

nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007712-96.2012.403.6112 - MARIA VIEIRA NUNES(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.MARIA VIEIRA NUNES, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a presente

ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

revisão do valor de seu benefício previdenciário, sob a alegação de que teria sido concedido no período

denominado buraco verde (05/04/1991 a 31/12/1993), quando o réu em desacordo com o artigo 29, 2º da Lei nº

8.213/91, aplicou limitador com base no valor máximo do salário-de-contribuição, nas contribuições que

integravam o cálculo do benefício, o que somente deveria ocorrer após a apuração, pela média dos salários-de-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     364/1310



contribuição, sobre o salário de benefício final.Citado (fl. 23), o INSS apresentou contestação sustentando a

decadência e prescrição do direito alegado (fls. 24/31).Réplica às fls. 35/42.Os autos vieram conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc.

I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da decadênciaConvém ressaltar previamente, todavia, que não

há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração almejada. Observe-se que em várias situações não

se apresenta aplicável o instituto da decadência previsto no art. 103, da Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E.

TRF da 3.a Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - No que tange aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado

de pleitear a revisão de seu benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito

material não pode incidir sobre relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. II - A norma prevista

na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. III - Os benefícios deferidos antes de 27

de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, a agravante é titular de pensão por morte desde 16.07.1998, cujo

pagamento foi disponibilizado a partir de 10.08.1998 . Desse modo, o prazo decadencial, que teve início em

01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação), findou em 01.09.2008, sendo

que a presente demanda foi ajuizada tão-somente em 23.05.2011. Por tais razões, o julgado agravado declarou ter

ocorrido a decadência do direito da embargante de pleitear a revisão do ato de concessão de sua pensão por morte.

V- Agravo interposto pelo autor na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº

0047387-79.2011.4.03.9999. Décima Turma. Relator: Desembargador Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data:

07/03/2012) Acrescente-se que a meu sentir a decadência só atinge as revisões que dizem respeito ao cálculo da

RMI do benefício, não abrangendo as revisões que visam a incluir tempo de serviço na contagem (tempo rural ou

urbano) ou modificar a natureza deste como, por exemplo, as revisões que pleiteiam a conversão de tempo

especial em tempo comum. Isto porque o direito a contagem de tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de

decadência, já que uma vez prestado na forma da legislação vigente a época, resta incorporado em definitivo ao

patrimônio previdenciário do segurado, podendo a qualquer tempo ser utilizado por este para compor seu

benefício. Além disso, tenho que se a própria Administração reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI,

tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art. 29, II, da 8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a

partir do expresso reconhecimento administrativo do erro, pois nesta hipótese a própria Administração deveria

promover a revisão de ofício dos benefícios concedidos, sob pena de flagrante deslealdade na relação

administrativa com os segurados, evidente desrespeito aos princípios constitucionais da Administração Pública,

ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e aos objetivos da ordem social

constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho também que se a forma de cálculo da RMI for considerada

inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade ou sob a sistemática da

repercussão geral, da mesma forma renova-se a contagem do prazo decadencial a partir desta decisão da Suprema

Corte, em homenagem ao sistema constitucional de controle de constitucionalidade. De fato, se as Leis

presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão poderia se exigir dos segurados a plena ciência de

que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada, passando a partir de então a fluir novamente o

prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida de demandas revisionais. Acrescente-se, por

fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo decadencial não se aplica às demandas que

dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência não alcança questões que não restaram

resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso pelo simples fato de que, como o prazo

decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não

foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de forma que não há decadência com relação a

períodos não postulados e/ou não analisados na via administrativa.Observo, em seguida, que, nos termos do art.

103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do

ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a referida prescrição será observadaDo

mérito propriamente ditoO artigo 26 da Lei n.º 8870/94 previu que os benefícios concedidos no período

compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada

sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no

2º do art. 29 da Lei n.º 8213/91, seriam revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do

percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado

para a concessão.Previu o parágrafo único do citado artigo 26, ainda, que os benefícios revistos nos termos do

caput deste artigo não poderiam resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de

abril de 1994.O texto do artigo 26 da lei 8.870/94 é o seguinte: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja

renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-
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contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência

abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste

artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do

caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de

abril de 1994.No caso em apreço, analisando os documentos constantes dos autos e o resultado da consulta ao

sistema PLENUS/DATAPREV (documento REVSIT), constato que o salário-de-benefício não foi limitado ao teto

legal. Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94. Destarte, pautou-se o INSS de

acordo com os ditames legais. Se o benefício da parte autora não foi limitado ao teto quando de sua concessão,

não há que se falar na aplicação de qualquer percentual, já que a média de seus salários de contribuição

corresponde ao seu salário de benefício - sendo a diferença (e percentual, por conseguinte) igual a zero.Com

efeito, não comprovou a parte autora: 1. que seu benefício foi limitado ao teto; e 2. em tendo-o sido, que tal

revisão não foi devidamente efetuada pelo INSS, em sede administrativa.Assim, considerando que a

Administração Pública é regida pelo princípio da estrita legalidade, e que seus atos se presumem de acordo e nos

termos da lei até prova em contrário, não há como se reconhecer o direito da parte autora à revisão de seu

benefício, já que não demonstrou a prática de irregularidade e ilegalidade pelo INSS.Oportuno lembrar, neste

ponto, o disposto no artigo 333, I, do CPC, pelo qual o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato

constitutivo de seu direito. Por tais motivos, a improcedência se impõe.DispositivoPor todo o exposto, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do CPC.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Junte-se aos autos extrato do Plenus.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007775-24.2012.403.6112 - IVANE NASCIMENTO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o apelo do INSS no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intime-se.

 

0008407-50.2012.403.6112 - MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MARIA GONÇALVES

DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte

autora visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 31/32, oportunidade em que foi determinada a produção

antecipada de provas.Realizada perícia, sobreveio o laudo pericial às fls. 38/50.Citado, o réu apresentou

contestação e documentos, conforme peça de fls. 53/56, suscitando que a ação deveria ser julgada improcedente

em razão da ausência da qualidade de segurada da parte autora.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às

fls. 63/65.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes

as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91,

que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de

seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra, o

segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social.

Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é

mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser

considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima
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mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo

com o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, observo que no caso em voga a parte autora filiou-se ao

Regime Geral de Previdência Social em 20/04/1982, possuindo sucessivos vínculos empregatícios até 12/12/2004.

Voltou a contribuir de forma contínua, na qualidade de contribuinte individual, de 05/2011 à 08/2011. Percebeu

benefício previdenciário no período de 18/04/1994 até 16/01/1995 (NB 057.121.016-3).O médico perito não

determinou com exatidão a data do início da incapacidade (quesito n.º 10 de fl. 44), mas quanto à data do início da

doença, informou, com base nos relatos da autora, que a mesma refere-se diagnóstico de depressão desde abril de

2011, aproximadamente. E que a incapacidade é total e temporária, conforme consta nos quesitos nº 3 e 7 de fls.

43/44.Fixado este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei

8.213/91.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que

o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o

artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a

ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza

ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime

Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada

pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso

concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de doze

meses, conforme prevê seu CNIS Cidadão.Dessa forma, também resta preenchida a carência.c) incapacidade ao

exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser

constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que

para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade total e

permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que

lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em outras funções.Com

efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos constatou que a parte autora é portadora de Depressão Grave,

sem Psicose, estando total e temporariamente incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, de forma

que sua incapacidade autoriza a concessão de auxílio-doença.Entendo, entretanto, que o retorno às atividades

laborais deve ser precedido de adequado tratamento médico, em que sejam avaliadas as efetivas condições físicas

e intelectivas da parte autora.Frise-se que não é o caso, por ora, de se conceder benefício de aposentadoria por

invalidez, uma vez que o expert indicou ser a incapacidade temporária, estabelecendo período de recuperação de

aproximadamente um ano, de modo que a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez mostra-se

desaconselhável, uma vez que poderia desestimular a demandante a buscar sua recuperação e conseqüente

capacidade laboral.Ante o exposto, considero que a parte autora não está apta ao exercício do trabalho habitual,

em razão de incapacidade total e temporária para sua função, fazendo jus à concessão do benefício de auxílio-

doença, pois preenchidos os requisitos legais para tanto.Antecipação dos efeitos da tutelaEntendo que os

requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das

alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em

prol da parte autora.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, na

forma abaixo estipulada:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): MARIA

GONÇALVES DE OLIVEIRA2. Nome da mãe: Sebastiana Rodrigues de Souza3. CPF: 030.814.308-604. RG:

10.906.552-9 SSP/SP5. PIS: 1.209.049.547-46. Endereço do(a) segurado(a): Alameda Zeferino Ocolatte, nº 70,

Jardim Jequitibás, nesta cidade de Presidente Prudente/SP7. Benefícios concedidos: auxílio-doença8. DIB:

auxílio-doença: a partir da juntada do laudo médico pericial que constatou sua incapacidade total e temporária

para a atividade laboral em 30/10/2012 (fl. 38)9. Data do início do pagamento: defere antecipação de tutela (sem

efeito retroativo).10. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da

parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111

do E. STJ, corrigidas monetariamente. Sem custas, seja pela concessão da benesse da assistência judiciária

gratuita, seja porquanto o INSS delas é isento.Considerando que o benefício ora concedido possui como

característica a temporariedade (artigos 60, caput e art. 62, ambos da Lei nº 8.213/91) e que a perícia judicial

indicou a reavaliação da autora no período de um ano, somente poderá ser cancelado mediante a devida
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recuperação da parte autora, fundamentada por estudo pericial completo, onde deverá constar a compatibilidade

das funções a serem exercidas com a sua incapacidade. Assim, não fica afastado o controle da incapacidade

laborativa da parte autora pelo INSS, a partir do prazo acima estabelecido.Sentença não sujeita ao reexame

necessário, na forma do art. 475, 2º, do C.P.C.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar,

nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui

decidido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008428-26.2012.403.6112 - HELOISA GARCIA DA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA E SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de

Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a

execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor

que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de

cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN

1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da

Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo

730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo

de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para

fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma

data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos

termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá

ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos

termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais,

limitados a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0008432-63.2012.403.6112 - JOSIAS DA SILVA PINTO(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 76/77,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.A parte autora propôs Agravo Retido, cuja minuta se encontra às fls. 93/94.Perícia

realizada, sobreveio laudo às fls. 96/109, no qual o médico perito atestou pela capacidade laborativa da parte

autora.Citado (fl. 112), o réu apresentou contestação à fl. 113.Impugnação à contestação e manifestação acerca do

laudo pericial às fls. 124/126, oportunidade em que a parte autora requereu novo exame pericial, com médico

especialista em neurologia.Indeferimento do pedido de nova perícia pela manifestação judicial de fl. 127.Os autos

vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao

exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de

segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade

habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que Não haver a

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual.. (sic) (grifei) O laudo pericial relatou ser a

parte autora portadora de Protrusões Discais nos níveis de L4-L5 e L5-S1, mas após o exame clínico realizado,

avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que as mesmas não são

incapacitantes.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pelo autor datados de maio e outubro

de 2012, portanto contemporâneos à perícia realizada em 04 de outubro de 2012, de forma que o expert pôde

analisar o atual estágio evolutivo das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo

que homologo o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da

doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitantePor fim, ressalto que a perícia médica elaborada por

perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por
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suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito

consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na

paciente que a impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 2 de fl.

101).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não

se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para

o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu

pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não

sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0008566-90.2012.403.6112 - ILMA TEREZA ARAGOSO(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Baixa em diligência. A comprovação da atividade rural da parte autora depende da produção de prova

testemunhal, a corroborar com suas alegações. Assim, fixo prazo de 5 dias para que a parte autora, querendo,

apresente rol de testemunhas, visando a realização de prova oral. Intimem-se.

 

0008596-28.2012.403.6112 - PAULO GABRIEL DE SOUZA(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 26/27,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 34/44.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,

fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls. 46/53).Os autos vieram conclusos para sentença.É o

Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à

pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei

8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que a doença não caracteriza incapacidade laborativa

habitual atual (sic) (grifei) (fl. 39).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Transtornos de discos

lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, mas que após o exame clínico realizado e avaliação

de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A

perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela autora, datados do ano de 2012, conforme se

observa à fl. 37, portanto contemporâneos à perícia realizada em 18 de outubro de 2012, de forma que o expert

pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos

à fl. 36, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de

doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa

patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do

que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Por

fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e

imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é

suficiente para gerar uma incapacidade laborativa no paciente que a impeça totalmente de praticar outras

atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 19 de fl. 43).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos
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termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008652-61.2012.403.6112 - LUCI AMARAL DE SOUZA MACIEL(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por LUCI AMARAL DE

SOUZA MACIEL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a

parte autora visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a

procuração e documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 45/46, oportunidade em que foi

determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls.

51/63.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos (fl. 69).Réplica e

manifestação sobre o laudo pericial às fls. 79/82.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.Os benefícios encontram

previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim,

passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar

presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra, o segurado mantém essa condição enquanto

contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no

artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º),

independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após

o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo

acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado

e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.Pois bem, de acordo com o extrato do CNIS da autora, observo que no caso em voga a parte

filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de 2009, vertendo contribuições, na qualidade de

contribuinte individual, até 02/2013. Percebeu benefícios previdenciários nos períodos de 06/09/2010 à

28/02/2011 (NB 542.588.866-6) e de 06/05/2011 à 21/06/2011 (NB 546.333.427-3).O médico perito não

determinou com exatidão a data do início da incapacidade (quesito n.º 10 de fls. 57/58), de forma que considero a

data da concessão administrativa do benefício como o início da incapacidade do autor - mormente diante do farto

conjunto probatório existente nos autos, composto por exames e laudos contemporâneos, bem como da entrevista

psiquiátrica realizada pelo perito, a qual, aliás, é a mesma que embasou a conclusão do expert.Fixado este ponto,

resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b) carênciaA carência

constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao

benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº

8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS

(Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da

carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, conforme supra relatado, verifico

que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de doze meses, conforme prevê seu CNIS
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Cidadão.Dessa forma, também resta preenchida a carência.c) incapacidade ao exercício de atividade

profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua

incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade total e permanente, isto é, a parte

autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência de

tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em outras funções.Com efeito, o laudo médico-pericial

acostado aos autos constatou que a parte autora é portadora de Espondilodiscoartrose de Coluna Lombar e de

Protrusões Discais nos níveis de L1-L2, L2-L3, L3-L4 e L4-L5, estando total e temporariamente incapacitada para

o exercício de suas atividades habituais, de forma que sua incapacidade autoriza a concessão de auxílio-doença.

Entendo, entretanto, que o retorno às atividades laborais deve ser precedido de adequado tratamento médico, em

que sejam avaliadas as efetivas condições físicas e intelectivas da parte autora.Frise-se que não é o caso, por ora,

de se conceder benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que o expert indicou ser a incapacidade

temporária, estabelecendo período de recuperação de aproximadamente seis meses, de modo que a concessão de

benefício de aposentadoria por invalidez mostra-se desaconselhável, uma vez que poderia desestimular o

demandante a buscar sua recuperação e conseqüente capacidade laboral.Ademais, o INSS alega que a parte autora

está trabalhando, requerendo a improcedência da ação por ausência de incapacidade laborativa. Todavia, funda

sua alegação no extrato do CNIS juntado às fls. 71/76, que demonstram o recolhimento de contribuições

previdenciárias, na condição de contribuinte individual, no período de 10/2009 a 11/2012.Por certo que as

contribuições recolhidas por segurado facultativo não demonstram o efetivo trabalho desempenhado, mas

demonstram a boa-fé da segurada que, visando não perder a qualidade de segurado continuou a recolher aos cofres

públicos mensalmente as contribuições previdenciárias.Ante o exposto, considero que a parte autora não está apta

ao exercício do trabalho habitual, em razão de incapacidade total e temporária para sua função, fazendo jus à

concessão do benefício de auxílio-doença, pois preenchidos os requisitos legais para tanto. Antecipação dos

efeitos da tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS proceda à

imediata implantação do benefício em prol da parte autora.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos

autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito,

nos termos do art. 269, I, do CPC, na forma abaixo estipulada:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1.

Nome do(a) segurado(a): LUCI AMARAL DE SOUZA MACIEL2. Nome da mãe: Cloris Maria Amaral de

Souza3. CPF: 123.185.198-384. RG: 15.563.940 SSP/SP5. PIS: 1.194.188.887-36. Endereço do(a) segurado(a):

Rua Emiliana Rodrigues Andrade, nº 171, Vila Líder, nesta cidade de Presidente Prudente/SP 7. Benefícios

concedidos: auxílio-doença8. DIB: auxílio-doença: a partir do indeferimento do benefício 552.047.988-3 em

01/08/2012 (fl. 37)9. Data do início do pagamento: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo).10. Renda

Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir

da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10%

(dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas

monetariamente. Sem custas, seja pela concessão da benesse da assistência judiciária gratuita, seja porquanto o

INSS delas é isento.Considerando que o benefício ora concedido possui como característica a temporariedade

(artigos 60, caput e art. 62, ambos da Lei nº 8.213/91) e que a perícia judicial indicou a reavaliação do autor no

período de seis meses, somente poderá ser cancelado mediante a devida recuperação da parte autora,

fundamentada por estudo pericial completo, onde deverá constar a compatibilidade das funções a serem exercidas

com a sua incapacidade. Assim, não fica afastado o controle da incapacidade laborativa da parte autora pelo INSS,

a partir do prazo acima estabelecido.Sentença não sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475, 2º, do

C.P.C.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais -

EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as

providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0008730-55.2012.403.6112 - ELISA NIEDO DOS SANTOS(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN

INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Vistos, em despacho. Dê-se vista ao INSS da manifestação de possível renúncia de fls. 60 e dos documentos

juntados às fls. 61/64.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0008757-38.2012.403.6112 - KAIQUE APARECIDO BEZERRA DE FREITAS X HADJA CRISTINY

BEZERRA DE FREITAS X JOSE MARIA DE FREITAS(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Kaique Aparecido Bezerra de Freitas e Hadja Cristiny Bezerra de Freitas, representados por

seu avô, José Maria de Freitas, ajuizaram a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a concessão de

auxílio-reclusão, em virtude do encarceramento de seu genitor, Sérgio Brito de Freitas.Requereram

administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu, sob o fundamento de que o último salário de

contribuição do recluso seria superior ao limite previsto na lei para recebimento do benefício.Postergou-se a

apreciação da liminar para após a realização de auto de constatação (folha 40).Auto de constatação juntado à folha

58.Com vistas, o Ministério Público Federal opinou pela apreciação da liminar e juntada de atestado de

permanência carcerária atualizado (folha 62).É o relatório.Decido. Primeiramente, observo que a procuração da

folha 14 está incorreta, uma vez que foi outorgada pelo representante dos autores, em nome próprio. Da mesma

forma, a declaração de pobreza da folha 15.Por outro lado, no que diz respeito ao benefício postulado, convém

mencionar que o auxílio-reclusão está previsto no artigo 80 da Lei nº. 8.213/91 e é devido aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, vejamos: Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão

por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver

em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de

presidiário.Quanto à dependência, deve-se levar em conta o inciso I do artigo 16 do mesmo diploma legal, que

dispõe que são dependentes do segurado o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, sendo tal dependência presumida, nos termos do 4º

do mesmo artigo (destaquei).Por sua vez, estabelece o art. 26 do mesmo diploma legal, a dispensa do

cumprimento de carência para esse benefício:Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99) (destaquei).O artigo 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, prevê:Deve ser apresentado, ainda,

documento comprovando a manutenção do encarceramento do segurado, bem como o salário do recluso, antes da

prisão, deve ser inferior ao limite estabelecido no artigo 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, devidamente

corrigido.Em síntese, para sua concessão, a parte autora deve demonstrar que o segurado encontra-se recolhido à

prisão, sua qualidade de dependente, além de não possuir os rendimentos superiores ao fixado pela Previdência

Social em Portaria, que atualmente é de R$ 971,78 - Portaria nº 02, de 01/01/2013 e, na data da prisão (01/2012),

era de R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2010.Pois bem, quanto à condição de segurado do recluso, nesta

análise preliminar, resta comprovada pela cópia extraída do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. As

certidões de nascimento das folhas 20/21 comprovam a condição de filhos do recluso e, por conseguinte, a

dependência econômica.Já o documento da folha 38 demonstra a permanência do encarceramento do segurado.No

que diz respeito ao conceito de renda bruta mensal a ser considerada para recebimento do benefício, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral nos RE n. 587.365/SC, de relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de concessão do auxílio-reclusão, o

conceito de renda se refere àquela auferida pelo segurado recluso, devendo esta ser utilizada como parâmetro, e

não a de seus dependentes. Transcrevo abaixo o RE n. 587.365/SC para maior esclarecimento:RE 587365/SC -

SANTA CATARINARECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. Ricardo LewandowskiJulgamento:

25/03/2009 Orgão Julgado: Tribunal PlenoPublicação: Repercussão Geral - Mérito.Partes(s):RECTE.(S):

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL

FEDERALRECDO.(A/S): PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDAADV.(A/S): FLÁVIA HEYSE

MARTINS E OUTRO(A/S)INTDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃOEMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da

Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício

e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC

20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece de vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e

provido.Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário, vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello.Votou o Presidente,

Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo

recorrente, o Dr. Hélio Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua,

Defensor Público da União. Plenário, 25.03.2009.Entretanto, à luz do disposto no artigo 201, inciso IV, da

Constituição Federal, com redação dada pela EC n. 20/98, combinado com o artigo 13 da citada emenda

constitucional, entendo que o limite neles previsto não se refere à renda do segurado, mas sim à renda dos
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dependentes.Com efeito, o mencionado artigo 13 estabelece um limite à renda bruta mensal daqueles a quem o

benefício de auxílio-reclusão deva ser concedido, ou seja, aos seus beneficiários, que, no caso, são os dependentes

do segurado. Tal conclusão resulta claro da própria redação do dispositivo: (...) esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta igual ou inferior (...).Além disso, uma interpretação diversa levaria a uma

inversão dos princípios protetivos da Previdência Social inscritos na Constituição Federal, porquanto, se é ao

dependente que se deve conceder o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, é a necessidade deste, e não a do

segurado que deve ser levada em conta como requisito para a concessão do referido benefício. No sentido exposto,

as seguintes ementas:PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E LEI N.º 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.1. Restando comprovado o

recolhimento do segurado à prisão e que este não recebe remuneração de empregador nem se encontra em gozo de

auxílio-doença ou aposentadoria, bem como que os seus dependentes não possuem renda bruta superior ao limite

estabelecido pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, é devida a concessão do auxílio-reclusão.2. O limite

de renda para se usufruir o auxílio-reclusão é apurado em relação aos dependentes, aos quais se destina o

benefício.3. Agravo interno a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 941997 - Processo: 200403990188027 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data

da decisão: 20/03/2007 - DJU: 18/04/2007 PÁGINA: 579 - Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO -

grifei)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527,

II, DO CPC. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.

RENDA LIMITE. REMUNERAÇÃO DOS DEPENDENTES DO RECLUSO. RECURSO IMPROVIDO.I -

Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão

que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do

próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida.II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde

que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o

convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil

reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.III - A renda limite a ser

considerada na aplicação da norma inscrita no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, é a dos

dependentes do recluso, e não a deste, já que aos beneficiários é que se dirige a proteção previdenciária decorrente

da perda da renda do segurado. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região.IV - O risco de dano irreparável se evidencia no

comprometimento da subsistência do agravado, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não

lhe permite aguardar o desfecho da ação.V - Agravo de instrumento provido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

- Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 260475 - Processo: 200603000109149 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA - Data da decisão: 18/12/2006 DJU DATA:23/02/2007 PÁGINA: 641 - Relator:

Desembargadora Federal MARISA SANTOS) (grifei)Assim, não importa a renda do segurado, e sim a renda do

seu dependente ou dos seus dependentes, pois a norma visa à proteção destes, que não podem ficar desamparados

de recursos financeiros para manterem sua subsistência, em contrário senso, tendo meios os dependentes de

proverem sua sobrevivência não terão direito ao benefício em epígrafe. Por isso a necessidade de estipular

parâmetros ou limites para verificação da renda dos dependentes, conforme foi estipulado pela Previdência Social

em Portaria. Na certidão da folha 58 ficou consignado que, além dos autores, compõem o núcleo familiar seus

avós, sendo que a renda auferida pelos mesmos totaliza R$ 1.500,00.Foi dito, ainda, que, esporadicamente, Tainá

Ferreira, amiga da nora do autor, bem como sua filha, passam alguns dias no local, não sendo integrantes do

núcleo familiar dos autores. A despeito do valor recebido por seus avós, entendo que os autores fazem jus à

concessão do benefício. Esclareço. O documento da folha 27 (sentença) informa que tanto o pai dos autores,

quanto sua mãe, encontram-se reclusos, o que importa reconhecer que a renda dos menores é zero. Convém

observar que a situação dos requerentes só não é pior em razão de que seu avô pleiteou e foi deferida a guarda dos

mesmos (folha 26). Caso assim não ocorresse, os demandantes estariam totalmente desamparados. Por ser assim,

defiro a antecipação de tutela para determinar que o INSS conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício postulado

pela parte autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.TÓPICO SÍNTESE

DA DECISÃO (Provimento 69/2006) DADOS DO BENEFICIÁRIONOME: Kaique Aparecido Bezerra de

Freitas e Hadja Cristiny Bezerra de Freitas, representado por seu avô, José Maria de Freitas;NOME DA MÃE:

Iliusca Aparecida Bezerra Costa Freitas;CPF: não informado;RG.: não informadoDADOS DA

REPRESENTANTE DO BENEFICIÁRIONOME: José Maria de Freitas;NOME DA MÃE: Deolina Gonçalves

Durães;RG: 1.707.817 - SSP/PR;CPF: 413.859.939-87;ENDEREÇO DOS BENEFICIÁRIOS E SEU

REPRESENTANTE: Sítio Santo Expedido, Vila Silva Jardim, Estrada Baldassi, 648, Lote 2630, Paranacity/PR.

BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-reclusão;RENDA MENSAL: de acordo com a legislação de
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regência.DADOS DO RECLUSO:NOME DA MÃE: Sérgio Brito de Freitas;DATA DE NASCIMENTO:

03/06/1977;RG: 7.516.686-0 SSP/PR;CPF: 312.030.248-19;DATA DA RECLUSÃO: 28/01/2012;LOCAL DA

RECLUSÃO: não informado.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a

Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para

que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferidaSem prejuízo

do determinado acima, deverá a parte autora, no prazo de 10 dias, informar o estabelecimento prisional onde se

encontra recolhido o segurado recluso, bem como trazer aos autos atestado de permanência carcerária atualizado,

além de regularizar sua representação processual, sob pena de cassação da liminar e extinção do feito. Junte-se aos

autos o CNIS. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Cite-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008955-75.2012.403.6112 - VALMIR JUNIOR PORTO(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de

Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a

execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor

que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de

cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN

1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da

Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo

730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo

de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para

fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma

data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos

termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá

ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos

termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais,

limitados a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0009517-84.2012.403.6112 - MAURO MEDINA PINAFFO(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 21/22,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 28/34.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,

fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls. 36/39).Réplica às fls. 43/44.Os autos vieram conclusos

para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No

que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da

Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há incapacidade laboral. (sic) (grifei) (quesito

3 de fl. 29).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de doença degenerativa de coluna vertebral,

hipertensão arterial sistêmica e obesidade, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos

médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-

se em exames e laudos apresentados pela autora, datados dos anos de 2010 e 2012, conforme resposta ao quesito

n.º 18 de fl. 31, portanto contemporâneos à perícia realizada em 27/11/2012, de forma que o expert pôde analisar o

atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos aos quesitos nº

2 e 3 de fl. 31, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem

de doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa

patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do

que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Por

fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e
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imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é

suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que o impeça totalmente de praticar outras

atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 29).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009597-48.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA SANTANA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Instada a falar sobre o laudo médico, a parte autora com ele não se conforma, pois diz que a conclusão do experto

do juízo contraria os documentos médicos carreados aos autos com a inicial, além do que, estando acometida das

enfermidades que indica, a parte autora está, sim incapacitada. Pede, irresignada, a nomeação de outro perito,

desta vez um especialista, apresentando quesitos complementares.Passando em revista o laudo médico produzido,

vê-se que está bem fundamentado e não apresenta contradições ou obscuridades. A questão técnica analisada foi

bem esclarecida, não havendo necessidade de complementação, menos ainda existem razões fundadas que

justifiquem a nomeação de outro profissional, para novo trabalho pericial. O fato de a conclusão do perito divergir

de atestados e outros documentos médicos, não desqualifica, só por só, o trabalho produzido pelo experto do

juízo. O fato de não ser especialista em determinada área da medicina também não constitui entrave qualquer à

nomeação dos profissionais médicos pelo juízo.Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja

médico devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.Assim, em respeito ao Princípio da

Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, incluindo a elaboração de

laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área.Soa mesmo equivocada a

ideia de que um médico, por ter determinada especialização, não tenha formação suficiente para responder acerca

de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por

exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais especialistas de determinada área, atuação em

outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar atendimento, a quem esteja em perigo, apenas porque

o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim ocorre por motivação óbvia. Nos casos

cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um profissional com formação na ciência

específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em situações peculiares, de elevada

complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado credenciamento. Entretanto, se apenas

as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja fundada em

razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a

solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado.Não é o caso dos autos, pois o perito nomeado não

sentiu dificuldades na elaboração do laudo, mostrando-se firme e convicto em suas respostas.De outro turno,

registro que enfermidade não significa necessariamente incapacidade. No mais das vezes, a superação do estado

mórbido é atingida com o uso de medicamentos e tratamentos clínicos, sem necessidade de haver cessação,

temporária ou definitiva, das atividades laborais.Enfim, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o

destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos

fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-

lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida

solução do litígio, deferindo ou não a sua produção.Ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao

resultado de determinada prova, a pericial por exemplo, podendo valer-se dos demais elementos de prova

existentes nos autos para formar sua convicção.Por fim, caso não é de complementação da perícia, na

consideração de que os quesitos acrescidos da parte autora voltam-se unicamente a pôr em contraste as conclusões

tiradas pelo perito do juízo e a do assistente técnico dela. Não buscam o esclarecimento de nenhum ponto

nebuloso ou ainda não esclarecido.Por essas razões e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro o

pedido de designação de outro perito para realização de nova perícia bem como tenho por desnecessária a

complementação da perícia.Registre-se para sentença.Intime-se.

 

0009735-15.2012.403.6112 - MARIA DIAS FERNANDES(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
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1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 29/30,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.A parte autora ofereceu quesitos periciais à fl. 35.Perícia realizada, sobreveio laudo

às fls. 38/44, no qual o médico perito atestou pela capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 45), o réu

apresentou contestação às fls. 50/55.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o

benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício

de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei;

e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à

existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado

pelo Juízo concluiu que Apesar das queixas referidas pela parte autora não há sinais indicativos de doença

incapacitante.. (sic) (grifei) O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Hipertensão Arterial Sistêmica

(pressão alta), dislipidemia (colesterol alto), bem como sofre de doença degenerativa da coluna vertebral mas,

após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento,

contatou-se que as mesmas não são incapacitantes.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados

pelo autor, datados de outubro de 2011, portanto contemporâneos à perícia realizada em 27 de novembro de 2012,

de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo das doenças, além de terem sido realizados todos os

exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para

avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitantePor fim, ressalto que a

perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só

podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no

laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa na paciente que a impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta

subsistência (quesito n.º 2 de fl. 39).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade

laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos

(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009820-98.2012.403.6112 - APARECIDO NERES SOARES(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez c/c antecipação de tutela, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n

8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 41/43, oportunidade em

que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls.

53/65.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos às fls. 69/71.Réplica e

manifestação sobre o laudo pericial às fls. 77/79.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser

dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.Os benefícios encontram previsão nos

artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
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que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os

requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do

surgimento da incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o

custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos,

da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, no caso em análise, observo que o médico perito indicou, como a data para o início da incapacidade, 1º de

novembro de 2011, baseando-se na data do diagnóstico de Câncer de Esôfago. E relatou também que a

incapacidade é decorrente de agravamento da doença (quesitos nº 10, 11 e 12 de fl. 60).Desta forma, considerando

que o autor filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de 1979, possuindo sucessivos vínculos

empregatícios, estando o ultimo deles em aberto desde 01/02/2002. Contribuiu também, na qualidade de

contribuinte individual, em 11/2004. E que percebeu benefícios previdenciários nos períodos de 16/09/2009 à

31/10/2009 (NB 537.352.118-0) e desde 22/10/2011 (NB 548.541.402-4), ativo este por força judicial, resta

preenchido este primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o

artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a

ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza

ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime

Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada

pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso

concreto, verifico que a parte autora é portadora de neoplasia, sendo dispensado tal requisito.c) incapacidade total

e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra

atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte

autora é portadora de Câncer de Esôfago, de forma que está total e permanentemente incapacitada para o exercício

de sua atividade habitual (quesitos nº 3 e nº 7 de fl. 59).Indicada pela perícia a impossibilidade de reabilitação e o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, entendo que seu retorno ao mercado de trabalho é

mesmo improvável, principalmente por força das condições sócio-econômicas da segurada, bem como de sua

idade relativamente avançada, de forma que sua incapacidade autoriza a concessão de aposentadoria por

invalidez.Com efeito, não é crível que pessoa que desempenhava atividade braçal, aos 52 anos de idade, consiga

recolocação no mercado de trabalho em função compatível com suas limitações físicas.Além disso, nos termos do

artigo 45 da Lei nº 8.213/91, é devido acréscimo de 25% ao benefício ora concedido ao beneficiário de

aposentadoria por invalidez que comprove a necessidade de assistência permanente de terceiros para a sua

sobrevivência.No caso dos autos, o perito informou que o autor necessita de assistência permanente de outra

pessoa (quesito nº 9 de fl. 60), não podendo exercer sozinho os afazeres domésticos, estando inapto para as

atividades de uma vida independente, razão pela qual o autor faz jus ao acréscimo de 25% ao benefício de

aposentadoria por invalidez.Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a parte autora tem direito a receber auxílio-

doença desde o indeferimento administrativo do benefício previdenciário (NB 548.541.402-4) e, a partir da

juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua incapacidade total para desenvolver atividade que lhe

garanta a subsistência, tem ela direito ao benefício de aposentadoria por invalidez.Antecipação de tutelaEntendo

que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança

das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
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condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a)

segurado(a): APARECIDO NERES SOARES2. Nome da mãe: Circa Maria Conceição3. CPF: 049.561.118-274.

RG: 14.488.497-2 SSP/SP5. PIS: 1.200.654.528-26. Endereço do(a) segurado(a): Rua Paulo Eiro, n.º 140, Jardim

Paulista, na cidade de Presidente Prudente/SP7. Benefícios concedidos: auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez com acréscimo de 25% (artigo 45 da Lei nº 8.213/91)8. DIB: auxílio-doença: a partir do indeferimento

administrativo do benefício previdenciário NB 548.541.402-4 em 18/09/2012 (fl. 37) e aposentadoria por

invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial (04/02/2013).9. Data do início do pagamento: mantém

antecipação de tutela.10. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em

julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária,

que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ,

corrigidas monetariamente.Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS delas

isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma periódica,

pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma

vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Cópia desta sentença servirá de mandado

de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

quanto ao aqui decidido.P. R. I.

 

0010175-11.2012.403.6112 - TEREZA CRESPIM(SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por TEREZA CRESPIM em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa à

concessão do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez.Intimado a

demonstrar ter requerido o benefício na via administrativa (fl. 22 e verso), a parte autora deixou transcorrer o

prazo sem nada dizer.Decido. Na lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse processual não

apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito

objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte

Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa linha de raciocínio, conclui-se

que objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. No caso em concreto, se o benefício objetivado não foi

requerido diretamente ao INSS, não se pode dizer que aquele Instituto tenha lesionado ou ameaçado o alegado

direito.Ademais, neste presente feito foi oportunizado prazo para que a parte autora tomasse a necessária

providência e assim não fez, autorizando-nos a concluir que inexiste uma pretensão resistida.DispositivoDessa

forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do

Código de Processo Civil, restando prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita,

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011413-65.2012.403.6112 - JOAO NOGUEIRA DE ALMEIDA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo para o dia 11 de junho de 2013, às 14h30min, a realização de audiência para o depoimento pessoal da

parte autora e a oitivas das testemunhas por ela arroladas.Fica a parte autora intimada de que sua ausência

injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em

contestação. Fica a parte autora, também, incumbida de providenciar para que suas testemunhas compareçam ao

ato independentemente de intimação do Juízo. Intime-se.

 

0000872-36.2013.403.6112 - PAULO SERVIO DA SILVA ORTEGA(SP292398 - ERICA HIROE

KOUMEGAWA E SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a informação de não comparecimento à

perícia agendada.Intime-se.

 

0001000-56.2013.403.6112 - DOLORES DE SOUZA COSTA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA

SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a informação de não comparecimento à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     378/1310



perícia agendada.Intime-se.

 

0001522-83.2013.403.6112 - MANOEL LOURENCO(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o apelo da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem as elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se.

 

0001716-83.2013.403.6112 - ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a informação de não comparecimento à

perícia agendada.Intime-se.

 

0002531-80.2013.403.6112 - EDSON LUIZ SANVEZZO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo o

reconhecimento de tempo laborado em atividade especial, visando a concessão do benefício de aposentadoria

especial. Disse que pediu administrativamente o benefício, sendo indeferido pelo réu sob o fundamento de falta de

tempo de contribuição (folha 129).Pediu liminar e juntou documentos. É o relatório.Decido.O artigo 273 do

Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da

alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.Em sede de cognição sumária, não verifico a

verossimilhança da alegação quanto ao direito à aposentadoria. O exame da documentação apresentada e a análise

do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício somente poderão ser verificados por ocasião da

sentença, após ampla dilação probatória, inclusive com a eventual produção de prova testemunhal e pericial. Não

se justifica, pois, o pleito de tutela.Ante o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Cite-se o

réu.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro para que as publicações sejam efetivadas em

nome da advogada indicada na folha 38 (item 16), possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos

constituídos (folha 39). P.R.I. 

 

0002533-50.2013.403.6112 - CLAUDIO JOSE SOARES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo o

reconhecimento de tempo laborado em atividade especial, visando a concessão do benefício de aposentadoria

especial. Disse que pediu administrativamente o benefício, sendo indeferido pelo réu sob o fundamento de falta de

tempo de contribuição (folha 270).Pediu liminar e juntou documentos. É o relatório.Decido.O artigo 273 do

Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da

alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.Em sede de cognição sumária, não verifico a

verossimilhança da alegação quanto ao direito à aposentadoria. O exame da documentação apresentada e a análise

do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício somente poderão ser verificados por ocasião da

sentença, após ampla dilação probatória, inclusive com a eventual produção de prova testemunhal e pericial. Não

se justifica, pois, o pleito de tutela.Ante o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Cite-se o

réu.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro para que as publicações sejam efetivadas em

nome da advogada indicada na folha 39 (item 18), possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos

constituídos (folha 41). P.R.I. 

 

0002593-23.2013.403.6112 - IVONETE DE SOUZA(SP318818 - ROSELI CRISTINA GOES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por IVONETE DE SOUZA, com pedido de antecipação

de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa à concessão

do benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº.

8.742/93.Disse que é portador de deficiências físicas e mentais, sendo tais patologias irreversíveis e não passíveis

de tratamento.Pediu liminar e juntou documentos.É o relatório.Fundamento e Decido.Conforme estabelece o

artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela

antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).A documentação juntada com a peça

vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra

obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das
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alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte

requerente, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o

seu direito à concessão do benefício e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Referindo-se ao pedido da parte autora, verifico que são contemplados com o benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com

DEFICIÊNCIA (destaquei) e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação

dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão

do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta

maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a

incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício assistencial.No entanto, tal lei

vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito

de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não

especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos:Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20.(...) 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que

o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).No caso concreto, os documentos médicos apresentados pela parte autora (fls. 26/28) demonstram

que a mesma, nesta análise preliminar, possui as alegadas deficiências autorizadoras da concessão do benefício,

quais sejam: cegueira legal de ambos os olhos, afacia de ambos os olhos, ceratopatia bolhosa em olho esquerdo,

leucoma corneano em ambos os olhos.Entretanto, para a concessão do benefício assistencial é indispensável,

também, que a pessoa demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº. 8.742/1993, consiste

na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então,

segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal

per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, estas

ainda não são suficientes para comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

no tocante à hipossuficiência econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições

socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da realização de auto de constatação e perícia médica do

demandante.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua,

n.º, bairro, cidade).2 - O(A) avaliado(a) está submetido a alguma barreira imposta por fatores ambientais? Favor

responder este quesito utilizando-se da codificação prevista na CIF, com o respectivo código concernente ao

componente c, da, Parte 2, da CIF, (fatores ambientais), fundamentando a escolha dos domínios, constructos e

qualificadores.3 - Em caso positivo, existem recursos que levem a superação de tal barreira? Favor, para responder

esta questão, desconsiderar a concessão de benefício assistencial de prestação continuada previsto na LOAS.4 -

O(A) avaliado(a) apresenta fatores pessoais que possam ser considerados barreiras?5 - O(A) avaliado(a) mora

sozinho ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado (a), discriminar nome, idade, estado civil e

grau de parentesco dos demais.6 - O(A) avaliado(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale alimentação? Possui

carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou

assistencial?7 - As pessoas que residem com o (a) avaliado(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso

positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir);c) se

alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.8 -

O(A) avaliado(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?9 -

Alguém da família do(a) avaliado(a) recebe algum rendimento? Qual?10 - O(A) avaliado(a) possui filhos? Em

caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se

prestam algum auxílio a(o) avaliada(o), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência.11 -

O(A) avaliado(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.12 - Informar se o (a) avaliado(a) presta serviços
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remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se

sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.13- Descrever pormenorizadamente

(se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi

construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada

(verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).14- Informar-

se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as

informações conseguidas.15- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?16- O autor ou alguém

em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são

estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de

saúde?17- Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.18- Ao final, juntar fotocópias que corroboram

com as informações apresentadas.19 - Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.No que diz respeito

à perícia médica, nomeio, para este encargo: o Doutor Paulo Shigueru Amaya, com endereço na Rua Dr. Gurgel,

nº. 311, em Presidente Prudente, para dia 30 de abril de 2013, às 10h00min.Intimem-se os peritos acerca das

presentes nomeações, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro,

desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor

máximo da respectiva tabela, para cada um, ficando os médicos-peritos cientificados acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco)

dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, imtime-se o INSS

para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso

em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em

10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se

sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no

artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos),

encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 10. Por fim, caso

haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso

negativo, conclusos para despacho.11. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.12. Dê-se vista ao

Ministério Público Federal do presente feito.13. Cite-se.Cópia desta decisão servirá como carta precatória para o

Juízo da Comarca de Presidente Venceslau/SP, para que se realize o auto de constatação, da referida autora

Ivonete de Souza, residente e domiciliada na Rua Almirante Barroso, nº. 188, Centro, Presidente

Venceslau/SP.Intimem-se, registre-se e cumpra-se.

 

0002649-56.2013.403.6112 - JOSE ROBERTO RODRIGUES(SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido de liminar, pretendendo a concessão

de benefício previdenciário de auxílio doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Observo

que a demandante não trouxe aos autos o requerimento administrativo do referido benefício.É o

relatório.Decido.Assim sendo, fixo o prazo de 10 dias para que a requerente apresente o requerimento

administrativo do referido benefício. Intime-se.

 

0002659-03.2013.403.6112 - EZIEL GOMES DOS SANTOS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Determino a antecipação da

prova pericial, para tanto nomeio o Doutor Paulo Shigueru Amaya, com endereço na Rua Doutor Gurgel, 311,

nesta cidade, para realizar a perícia, designando o DIA 30 DE ABRIL DE 2013, ÀS 10H, para realização do
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exame.Comunique-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta

e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada,

bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Deixo

consignado que, se houver atraso na entrega do laudo os honorários ficam reduzidos no valor de R$ 156,53 (cento

e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos) - máximo com a redução mínima da respectiva tabela.Os

quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Caso o laudo pericial tenha sido

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no

artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos),

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento.Os quesitos do Juízo e do

INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem

como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também

intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao

perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir

de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os

fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da

peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com

a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá dizer sobre possível

renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo,

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele

órgão, pelo prazo de 10 dias.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intimem-se. 

 

0002662-55.2013.403.6112 - OTONIEL DE SOUZA SANTANA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por OTONIEL DE SOUZA SANTANA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concesão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 25 de abril de 2013, às

10h30min, para realização do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a
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indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002668-62.2013.403.6112 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOSE FERREIRA DA SILVA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concesão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 25 de abril de 2013, às

11h00min, para realização do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da
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parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.12. Anote-se quanto a

tramitação preferencial do feito nos termos do Estatuto do Idoso por ser a requerente pessoa com mais de 60

(sessenta) anos de idade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002686-83.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA BENTO(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARIA APARECIDA BENTO com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 30 de abril de 2013, às 08h00min, para realização

do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória
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apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002697-15.2013.403.6112 - MARCOS JOSE MACEDO PEREIRA(SP198796 - LUCI MARA SESTITO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que o autor indique sua profissão atual, bem como seu endereço, nos termos do

artigo 282, II, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284 do Código de

Processo Civil), bem como para que traga aos autos declaração de hipossuficiência.Intime-se.

 

0002698-97.2013.403.6112 - MIGUEL DOS PASSOS(SP198796 - LUCI MARA SESTITO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, em face do INSS, pretendendo a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário de auxílio doença.Pediu liminar e juntou documentos.Decido.Não há

periculum in mora relativamente ao pleito de antecipação de tutela propriamente dito, uma vez que a parte autora

está recebendo o benefício e pretende somente revisar o seu valor. Ante o exposto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Defiro a gratuidade processual. Anote-se quanto a tramitação preferencial do

feito nos termos do Estatuto do Idoso por ser a requerente pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de idade.Junte-

se aos autos o CNIS.Cite-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002709-29.2013.403.6112 - WALTER DE FATIMA RIBEIRO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo o

reconhecimento de tempo laborado em atividade especial, visando a concessão do benefício de aposentadoria

especial. Disse que pediu administrativamente o benefício, sendo indeferido pelo réu sob o fundamento de falta de

tempo de contribuição (folha 74).Pediu liminar e juntou documentos. É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código

de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação,

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório.Em sede de cognição sumária, não verifico a verossimilhança da

alegação quanto ao direito à aposentadoria. O exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento

dos requisitos para a concessão do benefício somente poderão ser verificados por ocasião da sentença, após ampla

dilação probatória, inclusive com a eventual produção de prova testemunhal e pericial. Não se justifica, pois, o

pleito de tutela.Ante o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Cite-se o réu.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Defiro para que as publicações sejam efetivadas em nome do advogado indicado na

folha 30 (item 17), possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 39). P.R.I. 

 

0002721-43.2013.403.6112 - IVANETE BATISTA(SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por IVANETE BATISTA com pedido de antecipação de

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa a concessão do

benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de

tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar

atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o

fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o

relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que

haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte

demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela

prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui

presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar

efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar

que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez

delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste momento processual de

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao restabelecimento do auxílio-
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doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este

encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade,

designo perícia para o dia 30 de abril de 2013, às 10h00min, para realização do exame pericial. Intime-se o perito

acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.

Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no

valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre

eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002785-53.2013.403.6112 - JOAQUIM ANTONIO LOURENCO DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOAQUIM ANTONIO LOURENCO DA SILVA

com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a

parte autora visa o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez

que não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o

benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão

da liminar e juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a

antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou

de difícil reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da

Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS

reveste-se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça

vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra

obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das

alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte

requerente, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o

seu direito ao restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de

suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2.

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente,

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com

endereço na Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 30 de abril de 2013, às 09h00min, para

realização do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta)

dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito
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cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos

acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra

fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à

parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as

partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia,

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de

seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do

laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial,

ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo,

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele

órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de

maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à)

perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela

parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro

os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002802-89.2013.403.6112 - NADIR DE AGUIAR(SP126091 - DENISE FERNANDA RODRIGUES

MARTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1060/50.De modo a abreviar o tempo de

duração do processo, em homenagem ao artigo 5º, LXXVIII, da CF, considerando ser indispensável a produção de

prova oral na hipótese dos autos designo para o dia 2 de julho de 2013, às 13:30 horas, a realização de audiência

para o depoimento pessoal da parte autora. Fica a parte autora intimada de que sua ausência injustificada à referida

audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação. Sem

prejuízo, depreco ao Juízo da Comarca de ITAQUIRAÍ a realização de audiência para oitiva das testemunhas

abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data

designada:Testemunhas e respectivos endereços:MARIA DAS GRAÇAS GOMES, Rua das Flores, 217, Jardim

Primavera, Itaquiraí;MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS, Lote Auxiliadora, 430, Itaquiraí. Euclides da Cunha

Paulista Depreco, ainda, ao Juízo da Comarca de PÉROLA, PR a realização de audiência para oitiva da

testemunha MALVINA GOIS, residente na Rua Afrânio Peixoto, 1372, naquela cidade, com as intimações

pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data designada:Cópias deste despacho, devidamente instruídas,

servirão de cartas precatórias, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

0002873-91.2013.403.6112 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 -

WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1060/50.De modo a abreviar o tempo de

duração do processo, em homenagem ao artigo 5º, LXXVIII, da CF, considerando ser indispensável a produção de

prova oral na hipótese dos autos e verificando que a autora e as testemunhas por ela arroladas são de outra

Comarca, depreco a realização de audiência para tomada do depoimento pessoal da autora, com as advertência do

artigo 343, 1º, do CPC, bem como a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, com as intimações

pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data designada. 1- Cópia deste despacho, devidamente

instruída, servirá de Carta Precatória à Justiça Estadual de PRESIDENTE BERNARDES, SP, para realização de

audiência para tomada do depoimento pessoal da parte autora MARIA DO CARMO DOS SANTOS, residente na

no Sítio Santo Expedido, Assentamento Água Limpa, Lote 39 naquela cidade, bem como a inquirição da(s)

testemunhas(s) ZENITER PEREIRA DOS SANTOS e JOÃO BATISTA PINTO, residente(s) na no

Assentamento Água Limpa, Lotes 27 e 42, respectivamente, naquela cidade.2- Cópia deste despacho,

devidamente instruída, servirá de Carta Precatória à Justiça Estadual de COLORADO, PR, para realização de

audiência de oitiva da(s) testemunha(s) JOSÉ JAILTON DOS SANTOS, residente(s) na na Rua MaTO Grosso do

Sul, 687, na cidade de Santo Inácio, SP.Retornando as Deprecadas devidamente cumpridas, às partes para

apresentação de memoriais de alegações finais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte
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autora.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001996-25.2011.403.6112 - ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder

o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do

imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n.

115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC,

devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do

valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos

do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser

conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos

da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados

a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0002438-20.2013.403.6112 - MARCOS EDUARDO DA SILVA GARCIA(SP313240 - ALINE MARIE

BRATFISCH REGO CORTEZ) X UNIESP - FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a concessão de

indenização por danos morais sofridos. Disse que adquiriu bolsa de estudo por meio do FIES com a UNIESP,

visando cursar Administração naquela Instituição de Ensino. Falou que, decorrido algum tempo, desistiu do curso,

mudando-se de Instituição, passando a frequentar aulas na Faculdade Unoeste. Assim, não mais fez uso do

FIES.Pediu o cancelamento de seu contrato de financiamento, sendo informado pela Caixa que a UNIESP é a

responsável pela baixa de seu contrato. Alegou que a UNIESP garantiu-lhe que o cancelamento seria prontamente

realizado, o que não ocorreu. Em decorrência, as mensalidades continuaram sendo cobradas e seu nome

negativado. Delibero. Primeiramente, observo que o presente feito foi autuado pelo rito sumário, a despeito de

assim não ter sido requerido pela parte autora. Considerando que a ação demandará a produção de provas, a

mudança de rito de sumário para ordinário é o que melhor convém, até porque não foi pleiteado pela parte autora,

bem como não lhe acarretará prejuízo algum.Por outro lado, no que diz respeito ao pedido postulado nestes autos,

observo que a situação, por ora, não se encontra bem delineada. Com efeito, os documentos das folhas 20/21,

apresentados pela parte autora com a inicial, demonstram que o autor, realmente, teve seu nome negativado em

decorrência de débito referente ao contrato de empréstimo n. 24.2000.185.0004203-30. Entretanto, não há, nos

autos, nenhum documento comprovando o requerimento efetuado pelo autor para cancelamento de seu

financiamento, tampouco os motivos pelos quais a Instituição de Ensino não procedeu a baixa do contrato. Assim,

por ora, e para melhor apreciação do pedido dos requerentes, postergo a apreciação da liminar para após a vinda

da resposta da ré, devendo a mesma ser citada. Cópia deste despacho, devidamente instruído com cópia da petição

inicial, servirá de mandado de CITAÇÃO da UNIESP - Faculdade de Presidente Prudente, na pessoa de seu

representante legal, situada na Avenida Presidente Prudente, n. 6.093, Bairro Aeroporto, Presidente Prudente, SP,

para os atos e termos da ação proposta, objeto do processo a cujo número acima se refere.Cópia deste despacho,

devidamente instruído com cópia da petição inicial, servirá de mandado de CITAÇÃO da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, na pessoa de seu representante legal, situada na Rua Luiz Fernando da Rocha Coelho, 3-50,

Jardim do Contorno, CEP 17047-280, Bauru, SP, para os atos e termos da ação proposta, objeto do processo a

cujo número acima se refere.Fica a parte ré cientificada de que não contestada a ação, no prazo de 15 (quinze)

dias, presumir-se-ão por ela aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do art.

285 do Código de Processo Civil.No mais, ao Sedi para correção do registro de autuação, devendo constar

procedimento ordinário. Defiro a gratuidade processual.Intime-se.

 

0002768-17.2013.403.6112 - ALTAIR GONCALVES(SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por ALTAIR GONCALVEScom pedido de antecipação
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de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa o

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 30 de abril de 2013, às 09h30min, para realização

do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002798-52.2013.403.6112 - EDNA PEREIRA DE LIMA COSTA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por EDNA PEREIRA DE LIMA COSTA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que
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não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 30 de abril de 2013, às 08h30min, para realização

do exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o

INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente,

apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7.

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002711-96.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007875-

18.2008.403.6112 (2008.61.12.007875-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041

- ILDERICA FERNANDES MAIA) X CARLOS ROBERTO TROIAN(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO)

Determino o apensamento aos autos n. 0007875-18.2008.403.6112.Sendo tempestivos e adequados, além de terem

petição inicial formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal,

consoante artigo 740 do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação

apresentada pelo INSS, ou em caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de

discordância, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que

efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela

embargante.Intime-se.

 

0002779-46.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009711-

21.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X SANDRA DE OLIVEIRA SANTOS SOUZA(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES)

Determino o apensamento aos autos n.0009711-21.2011.403.6112.Sendo tempestivos e adequados, além de terem

petição inicial formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal,
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consoante artigo 740 do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação

apresentada pelo INSS, ou em caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de

discordância, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que

efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela

embargante.Intime-se.

 

0002812-36.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013591-

26.2008.403.6112 (2008.61.12.013591-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454

- BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X MITIKO TANAKA(SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA)

Determino o apensamento aos autos n.0013591-26.2008.403.6112.Sendo tempestivos e adequados, além de terem

petição inicial formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal,

consoante artigo 740 do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação

apresentada pelo INSS, ou em caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de

discordância, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que

efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela

embargante.Intime-se.

 

0002815-88.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006595-

22.2002.403.6112 (2002.61.12.006595-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 -

LUIS RICARDO SALLES) X GLACI JOSE PONEZ MUNGO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777

- ODILO SEIDI MIZUKAVA)

Determino o apensamento aos autos n.0002815-88.2013.403.6112.Sendo tempestivos e adequados, além de terem

petição inicial formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal,

consoante artigo 740 do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação

apresentada pelo INSS, ou em caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de

discordância, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que

efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela

embargante.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004258-79.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RAINBOW COM/ E SERVICOS DE ELETRICIDADE LTDA X ROBERTO RIBEIRO GUERRA X CLAUDIA

GONCALVES BRAGA

Fl. 128: defiro, sobrestando-se o feito até nova provocação da CEF.Int.

 

0000723-40.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCELLO HENRIQUE CYRINO GUILMAR X RITA MARIA GOMES LOURES

Com cópia deste despacho servindo de mandado, cite-se o executado MARCELLO HENRIQUE CYRINO

GUILMAR e RITA MARIA GOMES LOURES, na na Rua Massaji Higashino, 90, Parque Shiraiwa, nesta, para,

no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, nos termos o artigo 652 do CPC e demais consectários

legais. Decorrido este prazo e não havendo pagamento, PENHOREM-SE tantos bens quanto bastem para a

garantia da execução, procedendo-se a respectiva avaliação (art. 652, parágrafo primeiro do CPC), sendo o valor

do débito em 11/01/2013, R$ 443.127,27 (quatrocentos e quarente a três mil, cento e vinte e sete reais e vinte e

sete centavos), devendo este ser atualizado a data do efetivo pagamento. INTIME-O de que foi fixado honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art.20, parágrafo 4º, e art. 652-A, ambos do CPC),

sendo que se efetuado o integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade

(art. 652-A do CPC) e do prazo legal de 15 (quinze) dias para a interposição de Embargos a Execução. Fica

autorizada a realização das diligências na forma do parágrafo 2º do artigo 172 do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001300-72.2000.403.6112 (2000.61.12.001300-0) - ORLANDO & MASSAO LTDA(SP104299 - ALBERTO

DA SILVA CARDOSO E SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 775 - CRISTIANO AURELIO

MANFRIN)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Cópia deste despacho servindo de ofício,

fica Vossa Senhoria intimada, para as providências cabíveis, do desfecho da presente ação.Segue, anexo, cópia da

decisão final e certidão de transito em julgado.Aguarde-se eventual manifestação das partes pelo prazo de 10 (dez)

dias e, no silêncio, arquive-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007836-65.2001.403.6112 (2001.61.12.007836-8) - FILOMENA BENTO DA SILVA(SP151132 - JOAO

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X FILOMENA

BENTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 232: defiro o prazo requerido pela parte autora.Int.

 

0006343-48.2004.403.6112 (2004.61.12.006343-3) - JOSE DOGIVAL DE SOUZA(SP121575 - LOURIVAL

CASEMIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR

RAMOS MANZOLI) X JOSE DOGIVAL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

À vista da manifestação do INSS, à fl. 253, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora inicie a

execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação, aguarde-se em arquivo a

apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS, nos mencionado dispositivo

legal.Intime-se.

 

0006381-26.2005.403.6112 (2005.61.12.006381-4) - TEREZA DE OLIVEIRA LEITE(SP188018 - RAQUEL

MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR

RAMOS MANZOLI) X TEREZA DE OLIVEIRA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Sobre os cálculos levantados pelo Contador do juízo, digam as partes.Deverá a parte autora manifestar-se,

inclusive, sobre possível renúncia a valor que exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.De seu turno, deve a

Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do

artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de,

silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido

diploma legal. Havendo concordância das partes, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação de

valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se.

 

0007208-37.2005.403.6112 (2005.61.12.007208-6) - JOSE PIRES(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 -

WALMIR RAMOS MANZOLI) X JOSE PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sobre os cálculos levantados pelo Contador do juízo, digam as partes.Deve a Autarquia ré, dentro do prazo legal,

informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal,

atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento

de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Havendo concordância das

partes, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao

cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa findo.Intimem-se.

 

0011293-95.2007.403.6112 (2007.61.12.011293-7) - MARIA AMELIA REGINATO PELUCO(SP157613 -

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X MARIA AMELIA REGINATO PELUCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Transcorrido o prazo concedido ao INSS para apresentação espontânea dos cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem

manifestação, aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o

INSS, nos mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0014492-91.2008.403.6112 (2008.61.12.014492-0) - NEIDE MOURA DE OLIVEIRA(SP236693 - ALEX

FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     392/1310



SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X NEIDE MOURA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Transcorrido o prazo concedido ao INSS para apresentação espontânea dos cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem

manifestação, aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o

INSS, nos mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0004842-49.2010.403.6112 - ISABELA OLIVEIRA MIGUELONI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISABELA OLIVEIRA MIGUELONI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arquivem-se com baixa-findo.Int.

 

0007210-31.2010.403.6112 - LAURI BORGES DE ANDRADE(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 -

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

776 - SERGIO MASTELLINI) X LAURI BORGES DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Transcorrido o prazo concedido ao INSS para apresentação espontânea dos cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem

manifestação, aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o

INSS, nos mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002791-60.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCELO ANDERSON GRETER

Vistos, em decisão.Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente demanda pretendendo a reintegração de

posse do imóvel adquirido pela parte ré em virtude de contrato de arrendamento residencial celebrado. Disse que o

réu descumpriu não adimpliu com taxas de arrendamento, bem como despesas relativas ao imóvel.Pediu a

concessão de liminar e juntou documentos.Decido. O documento apresentado pela Caixa Econômica Federal -

CEF como fls. 22/24 indica que foi entregue notificação ao arrendatário, visando à quitação das prestações de seu

contrato de financiamento celebrado, sob pena ser promovida a reintegração de posse do imóvel, o que não foi

feito.A despeito disso, por ora, não é caso de deferimento de plano da liminar pretendida.Com efeito, atentando-se

para a irreversibilidade de eventual deferimento da liminar, entendo conveniente primeiramente oportunizar que a

defesa se manifeste em homenagem ao princípio do contraditório, para só então tal medida ser analisada.Ante o

exposto, postergo a análise da liminar para após a vinda da resposta da parte ré. Cópia desta decisão, devidamente

instruída, servirá de mandado de citação da parte réu, Marcelo Anderson Greter, RG n. 42.172.038-4, CPF. n.

307.223.888-02, com endereço na rua Av. Jucelino Kubitshek de Oliveira, n. 7.664, Bloco 8, Apto. 831, Jardim

Jabaquara, nesta cidade.Intime-se.

 

ACAO PENAL

0002446-36.2009.403.6112 (2009.61.12.002446-2) - JUSTICA PUBLICA X ALCIDES BALESTRA

Vistos, em sentença.O Ministério Público Federal intentou Ação Penal em face de Alcides Balestra, objetivando

sua condenação como incurso no artigo 334, 1.º, alíneas c e d do Código Penal.A denúncia foi recebida em 15 de

setembro de 2010 (fl. 102).Posteriormente veio aos autos notícia de que o autor faleceu (fls. 240/241).O

Ministério Público Federal pediu que seja declarada a extinção da punibilidade (fl. 249).É o que

interessa.Decido.Com o falecimento do réu, demonstrado pela cópia da certidão do registro do óbito que veio aos

autos como folha 241, extinguiu-se a punibilidade.Em vista do exposto, declaro a extinção da punibilidade da

conduta atribuída a Alcides Balestra, nestes autos, conforme é previsto no artigo 107, I, do Código Penal.Sem

custas.Ao Sedi para as anotações necessárias.Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatísticas

e antecedentes criminais.Arquive-se.P.R.I.

 

0003880-89.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ERNANDI TORRES DE LEMOS(PR036059 -

MAURICIO DEFASSI) X WILSON SOARES(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X LEANDRO EDUARDO

COLMANN(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X JOSE MARIANO(PR036059 - MAURICIO DEFASSI)

Tendo em vista que o réu Wilson Soares não compareceu na audiência designada para o seu interrogatório, nem

justificou a sua ausência, decreto-lhe a revelia, nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal, conforme

requerido pelo Ministério Público Federal na folha 279.Requisitem-se as folhas de antecedentes do Sedi, INI,

IIRGD e Instituto de Identificação do Estado do Paraná. Sem prejuízo, intimem-se as partes para os fins do artigo

402, do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008.
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RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3553

 

MONITORIA

0010081-74.2004.403.6102 (2004.61.02.010081-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP024586 - ANGELO

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X AGUINALDO LUIS NOGUEIRA

PEREIRA(SP189918 - THELMO DE CARVALHO TEIXEIRA BRANCO FILHO)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

0004087-89.2009.403.6102 (2009.61.02.004087-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ROBERTO DONIZETTI ZANOTTI(SP198442 -

FERNANDO PEREIRA BROMONSCHENKEL)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

0011821-91.2009.403.6102 (2009.61.02.011821-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO

BERNARDINI NETO) X ARTHEMIS EMMANUIL SEPENTZOGLOU(SP103865 - SANDRO ROVANI

SILVEIRA NETO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.

 

0008966-08.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ANDERSON WILLIAM FLAUSINO

RAYMUNDO(SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0303533-77.1992.403.6102 (92.0303533-8) - IVO MAGANHATO & CIA LTDA(SP116260 - ESTEFANO JOSE

SACCHETIM CERVO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista do desarquivamento dos autos à parte autora , pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, retornem os presentes autos ao arquivo.

 

0307093-56.1994.403.6102 (94.0307093-5) - IND/ RICETTI LTDA(SP079123 - CAETANO CESCHI

BITTENCOURT E SP038802 - NICOLAU JOSE INFORSATO LAIUN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO)

...nova vista ás partes no prazo sucessivo de 10 dias.Intime(m)-se.

 

0308543-34.1994.403.6102 (94.0308543-6) - LUIZ CARLOS ZUANAZZI RAMOS X VERA LUCIA

LOURENCO ZUANAZZI RAMOS(SP135050 - MARCELO PRESOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116100 - OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0306331-69.1996.403.6102 (96.0306331-2) - ALUMICHAPAS COM/ DE ALUMINIO LTDA(SP127785 -
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ELIANE REGINA DANDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Diante da manifestação da União Federal de fls. 385/386, expeçam-se os ofícios requisitórios nos termos da

Resolução vigente.Após, vista às partes para eventual conferência dos valores.Em nada sendo requerido,

procedidas as conferências de praxe, tornem conclusos para transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, para pagamento. Por último, em se tratando de precatório ao arquivo sobrestado. 

 

0314602-33.1997.403.6102 (97.0314602-3) - CCB ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP046921 - MUCIO

ZAUITH E SP110199 - FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA) X INSS/FAZENDA(SP186231 -

CAROLINA SENE TAMBURUS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0317713-25.1997.403.6102 (97.0317713-1) - APARECIDA FATIMA DOMINGOS X CARMEN MURTHADA

DE OLIVEIRA X CELIA REGINA DE SOUZA LUZ X MARIA ELISABETE CENTURIONE SITA X

VALDINO RAMOS(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0300204-47.1998.403.6102 (98.0300204-0) - MARISA NORCISO FERNANDES X MARISTELA OLZON

MONTEIRO DIONYSIO DE SOUZA X MASSAMI YONASHIRO X MAURICIO OTAVIO MENDONCA

JORGE X MAURICIO RORIZ(SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS -

UFSCAR

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0306556-21.1998.403.6102 (98.0306556-4) - ORTOVEL VEICULOS LTDA(SP071724 - HUMBERTO

ANTONIO LODOVICO E SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0314738-93.1998.403.6102 (98.0314738-2) - GRACIANO R AFFONSO S/A VEICULOS X GRACIANO R

AFFONSO S/A VEICULOS - FILIAL(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Ante a concordância da ré, intime-se o autor para promover a execução do julgado.Apresentados os cálculos de

liquidação, cite-se a União Federal, nos termos do art.730 do CPC.Int.

 

0002308-46.2002.403.6102 (2002.61.02.002308-8) - JOAO ANTONIO CAETANO(SP093389 - AMAURI

GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA

GALLO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Sem prejuízo, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

na pessoa de seu(sua) Gerente da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, para comprovar a

averbação do tempo de serviço reconhecido, nos termos do julgado, no prazo de 30(trinta) dias.Após, nada mais

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

0006082-84.2002.403.6102 (2002.61.02.006082-6) - IZABEL APARECIDA DE JESUS

ZANGRANDE(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

 

0011777-82.2003.403.6102 (2003.61.02.011777-4) - ADEMIR MOLEZINI(SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA

ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE

TAMBURUS)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
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0013454-50.2003.403.6102 (2003.61.02.013454-1) - ROSSI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP015394 - LUIZ

ANTONIO PASSINI ROSSI E SP164471 - LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI) X UNIAO

FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0001296-89.2005.403.6102 (2005.61.02.001296-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI DO ESTADO

DE SAO PAULO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X INSS/FAZENDA(SP186231 - CAROLINA

SENE TAMBURUS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0014878-59.2005.403.6102 (2005.61.02.014878-0) - EDIVALDO JOSE DE ARAUJO(SP205560 -

ALEXANDRE ANTONIO DURANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO

RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP118190 - MOISES FERREIRA BISPO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0000414-93.2006.403.6102 (2006.61.02.000414-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223336 - DANILO

DIONISIO VIETTI) X JOAO FABIO GAROFO X JULIO GAROFO X JOSE GAROFO(SP075606 - JOAO

LUIZ REQUE)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0015354-29.2007.403.6102 (2007.61.02.015354-1) - JAIRO IPOLITO GUIMARAES(SP233804 - RONALDO

XISTO DE PADUA AYLON E SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0007932-32.2009.403.6102 (2009.61.02.007932-5) - JULIO CORREA DA SILVA(SP231456 - LUIZ

FERNANDO ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0009300-76.2009.403.6102 (2009.61.02.009300-0) - EDSON ANTONIO FONSECA(SP101885 - JERONIMA

LERIOMAR SERAFIM DA SILVA E SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

0014151-61.2009.403.6102 (2009.61.02.014151-1) - MAURO CESAR TRINDADE(SP104129 - BENEDITO

BUCK) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP118175 - ROBERTO

ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA

CUNHA)

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.

 

0005787-66.2010.403.6102 - JOSE PALIM X TANIA SUELI PALIM GOMES X TANIA SUELI PALIM

GOMES E OUTRA X ELIANE CELIA PALIN BOTTER(SP035279 - MILTON MAROCELLI) X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0007569-40.2012.403.6102 - ALESSANDRA FELIX SUZUKI(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

..deverá a parte autora se manifestar sobre a contestação da CEF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     396/1310



 

0001038-98.2013.403.6102 - MARIA APARECIDA GONCALVES(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Ciência da distribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal.Ratifico os atos até então praticados, inclusive o

deferimento da assistência judiciária gratuita.Intime-se a autora para que providencie a adequação do valor da

causa ao proveito econômico almejado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.Cumprida a

diligência acima, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa.Intime-se.

 

0001043-23.2013.403.6102 - ROBERTO DE MENEZES(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS) X UNIAO

FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Ciência da distribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal.Ratifico os atos até então praticados, inclusive o

deferimento da assistência judiciária gratuita.Intime-se a parte autora para que providencie a adequação do valor

da causa ao proveito econômico almejado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.Cumprida a

diligência acima, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa, bem como do pólo passivo,

excluindo a União Federal e incluindo a Caixa Econômica Federal-CEF.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008880-37.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0322592-

85.1991.403.6102 (91.0322592-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X

CERTA PRESTADORA DE SERVICOS RURAIS LTDA X TRANSPORTES SCORSOLINI LTDA(SP076544 -

JOSE LUIZ MATTHES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades

legais, com baixa.Intime(m)-se.

 

0002549-05.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0311197-

52.1998.403.6102 (98.0311197-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X

CELIA APARECIDA BORELLI PAGLIUSI X EDUARDO CROSARA MACHADO X JOSE WEIDO DE

SOUZA X LUIZ FERNANDO SANTANA X REGINA HELENA MONTANS PAGNANO X TANIA

APARECIDA MORESCA MARTINS(SP034151 - RUBENS CAVALINI E SP132695 - JOSE EDUARDO

CAVALINI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades

legais, com baixa.Intime(m)-se.

 

0008958-60.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009863-

36.2010.403.6102) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO

STOFFELS) X HENRIQUE TONZAR(SP119504 - IRANI MARTINS ROSA)

Vista ao embargante em face da impugnação ofertada às fls. 32 e seguintes.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0309755-22.1996.403.6102 (96.0309755-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0303533-

77.1992.403.6102 (92.0303533-8)) IVO MAGANHATO E CIA/ LTDA(SP116260 - ESTEFANO JOSE

SACCHETIM CERVO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista do desarquivamento dos autos ao embargante, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, retornem os presentes autos ao arquivo.

 

0301163-18.1998.403.6102 (98.0301163-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0320683-

08.1991.403.6102 (91.0320683-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101909 -

MARIA HELENA TAZINAFO) X SEMEANDO COM/ E REPRESENTACOES LTDA X APARECIDO

CARLOS MOTA ME X ANGOTE & COLICHIO LTDA ME X LAIR CAMPIONI ME X MANOEL PEREIRA

DOS SANTOS BICICLETARIA - ME(SP110876 - MARCIO ROSSINI DE LIMA E SP045459P - JULIO

CESAR GIOSSI BRAULIO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades

legais, com baixa.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0310995-56.1990.403.6102 (90.0310995-8) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
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BANCARIOS DE FRANCA(SP105549 - AUGUSTO JOSE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE FRANCA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP149524 - JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO E SP227251 - RODRIGO

TRASSI DE ARAUJO)

Fls. 297 e seguintes: preliminarmente, vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o seu interesse em

prosseguir com a execução no domicílio dos autores associados, nos termos do artigo 475-P, parágrafo único, do

CPC.

 

0308880-81.1998.403.6102 (98.0308880-7) - VIACAO PRADOPOLENSE (MATRIZ) X VIACAO

PRADOPOLENSE LTDA (FILIAL)(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(SP179476 -

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL X VIACAO PRADOPOLENSE (MATRIZ) X UNIAO

FEDERAL X VIACAO PRADOPOLENSE LTDA (FILIAL)

Vista às partes sobre as constrições judiciais sobre os veículos indicados, na modalidade transferência.

 

ACOES DIVERSAS

0000393-88.2004.403.6102 (2004.61.02.000393-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP088310 - WILSON

CARLOS GUIMARAES) X CLAUDIO APARECIDO ALVES(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO)

Ciência do retorno dos autos.Defiro o desentranhamento dos documentos indicados pela autora CEF, mediante a

apresentação de cópias, nos termos do Provimento nº064/05.Em termos, providencie a Secretaria o

desentranhamento das peças indicadas, devolvendo-as ao ilustre patrono dos autores, mediante recibo nos

autos.Após, nada mais requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intime(m)-se.

 

0001052-97.2004.403.6102 (2004.61.02.001052-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060388 -

ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ) X ALESSANDRO ANTONIO BRAGA DI GEROLAMO(SP150544 -

RENATO CLAUDIO MARTINS BIN)

Ciência do retorno dos autos.Defiro o desentranhamento dos documentos indicados pela autora CEF, mediante a

apresentação de cópias, nos termos do Provimento nº064/05.Em termos, providencie a Secretaria o

desentranhamento das peças indicadas, devolvendo-as ao ilustre patrono dos autores, mediante recibo nos

autos.Após, nada mais requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intime(m)-se.

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

JUIZ FEDERAL 

DR. PETER DE PAULA PIRES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bel. Márcio Rogério Capelli 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3064

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0085770-40.1999.403.0399 (1999.03.99.085770-5) - ALFREDO RICARDO MATEUS TEIXEIRA X MARCO

ANTONIO ROSA X CLAUDINE GOMES X GERCINO VALDEVINO DA SILVA X PAULO SERGIO JULIO

DA CONCEICAO(SP153953A - JOSÉ VIANNEY GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca das alegações da parte autora (f. 275-

276), juntando aos autos extrato da conta do FGTS da autor Marco Antônio Rosa, com o crédito apurado nas f.

224-236.Int. 

 

0009294-50.2001.403.6102 (2001.61.02.009294-0) - NADIR VIEIRA DE SOUZA(SP127534 - WILMA

APARECIDA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124552 - LUIZ

TINOCO CABRAL)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,
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apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

 

0009610-63.2001.403.6102 (2001.61.02.009610-5) - JOSE JOAO DOS SANTOS(SP133791A - DAZIO

VASCONCELOS E SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

1. Mantenho a decisão da f. 372 por seus próprios fundamentos, nada havendo a reconsiderar.2. Aguarde-se, em

secretaria, a decisão definitiva a ser proferida nos autos do Agravo interposto.Int.

 

0015148-54.2003.403.6102 (2003.61.02.015148-4) - DONIZETI PAULA FREITAS(SP150596 - ANA PAULA

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

 

0009870-38.2004.403.6102 (2004.61.02.009870-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009100-45.2004.403.6102 (2004.61.02.009100-5)) WILSON BENEDITO MENDES(SP114347 - TANIA

RAHAL TAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

1. Oficie-se ao 1.º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, SP, para autorizar o registro da carta de

arrematação extrajudicial do imóvel matrícula n. R.5/51.495, em face do trânsito em julgado da decisão das f.

230-240, conforme certidão da f. 242, informando a este Juízo.2. Tendo em vista que sentença proferida nos autos

da ação cautelar n. 0009100-45.2004.403.6102 suspendeu apenas a realização de eventual registro da referida

carta de arrematação (f. 143-146), não há que se falar em ordem judicial para a liberação de hipoteca.3. Após,

nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0004689-85.2006.403.6102 (2006.61.02.004689-6) - ANTONIO ROBERTO GARCIA TUNIS(SP082554 -

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 -

GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

 

0007915-59.2010.403.6102 - DANIELA KARINA LATARO(SP185932 - MARCELO FERNANDO ALVES

MOLINARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença (f. 250-253), conforme certidão da f. 256, requeiram as partes

o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0008486-30.2010.403.6102 - JOANA APARECIDA DA CRUZ(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA

CUNHA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO

CASTRO DIAS) X SUL AMERICA SEGUROS(SP262168 - THIAGO DE LIMA LARANJEIRA)

Especifiquem as rés as provas que pretendem produzir, justificando-as e, no caso de prova testemunhal, indiquem

os fatos que serão esclarecidos por cada uma delas. Fixo o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela

Caixa Econômica Federal, Caixa Seguros S.A. e Sul América Seguros.Int.

 

0010273-94.2010.403.6102 - MARIA DE SOUZA BARBOSA(SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1222 - TATIANA MORENO

BERNARDI COMIN)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,
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intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

 

0005529-22.2011.403.6102 - AFONSO VIRGILIO CABRAL(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA)

1. Mantenho o despacho da f. 244, esclarecendo que a prova oral é imprescindível para comprovar o alegado

vínculo empregatício do período de 25.8.1970 a 28.2.1972, sem registro em CTPS, em complemento ao início de

prova material juntado aos autos.2. Assim, intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas para

posterior designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, sob pena de preclusão da prova oral.Int.

 

0006948-43.2012.403.6102 - LUCIANO GONCALVES(SP178356 - ANDRÉ LUIS MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 859 - OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA)

Vista dos autos à parte autora.Int.

 

0008683-14.2012.403.6102 - BENEDITO PEDRO MOREIRA(SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI

PENTEADO BORGES E SP289867 - MAURO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Vista dos autos à parte autora.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008395-66.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008591-

56.2000.403.6102 (2000.61.02.008591-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 823 -

ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X JOSE GRANDI(SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI)

Vista às partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, dos cálculos apresentados pela

Contadoria do Juízo. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012723-20.2004.403.6102 (2004.61.02.012723-1) - AILTON APARECIDO ONGILIO X AILTON

APARECIDO ONGILIO(SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Ciência às partes do traslado das cópias para estes autos, para que requeiram o que de direito. Nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 3065

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0050561-10.1999.403.0399 (1999.03.99.050561-8) - CARLOS LUIZ CAMPANA X CARLOS LUIZ

CAMPANA(SP032113 - LUIZ EDUARDO JUNQUEIRA SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Despacho da f. 230:1. Tendo em vista o requerido pelo exequente (f. 229), expeça-se o competente alvará de

levantamento do valor depositado a título de pagamento de condenação (f. 196), intimando-se o patrono para a sua

retirada.2. Após a juntada aos autos do alvará devidamente liquidado, e nada sendo requerido, remetam-se os

autos ao arquivo, observando-se as formalidades de praxe.Int. Diante da existência de prazo de validade do(s)

alvará(s) de levantamento expedidos, providencie a parte interessada a imediata retirada do(s) respectivos(s)

formulário(s).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2284

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010011-74.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SIQ

IND/ QUIMICA LTDA X JOSE DANTAS DE MORAES X SELMA APARECIDA COSTA MORAES

Diante do que restou decidido nos autos de Conflito de Competência n.º 0030386-71.2012.403.0000, remetam-se

os autos ao Juízo da 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

 

 

Expediente Nº 2285

 

ACAO PENAL

0003484-70.2011.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER)

X MAURO ALMANSA MAIER(SP045296 - JORGE ABUD SIMAN) X CELSO WLADIMIRO MARCHESAN

JUNIOR(SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR)

Fls. 408/408vº - Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha Rosangela Quilice Quessada, arrolada

pela defesa do acusado Mauro Almansa Maier. Int.Aguarde-se a audiência designada para 11 de junho de 2013, às

14 horas. 

 

 

Expediente Nº 2286

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001480-89.2013.403.6126 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP180309 - LILIAN BRAIT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Maria de Lourdes da Silva, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário na forma que

indica.Sustenta que é portadora de distúrbios ortopédicos que a impedem de trabalhar, mas, mesmo assim, seu

benefício de auxílio-doença foi cessado. Em sede de tutela antecipada, requer o imediato restabelecimento do

benefício de auxílio-doença. Com a inicial vieram documentos.Brevemente relatado, decido.A autora requer a

imediata concessão do benefício previdenciário pleiteado nesta ação, argumentando estar comprovada a

verossimilhança do direito, bem como presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, consistente no

fato de ser prestação de caráter alimentar.A concessão de liminares e antecipações de tutela contra o Poder

Público sofre a restrição legal prevista no artigo 1º, 3º, da Lei n. 8.437/92, o qual veda tais medidas judiciais

quando esgotem, no todo ou em parte o objeto da ação. Por sua própria natureza, a tutela antecipada

necessita,obrigatoriamente, antecipar no todo ou em parte o objeto da ação.Assim, não obstante tais vedações não

poderem se impor à necessidade de efetividade da tutela jurisdicional, quando presente o estado de necessidade ou

força maior (Resp 200686-PR), o fato é que se faz necessário maior rigor na apreciação e concessão da

antecipação da tutela jurisdicional contra o Poder Público, já que também o erário público merece proteção.A

concessão da tutela antecipada em casos como este se mostra mais adequada após a regular instrução do feito,

visto que se faz necessária a produção de prova pericial. Sem referida prova, não se tem presente a

verossimilhança do direito.Por outro lado, havendo provas documentais nos autos, indicando a plausibilidade do

direito invocado, o perigo da demora em virtude de tratar-se de benefício alimentar, bem como a nítida intenção

da parte autora na produção da prova pericial, visto ter apresentado os quesitos já com a inicial, antecipo a

produção da prova pericial, com fulcro no artigo 273 7º, do Código de Processo Civil. Isto posto, indefiro a tutela

antecipada. Determino, contudo, a antecipação da prova pericial.Intime-se a autora para que apresente quesitos e

indique, caso queria, assistente técnico, Após, cite-se o réu para contestar no prazo legal, o qual deverá apresentar

seus quesitos e indicar eventual assistente técnico, no prazo de dez dias.Com a vinda dos quesitos do INSS ou

decorrido o prazo de dez dias, providencie a Secretaria o agendamento de perícia com profissional do Juizado

Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-

se.
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Expediente Nº 3416

 

ACAO PENAL

0002043-35.2001.403.6181 (2001.61.81.002043-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE DILSON DE

CARVALHO(SP211644 - RACHEL BENITEZ LAIATE E SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E

SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS BATTOCHIO E

SP203954 - MARCIA BATISTA COSTA PEREIRA E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS

FILHO) X MIRIAM YARA AMORIM DE CARVALHO(SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E

SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS

FILHO E SP203954 - MARCIA BATISTA COSTA PEREIRA E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS

BATTOCHIO)

Intimem-se os acusados pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal para apresentação de memoriais.Em termos,

venham os autos conclusos para sentença.Publique-se.

 

0001014-13.2004.403.6126 (2004.61.26.001014-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RYANNA

PALA VERAS) X BALTAZAR JOSE DE SOUZA X ODETE MARIA FERNANDES SOUZA X DIERLY

BALTAZAR FERNANDES DE SOUZA X DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA SILVA X

BALTAZAR JOSE DE SOUZA JUNIOR(SP088503 - DORCAN RODRIGUES LOPES E SP115637 -

EDIVALDO NUNES RANIERI E SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Conforme o ofício nº 61/2013 (fl. 991) a empresa Viação Januária Ltda. possui parcelas

em atraso, devidas em razão da adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09.A fim de aguardar a conclusão do

processo de exclusão do parcelamento, acautelem-se os autos em Secretaria pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias

e após, dê-se vista ao órgão ministerial para o que couber.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

0009063-38.2005.403.6181 (2005.61.81.009063-5) - JUSTICA PUBLICA X BALTAZAR JOSE DE

SOUSA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES E SP254903 -

FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVÉRIO) X RENATO FERNANDES SOARES(SP058927 - ODAIR

FILOMENO E SP014596 - ANTONIO RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X JOSE

PEREIRA DE SOUSA X GASPAR JOSE DE SOUSA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI) X RENE

GOMES DE SOUSA(SP258687 - EDUARDO BORGES BARROS E SP160954 - EURIDES MUNHOES NETO

E SP095243 - EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES) X OZIAS VAZ(SP173866 - FLAVIO

CARDOSO DE OLIVEIRA) X ODETE MARIA FERNANDES SOUSA(SP115637 - EDIVALDO NUNES

RANIERI) X BALTAZAR JOSE DE SOUSA JUNIOR(SP156387 - JOSELMA RODRIGUES DA SILVA

LEITE) X DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUSA X DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUSA

SILVA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI)

Conforme o ofício nº 3754/2012 (fl. 1382) a empresa Viação Ribeirão Pires Ltda. possui parcelas em atraso,

devidas em razão da adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09.A fim de aguardar a conclusão do processo de

exclusão do parcelamento, acautelem-se os autos em Secretaria pelo prazo de 90 (noventa) dias e após, dê-se vista

ao órgão ministerial para o que couber.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

0002948-64.2006.403.6181 (2006.61.81.002948-3) - JUSTICA PUBLICA X MAURIZIO SANDRO

SALA(SP149302 - DINO DE PICCOLI E SP088015 - ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES) X

RICARDO LABRE JUNIOR(SP317154 - LIGIA TANGANELLI BELLEGARDE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 653/674: Vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Outrossim,

aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 12/2013 (fl. 615).Publique-se.

 

0004081-78.2007.403.6126 (2007.61.26.004081-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRANCISCO

CARLOS MARTOS(SP091124 - JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA E SP234028 - LUCIANA

SHINTATE GALINDO E SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X DENILSON LAMBERTI

NAPOLEAO(SP113373 - EMERSON DE OLIVEIRA LONGHI E SP043875 - MARIA APARECIDA
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GUAZELLI VINCI E SP211720 - AMARILIS GUAZZELLI VINCI) X JORGE LUIZ DOS

SANTOS(SP256203B - MARCUS VINICIUS ROSA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Fls. 1036/1037: Tendo em vista o quanto estatuído na Meta de Nivelamento n.º 2, do

Conselho Nacional de Justiça em Brasília, oficie-se com urgência, ao Juízo da Vara Única da Comarca de Santo

Anastácio/SP, solicitando, acaso possível, a redesignação para data mais próxima, da audiência deprecada,

agendada para o dia 08.05.2013, às 15:00 horas.2. A fim de propiciar celeridade aos demais atos processuais,

requisitem-se para atendimento no prazo de 10 (dez) dias, as folhas de antecedentes criminais dos acusados junto

ao IIRGD e à Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo.Proceda-se ao requerimento da certidão

de distribuições criminais na Seção Judiciária de São Paulo.Com a juntada dos aludidos documentos, solicitem-se

as certidões de objeto e pé necessárias.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

0005880-59.2007.403.6126 (2007.61.26.005880-0) - JUSTICA PUBLICA X EDIMILSON HONORIO DA

SILVA(SP150175 - NELSON IKUTA) X REGINALDO RUFINO DOS SANTOS(SP138568 - ANTONIO LUIZ

TOZATTO) X MANOEL MORENO DA SILVA(SP273548 - GUSTAVO VILELLA SILVA)

Recebo as razões de apelação do acusado Edimilson (fls. 697/705).Encaminhem-se os autos ao representante do

parquet federal para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos.Em termos, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as formalidades de

estilo.Publique-se.

 

0008439-81.2008.403.6181 (2008.61.81.008439-9) - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRO

MARTINES(SP225082 - ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão condenatório, decreto o perdimento dos bens apreendidos que

deverão ser destruídos, na sede deste fórum, observados os termos do artigo 278 do Provimento COGE nº 64 de

28.04.2005. Oficie-se ao setor administrativo requisitando sejam efetuados os atos necessários à destruição dos

materiais, devendo o respectivo termo ser encaminhado a este Juízo, assinalado o prazo de 10 dias para

cumprimento.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

0016282-97.2008.403.6181 (2008.61.81.016282-9) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA)

Intime-se o acusado pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal para apresentação de memoriais.Publique-se após o

término da Inspeção Geral Ordinária.Com a juntada da respectiva petição, venham os autos conclusos para

sentença.Publique-se.

 

0016285-52.2008.403.6181 (2008.61.81.016285-4) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA)

Intime-se o acusado pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal para apresentação de memoriais.Publique-se após o

término da Inspeção Geral Ordinária.Com a juntada da respectiva petição, venham os autos conclusos para

sentença.Publique-se.

 

0016303-73.2008.403.6181 (2008.61.81.016303-2) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA)

Chamo o feito à ordem para reconsiderar, em parte, a deliberação à fl. 628, vez que não foi encaminhado a este

Juízo o laudo pericial requisitado à fl. 600.Sendo assim, aguarde-se a juntada do referido documento e após,

encaminhem-se os autos ao representante do parquet federal para que ratifique, ou não, os memoriais

apresentados.Publique-se.Int.

 

0016319-27.2008.403.6181 (2008.61.81.016319-6) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA)

Chamo o feito à ordem para reconsiderar, em parte, a deliberação à fl. 626, vez que não foi encaminhado a este

Juízo o laudo pericial requisitado à fl. 597.Sendo assim, aguarde-se a juntada do referido documento e após,

encaminhem-se os autos ao representante do parquet federal para que ratifique, ou não, os memoriais

apresentados.Publique-se.Int.

 

0016321-94.2008.403.6181 (2008.61.81.016321-4) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI
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JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA)

Intime-se o acusado pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal para apresentação de memoriais.Publique-se após o

término da Inspeção Geral Ordinária.Com a juntada da respectiva petição, venham os autos conclusos para

sentença.Publique-se.

 

0003689-02.2009.403.6181 (2009.61.81.003689-0) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA)

Intime-se o acusado pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal para apresentação de memoriais.Publique-se após o

término da Inspeção Geral Ordinária.Com a juntada da respectiva petição, venham os autos conclusos para

sentença.Publique-se.

 

0004337-79.2009.403.6181 (2009.61.81.004337-7) - JUSTICA PUBLICA X PAULO HENRIQUE JAMBEIRO

DE SOUZA(SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cuida-se de ação penal proposta em face de PAULO HENRIQUE JAMBEIRO DE

SOUZA, pela prática do crime tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, c.c. artigo 71 do Código

Penal.Os débitos apurados pelo órgão arrecadatório, resultantes da conduta delituosa, em tese praticada pelo

acusado, foram lavrados no PAF n.º 15758.000813/2008-80. Consoante os documentos acostados aos autos, o

contribuinte aderiu ao parcelamento simplificado da Lei nº 10.522/2002 (fls. 196/198).À fl. 201, requer o

Ministério Público Federal seja expressamente declarada a suspensão da prescrição e da pretensão punitiva, até

que o parcelamento seja concluído.É o breve relato.Decido.Diante do exposto, consoante deduzido à fl. 201, tenho

que razão assiste ao ilustre representante do parquet federal no que se refere à suspensão da pretensão punitiva do

Estado e da prescrição, enquanto perdurar a causa suspensiva.Sendo assim, em relação ao crime apurado nos

autos, DECLARO SUSPENSA A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, a partir de 29.05.2012, data da

adesão ao regime de parcelamento (fl. 181), COM A SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO DE

PRESCRIÇÃO, enquanto perdurar a causa suspensiva.Ademais, indefiro o acautelamento dos autos em

secretaria.Encaminhem-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO para acautelamento enquanto vigente o

parcelamento.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

0002370-33.2010.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X SEVERINO JOSE DA SILVA(SP111351 - AMAURY

TEIXEIRA E SP270304 - ALINE BIANCA DONATO E SP237808 - EVANDRO CAMILO VIEIRA) X IGOR

SIMIAO DE MEDEIROS(SP176563 - ADRIANO CONCEIÇÃO ABILIO E SP121961 - ANA PAULA ROLIM

ROSA) X MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA X IVANILDO NASCIMENTO DOS SANTOS(SP215841 -

LUIZ ADOLFO PERES E SP224327 - ROBERTO LEIBHOLZ COSTA) X RAFAELA FERREIRA DA SILVA

X JOSE PEDRO ZEFERINO X MARINALDO MIRANDA DE ARAUJO X ANTONIO APARECIDO

RODRIGUES FRANCO(SP048348 - NELSON DOS SANTOS) X RICARDO STEAGALL DO VALLE X

KATIA MONTEIRO DE ARAUJO X EDNALDO SOBRAL

1. Manifeste-se o representante do parquet federal quanto:a) às certidões negativas lavradas pelos Oficiais de

Justiça por ocasião das tentativas de citação dos réus: José Pedro (Fls. 2106/2107 e 2177), Rafaela (fl. 2158),

Ricardo (fl. 2169/2171) Ednaldo (Fls. 2098 e 2145/2146);b) à resposta à acusação oferecida pelo acusado Antonio

(fls. 2147/2149).2. Em relação ao réu Severino, expeça-se carta precatória intentado-se a citação nos endereços

mencionados à fl. 2043, e ademais, novamente no endereço da Rua Antilhas, nº 684, Vila Guilhermina (ou Vila

Tupy), Praia Grande/SP, vez que localizado quando do cumprimento da carta precatória nº 344/2011 (fls.

1939/1947). 3. Outrossim, a resposta à acusação apresentada pelo réu Ivanildo (fl. 2050/2082) será apreciada

juntamente com aquela oferecida pelo acusado Antonio (fl. 2147/2149).4. Fl. 2109/2111: Tendo em vista que na

resposta à acusação do réu Igor não foram suscitadas quaisquer das excludentes elencadas no artigo 397 do

Código de Processo Penal, determino o prosseguimento da persecução penal.5. Fl. 2178: Dos autos, observa-se

que os réus Marinaldo, Kátia e Marcos, embora regularmente citados, não apresentaram resposta à acusação,

tampouco constituíram advogados, quedando-se inertes.Sendo assim, a fim de garantir condições para o efetivo e

pleno exercício do direito de defesa do acusado, procedam-se aos atos necessários à indicação de defensor dativo

junto ao cadastro da Assistência Judiciária Gratuita deste órgão.Após a aceitação do profissional, venham os autos

conclusos para formalização da nomeação.Int.Santo André, 13.03.2013

 

0003351-28.2011.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER)

X CELSO DUARTE SUKADOLNIK(SP103454 - RUBENS FOINA JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Fls. 157/168: Tendo em vista que a audiência deprecada ao Juízo da Subseção

Judiciária de São Paulo não foi realizada em razão da ausência da testemunha, manifeste-se o réu no prazo de 5

dias, sob pena de preclusão, requerendo o que de direito.2. Fl. 155: Aguarde-se o cumprimento da carta precatória
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nº 353/2012.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Santo André, 01.04.2013. 

 

0004299-67.2011.403.6126 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ)

X LUIZ ANTONIO PAZINE(SP189444 - ADRIANO PRETEL LEAL E SP314993 - EMANOELLA CARLA

MELO DA SILVA)

Fls. 189/191: Tendo em vista as certidões negativas dos oficiais de justiça, lavradas em razão da tentativa

infrutífera de intimação da testemunha Otavio de Oliveira Rocha Filho, manifestem-se a acusação e a defesa, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão, requerendo o que de direito.Ciência ao Ministério Público

Federal.Publique-se.

 

0004657-95.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

CARLOS DONIZETI DE MORAES X CLEIDE BARBOSA GIRO DE MORAES(SP091358 - NELSON

PADOVANI E SP288381 - NELSON PADOVANI JUNIOR E SP173866 - FLAVIO CARDOSO DE

OLIVEIRA)

1. Os réus apresentaram resposta à acusação (fls. 432/446). Manifesta-se o Ministério Público Federal pelo não

acolhimento das alegações deduzidas (fls. 455/460).É o breve relato.Compulsando dos autos, tenho que assiste

razão ao órgão ministerial.Diante da exposição do representante do parquet federal às fls. 455/460, adoto a aludida

manifestação como razão de decidir, e afasto a ocorrência das excludentes que ensejam a possibilidade de

absolvição sumária do acusado.Outrossim, tendo em vista o quanto decidido por este magistrado, insta consignar

que, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal tem firmado entendimento de que a adoção do parecer do

Ministério Público como razão de decidir pelo julgador, não caracteriza ausência de motivação, quando idônea ao

julgamento da causa, nesse sentido:HABEAS CORPUS n.º 69425Relator CELSO DE

MELLOEMENTAHABEAS CORPUS - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DE NEGATIVA DE AUTORIA

- INDAGAÇÃO PROBATÓRIA EM TORNO DOS ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS - INVIABILIDADE NA

VIA SUMARÍSSIMA DO HABEAS CORPUS - ACÓRDÃO QUE SE REPORTA À SENTENÇA DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, ÀS CONTRA-RAZÕES DO PROMOTOR DE JUSTIÇA E AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE SEGUNDA INSTÂNCIA - MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM -

FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - PEDIDO INDEFERIDO. O habeas corpus não constitui meio juridicamente

idôneo à análise e reexame de provas produzidas no processo penal condenatório, especialmente quando se busca

sustentar, na via sumaríssima desse writ constitucional, a ausência de autoria do fato delituoso. O acórdão, ao

fazer remissão aos fundamentos de ordem fático-jurídica mencionados na sentença de primeira instância, nas

contra-razões do Promotor de Justiça e no parecer do Ministério Público de segunda instância (motivação per

relationem) - e ao invocá-los como expressa razão de decidir - revela-se fiel à exigência jurídico-constitucional de

motivação que se impõe, ao Poder Judiciário, na formulação de seus atos decisórios. Precedentes.ACÓRDÃOA

Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. Unânime. 1ª. Turma, 22.09.1992.HABEAS CORPUS n.º

96517Relator MENEZES DIREITOEMENTA HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL

PENAL. ACÓRDÃO QUE ADOTOU COMO RAZÕES DE DECIDIR O PARECER DO MINISTÉRIO

PÚBLICO ESTADUAL. ALEGAÇÃO DA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA (ART. 312 DO CPP). A PRESENÇA DE CONDIÇÕES SUBJETIVAS

FAVORÁVEIS AO PACIENTE NÃO OBSTA A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

Nº 691/STF. PRECEDENTES. 1. O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos

termos do art. 312 do Código de Processo Penal, não evidenciando constrangimento ilegal amparável pela via do

habeas corpus. 2. A jurisprudência desta Suprema Corte foi assentada no sentido de que a adoção do parecer do

Ministério Público como razões de decidir pelo julgador, por si só, não caracteriza ausência de motivação, desde

que as razões adotadas sejam formalmente idôneas ao julgamento da causa. 3. A presença de condições subjetivas

favoráveis ao paciente não obsta a segregação cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a

recomendar sua manutenção, como se verifica no caso presente. 4. Não se vislumbra, na espécie, flagrante

ilegalidade, abuso de poder ou teratologia que justifique o abrandamento da Súmula nº 691/STF. 5. Habeas corpus

não-conhecido.ACÓRDÃOA Turma não conheceu do pedido de habeas corpus. Unânime. 1ª Turma,

03.02.2009.Pelo exposto, afasto a ocorrência das excludentes que ensejam a possibilidade de absolvição sumária

dos réus (artigo 397 do CPP), determinando o prosseguimento da persecução penal.2. Fls. 444/445, item 4:

Indefiro o pedido de requisição de documentos, visto que podem ser obtidos diretamente pelos réus para juntada

aos autos.Insta salientar que, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Penal, os acusados poderão, acaso

entendam pertinente para a busca da verdade real, trazer aos autos todos e quaisquer documentos que se coadunem

com a tese que será apresentada nas suas derradeiras alegações.3. Esclareçam os réus, no prazo de 5 dias, a

pertinência da perícia requerida, sob pena de preclusão, vez que constam dos autos as informações do relatório de

fiscalização às fls. 197/200, que desfrutam de presunção de legalidade e de veracidade.4. Designo o dia

10.07.2013, às 14:30 horas para audiência de oitiva da testemunha Daniela Makimoto Saldanha, arrolada pela

defesa.Deprequem-se as inquirições das demais testemunhas. Expeça-se o necessário.Ciência ao Ministério

Público Federal.Publique-se.
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0004672-64.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 159: O réu arrolou como testemunha o funcionário atendente do INSS responsável

pelo processo de recebimento e processamento do pedido de aposentadoria.Consoante as informações prestadas à

fl. 332, a testemunha é ex-servidor e a autarquia previdenciária não dispõe de seu endereço atual.Do exposto,

manifeste-se o réu, no prazo de três dias, requerendo o que de direito, sob pena de preclusão.Publique.

 

0004996-54.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER)

X JOSE AUGUSTO MARQUES X MARIA AMELIA PAIS MARQUES(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE

ASSIS E SP200935 - TATIANA ALVES DOS SANTOS E SP220173 - CARLOS HENRIQUE RAGAZZI

CORRÊA E SP299627 - FELIPE LEONARDO TORRES DE SOUZA E SP185256E - KELLI CRISTINA

TEIXEIRA DIAS E SP187868E - BRUNO GALLINA E SP189706E - CAIO VALERIO PADILHA

GIACAGLIA E SP183194E - VITOR FERREIRA FUZETTO)

Fls. 46/67: Argumentam os acusados que a empresa RF Comércio de Mangueiras e Equipamentos Ltda. - EPP foi

reincluída no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. Sendo assim, preliminarmente à apreciação da resposta à

acusação dos réus, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André requisitando que informe se

foram incluídos no parcelamento, os débitos concernentes aos LDCs nº 35.159.354-3 e nº 35.159.355-1,

consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.Com a resposta, tornem conclusos.Ciência ao

Ministério Público Federal.Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5413

 

MONITORIA

0008110-77.2006.403.6104 (2006.61.04.008110-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARCO ANTONIO NICOLETTI CAVALHERO(SP204025 - ANTONIO LUIZ

BAPTISTA FILHO)

Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis

de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0007248-33.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO

Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis

de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0010004-15.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MIGUEL ARCANJO DA SILVA

Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis

de penhora. Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014382-53.2007.403.6104 (2007.61.04.014382-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X OCIMAR ELISEU ELDORADO - ME X OCIMAR ELISEU ELDORADO

Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis

de penhora. Int. Cumpra-se.
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0008074-64.2008.403.6104 (2008.61.04.008074-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SANSERV INSPECAO E REPAROS NAVAIS LTDA - EPP X REINALDO DE

ANDRADE X TAYSSA VINHOLES DE ANDRADE

Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis

de penhora. Int. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011094-97.2007.403.6104 (2007.61.04.011094-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X POSTO DE SERVICOS MONTEIRO X IVETE ELOI MARCIO LIMA X MARCIO

LIMA(SP140600 - RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS E SP226686 - MARCELO JOSE VIANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X POSTO DE SERVICOS MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X IVETE ELOI MARCIO LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO LIMA

Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis

de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0000492-13.2008.403.6104 (2008.61.04.000492-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA X SERGIO RICARDO PERALTA X RAQUEL

REIS GONCALVES PERALTA(SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SERGIO RICARDO PERALTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAQUEL REIS GONCALVES

PERALTA

Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis

de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0001244-82.2008.403.6104 (2008.61.04.001244-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LANCHERIA SUNNY LTDA X SERGIO BRAZ X ACILINA MARTINS DA SILVA

BRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LANCHERIA SUNNY LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ACILINA MARTINS DA SILVA BRAZ

Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis

de penhora. Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5436

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012598-02.2011.403.6104 - CELSO LOREDO VIEIRA DA FONSECA(SP174609 - RODRIGO DE FARIAS

JULIÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Em face da necessidade de reorganização da agenda do mês de abril, redesígno a audiência para tentativa de

conciliação das partes, anteriormente marcada para o dia 17/04/2013, para o dia 21/08/2013, às 14:30 horas, a se

realizar na sala de audiência desta Primeira Vara Federal de Santos, situada na Praça Barão do Rio Branco, n. 30,

5º andar, sala 501.Expeçam-se mandados para intimação das partes.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7211

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009629-14.2011.403.6104 - TROPICAL ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA - EPP(SP131170 -

ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Fls. 836/837: Defiro, como requerido. Intime-se. 
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0009949-30.2012.403.6104 - POLISPORT IND/ E COM/ LTDA(SP146121 - ALESSANDRO DESSIMONI

VICENTE) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Fls. 456/457: Em face das informações de fls. 449, manifeste-se o Impetrante. Intime-se. 

 

0011096-91.2012.403.6104 - DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA(SP115625 - ANGELA CRISTINA DE

OLIVEIRA FORTUNA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Ante o teor da r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 201303000019074, nada a decidir. Ao

Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

0011868-54.2012.403.6104 - GAROTTI E FILHO LTDA - EPP(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA

SILVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Fls. 739: Tendo em vista a fase processual, esclareça o Impetrante o pedido em referência, aduzindo se o que

pretende é a desistência do feito. Intime-se. 

 

0000425-72.2013.403.6104 - AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE

E SP310121 - CAMILA SALGADO GOMES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X

TERMINAL COLUMBIA

A TEOR DAS INFORMAÇOES PRESTADAS E DOCUMENTOS DE FLS. 84 INTIME-SE A IMPETRANTE

PARA SE SE MANIFESTE SOBRE SEU INTERESSE JUSTIFICANDO. 

 

0000515-80.2013.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP314648 -

LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

X GERENTE GERAL TECONDI - TERMINAL PARA CONTAINERES MARGEM DIREITA S/A(SP307738 -

LIVIA MARIA FAHL DE MORAES)

Fls. 261/308: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 247/249) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério

Público Federal. Intime-se.

 

0001077-89.2013.403.6104 - HANJIN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES

JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS -

SP

LIMINARHANJIN SHIPPING CO. LTD representada por HANJIN SHIPPING DO BRASIL LTDA., impetrou o

presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO

PORTO DE SANTOS, objetivando a desunitização das cargas e a devolução dos contêineres HJCU 827.289-9,

TEMU 220.231-0, FSCU 568.048-7, TGHU 995.513-2, HJCU 105.048-3, HJCU 168.419-5 e BMOU 975.820-

4.Afirma a impetrante que ao não se pronunciar a respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação da

unidade de carga, a autoridade coatora incorre em omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.A União

Federal manifestou-se à fl. 133.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das

informações, prestadas às fls. 134/140.Brevemente relatado, decido.O objeto da impetração consiste na liberação

de contêineres alegando, a Impetrante, que as mercadorias foram abandonadas pelo consignatário.De sua parte, a

autoridade impetrada prestou informações, aduzindo que as mercadorias transportadas nas unidades de carga

objeto da presente impetração estão em situações distintas, quais sejam:a) TEMU 220.231-0, HJCU 105.048-3,

HJCU 168.419-5 e BMOU 975.820-4 - as cargas já consideradas abandonadas encontram-se em fase final de

lavratura do AITAGF. b) HJCU 827.289-9 e FSCU 568.048-7 -lavrado Auto de Infração e Termo de Apreensão e

Guarda Fiscal para as mercadorias neles acondicionadas, houve o decreto da pena de perdimento. Com relação aos

produtos constantes do primeiro cofre foi designado leilão para o dia 01/04/2013, e quanto ao segundo as cargas

foram incluídas em proposta de destruição;c) TGHU 995-513-2 - retirado do terminal em 08/03/2013. Em relação

à situação descrita na letra c, é evidente a falta de interesse de agir, pois nenhuma utilidade traria o provimento

jurisdicional.Quanto àquela tratada na letra b, apesar de questionável o interesse de agir, mas considerando que as

mercadorias já se encontram na esfera de disponibilidade da União, não se justifica mais a retenção das unidades

de carga em poder do Impetrado, razão pela qual devem ser restituídas ao Impetrante.Quanto aos contêineres

apontados na letra a, a infração sequer foi materializada em AITAGF, ainda não lavrado, inviabilizando, por ora, o

decreto da pena de perdimento. A carga, por conseguinte, encontra-se na esfera de disponibilidade do importador,

que ainda pode dar início ao despacho aduaneiro, nos termos da Lei nº 9.779/99. Nestas circunstâncias, deve-se

considerar que, de fato, a dinâmica do comércio exterior impõe práticas fiscais ágeis, aptas a atender a demanda

do transporte de mercadorias acondicionadas em contêineres.Assim, é evidente que a morosidade da

Administração, até que se proceda à destinação de cargas, gera uma série de inconvenientes aos usuários do porto,

dentre esses, problemas relativos à sua armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para garantir a

reparação de danos ao erário e ao próprio interesse do importador.Também é correto afirmar que entre contêiner e

mercadoria importada inexiste relação de acessoriedade, pois aquele tem existência autônoma, conforme se
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depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98. Desse modo, a toda evidência, eventual

aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o contêiner. Nesse sentido, aliás, há precedente do C. STJ:

... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o

entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja,

que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou

perdimento porque decretada a perda da carga. (RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. Denise

Arruda, unânime).Todavia, não se pode esquecer que a formalização de declaração de importação é o modo

adequado de submeter mercadoria importada a controle alfandegário e é condição sine qua non para seu

desembaraço e entrega ao importador (arts. 482, 483 e 515, todos do Regulamento Aduaneiro - Decreto

4.543/2002), configurando a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos prazos legais infração conhecida como

abandono, que sujeita o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art. 618, IX, ambos do diploma

acima mencionado).Porém, enquanto não aplicada essa penalidade, a mercadoria pertence ao importador, que

poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, assumindo os ônus inerentes à sua inércia, até

a destinação do bem. Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:Art. 18. O importador, antes de aplicada a

pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7

de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades

exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o art.

art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em

recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador, e

devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da mercadoria no

recinto alfandegado.Portanto, a lavratura de auto de infração decorrente da caracterização de abandono não possui

o efeito de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, pois somente vincula a mercadoria abandonada ao

destino do processo administrativo instaurado. Em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a

decretação da penalidade de perdimento pressupõe a edição de um ato administrativo (formal), o qual deve ser

precedido de regular processo administrativo, com a observância dos princípios que lhe são inerentes.De outro

giro, não se pode esquecer que há um vínculo jurídico entre transportador e importador, que permanece existente,

no mínimo, até a conclusão do despacho aduaneiro, momento em que a mercadoria poderá ser desunitizada e

entregue ao importador. Nessa perspectiva, tratando-se de mercadoria abandonada, a relação jurídica entre

importador e transportador somente cessará com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a

mercadoria importada sairá da esfera de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União,

resolvendo-se o contrato de transporte.Assim, não havendo óbice ao prosseguimento do despacho aduaneiro, seria

prematuro, antes da decretação da pena de perdimento e, consequentemente, da transferência do domínio sobre as

mercadorias do importador para a União, autorizar a desunitização pretendida, ante a continuidade deste plexo de

relações jurídicas.Nessas condições, relativamente aos contêineres TEMU 220.231-0, HJCU 105.048-3, HJCU

168.419-5 e BMOU 975.820-4, não vislumbro relevância nos fundamentos da demanda, tampouco a ineficácia da

medida caso concedida apenas ao final da demanda, razões pelas quais, INDEFIRO A LIMINAR. Diversamente,

DEFIRO A LIMINAR para o fim de assegurar a devolução dos cofres HJCU 827.289-9 e FSCU 568.048-7, no

prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, contados da ciência desta decisão.Dê-se vista ao Ministério Público

Federal. Após tornem conclusos para sentença.Int. e Oficie-se.

 

0001391-35.2013.403.6104 - RAPHAEL ALESSANDER NUNES(SP147964 - ANDREA BRAGUIM) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. 42/44: Recebo como emenda. A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações

inclusive para conhecimento satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o

juízo seja informado. Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em

termos, tornem conclusos para apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

0002301-62.2013.403.6104 - SILMARA VEIGA DE SOUZA(SP102402 - ANDRE CALESTINI MONTEMOR

E SP288881 - SILMARA VEIGA DE SOUZA) X REITOR UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS -

UNISANTOS

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja

informado.Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias.Em termos,

tornem conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intimi-se. 

 

0002332-82.2013.403.6104 - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA(SP282418B - DINA

CURY NUNES DA SILVA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     409/1310



Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em termos, tornem

conclusos para apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

0002364-87.2013.403.6104 - PHARMA NOSTRA COMERCIAL LTDA(SP256441A - FLAVIO ANTONIO

ESTEVES GALDINO) X CHEFE EQUIPE COORDENACAO ORIENTACAO PROCEDIMEN IMPORT

ALFANDEGA SANTOS

Ante o teor das informações trazidas aos autos pela autoridade coatora, diga o Impetrante se remanesce interesse

no prosseguimento do feito, justificando. Intime-se. 

 

0002451-43.2013.403.6104 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO JUNIOR(SP296510 - MARILEI DUARTE DE

SOUZA) X GERENCIA REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO GRPU SAO PAULO

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja

informado.Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias.Em termos,

tornem conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intimi-se. 

 

0002680-03.2013.403.6104 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI(SP052629 - DECIO DE PROENCA E

SP207093 - JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

DECISÃO:FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, qualificado na inicial, impetra o presente mandado de

segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA ALFÂNDEGA

NO PORTO DE SANTOS, objetivando afastar a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no

ato de importação de veículo automotor para uso próprio.Na defesa de seu direito líquido e certo sustenta o

Impetrante ser ilegal e inconstitucional a exigência do prévio recolhimento IPI no momento do desembaraço

aduaneiro, quando a importação se faz em caráter esporádico por particular.Afirma que a importação tem por

finalidade apenas compor a sua coleção de automóveis antigos, sem a intenção de promover a

circulação.Apontando violação ao princípio da não-cumulatividade, argumenta que, por ser pessoa física, não

realiza atividade que lhe permita utilizar o crédito acumulado do imposto, pois a importação realizada não tem

como objetivo a comercialização ou industrialização de bens, mas, tão-somente, a utilização para uso próprio.Com

a inicial vieram os documentos.Relatado, fundamento e decido.Busca o Impetrante, no presente mandamus, tutela

jurisdicional que afaste a incidência do IPI, no ato da importação do automóvel marca Rolls Royce, Modelo

Corniche, versão Coupe, ano de fabricação 1976, chassi CRX23972, fatura comercial 2005889.Pois bem. Sobre o

imposto ora questionado dispõe o Código Tributário Nacional, em seu artigo 46:O imposto, de competência da

União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de

procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimento a que se refere o art. 51;III - a sua arrematação,

quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se

industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a

finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Percebe-se da leitura desse dispositivo que o IPI incide sobre três

diferentes situações: 1) desembaraço aduaneiro; 2) saída do produto do estabelecimento para ingressar no circuito

econômico; e 3) arrematação, no caso de apreensão ou abandono e, consequente leilão. Três fatos geradores

diversos e três sujeitos passivos diferentes, sem estipulação legal que exclua a pessoa física.Consoante leciona o

Prof. Hugo de Brito Machado este imposto recai sobre o produto, sendo, em princípio, irrelevante sua destinação,

assim como o processo econômico de que se originou. As hipóteses de incidência indicadas no CTN nada mais

são do que momentos que caracterizam a entrada da coisa ou produto no circuito econômico de sua utilização.

Mas a destinação, como se disse, é, em regra geral, irrelevante. (Curso de Direito Tributário, 18ª edição,

Malheiros, p. 263).Pedindo vênia aos que pensam de modo diverso, compactuo do entendimento de que não fica

excluída a sujeição passiva do IPI quando o importador, pessoa física, seja consumidor final do produto,

porquanto, conforme acima expendido, é irrelevante a destinação do bem. Nestes termos, confiram-se os

precedentes:AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013471-44.2012.4.03.0000/SPTrata-se de agravo interposto

contra decisão que recebeu o recurso de apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo e que não conheceu o

seu pedido para determinar que a autoridade coatora exclua as informações prestadas ao sistema RENAVAM,

quanto à existência de restrição tributária sobre o veículo objeto destes autos (fl. 154).A decisão foi proferida em

mandado de segurança impetrado para reconhecer o direito líquido e certo do agravante de não efetuar o

recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) no ato de importação de veículo automotor para

uso próprio (fls. 23/37).A parte agravante sustenta que o recurso de apelação deve ser recebido no duplo efeito,

consoante aplicação sistemática da lei do mandado de segurança e do artigo 520 do Código de Processo Civil.

Aduz ser indevida a restrição existente no sistema do Denatran. Afirma ser relevante o fundamento de seu direito,

caracterizado pela correta aplicação do princípio da não cumulatividade presente no artigo 153, 3º, inciso II, da

Constituição Federal e, ainda, a existência do periculum in mora, pois com a sua inscrição no CADIN terá

dificuldades de obtenção de créditos e na realização de outros atos comerciais.Às folhas 202, entendi postergar a
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análise do pedido de efeito suspensivo ao recurso, pra após a realização da instrução do agravo.A União Federal

apresentou contraminuta ao recurso (fls. 207/212).Às folhas 214/216, o Ministério Público Federal opinou pelo

provimento parcial do recurso.Decido.No mandado de segurança, como regra, o recurso de apelação possui

apenas efeito devolutivo, salvo as exceções previstas na lei. Assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso de

apelação nesses casos seria possível somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou de abuso de

direito.O cerne da questão neste mandado de segurança diz respeito ao fato de o veículo estrangeiro, importado

por pessoa física para uso próprio, estar ou não submetido ao recolhimento de tributos aduaneiros e,

consequentemente, sujeitar-se ou não o agravante à pena de perdimento.Em decisões recentes revi o

posicionamento que vinha adotando a respeito da questão de fundo posta nestes autos.A Constituição Federal

dispõe sobre o IPI em seu artigo 153, nos seguintes termos:Art. 153. Compete à União instituir impostos

sobre:(...)IV - produtos industrializados;(...) 3º - O imposto previsto no inciso IV:I - será seletivo, em função da

essencialidade do produto;II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o

montante cobrado nas anteriores;III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.IV - terá

reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)O Código Tributário Nacional prevê em seus artigos 46 e 51

sobre o IPI:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I

- o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se

refere o parágrafo único do artigo 51;III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a

leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido

submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Art.

51. Contribuinte do imposto é:I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;II - o industrial ou quem a lei a ele

equiparar;III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso

anterior;IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.Parágrafo único. Para os

efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial,

comerciante ou arrematante.Observa-se que o IPI tem como fato gerador o desembaraço aduaneiro, quando o

produto é de procedência estrangeira, e o contribuinte é o importador ou quem a lei a ele equiparar.Não há

qualquer óbice, restrição ou distinção legal entre a pessoa jurídica e a pessoa física quanto ao recolhimento do

tributo incidente sobre o produto importado. Não existe previsão legal de isenção para a pessoa física que importe

o produto para consumo próprio, vez que é irrelevante a finalidade da operação para a incidência do

imposto.Ademais, a Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, modificou o artigo 155, parágrafo

2º, inciso IX da Carta Magna, relativo ao ICMS, alterando sistemática que era aplicada por analogia pela

jurisprudência pátria para justificar a não incidência do IPI nos casos de veículo estrangeiro importado por pessoa

física para uso próprio. A seguir, o texto da emenda constitucional:Art. 2º O art. 155 da Constituição Federal

passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 155. .....................................................

2º.................................................................IX - .............................a) sobre a entrada de bem ou mercadoria

importados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer

que seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;Aquele

entendimento jurisprudencial não mais prevalece em relação às importações de produtos industrializados

ocorridos após a vigência da Emenda Constitucional nº 33, como ocorre no caso dos autos.Conclui-se, assim, ser

devido o IPI pela pessoa física nas operações de importação de bens ou mercadorias industrializados, mesmo com

finalidade para consumo próprio.Nestes termos, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. IMPORTAÇÃO DE BEM POR CLÍNICA MÉDICA NÃO CONTRIBUINTE

DO IMPOSTO. INTERNAÇÃO POSTERIOR À EC 33/2001. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC:

INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS ARTS. 108, 1º e 110 do CTN: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF.1. Acórdão que analisou a lide levando em conta a redação do art. 155, 2º, IX, a, da CF

vigente à época dos fatos, o que afasta a alegada ofensa ao art. 535 do CPC.2. Ausência de prequestionamento em

torno dos arts. 97, 104 e 106 do CTN - Súmula 282/STF.3. Incide ICMS e IPI na importação de bens do exterior,

independente de sua destinação, a despeito de se tratar ou não de contribuinte destes impostos.4. Recurso especial

conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(REsp 1026265, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJE 29/06/2009)Em consonância com este entendimento, manifestou-se esta C. Turma:MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. IPI. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA PARA USO PRÓPRIO.

PESSOA FÍSICA.1. É competente a Justiça Federal para decidir sobre a exigência do recolhimento do ICMS no

momento do desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, pois a liberação das mercadorias é ato praticado

por autoridade federal, por força do disposto no Convênio nº 66/88 e na Instrução Normativa nº 54/81, da

Secretaria da Receita Federal, tendo o mandado de segurança sido dirigido conta este ato. Preliminar rejeitada.2.

O C. Supremo Tribunal Federal estabeleceu como fato gerador do ICMS o momento do desembaraço aduaneiro

da mercadoria importada (Súmula nº 661).3. Na hipótese dos autos, todavia, não se deve exigir o recolhimento do

ICMS sobre importação de bens realizadas por pessoa física para uso próprio, por não ser contribuinte do imposto

aquele que não exerça atos de comércio. Entendimento firmado no RE nº 203.075/DF.4. Importação procedida
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anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que regulamentou o

ICMS e determinou a incidência do tributo sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física

ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo (art. 2º, 1º, I).5. O importador de que trata o inciso

I do art. 51 do CTN deve arcar com o recolhimento do IPI, seja comerciante, industrial ou mesmo pessoa física,

uma vez que resta caracterizada a hipótese de incidência tributária quando da importação de objeto

industrializado, bem assim a ocorrência do fato gerador no momento do desembaraço aduaneiro do produto de

procedência estrangeira, conforme dispõe o inciso I, do art. 46 do CTN.6. Não fica excluída a sujeição passiva do

IPI quando o importador seja consumidor final do produto, visto ser irrelevante a sua destinação. Precedente do

STJ (RESP 191.658/SP). 7 - Apelações e remessa oficial(AMS 158901, Relator: Desembargador Federal

Lazarano Neto, 6ª Turma, DJU 14/01/2005)MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO AO USO PRÓPRIO. IPI. EXIGIBILIDADE.1. Em se tratando de

mercadorias importadas, o fato gerador da exação coincide com o momento do desembaraço aduaneiro. Art. 46, I,

do CTN.2. O contribuinte do imposto é o importador ou quem a lei a ele equiparar (art. 51 do CTN), sendo

irrelevante o fato de ser a importação realizada por pessoa física ou por pessoa jurídica, ou se a sua finalidade é

para uso próprio ou para comercialização do produto em território nacional, visto que o que se tributa pelo IPI não

é o produto importado, mas sim o seu ingresso no circuito nacional, equiparando-o, para efeitos fiscais, ao produto

industrializado nacional. De outra sorte, haveria uma bitributação pelo imposto de importação.3. Nesse sentir, a

incidência do IPI sobre o produto importado não infringe o princípio da não-cumulatividade previsto na

Constituição Federal.4. Precedentes da Sexta Turma desta Corte.5. Apelação e remessa oficial providas.

Segurança denegada. Agravo retido julgado prejudicado.(Apelação/Reexame Necessário 0011071-

83.2009.4.03.6104/SP, Relator: Juiz Federal Convocado Ricardo China, 6ª Turma, j. 17/03/2011)TRIBUTÁRIO.

IPI. PRODUTO IMPORTADO. FATO GERADOR. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PRINCÍPIO DA

SELETIVIDADE E DA ISONOMIA RESGUARDADOS. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO.1. O artigo 46 do

Código Tributário Nacional prevê como fato gerador do IPI, o desembaraço aduaneiro quando o produto

industrializado é de procedência estrangeira (inciso I). Por sua vez, o artigo 51 do mesmo diploma legal considera

seu contribuinte, entre outros, o importador ou quem a ele se equiparar.2. No caso, reconhece a lei que o

desembaraço de mercadoria estrangeira industrializada, seja feito por pessoa física ou por pessoa jurídica, se

constitui em fato gerador do IPI.3. O IPI incide sobre o produto industrializado de origem estrangeira no momento

do desembaraço aduaneiro. A ele se agrega o valor cobrado a título de Imposto de Importação, acrescido de taxas

e encargos cambiais que comporão a base de cálculo do IPI.4. Princípios da seletividade e da isonomia

resguardados. A essencialidade do produto determina a diferenciação de alíquotas, e a isonomia determina

tratamento igual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. A mercadoria de procedência

estrangeira deve ser tributada pelo IPI da mesma forma que o produto similar nacional.5. O IPI incidente sobre o

desembaraço aduaneiro de produtos importados não tem o mesmo fato gerador do imposto de importação. Este

ocorre com a entrada no território nacional de mercadoria estrangeira e o IPI tem nascimento no desembaraço da

mesma.(AC em MS 2005.03.99.000660-4/SP, Relator: Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª Turma, j.

25/07/2007)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. IPI. PESSOA FÍSICA. COMPETENCIA.

JUSTIÇA FEDERAL.1. Fixada a competência da Justiça Federal para apreciação do pedido, posto que o

desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas é procedido por autoridade federal, por força do Convênio

66/88 e da Instrução Normativa n.º 54/81 da Receita Federal. Preliminar afastada.2. O Colendo Supremo Tribunal

Federal, através do RE n.º 203.075-9, julgado em 05.08.98, firmou o entendimento de que o contribuinte do ICMS

é a pessoa física ou jurídica que realize ato de mercancia, não sendo devido por pessoa física importadora que não

exerça, costumeiramente, atos de comércio.3. Com o advento da LC n.º 87/96 que regulamentou a matéria, o

particular não está isento do recolhimento do ICMS, ainda que para consumo próprio.4. Sendo o produto

industrializado de procedência estrangeira, o fato gerador do IPI ocorre com o desembaraço aduaneiro, a teor do

artigo 46, inciso I do CTN.5. Incide o IPI por ocasião do desembaraço aduaneiro de veículo novo importado por

pessoa física, ainda que para uso próprio. Precedentes: RESP n.º 191658/SP-STJ-Rel. Min. DEMÓCRITO

REINALDO-DJ de 19.03.99; RESP n.º 180131/SP-STJ-Rel. Min. JOSÉ DELGADO-DJ de 23.11.98; AMS n.º

94.03.011355-3-TRF3-Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA-DJ de 02.10.96.6. Sentença mantida.(AMS

144154, Relatora: Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, DJU 10/01/2002)Ausente o fumus boni

iuris, de modo a justificar o deferimento da atribuição de efeito suspensivo ao recurso, também se torna

impossível, em consequência, conhecer e determinar a exclusão das informações prestadas ao sistema

RENAVAM, quanto à existência de restrição tributária sobre o veículo objeto destes autos.Deste modo, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo.Dê-se ciência ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem.Intimem-se.(6ª Turma do E. TRF 3ª

Região, Agravo Instrumento nº 0013471-44.2012.403.0000/SP, Rel. Juiz Convocado Paulo Domingues, Data:

10.08.2012)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO - ICMS - IPI -

DESEMBARAÇO ADUANEIROI - O fato gerador do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI vem

definido no artigo 46 do CTN e, em se tratando de mercadorias importadas, coincide com o momento do

desembaraço aduaneiro. Ressalte-se que a lei não faz qualquer distinção quanto ao local da industrialização do
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produto, ou da pessoa que pratica o fato gerador.II - O importador de que trata o inc.I, do art.51 do CTN deve

arcar com o recolhimento do IPI, seja comerciante, industrial, prestador de serviços ou mesmo pessoa física, uma

vez que caracterizada a hipótese de incidência tributária quando da importação de objeto industrializado, bem

assim a ocorrência do fato gerador no momento do desembaraço aduaneiro do produto de procedência estrangeira,

conforme dispõe o inc.I, do art.46, do CTN.III - Não fica excluída a sujeição passiva do IPI quando o importador

seja o consumidor final do produto, visto ser irrelevante a sua destinação.IV - A exigibilidade do IPI quando da

internação de produtos estrangeiros tem a função de proteger o produto nacional, visto que o mercado

internacional adota a norma de desoneração das exportações, de forma que os produtos importados chegam ao

país de destino livres de impostos, pondo em posição desfavorável o produto nacional, que sofre incidência dessa

exação.V - Quanto à alegação de que a cobrança de Imposto de Importação e de IPI sobre bens e produtos que

sofreram processo de industrialização ofenderia o princípio que impede a bitributação, não há como prosperar.

Embora ambos incidam sobre importação de produtos estrangeiros, possuem fatos geradores distintos: o IPI é

exigível no desembaraço aduaneiro do produto e o Imposto de Importação, com a entrada da mercadoria no

país.VI- (...)X -Apelações do impetrante e do Estado do Rio de Janeiro improvidas e remessa necessária

provida.(TRF 2ª Região, AMS nº 57090/RJ, Rel. Tânia Heine, DJ 11/07/2007, pág. 76)TRIBUTÁRIO. IPI. ICMS.

IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. PRINCÍPIOS DA NÃO

CUMULATIVIDADE E DA SELETIVIDADE QUE NÃO RESTAM MALFERIDOS. EXIGÊNCIA DE

PAGAMENTO NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. POSSIBILIDADE. IMPORTAÇÃO ANTERIOR A

VIGÊNCIA DA EC. 33, DE 2001. EXIGÊNCIA DO ICMS PARA O DESEMBARAÇO DO BEM

IMPORTADO QUE SE AFIGURA INDEVIDA. IN.SRF54/81. COMPETÊNCIA DESTA JUSTIÇA FEDERAL

PARA DECIDIR A MATÉRIA.1. A importação de veículo automotor pelo próprio consumidor pessoa física

propicia a cobrança do IPI no momento do desembaraço aduaneiro, posto tratar-se de produto industrializado,

consoante art. 46, inciso I do CTN, que no ponto deu concretude ao comando do art. 146, Inciso III e alínea a da

CF.2. Violência ao princípio da não-cumulatividade que não se cogita por se tratar de consumidor final, que

suporta a exigência, ainda que pelo fenômeno da repercussão.3. Também é de se arredar violação ao princípio da

seletividade, posto tratar-se de veículo importado, a demonstrar o caráter de produto supérfluo, além de

ponderável capacidade contributiva por parte da pessoa física importadora, sem embargo da salvaguarda contida

no art. 153 1º da CF, que no caso é direcionada a tutela da indústria nacional.4. (...).5. Remessa obrigatória e

recursos improvidos.(TRF 3ª Região, AMS nº 144714, Rel. Roberto Jeuken, DJ 05/11/2007, pág.

656)TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO.

PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE E DA SELETIVIDADE QUE NÃO RESTAM MALFERIDOS.

EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. POSSIBILIDADE. IMPORTAÇÃO

ANTERIOR A VIGÊNCIA DA EC. 33, DE 2001. 1. A importação de veículo automotor pelo próprio consumidor

pessoa física propicia a cobrança do IPI no momento do desembaraço aduaneiro, posto tratar-se de produto

industrializado, consoante art. 46, inciso I do CTN, que no ponto deu concretude ao comando do art. 146, Inciso

III e alínea a da CF. 2. Violência ao princípio da não-cumulatividade que não se cogita por se tratar de consumidor

final, que suporta a exigência, ainda que pelo fenômeno da repercussão. 3. Também é de se arredar violação ao

princípio da seletividade, posto tratar-se de veículo importado, a demonstrar o caráter deste produto, além de

ponderável capacidade contributiva por parte da pessoa física importadora, legitimando tributação mais gravosa,

ante a salvaguarda contida no art. 153 1º da CF, que no caso é direcionada a tutela da indústria nacional. 4. O

GATT é um acordo internacional que visa promover o comércio entre os países aderentes, mediante a prática

recíproca de tarifas alfandegárias reduzidas com o intuito de minorar a discriminação comercial entre os mesmos e

suas regras prevalecem sobre a legislação tributária interna. 5. Suas diretrizes imbricam-se ao desenvolvimento de

política de comércio internacional mediante tratamento igual ou mais favorável em relação à tributação incidente

sobre produtos similares de origem nacional, ou seja, relaciona-se o acordo, com o IPI devido sobre produtos

industrializados, consoante previsão estampada no inciso II do art. 46 do CTN (saída do estabelecimento), ao

passo em que aquele exigido da impetrante funda-se no inciso I do mesmo cânone (desembaraço aduaneiro). 6.

Não se pode equiparar o IPI devido na importação com aquele devido no processo de industrialização. Para cada

um existem preceitos legais específicos e, na eventualidade de existir benefício fiscal em favor de uma destas

modalidades, incabível estendê-la a outra, salvo por expressa determinação legal. 7. Assim a diversidade do

aspecto material da hipótese de incidência também se erige em razão para o tratamento diferenciado. 8.

Precedentes do STF, do STJ e desta E. Corte. 9. Recurso da impetrante a que se nega provimento.(TRF 3ª Região,

AMS nº 95.03.0111778-0, Turma Suplementar da Segunda Seção, v.u. Rel. Roberto Jeuken, DJU 09/04/2008,

pág. 1292)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - IPI - FATO GERADOR Deve-se recolher o Imposto sobre Produtos Industrializados de

veículo automotor importado, ainda que para uso próprio, sem fim de comercialização. O fato gerador da

mencionada exação é, portanto, o desembaraço aduaneiro do produto importado, por pessoa física ou jurídica. O

IPI deve incidir sobre o produto industrializado, ainda que importado por industrial, comerciante ou pessoa física,

para uso próprio ou não (...).(TRF 3ª Região, AC nº 1134036, 3ª Turma, v.u. Rel. Nery Junior, DJF 23/03/2010,

pág. 233)Embora forte a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça em
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sentido oposto, sem efeito vinculante, entretanto, a questão não se encontra pacificada no âmbito da orientação

pretoriana de nossos tribunais, o que afasta a relevância da fundamentação e prejudica a assertiva referente ao

perigo da demora.De outra parte, ainda que tivesse formado convencimento da matéria conforme exposto pelo

Impetrante, observo que a quantidade de importações equivalentes por ele realizadas afasta o caráter esporádico

delas, mostrando-se deveras questionável a destinação do veículo para seu próprio uso, ainda que na condição de

colecionador, fato não comprovado.Aliás, em impetração análoga ajuizada pelo ora Impetrante, com este mesmo

entendimento, a E. Reletora Marli Ferreira, nos autos do Agravo de Instrumento 0031553-26.2012.403.0000/SP,

manteve o indeferimento da liminar então pleiteada, ao dizer:A meu ver, o pedido formulado nos autos deste

agravo não prospera. De acordo com a remansosa jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, não

incide IPI sobre a importação de veículo por pessoa física, para uso próprio, tem em vista que o fato imponível

constitui operação de natureza mercantil ou assemelhada. In casu, no entanto, não há prova de que o agravante

importou o veículo para uso próprio. Em consonância com o traslado da peça informativa de fls. 66/96, o

recorrente, nos últimos anos, importou diversos veículos, supostamente para compor quadro de coleção de

automóveis. Este recurso, no entanto, não foi instruído com cópia da declaração de imposto de renda do agravante,

de modo que não é possível verificar a incorporação efetiva dos veículos outrora adquiridos (ou de parte deles) no

patrimônio do suposto colecionador. Logo, dada a deficiente instrução deste instrumento, não é factível presumir

que o veículo atualmente adquirido servirá para fins próprios. (grifei)Por tais motivos, ausente a relevância dos

fundamentos da impetração, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a autoridade Impetrada para que preste as

devidas informações, no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica à

qual se acha vinculada a autoridade coatora (art. 7º, II, Lei 12.016/09).Após, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal.Int.

 

0002883-62.2013.403.6104 - FERNANDO RODRIGO PIMENTA(SP214494 - DEBORAH CALOMINO

MENDES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Observando o disposto no artigo 41 do Código Civil, indique a pessoa jurídica a qual se acha vinculada a

autoridade coatora (artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009), no prazo de cinco dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial. Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e

a teor da argumentação do perigo da demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no

prazo legal.Intime-se. 

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

Pedro de Farias Nascimento

Diretor de Secretaria em exercício

 

 

Expediente Nº 3705

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004309-51.2009.403.6104 (2009.61.04.004309-9) - ANNA CAROLINA PEREIRA DA SILVA - INCAPAZ X

SONIA MARIA DA CONCEICAO(SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS Nº 2009.61.04.004309-9 AUTOR: ANNA CAROLINA PEREIRA DA SILVARÉU: INSTITTUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.A petição de fls. 211/212 opõe embargos de declaração,

uma vez que a r. sentença de fls. 202/209 não se manifestou quanto a condenação do vencido no tocante ao

pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais.DECIDO.Conheço dos embargos de declaração de

fls. 211/212 e os acolho.Com efeito, a r. sentença de fls. 202/209 é omissa quanto a condenação do INSS nas

custas processuais e honorários advocatícios. Declaro, então, o dispositivo, que passa a vigorar nos seguintes

termos:Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS no pagamento em favor do

autor dos valores do benefício de pensão por morte (NB 21/144.360.431-0), desde o óbito do segurado instituidor,

fixando-se a DIB em 25.08.2006. Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção

monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

incluídos os índices previstos na Resolução n.º 134/2010-CJF, mais juros de mora, a contar da citação, ex vi do
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disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, incidindo, uma única vez, até a conta final que servir de base

para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, conforme precedentes da 3ª Seção do E. TRF da 3ª Região (AR

2004.03.00.048824-3/SP) e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 746268), excluídos os

eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal (artigo 103, parágrafo único da Lei n. 8.213/91), a teor da

Súmula n. 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça).O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Isentas as partes do

pagamento de custas processuais, a autora em razão da concessão da justiça gratuita e o INSS ante a determinação

do art. 4º, caput, I, da Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.IMantida a

sentença em seus demais termos.P.R.I., retificando-se o registro da sentença.Santos, 25 de janeiro de 2013.Mateus

Castelo Branco Firmino da Silva Juiz Federal Substituto

 

0006757-60.2010.403.6104 - ORLANDO LOPES CABRAL(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 -

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0006757-60.2010.403.6104 VISTOS. ORLANDO LOPES CABRAL, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao

recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês a mês e considerando integrais os fornecidos

pela ex-empregadora e, até, o limite de 20 (vinte) salários mínimos, fixando, dessa média aritmética simples o

salário de benefício do autor. Requer, ainda, a revisão do cálculo inicial do benefício previdenciário, aplicando-se

as disposições da Lei nº 6.423/77, os reflexos do artigo 58 do ADCT sobre a nova renda mensal inicial até

31.12.1991. A inicial (fls. 02/19) veio acompanhada de documentos (fls. 20/30), sendo deferido os benefícios da

assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito a fls. 35.O INSS apresentou contestação a fls.

37/46, argüindo, preliminarmente, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, no mérito, a improcedência da

ação.Replica a fls. 48/55. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no art.

330, I do Código de Processo Civil, tendo em vista que a questão dos autos é exclusivamente de direito.De acordo

com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Em se

tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, 1., CPC). Passo, assim, ao exame do mérito. A parcial

procedência do pedido é medida que se impõe.Após analisar melhor a matéria e as decisões anteriores proferidas

por este juízo, parece que a conclusão mais acertada é reconhecer o direito adquirido à aposentadoria na vigência

da Lei 6950/81, que deve reger a apuração da renda mensal inicial do benefício, embora os efeitos financeiros

somente devam ter início na mesma data estabelecida na concessão administrativa.O direito adquirido, assim

como o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, é instrumento de garantia da segurança jurídica, a fim de o cidadão

fique protegido contra atos do Estado que possam afetar situações que já estão consolidadas. Com tal objetivo, a

Constituição da República estabelece no rol dos direitos e garantias fundamentais que a lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5.º, XXXVI). O conceito de direito adquirido consta

do art. 6.º, 2.º, da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei 4657/1942): Consideram-se adquiridos assim os

direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo

pré-fixo, ou condição preestabelecida inalterável a arbítrio de outrem.De acordo com o Decreto 89312/84 (CLPS -

Consolidação das Leis da Previdência Social - a legislação anterior à Lei 8.213/91, atual lei de benefícios

previdenciários), o segurado tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, após 30 anos de trabalho (art. 33)

ou à aposentadoria especial, após 25 anos de serviço em atividades prejudiciais à saúde (perigosas, insalubres ou

penosas - art. 35). Se o segurado, na vigência da CLPS, cumpriu os requisitos citados acima para o benefício,

adquiriu o direito e poderia exercê-lo em qualquer momento, bastando dirigir-se até uma agência do INSS e

requerer o benefício. Ainda que não o faça, nenhuma disposição legal posterior poderá prejudicá-lo, em razão da

proteção conferida pela Constituição. Nesse sentido, vale citar a lição de José Afonso da Silva, que explica como

se efetiva a garantia do direito adquirido perante a lei nova:Se o direito subjetivo não foi exercido, vindo a lei

nova, transforma-se em direito adquirido, porque era direito exercitável e exigível à vontade de seu titular.

Incorporou-se no seu patrimônio, para ser exercido quando convier. A lei nova não pode prejudicá-lo, só pelo fato

de o titular não o ter exercido antes. Direito subjetivo é a possibilidade de ser exercido, de maneira garantida,

aquilo que as normas de direito atribuem a alguém como próprio. Ora, essa possibilidade de exercício continua no

domínio da vontade do titular em face da lei nova. Essa possibilidade de exercício do direito subjetivo foi

adquirida no regime da lei velha e persiste a garantia em face da lei superveniente. Vale dizer - repetindo: o direito

subjetivo vira direito adquirido quando lei nova vem alterar as bases normativas sob as quais foi constituído. Se

não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta
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tais situações jurídicas subjetivas no seu iter, porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide

(Curso de Direito Constitucional Positivo, 32.ª Ed., Malheiros Editores, pp. 434/435).Assim, o implemento de 30

anos de serviço em atividade comum, ou 25 em especial, faz surgir o direito adquirido, respectivamente, à

aposentadoria por tempo de serviço e à especial. Caso essa aquisição do direito tenha ocorrido na vigência da Lei

6950/81, que previa o limite máximo do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos, tal legislação deverá ser

utilizada no cálculo do benefício. A lei 7787/89, posterior, que diminuiu o teto para 10 salários mínimos, não

poderá prevalecer sobre o direito adquirido, sob pena de violação ao mencionado inciso XXXVI do art. 5.º da

Constituição. A jurisprudência tem reconhecido o direito adquirido ao cálculo do benefício de acordo com a Lei

6950/81, caso o segurado tenha cumprido os requisitos para a aposentadoria no período em que ela

vigorou:Processo AgRg no REsp 1210743 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2010/0155785-2 Relator(a) Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 07/04/2011 Data da Publicação/Fonte

DJe 10/05/2011 Ementa PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. REVISÃO. CONCESSÃO APÓS VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. RETROAÇÃO PARA

NOVO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI. POSSIBILIDADE. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. BURACO NEGRO. RECÁLCULO E REAJUSTE COM APLICAÇÃO DO ART.

144 DA LEI Nº. 8.213/91.1. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça de que, preenchidos os

requisitos para a aposentadoria antes do advento da Lei nº 8.213/91, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20

(vinte) salários-mínimos previsto na Lei nº 6.950/81, ainda que tenha sido concedida na vigência da Lei nº

8.213/91.2. A apuração da nova renda mensal inicial dar-se-a sem prejuízo da aplicação do art. 144 da Lei nº

8.213/91, visto que a data considerada para o recálculo da referida renda se insere no período compreendido entre

05/10/88 e 05/04/91, o denominado buraco negro, com a ressalva do parágrafo único, segundo o qual a nova renda

substituirá, para todos os efeitos, a que prevalecia até então. In casu, a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 não

configura sistema híbrido, pois não há falar em conjugação das regras relativas aos critérios de atualização, limites

de salário de contribuição, salário de benefício e coeficientes de cálculo da legislação anterior (Lei nº 6.950/81)

com as da Lei nº 8.213/91, porquanto foi por ela determinado o alcance dos benefícios concedidos no período

buraco negro, imediatamente anterior à sua vigência.3. Agravo regimental provido para negar provimento ao

recurso especial. Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam

os Senhores Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, em dar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Gilson Dipp, Laurita Vaz,

Napoleão Nunes Maia Filho e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator.Processo AgRg no REsp 507977 /

RNAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0039017-1 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 04/04/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 08/05/2006 p. 303 Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TETO. 20 (VINTE)

SALÁRIOS MÍNIMOS. SEGURADO QUE PREENCHEU OS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

6.950/81.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que o cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que o segurado

preencheu os requisitos para a concessão do benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na

vigência de outro diploma legal.2. Preenchidos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário na

vigência da Lei nº 6.950/81, deve ser obedecido o teto do salário-de-benefício correspondente a 20 (vinte) salários

mínimos. Precedentes.3. Agravo regimental improvido. Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que

são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Processo REOAC 200461040021343REOAC -

REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1185504Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do

órgãoTRF3Órgão julgador DÉCIMA TURMAFonte DJU DATA:26/09/2007 PÁGINA: 920DecisãoVistos,

relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL.

REVISÃO. TETO DE 20 SALARIOS MINIMOS. DIREITO ADQUIRIDO. REUNIÃO DOS REQUISITOS

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 6.950/81. I - O segurado que tenha implementado os requisitos necessários à obtenção

de sua aposentadoria antes da vigência da Lei nº 7.789/89, possui direito adquirido ao teto de 20 (vinte) salários

mínimos quando do cálculo de sua renda mensal inicial, ainda que a concessão seja efetuada sob a égide da Lei nº

8.213/91. Precedentes do STJ. II - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as

diferenças anteriores à citação e de forma decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual, considerada a

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. III -

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23
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de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.

IV - Remessa oficial improvida.Data da Decisão 04/09/2007 Data da Publicação 26/09/2007Processo

APELREEX 200870080008794 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIORelator(a) EDUARDO

TONETTO PICARELLISigla do órgão TRF4Órgão julgador TURMA SUPLEMENTARFonte D.E.

10/08/2009DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma

Suplementar do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO À

CONTRIBUIÇÃO COM BASE NO TETO EQUIVALENTE A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6.950/81.

ART.144 DA LEI 8.213/1991. POSSIBILIDADE. 1. Consubstanciado, no título executivo imutabilizado, o

direito à revisão do benefício para efeito de consideração, no cálculo da renda mensal inicial, do teto de 20

salários mínimos, consoante disposição da Lei 6.950/81, e, posteriormente, com o advento do Decreto-Lei

2.351/87, de 20 salários mínimos de referência, tendo em vista o preenchimento dos pressupostos legais antes da

entrada em vigor da Lei 7.787/89, que fixou o patamar máximo em valor equivalente a 10 salários mínimos

(NCz$ 1.200,00), a competência-limite para apuração da nova renda mensal inicial é maio de 1989, uma vez que a

vigência do novo regramento, por força da aplicação conjunta da Lei 7.789/89 (NCz$ 120,00), é junho de 1989.

Logo, o termo final do período básico de cálculo deve ser abril de 1989, a fim de que seja preservada a aplicação

do teto antigo na revisão da RMI. 2. Em face do recálculo dos proventos no buraco negro (dentro do interregno de

05-10-1988 a 04-4-1991), há a decorrente observância da disposição contida no artigo 144 da Lei 8.213/91 e

demais regramentos pertinentes, por expressa previsão normativa, salvo eventual prejuízo. 3. Correção monetária,

juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios estabelecidos em consonância com a orientação da

Seção Previdenciária deste Tribunal. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.Data da Decisão 29/07/2009 Data

da Publicação 10/08/2009Essas decisões tão-somente aplicam entendimento antigo do STF sobre o direito

adquirido no âmbito do Direito Previdenciário, consagrado na Súmula 359: Ressalvada a revisão prevista em lei,

os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os

requisitos necessários.Essa súmula é aplicável também à aposentadoria do Regime Geral, como já explicou a

mesma corte:RE 243415 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

SEPÚLVEDA PERTENCEJulgamento: 14/12/1999 Órgão Julgador: Primeira TurmaPublicação DJ 11-02-2000

PP-00032 EMENT VOL-01978-04 PP-00862 EMENTA: Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos

proventos conformes à lei regente ao tempo da reunião dos requisitos da inatividade, ainda quando só requerida

após a lei menos favorável (Súmula 359, revista): aplicabilidade a fortiori, à aposentadoria

previdenciária.Votação: unânime. Resultado: conhecido.A propósito, a Emenda Constitucional 20/98, em seu art.

3.º, caput, também determina a aplicação da legislação em vigor na data da aquisição do direito: É assegurada a

concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral

de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham

cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. A

mesma finalidade têm os arts. 122 da Lei 8.213/91 e 6.º da Lei 9876/99: Lei 8.213/91Art. 122. Se mais vantajoso,

fica assegurado o direito à aposentadoria, nas condições legalmente previstas na data do cumprimento de todos os

requisitos necessários à obtenção do benefício, ao segurado que, tendo completado 35 anos de serviço, se homem,

ou trinta anos, se mulher, optou por permanecer em atividade. (restabelecido e com nova redação pela Lei

9528/97)Lei 9876/99Art. 6º É garantido ao segurado que até o dia anterior à data de publicação desta Lei tenha

cumprido os requisitos para a concessão de benefício o cálculo segundo as regras até então vigentes.Como se

verifica pela interpretação teleológica e sistemática da ordenação jurídica, deve ser utilizada a legislação vigente

na data em que o segurado adquiriu o direito ao benefício, não obstante, na data da concessão, esteja em vigor

outra lei. Conseqüentemente, se todos os requisitos para a aposentadoria estavam presentes durante a vigência da

Lei 6950, esta deve ser aplicada, ainda que o pedido administrativo tenha sido formulado ou deferido na ocasião

em que vigorava a Lei 7787/89. Em se tratando de proteção a direito adquirido, garantia constitucional, não

procedem os argumentos quanto à interpretação contrária aos fins sociais da lei. Pelo mesmo motivo, não

prejudica o pedido a diferenciação entre salário mínimo e salário mínimo de referência. Logo, a pretensão deve ser

acolhida, com a revisão do benefício mediante a aplicação da Lei 6950/81. A revisão deverá seguir os seguintes

parâmetros:- a aquisição do direito ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 7787/89 (publicada em 03/07/1989).

A referida lei é decorrente de conversão da Medida Provisória 63/1989, que foi publicada em 02/06/1989. Dessa

forma, deverá ser apurado o tempo de serviço do autor até maio de 1989 e, com base nele, calculada a nova renda

mensal inicial, de acordo com o limite máximo do salário-de-contribuição previsto na Lei 6950/81;- essa nova

renda mensal inicial, vigente em 01/06/1989, deverá ser atualizada pelos mesmos índices legais de reajuste dos

benefícios previdenciários até a data do início da aposentadoria concedida administrativamente. A revisão surtirá

efeitos financeiros a partir da data em que teve início a concessão administrativa (respeitada, para fins do cálculo

de liquidação, a prescrição qüinqüenal);- em continuação, deverão ser aplicados os índices legais de reajuste de

benefícios até a data final da conta de liquidação;- com base na revisão do valor acima, deverão ser calculadas

todas as diferenças. Não há motivo para deixar de aplicar o art. 144 da Lei 8.213/91, se o benefício está dentro do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     417/1310



período por ele estabelecido (05/10/1988 a 05/04/1991). Não se trata de combinar as duas leis, mas apenas de

aplicar um efeito decorrente do reconhecimento do direito adquirido. Como foi assegurada judicialmente a

aplicação da legislação em vigor na data da aquisição do direito, e esta ocorreu dentro do período determinado

pelo aludido dispositivo legal, sua incidência é inafastável. Quanto ao pedido de recálculo da renda inicial, com

base nos parâmetros da Lei n.º 6.423/77, incluindo-se, ademais, a correção dos últimos 12 (doze) salários-de-

contribuição, em razão da injustiça na ausência de correção destes, deve-se ponderar que a questão traz a lume

considerações acerca do princípio tempus regit actum. Realmente, é cediço que, via de regra, as leis não alcançam

situações que estão aquém ou além de sua vigência; vale dizer: não retroagem nem ultra-agem, somente o fazendo

em casos excepcionais. O benefício, consoante se observa a fl. 25, foi concedido em 19.04.1991, posterior à

Constituição Federal, passando a ser regido pelos critérios determinados pela Lei n.º 8.213/91.Assim, desde a

Constituição de 1988 os parâmetros da Lei n.º 6.423/77 foram afastados, de sorte que a própria Lei n.º 8.213/91

determinou o recálculo dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 de acordo com as suas

regras.Com efeito, não se há falar, no caso em tela, na aplicação da Lei n.º 6.423/77, porque revogada desde a

Constituição de 1988, e, conseqüentemente, na correção pela variação da ORTN/OTN, índices por ela

determinados.Não é outro o entendimento dos Tribunais, consoante se verifica abaixo: Origem STJ Classe RESP -

RECURSO ESPECIAL - Processo 200000313904 - QUINTA TURMA - Fonte DJ DATA:14/08/2000

PÁGINA:199Relator(a) EDSON VIDIGAL Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a

seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso e, nessa parte, dar-lhe provimento, nos termos do

voto do Ministro Relator . Votaram com o Relator, os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp, Jorge Scartezzini

e José Arnaldo. Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INPC.

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI Nº 8.213/91, ART. 29, 2º. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. 1. Os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, para o cálculo da renda

mensal inicial de aposentadoria concedida após o advento da Lei nº 8.213/91, devem ser corrigidos pelo INPC, e

não pela ORTN/OTN.2. Não há como se apreciar, neste Recurso Especial, a alegada afronta à Lei 8.213/91, Art.

29, 2º, pois quanto à questão nela contida (limitação do salário-de-benefício) não houve efetiva deliberação pelo

Tribunal de origem. Incidência das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. Recurso parcialmente conhecido e, nessa

parte, provido.Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo:

96030595357 - SEGUNDA TURMA - Fonte DJU DATA:05/11/2001 PÁGINA: 955Relator(a) JUIZ SOUZA

RIBEIRO Decisão A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do

INSS. Ementa PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 31 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 9º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI 8.542/92.

LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - URV. LEI 8.880/94 - IPCR. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.I - A renda mensal inicial do

benefício concedido na vigência da Lei nº 8213/91 deve ser calculada tomando-se os 36 (trinta e seis) salários de

contribuição corrigidos mês a mês pelo INPC, a teor do que estabelecem o artigo 31 do referido diploma legal e o

artigo 202 da Carta Magna, e posteriores critérios oficiais de atualização.II - Incabível a aplicação da equivalência

salarial após a vigência da Lei 8213/91.Igualmente incabível a aplicação do art. 58 do ADCT e a vinculação a

número de salários mínimos, posto que é norma transitória e o benefício foi revisto e adequado à sistemática da

Lei nº 8.213/91.Observe-se o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que segue:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIOS. SÚMULA 260

DO TFR. ART. 58. ADCT. LEI N. 8213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88.

Tratando-se de benefício concedido posteriormente ao advento da Carta de 1988, aplicam-se os critérios de

cálculo e reajuste previstos na Lei 8.213/91, sendo inaplicáveis os critérios previstos na Súmula 260-TRF ou no

art. 58 do ADCT. Embargos recebidos (STJ, EDREsp 185693, DJ, 29-3-1999, p. 209).Em face do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a renda mensal inicial do

benefício do autor, mediante cálculo com base nas regras da Lei 6950/81 (teto de vinte salários mínimos para o

salário-de-contribuição). Deverão ser observados os parâmetros indicados na fundamentação desta sentença.

Condeno o INSS, outrossim, a pagar as diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal,

mediante ofício requisitório, por ser expedido após o trânsito em julgado. Os benefícios atrasados deverão ser

pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do vencimento, nos

termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês (art. 5.º da Lei

11960/2009).Deixo de condenar as partes nas custas processuais, o autor por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita e o réu, diante da isenção do art. 4º da Lei nº 9.289/96. Não obstante a sucumbência mínima do

INSS, não deve haver condenação em honorários em razão da concessão da justiça gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário. P.R.I. Santos, 25 de janeiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0008131-14.2010.4.03.6104 VISTOS. ADEMAR ROCHA SAMPAIO, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a revisão

do cálculo inicial do benefício previdenciário, aplicando-se as disposições da Lei nº 6.423/77, os reflexos do

artigo 58 do ADCT sobre a nova renda mensal inicial até 31.12.1991, bem como a variação integral do IRSM nos

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, com vistas à conversão do valor do

benefício em URV de março de 1994. A inicial (fls. 02/17) veio acompanhada de documentos (fls.

18/25).Sentença a fls. 32/39.Apelação a fls. 41/51.O réu não apresentou contra-razões de apelação (fls.

54).Acórdão anulando a r. sentença de fls. 32/39 (fls. 56/59). É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A

do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida

neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos nos processos nº 2001.61.04.005136-0, em que

eram partes João Carlos Prada de Moura e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº 2003.61.04.016606-

7, em que eram partes Vicenzina Maccaro Mangiocca e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode

ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da revisão dos critérios para a conversão do

valor do benefício em URV, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a

citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: É incabível o pedido de aplicação da variação

integral do IRSM, com vistas à conversão em URV. A irredutibilidade do valor dos benefícios é assegurada

constitucionalmente, através do artigo 194, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, que assim

dispõe: Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência

social.Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:....................IV - irredutibilidade do valor dos benefícios. Outrossim, o reajustamento dos

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da Constituição

Federal rege-se pelos critérios definidos em lei. Assim dispõe o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição de 1988:

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. O preceito inscrito no artigo supra constitui típica norma de integração, que reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). Regulamentou o legislador ordinário a matéria, através da Lei n.º 8.213/91, posteriormente alterada

pela Lei n.º 8.542/92. A Lei n.º 8.213/91, em seu inciso II do artigo 41, estabeleceu que os benefícios seriam

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. A Lei n.º 8.542, de 23 de dezembro de

1992 alterou o critério estabelecido pela lei acima, como se depreende dos artigos 9º e 10, a seguir transcritos: Art.

9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulado do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. Art. 10. A partir

de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social,

nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o

artigo anterior. Nova redação foi dada a estes artigos supracitados pela Lei n.º 8.700/93, que em seu artigo 9º reza:

Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no

mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações

concedidas nos termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de

janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei.Parágrafo 1º. São assegurados ainda

aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações

em percentual correspondente à parte de variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao

de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e

dezembro.Parágrafo 2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho,

agosto, outubro, novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação

acumulada entre o mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior.Parágrafo 3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins

previstos nas Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. Desta forma, os reajustes quadrimestrais

foram mantidos e ainda, na tentativa de amenizar a perda do poder aquisitivo do benefício, a antecipação deste

reajuste passou a ser mensal, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10% (dez por

cento). Assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. Na

verdade, o que a parte autora afirma ser expurgo, em realidade é uma compensação, prevista legalmente, da

antecipação efetivada. A Lei n.º 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei n.º 8.542/92, mas tão

somente reduziu o prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos

reajustes pelo IRSM, de modo que não houve ofensa ao preceito contido no artigo 201, parágrafo 4º, da Carta

Magna. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3º

Região:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE PROVENTOS. CRITÉRIOS DE

REAJUSTE E ANTECIPAÇÃO. ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO IRSM/FAS. LEIS FEDERAIS NS. 8.542/92.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 194, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, E 201, PAR. 2.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV, MEDIDA PROVISÓRIA N. 434/94.A definição dos critérios para

assegurar a irredutibilidade e preservação dos valores reais dos benefícios de prestação continuada, princípios

estes inscritos, respectivamente, nos artigos 194, parágrafo único, IV, e artigo 201, parágrafo 2, da Carta Magna,

ficou a cargo da Lei Ordinária.A sistemática de reajustes e antecipações de proventos de aposentadoria calculada

pelos índices de variação do IRSM/FAS, nos termos das leis federais ns. 8.542/92 e 8.700/93, não ofende os

referidos preceitos constitucionais, antes visa, precipuamente, a atendê-los.Tendo a autarquia observado os

parâmetros preconizados nesses diplomas legais, não há que se falar em defasagens nos valores do benefício e

tampouco em prejuízos na posterior conversão em URV (MP 434/94)Improvido o apelo do autor.(TRF 3ª Região,

AC 3006844-0, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Fábio Pietro, Publ. DJ 16/03/99, pg. 638). Também se posicionou

neste mesmo sentido o E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. LEI N. 8.700/93. INEXISTÊNCIA DE REDUTOR.

ANTECIPAÇÃO. COMPENSAÇÃO NA DATA-BASE. CONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO EM

URV. MEDIDA PROVISÓRIA N. 434/94. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ARTS. 130 E 330, I,

CPC.Tratando-se de controvérsia relativa a matéria de direito, concernente à interpretação das normas de reajuste

de benefício introduzidas pela Lei n. 8.700/93, para cujo deslinde desnecessária prova pericial. Agiu o julgador, ao

decidir antecipadamente a lide, na estrita observância do artigo 330, inciso I, do CPC, mesmo porque autoriza o

artigo 130 do CPC que o juiz indefira provas inúteis ao julgamento do feito.O INSS não aplicou o redutor no

reajuste dos benefícios previdenciários. A partir de agosto de 1993, de vez que concedeu apenas antecipações de

reajustes em percentual correspondente a variação do IRSM excedente a 10% (dez por cento) no mês anterior ao

do deferimento da antecipação, a qual, na forma da Lei n. 8.700/93, deveria ser compensada na data-base

(setembro, janeiro e maio), ocasião na qual seria acertado o resíduo no índice inflacionário, pelo IRSM ou pelo

FAS, a ser aplicado aos benefícios previdenciários na data-base, tudo nos termos do artigo 9º, da Lei n. 8.542/92,

na redação da Lei n. 8.700/93.A sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei n. 8.700/93 é mais

benéfica aos segurados e melhor atende aos princípios insertos nos arts. 194, parágrafo único, inciso IV e 201,

parágrafo 2º, da Constituição Federal, de vez que concedeu àquela lei, aos benefícios, antecipações de reajustes

em meses nos quais sobre eles não incidia reajuste ou antecipações de reajustes, na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro.A mesma sistemática de reajuste quadrimestral e

antecipações de reajuste, com compensação nas datas-base, fixada para os benefícios previdenciários, foi

estabelecida pela Lei n. 8.700/93. Também para o salário-mínimo e para os salários dos trabalhadores em geral,

sobre as parcelas de até 06 (seis) salários-mínimos, pelo que a pretensão dos autores de terem reajustados seus

benefícios pelo índice integral de variação do IRSM, em cada mês, sem compensação na data-base do reajuste

quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário-mínimo e aos dos salários dos

trabalhadores em geral, e, em conseqüência, de reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não

é garantido pela Constituição Federal.Correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua

compensação nas datas-base, de agosto de 1993 a fevereiro de 1994. Corretos, em conseqüência, os valores

considerados para sua conversão em URV, em 01 de março de 1994, por força da medida provisória n. 434, de

27/02/94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios previdenciários foi

fixado também para a conversão em URV do salário-mínimo e dos salários dos trabalhos em geral.Preliminar

rejeitada. Apelação improvida.(TRF 1ª Região, AC 0117691/96, Rel. Juíza Assussete Magalhães, DJ 15.08.96, pg.

57.755). Destarte, não violou o legislador, conforme esposado acima, a determinação contida no artigo 201,

parágrafo 4º, da Constituição Federal, portanto, não se pode entender que houve prejuízo na conversão do

benefício previdenciário de cruzeiro real para URV, pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão,

a prestação devida naquele mês, uma vez que não houve o expurgo aduzido na peça vestibular. Assim decidiu o E.

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme ementa a seguir transcrita: A limitação do valor das

antecipações não é expurgo, visto que, como próprio termo refere, antecipar é adiantar, e não fixar novo critério

de reajustamento, o qual, segundo a Lei n. 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o valor real dos

benefícios previdenciários.Nesse sentido, não há falar em prejuízos quando da conversão dos valores, mesmo que

nominais, em URV, como determina o artigo 20 da Lei n.º 8.880/94.(Apelação Cível n.º 435355-0/RS, 5ª Turma,

Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti, Publ. DJ 17.01.96, pg. 1448, grifo nosso). A jurisprudência acima

colacionada encontra-se em sintonia com o entendimento da Suprema Corte, conforme julgamentos proferidos

pela Primeira Turma em vários Recursos Extraordinários, entre eles os de nº 311292 e 312141, nos quais declarou

improcedentes as ações que pretendiam a aplicação integral do IRSM aos benefícios previdenciários nos meses de

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Quanto aos pedidos de recálculo da renda inicial,

com base nos parâmetros da Lei n.º 6.423/77 e a aplicação do art. 58 do ADCT ate dezembro/1991, verifico pelos

documentos de fls. 27/30, a existência de litispendência, posto que a ação apontada no quadro de prevenção de fls.

26 possui o mesmo pedido e causa de pedir da presente ação.Em face do exposto:I - JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo Civil, com relação aos

pedidos de recálculo da renda inicial, com base nos parâmetros da Lei n.º 6.423/77 e a aplicação do art. 58 do

ADCT ate dezembro/1991;II- JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação da variação integral do IRSM,
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com vistas à conversão em URV.Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita.Isento de custas. P.R.I. Santos, 15 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0009610-42.2010.403.6104 - ODAIR NARCISO PIERRE(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Processo núm. 0009610-42.2010.4.03.6104Autor: Odair Narciso PierreRéu: INSS - Instituto Nacional do Seguro

SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de

benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele

tribunal). Por decisão proferida em 14/02/2011, a competência foi aceita por este Juízo e foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita (fls. 21).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 23/44). O autor, em réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 48/61).É o

relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição

ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas

que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a

revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se

submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as

diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha

decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos

benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas
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Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Em análise da memória de cálculo do

benefício do autor (fl. 16), verifica-se que a média dos salários de contribuição (Cr$ 240.618,83) foi superior ao

teto (Cr$ 127.120,78), razão pela qual a pretensão deve ser acolhida, com rejeição dos argumentos expedidos pelo

réu.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o

INSS a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite

máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos

na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da

revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito

administrativo.Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com

correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho

de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º, CPC).Santos, 07 DE FEVEREIRO DE 2013.MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0009638-10.2010.403.6104 - MARILENA NOVOA ASSUMPCAO(SP110155 - ORLANDO VENTURA DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo núm. 0009638-10.2010.4.03.6104Autor: Marilena Nóvoa AssumpçãoRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Por decisão proferida em 14/02/2011, a competência foi aceita por este Juízo e foram deferidos

os benefícios da justiça gratuita (fls. 38).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 41/62). O autor, em réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 65/80).É o

relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição

ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas

que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a

revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se

submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as

diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha
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decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos

benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Em análise da carta de concessão da

aposentadoria que deu origem ao benefício da autora (fl. 24), verifica-se que a média dos salários de contribuição

(Cr$ 141.478,68) foi superior ao teto (Cr$ 66.079,80), razão pela qual a pretensão deve ser acolhida, com rejeição

dos argumentos expedidos pelo réu.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos

salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá
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obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das

prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Deverão ser deduzidas as

quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados deverão ser pagos por

requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da

Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do

Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009).Sem

restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à

sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame necessário, uma vez

que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º, CPC).Santos, 07 DE

FEVEREIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0002133-31.2011.403.6104 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA E SP246925 -

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0002191-34.2011.403.6104 - NATANAEL AMANCIO DA SILVA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002191-34.2011.403.6104-0 VISTOS.NATANAEL AMÂNCIO DA SILVA, qualificado nos autos,

ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a

recomposição dos benefícios com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003

do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos (fls. 09/14) e foram deferidos

os benefícios da justiça gratuita (fl. 17). O INSS foi regularmente citado, tendo apresentado contestação (fls.

51/60), argüindo em preliminar a prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir. No mérito, pediu a

improcedência do pedido, tendo em vista que os benefícios dos autores foram reajustados segundo as expressas

disposições das normas legais aplicáveis à espécie, motivo pelo qual o pedido carece de fundamento legal. Réplica

(fls. 63/66). É o relatório. DECIDO. Nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

antecipadamente a lide, afigurando-se desnecessária a produção de provas, por se tratar de matéria exclusivamente

de direito.De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data

em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, 1., CPC). A preliminar de falta de interesse de agir

apresentada pela autarquia ré confunde-se com o mérito, razão pela qual será adiante apreciada. No mérito, a

improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos artigos 20,

1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o que segue:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o

doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu

salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a

seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei

nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro

mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a equivalência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o
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Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.Os autores foram compelidos a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200470000431705 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 06/07/2005 Documento:

TRF400108990 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 691 Relator(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA Decisão A

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOSDO VOTO DO

RELATOR. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABIMENTO.1. O disposto nos

arts. arts. 20, 1º, 28, 5º, e 102 da Lei nº8.212/1991, que regula as disposições constitucionais relativas aoPlano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste darenda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciáriacorrelata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.3. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre

osalário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo darenda mensal dos benefícios previdenciários.

(Súmula nº 40/TRF-4ª Região)4. Apelação improvida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

deixando de condenar os autores nas verbas de sucumbência, por serem beneficiários da assistência judiciária

gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 25 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0003230-66.2011.403.6104 - DOUGLAS RANIERI(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR E

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0004463-98.2011.403.6104 - JOSE CARLOS QUIRINO DE MELO(SP156166 - CARLOS RENATO

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0004862-30.2011.403.6104 - JOSE CARLOS DE MELLO SANTOS(SP190829 - LAURA GOUVEA
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MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0004862-30.2011.403.6104Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 10 dias, sobre a petição

e documento juntado pelo INSS, que informa ter sido efetuada a revisão do benefício e o pagamento dos

atrasados.Int.Santos, 31 de janeiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal

Substituto

 

0004866-67.2011.403.6104 - MIGUEL FERNANDES VIEIRA(SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO

DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0004866-67.2011.403.6104Autor: MIGUEL FERNANDES VIEIRARéu: INSS - Instituto

Nacional do Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição

aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo

plenário daquele tribunal). Por decisão proferida em 30/05/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita

bem como a prioridade de tramitação e alterado o valor da causa (fl. 15).Em contestação, o INSS argüiu

decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 18/47). O autor, em réplica, contrapôs argumentos à

contestação ofertada pelo Instituto-Réu (50/52). Em contrapartida, o INSS reiterou o alegado na contestação

(54/56).É o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício

previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da

Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória

138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos

nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos

salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da

vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei,

ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito

discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal

argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela

prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado

procedente.Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade

das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal

Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal

PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora

Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das

decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. A alegação d INSS de fls. 54/56 não merece

acolhimento, visto que, conforme a memória de cálculo do autor (fls. 10/11), a média dos salários de contribuição

(R$ 818,01) foi limitada ao teto do salário de benefício (R$ 582,86).Nos termos, portanto, da decisão citada do
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STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a

benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que isso acarrete violação a ato jurídico perfeito,

confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando em tal sentido, a pretensão deve ser

acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média

dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão

deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser considerada a média dos salários-de-

contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá

ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da

concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para

16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 20; - com base

nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados

na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com

base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com incidência dos reajustes anuais posteriores; -

deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à

prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada

na época da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos

mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência

da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará

sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 2003, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição

qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos

fora ou dentro do período do buraco negro, portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à

revisão.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o

INSS a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite

máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos

na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da

revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito

administrativo.Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com

correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho

de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º, CPC).Santos, 29 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0005581-12.2011.403.6104 - JOSEANE PRIMO DOS SANTOS(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

E SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0005581-12.2011.4.03.6104Autor: Joseane Primo dos SantosRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Por decisão proferida em 23/09/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

41).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 43/80). É o

relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição

ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas

que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a

revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se

submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     427/1310



diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Não obstante já tenha decidido de forma contrária à

pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data

anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE -

SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão

Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011

PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido

formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e,

justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário,

25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso

extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente,

Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o

Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e,

pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem

como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. No entanto,

analisando o caso concreto, verifica-se que o salário de benefício do falecido cônjuge da autora foi de R$ 236,05

em fevereiro de 1995, enquanto o teto na época era de R$ 582,36, conforme tabela de benefícios do INSS. Assim,

por não ter havido limitação ao teto, é inadequado o pedido do autor, que deve ser rejeitado.Diante do exposto,

com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 31 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0006418-67.2011.403.6104 - JOSE MENEZES RIBEIRO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 -

MARCIA VILLAR FRANCO E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Tipo BProcesso núm. 0006418-67.2011.4.03.6104Autor: José Menezes RibeiroRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Por decisão proferida em 11/07/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e

indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl. 31).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e

requereu a improcedência (fls. 33/54). É o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de

concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada

para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela

Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos

pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em

adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com

efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente

prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91.

Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se

considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram

alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser
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julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela

inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o

Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal

PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora

Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das

decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que

entendeu pela aplicabilidade dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios

concedidos anteriormente à vigência delas, sem que isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o

entendimento jurisprudencial que vinha se formando em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa

forma, deve ser condenado a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-

contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da

seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na

época da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos

mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência

da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará

sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 1998, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição

qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época

da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos

índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da

Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará

sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 2003, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição

qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos

fora ou dentro do período do buraco negro, portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à

revisão.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o

INSS a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite

máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos

na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da

revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito
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administrativo.Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com

correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho

de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º, CPC).Santos, 29 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0006886-31.2011.403.6104 - JAIRO GONCALVES SANTOS(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ

E SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Processo núm. 0006886-31.2011.403.6104Autor: Jairo Gonçalves SantosRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Por decisão proferida em 26/07/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

22).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 24/45). O autor, em

sede de réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 48/57).É o relatório.Fundamento e decido.A

decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei

9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98.

O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei

10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em

alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo

estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a

Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de

concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo

decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas

até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma

contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios

concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos
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Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Diante do exposto, com fundamento no

art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a

adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e

41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a

autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados

deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do

vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da

Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame

necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º,

CPC).Santos, 29 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0007275-16.2011.403.6104 - ALZIRA ANDRE DA SILVA X BRASILIA PESCI PEREIRA X RICARDO

CALDEIRA DE SOUZA ARANHA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo núm. 0007275-16.2011.403.6104Autor: Alzira André da Silva; Brasília Pesci Pereira e Ricardo Caldeira

de Souza Aranha Réu: INSS - Instituto Nacional do Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da

média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos

termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia,

julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele tribunal). Por decisão proferida em 02/08/11, foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 48).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 68/105). O autor, em réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 133/142).É

o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição
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ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas

que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a

revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se

submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as

diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Não obstante já tenha decidido de forma contrária à

pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data

anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE -

SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão

Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011

PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido

formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e,

justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário,

25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso

extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente,

Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o

Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e,

pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem

como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. No entanto,

analisando o caso concreto, verifica-se que o salário de benefício da autora Alzira foi de R$ 752,25 em maio de

1995, enquanto o teto na época era de R$ 832,66. Em relação à autora Brasília, seu salário de benefício foi de R$

228,02 em janeiro de 1997, enquanto o teto na época era de R$ 957,56. Por derradeiro, o salário de benefício do

autor Ricardo foi de 762,48 em setembro de 1995, enquanto o teto na época era de R$ 832,66. Assim, por não ter

havido limitação ao teto, é inadequado o pedido do autor, que deve ser rejeitado.Diante do exposto, com

fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 30

DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0007360-02.2011.403.6104 - ALZIRA ANDRE DA SILVA X NOBUKO SHIRAISHI SATO(SP246925 -

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0007360-02.2011.403.6104 VISTOS. ALZIRA ANDRE DA SILVA e NOBUKO SHIRAISHI SATO,

qualificadas nos autos, ajuizaram a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, observando os índices de

2,28%, a partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, no primeiro reajustamento após os novos dos

tetos previdenciários decorrentes das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. A inicial (fls. 02/11) veio

instruída com documentos (fls. 12/31). A fls. 35 foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e

a prioridade na tramitação do feito. O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 64/91), sustentando a

decadência e a prescrição qüinqüenal e que o autor não faz jus à revisão pleiteada. Réplica a fls. 94/105.É o

relatório. DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, considerando que não há necessidade de produção de prova em

audiência.1 - DecadênciaA decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em obter a aplicação de supostos reajustes
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decorrentes das Emendas 20/98 e 41/2003. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá

somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em

juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação,

somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts.

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). 2 - PrescriçãoDe acordo com o art. 103, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Em se tratando de prestações de trato

sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela

prescrição (art. 219, 1., CPC). Destarte, analisadas as preliminares suscitadas pelo instituto-réu, passo ao exame

do mérito.A improcedência do pedido é medida que se impõe. A questão da aplicação dos novos limites previstos

nas E.C. n.º 20/98 (R$ 1.200,00) e E.C. n.º 41/03 (R$ 2.400,00) a partir do início de sua vigência, aos benefícios

previdenciários em manutenção fixados no teto que, por ocasião de seus cálculos, foram objeto de limitação pelo

valor máximo do salário-de-contribuição então vigente já é pacífica. O Supremo Tribunal Federal decidiu que as

EC n.ºs 19/98 e 41/03 se aplicam aos benefícios anteriores concedidos, sem que haja qualquer ofensa ao ato

jurídico perfeito. EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354-9/SE, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em

08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT

VOL-02464-03 PP-00487).No presente caso, as autoras não tiveram suas RMIs originalmente limitadas ao teto,

conforme comprovam os documentos de fls. 16/17 e 26, não fazendo jus à incidência dos novos tetos previstos

nas EC 20/98 e 41/03. De fato, a repercussão da alteração dos tetos somente ocorre se houver anterior limitação

quando da original concessão do benefício previdenciário, o que não ocorreu no caso dos autos.Nos termos,

portanto, a decisão citada do Supremo Tribunal Federal, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 é clara, delimitando seu âmbito de aplicação aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas. No

tocante aos índices de 2,28%, e 1,75%, que dizem respeito aos reajustes concedidos especificamente em junho de

1999 (primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 20/98, através da Portaria 5.188/99) e em maio de 2004

(primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 41/03, através do Decreto 5.061/04), não há direito da parte

autora.Vale notar que o reajuste do teto do salário-de-contribuição, para que seja preservado seu valor real, está

vinculado ao reajuste dos benefícios previdenciários. O contrário não é verdadeiro. O reajuste dos benefícios é

realizado por regramento legal específico, por índices e nas épocas estabelecidas pelo legislador ordinário, por

expressa disposição constitucional do artigo 201, 4º, da Constituição da República combinada com os artigos 41 e

41-A da Lei n. 8.213/91, e não está, reitere-se, atrelado à elevação do teto, sendo possível elevar o limite das

contribuições sem majorar os benefícios em manutenção. Lembre-se que cabe ao legislador ordinário definir os

critérios para a preservação do valor real do benefício, conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal. Conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Não restou assegurada aos

beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda mensal do benefício e o teto

dos salários-de-contribuições. A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao

aumento, no mesmo percentual, da renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91 determinem que os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos

reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos

benefícios somente ocorrem na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário. (TRF3, AC

1661626, RELATOR Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, D.J. 22.06.2012). Em outra oportunidade, o

mesmo Tribunal afastou o alegado direito:- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, para

que em suas rendas mensais incidam as incorporações dos aumentos reais alcançados aos limites máximos dos
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salários de contribuição de junho de 1999 (2,28 %) e maio de 2004 (1,75 %). Sustenta que os reajustamentos

ocorridos em seu benefício, nessas competências, afrontaram a aplicação do índice de acordo com a data de

surgimento do valor a corrigir (pro rata).- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça.- A sentença julgou

improcedente o pedido.- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença.- Com contrarrazões, subiram os

autos a esta E. Corte.DECIDO.- O art. 557, caput e 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso

ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.- Essa é a hipótese vertente nestes autos.DOS

REAJUSTAMENTOS DAS RENDAS MENSAIS- Preceitua a norma contida no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, in verbis:Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da

Lei, a: 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei.- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários,

preconizada no aludido dispositivo legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41,

inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os

benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada

do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive,

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.- Entretanto, a

Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:Art. 9º -

Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no mês de

setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações nos

termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994,

deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei. 1º - São assegurados ainda aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.- Foram

mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste.- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do

benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.-

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.- A aplicação do índice de correção monetária dos

benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na

Lei 9.711/98, que assim estabelecia:Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em

1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.- Ressalte-se que os índices de

correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No entanto, não se há

falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos

reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.- Neste sentido já houve manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).-

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado: Previdência Social.O artigo 201, 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. Portanto, deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa

preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da

inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um

que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no

caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação

de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º

da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido. (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min.

Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o

sistema de custeio (artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de benefícios da Previdência Social.- Na
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verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art.

195, 5º, da CF).- Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE

HONORÁRIOS.- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser

regido por este diploma legal.- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do

benefício. Os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e

salário-de-benefício não encontra amparo legal.- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e

mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se

referirem.- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de

prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade,

segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.- O artigo 128 da Lei 8.213/91,

apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.- Precedentes.- Recurso

desprovido. (STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data

da decisão: 17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) PROCESSUAL

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL

DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº.

41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO

NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM

NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA- A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.- Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários.- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar,

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da a

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.- Ainda que assim não fosse, o

julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação do valor do salário-de-

benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de reajustes posteriores,

não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado ao teto.- No caso

em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do artigo

33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.- Apelação a que se nega provimento. (AC

200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA:

768)(g.n.)PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, 1º E

ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da

EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.2. Para o cálculo

e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, 1º, e art. 28, 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social.3. Agravo

interno interposto pela autora improvido. (AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j.

22/07/2008, DJ 20/08/2008)(g.n.)- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei

ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a

tese que teria restado violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.- Ressalte-

se, ainda, a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a

constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força

da Lei nº 8.542/92.II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos
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proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do

respaldo legal.III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios

previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.IV - Não procede o pedido de

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior

ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento

dos proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo

continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.VI - Os indexadores de reajustes

estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.VII

- Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. VIII-

Apelação Improvida. (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU

01.10.2003, p. 310) (g.n).DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS PRIMEIROS

REAJUSTAMENTOS APÓS AS EDIÇÕES DAS EMENDAS 20/98 E 41/03- Inicialmente, trago à colação o

caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis:Art. 202 - É assegurada

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(...)- Acerca do critério

de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, da Lei

8.213/91:O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:(...)II - os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo

índice da cesta básica ou substituto eventual.(...)- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários

seriam revistos, de acordo com sua data de início, pela variação do INPC.- A referida proporcionalidade, ou seja, a

aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do beneplácito, não merece reforma.- A Lei

8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos

benefícios previdenciários.- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do

deferimento do benefício causaria uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias

correspondentes a este período foram afastadas, quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição.-

Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela

qual havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada.- No caso dos autos, considerando que a

aposentadoria da parte autora foi concedida em 23.10.91, não se há falar em índice integral, consoante acima

explicitado.CONCLUSÃO- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. (TRF3, AC 1700335, RELATORA Desembargadora

Federal VERA JUCOVSKY, D.J. 18.04.2012). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isenta de custas. P.R.I. Santos, 25 de janeiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0008684-27.2011.403.6104 - MARCIA DE FIGUEIREDO(SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO E SP290645

- MONICA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 81/86: Manifeste-se a autora. Int.

 

0009183-11.2011.403.6104 - WALDIR CAVALCANTE DA SILVA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº. 0009183-11.2011.403.6104 VISTOS. WALDIR CAVALCANTE DA SILVA, qualificadas nos autos,

ajuizaram a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, observando os índices de 2,28%, a partir de

junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, no primeiro reajustamento após os novos dos tetos

previdenciários decorrentes das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. A inicial (fls. 02/10) veio instruída

com documentos (fls. 11/18). A fls. 20 foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e

indeferido a prioridade na tramitação do feito, visto que o autor contava com 59 anos de idade. O INSS foi citado

e apresentou contestação (fls. 36/60), sustentando a decadência e a prescrição qüinqüenal e que o autor não faz jus

à revisão pleiteada. Réplica a fls. 63/74.É o relatório. DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, considerando que

não há necessidade de produção de prova em audiência.1 - DecadênciaA decadência para a revisão dos atos de

concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada

para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela
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Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos

pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em

obter a aplicação de supostos reajustes decorrentes das Emendas 20/98 e 41/2003. A decadência, conforme

expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei

8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição.

Em se considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação

foram alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). 2 - PrescriçãoDe

acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, 1., CPC). Destarte, analisadas as preliminares

suscitadas pelo instituto-réu, passo ao exame do mérito.A improcedência do pedido é medida que se impõe. A

questão da aplicação dos novos limites previstos nas E.C. n.º 20/98 (R$ 1.200,00) e E.C. n.º 41/03 (R$ 2.400,00) a

partir do início de sua vigência, aos benefícios previdenciários em manutenção fixados no teto que, por ocasião de

seus cálculos, foram objeto de limitação pelo valor máximo do salário-de-contribuição então vigente já é pacífica.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que as EC n.ºs 19/98 e 41/03 se aplicam aos benefícios anteriores

concedidos, sem que haja qualquer ofensa ao ato jurídico perfeito. EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354-9/SE, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,

Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011

PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487).No presente caso, o autor não teve sua RMI

originalmente limitadas ao teto, conforme comprovam os documentos de fl. 15, não fazendo jus à incidência dos

novos tetos previstos nas EC 20/98 e 41/03. De fato, a repercussão da alteração dos tetos somente ocorre se

houver anterior limitação quando da original concessão do benefício previdenciário, o que não ocorreu no caso

dos autos.Nos termos, portanto, a decisão citada do Supremo Tribunal Federal, que entendeu pela aplicabilidade

dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 é clara, delimitando seu âmbito de aplicação aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas. No tocante aos índices de 2,28%, e 1,75%, que dizem respeito aos reajustes concedidos especificamente

em junho de 1999 (primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 20/98, através da Portaria 5.188/99) e em

maio de 2004 (primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 41/03, através do Decreto 5.061/04), não há

direito da parte autora.Vale notar que o reajuste do teto do salário-de-contribuição, para que seja preservado seu

valor real, está vinculado ao reajuste dos benefícios previdenciários. O contrário não é verdadeiro. O reajuste dos

benefícios é realizado por regramento legal específico, por índices e nas épocas estabelecidas pelo legislador

ordinário, por expressa disposição constitucional do artigo 201, 4º, da Constituição da República combinada com

os artigos 41 e 41-A da Lei n. 8.213/91, e não está, reitere-se, atrelado à elevação do teto, sendo possível elevar o

limite das contribuições sem majorar os benefícios em manutenção. Lembre-se que cabe ao legislador ordinário

definir os critérios para a preservação do valor real do benefício, conforme jurisprudência pacífica do Supremo

Tribunal Federal. Conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Não restou assegurada aos

beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda mensal do benefício e o teto

dos salários-de-contribuições. A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao

aumento, no mesmo percentual, da renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91 determinem que os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos

reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos

benefícios somente ocorrem na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário. (TRF3, AC

1661626, RELATOR Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, D.J. 22.06.2012). Em outra oportunidade, o
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mesmo Tribunal afastou o alegado direito:- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, para

que em suas rendas mensais incidam as incorporações dos aumentos reais alcançados aos limites máximos dos

salários de contribuição de junho de 1999 (2,28 %) e maio de 2004 (1,75 %). Sustenta que os reajustamentos

ocorridos em seu benefício, nessas competências, afrontaram a aplicação do índice de acordo com a data de

surgimento do valor a corrigir (pro rata).- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça.- A sentença julgou

improcedente o pedido.- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença.- Com contrarrazões, subiram os

autos a esta E. Corte.DECIDO.- O art. 557, caput e 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso

ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.- Essa é a hipótese vertente nestes autos.DOS

REAJUSTAMENTOS DAS RENDAS MENSAIS- Preceitua a norma contida no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, in verbis:Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da

Lei, a: 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei.- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários,

preconizada no aludido dispositivo legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41,

inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os

benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada

do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive,

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.- Entretanto, a

Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:Art. 9º -

Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no mês de

setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações nos

termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994,

deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei. 1º - São assegurados ainda aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.- Foram

mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste.- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do

benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.-

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.- A aplicação do índice de correção monetária dos

benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na

Lei 9.711/98, que assim estabelecia:Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em

1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.- Ressalte-se que os índices de

correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No entanto, não se há

falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos

reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.- Neste sentido já houve manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).-

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado: Previdência Social.O artigo 201, 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. Portanto, deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa

preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da

inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um

que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no

caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação

de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º

da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido. (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min.
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Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o

sistema de custeio (artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de benefícios da Previdência Social.- Na

verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art.

195, 5º, da CF).- Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE

HONORÁRIOS.- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser

regido por este diploma legal.- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do

benefício. Os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e

salário-de-benefício não encontra amparo legal.- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e

mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se

referirem.- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de

prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade,

segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.- O artigo 128 da Lei 8.213/91,

apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.- Precedentes.- Recurso

desprovido. (STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data

da decisão: 17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) PROCESSUAL

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL

DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº.

41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO

NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM

NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA- A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.- Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários.- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar,

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da a

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.- Ainda que assim não fosse, o

julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação do valor do salário-de-

benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de reajustes posteriores,

não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado ao teto.- No caso

em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do artigo

33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.- Apelação a que se nega provimento. (AC

200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA:

768)(g.n.)PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, 1º E

ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da

EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.2. Para o cálculo

e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, 1º, e art. 28, 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social.3. Agravo

interno interposto pela autora improvido. (AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j.

22/07/2008, DJ 20/08/2008)(g.n.)- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei

ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a

tese que teria restado violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.- Ressalte-

se, ainda, a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a
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constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força

da Lei nº 8.542/92.II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos

proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do

respaldo legal.III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios

previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.IV - Não procede o pedido de

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior

ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento

dos proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo

continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.VI - Os indexadores de reajustes

estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.VII

- Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. VIII-

Apelação Improvida. (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU

01.10.2003, p. 310) (g.n).DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS PRIMEIROS

REAJUSTAMENTOS APÓS AS EDIÇÕES DAS EMENDAS 20/98 E 41/03- Inicialmente, trago à colação o

caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis:Art. 202 - É assegurada

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(...)- Acerca do critério

de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, da Lei

8.213/91:O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:(...)II - os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo

índice da cesta básica ou substituto eventual.(...)- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários

seriam revistos, de acordo com sua data de início, pela variação do INPC.- A referida proporcionalidade, ou seja, a

aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do beneplácito, não merece reforma.- A Lei

8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos

benefícios previdenciários.- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do

deferimento do benefício causaria uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias

correspondentes a este período foram afastadas, quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição.-

Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela

qual havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada.- No caso dos autos, considerando que a

aposentadoria da parte autora foi concedida em 23.10.91, não se há falar em índice integral, consoante acima

explicitado.CONCLUSÃO- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. (TRF3, AC 1700335, RELATORA Desembargadora

Federal VERA JUCOVSKY, D.J. 18.04.2012). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isento de custas. P.R.I. Santos, 28 de janeiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0010289-08.2011.403.6104 - MARIA TERESA GONZALEZ ARIAS E GOMEZ(SP191005 - MARCUS

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0010289-08.2011.4.03.6104Autor: Maria Teresa Gonzalez Arias e GomezRéu: INSS - Instituto

Nacional do Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição

aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo

plenário daquele tribunal). Por decisão proferida em 17/10/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita

(fl. 30).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 32/69). A autora,

em sede de réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 78/88).É o relatório.Fundamento e

decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela

Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de

21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida

na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste

em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo

estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a
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Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de

concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo

decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas

até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma

contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios

concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Diante do exposto, com fundamento no
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art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a

adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e

41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a

autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados

deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do

vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da

Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame

necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º,

CPC).Santos, 29 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0011498-12.2011.403.6104 - NIVALDO FARIAS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos núm. 0011498-12.2011.403.6104Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra a sentença

que julgou improcedente o pedido.Segundo o embargante, a sentença teria incorrido em omissões e contradições.

Para sustentar seu inconformismo, apresenta os seguintes argumentos:- não há que se falar em litispendência, uma

vez que não há identidade nem do pedido, nem da causa de pedir;- apesar de ambas as pretensões terem em seu

conteúdo algo ocorrido por conta das emendas constitucionais 20/98 e 41/2003, a presente demanda tem por

pretensão o reajustamento do benefício em 98 e 2003 através do desprezo da limitação ao teto do salário de

benefício ocorrida no momento de sua concessão; - já a demanda indicada no quadro de prevenção pretende o

reajustamento do benefício em 98 e 2003 pelos mesmos índices de reajuste dos tetos dos salários de contribuição.

Decido. Os embargos de declaração têm a finalidade de sanar omissão, obscuridade ou contradição na sentença,

de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil. No entanto, verifica-se pelo teor das razões da embargante

que não há o propósito de apontar algum dos vícios acima, mas tão-somente impugnar os fundamentos utilizados

na sentença, atribuindo-lhes inadequação e injustiça. Assim, pretende a recorrente, na verdade, rediscutir a

questão, propugnando a prevalência de seus argumentos jurídicos, o que deve ser objeto de apelação.Posto isso,

REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Intimem-se.Santos, 23 de janeiro de 2012. Mateus Castelo

Branco Firmino da Silva Juiz Federal Substituto

 

0011809-03.2011.403.6104 - JOAO CARLOS DE ABREU(SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0011809-03.2011.4.03.6104Autor: João Carlos de AbreuRéu: INSS - Instituto Nacional do Seguro

SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de

benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele

tribunal). Por decisão proferida em 25/11/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fls. 45/46).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 49/78). O autor, em sede de réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls.

84/87).É o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício

previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da

Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória

138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos

nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos

salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da

vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei,

ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito

discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal

argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela

prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Não obstante já tenha decidido de

forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios

concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN
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LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. No entanto, analisando o caso concreto, verifica-se que o salário de benefício do autor foi de R$ 1319,89

em março de 2002, enquanto o teto na época era de R$ 1430,00, conforme tabela de benefícios do INSS. Assim,

por não ter havido limitação ao teto, é inadequado o pedido do autor, que deve ser rejeitado.Diante do exposto,

com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 30 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0011685-11.2011.403.6301 - ARNALDO FRANCISCO(SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

Processo núm. 0011685-11.2011.403.6311Autor: Arnaldo FranciscoRéu: INSS - Instituto Nacional do Seguro

SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de

benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele

tribunal). Inicialmente a ação foi proposta no Juizado Especial Federal de Santos, tendo este declinado a

competência para uma das varas da Justiça Federal de Santos. Por decisão proferida em 18/08/2011, a

competência foi aceita por este Juízo e foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 38).Em contestação, o

INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 41/78). O autor, em réplica, refutou as teses

presentes na contestação do réu (fls. 90/94).É o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos

atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi

alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido

pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos

pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em

adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com

efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente

prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91.

Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se

considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram

alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser

julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela

inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o

Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal
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PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora

Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das

decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que

entendeu pela aplicabilidade dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios

concedidos anteriormente à vigência delas, sem que isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o

entendimento jurisprudencial que vinha se formando em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa

forma, deve ser condenado a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-

contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da

seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na

época da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos

mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência

da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará

sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 1998, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição

qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época

da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos

índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da

Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará

sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 2003, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição

qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos

fora ou dentro do período do buraco negro, portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à

revisão.Em análise dos documentos retirados do programa PLENUS (fls. 96/100), verifica-se que a média dos

salários de contribuição após a revisão (R$ 933,26) foi superior ao teto (R$ 832,66), razão pela qual a pretensão

deve ser acolhida, com rejeição dos argumentos expedidos pelo réu.Diante do exposto, com fundamento no art.

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a

adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e

41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a

autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados

deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do
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vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da

Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame

necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º,

CPC).Santos, 07 DE FEVEREIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0001056-45.2011.403.6311 - GENUVALDO LIMA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0001056-45.2011.4.03.6104Autor: Genuvaldo LimaRéu: INSS - Instituto Nacional do Seguro

SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de

benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele

tribunal). Por decisão proferida em 18/10/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 35).Em

contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 37/74). O autor, em réplica,

refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 98/103).É o relatório.Fundamento e decido.A decadência

para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com

prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No

entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do

benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas

20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência,

conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art.

103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à

prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do

CPC). Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das

Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal

Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal

PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora

Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das

decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. No entanto, analisando o caso concreto, verifica-se que
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o salário de benefício do autor foi de R$ 1.045,94 em julho de 1998, enquanto o teto na época era de R$ 1.081,50,

conforme tabela de benefícios do INSS. Assim, por não ter havido limitação ao teto, é inadequado o pedido do

autor, que deve ser rejeitado.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 05 DE FEVEREIRO DE 2013.MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0001150-90.2011.403.6311 - NILSON DA SILVA - INCAPAZ X MARIA HELENA COSTA DA

SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0001155-15.2011.403.6311 - MARCOS ANTONIO SIMOES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0001390-79.2011.403.6311 - AGRICIO THIAGO DE OLIVEIRA(SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0002032-52.2011.403.6311 - FERNANDO GAGO CARDOSO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0002032-52.2011.4.03.6311Autor: Fernando Gago CardosoRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Inicialmente a ação foi proposta no Juizado Especial Federal de Santos, tendo este declinado a

competência para uma das varas da Justiça Federal de Santos. Por decisão proferida em 24/05/2011, a

competência foi aceita por este Juízo e foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 24).Em contestação, o

INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 27/35v). O autor, em sede de réplica, refutou

as teses presentes na contestação do réu (fls. 38/50).É o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a

revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de

10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi

restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto,

em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do

benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas

20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência,

conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art.

103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à

prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do

CPC). Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das

Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal

Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal

PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
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perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora

Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das

decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. No entanto, analisando o caso concreto, verifica-se que

o salário de benefício do autor foi de NCz$ 396,20 em abril de 1989, enquanto o teto na época era de NCz$

734,80, conforme tabela de benefícios do INSS. Assim, por não ter havido limitação ao teto, é inadequado o

pedido do autor, que deve ser rejeitado.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 30 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0002178-93.2011.403.6311 - JOSEFA DE JESUS VALENCA(SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do termo de fls. 108, verifico que decorreu in albis o prazo para o réu contestar a ação. Destarte, decreto

sua revelia, sem contudo aplicar os efeitos que lhe são inerentes, em razão da indisponibilidade do bem em litígio.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

0002377-18.2011.403.6311 - ADILSON BELINI(SP084839 - CARMINDA IGLESIAS MONTEIRO PEREZ E

SP147986 - LUIZ ANTONIO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0002377-18.2011.403.6311 Autor: ADILSON BELINIRéu: INSS - Instituto Nacional do Seguro

SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de

benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele

tribunal). Diante da incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito, foi remetido a 6ª

Vara Federal de Santos. Por decisão proferida em 06/09/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita

bem como a prioridade de tramitação (fl. 39).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 42/79). O autor, em sede de réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 92).É

o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição

ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas

que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a

revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se

submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as

diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Não obstante já tenha decidido de forma contrária à

pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data

anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE -

SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão

Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011

PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE
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SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido

formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e,

justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário,

25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso

extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente,

Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o

Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e,

pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem

como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. No entanto,

analisando o caso concreto, verifica-se que o salário de benefício do autor foi de Cr$ 563.371,94 em fevereiro de

1992, enquanto o teto na época era de Cr$ 923.262,76, conforme tabela de benefícios do INSS. Assim, por não ter

havido limitação ao teto, é inadequado o pedido do autor, que deve ser rejeitado.Diante do exposto, com

fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 30

DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0002384-10.2011.403.6311 - MARIO GONCALVES LIMA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO

CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP046715 - FLAVIO SANINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0002384-10.2011.403.6311Autor: MARIO GONÇALVES LIMARéu: INSS - Instituto Nacional

do Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Por decisão proferida em 30/09/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

35).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 37/74). É o

relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição

ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas

que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a

revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se

submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as

diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha

decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos

benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade
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das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Diante do exposto, com fundamento no

art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a

adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e

41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a

autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados

deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do

vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da

Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame

necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º,

CPC).Santos, 29 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0002475-03.2011.403.6311 - ARIOVALDO DOS SANTOS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)
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Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0002623-14.2011.403.6311 - MARCELO CIRANILDE DE SOUZA GOMES(SP289096A - MARCOS

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0002849-19.2011.403.6311 - CICERO RODRIGUES DA CRUZ(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA E SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA E SP250510 - NELSON ROBERTO

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Processo núm. 0002849-19.2011.403.6311Autor: CICERO RODRIGUES DA CRUZ Réu: INSS - Instituto

Nacional do Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição

aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo

plenário daquele tribunal). Diante da incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito,

foi redistribuído à 6ª Vara Federal de Santos.(fl. 33). Por decisão proferida em 02/09/2011, foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 38).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 41/78). O autor, através do advogado signatário, apresentou réplica à contestação ofertada

pelo réu. (fls. 87/91).É o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de

benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a

partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida

Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos

deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a

média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a

partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista

na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o

direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando

tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas

pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). Não obstante já tenha decidido de

forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios

concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento
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do STF. No entanto, analisando o caso concreto, verifica-se que o salário de benefício do autor foi de R$ 1.230,01

em novembro de 1999, enquanto o teto na época era de R$ 1.255,32, conforme tabela de benefícios do INSS.

Assim, por não ter havido limitação ao teto, é inadequado o pedido do autor, que deve ser rejeitado.Diante do

exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Santos, 06 DE FEVEREIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz

Federal Substituto

 

0003010-29.2011.403.6311 - NAYR GIMENEZ(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO E

SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS E SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0003010-29.2011.403.6311Autor: NAYR GIMENEZRéu: INSS - Instituto Nacional do Seguro

SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de

benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele

tribunal). Diante da incompetência do Juizado Especial Federal, o feito foi redistribuído à 6ª Vara Federal de

Santos. Por decisão proferida em 15/07/2011, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita bem como a

prioridade de tramitação. (fl. 33).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 35/56). O autor, em réplica, contrapôs arqumentos à contestação (58/61). Em contrapartida, o

INSS vem reiterar o alegado na contestação (63/65).É o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a

revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de

10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi

restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto,

em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do

benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas

20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência,

conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art.

103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à

prescrição. Conforme a carta de concessão da fl. 07, verifica-se que o benefício da autora foi limitado ao teto.

Assim, não há como acolher os argumentos das fls. 63/76.Em se considerando tal argumentação, somente as

diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha

decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos

benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos
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Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Diante do exposto, com fundamento no

art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a

adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e

41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a

autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados

deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do

vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da

Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame

necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º,

CPC).Santos, 31 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto 

 

0003073-54.2011.403.6311 - RICARDO SERGIO GUIMARAES(SP229026 - CAROLINA MARIANO

FIGUEROA MELO E SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS E SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0003456-32.2011.403.6311 - WALTER DAVAL JUNIOR(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. / : Manifeste-se o(a) autor(a).

 

0003733-48.2011.403.6311 - ANTONIO AGAPITO DA SILVA(SP140004 - REGIANE BARROS

ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo núm. 0003733-48.2011.403.6311Autor: Antonio Agapito da SilvaRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo
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Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Inicialmente a ação foi proposta no Juizado Especial Federal de Santos, tendo este declinado a

competência para uma das varas da Justiça Federal de Santos. Por decisão proferida em 26/07/2011, a

competência foi aceita por este Juízo e foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 31).Em contestação, o

INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 33/54). O autor, em réplica, refutou as teses

presentes na contestação do réu (fls. 56/59).É o relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos

atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi

alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido

pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos

pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em

adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com

efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente

prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91.

Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se

considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram

alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser

julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela

inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o

Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal

PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora

Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das

decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que

entendeu pela aplicabilidade dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios

concedidos anteriormente à vigência delas, sem que isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o

entendimento jurisprudencial que vinha se formando em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa

forma, deve ser condenado a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-

contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da

seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na

época da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos

mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência

da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará

sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 1998, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição
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qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época

da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos

índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da

Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará

sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 2003, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição

qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos

fora ou dentro do período do buraco negro, portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à

revisão.Em análise da memória de cálculo do benefício do autor (fls. 07v), verifica-se que a média dos salários de

contribuição após a revisão (Cr$ 288.737,37) foi superior ao teto (Cr$ 170.000,00), razão pela qual a pretensão

deve ser acolhida, com rejeição dos argumentos expedidos pelo réu.Diante do exposto, com fundamento no art.

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a

adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e

41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a

autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados

deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do

vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da

Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame

necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º,

CPC).Santos, 07 DE FEVEREIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0005245-66.2011.403.6311 - OTAVIO PENTEADO SORES(SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0005245-66.2011.403.6311Autor: Otávio Penteado SoaresRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Inicialmente a ação foi proposta no Juizado Especial Federal de Santos, tendo este declinado a

competência para uma das varas da Justiça Federal de Santos. Por decisão proferida em 03/10/2011, a

competência foi aceita por este Juízo e foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 26).Em contestação, o

INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 28/65). O autor, em sede de réplica, refutou

as teses presentes na contestação do réu (fls. 80/82).O INSS requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial

(fls. 83).É o relatório.Fundamento e decido.Passo ao julgamento do feito, visto que a remessa dos autos à

Contadoria Judicial é desnecessária. Com efeito, os documentos juntados pelo INSS (fls. 66/78) já contem

elementos suficientes sobre a apuração do salário de benefício da aposentadoria do autor. A decadência para a

revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de

10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi

restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto,

em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do

benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas

20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência,

conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art.

103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à

prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do

CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é,

julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data anterior à

vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE

RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador:

Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-
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2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora

Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das

decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que

entendeu pela aplicabilidade dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios

concedidos anteriormente à vigência delas, sem que isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o

entendimento jurisprudencial que vinha se formando em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa

forma, deve ser condenado a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-

contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da

seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na

época da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos

mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência

da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará

sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 1998, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição

qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época

da concessão do benefício, sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos

índices de reajuste anual aplicados aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da

Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará

sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor,

será calculada a renda mensal vigente em dezembro de 2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da

concessão do benefício para a apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova

renda mensal devida em dezembro de 2003, com incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser

apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão, devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição

qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos

fora ou dentro do período do buraco negro, portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à

revisão.Conforme os documentos das fls. 66 e 72, verifica-se que o teto do salário de benefício na época da

concessão da aposentadoria do autor era de R$ 582,86, enquanto a sua média de salário de contribuição ficou em

R$ 785,05. Assim, esta suficientemente demonstrado que o benefício do autor foi limitado ao teto e, portanto, tem

ele direito a revisão pretendida.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE

O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-

contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá obedecer aos

critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em

atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Deverão ser deduzidas as quantias

eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de

pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da Resolução
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134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil, a

contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009).Sem restituição de custas,

ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do

STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame necessário, uma vez que se trata de matéria

decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º, CPC).Santos, 29 DE JANEIRO DE

2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0000264-96.2012.403.6104 - YUSSIF SLAIMAN KANSO(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Processo núm. 0000264-96.2012.4.03.6104Autor: Yussif Slaiman KansoRéu: INSS - Instituto Nacional do Seguro

SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de

benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário daquele

tribunal). Por decisão proferida em 20/12/2012, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 35).Em

contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 37/74). O autor, em sede de

réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 86/104).É o relatório.Fundamento e decido.A

decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei

9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98.

O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei

10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em

alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo

estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a

Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de

concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo

decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas

até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma

contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios

concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     456/1310



do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Em análise da carta de concessão do

benefício do autor (fl. 19), verifica-se que a média dos salários de contribuição (Cr$ 562.321,85) foi superior ao

teto (Cr$ 420.002,00), razão pela qual a pretensão deve ser acolhida, com rejeição dos argumentos expedidos pelo

réu. Pelo mesmo motivo, é desnecessária a remessa dos autos à Contadoria Judicial.Diante do exposto, com

fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno,

outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição

qüinqüenal. Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios

atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data

do vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da

Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O INSS arcará com

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame

necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º,

CPC).Santos, 30 DE JANEIRO DE 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0000274-43.2012.403.6104 - WALTER RAMOS PASCHOAL(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0000274-43.2012.403.6104 VISTOS. WALTER RAMOS PASCHOAL, qualificado nos autos, ajuizou

a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do beneficio de aposentadoria bem como implantar novo benefício de aposentadoria integral por

tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. A inicial (fls. 02/10) veio instruída com

documentos (fls. 11/61).O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 65/86), alegando, preliminarmente, a

prescrição qüinqüenal, e, no mérito, que se o segurado utilizou o tempo de serviço para aposentadoria, conforme

lei do tempo, por expressa vedação legal e pelo ato jurídico perfeito, não poderá contar o tempo já computado para

fins de obtenção de outra aposentadoria. Réplica (fls. 90/95).É o relatório. DECIDO. Julgo antecipadamente a

lide, considerando que não há necessidade de produção de prova em audiência.De acordo com o art. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Em se tratando de prestações
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de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas

pela prescrição (art. 219, 1., CPC). No mérito, a improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o

artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo

de serviço é irreversível e irrenunciável, não havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo

que concedeu o benefício. Ainda que se entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-

se postulados constitucionais, não há se confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso

dos autos, a parte autora não pretende recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de

seu benefício por outro dito mais vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da

Lei n. 8.213/91 dispõe que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado, que é mais um óbice ao pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo

inviável o aproveitamento de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de

vista que o artigo 12, 4º da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins

de custeio da Seguridade Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta

de amparo legal, a mera restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida

desaposentação, eis que, diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos

administrativos, não há direito à substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao

segurado. Como bem destacou a E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma

apelação cível, a Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não

traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um

atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito

legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre

poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na

órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito

alegado, à falta de previsão legal. (TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A

fundamentação supra tem apoio na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das

seguintes ementas:(...) O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271,

rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma, DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos

legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º,

da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a

reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo

Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011,

p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se

podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de

benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer

outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato

jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à

aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal

Convocada Márcia Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes.

Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria
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(...). (TRF3, AC 1651572, rel. Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por

tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V

- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do

mundo jurídico, sem onerar a Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício

previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim,

substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina

Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação (...). (TRF3, AC 1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011,

p. 1453).Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 09

de janeiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0001693-98.2012.403.6104 - RENALDO CAJUEIRO BARBOZA(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Processo núm. 0001693-98.2012.4.03.6104Autor: Renaldo Cajueiro BarbozaRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Por decisão proferida em 18/04/2012, a competência foi aceita por este Juízo e foram deferidos

os benefícios da justiça gratuita (fls. 22).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 24/61). O autor, em réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 69/75).É o

relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição

ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas

que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a

revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se

submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as

diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha

decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos

benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor
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Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Em análise da carta de concessão do

benefício do autor (fl. 19), verifica-se que a média dos salários de contribuição (R$ 1.043,94) foi superior ao teto

(R$ 1.031,87), razão pela qual a pretensão deve ser acolhida, com rejeição dos argumentos expedidos pelo

réu.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o

INSS a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite

máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos

na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da

revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito

administrativo.Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com

correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho

de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º, CPC).Santos, 05 DE FEVEREIRO DE 2013.MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto 

 

0001731-13.2012.403.6104 - EDUARDO FERNANDES(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação do réu.Especifiquem as partes outras provas que pretendam

produzir, justificando a necessidade de sua realização.

 

0002014-36.2012.403.6104 - ANTONIO ALCIDES OLIVEIRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0002014-36.2012.403.6104 VISTOS. ANTONIO ALCIDES OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou

a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão

da renda mensal de seu benefício previdenciário, observando os índices de 2,28%, a partir de junho de 1999 e
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1,75%, a partir de maio de 2004, no primeiro reajustamento após os novos dos tetos previdenciários decorrentes

das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. A inicial (fls. 02/10) veio instruída com documentos (fls. 11/19). É

o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos

processos nº 0008392-42.2011.403.6104, em que eram partes Renate Lach e o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS e nº 0003050-16.2012.403.6104, em que eram partes Neusa Comim Lopes X INSS e que pode ser

considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, observando os índices de 2,28%, a partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, e

considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo parte

da sentença anteriormente proferida:A improcedência do pedido é medida que se impõe. (...)No tocante aos

índices de 2,28%, e 1,75%, que dizem respeito aos reajustes concedidos especificamente em junho de 1999

(primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 20/98, através da Portaria 5.188/99) e em maio de 2004

(primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 41/03, através do Decreto 5.061/04), não há direito da parte

autora.Vale notar que o reajuste do teto do salário-de-contribuição, para que seja preservado seu valor real, está

vinculado ao reajuste dos benefícios previdenciários. O contrário não é verdadeiro. O reajuste dos benefícios é

realizado por regramento legal específico, por índices e nas épocas estabelecidas pelo legislador ordinário, por

expressa disposição constitucional do artigo 201, 4º, da Constituição da República combinada com os artigos 41 e

41-A da Lei n. 8.213/91, e não está, reitere-se, atrelado à elevação do teto, sendo possível elevar o limite das

contribuições sem majorar os benefícios em manutenção. Lembre-se que cabe ao legislador ordinário definir os

critérios para a preservação do valor real do benefício, conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal. Conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Não restou assegurada aos

beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda mensal do benefício e o teto

dos salários-de-contribuições. A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao

aumento, no mesmo percentual, da renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91 determinem que os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos

reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos

benefícios somente ocorrem na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário. (TRF3, AC

1661626, RELATOR Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, D.J. 22.06.2012). Em outra oportunidade, o

mesmo Tribunal afastou o alegado direito:- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, para

que em suas rendas mensais incidam as incorporações dos aumentos reais alcançados aos limites máximos dos

salários de contribuição de junho de 1999 (2,28 %) e maio de 2004 (1,75 %). Sustenta que os reajustamentos

ocorridos em seu benefício, nessas competências, afrontaram a aplicação do índice de acordo com a data de

surgimento do valor a corrigir (pro rata).- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça.- A sentença julgou

improcedente o pedido.- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença.- Com contrarrazões, subiram os

autos a esta E. Corte.DECIDO.- O art. 557, caput e 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso

ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.- Essa é a hipótese vertente nestes autos.DOS

REAJUSTAMENTOS DAS RENDAS MENSAIS- Preceitua a norma contida no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, in verbis:Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da

Lei, a: 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei.- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários,

preconizada no aludido dispositivo legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41,

inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os

benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada

do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive,

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.- Entretanto, a

Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:Art. 9º -

Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no mês de

setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações nos

termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994,

deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei. 1º - São assegurados ainda aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.- Foram

mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do
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IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste.- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do

benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.-

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.- A aplicação do índice de correção monetária dos

benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na

Lei 9.711/98, que assim estabelecia:Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em

1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.- Ressalte-se que os índices de

correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No entanto, não se há

falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos

reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.- Neste sentido já houve manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).-

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado: Previdência Social.O artigo 201, 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. Portanto, deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa

preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da

inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um

que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no

caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação

de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º

da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido. (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min.

Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o

sistema de custeio (artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de benefícios da Previdência Social.- Na

verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art.

195, 5º, da CF).- Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE

HONORÁRIOS.- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser

regido por este diploma legal.- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do

benefício. Os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e

salário-de-benefício não encontra amparo legal.- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e

mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se

referirem.- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de

prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade,

segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.- O artigo 128 da Lei 8.213/91,

apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.- Precedentes.- Recurso

desprovido. (STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data

da decisão: 17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) PROCESSUAL

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL

DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº.

41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO

NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM

NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA- A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.- Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por
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conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários.- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar,

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da a

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.- Ainda que assim não fosse, o

julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação do valor do salário-de-

benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de reajustes posteriores,

não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado ao teto.- No caso

em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do artigo

33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.- Apelação a que se nega provimento. (AC

200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA:

768)(g.n.)PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, 1º E

ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da

EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.2. Para o cálculo

e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, 1º, e art. 28, 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social.3. Agravo

interno interposto pela autora improvido. (AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j.

22/07/2008, DJ 20/08/2008)(g.n.)- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei

ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a

tese que teria restado violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.- Ressalte-

se, ainda, a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a

constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força

da Lei nº 8.542/92.II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos

proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do

respaldo legal.III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios

previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.IV - Não procede o pedido de

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior

ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento

dos proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo

continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.VI - Os indexadores de reajustes

estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.VII

- Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. VIII-

Apelação Improvida. (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU

01.10.2003, p. 310) (g.n).DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS PRIMEIROS

REAJUSTAMENTOS APÓS AS EDIÇÕES DAS EMENDAS 20/98 E 41/03- Inicialmente, trago à colação o

caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis:Art. 202 - É assegurada

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(...)- Acerca do critério

de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, da Lei

8.213/91:O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:(...)II - os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo

índice da cesta básica ou substituto eventual.(...)- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários

seriam revistos, de acordo com sua data de início, pela variação do INPC.- A referida proporcionalidade, ou seja, a

aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do beneplácito, não merece reforma.- A Lei

8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos

benefícios previdenciários.- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do

deferimento do benefício causaria uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias

correspondentes a este período foram afastadas, quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição.-

Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da
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Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela

qual havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada.- No caso dos autos, considerando que a

aposentadoria da parte autora foi concedida em 23.10.91, não se há falar em índice integral, consoante acima

explicitado.CONCLUSÃO- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. (TRF3, AC 1700335, RELATORA Desembargadora

Federal VERA JUCOVSKY, D.J. 18.04.2012). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isenta de custas. P.R.I. Santos, 07 de fevereiro de 2013. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz

Federal Substituto

 

0002247-33.2012.403.6104 - JOSE ROBERTO RODRIGUES(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Processo núm. 0002247-33.2012.4.03.6104Autor: Jose Roberto RodriguesRéu: INSS - Instituto Nacional do

Seguro SocialCuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

revisão de benefício previdenciário, mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 564354-9/SE, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, julgado em 08/09/2010 pelo plenário

daquele tribunal). Por decisão proferida em 18/04/2012, a competência foi aceita por este Juízo e foram deferidos

os benefícios da justiça gratuita (fls. 23).Em contestação, o INSS argüiu decadência, prescrição e requereu a

improcedência (fls. 25/62). O autor, em réplica, refutou as teses presentes na contestação do réu (fls. 76/85).É o

relatório.Fundamento e decido.A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário,

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão

do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em adequar a média dos salários-de-contribuição

ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com efeitos a partir da vigência dessas normas

que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente prevista na lei, ocorrerá somente para a

revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, o direito discutido em juízo não se

submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se considerando tal argumentação, somente as

diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (arts. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). O pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha

decidido de forma contrária à pretensão, isto é, julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos

benefícios concedidos em data anterior à vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em

08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIAJulgamento: 08/09/2010 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão O Tribunal

deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado,

o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor

Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli.
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Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram,

pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos

Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010. Em respeito à jurisprudência da

Suprema Corte, bem como a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento

do STF. Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores

determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que

isso acarrete violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando

em tal sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do

autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido pelas

Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá ser feita da seguinte maneira:1 - Emenda 20/98- deverá ser

considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o

teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos

benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98 (16/12/1998);- essa média dos

salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$ 1200,00, estabelecido na

própria Emenda Constitucional 20; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em

dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda

mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 1998, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal. 2 - Emenda 41/2003- deverá ser considerada

a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem observar o teto então

vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados aos benefícios

previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa média dos salários-

de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2400,00, estabelecido na própria

Emenda Constitucional 41; - com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal vigente em dezembro de

2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a apuração da renda mensal

inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em dezembro de 2003, com

incidência dos reajustes anuais posteriores; - deverão ser apuradas todas as diferenças decorrentes da revisão,

devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal. Convém observar que o julgamento do

Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos fora ou dentro do período do buraco negro,

portanto, basta que haja a contenção no teto para que haja direito à revisão.Em análise da memória de cálculo do

benefício do autor (fl. 19), verifica-se que a média dos salários de contribuição (Cr$ 308.236,21) foi superior ao

teto (Cr$ 170.000,00), razão pela qual a pretensão deve ser acolhida, com rejeição dos argumentos expedidos pelo

réu.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o

INSS a revisar o benefício do autor mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite

máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos

na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da

revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Deverão ser deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito

administrativo.Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com

correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil, a contar da citação, e, a partir de julho

de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009).Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Não haverá reexame necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º, CPC).Santos, 05 DE FEVEREIRO DE 2013.MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0002569-53.2012.403.6104 - JOSE GUSMAN PEDROSA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos núm. 0002569-53.2012.403.6104Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra a sentença

que julgou improcedente o pedido.Segundo o embargante, a sentença teria incorrido em omissões e contradições.

Para sustentar seu inconformismo, apresenta os seguintes argumentos:- não há que se falar em litispendência,

posto que o pedido e causa de pedir são totalmente diversos da presente lide;- a presente demanda tem por

pretensão o reajuste da renda mensal do benefício do autor, que teve reconhecido o direito ao recálculo RMI do

seu benefício, com aplicação do índice de 39.67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, decorrente das

Emendas 20/98 e 41/03; - já a outra demanda trata da aplicação do índice de 6% estabelecidos pela Emendas

20/98 e 41/03. Decido. Os embargos de declaração têm a finalidade de sanar omissão, obscuridade ou contradição

na sentença, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil. No entanto, verifica-se pelo teor das razões da

embargante que não há o propósito de apontar algum dos vícios acima, mas tão-somente impugnar os
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fundamentos utilizados na sentença, atribuindo-lhes inadequação e injustiça. Assim, pretende a recorrente, na

verdade, rediscutir a questão, propugnando a prevalência de seus argumentos jurídicos, o que deve ser objeto de

apelação.Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Intimem-se.Santos, 23 de janeiro de 2013.

Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz Federal Substituto

 

0003050-16.2012.403.6104 - NEUSA COMIN LOPES(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0003050-16.2012.403.6104 VISTOS. NEUSA COMIN LOPES, qualificada nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão

da renda mensal de seu benefício previdenciário, observando os índices de 2,28%, a partir de junho de 1999 e

1,75%, a partir de maio de 2004, no primeiro reajustamento após os novos dos tetos previdenciários decorrentes

das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Por decisão proferida em 08/05/2012, foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita bem como a prioridade de tramitação (fl. 25).Em contestação, o INSS argüiu

decadência, prescrição e requereu a improcedência (fls. 27/51). O autor, em réplica, contrapôs argumentos à

contestação ofertada pelo Instituto-Réu (56/67).É o relatório. DECIDO.A decadência para a revisão dos atos de

concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada

para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela

Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.No entanto, em relação aos

pedidos deduzidos nesta ação, a pretensão do autor não consiste em alterar a concessão do benefício, mas em

adequar a média dos salários-de-contribuição ao limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003, com

efeitos a partir da vigência dessas normas que reformaram a Constituição. A decadência, conforme expressamente

prevista na lei, ocorrerá somente para a revisão do ato de concessão do benefício - art. 103 da Lei 8.213/91.

Assim, o direito discutido em juízo não se submete a prazo decadencial, mas tão-somente à prescrição. Em se

considerando tal argumentação, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram

alcançadas pela prescrição (arts. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e 219, 1., do CPC). A improcedência do

pedido é medida que se impõe. Os índices de 2,28%, e 1,75%, que dizem respeito aos reajustes concedidos

especificamente em junho de 1999 (primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 20/98, através da Portaria

5.188/99) e em maio de 2004 (primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 41/03, através do Decreto

5.061/04), não há direito da parte autora.Vale notar que o reajuste do teto do salário-de-contribuição, para que seja

preservado seu valor real, está vinculado ao reajuste dos benefícios previdenciários. O contrário não é verdadeiro.

O reajuste dos benefícios é realizado por regramento legal específico, por índices e nas épocas estabelecidas pelo

legislador ordinário, por expressa disposição constitucional do artigo 201, 4º, da Constituição da República

combinada com os artigos 41 e 41-A da Lei n. 8.213/91, e não está, reitere-se, atrelado à elevação do teto, sendo

possível elevar o limite das contribuições sem majorar os benefícios em manutenção. Lembre-se que cabe ao

legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real do benefício, conforme jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal. Conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Não

restou assegurada aos beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda

mensal do benefício e o teto dos salários-de-contribuições. A elevação do teto máximo dos salários-de-

contribuições não gera direito ao aumento, no mesmo percentual, da renda mensal dos benefícios, pois, embora os

Arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 determinem que os salários-de-contribuições sejam reajustados na

mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o

reajustamento dos benefícios somente ocorrem na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário.

(TRF3, AC 1661626, RELATOR Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, D.J. 22.06.2012). Em outra

oportunidade, o mesmo Tribunal afastou o alegado direito:- A parte autora requer a revisão de seu benefício

previdenciário, para que em suas rendas mensais incidam as incorporações dos aumentos reais alcançados aos

limites máximos dos salários de contribuição de junho de 1999 (2,28 %) e maio de 2004 (1,75 %). Sustenta que os

reajustamentos ocorridos em seu benefício, nessas competências, afrontaram a aplicação do índice de acordo com

a data de surgimento do valor a corrigir (pro rata).- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça.- A sentença

julgou improcedente o pedido.- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença.- Com contrarrazões,

subiram os autos a esta E. Corte.DECIDO.- O art. 557, caput e 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso

ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.- Essa é a hipótese vertente nestes autos.DOS

REAJUSTAMENTOS DAS RENDAS MENSAIS- Preceitua a norma contida no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, in verbis:Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da

Lei, a: 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei.- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários,

preconizada no aludido dispositivo legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41,

inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo
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IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os

benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada

do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive,

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.- Entretanto, a

Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:Art. 9º -

Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no mês de

setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações nos

termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994,

deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei. 1º - São assegurados ainda aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.- Foram

mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste.- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do

benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.-

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.- A aplicação do índice de correção monetária dos

benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na

Lei 9.711/98, que assim estabelecia:Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em

1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.- Ressalte-se que os índices de

correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No entanto, não se há

falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos

reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.- Neste sentido já houve manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).-

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado: Previdência Social.O artigo 201, 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. Portanto, deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa

preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da

inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um

que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no

caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação

de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º

da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido. (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min.

Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o

sistema de custeio (artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de benefícios da Previdência Social.- Na

verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art.

195, 5º, da CF).- Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE

HONORÁRIOS.- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser

regido por este diploma legal.- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do

benefício. Os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e

salário-de-benefício não encontra amparo legal.- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e

mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se

referirem.- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de

prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade,

segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.- O artigo 128 da Lei 8.213/91,

apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.- Precedentes.- Recurso

desprovido. (STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data
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da decisão: 17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) PROCESSUAL

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL

DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº.

41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO

NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM

NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA- A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.- Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários.- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar,

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da a

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.- Ainda que assim não fosse, o

julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação do valor do salário-de-

benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de reajustes posteriores,

não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado ao teto.- No caso

em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do artigo

33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.- Apelação a que se nega provimento. (AC

200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA:

768)(g.n.)PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, 1º E

ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da

EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.2. Para o cálculo

e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, 1º, e art. 28, 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social.3. Agravo

interno interposto pela autora improvido. (AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j.

22/07/2008, DJ 20/08/2008)(g.n.)- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei

ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a

tese que teria restado violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.- Ressalte-

se, ainda, a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a

constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força

da Lei nº 8.542/92.II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos

proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do

respaldo legal.III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios

previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.IV - Não procede o pedido de

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior

ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento

dos proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo

continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.VI - Os indexadores de reajustes

estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.VII

- Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. VIII-

Apelação Improvida. (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU

01.10.2003, p. 310) (g.n).DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS PRIMEIROS

REAJUSTAMENTOS APÓS AS EDIÇÕES DAS EMENDAS 20/98 E 41/03- Inicialmente, trago à colação o

caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis:Art. 202 - É assegurada
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aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(...)- Acerca do critério

de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, da Lei

8.213/91:O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:(...)II - os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo

índice da cesta básica ou substituto eventual.(...)- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários

seriam revistos, de acordo com sua data de início, pela variação do INPC.- A referida proporcionalidade, ou seja, a

aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do beneplácito, não merece reforma.- A Lei

8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos

benefícios previdenciários.- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do

deferimento do benefício causaria uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias

correspondentes a este período foram afastadas, quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição.-

Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela

qual havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada.- No caso dos autos, considerando que a

aposentadoria da parte autora foi concedida em 23.10.91, não se há falar em índice integral, consoante acima

explicitado.CONCLUSÃO- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. (TRF3, AC 1700335, RELATORA Desembargadora

Federal VERA JUCOVSKY, D.J. 18.04.2012). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isenta de custas. P.R.I. Santos, 07 de fevereiro de 2013. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz

Federal

 

0004682-77.2012.403.6104 - FRANCISCO MORAES FERNANDES FILHO(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO Nº 0004682-77.2012.403.6104 Autor: FRANCISCO MORAES FERNANDES FILHO E

OUTROSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária

previdenciária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto à revisão da

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, observando a majoração dos tetos previdenciários. Intimado

o patrono do autor para manifestar-se sobre eventual existência de coisa julgada em relação aos processos

apontados na relação de fls. 34/35, este reconheceu a coisa julgada e pediu a desistência da ação (fls. 54). Pelo

exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários ou custas, ante a ausência de lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. Santos, 08 de fevereiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO

FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0005317-58.2012.403.6104 - EDAMIR ALICIRIO ANDRE X PEDRO MARIANO FERREIRA(SP246925 -

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Autos nº. 0005317-58.2012.403.6104 VISTOS. EDAMIR ALICIRIO ANDRÉ e PEDRO MARIANO

FERREIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário,

observando os índices de 2,28%, a partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, no primeiro

reajustamento após os novos dos tetos previdenciários decorrentes das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

A inicial (fls. 02/10) veio instruída com documentos (fls. 11/30). Intimados a manifestar-se acerca da ausência de

litispendência em relação aos processos apontados na folha de prevenção de fls. 31, o co-autor Edamir Alicirio

André requereu a desistência, prosseguindo-se em relação ao co-autor Pedro Mariano Ferreira (fls. 36/47).É o

relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos

processos nº 0008392-42.2011.403.6104, em que eram partes Renate Lach e o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS e nº 0003050-16.2012.403.6104, em que eram partes Neusa Comim Lopes X INSS e que pode ser

considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, observando os índices de 2,28%, a partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, e

considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo parte

da sentença anteriormente proferida:A improcedência do pedido é medida que se impõe. (...)No tocante aos

índices de 2,28%, e 1,75%, que dizem respeito aos reajustes concedidos especificamente em junho de 1999
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(primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 20/98, através da Portaria 5.188/99) e em maio de 2004

(primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 41/03, através do Decreto 5.061/04), não há direito da parte

autora.Vale notar que o reajuste do teto do salário-de-contribuição, para que seja preservado seu valor real, está

vinculado ao reajuste dos benefícios previdenciários. O contrário não é verdadeiro. O reajuste dos benefícios é

realizado por regramento legal específico, por índices e nas épocas estabelecidas pelo legislador ordinário, por

expressa disposição constitucional do artigo 201, 4º, da Constituição da República combinada com os artigos 41 e

41-A da Lei n. 8.213/91, e não está, reitere-se, atrelado à elevação do teto, sendo possível elevar o limite das

contribuições sem majorar os benefícios em manutenção. Lembre-se que cabe ao legislador ordinário definir os

critérios para a preservação do valor real do benefício, conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal. Conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Não restou assegurada aos

beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda mensal do benefício e o teto

dos salários-de-contribuições. A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao

aumento, no mesmo percentual, da renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91 determinem que os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos

reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos

benefícios somente ocorrem na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário. (TRF3, AC

1661626, RELATOR Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, D.J. 22.06.2012). Em outra oportunidade, o

mesmo Tribunal afastou o alegado direito:- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, para

que em suas rendas mensais incidam as incorporações dos aumentos reais alcançados aos limites máximos dos

salários de contribuição de junho de 1999 (2,28 %) e maio de 2004 (1,75 %). Sustenta que os reajustamentos

ocorridos em seu benefício, nessas competências, afrontaram a aplicação do índice de acordo com a data de

surgimento do valor a corrigir (pro rata).- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça.- A sentença julgou

improcedente o pedido.- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença.- Com contrarrazões, subiram os

autos a esta E. Corte.DECIDO.- O art. 557, caput e 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso

ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.- Essa é a hipótese vertente nestes autos.DOS

REAJUSTAMENTOS DAS RENDAS MENSAIS- Preceitua a norma contida no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, in verbis:Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da

Lei, a: 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei.- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários,

preconizada no aludido dispositivo legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41,

inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os

benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada

do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive,

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.- Entretanto, a

Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:Art. 9º -

Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no mês de

setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações nos

termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994,

deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei. 1º - São assegurados ainda aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.- Foram

mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste.- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do

benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.-

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.- A aplicação do índice de correção monetária dos

benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na

Lei 9.711/98, que assim estabelecia:Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em

1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.- Ressalte-se que os índices de

correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No entanto, não se há
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falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos

reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.- Neste sentido já houve manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).-

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado: Previdência Social.O artigo 201, 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. Portanto, deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa

preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da

inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um

que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no

caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação

de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º

da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido. (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min.

Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o

sistema de custeio (artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de benefícios da Previdência Social.- Na

verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art.

195, 5º, da CF).- Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE

HONORÁRIOS.- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser

regido por este diploma legal.- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do

benefício. Os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e

salário-de-benefício não encontra amparo legal.- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e

mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se

referirem.- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de

prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade,

segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.- O artigo 128 da Lei 8.213/91,

apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.- Precedentes.- Recurso

desprovido. (STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data

da decisão: 17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) PROCESSUAL

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL

DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº.

41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO

NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM

NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA- A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.- Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários.- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar,

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da a

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.- Ainda que assim não fosse, o

julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação do valor do salário-de-

benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de reajustes posteriores,

não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado ao teto.- No caso

em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do artigo
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33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.- Apelação a que se nega provimento. (AC

200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA:

768)(g.n.)PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, 1º E

ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da

EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.2. Para o cálculo

e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, 1º, e art. 28, 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social.3. Agravo

interno interposto pela autora improvido. (AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j.

22/07/2008, DJ 20/08/2008)(g.n.)- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei

ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a

tese que teria restado violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.- Ressalte-

se, ainda, a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a

constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força

da Lei nº 8.542/92.II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos

proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do

respaldo legal.III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios

previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.IV - Não procede o pedido de

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior

ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento

dos proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo

continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.VI - Os indexadores de reajustes

estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.VII

- Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. VIII-

Apelação Improvida. (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU

01.10.2003, p. 310) (g.n).DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS PRIMEIROS

REAJUSTAMENTOS APÓS AS EDIÇÕES DAS EMENDAS 20/98 E 41/03- Inicialmente, trago à colação o

caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis:Art. 202 - É assegurada

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(...)- Acerca do critério

de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, da Lei

8.213/91:O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:(...)II - os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo

índice da cesta básica ou substituto eventual.(...)- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários

seriam revistos, de acordo com sua data de início, pela variação do INPC.- A referida proporcionalidade, ou seja, a

aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do beneplácito, não merece reforma.- A Lei

8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos

benefícios previdenciários.- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do

deferimento do benefício causaria uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias

correspondentes a este período foram afastadas, quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição.-

Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela

qual havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada.- No caso dos autos, considerando que a

aposentadoria da parte autora foi concedida em 23.10.91, não se há falar em índice integral, consoante acima

explicitado.CONCLUSÃO- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. (TRF3, AC 1700335, RELATORA Desembargadora

Federal VERA JUCOVSKY, D.J. 18.04.2012). Em face do exposto:1-) Julgo EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação ao co-autor EDAMIR ALICIRIO ANDRÉ, com fulcro no art. 267, VIII,

do Código de Processo Civil;2-) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao co-autor PEDRO

MARIANO FERREIRA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Deixo de condenar os autores nas verbas de sucumbência por serem beneficiários da
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assistência judiciária gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 07 de fevereiro de 2013. Mateus Castelo Branco

Firmino da Silva Juiz Federal Substituto

 

0005417-13.2012.403.6104 - ADELIA DA SILVA MARTINS(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0005417-13.2012.4.03.6104 VISTOS.ADÉLIA DA SILVA MARTINS, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a

recomposição do benefício com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os artigos 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos (fls. 09/20). Emenda a inicial

às fls. 23. É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo

2º da Lei nº 11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em casos

idênticos, inclusive nos autos nº 2004.61.04.011874-0, em que eram partes Malgir Migues Soares, Marcelino

Barbosa De Souza, Marcio Vieira, Mario Fernandes Da Silva, Moacir José De Souza, Moises Jesus De Freitas,

Nataniel Teles De Oliveira, Nelson De Jesus Gouveia, Nelson Lobato Atanes e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e nos autos n 2007.61.04.014561-6, em que eram partes Elisabete Infante Santanna e o Instituto

Nacional do Seguro Social, que podem ser considerados paradigmas porque se discutiu a possibilidade jurídica da

aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de

2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, e

considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a

sentença anteriormente proferida: No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do

demandante é fundado na aplicação dos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o que segue:Art. 20.

A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação

da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o

disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e

com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social

(Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:...

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura

dos dispositivos retro mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo

dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de

prestação continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a equivalência entre a

forma de reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o

motivo pelo qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano

de custeio da Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-

benefício, sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor

este efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante

pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela

correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim

entendido o ato normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos

que se façam necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação

pleiteada das rendas pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º,

senão vejamos:Reza o Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei,

organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de

financiamento;(...). (grifo nosso).Em face desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve

haver, tanto no custeio como no financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da

lei.A diversidade no custeio, assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II)

à medida que a obrigação de pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da

Seguridade Social, bem como a concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.O autor foi compelido a

recolher contribuições previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com

um determinado percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-

contribuição da época (art. 28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do

salário-de-contribuição estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade

(lato sensu), por ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da

Seguridade Social (CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I

da Lei nº 8.212/91), sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao

empregado o plus guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o

custeio à época por parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria
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comprometendo o equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício

e da renda mensal do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência,

o que torna legal a incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à

época.Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são

aqueles vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200470000431705 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 06/07/2005 Documento:

TRF400108990 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 691 Relator(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA Decisão A

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOSDO VOTO DO

RELATOR. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABIMENTO.1. O disposto nos

arts. arts. 20, 1º, 28, 5º, e 102 da Lei nº8.212/1991, que regula as disposições constitucionais relativas aoPlano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste darenda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciáriacorrelata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.3. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre

osalário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo darenda mensal dos benefícios previdenciários.

(Súmula nº 40/TRF-4ª Região)4. Apelação improvida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 07 de fevereiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0005941-10.2012.403.6104 - MARIA RUTH DO CARMO NUBILE(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº. 0005941-10.2012.403.6104 VISTOS. MARIA RUTH DO CARMO NUBILE, qualificada nos autos,

ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, observando os índices de 2,28%, a partir de junho de

1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, no primeiro reajustamento após os novos dos tetos previdenciários

decorrentes das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. A inicial (fls. 02/10) veio instruída com documentos

(fls. 11/17). É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo

artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em

caso idêntico nos processos nº 0008392-42.2011.403.6104, em que eram partes Renate Lach e o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS e nº 0003050-16.2012.403.6104, em que eram partes Neusa Comim Lopes X INSS e que

pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da revisão da renda mensal de

benefício previdenciário, observando os índices de 2,28%, a partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de

2004, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo

parte da sentença anteriormente proferida:A improcedência do pedido é medida que se impõe. (...)No tocante aos

índices de 2,28%, e 1,75%, que dizem respeito aos reajustes concedidos especificamente em junho de 1999

(primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 20/98, através da Portaria 5.188/99) e em maio de 2004

(primeiro reajuste após a Emenda Constitucional n. 41/03, através do Decreto 5.061/04), não há direito da parte

autora.Vale notar que o reajuste do teto do salário-de-contribuição, para que seja preservado seu valor real, está

vinculado ao reajuste dos benefícios previdenciários. O contrário não é verdadeiro. O reajuste dos benefícios é

realizado por regramento legal específico, por índices e nas épocas estabelecidas pelo legislador ordinário, por

expressa disposição constitucional do artigo 201, 4º, da Constituição da República combinada com os artigos 41 e

41-A da Lei n. 8.213/91, e não está, reitere-se, atrelado à elevação do teto, sendo possível elevar o limite das

contribuições sem majorar os benefícios em manutenção. Lembre-se que cabe ao legislador ordinário definir os

critérios para a preservação do valor real do benefício, conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal. Conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Não restou assegurada aos

beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda mensal do benefício e o teto
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dos salários-de-contribuições. A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao

aumento, no mesmo percentual, da renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91 determinem que os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos

reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos

benefícios somente ocorrem na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário. (TRF3, AC

1661626, RELATOR Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, D.J. 22.06.2012). Em outra oportunidade, o

mesmo Tribunal afastou o alegado direito:- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, para

que em suas rendas mensais incidam as incorporações dos aumentos reais alcançados aos limites máximos dos

salários de contribuição de junho de 1999 (2,28 %) e maio de 2004 (1,75 %). Sustenta que os reajustamentos

ocorridos em seu benefício, nessas competências, afrontaram a aplicação do índice de acordo com a data de

surgimento do valor a corrigir (pro rata).- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça.- A sentença julgou

improcedente o pedido.- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença.- Com contrarrazões, subiram os

autos a esta E. Corte.DECIDO.- O art. 557, caput e 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso

ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.- Essa é a hipótese vertente nestes autos.DOS

REAJUSTAMENTOS DAS RENDAS MENSAIS- Preceitua a norma contida no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, in verbis:Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da

Lei, a: 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei.- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários,

preconizada no aludido dispositivo legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41,

inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os

benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada

do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive,

serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e

novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.- Entretanto, a

Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:Art. 9º -

Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no mês de

setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações nos

termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994,

deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei. 1º - São assegurados ainda aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.- Foram

mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste.- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do

benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.-

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.- A aplicação do índice de correção monetária dos

benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na

Lei 9.711/98, que assim estabelecia:Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em

1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.- Ressalte-se que os índices de

correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No entanto, não se há

falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos

reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.- Neste sentido já houve manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).-

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado: Previdência Social.O artigo 201, 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. Portanto, deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa

preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da

inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,
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pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um

que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no

caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação

de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º

da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido. (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min.

Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o

sistema de custeio (artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de benefícios da Previdência Social.- Na

verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art.

195, 5º, da CF).- Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE

HONORÁRIOS.- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser

regido por este diploma legal.- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do

benefício. Os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e

salário-de-benefício não encontra amparo legal.- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e

mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se

referirem.- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de

prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade,

segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.- O artigo 128 da Lei 8.213/91,

apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.- Precedentes.- Recurso

desprovido. (STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data

da decisão: 17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) PROCESSUAL

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL

DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº.

41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO

NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM

NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA- A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.- Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários.- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar,

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da a

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.- Ainda que assim não fosse, o

julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação do valor do salário-de-

benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de reajustes posteriores,

não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado ao teto.- No caso

em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do artigo

33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.- Apelação a que se nega provimento. (AC

200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA:

768)(g.n.)PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, 1º E

ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da

EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.2. Para o cálculo

e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, 1º, e art. 28, 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social.3. Agravo

interno interposto pela autora improvido. (AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j.

22/07/2008, DJ 20/08/2008)(g.n.)- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei
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ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a

tese que teria restado violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.- Ressalte-

se, ainda, a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a

constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força

da Lei nº 8.542/92.II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos

proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do

respaldo legal.III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios

previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.IV - Não procede o pedido de

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior

ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento

dos proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo

continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.VI - Os indexadores de reajustes

estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.VII

- Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. VIII-

Apelação Improvida. (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU

01.10.2003, p. 310) (g.n).DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS PRIMEIROS

REAJUSTAMENTOS APÓS AS EDIÇÕES DAS EMENDAS 20/98 E 41/03- Inicialmente, trago à colação o

caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis:Art. 202 - É assegurada

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(...)- Acerca do critério

de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, da Lei

8.213/91:O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:(...)II - os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo

índice da cesta básica ou substituto eventual.(...)- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários

seriam revistos, de acordo com sua data de início, pela variação do INPC.- A referida proporcionalidade, ou seja, a

aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do beneplácito, não merece reforma.- A Lei

8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos

benefícios previdenciários.- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do

deferimento do benefício causaria uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias

correspondentes a este período foram afastadas, quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição.-

Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela

qual havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada.- No caso dos autos, considerando que a

aposentadoria da parte autora foi concedida em 23.10.91, não se há falar em índice integral, consoante acima

explicitado.CONCLUSÃO- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. (TRF3, AC 1700335, RELATORA Desembargadora

Federal VERA JUCOVSKY, D.J. 18.04.2012). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isenta de custas. P.R.I. Santos, 07 de fevereiro de 2013. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz

Federal Substituto

 

0006246-91.2012.403.6104 - ROBERTO PEDRO DE ANDRADE(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

PROCESSO Nº 0006246-91.2012.403.6104 Autor: ROBERTO PEDRO DE ANDRADERéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária previdenciária, ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto à revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário, observando a majoração dos tetos previdenciários. Intimado o patrono do autor para

manifestar-se sobre eventual existência de coisa julgada em relação aos processos apontados na relação de fls.

27/28, este reconheceu a coisa julgada e pediu a desistência da ação (fls. 37). Pelo exposto, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Sem condenação
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em honorários ou custas, ante a ausência de lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe. P.R.I. Santos, 08 de fevereiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

 

0006432-17.2012.403.6104 - DAMORES DE ALMEIDA(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E

SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

91 - PROCURADOR)

PROCESSO Nº 0006432-17.2012.403.6104 Autor: DEMORES DE ALMEIDARéu: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, etc.DAMORES DE ALMEIDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente

ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão da renda

mensal inicial de seu benefício previdenciário, observando a majoração dos tetos previdenciários. Intimado o

patrono do autor para manifestar-se sobre eventual existência de coisa julgada em relação aos processos apontados

na relação de fls. 27, este reconheceu a coisa julgada e pediu a desistência da ação em relação à um dos pedidos e

prosseguimento a outro.(fls. 42/43). A inicial (fls. 02/13) veio instruída com documentos (fls. 14/26). É o

relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos,

inclusive nos autos nº 2004.61.04.013108-2, em que eram partes Benedito Pedroso e outros e o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS e nº 2004.61.04.013252-9, em que eram partes José Honório de Gouveia e outros e o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a

possibilidade jurídica da aplicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios em manutenção, e

considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a

sentença anteriormente proferida:A improcedência do pedido é medida que se impõe. A questão de mérito

consiste na aplicação dos novos limites previstos nas E.C. n.º 20/98 (R$ 1.200,00) e E.C. n.º 41/03 (R$ 2.400,00)

a partir do início de sua vigência, aos benefícios previdenciários em manutenção fixados no teto que, por ocasião

de seus cálculos, foram objeto de limitação pelo valor máximo do salário-de-contribuição então vigente. O

Supremo Tribunal Federal decidiu que as EC n.ºs 19/98 e 41/03 se aplicam aos benefícios anteriores concedidos,

sem que haja qualquer ofensa ao ato jurídico perfeito. EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354-9/SE, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,

Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011

PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487).No presente caso, a parte autora não teve sua RMI

originalmente limitada ao teto, conforme comprova o documento de fls.18, uma vez que a renda mensal, em

outubro de 1995, foi fixada em R$ 769,52 e o teto previdenciário, naquela época, era de R$ 832,66 , não fazendo

jus, assim, à incidência dos novos tetos previstos nas EC 20/98 e 41/03. De fato, a repercussão da alteração dos

tetos somente ocorre se houver anterior limitação quando da original concessão do benefício previdenciário, o que

não ocorreu no caso dos autos.Nos termos, portanto, a decisão citada do Supremo Tribunal Federal, que entendeu

pela aplicabilidade dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 é clara, delimitando seu

âmbito de aplicação aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido

antes da vigência dessas normas. Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de APLICAÇÃO DO IRSM DE

39,67%, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do TETO DO BENEFÍCIO COM BASE NAS EC

20/98 E 41/03, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.Isento de custas. P.R.I. Santos, 08 de fevereiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO

FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     478/1310



 

0011805-29.2012.403.6104 - MARCO ANTONIO INDAUI(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP287865 -

JOAO LUIZ BARRETO PASSOS E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº 0011805-29.2012.403.6104 VISTOS. MARCO ANTONIO INDAUI, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do benefício de aposentadoria (nº 42/106.679.013-0 ) renunciado pelo autor bem como implantar

novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº

8.213/91. A inicial (fls. 02/10) veio instruída com documentos fls. (11/20).É o relatório. DECIDO.Nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi

proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 0002616-

95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação

e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a

improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do Regulamento da Previdência

Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, não

havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu o benefício. Ainda que se

entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se postulados constitucionais, não há se

confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos autos, a parte autora não pretende

recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu benefício por outro dito mais

vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei n. 8.213/91 dispõe que o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este Regime,

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, que é mais um óbice ao

pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo inviável o aproveitamento

de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de vista que o artigo 12, 4º

da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta de amparo legal, a mera

restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida desaposentação, eis que,

diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos administrativos, não há direito à

substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao segurado. Como bem destacou a E.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma apelação cível, a Postulação de

cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A

pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à

esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer

condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de

modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade

pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

(TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A fundamentação supra tem apoio na

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das seguintes ementas:(...) O cômputo do

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271, rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma,

DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei
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9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel.

Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011, p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza aposentadoria é regido por

normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há autorização legal para

o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria (...). (TRF3, AC 1651572, rel.

Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível

e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...)

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação (...). (TRF3, AC

1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 1453).Em face do exposto,

julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 09 de janeiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0011863-32.2012.403.6104 - ADILSON HILARIO DOS SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E

SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº 0011863-32.2012.403.6104 VISTOS. ADILSON HILARIO DOS SANTOS, qualificado nos autos,

ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando

o cancelamento do benefício de aposentadoria (nº 42/140.221.065-2) renunciado pelo autor bem como implantar

novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº

8.213/91. A inicial (fls. 02/11) veio instruída com documentos fls. 12/17).É o relatório. DECIDO.Nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi

proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 0002616-

95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação

e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a

improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do Regulamento da Previdência

Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, não

havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu o benefício. Ainda que se

entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se postulados constitucionais, não há se

confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos autos, a parte autora não pretende

recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu benefício por outro dito mais

vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei n. 8.213/91 dispõe que o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este Regime,

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, que é mais um óbice ao

pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo inviável o aproveitamento

de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de vista que o artigo 12, 4º

da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em
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relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta de amparo legal, a mera

restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida desaposentação, eis que,

diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos administrativos, não há direito à

substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao segurado. Como bem destacou a E.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma apelação cível, a Postulação de

cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A

pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à

esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer

condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de

modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade

pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

(TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A fundamentação supra tem apoio na

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das seguintes ementas:(...) O cômputo do

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271, rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma,

DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel.

Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011, p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza aposentadoria é regido por

normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há autorização legal para

o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria (...). (TRF3, AC 1651572, rel.

Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível

e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...)

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação (...). (TRF3, AC

1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 1453).Em face do exposto,

julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 10 de janeiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0011866-84.2012.403.6104 - JOSUEL DA SILVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP287865 - JOAO LUIZ
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BARRETO PASSOS E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº 0011866-84.2012.403.6104 VISTOS. JOSUEL DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente

ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o cancelamento do

benefício de aposentadoria (nº 42/137.999.576-8) renunciado pelo autor bem como implantar novo beneficio de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. A inicial (fls.

02/10) veio instruída com documentos fls. 11/19).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código

de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo

sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 0002616-95.2010.403.6104, em que eram

partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº 0012462-05.2011.403.6104,

em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser

considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação e a concessão de novo

benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito,

dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a improcedência do

pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, não havendo autorização

legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu o benefício. Ainda que se entenda que não há

vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se postulados constitucionais, não há se confundir a

desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos autos, a parte autora não pretende recusar a

aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu benefício por outro dito mais vantajoso,

sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei n. 8.213/91 dispõe que o aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, que é mais um óbice ao pedido da parte

autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo inviável o aproveitamento de tempo de

serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de vista que o artigo 12, 4º da Lei n.

8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social, salvo,

então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta de amparo legal, a mera restituição

dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida desaposentação, eis que, diante dos

princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos administrativos, não há direito à substituição da

aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao segurado. Como bem destacou a E.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma apelação cível, a Postulação de

cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A

pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à

esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer

condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de

modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade

pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

(TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A fundamentação supra tem apoio na

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das seguintes ementas:(...) O cômputo do

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271, rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma,

DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel.

Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011, p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do
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trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza aposentadoria é regido por

normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há autorização legal para

o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria (...). (TRF3, AC 1651572, rel.

Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível

e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...)

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação (...). (TRF3, AC

1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 1453).Em face do exposto,

julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 10 de janeiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0011876-31.2012.403.6104 - OSWALDO TORRES FILHO(SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº 0011876-31.2012.403.6104 VISTOS. OSWALDO TORRES FILHO, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do benefício de aposentadoria (nº 106.320.570-8) renunciado pelo autor bem como implantar novo

beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A inicial (fls. 02/17) veio instruída com documentos fls. 18/37).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-

A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida

neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 0002616-95.2010.403.6104, em

que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº 0012462-

05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação e a concessão

de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de

direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a improcedência

do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, não havendo autorização

legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu o benefício. Ainda que se entenda que não há

vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se postulados constitucionais, não há se confundir a

desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos autos, a parte autora não pretende recusar a

aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu benefício por outro dito mais vantajoso,

sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei n. 8.213/91 dispõe que o aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, que é mais um óbice ao pedido da parte

autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo inviável o aproveitamento de tempo de

serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de vista que o artigo 12, 4º da Lei n.

8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social, salvo,

então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta de amparo legal, a mera restituição

dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida desaposentação, eis que, diante dos
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princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos administrativos, não há direito à substituição da

aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao segurado. Como bem destacou a E.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma apelação cível, a Postulação de

cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A

pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à

esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer

condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de

modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade

pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

(TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A fundamentação supra tem apoio na

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das seguintes ementas:(...) O cômputo do

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271, rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma,

DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel.

Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011, p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza aposentadoria é regido por

normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há autorização legal para

o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria (...). (TRF3, AC 1651572, rel.

Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível

e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...)

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação (...). (TRF3, AC

1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 1453).Em face do exposto,

julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 10 de janeiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0011937-86.2012.403.6104 - NELZA SIAMARCHELLA BONI(SP300461 - MARLENE PANTRIGO DE

OLIVEIRA BALTAZAR E SP166452 - SARAH LIA SAIKOVITCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº. 0011937-86.2012.403.6104 VISTOS. NELZA SIAMARCHELLA BONI, qualificado nos autos, ajuizou
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a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão

da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, observando a majoração dos tetos previdenciários. A

inicial (fls. 02/15) veio instruída com documentos (fls. 16/25). É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-

A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida

neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos, inclusive nos autos nº 2004.61.04.013108-2, em

que eram partes Benedito Pedroso e outros e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº

2004.61.04.013252-9, em que eram partes José Honório de Gouveia e outros e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da aplicação das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios em manutenção, e considerando que a matéria

controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente

proferida:A improcedência do pedido é medida que se impõe. A questão de mérito consiste na aplicação dos

novos limites previstos nas E.C. n.º 20/98 (R$ 1.200,00) e E.C. n.º 41/03 (R$ 2.400,00) a partir do início de sua

vigência, aos benefícios previdenciários em manutenção fixados no teto que, por ocasião de seus cálculos, foram

objeto de limitação pelo valor máximo do salário-de-contribuição então vigente. O Supremo Tribunal Federal

decidiu que as EC n.ºs 19/98 e 41/03 se aplicam aos benefícios anteriores concedidos, sem que haja qualquer

ofensa ao ato jurídico perfeito. EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354-9/SE, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em

08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT

VOL-02464-03 PP-00487).No presente caso, a parte autora não teve sua RMI originalmente limitada ao teto,

conforme comprova o documento de fls. 23/25, uma vez que a renda mensal, em junho de 2000, foi fixada em R$

981,50 e o teto previdenciário, naquela época, era de R$ 1328,25, não fazendo jus, assim, à incidência dos novos

tetos previstos nas EC 20/98 e 41/03. De fato, a repercussão da alteração dos tetos somente ocorre se houver

anterior limitação quando da original concessão do benefício previdenciário, o que não ocorreu no caso dos

autos.Nos termos, portanto, a decisão citada do Supremo Tribunal Federal, que entendeu pela aplicabilidade dos

novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e 41/2003 é clara, delimitando seu âmbito de aplicação aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar o autor nas verbas

de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.Isento de custas. P.R.I. Santos, 15 de janeiro

de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0011938-71.2012.403.6104 - JOAO PAL FILHO(SP300461 - MARLENE PANTRIGO DE OLIVEIRA

BALTAZAR E SP166452 - SARAH LIA SAIKOVITCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº. 0011938-71.2012.403.6104 VISTOS. JOÃO PAL FILHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente

ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão da renda

mensal inicial de seu benefício previdenciário, observando a majoração dos tetos previdenciários. A inicial (fls.

02/15) veio instruída com documentos (fls. 16/22). É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código

de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida neste juízo

sentença de total improcedência em casos idênticos, inclusive nos autos nº 2004.61.04.013108-2, em que eram

partes Benedito Pedroso e outros e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº 2004.61.04.013252-9, em

que eram partes José Honório de Gouveia e outros e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser

considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da aplicação das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03 aos benefícios em manutenção, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito,

dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida:A improcedência do pedido é medida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     485/1310



que se impõe. A questão de mérito consiste na aplicação dos novos limites previstos nas E.C. n.º 20/98 (R$

1.200,00) e E.C. n.º 41/03 (R$ 2.400,00) a partir do início de sua vigência, aos benefícios previdenciários em

manutenção fixados no teto que, por ocasião de seus cálculos, foram objeto de limitação pelo valor máximo do

salário-de-contribuição então vigente. O Supremo Tribunal Federal decidiu que as EC n.ºs 19/98 e 41/03 se

aplicam aos benefícios anteriores concedidos, sem que haja qualquer ofensa ao ato jurídico perfeito. EMENTA:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354-

9/SE, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487).No presente

caso, a parte autora não teve sua RMI originalmente limitada ao teto, conforme comprova o documento de fls. 22,

uma vez que a renda mensal, em março de 1995, foi fixada em R$ 340,31 e o teto previdenciário, naquela época,

era de R$ 582,86, não fazendo jus, assim, à incidência dos novos tetos previstos nas EC 20/98 e 41/03. De fato, a

repercussão da alteração dos tetos somente ocorre se houver anterior limitação quando da original concessão do

benefício previdenciário, o que não ocorreu no caso dos autos.Nos termos, portanto, a decisão citada do Supremo

Tribunal Federal, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores determinados pelas Emendas 20/98 e

41/2003 é clara, delimitando seu âmbito de aplicação aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas. Em face do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita.Isento de custas. P.R.I. Santos, 14 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0011960-32.2012.403.6104 - JOSE DE SOUZA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0011960-32.2012.403.6104 VISTOS.JOSÉ DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação,

pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a recomposição do

benefício com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%,

e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os artigos 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei

nº 8.212/91. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos (fls. 09/24). É o relatório. DECIDO.Nos termos

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/2006, tendo em vista que

já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos, inclusive nos autos nº

2004.61.04.011874-0, em que eram partes Malgir Migues Soares, Marcelino Barbosa De Souza, Marcio Vieira,

Mario Fernandes Da Silva, Moacir José De Souza, Moises Jesus De Freitas, Nataniel Teles De Oliveira, Nelson

De Jesus Gouveia, Nelson Lobato Atanes e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser

considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da aplicação em dezembro de 1998 do índice de

10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade

com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, e considerando que a matéria controvertida é

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a

improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos artigos 20,

1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o que segue:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o

doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu

salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a

seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei

nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-
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contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro

mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a equivalência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.O autor foi compelido a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200470000431705 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 06/07/2005 Documento:

TRF400108990 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 691 Relator(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA Decisão A

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOSDO VOTO DO

RELATOR. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABIMENTO.1. O disposto nos

arts. arts. 20, 1º, 28, 5º, e 102 da Lei nº8.212/1991, que regula as disposições constitucionais relativas aoPlano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste darenda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciáriacorrelata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.3. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre

osalário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo darenda mensal dos benefícios previdenciários.
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(Súmula nº 40/TRF-4ª Região)4. Apelação improvida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 10 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000020-36.2013.403.6104 - JOSE GERALDO SILVA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0000020-36.2013.403.6104 VISTOS.JOSÉ GERALDO SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a

recomposição do benefício com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos (fls. 09/23). É o relatório.

DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos,

inclusive nos autos nº 2004.61.04.011874-0, em que eram partes Malgir Migues Soares, Marcelino Barbosa De

Souza, Marcio Vieira, Mario Fernandes Da Silva, Moacir José De Souza, Moises Jesus De Freitas, Nataniel Teles

De Oliveira, Nelson De Jesus Gouveia, Nelson Lobato Atanes e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da aplicação em dezembro de

1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%,

de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, e considerando que a matéria

controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida:

No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos

artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o que segue:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive

o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu

salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a

seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei

nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro

mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a equivalência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.O autor foi compelido a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por
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parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200470000431705 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 06/07/2005 Documento:

TRF400108990 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 691 Relator(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA Decisão A

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOSDO VOTO DO

RELATOR. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABIMENTO.1. O disposto nos

arts. arts. 20, 1º, 28, 5º, e 102 da Lei nº8.212/1991, que regula as disposições constitucionais relativas aoPlano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste darenda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciáriacorrelata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.3. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre

osalário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo darenda mensal dos benefícios previdenciários.

(Súmula nº 40/TRF-4ª Região)4. Apelação improvida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 15 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000021-21.2013.403.6104 - JOSE LOBO DE LIMA(SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA

ALCEDO E SP228597 - FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0000021-21.2013.403.6104Manifeste-se o autor sobre os documentos referentes aos processos n.º

0000771.2005.403.6104, apontados na folha de prevenção (fls.24/25).Int.Santos, 15 de janeiro de 2013. MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000024-73.2013.403.6104 - OSWALDO MARIANO JUNIOR(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0000024-73.2013.403.6104 VISTOS.OSWALDO MARIANO JUNIOR, qualificado nos autos, ajuizou

a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a

recomposição do benefício com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os artigos 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos (fls. 09/23). É o relatório.

DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos,

inclusive nos autos nº 2004.61.04.011874-0, em que eram partes Malgir Migues Soares, Marcelino Barbosa De

Souza, Marcio Vieira, Mario Fernandes Da Silva, Moacir José De Souza, Moises Jesus De Freitas, Nataniel Teles

De Oliveira, Nelson De Jesus Gouveia, Nelson Lobato Atanes e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da aplicação em dezembro de

1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%,

de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, e considerando que a matéria

controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida:

No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos

artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o que segue:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive

o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu
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salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a

seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei

nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro

mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a equivalência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.O autor foi compelido a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200470000431705 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 06/07/2005 Documento:

TRF400108990 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 691 Relator(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA Decisão A

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOSDO VOTO DO

RELATOR. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABIMENTO.1. O disposto nos

arts. arts. 20, 1º, 28, 5º, e 102 da Lei nº8.212/1991, que regula as disposições constitucionais relativas aoPlano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste darenda mensal dos benefícios previdenciários na mesma
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proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciáriacorrelata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.3. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre

osalário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo darenda mensal dos benefícios previdenciários.

(Súmula nº 40/TRF-4ª Região)4. Apelação improvida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 15 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000026-43.2013.403.6104 - WILSON ROBERTO REZENDE(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0000026-43.2013.403.6104 VISTOS.WILSON ROBERTO REZENDE, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a

recomposição do benefício com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os artigos 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos (fls. 09/22). É o relatório.

DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos,

inclusive nos autos nº 2004.61.04.011874-0, em que eram partes Malgir Migues Soares, Marcelino Barbosa De

Souza, Marcio Vieira, Mario Fernandes Da Silva, Moacir José De Souza, Moises Jesus De Freitas, Nataniel Teles

De Oliveira, Nelson De Jesus Gouveia, Nelson Lobato Atanes e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da aplicação em dezembro de

1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%,

de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, e considerando que a matéria

controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida:

No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos

artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o que segue:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive

o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu

salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a

seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei

nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro

mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a equivalência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.O autor foi compelido a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição
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estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200470000431705 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 06/07/2005 Documento:

TRF400108990 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 691 Relator(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA Decisão A

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOSDO VOTO DO

RELATOR. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABIMENTO.1. O disposto nos

arts. arts. 20, 1º, 28, 5º, e 102 da Lei nº8.212/1991, que regula as disposições constitucionais relativas aoPlano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste darenda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciáriacorrelata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.3. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre

osalário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo darenda mensal dos benefícios previdenciários.

(Súmula nº 40/TRF-4ª Região)4. Apelação improvida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 15 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000036-87.2013.403.6104 - LUZIRENE COSTA MATOS(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0000036-87.2013.403.6104 VISTOS.LUZIRENE COSTA MATOS, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a

recomposição do benefício com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os artigos 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos (fls. 09/21). É o relatório.

DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos,

inclusive nos autos nº 2004.61.04.011874-0, em que eram partes Malgir Migues Soares, Marcelino Barbosa De

Souza, Marcio Vieira, Mario Fernandes Da Silva, Moacir José De Souza, Moises Jesus De Freitas, Nataniel Teles

De Oliveira, Nelson De Jesus Gouveia, Nelson Lobato Atanes e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da aplicação em dezembro de

1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%,

de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, e considerando que a matéria

controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida:

No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos

artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o que segue:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive

o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu

salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a

seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão
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reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei

nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro

mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a equivalência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.O autor foi compelido a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200470000431705 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 06/07/2005 Documento:

TRF400108990 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 691 Relator(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA Decisão A

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOSDO VOTO DO

RELATOR. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABIMENTO.1. O disposto nos

arts. arts. 20, 1º, 28, 5º, e 102 da Lei nº8.212/1991, que regula as disposições constitucionais relativas aoPlano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste darenda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciáriacorrelata cumprem as disposições
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constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.3. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre

osalário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo darenda mensal dos benefícios previdenciários.

(Súmula nº 40/TRF-4ª Região)4. Apelação improvida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 15 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000277-61.2013.403.6104 - MARCO ANTONIO DIAS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº 0000277-61.2013.403.6104 VISTOS. MARCO ANTONIO DIAS, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do benefício de aposentadoria (nº 42/144.915.305-1) renunciado pelo autor bem como implantar

novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº

8.213/91. A inicial (fls. 02/11) veio instruída com documentos fls. 12/18).É o relatório. DECIDO.Nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi

proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 0002616-

95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação

e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a

improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do Regulamento da Previdência

Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, não

havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu o benefício. Ainda que se

entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se postulados constitucionais, não há se

confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos autos, a parte autora não pretende

recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu benefício por outro dito mais

vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei n. 8.213/91 dispõe que o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este Regime,

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, que é mais um óbice ao

pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo inviável o aproveitamento

de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de vista que o artigo 12, 4º

da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta de amparo legal, a mera

restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida desaposentação, eis que,

diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos administrativos, não há direito à

substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao segurado. Como bem destacou a E.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma apelação cível, a Postulação de

cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A

pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à

esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer

condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de

modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade

pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

(TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A fundamentação supra tem apoio na

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das seguintes ementas:(...) O cômputo do

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da
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parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271, rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma,

DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel.

Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011, p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza aposentadoria é regido por

normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há autorização legal para

o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria (...). (TRF3, AC 1651572, rel.

Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível

e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...)

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação (...). (TRF3, AC

1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 1453).Em face do exposto,

julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 16 de janeiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000278-46.2013.403.6104 - JOSE CARLOS EVANGELISTA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº 0000278-46.2013.403.6104 VISTOS. JOSÉ CARLOS EVANGELISTA, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do benefício de aposentadoria (nº 42/158.804.233-0) renunciado pelo autor bem como implantar

novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº

8.213/91. A inicial (fls. 02/11) veio instruída com documentos fls. 12/21).É o relatório. DECIDO.Nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi

proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 0002616-

95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação

e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a

improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do Regulamento da Previdência

Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, não

havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu o benefício. Ainda que se

entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se postulados constitucionais, não há se

confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos autos, a parte autora não pretende

recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu benefício por outro dito mais

vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei n. 8.213/91 dispõe que o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este Regime,
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ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, que é mais um óbice ao

pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo inviável o aproveitamento

de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de vista que o artigo 12, 4º

da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta de amparo legal, a mera

restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida desaposentação, eis que,

diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos administrativos, não há direito à

substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao segurado. Como bem destacou a E.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma apelação cível, a Postulação de

cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A

pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à

esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer

condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de

modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade

pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

(TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A fundamentação supra tem apoio na

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das seguintes ementas:(...) O cômputo do

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271, rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma,

DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel.

Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011, p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza aposentadoria é regido por

normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há autorização legal para

o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria (...). (TRF3, AC 1651572, rel.

Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível

e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...)
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Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação (...). (TRF3, AC

1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 1453).Em face do exposto,

julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 16 de janeiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000553-92.2013.403.6104 - ROBERTO BICHIR FILHO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 -

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0000553-92.2013.403.6104 VISTOS. ROBERTO BICHIR FILHO, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do beneficio de aposentadoria (nº 42/119.937.354-8) renunciado pelo autor a partir da data do

ajuizamento da ação bem como implantar novo benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos

termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. Alternativamente, pleiteou o cancelamento do benefício atual com a

devolução dos valores pagos a este título. A inicial (fls. 02/13) veio instruída com documentos (fls. 14/20). É o

relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos

processos nº 0002616-95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade

jurídica da desaposentação e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que

a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente

proferida: No mérito, a improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é

irreversível e irrenunciável, não havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que

concedeu o benefício. Ainda que se entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se

postulados constitucionais, não há se confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos

autos, a parte autora não pretende recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu

benefício por outro dito mais vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei

n. 8.213/91 dispõe que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado, que é mais um óbice ao pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo

inviável o aproveitamento de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de

vista que o artigo 12, 4º da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins

de custeio da Seguridade Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta

de amparo legal, a mera restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida

desaposentação, eis que, diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos

administrativos, não há direito à substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao

segurado. Como bem destacou a E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma

apelação cível, a Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não

traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um

atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito

legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre

poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na

órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito

alegado, à falta de previsão legal. (TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A

fundamentação supra tem apoio na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das

seguintes ementas:(...) O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     497/1310



rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma, DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos

legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º,

da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a

reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo

Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011,

p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se

podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de

benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer

outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato

jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à

aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal

Convocada Márcia Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes.

Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria

(...). (TRF3, AC 1651572, rel. Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por

tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V

- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do

mundo jurídico, sem onerar a Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício

previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim,

substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina

Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação (...). (TRF3, AC 1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011,

p. 1453).Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 31

de janeiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000593-74.2013.403.6104 - ANTONIO BEZERRA MENDES(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0000593-74.2013.403.6104 VISTOS. ANTONIO BEZERRA MENDES, qualificado nos autos, ajuizou

a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do beneficio de aposentadoria (nº 42/111.633.682-8) renunciado pelo autor a partir da data do

ajuizamento da ação bem como implantar novo benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos

termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. Alternativamente, pleiteou o cancelamento do benefício atual com a

devolução dos valores pagos a este título. A inicial (fls. 02/19) veio instruída com documentos (fls. 20/31). É o

relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos

processos nº 0002616-95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade

jurídica da desaposentação e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que

a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente

proferida: No mérito, a improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é

irreversível e irrenunciável, não havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que

concedeu o benefício. Ainda que se entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se

postulados constitucionais, não há se confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos

autos, a parte autora não pretende recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu

benefício por outro dito mais vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei

n. 8.213/91 dispõe que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
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empregado, que é mais um óbice ao pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo

inviável o aproveitamento de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de

vista que o artigo 12, 4º da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins

de custeio da Seguridade Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta

de amparo legal, a mera restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida

desaposentação, eis que, diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos

administrativos, não há direito à substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao

segurado. Como bem destacou a E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma

apelação cível, a Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não

traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um

atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito

legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre

poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na

órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito

alegado, à falta de previsão legal. (TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A

fundamentação supra tem apoio na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das

seguintes ementas:(...) O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271,

rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma, DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos

legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º,

da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a

reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo

Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011,

p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se

podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de

benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer

outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato

jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à

aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal

Convocada Márcia Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes.

Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria

(...). (TRF3, AC 1651572, rel. Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por

tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V

- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do

mundo jurídico, sem onerar a Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício

previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim,

substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina

Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação (...). (TRF3, AC 1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     499/1310



p. 1453).Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 31

de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000622-27.2013.403.6104 - JOSE WALTER DE ALMEIDA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0000622-27.2013.4.03.6104 VISTOS.JOSE WALTER DE ALMEIDA, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a

recomposição do benefício com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os artigos 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com documentos (fls. 09/23). É o relatório.

DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/2006, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em casos idênticos,

inclusive nos autos nº 2004.61.04.011874-0, em que eram partes Malgir Migues Soares, Marcelino Barbosa De

Souza, Marcio Vieira, Mario Fernandes Da Silva, Moacir José De Souza, Moises Jesus De Freitas, Nataniel Teles

De Oliveira, Nelson De Jesus Gouveia, Nelson Lobato Atanes e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

nos autos n 2007.61.04.014561-6, em que eram partes Elisabete Infante Santanna e o Instituto Nacional do Seguro

Social, que podem ser considerados paradigmas porque se discutiu a possibilidade jurídica da aplicação em

dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do

índice de 27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, e

considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a

sentença anteriormente proferida: No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do

demandante é fundado na aplicação dos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o que segue:Art. 20.

A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação

da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o

disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e

com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social

(Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:...

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura

dos dispositivos retro mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo

dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de

prestação continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a equivalência entre a

forma de reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o

motivo pelo qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano

de custeio da Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-

benefício, sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor

este efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante

pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela

correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim

entendido o ato normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos

que se façam necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação

pleiteada das rendas pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º,

senão vejamos:Reza o Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei,

organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de

financiamento;(...). (grifo nosso).Em face desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve

haver, tanto no custeio como no financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da

lei.A diversidade no custeio, assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II)

à medida que a obrigação de pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da

Seguridade Social, bem como a concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.O autor foi compelido a

recolher contribuições previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com

um determinado percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-

contribuição da época (art. 28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do

salário-de-contribuição estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade

(lato sensu), por ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da

Seguridade Social (CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I

da Lei nº 8.212/91), sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao

empregado o plus guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o
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custeio à época por parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria

comprometendo o equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício

e da renda mensal do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência,

o que torna legal a incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à

época.Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são

aqueles vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.Não é outro o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso:

200470000431705 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 06/07/2005 Documento:

TRF400108990 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 691 Relator(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA Decisão A

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOSDO VOTO DO

RELATOR. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABIMENTO.1. O disposto nos

arts. arts. 20, 1º, 28, 5º, e 102 da Lei nº8.212/1991, que regula as disposições constitucionais relativas aoPlano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste darenda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciáriacorrelata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.3. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre

osalário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo darenda mensal dos benefícios previdenciários.

(Súmula nº 40/TRF-4ª Região)4. Apelação improvida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Isentos de custas. P.R.I. Santos, 01 de fevereiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000813-72.2013.403.6104 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos nº. 0000813-72.2013.403.6104 VISTOS. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos,

ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando

o cancelamento do beneficio de aposentadoria (nº 42/137.999.603-9) renunciado pelo autor a partir da data do

ajuizamento da ação bem como implantar novo benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos

termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. Alternativamente, pleiteou o cancelamento do benefício atual com a

devolução dos valores pagos a este título. A inicial (fls. 02/11) veio instruída com documentos (fls. 12/20). É o

relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº

11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos

processos nº 0002616-95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade

jurídica da desaposentação e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que

a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente

proferida: No mérito, a improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é

irreversível e irrenunciável, não havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que

concedeu o benefício. Ainda que se entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se

postulados constitucionais, não há se confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos

autos, a parte autora não pretende recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu

benefício por outro dito mais vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei

n. 8.213/91 dispõe que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
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empregado, que é mais um óbice ao pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo

inviável o aproveitamento de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de

vista que o artigo 12, 4º da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins

de custeio da Seguridade Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta

de amparo legal, a mera restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida

desaposentação, eis que, diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos

administrativos, não há direito à substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao

segurado. Como bem destacou a E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma

apelação cível, a Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não

traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um

atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito

legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre

poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na

órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito

alegado, à falta de previsão legal. (TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A

fundamentação supra tem apoio na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das

seguintes ementas:(...) O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271,

rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma, DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos

legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º,

da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a

reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo

Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011,

p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se

podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de

benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer

outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato

jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à

aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal

Convocada Márcia Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes.

Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria

(...). (TRF3, AC 1651572, rel. Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por

tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V

- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do

mundo jurídico, sem onerar a Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício

previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim,

substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina

Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação (...). (TRF3, AC 1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011,
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p. 1453).Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 05

de fevereiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000831-93.2013.403.6104 - JOSE ROBERTO SOARES DO NASCIMENTO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI

E SP287895 - ODILIO RODRIGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000831-93.2013.403.6104 VISTOS. JOSE ROBERTO SOARES DO NASCIMENTO, qualificado nos

autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

visando o cancelamento do benefício de aposentadoria (nº 42/144.738.153-1) renunciado pelo autor bem como

implantar novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da

Lei nº 8.213/91. A inicial (fls. 02/11) veio instruída com documentos fls. 12/20).É o relatório. DECIDO.Nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista

que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 0002616-

95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação

e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a

improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do Regulamento da Previdência

Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, não

havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu o benefício. Ainda que se

entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se postulados constitucionais, não há se

confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos autos, a parte autora não pretende

recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu benefício por outro dito mais

vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei n. 8.213/91 dispõe que o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este Regime,

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, que é mais um óbice ao

pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo inviável o aproveitamento

de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de vista que o artigo 12, 4º

da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta de amparo legal, a mera

restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida desaposentação, eis que,

diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos administrativos, não há direito à

substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao segurado. Como bem destacou a E.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma apelação cível, a Postulação de

cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A

pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à

esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer

condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de

modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade

pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

(TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A fundamentação supra tem apoio na

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das seguintes ementas:(...) O cômputo do

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271, rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma,

DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais
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serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel.

Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011, p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza aposentadoria é regido por

normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há autorização legal para

o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria (...). (TRF3, AC 1651572, rel.

Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível

e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...)

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação (...). (TRF3, AC

1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 1453).Em face do exposto,

julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 06 de fevereiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000833-63.2013.403.6104 - MARCOS AUGUSTO CAMPINA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP287895

- ODILIO RODRIGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000833-63.2013.403.6104 VISTOS. MARCOS AUGUSTO CAMPINA, qualificado nos autos, ajuizou

a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do benefício de aposentadoria (nº 42/156.043.678-3) renunciado pelo autor bem como implantar

novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº

8.213/91. A inicial (fls. 02/11) veio instruída com documentos fls. 12/25).É o relatório. DECIDO.Nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi

proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 0002616-

95.2010.403.6104, em que eram partes José Raimundo de Jesus e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

nº 0012462-05.2011.403.6104, em que eram partes Elpídio Duviger Valencio e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação

e a concessão de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: No mérito, a

improcedência do pedido é medida impostergável. Segundo o artigo 181-B do Regulamento da Previdência

Social, incluído pelo Decreto n. 3.265/99, a aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, não

havendo autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu o benefício. Ainda que se

entenda que não há vedação absoluta à renúncia ao benefício, invocando-se postulados constitucionais, não há se

confundir a desaposentação com a renúncia ao benefício, pois, no caso dos autos, a parte autora não pretende

recusar a aposentadoria, desonerando-se o INSS, mais sim a substituição de seu benefício por outro dito mais

vantajoso, sem amparo legal. Por outro lado, vale lembrar que o artigo 18, 2º da Lei n. 8.213/91 dispõe que o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este Regime,

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, que é mais um óbice ao

pedido da parte autora. Outrossim, não há se falar em correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o acréscimo dos proventos, sendo inviável o aproveitamento

de tempo de serviço e das contribuições recolhidas após a aposentadoria, sem perder de vista que o artigo 12, 4º

da Lei n. 8.212/91, expressamente, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS
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que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em

relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade

Social, salvo, então, no que concerne às prestações já mencionadas. Além disso, por falta de amparo legal, a mera

restituição dos proventos ao INSS não é suficiente para o deferimento da pretendida desaposentação, eis que,

diante dos princípios da segurança jurídica e da estrita legalidade dos atos administrativos, não há direito à

substituição da aposentadoria por uma posterior, ainda que mais vantajosa ao segurado. Como bem destacou a E.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, na qualidade de relatora de uma apelação cível, a Postulação de

cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A

pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à

esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer

condicionamento legal. (...) O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de

modo contrário é válido no regime de direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade

pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

(TRF3, AC 620454, 8ª Turma, DJF3 CJ2 06.05.2008, p. 1146).A fundamentação supra tem apoio na

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, conforme se observa dos trechos das seguintes ementas:(...) O cômputo do

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação (...). (TRF3, AC 1629271, rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi, 10ª turma,

DJF3 CJ1 13.07.2011, p. 2088).(...) A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). (...) (TRF3, AC 1589947, rel.

Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 18.04.2011, p. 1573).(...) A aposentadoria é direito pessoal do

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de

contribuição não gera direito à desaposentação (...) . (TRF3, AC 1666731, rel. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, 8ª turma, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...) Ato administrativo que formaliza aposentadoria é regido por

normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há autorização legal para

o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria (...). (TRF3, AC 1651572, rel.

Desemb. Fed. Lúcia Ursaia, DJF3 CJ1 24.08.2011, p. 948).(...) Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível

e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração. VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso (...). (TRF3, REO 1675560, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 17.11.2011). (...)

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação (...). (TRF3, AC

1614398, rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 1453).Em face do exposto,

julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 06 de fevereiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     505/1310



PROCEDIMENTO SUMARIO

0000509-73.2013.403.6104 - TERESA BITARES SOARES(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA E

SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Processo núm. 0000509-73.2013.403.6104Autora: Teresa Bitares SoaresRéu: INSS - Instituto Nacional do Seguro

SocialTrata-se de pedido de antecipação da tutela formulado por Teresa Bitares Soares, a fim de que lhe seja

concedida a pensão por morte de José Ronaldo de Araújo Farias (óbito em 30.09.2008), de quem teria sido

companheira. De acordo com a inicial, a demandante requereu o benefício à autarquia, porem, após uma rápida

analise na documentação, o preposto da autarquia indeferiu de pronto sem sequer protocolar o pedido. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a

verossimilhança da alegação, visto que os documentos juntados pela autora, em análise adequada a este momento

processual, são insuficientes para comprovar a união estável e a qualidade de segurado do de cujus. Ademais, sem

um prévio requerimento administrativo, não é possível ter ciência de quais seriam as razões para o indeferimento

do benefício, a fim de delimitar a controvérsia e, consequentemente, decidir a lide. Por outro lado, eventual prova

inequívoca da união estável (art. 273 do Código de Processo Civil) somente será possível após o término da fase

de instrução, com oitiva das testemunhas e a análise conjunta com a documentação constante dos autos.Ante o

exposto, indefiro a antecipação de tutela.Vale dizer que, sem a comprovação do requerimento administrativo

indeferido ou não decidido no prazo legal previsto para o término do procedimento, não está configurado, a

princípio, conflito de interesses por ser decidido pelo Poder Judiciário. Assim, intime-se a autora para juntar aos

autos comprovação do requerimento administrativo ou demonstração de eventual recusa da autarquia, nos termos

dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais:O ajuizamento da ação

de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo.A comprovação de

denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência

Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de benefícios da

seguridade social.Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, pela falta de interesse

de agir.Santos, 31 de janeiro de 2013.Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 3735

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001119-41.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000438-

71.2013.403.6104) EBERTON BISPO DE SOUZA(SP188671 - ALEXANDER NEVES LOPES) X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR)

Despacho de fls. 30 em 04/03/2013: Arquivem-se estes autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa na

distribuição.Int.

 

ACAO PENAL

0000438-71.2013.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X EBERTON BISPO DE

SOUZA(SP188671 - ALEXANDER NEVES LOPES) X BRUNO TEIXEIRA ARRUDA(SP238996 - DENILTO

MORAIS OLIVEIRA)

Verifico que os réus EBERTON BISPO DE SOUZA e BRUNO TEIXEIRA ARRUDA constituiram defensores,

conforme autos de pedido de liberdade provisória n.0001119-41.2013.403.6104 e n.0001084-81.2013.403.6104.

Assim, intime-se a defesa dos réus para apresentar DEFESA ESCRITA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da

nova redação do artigo 396 do Código de Processo Penal. Trasladem-se para os autos supracitados, cópia da

decisão de fls. 110/ 114, proferida nos autos n. 0000495-89.2013.403.6104.Trasladem-se ainda, para estes autos,

cópias de fls.28/32, 38/41, 44/46, dos autos do Flagrante; cópia de fls.11, dos autos n. 0001084-81.2013.403.6104

e cópias de fls. 62/64, 76/124, 127/133 dos autos n. 00004958920134036104.Com a juntada da resposta, ou ainda,

do decurso de prazo para oferecê-la, tornem conclusos. Int. 

 

 

Expediente Nº 3736

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001084-81.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000438-

71.2013.403.6104) BRUNO TEIXEIRA ARRUDA(SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA) X JUSTICA

PUBLICA

DESPACHO DE FLS. 26 EM 04/03/13: Arquivem-se estes autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
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distribuição.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2594

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0032374-17.2000.403.0399 (2000.03.99.032374-0) - JOAO GOMES PINHO(SP107995 - JOSE VICENTE DA

SILVA E SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004544-32.2002.403.6114 (2002.61.14.004544-0) - JOAQUIM NUNES DA SILVA(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Trata-se de execução de sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor JOAQUIM

NUNES DA SILVA.Transitado em julgado o acórdão veio aos autos a opção do autor pela aposentadoria por

invalidez, que alega ser mais vantajosa (fls. 225/228).Manifestação do réu (fl. 230/233).Vieram-me os autos

conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Havendo expressa manifestação de desinteresse do autor na execução do

presente julgado, cumpre extinguir a fase de execução com fulcro nos incisos II e III, do art. 794 do CPC, uma vez

que se descortina a remissão e a renúncia ao direito e ao crédito ora reconhecidos no acórdão.Isso posto, JULGO

EXTINTA a fase de execução com fulcro no art. 794, II e III, do CPC.Considerando que o INSS já procedeu ao

restabelecimento da aposentadoria por invalidez (fls. 236/241), nada resta a ser cumprido.Com o transito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0007359-65.2003.403.6114 (2003.61.14.007359-2) - WALDYR DE SOUZA GOUVEIA(SP188401 - VERA

REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 -

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000309-51.2004.403.6114 (2004.61.14.000309-0) - HENRIQUE BORBATTI FILHO(SP115581 - ALBERTO

MINGARDI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Trata-se de execução de sentença em que se pretende a expedição de precatório complementar objetivando o

recebimento de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a inscrição

do precatório. Cumpre registrar, por oportuno, que o E. Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº

17 que dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. (DJe nº 210/2009, p. 1, 10.11.2009) O período mencionado no 1º

do art. 100 da CF/88, ora reproduzido no 5º do mesmo artigo, por força da EC nº 62/2009, compreende o prazo de

apresentação e pagamento do precatório (1º de julho de determinado exercício até 31 de dezembro do exercício

seguinte). Não obstante pareça claro que o período a que se refere a Súmula Vinculante não compreende o período

compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a inscrição ou apresentação do precatório para

pagamento, firmou-se a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que no período mencionado também não há que se falar em mora da Fazenda Pública quanto ao

pagamento, porquanto não lhe pode ser imputada a demora na expedição do precatório. Nesse sentido:
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CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO

EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. II

- Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE 496703 ED,

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-206 DIVULG 30-

10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-06 PP-01108) PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, no lapso compreendido entre a

homologação da conta de liquidação e a expedição do precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine

a incidência de juros. 2. Recurso Especial conhecido e provido. (STJ; REsp 1.076.013; Proc. 2008/0158939-0;

PR; Quinta Turma; Rel. Min. Jorge Mussi; Julg. 23/06/2009; DJE 03/08/2009) Assim sendo, a pretensão da

exequente não merece acolhida. Quanto aos honorários advocatícios, melhor sorte não resta ao autor, uma vez que

em decisão de fls. 70/80 foram as partes condenadas a sucumbência recíproca. Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Não sobrevindo recurso, arquivem-se os

autos. P.R.I.C.

 

0001023-11.2004.403.6114 (2004.61.14.001023-9) - FRANCISCO BARTOLOMEU DE SOUSA(SP210473 -

ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000389-78.2005.403.6114 (2005.61.14.000389-6) - RAIMUNDA BARBOSA LEITE(SP103781 -

VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO

EMERSON BECK BOTTION)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005910-04.2005.403.6114 (2005.61.14.005910-5) - NIVALDO BRAZ DO NASCIMENTO(SP153878 - HUGO

LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ

MURTA DE CASTRO)

Aguarde-se no arquivo sobrestado, manifestação de interessados. Intimem-se.

 

0900134-95.2005.403.6114 (2005.61.14.900134-3) - REGINA RODRIGUES DA SILVA(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X BIANCA SILVA LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

SENTENÇA.A análise dos autos indica que a ação tramitou sob escancarada falta de interesse de agir desde seu

início, demonstrando os documentos de fls. 84/84v. que a pensão por morte reclamada, na verdade, sempre foi

paga, a partir do falecimento do segurado, a desmentir o alegado na inicial.Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença. Não

havendo valores em atraso a pagar à Autora, não há falar-se em honorários advocatícios, dada a absoluta falta de

base de cálculo. Posto isso, JULGO EXTINTA a execução, considerando a falta de interesse de agir da parte

autora por carecer de título executivo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.

 

0005792-91.2006.403.6114 (2006.61.14.005792-7) - OLGA BONETTI GOLLO X ARACY BOMBACINI

BONETTI X JANDYRA DE FAVARI PEDRO X OLGA BONETTI GOLLO(SP051261 - MARIA ELISA

BELLONSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006979-37.2006.403.6114 (2006.61.14.006979-6) - CLAUDIO SOARES PERPETUA(SP085759 -

FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se
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ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007254-83.2006.403.6114 (2006.61.14.007254-0) - AIDA ALVES DE OLIVEIRA(SP104328 - JOSEFA

FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002511-93.2007.403.6114 (2007.61.14.002511-6) - DORACY FAGUNDES DE BRITO(SP216898 -

GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

CYNTHIA A. BOCHIO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008629-85.2007.403.6114 (2007.61.14.008629-4) - MARIA LUCIA ALVES DA SILVA(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 -

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000814-03.2008.403.6114 (2008.61.14.000814-7) - GILBERTO SABINO LOPES(SP216898 - GILBERTO

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001098-11.2008.403.6114 (2008.61.14.001098-1) - MANOEL DE JESUS MENEZES(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 -

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001107-70.2008.403.6114 (2008.61.14.001107-9) - JOGURTHA ALLEGRETTI(SP120060 - MARIA JOSE

DA SILVA E SP078784 - ELVIRA GERBELLI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002154-79.2008.403.6114 (2008.61.14.002154-1) - ARISTELIA EUFRASIA DE SOUZA(SP260752 - HELIO

DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002485-61.2008.403.6114 (2008.61.14.002485-2) - ANNA DE PAULA PELEGRINI(SP104328 - JOSEFA

FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002877-98.2008.403.6114 (2008.61.14.002877-8) - MARIA DO CARMO SANTOS(SP139389 - LILIAN

MARIA FERNANDES STRACIERI E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)
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Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002893-52.2008.403.6114 (2008.61.14.002893-6) - JOAO PACHECO DE SOUZA(SP193767 - CLAUDIO

JEREMIAS PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ

MURTA DE CASTRO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003015-65.2008.403.6114 (2008.61.14.003015-3) - MARIA MARCINA TAVARES BATISTA(SP256767 -

RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004032-39.2008.403.6114 (2008.61.14.004032-8) - SEVERINO MANOEL DA SILVA(SP238627 - ELIAS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

FLS. 151 - Defiro. Providencie a secretaria o desentranhamento da petição para juntada aos autos corretos.Após,

arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004096-49.2008.403.6114 (2008.61.14.004096-1) - EMMA FAVA RIOS(SP125713B - GERALDO THOMAZ

FERREIRA E SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005221-52.2008.403.6114 (2008.61.14.005221-5) - JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684

- ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 153/156 - Dê-se ciência à parte autora.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005271-78.2008.403.6114 (2008.61.14.005271-9) - HERALDO LIMA DE SOUSA(SP268984 - MARIA DAS

MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005464-93.2008.403.6114 (2008.61.14.005464-9) - MARIA MARCULINA DA SILVA(SP174553 - JOSÉ DA

COSTA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005833-87.2008.403.6114 (2008.61.14.005833-3) - GERALDO BRAZ FERREIRA(SP186601 - ROBERTO

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006448-77.2008.403.6114 (2008.61.14.006448-5) - GILSON HUNGARO(SP155754 - ALINE IARA HELENO

FELICIANO CARREIRO E SP138943 - EUNICE BORGES CARDOSO DAS CHAGAS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007332-09.2008.403.6114 (2008.61.14.007332-2) - GIRLENE MARIA BEZERRA DA SILVA(SP163738 -

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 -

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002755-51.2009.403.6114 (2009.61.14.002755-9) - CARVINO DO NASCIMENTO(SP116305 - SERGIO

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 -

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003146-06.2009.403.6114 (2009.61.14.003146-0) - JULIO CESAR HERNANDES X SUELI DA COSTA

HERNANDES(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004397-59.2009.403.6114 (2009.61.14.004397-8) - MACIO DA SILVA LISBOA(SP212214 - CATIA CILENE

FELIX DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005100-87.2009.403.6114 (2009.61.14.005100-8) - ANTONIO CESAR MOLINA BARROS(SP177942 -

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 -

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006695-24.2009.403.6114 (2009.61.14.006695-4) - MARIA DOS REMEDIOS FERREIRA(SP114598 - ANA

CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 -

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007778-75.2009.403.6114 (2009.61.14.007778-2) - CARLA RENATA DA SILVA PONTES(SP090357 - LUIS

ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008331-25.2009.403.6114 (2009.61.14.008331-9) - MARIA RODRIGUES PEREIRA(SP189449 - ALFREDO

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0008344-24.2009.403.6114 (2009.61.14.008344-7) - IZABEL MELO DA SILVA(SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
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VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008390-13.2009.403.6114 (2009.61.14.008390-3) - DIMAS DA SILVA LIMA(SP177942 - ALEXANDRE

SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0009036-23.2009.403.6114 (2009.61.14.009036-1) - ABI GALVAO DIAS(SP254487 - ALESSANDRA

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0009350-66.2009.403.6114 (2009.61.14.009350-7) - MARCELO MENESES SANT ANA(SP150175 - NELSON

IKUTA E SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0009357-58.2009.403.6114 (2009.61.14.009357-0) - WILSON DE OLIVEIRA SILVA(SP231450 - LEACI DE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000142-24.2010.403.6114 (2010.61.14.000142-1) - MOACIR DONIZETTI DE SOUZA(SP188015 - WEIDER

FRANCO PEREIRA E SP161453E - HUMBERTO DA COSTA MENEGHINE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001559-12.2010.403.6114 - SUELI DE OLIVEIRA SANTOS(SP176258 - MARCÍLIO PIRES CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002526-57.2010.403.6114 - MARIZE FELICIA DOS SANTOS(SP269434 - ROSANA TORRANO E

SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002616-65.2010.403.6114 - MARIA DE BARROS SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Converto o julgamento em diligência.Assiste razão à Autora pois, de fato, o laudo médico pericial indireto foi

elaborado com base em documentos parcialmente equivocados, vez que o prontuário médico encaminhado pela

Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo trata de atendimentos feitos à pessoa da Autora e não ao seu

falecido marido, efetivo objeto dos exames.Posto isso, oficie-se à Prefeitura local para que, encaminhe a este Juízo

prontuário médico e demais documentos relacionados aos atendimentos médicos prestados pela municipalidade a
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MANOEL BEZERRA DOS SANTOS, CPF nº 878.301.088-20, RG nº 5.910.219.Com a resposta, encaminhem-se

os autos ao perito judicial para análise e novo laudo.Sem prejuízo, oficie-se nos termos requeridos no item V de fl.

214.No mais, defiro a produção de prova testemunhal, designando audiência para o dia 22 de maio de 2013, às

14:30 hs., devendo a parte autora apresentar o rol de testemunhas no prazo legal.Intime-se.

 

0002642-63.2010.403.6114 - CLEUZA SOUZA RIBEIRO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002963-98.2010.403.6114 - LUZIA CRISTINA PEREIRA DA SIVLA(SP138546 - LUCAS DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004157-36.2010.403.6114 - ANTONIO EDUARDO FIUZA DE SOUSA(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004965-41.2010.403.6114 - DIVANIR BELLINGHAUSEN COPPINI(SP156180 - ELAINE LAGO MENDES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005079-77.2010.403.6114 - MARCILIO BONIFACIO DE ALMEIDA(SP106566 - CARLOS ALBERTO DOS

REIS E SP245004 - SONIA HOLANDA DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005703-29.2010.403.6114 - ADAO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007341-97.2010.403.6114 - EDILENE OLIVIA SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007536-82.2010.403.6114 - DEOSEZANO DIAS DO NASCIMENTO(SP285856 - PAULO HENRIQUE DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Intimem-se as partes acerca da ausiência designada para o dia 18/04/2013, às 16:00h, pelo Juízo da Comarca de

Pinheiros - ES. Após, aguarde-se o retorno da carta precatória cumprida. Int.

 

0007621-68.2010.403.6114 - ADALBERTO ALVES MIRANDA X ADELSON REGIS COSTA X ANTONIO

APARECIDO RAMOS X ANTONIO EUSTAQUIO DA SILVA X ANTONIO SIMON GUEBARA(SP148162 -

WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, em relação aos coautores

ADELSON REGIS COSTA, ANTONIO APARECIDO RAMOS, ANTONIO EUSTAQUIO DA SILVA e
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ANTONIO SIMON GUEBARA.No que tange ao coautor ADALBERTO ALVES MIRANDA, aguarde-se em

arquivo o pagamento do ofício de fl. 197.P.R.I.

 

0007988-92.2010.403.6114 - ALZIRA PINHEIRO TEJO(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0009081-90.2010.403.6114 - MARIA LOURENCO DE JESUS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004414-48.2010.403.6183 - CLAUDIONOR OLIVASTRO(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000763-84.2011.403.6114 - SONIA MARIA DE JESUS GONCALVES(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001689-65.2011.403.6114 - ELZA PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO(SP198474 - JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA E SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002768-79.2011.403.6114 - CICERO RAMOS DA SILVA(SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003253-79.2011.403.6114 - DANIEL FERNANDO DE ALMEIDA(SP275743 - MARIA ANGELICA

OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004720-93.2011.403.6114 - MIRIAN HORA VIEIRA(SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005086-35.2011.403.6114 - ADAO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005205-93.2011.403.6114 - ORIPES UTRETA FERREIRA(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO E

SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)
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Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005872-79.2011.403.6114 - MARIA LUCILEIDE PEREIRA DA SILVA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005981-93.2011.403.6114 - ANDERSON CARLOS DA SILVA MESSIAS X LUCIELIA DA

SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006243-43.2011.403.6114 - MARIANO RAIMUNDO DA COSTA(SP101643 - ANTONIO FRANCISCO

GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006538-80.2011.403.6114 - OSVALDINA SILVA DOS SANTOS(SP211640 - PATRICIA DOS SANTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007932-25.2011.403.6114 - CICERO ANTONIO DE SOUSA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003834-60.2012.403.6114 - EDUARDO CRISTIANO DE CARVALHO(SP278771 - GISELE SEOLIN

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001028-18.2013.403.6114 - EDIZIO SOARES DO NASCIMENTO(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EDIZIO SOARES DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação objetivando a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez desde 01/12/2011.Juntou documentos.Diante do quadro de

possíveis prevenções, foi juntado o extrato processual de fls. 29/30.A parte autora manifestou-se às fls.

33/34.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Diante das cópias juntadas às fls. 29/30 da Ação

Ordinária nº 0001062-61.2011.403.6114, verifico que há identidade entre as ações, com as mesmas partes, objeto

e causa de pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de litispendência.Posto isso, JULGO EXTINTO O

PROCESSO sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários, tendo em vista que não houve citação.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as formalidades

legais.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003268-82.2010.403.6114 - BENEDITA BARNES BARREDA(SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005332-46.2002.403.6114 (2002.61.14.005332-1) - ZILDA DAS GRACAS DA COSTA REIS(SP051858 -

MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B. BOTTION) X ZILDA DAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     515/1310



GRACAS DA COSTA REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001501-53.2003.403.6114 (2003.61.14.001501-4) - OSWALDO DA CRUZ GAUDENCIO(SP180793 -

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X OSWALDO DA CRUZ GAUDENCIO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003795-78.2003.403.6114 (2003.61.14.003795-2) - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - ESPOLIO X MOISES

ALVES DE OLIVEIRA X PRISCILA OLIVEIRA CARVALHO X SAMUEL ALVES DE

OLIVEIRA(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -

ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -

ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, em relação ao coautor

SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0004457-42.2003.403.6114 (2003.61.14.004457-9) - ANGELO DIVINO ROBERTO(SP091462 - OLDEMAR

GUIMARAES DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X ANGELO DIVINO ROBERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007398-62.2003.403.6114 (2003.61.14.007398-1) - ARISMARIO MATOS BARBOZA(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ARISMARIO MATOS BARBOZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008213-59.2003.403.6114 (2003.61.14.008213-1) - ILIO ANTONIO DOS SANTOS(SP103200 - LUIZ

FERNANDO PERA E SP103196 - LISETE DE ALBUQUERQUE PERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ILIO ANTONIO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003817-05.2004.403.6114 (2004.61.14.003817-1) - OSMAR FERREIRA DA SILVA(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X OSMAR FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0900100-23.2005.403.6114 (2005.61.14.900100-8) - QUIRINO JACINTO(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A.
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BOCHIO) X QUIRINO JACINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001746-59.2006.403.6114 (2006.61.14.001746-2) - ELEZENILTON CARDIM DOS SANTOS X JOSE

FERREIRA DOS SANTOS(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ELEZENILTON CARDIM

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008702-57.2007.403.6114 (2007.61.14.008702-0) - AFONSO GOMES DA SILVA(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AFONSO GOMES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005154-87.2008.403.6114 (2008.61.14.005154-5) - FRANCISCA DE ALMEIDA SILVA(SP190585 -

ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCA DE ALMEIDA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006184-60.2008.403.6114 (2008.61.14.006184-8) - EDNA CONCEICAO DA SILVA(SP256373 - ROBERTO

ALVES DE MORAES E SP257664 - HUMBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X EDNA CONCEICAO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001696-28.2009.403.6114 (2009.61.14.001696-3) - MARIA LUIZA ALEXANDRINA DE BARROS(SP190585

- ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA

LUIZA ALEXANDRINA DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004062-40.2009.403.6114 (2009.61.14.004062-0) - MONICA GIGLIO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MONICA GIGLIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005915-84.2009.403.6114 (2009.61.14.005915-9) - OTAVIO ALVES DOS SANTOS(SP226218 - OTAVIO

LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OTAVIO

ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006025-83.2009.403.6114 (2009.61.14.006025-3) - SARA FREITAS FERREIRA(SP139389 - LILIAN MARIA
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FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SARA FREITAS

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004834-66.2010.403.6114 - DIONISIO DA SILVA LACERDA(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIONISIO DA SILVA LACERDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2607

 

MONITORIA

0003507-18.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FERNANDO CESAR ROSSI

Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos acostados à inicial, uma vez que não há documentos

originais.Cumpra-se a parte final da sentença proferida nos autos.Int.

 

0007445-21.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AUDERMERIANDO DE AVELAR(SP183656 - DANIELA REGINA FERREIRA)

Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos acostados à inicial, uma vez que não há documentos

originais.Cumpra-se a parte final da sentença proferida nos autos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007957-04.2012.403.6114 - HEARTFIX ASSISTENCIA TECNICA MANUTENCAO REPARACAO E

REPRESENTACAO COML/ DE PRODUTOS MED E HOSPITALARES LTDA ME(SP152921 - PAULO

ROBERTO BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO

CAMPO - SP

Recebo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo.Mantenho a sentença proferida, por seus proprios

fundamentos. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002361-44.2009.403.6114 (2009.61.14.002361-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X ANDREIA ALVES SANTOS(SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA)

Fls. - Fixo em favor do curador especial honorários no importe de R$ 507,17 (quinhentos e sete reais, dezessete

centavos), valor maximo da tabela, conforme disposto pelo artigo 2º e Anexo I da Resolução nº 558/07, do

Egregio CJF, face ao transito em julgado da sentença proferida nos autos.Requisite-se o pagamento da referida

verba honoraria.Após, arquivem-se os autos, observadas as devidas formalidades legais.Int.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 8448

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008067-03.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE HENRIQUE NASCIMENTO SILVA

Vistos. Manifeste(m)-se o (a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a certidão do Sr.(a) Oficial(a)de Justiça lançada as fls.

45.Prazo: 05(cinco) dias.Intime(m)-se

 

 

Expediente Nº 8449

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002250-21.2013.403.6114 - MAURILIO MAURICIO DE SA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 8450

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001055-69.2011.403.6114 - CICERA MARIA DE SOUZA SANTOS(SP206417 - EDIVALDO APARECIDO

LUBECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X UNIAO

FEDERAL

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0007940-02.2011.403.6114 - VERA LUCIA EVANGELISTA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA

E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X RAIMUNDO MARCOS

BEZERRA X MARIA LIMA DE SOUSA BEZERRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA)

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006757-59.2012.403.6114 - CONDOMINIO DOS CONTINENTES(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N.

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0006892-71.2012.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE SAINT JAMES(SP154862 - LUIZ

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0007335-22.2012.403.6114 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP154862 - LUIZ

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0007902-53.2012.403.6114 - CONDOMINIO DOS CONTINENTES(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N.

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.
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0008212-59.2012.403.6114 - CONDOMINIO CENTRO COML/ ROTTERDAN(SP154862 - LUIZ RIBEIRO

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0008547-78.2012.403.6114 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DANUBIO I(SP154862 - LUIZ

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0008630-94.2012.403.6114 - CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO(SP154862 - LUIZ RIBEIRO

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0008632-64.2012.403.6114 - CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO(SP154862 - LUIZ RIBEIRO

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0008633-49.2012.403.6114 - CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO(SP154862 - LUIZ RIBEIRO

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0000083-31.2013.403.6114 - CONDOMINIO NEW STARS(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N.

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0000084-16.2013.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGIO POSTIGLIONE(SP154862 - LUIZ

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0000087-68.2013.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA BELLA I(SP154862 - LUIZ RIBEIRO

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 8451

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000031-69.2012.403.6114 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER)

X PEDRO CAMELO FILHO(SP187236 - EDSON ASARIAS SILVA) X MARCIO HENRIQUE

MOREIRA(SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI) X EVANDRO DE JESUS MARTINELLI RAMOS X

TERRA VIVA MOVIMENTO DE RESISTENCIA ECOLOGI(SP171859 - ISABELLA LÍVERO MORESCHI)
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X INSTITUTO DE COMERCIO EXTERIOR DO ABC - ICOMEX ABC(SP120576 - ANTILIA DA

MONTEIRA REIS) X K.M.C.A TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA.(SP265495 - ROQUE

THAUMATURGO NETO E SP122322 - GENESIO VASCONCELLOS JUNIOR E SP178937 - THIAGO

NOVELI CANTARIN) X ROSANGELA FREITAS(SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO)

Vistos. Cumpra-se o despacho de fls. 923, em relação a empresa KMCA, atualmente com a denominação de

Serviços Administrativos Cavalinho de Ouro Ltda ME, nos endereços de fls. 1031, verso, expedindo-se para tanto

a(s) necessária(s) carta(s) precatória(s).Sem prejuízo, esclareçam os patronos da réu Márcio (Drs. Alexandre

Miyasato e Dra. Silvia Rosa Gambarini), se ambos permanecerão em sua defesa, ou apenas a Dra. Silvia,

conforme requerido pelo Ministério Público às fls. 1031.

 

USUCAPIAO

0001949-74.2013.403.6114 - ROSANGELA DAS GRACAS MAGALHAES X MARCOS ANTONIO

MAGALHAES X MARIA CLEUZA CARRAPEIRO X ROSANE DAS MERCES ASSUNCAO X MAURICIO

MARIO GUIMARAES X MAURO JULIO MAGALHAES X RITA DE CASSIA ESTREMEIRA

MAGALHAES X ROSACRISTINA ROSARIO MAGALHAES NASCIMENTO X MARCELO DO ROSARIO

MAGALHAES X GIVALDO DO NASCIMENTO X MARCELIO JOSE MAGALHAES X ANTONIO JULIO

DE MAGALHAES - ESPOLIO(SP138505 - LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1841 - SILVIA FOLLAIN DE FIGUEIREDO LINS) X ROLDAO FRANCISCO(SP278464 -

CAROLINE LUIZE ZANELATO) X MERCEDES DOS SANTOS FRANCISCO X MAGNOLIA FRANCISO X

MAGNOLIA FRANCISCA DE OLIVEIRA X FABIO DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA FANCISCA

Vistos.Tratam os presentes autos de ação objetivando o usucapião extraordinário, proposta por ROSANGELA

DAS GRAÇAS MAGALHÃES E OUTROS e em face de ROLDÃO FRANCISCO e OUTROS. Inicialmente

distribuída à ação na Justiça Estadual, instada a União Federal a manifestar-se, o fez no sentido das terras

pertencem ao patrimônio federal, em virtude de pertencerem ao ex-núcleo colonial de São Bernardo do Campo.O

imóvel objeto do usucapião situa-se na área urbana de São Bernardo do Campo, na Alameda Glória, 650, Vila

Campestre, conforme consta da certidão de fls. 38, com transcrição no registro de imóveis feita desde 05 de

novembro de 1968. (fls. 38)A União Federal manifestou-se às fls. 214/225 afirmando que o imóvel é bem de

domínio da União, pois está situada no Núcleo Colonial de São Bernardo do Campo.Declinada a competência

para esse juízo, vieram os autos conclusos para decisão sobre a existência ou não de interesse da União

Federal.PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.Em primeiro, é importante frisar que a União não carreou aos

autos os documentos que menciona às fls. 218, estando suas alegações sem fundamentação.Por outro lado, mesmo

que assim não o fosse, ao que me parece é absurdo considerar que grande área urbana do Município de São

Bernardo do Campo, pertença à União Federal. O Município encontra-se densamente povoado. No caso concreto,

se houve transferência anterior e encontra-se ela registrada desde 1968, não há como afirmar agora que a área

pertença ao domínio público da União.A afirmativa vai contra os fatos e documentos existentes.Não comprovou a

União, e não poderia tê-lo feito, que o imóvel faça parte do domínio federal. A posse imemorial de terras não

conduz à propriedade atual, conforme reiteradamente decidido pelos Tribunais Superiores.O E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região tem jurisprudência iterativa sobre o caso específico do Núcleo Colonial São Bernardo, in

verbis:AGRAVO LEGAL. USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOMÍNIO DO ENTE

PÚBLICO SOBRE A PROPRIEDADE USUCAPIENDA. INTERESSE NA LIDE NÃO DEMONSTRADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPROVIMENTO. 1. No caso em tela, queda ausente a

relevância da fundamentação, uma vez que a agravante não trouxe elementos hábeis a demonstrar seu interesse no

feito, uma vez que não traz qualquer comprovação acerca da área constituir parte do Núcleo Colonial São

Bernardo, e tampouco de que pertença à União Federal, não implicando no deslocamento do feito à Justiça

Federal a simples avocação ao Decreto-lei nº 9.760/46. 2. O juízo competente para apreciação e julgamento da

ação originária a este recurso é o da Justiça Estadual, haja vista que o ente público não demonstrou domínio sobre

a propriedade usucapienda, nem fez prova de seu interesse no desfecho da lide. 3. Agravo legal improvido. TRF3

AI 200803000188356 JUIZ LUIZ STEFANINI PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ2

DATA:05/08/2009PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - EXCLUSÃO DA

UNIÃO DA LIDE - NÚCLEO COLONIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE DO DOMÍNIO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Cabe à Justiça Federal decidir acerca do interesse da União

Federal nas ações de usucapião. 2. O interesse da União Federal no feito, funda-se, tão somente, na certidão

expedida pela Secretaria de Patrimônio da União em São Paulo, no sentido de que a área usucapienda está situada

dentro do perímetro Colonial São Bernardo, de sua propriedade. 3. Alega que a emancipação do Núcleo Colonial

abrange somente os lotes que foram comprovadamente transferidos aos particulares, os lotes remanescentes

permanecem em poder da União. 4. Contudo, desde o ano de 1958, a Secretaria da Agricultura do Estado de São

Paulo (fls.97/98) noticia que o Núcleo Colonial São Bernardo foi emancipado em 1902, porém não sabe informar

quais eram as áreas remanescentes de domínio da União. 5. Ademais, o imóvel usucapiendo está transcrito em

nome de particulares há anos, sendo que tais registros jamais foram impugnados pela agravante. 6. Não restou

provado nos autos que o imóvel usucapiendo pertence à União Federal, o que afasta o seu interesse e determina a
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competência da Justiça Estadual para o julgamento do feito. 7.Agravo improvido. TRF3 AI 200703000878265

JUIZA RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. INTERESSE DA UNIÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA

JURISDICIONAL. DOMÍNIO PARTICULAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1- A autora da

ação de usucapião, ora agravada, acostou aos autos documento que comprova, mediante registro no Segundo

Registro de Imóveis e Anexos de São Bernardo do Campo/SP, que o imóvel usucapiendo, não obstante localizado

no Núcleo Colonial de São Bernardo do Campo, foi legalmente transmitido ao domínio particular em 1981, no

processo de emancipação desta área, conforme noticiado pela própria agravante em sua minuta de agravo. 3- O

registro de transmissão da propriedade não teria sido realizado caso houvesse restrição ou se a área fosse de

domínio público, não tendo a União logrado comprovar que houve quebra na continuidade do registro. A

competência para julgar o feito é, portanto, da Justiça Estadual. 4- Agravo de instrumento improvido. TRF3

PRIMEIRA TURMA AG 200703000219087 JUIZA VESNA KOLMAR DJU DATA:06/02/2008PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - EXCLUSÃO DA UNIÃO DA LIDE - NÚCLEO

COLONIAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE DO

DOMÍNIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO1. Cabe à Justiça Federal decidir acerca do interesse

da União Federal nas ações de usucapião.2. O interesse da União Federal no feito fundamenta-se, tão somente, no

documento produzido pela Secretaria do Patrimônio da União em São Paulo, no sentido de que a área usucapienda

está situada dentro do perímetro do Núcleo Colonial de São Bernardo do Campo, de sua propriedade.3. Nenhum

dado concreto que identificasse o imóvel como remanescente do Núcleo Colonial veio aos autos, a isso não se

prestando o documento manuscrito de fls. 34/64, limitando-se a fazer referência a uma escritura de venda de

fazenda denominada São Bernardo, negócio esse realizado em 1877.4.A área sobre a qual é pretendida a

declaração da ocorrência de prescrição aquisitiva se situa em local já emancipado, possuindo alto índice de

urbanização.5. Não restou provado nos autos que o imóvel usucapiendo pertence à União Federal, o que afasta o

seu interesse e determina a competência da Justiça Estadual para o julgamento do feito.6.Agravo improvido.

TRF3 AI 0017242-35.2009.403.0000, JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:

23/03/2012.Posto isso, INEXISTENTE O INTERESSE DA UNIÃO NO FEITO, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, devendo ser os autos remetidos em retorno à Justiça Estadual.intimem-se, após, cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004745-72.2012.403.6114 - RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA(SP137150 - ROBINSON GRECCO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da decisão proferida às fls.

117.CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A decisão é clara, não contém omissão,

contradição ou obscuridade. Com efeito, o artigo 342 do Código de Processo Civil confere ao juiz a permissão

para, em qualquer estado do processo e de ofício, determinar o comparecimento pessoal das partes, a fim de

interrogá-las sobre os fatos articulados nos autos.Dessa forma, por entender necessário o depoimento pessoal do

autor e do representante legal da ré para o deslinde da causa, foi designada a audiência de fls.117. Posto isto,

NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto. P.R.I.

 

0005092-08.2012.403.6114 - DAVI DOS REIS(SP315906 - GISELLE CRISTIANE ROBERTO DOS SANTOS)

X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o certificado transito em julgado da sentença de folhas. 89, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição, observadas as cautelas legais.Intime(m)-se.

 

0000417-65.2013.403.6114 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA(SP292371 - ANDRE MORENO DE

MIRANDA) X UNIAO FEDERAL

Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

0002260-65.2013.403.6114 - CLIBAS DEL PORTO FILHO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 8452

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005583-20.2009.403.6114 (2009.61.14.005583-0) - ARNAUDO DANTAS SARMENTO(SP189636 - MAURO
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TIOLE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA

FIORINI) X ARNAUDO DANTAS SARMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Abra-se vista ao INSS para manifestação nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal,

alterado pela Emenda Constitucional nº 62 de 9 de dezembro de 2009, a fim de que informe sobre débitos

existentes com a Fazenda Pública, para fins de compensação, sob pena de perda do direito de abatimento, e

apresente discriminadamente: valor, data-base e indexador do débito; tipo de documento de arrecadação (DARF,

GPS, GRU); código de receita e númerode identificação do débito (CDA/PA), nos termos da Res. 168/2011 - CJF.

Em caso de inexistência de débitos, expeça-se ofício precatório.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2006

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000230-52.2011.403.6106 - NATALIA VIEIRA NASSIF(SP101599 - SERGIO HENRIQUE FERREIRA

VICENTE) X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3

REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP293457 - PRISCILLA DOS SANTOS

PECORARO) X ASSOCIACAO DOS FISIOTERAPEUTAS DE S J RIO PRETO(SP149028 - RICARDO

MARTINEZ) X ITAMAR JOSE TEIXEIRA RIENTE(SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE)

INFORMO às partes que a outra perícia médica foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 09:10 horas, na

Rua XV de Novembro, nº 3687, Bairro Redentora, nesta, conforme certidão contida nos autos.

 

0001760-91.2011.403.6106 - MARIA DE LOURDES VASCONCELOS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

INFORMO às partes que a outra perícia médica foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 09:20 horas, na

Rua XV de Novembro, nº 3687, Bairro Redentora, nesta, conforme certidão contida nos autos.

 

0000999-26.2012.403.6106 - EUNICE CARVALHO DINIZ(SP019432 - JOSE MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS

SANTOS)

Mantenho as decisões agravadas pelas partes (Autora às fls. 184/187-retido e INCRA às fls. 194/200-

instrumento), por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intimem-se. Após, vista ao MPF e venham os autos

conclusos para prolação de sentença.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000942-81.2007.403.6106 (2007.61.06.000942-8) - ANGELICA BEATRIZ COSTA X IVONE GABRIEL

COSTA X IVONE GABRIEL COSTA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO)

INFORMO às partes que a perícia médica indireta foi designada para o dia 29 de abril de 2013, às 16:30 horas, na

Rua Fritz Jacobs, nº 1211, Bairro Boa Vista, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos.

 

 

Expediente Nº 2007

 

ACAO CIVIL PUBLICA
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0002933-58.2008.403.6106 (2008.61.06.002933-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ALVANIR SEBASTIAO VENTURA(SP035662 - JOSE DE LA COLETA) X ANTONIO

CARLOS TAFARI(SP095501 - BASILEU VIEIRA SOARES) X LAVINIO DONIZETTI

PASCHOALAO(SP035093 - MARIA APARECIDA PASQUALON E SP138023 - ANDREIA RENE

CASAGRANDE) X JOSE MARIA FUCCI X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim,

manifestem-se as partes sobre o laudo de vistoria realizado pelo IBAMA às fls. 386/389, no prazo de 10 (dez)

dias. Saliento que o prazo correrá da seguinte forma: 1º para o(s) réu(s) proprietário(s), depois para o

IBAMA/UNIÃO (se o caso) e por último para o MPF (que deverá ser intimado após a resposta do réu

proprietário, ou o decurso de prazo para este fim).Intimem-se.

 

0008334-38.2008.403.6106 (2008.61.06.008334-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

X JOSE DEVANIR MORINO(SP251481 - LUIS FERNANDO ZAMBRANO)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título
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executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se.

 

0009422-14.2008.403.6106 (2008.61.06.009422-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(Proc. 840 -

LEANDRO MARTINS MENDONCA) X CARLOS TEIXEIRA BONFIM(SP068768 - JOAO BRUNO NETO E

SP305020 - FABIANO CESAR NOGUEIRA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim,
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manifestem-se as partes sobre o laudo de vistoria realizado pelo IBAMA às fls. 291/294, no prazo de 10 (dez)

dias. Saliento que o prazo correrá da seguinte forma: 1º para o(s) réu(s) proprietário(s), depois para o

IBAMA/UNIÃO (se o caso) e por último para o MPF (que deverá ser intimado após a resposta do réu

proprietário, ou o decurso de prazo para este fim).Intimem-se.

 

0009807-59.2008.403.6106 (2008.61.06.009807-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X VALTER APARECIDO JOAQUIM X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS

REC NAT RENOVAVEIS(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim,

manifestem-se as partes sobre o laudo de vistoria realizado pelo IBAMA às fls. 394/397, no prazo de 10 (dez)

dias. Saliento que o prazo correrá da seguinte forma: 1º para o(s) réu(s) proprietário(s), depois para o

IBAMA/UNIÃO (se o caso) e por último para o MPF (que deverá ser intimado após a resposta do réu

proprietário, ou o decurso de prazo para este fim).Intimem-se.

 

0010146-18.2008.403.6106 (2008.61.06.010146-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X NIVALDO ORTEGA SCARAZATI(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(SP147180 - LEANDRO MARTINS

MENDONCA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição
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obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim,

manifestem-se as partes sobre o laudo de vistoria realizado pelo IBAMA às fls. 407/410, no prazo de 10 (dez)

dias. Saliento que o prazo correrá da seguinte forma: 1º para o(s) réu(s) proprietário(s), depois para o

IBAMA/UNIÃO (se o caso) e por último para o MPF (que deverá ser intimado após a resposta do réu

proprietário, ou o decurso de prazo para este fim).Intimem-se.

 

0010147-03.2008.403.6106 (2008.61.06.010147-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X CICERO SOARES DA CRUZ X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC

NAT RENOVAVEIS(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas
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marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim,

manifestem-se as partes sobre o laudo de vistoria realizado pelo IBAMA às fls. 173/180, no prazo de 10 (dez)

dias. Saliento que o prazo correrá da seguinte forma: 1º para o(s) réu(s) proprietário(s), depois para o

IBAMA/UNIÃO (se o caso) e por último para o MPF (que deverá ser intimado após a resposta do réu

proprietário, ou o decurso de prazo para este fim).Intimem-se.

 

0010789-73.2008.403.6106 (2008.61.06.010789-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X MOACIR DUTRA DO PRADO(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(Proc. 840 - LEANDRO MARTINS

MENDONCA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim,

manifestem-se as partes sobre o laudo de vistoria realizado pelo IBAMA às fls. 327/330, no prazo de 10 (dez)

dias. Saliento que o prazo correrá da seguinte forma: 1º para o(s) réu(s) proprietário(s), depois para o

IBAMA/UNIÃO (se o caso) e por último para o MPF (que deverá ser intimado após a resposta do réu

proprietário, ou o decurso de prazo para este fim).Intimem-se.

 

0011400-26.2008.403.6106 (2008.61.06.011400-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ANTONIO CARLOS BERCHIERI(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON E

SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X ARI SENHORINI X OSMAR AMAURI HUMEL X ROVILSON

APARECIDO MANZANO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS E SP260197 - LUIS MARIO

CAVALINI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(SP147180 -
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LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se.

 

0011460-96.2008.403.6106 (2008.61.06.011460-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X YOSHIO OTA X HIDETOSHI OTA X SERGIO TOSHIYUKE OTA X LUIZ ROBERTO

LOPES X ROBERTO PAVANELLI X EDUARDO HENRIQUE FRANCO(SP194238 - MARCIO

ALEXANDRE DONADON) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de
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compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se.

 

0005486-44.2009.403.6106 (2009.61.06.005486-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X PEIXE VIVO RESTAURANTE LTDA ME X MUNICIPIO DE ICEM(SP194294 -

HÓRTIS APARECIDO DE SOUZA)

Nos termos do art. 59 e parágrafos, e, art. 61-A e seguintes, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012:Art.

59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo,

implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de

adequá-las aos termos deste Capítulo.1o. Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, normas de caráter

geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter

específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.2o. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição

obrigatória para a adesão ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato

do Chefe do Poder Executivo.3o. Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título

executivo extrajudicial.4o. No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no

Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de

2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito.5o. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das

infrações mencionadas no 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de

compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos,

as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido

no PRA.6o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012)..Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação

Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de

turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1o.

Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de

Preservação Permanente ao longo de cursos dágua naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas

marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do

curso dágua. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 1) Diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s) se já foi assinado termo

de compromisso ou se tem interesse em efetuar o referido compromisso, no prazo de 10 (dez) dias.2) No mesmo

prazo acima concedido, tendo em vista que a propriedade objeto da presente ação é menor que 1 (um) módulo

fiscal, e que, em tese, deve ser aplicado art. 61-A, parágrafo 1º, da referida Lei, diga(m) o(s) réu(s)-proprietário(s)

se já houve a recomposição das respectivas faixas marginais, ou, se pretende(m) efetuar a respectiva

composição.Com a resposta, abra-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim,

manifestem-se as partes sobre o laudo de vistoria realizado pelo IBAMA às fls. 328/335, no prazo de 10 (dez)

dias. Saliento que o prazo correrá da seguinte forma: 1º para o(s) réu(s) proprietário(s), depois para o

IBAMA/UNIÃO (se o caso) e por último para o MPF (que deverá ser intimado após a resposta do réu

proprietário, ou o decurso de prazo para este fim).Intimem-se.
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3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 7530

 

ACAO PENAL

0008223-15.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X HELIO HENRIQUE PEDROSO VEIGA(SP126874 -

HAMILTON PAULINO PEREIRA JUNIOR E SP272170 - MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI

E SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO)

OFÍCIO Nº 0416/2012AÇÃO PENAL - 3ª VARA FEDERAL SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO/SPAutor(a): JUSTIÇA PÚBLICARéu: HELIO HENRIQUE PEDROSO VEIGA (ADV: MELYSSA

MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI, OAB/SP 272.170; DR. AUGUSTO CÉSAR MENDES ARAÚJO,

OAB/SP 249.573, DR. HAMILTON PAULINO PEREIRA JUNIOR, OAB/SP 126.874)Fls. 381/382 e 403 e

verso. Nada obstante a assinatura aposta pelo acusado na procuração de fl. 413 divirja das demais assinaturas

constantes às fls. 09, 24 e 97, considerando o disposto no artigo 266 do CPP e, ainda, considerando que,

anteriormente, por ocasião da apresentação da denúncia pelo MPF, o subscritor da petição de fls. 412/43 havia

apresentado procuração, determino seja efetuado sua inclusão no cadastramento da ação, mantendo-o, também,

como advogado do réu.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença para o Ministério Público Federal (fl.

377), defiro o pedido da defesa de devolução do valor e dos bens apreendidos, conforme constante da sentença de

fls. 352/354.Em razão do réu encontrar-se preso, determino que o valor depositado (fl. 39) e os bens apreendidos e

constantes no Depósito Judicial desta Subseção Judiciária (fl. 79) sejam entregues ao peticionário e defensor do

acusado Dr. Augusto César Mendes Araújo, OAB/SP 249.573 (fls. 381/382). Oficie-se ao Juízo Coordenador do

Foro desta Subseção Judiciária, servindo cópia desta decisão como ofício, solicitando providências no sentido de

entregar os bens constantes na Guia de Depósito Judicial nº 19/2013 (fl. 410), ao Dr. Augusto César Mendes

Araújo, OAB/SP 249.573.Providencie a Secretaria a expedição de alvará de levantamento do valor depositado à fl.

39, em nome do Dr. Augusto César Mendes Araújo, OAB/SP 249.573.Em relação ao veículo, aguarde-se o

trânsito em julgado da sentença para a destinação determinada.Após o cumprimento das determinações acima

mencionadas, remetam-se os presentes autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com urgência. Intimem-

se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 5237

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005644-11.2009.403.6103 (2009.61.03.005644-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAO BATISTA RODRIGUES X JOAO BATISTA SILVA X

JOAO BEZERRA X JOAO BORGES DE SANTANA X JOAO BOSCO DE SALES X JOAO BOSCO

TEIXEIRA DE SOUZA X JOAO CAMILO DA SILVA X JOAO CARLOS ARVING X JOAO CARLOS DA

SILVA X JOAO CARLOS DE CASTRO CABRAL(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC

X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA)

I) Fls.361 e seguintes: Aguarde-se manifestação em momento oportuno.II) Defiro novo prazo de 15 (quinze) dias

para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a intimação retro, advirto que não será admitido pedido
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de novo prazo.Se silente, aguarde provocação no arquivo.Int.

 

0005652-85.2009.403.6103 (2009.61.03.005652-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ARGEU FERREIRA ALVES X ARI SALES DE CAMARGO X

ARIOVALDO FELIX PALMERIO X ARISTEU GUIMARAES X ARLEY NASCIMENTO DA SILVA X

ARMANDO MANUEL MERGULHAO CORREIA X ARMANDO ZEFERINO MILIONI X ARMINDO

GUAIAMAR DONATO X ARNALDO DAL PINO JUNIOR X ARNALDO GUSTAVO DA SILVA(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl. 397: Defiro novo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a

intimação retro, advirto que não será admitido pedido de novo prazo.Se silente, aguarde provocação no

arquivo.Int.

 

0005698-74.2009.403.6103 (2009.61.03.005698-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOAQUIM MERCHOL NETO X JOAQUIM PEREIRA GALVAO

DE FRANCA X JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS X JOBANIRA MARIA DE CARVALHO GOODCHILD X

JOCELI MARTINS DO CARMO X JOMAR DE SOUZA DANTAS X JONAS BARBOSA FILHO X JONAS

DE JESUS BARROS X JONAS RAIMUNDO SA X JONATHAN QUEIROZ(SP097321 - JOSE ROBERTO

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X

FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E

SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Abra-se vista dos autos à Dra. Fátima Ricco Lamac e ao Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, para requererem o que

for de seu interesse no prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005701-29.2009.403.6103 (2009.61.03.005701-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO ROBERTO GOTAC X PAULO ROBERTO MARTINI X

PAULO SEIJI NAKAYA X PAULO TROMBONI DE SOUZA NASCIMENTO X PEDRO ANTONIO

CANDIDO X PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS X PEDRO PAULO BALBI DE OLIVEIRA X

PEDRO PAULO DA CRUZ X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA X RAFAEL ALVES CORREA(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

Fl.291: Defiro novo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a

intimação retro, advirto que não será admitido pedido de novo prazo.Se silente, aguarde provocação no

arquivo.Int.

 

0005702-14.2009.403.6103 (2009.61.03.005702-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MARIA INEZ DE OLIVEIRA LEITE LAGOAS X MARIA NEIDE

FERREIRA X MARIA OLIMPIA DA ROSA X MARIE HIROTA MAGALHAES X MARIO CESAR RICCI X

MARIO EUGENIO SATURNO X MARIO SERGIO TEIXEIRA X MARISA APARECIDA ZACHARIAS X

MARISA DA MOTTA X MARISA RICCO DOS SANTOS RIBEIRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl.309: Defiro novo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a

intimação retro, advirto que não será admitido pedido de novo prazo.Se silente, aguarde provocação no

arquivo.Int.

 

0005745-48.2009.403.6103 (2009.61.03.005745-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO ALVES MOREIRA X PAULO ANTONIO X PAULO

AUGUSTO VIEIRA X PAULO CESAR X PAULO CESAR ALVES FONSECA X PAULO CESAR BONANNI

HESPANHA X PAULO CESAR OLENSCKI X PAULO CESAR SCHALL X PAULO DIACOV X PAULO

EDUARDO DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Fl.364: Defiro novo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a

intimação retro, advirto que não será admitido novo pedido de prazo.Se silente, aguarde provocação no

arquivo.Int.
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0006442-69.2009.403.6103 (2009.61.03.006442-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) AUREA CRISTINA RAMOS DE MOURA NICARETTA X

AURELIO MARCONDES DE CARVALHO X AURORA MARIA DE JESUS SIQUEIRA X BALDUINO

CARDOSO X BASILIO BARANOFF X BASILIO LUCIO BASSON X BEMIDES PEREZ X BENEDICTO

FRANCISCO DA SILVA X BENEDICTO ROBERTO DOS SANTOS X BENEDITA ANTUNES DOS

SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Defiro novo prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a intimação retro,

advirto que não será admitido novo pedido de prazo.Se silente, aguarde provocação no arquivo.Int.

 

0006452-16.2009.403.6103 (2009.61.03.006452-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SUKARNO OLAVO FERREIRA X SYLVIO LUIZ MANTELLI

NETO X TANIA MARIA SAUSEN X TATUO NAKANISHI X TERESA GALLOTTI FLORENZANO X

TEREZIMHA RIBEIRO DE CARVALHO X THELMA BEATRIZ DO VAL ABUD X THOMAS LEOMIL

SHAW X UBIRAJARA MOURA DE FREITAS X ULF WALTER PALME(SP097321 - JOSE ROBERTO

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X

FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E

SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Defiro novo prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a intimação retro,

advirto que não será admitido novo pedido de prazo.Se silente, aguarde provocação no arquivo.Int.

 

0006459-08.2009.403.6103 (2009.61.03.006459-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) SILLS BONDEZAN X SILVANA RABAY X SILVIA REGINA

DOS SANTOS X SILVIO PEREIRA COIMBRA X SOLON VENANCIO DE CARVALHO X SONIA MARA

DE SOUZA X SONIA MARIA DE PAULA SPILAK X STEPHAN STEPHANY X SUELI PISSARRA

CASTELLARI X SUELY MITSUKO HIRAKAWA GONDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Defiro novo prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a intimação retro,

advirto que não será admitido novo pedido de prazo.Se silente, aguarde provocação no arquivo.Int.

 

0006463-45.2009.403.6103 (2009.61.03.006463-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EDNA MARIA DOS SANTOS X EDNARDO FERNANDES

TRIZZINI X EDSON CEREJA X EDSON CURY X EDSON FORTES FELICIANO X EDSON HEREDY X

EDSON LUIZ ZAPAROLI X EDSON MARCELO FRAGA X EDSON WILSON DUARTE GOMES X

EDUARDO ARANTES LEITE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

Defiro novo prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a intimação retro,

advirto que não será admitido novo pedido de prazo.Se silente, aguarde provocação no arquivo.Int.

 

0006477-29.2009.403.6103 (2009.61.03.006477-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EUGENIO SPER DE ALMEIDA X EUNICE DE FATIMA

NOGUEIRA X EVANDRO DE CARVALHO FERRAZ X EVE ENI MOREIRA SANTOS CENZI X EVLYN

MARCIA LEAO DE MORAES NOVO X FABIO FURLAN GAMA X FABIOLA FURBINO TARCIA

BICALHO COSTA X FERNANDO ANTONIO PESSOTTA X FERNANDO BERGO PINOTTI X FERNANDO

FACHINI FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

I) Fls.329 e seguintes: Aguarde-se manifestação em momento oportuno.II) Defiro novo prazo de 15 (quinze) dias

para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a intimação retro, advirto que não será admitido pedido

de novo prazo.Se silente, aguarde provocação no arquivo.Int.

 

0001374-07.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-
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47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) BARCLAY ROBERT CLEMESHA X BENEDITO DONIZETI MACHADO

DE ANDRADE X BENEDITO DUTRA SILVA X BERNARDO VERTAMATTI X CARLOS ALBERTO DE

OLIVEIRA X CARLOS ALBERTO FELGUEIRAS X CARLOS ALBERTO IENNACO MIRANDA X

CARLOS ALBERTO LIMA LEITE X CARLOS ALBERTO MARQUES DA SILVA X CARLOS ALBERTO

VIEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

I) Fls.489 e seguintes: Aguarde-se manifestação em momento oportuno.II) Defiro novo prazo de 15 (quinze) dias

para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a intimação retro, advirto que não será admitido pedido

de novo prazo.Se silente, aguarde provocação no arquivo.Int.

 

0002240-15.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANGELITA TAVARES X ANTONIO BEZERRA FILHO X CARMELITA

OLIVEIRA PIRES X EDISON CREPANI X ELIAS LEMOS DA SILVA X ELIZABETH DOS SANTOS X

FRANCISCO LEME GALVAO X GERALDO PEDRO TARGINO X JOAO BATISTA DE MACEDO X JOAO

BOSCO SCHUMAM CUNHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

Defiro novo prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora-exequente cumpra integralmente a intimação retro,

advirto que não será admitido novo pedido de prazo.Se silente, aguarde provocação no arquivo.Int.

 

0002580-56.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ELIZETE DE OLIVEIRA RIBEIRO X SEBASTIAO MATHIAS FERREIRA

X SEBASTIAO PINTO X SEBASTIAO RIBEIRO DA COSTA X SEVERINO SEVERIANO DE MEDEIROS X

SILVESTRE RAMOS X SILVIO BENEVOLO DE ANDRADE X SOLON GOIDOUCK FALECK X TALMIR

CANUTO COSTA X TARCISIO DE ASSIS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO

LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Abra-se vista dos autos à Dra. Fátima Ricco Lamac e ao Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, para requererem o que

for de seu interesse no prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0002581-41.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE TAVARES LIBANIO X MARIVALDO ROMAO GOMES X

MASANORI MORISHITA X MATHIAS MARCONDES DO AMARAL X MILTON DE ATAIDE X MURILO

ROMUALDO VIANA X NARCISO DE ANDRADE PINTO JUNIOR X NEUZA LOPES DE BRITO PESSOA

FREIRE X NEWTON SONNEWEND X NIVALDO LAGUNA CIOCCHI(SP097321 - JOSE ROBERTO

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X

FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E

SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Abra-se vista dos autos à Dra. Fátima Ricco Lamac e ao Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, para requererem o que

for de seu interesse no prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

 

Expediente Nº 5263

 

MONITORIA

0000768-08.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FELIPE FERREIRA CAVALIN X NARCIZA

ELIZABETH BERNARDINI FERREIRA X MARIA DO CARMO DE CASTRO NOGUEIRA(SP127984 -

PAULO ANDRE PEDROSA E SP311156 - PRISCILA LEITE AZEVEDO DO CARMO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face

de FELIPE FERREIRA CAVALIN, NARCIZA ELIZABETH BERNARDINI FERREIRA e MARIA DO

CARMO DE CASTRO NOGUEIRA, visando o recebimento da quantia R$ 12.642,62 (doze mil, seiscentos e

quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos).Inicial instruída com documentos.Encontrando-se o feito em

regular processamento, a parte autora apresentou pedido de desistência da ação com relação à ré MARIA DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     534/1310



CARMO DE CASTRO NOGUEIRA (fls. 167).Apresentados embargos pela ré MARIA DO CARMO DE

CASTRO NOGUEIRA.DECIDO.Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos

jurídicos, o pedido de desistência formulado à fl. 167, tendo em vista que foi formalizado antes de decorrido o

prazo para resposta, e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com

relação à ré MARIA DO CARMO DE CASTRO NOGUEIRA, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e

inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil.A teor do artigo 26 do Código de Processo Civil,

condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais, que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais) em favor da ré MARIA DO CARMO DE CASTRO NOGUEIRA.Dê-se prosseguimento ao

feito, devendo a CEF manifestar-se acerca da não localização dos réus FELIPE FERREIRA CAVALIN e

NARCIZA ELIZABETH BERNARDINI FERREIRA, conforme certidão às fls. 213.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0401731-20.1990.403.6103 (90.0401731-3) - ROSALINA SOARES RIBEIRO(SP038415 - MARIA

ADALUCIA DE ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ROSALINA SOARES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Às fls.161/162 e 165/166, encontra-se ofício do E. TRF da 3ª Região, comunicando acerca do

pagamento dos precatórios. Houve levantamento dos valores (fls.183/184) A parte exeqüente requereu a

expedição de precatório complementar (fls.190/191 e 195/196). Após manifestação do INSS (fls.202/210), os

autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fls.214), tendo as partes sido intimadas (fls.217 e 220). Houve nova

remessa dos autos à contadoria (fls.228/231), com manifestação das partes às fls.235 e 238. Os autos vieram à

conclusão aos 03/12/2012.Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo réu, através do

atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls.161/162

e 165/166), sendo o(s) valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução

nº122/2010 - CJF/STJ. Em seguida, a parte exeqüente apresentou petição, onde requer a expedição de precatório

complementar, sob a alegação de que o pagamento foi aquém do devido. Pois bem. A jurisprudência firmou-se no

sentido de que não incidem juros entre a conta e a expedição do ofício requisitório, assim como entre a expedição

do ofício requisitório até o pagamento, desde que dentro do prazo legal. Neste sentido:EMENTA:

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO

EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. II

- Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento. (RE-ED 496703, Supremo

Tribunal Federal).PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 1. A Corte

Especial deste Tribunal, em julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de

Processo Civil, consolidou o entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de

liquidação e a expedição do precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. 2.

Segundo entendimento firmado em recurso representativo da controvérsia, os juros moratórios não incidem entre a

data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no

prazo constitucional para seu cumprimento. 3. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não

enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. 4. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200900608780, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA

TURMA, 15/03/2010)Essa matéria já restou assentada no julgamento do Resp nº860.645/BA, assim como, no

aresto que segue transcrito:ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA DE JUROS

MORATÓRIOS. PAGAMENTO QUE DESRESPEITOU O PRAZO PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO DA MORA. NÃO INCIDÊNCIA DOS JUROS COMPENSATÓRIOS.1. Consoante

reiterada jurisprudência do STJ, no tocante à incidência de juros de mora na atualização de precatório

complementar, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em 17.9.2002, o Recurso

Extraordinário n. 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, publicado no DJ 18.10.2002, Seção I, pág. 49, decidiu não

serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento

de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de

inadimplemento por parte do Poder Público.2. Insta salientar ser indevida, no caso, a incidência dos juros

compensatórios no cálculo de atualização do precatório complementar - considerando o seu caráter reparatório,

que impede a sua incidência de maneira continuada -, motivo pelo qual o aresto recorrido merece ser mantido,

também quanto ao ponto.3. A jurisprudência desta Corte, no julgamento de hipóteses análogas, em decidindo que
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o Presidente de Tribunal possui competência para, em sede administrativa, excluir a incidência de juros

moratórios e compensatórios em continuação, incluídos no cálculo apresentado pela Contadoria do Tribunal de

origem, por ocasião do pedido de sequestro para pagamento de precatório (arts. 33 e 78 do ADCT), uma vez que a

correção do mencionado equívoco não enseja incursão nos critérios jurídicos definidos no título exeqüendo, ao

revés, correção de erro de cálculo, o qual não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, por

decisão administrativa do Presidente do Tribunal, com supedâneo no art. 1º-E da Lei 9.494/97.4. Recurso

ordinário não provido.Origem: STJ - Segunda Turma - RMS 32707/SC - Data do Julgamento: 21/06/2012 - Data

da Publicação: 27/06/2012 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques.Considero pertinente transcrever a

ementa do Recurso Extraordinário nº305.186: EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA

ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO

PAGAMENTO. C.F., ART. 100, 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem

juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o

prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já

assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e

provido.Origem: STF - Primeira Turma - RE 305.186/SP - Data do Julgamento: 17/09/2002 - Data da Publicação:

18/10/2002 - Relator: Ministro Ilmar Galvão.Uma vez que o requerimento formulado milita contra a

jurisprudência mencionada, não há que se falar em complementação de pagamento.Quanto à correção monetária,

pelo valor do pagamento efetuado, vê-se que ela incidiu regularmente durante a tramitação e quitação do ofício

requisitório perante o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada há ser complementado neste

tocante.Anoto, ainda, que nos cálculos de fls.228/231, não houve o desconto do montante já efetivamente pago à

exeqüente e sua patrona, razão pela qual não se mostram factíveis os cálculos efetuados. Ante o exposto,

DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito

em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0402941-72.1991.403.6103 (91.0402941-0) - BENEDICTO ROBERTO DOS SANTOS(SP109421 - FLAVIO

AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X

BENEDICTO ROBERTO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X BENEDICTO ROBERTO DOS SANTOS X

UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Determinado que o exeqüente promovesse o início da execução, este permaneceu silente, sendo os

autos remetidos ao arquivo. Posteriormente, o exeqüente requereu o início da execução.Vieram os autos conclusos

aos 03/12/2012.É o Relatório. Fundamento e decido.Passo à análise quanto à ocorrência de prescrição da

execução.Verifico que a sentença proferida no presente feito (fls.41/44) foi mantida pela superior instância

(fls.60/65), com trânsito em julgado aos 04/05/1995 (fl.67), sendo que até 28/03/2012 (fl.82) o exeqüente ainda

não tinha dado início à execução nestes autos, ou seja, houve o decurso do prazo prescricional de 05 (cinco)

anos.Em razão da premissa contida na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal (normatização aplicável ao

caso concreto, conforme segue: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação), o prazo

prescricional para a execução é de cinco anos, nos termos do Decreto nº 29.910/32.Nesse sentido, colaciono

entendimento jurisprudencial, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA

CONTRA A FAZENDA. ART. 475, II DO CPC. ART. 9º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE DOS AUTOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO.

INOCORRÊNCIA CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. TAXA SELIC. APLICAÇÃO APÓS A EXTINÇÃO DA

UFIR.I - Não se aplica a prescrição intercorrente prevista no art. 9º do Decreto 20.910/32 ao processo de

execução, por constituir-se ação autônoma.II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária.

Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal.III - Conta-se a prescrição da ação de execução a

partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento.IV - Não transcorrido o lapso prescricional

quando da propositura da execução.V - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas

apenas reposição de seu valor real, devendo ser aplicada integralmente.VI - É entendimento jurisprudencial

dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção monetária, porque espelham a

inflação real dos respectivos períodos de abrangência.VII - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional

na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis a terceiros.VIII - Adotado o percentual inflacionário

de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o entendimento anterior que o fixara em

70,28%.IX - Aplicação da taxa SELIC, prevista no 4º do art. 39, da Lei 9250/95, em substituição do IPCA-E e dos

juros de mora, a partir da edição da Medida Provisória nº 1973/2000 que extingüiu a UFIR, a qual engloba juros

de mora e a correção monetária.X - Apelação da União Federal parcialmente provida.(TRF 3ª Região - Terceira

Turma - Ac nº 981898 - Relatora Cecília Marcondes - DJ. 12/01/05, pg. 438)No caso concreto, verifico que o V.

Acórdão realmente transitou em julgado em 04/05/1995. Por tal razão, a prescrição teve como termo inicial o dia

04/05/1995, e termo ad quem ocorrido aos 04/05/2000. Observe-se que a parte exeqüente foi intimada do retorno

dos autos do E. Tribunal Regional Federal (fls.68 e 71), tendo ela formulado, antes de operada a prescrição,
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somente pedidos de concessão de prazo para elaboração de cálculos e desarquivamento do feito (fls.69, 73 e

77).Assim, não se mostra viável a execução de valores constantes do titulo executivo em questão, ante a existência

de fato impeditivo da pretensão do exequente.Ante o exposto, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO

DA EXECUÇÃO, e, por conseguinte, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 269, inciso IV,

c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o

trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0401077-57.1995.403.6103 (95.0401077-6) - ANTONIO MARIO BERARDO X RACHEL LUIZA PIRES

ALTOE OTTONI PENIDO X MARCELO BIONDI X JOSE BENEDITO BENTO X EDUARDO SIZUO

HIROSE X HUMBERTO CALDANA X ADILSON LOPES DOS SANTOS X JOAO LUTERO HOMRICH

MOSTARDEIRO X RICARDO AKIO IAMAMOTO X MARIA MARGARET KAKO X MAURO AKIO

KAMIGUCHI X MARIO TSUYOSHI TSUCHIYA X DANIEL CLAUDIO OLIVA X EDMEA PIRES DE

OLIVEIRA BORGES X AMAURI NOGUEIRA PRETO X SUELY DOS SANTOS X CLAUDIO EDUARDO

GOMES NOGUEIRA X JOAO VIEIRA DE MENDONCA X WILSON BENEDITO LEITE X AUREO

BARBOSA RABELO(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA

APARECIDA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

MARIO BERARDO X UNIAO FEDERAL X RACHEL LUIZA PIRES ALTOE OTTONI PENIDO X UNIAO

FEDERAL X MARCELO BIONDI X UNIAO FEDERAL X JOSE BENEDITO BENTO X UNIAO FEDERAL

X EDUARDO SIZUO HIROSE X UNIAO FEDERAL X HUMBERTO CALDANA X UNIAO FEDERAL X

ADILSON LOPES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JOAO LUTERO HOMRICH MOSTARDEIRO X

UNIAO FEDERAL X RICARDO AKIO IAMAMOTO X UNIAO FEDERAL X MARIA MARGARET KAKO

X UNIAO FEDERAL X MAURO AKIO KAMIGUCHI X UNIAO FEDERAL X MARIO TSUYOSHI

TSUCHIYA X UNIAO FEDERAL X DANIEL CLAUDIO OLIVA X UNIAO FEDERAL X EDMEA PIRES DE

OLIVEIRA BORGES X UNIAO FEDERAL X AMAURI NOGUEIRA PRETO X UNIAO FEDERAL X

SUELY DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO EDUARDO GOMES NOGUEIRA X UNIAO

FEDERAL X JOAO VIEIRA DE MENDONCA X UNIAO FEDERAL X WILSON BENEDITO LEITE X

UNIAO FEDERAL X AUREO BARBOSA RABELO X ANTONIO MARIO BERARDO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RACHEL LUIZA PIRES ALTOE OTTONI PENIDO X UNIAO FEDERAL X

MARCELO BIONDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE BENEDITO BENTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO SIZUO HIROSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

HUMBERTO CALDANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON LOPES DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO LUTERO HOMRICH MOSTARDEIRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RICARDO AKIO IAMAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA MARGARET

KAKO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURO AKIO KAMIGUCHI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIO TSUYOSHI TSUCHIYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIEL CLAUDIO

OLIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMEA PIRES DE OLIVEIRA BORGES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X AMAURI NOGUEIRA PRETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELY

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO EDUARDO GOMES NOGUEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO VIEIRA DE MENDONCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WILSON BENEDITO LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUREO BARBOSA RABELO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação por parte da CEF em relação aos exeqüentes,

tendo havido sentença de extinção da execução às fls.728/729, com exceção dos exeqüentes AMAURI

NOGUEIRA PRETO e CLAUDIO EDUARDO GOMES MOREIRA (parcialmente em relação a este último)

(fl.727). A CEF prestou esclarecimentos em relação ao exeqüente Cláudio Eduardo Gomes Moreira (fl.734), não

tendo havido impugnação de tal exeqüente (fl.735 e 742), assim como, não houve manifestação do exeqüente

Amauri Nogueira Preto acerca do despacho de fl.727 (remete à não localização de vínculos em seu nome - v.

fl.511). Quanto à condenação dos autores originários em honorários a favor da União Federal, houve cumprimento

por parte de ANTONIO MARIO BERARDO (fl.773), RACHEL LUIZA PIRES ALTOE OTTONI PENIDO

(fl.774), MARCELO BIONDI (fl.776), JOSÉ BENEDITO BENTO (fl.786), EDUARDO SIZUO HIROSE

(fl.788), HUMBERTO CALDANA (fl.787), ADILSON LOPES DOS SANTOS (fls.809 e 845/849), JOÃO

LUTERO HOMRICH MOSTARDEIRO (fl.801), RICARDO AKIO IAMAMOTO (fl.803), MARIO TSUYOSHI

TSUCHIYA (fl.802), EDMEA PIRES DE OLIVEIRA BORGES (fl.895), AMAURI NOGUEIRA PRETO (fl.789

e 795/796), SUELY DOS SANTOS (fls.790 e 794), CLAUDIO EDUARDO GOMES NOGUEIRA (fls.766/768),

WILSON BENEDITO LEITE (fl.778), em relação aos quais houve concordância da União Federal (fls.837/841 e

900/901). O executado JOÃO VIEIRA DE MENDONÇA efetuou o pagamento da verba honorária às fls.857/571,

tendo a União Federal concordado com o valor, mas restando pendente de conversão em renda (fl.901). Por fim,
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os executados MARIA MARGARET KAKO (fls.912/915), MAURO AKIO KAMIGUCHI (fls.920/921),

DANIEL CLAUDIO OLIVA (fls.918/919), AUREO BARBOSA RABELO (fls.916/917), tiveram valores

penhorados em suas contas através do sistema BACENJUD, tendo a União Federal concordado com os valores,

requerendo a conversão em renda (fl.931). Os autos vieram à conclusão aos 14/12/2012. É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.Face à ausência de impugnação por parte de CLAUDIO EDUARDO GOMES MOREIRA

em relação aos esclarecimentos prestados pela CEF, considero corretos os valores apresentados, razão pela qual

JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a este exeqüente, com fulcro no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Diante da inexigibilidade do título executivo judicial executado por AMAURI

NOGUEIRA PRETO, haja vista que não foram localizados vínculos em seu nome, conforme informações da

CEF, JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 267, inciso VI, terceira figura c.c. o art. 598,

ambos do Código de Processo Civil. Ante a concordância da União Federal em relação aos valores pagos pelos

exequentes ANTONIO MARIO BERARDO, RACHEL LUIZA PIRES ALTOE OTTONI PENIDO, MARCELO

BIONDI, JOSÉ BENEDITO BENTO, EDUARDO SIZUO HIROSE, HUMBERTO CALDANA, ADILSON

LOPES DOS SANTOS, JOÃO LUTERO HOMRICH MOSTARDEIRO, RICARDO AKIO IAMAMOTO,

MARIA MARGARET KAKO, MAURO AKIO KAMIGUCHI, MARIO TSUYOSHI TSUCHIYA, DANIEL

CLAUDIO OLIVA, EDMEA PIRES DE OLIVEIRA BORGES, AMAURI NOGUEIRA PRETO, SUELY DOS

SANTOS, CLAUDIO EDUARDO GOMES NOGUEIRA, JOÃO VIEIRA DE MENDONÇA, WILSON

BENEDITO LEITE, AUREO BARBOSA RABELO, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em relação a estes

exeqüentes, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Quanto aos valores pagos por JOÃO

VIEIRA DE MENDONÇA (fls.857/571), MARIA MARGARET KAKO (fls.912/915), MAURO AKIO

KAMIGUCHI (fls.920/921), DANIEL CLAUDIO OLIVA (fls.918/919), AUREO BARBOSA RABELO

(fls.916/917), oficie-se à CEF (PAB da Justiça Federal), a fim de que proceda à conversão em renda da União

Federal dos valores depositados por estes exeqüentes. Para tanto, encaminhe-se cópias das fls. 857/571, 912/921 e

931. Servirá copia da presente como ofício. Após o trânsito em julgado, e cumprido o item acima pela CEF,

arquivem-se os autos, na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0403351-91.1995.403.6103 (95.0403351-2) - JOSE OLIVEIRA DUTRA(SP168179 - JOELMA ROCHA

FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE OLIVEIRA DUTRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento ao(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s) (inclusive de natureza complementar), com o depósito da(s) importância(s)

devida(s) (fls. 317/319 e 386/387), inclusive a título de sucumbência, sendo o(s) valor(es) disponibilizado(s) à

parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente à época. Ante o exposto,

DECLARO EXTINTA a execução, inclusive da verba de sucumbência, na forma do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000660-33.1999.403.6103 (1999.61.03.000660-8) - JOAQUIM DA SILVA LEMES(SP144942 - SUELI

APARECIDA DIAS JUSTUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X

JOAQUIM DA SILVA LEMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento ao(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls. 315/316 e 325/326),

sendo o(s) valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução do CJF/STJ

vigente à época. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002860-76.2000.403.6103 (2000.61.03.002860-8) - EUNICE DE OLIVEIRA(SP105165 - LUIZ ARNALDO

GUEDES BENEDETTO E SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X EUNICE DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento ao(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls.215 e 219), sendo o(s)

valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução nº122/2010 - CJF/STJ.
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Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004401-47.2000.403.6103 (2000.61.03.004401-8) - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA(SP012305 - NEY

SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS E SP125150 - GEORGINA

JANETE DE MATOS E SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SEBASTIAO CARLOS DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento ao(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls. 156/157 e 167/168),

sendo o(s) valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução do CJF/STJ

vigente à época. Às fls.173/174, a parte exeqüente requer a expedição de oficio precatório complementar para o

pagamento de diferenças que julga devidas, relativas à atualização da conta de liquidação à época da efetivação do

pagamento. Decido.Inicialmente, rejeito o pedido de pagamento de diferença pela inclusão de juros de mora e

atualização monetária na data do pagamento do crédito exeqüendo. Isto porque o Tribunal Regional Federal, ao

realizar o pagamento do precatório, procede à atualização do valor requerido, mediante a aplicação de correção

monetária, que incide desde a data da conta até a data do efetivo pagamento, razão pela qual é obrigatório constar

no requisitório a data da conta. No que toca ao cômputo dos juros de mora, o entendimento jurisprudencial

encontra-se pacificado, afirmando ser incabível a incidência dos mesmos nesse lapso temporal: Cumprido o prazo

constitucional para pagamento do precatório, são indevidos os juros moratórios (STJ - Corte Especial - ERESP nº

504942 - Relator Barros Monteiro - DJ. 11/09/06, pg. 212). Ante o exposto, tenho por incabível o requerimento de

expedição de ofício precatório complementar, impondo-se, assim, a declaração de cumprimento integral do

julgado. Ante o exposto, à vista dos documentos de fls. 156/157 e 167/168, DECLARO EXTINTA a execução,

inclusive das verbas de sucumbência, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o

trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0008999-39.2003.403.6103 (2003.61.03.008999-4) - JOSE BENEDITO DE SOUZA X MARIA CANDIDA

SILVESTRE DE SOUZA(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS E SP210421 - RODRIGO DO

AMARAL FONSECA E SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO E SP088886 - JULIETA

APARECIDA DA C C DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE BENEDITO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento ao(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls.209 e 217), sendo o(s)

valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução nº122/2010 - CJF/STJ.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0402463-25.1995.403.6103 (95.0402463-7) - JOSE ALVES X JUVENTINA MARIA DE MACEDO

ALVES(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X UNIAO FEDERAL X JOSE ALVES X JUVENTINA MARIA DE

MACEDO ALVES X UNIAO FEDERAL X JOSE ALVES X UNIAO FEDERAL X JUVENTINA MARIA DE

MACEDO ALVES

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.À fl.137, a União informou a desistência da execução do valor da verba de sucumbência.É relatório

do essencial. Decido.Tendo em vista que a União desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu

favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do

artigo 158, e artigo 795, todos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0403797-26.1997.403.6103 (97.0403797-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS SANTOS)

X ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) X

UNIAO FEDERAL X ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
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Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, que, julgando improcedente o

pedido, condenou a parte autora, ora executada, ao pagamento das verbas de sucumbência. Processado o feito, à

vista do não cumprimento voluntário da obrigação, foi efetuada a penhora de bem móvel da executada (fls.158), o

qual não chegou a ser leiloado (leilão sustado - fls.214). A executada efetuou o pagamento da verba sucumbencial

devida (fls.207/208), cujo valor foi objeto de concordância da União, que requereu a respectiva conversão em

renda (fls.211). Decido. Uma vez que a União, ora exeqüente, concordou com o valor da verba sucumbencial

depositada em seu favor, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. Oficie-se à agência 2945 da CEF (PAB-/JF), requisitando-se a conversão em renda da União

(código 2864) do depósito comprovado às fls.208, servindo-se, para tanto, de cópia da presente decisão. Ainda,

expeça-se mandado para levantamento da penhora efetivada nestes autos (fls.158). Oportunamente, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0404610-53.1997.403.6103 (97.0404610-3) - CLAUDIA SIMONE DO NASCIMENTO ABREU X HELBIO

LUIZ XAVIER(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP202206 - CELINA RUTH C

PEREIRA DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDIA SIMONE

DO NASCIMENTO ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HELBIO LUIZ

XAVIER

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Às fls.228/230, o INSS informou a desistência da execução do valor da verba de

sucumbência.Decido.Tendo em vista que o INSS desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu favor,

HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo

158, e artigo 795, todos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003310-77.2004.403.6103 (2004.61.03.003310-5) - MARIO ANTONIO MILANEZ X ROSE MARI

WENNRICH MILANEZ(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP263072 - JOSE WILSON DE

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO ANTONIO MILANEZ X ROSE MARI WENNRICH MILANEZ

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com

fundamento no art. 269, III, do CPC e na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e declaro extinto(s) o(s) processo(s), com julgamento

de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, saem as partes intimadas e desistem dos prazos para eventuais

recursos

 

0003327-79.2005.403.6103 (2005.61.03.003327-4) - OTACILIO ASSUNCAO TEODORO DE

REZENDE(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X CLAUDEMIR MOREIRA

MENDES(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X JOSE HAMILTON GOMES(SP232229 -

JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X JOSE ROBERTO DA SILVA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE

COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X

UNIAO FEDERAL X OTACILIO ASSUNCAO TEODORO DE REZENDE X CLAUDEMIR MOREIRA

MENDES X JOSE HAMILTON GOMES X JOSE ROBERTO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X OTACILIO

ASSUNCAO TEODORO DE REZENDE X UNIAO FEDERAL X CLAUDEMIR MOREIRA MENDES X

UNIAO FEDERAL X JOSE HAMILTON GOMES X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO DA SILVA

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, que, julgando improcedente o

pedido, condenou a parte autora, ora executada, ao pagamento das verbas de sucumbência. Os executados

efetuaram o depósito da quantia devida (fls.350/351), cujo valor foi objeto de concordância da União, que

requereu a respectiva conversão em renda (fls.356). Decido. Uma vez que a União, ora exeqüente, concordou com

o valor da verba sucumbencial depositada em seu favor, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-se à agência 2945 da CEF (PAB-/JF), requisitando-se a

conversão em renda da União (código 2864) do depósito comprovado às fls.351, servindo-se, para tanto, de cópia

da presente decisão. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001169-17.2006.403.6103 (2006.61.03.001169-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X IVAI FINATTI(SP209872 - ELAYNE

DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVAI FINATTI
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Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, que, julgando improcedente o

pedido, condenou a parte autora, ora executada, ao pagamento das verbas de sucumbência. Iniciada a fase

executiva sem o cumprimento espontâneo da obrigação, foi procedida à penhora on line (pelo sistema

BACEN/JUD) de valores constantes em conta bancária da parte executada, que foram depositados à disposição do

Juízo (fls.85/86), cujo montante foi objeto de concordância pela parte exeqüente, que requereu a respectiva

transferência ao Tesouro Nacional (fls.91/93). Decido. Uma vez que o INSS, ora exeqüente, concordou com o

valor da verba sucumbencial depositada em seu favor, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-se à agência 2945 da CEF (PAB/JF), requisitando-se a transferência

do valor depositado na conta originada de BACEN/JUD (guia de TED de fls.86) para o Banco 001, Agência 1607-

1, Conta-corrente 170500-8, Identificador do recolhimento 1100600000113905, CNPJ da Unidade Gestora

Favorecida 26.994.558/0001-23. Para tanto, sirva-se a Secretaria de cópia da presente decisão. Efetivada a medida

acima determinada, deverá a CEF comunicar o Juízo, para posterior cientificação do exeqüente. Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0005759-03.2007.403.6103 (2007.61.03.005759-7) - PAULO ROBERTO BARUEL(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO) X PAULO ROBERTO BARUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO ROBERTO

BARUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.A executada juntou extratos comprovando o cumprimento da sen-tença em relação ao exeqüente

(fls.62/68).Instada a manifestar-se, a parte exeqüente permaneceu silente (fls.76 e 79/80).Autos conclusos aos

22/11/2012.É o relatório. DECIDO.Face à ausência de impugnação, considerando corretos os valo-res

apresentados pela CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor do exeqüente, JULGO

EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito

em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001230-04.2008.403.6103 (2008.61.03.001230-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FELICIA APARECIDA BARBOSA

GOULART(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X FELICIA APARECIDA BARBOSA GOULART

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença que, julgando improcedente o pedido, condenou a autora,

ora exeqüente, ao pagamento das verbas de sucumbência.Intimado o exeqüente a requerer o que de direito, sob

pena de extinção da execução, quedou-se inerte (fls.117120).É relatório do essencial. Decido.Uma vez que a parte

exeqüente não demonstrou interesse no prosseguimento da execução versada nestes autos, haja vista que, intimada

para tanto, não respondeu ao comando judicial exarado, caracterizada está a falta interesse de agir para a ação

executiva, de modo que JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro no art. 267, inciso VI, terceira figura

c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na forma da

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000727-12.2010.403.6103 (2010.61.03.000727-1) - JOSE BERTOLINO MORADEI(SP101349 - DECIO DINIZ

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE BERTOLINO

MORADEI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.A executada juntou extratos comprovando o cumprimento da sen-tença em relação ao exeqüente

(fls.74/77).Instada a manifestar-se, a parte exeqüente apresentou disconcor-dância à fl.80.Autos conclusos aos

03/12/2012.É o relatório. DECIDO.Face à ausência de impugnação concreta, posto que não houve sequer a

indicação dos valores que o exeqüente considerava devidos, reputo corretos os valores apresentados pela CEF

para pagamento do que foi decidido judicialmente, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, em

relação, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da presente

decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5373

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009284-22.2009.403.6103 (2009.61.03.009284-3) - MAGDA HELENA ROCILLO DA SILVA X CARLOS

JOSE FERREIRA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE
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REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Cumpra a Secretaria a parte final da sentença (fls. 168), remetendo os autos ao SEDI.Recebo a apelação interposta

pela parte ré apenas no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do CPC).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000203-93.2002.403.6103 (2002.61.03.000203-3) - JOSE WILSON DE PAULA X MARIA HELENA DE

PAULA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP125150 - GEORGINA JANETE DE MATOS E SP160970 -

EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X MARIA HELENA DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Advirto o Setor para que o processo não fique parado por mais de 4(quatro) meses.1.

Fl(s). 207/216. Defiro a habilitação da viúva, sucessora do falecido José Wilson de Paula, nos termos do artigo

1.060, inciso I do Código de Processo Civil - CPC. Remetam-se os autos ao SEDI, para retificar o pólo ativo da

ação, fazendo constar espólio de José Wilson de Paula como sucedido por Maria Helena de Paula.2. Face ao

trânsito em julgado dos Embargos nº 0001071-27.2009.403.6103, remetam-se os autos ao Contador Judicial, para

elaborar cálculos atualizados da condenação, considerando o quanto decidido nestes autos principais e nos

embargos à execução supramencionado.3. Após, cadastrem-se requisições de pagamento.4. Nos termos do artigo

12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio,

subam os autos para a expedição eletrônica.5. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional

da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo

pagamento. 6. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0005664-02.2009.403.6103 (2009.61.03.005664-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MANOEL LUIZ DA SILVA X MANOEL MESSIAS DE

OLIVEIRA X MANOEL MESSIAS LACERDA X MANOEL MIGUEL DE MATOS X MANOEL PEDRO

RICARDO X MANOEL PEREIRA DE SOUZA FILHO X MANOEL VIRGINIO DE LIMA X MANOEL

DELGADO MUNHOZ X MANUEL MARTINEZ GAMALLO X MARA LUCIA STORINO TEODORO DA

SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Advirto o Setor para que o processo não fique parado por mais de 4(quatro) meses.1.

Abra-se vista dos autos à Dra. Fátima Ricco Lamac e ao Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, para requererem o que for

de seu interesse no prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0001378-44.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EGON HENRIQUE KOPPE X ELIANA MARIA KALIL MELLO X ENZO

GRANATO X EURICO RODRIGUES DE PAULA X EVANDRO DE ALMEIDA PUCCINI X FABIO

GAVIAO AVELINO DE MELLO X FABIOLA IMACULADA DE OLIVEIRA X FERNANDO ACEDO DEL

OLMO IMOSSI X FERNANDO AUGUSTO MITSUO LI X FLAVIO DE FREITAS BARBOSA(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Advirto o Setor para que o processo não fique parado por mais de 4(quatro) meses.1.

Abra-se vista dos autos à Dra. Fátima Ricco Lamac e ao Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, para requererem o que for

de seu interesse no prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0002594-40.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PEDRO MILITAO SOARES X RAMIRO LUIZ FERREIRA X RICARDINA

MARIA DOS SANTOS X RITA DE SOUZA SILVA X ROQUE DE PAULA SANTOS X RUBENS DE

CARVALHO RINALDI X SEBASTIAO CAMPOS X SEBASTIAO DE OLIVEIRA GUEDES X SEBASTIAO

DOMINGUES PEREIRA X SEBASTIAO LEMOS DE TOLEDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Advirto o Setor para que o processo não fique parado por mais de 4(quatro) meses.1.

Abra-se vista dos autos à Dra. Fátima Ricco Lamac e ao Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, para requererem o que for

de seu interesse no prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001872-89.1999.403.6103 (1999.61.03.001872-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400398-62.1992.403.6103 (92.0400398-7)) MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP103199 - LUIZ CARLOS

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X

BANCO ECONOMICO S/A X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X BANCO ECONOMICO S/A X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA DOS

SANTOS

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo passivo

o(a) MARIA APARECIDA DOS SANTOS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, bem como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Traslade-se para

estes autos cópia da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado dos autos nº

1999.61.03.001854-4.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, tornem

conclusos para extinção por falta de interesse.Int.

 

0002289-03.2003.403.6103 (2003.61.03.002289-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092458 -

DIOGENES GORI SANTIAGO E SP044645 - CARLOS ERNESTO TEIXEIRA SOARES E SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X SANDRA LUSIA DE OLIVEIRA ROSA GARUFI X

JOSCELITO GARUFI(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E AC001436 - LUIZ CARLOS

FERNANDES)

Fls. 394/413: Defiro o desbloqueio do valor detectado pelo Sistema BACEN-JUD na conta do Banco Santander

Brasil S/A, pertencente a Joscelito Garufi, uma vez que se cuida de conta salário. Observo que já houve a

transferência do valor para conta judicial, assim informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição

de alvará de levantamento (fls. 389).Mantenho a penhora com relação àquelas demais contas que não

apresentaram valor irrisório e que não houve a comprovação de que são contas de recebimento de

salário.Manifeste-se a CEF sobre a penhora realizada nos autos.Int.

 

0001597-86.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X REGINALDO SANTANA PUGLIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

REGINALDO SANTANA PUGLIA

Exequente:CAIXA ECONOMICA FEDERALExecutado:REGINALDO SANTANA PUGLIAEndereço:Rua

Miami, nº 441 - Cidade Jardim, Jacareí/SP - OU - VEÍBRAS (endereço comercial) - Vila Industrial, São José dos

Campos/SP.VISTOS EM INSPEÇÃO.Advirto o Setor para que o processo não fique parado por mais de 4

(quatro) meses.1. Considerando o decurso do prazo in albis para oposição de embargos, constitui-se de pleno

direito o título executivo judicial, diante da nova sistemática do artigo 1.102c c/c artigos 475-I e 475-J, todos do

Código de Processo Civil. Anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Fixo, desde logo, os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.3. Remetam-se os autos ao SEDI, a

fim de que seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) CEF.4. Observo

que o(s) réu(s) não constituiu(í-ram) patrono nos autos, razão pela qual, para início do cumprimento da sentença,

determino a INTIMAÇÃO pessoal do(s) devedor(es), no endereço supra mencionado, para que, no prazo de 15

(quinze) dias a contar da intimação, efetue(m) o pagamento da dívida exequenda no valor de R$ 41.265,65,

atualizado em 11/2011, conforme cálculo apresentado pela parte autora, depositando referido montante em

CONTA JUDICIAL A SER ABERTA na Agência da Caixa Econômica Federal - Posto da Justiça Federal,

localizado na Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo

estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do

artigo 475-J do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do

artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que

este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos

Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.5. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao

exeqüente.Int.

 

0002646-65.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ALESSANDRO NASCIMENTO DUARTE
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Exequente:CAIXA ECONOMICA FEDERALExecutado:ALESSANDRO NASCIMENTO

DUARTEEndereço:Rua Paraíba, nº 121 - Vila Menino Jesus, Caçapava/SP VISTOS EM INSPEÇÃO..1.

Considerando o decurso do prazo in albis para oposição de embargos, constitui-se de pleno direito o título

executivo judicial, diante da nova sistemática do artigo 1.102c c/c artigos 475-I e 475-J, todos do Código de

Processo Civil. Anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Fixo, desde logo, os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.3. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que

seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) CEF.4. Observo que o(s)

réu(s) não constituiu(í-ram) patrono nos autos, razão pela qual, para início do cumprimento da sentença,

determino a INTIMAÇÃO pessoal do(s) devedor(es), no endereço supra mencionado, para que, no prazo de 15

(quinze) dias a contar da intimação, efetue(m) o pagamento da dívida exequenda no valor de R$ 12.512,93,

atualizado em 03/2012, conforme cálculo apresentado pela parte autora, depositando referido montante em

CONTA JUDICIAL A SER ABERTA na Agência da Caixa Econômica Federal - Posto da Justiça Federal,

localizado na Rua Dr. Tertuliano Dephim Jr., nº 522, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo

estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do

artigo 475-J do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do

artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que

este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos

Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.5. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao

exeqüente.6. Fl. 32 - Anote-se.Int.

 

0002647-50.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ALEX MACHADO VENTURA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALEX MACHADO VENTURA

Autor:CAIXA ECONOMICA FEDERALRéu:ALEX MACHADO VENTURAEndereço:Rua 5, nº 20, Parque

Ipanema, Conjunto Hamilton Alvarenga Peixoto, Taubaté/SPVISTOS EM INSPEÇÃO. Advirto o Setor para que

o processo não fique parado por mais de 4 (quatro) meses. Fl(s). 29/30. Defiro. Anote-se.1. Considerando o

decurso do prazo in albis para oposição de embargos, constitui-se de pleno direito o título executivo judicial,

diante da nova sistemática do artigo 1.102c c/c artigos 475-I e 475-J, todos do Código de Processo Civil. Anote a

Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Fixo, desde logo, os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa.3. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe da presente

ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) CEF.4. Observo que o(s) réu(s) não constituiu(í-ram) patrono

nos autos, razão pela qual, para início do cumprimento da sentença, determino a INTIMAÇÃO pessoal do(s)

devedor(es), no endereço supra mencionado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação,

efetue(m) o pagamento da dívida exequenda no valor de R$ 12.404,80, atualizado em 03/2012, conforme cálculo

apresentado pela parte autora, depositando referido montante em CONTA JUDICIAL A SER ABERTA na

Agência da Caixa Econômica Federal - Posto da Justiça Federal, localizado na Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº

522, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de

10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Fica

o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de

Processo Civil.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr.

Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12)

3925-8800.6. CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA AO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP, para efetivação da intimação determinada.5. Decorrido o prazo acima

assinalado, abra-se vista ao exeqüente.Int.

 

 

Expediente Nº 5379

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0001772-46.2013.403.6103 - NAZARE DE FATIMA MOTA PORTACIO X PEDRO PORTACIO NETO -

ESPOLIO(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Diante da manifestação do Juízo da 3ª Vara Federal local (fl. 46), verifico que não há prevenção entre o

presente feito e o de nº 2007.61.03.000884-7, indicado no Termo de Prevenção Global de fl. 44.2.

Preliminarmente, providencie a parte autora a regularização da representação processual do ESPÓLIO DE

PEDRO PORTÁCIO NETO, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.3. Em sendo cumprida a

deliberação acima, venham os autos conclusos para apreciação da liminar requerida na petição inicial.4. Intime-se.
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ACAO POPULAR

0001480-61.2013.403.6103 - MAURILIO JOSE PEDRO(SP302814 - WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO)

X CORONEL CHEFE DO GRUPAMENTO DE INFRAESTRUTURA E APOIO(GIA) DE SJCAMPOS

Autos do processo nº. 0001480-61.2013.403.6103;Parte autora: MAURÍLIO JOSÉ PEDRO;Réu: HUMBERTO

DE FARIA ALVIM - CORONEL INTERINO DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AEROESPACIAL GRUPAMENTO DE INFRAESTRUTURA E APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -

COMANDO DA AERONÁUTICAI - RELATÓRIOTrata-se de ação popular ajuizada em 20/02/2013, em que a

parte autora MAURÍLIO JOSÉ PEDRO, qualificada na inicial, pleiteia a anulação do processo licitatório sob o nº.

67720.6437/2012-44 do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial Grupamento de Infraestrutura e

Apoio de São José dos Campos - Comando da Aeronáutica, bem como o cancelamento e restituição aos

pagamentos das despesas contratuais. Alega, em apertada síntese, que o procedimento licitatório para contratação

de empresa prestadora de serviços de manutenção corretiva e preventiva de veículos automotores supracitado

afrontou o disposto na Súmula 247 do TCU, pois subdividido em grupos.Distribuída a presente ação a esta 2ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, em 28 de fevereiro de 2013 foi proferido despacho determinando à parte

autora que, no prazo de dez dias, comprovasse sua cidadania, a teor do 3º, do artigo 1º, da Lei nº 4.717/65, sob

pena de extinção do feito (fl. 298).Em fls. 300/302 a parte autora requereu a juntada da cópia da cédula de

identidade, cartão de CPF e certidão de casamento.Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOÉ a petição inicial a peça inaugural do processo, pela qual o autor provoca a atividade

jurisdicional, que é inerte (CPC 2.º e 262). É a peça processual mais importante pelo autor, porque é nela que se

fixam os limites da lide (CPC 128 e 460), devendo o autor deduzir toda sua pretensão, sob pena de preclusão

consumativa, isto é, de só poder fazer outro pedido por ação distinta. É um silogismo que contém premissa maior,

premissa menor e conclusão. Faltando a lógica, a petição inicial é inepta: deve ser emendada (CPC 284) e,

permanecendo o vício, tem de ser indeferida (CPC 295 I e par. Ún. II) (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª edição, 2006, Editora

Revista dos Tribunais, página 477).Consoante dispõem os artigos 128 (o juiz decidirá a lide nos limites em que foi

proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte) e

460 (é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado) do Código de Processo Civil, o julgador,

ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os quais são determinados conforme o pedido das partes.O

artigo 284 do Código de Processo Civil assegura à parte autora o direito subjetivo de emendar a inicial, quando

presentes vícios sanáveis, sendo vedado ao juiz indeferir, desde logo, a petição inicial. Assim, o juiz, ao proferir

despacho determinando a emenda da petição inicial, deve, em atendimento ao princípio da instrumentalidade do

processo, indicar qual o vício de que padece o petitório inicial, o que foi feito no caso dos autos (fl. 298).Havendo,

portanto, o juiz oportunizado à parte autora prazo para emendar inicial e, depois disso, caso persista o vício, deve-

se indeferir a exordial, sem promover a citação do réu/requerido. No caso presente, a parte autora, devidamente

intimada (fl. 299/verso), deixou de apresentar documentos essenciais à propositura da ação - tratando-se de ação

popular, o documento título de eleitor. Caracterizada, pois, irregularidade de pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR.

AJUIZAMENTO POR PESSOA JURÍDICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO

INICIAL. (...) 2. O cidadão tem legitimidade exclusiva para propor a ação popular, nos termos do inciso LXXIII

do art. 5º da Constituição Federal e do caput do art. 1º da Lei 4.717/65, entendendo-se como tal a pessoa que

disponha do título de eleitor ou documento que a ele corresponda ( 3º do art. 1º da citada lei). 3. A ação foi

ajuizada pela ACRIMESP - Associação dos Advogados Criminalistas do Estado de São Paulo, a qual não ostenta

a legitimidade para o ajuizamento de ação popular, diante dos citados parâmetros constitucionais e legais. 4.

Mantido o indeferimento da petição inicial. 5. Negado provimento à remessa oficial. (REO

00285967619984036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:25/10/2010 PÁGINA: 145 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO

POPULAR - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESCUMPRIMENTO DAS PROVIDÊNCIAS

DETERMINADAS PELO MAGISTRADO. Sendo o cidadão parte legítima para figurar no pólo ativo da ação

popular, nos termos da Lei Específica, o título de eleitor é imprescindível para a propositura da actio. (...) (TJSC,

AC 104413/SC, 1ª Câmara de Direito Público, Rel. Volnei Carlim, j. em 12/12/2002)Interessante, ainda, a

transcrição de parte do voto proferido pelo Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES quando do julgamento do

Resp 1242800/MS:(...) A Constituição da República vigente, em seu art. 5º, inc. LXXIII, inserindo no âmbito de

uma democracia de cunho eminentemente indireto um instituto próprio de democracias diretas, prevê que

qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou

de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e

cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência (destaque

acrescentado).Note-se que a legitimidade ativa é deferida a cidadão. A afirmativa é importante porque, ao

contrário do que pretende o recorrente, a legitimidade ativa não é do eleitor, mas do cidadão.O que ocorre é que a
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Lei n. 4717/65, por seu art. 1º, 3º, define que a cidadania será provada por título de eleitor. (...) (REsp

1242800/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011,

DJe 14/06/2011)III - DISPOSITIVODiante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo o processo

extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por inépcia da inicial, nos termos dos artigos 295, inciso I, e 267,

incisos I e IV, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Não comprovada a má-fé, sem condenação em custas (artigo 5º,

inciso LXXIII, da CRFB)Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de

recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 5380

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009333-58.2012.403.6103 - JOAO BATISTA COUTINHO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOInicialmente, verifico que foi constada a existência de outra ação com as mesmas partes (fl.25), a

qual, todavia, possui objeto distinto da pretensão desta demanda, conforme cópias de fls.26/33, razão pela qual

afasto a prevenção apontada.JOÃO BATISTA COUTINHO propôs ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza desde 22/09/1997 (aposentadoria por tempo de contribuição nº. 107.730.427-4),

determinando-se à autarquia-ré a utilização da média dos 36 (trinta e seis) maiores salários de contribuição dentre

os 48 (quarenta e oito) imediatamente anteriores à concessão do benefício. Requer, ainda, seja o réu condenado ao

pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.O

benefício previdenciário titularizado pela parte autora foi concedido, administrativamente, em 22/09/1997.O

artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi

acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei

n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente,

vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     546/1310



provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

nova redação do artigo, que fixa o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos.Logo, como a

demanda em apreço foi ajuizada posteriormente a 2007, mais precisamente em 11 DE DEZEMBRO DE 2012,

forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto.

Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu

direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo

Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte,

consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito

intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões

previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das

Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi

afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento

entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se

ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR

UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,
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fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na
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prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, e

considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício

previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000176-27.2013.403.6103 - LUIZA MARIA DE SOUZA(SP233007 - MARCELO BATISTA DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOLUIZA MARIA DE SOUZA propôs, em 10/01/2013, ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

pensão por morte nº. 132.120.799-6, requerido em 08/01/2004 e indeferido sob o fundamento de não

comprovação da qualidade de dependente do segurado Pedro Borges de Carvalho, falecido aos 08/03/2000. Alega,

em síntese, que vivia em união estável com o Sr. Pedro Borges de Carvalho até a data de seu óbito, fato esse já

reconhecido, inclusive, na ação nº. 2545/06, da 01ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de São José dos

Campos/SP. Distribuídos os autos para a 03ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, constatou-se, em fl. 13, a
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existência de outra ação em nome da parte autora, tendo o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

também figurado como réu.Anexadas aos autos as cópias/informações sobre a ação apontada no quadro indicativo

de possibilidade de prevenção (fls. 17/26), houve o declínio de competência para esta 02ª Vara Federal de São

José dos Campos, vindo os autos imediatamente conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a

Secretaria proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a

simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,

Corte Especial, DJe 14/9/09).Da análise das cópias/informações carreadas aos autos em fls. 17/26, bem como das

afirmações contidas na própria petição inicial, verifica-se que a parte autora intentou outra ação, em 21/11/2011,

com a mesma causa de pedir e pedido, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de condenação

da autarquia-ré em obrigação de fazer consistente em implantar o benefício previdenciário de pensão por morte nº.

132.120.799-6, requerido em 08/01/2004, formulado na ação nº. 0008582-08.2011.403.6103, também em trâmite

nesta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, está ainda pendente de análise, não havendo informação sobre

a ocorrência do trânsito em julgado.Caracteriza-se a litispendência quando duas ações são idênticas quanto às

partes, pedido e causa de pedir. Há litispendência na repropositura da mesma demanda.O pedido formulado nestes

autos é exatamente o mesmo pedido formulado (e ainda não apreciado) no processo nº. 0008582-

27.2013.403.6103, da 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP. Logo, a parte autora busca nova prestação

jurisdicional sobre situação fática ainda pendente de apreciação neste juízo, o que encontra óbice em nosso

ordenamento jurídico, haja vista a possível ocorrência de decisões conflitantes.Impõe-se, assim, o reconhecimento

da ocorrência do fenômeno da litispendência, sendo necessário destacar que litispendência (e também coisa

julgada) é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase do processo, conforme

artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO O PROCESSO

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-processual não se

completou.Registre-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o

trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

 

0000204-92.2013.403.6103 - ADAO DE PAULA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE
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MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de
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benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP
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(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº
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20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000370-27.2013.403.6103 - ANTONIO OTON DE ARAUJO FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu
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poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o
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Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA
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RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais
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414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal
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sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000374-64.2013.403.6103 - JOSE SILVESTRE BRAZ(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício
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previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III
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- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
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e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     562/1310



acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000380-71.2013.403.6103 - JOSE MARIA ADRIANO DA COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     563/1310



contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos
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benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     565/1310



pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto
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não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000384-11.2013.403.6103 - JAIR RICARDO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:
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18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de
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benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP
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(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº
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20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000389-33.2013.403.6103 - MAURICIO QUINTINO DE OLIVEIRA LOPES(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu
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poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o
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Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA
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RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais
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414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal
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sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000390-18.2013.403.6103 - ALTAIRA MOZER BARBOSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     576/1310



um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS
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ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o
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prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º
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1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000394-55.2013.403.6103 - IVAN CYRIO NOGUEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova
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pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou
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em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição
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Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o
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caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000395-40.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA JUNQUEIRA FERREIRA(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada
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neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,
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para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     586/1310



do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do
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Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000397-10.2013.403.6103 - ANTONIA DOS SANTOS PAIVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do
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Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a
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promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício
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previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e
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não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000408-39.2013.403.6103 - ARI OSMAR FERRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 28/01/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de
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ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional
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(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores
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do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     595/1310



de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
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Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000513-16.2013.403.6103 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do
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CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º
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12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do
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coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do
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Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000514-98.2013.403.6103 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a
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corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO
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NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o
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acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo
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Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000515-83.2013.403.6103 - JAIRO SODRE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta
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Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.
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(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária
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deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso
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extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000520-08.2013.403.6103 - ANTONIO FRANCISCO PINTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao
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sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE
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PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas
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pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios
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iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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0000522-75.2013.403.6103 - JOAO LAZARO CESAR(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,
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tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do
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valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais
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Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em
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julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000524-45.2013.403.6103 - ANTONIO DO PRADO MACHADO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no
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mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação
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equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta
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forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as
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alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000527-97.2013.403.6103 - FELIX MAIA NETO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     622/1310



se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio
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legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação
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da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do
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percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000528-82.2013.403.6103 - ALAIRTO BENEDICTO RIBEIRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula
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do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,
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RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação
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do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não
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merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000532-22.2013.403.6103 - JOSE GONCALO GONCALVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.
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5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.
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Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA
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RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais
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414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal
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sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000635-29.2013.403.6103 - ADAO LUIZ FAZAN(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, verifico que foi constada a existência de outra ação com as mesmas partes (fl.25), a qual, todavia,

possui objeto distinto da pretensão desta demanda, conforme cópias de fls.26/39, razão pela qual afasto a

prevenção apontada.ADÃO LUIZ FAZAN propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza

desde 09/11/1993 (aposentadoria por tempo de contribuição nº. 063.575.321-9), determinando-se à autarquia-ré a

utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de

cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício

previdenciário concedido antes de 28/06/1997. O benefício previdenciário titularizado pela parte autora foi

concedido, administrativamente, em 09/11/1993.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo

decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal

prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU

de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no

entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da

concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à

redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender

que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido

firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando

o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da
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conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, mais precisamente em 28 DE JANEIRO DE 2013, forçoso reconhecer que o direito de a

parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio

ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da

decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada

de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria

vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve

alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas

pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O

Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem

para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve

afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE

(2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE

ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso

especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO
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ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-
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9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000650-95.2013.403.6103 - MITICO TANAKA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.
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0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM
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PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos
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atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na
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Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000659-57.2013.403.6103 - JOAO BATISTA IZIDORO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência
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de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último
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reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da
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Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta
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meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o
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prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000662-12.2013.403.6103 - MARINETE CABRAL BLANQUE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOChamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a existência

de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade processual, além de

ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz com a realidade dos

autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão.A parte autora, qualificada

na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se

a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento

dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº.

0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do

Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária

ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os

reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de

adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o

critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato
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sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.
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195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos
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da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o
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Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000663-94.2013.403.6103 - FRANCISCO PRUDENCIO FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOInicialmente, verifico que foi constada a existência de outra ação com as mesmas partes (fl.29), a

qual, todavia, possui objeto distinto da pretensão desta demanda, conforme cópias de fls.30/36, razão pela qual

afasto a prevenção apontada.FRANCISCO PRUDÊNCIO FILHO propôs ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza desde 23/10/1995 (aposentadoria por tempo de serviço nº. 101.726.048-3),

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Denoto que a parte requerente

pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997. O benefício previdenciário titularizado

pela parte autora foi concedido, administrativamente, em 23/10/1995.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe

sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios

previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-

9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de

11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos

o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o
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instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, mais precisamente em 25 DE JANEIRO DE 2013, forçoso reconhecer que o direito de a

parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio

ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da

decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada

de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria

vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve

alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas

pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O

Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem

para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve

afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE

(2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE

ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso

especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.
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Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo
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se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários
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advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000908-08.2013.403.6103 - JOSE RIBEIRO DE SANTANA FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     655/1310



Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -
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SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:
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a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao
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pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000910-75.2013.403.6103 - ANTONIO CHAUL FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da
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periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de
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irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após
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o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a
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abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000913-30.2013.403.6103 - JOAQUIM MENDES CASTILHO NETTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula
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do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     664/1310



RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação
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do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não
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merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000918-52.2013.403.6103 - SEBASTIAO GRACIANO FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.
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5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.
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Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA
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RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais
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414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal
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sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000919-37.2013.403.6103 - JOSE MOREIRA PESSOA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou
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um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS
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ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o
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prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º
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1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001142-87.2013.403.6103 - ANTONIO MASSAO UTIDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do
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STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.
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195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     678/1310



da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o
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Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001160-11.2013.403.6103 - ADONIS DE SOUZA PINTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria
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nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de
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se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da
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Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são
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superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001176-62.2013.403.6103 - HIROSHI UEDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,
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Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao
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legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS
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DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas
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constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001274-47.2013.403.6103 - TEREZINHA MARGARIDA DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a
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Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR
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REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,
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corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito
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autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001285-76.2013.403.6103 - JORGINA CARVALHO DE ALMEIDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos
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mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento
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dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e
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145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada
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anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001286-61.2013.403.6103 - ABIGAIL HIGINA DOS SANTOS MACIEL(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,
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parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos
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índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois
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extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em
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29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001363-70.2013.403.6103 - SUELI DE FATIMA DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a
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prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso
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específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de
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1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.
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Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001364-55.2013.403.6103 - MARIA ROSARIA DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença
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anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,
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para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação
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do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do
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Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001367-10.2013.403.6103 - MARIA IMAIS DO VALE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     709/1310



constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios
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previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício
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previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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0001378-39.2013.403.6103 - FRANCISCO ADRIANO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as
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respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da
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Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta
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meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o
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prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001381-91.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA RIBEIRO FONT(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na
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citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.
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SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge
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somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,
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do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001383-61.2013.403.6103 - VITOR DONIZETTI SOUZA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro
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Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição
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Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas
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Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das
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diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001436-42.2013.403.6103 - JANDIRA ALVES DO AMARAL FRANCA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as
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liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição
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outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC
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0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,
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destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001543-86.2013.403.6103 - ANA MARIA ROSA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,
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seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,
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o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS
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TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do
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salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001637-34.2013.403.6103 - SETSUKO ONO UCHIYAMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período
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decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     736/1310



desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do
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regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo
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desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001649-48.2013.403.6103 - ALIETE DIRCINEI OLIVEIRA DO AMARAL(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não
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tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o
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entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos
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salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.
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Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001651-18.2013.403.6103 - ROBERTO FIGUEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-
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contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos
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benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora
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pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     746/1310



não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001654-70.2013.403.6103 - JOSE AMAURY MOREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ
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28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
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DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM
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ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:
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AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001778-53.2013.403.6103 - JOSE LEME DE SIQUEIRA FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença
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prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM
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PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos
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atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na
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Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001779-38.2013.403.6103 - VALDILENO DO NASCIMENTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral
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foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os
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benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º
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8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do
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Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001782-90.2013.403.6103 - FRANCISCO DE ASSIS ROCHA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, objetivando a revisão

da renda mensal inicial do benefício previdenciário que o autor titulariza desde 26/08/1993 (Aposentadoria por

tempo de contribuição - NB 063.693.792-5), mediante aplicação do artigo 26 da Lei nº8.870/94. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária. A inicial foi instruída

com documentos. Apontada possível prevenção à fl.38, foram carreadas aos autos as cópias e extratos de consulta

processual de fls.39/44. Os autos vieram à conclusão. É a síntese do necessário.II.

FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, concedo os benefícios da gratuidade processual à parte autora. Anote-

se.Trata-se de ação objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que o autor titulariza

desde 26/08/1993 (Aposentadoria por tempo de contribuição - NB 063.693.792-5), mediante aplicação do artigo

26 da Lei nº8.870/94.Analisando minudentemente as cópias carreadas aos autos para análise de prevenção, no que

tange ao feito nº0031315-58.2008.403.6301, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo,

constato a existência de pressuposto processual negativo (coisa julgada), a obstar o processamento da presente

demanda.De fato, aos 03/07/2008, o autor ajuizou, perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, demanda

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria, mediante a aplicação do artigo 26 da Lei nº8.870/94, a

qual, em 27/08/2010, teve o pedido julgado improcedente por aquele Juízo (fls.41/44). Da referida sentença houve

interposição de recurso, tendo sido mantida a sentença pela Turma Recursal (fl.39), aos 21/02/2011, com o

posterior trânsito em julgado e baixa definitiva do feito, conforme consta do extrato de consulta processual de

fls.39/40.Vislumbra-se, assim, que, aproximadamente dois anos após a prolação de acórdão pela Turma Recursal

acima aludido, em 01/03/2013, o autor ingressou com a presente demanda, repetindo a mesma pretensão deduzida

naquela outra ação.Dispõe o 2º do artigo 301 do Código de Processo Civil que uma ação é idêntica à outra quando

tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. E mais, o 3º, segunda parte, do artigo em

comento, assevera que há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso.A causa de pedir nada mais é do que a apresentação do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido

(indicação do direito subjetivo que se pretende exercitar contra o réu e do fato de onde tal direito emana). No caso

em exame, o autor manejou duas ações nas quais reivindica do Poder Judiciário provimento que lhe garanta a

procedência, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do direito à revisão do benefício de

aposentadoria que recebe atualmente, com base nos mesmos fundamentos.De rigor, portanto, a extinção do feito

sem a resolução do mérito, pela aplicação, a meu ver, do artigo 267, inc. V, terceira figura, do Código de Processo

Civil.III- DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 267, inciso V, terceira figura, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.Sem condenação em honorários, posto

que não se formalizou a relação jurídica-processual.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para eventuais

recursos, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001794-07.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA DE PAULA LEME(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já
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houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral
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aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O
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Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a
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manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001798-44.2013.403.6103 - CRISTINA APARECIDA PAIVA FONSECA(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho
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de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante
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(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE
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FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento
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pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte
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autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001955-17.2013.403.6103 - JOSE VICENTE DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a
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Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -
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SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:
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a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao
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pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001959-54.2013.403.6103 - NAIR AMARO CARDOSO PEROZA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,
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analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e
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atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     775/1310



continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na
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sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001964-76.2013.403.6103 - JOAO DONIZETTI SALGADO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do
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salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso
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Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício
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da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a
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tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002037-48.2013.403.6103 - NIVALDO ZACARONI BOTEGA(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de contribuição nº. 145.818.343-

0, de que é beneficiário(a)/titular desde 11/10/2002, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o

período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de

cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe

concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à

propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram

anexadas cópias/informações sobre a ação apontada no quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fl. 44 e

informações colhidas no sistema informatizado de dados do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(fl. 47).Após, vieram os autos imediatamente conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 44 constatou-se a existência de

outras ações em nome da parte autora. Realizada a consulta ao sistema processual, foram carreadas aos autos

cópias/informações daquele feito, sendo possível constatar que aquelas ações possuem objetos distintos do

requerido nesta demanda (benefícios previdenciários diversos). Assim, embora as ações tenham as mesmas partes,

verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.É de

se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,
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nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a

presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial)

desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em

seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins

de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em

06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora

requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já

contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo

Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     782/1310



(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por

outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     783/1310



da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002084-22.2013.403.6103 - SEBASTIAO MARQUES DE SOUZA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não
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tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o
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entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos
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salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.
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Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002085-07.2013.403.6103 - LUIZ PAULA DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença
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anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,
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para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação
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do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do
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Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002088-59.2013.403.6103 - JOSE PLINIO DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º
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8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E
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OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.
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Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está
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incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002091-14.2013.403.6103 - MARIA LESIA DA SILVA DE ALMEIDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do
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salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso
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Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício
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da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a
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tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002092-96.2013.403.6103 - VALDIR ANTONIO GONZALEZ(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e
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Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a
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promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     802/1310



previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e
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não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002104-13.2013.403.6103 - ANGELA MARIA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício
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previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos
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benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não
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se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação
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superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O
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PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002119-79.2013.403.6103 - LUIZ CANDEROZ DE FREITAS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
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recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,
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fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na
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prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002120-64.2013.403.6103 - JOAQUIM CORREIA DE MELO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas
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informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados
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sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular
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atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
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Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002127-56.2013.403.6103 - MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     816/1310



ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada
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pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não
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significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às
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situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002210-72.2013.403.6103 - VANDERLEI PASTURUTI(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-
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se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio
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legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação
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da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     823/1310



percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002225-41.2013.403.6103 - VICENTE LOURENCO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula
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do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,
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RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação
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do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não
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merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002227-11.2013.403.6103 - JACOB DA CUNHA PINTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas
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informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados
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sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular
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atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
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Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002231-48.2013.403.6103 - ELZA DEJANIRA DO PRADO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo
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285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.
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201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-
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A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria
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reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002233-18.2013.403.6103 - ISAMI FUSITA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar
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na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é
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infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão
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agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente
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assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo
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Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002239-25.2013.403.6103 - CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do
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salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III
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- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
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e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de
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acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002251-39.2013.403.6103 - MARIA ADELIA VITORIO FERRAO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do
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CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou
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em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição
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Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o
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caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002256-61.2013.403.6103 - BEATRIZ REGINA PIRRO MAXIMO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração
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do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
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mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     851/1310



DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no
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tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002278-22.2013.403.6103 - CELSO SERAFIM FERREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no
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DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o
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advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o
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legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por
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conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002317-19.2013.403.6103 - PAULO GONCALVES DA SILVA FILHO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIO:PAULO GONÇALVES DA SILVA FILHO propôs a presente ação sob o rito ordinário em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 161.457.320-1, com data de início em

02/10/2012, para que seja afastada a aplicação do parágrafo 7º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela

Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários, condenando-se o

réu ao pagamento da aposentadoria do autor adotando-se, agora, o percentual correspondente a 100% de seu

salário-de-benefício, além das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Com

a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, constatou-se a existência de outra ação em nome da parte autora, tendo o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também figurado como réu.vieram os autos conclusos para a

prolação de sentença aos 30 de novembro de 2012.Anexadas aos autos as cópias/informações sobre a ação

apontada no quadro indicativo de possibilidade de prevenção, vieram os autos imediatamente conclusos para a

prolação de entença.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº.

1.060/50), devendo a Secretaria proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das

pessoas naturais, basta a simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a

condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial, DJe 14/9/09).Da análise das cópias/informações carreadas aos

autos em fls. 26/34, bem como das afirmações contidas na própria petição inicial, verifica-se que a parte autora

intentou outra ação, em 11/03/2013, com a mesma causa de pedir e pedido, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social. O pedido de condenação da autarquia-ré em obrigação de fazer consistente em revisar a renda

mensal inicial do benefício previdenciário titularizado pela parte autora, formulado na ação nº. 0002195-

06.2013.403.6103, também em trâmite nesta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, está ainda pendente de

análise, não havendo informação sobre a ocorrência do trânsito em julgado.Caracteriza-se a litispendência quando

duas ações são idênticas quanto às partes, pedido e causa de pedir. Há litispendência na repropositura da mesma

demanda.O pedido formulado nestes autos é exatamente o mesmo pedido formulado (e ainda não apreciado) no

processo nº. 0002195-06.2013.403.6103, da 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP. Logo, a parte autora

busca nova prestação jurisdicional sobre situação fática ainda pendente de apreciação neste juízo, o que encontra

óbice em nosso ordenamento jurídico, haja vista a possível ocorrência de decisões conflitantes.Impõe-se, assim, o

reconhecimento da ocorrência do fenômeno da litispendência, sendo necessário destacar que litispendência (e

também coisa julgada) é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase do

processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.À luz do artigo 14, incisos I, II, III e IV,

e artigo 17, ambos do Código de Processo Civil, com fundamento nos princípios da probidade processual,
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lealdade e boa-fé, cabe à parte sustentar suas razões dentro do dever ético e moral, sendo que a duplicação de

ações idênticas caracteriza a litigância de má-fé.Ademais, o artigo 18 do Código de Processo Civil deixa claro que

não é faculdade do juiz, mas dever de ofício o de impor a multa ao improbus litigator, caso se verifique a situação

prevista pela lei, razão pela qual condeno o(a) litigante de má-fé a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor

atribuído à causa. Nesse sentido: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AgRg no REsp 466.775/DF, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/08/2003, DJ 01/09/2003, p.

227.Aliás, já decidiu o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA que A concessão da gratuidade da Justiça, não tem

o condão de eximir o beneficiário da concessão do recolhimento da punição por conduta que ofende a dignidade

do tribunal e a função pública do processo, que sobreleva aos interesses da parte (STJ, AgRg nos EDcl no AgRg

no AgRg no Ag 1250721 / SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 10/02/2011).III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-

processual não se completou.Por considerar a parte autora litigante de má-fé (artigo 17 do Código de Processo

Civil), condeno-a a pagar multa no valor de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, com base no artigo 18,

caput, do Código de Processo Civil.Registre-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de

recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0002345-84.2013.403.6103 - ANTONIO FABIO DA ROSA(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP E SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA E SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADOGLIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta em 14/03/2013, sob o rito ordinário, em face da autarquia federal

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja o(a) réu(ré) condenado(a) em

obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença requerido em 08/12/2004

e indeferido sob o fundamento ausência de incapacidade para o trabalhou ou atividade habitual.Distribuídos os

autos para esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, constatou-se, em fl. 28, a existência de outra ação

em nome da parte autora, tendo o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também figurado como réu

(processo nº. 0017757-87.2006.403.6301, Do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP).Anexadas aos

autos as cópias/informações sobre a ação apontada no quadro indicativo de possibilidade de prevenção (fls.

29/43), vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Da análise

das informações carreadas aos autos em fls. 29/43, bem como das afirmações contidas na própria petição inicial e

nos documentos que a instruem, verifica-se que a parte autora intentou outra ação, em 01/09/2005, com a mesma

causa de pedir e pedido, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de concessão/restabelecimento

do benefício previdenciário de auxílio-doença formulado naqueles autos (processo nº. 0017757-87.2006.403.6301,

Do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP), foi rejeitado, havendo, inclusive, a informação de ocorrência

de trânsito em julgado (fl. 29).O artigo 462 do Código de Processo Civil impõe ao julgador levar em

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito,

superveniente à propositura da ação.In casu, diante dos fatos acima narrados, entendo que a parte autora busca

nova prestação jurisdicional sobre situação fática atualmente já apreciada, o que encontra óbice em nosso

ordenamento jurídico, haja vista a ocorrência de coisa julgada material, sendo vedado a este juízo decidir

novamente as questões já decididas, nos exatos termos do artigo 471, caput, do Código de Processo Civil. Nesse

sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DA COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO PROVIDA.- Caracterizada ofensa à coisa

julgada, ante a repetição de demanda exatamente idêntica a anteriormente julgada por acórdão, que substituiu a

sentença proferida na ação de conhecimento, tendo sido proferida sentença em sede de embargos à execução, já

transitada em julgado. Extinto o processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do

CPC.- Apelação provida(TRF 3ª Região - Sétima Turma - AC nº 894509 - Relatora Eva Regina - DJ. 20/01/05,

pg. 189)Necessário destacar que coisa julgada e litispendência são matérias de ordem pública, podendo ser

apreciadas de ofício e em qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil.O pedido formulado nestes autos é exatamente o mesmo pedido formulado (e apreciado em definitivo) no

processo nº. 0017757-87.2006.403.6301, do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP (concessão do

benefícios desde 08/12/2004). Diante destes fatos, entendo que a parte autora busca nova prestação jurisdicional

sobre situação fática ainda pendente de apreciação em outro juízo, o que encontra óbice em nosso ordenamento

jurídico, haja vista a possível ocorrência de decisões conflitantes.À luz do artigo 14, incisos I, II, III e IV, e artigo

17, ambos do Código de Processo Civil, com fundamento nos princípios da probidade processual, lealdade e boa-

fé, cabe à parte sustentar suas razões dentro do dever ético e moral, sendo que a duplicação de ações idênticas

caracteriza a litigância de má-fé.Ademais, o artigo 18 do Código de Processo Civil deixa claro que não é

faculdade do juiz, mas dever de ofício o de impor a multa ao improbus litigator, caso se verifique a situação
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prevista pela lei, razão pela qual condeno o(a) litigante de má-fé a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor

atribuído à causa. Nesse sentido: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AgRg no REsp 466.775/DF, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/08/2003, DJ 01/09/2003, p.

227.Aliás, já decidiu o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA que A concessão da gratuidade da Justiça, não tem

o condão de eximir o beneficiário da concessão do recolhimento da punição por conduta que ofende a dignidade

do tribunal e a função pública do processo, que sobreleva aos interesses da parte (STJ, AgRg nos EDcl no AgRg

no AgRg no Ag 1250721 / SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 10/02/2011).III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-

processual não se completou.Por considerar a parte autora litigante de má-fé (artigo 17 do Código de Processo

Civil), condeno-a a pagar multa no valor de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, com base no artigo 18,

caput, do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a

interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002372-67.2013.403.6103 - FLAVIO PEREIRA BORGES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:
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Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria
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Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,
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para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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0002394-28.2013.403.6103 - JOSE MAURO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para
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o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson
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Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ
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(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002397-80.2013.403.6103 - PEDRO DANTAS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a
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Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices
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substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o
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entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o
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aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002398-65.2013.403.6103 - LILA BATISTA DE MOURA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização
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conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,
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sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa
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Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002400-35.2013.403.6103 - EDGAR VITORIANO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente
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cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE
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seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão
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unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do
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benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002410-79.2013.403.6103 - VALTER DA CRUZ(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de
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todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
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recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e
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aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de
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tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002415-04.2013.403.6103 - JOSE CLOVIS DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais
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Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o
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advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,
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visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da
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lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002450-61.2013.403.6103 - JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e

Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     886/1310



citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.
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SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge
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somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,
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do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002459-23.2013.403.6103 - GERCINO GOMES MARTINS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte

requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º

8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de

benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV

nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa
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a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com
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o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se
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colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     893/1310



conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002654-08.2013.403.6103 - JOSE MARTINS PEREIRA BARROS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de

28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,
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28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta

fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte

autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO
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MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO
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ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002684-43.2013.403.6103 - JOSE APARECIDO BENTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza,

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de

28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações

revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº

8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte
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ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a

redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas.

O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja,

28/06/97 (CC, 3º, art. 132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi

ajuizada posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta

fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte

autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou
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estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,
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conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma
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instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 6892

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0010036-62.2007.403.6103 (2007.61.03.010036-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 -

FERNANDO LACERDA DIAS) X MOYSES FERREIRA DE SOUZA(SP138014 - SIMONE CRISTINA

RAMOS ALVES E SP236874 - MARCIA RAMOS) X JORGE FERNANDO MANZONI SANTOS(SP029073 -

LUIZ GONZAGA DE SIQUEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 -

PATRICIA LANZONI DA SILVA)

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R.

I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002135-33.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X CRISTIANO RODRIGUES MACHADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento

especial, em face de CRISTIANO RODRIGUES MACHADO, com pedido liminar, objetivando a busca e

apreensão de automóvel dado em garantia em Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária.Alega a

requerente que firmou o contrato de concessão de crédito com o requerido, em 05.03.2010, sendo que foi

descumprida sua obrigação de pagamento das prestações, totalizando a dívida o montante de R$ 18.993,42

(dezoito mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e dois centavos).É a síntese do necessário. DECIDO.O

presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69, que, em seu art. 3º, impõe o deferimento liminar

da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a mora ou o inadimplemento do

devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido firmou um contrato de financiamento com garantia

de alienação fiduciária nº 25.0351.149.0000115-61, em 05.03.2010, no valor de R$ 25.949,70, dando em garantia

o veículo VW/Parati 1.6, ano 2006/2007, RENAVAM 921124430, CHASSI nº 9BWDB05W27T02329.A

cláusula 24 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento da

prestação.À fl. 16 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF comprova que promoveu a notificação extrajudicial

do devedor para que efetuasse o pagamento das prestações vencidas.Caracterizado o inadimplemento, impõe-se

deferir a busca e apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e
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apreensão do veículo discriminado às fls. 17-20, a ser cumprido no endereço do requerido (ou onde puder ser

localizado).Intimem. Cite-se, na forma do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, com a redação que lhe foi dada pela Lei

nº 10.931/2004.

 

0002141-40.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ALBERTO ALVARO OTONI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento

especial, em face de ALBERTO ÁLVARO OTONI, com pedido liminar, objetivando a busca e apreensão de

automóvel dado em garantia em Contrato de Concessão de Crédito - CRÉDITO AUTO CAIXA. Alega a

requerente que firmou o contrato com o requerido, em 12.4.2011, sendo que o réu descumpriu suas obrigações de

pagamento das prestações. Aduz a requerente que foram pagas apenas 12 parcelas, perfazendo o montante da

dívida em R$ 13.868,77 (treze mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos). É a síntese do

necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69, que, em seu art. 3º, impõe

o deferimento liminar da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido firmou um contrato com

garantia de alienação fiduciária nº 25.1634.149.0001142-48, em 12.4.2011, no valor de R$ 19.000,00, dando em

garantia o veículo GM/CELTA, 2008/2008, RENAVAM 951388541, CHASSI nº 9BGRZ08908G241486.A

cláusula 24 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento da

prestação.Às fls. 23 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF comprova que promoveu a notificação

extrajudicial do requerido para que efetuasse o pagamento das prestações vencidas.Caracterizado o

inadimplemento, impõe-se deferir a busca e apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar

para determinar a busca e apreensão do veículo discriminado às fls. 24-27, a ser cumprido no endereço do

requerido (ou onde puder ser localizado).Intimem. Cite-se, na forma do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, com a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.931/2004.

 

0002143-10.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FERNANDA RAMOS DA SILVA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento

especial, em face de FERNANDA RAMOS DA SILVA, com pedido liminar, objetivando a busca e apreensão de

automóvel dado em garantia em Contrato de Concessão de Crédito - CRÉDITO AUTO CAIXA. Alega a

requerente que firmou o contrato com a requerida, em 08.6.2011, sendo que a ré descumpriu suas obrigações de

pagamento das prestações. Aduz a requerente que foram pagas apenas 14 parcelas, perfazendo o montante da

dívida em R$ 18.757,87 (dezoito mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). É a síntese do

necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69, que, em seu art. 3º, impõe

o deferimento liminar da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido firmou um contrato com

garantia de alienação fiduciária nº 25.1634.149.0001172-63, em 08.6.2011, no valor de R$ 20.166,86, dando em

garantia o veículo GM/CELTA, 2008/2009, RENAVAM 980190916, CHASSI nº 9BGRZ48909G193643.A

cláusula 24 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento da

prestação.Às fls. 22-23 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF comprova que promoveu a notificação

extrajudicial da requerida para que efetuasse o pagamento das prestações vencidas.Caracterizado o

inadimplemento, impõe-se deferir a busca e apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar

para determinar a busca e apreensão do veículo discriminado às fls. 24-26, a ser cumprido no endereço da

requerida (ou onde puder ser localizado).Intimem. Cite-se, na forma do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, com a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.931/2004.

 

0002145-77.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS REIS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento

especial, em face de LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS REIS, com pedido liminar, objetivando a busca e

apreensão de automóvel dado em garantia em Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária.Alega a

requerente que firmou o contrato de concessão de crédito com o requerido, em 15.09.2009, sendo que foi

descumprida sua obrigação de pagamento das prestações, totalizando a dívida o montante de R$ 18.811,55

(dezoito mil, oitocentos e onze reais e cinqüenta e cinco centavos).É a síntese do necessário. DECIDO.O presente

pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69, que, em seu art. 3º, impõe o deferimento liminar da busca e

apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a mora ou o inadimplemento do

devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido firmou um contrato de financiamento com garantia

de alienação fiduciária nº 25.1634.149.0001025-84, em 15.09.2009, no valor de R$ 20.100,00, dando em garantia

o veículo FIAT/SIENA, ano 2007, RENAVAM 915069270, CHASSI nº 9BD17206G73309203.A cláusula 23 do
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referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento da prestação.Às fls.

16-17, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF comprova que promoveu a notificação extrajudicial do

devedor para que efetuasse o pagamento das prestações vencidas.Caracterizado o inadimplemento, impõe-se

deferir a busca e apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e

apreensão do veículo discriminado às fls. 18-20, a ser cumprido no endereço do requerido (ou onde puder ser

localizado).Intimem. Cite-se, na forma do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, com a redação que lhe foi dada pela Lei

nº 10.931/2004.

 

0002159-61.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JESSE DUARTE DA HORA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento

especial, em face de JESSE DUARTE DA HORA, com pedido liminar, objetivando a busca e apreensão de

automóvel dado em garantia em Contrato de Concessão de Crédito - CRÉDITO AUTO CAIXA. Alega a

requerente que firmou o contrato com o requerido, 17.4.2012, sendo que o réu descumpriu suas obrigações de

pagamento das prestações. Aduz a requerente que nunca houve o pagamento de nenhuma parcela da dívida,

perfazendo o montante de R$ 29.798,02 (vinte e nove mil, setecentos e noventa e oito reais e dois centavos). É a

síntese do necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69, que, em seu art.

3º, impõe o deferimento liminar da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a

mora ou o inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido firmou um contrato

com garantia de alienação fiduciária nº 25.1634.149.0001480-61, em 17.4.2012, no valor de R$ 26.596,00, dando

em garantia o veículo FORD/FIESTA, 2007/2008, RENAVAM 931872120, CHASSI nº 9BFZF10A088163416.A

cláusula 13 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento da

prestação.Às fls. 14 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF comprova que promoveu a notificação

extrajudicial do devedor para que efetuasse o pagamento das prestações vencidas.Caracterizado o

inadimplemento, impõe-se deferir a busca e apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar

para determinar a busca e apreensão do veículo discriminado às fls. 20-22, a ser cumprido no endereço do

requerido (ou onde puder ser localizado).Intimem. Cite-se, na forma do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, com a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.931/2004.

 

0002634-17.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X BRIAN WILLIAN DUARTE BERTOLLI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento

especial, em face de BRIAN WILLIAM DUARTE BERTOLLI, com pedido liminar, objetivando a busca e

apreensão de automóvel dado em garantia em Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária.Alega a

requerente que firmou o contrato com o requerido, em 03.01.2012, sendo que o réu descumpriu suas obrigações

de pagamento das prestações vencidas, totalizando a dívida o montante de R$ 16.557,84 (dezesseis mil,

quinhentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). É a síntese do necessário. DECIDO.O presente

pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69, que, em seu art. 3º, impõe o deferimento liminar da busca e

apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a mora ou o inadimplemento do

devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido firmou um contrato de financiamento com garantia

de alienação fiduciária nº 25.1634.149.0001324-91, em 03.01.2012, no valor de R$ 12.600,09, dando em garantia

o veículo FIAT FIORINO IE 1.3, ano 2003/2004, Placa DNA 2768, RENAVAM 47041114181, CHASSI nº

9BD25504548735221.A cláusula 13 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de

atraso no pagamento da prestação.A CEF também diligenciou, pelos meios que estavam disponíveis, para o fim de

viabilizar a notificação extrajudicial do devedor, o que não se concretizou pelo só fato de este não ter sido

localizado no endereço declinado (fls. 15-16).Caracterizado o inadimplemento, impõe-se deferir a busca e

apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e apreensão do

veículo discriminado às fls. 03, a ser cumprido no endereço do requerido (ou onde puder ser localizado).Intimem.

Cite-se, na forma do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.931/2004.

 

0002637-69.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CRISTIANE BORDUN

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento

especial, em face de CRISTIANE BORDUN, com pedido liminar, objetivando a busca e apreensão de automóvel

dado em garantia em Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária.Alega a requerente que, em 11.8.2011,

firmou o contrato nº 25.1634-149.0001212-9 com o requerido, que deveria ser pago em 60 parcelas sucessivas no

valor de R$ 597,02 (quinhentos e noventa e sete reais e dois centavos) cada, sendo que apenas parte delas está

adimplida.Sustenta que tentou acordo amigável, seguido de notificação extrajudicial, porém sem sucesso,

culminando no protesto do título, entretanto, o inadimplemento persiste totalizando o valor de R$ 28.642,75 (vinte
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e oito mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos), atualizado ater 30.11.2012. É a síntese do

necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69, que, em seu art. 3º, impõe

o deferimento liminar da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido firmou um contrato de

financiamento com garantia de alienação fiduciária nº 25.1634-149.0001212-9, em 08.08.2011, no valor de R$

21.000,00, dando em garantia o veículo FORD KA FLEX 2008/2009, Chassis nº 9BFZK03A69B035303 (fls. 07-

13). A cláusula 22 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento

da prestação.A CEF também diligenciou, pelos meios que estavam disponíveis, para o fim de viabilizar a

notificação extrajudicial da devedora, o que não se concretizou pelo só fato de esta não ter sido localizada no

endereço declinado (fls. 15-16).Caracterizado o inadimplemento, impõe-se deferir a busca e apreensão

requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e apreensão do veículo

discriminado às fls. 08, a ser cumprido no endereço do requerido (ou onde puder ser localizado).Intimem. Cite-se,

na forma do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.931/2004.

 

USUCAPIAO

0008703-07.2009.403.6103 (2009.61.03.008703-3) - MARIA ISABEL FERREIRA DE CAMPOS(SP247799 -

MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE

SAO PAULO X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X FAZENDA

NACIONAL

A parte autora vem sendo intimada desde julho de 2011 (fls. 212, 219, 245, item II e 251) para providenciar a

juntada aos autos da planta e do memorial descritivo do imóvel usucapiendo, tendo sido, inclusive, intimada

pessoalmente para esta finalidade (fls. 219 e 240/241), deixando transcorrer o prazo para cumprimento do

determinado.Assim, intime-se a autora, pela derradeira vez, através de sua advogada, para que dê cumprimento ao

requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 243, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Int.

 

0009772-74.2009.403.6103 (2009.61.03.009772-5) - THANIA SHIMAZAKI KRISTIANSEN(SP053851 -

EUFLOSINO DOMINGUES NETO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE

CARAGUATATUBA

No dia 02 de julho de 2012 foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (págs. 12/13)

o Provimento nº 348/2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que alterou a competência da 35ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo para Vara Federal de competência mista, com jurisdição sobre todo

litoral norte do Estado de São Paulo (municípios de Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba).Verifico

que a presente ação é fundada em direito real sobre bem imóvel localizado na cidade de Caraguatatuba, sendo

absolutamente competente, em litígios dessa natureza, o foro da situação da coisa, conforme o disposto no artigo

95, parte final, do Código de Processo Civil.Nestes termos, e considerando o entendimento firmado pelo C.

Superior Tribunal de Justiça (AGA 200702959876, 4ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE

05.10.2009) e pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (CC nº 0048444-74.2002.4.03.0000/SP, 1ª Seção,

Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 10.12.2004; CC nº 0060417-84.2006.4.03.0000/SP, 1ª Seção, Rel.

Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, DJF3 04.05.2009, p.154; CC nº 2010.03.00.036424-4/SP, 1ª Seção, Rel.

Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF3 11.02.2011, p. 3; CC nº 0013642-35.2011.4.03.0000/SP, 1ª Seção,

Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 27.10.2011) em casos análogos, reconheço a incompetência deste

Juízo para processar e julgar o feito, determinando a redistribuição dos autos à 1ª Vara Federal de Caraguatatuba

(art. 87, parte final, do CPC).Int.

 

MONITORIA

0003622-43.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP178909E - JANE HESLI SBRISSE) X EBNER E EBNER LTDA X CARLA EBNER X IRENE DE

OLIVEIRA EBNER(SP127984 - PAULO ANDRE PEDROSA)

I - Apresentados os cálculos, na forma dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intimem-se os

devedores, na pessoa de seu advogado (fls. 238/240), para que efetuem, no prazo de quinze dias, o pagamento do

valor apurado, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo adimplemento, será acrescida ao montante

multa de 10% (dez por cento).II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, tendo em vista que o parágrafo 2º,

do artigo 652, do Estatuto Processual, faculta ao exeqüente a indicação de bens a serem penhorados e,

considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito, ou aplicação em instituição financeira, tem

preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC), defiro o pedido formulado pela exeqüente e determino,

nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil, que se proceda à penhora por meio eletrônico, através

da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da solicitação do bloqueio eletrônico,

será efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III -

Efetivada a transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do
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termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV -

Na seqüência, deverá o executado ser intimado pessoalmente acerca da penhora, bem como de que poderá opor-se

à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do

mandado de intimação.Intimem-se.

 

0005066-14.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA

FRIGI) X ALEXANDRE CARVALHO

Vistos, etc..Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

aguarde-se provocação no Arquivo.Int. 

 

0004796-53.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X RENATO JULIO MARCIANO DE SOUZA

Embora a carta precatória expedida às fls. 32 ainda não tenha retornado do Juízo Deprecado, verifico, através de

consulta ao site da Justiça Estadual de Mato Grosso (conforme documento anexo), que o réu não foi encontrado

no endereço informado.Assim, requeira a CEF o quê de direito.Em nada sendo requerido, aguarde-se provocação

no arquivo.Int.

 

0005950-72.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

RONALDO GIOVANELI

I - Cumpra a CEF o determinado na primeira parte do despacho do despacho de fls. 28, juntando aos autos o

instrumento de mandato no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.II - Cumprida a determinação supra,

cite(m)-se o(s) requerido(s), sob as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC),

no(s) endereço(s) indicados na petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito, conforme valor indicado pela autora, com os acréscimos

legais, depositando referido valor em conta judicial a ser aberta na agência 2945-9 da Caixa Econômica Federal -

PAB desta Justiça Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522 - Jardim Aquarius, nesta

cidade - onde também funciona o Juízo desta 3ª Vara Federal - ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha

embargos monitórios, conforme disposto no Art. 1.102-B do CPC.Deverá, ainda, o Analista Judiciário Executante

de Mandados cientificar a parte ré de que não sendo paga a dívida e não embargada a ação no referido prazo,

converter-se-á de pleno direito o mandado de citação em mandado executivo e prosseguir-se-á a execução na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme previsto no artigo

1.102-C, do diploma processual, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.A fim de promover a garantia

constitucional da celeridade processual, servirá a cópia da presente decisão como mandado, devendo a Secretaria

instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais do Art. 225 do

CPC.Cumpra-se.Int..

 

0009517-14.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X GORETE APARECIDA DA SILVA

Vistos, etc..Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

aguarde-se provocação no Arquivo.Int.

 

0009528-43.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X CASSIA MARIA COELHO DE

SIQUEIRA(SP029786 - CARLOS WILSON SANTOS DE SIQUEIRA)

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os embargos monitórios de fls. 42/51.Após, venham os autos

conclusos.Int..

 

0009543-12.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X GIOVANE DIAS DA SILVA

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela autora, extinguindo o feito, sem resolução do

mérito, com fundamento nos arts. 267, inciso VIII e 158, parágrafo único, do CPC.Custas ex lege.Sem honorários,

ante a não oposição de embargos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0009614-14.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ELOISA HELENA DE CASTRO

Vistos, etc..Manifeste-se a autora/exequente a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco)
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dias.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int.

 

0009623-73.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUIZ FERNANDO DE REZENDE

Vistos, etc..Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

aguarde-se provocação no Arquivo.Int. 

 

0009635-87.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X DANIELE APARECIDA PASSETTI

Vistos, etc..Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

aguarde-se provocação no Arquivo.Int. 

 

0009639-27.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ALEXANDRE LOPES ALONSO

Vistos, etc..Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

aguarde-se provocação no Arquivo.Int.

 

0009642-79.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CRISTIANO ALVARENGA BATISTA

Vistos, etc..Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

aguarde-se provocação no Arquivo.Int. 

 

0009651-41.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ALEX SANDRO ALVES MENDES

Vistos, etc..Manifeste-se a autora/exequente a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco)

dias.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int.

 

0009735-42.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ

OLIVEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ADEMILSON DOS SANTOS

Vistos, etc..Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

aguarde-se provocação no Arquivo.Int.

 

0009777-91.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JULIO CESAR DE ALBUQUERQUE

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF propôs a presente ação monitória, com a finalidade de obter o

pagamento das quantias que alega ser credora. A inicial foi instruída com os documentos.Distribuído o feito, foi

determinada a intimação da autora para o recolhimento do complemento das custas processuais, sob pena de

cancelamento da distribuição, tendo decorrido o prazo sem manifestação.É o relatório. DECIDO.Observo que, não

obstante intimada a recolher as custas processuais, não houve manifestação da autora. Em face do exposto, com

fundamento no art. 257, combinado com os artigos 267, I, 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do Código de

Processo Civil, determino o cancelamento da distribuição e, por consequência, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito, condenando a parte autora a arcar com as custas processuais.Deixo de

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que não se aperfeiçoou, totalmente, a relação

processual deduzida nestes autos.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004531-61.2005.403.6103 (2005.61.03.004531-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X LEILA LEAL DO NASCIMENTO TEBAS X IVAIR DO

NASCIMENTO TEBAS

Requeria a CEF o quê de direito, no prazo de 05 dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0000504-98.2006.403.6103 (2006.61.03.000504-0) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(SP124244 - PAULO EDUARDO CHAPIER AZEVEDO) X JOSE ANTONIO LOPES MARTINEZ

Ciência à exequente do desarquivamento dos autos.Em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0005301-20.2006.403.6103 (2006.61.03.005301-0) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO
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INDUSTRIAL - FINAME(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X ALERTA COMERCIO DE

SISTEMAS ELETRONICOS LTDA X JOSE LUIZ VIEIRA PESSOA X LAISA VIEIRA DE OLIVEIRA X

HILTON PESSOA DE OLIVEIRA(SP095236 - ANTONIO SEBASTIAO DE S JUNIOR E SP072112 -

ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA)

Parte final do despacho de fls. 110: ... No silêncio, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito. Int..

 

0008947-33.2009.403.6103 (2009.61.03.008947-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X JULIO ISAO MERA(SP106843 - EDIVETI PASSOS GARCIA)

Vistos.Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, acerca da penhora,bem como de que poderá opor-se à

penhora por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0003533-20.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X AGIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA X

AIRTON ALEIXO SOARES X SILVIA HELENA PRADO ALEIXO SOARES

Fls. 62: J. Defiro pelo prazo de 15 dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0009693-27.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X BRUNO ALVES DE OLIVEIRA

ZAPPIA(SP290560 - DENISE DINIZ ENDO)

Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0009713-18.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X ANGELO ANJO DOS SANTOS

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela autora, extinguindo o feito, sem resolução do

mérito, com fundamento nos arts. 267, inciso VIII e 158, parágrafo único, do CPC.Custas ex lege.Sem

condenação em honorários, uma vez não ter sido aperfeiçoada inteiramente a relação processual.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001561-44.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X ALCEU STRAZZI CHAGAS DE ARAUJO

Requeria a CEF o quê de direito.Em nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001578-80.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X SEBASTIAO ALVES DA SILVA

I - Tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 652 do Estatuto Processual, faculta ao exeqüente a indicação de

bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC), defiro o pedido formulado

pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil, que se proceda à penhora

por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da

solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a transferência dos

valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a transferência, considerar-se-

á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais

valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na seqüência, deverá o executado

ser intimado pessoalmente acerca da penhora, bem como de que poderá opor-se à penhora por meio de embargos,

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de intimação.Int.

 

0009525-88.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X BRUNA STEFANIE SILVERIO MATERIAL C ME

X BRUNA STEFANIE SILVERIO

Vistos, etc..Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,

aguarde-se provocação no Arquivo.Int.

 

0009537-05.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X J S ANDRADE COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ME X JOSE NUNES DE ANDRADE X SUELI CORREA DA ROCHA ANDRADE

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF propôs a presente execução de

título extrajudicial, com a finalidade de obter o pagamento das quantias que alega ser credora. A inicial foi

instruída com os documentos.Distribuído o feito a esta Vara Federal, foi determinada a intimação da exequente
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para o recolhimento do complemento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, tendo

decorrido o prazo sem manifestação.É o relatório. DECIDO.Observo que, não obstante intimada a recolher as

custas processuais, não houve manifestação da exequente. Em face do exposto, com fundamento no art. 257,

combinado com os artigos 267, I, 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do Código de Processo Civil, determino o

cancelamento da distribuição e, por consequência, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, condenando a parte autora a arcar com as custas processuais.Deixo de condená-lo ao pagamento de

honorários advocatícios, tendo em vista que não se aperfeiçoou, totalmente, a relação processual deduzida nestes

autos.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0009630-65.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X TATIANA DE CASSIA ALVES

Vistos, etc..Manifeste-se a autora/exequente a respeito da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco)

dias.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0004982-42.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007162-

70.2008.403.6103 (2008.61.03.007162-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO

BALDANI OQUENDO) X VALTER STRAFACCI JUNIOR(SP043065 - ALEXANDRE RAHAL)

Trata-se de impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, incidentalmente à ação civil de improbidade nº 0007162-70.2008.403.6103, pretendendo o

impugnante, que sejam revogados os benefícios de assistência judiciária concedidos ao impugnado, alegando que

este não pode ser enquadrado como pobre no sentido legal.Aduz o impugnante que a parte impugnada está

representada por advogados constituídos e que a situação econômica do impugnado, engenheiro servidor público

federal, ultrapassam a razoabilidade da concessão da gratuidade da justiça e que estão bem acima da faixa de

isenção de Imposto de Renda, portanto, sua capacidade contributiva faz presumir que possui condições de arcar

com todas as despesas necessárias a sua subsistência.Intimado, o impugnado não se manifestou.É a síntese do

necessário. DECIDO.O exame da procedência (ou improcedência) da presente impugnação deve ser precedido da

análise do regime constitucional aplicável ao acesso à jurisdição.O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de

1988, ao determinar que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, estatuiu a

denominada garantia constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (ou do direito de ação).A referida

norma também representa a consagração, no sistema constitucional instituído em 1988, do princípio da unidade da

jurisdição. Esse princípio, além de sepultar, definitivamente, quaisquer tentativas de instituição de instâncias

administrativas de curso forçado, também assegura o mais livre acesso do indivíduo à jurisdição, função estatal

una e irrenunciável.Como meio de concretização dessa garantia, a própria Constituição da República estabeleceu,

no inciso LXXIV do mesmo artigo, a garantia de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos. Vê-se, a propósito, a previsão de uma assistência jurídica, em sentido amplo, e não

meramente judiciária, demonstrando a amplitude da prescrição constitucional.De todo modo, de nada adiantaria

proclamar o mais amplo acesso ao Poder Judiciário se a falta de recursos (especialmente para a contratação de

advogados) subsistisse como verdadeiro impedimento de ordem prática para o exercício desse direito.Em

complementação, previu a Constituição Federal a instituição de um órgão público específico (a Defensoria

Pública) cuja função principal é a de orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma

do art. 5º, LXXIV (art. 134, caput).Tais vetores constitucionais e a ainda incipiente estrutura dos órgãos estatais

encarregados da assistência jurídica gratuita recomendam seja reconhecida a recepção, pela Constituição Federal,

da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos

necessitados.A referida lei estabeleceu um conceito jurídico de necessitado, assim considerado todo aquele cuja

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família (art. 2º, parágrafo único).Desse modo, para fazer jus aos benefícios previstos nessa

Lei, não se pode tomar a profissão, a remuneração ou mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que,

isoladamente, excluam a situação de necessitado e façam desaparecer a presunção de miserabilidade que decorre

da simples afirmação a que se refere o art. 4º da Lei nº 1.060/50.É necessário, ao contrário, que sua situação

econômica específica o impeça de arcar com as custas e demais despesas do processo, inclusive de eventuais ônus

da sucumbência, sem prejuízo da própria subsistência e de sua família.No caso dos autos, não logrou o

impugnante apontar fatos que sejam suficientes para descaracterizar a presunção de necessidade firmada pela

declaração subscrita pelo impugnado ou por seu advogado, como autoriza o art. 1º da Lei nº 7.115, de 29 de

agosto de 1983.A remuneração líquida do impugnado é de pouco mais de R$ 7.700,00, que não pode ser tomada

como valor excessivo, particularmente em razão dos valores a que já foi condenado nos autos principais.Ademais,

o imóvel citado foi adquirido, em grande parte, mediante financiamento bancário. Se acrescentarmos que o

impugnado tem seu patrimônio declarado indisponível, parece evidente que arcar imediatamente com tais

despesas é suficientemente relevante para comprometer sua subsistência e de sua família.Vale ainda observar que

o impugnado já foi condenado ao pagamento de custas processuais e de honorários de advogado, de tal sorte que
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há um título que ampara uma futura execução, caso oportunamente seja demonstrado que o impugnado tem

condições de arcar com tais despesas.Em face do exposto, julgo improcedente a presente impugnação.Traslade-se

cópia da presente e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos principais e, decorrido o prazo legal

para recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.Intimem-se.

 

0005717-75.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007162-

70.2008.403.6103 (2008.61.03.007162-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1205 - NATHALIA STIVALLE GOMES)

X VALTER STRAFACCI JUNIOR(SP043065 - ALEXANDRE RAHAL) X ROBERTO MISCOW

FERREIRA(SP113885 - IBERE BANDEIRA DE MELLO E SP108765 - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA

BARRIO) X GETAR INCORPORACOES LTDA

Trata-se de impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita proposta pela UNIÃO, incidentalmente à

ação civil de improbidade nº 0007162-70.2008.403.6103, pretendendo a impugnante, que sejam revogados os

benefícios de assistência judiciária concedidos ao impugnado, alegando que este não pode ser enquadrado como

pobre no sentido legal.Aduz a impugnante que a parte impugnada está representada por advogados constituídos,

aos quais pagará honorários advocatícios, portanto, não está em situação de penúria.Alega que os rendimentos

brutos do impugnado ultrapassam a razoabilidade da concessão da gratuidade da justiça e que estão bem acima da

faixa de isenção de Imposto de Renda, portanto, sua capacidade contributiva faz presumir que possui condições de

arcar com todas as despesas necessárias a sua subsistência.Intimado, o impugnado não se manifestou.É a síntese

do necessário. DECIDO.O exame da procedência (ou improcedência) da presente impugnação deve ser precedido

da análise do regime constitucional aplicável ao acesso à jurisdição.O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de

1988, ao determinar que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, estatuiu a

denominada garantia constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (ou do direito de ação).A referida

norma também representa a consagração, no sistema constitucional instituído em 1988, do princípio da unidade da

jurisdição. Esse princípio, além de sepultar, definitivamente, quaisquer tentativas de instituição de instâncias

administrativas de curso forçado, também assegura o mais livre acesso do indivíduo à jurisdição, função estatal

una e irrenunciável.Como meio de concretização dessa garantia, a própria Constituição da República estabeleceu,

no inciso LXXIV do mesmo artigo, a garantia de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos. Vê-se, a propósito, a previsão de uma assistência jurídica, em sentido amplo, e não

meramente judiciária, demonstrando a amplitude da prescrição constitucional.De todo modo, de nada adiantaria

proclamar o mais amplo acesso ao Poder Judiciário se a falta de recursos (especialmente para a contratação de

advogados) subsistisse como verdadeiro impedimento de ordem prática para o exercício desse direito.Em

complementação, previu a Constituição Federal a instituição de um órgão público específico (a Defensoria

Pública) cuja função principal é a de orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma

do art. 5º, LXXIV (art. 134, caput).Tais vetores constitucionais e a ainda incipiente estrutura dos órgãos estatais

encarregados da assistência jurídica gratuita recomendam seja reconhecida a recepção, pela Constituição Federal,

da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos

necessitados.A referida lei estabeleceu um conceito jurídico de necessitado, assim considerado todo aquele cuja

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família (art. 2º, parágrafo único).Desse modo, para fazer jus aos benefícios previstos nessa

Lei, não se pode tomar a profissão, a remuneração ou mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que,

isoladamente, excluam a situação de necessitado e façam desaparecer a presunção de miserabilidade que decorre

da simples afirmação a que se refere o art. 4º da Lei nº 1.060/50.É necessário, ao contrário, que sua situação

econômica específica o impeça de arcar com as custas e demais despesas do processo, inclusive de eventuais ônus

da sucumbência, sem prejuízo da própria subsistência e de sua família.No caso dos autos, não logrou a

impugnante apontar fatos que sejam suficientes para descaracterizar a presunção de necessidade firmada pela

declaração subscrita pelo impugnado ou por seu advogado, como autoriza o art. 1º da Lei nº 7.115, de 29 de

agosto de 1983.Assumindo como verdadeiros os extratos de fls. 07-08 (que parecem pertencer a outra pessoa), a

remuneração líquida do impugnado seria de pouco mais de R$ 7.700,00, que não pode ser tomada como valor

excessivo, particularmente em razão dos valores a que já foi condenado nos autos principais.Ademais, o imóvel

citado foi adquirido, em grande parte, mediante financiamento bancário. Se acrescentarmos que o impugnado tem

seu patrimônio declarado indisponível, parece evidente que arcar imediatamente com tais despesas é

suficientemente relevante para comprometer sua subsistência e de sua família.Vale ainda observar que o

impugnado já foi condenado ao pagamento de custas processuais e de honorários de advogado, de tal sorte que há

um título que ampara uma futura execução, caso oportunamente seja demonstrado que o impugnado tem

condições de arcar com tais despesas.Em face do exposto, julgo improcedente a presente impugnação.Traslade-se

cópia da presente e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos principais e, decorrido o prazo legal

para recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0007358-98.2012.403.6103 - GENI GUERRA FRANCISCO(SP295096 - DONERY DOS SANTOS AMANTE)
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X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação cautelar de exibição, proposta com a finalidade de compelir a requerida a exibir em juízo o

número da conta corrente e agência bancária em que depositados valores em nome de FLORACI FRANCISCO

CAVALCANTE.Alega a requerente, em síntese, que é pensionista da União, benefício instituído em decorrência

do falecimento de MANOEL FRANCISCO.Aduz que a pensão em questão era partilhada igualmente com

FLORACI FRANCISCO CAVALCANTE, que também faleceu em 28.12.2006.Apesar disso, os valores relativos

à quota-parte de FLORACI continuaram a ser depositados em sua conta corrente nos meses de dezembro de 2006

(incluindo a gratificação natalina), janeiro e fevereiro de 2007. A partir de então, a situação foi regularizada e a

autora passou a receber integralmente o benefício.Sustenta a requerente que a União se recusa a informar o

número da conta corrente e agência bancária de FLORACI, impedindo que a requerente obtenha um alvará

judicial para o levantamento dos valores que lhe seriam pertencentes.A inicial veio instruída com os

documentos.A União contestou alegando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam e a falta de interesse

processual da requerente. No mérito, diz ser improcedente o pedido.Em réplica, a parte autora refuta as

preliminares arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Impõe-

se reconhecer a falta de interesse processual da requerente, na medida em que o meio processual eleito não é

adequado para a tutela do direito material invocado.De fato, admitindo que a União tenha promovido

erroneamente o depósito dos valores na conta de FLORACI, é evidente que tais valores não pertencem à

requerente.Somente a própria União, que teria feito o pagamento indevido, ou os eventuais sucessores de

FLORACI é quem poderiam buscar em Juízo um alvará para o levantamento desses valores.O que a requerente

tem, efetivamente, é uma pretensão a ser deduzida em face da União, mas deverá fazê-lo de forma a obter a

condenação desta ré ao pagamento dos valores indevidamente suprimidos naqueles meses.Trata-se, nesse caso, de

uma demanda de conhecimento, com pedido condenatório, a ser satisfeito na forma do art. 100 da Constituição

Federal de 1988, combinado com o art. 730 do Código de Processo Civil.Não há, assim, interesse processual na

pretensão de conhecer a agência e a conta bancária em que tais valores foram supostamente depositados.Em face

do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, condenando a autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

CAUTELAR INOMINADA

0400416-73.1998.403.6103 (98.0400416-0) - LUCIO ANTONIO BRANDAO BRITO X EDIONE SILVIA

FERREIRA BRITO(SP275177 - LIDIA FERREIRA BRITO E SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E

SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Despacho de fls. 468: J. Defiro pelo prazo de 40 dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int..

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0004015-12.2003.403.6103 (2003.61.03.004015-4) - ARTCRIS S/A IND/ E COM/(SP076706 - JOSE

CARACIOLO MELLO DE A KUHLMANN E SP028437 - JUVENAL ANTONIO DA SILVA E SP074977 -

NEUSA APARECIDA LA SALVIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI(SP125182 - ANA LUCIA GESTAL DE MIRANDA) X MARIO

PARASCHIN X TOCANTINS PARTICIPACOES S/C LTDA(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X

MARIA DORLY AREAO MARINO(SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X DELCY MANOEL DE

MATOS(SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X

AESA AGRO COML/ LTDA(SP074977 - NEUSA APARECIDA LA SALVIA) X IRENE MASSI PARASCHIN

Fls. 604/617: O mandado expedido às fls. 1919 foi devidamente instruído com os memoriais descritivos, plantas e

levantamentos planimétricos de fls. 542-549, conforme determinado na sentença, tanto que o mandado foi

cumprido em relação às matrículas 47063 e 47065.Essa mesma documentação deverá ser utilizada para a

retificação dos imóveis objeto das demais matrículas.Ademais, qualquer óbice ao cumprimento do mandado deve

ser informado ao Juízo diretamente pelo Cartório de Registro de Imóveis, o que não ocorreu.Assim, não tendo

havido qualquer comunicação do CRI a respeito de eventual impedimento ao cumprimento do mandado

anteriormente expedido, indefiro o pedido de aditamento do mandado.Em nada mais sendo requerido, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003541-94.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X VALLE
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PACK IN E COM DE EMBALAGENS DO BRASIL LTDA(SP191818 - DENILTON ALVES DOS SANTOS)

X ANTONIO TOSATO FILHO X ELIANA DOMINGOS TOSATO(SP191818 - DENILTON ALVES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALLE PACK IN E COM DE EMBALAGENS DO

BRASIL LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO TOSATO FILHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELIANA DOMINGOS TOSATO

INTIMEM-SE a empresa devedora VALLE PACK INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS DO

BRASIL LTDA., na pessoa de seu advogado (fls. 219), bem como os co-devedores ANTONIO TOSATO FILHO

e ELIANA DOMINGOS TOSATO, pessoalmente, nos endereços abaixo indicados, para que EFETUE(M) O

PAGAMENTO da dívida, no valor indicado pela exeqüente (fls. 241/248), com os acréscimos legais, no prazo de

15 (quinze) dias, depositando referido montante em CONTA JUDICIAL a ser aberta na agência de nº 2945-9 da

Caixa Econômica Federal - Posto da Justiça Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, nº 522,

Jardim Aquarius, nesta cidade, sob pena de não pagando, ser acrescida a multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor principal, prosseguindo-se a ação nos termos dos Artigos 475-J a 475-M, do CPC.Para a intimação dos co-

devedores ANTONIO e ELIANA, SERVIRÁ A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO CARTA

PRECATÓRIA Nº 77/2013, que deverá ser endereçada ao Juiz Distribuidor da Subseção Judiciária de Santos,

devendo a Secretaria instruir a precatória com as peças necessárias.Endereços para a intimação: 1) Rua Bolívar,

118, apto 81 - Boqueirão -Santos ou 2) Av. Martins Fontes, 360 - São Vicente.Int.

 

0004407-05.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ADRIANA VALENTINA MAIA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA VALENTINA MAIA

Prejudicado, tendo em vista que a ré já fora devidamente citada (fls. 40) e intimada (na fase de cumprimento de

sentença - fls. 45), não tendo sido localizada apenas para a realização da audiência de conciliação.Em nada sendo

requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0007549-80.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ADILSON DIAS GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON DIAS

GONCALVES(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES)

Vistos.Tendo em vista que a tentativa de penhora por meio do Sistema BACENJUD restou infrutífera, em nada

mais sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

 

0008097-08.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

CLAUDIO ROBERTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO ROBERTO DA

SILVA(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES)

Requeria a CEF o quê de direito, no prazo de 05 dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007757-11.2004.403.6103 (2004.61.03.007757-1) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES(Proc. PAULO DE TARSO FREITAS) X DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DE SAO PAULO - DER(SP020437 - EGAS DOS SANTOS MONTEIRO E

SP211107 - HELEM RAMOS DE CARVALHO) X AROLDO JOSE DOS SANTOS

Tendo em vista que o cumprimento da sentença se dará na cidade de São Sebastião, município sob jurisdição da

35ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, e considerando a manifestação de fls. 153, redistribuam-se os

autos à 1ª Vara Federal de Caraguatatuba, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 475-P, do Código

de Processo Civil.Int.

 

0009629-80.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X EDSON DONIZETTI DA SILVA X ELIANE LIEGE DA SILVA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, em face de EDSON

DONIZETTI DA SILVA e ELIANE LIEGE DA SILVA, objetivando a reintegração de posse, relativa ao imóvel

objeto de Contrato de Arrendamento Residencial com opção de compra, adquirido com recursos do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, bem como a rescisão do contrato

celebrado.Alega a requerente, que foi entregue ao requeridos o imóvel residencial objeto do aludido contrato,

mediante o pagamento das taxas de arrendamento e seguro, com prazo de 180 (cento e oitenta meses).Diz, ainda,

que os requeridos deixaram de adimplir as prestações de nº 45-55, vencidas em entre os meses de abril de 2011 a

fevereiro de 2012, relativas ao arrendamento residencial. Sustenta que procedeu à notificação extrajudicial dos

réus, com fundamento na cláusula vigésima do contrato, bem como no artigo 9º da Lei nº 10.188/2001, entretanto,

o inadimplemento persiste, dando ensejo a presente ação possessória.O pedido liminar foi indeferido às fls. 38-39.

Em face dessa r. decisão foi interposto agravo retido.Realizada audiência de tentativa de conciliação, foi
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determinada a suspensão do processo por 30 dias, para análise da possibilidade de realização do acordo.À fl. 59 a

CEF requereu a extinção do processo, sem a resolução do mérito, informando a satisfação da obrigação

administrativamente.É o relatório. DECIDO.Observo que, em data posterior à propositura da demanda a autora

obteve a quitação administrativa dos débitos então pendentes, de forma que a presente ação realmente perdeu seu

objeto, em razão da falta superveniente de interesse processual.Em face do exposto, com fundamento no art 267,

VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. Custas ex lege. Sem

condenação em honorários, tendo em vista a manifestação de fl. 59.Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

 

Expediente Nº 6900

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006943-23.2009.403.6103 (2009.61.03.006943-2) - JAILTON INACIO DA SILVA X VALDINEIDE DA

CRUZ SANTOS(SP181579 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA CAMPOS) X ANTONIO RODRIGUES DA

SILVA X FELIPA RIBEIRO GOMES DA SILVA(SP092305 - EDILSON DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes

autos, alegando ter esse julgado incorrido em omissão quanto aos efeitos da rescisão contratual a serem por ela

suportados, bem como em contradição quanto aos valores a serem ressarcidos pelos réus aos autores.Sustenta a

CEF, em síntese, que a sentença não especificou quais os efeitos que a embargante deve suportar em razão da

rescisão do contrato, já que a sentença desobrigará ao pagamento das prestações e determinará o retorno do

imóvel aos vendedores, sem que sejam honradas as parcelas do mútuo.Afirma, ainda, que o valor cujo

ressarcimento foi determinado (R$ 50.000,00) adveio do financiamento concedido pela CEF, que acabará por

amargar os prejuízos decorrentes do inadimplemento do mútuo.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes

embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de

declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no

julgado, contudo, qualquer dessas situações.De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo,

em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de

declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no

julgado, não para que se adeque a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª

Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior

e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em

vigor, 4ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).As questões que a CEF afirma

constituírem omissão e contradição decorrem, na verdade, da impossibilidade de que a sentença examinasse

pedidos que não foram formulados pela CEF, quer em desfavor dos autores, quer em desfavor dos corréus (arts.

128 e 460 do CPC).De fato, a CEF não propôs reconvenção (art. 315 do CPC), nem ofereceu denunciação da lide

(art. 70 do CPC) que abrissem ao Juízo a possibilidade de determinar que a restituição dos valores se desse em

favor da CEF (ou parte dele).Diante desse defeito de postulação, só resta concluir que qualquer pretensão que a

CEF tenha, em decorrência da sentença proferida, deva ser deduzida mediante ação própria.De toda forma,

eventual incorreção da sentença, nestes aspectos, deverá ser reclamada mediante o recurso apropriado, dirigido à

instância superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo

integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se.

 

0000676-64.2011.403.6103 - VERA LUCIA DOS SANTOS COSTA(SP182266 - MARCOS VILELA DOS

REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos

termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000960-72.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000778-

86.2011.403.6103) JOSE JUCIE ROMAO(SP298583 - DARCY MARIA LOPES POHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor buscava um provimento jurisdicional que

condenasse o INSS à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Relatou ser portador de câncer

de esôfago, razão pela qual alegava ser incapacitado permanentemente para o trabalho.A inicial veio instruída com

documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os

argumentos no sentido da procedência do pedido.Determinada a realização de perícia médica, sobreveio o laudo
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de fls. 66-68.Convertido o julgamento em diligência, foi informado o óbito do autor, intimando-se o seu advogado

acerca de eventual habilitação de herdeiros. À fl. 83 foi requerido o encerramento do processo.É o relatório.

DECIDO.Intimado o advogado constituído pelo falecido a adotar as providências necessárias para a habilitação

dos sucessores, nos termos dos arts. 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil, estes requereram o

encerramento do processo, portanto, força é convir faltar ao caso a capacidade processual da parte autora,

impondo-se a extinção do processo, sem resolução de mérito.Em face do exposto, com fundamento no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Sem condenação em

honorários de advogado, tendo em vista a ausência de habilitação de sucessores do autor.Decorrido o prazo legal

para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0009723-62.2011.403.6103 - MARIA RAQUEL LIMA NOGUEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o

INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Relata ser portadora de problemas

mentais, psicose não orgânica e esquizofrenia, razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que

o pedido administrativo foi negado, sob a alegação de que não havia incapacidade para a vida independente e para

o trabalho.A inicial veio instruída com documentos. A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.Laudo médico judicial às fls. 36-38 e estudo social às fls. 41-

44.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 53-54. Intimadas, as partes se manifestaram

sobre os laudos periciais.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.O Ministério Público Federal oficiou pela

procedência parcial do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742/93, com as alterações promovidas pela Lei nº

12.435/2011 (vigentes a partir de 07.7.2011).É devido ao idoso com mais de 65 anos ou à pessoa portadora de

deficiência, assim considerada aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas.Este conceito de deficiência, previsto na Lei, está em harmonia com aquele

estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, tratado internacional

que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de norma constitucional, já que foi aprovado

segundo o procedimento previsto no art. 5º, 3º, da Constituição Federal de 1988.Em quaisquer dessas situações

(idoso ou pessoa portadora de deficiência), é necessária a prova de que não disponham de meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela própria família.A família, para fins do benefício em questão, é a

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto (art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93).O 3º do mesmo artigo considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo.O laudo médico apresentado atesta que a requerente é portadora de transtorno psicótico, apresentando

incapacidade absoluta e permanente.O laudo apresentado como resultado do estudo social revela que a autora,

com 29 anos, vive juntamente com seu marido, em um imóvel próprio, de alvenaria, dotado de cozinha, sala,

quarto e banheiro. A casa é mobiliada com móveis em bom estado de conservação. A família não recebe doações,

sendo os medicamentos fornecidos pela rede pública de saúde e a mãe da autora ajuda nas despesas.As despesas

essenciais grupo totalizam um valor de R$ 223,00, incluindo-se energia elétrica, gás, alimentação e

água.Constatou-se que não há renda do grupo familiar, estando o marido da autora desempregado, fazendo alguns

serviços eventuais. A incerteza quanto ao efetivo recebimento de quaisquer valores é suficiente para reconhecer o

direito ao benefício, sem prejuízo de eventual revisão administrativa, quando cabível.Observe-se, a propósito, que

a própria Lei nº 8.742/93, em seu art. 21, determina a revisão do benefício a cada dois anos, para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem, prescrevendo expressamente sua cessação quando forem

superadas as condições exigidas ( 1º). A temporariedade é, portanto, intrínseca ao benefício assistencial, sendo

lícito ao INSS determinar sua suspensão, caso ocorra alteração na renda familiar.Em ocasiões anteriores, entendi

por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2,

Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0,

Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3

07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3
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06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança

jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência

da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A

partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que

não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas

até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos

atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório,

nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Fixo o termo inicial do benefício em 13.10.2011, data do

requerimento administrativo. O benefício deve ser excluído, todavia, no período de 14.4.2012 a 23.7.2012, em que

o pai do auto esteve empregado e recebeu salário significativamente superior ao critério legal.Em face do exposto,

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido e determino

a implantação do benefício de assistência social à pessoa portadora de deficiência, cujo termo inicial fixo em

13.10.2011.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, excluídos os relativos ao

período de 14.4 a 23.7.2012, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da

mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.Considerando que o INSS sucumbiu em parte substancial, condeno-o, finalmente, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da beneficiária: Maria Raquel Lima

NogueiraNúmero do benefício: 554.063.254-7Benefício concedido: Assistencial à pessoa portadora de

deficiência.Renda mensal atual: Um salário mínimo.Data de início do benefício: 13.10.2011.Renda mensal inicial:

Um salário mínimo.Data do início do pagamento: Por ora, na data de ciência da decisão.CPF: 222.670.478-

70Nome da mãe Maria do Socorro Silva Lima Barbosa.Endereço: Rua Três, nº 117, Santa Cecília I, São José dos

Campos/SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art.

475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..

 

0000389-67.2012.403.6103 - ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS(SP311289 - FERNANDO COSTA DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez.Relata

que sofreu um grave acidente de trânsito em julho de 2010, que lhe causou severa debilidade de locomoção devido

ao esmagamento e múltiplas fraturas em sua perna, razão pela qual se encontra incapacitado para o trabalho.Narra

que esteve em gozo de auxílio-doença até 23.4.2011 sendo cessado sob a alegação de não existência da

incapacidade. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudos administrativos às fls. 35-37. Laudo

médico judicial às fls. 39-45.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 47-48.Intimadas,

as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 61-62 o autor

requereu o aditamento à inicial para inclusão do pedido de auxílio-acidente, com o qual o INSS não concordou (fl.

64).É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária

a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art.

330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil. Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito. A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei,

depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício

de auxílio-doença, bem como o de aposentadoria por invalidez é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I

do artigo 25 da Lei nº 8.213/91.O laudo pericial atesta que o autor apresenta tornozelo direito rígido em flexão

(fls. 42), de forma definitiva, porém não foi constatada incapacidade. O Perito afirmou, sim, haver uma redução da

capacidade laborativa, permanente, já que houve a consolidação das lesões. Ao exame físico foi constatada rigidez

e hipertrofia do tornozelo direito. Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o

auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão

de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, embora tenha

sido constatada a presença de doença que reduz a capacidade laborativa do autor em caráter permanente, referida
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doença não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito ao auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.Como bem desenvolveu o Sr. Perito, em resposta ao quesito nº 01 do Juízo, o autor não consegue correr,

carregar peso ou andar rapidamente, porém tem bom nível intelectual e é jovem, o que lhe dá grandes chances de

trabalho em outras atividades.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com as custas processuais e com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do

Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0001521-62.2012.403.6103 - EDGARD AFONSO MULLER X EDISON KURT MULLER(SP197811 -

LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que os autores buscam um provimento jurisdicional

que condene o INSS à devolução do valor referente à parcela do mês de dezembro/2011 do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Relatam os autores serem filhos de FRIEDA GERDA KOTHE, falecida

em 28.12.2011, beneficiária, à época do óbito, de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 064.994.451-

8.Afirmam que, ao encaminharem-se à agência do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para

comunicar o óbito da mãe, lhes foi informado que deveriam devolver à previdência o valor correspondente à

última parcela recebida em vida, referente ao mês de dezembro.Aduzem que foi emitida uma guia para pagamento

deste valor pela própria agência e que procederam ao seu pagamento no valor de R$ 1.865,12 (um mil, oitocentos

e sessenta e cinco reais e doze centavos).Todavia, demonstram insatisfação quanto ao valor devolvido,

esclarecendo que esta devolução deveria ser proporcional aos dias em que a falecida ainda estava em vida durante

o mês de dezembro, requerendo a restituição do valor correspondente a R$ 1.684,70 (um mil, seiscentos e oitenta

e quatro reais e setenta centavos), descontando-se apenas os valores referentes aos dias 29, 30 e 31 de dezembro.A

inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS não

contestou o feito, sendo decretada sua revelia às fls. 29.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Os documentos anexados aos autos

demonstram que FRIEDA GERDA KOTHE era beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, NB

064.994.451-8, na data do óbito, em 28.12.2011 (fls. 09). Observo também que houve o pagamento ao

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS de R$ 1.865,12 a título de recebimento pós óbito (fls.

11). Não se põe em dúvida, vale assinalar, o poder (ou dever) da Administração Pública de revisão dos atos

administrativos que tenham sido praticados com ilegalidade, que conduz à invalidade (ou nulidade).Trata-se de

aplicação concreta do chamado princípio do controle administrativo (ou da autotutela administrativa), que impõe à

Administração a obrigatoriedade de invalidar atos desconformes com o ordenamento jurídico.Ocorre que, no

presente caso, não há embasamento legal para o ato administrativo praticado, de modo que não houve qualquer

irregularidade deflagrada quanto ao pagamento da parcela do mês de dezembro da falecida. Outrossim, as parcelas

referentes à aposentadoria da autora eram depositadas todo dia primeiro do mês subsequente, conforme extrato do

sistema PLENUS que faço anexar. Analisando conjuntamente o Sistema de Dados da Previdência com a guia GPS

de fls. 11, verifica-se que houve o pagamento da devolução da parcela referente a competência 12/2011, que havia

sido paga em 02.01.2012.Portanto, na prática, o que houve foi a devolução dos valores relativos à aposentadoria

da falecida quando ainda estava em vida e tinha o pleno direito em recebê-los.Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para invalidar o ato

administrativo que exigiu o pagamento da devolução da parcela referente a competência 12/2011 da aposentadoria

recebida por FRIEDA GERDA KOTHE, NB 064.994.451-8, com conseqüente devolução em favor dos autores do

valor proporcional relativo a 28 dias do referido mês, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..

 

0004113-79.2012.403.6103 - REINALDO AMARO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e a conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata

que é portador de nefropatia grave, insuficiência renal em fase S, estágio 4, hipertensão arterial severa, razão pela
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qual se encontra incapacitado para o trabalho.Afirma que o perito médico do INSS lhe concedeu o auxílio-doença,

com a condição de cumprimento de exigência administrativa, ou seja, a apresentação de CNH ao DETRAN, que

alega já ter cumprido.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo administrativo à fl. 28. Laudo médico judicial

às fls. 30-32.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 44-45.Intimadas, as partes se

manifestaram sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica,

a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de

início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A concessão dos

benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade

laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a

incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como o de

aposentadoria por invalidez é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91.O

laudo médico pericial atesta que o autor é portador de nefropatia grave (insuficiência renal crônica em fase pré-

dialítica).Acrescentou o perito que o autor é incapaz de forma permanente e absoluta, para qualquer atividade

laborativa, fazendo acompanhamento médico regular.Quanto à qualidade de segurado, esta não ficou comprovada,

pois o último vínculo empregatício do autor terminou em 23.6.2009 e a doença foi diagnosticada há 6 meses, não

havendo outras provas a infirmar a conclusão médica. Sendo inegável que a Previdência Social tem caráter

contributivo, por força de determinação constitucional expressa (art. 201 da Constituição Federal de 1988), não há

como determinar a concessão dos benefícios que integram o regime geral sem que estejam presentes todos os

requisitos legais.Nesses termos, quer por se tratar de incapacidade preexistente, quer por ter advindo quando já

perdida a qualidade de segurado, o autor não tem direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez.Desta

forma, constato que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.Observe-se que,

embora o autor tenha requerido a realização de nova perícia, essa exigência não é cabível, uma vez que a

finalidade é, simplesmente, constatar a existência da doença e concluir se, dessa doença, decorre uma

incapacidade para o trabalho, o que já está comprovado nestes autos.Em face do exposto, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal

editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004993-71.2012.403.6103 - ANALIA ALVES DE OLIVEIRA VENANCIO(SP309777 - ELISABETE

APARECIDA GONCALVES E SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata que em 2009 sofreu acidente vascular

encefálico deixando sequelas. Foi submetida a diversos tratamentos e seu quadro clínico vem se agravando

gradativamente, razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que requereu administrativamente

o benefício, indeferido pelo INSS sob a alegação de não ter sido cumprido o período de carência.A inicial veio

instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a

vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 72-73. Laudo médico judicial às fls. 74-76.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 78-79.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo

pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes

autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o

julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil. Verifico

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria por

invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe
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conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de

segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções

indicadas no art. 26, II).O laudo pericial atesta que a autora teve AVC e é portadora de sequela motora nos

membros superior e inferior esquerdo, sem praticamente nenhum movimento, força muscular quase

nula.Concluiu, assim, pela presença de uma incapacidade absoluta e permanente para o trabalho, sendo a sequela

irreversível.Quanto ao início da incapacidade, verifica-se que a autora informou o Sr. Perito que teria ocorrido a

partir do AVC em outubro de 2010.Essa informação é claramente equivocada, não apenas porque a própria inicial

registra que o AVC ocorreu em 2009, como também vários dos documentos apresentados são desse mesmo ano

(particularmente o de fls. 16), bem como a autora confirmou às fls. 100-101.O resumo de alta médica de fls. 10

também mostra que a internação hospitalar da autora ocorreu em 11.10.2009, sendo certo que a alta hospitalar

ocorreu dois dias depois.Há indícios mais do que razoáveis de que as sequelas motoras, causa da incapacidade,

tenham advindo no mesmo dia em que sofreu o AVC.Tendo a autora vertido contribuições a partir de 22.10.2009,

é evidente que se trata de incapacidade preexistente à filiação da autora ao Regime Geral de Previdência Social -

RGPS e, ademais, a autora ainda não havia cumprido a carência necessária para a concessão do benefício.Sendo

inegável que a Previdência Social tem caráter contributivo, por força de determinação constitucional expressa (art.

201 da Constituição Federal de 1988), não há como determinar a concessão dos benefícios que integram o regime

geral sem que estejam presentes todos os requisitos legais.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0004994-56.2012.403.6103 - ALEX SANDRO APARECIDO RIBEIRO(SP309777 - ELISABETE APARECIDA

GONCALVES E SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata

que se encontra debilitado devido a uma fratura no calcanhar e que possui dificuldade para andar e sente dores.

Diz ter se submetido a uma cirurgia, mas não apresentou melhora, razões pelas quais se encontra incapacitado

para o trabalho.Alega que requereu administrativamente o auxílio-doença, que, inicialmente deferido pelo INSS,

foi posteriormente cessado seu pagamento, sob a alegação de não ter sido constatada a incapacidade para o

trabalho e a vida habitual.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 66-70. Laudo

médico judicial às fls. 72-78, complementado às fls. 82-83.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

parcialmente deferido.Intimadas, as partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a

parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício aqui reclamado vem

previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência

Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou

lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado

na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze)

contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), como regra, com as exceções do art. 26 da mesma Lei.O

laudo pericial atesta que o autor sofreu fratura de calcâneo bilateral em 2011, decorrente de queda da laje, estando

incapacitado de forma relativa e permanente, apresentando seqüela, com alargamento do calcâneo e elevação da

parte distal.Em esclarecimento prestado, acrescentou o perito que a lesão está consolidada e resulta na redução da
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capacidade do autor para o trabalho, não havendo possibilidade de recuperar sua capacidade total para o trabalho

que habitualmente exercia.Verifica-se que a incapacidade relativa e permanente para a atividade laborativa

habitual, como é o caso, autoriza a concessão de auxílio-acidente, nos termos previstos no art. 86 da Lei nº

8.213/91, que é o benefício devido ao segurado que sofrer uma redução de sua capacidade de trabalho, em

consequência de um acidente de qualquer natureza.Embora o autor não tenha formulado pedido expresso de

concessão de auxílio acidente (mas apenas de aposentadoria por invalidez), é indiscutível que cuidam ambos de

benefícios por incapacidade, sendo lícito ao julgado deferir um ou outro, conforme determinarem as provas

colhidas durante a instrução, sem que se possa falar em nulidade ou julgamento extra petita.Nesse sentido é a

jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, AC 2001.03.99.034198-

9, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, DJU 29.11.2004, p. 282; AC 2008.03.99.033212-0, Rel. Des. Fed. EVA

REGINA, DJ 04.02.2009, p. 591; AC 2007.03.99.048226-5, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJ

12.8.2008).Também nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de que são exemplos o RESP

293659, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU 19.3.2001 e o RESP 89397, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,

DJ 22.11.2004, p. 392.Cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor esteve

em gozo do auxílio-doença até 03.02.2012 (fl. 61), a conclusão que se impõe é que o autor tem direito à concessão

do auxílio-acidente.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso

(por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3

25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269,

Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-

0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos

reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e

antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações

propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº

111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte

autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Fixo o termo inicial

do benefício em 04.02.2012, dia seguinte à cessação do benefício anterior.Em face do exposto, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar, em favor do autor, o auxílio-acidente.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em

atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento

Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: Alex Sandro Aparecido Ribeiro.Número do benefício: 546.847.961-

0 (do auxílio-doença).Benefício concedido: Auxílio-acidente.Renda mensal atual: A calcular pelo INSSData de

início do benefício: 04.02.2012.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento:

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 224.908.588-90.Nome da mãe Marlene

Aparecida Braga Ribeiro.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua Anézio Emilia da Silva, 118, Parque Nova

Esperança, São José dos Campos/SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..

 

0005176-42.2012.403.6103 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DUNAS(SP159754 - GRAZIELA PALMA DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS

GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, buscando a parte autora a condenação da ré ao pagamento do

valor de R$ 21.980,79 (vinte e um mil, novecentos e oitenta reais e setenta e nove centavos), referente à taxas

condominiais em atraso referentes à unidade 101, bloco 02, de imóvel localizado na Avenida Guadalupe, nº 10, de

propriedade da requerida.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a ré contestou requerendo a extinção do

feito, em razão de acordo realizado entre as partes, o que foi igualmente requerido pela parte autora e ratificado

pela CEF.É o relatório. DECIDO.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo
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Civil, homologo a transação celebrada entre as partes, julgando extinto o processo, com resolução do

mérito.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes arcarão com os honorários dos

respectivos advogados.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0005293-33.2012.403.6103 - CLAUDIO SERGIO TELES DE MENEZES(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata

que apresenta diagnóstico de tumor de cólon/reto, tendo sido submetido à ressecção extensa da lesão com

compressão da via urinária. Submeteu-se a procedimento cirúrgico, estando em acompanhamento médico

hospitalar por tempo indeterminado, razão pela qual se encontra incapacitado para o trabalho. Alega que requereu

administrativamente o benefício, que foi deferido, com data de prorrogação até 09.5.2012. A apreciação do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.A inicial veio instruída com

documentos.Laudos administrativos às fls. 38-44. Laudo médico judicial às fls. 46-52.O pedido de antecipação

dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 54-55.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.Citado,

o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no

sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício

devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho

ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível

de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade

de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as

exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo

médico judicial atesta que o autor foi portador de câncer de sigmóide, mas foi operado com sucesso, não havendo

sinais atuais da doença, não estando incapacitado para o trabalho.O perito informou que, no exame clínico, o

requerente se apresentou em bom estado geral, sem alterações dignas de nota.Tais conclusões estão em harmonia

com as da perícia administrativa que resultou na cessação do benefício, cujo laudo consignou a inexistência de

surtos e complicações funcionais (fls. 44).Verifica-se, ademais, que nem mesmo os médicos que assistem ao autor

chegam a afirmar que este esteja incapacitado para o trabalho. Os relatórios médicos de fls. 11-16 limitam-se a

afirmar que o autor deve permanecer em acompanhamento constante, ou por tempo indeterminado, o que significa

que ainda não se completou o tratamento. Mas isso não significa, em absoluto, que o autor esteja verdadeiramente

incapaz.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um

benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada

doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.Observe-se que, embora a parte autora tenha requerido a

realização de nova perícia por um médico especialista, essa exigência não é cabível.A prova da especialidade na

matéria a que se refere o art. 145, 2º, do Código de Processo Civil, não pode ser interpretada de forma a exigir que

o perito médico seja um profissional pós-graduado na área específica da doença de que a parte autora alega ser

portadora.De fato, considerando que os profissionais da medicina têm em sua formação conhecimentos sobre os

vários ramos da ciência, só é possível exigir um perito especializado quando as circunstâncias de fato indicarem

que se trata de doença rara ou que os conhecimentos do perito designado sejam manifestamente insuficientes para

as finalidades do exame, o que está longe de se verificar no caso concreto.Recorde-se que a prova pericial médica

realizada em ações como a presente não tem por finalidade a elaboração de um tratado ou um compêndio sobre as

doenças narradas na inicial. A finalidade é, simplesmente, constatar a existência da doença ou lesão e concluir se,

dessa doença ou lesão, decorre uma incapacidade para o trabalho.Diante de respostas tão categóricas, é

manifestamente desnecessária a realização de nova perícia, que só tem lugar nas hipóteses em matéria não estiver

suficientemente esclarecida.Além disso, a finalidade da segunda perícia é exclusivamente de corrigir omissões ou

inexatidões da perícia anterior, conforme estabelecem os arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, situações

não retratadas nestes autos.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

0005595-62.2012.403.6103 - CICERO SERAFIM BATISTA(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS E
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SP150733 - DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez ou

em auxílio-acidente.Relata o autor que em decorrência de acidente de trânsito ocorrido em 09.9.2011, sofreu

lesões graves, principalmente na perna esquerda. Diz que foi necessária a realização de cirurgia para colocação de

placas e que houve a rejeição da placa, dando início a processo infeccioso e encurtamento do membro, razão pela

qual se encontra incapacitado para o trabalho.Alega que esteve em gozo do auxílio-doença, cessado por alta

programada em 27.4.2012.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 48-52. Laudo

médico judicial às fls. 54-57.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 59-60.Intimadas as

partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSS apresentou proposta de transação.A audiência

de tentativa de conciliação restou prejudicada, pela ausência da parte autora.É o relatório. DECIDO.Verifico que

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença,

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que o autor sofreu fratura da

tíbia próxima esquerda, em razão de acidente de trânsito ocorrido em 09.09.2011. Constatou o perito que o autor

realizou algumas cirurgias, inclusive para retirada de material de síntese e limpeza mecanocirúrgica.Ao exame

clínico, o autor apresentou deambulação alterada, membro inferior esquerdo com cicatrização incompleta de

cirurgia e pulmões com presença de roncos difusos em ambos hemitórax.Concluiu o perito, que o autor apresenta

incapacidade absoluta e temporária, estimando em 3 meses o prazo para reavaliação.Está mantida a qualidade de

segurado e cumprida a carência, tendo em vista que o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 01.04.2012,

além dos vínculos de emprego de fls. 13-22.O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de

reavaliada a parte autora em perícia administrativa, mesmo antes do prazo estipulado na perícia judicial, caso o

INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao

tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei

nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não comparecer à perícia administrativa para a qual seja regularmente

convocada.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso

(por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3

25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269,

Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-

0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos

reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e

antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações

propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº

111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte

autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Fixo o termo inicial

do benefício em 02.04.2012, dia seguinte à cessação do auxílio-doença.Em face do exposto, com fundamento no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino o restabelecimento do auxílio-

doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para

fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu integralmente, condeno-o,

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das
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prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário:

Cícero Serafim Batista.Número do benefício: 547.639.869-0.Benefício concedido: Auxílio-doença.Renda mensal

atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 02.04.2012.Renda mensal inicial: A calcular pelo

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF:

254.295.038-51Nome da mãe Maria Serafim Batista.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua São Luis, nº 30, Rio

Comprido, São José dos Campos-SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..

 

0006116-07.2012.403.6103 - CONCEICAO APARECIDA DOMINGUES DIAS MUNIZ(SP261821 - THIAGO

LUIS HUBER VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS à concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, cumulada

com indenização por danos morais que alega ter experimentado.Relata que é portadora de sequelas de fratura no

tornozelo e ombros e hipertireoidismo, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que

requereu administrativamente o benefício auxílio doença em 30.06.2012, indeferido sob alegação de não ter sido

constatada a incapacidade para o trabalho.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial. Laudo pericial administrativo

às fls. 76-77.Quesitos apresentados pela parte autora às fls. 80-81.Laudo médico pericial às fls. 84-90.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 92-93.Intimadas, as partes não se manifestaram sobre o laudo

pericial.Citado, o INSS apresentou proposta de transação.A tentativa de conciliação restou infrutífera.É o

relatório. DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.1. Do pedido relativo ao benefício previdenciário.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91,

é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para

seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária

e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção

da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº

8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze

dias.O laudo médico pericial atesta que a autora apresenta patologias do ombro, causadas por uma variação

acromial.Afirmou o perito que não há qualquer exame comprovando que a autora realmente tenha sofrido as

fraturas e microfraturas alegadas na inicial, apenas um exame que prova a ocorrência de uma lesão no ligamento

talo fibular anterior. Há, ainda, um relatório médico descrevendo a ocorrência de uma luxação no tornozelo (lesão

condral), que foi ressecada cirurgicamente.Quanto à patologia dos ombros, diz o perito que não decorreu do uso

de muletas, como alegado, mas de uma variação acromial, do tipo II (em um dos ombros) e do tipo III (no outro),

classificações que levam em conta a gravidade da doença.O perito constatou ainda que a incapacidade da autora é

absoluta e temporária, esclarecendo que a doença foi diagnosticada em novembro de 2010, e que não houve

agravamento da doença.Em resposta ao quesito nº 07 do Juízo, o perito afirma que o início da incapacidade deu-se

também em 2010.Estão também cumpridas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que a autora

apresenta vínculo empregatício de 02.01.2006 a 05.05.2006 e de 05.08.2006 a 01.12.2007 (fls. 94-95), tendo

estado em gozo de auxílio-doença de 11.02.2010 a 02.05.2010.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não

aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi

dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7,

Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel.

Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3

25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma,

AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir,

em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária

deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do

Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a

Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única

vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve

ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa

data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da

orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda

mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção
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monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de

Processo Civil.Fixo o termo inicial do benefício em 03.05.2010, dia seguinte à cessação do auxílio-doença.2. Do

pedido de indenização por danos morais.Diz o art. 37, 6º, da Constituição Federal de 1988 que as pessoas jurídicas

de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de

dolo ou culpa.Na hipótese específica dos danos morais, é necessário que a conduta do agente tenha acarretado

consequências danosas de natureza não-patrimonial, como a angústia ou o sofrimento morais, a agressão à honra,

à imagem ou a dignidade da pessoa, ou mesmo afrontas à integridade física que tenham reflexos não-patrimoniais

sobre o indivíduo.Alega a autora que o INSS, ao indeferir o benefício, mesmo diante da situação de incapacidade,

teria causado graves prejuízos, na medida em que o benefício previdenciário seria sua única fonte de

subsistência.Tais fatos não são, todavia, suficientes para a caracterização de danos morais indenizáveis.Observa-

se, desde logo, que embora o diagnóstico de uma doença ou lesão seja informado por preceitos estritos da Ciência

Médica, isso não ocorre, ao menos necessariamente, quando da análise da capacidade (ou incapacidade) para o

trabalho. Não são incomuns, de fato, os casos em que o médico assistente do segurado e o perito do INSS

constatam a presença da mesma doença ou lesão, mas divergem quanto aos reflexos desse mal para aferir a

aptidão para o exercício de uma atividade profissional.E assim é porque a análise da capacidade para o trabalho

envolve algo de subjetivo, na medida em que é necessário identificar a natureza da atividade profissional

desempenhada pelo segurado, comparando com as possíveis restrições decorrentes da lesão ou doença, para só

então firmar um juízo de certeza a respeito da capacidade (ou incapacidade) para o trabalho.Por tais razões, não se

poder afirmar que toda e qualquer divergência de interpretação dos fatos (entre o perito do INSS e perito judicial)

sirva para invalidar a avaliação do outro especialista, mormente porque, na grande maioria dos casos, as

avaliações são feitas com um intervalo de tempo bastante considerável.Essa situação se agrava nas hipóteses em

que a incapacidade é de natureza temporária, assim como naquelas doenças que, por natureza, têm períodos de

sintomas agudos e períodos de remissão.No caso em exame, a prova pericial produzida em juízo deixa entrever

que a incapacidade é meramente temporária, sendo certo que há uma divergência significativa quanto ao

diagnóstico das reais doenças da autora e das respectivas repercussões quanto à capacidade laborativa. Tais

divergências estão razoavelmente justificadas, umas e outras, com elementos trazidos aos autos.Não se vê do

indeferimento administrativo, portanto, nenhuma conduta desproporcional ou desarrazoada. Ainda que se possa

afirmar que a decisão administrativa tenha sido equivocada, ao negar o benefício cujo direito foi reconhecido na

sentença, não se extrai desse ato qualquer repercussão de natureza não patrimonial que caracterize verdadeiros

danos morais indenizáveis.3. Dispositivo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte

autora, o auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais

serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Tendo em vista a sucumbência recíproca e

aproximada, as partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados, observadas as disposições relativas à

assistência judiciária gratuita.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: Conceição

Aparecida Domingues Dias Muniz.Número do benefício: 551.658.327-2Benefício restabelecido: Auxílio-

doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 03.05.2010.Renda mensal inicial:

A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador

judicial.CPF: 036.566.148-14.Nome da mãe Apparecida Magdalena DominguesPIS/PASEP 1068061638-

9.Endereço: Rua Major Joaquim Arouca, nº 27, Centro, Jacareí/SP.Deixo de submeter a presente sentença ao

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..

 

0006397-60.2012.403.6103 - MARIA DAS GRACAS SANTOS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a concessão de aposentadoria por idade.Sustenta a autora que requereu o

benefício administrativamente, indeferido sob o argumento de que não teria cumprido a carência exigida.Afirma a

autora que o INSS reconheceu que cumpriu 16 anos, 06 meses e 10 dias de serviço, aduzindo que a controvérsia

residiria no tempo em que esteve em gozo de auxílio-doença.Afirma a autora que a contagem desse período é

imposta pelo art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como pelos arts. 53 e 58, III, do Decreto nº 622/92.A inicial veio

instruída com os documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 57-59.Citado, o

INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no

sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de

direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil. Verifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Pacificou-se a jurisprudência do
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é necessário o preenchimento simultâneo de todos os

requisitos necessários à aposentadoria por idade (idade, período de carência e a qualidade de segurado).Pouco

importa, assim, que a requerente, ao atingir a idade mínima, já tinha perdido a qualidade de segurada (STJ, 3ª

Seção, ERESP nº 175.265-SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 18.09.2000).Também nesse sentido é

o Enunciado nº 16 da Colenda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo (Para a concessão de

aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do requerente, ao atingir a

idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado, D. O. E. de 16 de maio de 2003, p. 188).No caso

presente, a autora nasceu em 03.02.1950, tendo completado a idade mínima (60 anos) em 2010, de tal forma que

seriam necessárias 174 contribuições.Sustenta-se, costumeiramente, que a aplicação da regra de transição que

estava contida no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deveria levar em conta a data do requerimento administrativo.Ocorre

que a referência ao ano da entrada do requerimento estava contida no citado art. 142 na sua redação original, já

que, por força da Lei nº 9.032/95, determinou-se fosse levado em conta o ano em que o segurado implementou

todas as condições necessárias à obtenção do benefício.É certo que, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da

Medida Provisória nº 83/2002, norma que se converteu no art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, na

hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência na data do requerimento do benefício.A nova disciplina legislativa não pode, no entanto,

retroagir para alcançar um direito que já se havia incorporado ao patrimônio da autora, desde que reconhecido

pela orientação jurisprudencial acima referida.Com a devida vênia aos entendimentos em sentido diverso,

tampouco há impedimento de que as contribuições necessárias para alcançar a carência tenham sido recolhidas

depois de alcançar a idade mínima. Isso poderá resultar, no máximo, na postergação da data de início do benefício

(para quando forem completados todos os requisitos).Mas, sem determinação legal em sentido contrário, não há

como recusar à autora o direito ao benefício.Postas essas premissas, a única objeção efetivamente existente diz

respeito aos períodos de 19.8.2000 a 13.02.2001, 08.6.2001 a 08.8.2001, 19.02.2002 a 18.02.2002, 04.7.2002 a

13.8.2003, 19.8.2003 a 30.11.2003, 10.9.2004 a 10.12.2004 e 18.10.2007 a 15.10.2010, em que o autor esteve em

gozo de auxílio-doença (conforme o demonstrativo de fls. 30-39).Esses períodos, todavia, devem ser considerados

como efetivo tempo de serviço. Neste sentido, é clara a dicção do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91:Art. 55. O

tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:(...)II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez; (...).Ao contrário do que normalmente afirmado na esfera administrativa, o tempo

em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença é perfeitamente computável, inclusive para efeito de

carência, como se vê dos seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CÔMPUTO DO PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS. 1. O período de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) é considerável para fins de

carência na concessão de aposentadoria, e atendida a exigência de intercalação de atividades vinculadas ao RGPS,

não há óbice a que se compute o período em que o autor recebeu auxílio-doença como tempo de serviço para fins

previdenciários. 2. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida à parte autora a aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, a contar da data do requerimento administrativo, considerado o tempo até

16.12.1998, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, na forma como previsto nos arts. 53 c/c. 29

da Lei nº 8.213/91, restando preenchida a carência exigida de 102 meses de contribuição. 3. Os honorários

advocatícios, a cargo do INSS, são devidos no patamar de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas, a teor das Súmulas nºs 111 do STJ e 76 deste Tribunal.

Recurso adesivo parcialmente provido. 4. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo do

autor parcialmente provido (TRF 4ª Região, AC 200104010754986, Rel. LUIZ ANTONIO BONAT, DE

18.8.2008).PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE.

CÔMPUTO, COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO

PERCEBEU AUXÍLIO-DOENÇA. Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes

regiões, sobre tema de direito material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado. O tempo

durante o qual o segurado esteve em gozo de auxílio doença deve ser computado como período de carência, para

fins de concessão da aposentadoria por idade (TNU, PEDILEF 200763060010162, Rel. SEBASTIÃO OGÊ

MUNIZ, DJU 07.7.2008).AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

URBANA. PERÍODO DE AFASTAMENTO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CARÊNCIA. 1 - A

trabalhadora urbana é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, 7º, II, da CF/88 e do art.

11, I, a, da Lei nº 8.213/91. 2 - O período em que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-

doença, devidamente intercalado com períodos de atividade, deve ser contado tanto para fins de tempo de

contribuição como para carência. 3 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de

carência estabelecido na tabela progressiva, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade. 4 - Agravo

legal da autora provido (AC 201103990296990, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA

TURMA, DJF3 CJ1 21.9.2011, p. 705).Somando todos esses períodos, constata-se que a autora já reunia
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contribuições em número muito mais do que suficiente para a concessão do benefício.Em ocasiões anteriores,

entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2,

Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0,

Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3

07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança

jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência

da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A

partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que

não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas

até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos

atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório,

nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Fixo o termo inicial do benefício em 18.10.2012, data do

requerimento administrativo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor da autora, a aposentadoria por

idade.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para

fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico

síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurada: Maria das Graças Santos.Número do benefício:

159.997.587-1Benefício concedido: Aposentadoria por idade.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de

início do benefício: 18.10.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento:

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 034.247.888-56.Nome da mãe Ana

Izabel dos Reis.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua Felício Jabbur Nasser, 672, Residencial Galo Branco, São

José dos Campos, SP.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos

do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..

 

0006746-63.2012.403.6103 - ANTONIO BITABALDO NETO(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende o reconhecimento de tempo de

trabalho exercido em condições especiais, bem como o tempo trabalhado após a concessão do benefício também

em condições especiais, com a consequente conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (concedida

administrativamente) em aposentadoria especial.Afirma, em síntese, que o INSS concedeu o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, porém não enquadrou como tempo especial os períodos de 06.3.1997 a

31.5.1997 e de 03.12.1998 a 04.11.2009, à empresa PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,

exposto ao agente nocivo ruído.Alega ainda que, após a concessão do benefício, continuou trabalhando na mesma

empresa em condições especiais, no período de 05.11.2009 a 03.11.2011.Requer, portanto, sejam computados tais

períodos como especiais, quer para efeito de converter o benefício em aposentadoria especial, quer para revisar a

renda mensal inicial do benefício já deferido.A inicial foi instruída com documentos.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi indeferido às fls. 85-85/verso.Intimado, o autor juntou aos autos o laudo técnico de fls. 89-

93.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.1. Da revisão da aposentadoria por tempo de

contribuição. Da procedência deste pedido.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário

na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando

subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de

atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à

integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria

especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar,
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como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em

condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de

direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o

direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa

todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é

realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos

anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas

previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos

profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos

(independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de

laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032,

que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos

agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a

apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente,

por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e

especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção

individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de

atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições

especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da

Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação

temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa

superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação

ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu

substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed.

MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi

necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi

realizado, como se vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário

laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela

legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª

Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa

exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente

agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada

mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da

Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para

reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a

ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79

subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou

expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto

regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode

ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a

contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis,

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma,

considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A)

de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.O próprio Advogado Geral da União

editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira,

corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do

RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis

desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se que, no

presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado na empresa PARKER

HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., exposto a ruído, nos períodos de 06.3.1997 a 31.5.1997e de

03.12.1998 a 04.11.2009.Tais períodos estão devidamente comprovados mediante o formulário de fls. 59-60 e do

laudo técnico de fls. 89-93, que demonstram suficientemente a exposição habitual e permanente a ruídos de

intensidade equivalente a 91,6 dB (A), no setor G5 válvulas, na função de operador de máquina.No que se refere à
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possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto,

em seu art. 28 determinou expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea

c do 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de

1998.A referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no

art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este

último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de

20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs

9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a

obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Art. 32. Revogam-se a

alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se, assim, que a norma revogadora do

citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se pode interpretar como não

revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou a

redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É vedada a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno,

determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja

publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação

vigente à data da publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses dispositivos faz ver que o

constituinte derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também

determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes

na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar

a respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E

ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. CONVERSÃO DE

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais

mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei

nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28

da Lei nº 9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em

tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei

nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004,

p. 562).Vale também observar, a respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (que vedava a contagem de tempo especial depois de 28.5.1998) foi cancelada no julgamento

do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em 27.3.2009, DJ 22.5.2009).Impõe-

se, portanto, deferir a contagem do tempo especial.2. Da contagem do tempo de contribuição posterior à

concessão do benefício. Improcedência deste pedido.A pretensão de obter a contagem de tempo especial

trabalhado depois da aposentadoria equivale, em termos práticos, a uma verdadeira desaposentação.Por essa razão

é que, neste aspecto, o pedido é improcedente.É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como

pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo

ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas

contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº

9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício
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dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado.

Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime

jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção

de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos

proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser

feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar

alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a

doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses

direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No caso em exame, interessa a toda a

coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, que é inclusive vetor

constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a concessão do

benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e desvantajosas,

não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE

FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS -

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em

decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª

Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p.

764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM

ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.3.

Conclusões.Computando os períodos de atividade especial efetivamente exercidos pelo autor, conclui-se que não

faz jus à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, já que completou

apenas 24 anos, 05 meses e 18 dias de tempo especial.Tem direito, todavia, à revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição, considerando tais períodos.4. Correção monetária, juros e consectários

da sucumbência.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso

(por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3

25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269,

Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-

0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos

reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de
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acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 134/2010, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e

antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês,

a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações

propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.5. Dispositivo.Em face do

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido,

para determinar ao INSS que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, os períodos

trabalhados pelo autor à empresa PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., de 06.3.1997 a

31.5.1997 e de 03.12.1998 a 04.11.2009, promovendo a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor,

daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Tendo em vista a sucumbência recíproca e

aproximada, as partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados, observadas, quanto ao autor, as

disposições relativas à assistência judiciária gratuita.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do

segurado: Antônio Bitabaldo Neto.Número do benefício: 149.338.441-1Benefício revisto: Aposentadoria por

tempo de contribuição.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 05.11.2009.Renda

mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo

do contador judicial.CPF: 037.345.628-05.Nome da mãe: Maria G. Gustavo Bitabaldo.PIS/PASEP:

10801176929Endereço: Rua Rotary Internacional, nº 101, Parque São Jorge, Santa Branca - SP.Deixo de

submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de

Processo Civil.P. R. I..

 

0007213-42.2012.403.6103 - ELAINE MARIA QUEIROZ DE OLIVEIRA SANTOS(SP202106 - GLAUCO

SPINELLI JANNUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende a condenação da ré ao pagamento das diferenças de correção monetária da conta vinculada ao

FGTS, relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou alegando preliminares e se manifestando em relação ao

mérito.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 79-80, a CEF

ofereceu proposta de transação, com a qual a autora não concordou.É o relatório. DECIDO.Embora as questões

postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o

feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.A ré

não fez prova de que a parte autora tenha firmado o acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 ou se

enquadre nos requisitos exigidos pela Medida Provisória nº 55/2002, convertida na Lei nº 10.555/2002, que

autorizou o creditamento automático dos complementos de correção monetária iguais ou inferiores a R$ 100,00

(cem reais).Também não há prova de que a parte autora tenha recebido os valores aqui reclamados em outra ação

judicial.As demais preliminares ora não se referem ao objeto da ação, ora se confundem com o mérito, devendo

ser analisadas no momento apropriado.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.O direito ao creditamento das diferenças de correção monetária nas contas vinculadas

ao FGTS, relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 foi expressamente reconhecido pela

jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 226.855-RS, Rel. Min. MOREIRA

ALVES, cuja ementa vai abaixo transcrita:Ementa:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES

DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a

firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário

conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855/RS, Rel.

Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU 13.10.2000, p. 20).Pretendendo harmonizar seus julgados à
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orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os

saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Vê-se, portanto, que é inegável o direito ao creditamento

dos valores pleiteados, independentemente da submissão às condições estabelecidas nos arts. 4º e 6º da Lei

Complementar nº 110/2001.A correção monetária deve ser calculada de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010.Os

juros de mora incidem à ordem de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo

Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário

Nacional.Considerando que o STF, no julgamento da ADIn 2.736 (Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe 28.3.2011),

por unanimidade de votos, declarou a inconstitucionalidade do art. 29 C da Lei nº 8.036/90, com a redação que lhe

foi dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, decisão que tem efeito vinculante (art. 102, 2º, da CF/88),

impõe-se condenar a CEF ao pagamento de honorários de advogado.Em face do exposto, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, condenando a ré a creditar as diferenças de

correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano

Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição aos índices que

tiverem sido efetivamente aplicados nos referidos meses.As diferenças devidas deverão ser atualizadas

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.Condeno a CEF, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.Após o trânsito em julgado,

intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o crédito das diferenças aqui determinadas, que

deverão ser levantadas na própria agência, desde que comprovada uma das hipóteses legais de saque. Em igual

prazo, providencie a CEF o depósito dos honorários de advogado.Em seguida, abra-se vista à parte autora e, nada

mais requerido, expeça-se alvará de levantamento dos honorários.Juntada a via liquidada, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0007643-91.2012.403.6103 - OSVALDO FELIZARI(SP245453 - DIOGO AUGUSTO CENTURION DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário,

aplicando-se, como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais

nº 20/1998 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que

o INSS, por meio da Portaria nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998, do Ministro de Estado da Previdência e

Assistência Social, determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos

benefícios concedidos a partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta

teria sido adotada a partir da EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial veio instruída com documentos.Citado,

o INSS contestou sustentando a ocorrência de prescrição e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a

parte autora refuta as preliminares arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o

relatório. DECIDO.Observo, preliminarmente, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª

Região atualmente entende que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que

a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção,

RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117,

Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em

sentido diverso, essa orientação não se aplica ao pedido de revisão fundado nas Emendas nº 20/98 e

41/2003.Como é sabido, tais emendas elevaram o limite máximo do valor dos benefícios pro futuro, isto é, a partir

das respectivas vigências. Não se trata, portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o

caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único

do mesmo artigo, que alcança somente as prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura

da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6103 (05.5.2011).Neste aspecto, como já decidiu o Egrégio

Superior Tribunal de Justiça em caso análogo, a citação válida no processo coletivo, ainda que este venha ser

julgado extinto sem resolução do mérito em face da ilegitimidade do Substituto Processual, configura causa

interruptiva do prazo prescricional para propositura da ação individual (RESP 1055419, Rel. Min. LAURITA

VAZ, DJE 21.9.2011).Quanto às questões de fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os arts. 1º e 6º da Portaria

MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:Art. 1º A implementação imediata dos dispositivos da Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS,

obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor dos benefícios do RGPS, a serem

concedidos a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), inclusive do

benefício de que tratam os arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado
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pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela Previdência

Social, mesmo que à conta do Tesouro Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação será

processada no valor da aposentadoria base que gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato

administrativo foi editado com a finalidade de viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações

impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Igual providência foi adotada pela

Emenda Constitucional nº 41/2003, que elevou o limite máximo do salário-de-benefício para R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), regra depois reproduzida na Portaria MPS nº 12/2004.Observe-se que os textos das

Emendas não determinaram a aplicação retroativa dos novos tetos, daí porque, em inúmeros casos similares,

concluí não ser lícito ao intérprete pretender essa retroação, sob pena de afronta à máxima tempus regit actum, que

é decorrência mediata do princípio constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 88).Ponderei, nessas

ocasiões, que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, também, a elevação do teto do valor das

contribuições, sendo então necessário sustentar que só teriam direito ao novo teto aqueles que contribuíssem com

vistas a esse novo patamar.A conclusão que se impunha é que os reajustes subsequentes à concessão do benefício

do autor estavam condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação posterior dos limites

máximos dos salários-de-contribuição.Ainda que não esteja convencido do desacerto daquelas conclusões, é certo

que o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento em sentido diverso, nos seguintes

termos:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel.

Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe 15.02.2011).Embora esse precedente tenha decidido a questão sob o

regime da repercussão geral (art. 102, 3º da Constituição Federal de 1988; arts. 543-A e 543-B do CPC), não

dispunha de efeito vinculante em relação aos juízos de primeiro grau, razão pela qual, em um primeiro momento,

a orientação anterior restou mantida.Um fato novo que impõe a revisão desse entendimento diz respeito às

sucessivas manifestações do INSS, noticiadas inclusive em sua página da internet, que vem manifestando

interesse em aplicar o decidido pela Suprema Corte a todos os benefícios que se encontram em situação

equivalente.Enquanto não sobrevier uma decisão conclusiva a respeito do assunto, específica para o caso dos

autos, entendo ainda subsistir o interesse processual da parte autora, o que autoriza seja proferido um julgamento

de mérito, sendo certo que a apuração dos valores devidos (quando for o caso), será feita na fase de

execução.Impõe-se, portanto, proferir um juízo de procedência do pedido.Em ocasiões anteriores, entendi por bem

não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que

foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7,

Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel.

Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3

25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma,

AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir,

em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária

deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do

Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a

Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única
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vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve

ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa

data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da

orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a

revisar o benefício da parte autora, para que sejam observados os novos limites do salário-de-benefício, previstos

nas Emendas à Constituição nº 19/98 e 41/2003, a partir das respectivas vigências, conforme vier a ser apurado

em execução.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os alcançados

pela prescrição quinquenal (contada retroativamente a 05.5.2011), corrigidos monetariamente de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF nº 134/2010, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Deixo de submeter a

presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 3º, do Código de Processo

Civil.P. R. I..

 

0007890-72.2012.403.6103 - DANIELE BASTOS DE SIQUEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a concessão de salário-maternidade.Afirma

que requereu o salário-maternidade perante o réu em 30.8.2010, indeferido sob a alegação de que a requerente não

estaria filiada ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS na data do afastamento.Sustenta, entretanto, que seu

último vínculo de emprego se encerrou em 17.12.2009, razão pela qual estava no período de graça a que se refere

o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS contestou, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e, no mérito, a improcedência

do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório.

DECIDO.A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, suscitada pelo INSS, teria por justificativa o fato de a

responsabilidade pelo pagamento do salário maternidade ser do ex-empregador (e não do INSS).A identificação

da responsabilidade pelo pagamento do benefício é, todavia, questão relacionada com o mérito da ação, e com este

será examinada.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.O salário-maternidade encontra fundamento constitucional no artigo 201 da Constituição Federal de 1988 e

está previsto no art. 71, da Lei 8.213/91, que prevê que é devido à segurada da Previdência Social, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste

(...).Verifica-se que o INSS será sempre o sujeito passivo desta relação jurídica, uma vez que, mesmo quando se

tratar de segurada empregada, oportunidade em que o pagamento se dará diretamente pela empresa.

Posteriormente, haverá o desconto de tais importâncias das contribuições sociais devidas pelo empregador. O

INSS, portanto, sempre arcará com o ônus financeiro decorrente deste benefício.No caso dos autos, constata-se da

anotação constante da Carteira de Trabalho e Previdência Social da requerente, juntada por cópia à folha 12, que

seu último vínculo de emprego perdurou de 01.10.2009 a 17.12.2009 (com o empregador Padaria e Mercearia

Vieira Ltda. ME).Consta ainda, de fls. 11, página 43 da CTPS, que este contrato tinha caráter experimental pelo

prazo de 45 dias.A autora conserva sua qualidade de segurada e o fato gerador do pretendido benefício ocorreu em

06.8.2010, data do nascimento do filho da autora, conforme faz prova a certidão de nascimento de fls. 13.Assim,

mantida a qualidade de segurada na data do fato gerador do benefício, a autora faz jus à percepção dos valores

correspondentes ao salário-maternidade.O art. 97 do Decreto nº 3.048/99, com a redação que lhe foi dada pelo

Decreto nº 6.122/2007, evidentemente não pode se sobrepor à lei que pretende regulamentar (arts. 71, 72 e 26, VI,

da Lei nº 8.213/91).Vale ainda uma referência a regra do art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT, que está assim redigida:Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere

o art. 7º, I, da Constituição:(...).II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:(...).b) da empregada

gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.Como se vê, o dispositivo em questão diz

respeito à estabilidade no emprego da gestante, vale dizer, disciplina uma relação jurídica de natureza trabalhista,

que nada tem a ver com a relação jurídica previdenciária existente entre a autora e o INSS.Por essa mesma razão é

que a dispensa sem justa causa da gestante gera dois tipos de consequências jurídicas: a primeira diz respeito ao

dever do ex-empregador de pagar, além das verbas rescisórias normais, uma indenização decorrente da dispensa

ilegal; a segunda é o dever do INSS de pagar o salário-maternidade diretamente à segurada, o que está inclusive

determinado pelo art. 97, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que assim prescreve:Art. 97. O salário-

maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir relação de emprego,

observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa.Parágrafo único. Durante o período de

graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos
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de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido,

situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social.Nesse sentido são os seguintes

precedentes:MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO-MATERNIDADE. DISPENSA ARBITRÁRIA.

MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA. DIREITO AO BENEFÍCIO. 1. O salário-maternidade é

devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

da maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social. 2. A legislação previdenciária garante a

manutenção da qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, àquele que deixar de

exercer atividade remunerada. 3. A segurada tem direito ao salário-maternidade enquanto mantiver esta condição,

pouco importando eventual situação de desemprego. 4. O fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-

maternidade no caso da segurada empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em

discussão. Ademais, a teor do disposto no artigo 72, 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de

5/8/2003, a responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa tem

direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se

assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. 5. A

segurada não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter

sido indevidamente dispensada do trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade

de acerto entre a empresa e o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou

por acionar diretamente a autarquia (TRF 4ª Região, APELREEX 200872020027430, Rel. RICARDO TEIXEIRA

DO VALLE PEREIRA, DE 06.4.2009).PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS NÃO JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE

NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) MESES.

TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE SEGURADA. 1. Não cabe reexame

necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil. 2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação

previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera

administrativa. Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal. 3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não

houve a apresentação, na contra-fé, das cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o

sistema que rege as nulidades do Código de Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o

efetivo prejuízo sofrido, não tendo restado comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou

a prova material carreada aos autos por ocasião do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório

alcançado a sua finalidade. 4. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve comprovar o

nascimento de seu filho, bem como a qualidade de segurada do R.G.P.S. 5. A teor do art. 15, II, da Lei nº

8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao salário-maternidade, durante o

lapso de 12 meses após a cessação das contribuições. 6. Nos termos do art. 10, II, b, do ADCT, a proteção à

maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma vez que retirou do âmbito do direito potestativo do

empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a empregada em estado gravídico. No caso de rescisão

contratual, por iniciativa do empregador, em relação às empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo

acima, os períodos de garantia deverão ser indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias.

Não há falar em bis in idem, no que tange ao pagamento do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova

de que tenha a empresa indenizado a apelada do pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado. 7.

Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o salário-maternidade. 8. Reexame necessário não

conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. Recurso adesivo

provido (TRF 3ª Região, AC 200403990076894, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 21.12.2005, p.

240).Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre

que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo,

Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99,

Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009,

data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins

de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e
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juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de

30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as

prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.Fixo a data do início do benefício em 24.10.2011, data do requerimento

administrativo.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado

dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor da

autora, o salário-maternidade.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais

serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurada: Daniele Bastos de SiqueiraNúmero do

benefício 154.246.995-0.Benefício concedido: Salário maternidadeRenda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data

de início do benefício: 06.8.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento:

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF: 384.836.068-36.Nome da mãe: Elisa

Mara Bastos Ferreira.Endereço: Rua Pólux, 245, Jardim Satélite, São José dos Campos/SP.Deixo de submeter a

presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P. R. I..

 

0008347-07.2012.403.6103 - DAVID DOS SANTOS(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a revisão de sua aposentadoria

por tempo de contribuição, com a exclusão do fator previdenciário sobre o período de atividade especial, bem

como o pagamento dos valores atrasados desde a concessão de seu benefício.A inicial foi instruída com

documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os

argumentos no sentido da procedência do pedido..É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes

as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende-se, nestes autos, impugnar a aplicação

do chamado fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, nos

termos estabelecidos pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, de

seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso

I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as

alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 7º O fator previdenciário será calculado

considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar,

segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do disposto no 7º, a expectativa de sobrevida do

segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão

adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio (...).Observo, desde

logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na Constituição Federal de 1988 qualquer regra

de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até então contida no art. 202 do Texto

Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a proclamar que todos os salários de

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei (art. 201, 3º,

com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao legislador infraconstitucional a tarefa de

fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias, como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.111/DF, entendeu ausente a

plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou o citado fator previdenciário, nos

seguintes termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL:

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
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DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º

da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel.

Min. SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p. 17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva

em conta o vetor constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim

o princípio da proibição do retrocesso, construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da

dignidade da pessoa humana.De toda forma, o precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a

jurisprudência que se formou no âmbito daquela Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os

segurados que completaram todos os requisitos necessários para a concessão do benefício antes da modificação

normativa, em prestígio da garantia do direito adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, ainda não haviam completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a

existência de mera expectativa de direito, que não é amparada diante da orientação a respeito da inexistência de

direito adquirido a um regime jurídico específico.No caso em exame, verifico que o autor completou o tempo

necessário para concessão do benefício quando já vigia o fator previdenciário e o benefício que lhe foi deferido foi

o de aposentadoria por tempo de contribuição.Como se viu da transcrição dos dispositivos legais aplicáveis ao

caso, a incidência do fator previdenciário é ditada pela natureza do benefício deferido, não das parcelas de tempo

de contribuição do segurado.Assim, mesmo que parte do tempo de contribuição tenha sido especial, se o benefício

é a aposentadoria por tempo de contribuição, a incidência do fator previdenciário é de rigor.Decidir de forma

diversa importaria afastar a regra do art. 29, I da Lei nº 8.213/91, cuja constitucionalidade foi declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, o que não se pode admitir.No sentido das conclusões acima expressas são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO

1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. I - A Lei 8.213/91 excluiu a

incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo

de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum. II - O trabalhador

que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra

excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove
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o trabalho efetivo nessa condição. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora,

improvido (AC 00006356420114036114, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 07.3.2012).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a argüição

de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. - Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E.

Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do

segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do

benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99. Precedentes. - Com a edição do Decreto nº

3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração e utilização da tábua de

mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. -

Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as

tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário

modificar os dados ali constantes. - A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão

do benefício, para o cálculo da renda mensal inicial. - Não há que se falar no afastamento da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades

especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - Não há que se falar no

afastamento da incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período

trabalhado em atividades especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - As

razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido (AC

00049876520114036114, Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

30.5.2012).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I..

 

0000231-75.2013.403.6103 - ANTONIO CLARET(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição, concedida administrativamente em 14.11.1995.É o relatório.

DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de

alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o

prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final
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do prazo de dez anos, contados da concessão.Tendo em vista que o benefício em questão foi concedido em

14.11.1995 (fls. 22), já havia ocorrido a decadência quando do ajuizamento da ação em 14.01.2013 (fls.

02).Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Anote-se.Fls. 38-48: não verifico a ocorrência de prevenção, tendo em vista que os pedidos são

distintos.P. R. I.

 

0001315-14.2013.403.6103 - JOSEFA CRISTOVAM BARBOSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Às fls.

71, foi apontada pelo sistema, a possibilidade de prevenção, cujas cópias foram juntadas.É o relatório.

DECIDO.Não há prevenção em relação ao processo apontado no termo de fls. 71, tendo em vista que, embora

haja identidade de partes, os objetos são diversos.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do

benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº

1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente,

sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,
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Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-

se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a

decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos

modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou

expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região,

APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio

do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem

pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo

magistrado de 2º grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente

recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10

anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei

9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o

exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 09.11.1994 (fls. 17), a ação

foi proposta em 13.2.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001445-04.2013.403.6103 - DORIVAL GOMES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.Às fls.

38-39, foi apontada pelo sistema, a possibilidade de prevenção, cujas cópias foram juntadas.É o relatório.

DECIDO.Não há prevenção em relação aos feitos apontados no termo de fls. 38-39, tendo em vista que, embora

haja identidade de partes, os objetos são diversos.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do

benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº

1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente,

sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação
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análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-

se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a

decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos

modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou

expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região,

APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio

do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem

pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo

magistrado de 2º grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente

recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10

anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei

9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o

exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 30.3.1995 (fls. 16), a ação

foi proposta em 19.2.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002362-23.2013.403.6103 - PAULO ROBERTO RAMOS(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de

contribuição, NB nº 109.455.522-0, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial,

levando-se em conta o período trabalhado após a primeira concessão.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-

se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91,

assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver

exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às

respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da

Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando

empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de
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um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite

a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria com

proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão

não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora

possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos individuais, trata-se da

aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual

a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No caso em exame, interessa a

toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, que é inclusive vetor

constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a concessão do

benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e desvantajosas,

não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE

FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS -

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em

decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª

Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p.

764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM

ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se

aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. P. R. I..

 

0002363-08.2013.403.6103 - JOSE MARIA MARTINS(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de

contribuição, NB nº 130.233.110-5 concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial,

levando-se em conta o período trabalhado após a primeira concessão.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo,

ações de nº 2009.61.03.008965-0, 2009.61.03.009899-7 e 2009.61.03.004251-7), cujas sentenças passo a

reproduzir.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de
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provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda

parte, do Código de Processo Civil. Constato, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,

em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminarmente, vale consignar que a situação dos autos abrange

relação de trato sucessivo, de forma que, subsistindo o próprio direito de fundo, a inércia do titular macula com a

prescrição as prestações anteriores ao quinquênio que precede à propositura da ação. A Constituição Federal de

1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros

benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à

mulher (artigo 202, inciso II). O 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria

proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos

seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta

lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do

sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de

serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. Como é sabido as regras para aposentadoria por tempo

de contribuição, antiga aposentadoria por tempo de serviço, passaram por profundas modificações após a

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, não havendo mais a previsão de aposentadoria proporcional,

assegurando o artigo 201, 7º, do inciso I, da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria pelo Regime Geral da

Previdência Social (conforme a redação conferida pela citada Emenda Constitucional), com proventos integrais,

para o segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da indigitada Emenda Constitucional assegurou àquele que tivesse se

filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com

proventos proporcionais desde que já tivesse implementado todas as condições para requerer o aludido benefício,

quais sejam, 30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Por sua vez, o artigo 9º da

Emenda Constitucional 20, a fim de não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário

anteriormente a sua edição e ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a aposentação, estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; cumprimento

do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para atingir

o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos

mulher).Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer

o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado

que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por

livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer

profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais

vantajoso. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de

renúncia por ato unilateral do segurado.É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo

art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou

voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas

contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº

9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado.

Além disso, o autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria já concedida, caso

renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende

acrescentar ao tempo de serviço apurado. Do contrário, teria o segurado auferido um abono por permanência no

serviço sem fundamentação legal para tanto.Não se pode tratar, portanto, a questão simplesmente sob os enfoques

do direito de renúncia, ou então do ato jurídico perfeito. Devem ser consideradas as repercussões de ordem

financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo.Entendo, desta forma, pela possibilidade de

cancelamento do benefício anteriormente deferido ao segurado com a concessão de uma nova aposentadoria,

desde que haja o ressarcimento à Autarquia Previdenciária dos valores já percebidos em decorrência do primeiro

benefício.É esse, inclusive, o entendimento jurisprudencial conforme se pode verificar da ementa de acórdão a

seguir transcrita:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA
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JULGADA - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA

APOSENTADORIA - ARTIGO 515, 3º, DO CPC.I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal

inicial do benefício concedido judicialmente ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal

benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria

integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde

com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se,

portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira instância, tendo em vista que restou

caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, 3º, do Código de Processo Civil.II - Não obstante tenha

o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo posterior não pode ser

aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A mesma vedação

ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão da

aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no

art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91.III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à

aposentadoria concedida na esfera judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação),

efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de

serviço apurado até 29.03.1993. AC nº 20036130015844, 10ª T. do TRF da 3ª Reg.; Relator Juiz Sergio

Nascimento; j. 09.01.2007, DJU 31/01/2007, p. 553. No caso dos autos, o pedido do autor é a percepção do novo

benefício, sendo considerados os salários-de-contribuição posteriores a sua aposentação, não tendo se disposto a

devolver os valores já auferidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição.Consigno, outrossim, que a

parte autora não se dispôs a devolver o total auferido a título de aposentadoria por tempo de contribuição já

recebida.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se

aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0002385-66.2013.403.6103 - PAULO LUCIANO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da
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data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 04.7.1995 (fls. 16), a ação foi

proposta em 15.3.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002395-13.2013.403.6103 - JOSE EUSTACHIO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     942/1310



data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 02.7.1993 (fls. 17), a ação foi

proposta em 15.3.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002430-70.2013.403.6103 - BENEDITO MACHADO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da
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data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 03.01.1992 (fls. 37), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I..

 

0002437-62.2013.403.6103 - JAIR FRANKLIN SOARES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo a inconstitucionalidade da aplicação do fator

previdenciário. A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a

decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto

na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios

concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso

especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe

21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão

em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez

anos, contados da concessão.Tendo em vista que o benefício em questão foi concedido em 25.9.2002 (fls. 13), já

havia ocorrido a decadência quando do ajuizamento da ação em 15.03.2013 (fls. 02).Também nesse sentido são os

seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.
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EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo

decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal,

qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os

benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem

ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a

omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região,

APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio

do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem

pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo

magistrado de 2º grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente

recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10

anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei

9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o

exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do

feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002440-17.2013.403.6103 - GERALDO BENEDICTO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da
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data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 14.9.1993 (fls. 16), operou-se a

decadência antes da propositura da ação em 15.3.2013 (fls. 02). Em face do exposto, com fundamento nos arts.

219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo,

com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada,

integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a

prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002448-91.2013.403.6103 - JAIR CUSTODIO DA SILVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da
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data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 29.01.1993 (fls. 16), operou-se a

decadência antes da propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02). Em face do exposto, com fundamento nos arts.

219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo,

com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada,

integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a

prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0003027-39.2013.403.6103 - ANA ANDREA PAIOTTI PEREIRA TORRES(SP181431 - LANDERSON

ANDRÉ MARIANO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Os documentos de fls. 46-63 mostram que a autora propôs ação anterior (2006.63.01.048693-4),

idêntica à presente, que teve curso perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, em que foi proferida sentença

de improcedência do pedido, onde, aparentemente, aguarda o julgamento do recurso inominado na Turma

Recursal.Em face do exposto, com fundamento no art. 253, III, do Código de Processo Civil, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6912

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0402062-21.1998.403.6103 (98.0402062-9) - ANTONIO SAES X BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

FILHO X DIVINO BERALDO DE OLIVEIRA X JOAO LUCIO DE CARVALHO X JOSE LUIZ RODRIGUES

X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X LUIZ ALVES DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E

SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA)

Fls. 429-430: Ciência à parte autora do depósito da multa.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,

obsrvadas as formalidades legais.Int.

 

0402899-76.1998.403.6103 (98.0402899-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400416-

73.1998.403.6103 (98.0400416-0)) LUCIO ANTONIO BRANDAO BRITO X EDIONE SILVIA FERREIRA

BRITO(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 107: Defiro o prazo de 40 (quarenta) dias conforme requerido pela parte autora.Decorrido o prazo sem

manifestação, retornem-se os autos ao arquivo.Int.

 

0403547-56.1998.403.6103 (98.0403547-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401206-

57.1998.403.6103 (98.0401206-5)) LUIZ ARTUR COUTINHO PACHECO X MARIA DE LOURDES
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DUARTE PACHECO(SP129669 - FABIO BISKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Fls. 487-488: Manifeste-se a CEF sobre o requerido pelo o autor.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0403853-25.1998.403.6103 (98.0403853-6) - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS X ANTONIO SIMAO

DIAS X TEREZINHA CARVALHO FONSECA X JORGE DOS SANTOS X BENEDITO

MARTINS(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X UNIAO FEDERAL

Ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a CEF acerca do cumprimento dos ofícios expedidos aos banco

depositários.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0004526-78.2001.403.6103 (2001.61.03.004526-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002873-41.2001.403.6103 (2001.61.03.002873-0)) MARCELO SANTOS DE OLIVEIRA X VERA BATISTA

DE OLIVEIRA(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA E SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 439, sob pena de preclusão da realização da perícia

contábil e julgamento da ação no estado em que se encontra.Int.

 

0008621-44.2007.403.6103 (2007.61.03.008621-4) - MANOEL JESUS LEITE(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000914-88.2008.403.6103 (2008.61.03.000914-5) - ROMARIO XAVIER ANTONIO(SP133602 - MAURO

CESAR PEREIRA MAIA) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Fls. 326-387: Manifeste-se a ré Caixa Econômica Federal quanto ao laudo pericial, no prazo sucessivo de 05

(cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007753-95.2009.403.6103 (2009.61.03.007753-2) - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

A apresentação pela CEF do documento de fls. 192, não está preclusa como entende o autor, uma vez que ocorrida

na fase inicial do cumprimento de sentença. Observe-se que com a extinção do feito com relação aos juros

progressivos, restou tão-somente a aplicação da correção monetária, objeto do acordo celebrado entre as partes,

portanto, aplicável na atual fase processual.Assim, .homologo a transação celebrada entre a autora MARIA DE

LOURDES DO NASCIMENTO (fls. 192), com a CEF, para os fins previstos no art. 7º da Lei Complementar nº

110/2001, observando que a composição se refere a direito das partes e não prejudica os honorários de advogado

eventualmente arbitrados em sentença transitada em julgado.Nada requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001158-12.2011.403.6103 - MORATO LUIZ COSTA(GO003816 - TANIA MORATO COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR

PAULO CASTRO DIAS)

Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais. Deverá a parte autora providenciar o seu pagamento no

prazo de 10 (dez) dias.Cumprido, intime-se o perito com urgência.Int.

 

0003523-39.2011.403.6103 - LUIZ CARLOS PIRES DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES PINTO

SANTOS(SP014227 - CELIA MARIA DE SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Oficie-se à CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a documentação necessária para a liberação da

hipoteca que ainda grava o imóvel.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0008703-36.2011.403.6103 - SIDNEY DOS SANTOS X ADRIANA DA SILVA SANTOS(SP134872 -

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA) X CESAR LOPES DALACQUA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR
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PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA SEGURADORA S/A

Preliminarmente, esclareça o autor sobre o endereço do corréu CESAR LOPES DALACQUA informado às fls.

243, uma vez que já fora negativa a tentativa de citação no endereço informado, conforme certidão de fls.

142.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0003061-48.2012.403.6103 - ANA PAULA MARTINS ALBINO(SP289882 - NARA CRISTIANE SANTOS

BARBOSA E SP121684 - SIUMARA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Considerando o disposto no artigo 184 do CPC, deve ser excluído o dia do começo do prazo, estando, portanto,

tempestiva a contestação apresentada pela CEF, protocolizada no dia 12 de dezembro de 2012.Observo que a

liminar requerida perdeu o objeto, uma vez que conforme consta do documento apresentado às fls. 68, não está a

autora com o nome inscrito nos cadastros de inadimplentes.Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua pertinência.Int.

 

0005572-19.2012.403.6103 - ROSEMERE SILVA PAULA(SP221176 - EDILAINE GARCIA DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0006867-91.2012.403.6103 - RAFAEL FERNANDO SIQUEIRA SANTOS X LEANDRO AUGUSTO

PEREIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0008358-36.2012.403.6103 - JANICE FERNANDA ANUNCIACAO ALEXANDRE(SP103692 - TERESINHA

RENO BARRETO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000802-85.2009.403.6103 (2009.61.03.000802-9) - ERNESTO SALVADOR BENEDETTI(SP239902 -

MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS) X ERNESTO SALVADOR BENEDETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF para que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, o creditamento dos juros progressivos sobre

o(s) saldo(s) da(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es), nos termos do julgado.Int.

 

 

Expediente Nº 6925

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007002-74.2010.403.6103 - ANA MARIA DE OLIVEIRA(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Observo que o INSS foi intimado pela primeira vez para apresentação do procedimento administrativo da autora

em 06-06-2011, daí decorreram mais duas dilações de prazo e, até a presente data, não houve integral

cumprimento do terminado às fls. 50.Não pode o processo ficar parado por falta de cumprimento de diligências

emanadas pelo Juízo. Destarte, determino ao INSS que dê integral cumprimento à determinação de fls. 50, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial, bem como de outras medidas que se

fizerem necessárias para o devido cumprimento. Intime-se pessoalmente o Chefe da Agência da Previdência

Social de São José dos Campos.Intime-se o INSS através de sua Procuradoria Federal.Int.

 

0001862-25.2011.403.6103 - LEUYR KEUYR LOPES LIMA X LANA KEMILLY LOPES LIMA X ELAINE

CRISTIANE E SILVA LOPES(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Defiro, em parte, o requerimento formulado às fls. 99/103.Com efeito, o valor dos honorários advocatícios

contratados (R$ 4.900,00, mais 30% dos valores atrasados - fls. 101) mostra-se excessivo, e foge do padrão

comumente verificado nas ações desta natureza.De acordo com os cálculos apresentados, constata-se que nem

mesmo TODO O VALOR a ser recebido pela parte autora seria suficiente para pagamento dos honorários

advocatícios contratados, o que se revela claramente desproporcional.Ademais, conforme declaração firmada às

fls. 12, a parte autora é pessoa sem recursos, que não possui sequer condições de arcar com as custas processuais
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sem colocar em risco o sustento de sua família, o que reforça a tese de onerosidade excessiva do contrato.Pelo

exposto, entendo que a quantia equivalente ao percentual de 30% dos valores atrasados se apresenta razoável para

efeito de desconto nestes autos, sendo certo que a pretensão relativa a outros valores deve ser buscada por meio da

ação adequada.Assim defiro a expedição da requisição de pequeno valor - RPV com o desconto do valor dos

honorários advocatícios contratados, que, no entanto, devem corresponder ao percentual acima fixado.Após,

aguarde-se o pagamento.Int. 

 

0007129-75.2011.403.6103 - MARLI GOMES ALVES(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO SOARES CORDEIRO FILHO X

MARLI GOMES ALVES(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO)

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 04 de junho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 118-119. Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0000698-88.2012.403.6103 - LAURA RAMOS CAMARGO(SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA

DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 11 de junho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério

das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0000715-27.2012.403.6103 - JOSE LAZARO DE ARANTES(SP297271 - JOSLAINE PEREIRA DOS SANTOS

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 16 de julho de 2013, às 14:30 horas, para

oitiva das testemunhas da parte autora, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, bem como

o seu depoimento pessoal.II - Intime-se pessoalmente o autor, nos termos no artigo 343 do Código de Processo

Civil.Após, expeça a Secretaria o necessário.Int.

 

0001344-98.2012.403.6103 - MARIA LUCIA FERREIRA RODRIGUES(SP229470 - ISABEL APARECIDA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIANE CRISTINA

RODRIGUES(SP069389 - LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS)

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 11 de julho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 144-145Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0001779-72.2012.403.6103 - JANDIRA MARIA DE OLIVEIRA MACHADO(SP236665 - VITOR SOARES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 04 de julho de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 119. Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as partes

advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão

colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0002000-55.2012.403.6103 - GERALDO ALVES PARANHOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 04 de julho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério

das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0002016-09.2012.403.6103 - DIAMANTINO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP259489 - SILVIA MAXIMO

FERREIRA E SP275816 - ANTONIO CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova oral. Designo o dia 05 de junho de 2013, às 14:30 horas, para oitiva das

testemunhas arroladas pelo autor às fls. 45, que comparecerão independentemente de intimação.II - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.IV - Comunique-

se ao INSS.Int.

 

0002467-34.2012.403.6103 - MIGUEL DE OLIVEIRA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E

SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 18 de julho de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 326.Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as partes

advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão

colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0002652-72.2012.403.6103 - REGINA RODRIGUES DE LIMA(SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI E

SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 11 de julho de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 107-108Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0002656-12.2012.403.6103 - MARIA RIBEIRO VENEZIANI(SP263339 - BRUNO GONCALVES RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 23 de julho de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério

das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0002776-55.2012.403.6103 - MARCELO MELO CASTILHO(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino a realização de perícia médica indireta e nomeio a perita médica DRA. MARIA CRISTINA NORDI-

CRM 46.136, com endereço conhecido desta Secretaria. Remetam-se os autos à perita para que responda aos

seguintes quesitos, considerando apenas o alegado período do afastamento (16-11-2011 a 23-11-2011 e 16-01-

2012 a 03-02-2012):PA 1,15 1. A parte autora encontrava-se acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De

forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.PA 1,15 2. Esta doença ou

lesão gerou incapacidade para o trabalho? Total ou parcial? Temporária ou permanente?PA 1,15 3. Qual a data

provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data

indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da
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incapacidade diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício em 20-10-2011.PA 1,15 Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação. Laudo em 10 (dez) dias. Fixo os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores, bem

como dê-se vista às partes para manifestação e após venham os autos conclusos para sentença.PA 1,15

Comunique-se ao INSS. Intimem-se.

 

0003298-82.2012.403.6103 - ROBERTO DE OLIVEIRA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino a realização de perícia médica indireta e nomeio a perita médica DRA. MARIA CRISTINA NORDI-

CRM 46.136, com endereço conhecido desta Secretaria. Remetam-se os autos à perita para que responda aos

seguintes quesitos, considerando apenas o alegado período do afastamento (10-03-2012 a 20-03-2012):PA 1,15 1.

A parte autora encontrava-se acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.PA 1,15 2. Esta doença ou lesão gerou incapacidade para o

trabalho? Total ou parcial? Temporária ou permanente?PA 1,15 3. Qual a data provável de início da incapacidade

(não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade diga o Sr. Perito se a

parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício em 26-01-2012.PA 1,15

Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar

da intimação. Laudo em 10 (dez) dias. Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente.

Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores, bem como dê-se vista às partes para

manifestação e após venham os autos conclusos para sentença.PA 1,15 Comunique-se ao INSS. Intimem-se.

 

0003542-11.2012.403.6103 - MARINALDA EUFRASIO PEREIRA(SP282968 - AMANDA OLIVEIRA

ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 11 de junho de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério

das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0003747-40.2012.403.6103 - CLAUDIO MANOEL DOTTO(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 21 de maio de 2013, às 15:00 horas, para

oitiva da testemunha do autor arrolada às fls. 07.II - Depreque-se a oitiva das demais testemunhas arroladas pelo

autor às fls. 07, a uma das Varas Cíveis da Comarca de Formosa do Oeste - PR. III - Comunique-se o

INSS.Expeça a Secretaria o necessário.IV - Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendem

produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0003773-38.2012.403.6103 - SABRINA RODRIGUES DE SOUSA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 02 de julho de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério

das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0004023-71.2012.403.6103 - MARIA DE LOURDES DA TRINDADE(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 28 de maio de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério
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das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0004025-41.2012.403.6103 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES HIRANO(SP178604 - JULIANA

ALBERNAZ SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 05 de junho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério

das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0004397-87.2012.403.6103 - TEREZINHA MARIA DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 06 de junho de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério

das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0004515-63.2012.403.6103 - MANOEL RIBEIRO NETO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E

SP308896 - CLARISSA FELIX NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 16 de julho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 09.Expeça a Secretaria o necessário.II - Depreque-se a

oitiva da testemunha arrolada às fls. 09, a uma das Varas Cíveis da Comarca de Passa Quatro - MG. III - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.IV - Requisite-se

ao INSS cópia do processo administrativo NB nº 155.039.031-4.V - Comunique-se ao INSS via correio eletrônico.

Int. 

 

0004715-70.2012.403.6103 - MARIA DE LOURDES ZAMPERLINE(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 25 de junho de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

de testemunhas.Deposite a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas.Após, expeça a Secretaria

o necessário. II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras

providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que

tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério

das partes.III - Comunique-se ao INSS.Int.

 

0004807-48.2012.403.6103 - MARILI DOS SANTOS COELHO(SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE

OLIVEIRA E SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova oral. Designo o dia 23 de julho de 2013, às 15:00 horas, para oitiva das

testemunhas arroladas pelo autor às fls. 79, que comparecerão independentemente de intimação.II - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.IV - Comunique-

se ao INSS.Int.

 

0005050-89.2012.403.6103 - ZARIF SALLES(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 25 de junho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva
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da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 06.Expeça a Secretaria o necessário.II - Depreque-se a

oitiva da testemunha arrolada às fls. 06, a uma das Varas Federais da Subseção de Londrina-PR. III - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.IV - Comunique-

se ao INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0005895-24.2012.403.6103 - MARILEI DE ARRUDA PENTEADO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 18 de julho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 05-06Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as partes

advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão

colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0006045-05.2012.403.6103 - DANIEL DOS SANTOS CAMARGO(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino a realização de perícia médica indireta e nomeio perito médico o DR. CARLOS BENEDITO PINTO

ANDRÉ - CRM 55.637, com endereço conhecido desta Secretaria. Remetam-se os autos ao perito para que

responda aos seguintes quesitos, considerando apenas o alegado período do afastamento (15.06.2012 a

12.07.2012):PA 1,15 1. A parte autora encontrava-se acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.PA 1,15 2. Esta doença ou lesão

gerou incapacidade para o trabalho? Total ou parcial? Temporária ou permanente?PA 1,15 3. Qual a data provável

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a

data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade diga

o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício em

17.04.2012.PA 1,15 Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da intimação. Laudo em 10 (dez) dias. Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto

na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores, bem como dê-se vista às

partes para manifestação e após venham os autos conclusos para sentença.PA 1,15 Comunique-se ao INSS.

Intimem-se.

 

0006305-82.2012.403.6103 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 06 de junho de 2013, às 15h00, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 106. Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as partes

advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão

colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0008577-49.2012.403.6103 - AILTON LEODORO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 -

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência.Relata o autor que é portador de diabetes mellitus e HAS e desenvolveu complicações sérias como

retinopatia diabética, nefropatia e neuropatia diabética severa, além de problemas na visão, razões pelas quais se

encontra incapacitado para o trabalho.Narra que seu grupo familiar é composto por sua esposa e pelo filho de 13

anos de idade. A única renda da família decorre dos vencimentos da esposa, que trabalha como auxiliar de

serviços gerais, no valor de mais ou menos R$ 600,00.Alega que requereu administrativamente o benefício em

31.08.2012, indeferido pelo INSS, sob fundamento de que não há incapacidade para a vida independente e para o

trabalho e que a renda familiar é superior a do salário mínimo per capita.A inicial veio instruída com

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do

laudo médico pericial.Laudo administrativo às fls. 39-49.Laudo pericial às fls. 50-52. Estudo social às fls. 55-59.É

a síntese do necessário. DECIDO.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     954/1310



Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742/93, com as alterações promovidas pela Lei nº

12.435/2011 (vigentes a partir de 07.7.2011).É devido ao idoso com mais de 65 anos ou à pessoa portadora de

deficiência, assim considerada aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas.Este conceito de deficiência, previsto na Lei, está em harmonia com aquele

estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, tratado internacional

que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de norma constitucional, já que foi aprovado

segundo o procedimento previsto no art. 5º, 3º, da Constituição Federal de 1988.Em quaisquer dessas situações

(idoso ou pessoa portadora de deficiência), é necessária a prova de que não disponham de meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela própria família.A família, para fins do benefício em questão, é a

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto (art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93).O 3º do mesmo artigo considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo.O laudo médico pericial concluiu que o autor é portador de diabetes mellitus e hipertensão arterial, há 20

anos, com acompanhamento médico regular.O resultado do exame físico deu-se normal, em todas as áreas.

Acrescentou o Perito que não há nos autos nenhum exame hábil a comprovar as alegadas doenças de ordem renal

e oftalmológica, concluindo pela ausência de incapacidade.Afirmou o Perito que o autor referiu fazer um bico de

carpinagem, em um sítio de Paraibuna/SP, na semana anterior à perícia.Sendo assim, a ausência de incapacidade é

suficiente para indeferir o pedido aqui deduzido.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os laudos periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

cite-se o INSS, ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre os laudos periciais; e c)

oferecer proposta de acordo, se for o caso.Intimem-se.

 

0008819-08.2012.403.6103 - FELIPE DA ROSA BALLESTEROS BUENO X EMILY MARCELA DA ROSA

BUENO(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência.Relata o autor que é portador de paralisia crônica irreversível, com dificuldades para se locomover,

razão pela qual se encontra incapacitado para o trabalho e para a vida independente, acrescentando que as

condições da família são precárias.Alega que requereu administrativamente o benefício em 27.7.2010, que foi

indeferido pelo INSS, sob o fundamento de que a renda per capita de seu grupo familiar é superior a (um quarto)

do salário mínimo.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.Laudos administrativos às fls. 35-45. Laudo médico

judicial às fls. 47-52. Estudo social às fls. 55-58.É a síntese do necessário. DECIDO.O benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742/93,

com as alterações promovidas pela Lei nº 12.435/2011 (vigentes a partir de 07.7.2011).É devido ao idoso com

mais de 65 anos ou à pessoa portadora de deficiência, assim considerada aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.Este conceito de deficiência, previsto na Lei,

está em harmonia com aquele estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência, tratado internacional que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de norma

constitucional, já que foi aprovado segundo o procedimento previsto no art. 5º, 3º, da Constituição Federal de

1988.Em quaisquer dessas situações (idoso ou pessoa portadora de deficiência), é necessária a prova de que não

disponham de meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela própria família.A família, para

fins do benefício em questão, é a composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de

um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,

desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93).O 3º do mesmo artigo considera incapaz de

prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário-mínimo.O laudo médico de fls. 48-52 atestou que o autor é portador de paralisia cerebral,

desde seu nascimento, não havendo possibilidade recuperação.Ficou consignado que a incapacidade é total e

permanente, sendo que as sequelas da anóxia no seu nascimento o impedem de vir a ter autonomia em sua vida

pessoal e no trabalho, a qualquer tempo.Está preenchido, portanto, o requisito relativo à incapacidade.O laudo

apresentado como resultado do estudo social revela que o autor, com 11 anos, vive com seus pais e um irmão de

14 anos, em uma casa alugada. A residência conta com o fornecimento de energia elétrica, água, pavimentação e

iluminação pública.A renda mensal da família provém de salário eventual do pai, em serviço de pintura, no valor

de R$ 500,00 e da ajuda de sua avó materna, que paga convênio médico UNIMED ao autor, no valor de R$

130,00 (cento e trinta reais). Afirmou a Sra. Perita que a mãe do autor trabalha de forma também eventual,

recebendo R$ 30,00 por serviço prestado.Consignou a perita que a família recebe uma cesta básica dos Vicentinos
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da Igreja Católica e que os medicamentos de uso contínuo são fornecidos pelo SUS.As despesas essenciais grupo

totalizam um valor de R$ 642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais), deduzindo-se o valor do convênio médico.O

extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que faço anexar mostra que o pai do autor começou

a verter contribuições à previdência social em 15.02.2013, estando indicado que o salário de contribuição é de R$

800,00.Diante desse quadro, verifica-se que a renda familiar per capita é de R$ 200,00, ligeiramente superior ao

limite legal (atualmente, R$ 169,50).Ainda que não se ponha em discussão a validade ou a constitucionalidade do

critério previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 (que vêm sendo reconhecidas pelo Supremo Tribunal Federal), o

certo é que a fixação desses limites não impede que o julgador, analisando as peculiaridades do caso concreto, a

idade, a natureza e a extensão da deficiência apresentada (quando for este o caso), a estimativa de despesas

decorrentes dessa condição especial, bem assim as perspectivas de reabilitação do interessado, possa

desconsiderar em certas hipóteses aqueles limites, ou, dito de qualquer forma, possa adicionar ao critério

econômico outros valores igualmente relevantes.Nesse sentido é o Enunciado nº 05 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal Previdenciário Seção Judiciária do Estado de São Paulo, que prescreve que a renda mensal per

capita de (um quarto) do salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição da miserabilidade para fins de

benefício assistencial, devendo este limite de ser analisado diante das outras provas produzidas nos autos.Em igual

sentido, já reconheceu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que a decisão [do STF] proferida na

ADIN 1232 não retirou a possibilidade de aferição da miserabilidade por outros meios de prova que não a renda

per capita familiar (AC 2001.61.13.001094-1, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJU 27.01.2005, p.

294).Em outro julgado, decidiu-se que o rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a

instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários

(AC 2000.03.99.065437-9, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJU 13.01.2005, p. 326).Mesmo o Colendo

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas mais recentes, tem permitido outras soluções que não a

aplicação automática e inflexível do critério legal. Nesse sentido, por exemplo, as Reclamações 4737-6, Rel. Min.

GILMAR MENDES, 4.422, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 4.133, Rel. Min. CARLOS BRITTO, 4.366, Rel.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 4.280, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 3.805, Rel. Min. CÁRMEN

LÚCIA.Vale transcrever, da primeira decisão acima citada, o seguinte trecho:(...) Os inúmeros casos concretos

que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal pela via da

reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos pela Lei nº

8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm

feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de

prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, mas apenas se reconhece a

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais (...).Em verdade, como

ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição,

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação de prestar a assistência social a

quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de definir aquele

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa

prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família (Rcl nº 3.805/SP, DJ 18.10.2006), grifamos.O

próprio Superior Tribunal de Justiça, ao examinar recurso especial repetitivo (no regime do art. 543-C do Código

de Processo Civil), bem resolveu a questão, nos seguintes termos:Ementa:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO

POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art.

203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à

Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o comando

constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício

assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria

manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O

egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM,

DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,

especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser

interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A limitação do

valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não

possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
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elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio

do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo

pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da

condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido (STJ,

Terceira Seção, RESP 1.112.557, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 20.11.2009).No caso

específico destes autos, a necessidade de acompanhamento permanente por parte da mãe do autor faz com que

esta tenha grande dificuldade em contribuir de forma efetiva para o sustento da família. O auxílio recebido a título

de convênio médico e de uma cesta básica, embora importantes, está longe de permitir uma subsistência com um

mínimo de dignidade.Reconhecida, assim, a plausibilidade do direito e considerando a natureza alimentar do

benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o julgamento do

feito, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a imediata implantação do benefício de assistência social à

pessoa portadora de deficiência.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: Felipe

da Rosa Ballesteros Bueno (representado por Emily Marcela da Rosa Bueno).Número do benefício: 542.266.777-

4 (do requerimento).Benefício concedido: Assistencial à pessoa portadora de deficiência.Renda mensal atual: Um

salário mínimo.Data de início do benefício: 29.7.2010.Renda mensal inicial: Um salário mínimo.Data do início do

pagamento: Por ora, na data de ciência da decisão.CPF: 415.486.218-97 (da mãe).Nome da mãe: Emily Marcela

da Rosa BuenoEndereço: Estrada Joaquim Gonçalves da Silva, nº 816, Santa Maria, São José dos Campos -

SP.Intimem-se a parte autora para que se manifeste sobre os laudos, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se vista ao

Ministério Público Federal.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. Cite-se.

 

0009303-23.2012.403.6103 - NOE FERNANDES DE CASTRO NETO(SP201992 - RODRIGO ANDRADE

DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determinação de fls. 63: J. Requisite-se a imediata devolução dos autos. Cumprido reitere-se a comunicação

eletrônica, determinando que o benefício seja implantado em 48h.

 

0009343-05.2012.403.6103 - PAULO SERGIO DA SILVA(SP110406 - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença e à posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de problemas nos ombros direito e esquerdo,

joelhos direito e esquerdo, coluna lombar e na coluna cervical, razão pela qual se encontra incapacitado para o

trabalho.Alega que esteve em gozo do auxílio-doença por diversas vezes, sendo o último concedido de 25.5.2012

a 21.11.2012.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 85-89. Laudo médico judicial às

fls. 91-95.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o

benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91,

com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O

laudo apresentado atesta que o autor é portador de problemas na coluna cervical, bem como patologias

degenerativas nos joelhos e coluna lombar.Afirmou o perito que o requerente está incapacitado para o trabalho de

forma relativa e permanente, com agravamento de seu quadro clínico desde 2009.Embora tenha sido indicado na

perícia médica que o autor é portador de patologia cervical com origem laboral, o perito também assinalou que as

doenças do joelho e da coluna lombar são degenerativas, não se tratando de doença profissional ou do trabalho

que afaste a competência desta Justiça Federal, nos termos do art. 20, 1º, a e b, da Lei nº 8.213/91.Está

suficientemente demonstrada, portanto, a incapacidade do autor.Cumprido o período de carência, bem como

mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que esteve em gozo de benefício até 21.11.2012 e se encontrava

incapaz, a conclusão que se impõe é a de que a requerente tem direito ao restabelecimento do auxílio-

doença.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim

como os riscos irreparáveis a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente,

estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento do auxílio-doença.Tópico síntese

(Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Paulo Sérgio da Silva.Número do benefício: 551.612.614-

9Benefício restabelecido: Auxílio-doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício:

22.11.2012.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista

que não há cálculo do contador judicial.Nome da mãe: Ana Senhorinha da SilvaCPF: 072.291.168-80.Endereço:
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Rua Scutum, nº 461, Jardim Satélite, São José dos Campos, SP.Intime-se a parte autora para que se manifeste

sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite-se o INSS, ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita;

b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Comunique-se ao INSS, por

via eletrônica, com urgência.Intimem-se.

 

0009364-78.2012.403.6103 - PATRICIA DA SILVA PEREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência.Relata a autora que é portadora de retardo mental leve (CID F70) e retardo mental moderado

(F71.0), razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho a para os atos da vida independente.Narra que

mora com sua avó e mais três irmãos também deficientes, sendo a renda da família composta pela pensão por

morte recebida pela avó e o benefício assistencial de um dos irmãos.Alega que requereu administrativamente o

benefício assistencial de 17.02.2012, indeferido pelo INSS, sob o fundamento de que a renda per capita é superior

a (um quarto) do salário mínimo.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.Laudos administrativos às fls. 48-58.

Laudo médico judicial às fls. 61-65 e estudo social às fls. 66-72.É a síntese do necessário. DECIDO.O benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei

nº 8.742/93, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.435/2011 (vigentes a partir de 07.7.2011).É devido ao

idoso com mais de 65 anos ou à pessoa portadora de deficiência, assim considerada aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.Este conceito de deficiência, previsto

na Lei, está em harmonia com aquele estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência, tratado internacional que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de norma

constitucional, já que foi aprovado segundo o procedimento previsto no art. 5º, 3º, da Constituição Federal de

1988.Em quaisquer dessas situações (idoso ou pessoa portadora de deficiência), é necessária a prova de que não

disponham de meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela própria família.A família, para

fins do benefício em questão, é a composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de

um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,

desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93).O 3º do mesmo artigo considera incapaz de

prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário-mínimo.A Perita médica concluiu que a autora é portadora de deficiência mental moderada,

diagnosticada aos dois anos de idade, por apresentar desnutrição protéico calórica.A autora mora com a avó

paterna desde os dois anos de idade por problemas de sua genitora, que também era deficiente mental e faleceu 02

dias após o parto do quarto filho. Seu genitor é epiléptico e diabético.Ao exame psíquico atual, constatou que a

autora apresenta idade aproximada de 09 anos de forma global, porém, não obteve aprendizado para cálculo,

leitura e escrita, além de ausência de sintomas produtivos e crítica rebaixada.Em resposta ao quesito nº 09 do

Juízo a Perita consignou que a autora é também incapaz para a prática dos atos da vida civil.Concluiu a perita que

há incapacidade total e permanente para a vida independente. Está preenchido, portanto, o requisito relativo à

incapacidade.O laudo apresentado como resultado do estudo social, revela que a autora vive com a avó paterna de

70 anos de idade, com dois tios e três irmãos, de 19, 16 e 15 anos de idade.O imóvel é bem simples, pequeno, sem

acabamento interno e externo, instalações elétricas precárias, com infiltrações e piso frio, composta por dois

quartos, sala, cozinha e banheiro, e nos fundos, um quartinho com banheiro, com móveis simples e em condições

precárias. O bairro onde fica o imóvel conta com fornecimento de energia elétrica, água, iluminação pública e

pavimentação.A renda mensal da família provém do benefício da avó da autora no valor de um salário mínimo e

do benefício assistencial recebido pelo irmão da autora. O tio de 34 anos faz bicos e não ajuda em casa, pois é

etilista e o tio de 51 anos está desempregado e tem problemas para andar. As outras duas irmãs recebem bolsa

família, no valor de total de R$ 140,00.As despesas essenciais grupo totalizam um valor de R$ 1.668,04 (um mil,

seiscentos e sessenta e oito reais e quatro centavos).Observe-se que o benefício assistencial recebido pelo irmão da

autora não é computável para fins de cálculo da renda familiar per capita, na forma do art. 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/2003.Além disso, erra orientação é aplicável não apenas aos benefícios assistenciais, mas também

para os casos de benefícios previdenciários.Esse dispositivo legal (que prescreve expressamente que o benefício

assistencial pago a uma das pessoas da família não será computado para cálculo da renda mensal per capita) teve

por finalidade inequívoca assegurar que o benefício assistencial já percebido por qualquer integrante do núcleo

familiar, quando for a única fonte de renda, não afasta a condição de miserabilidade para possibilitar a concessão

do mesmo benefício de amparo social a outro membro da família.Assim, a melhor interpretação que se pode fazer

do citado dispositivo legal é aquela que estende a permanência da situação de miserabilidade do núcleo familiar se

algum de seus integrantes já receba ou o benefício assistencial, conforme expressamente prevê a Lei, mas também

benefícios previdenciários do Regime Geral da Previdência Social.Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de que são exemplos, na Sétima Turma, AG 2004.03.00.024471-8, Rel.
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Des. Fed. EVA REGINA, DJU 25.8.2006, p. 403; Nona Turma, AC 2004.61.11.004029-1, Rel. Des. Fed.

SANTOS NEVES, DJU 28.9.2006, p. 424; Décima Turma, AC 200461170011635, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA

PIMENTEL, DJU 13.9.2006, p. 525; Décima Turma, AC 199961070014355, Rel. Des. Fed. GALVÃO

MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 592.Embora essa interpretação deva ser feita com alguns temperamentos, em

cada caso concreto, sob pena de desvirtuar completamente o sistema legal de amparar somente aqueles que não

tenham condições mínimas de sobrevivência, é a que melhor se afeiçoa aos fatos narrados nestes autos.No caso

em questão, o rendimento familiar é insuficiente para arcar com as despesas mínimas necessárias à subsistência da

requerente, especialmente considerando a natureza de sua deficiência.Está preenchido, portanto, o requisito

relativo à renda.Reconhecida a plausibilidade do direito e considerando a natureza alimentar do benefício, assim

como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o julgamento do feito, estão

presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela e determino a imediata implantação do benefício de assistência social ao

deficiente.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: Patrícia da Silva Pereira

(representada por Maria de Lourdes Eduardo Pereira).Número do benefício: 550.823.995-9.Benefício concedido:

Assistencial à pessoa portadora de deficiência.Renda mensal atual: Um salário mínimo.Data de início do

benefício: 04.04.2012.Renda mensal inicial: Um salário mínimo.Data do início do pagamento: Por ora, na data de

ciência da decisão.CPF: 419.596.538-14.Nome da mãe Claudia Maria da Silva.Endereço: Rua Ana Maria Dias,

163, Campos dos Alemães, nesta.Nomeio a senhora MARIA DE LOURDES EDUARDO PEREIRA, como

curadora provisória da autora, devendo regularizar sua representação processual nestes autos, no prazo de 10 (dez)

dias, bem como providenciar o ajuizamento da ação de interdição junto à Justiça Estadual, de tudo sendo

informado este Juízo.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre os laudos periciais.Dê-se vista ao

Ministério Público Federal.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência.Cite-se.

 

0000171-05.2013.403.6103 - GREGORIO CHAGAS FILHO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência.Relata estar acometido de pneumonia, diabetes mellitus, hipertensão arterial e varizes dos membros

inferiores com úlcera, razão pela qual se encontra incapacitado para o trabalho.Narra que não consegue emprego

em razão da idade e da gravidade das doenças, portanto, não possui renda e necessita de ajuda de terceiros e

instituições de caridade.Alega que requereu administrativamente o benefício em 09.10.2012, que foi indeferido

pelo INSS, sob o fundamento de não se tratar de deficiência que implique impedimento a longo prazo.A inicial

veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para

após a vinda dos laudos periciais.Laudos administrativos às fls. 68-81. Laudos judiciais às fls. 82-90.É a síntese

do necessário. DECIDO.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742/93, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.435/2011 (vigentes

a partir de 07.7.2011).É devido ao idoso com mais de 65 anos ou à pessoa portadora de deficiência, assim

considerada aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas.Este conceito de deficiência, previsto na Lei, está em harmonia com aquele estabelecido pela Convenção

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, tratado internacional que ingressou no ordenamento

jurídico brasileiro com a estatura de norma constitucional, já que foi aprovado segundo o procedimento previsto

no art. 5º, 3º, da Constituição Federal de 1988.Em quaisquer dessas situações (idoso ou pessoa portadora de

deficiência), é necessária a prova de que não disponham de meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la

provida pela própria família.A família, para fins do benefício em questão, é a composta pelo requerente, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93).O 3º

do mesmo artigo considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.O laudo médico judicial atestou que o

autor é portador de diabetes mellitus, úlcera varicosa e hipertensão arterial, estando em acompanhamento médico,

mas sem previsão de melhora de seu quadro clínico.Afirmou que a diabetes dificulta bastante a cicatrização de sua

úlcera, que a circulação arterial e venosa em membro inferior direito e esquerdo está bastante

prejudicada.Finalmente, atestou que a incapacidade do autor é absoluta e permanente, consignando que seu início

ocorreu seis meses antes da perícia.Está preenchido, portanto, o requisito relativo à incapacidade.O laudo

apresentado como resultado do estudo social revela que o autor vive com sua esposa, que está desempregada, e

uma neta de 18 anos, em uma casa (contrato de gaveta) em bairro não regularizado, simples, sem acabamentos

internos, instalações elétricas precárias, laje com infiltrações, havendo o fornecimento de energia elétrica e

iluminação pública, sem rede de esgoto e pavimentação não asfáltica.A renda mensal da família provém da ajuda

de seus filhos, no valor de R$ 200,00, recebendo uma cesta básica. Informou a Sra. Perita que o autor faz

tratamento pelo SUS.As despesas essenciais do grupo totalizam um valor de R$ 654,00.A renda familiar per
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capita, portanto, é atualmente inferior ao limite legal.Reconhecida a plausibilidade do direito e considerando a

natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o autor estaria sujeito caso devesse

aguardar o julgamento do feito, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em

face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a imediata implantação do

benefício de assistência social ao deficiente.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do

beneficiário: Gregório Chagas FilhoNúmero do benefício: 553.653.867-1.Benefício concedido: Assistencial à

pessoa portadora de deficiência.Renda mensal atual: Um salário mínimo.Data de início do benefício:

09.10.2012.Renda mensal inicial: Um salário mínimo.Data do início do pagamento: Por ora, na data de ciência da

decisão.CPF: 646.493.698-00.Nome da mãe Joana Maria de JesusEndereço: Rua Oito, nº 382, Santa Cecília II,

São José dos Campos - SP.Intimem-se a parte autora para que se manifeste sobre os laudos, no prazo de 10 (dez)

dias.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com

urgência.Cite-se.

 

0001016-37.2013.403.6103 - MARIA JOSE FERNANDES DUARTE DE SOUZA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez.Relata a autora que possui hipertensão arterial, bem como sofreu um AVC, com sequelas motoras de

lado direito, apresentando dificuldades para deambular, não tem força no braço direito, não tem mais coordenação

motora e tem dificuldade para falar, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho. Alega que

requereu administrativamente o auxílio-doença, indeferido pelo INSS sob a alegação de não ter sido constatada a

incapacidade para o trabalho.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo médico judicial às fls. 44-46.É a síntese

do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de

recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de

segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as

exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo

pericial atesta que a autora apresenta sequela de AVC, com perda da força e movimentação de membro inferior

direito, o que dificulta de forma definitiva sua locomoção, além de apresentar redução da força muscular em

membro superior direito, estando incapacitada de forma absoluta e permanente.Acrescentou o perito, ainda, que a

autora faz acompanhamento médico regularmente e necessita de intervenção cirúrgica.Durante o exame clínico, a

autora não conseguiu segurar sua bolsa e teve dificuldade para subir e descer da maca, tendo sido necessário o

auxílio do perito.O perito estimou o início da incapacidade em maio de 2011, data em que a autora declarou ter

sido acometida do AVC, data que é compatível com a ficha de atendimento ambulatorial de fls. 27 e a tomografia

realizada naquele mesmo mês (fls. 22-23).A incapacidade absoluta e permanente, como é o caso, para qualquer

atividade laborativa, autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às

suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Está mantida a qualidade de segurada e cumprida a carência, tendo em vista os vínculos de emprego e

recolhimentos previdenciários de fls. 18.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a

natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a autora estaria sujeita caso devesse

aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos

da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão da

aposentadoria por invalidez à autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da beneficiária:

Maria José Fernandes Duarte de Souza,Número do benefício: 548.714.651.5.Benefício concedido: Aposentadoria

por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: 04.11.2011.Renda mensal

inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Por ora, na data de ciência da decisão.CPF:

106.593.298-75.Nome da mãe Angélica de Oliveira Costa.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua Mansoeto

Brandi, 173, Castanheira, nesta.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo, no prazo de 10 (dez)

dias.Após, cite-se o INSS, ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo

pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com

urgência.Intimem-se.
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0002538-02.2013.403.6103 - MARIA GORETI BRAGA ROSA(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício auxílio-doença ou da

aposentadoria por invalidez.Relata a autora que, ao descobrir que era portadora do vírus HIV sofreu um grande

abalo emocional e psicológico por conta do preconceito das pessoas e da sociedade, causando-lhe diversos

transtornos, razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho.Aduz também que se tornou dependente de

terceiros, não consegue realizar os afazeres domésticos e nem atividade corriqueira comuns a qualquer

pessoa.Alega que requereu administrativamente o benefício auxílio-doença em 25.01.2013, indeferido pelo INSS

sob alegação de não ter sido constatada a incapacidade para o trabalho.A inicial veio instruída com documentos.É

a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar

que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir

rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a

realização de perícia psiquiátrica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a

vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados

pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora

encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária,

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não

da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade.

Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já

estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DRA. MARIA CRISTINA NORDI -CRM/SP 46.136,

com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 18 de abril de

2013, às 11h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim

Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos

os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.

Acolho os quesitos apresentados às fls. 09, bem como faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no

prazo de cinco dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por

meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o

envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e CNIS. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0002849-90.2013.403.6103 - SARA REGINA DE OLIVEIRA BATISTA(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à manutenção do benefício de auxílio doença com

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata que é portadora da Síndrome de Klippel - Trenaunay -

Weber razão pela se qual se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que é beneficiária de auxílio-doença

desde 25.2.2012 e que lhe foi concedido, primeiramente, na espécie 31, alterado posteriormente para espécie

91.Afirma que as doenças apresentadas, tais como disfonia, insuficiência de safena interna e externa com edema,

anemia constante, dentre outras, são provocadas pela síndrome, sem qualquer nexo laboral. A inicial veio instruída

com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Em consulta ao Sistema PLENUS do DATAPREV,

confirma-se que a autora é beneficiária de auxílio-doença, NB 550.555.251-6, cuja situação é ativo, conforme

extrato que faço anexar.Embora exista uma previsão de cessação do benefício em 26.4.2013, é evidente que está

sujeito à prorrogação, mediante simples pedido do segurado, conforme a regulamentação administrativa

pertinente.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que mereça ser imediatamente

tutelado.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Considerando a necessidade de

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido,

determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo

após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária,

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não

da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade.

Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já

estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO

- CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia

26 de abril de 2013, às 16h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº

522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer

à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos,

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito

(a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores e

dê-se vistas às partes. Acolho os quesitos apresentados pela parte autora à fls. 72 e faculto a indicação de

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à

Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS,

também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo,

preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam

recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da

lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando

houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo

pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema.

DATAPREV.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.
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0002870-66.2013.403.6103 - MARILUCIO ALBERTO CIPRIANO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência.Relata que é portador de pancreatite crônica calcificada, diabetes descompesada e deficiência

visual, com muitas dores abdominais e nas pernas, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.

Aduz que, em razão de seus problemas de saúde, não possui condições de se manter sozinho e mora com os pais e

sua irmã, deficiente física, que recebe o benefício assistencial por deficiência. Afirma que a renda familiar é

composta por três salários mínimos, porém, não sendo suficiente com os gatos básicos da família. Alega que

requereu administrativamente o benefício em 13.11.2012, indeferido sob alegação de que não se trata de

deficiência que implique impedimentos a longo prazo. A inicial foi instruída com os documentos.É o relatório.

DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os

requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao

feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia

médica e social e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda dos laudos

periciais.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem

como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a

resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13. A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO

- CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Para o estudo socioeconômico, nomeio perita a

assistente social GISELE NABEL CARVALHO MAZZEGA -CRESS 27479, com endereço conhecido da

Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social existente, diante das

exigências previstas na Lei nº 8.742/93. Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. Quais as

condições sócio-econômicas da pericianda? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação

(incluindo suas condições, os móveis e equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas

úteis).2. Quantas pessoas vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que

integram o grupo familiar e que não residam na casa?3. A pericianda recebe ajuda humanitária do Poder Público

em algum de seus níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?4. A autora recebe ajuda humanitária de alguma

instituição não governamental ou de terceiros?5. Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza

(alimentação, moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?6. Outras informações pertinentes.Intimem-se as partes para

a perícia médica, marcada para o dia 18 de abril de 2013, às 18:00hs, a ser realizada na Justiça Federal, localizada

na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da

perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos

ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação

circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a)
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periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação dos

laudos, requisitem-se o pagamento desses valores. Aprovo os quesitos apresentados pela parte autora às fls. 12-13,

bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Requisite-se do INSS, também por meio

eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por

meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data

designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS

será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste

sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer

proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à

parte autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0002871-51.2013.403.6103 - FRANCISCA RODRIGUES DE BRITO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e, no caso

de constatação de incapacidade definitiva e total, à conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata que

possui diversos problemas de saúde, dentre eles: problemas de coração com derrame no pericáridico e disfunção

diastólica impostante, insuficiência cardíaca, síndrome do manguito rotador a esquerda, tem ruptura nos tendões

do ombro esquerdo, hérnia umbilical, fibromalgia, bursite subracromial e subdeltoideana, tendinopatia nos

ombros, dentre outros. Alega que em razão dos seus problemas de saúde, a autora foi afastada do trabalho pelo

INSS no período de 15.6.2012 a 30.6.2012.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário.

DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os

requisitos necessários ao restabelecimento do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido

andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização

de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo

pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem

como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a

resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR- CRM

94029, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 23 de

abril de 2013, às 09h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos,

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito

(a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.
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Aprovo os quesitos apresentados pela parte autora à fl 09, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio

de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0002880-13.2013.403.6103 - TANIA AYACO ROMANO ARAUJO(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício auxílio-doença com

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata que, desde meados de setembro de 2012, está

incapacitada para o trabalho, apresentando crises do sistema nervoso, bem como episódios de transtornos

depressivos, sendo constatados os CIDs F 41 e 32. Alega que requereu administrativamente o auxílio-doença por

duas vezes, sendo deferido apenas o segundo requerimento, por curto período de tempo, cessado por alta

programada. A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas

trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao

restabelecimento do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em

consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para

analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício

arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados,

que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte

autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte

autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou

contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim,

qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora

por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade

para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito

como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da

maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática

dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo

para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da

parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de

tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram

consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a

grupo etário?Nomeio a perita médica a DRA. MARIA CRISTINA NORDI CRM- nº 46.136, com endereço

conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 18 de abril de 2013, às 15h00, a

ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em

10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento

oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos,

atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados

aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir

o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela

vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para viabilizar a

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data

de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das

perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências
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necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Juntem-se os

extratos obtidos no Sistema DATAPREV. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Intimem-se.

 

0003048-15.2013.403.6103 - ANTONIO GONCALO DOS REIS(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à manutenção do auxílio-doença com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata o autor que é portador de tuberculose pulmonar, quadro

compatível com CID A15. Afirma que está em gozo de auxílio-doença, porém, ante a gravidade da doença, faz jus

à concessão de aposentadoria por invalidez. A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário.

DECIDO.Verifica-se que o requerente é beneficiário de auxílio-doença, NB nº 600.274.033-7, conforme extrato

que faço anexar.Ainda que exista uma previsão para o benefício ser cessado em 12.5.2013, certo é que existe a

possibilidade de se requerer a sua prorrogação. Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que

mereça ser imediatamente tutelado.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em

Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto

como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a

data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data

indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR.

HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO - CRM 140306, com endereço conhecido desta

Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 26 de abril de 2013, às 17h00, a ser realizada na

Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias,

contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de

identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e

demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos,

deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o

documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela

vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a

apresentação de quesitos bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para viabilizar a

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data

de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das

perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Juntem-se os

extratos obtidos no Sistema DATAPREV. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Intimem-se.
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4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

 

Expediente Nº 825

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0403652-14.1990.403.6103 (90.0403652-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403653-

96.1990.403.6103 (90.0403653-9)) RINCO RESTAURANTE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP132325

- ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0005325-92.1999.403.6103 (1999.61.03.005325-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400497-03.1990.403.6103 (90.0400497-1)) RINCO RESTAURANTE INDL/ E COML/ LTDA X HEITOR

CARDOSO DA EXALTACAO X YOLANDA FAGANELLO DA EXALTACAO(SP129992 - MARIA

MARGARIDA PEREIRA MENECUCCI) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. JOAO P DE OLIVEIRA E SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

EXECUCAO FISCAL

0400182-72.1990.403.6103 (90.0400182-4) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP042513 - LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO) X COMACIN COM/ ADM

CANTINAS IND/ LTDA X IZABEL DE SILVA BARBOSA(SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE

BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0400244-15.1990.403.6103 (90.0400244-8) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS X RINCO RESTAURANTE INDL/ E COML/ LTDA(SP132325 - ANA CLAUDIA

JORGE BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0400497-03.1990.403.6103 (90.0400497-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400960-

42.1990.403.6103 (90.0400960-4)) INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST

SOCIAL - IAPAS(Proc. JOAO P DE OLIVEIRA) X RINCO RESTAURANTE INDL/ E COML/ LTDA X

HEITOR CARDOSO DA EXALTACAO X YOLANDA FAGANELLO DA EXALTACAO(SP096934 - MARIA

RITA BACCI FERNANDES E SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0400498-85.1990.403.6103 (90.0400498-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X RINCO RESTAURANTE

INDL/ E COML/ LTDA X HEITOR CARDOSO DA EXALTACAO X IOLANDA FAGANELLO DA

EXALTACAO(SP096934 - MARIA RITA BACCI FERNANDES E SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE

BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0400976-93.1990.403.6103 (90.0400976-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400748-

21.1990.403.6103 (90.0400748-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. JOAO P DE OLIVEIRA) X COMACIN
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COM/ E ADMINISTRACAO DE CANTINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP046545 - DANIEL ALVES DE

ALMEIDA E SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0402374-75.1990.403.6103 (90.0402374-7) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RINCO RESTAURANTE INDL/ E COML/

LTDA X HEITOR CARDOSO EXALTACAO X YOLANDA FAGANELLO EXALTACAO(SP132325 - ANA

CLAUDIA JORGE BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0403498-93.1990.403.6103 (90.0403498-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS

SIQUEIRA) X YOLANDA FAGANELLO DA EXALTACAO(SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE

BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0403710-17.1990.403.6103 (90.0403710-1) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RINCO RESTAURANTE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA(SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0400681-85.1992.403.6103 (92.0400681-1) - INSS/FAZENDA(SP018864 - CLEUSA MARIA VAZ PRADO

ALVES) X MARIO MARENZONI NA PESSOA DA INVENTARIANTE BIANCA ALTICHIERI

MARENZONI X BIANCA ALTICHIERI MARENZONI X MAURO GIUSEPPE LEONE MARENZONI X

MARA ANA MARIA ELEONORA MARENZONI X MONICA MARIA GRAZIA MORENZONI(SP120982 -

RENATO FREIRE SANZOVO)

Despacho remetido para publicação em 09/04/2013: Em cumprimento ao r. acórdão de fl. 514 do E. TRF3 ,

forneça o exeqüente o débito atualizado, com as deduções das competências declaradas prescritas. Prossigam-se

com as Hastas Públicas pelo saldo remanescente.Certifico que abro vista destes autos para o executado acerca da

manifestação do exequente às fls. 517/523, em relação à decisão de 14/03/2013.

 

0405320-39.1998.403.6103 (98.0405320-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO E SP089364E - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS) X MECROM

METALURGICA CROMADORA E LAVANDERIA IND. LTDA X HEITOR CARDOSO DA EXALTACAO X

IOLANDA FAGANELLO DA EXALTACAO(SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0000262-86.1999.403.6103 (1999.61.03.000262-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA) X RINCO RESTAURANTE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA X HEITOR CARDOSO DA

EXALTACAO X IOLANDA FAGANELLO DA EXALTACAO(SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE

BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0004845-46.2001.403.6103 (2001.61.03.004845-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA) X COMACIN COM/ E ADM/ DE CANTINAS INDUSTRIAIS LTDA X OSWALDO BARBOSA

JUNIOR(SP230750 - MARCELO MALENTACCHI LACERDA E SP132325 - ANA CLAUDIA JORGE

BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0004846-31.2001.403.6103 (2001.61.03.004846-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -
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ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP119411B -

MARIO SERGIO TOGNOLO) X COMACIN COM/ E ADM/ DE CANTINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP132325

- ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo a solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0004263-75.2003.403.6103 (2003.61.03.004263-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X NEW VALE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA(SP062166 - FRANCISCO

SANTANA DE LIMA RODRIGUES E SP054282 - JOSE AUGUSTO DE AQUINO CUNHA)

Certifico que, os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o

que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

 

Expediente Nº 826

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0401351-84.1996.403.6103 (96.0401351-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400383-

64.1990.403.6103 (90.0400383-5)) METINJO METALIZACAO INDUSTRIAL JOSEENSE LTDA(SP062166 -

FRANCISCO SANTANA DE LIMA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. PFN)

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 30/32, bem como à vigência do artigo 475-J do Código de Processo

Civil, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, fica, pela publicação desta, intimado o embargante, na pessoa de seu

advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o determinado na referida sentença, conforme cálculo

apresentado pelo embargado (fls. 93/94), sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002228-16.2001.403.6103 (2001.61.03.002228-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000182-88.2000.403.6103 (2000.61.03.000182-2)) JULIO CESAR NOGUEIRA NETO(SP131824 - VALERIA

CRUZ PARAHYBA CAMPOS SEPPI E SP100166 - ANDREA ALMEIDA RIZZO E SP025498 - LUIZ

GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO

PINHEIRO BITTENCOURT)

DESPACHADO EM INSPEÇÃOAnte a informação retro, suspendo o curso do processo até a decisão final dos

autos da ação ordinária nº 0000066-19.1999.403.6103 em trâmite no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003936-52.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006062-

12.2010.403.6103) DSI DROG LTDA(SP230574 - TATIANE MIRANDA E SP223161 - PATRICIA

RODRIGUES NEGRAO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Recebo as apelações de fls. 198/207 e 208/224, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes contrárias para

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Rregional Federal da 3ª Região, com as

cautelas legais.

 

0007641-58.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008794-

63.2010.403.6103) M.SITE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP032465 - ROQUE

DEMASI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Providencie à Embargada a juntada de cópia do Processo Administrativo.Cumprida a determinação supra, intime-

se a Embargante para manifestação.

 

0007936-95.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008607-

55.2010.403.6103) PMC SERVICOS MEDICOS LTDA(SP154058 - ISABELLA TIANO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo de 5 (cinco) dias,

referente à impugnação apresentada, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0001042-69.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000950-

48.1999.403.6103 (1999.61.03.000950-6)) LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL(SP185362 - RICARDO SANTOS FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

954 - EDISON BUENO DOS SANTOS)
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Certifico e dou fé que, estes Embargos foram opostos INTEMPESTIVAMENTE.Tendo em vista a informação

supra, torno sem efeito os primeiros parágrafos das decisões de fls. 39 e 45.Após, venham os autos conclusos para

prolação da sentença.

 

0004281-81.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005096-

15.2011.403.6103) COOPERATIVA DOS TRABALHADORES MULTI-TEX(SP048282 - JOSE ANTONIO

PESTANA) X FAZENDA NACIONAL

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo de 5 (cinco) dias,

referente à Petição e documentos juntados, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0004439-39.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005028-

65.2011.403.6103) J V G DO VALE MODELAGEM LTDA(SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO

E SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO

VIEIRA)

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo de 5 (cinco) dias,

referente à impugnação apresentada, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0004978-05.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008176-

84.2011.403.6103) JOSE CARLOS RODRIGUES(SP258695 - ERIKA SANTANA MOREIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Fl. 99: Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 95/96, defiro o desentranhamento dos

documentos de fls. 32/90, para entrega ao embargante, mediante recibo.Após, prossiga-se com o cumprimento da

determinação de fls. 95/96, no que couber.

 

0005219-76.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006742-

60.2011.403.6103) J V G DO VALE MODELAGEM LTDA(SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO

E SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

Providencie à Embargada a juntada de cópia do Processo Administrativo.Cumprida a determinação supra, intime-

se a Embargante para manifestação.Regularize o embargante/executado a representação processual nos autos da

execução, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando instrumento original de procuração e cópia do instrumento do

seu ato constitutivo e eventuais alterações.

 

0005647-58.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006406-

56.2011.403.6103) M.SITE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP032465 - ROQUE

DEMASI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo de 5 (cinco) dias,

referente à impugnação apresentada, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0006959-69.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009795-

20.2009.403.6103 (2009.61.03.009795-6)) JOAO JOAQUIM ALVARENGA(SP082793 - ADEM BAFTI) X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(Proc. 1548 - CELINA RUTH

CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS)

Certifico e dou fé que procedi à renumeração de fls. 37/101 , destes autos, em conformidade com o art. 165 do

Provimento nº 64/2005-CORE. Certifico mais, que os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a)

Embargante, no prazo legal, referente à impugnação apresentada, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010,

desta 4ª Vara Federal.

 

0007181-37.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007609-

53.2011.403.6103) POLICLIN S/A SERV MEDICO HOSPITALARES(SP152608 - LUIZ CARLOS MARIANO

DA SILVA E SP231249 - PAULA RENATA DE SOUZA CAPUCHO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE)

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo legal, referente à

impugnação apresentada, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0007198-73.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009055-

91.2011.403.6103) CLINICA SAO JOSE SAUDE LTDA(SP146409 - GUILHERME DE SOUZA LUCA E

SP184121 - JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
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SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2077 - MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA)

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo legal, referente à

impugnação apresentada, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

EXECUCAO FISCAL

0402521-67.1991.403.6103 (91.0402521-0) - FAZENDA NACIONAL(SP012398 - ALTINO BONDESAN) X

JORNAL DO VALE ORGANIZACAO GRAFICA X DALVA APARECIDA DA SILVA SIMAO

LEITE(SP096450 - LUCIANO CONSIGLIO)

Defiro o bloqueio judicial do(s) veículo(s) indicado(s) pelo exequente à(s) fl(s). 157, por meio do RENAJUD, nos

termos e formas preconizadas pelo convênio firmado entre o DENATRAN e o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, e ainda nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, bem como sua penhora e avaliação,

além de outros bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art. 172 e par. 2º do CPC), servindo

cópia desta como mandado.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que

não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei e de que deverá comunicar a

este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis).Efetuada a penhora,

intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição,

bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de

Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela

Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se

ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se

a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de não ser

encontrado o executado, o(s) veículo(s) bloqueado(s) ou outros bens, abra-se nova vista ao exequente para

manifestação.No silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso curso da execução, devendo os

autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo. 3º da Lei

6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independentemente de nova ciência.

 

0402056-87.1993.403.6103 (93.0402056-5) - INSS/FAZENDA X INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS

SINTETICAS LTDA(SP138933 - DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI E SP141946 - ALEXANDRE

NASRALLAH)

CERTIFICO E DOU FÉ que dos imóveis penhorados nos autos, apenas os de matrícula 62.875 e 62.876 foram

objeto de avaliação por Perito, respectivamente nas execuções fiscais 0402434-38.1996.4.03.6103 e 0401866-

90.1994.4.03.6103. O imóvel de matrícula 62.875, conforme Laudo de fls. 338/372, foi avaliado em R$

1.729.182,00, valor homologado por r. decisão de fls. 414/415, que foi objeto de agravo de instrumento nº

0022966-49.2011.4.03.6103, cujo seguimento no E. TRF-3 foi negado por r. decisão monocrática, que foi objeto

de agravo inominado, que foi improvido por v. acórdão, que foi objeto de embargos declaratórios, que foram

rejeitados. O agravo de instrumento encontra-se atualmente no Gabinete da Vice Presidência daquela Corte para

apreciação de REsp manejado pela executada. O Laudo Pericial referente à matrícula 62.876 foi concluído, mas

sua homologação ainda não ocorreu.Ante a certidão supra, traslade-se cópia do Laudo de Avaliação de fls.

338/372 e da decisão de fls. 414/415 da execução fiscal 0402434-38.1996.4.03.6103 para estes autos.Após,

aguarde-se a homologação da avaliação do imóvel de matrícula 62.876. 

 

0405062-63.1997.403.6103 (97.0405062-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOAO P DE OLIVEIRA) X

MAGNETEL TELECOMUNICACOES E COMERCIO LTDA(SP163430 - EMERSON DONISETE

TEMOTEO)

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela

Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0401821-47.1998.403.6103 (98.0401821-7) - FAZENDA NACIONAL X PRO AGUA COMERCIAL

DISTRIBUIDORA DE FILTROS LTDA ME X MIGUEL DOS SANTOS SOUZA(SP263339 - BRUNO

GONCALVES RIBEIRO)

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela

Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o
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parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0403646-26.1998.403.6103 (98.0403646-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO

DE LIMA) X COML/ FILHOS DA TERRA LTDA EPP, NOVA DENOMINACAO SOCIAL DE GARCIA E

PENA LTDA X VALDIR DE ALMEIDA PENA X TEREZINHA GARCIA PENA(SP098653 - IZILDINHA

LUZ REBELLO TEIXEIRA E SP116862 - ORLANDO MARIANO)

Considerando a ausência de parcelamento, defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s), diante

da edição da Lei Complementar nº 118/05, que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário

Nacional). Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora

válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do

CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida

pelo E. TRF, consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre

os defensores públicos da União.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à

exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o

curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0007300-52.1999.403.6103 (1999.61.03.007300-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO

PINHEIRO BITTENCOURT) X F & B PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(PR009389 - AILTON

DOMINGUES DE SOUZA)

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela

Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0004788-62.2000.403.6103 (2000.61.03.004788-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP095483E - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI E SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO) X HONORATO DE GODOY X HONORATO DE GODOY(SP089705 - LEONCIO

SILVEIRA E SP140584 - JOSE AUGUSTO ALVES GALVAO)

Certifico e dou fé que renumerei a fl. 137 destes autos, em conformidade com o srt. 165 do Provimento nº 64/2005

do CORE. Certifico mais, que procedo à intimação da Exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC,

de que os autos encontram-se à sua disposição para manifestação, nos termos da determinação de fl. 104, último

parágrafo.

 

0006339-77.2000.403.6103 (2000.61.03.006339-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA

FERNANDES DE SOUZA) X PRO NUTRIR COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X SIMONE

APARECIDA SILVA MATEUS(SP023577 - ROBERTO KIYOKASO ITO)

Defiro o bloqueio judicial do veículo indicado pelo exequente à fl. 201, por meio do RENAJUD, nos termos e

formas preconizadas pelo convênio firmado entre o DENATRAN e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e

ainda nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, bem como sua penhora e avaliação, além de

outros bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art. 172 e par. 2º do CPC), servindo cópia

desta como mandado.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não

poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei e de que deverá comunicar a este

Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis).Efetuada a penhora,

intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição,

bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de

Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela

Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se

ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se

a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de não ser

encontrado o executado, o(s) veículo(s) bloqueado(s) ou outros bens, abra-se nova vista ao exequente para

manifestação.No silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso curso da execução, devendo os

autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
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permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo. 3º da Lei

6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independentemente de nova ciência.

 

0005814-61.2001.403.6103 (2001.61.03.005814-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X W FARIA MEDICAMENTOS ME(SP143095 -

LUIZ VIEIRA) X WILSON FARIA

Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s), diante da edição da Lei Complementar nº

118/05, que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor

irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora válida, contando-se a partir de sua

intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como

mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente,

deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E. TRF, consistente no

WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera

a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos

termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da

União.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo

requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução,

devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em

Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da

Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e

apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0003369-02.2003.403.6103 (2003.61.03.003369-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X BRUMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo deferido na r. decisão de fl.100.Certifico que, os autos encontram-se à

disposição para manifestação do Exeqüente, nos termos do artigo. 162, parágrafo 4º do CPC referente a(s) fl(s).

100 e requerer o que de direito.

 

0007539-17.2003.403.6103 (2003.61.03.007539-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1326 - ANTONIO

BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO) X LMDIAL - TREINAMENTO E SERVICOS LTDA X OSCAR

TEIXEIRA SOARES(SP154430 - CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI)

Ante o novo procedimento adotado pelo Juízo, servirá cópia desta decisão como Carta Precatória a ser remetida ao

Juízo Deprecado da Subseção de São Paulo/SP, a fim de que proceda à penhora e avaliação do bem indicado às

fls. 140/147. de propriedade do(s) executado(s) OSCAR TEIXEIRA SOARES, CPF nº 399.506.708-53, com

endereço na Rua Turiassu, nº 1863, aptº 606, Perdizes, São Paulo/SP, em tantos bens quantos bastem, para a

satisfação do débito (nos termos do art. 172 e 2º, do CPC), bem como intime o executado de que terá(ao) o prazo

de 30 dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora. Em caso de bem imóvel, ou a ele

equiparado, registre a penhora no Cartório de Registro de Imóveis e na repartição competente, se for de outra

natureza. Na hipótese de penhora sobre veículos, o registro será efetivado, via RENAJUD, por este Juízo.Ato-

contínuo, nomeie-se depositário, com a coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá

abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, bem como de que deverá comunicar a

este juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Em caso de não

oferecimento de embargos ou, se apresentados, forem rejeitados, proceda-se à alienação judicial do(s) bem(ns)

penhorado(s).Com o retorno da Carta Precatória e na hipótese de não ser encontrado o executado ou bens

penhoráveis, requeira o exequente o que de direito.No silêncio, ou se requerido prazo para diligências, suspendo o

curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, par. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos,

- e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independentemente de nova ciência. 

 

0004688-68.2004.403.6103 (2004.61.03.004688-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP188920 - CLAYTON

APARECIDO TRIGUEIRINHO) X SIMONE MOURA DE CARVALHO MANSOR(SP197227 - PAULO

MARTON E DF010671 - PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI)

Fl. 96: Intime-se o interessado para comparecimento à Secretaria do Juízo, para fins de agendamento de data para

expedição do Alvará de Levantamento do valor depositado à fl. 91. Expeça-se-o, se em termos.Em caso da

retirada do Alvará por procurador, providenciem os executados, a juntada de instrumento de procuração atual,

contendo expressos poderes para receber e dar quitação.
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0006571-50.2004.403.6103 (2004.61.03.006571-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TECAP TECNOLOGIA, COMERCIO E APLICACOES LTDA(SP172559 - ELLEN FALCÃO

DE BARROS C PELACANI)

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela

Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0000656-49.2006.403.6103 (2006.61.03.000656-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X CELSO JOSE SACCHI X CELSO JOSE SACCHI(SP033213 - JOSE LUIZ

RODRIGUES MOUTINHO)

Ante o novo procedimento adotado pelo Juízo, servirá cópia desta decisão como Carta Precatória a ser remetida ao

Juízo Deprecado da Comarca de VILA VELHA/ES, a fim de que proceda à penhora e avaliação do bem indicado

à fl. 258, de propriedade do(s) executado(s) CELSO JOSE SACCHI, CPF nº 65.044.109/0001-76, com endereço

na Rua Romero Botelho, nº 90, aptº 404 B, Itapoá, Vila Velha/ES, CEP.: 29.101.565, Tel. 3349-9555, e em tantos

bens quantos bastem, para a satisfação do débito (nos termos do art. 172 e 2º, do CPC), bem como intime o

executado de que terá(ao) o prazo de 30 dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora. Em caso

de bem imóvel, ou a ele equiparado, registre a penhora no Cartório de Registro de Imóveis e na repartição

competente, se for de outra natureza. Na hipótese de penhora sobre veículos, o registro será efetivado, via

RENAJUD, por este Juízo.Ato-contínuo, nomeie-se depositário, com a coleta de assinatura e dados pessoais,

advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, bem

como de que deverá comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de

bens móveis). Em caso de não oferecimento de embargos ou, se apresentados, forem rejeitados, proceda-se à

alienação judicial do(s) bem(ns) penhorado(s).Com o retorno da Carta Precatória e na hipótese de não ser

encontrado o executado ou bens penhoráveis, requeira o exequente o que de direito.No silêncio, ou se requerido

prazo para diligências, suspendo o curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,

por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual

pelo exequente, nos termos do art. 40, par. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independentemente

de nova ciência. 

 

0001119-88.2006.403.6103 (2006.61.03.001119-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1326 - ANTONIO

BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO) X M K A TRANSPORTES LTDA X LUCIANO CESAR SANTOS

RIBEIRO(SP307959 - MARILIA FRANCIONE ALENCAR SANTOS)

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela

Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0003939-80.2006.403.6103 (2006.61.03.003939-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 1618 - RAFAEL BARBOSA

DAVILLA) X PADUA VEICULOS E PECAS LTDA X ANTONIO DE PADUA COSTA MAIA X IVETE

DAOUD MAIA(SP217667 - NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO E SP282510 - BRUNO DIAS

CARVALHO PENA RIBEIRO E SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA)

Fl. 739: Defiro a suspensão do curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo

pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente

de nova ciência.

 

0002246-27.2007.403.6103 (2007.61.03.002246-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X SAIKO AUTOMACAO LTDA - EPP(SP241830 - SIMONE CRISTINA CALIL)

Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05,

que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório,

proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo

para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo

encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de
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Mandados utilizar-se da ferramenta de busca WebService, oferecida pelo E.T.R.F., para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços

constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei

6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo possível,

advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista ao exequente. Em

sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da

Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0005531-28.2007.403.6103 (2007.61.03.005531-0) - INSS/FAZENDA(Proc. CELINA RUTH CARNEIRO

PEREIRA DE ANGELIS) X SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE S/C LIMITADA X JULIETA PIRES

CARNEIRO X SYLVIO CARNEIRO GOMIDE(SP273850 - KARLA TAYUMI ISHIY) X PAULO ROBERTO

CARNEIRO GOMIDE X LUIZ FERNANDO CARNEIRO GOMIDE

Despachado em inspeção.Considerando que cessaram os motivos ensejadores da suspeição, antes declarada em

razão do art. 135, II do CPC, oficie-se à Presidência do E. Conselho do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Defiro a suspensão do curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados) onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pela

exequente, no sentido da consolidação do parcelamento, o que vem demandando anos.Em caso de novo pedido de

prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o primeiro parágrafo independente de nova

ciência.

 

0008731-43.2007.403.6103 (2007.61.03.008731-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE S/C LIMITADA(SP167311 - LUIZ FERNANDO

CARNEIRO GOMIDE)

Considerando que cessaram os motivos ensejadores da suspeição, antes declarada em razão do art. 135, II do CPC,

resta prejudicada a determinação de fl. 118.Cumpra-se a determinação de fl. 116. 

 

0002829-75.2008.403.6103 (2008.61.03.002829-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X TECSAT AEROTAXI LTDA(MG059435 - RONEI LOURENZONI) X

MARCO ANTONIO HISSE DE CASTRO

Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s), diante da edição da Lei Complementar nº

118/05, que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor

irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora válida, contando-se a partir de sua

intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como

mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente,

deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E. TRF, consistente no

WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera

a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos

termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da

União.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo

requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução,

devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em

Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da

Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e

apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0009263-46.2009.403.6103 (2009.61.03.009263-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X SILVIA REGINA SCOLFARO(SP095280 - LEONORA MENDONCA DE L HABERBECK

BRANDAO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃOPor ora, deixo de apreciar as petições de fls. 48/60, e defiro a suspensão dos

presentes autos, pelo prazo requerido pelo exeqüente à fl. 69, para diligências administrativas.Decorrido o prazo,

intime-se o exeqüente para que informe conclusivamente a respeito do requerimento da executada.Após, tornem

os autos conclusos.

 

0002722-60.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

TRADICAO PANIFICADORA E LANCHONETE LTDA - ME(SP123968 - LIGIA MARIA DA SILVA)

Considerando o que consta no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela
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Portaria Ministerial nº 130, de 19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na

distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência. 

 

0005774-64.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

FUNDACAO HELIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS(SP178674 - ALEXANDRE TONELI)

Fl. 146: Defiro a suspensão do curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo

pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente

de nova ciência.

 

0008072-29.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

BRASDIGITAL ELETRONICA S/A(SP304254 - QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ HISSI E SP303380 -

RICARDO BERGOSSI DE BRITO SILVA)

Ante a juntada pelo executado dos documentos de fls. 67/79, regularizando sua representação processual, resta

prejudicada a determinação de fl. 65 quanto ao desentranhamento das petições.Fl. 89. Considerando o que consta

no artigo 2º da Portaria Ministerial nº 75, de 22/03/2012, com redação alterada pela Portaria Ministerial nº 130, de

19/04/2012, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente,

nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6. 830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de

prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova

ciência. 

 

0008864-80.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

CONSTRUTORA RAMOS & FONSECA LTDA - EPP(SP242817 - LEONARDO FREIRE SANCHEZ)

DESPACHADO EM INSPEÇÃORemetam-se os autos ao SEDI a fim de retificar o nome empresarial da

executada para CR MANUTENÇÃO LTDA, nos termos da ficha cadastral da JUCESP às fls. 43/44.Fls. 41/vº:

Defiro. As diligências efetuadas às fls. 38/39 pelo Executante de Mandados, apontam para a inatividade da

empresa, configurando indício de dissolução irregular, o que justifica o redirecionamento da execução aos sócios.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento com a edição da Súmula nº 435 do

STJ:Presume-se dissolvida irregularmente à empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Portanto, legítimo o redirecionamento da execução ao(s) sócio(s)-gerente(s) CARLOS CESAR RAMOS. AO

SEDI para sua(s) inclusão(ões) no polo passivo.Ante o novo procedimento adotado pelo Juízo, servirá cópia desta

decisão como Carta Precatória a ser remetida ao Juízo da Subseção Judiciária de Taubaté - SP a fim de que

proceda à citação do executado Carlos César Ramos, com qualificação completa à fl. 44 (em anexo) como

responsável tributário, nos termos do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, para pagar o débito no valor

indicado à fl. 42 (em anexo), mais acréscimos legais, no prazo de cinco dias ou garantir a execução.Não ocorrendo

pagamento, vencido o prazo, proceda à penhora ou arresto e avalie bens de propriedade do executado(a), em

tantos bens quantos bastem, para a satisfação da dívida, do valor acima, mais acréscimos legais, bem como intime

o executado de que terá(ao) o prazo de 30 dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora. Em

caso de bem imóvel, ou a ele equiparado, REGISTRE a penhora no Cartório de Registro de Imóveis e na

repartição competente, se for de outra natureza. Na hipótese de penhora sobre veículos, o registro será efetivado,

via RENAJUD, por este Juízo.Ato-contínuo, nomeie-se depositário, com a coleta de assinatura e dados pessoais,

advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, bem

como de que deverá comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de

bens móveis). Em caso de não oferecimento de embargos ou, se apresentados, forem rejeitados, proceda-se à

alienação judicial do(s) bem(ns) penhorado(s).Com o retorno da Carta Precatória e na hipótese de não ser

encontrado o executado ou bens penhoráveis, abra-se nova vista ao exequente. No silêncio ou se requerido prazo

para diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,

por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual

pelo exequente, nos termos do art. 40, par. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo, cumpra-se o parágrafo anterior, independentemente

de nova ciência.

 

0000030-54.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X LINCE

LOCADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA ME(SP248013 - AMANDA IZIDIO MAURO)

Considerando que os créditos em execução não foram objeto de parcelamento, defiro a penhora on line em relação
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ao(s) executado(s) citado(s), diante da edição da Lei Complementar nº 118/05, que acrescentou o artigo 185-A à

Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se

o(s) executado(s) da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do

art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu

representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da

ferramenta de busca oferecida pelo E. TRF, consistente no WebService, para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços

constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei

6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União.Em caso de diligência positiva

(bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante

de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo

(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0005584-67.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X PMO

CONSTRUCOES LTDA(SP025586 - RODOLPHO LEAL)

Defiro o bloqueio judicial do veículo indicado pelo exequente à fl. 36, por meio do RENAJUD, nos termos e

formas preconizadas pelo convênio firmado entre o DENATRAN e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e

ainda nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, bem como sua penhora e avaliação, além de

outros bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art. 172 e par. 2º do CPC), servindo cópia

desta como mandado.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não

poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei e de que deverá comunicar a este

Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis).Efetuada a penhora,

intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição,

bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de

Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela

Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se

ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se

a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de não ser

encontrado o executado, o(s) veículo(s) bloqueado(s) ou outros bens, abra-se nova vista ao exequente para

manifestação.No silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso curso da execução, devendo os

autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,

permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo. 3º da Lei

6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independentemente de nova ciência.

 

0006308-71.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X AUTO

POSTO INTERVALE LTDA(SP188319 - ABÍLIO AUGUSTO CEPEDA NETO)

Tendo em vista que a executada não regularizou sua representação processual, desentranhe-se a petição e

documentos de fls. 23/28, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob

pena de descarte.Fl. 42. Indefiro, uma vez que o extrato de fls. 43/44 não se refere à executada.Manifeste-se a

exequente, conforme determinado à fl. 35, acerca de eventual extinção dos débitos.

 

0006995-48.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES

FERREIRA) X HOTEL DO VALE LTDA

Defiro a penhora on line, a título de substituição, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos

655 e 655-A, do Código de Processo Civil, por tratar-se de cobrança de débito não tributário. Em sendo o valor

irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua

intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e par. 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado.

Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o

Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca WebService, oferecida pelo E. TRF, para otimização

da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos

endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV

da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo

possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à

exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o

curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para
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acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0008176-84.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOSE

CARLOS RODRIGUES(SP258695 - ERIKA SANTANA MOREIRA)

Tendo em vista o tempo decorrido desde o pedido de fls. 34/vº, manifeste-se o exeqüente conclusivamente acerca

das alegações de fls. 13/23.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 13/21.

 

0008894-81.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X WALTER

PUFF FILHO(SP025498 - LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO E SP100166 - ANDREA

ALMEIDA RIZZO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃOTendo em vista o tempo decorrido desde o pedido de fl. 38, manifeste-se o

exeqüente acerca do requerimento do executado de fls. 13/35, requerendo o que de direito.Após, venham os autos

conclusos, em Gabinete.

 

0008928-56.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

EDLAMAR MARIA FRANCO(SP274930 - CARLOS ROBERTO DA SILVA)

Despachado em inspeção. Fl. 24: Defiro. Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde,

por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os autos até o devido impulso

processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo -

cumpra-se o primeiro parágrafo independente de nova ciência.

 

0009024-71.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

FREDERICO BIANCHI NETO(SP117190 - ANGELO RODRIGUES DE OLIVEIRA)

Despachado em inspeção. Fl. 21: Defiro. Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde,

por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os autos até o devido impulso

processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo -

cumpra-se o primeiro parágrafo independente de nova ciência.

 

0000076-09.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

BASEMETAL METALURGICA LTDA ME(SP189820 - JULIO CESAR MARQUES MAGALHÃES)

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFl. 42: Defiro. Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento,

onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os autos até o devido

impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo - cumpra-se o primeiro parágrafo independente de nova ciência.

 

0001087-73.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X AGIR LTDA

- ME(SP326346 - RODRIGO SIMOES ROSA)

Fls. 34/35: Primeiramente, regularize a executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias,

mediante juntada de instrumento de procuração original e cópia do instrumento de seu ato constitutivo e eventuais

alterações ou cópia do instrumento de contrato social consolidado.Na inércia, desentranhe-se a petição de fls.

34/40, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem

como, procedendo-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça

Federal.Após, defiro a suspensão do curso do processo pelo prazo requerido pelo exeqüente à fl. 44.Decorrido o

prazo, abra-se vista ao exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, acerca do parcelamento noticiado pelo

executado.

 

0006678-16.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X POLICLIN S

A SERVICOS MEDICO HOSPITALARES(SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON)

Fls. 15/298: Manifeste-se o exequente, com urgência, acerca dos bens nomeados à penhora. Em sendo aceitos os

bens, proceda-se à sua penhora, nos termos do despacho inicial, comunicando-se à Central de Mandados.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004563-66.2005.403.6103 (2005.61.03.004563-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001640-67.2005.403.6103 (2005.61.03.001640-9)) CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE

DUTRA S/A(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE
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DUTRA S/A X FAZENDA NACIONAL

Cite-se a União, nos termos do artigo 730 do CPC, mediante termo de vista pessoal dos autos, nos moldes dos

artigos 36 e 38 da Lei Complementar nº 73/93 c/c o artigo 20 da Lei nº 11.033/2004. Decorrido o prazo legal sem

oposição de Embargos, expeça-se minuta do ofício requisitório, da qual deverão as partes ser intimadas, nos

termos do artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Em nada sendo requerido, proceda-se

à expedição eletrônica do ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetuado o pagamento,

tornem conclusos em gabinete. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal Titular 

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal Substituta

Bel. MARCELO MATTIAZO

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5152

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005864-80.2012.403.6110 - FRANCISCO LUIZ SOUZA NETO(SP186915 - RITA DE CÁSSIA

CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a informação supra, reconsidero a decisão de fls. 119 e redesigno a audiência para o dia

03/07/2013, às 14:30 hs. Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2199

 

CARTA PRECATORIA

0001008-39.2013.403.6110 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULO CEZAR DE SOUZA(PR029318 - CYNTIA SOCCOL

BRANCO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

CARTA PRECATÓRIA Nº 0001008-39.2013.403.6110FINALIDADE: Oitiva testemunha de acusaçãoFEITO DE

ORIGEM: 2008.61.10.005309-9 - 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SPPARTES JP X PAULO CEZAR DE

SOUZADESPACHO / OFÍCIO nº 86/2013-CR VISTOS EM INSPEÇÃO.1-) Designo para o dia 21 de maio de

2013, às 14h30min, a realização do ato deprecado, determinando a REQUISIÇÃO ao Comandante do 5º BPRV,

1ª CIA (localizada na Rodovia Raposo Tavares, Km 110 - Sorocaba/SP), por meio de analista judiciário -

executante de mandados, a quem este for distribuído, para que LUCIANO CALSAVARA , Policial Militar,

arrolado como testemunha pela acusação, seja colocado à disposição para comparecer à sala de audiências deste

Juízo, no Fórum da Justiça Federal de Sorocaba, localizado no endereço acima, com antecedência mínima de 30

(trinta) minutos, oportunidade em que será inquirido acerca dos fatos narrados na denúncia. (Ofício 86/2013-CR,

Central nº 3-0266/13) 2-) Tendo em vista a certidão retro, informando que a testemunha MARCELO CRISTIAN
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DE OLIVEIRA está lotada no município de Tatuí/SP, nos termos do artigo 222 do CPP e considerando o caráter

itinerante da carta precatória, remetam-se os autos para a Comarca de TATUÍ/SP, após a realização da audiência

supra, dando-se baixa na distribuição.3-) Comunique-se ao Juízo Deprecante acerca deste despacho e da audiência

designada, encaminhando-se cópia deste, via correio eletrônico.4-) Dê-se ciência ao Ministério Público

Federal.Intime-se.Cópia deste despacho servirá como ofício nº 86/2013-CR. 

 

ACAO PENAL

0903763-07.1996.403.6110 (96.0903763-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 419 - DIOVANILDO DOMINGUES

CAVALCANTI) X LUIZA APARECIDA POSSATO FELICIO(SP129718 - VANDERLICE FELICIO

MIZUNO) X MASSAMI NORITOMI(SP094357 - ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO E SP147812 - JONAS

PEREIRA ALVES) X MAURO CELSO FELICIO(SP129718 - VANDERLICE FELICIO MIZUNO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em

face do v. Acórdão de fls. 946/957, que declarou extinta a punibilidade de MASSAMI MORITOMI e que

decretou, de ofício, a absolvição dos réus LUIZA APARECIDA POSSATO FELICIO e MAURO CELSO

FELICIO, oficie-se, via correio eletrônico, ao IIRGD e à Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba.Remetam-se

os autos ao SEDI para as anotações quanto ao polo passivo.Por fim, arquivem-se os autos.Ciência ao Ministério

Público Federal.Intime-se. 

 

0000191-63.1999.403.6110 (1999.61.10.000191-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JORGE CHAMMAS NETO(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES E SP204183 - JOSE CARLOS NICOLA

RICCI)

Manifeste-se a defesa do réu, no prazo de 10 dias, acerca da não localização da testemunha HELIO MACHADO

BASTOS FILHO, sob pena de preclusão da prova, caso silente.Fica a defesa advertida de que é ônus seu fornecer

o endereço correto da testemunha por ela arrolada, de modo que, em caso de se repetir o fornecimento de endereço

estranho ao domicílio da testemunha, será declarada preclusa a prova.No mais, aguarde-se o retorno da carta

precatória nº 0013250-45.2012.403.6181.Int.

 

0000168-15.2002.403.6110 (2002.61.10.000168-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 936 - WALERY G FONTANA

LOPES) X ALESSANDRA TEREZA ROLIM(SP227938 - HELIO KEICHI MORI E SP289841 - MARCELO

SHINITI MORI)

Primeiramente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, mediante carga dos autos, para que se manifeste nos

termos do artigo 402 do CPP.Após, determino a intimação da defesa da ré, por meio da imprensa oficial, para que

se manifeste nos mesmos termos.Decorrido o prazo legal ou nada sendo requerido, abra-se vista ao Ministério

Público Federal, mediante carga dos autos, para que se manifeste nos termos do artigo 403 do CPP.Após,

determino a intimação da defesa da ré, por meio da imprensa oficial, para que se manifeste nos termos do artigo

403 do CPP.Com a juntada das alegações finais apresentadas, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0003371-29.2003.403.6181 (2003.61.81.003371-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA CAROLINA YOSHI

KANO) X HERMES ESPERONI ROCHA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ

FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP192647 - RENATA SANTOS VIEIRA) X ANTONIO

MARCIO DOS SANTOS COLARES(MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se, pela última vez, a defesa constituída do réu ANTONIO MARCIO DOS

SANTOS COLARES para que se manifeste nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, sob pena de

aplicação da multa prevista no artigo 265, do mesmo diploma legal.Com a juntada das alegações finais, tornem os

autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0012912-37.2005.403.6110 (2005.61.10.012912-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SYLVIO ROBERTO DE ARAUJO DA SILVA(SP097842 - SILVIO LUIZ LEMOS SILVA) X NEWTON

CARVALHO MENEZES FILHO(PA016056 - VALDEVI JOSE BARBOSA) X RENATO SORROCHE

BELISARIO DA SILVA X JOAO MATOS NETO

Nos termos da determinação de fl. 426, abra-se vista às defesas dos réus para que se manifestem nos termos do

artigo 403 do Código de Processo Penal.

 

0002519-34.2005.403.6181 (2005.61.81.002519-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ALEXANDRE SANTANA SALLY(SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP164937A - BRUNO

GIOVANY DE MIRANDA ROSAS E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E SP171155 - GISLENE

DONIZETTI GERÔNIMO) X GENIVAL FERREIRA COELHO(SP050711 - PAULO CELSO ANTONIO

SAHYEG E SP291621 - MARCUS VINICIUS SAYEG JUNIOR) X RICARDO LOIS PERALVA(SP195869 -
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RICARDO GOUVEIA PIRES E SP291621 - MARCUS VINICIUS SAYEG JUNIOR)

Mantenho a decisão de fl. 1431 por seus próprios fundamentos, pois foi a defesa quem insinuou que não

constavam dos autos todos os diálogos, comprometendo-se a produzir a prova.Abra-se vista às defesas dos réus

para que se manifestem nos termos do artigo 402 do CPP.Decorrido o prazo legal ou nada sendo requerido, abra-

se vista ao Parquet nos termos do artigo 403 do CPP.Após, determino a intimação das defesas dos réus, por meio

da imprensa oficial, para que se manifestem nos mesmos termos.Int. 

 

0011872-98.2005.403.6181 (2005.61.81.011872-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI) X MARIA ROSA MENEZES(SP060375 - JOSE ABELINO CAMPOS AMORIM) X MANOEL

FELISMINO LEITE(SP076238 - IVANDIR SALES DE OLIVEIRA E SP228439 - JANE DA SILVA

BERNARDO GRAÇA) X VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP227917 - MONICA VENANCIO E SP091217

- INACIO VENANCIO FILHO E SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se

manifeste acerca da preliminar suscitada pela defesa do acusado Vilson Roberto do Amaral, qual seja, a inépcia da

denúncia.Manifeste-se o Parquet Federal, outrossim, sobre:1) A alegação da defesa de Vilson de que devem ser

reunidos os feitos em trâmite nesta Subseção que tratem de fatos análogos ao narrado nestes autos, a fim de que

seja reconhecida a continuidade delitiva. 2) Os documentos juntados às fls. 676/684 dos autos, pela defesa de

Vilson Roberto do Amaral.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0008618-05.2006.403.6110 (2006.61.10.008618-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

DELCIR MUNIZ DE ARAUJO(SP232624 - FRANCINEIDE FERREIRA ARAÚJO) X VERA LUCIA DA

SILVA SANTOS(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI) X MARILENE LEITE DA

SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA)

Primeiramente, abra-se vista à defesa do réu DELCIR MUNIZ DE ARAÚJO para a apresentação das

contrarrazões ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 695/700, conforme determinado a fls.

738.Fls. 750/757: Em face da nomeação da Defensoria Pública da União para exercer a defesa da ré VERA

LUCIA DA SILVA SANTOS, recebo o recurso de apelação e as razões de inconformismo.Abra-se vista ao

Parquet Federal para as contrarrazões.Cumpridas todas as determinações supra, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0010911-45.2006.403.6110 (2006.61.10.010911-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JOAO CEZAR DE LUCCA(SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 940: Defiro a cota ministerial. Oficie-se à PFN para que informe o resultado do

julgamento do recurso administrativo interposto pelo contribuinte, em observância à decisão do Eg. TRF 3ª

Região (fls. 745/746).Fl. 942: Expeça-se certidão, com urgência, conforme requerido pela Procuradoria -Seccional

da Fazenda Nacional em Sorocaba.Intime-se.

 

0011114-07.2006.403.6110 (2006.61.10.011114-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

BRUNO SCARANNI FILHO X VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO

E SP227917 - MONICA VENANCIO E SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA) X MANOEL

FELISMINO LEITE(Proc. 2429 - ROBERTO FUNCHAL FILHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Homologo a desistência da oitiva da testemunha Margaretha Catharina Maria Croon

Nicácio, conforme requerido pela defesa do réu Vilson Roberto do Amaral às fls. 563.Aguarde-se o retorno da

carta precatória expedida à Seção Judiciária da Paraíba - João Pessoa/PB (fls. 456).Com o retorno da precatória

devidamente cumprida, depreque-se o interrogatório dos réus.Ciência ao Ministério Público Federal.Ciência à

Defensoria Pública da União.Intime-se.

 

0011648-48.2006.403.6110 (2006.61.10.011648-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SUZEL ROSANA COSTA AMARAL(SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI E SP127331 -

LAERTE SONSIN JUNIOR) X VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO

E SP227917 - MONICA VENANCIO E SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA)

Converto o julgamento em diligência. Chamo o processo à ordem. Confira-se os termos do artigo 403 do Código

de Processo Penal:Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão oferecidas

alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais

10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 1º Havendo mais de

um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será individual. (Incluído pela Lei nº 11.179, de 2008). 2º

Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-

se por igual período o tempo de manifestação da defesa. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 3º O juiz poderá,

considerada a complexidade do caso ou número de acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias
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sucessivamente para a apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a

sentença. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).O texto legal se inspira nos princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, não se podendo admitir, de modo algum, no processo penal, que a acusação,

senhora da primeira fala, fale depois da defesa.Concedida ao MPF a palavra para replicar as alegações finais das

defesas, não há o que fazer, a não ser permitir-lhes que se manifestem novamente.Manifestem-se os Defensores

constituídos dos réus Suzel Rosana Costa Amaral e Vilson Roberto do Amaral.Em seguida, venham os autos

conclusos para sentença.

 

0012185-44.2006.403.6110 (2006.61.10.012185-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

FABIO RAFAEL GRANCE ARRUA(Proc. 2429 - ROBERTO FUNCHAL FILHO) X MILTON GARCIA

LANZELLOTTI FILHO(PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS E PR036059 -

MAURICIO DEFASSI E PR046607 - JOHNNY PASIN)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Em face da tradução dos documentos, arbitro honorários ao tradutor Bernardo Rene

Simons em R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), conforme Tabela III, do Anexo I, da

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se pagamento por meio do sistema

AJG/CJF.Nomeio a DPU para exercer a defesa do réu Fabio Rafael Grance Arrua. Abra-se vista nos termos do

artigo 396-A do CPP.Aguarde-se o retorno da carta precatória de fl. 271vº.Intime-se.

 

0012395-95.2006.403.6110 (2006.61.10.012395-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

EDUARDO BORGES FALCO(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X

RENATO MACHADO(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X PAULO ALVES CORDEIRO(Proc. 2424 -

EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X EDSON DOS SANTOS SOUZA(SP242831 - MARCELO DE

REZENDE AMADO) X MARCIO JOSE LACERDA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X PAULO

SERGIO RODRIGUES(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X ROZELMA GOMES DA

SILVA(PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS) X THIAGO BORGES

FALCO(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X PAULO GOMES

MACHADO(PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS) X EVERTON DIAS(Proc. 2424 -

EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES)

VISTOS EM INPEÇÃO.1-) Em face da inércia das defesas dos réus EDUARDO BORGES FALCO, THIAGO

BORGES FALCO e PAULO GOMES MACHADO, torno preclusa a oitiva das testemunhas Celina Medeiros e

Marilda Schinaider de Morais2-) Tendo em vista a petição de fls. 839/840, depreque-se à Subseção Judiciária de

SÃO PAULO/SP as providências necessárias à oitiva das testemunha SILVANA FERREIRA, arrolada pela

defesa dos réus Eduardo Borges Falco e Thiago Borges Falco. Após, solicita-se a realização de interrogatório dos

réus PAULO SERGIO DOMINGUES, EVERTON DIAS, EDUADO BORGES FALCO, THIAGO BORGES

FALCO, ROZELMA GOMES DA SILVA, MARCIO JOSE LACERDA, PAULO GOMES MACHADO e

EDSON DOS SANTOS SOUZA, solicitando a nomeação de defensor ad-hoc aos réus Paulo Alves Cordeiro,

Paulo Sergio Domingues e Everton Dias, e o cumprimento no prazo de até 60 dias. 3-) Com o retorno da carta

precatória e integralmente cumprida, depreque-se o interrogatório dos demais réus (Paulo Alves Cordeiro e

Renato Machado).4-) Cumpra a defesa da ré Rozelma Gomes da Silva a determinação de fls. 778vº, apresentando

as declarações de caráter abonatório de suas testemunhas.5-) Intimem-se os réus e seus defensores constituídos,

por meio da imprensa oficial, acerca da expedição da carta precatória.7-) Ciência ao Ministério Público Federal e

à Defensoria Pública da União.

 

0003732-26.2007.403.6110 (2007.61.10.003732-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

VILSO SANTANA(MS006526 - ELIZABET MARQUES E MS009337 - FAUSTINO MARTINS XIMENES) X

CLAUDENOR SILVA DE BRITO(SP195400 - MARCIO SOUZA DA SILVA E SP236075 - JOSÉ SILVA DE

OLIVEIRA JUNIOR) X JOSE NAZARENO DE SANTANA(SP192861 - ANDERSON MELO DE SOUSA E

SP199005 - JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA E SP261526 - EDILSON MANOEL DA SILVA)

Fl. 1218, item II: Primeiramente, manifeste-se o Ministério Público Federal quanto ao pedido de restituição do

aparelho celular e dos valores apreendidos nos autos, formulado por Jose Nazareno de Santana (fls.

1244/1247).Fls. 1218, item III: Acolho a manifestação ministerial, determinando à autoridade policial que, com

urgência, providencie a incineração da contraprova mantida, devendo esse órgão encaminhar a este Juízo o

competente termo de incineração. Oficie-se.Quanto ao caminhão marca Mercedes Bens, cor branca, modelo

L1513, placa HQR4408, em face do v. Acórdão (fl. 1073vº) que reformou a sentença para cancelar o decreto de

perdimento do veículo supra, determino sua restituição à Vania Santana (fls. 100/102). Assim, depreque-se à

Subseção Judiciária de Dourados/MA a intimação pessoal de VANIA SANTANA para que providencie a retirada

do caminhão supra, com urgência, no prazo de 15 dias, que se encontra no Guincho Nove de Julho (fls.

126).Oficie-se ao Guincho Nove de Julho para que adote as necessárias providências para a entrega do caminhão a

Vania Santana.Após, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias (fls. 1080/1082 e fls.
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1225/1226). 

 

0011740-89.2007.403.6110 (2007.61.10.011740-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARCELO ALESSANDRO ANSELMO ANCHIETA(SP137142 - MARIA CRISTINA THEODORO

PIETROBON)

Em face do caráter itinerante, desentranhe-se a carta precatória de fls. 533/545, remetendo-a à Subseção Judiciária

de Barreiras/BA, para oitiva da testemunha de defesa Jean Ângelo de Lima.No mais, aguarde-se a realização da

audiência por meio de videoconferência.Int.

 

0005573-22.2008.403.6110 (2008.61.10.005573-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARCOS FRANCISCO CIRQUEIRA(Proc. 2429 - ROBERTO FUNCHAL FILHO) X ANTONIO

NASCIMENTO DA SILVA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X

ANDRE LUIZ DA SILVA GIMENEZ(PR030707 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA) X ANDRE LUIZ

GOLF(PR030707 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se, pela última vez, a defesa constituída do réu ANDRE LUIZ DA SILVA

GIMENEZ para a apresentação das contrarrazões, no prazo legal, sob pena eventual de aplicação da multa

prevista no artigo 265, do Código de Processo Penal.Cumprida a determinação supra, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Intime-se. 

 

0008761-23.2008.403.6110 (2008.61.10.008761-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

LAURO DE MORAES COELHO X DORIVAL COELHO(SP148941 - VICENTE JERONYMO DE OLIVEIRA

JUNIOR E SP153305 - VILSON MILESKI)

1-) Fl. 259: Considerando as inovações trazidas pela Lei nº 11.719/2008 e em face do artigo 3º, da Resolução nº

105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, designo audiência, para oitiva da testemunha RODRIGO MILONI

SANTUCCI, arrolada pela acusação, para o dia 28 de maio de 2013, às 14h, a ser realizada na Sala de

Videoconferência desta Subseção Judiciária de Sorocaba/SP.2-) Solicite-se, via correio eletrônico, ao

Excelentíssimo Juiz Federal da 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de BRASÍLIA/DF as providências

necessárias à intimação da testemunha supra para a realização da audiência por videoconferência (carta precatória

nº 2315-64.2013.4.01.3400). Solicite-se, ainda, a confecção de termo de comparecimento e qualificação da

testemunha pelo Juízo Deprecado. Encaminhe-se cópia deste despacho via correio eletrônico.3-) Ciência ao

Ministério Público Federal. 4-) Intime-se.5-) Requisite-se, via Callcenter, as providências técnicas necessárias à

realização e gravação da videoconferência.

 

0015264-60.2008.403.6110 (2008.61.10.015264-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ANDERSON MOREIRA GOMES(SP183188 - OTACILIO GUIMARÃES DE PAULA)

DECISÃOVistos em apreciação da defesa preliminar apresentada pela defesa do acusado Anderson Moreira

Gomes (fls. 292/295).O réu, em sua resposta à acusação, em preliminares, alega erro material na denúncia

formulada pelo Parquet, e que não provas quanto às qualificadoras do delito previsto no artigo 155 do Código

Penal, por entender que suposta testemunha presencial dos fatos não foi ouvida. No mérito, alega ser inocente.

Arrola como testemunhas os peritos federais de fls. 43, 46 e 55.É o relatório. Fundamento e decido.A preliminar

suscitada pela defesa, quanto à qualificadora do crime ao qual o réu foi denunciado, confunde-se com o mérito.

Quanto à incorreção do ano dos fatos (fl. 113), nota-se que houve apenas erro material, tendo em vista à fl. 112

consta o ano correto, conforme retificado pelo Ministério Público Federal à fl. 299.A negativa de autoria é questão

de mérito que, por tal razão, não está prevista no art. 397 do CPP, não cabendo, pois, sua análise nesta etapa

processual.Assim, apresentada a resposta e ausentes as hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal,

determino:1-) Designo audiência para o dia 18 de junho de 2013, às 14h, para fins de oitiva das testemunhas LUIZ

OLIVEIRA MATTOS NETO, arrolada pela acusação, e RODRIGO COSTA BATHAUS, arrolada pela defesa. 2-

) Intimem-se as testemunhas Luiz Oliveira Mattos Neto e Rodrigo Costa Bathaus, para comparecerem à sala de

audiências desta 3ª Vara Federal, com antecedência de 30 minutos.3-) Oficie-se ao Ilmo. Delegado de Polícia

Federal Chefe de Sorocaba, requisitando os servidores Luiz Oliveira Mattos Neto e Rodrigo Costa Bathaus para

comparecerem à audiência retro designada, bem como, para as providências necessárias à escolta do réu Anderson

Moreira Gomes ao ato judicial, o qual se encontra recolhido no Centro de Detenção Provisória de Santo

André/SP. 4-) Oficie-se ao Ilmo. Senhor Diretor do Centro de Detenção Provisória de Santo André/SP as

providências necessárias ao comparecimento do réu Anderson Moreira Gomes à audiência supra.)5-) Depreque-se

ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da Subseção Judiciária de SANTO ANDRÉ/SP a intimação pessoal de réu

ANDERSON MOREIRA GOMES acerca desta decisão. 6-) Comunique-se ao NUAR a realização da audiência e

para as providências necessárias quanto ao local apropriado ao réu (preso por outro processo), assim como, quanto

a sua alimentação, encaminhando-se cópia desta decisão via correio eletrônico.7-) Depreque-se oitiva das

testemunhas arroladas pela defesa, Paulo Henrique Fisch de Brito d Lourival Campos Moreira, lotados na DPF
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Campinas, e de Alexandre H.M. Braga do Carmo; Jessé Saturnino dos Santos e Cristiano Bonfleur Mesquita,

lotados no NID/SETEC/SR/SP (capital), solicitando a realização da audiência em data posterior ao dia

18/06/2013.8-) Ciência ao Ministério Público Federal.9-) Intimem-se. 

 

0000083-82.2009.403.6110 (2009.61.10.000083-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARILENE LEITE DA SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA) X VERA

LUCIA DA SILVA SANTOS(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Em razão da distribuição, equivocada, por duas vezes da carta precatória expedida à

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para oitiva da testemunha Inacio Lau Moreira (fls. 322 e 324), solicite-se ao

Juízo da 10ª Vara Criminal de São Paulo/SP a devolução, independentemente de cumprimento, da carta precatória

nº 0013744-07.2012.403.6181.No mais, com o retorno das cartas precatórias de fls. 322 e 325 e devidamente

cumpridas, depreque-se a oitiva das testemunhas de defesa da ré Marilene Leite da Silva, assim como, seu

interrogatório.Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.Intime-se.

 

0004630-68.2009.403.6110 (2009.61.10.004630-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

CLAYTON ALEXSANDRO VIEIRA(SP250873 - PAULO ANTONIO CESAR)

Intime-se, pela última vez, a defesa constituída do réu CLAYTON ALEXSANDRO VIEIRA para a apresentação

das alegações finais, no prazo legal, sob pena eventual de aplicação da multa prevista no artigo 265, do Código de

Processo Penal.Intime-se. 

 

0007773-65.2009.403.6110 (2009.61.10.007773-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SILVIA GRAZIELIE DAMIAO CAMARGO X ERICK DOS SANTOS RODRIGUES X DONIZETTI DIEGO

DE LIMA X FELIPPI RAFAEL PIRES DE MEDEIROS(SP040092 - HIRAM AYRES MONTEIRO E SP191283

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI E SP292069 -

ROANNY ASSIS TREVIZANI)

Nos termos da determinação de fl. 221, abra-se vista à defesa da ré para que se manifeste nos termos do artigo 403

do Código de Processo Penal.

 

0004103-82.2010.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDMILSON

TIBES(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X JORDELI APARECIDO

SOUZA(SP133606 - PAULO SERGIO PISARA VICTORIANO)

Converto o julgamento em diligência. Segundo a peça acusatória, policiais militares abordaram o veículo

Chevrolet Astra conduzido pelo corréu Edmilson Tibes e teriam constatado em seu interior a instalação, de forma

oculta, de um rádio transmissor e receptor móvel, sem autorização da ANATEL.Por conta disso, a denúncia

imputa aos acusados a prática do delito previsto no artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/97.Ocorre que a conduta se

enquadra na figura típica descrita no art. 70 da Lei nº 4.117/62.Com efeito, a Constituição Federal em seu artigo

21, incisos XI e XII, a diferencia os serviços de telecomunicações e radiodifusão.E a Lei 9.472/97 não teve efeito

ab-rogatório sobre a Lei 4.117/62, mas apenas de revogação parcial, de modo que permanecem intactos os

preceitos relativos aos delitos de radiodifusão, de acordo com o constante no art. 215, I, da Lei 9.472/97.A pena

máxima cominada para o delito descrito no art. 70 da Lei nº 4.117/62 é de dois anos de detenção, havendo

possibilidade de oferecimento, pelo Ministério Público Federal, da proposta da transação penal prevista no artigo

76 da Lei nº 9.099/95.Diante do exposto, por analogia ao artigo 28 do Código de Processo Penal, determino a

remessa dos autos deste Inquérito Policial à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão Criminal do Ministério Público

Federal, nos termos do artigo 62, inciso IV da Lei Complementar nº 75/93.Dê-se ciência ao Ministério Público

Federal, à Defensoria Pública da União e ao Defensor constituído do réu Jordeli Aparecido Souza.

 

0006916-48.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ONEI DE BARROS

JUNIOR(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU E SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY E SP203124 -

SABRINA DE CAMARGO FERRAZ E SP250384 - CINTIA ROLINO E SP318848 - TIAGO LUIZ LEITAO

PILOTO) X DIMAS IVANCZUK TRACZUK(SP172807 - LUCIANO HALLAK CAMPOS)

Fls. 991vº - Defiro a cota ministerial.Intime-se, por meio da imprensa oficial, a defesa do réu Onei de Barros

Júnior, para que indique, no prazo de 10 (dez) dias, quais os documentos cujo desentranhamento e restituição

pretende, conforme petição de fls. 985/986.Int.

 

0008294-39.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MANOEL

FELISMINO LEITE(SP076238 - IVANDIR SALES DE OLIVEIRA) X VILSON ROBERTO DO

AMARAL(SP227917 - MONICA VENANCIO E SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO E SP246982 - DENI

EVERSON DE OLIVEIRA) X AUDIZIO OLIVEIRA MELO(SP176733 - ADRIANA FURQUIM DE
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ALMEIDA E SP175294 - JOSÉ ARNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Solicite-se informações, via correio eletrônico, acerca do cumprimento da carta

precatória nº 526.01.2012.005482-4 (ordem nº 258/2012) à 1ª Vara da Comarca de SALTO/SP, expedida para fins

de oitiva das testemunhas Maria Helena da Silva e Meire Mariwaki de Brito.Com seu retorno e devidamente

cumprida, depreque-se à Comarca de Barureri/SP a oitiva da testemunha de defesa do réu AUDIZIO OLIVEIRA

MELO, bem como, a realização de seu interrogatório.Intimem-se.

 

0009667-08.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VANDERLEI

FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP106478 - CLOVIS RAMIRO TAGLIAFERRO E SP162486 - RONALDO

ANTONIO DE CARVALHO)

Quanto ao pedido de perícia contábil, mantenho a decisão de fl. 382verso, indeferindo-a, por entender que, no

momento, não há sua necessidade para o deslinde do feito.Oficie-se à Receita Federal do Brasil em Sorocaba para

que encaminhe a este Juízo cópia dos procedimentos administrativos relacionados aos autos, no prazo de 10

dias.Quanto à expedição de ofícios às instituições bancárias, primeiramente aguarde-se a vinda do procedimento

supra para verificação quanto a existência das informações bancárias naqueles autos.Quanto à alegação de que não

houve determinação de expedição de carta precatória para oitiva da testemunha Paulo Regis Venter, este ato se

dará em momento oportuno, para que não ocorra eventual nulidade em razão de inversão da ordem da oitiva das

testemunhas do processo.Manifeste-se a defesa do réu quanto ao ofício de fl. 405 e a certidão de fls. 415

(testemunha Drª Cassiana Saad de Carvalho), no prazo de 05 dias.Aguarde-se a realização da audiência designada

a fls. 385.

 

0003246-65.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE CARLOS

MENDONCA LIMA(ES007832 - MARCO ANTONIO GOMES E MG103508 - RODRIGO SANTOS

NASCIMENTO)

Abra-se vista à defesa do réu para que se manifeste nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal.Com as

alegações finais, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005863-95.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006560-

53.2011.403.6110) JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FERNANDO COSTA

RODRIGUEZ(SP150366 - PAULO CESAR DE PROENCA E SP150278 - LUIS HENRIQUE FERRAZ E

SP156009 - ADRIANO MARTINS)

Abra-se vista à defesa do réu para que se manifeste nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal.Com as

alegações finais, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007787-44.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MAURI ANGELO

ALVES(SP232240 - LEANDRO FIGUEIRA CERANTO)

Fls. 79/81: Nada a decidir, posto que não cabe a este Juízo, mas à Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região apreciar o pedido da defesa de correição parcial, onde, aliás, ele deve ser

apresentado para não atrapalhar a marcha processual.Ademais, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não

tem poder correicional na Justiça Federal, não se podendo atender, ainda que não fosse o primeiro óbice, ao

pedido da defesa de remessa dos autos para aquela justiça.Finalmente, não consta dos autos decisão de

indeferimento de oitiva das testemunhas de defesa.Int.

 

 

Expediente Nº 2202

 

ACAO PENAL

0013717-19.2007.403.6110 (2007.61.10.013717-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN(SP095054 - JULIO CESAR MENEGUESSO E SP118412 -

NELI APARECIDA REIS MENEGUESSO E SP144416 - JONAS DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA)

RELATÓRIOVistos e examinados os autos.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de

ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN, brasileira, casada, empresária, filha de Benedicto Henrique de

Moraes e de Ilda Vieira de Moraes, portadora do documento de identidade R.G. n 21.194.824-X SSP/SP e CPF nº

106.108.098-65, residente e domiciliada na Rodovia Castelo Branco, Km 56, Mombaça, Araçariguama/SP,

dando-a como incursa nas sanções do artigo 2º, da Lei n 8.176/91 e no artigo 55, da Lei nº 9.605/98, combinados

com o artigo 70 do Código Penal (fls. 161/162-verso).Narra a peça acusatória que a acusada, com consciência e

vontade, explorou matéria-prima pertencente à União, executando extração de recurso mineral (filito), sem

autorização legal dos órgãos competentes, praticando dano ao meio ambiente por meio da mesma
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conduta.Segundo a denúncia (...) a denunciada, sócia-gerente e responsável pela administração da empresa

Mineradora Moraes LTDA, localizada no Município de Araçariguama/SP, explorou matéria-prima pertencente à

União, exexutando extração de recurso mineral (filito), sem a respectiva concessão de lavra emitida pelo

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM (fls. 08), causando, com a mesma conduta, danos ao meio

ambiente.Prossegue o Parquet Federal narrando que (...) o Departamento Nacional de Produção Mineral lavrou,

no dia 31 de agosto de 2006, o Auto de Paralisação de fls. 18, em face da empresa da denunciada, ao verificar a

exploração mineral em área objeto de requerimentos de lavra, Processos 820.515/92 e 820.517/92, cujos pedidos

ainda se encontravam em fase de aprovação no dia dos fatos (...). A CETESB, por sua vez, informou que (fls. 89)

a pessoa jurídica administrada pela denunciada detém Licença de Operação de nº 32002602, emitida em

16/05/2006, para exercer a lavra do mineral filito. Todavia, esta licença de operação não é válida para as áreas dos

processos minerários números 820.515/92 e 820.517/92, que são o objeto da presente denúncia, conforme se

verificou no Laudo de Exame de Meio Ambiente às fls. 97.Na fase de inquérito policial, a ré Rose Ilda da Silva

Moraes Silvestrin foi ouvida às fls. 105/106 e fls. 135/136. A denúncia foi recebida em 09 de setembro de 2009

(fls. 163/163-verso), interrompendo o curso do prazo prescricional da pretensão punitiva.Citada por edital (fls.

207), conforme determinado às fls. 204, a ré apresentou defesa preliminar às fls. 211/225, juntando os documentos

de fls. 226/363 e arrolando sete testemunhas.Por decisão de fls. 365/365-verso, ante o reconhecimento de que os

fatos trazidos aos autos na defesa preliminar não importam em reconhecimento de nenhuma causa de absolvição

sumária, nos termos do artigo 397, do Código de Processo Penal, foi mantido o recebimento anterior da

denúncia.A testemunha de acusação Ricardo Deguti de Barros Silva foi ouvida às fls. 381 dos autos, sendo certo

que seu depoimento foi colhido a teor do que determina o artigo 405 e parágrafos do Código de Processo Penal,

encontrando-se a mídia eletrônica às fls. 384, tendo o Ministério Público Federal desistido da oitiva da testemunha

Aurélio Manço Garcia (fls. 387), o que foi homologado às fls. 389.As testemunhas de defesa, a saber, Sidney

Pagan Littério, Arnaldo Fuzetti Rojo, Beatriz Cilene Marques Bonifácio, Fábio Ferreira de Souza, Admir Dias da

Silva e Saturnino de Andrade Pereira foram ouvidas às fls. 402/403 (mídia - fls. 404), 421/423, 452/452-verso,

453/453-verso, 454/454-verso, 455/455-verso dos autos, respectivamente. A defesa não se manifestou acerca do

não comparecimento à audiência da testemunha Luiz Carlos Espanhol, razão pela qual este Juízo tornou preclusa

sua oitiva (fls. 459).A ré foi interrogada às fls. 473/473-verso.Na fase do artigo 402, do Código de Processo Penal,

o Ministério Público Federal nada requereu (fls. 477) e a ré não se manifestou, conforme certificado às fls. 479.O

Ministério Público Federal apresentou alegações finais, nos termos do artigo 403, do Código de Processo Penal, às

fls. 482/485, postulando pela condenação da ré nos termos da denúncia ofertada.A defesa constituída da acusada,

por sua vez, apresentou alegações finais às fls. 490/514. Em suma, sustenta que, com relação ao crime capitulado

no artigo 55 da Lei nº 9.605/98, deve ser extinta a punibilidade da acusada, ante a ocorrência da prescrição, eis

que tanto entre a data do fato e o recebimento da denúncia, quanto entre o recebimento da denúncia e a data atual

transcorreram mais de dois anos. No mérito, argumenta que se afigura presente o conflito aparente de normas

entre os artigos 2º da Lei nº 8.176/91 e 55 da Lei nº 9.605/98, pugnando pela aplicação do princípio da

especialidade, em face deste último diploma legal ser especial em relação ao primeiro. Assevera, ainda, que a área

correspondente ao processo minerário 820.515/92 está localizada no interior da área referente ao processo nº

812.900/76, para a qual a empresa da ré possui portaria de lavra emitida pelo DNPM e licença ambiental emitida

pela CETESB, conforme laudo técnico de fls. 285/304. Já com relação ao processo minerário 820.517/92, afirma

que, desde que assumiu a administração da empresa em 2006, a acusada não explorou qualquer matéria-prima na

área objeto deste processo. Por fim, alega que possui Alvará de Pesquisa para as áreas dos processos nº

820.515/92 e 820.517/92. Certidões de distribuição e antecedentes criminais nos autos em apenso.É o breve

relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOInicialmente, importante consignar que não há de se

cogitar da revogação da Lei n 8.176/91 pela Lei n 9.605/98, tampouco da aplicação do princípio da especialidade

das normas penais, eis que referidos diplomas legais versam sobre bens jurídicos distintos, sendo certo que o

primeiro tem por objetivo a proteção ao patrimônio da União, ou seja, os recursos minerais, e o segundo cuida da

tutela ao meio-ambiente.Nesse sentido, trago à colação:HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. ARTIGO 2º DA

LEI Nº 8.176/91 E ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.605/98. CONFLITO APARENTE DE NORMAS.

INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.1. O artigo 2º da Lei 8.176/91 tipifica o crime de usurpação, como

modalidade de delito contra o patrimônio público, consistente em produzir bens ou explorar matéria-prima

pertencente à União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo,

enquanto que o artigo 55 da Lei 9.605/98 tipifica o delito contra o meio-ambiente, consubstanciado na extração de

recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida,

sendo induvidosamente distintas as situações jurídico-penais.2. Diversas as objetividades jurídicas, não há falar

em concurso aparente de normas.3. Ordem denegada.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: HC - HABEAS CORPUS - 35559Processo: 200400688386 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA

TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 Documento: STJ000729462 - Fonte DJ DATA:05/02/2007 PÁGINA:384

- Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO)CRIMINAL. RESP. EXTRAÇÃO DE ARGILA SEM

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. USURPAÇÃO X EXTRAÇÃO. CONFLITO APARENTE DE

NORMAS. INOCORRÊNCIA. DIVERSIDADE DE OBJETOS JURÍDICOS. CONCURSO FORMAL
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CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - O art. 2º da Lei 8.176/91 descreve o crime de

usurpação, como modalidade de delito contra o patrimônio público, consistente em produzir bens ou explorar

matéria-prima pertencente à União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título

autorizativo. Já o art. 55 da Lei 9.605/98 descreve delito contra o meio-ambiente, consubstanciado na extração de

recursos minerais sem a competente autorização, permissão concessão ou licença, ou em desacordo com a

obtida.II - Se as normas tutelam objetos jurídicos diversos, não há que se falar em conflito aparente de normas,

mas de concurso formal, caso em que o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes.III

- Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator. (Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 815071Processo: 200600170187 UF: BA Órgão Julgador:

QUINTA TURMA - Data da decisão: 23/05/2006 Documento: STJ000694413 Fonte DJ DATA:19/06/2006

PÁGINA:203 - Relator(a) GILSON DIPP)RECURSO EM HABEAS CORPUS. EXTRAÇÃO DE AREIA SEM

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE COM FINALIDADE MERCANTIL. USURPAÇÃO X

EXTRAÇÃO. CONFLITO APARENTE DE NORMAS. INOCORRÊNCIA. DIVERSIDADE DE OBJETOS

JURÍDICOS. CONCURSO FORMAL CONFIGURADO. RECURSO NÃO PROVIDO.1. O art. 2º da Lei

8.176/91 descreve o crime de usurpação, como modalidade de delito contra o patrimônio público, consistente em

produzir bens ou explorar matéria-prima pertencente à União, sem autorização legal ou em desacordo com as

obrigações impostas pelo título autorizativo. Já o art. 55 da Lei 9.605/98 descreve delito contra o meio-ambiente,

consubstanciado na extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença,

ou em desacordo com a obtida.2. O recurso em habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de

alegações que exijam o exame do conjunto fático-probatório - como a possível existência de documento que

dispense a empresa da apresentar licença para extração de areia - tendo em vista a incabível dilação que se faria

necessária. 3. Alegação de ausência de justa causa para o prosseguimento do feito só pode ser reconhecida

quando, sem a necessidade de exame aprofundado e valorativo dos fatos, indícios e provas, restar

inequivocamente demonstrada, pela impetração, a atipicidade flagrante do fato, a ausência de indícios a

fundamentarem a acusação, ou, ainda, a extinção da punibilidade.4. Recurso a que se nega provimento.(Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS -

16801 Processo: 200401533048 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 20/10/2005

Documento: STJ000652281 Fonte DJ DATA:14/11/2005 PÁGINA:407 RT VOL.:00846 PÁGINA:525 Relator(a)

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)PENAL. PROCESSUAL PENAL. EXTRAÇÃO ILEGAL DE AREIA SEM

LICENÇA DOS ÓRGÃOS COMPETENTES DE FISCALIZAÇÃO. ART. 2º, CAPUT, DA LEI N. 8.176/91 E

DO ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.605/98. BENS JURÍDICOS DIVERSOS. DERROGAÇÃO. SUSPENSÃO

DO PROCESSO. LEI N. 9.099/95. REQUISITOS. INÉPCIA DA DENÚNCIA. SUSPEIÇÃO. NULIDADE.

DEFICIÊNCIA TÉCNICA DA DEFESA. MATERIALIDADE. AUTORIA. CRIME AMBIENTAL. EXAME DE

CORPO DE DELITO. CONCEITO. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. CRIME CONTINUADO. HABITUALIDADE CRIMINOSA.

PENA DE DETENÇÃO. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA.1. Os delitos do art. 2º, caput, da Lei n.

8.176/91 e do art. 55, caput, da Lei n. 9.605/98 tutelam bens jurídicos diversos, não havendo que ser falar em

conflito de leis penais no tempo nem, por essa razão, de derrogação da lei anterior pela posterior.2. A suspensão

do processo exige o atendimento das condições do art. 89, caput, da Lei n. 9.099/95 e dos requisitos autorizadores

da suspensão condicional da pena, previstos no art. 77 do Código Penal. Não preenchidas tais exigências é

indevida a referida suspensão.3. Não merece prosperar a alegação de inépcia da denúncia, uma vez que descreve

de forma adequada os fatos imputados ao paciente, de modo a permitir o exercício dos direitos de defesa e de

contraditório.4. Na fase do recebimento da denúncia, o juiz deve aplicar o princípio in dubio pro societate,

verificando a procedência da acusação e a presença de elementos subjetivos no curso da ação penal.5. As causas

de suspeição do juiz são taxativas e estão expressamente elencadas no art. 254 do Código de Processo Penal.6. A

deficiência na defesa somente anula o processo quando restar comprovado o prejuízo para o réu. 7. Materialidade

comprovada pelos boletins de ocorrência e pelos laudos periciais.8. Autoria comprovada pelos interrogatórios dos

réus e pelos depoimentos das testemunhas.9. O exame de corpo de delito é aquele relativo aos vestígios da

infração, os quais decorrem necessariamente da realização da conduta indicada no núcleo do tipo penal. Exames

concernentes a vestígios da ação delitiva, mas que não sejam causados pela prática do núcleo do tipo penal,

embora úteis para elucidar os fatos, não se qualificam, propriamente, como exame de corpo de delito.10. O delito

de execução de pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão,

concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida (Lei n. 9.605/98, art. 55, caput), não é daqueles que

necessariamente deixam vestígios. Por esse motivo, não se reclama exame pericial para a comprovação do fato.11.

É correto o indeferimento de diligências requeridas pela defesa se delas não houver proveito concreto para a

instrução da causa.12. O espaço de tempo entre delitos para a configuração do crime continuado deve mediar

intervalo máximo de 30 (trinta) dias, além de ser imprescindível a unidade de desígnio do agente para o

reconhecimento desse instituto (CP, art. 71).13. Na continuidade delitiva há uma sucessão circunstancial de

crimes, ao passo que na habitualidade há uma sucessão planejada,denotando um modo particular de vida do

agente, dedicada à prática de delitos.14. O Código Penal prevê que, para os delitos apenados com detenção, o
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regime inicial de cumprimento de pena será o semi-aberto ou o aberto. O cumprimento da pena de detenção em

regime prisional fechado só é admitido em caso de transferência de regime, na hipótese de regressão (CP, art.

33).15. As penas foram corretamente aplicadas, considerados os critérios estabelecidos pelos arts. 59, caput, 60 e

68, todos do Código Penal.16. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida. Decretada, ex officio, a

extinção da punibilidade do co-réu Claudinei com relação ao delito do art. 2º da Lei n. 8.176/91, praticado em

18.09.98.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL -

19075Processo: 200061100001246 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 25/06/2007

Documento: TRF300126227 - RELATOR: JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW)EM PRELIMINAR DE

MÉRITOOutrossim, registre-se que o pedido atinente ao reconhecimento da extinção da punibilidade da acusada,

nos moldes do artigo 107, inciso IV, c.c o artigo 109, inciso VI e 110, 2º, todos do Código Penal, não merece

amparo, porquanto não é possível o reconhecimento da prescrição antecipada da pena em perspectiva, antes da

prolação da sentença, a qual, quando da condenação, poderá ser maior do que se conjecturava.Nesse

sentido:EMENTA: I. Prescrição retroativa: possibilidade do seu reconhecimento antes da prolação da sentença,

quando, como no caso, impossível a majoração da pena, pois se está considerando a pena máxima cominada em

abstrato ao fato descrito na denúncia.II. Situação diversa do reconhecimento da tese já repelida pelo Tribunal da

prescrição antecipada da pena em perspectiva, que, quando da condenação, poderá ser maior do que se

conjecturava: precedentes.III. Crime continuado de omissão de recolhimento de contribuição previdenciária:

declaração da extinção da punibilidade do fato objeto da denúncia pela prescrição da pretensão punitiva,

considerada a pena máxima cominada, com a redução decorrente de já ter o acusado, hoje, mais de setenta anos,

tendo em vista que transcorridos mais de 6 anos entre a data em que cessou a continuidade criminosa (setembro de

1995) e o recebimento da denúncia (5 de agosto de 2004) (C. Penal, arts. 107, IV; 109, III;110; e 115; L. 8.212/91,

art. 95, 1º).ACÓRDÃO: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: AP-QO - QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO

PENAL - Processo: 379 UF: PB - PARAÍBA - Fonte DJ 25-08-2006 - Relator: SEPÚLVEDA PERTENCENO

MÉRITONo mérito propriamente dito, compulsando os autos, verifica-se que a imputação que recai sobre a

acusada Rose Ilda da Silva Moraes Silvestrin é a de que cometeu os delitos previstos nos artigos 55, da Lei n

9.605/98 e artigo 2º, da n Lei 8.176/91, uma vez que estaria extraindo recurso mineral (filito), sem a autorização

legal dos órgãos competentes, causando, com a aludida conduta, danos ao meio ambiente.Pois bem, a

materialidade do delito restou demonstrada em face da documentação juntada aos autos. Conforme se depreende

do Relatório de Vistoria do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM de fls. 08/15, a empresa da

acusada encontrava-se em plena atividade de extração do mineral filito na data dos fatos, ocasião em que foi

determinada a paralisação da extração ilegal do minério, consoante Autos de Paralisação de fls. 18 e 41. Ainda de

acordo com o relatório, referida exploração mineral ocorreu em áreas objetos de requerimentos de lavra,

correspondentes aos processos minerários 820.515/92 e 820.517/92, cujos pedidos de licença ambiental ainda se

encontravam em fase de aprovação no dia dos fatos. Verificou-se, também, na área correspondente ao processo

minerário nº 820.515/92, um grande talude de escavação e o desenvolvimento de atividades de lavra no momento

da vistoria no local dos fatos. Quanto ao processo minerário nº 820.517/92, constatou-se uma grande escavação na

área, havendo fortes indícios de extração mineral recente.O DNPM ainda informou (fls. 74/75) que a empresa da

acusada explorou, na área correspondente ao processo 820.515/92, 278.399 toneladas de minério, perfazendo o

montante de R$ 3.340.796,70. Com relação ao processo 820.517/92, atestou (fls. 76/77) que a empresa da ré

extraiu 39.514 toneladas de minério, com valor econômico de R$ 474.179,00. Tal vistoria foi realizada pelo

DNPM em virtude do Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental - DAIA (fls. 19/24) ter informado a

ocorrência de atividades de lavra para extração de filito, por parte da empresa da ré, em áreas referentes aos

processos 820.515-92 e 820.517/92, que se encontravam em fase de solicitação de Licença Ambiental

Prévia.Ademais, o Laudo de Exame de Meio Ambiente (Extração Mineral) de fls. 96/103 atestou que A empresa

possui três áreas de mineração próximas entre si. Uma delas possui portaria de lavra correspondente ao processo

minerário de número 812900/76. As outras duas áreas, processos minerários números 820515/92 e 820517/92,

estão em fase de pesquisa, não possuindo ainda portaria de lavra. (...). Na área do processo DNPM 820515/92, a

extensão da área degradada é de aproximadamente 1,3ha, e no local do processo DNPM 820517/92, de cerca de

1,6ha(...). Não houve reparação do dano(...).Por sua vez, a Companhia de TECNOLOGIA DE Saneamento

Ambiental - CETESB informou (fls. 89) que a empresa da ré possui a Licença de Operação nº 32002602, emitida

em 16 de maio de 2006, para exercer a lavra do mineral filito. Contudo, esta licença de operação não é válida para

as áreas dos processos minerários 820.515/92 e 820.517/92, objetos do presente feito, conforme se depreende do

Laudo de Exame de Meio Ambiente acima referido.Em depoimento de fls. 384, a testemunha da acusação Ricardo

Deguti de Barros Silva, engenheiro de minas do DNPM que elaborou o Relatório de Vistoria juntamente com o

Auto de Paralisação, afirmou que não havia sido outorgada a concessão para uma parte da lavra na área do local

dos fatos, bem como ratificou o conteúdo de tal relatório.Destarte, demonstrado está que a acusada não possuía

portaria de lavra para extrair o minério filito, na data dos fatos, nas áreas objeto dos processos minerários números

820.515/92 e 820.517/92, que não estão inseridas na área que possui a licença ambiental correspondente ao

processo minerário de número 812.900/76, ao contrário do que alega a defesa.Comprovada a materialidade

delitiva, resta perquirir acerca da autoria.Inicialmente verifica-se que a autoria da acusada é induvidosa. Resta
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demonstrado nos autos que ela foi responsável pela conduta delitiva descrita na denúncia, que culminou com os

danos causados ao meio ambiente, cuja materialidade está acima descrita.Do depoimento prestado em 17/12/2008,

na fase extrajudicial, às fls. 105/106, depreende-se que a acusada era a responsável pela administração da empresa

Mineradora Moraes Ltda. na época dos fatos, em 31/08/2006.Confira-se:(...) que há cerca de 3 anos é a declarante

quem administra a empresa MINERADORA MORAES LTDA; (...) QUE antes da declarante, a empresa era

administrada pelos seus genitores, sendo ambos falecidos(...).Em Juízo (fls. 473/473-verso), a acusada afirmou

que: Assumiu a gerência da empresa em novembro de 2006, após a morte de seu pai, que exercia tal cargo até

então. (grifo nosso)Conforme certidão de óbito do genitor da acusada (fls. 280), verifica-se que ele faleceu em

29/11/2005, evidenciando-se, assim, que, na época dos fatos (31/08/2006), a acusada já havia assumido a

administração da empresa Mineradora Moraes Ltda.. Outrossim, a alteração de contrato social de fls. 248/255

denota que a acusada já era sócia da empresa Mineradora Moraes Ltda. na data de 01/12/2002.No mesmo sentido,

as testemunhas Fábio Ferreira de Souza, Admir Dias da Silva e Saturnino de Andrade Pereira, também arroladas

pela defesa, asseveraram (fls. 453/453-verso, 454/454-verso e 455/455-verso, respectivamente) que a ré

administra a empresa mineradora desde o falecimento de seu pai.As demais testemunhas de defesa em nada

acrescentaram aos fatos apurados nestes autos.Assim, verifica-se que, no decorrer da instrução judicial, os fatos

narrados na denúncia restaram inequivocamente demonstrados. A autoria e o dolo da denunciada restam

demonstrados nos autos.Dessa forma, considerando que efetivamente restou comprovada a extração do minério

filito, atividade para a qual a ré não tinha autorização, nem a devida licença do órgão competente; considerando

que a extração mineral deu-se de forma livre e consciente, estando, portanto, presente o elemento subjetivo do tipo

penal, a condenação da acusada ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN apresenta-se como um

imperativo, dado que resultou comprovada a consecução da conduta típica, expressa no tipo descrito pelo artigo

55, da Lei n 9.605/98 e artigo 2º, da Lei n 8.176/91, em face da conduta de usurpação e extração de recursos

minerais sem a competente licença.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia para o fim de

condenar ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN, brasileira, casada, empresária, filha de Benedicto

Henrique de Moraes e de Ilda Vieira de Moraes, portadora do documento de identidade R.G. n 21.194.824-X

SSP/SP e CPF nº 106.108.098-65, residente e domiciliada na Rodovia Castelo Branco, Km 56, Mombaça,

Araçariguama/SP, como incursa nas penas do artigo 55, da Lei n 9.605/98 e artigo 2º, da Lei n 8.176/91.Resta,

agora, efetuar a dosimetria da pena.Quanto ao crime previsto no artigo 2º da Lei n.º 8.176/91: a) Circunstâncias

Judiciais - artigo 59 do Código Penal - Considerando que restou comprovado que a acusada Rose Ilda da Silva

Moraes Silvestrin, extraía filito, apropriando-se, assim, de minério, patrimônio da União, sem a devida

autorização ou concessão para lavra ou extração do DNPM; considerando que a ré tinha conhecimento da

necessidade da outorga de licença ambiental para extração de filito e mesmo assim continuou a extraí-la;

considerando que a ré é primária, e não consta dos autos, em apenso, maus antecedentes; considerando que a da ré

empresa explorou, sem que a concessão de lavra tivesse sido deferida na área correspondente ao processo nº

820515/92, 278.399 (duzentas e setenta e oito mil, trezentas e noventa e nove) toneladas de minério, o que perfaz,

segundo a denúncia, um valor econômico equivalente a R$ 3.340.796,70 (três milhões, trezentos e quarenta mil,

setecentos e noventa e seis reais), uma vez que o preço da tonelada era de R$ 12,00 (posto mina) e que, ainda

segundo a peça acusatória, no que tange ao processo nº 820517/92, a empresa da ré explorou, também sem a

devida concessão, 39.514 (trinta e nove mil, quinhentos e quatorze) toneladas de minério, com valor econômico

equivalente a R$ 474.179,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e setenta e nove reais), também com o

preço da tonelada fixado em R$ 12,00 (posto mina); fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos de

detenção e a pagamento de multa, pela prática do delito previsto no artigo 2º, da Lei 8.176/91, posto que somente

assim restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.b) Circunstâncias

agravantes - artigo 61, do Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem o agravamento da pena

aplicada. c) Circunstâncias atenuantes - artigo 65, do Código Penal - não há.d) Causas de aumento ou diminuição

da pena - ausentes causas que ensejem o aumento ou a diminuição da pena aplicada.Fixada a pena-base, bem

como ausentes circunstâncias atenuantes ou agravantes, e causas de aumento e de diminuição de pena, fica

condenada ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN, à pena provisória de 02 (dois) anos de

detenção.Com relação à pena de multa, incidem as disposições especiais constantes nos parágrafos 2º e 3º do

artigo 2º da Lei n.º 8.176/91, devendo ela ser fixada entre 10 e 360 dias-multa, sendo o dia-multa fixado entre 14 e

200 BTNs (Bônus do Tesouro Nacional).Para a fixação do número de dias-multa, pondere-se que ela deve ser

suficiente para reprovação e prevenção do crime, nos termos expressos do contido no 2º do dispositivo acima

citado. Nesse diapasão, levando-se em conta as circunstâncias, consequências do crime e culpabilidade, a multa

será fixada acima do mínimo legal, ou seja em 50 (cinquenta) dias-multa, fixando, para cada dia-multa, o valor de

100 (cem) BTNs na data dos fatos, sendo, assim, suficiente para a prevenção e reprovação do crime.Quanto ao

delito previsto no artigo 55, da Lei n.º 9605/98:a) Circunstâncias Judiciais - artigo 59 do Código Penal -

Considerando que a acusada Rose Ilda da Silva Moraes Silvestrin extraiu recursos minerais sem a autorização

legal dos órgãos competentes na área descrita como Fazenda Santa Cruz, Araçariguama/SP; considerando que os

danos ao meio ambiente foram causados de forma livre e consciente; considerando que a ré é primária;

considerando que a empresa da ré explorou, sem que a concessão de lavra tivesse sido deferida na área
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correspondente ao processo nº 820515/92, 278.399 (duzentas e setenta e oito mil, trezentas e noventa e nove)

toneladas de minério, o que perfaz, segundo a denúncia, um valor econômico equivalente a R$ 3.340.796,70 (três

milhões, trezentos e quarenta mil, setecentos e noventa e seis reais), uma vez que o preço da tonelada era de R$

12,00 (posto mina) e que, ainda segundo a peça acusatória, no que tange ao processo nº 820517/92, a empresa da

ré explorou, também sem a devida concessão, 39.514 (trinta e nove mil, quinhentos e quatorze) toneladas de

minério, com valor econômico equivalente a R$ 474.179,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e setenta e

nove reais), também com o preço da tonelada fixado em R$ 12,00 (posto mina); fixo a pena-base acima do

mínimo legal, em 09 (nove) meses de detenção, além do pagamento de multa, pela prática do delito previsto no

artigo 55, da Lei 9.605/98, posto que somente assim restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e

específica da sanção penal.b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do Código Penal - ausentes circunstâncias que

determinem o agravamento da pena aplicada. c) Circunstâncias atenuantes - não há.d) Causas de aumento ou

diminuição da pena - ausentes causas que ensejem o aumento ou a diminuição da pena aplicada.Fixada a pena-

base, bem como ausentes circunstâncias atenuantes ou agravantes, e causas de aumento e de diminuição de pena,

fica condenada ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN à pena provisória de 09 (nove) meses de

detenção.A multa deve ser fixada nos mesmos parâmetros em que foi fixada para o delito previsto na Lei n.º

8176/91, ou seja, em 50 (cinquenta) dias-multa, fixando, para cada dia-multa, o valor de 100 (cem) BTNs na data

dos fatos, sendo, assim, suficiente para a prevenção e reprovação do crime, atentando-se, ainda, ao disposto pelo

artigo 18, da Lei 9605/98, cujo escopo é a tutela do meio ambiente ecologicamente equilibrado (artigo 225, da

Constituição Federal).Fixadas as penas em separado para os dois delitos, deve-se proceder à unificação prevista no

artigo 70 do Código Penal, ou seja, aplicar a pena mais grave procedida do aumento de 1/6 até a metade. O

critério de aumento estipulado pela doutrina diz respeito ao número de crimes cometidos pelo sujeito ativo ou ao

número de fatos (vítimas, crimes ou resultados). Neste caso, o aumento deve se dar no patamar mínimo (1/6),

visto que foi praticado um fato, aumento este que incide sobre a maior pena cominada (02 anos de detenção). Em

relação à multa também se opera o aumento de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 72 do Código Penal.Portanto,

a pena definitiva de ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN, pelos crimes descritos nos artigos 55, da

Lei n.º 9.605/98 e artigo 2º, da Lei n.º 8.176/91, fica fixada em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de detenção e ao

pagamento de multa equivalente a 58 (cinqüenta e oito) dias multa, no valor de 100 (cem) BTNs cada dia-multa.

A acusada preenche as condições impostas pelo artigo 44, 2º do Código Penal, para efeito de substituição da pena

privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direito, tendo em vista que a condenação imposta não é

superior a quatro anos, o delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, tampouco resulta

presente a reincidência em crime doloso, além do que a culpabilidade, a conduta social e a personalidade da

condenada indicam ser oportuna a concessão.Considerando, pois, que a condenação imposta é superior a um ano,

substituo a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de detenção por duas penas restritivas

de direitos, sendo uma de prestação de serviços à comunidade e outra de prestação pecuniária, nos termos do

artigo 44, 2º, do Código Penal. Assim, no que concerne à primeira pena substitutiva, nos termos do artigo 46 e

seus parágrafos do Código Penal, deverá a condenada prestar serviços à comunidade ou à entidade pública a ser

designado pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses, facultando à ré o

cumprimento em tempo menor na forma do artigo 46, parágrafo 4.º, do Código Penal. Já, no tocante à segunda

substitutiva, nos termos do artigo 45, parágrafo 1.º, do Código Penal, fixo a prestação pecuniária no montante de 3

(três) salários-mínimos ao mês, a ser entregue à instituição a ser designada pelo Juízo de Execuções Penais,

durante também todo o período da condenação, ou seja, 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses.Fixo o regime ABERTO

para cumprimento de pena, no caso de não serem cumpridas as penas restritivas de direitos, nos termos do artigo

33, 2º, alínea c, do Código Penal.Faculto à ré interpor eventual recurso em liberdade.Deixo de fixar, por ora, o

valor da indenização devida na forma do artigo 20 da Lei n.º 9.605/98, pois, embora tenha havido constatação de

dano, referido dano não foi mensurado, assim como não houve mensuração do eventual proveito econômico que a

acusada obteve com a extração. Assim, após o trânsito em julgado da sentença, será feita a liquidação para

apuração do dano efetivamente sofrido, nos termos do parágrafo único, do artigo 20, da Lei 9605/98.Intimem-se o

Ministério Público Federal, por meio de abertura de vista dos autos, e o defensor constituído pela imprensa oficial,

publicando-se a íntegra desta sentença. A ré deverá ser intimada pessoalmente desta sentença. Na forma do artigo

201, 2º, do estatuto processual, intime-se o DNPM desta sentença. Transitada em julgado, lance-se o nome da ré

no rol dos culpados.Após o trânsito em julgado para a acusação, tornem os autos conclusos para apreciação de

eventual ocorrência de prescrição retroativa, nos termos do artigo 110, 2º, do Código Penal.Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006642-55.2009.403.6110 (2009.61.10.006642-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SAMUEL DE CAMPOS(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI)

RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de SAMUEL DE CAMPOS,

brasileiro, casado, eletricista, nascido em 16/08/1972, filho de José Rubens de Campos e Neuza de Campos,

residente na Rua José Gregório, 2901, Enxovia, Tatuí/SP, imputando-lhe a prática do crime previsto no artigo

297, 3º, inciso II, do Código Penal (fls. 53/55). Narra a denúncia que o acusado inseriu na Carteira de Trabalho e
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Previdência Social - CTPS de sua genitora declaração falsa ou diversa daquela que deveria ser escrita.Segundo

consta da peça acusatória (...) a mãe do denunciado ajuizou, no dia 14 de outubro de 2008, ação para a concessão

de benefício previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, instruindo a demanda com

cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS em que constava a anotação de vínculo

empregatício auxiliar de comércio, na empresa Samuel de Campos Tatuí - ME, fls. 17 do apenso 1. Ocorre que,

submetida à exame junto ao perito judicial, Neuza de Campos declarou (fls. 49 do apenso 1) que, na verdade,

havia sido contratada por seu filho Samuel de Campos para prestar serviços de faxina em sua residência, não

tendo percebido que ele havia inserido declaração diversa em sua CTPS. Em sede policial (fls. 26/27) Neuza de

Campos ratificou suas declarações. Também em sede policial (fls. 39/40), Samuel de Campos confirmou as

declarações prestadas por sua mãe reconhecendo que havia registrado-a como empregada da empresa Samuel de

Campos Tatuí - ME, da qual é representante legal, para proporcionar-lhe o recebimento de benefício

previdenciário. Informou, ainda, que não efetuou os recolhimentos ao INSS, por conta das dificuldades financeiras

por que passava sua empresa (...).A denúncia foi recebida em 17 de janeiro de 2011, às fls. 57, interrompendo o

curso do prazo prescricional.Citado (fls. 80), o acusado apresentou resposta preliminar à acusação, nos termos do

previsto no artigo 396 do Código de Processo Penal, às fls. 88/90, através de Defensor Público da União,

arrolando como testemunhas as mesmas arroladas pela acusação.Por decisão de fls. 93, após o reconhecimento de

que, pela defesa do réu, não foi alegada nenhuma das matérias previstas no artigo 397, do Código de Processo

Penal, foi mantido o recebimento anterior da denúncia e determinado o início da instrução processual. As

testemunhas comuns João de Souza Meirelles Junior e Neuza de Campos foram ouvidas às fls. 103 e 122,

respectivamente, sendo certo que a oitiva da testemunha João foi realizada a teor do que determina o artigo 405 e

do Código de Processo Penal, encontrando-se a mídia eletrônica anexada às fls. 104 dos autos.O réu foi

interrogado às fls. 123.Na fase do artigo 402, do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal e a

defesa nada requereram (fls. 126-v e 127).Em Alegações Finais de fls. 129/130 o Ministério Público Federal

propugna pela condenação do réu nos termos da denúncia aduzindo, para tanto, que tanto a materialidade quanto a

autoria delitiva restaram comprovadas pelo conjunto probatório dos autos.A defesa, por sua vez, em Alegações

Finais de fls. 132/137, requer, em suma, que seja decretada a absolvição do acusado ao argumento de que o

acusado não tinha ciência da ilicitude do ato praticado; Em caso de decreto condenatório, requer que sejam

consideradas as atenuantes da confissão e do desconhecimento da lei para a fixação da pena, além de substituição

da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. As Certidões de Distribuição e Antecedentes Criminais

encontram-se acostadas no apenso. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO A

imputação que recai sobre SAMUEL DE CAMPOS é a de que, com vontade livre e consciente, inseriu na Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS de sua genitora declaração falsa ou diversa daquela que deveria ser

escrita, cometendo, assim, o delito descrito no artigo 297, 3º, inciso II, do Código Penal. Consta da denúncia que o

acusado registrou sua genitora como empregada da empresa Samuel de Campos Tatuí - ME, da qual é

representante legal, para proporcionar-lhe o recebimento de benefício previdenciário, mas que, todavia, o registro

lançado não corresponde à verdade, já que Neuza de Campos, genitora do acusado, nunca trabalhou na referida

empresa.O delito previsto no artigo 297, 3º, inciso II do Código Penal consiste em inserir na CTPS do trabalhador

ou em documento que deva produzir efeito junto à Previdência Social, declaração falsa ou diversa da que devia ser

escrita.Efetivamente, a materialidade do delito restou comprovada, através dos documentos acostados aos autos,

notadamente às fls. 15/17, ou seja, Carteira de Trabalho de Previdência Social (CTPS) onde foram inseridos dados

inverídicos, notadamente o vínculo de trabalho da portadora, Neuza de Campos, junto à empresa Samuel de

Campos Tatuí - ME.Comprovada a materialidade delitiva, resta perquirir a respeito da autoria do crime, razão pela

qual passo a analisar a conduta do acusado Samuel.Pois bem, o acusado foi ouvido na fase extrajudicial, às fls.

39/40, oportunidade em que admitiu ser sua a assinatura constante das fls. 07 da CTPS de sua genitora, e contou

que:(...) que a sua genitora nunca prestou serviços para a empresa do interrogando; que o interrogando reconhece

como sendo sua a assinatura exarada no contrato de trabalho acostado às fls. 07 da carteira de trabalho e

previdência social da senhora Neuza de Campos, documento esse acostado às fls. 17 do apenso I; que o

interrogando esclarece que o registro promovido na CTPS de sua genitora coincide com a data em que a mesma

passou a prestar serviços de doméstica em sua casa, sendo certo que o referido registro teve por finalidade auxiliá-

la na obtenção de sua aposentadoria; que o interrogando esclarece que não recolheu as contribuições

previdenciárias decorrentes desse registro em razão das dificuldades financeiras pela qual sua empresa passava

(...).Em Juízo, o acusado apresentou a seguinte versão para os fatos - fls. 123:(...) confesso que anotei a carteira de

trabalho de minha mãe como se ela realizasse a atividade de auxiliar de comércio em minha empresa, quando na

verdade fazia serviços de faxina para mim; não imaginava que daria problema esse tipo de anotação. Pensei que

colocando minha mãe como funcionária da empresa isto facilitaria as coisas para mim; Nem imaginei os

problemas que isso traria (...).As testemunhas comuns ouvidas também apresentaram versões convergentes e

coerentes com as demais provas acostadas aos autos.Com efeito, João de Souza Meirelles Junior, testemunha

comum e médico perito deste Juízo, ouvido às fls. 103, esclareceu que foi o responsável pela perícia médica na

mãe do acusado; contou que durante a conversa ela admitiu que nunca trabalhou como auxiliar do comércio, como

consta em sus CTPS, porém não se lembra se ela disse que trabalhou, alguma vez, como faxineira.Já Neuza de
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Campos, ouvida às fls. 123, esclareceu que de fato nunca trabalhou como auxiliar de comércio para seu filho, mas

apenas prestou serviços de faxina em sua residência, atendendo alguns telefonemas nessas oportunidades. Assim,

comprova-se facilmente que o acusado fez referidas anotações falsas na CTPS de sua genitora, com o intuito de

facilitar a concessão de benefício previdenciário, ou seja, praticou o delito capitulado no inciso II, do 3º do artigo

297 do Código Penal.A alegação de existência de erro de proibição não encontra amparo nos autos. O

desconhecimento da lei é inescusável, a teor do artigo 3º da Lei de Introdução ao Código Civil e do artigo 21 do

Código Penal. Por outro lado, exclui-se a culpabilidade quando o agente, além de não conhecer o caráter ilícito do

fato, não tinha condições de fazê-lo, não sendo o que se verifica no caso concreto. Não é possível acreditar-se que

o réu não sabia da ilicitude da conduta, já que é, inclusive, proprietário de empresa, não sendo o ingênuo que quer

fazer crer, ao afirmar que (...) não imaginei que daria problema esse tipo de anotação - fls. 123-v. Afigura-se

inequívoco que ele tinha plenas condições de discernimento, já que afirma que a anotação foi feita para auxiliar

sua mãe na obtenção de sua aposentadoria, objeto de ação previdenciária junto ao Juizado Especial Federal em

Sorocaba. Assim, não há qualquer indício nos autos de que o réu desconhecesse o caráter ilícito de sua conduta, ao

contrário, tudo aponta para um comportamento doloso. Nesse sentido: TRF 3º Região, Apelação Criminal nº

31667, Desembargadora Federal Relatora Cecília Mello, djf 3. CJ2 22/01/2009, p. 413. Desta forma, impõe-se a

condenação do acusado Samuel de Campos, como incurso nas penas do artigo 297, 3º, inciso II do Código Penal,

pois restou cabalmente demonstrado nos autos que este, deliberadamente, fez anotação inverídica na CTPS de sua

genitora com o intuito de produzir efeito perante a Previdência Social.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo

PROCEDENTE a presente ação penal, para o fim de condenar o acusado SAMUEL DE CAMPOS, brasileiro,

casado, eletricista, nascido em 16/08/1972, filho de José Rubens de Campos e Neuza de Campos, residente na Rua

José Gregório, 2901, Enxovia, Tatuí/SP, como incurso nas penas do artigo 297, 3º, inciso II, do Código

Penal.Resta, agora, efetuar a dosimetria da pena.a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a

culpabilidade está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie do delito. O réu praticou um delito

grave por sua própria natureza; Não há nos autos notícias sobre a conduta social do acusado, entretanto, o réu é

primário e não há maus antecedentes a serem considerados, motivo pelo qual fixo a pena-base, pelo crime descrito

no artigo 297, 3º, inciso II, do Código Penal, no mínimo legal, ou seja, em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez)

dias multa, atendendo, assim, os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.b)

Circunstâncias agravantes - artigo 61, do Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem o agravamento

da pena aplicada.c) Circunstâncias atenuantes - não obstante o réu, em seu interrogatório, tenha admitido a prática

do delito o que, em tese, autoriza a aplicação da atenuante da confissão, conforme disposto no artigo 65, inciso III,

alínea d do Código Penal, no caso em tela, em que a pena-base foi fixada no mínimo legal, a redução não é

admitida, observando-se o disposto pela Súmula nº 231 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a

incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal .d) Causa de

aumento ou de diminuição de pena - não há Portanto, fixada a pena no mínimo legal, bem como ausentes

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como causas de aumento e de diminuição de pena, fica,

definitivamente, condenado SAMUEL DE CAMPOS, às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias

multa, pelo crime descrito no artigo 297, 3º, inciso II, do Código Penal, sendo a cada dia-multa aplicado o valor

unitário de um trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos, devidamente corrigido.O acusado

preenche as condições impostas pelo artigo 44, do Código Penal, para efeito de substituição da pena privativa de

liberdade, tendo em vista que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o delito não foi cometido com

violência, ou grave ameaça, à pessoa, nem tampouco resulta presente a reincidência em crime doloso, além do que

a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado indicam ser oportuna à concessão.Assim, nos

termos do artigo 44, 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão por

duas penas restritivas de direitos, sendo uma de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e a

outra de prestação pecuniária.Dessa forma, no que tange à primeira substitutiva, nos termos do artigo 46, do

Código Penal, a prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas deverá ser especificada e fiscalizada

pelo Juízo de Execuções Penais.Com relação à segunda substitutiva, nos termos do artigo 45, 1º, do Código Penal,

fixo a prestação pecuniária no valor equivalente a 1/2 (meio) salário-mínimo ao mês, a ser entregue à instituição

designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo o período da condenação, sendo certo que, na

hipótese do condenado preferir, poderá, nos termos do artigo 45, 2º, do referido diploma legal, ser substituído o

valor acima mencionado por 7 (sete) cestas básicas devidas a cada mês, que deverão ser entregues à instituição

previamente cadastrada a ser indicada, também, pelo Juízo das Execuções Penais.Em atenção ao princípio

constitucional da presunção da inocência, concedo ao réu o direito de apelar em liberdade. Nesse sentido: STJ, 6ª

T., RHC 7514, Min. Relator Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ de 29/6/98, p. 324.Intime-se o Ministério Público

Federal.Comunique-se, após o trânsito em julgado da demanda, à Justiça Eleitoral o teor desta sentença, para fins

do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. Comunique-se ao Instituto de Identificação para que este proceda

aos ajustes das informações relativas aos réus, em relação à ação penal objeto desta sentença. Condeno, ainda, os

réus ao pagamento das custas processuais nos termos do artigo 804 do Código de Processo Penal e artigo 6º da Lei

nº 9.289/96, observado o disposto na Lei 1060/50, cujos benefícios ora defiro.Transitada em julgado, lance-se o

nome do réu no rol dos culpados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     992/1310



 

 

Expediente Nº 2206

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0044000-33.2000.403.0399 (2000.03.99.044000-8) - INCOPEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

- ME(SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME) X INSS/FAZENDA(SP138268 - VALERIA

CRUZ)

Nos termos do despacho retro ficam as partes cientes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, para posterior

transmissão.

 

0007865-14.2007.403.6110 (2007.61.10.007865-1) - JOAQUIM FERREIRA(SP022523 - MARIA JOSE

VALARELLI BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fls. 179/187 e 189: Tendo em vista que o título executivo é incindível e a parte autora se insurge contra a redução

da renda mensal do autor operada por força do cumprimento do v. Acórdão de fls. 160/165, esclareça a parte

autora se renuncia à execução do título, ressaltando-se que a renúncia operará efeitos nos termos do artigo 795 do

CPC e abrangerá tanto a revisão da renda mensal e as prestações vencidas. Int.

 

0008565-53.2008.403.6110 (2008.61.10.008565-9) - MARIA MITSUKO FUGITA(SP239003 - DOUGLAS

PESSOA DA CRUZ E SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 126: Concedo prazo requerido pela autora para regularização da representação processual. Decorrido o prazo,

venham os autos conclusos. Int.

 

0008758-68.2008.403.6110 (2008.61.10.008758-9) - NERY VIEIRA BRANCO(SP062164 - CLAUDIA RITA

DUARTE PEDROSO E SP061929 - SANDRA MARIA GUAZZELLI MARINS BERNARDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Nos termos do despacho retro ficam as partes cientes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, para posterior

transmissão.

 

0002357-19.2009.403.6110 (2009.61.10.002357-9) - PAULO MILTON DOS SANTOS(SP246987 - EDUARDO

ALAMINO SILVA E SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada mais sendo pedido,

retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0001996-94.2012.403.6110 - DEOLETE APARECIDA DIAS SANTOS(SP250561 - THIAGO HENRIQUE

ASSIS DE ARAUJO E SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA E SP213742 - LUCAS SCALET) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1.Defiro a prova oral requerida, destinada à comprovação de período de trabalho rural. 2. Expeça-se carta

precatória ao Juízo da Comarca de Itaberá/SP para os atos e intimação e oitiva das testemunhas abaixo

relacionadas:a) Roque Ferreira da Silva, brasileiro, maior, residente e domiciliado na Fazenda Pirituba, bairro

Água Amarela, CEP.: 18.440-000, em Itaberá/SP;b) Horácio Pedroso da Silva, brasileiro, maior, residente e

domiciliado na rua Itai, 189, Jardim Espanha, CEP.: 18.440-000, em Itaberá/SP;c) Valmir Ferreira da Silva,

brasileiro, maior, residente e domiciliado na rua São João, 571, Jardim São Pedro, CEP.: 18.440-000, em

Itaberá/SP.3. Instrua-se a carta precatória com cópia da inicial, da contestação e de fls. 21/31.4. Int.

 

0005917-61.2012.403.6110 - ALIPIO HERMANIO QUEIROZ FILHO(SP110325 - MARLENE GOMES DE

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos em apreciação dos Embargos de Declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de

fls. 115/121 que julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de

mérito, para o fim de determinar que o réu implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

favor do autor a partir da data do requerimento administrativo (21/09/2011), bem como pague os atrasados.Requer

o embargante que seja corrigido o erro material constante do dispositivo da sentença a fim de reconhecer o

período de 01/06/1995 a 18/09/2011 laborado na Companhia Brasileira de Alumínio como de atividade especial e
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não o período de 18/07/2004 a 18/09/2011 como constou.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o

relatório.Fundamento e decido.Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, os embargos de

declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535

do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de

16/09/2002, p. 145).Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes, se

prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua

compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao embargante.De fato, houve

erro material na decisão atacada, uma vez que, na fundamentação da sentença, às fls. 118 verso e 119, foi

reconhecido o período de 01/06/1995 a 18/09/2011 como de atividade especial e no dispositivo da sentença

constou o período de 18/07/2004 a 18/09/2011 como de atividade especial na Companhia Brasileira de Alumínio.

Destarte, procedo à correção do dispositivo da sentença embargada, passando a constar na redação, os termos

seguintes:Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecendo o tempo de serviço do

autor nas empresas Alfredo Amaral Neto e Outros (01/10/1980 a 06/01/1981) e na Companhia Brasileira de

Alumínio (01/09/1986 a 31/12/1987), determinar ao INSS que averbe esses períodos em benefício do demandante.

Reconheço também o período de 01/06/1995 a 18/09/2011 laborado na Companhia Brasileira de Alumínio como

de atividade especial e, conseqüentemente condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria integral por

tempo de contribuição, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (21/09/2011- fl. 85), calculado

pelo coeficiente correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser apurado nos termos do

artigo 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das

parcelas atrasadas.No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), correção

monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os

cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora

de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro

- Lei 10.406, de janeiro de 2002), a partir da citação.A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo

pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com

redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Antecipação dos efeitos da

tutelaNo caso dos autos, nesta instância judicial, verificou-se a plausibilidade das alegações do autor, a ponto de

ser prolatada sentença de procedência.A plausibilidade, porém, que autoriza o deferimento da antecipação dos

efeitos da tutela é aquela em que o juiz antevê a probabilidade de êxito na demanda, o que compreende, também,

eventual análise do recurso pelas instâncias superiores.Na espécie, há uma série de requisitos legais, provas

documentais e cálculos, que podem levar, eventualmente, à reforma da sentença pelo Egrégio Tribunal Regional

Federal, tudo a depender do entendimento da Corte.As conseqüências de eventual reforma são, do ponto de vista

fático, irreversíveis para o Instituto Nacional do Seguro Social, que perde o que pagou indevidamente, e para o

autor, que se frustra com a perda da aposentadoria.No caso aqui debatido, o autor tem 51 (cinqüenta e um anos)

anos de idade apenas (fls. 10), está empregado desde 1986 na mesma empresa, mantendo, portanto, qualidade de

segurado da Autarquia.Nesse contexto, não verifico perigo de demora que justifique a antecipação

pretendida.Custas ex lege. Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos

da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. Assim, por

todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, conforme explicitado acima.No mais, permanece a

decisão tal como lançada.Certifique-se a alteração no Livro de Registro de Sentenças. P.R.I.

 

0006118-53.2012.403.6110 - LEANDRO RODRIGUES DE SOUZA X SIND DOS TRAB NA MOV DE MERC

E DE CARGAS SECAS E MOLHAD E PROD EM GERAL DE SOROCABA E REGIAO(SP179537 - SIMONE

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Em face da suspensão do feito nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil, e

tendo em vista que não houve habilitação de herdeiros, aguarde-se manifestação da parte interessada no arquivo

sobrestado.Int.

 

0007416-80.2012.403.6110 - MARCOS XAVIER DE MORAES(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Desnecessária a prova pericial requerida, posto que a exposição do autor ao agente nocivo já

está suficiente descrito por meio do formulário PPP anexado aos autos. No mais, ciência às partes acerca da

juntada da cópia do procedimento administrativo e venham os autos conclusos para sentença. Int.
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0000787-56.2013.403.6110 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c e III, c) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da

contestação, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em Juízo, justificando-as.Int.

 

0001766-18.2013.403.6110 - ROSEMEIRE BARBOSA DA COSTA X NATALIA BARBOSA DA COSTA -

INCAPAZ X NATANAEL BARBOSA DA COSTA - INCAPAZ X ROSEMEIRE BARBOSA DA

COSTA(SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal,

bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais documentos

de interesse ao processo.III) Cite-se a União (Advocacia Geral da União) na forma da Lei.IV) Intime-se o

Ministério Público Federal nos termos do artigo 82 do Código de Processo Civil.V) Cópia deste despacho servirá

como mandado de citação e intimação.VI) Int.

 

 

Expediente Nº 2207

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0007251-04.2010.403.6110 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE

CALASANS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X ALEXANDRE

SANTANA SALLY X GENIVAL FERREIRA COELHO X RICARDO LOIS PERALVA(SP153839 -

ALESSANDRA BEHCIVANYI PAGE E SP190566 - ALEXANDRA CARUSO E SP130714 - EVANDRO

FABIANI CAPANO E SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO)

Recebo a conclusão nesta data.1. Defiro a expedição do ofício, tal como requerido pelos réus Ricardo Lois Peralva

e Genival Ferreira Coelho (fls. 1025 e 1075). Requisite-se ao Ilmo. Sr. Delegado de Polícia Federal seja este Juízo

informado qual o desfecho da apuração conduzida no PAD n.º 010/2007 - SR/DPF/SP (atinente à matriz e filiais

da SESVI - Serviço Especial de Segurança e Vigilância Internas Ltda, CNPJ 57.524.399/0001-27).2.Defiro a

prova oral requerida pelos réus, destacando-se que todas as testemunhas arroladas, com exceção de Ana Paula

Giamarusti Carvalho já foram ouvidas na ação penal n.º 0002519-34.2005.403.6181, na qual figuram as mesmas

partes e a oitiva se procedeu sob amplo contraditório, motivo pelo qual os depoimentos serão aproveitados como

prova emprestada.3. Expeça-se carta precatória ao Juízo da Comarca de Cotia/SP para os atos e intimação e oitiva

da testemunha Ana Paula Giamarusti Carvalho, com endereço à rua Maracatu, 448, casa 01, Granja Viana,

Cotia/SP.Instrua-se a carta precatória com cópia da inicial, da contestação dos réus e de fls. 1162/1164.4. Cópia

deste despacho servirá como carta precatória ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Cotia/SP e ofício 24/2013

ao Ilmo. Sr. Delegado de Polícia Federal Coordenador Geral de Segurança Privada, com endereço na SAS Quadra

06, Lotes 09/10, Edifício Sede do DPF, 6º andar, Brasília-DF.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002307-85.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X LUCIMEIA DOS SANTOS RIBEIRO

Vistos em inspeção.Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 35/38, requeira a parte interessada o que

for de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão

manifestação da parte interessada.Int.

 

USUCAPIAO

0005128-04.2008.403.6110 (2008.61.10.005128-5) - MANOEL FERREIRA DA COSTA X ROSANA

CLAUDIA DE MELLO(RO000314B - ALESSANDRO DE CASTRO PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos em inspeção.Trata-se de ação de usucapião proposta por Manoel Ferreira da Costa e

Rosana Cláudia de Mello, ajuizada perante o 5º Cartório da Comarca de Sorocaba/SP. Por decisão proferida às fls.

92, foi determinada a redistribuição da ação para esta Justiça Federal em virtude do imóvel confrontante pertencer

à Extinta Rede Ferroviária Federal, sucedida pelo DNIT e pela União.Às fls. 156/159 houve apresentação de novo

memorial descritivo, indicando que o imóvel objeto desta lide não confronta com a linha férrea. É a síntese do

necessário. Decido fundamentadamente.A presente ação versa sobre usucapião de gleba de terra em área que não

confronte ou invade área da União ou de suas autarquias, sendo certo que tanto a União como o DNIT informaram

não haver interesse jurídico no presente caso (fls. 169 e 184), afastando assim, seu interesse na lide e, por
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conseguinte, a competência desta Justiça Federal para processar o feito.Neste sentido reza forte jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:Processo RE 88286 Relator(a) LEITAO DE ABREU Sigla do

órgão STF Descrição DOCUMENTO INCLUIDO SEM REVISÃO DO STF ANO:** AUD:09-03-1979

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: Ementa COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIAO. IMÓVEL

CONFRONTANTE COM TERRENOS DE MARINHA. NÃO INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NA

CAUSA. COMPETÊNCIA QUE SE RECONHECE DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.Assim, tendo em vista a expressa ausência de interesse da

União ou de suas autarquias e empresas públicas no feito, excluo a União da lide, cessando a competência desta

Justiça Federal, posto não restar nesta ação qualquer das hipóteses previstas no artigo 109 da Constituição

Federal.Diante do acima exposto, conclui-se que a competência para processo e julgamento da presente ação é da

Justiça Comum Estadual. Por se tratar de pressuposto processual de validade da relação jurídico-processual, cujo

conhecimento deve ser feito de ofício pelo juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (CPC, art. 267, 3.º),

declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda e determino

retorno dos autos ao Juízo Estadual do 5º Ofício da Comarca de Sorocaba/SP, nos termos da Súmula 224 e com a

ressalva do disposto na Súmula 254, ambas do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000285-25.2010.403.6110 (2010.61.10.000285-2) - LUIZ ANTONIO RODRIGUES X ROSANGELA

APARECIDA CARDOSO RODRIGUES(SP088818 - DAVID EDSON KLEIST) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO)

Vistos e examinados os autos em inspeção.Trata-se de ação de usucapião proposta por Luiz Antônio Rodrigues e

Rosângela Aparecida Cardoso Rodrigues, ajuizada perante o 1º Cartório da Comarca de Sorocaba/SP. Por decisão

proferida às fls. 249, foi determinada a redistribuição da ação para esta Justiça Federal em virtude do imóvel

confrontante pertencer à Extinta Rede Ferroviária Federal, sucedida pela União.Às fls. 279/280, a defensoria

pública alegou a inexistência de interesse da União no presente caso. No mesmo sentido, houve manifestação do

Ministério Público Federal às fls. 281verso.Intimada a União a se manifestar acerca de seu interesse no feito,

houve expressa manifestação de desinteresse na causa (petição de fls. 291/293). É a síntese do necessário. Decido

fundamentadamente.A presente ação versa sobre usucapião de gleba de terra em área que não confronta ou invade

área da União ou de suas autarquias, sendo certo que a União informa não haver interesse jurídico no presente

caso (fls. 293), afastando assim, seu interesse na lide e, por conseguinte, a competência desta Justiça Federal para

processar o feito.Neste sentido reza forte jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se:Processo RE 88286 Relator(a) LEITAO DE ABREU Sigla do órgão STF Descrição DOCUMENTO

INCLUIDO SEM REVISÃO DO STF ANO:** AUD:09-03-1979 ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA:

Ementa COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIAO. IMÓVEL CONFRONTANTE COM TERRENOS DE

MARINHA. NÃO INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NA CAUSA. COMPETÊNCIA QUE SE

RECONHECE DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E

PROVIDO.Assim, tendo em vista a expressa ausência de interesse da União ou de suas autarquias e empresas

públicas no feito, excluo a União da lide, cessando a competência desta Justiça Federal, posto não restar nesta

ação qualquer das hipóteses previstas no artigo 109 da Constituição Federal.Diante do acima exposto, conclui-se

que a competência para processo e julgamento da presente ação é da Justiça Comum Estadual. Por se tratar de

pressuposto processual de validade da relação jurídico-processual, cujo conhecimento deve ser feito de ofício pelo

juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (CPC, art. 267, 3.º), declaro a incompetência absoluta da Justiça

Federal para processar e julgar a presente demanda e determino retorno dos autos ao Juízo Estadual do 1º Ofício

da Comarca de Sorocaba/SP, nos termos da Súmula 224 e com a ressalva do disposto na Súmula 254, ambas do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005231-69.2012.403.6110 - ANTONIO GABRIEL PIRES(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X

PARQUE SAO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP189498 - CRISTIANE DEL

CAMPO) X PARQUE SAO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

1. Vistos em inspeção.2. Intime-se pessoalmente a parte autora para que dê cumprimento ao despacho de fls. 283,

sob pena de extinção da ação nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil.3. Cópia deste despacho

servirá como mandado de citação e intimação.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0900540-46.1996.403.6110 (96.0900540-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA(SP046051 -

MARIO HILDEBRANDO PADOVANI E SP077268 - ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA E SP129515 -

VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA E SP093067 - DAVID FERRARI JUNIOR E SP185885 - DOUGLAS

DOMINGOS DE MORAES) X BANESPA S/A(SP116686 - ADALBERTO DA SILVA DE JESUS E SP113266
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- AUGUSTA MARIA BERTOLDI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP210405 - STELA

FRANCO PERRONE E SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE

VICTOR PEREIRA GRILO)

Vistos em inspeção. Comprove o Município de Sorocaba o pagamento do ofício RPV expedido às fls. 151 e

entregue ao devedor na data de 24 de maio de 2012, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, intime-se o Banco

Central do Brasil para manifestação em termos de prosseguimento da execução.

 

0904843-35.1998.403.6110 (98.0904843-2) - ITUCROMO IND/ DE GALVANOPLASTIA LTDA(SP115441 -

FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO E SP132816 - RAQUEL ROGANO DE CARVALHO E SP118873 -

LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU)

Expeça-se mandado, a ser cumprido por oficial de justiça deste Juízo, para intimação do sócio , a fim de promova

o recolhimento dos valores devidos, conforme cálculo de fls. 408, que deverá ser atualizado até a data do

pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da

dívida, caso não haja o pagamento espontâneo, e intimação do despacho de fls. 414.Cópia deste despacho servirá

como mandado, que deverá ser instruído com cópia de fls. 399/413 e 414.

 

0012537-65.2007.403.6110 (2007.61.10.012537-9) - CARLOS ANTONIO CAVALCANTE SOBRINHO X

REGINALDO PRUDENTE DE OLIVEIRA(SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X ESTADO DE

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(SP111687 - MARA CILENE BAGLIE)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Nada mais sendo requerido, expeça-se

solicitação de pagamento dos honorários pericial, tal como arbitrados às fls. 216 e venham os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0005276-78.2009.403.6110 (2009.61.10.005276-2) - GUILHERME JAIME BALDINI(SP218892 -

GUILHERME JAIME BALDINI) X VANESSA REGINA GIMENEZ BALDINI(SP218892 - GUILHERME

JAIME BALDINI E SP208836 - WESLEY PEREIRA FUGANTI) X BITENTE & ALMEIDA COML/ E

INCORPORADORA LTDA(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E SP097807 - CELIA MIEKO ONO

BADARO)

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária, proposta por Guilherme Jaime Baldini e Vanessa Regina Gimenez Baldini

em face de Bitente Comercial e Incorporadora Ltda e da Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pleiteia a

revisão do contrato de mútuo firmado com a primeira requerida, bem como indenização por danos morais e

materiais. Sustentam os autores, em síntese, que em 21 de janeiro de 2008 firmaram contrato de compra e venda

com a empresa Bitente & Almeida Comercial e Incorporadora Ltda para a aquisição de um imóvel residencial,

sendo financiado pela Caixa Econômica Federal - CEF.Relatam que a casa era localizada no Jardim Residencial

das Dálias, situada na Avenida Doutor Gualberto Moreira, nº 25, Parque São Bento, Sorocaba/SP, um loteamento

fechado, segundo a propaganda de venda do imóvel.Alegam que em virtude de materiais publicitários fornecidos

pelos réus, foram iludidos com a falsa idéia de que estariam comprando um imóvel em um condomínio residencial

fechado, sendo que perante a Prefeitura do Município de Sorocaba apenas existe um requerimento de fechamento

do loteamento onde está localizado o imóvel objeto da presente demanda.Afirmam que, em virtude do contrato de

compra e venda firmado, foram obrigados a participar da Associação Civil do Jardim Residencial das Dálias,

contribuindo mensalmente para referida sociedade. Contestam tal pagamento, uma vez que o loteamento é um

bem público e não particular.Sustentam, ainda, que existem registros na Prefeitura de Sorocaba no sentido de que

o valor venal do imóvel não ultrapassa R$ 20.000,00, sendo que o imóvel foi vendido por R$ 57.000,00,

perfazendo um lucro de R$ 37.00,00, obtido em decorrência de propaganda enganosa.Relatam, por fim, existir

venda casada, visto que em virtude do contrato de compra e venda e financiamento celebrado são obrigados a

contratar seguro e pagar taxas de administração, contrariando, assim, o Código de Defesa do Consumidor.Com a

inicial vieram os documentos de fls. 10/123.Em cumprimento ao determinado à fl. 126, os autores emendaram a

inicial às fls. 129/130.Pela decisão proferida às fls. 131/133 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Citada, a ré Bitente & Almeida Comercial e Incorporadora Ltda apresentou contestação às fls. 154/167,

alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial, sob o a argumento de que da narrativa dos fatos não decorre

logicamente o pedido e sua ilegitimidade no tocante ao pedido de cancelamento do seguro e taxas de

administração. No mérito, pugnou pela improcedência da ação.Por sua vez, a Caixa Econômica Federal - CEF

apresentou contestação às fls. 174/189, argüindo, em preliminares, inépcia da petição inicial, por entender que ela

desatende ao comando do art. 50 da Lei nº 10.931/04 e sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pugnou

pela improcedência da ação. Juntou os documentos de fls. 190/217.Réplica às contestações às fls. 224/227.Tendo

em vista o traslado da cópia da decisão proferida nos autos da impugnação à assistência judiciária gratuita (fls.

229/230), foi determinado aos autores que recolhessem as custas processuais, sob pena de cancelamento da

distribuição.Guia DARF acostada aos autos às fls. 233/234.Instadas as partes acerca das provas que pretendiam
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produzir (fl. 235) a requerida Bitente & Almeida Comercial e Incorporadora Ltda manifestou-se nos autos às fls.

237/238, requerendo a designação de prova pericial. Os autores requereram o depoimento pessoal dos

representantes das requeridas, prova testemunhal, juntada de novos documentos e perícias (fl. 239). Por sua vez, a

Caixa Econômica Federal - CEF informou não possuir provas a produzir (fl. 240). Pela decisão proferida à fl. 241

foi indeferida a prova pericial requerida e deferido o pedido de prova testemunhal.Os autores e a ré Bitente &

Almeida Comercial e Incorporadora Ltda apresentaram o rol das testemunhas a serem ouvidas às fls. 242 e

243/244, respectivamente.Depoimentos das testemunhas e termo de audiência acostados às fls. 251/261.Carta de

preposição juntada pela requerida Bitente & Almeida Comercial e Incorporadora Ltda às fls. 263/264.Os autores

apresentaram alegações finais às fls. 265/267. Os réus não se manifestaram. Pela decisão proferida à fl. 269, foi

convertido o julgamento em diligência, no sentido de indeferir o requerimento formulado pela ré Bitente &

Almeida Comercial e Incorporadora Ltda às fls. 237/238 no tocante ao cancelamento da distribuição, presumindo-

se aceito o valor atribuído à causa na petição inicial, consoante o disposto no artigo 261, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.1 - Inépcia da InicialA corré Bitente & Almeida

Comercial Incorporadora Ltda. argumenta que a petição inicial é inepta porque da narrativa dos fatos não decorre

logicamente o pedido. E alinhava algumas alegações nesse sentido.De fato, a petição inicial é sofrível e beira,

realmente, à inépcia. Salva-lhe, entretanto, o fato de, com algum esforço, e após releituras, tornar-se

compreensível a causa de pedir e haver relação entre ela e alguns pedidos deduzidos pelos autores.Mas há, sim,

pedidos genéricos e outros sem correspondência com a causa de pedir.O pedido de Nulidade das cláusulas

abusivas e reconhecimento de ato ilícito e má-fé contratual, por parte das Rés, onde demonstramos acima,

veiculado no item VII da fl. 8 da inicial, não atende à prescrição do art. 286 do CPC, por faltar-lhe certeza e

determinação. É que o pedido deve dizer por si, e não fazer referência genérica à causa de pedir.A mesma sorte

segue o pedido de Que seja julgado procedente a presente ação, sendo assim, realizado em sede do juízo os

recálculos dos valores que realmente são devidos, em face aos valores reais e não os arbitrados ilegalmente, com

aplicação nos juros e correções aplicados ao tempo da assinatura do contrato de financiamento. Não dá para

entender o que os autores pretendiam com isso.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela também não tem

sentido, posto que não se discute a propriedade do imóvel e tampouco há alegação de inadimplência. Destaque-se

que eventual depósito das prestações em juízo acarretam para o corréu, por si, a impossibilidade de tomar

qualquer medida contra o autor.Toda essa confusão, porém, não leva a inicial à inépcia, mas desses pedidos

apenas.A mesma ré alega ilegitimidade de parte para o pedido relativo ao seguro e a taxas de administração.Na

verdade, não se trata aqui de ilegitimidade de parte, mas de cumulação indevida de ações.Com efeito, o art. 292 do

CPC admite a cumulação de vários pedidos num único processo, mesmo que entre eles não haja conexão, contra o

mesmo réu.No caso dos autos, há litisconsórcio passivo e os autores pretendem ao mesmo tempo indenização e

revisão contratual contra réus diferentes. Não tendo uma das partes nenhuma relação com o contrato que se

pretende revisar, é defesa a cumulação de ações, posto que há cumulação de pedidos contra réus distintos e não há

conexão entre o pedido de indenização e o de revisão contratual, o que acarreta a inépcia da inicial com relação a

este pedido.A Caixa Econômica Federal - CEF, também alega que a petição inicial é inepta por entender que ela

desatende ao comando do art. 50 da Lei nº 10.931/04.Este dispositivo legal prevê que nas ações judiciais que

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o

valor incontroverso, sob pena de inépcia.No caso dos autos, não há necessidade de discriminação na petição

inicial das obrigações controvertidas e de quantificação do valor incontroverso porque, conforme fundamentação

acima, é inepta a petição inicial quanto ao pedido de revisão contratual. Mas ainda que assim não fosse, o art. 6º

da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, prevê que são direitos básicos do consumidor a

facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiências.E o art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal prevê que a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.Como os contratos de mútuo imobiliário são bastante

complexos, obedecer ao disposto no art. 50 da Lei nº 10.931/04 imporia ao consumidor a necessidade de

contratação de um contador para poder ajuizar a ação, o que o impediria de defender seus direitos em juízo ou

criaria obstáculo desnecessário para aquele que, com algum esforço, pudesse pagar os honorários do contador,

posto que nada impede a liquidação dos valores depois do julgamento do processo de conhecimento. Seja pelo

conflito com o CDC ou por desafiar a Lei Maior, o art. 50 da Lei nº 10.931/04 não pode ser aplicado.Rejeito, pois,

a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela CEF.2 - Ilegitimidade PassivaA CEF argumenta que não tem

legitimidade passiva para a causa porque os autores alegam que foram vítimas de propaganda enganosa e ela não

teria construído ou vendido o imóvel a eles.Na inicial, os autores sustentam que a CEF participou da relação de

direito material que lhes causou dano, por ter inserido seu logotipo na propaganda publicitária que divulgou o

empreendimento da corré Bitente & Almeida Comercial Incorporadora Ltda.Nos termos do art. 3º do CPC, para

propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.Tem legitimidade para a causa quem participou

da relação jurídica de direito material que causou o conflito de interesses.A CEF, não há dúvida, participou da

relação jurídica de direito material que determinou a lide, pois, conforme se verifica à fl. 15 dos autos ela
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compartilhou da propaganda do empreendimento. Além disso, a CEF celebrou contrato de mútuou com os

autores.Se a CEF tem ou não obrigação de indenizar é o que se irá determinar na análise do mérito da

demanda.Rejeito, pois, a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela CEF.MéritoOs autores propuseram esta

ação contra as rés sustentando que adquiriram um imóvel da ré Bitente & Almeida Comercial Incorporadora Ltda.

e que teriam celebrado contrato de mútuo com a CEF para viabilizar a aquisição do bem.Alegam que, segundo a

publicidade veiculada, o imóvel ficaria no interior de um loteamento fechado, todavia, o loteamento não teria sido

fechado conforme o prometido.Em razão disso, os autores pedem indenização por danos materiais e morais e a

declaração de nulidade da cláusula vigésima quinta do contrato de mútuo que lhes obrigaria ao pagamento de

mensalidade à Associação Civil do Jardim Residencial das Dálias.Logo de início cumpre esclarecer que a

propaganda apresentada pela corré Bitente & Almeida Comercial Incorporadora Ltda. de que o loteamento seria

fechado faz parte do contrato de compra e venda do imóvel, por força do art. 30 da Lei nº 8.078/90 - CDC.Mas

importa, para a correta compreensão da causa, estabelecer, do ponto de vista jurídico, o que seria um loteamento

fechado.Popularmente conhecidos como condomínios, os loteamentos fechados, como o nome indica, são

loteamentos em que a utilização das ruas e praças em seu interior, por permissão, por assim dizer, do Município,

passam ao uso exclusivo dos moradores do loteamento e de quem eles o permitirem.Para promover o fechamento

dos loteamentos são criadas associações pelos donos dos lotes, com o escopo de regular as relações jurídicas entre

eles e as relações deles com as pessoas de fora dos muros no que diz respeito ao loteamento, como se entre os

proprietários dos lotes, condomínio houvesse.É que, diferentemente do que ocorre nos condomínios verticais,

onde cada condômino é senhor de uma unidade autônoma e todos são condôminos de áreas comuns do imóvel,

nos loteamentos fechados os donos do lotes são proprietários apenas dos seus lotes, enquanto são públicas as vias

de acesso a eles. Essas associações são criadas para, arremedando os condomínios verticais regulados pela Lei nº

4.591/64, permitir aos donos dos lotes o uso exclusivo das vias públicas e praças do loteamento.Sendo assim, são

também inaplicáveis ao caso os artigos 1314 a 1358 do Código Civil, que regulam o condomínio, impondo-se

recorrer à lei de parcelamento do solo urbano e ao direito administrativo para encontrar a natureza jurídica desses

entes.A lei de parcelamento do solo urbano, Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a exemplo do Decreto Lei

nº 271 de 28 de fevereiro de 1967 que lhe antecedeu, dispôs que, com o registro do loteamento, as vias e as praças

passam ao domínio público. Confira-se o teor do art. 22 da lei em comento:Art. 22 - Desde a data de registro do

loteamento, passam a integrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços, livres e as áreas destinadas a

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.Lendo o

dispositivo legal, é irremediável a conclusão de que as ruas e praças dentro do loteamento não são de propriedade

dos seus associados, mas do Município em que eles estão localizados, de modo que não são bens privados, mas

públicos. Tratando-se de bem público, é caso de invocar o artigo 99, I a III do Código Civil, que os classifica,

quanto à destinação, em bens públicos de uso comum, de uso especial e dominicais.Bens de uso comum, como

bem se sabe, são afetados ao uso coletivo indistinto, como as ruas, praças, o mar etc., isto é, são aqueles que

qualquer do povo pode utilizar, obedecidas apenas as regras impostas pelas autoridades competentes, como

respeitar a sinalização de trânsito, no caso das ruas, não jogar esgoto no mar etc. No mais, o uso é livre.Os bens de

uso especial são os afetados a um serviço ou estabelecimento público... e os dominicais são os próprios do Estado

como objeto de direito real . Os bens dominicais não guardam relação com os fatos aqui discutidos, razão por que

deles não nos ocuparemos. Os bens públicos de uso comum podem ser desafetados de sua destinação natural, por

lei, passando, depois disso, a ter finalidade especial, por assim dizer, conforme ensina Celso Antonio Bandeira de

Mello :Já a desafetação dos bens de uso comum, isto é, seu trespasse para o uso especial ou sua conversão em

bens meramente dominicais, depende de lei ou de ato do Executivo praticado na conformidade dela. É que,

possuindo originariamente destinação natural para o uso comum ou tendo-a adquirido em conseqüência de ato

administrativo que os tenha preposto neste destino, haverão, de toda sorte, neste caso, terminado por assumir uma

destinação natural para tal fim. Só um ato de hierarquia jurídica superior, como o é a lei, poderia ulteriormente

contrariar o destino natural que adquiriram ou habilitar o Executivo a fazê-lo.Como ensina o renomado autor, é

possível que um bem afetado ao uso comum contrarie seu destino natural em razão de lei que lhe determine nova

finalidade.No caso em testilha, como se tratam de bens públicos de uso comum do Município, a lei de desafetação

dos bens haveria de ser municipal. Ocorre, todavia, que a competência legislativa dos Municípios, quando o

assunto é parcelamento do solo urbano, é meramente complementar à competência legislativa da União.Nos

termos do art. 24 da Constituição da República, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre defesa do solo.O 1º art. 24 da Constituição da República dispõe que no âmbito da

legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, ao passo que o parágrafo

seguinte determina que a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados. Já o artigo 30 da Lei Maior dispõe que cabe aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.O art. 1º, e o seu Único, da Lei nº

6.766/79, obedientes ao texto constitucional, dispõem que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento de solo municipal para adequar o previsto nesta Lei

à peculiaridades regionais e locais.Na missão de estabelecer regramento geral sobre a matéria, o legislador federal

dispôs no art. 4º, inciso IV da Lei nº 6.766/79, que as vias de loteamento deverão articular-se com as vias
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adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.Saca-se daqui o primeiro

empecilho à desafetação das vias e praças públicas.E é desafetação o que ocorre quando os loteamentos são

fechados, porque eles deixam de ser de uso comum para serem utilizados pelos moradores do loteamento com

exclusividade, ou a quem eles permitirem, embora, no mais das vezes, dê-se uma roupagem diferente ao ato

administrativo que permite a desafetação.Ora, se o legislador federal estabeleceu que as vias resultantes do

loteamento devem se articular com as demais, harmonizando-se com a topografia local e em seguida conferiu ao

Município a propriedade das vias e praças pelo registro do loteamento (art. 22 da Lei nº 6.766/79), admitir que o

Município editasse uma lei desafetando esses bens no interesse exclusivo de uma comunidade feriria frontalmente

o propósito do legislador federal, de que os loteamentos se integrassem à comunidade já existente. Caso o

Município editasse lei nesse sentido, não se estaria diante de uma norma suplementar, mas de uma lei municipal

geral, maculada de inconstitucionalidade e de ilegalidade, por ter invadido competência reservada pela Lei Maior

ao legislador federal.Aliás, o sentido a norma que dá a propriedade das vias públicas ao Município pelo registro

do loteamento perde o sentido caso se permita ao ente federado desafetar esses bens.O objetivo da lei quando

insere as vias no patrimônio do Município quando ocorre o registro do loteamento tem razão urbanística, de

engenharia, inclusive.A Lei visa a permitir condições plenas de mobilidade e tráfego nas cidades e também a

facilitação das relações humanas entres seus habitantes.Com efeito, se fosse para o Município desafetar as vias

públicas, a Lei diria que com o registro do loteamento elas passariam a pertencer aos adquirentes dos lotes e

pronto.Os bairros, nesse caso, seriam todos fechados.Ocorre que ao desobedecer a Lei de Loteamento Urbano, os

Municípios têm alimentado outra inconstitucionalidade.É que o princípio constitucional da isonomia, previsto no

art. 5º da Constituição da República, impõe tratamento isonômico a todas as pessoas que se encontrem em

igualdade de condições e tratamento desigual aos desiguais. Celso Antonio Bandeira de Melo bem ensina sobre os

critérios juridicamente válidos de distinção dos desiguais . Aprendamos com ele:O ponto nodular para exame da

correção de uma regra em face do princípio isonômico reside na existência ou não de correlação lógica entre o

fator erigido em critério de discrímen e a discriminação legal decidida em função dele.Tem-se, pois, que é o

vínculo de conexão lógica entre os elementos diferenciais colecionados e a disparidade das disciplinas

estabelecidas em vista deles, o quid determinante da validade ou invalidade de uma regra perante a

isonomia.Segue-se que o problema das diferenciações que não podem ser feitas sem quebra da igualdade não se

adscreve aos elementos escolhidos como fatores de desigualação, pois resulta da conjunção deles com a

disparidade estebelecida nos tratamentos jurídicos dispensados.Esclarecendo melhor: tem-se que investigar, de um

lado, aquilo que é erigido em critério discriminatório e, de outro lado, se há justificativa racional para à vista do

traço desigualador adotado, atribuir o específico tratamento jurídico construído em função da desigualdade

afirmada. (...) Então, no que atina ao ponto central da matéria abordada procede afirmar: é agredida a igualdade

quando o fator diferencial adotado para qualificar os atingidos pela regra não guarda relação de pertinência lógica

com a inclusão ou exclusão no benefício deferido ou com a inserção ou arredamento do gravame imposto.Por

meio de comparação, é possível desvendar se os adquirentes de lotes em Municípios brasileiros, para fins

residenciais, são iguais ou diferentes entre si, para, obtendo a medida da desigualdade deles, igualá-los, se for o

caso. Comparando munícipes adquirentes de lotes residenciais, não se consegue, ainda que com razoável esforço,

estabelecer diferença entre eles que mereça ser suprida pela aplicação desigual do direito. Na mesma linha, não é

possível estabelecer diferença entre loteamentos urbanos, capaz de determinar que em alguns deles as ruas e

praças sejam acessíveis ao público e em outros não.Todos os munícipes, enquanto proprietários de lotes, são, pois,

iguais.Nessa ordem de idéias, admitir que os moradores de um loteamento utilizem com exclusividade os bens

públicos de uso comum que cercaram, acarretaria o reconhecimento de que todos os demais munícipes da cidade

possuem o mesmo direito, uma vez que estão em condições de igualdade. Dito de outro modo. Admitindo-se que

todas as pessoas, enquanto habitantes da Polis têm os mesmos direitos e obrigações, a permissão dada a alguns de

murarem seus bairros haveria de ser extensiva a todos. Este argumento confirma, de forma insofismável, que a

norma geral estabelecida pela lei federal de que os loteamentos devem integrar-se às vias públicas existentes não

pode ser excepcionada por lei municipal suplementar, sob pena de afrontar, não só a competência legislativa da

União, mas também o princípio constitucional de isonomia.Voltemos às associações.Como não se trata de

condomínio vertical e a Lei não admite o fechamento de lotes, além de autorização do Município, por lei ou ato

normativo de menor calibre, os moradores dos loteamentos fechados constituem uma associação com o fim de

promover a administração da área pública que lhes é, por assim dizer, cedida pelo Município, conforme explicado

acima.Analisando essas associações, é fácil verificar que não se trata de associação verdadeira, mas de simulacro

de associação, já que sua criação tem como fim precípuo fraudar a lei de loteamento urbano.O primeiro ponto que

confere lastro a esta afirmação consiste na ilicitude do objeto da associação. Ora, se a lei descreve como devem

ser realizados os loteamentos urbanos e as pessoas procedem de acordo com ela, nenhuma necessidade há, a

princípio, de se constituir uma pessoa jurídica para representação dos interesses dos adquirentes dos lotes. Então,

se uma associação é formada, cumpre indagar qual é a finalidade dela. A finalidade das associações é a de

promover a administração das áreas públicas na conveniência dos moradores do loteamento fechado.Como o

fechamento das vias públicas de uso comum que dão acesso aos lotes é ilícito, conforme se viu ao longo desta

decisão, é de se inferir que a associação criada para administrar coisa pública ilegalmente privatizada, por assim
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dizer, tem objeto ilícito.Outra questão que envolve essas associações, diz respeito ao elemento volitivo dos

associados, já que o ato de associação é a mais pura manifestação da liberdade, como o é o de desassociar-se.

Então, admitindo por hipótese que o ato associativo tenha sido voluntário, indaga-se se algum proprietário desses

lotes, mantida tal qualidade, poderia deixar a associação e qual seria a conseqüência jurídica disso.Ora, evidente

que a associação não admitiria tal hipótese, eis que há diversas despesas nos loteamentos fechados que são

compartilhadas entre os donos dos imóveis. O que ocorre é que essas associações não permitem a desvinculação

de nenhum associado e cobram suas cotas de despesa, se for o caso, na Justiça, mantendo o proprietário do imóvel

associado a ela enquanto o lote pertencer a ele. É cediço que não é possível ser dono de um imóvel nesses

loteamentos fechados sem ser compelido a pagar as despesas da associação.E mesmo à evidencia da ilegalidade,

essas associações durante muito tempo compeliram seus associados, em juízo, inclusive, ao pagamento de

mensalidades.Entendia-se que, malgrado o direito de associação fosse um ato de vontade, o proprietário do lote,

ainda que não associado, teria que pagar mensalidades à associação para evitar seu enriquecimento sem

causa.Numa lúcida decisão, entretanto, no julgamento do RE 432106, de relatoria do Min. Marco Aurélio, a

Primeira Turma, do STF entendeu que, por não se confundir a associação de moradores com o condomínio

disciplinado pela Lei nº 4.591/64, descabe, a pretexto de evitar vantagem sem causa, impor mensalidade a

morador ou a proprietário de imóvel que a ela não tenha aderido. (julgado em 20/09/2011, DJe-210 DIVULG 03-

11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT VOL-02619-01PP-00177). Deveras, ao promover a associação

compulsória, esses entes desobedecem ao art. 5º, XX da Constituição da República, que diz que ninguém poderá

ser compelido a associar-se ou a permanecer associado, sendo descabido o pagamento de mensalidades para evitar

o enriquecimento ilícito de quem não se associou.Em síntese, promover fechamento de loteamento, é conduta

ilícita.E para que não paire dúvida, seja por lei que promova da desafetação, por autorização ou qualquer outro

instrumento normativo ou titulo, o fechamento de lotes é ilegal e inconstitucional. A título de esclarecimento,

também aqueles que recebem o título de condomínios horizontais, isto é, que não promovem o registro dos lotes

para evitar que o município adquira as vias públicas no seu interior, padecem do mesmo vício.Feitas estas

considerações, analisemos o caso dos autos.No caso em debate, a propaganda de fl. 15 integra o contrato de

compra e venda do imóvel, conforme referido nesta decisão. É, pois, o caso de considerá-la uma cláusula

contratual, segundo a qual o vendedor do imóvel tem a obrigação de entregar ao comprador o imóvel dentro de

um loteamento fechado.Nos termos do art. 104 do código civil, porém, a validade do negócio jurídico requer

agente capaz, objeto lícito, possível, determinado ou determinável e forma prescrita ou não defesa em lei.E o art.

166, inciso II o código civil dispõe que é nulo o negócio jurídico quando for ilícito o seu objeto.Prescreve ainda o

art 169 do código civil que o negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso

do tempo.Como o loteamento fechado é um ilícito, conforme se viu, a cláusula contratual segundo a qual o

vendedor do imóvel tem a obrigação de entregar ao comprador o imóvel dentro de um loteamento fechado é nula

por falta de licitude do objeto.Nesses termos, tem-se que os autores, ante a nulidade da cláusula não teriam direito

de exigir do autor seu cumprimento. Mas eles também não querem isso. O que querem é indenização por terem

pagado a mais pelo imóvel ante a oferta de que ele ficaria em loteamento fechado.A teor do art. 182 do código

civil, anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e, não sendo

possível restituí-las, serão indenizadas com o equivalente.O negócio nulo não deixa de ser um fato jurídico, já que

ele produz efeitos materiais, daí o porquê de a lei determinar que seja recomposta a situação anterior à celebração

do negócio ou, se isto não for possível, a indenização do equivalente.Nesse propósito, cumpre indagar se com a

declaração da nulidade da cláusula contratual que obrigava a corré Bitente & Almeida Comercial Incorporadora

Ltda. a entregar o imóvel aos autores dentro de um loteamento fechado, as partes voltariam ao estado anterior à

celebração do negócio.Para responder a essa pergunta, todavia, é necessário analisar o argumento da Bitente &

Almeida Comercial Incorporadora Ltda., segundo o qual, o pacto, ainda que nulo, foi cumprido.É que diz a ré em

sua contestação que o imóvel foi entregue em loteamento fechado e que tramita no Município de Sorocaba um

procedimento administrativo visando ao fechamento do loteamento.Analisemos as provas.Durante a instrução

processual foram ouvidas seis testemunhas.Todas as testemunhas disseram que o loteamento é fechado por

alambrados e tem uma cancela de controle de acesso. As testemunhas disseram também que há ronda com uma

motocicleta. Segundo elas, de certa feita a polícia determinou a remoção da cancela, de modo que o loteamento

ficou sem cancela por alguns meses. Depois, segundo as testemunhas, a cancela foi recolocada. As testemunhas

disseram também que para adentrar ao loteamento basta que o pretendente diga em que casa vai, permitindo-se

sua entrada sem que o morador seja consultado.Segundo a testemunha Marcelo Benedito de Souza e Silva,

contador contratado pela Associação Jardim das Dálias, por duas vezes a cancela foi retirada por determinação da

URBES, empresa que cuida do trânsito em Sorocaba, mas depois recolocada pelo fato de a associação ter pedido o

fechamento do loteamento ao Município. Essa testemunha disse que os porteiros são orientados a pedir

autorização aos moradores para permitirem a entrada de visitantes. Segundo a mesma testemunha, a associação foi

notificada pelo Município de Sorocaba para retirada dos alambrados e da cancela.A testemunha Carlos Eduardo

Puerta Pirani, gerente da empresa Magnum que construiu casas no loteamento, deixou nítido ao depor em juízo

seu interesse na causa. Com efeito, lembro-me bem que logo ao iniciar sua oitiva, Carlos Eduardo passou a fazer

relatos insistentes de que se tratava de um loteamento fechado, conforme fiz constar no corpo do seu depoimento.
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Depois, a testemunha, que tinha virado sua cadeira para ficar de frente para o advogado da corré Bitente &

Almeida Comercial Incorporadora Ltda., passou a gesticular para este, em busca de aprovação da sua fala

enquanto este magistrado ditava ao escrivão o teor do seu depoimento. A testemunha foi advertida, bem como o

advogado, do comportamento que deveriam ter em audiência. Ficou claro, entretanto, que Eduardo veio em juízo

para representar os interesses da empresa Magnum. É que como ele mesmo disse, ela construiu algumas casas no

loteamento em debate, e isto justificaria seu receio, que acabou por ficar evidente, de que se a Bitente perdesse a

ação, outras, idênticas, poderiam ser ajuizadas contra a sua empresa.Nesse contexto, o testemunho de Carlos

Eduardo é absolutamente imprestável para o deslinde da causa, mas é de se lamentar, mesmo assim, que pessoas,

nos dias de hoje, pensem que o juiz não está preparado para lidar com expedientes toscos que objetivam violar,

debaixo do seu nariz, o direito de uma das partes.Compulsando os autos, à fl. 64, o leitor se depara com o

requerimento de um Vereador de Sorocaba, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, objetivando

a obtenção de informações sobre a abertura de rua no loteamento Jardim Residencial das Dálias, Parque São

Bento.À fl. 100 dos autos está acostado um documento que fala em viabilidade de fechamento da Sociedade de

Melhoramentos Jardim das Dálias.Dessas provas, o que se conclui é que o loteamento está fechado, pois suas ruas

não se articulam com as vias adjacentes oficiais e ele está dotado de cancela que só pode ser aberta por porteiro, o

que inibe o acesso de qualquer do povo.Isto é, o loteamento está em desacordo com a Lei de Loteamento

Urbano.O que se percebe pelo depoimento das testemunhas e pela narrativa dos autores, é que não há organização

na administração do loteamento. Percebe-se que não se considera a segurança adequada porque ela permite o

ingresso de não moradores sem autorização deles. Há também insatisfação com a falta de porteiros e de estrutura,

de modo geral, da segurança do loteamento.Esse fato, a princípio, seria de responsabilidade da Sociedade de

Melhoramentos do Jardim das Dálias, associação criada para manter o loteamento fechado.Por outro lado,

entretanto, o loteamento não tem autorização do Município para estar fechado e existe interesse de que ele seja

aberto. E não se pode deixar de registrar que ele está fechado por teimosia dos moradores, pois o Município, por

seu órgão de trânsito já fez remover a cancela no passado.A corré Bitente & Almeida Comercial Incorporadora

Ltda. ofereceu aos autores um imóvel em um loteamento fechado, o que certamente os impulsionou a adquiri-lo.

Malgrado a oferta seja ilícita, a corré deveria ter entregue o imóvel dentro do loteamento fechado, de fato e de

direito, isto é, com autorização do Município.Superada essa questão, é preciso retomar a análise do cabimento ou

não de indenização para recompor o estado anterior ao negócio.A indagação pertinente agora é se a promessa de

fechamento do loteamento teria levado os autores a pagar valor maior do que pagariam se ele não fosse

fechado.Malgrado ilegais, esses empreendimentos dão maior valor aos imóveis construídos em seu interior, e

chegaram ao ponto, nas cidades do interior do Estado de São Paulo, de compreenderem, se não todas, a grande

maioria das casas de padrão médio e alto dessas cidades, com o beneplácito dos Municípios, é claro.E as casas que

ficam nos bairros, por não contarem com segurança e áreas coletivas de lazer, é fato notório, valem menos. Assim,

é de se concluir que os autores pagaram à corré Bitente & Almeida Comercial Incorporadora Ltda valor maior

pelo imóvel, ante a promessa de que ele ficaria em loteamento fechado. Nesse contexto, a indenização de vinte por

cento sobre o valor do negócio, corrigido, é suficiente para recolocar as partes no estado anterior à celebração do

negócio.A respeito do pagamento de mensalidades à associação, verifico que o Estatuto Social da Sociedade de

Melhoramentos do Jardim das Dálias 57/62 obriga à filiação compulsória, o que é um ato ilícito e a desfigura

como associação.Ocorre, porém, que a associação, malgrado tenha objeto ilícito, conforme já destacado,

precisaria, ainda assim, compor a lide, para que esta decisão judicial produzisse efeitos contra ela.Como a

Sociedade de Melhoramentos do Jardim das Dálias não figura como parte no processo, o pedido dos autores com

relação a ela não pode ser atendido.Nesse aspecto, cumpre esclarecer que o pedido numerado como VXI, que deve

ser, na verdade, o de nº IX, também não pode ser atendido, posto que a exigência da CEF, de que sejam pagas

pelos mutuários as despesas próprias da coisa é legítima e não se confunde com a relação do mutuário com o

condomínio, quando for o caso, ou com a associação.Com relação à responsabilidade da CEF por ter participado

da propaganda, importa observar que, embora ela tenha legitimidade passiva para a causa, a CEF figura na

propaganda para dar publicidade dos seus serviços de instituição financeira, não havendo, pois, conduta ilícita por

ela praticada ou ligação entre sua conduta e a da corré Bitente & Almeida Comercial Incorporadora Ltda.Isso

posto:INDEFIRO A INICIAL, com relação aos pedidos deduzidos na inicial de número VII da fl. 08 da inicial

(Nulidade das cláusulas abusivas e reconhecimento de ato ilícito e má-fé contratual, por parte das Rés, onde

demonstramos acima); de número VIII da fl. 08 da inicial (Cancelamento dos seguros e taxas de administração,

por serem nos termos da lei, ilegais, por violação ao artigo 39, inciso I do CDC); de número X da fl. 09 da inicial

(Que seja julgado procedente a presente ação, sendo assim realizado em sede do juízo os recálculos dos valores

que realmente são devidos, em face aos valores reais e não os arbitrados ilegalmente, com aplicação nos juros e

correções aplicados ao tempo da assinatura do contrato de financiamento), extinguindo o processo sem resolução

do mérito, com espeque no art. 267, I c.c. o art. 295, único, II, ambos do CPC; JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, para, declarando a nulidade da cláusula contratual que obrigava a corré Bitente &

Almeida Comercial Incorporadora Ltda. a entregar aos autores o imóvel dentro de loteamento fechado, condená-la

a pagar-lhes indenização no valor de 20% do valor do negócio, corrigido monetariamente, nos termos da

Resolução - CJF 134/10, na data do efetivo pagamento, pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, nos
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termos do art. 269, I do CPC.Considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, também condeno

os réus ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Fixo a verba honorária em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, nos termos do disposto pela Resolução - CJF

134/2010.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008707-52.2011.403.6110 - AIR PIRES DE CAMPOS(SP287834 - ENÉAS XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Indefiro a produção da prova pericial requerida, pois ela é desnecessária para o julgamento da lide. Venham os

autos conclusos para sentença. Int.

 

0008828-80.2011.403.6110 - LOJAS CEM S/A(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP051184 -

WALDIR LUIZ BRAGA E SP184979 - FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURÃO E SP243797 -

HANS BRAGTNER HAENDCHEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Tendo em vista a certidão de fls. 205, dando conta de que o recolhimento das custas

processuais foi realizado em desacordo com a Resolução n.º 426/2011, promova a parte autora a regularização de

seu recolhimento, mediante código 18710-0, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Sem prejuízo,

ressalto que após a regularização do recolhimento é facultado à parte autora restituir o valor pago mediante código

incorreto, mediante solicitação a este Juízo.Int.

 

0005983-41.2012.403.6110 - ELAINE DE CARVALHO HAMADA(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS

BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Em face da v. Decisão de fls. 115, defiro a gratuidade judiciária requerida pela parte autora.

Outrossim, apresente os quesitos a serem respondidos pelo Perito Judicial, a fim de ser analisada a pertinência da

prova, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0007670-53.2012.403.6110 - ONEI DE BARROS JUNIOR(SP240690 - VICENTE ANTUNES NETO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Inicialmente afasta-se a alegação de intempestividade da contestação alegada pela parte autora, tendo em vista a

juntada do mandado de citação e intimação ocorrida no dia 03/12/2012 e a suspensão dos prazos no período de

20/12/2012 a 06/01/2013.Outrossim, deixo de reconhecer a existência de litisconsórcio necessário com a

ANATEL posto que a causa de pedir nesta versa sobre a atuação da Polícia Federal, sendo certo que a

responsabilidade da ANATEL já é discutida nos autos de n.º 0007671-38.2012.403.6110.Especifiquem as partes

as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.

 

0001834-65.2013.403.6110 - CHEMYUNION QUIMICA LTDA(SP207227 - MARCOS PESSANHA DO

AMARAL GURGEL E DF013757 - ANSELMO DE OLIVEIRA ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

I) Cite-se a União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, para que responda no prazo legal.II)

Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.III) Int.

 

0001853-71.2013.403.6110 - PAULO CATTARUZZI FILHO X BENEDITA ROSALINA MACHADO

CATTARUZZI(SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Trata-se de ação cível, pelo rito processual ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, objetivando a anulação de arrematação, decorrente de procedimento de execução extrajudicial e de eventual

venda do imóvel a terceiros. Requerem os autores, em sede de Tutela Antecipada, determinação para que a ré se

abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover a sua desocupação até julgamento final da presente

ação.Alegam os autores em síntese, que em 28 de julho de 1992, adquiriram um imóvel por meio de contrato de

financiamento imobiliário no qual a CEF figurou como credora hipotecária. Alegam, mais, que em virtude da

situação econômica, não conseguiram mais adimplir suas prestações. No entanto, pretendem com a presente a

anulação da execução extrajudicial realizada nos termos do Decreto 70/66, em face de supostas irregularidades no

procedimento extrajudicial. É o breve relatório. Passo a decidir. Inicialmente, defiro aos autores o pedido de

gratuidade judiciária. Outrossim, verifico não haver prevenção em relação ao processo listado no quadro

indicativo de fls. 29. Para a concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do

direito ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.No caso em tela, reputam-se ausentes tais requisitos.A

questão tutelar encontra-se centrada no requerimento de anulação da execução extrajudicial.Entendo que o teor do
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aludido Decreto-lei, encontra-se em perfeita consonância com os preceitos constitucionais, aliás sobre o assunto já

se manifestou o Supremo Tribunal Federal (RE nº 223.075/DF, Informativo STF nº 116), firmando o

entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do

devido processo legal. Outrossim, atendidos pela ré todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº

70/66 para constituição do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do

procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do presente contrato de financiamento, inexistindo,

destarte, motivo concreto para a sua anulação.Ainda, pelos elementos informativos apresentados aos autos, não se

visualizam as alegadas irregularidades, quer em relação aos aspectos materiais como formais da execução

alegadas pelos autores, sendo necessária a juntada do processo administrativo para se aferir a existência de alguma

irregularidade.Ademais, relata o autor estar inadimplente, ou seja, está residindo no imóvel sem pagar qualquer

contraprestação e ainda pretende obter provimento judicial que lhe garanta o direito de nele continuar residindo,

mediante a suspensão do leilão instalado para alienação, justamente, desse bem a terceiros. Ante o exposto,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA jurisdicional requerida. Cite-se e intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001758-32.1999.403.6110 (1999.61.10.001758-4) - TATUI AUTOMOVEIS LTDA - ME(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X ADVOCACIA

FERREIRA NETO X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TATUI AUTOMOVEIS LTDA

- ME X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, ora executada, acerca dos créditos indicados pela União para compensação dos

valores executados, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003720-17.2004.403.6110 (2004.61.10.003720-9) - ROGERIO APARECIDO MOLINARI

VALENTE(SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA E SP208700 - RODRIGO BENEDITO

TAROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROGERIO APARECIDO MOLINARI

VALENTE X UNIAO FEDERAL

Nos termos do despacho retro, ficam as partes cientes do teor do ofício requisitório expedido, para posterior

transmissão.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0902906-58.1996.403.6110 (96.0902906-0) - JOAO SALTO & CIA LTDA(SP208103 - GLAUCE MANUELA

MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 272 - EDNEIA GOES DOS

SANTOS E Proc. 607 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO

SALTO & CIA LTDA

1. Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382, de 6

de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça

Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a

penhora de contas e ativos financeiros em nome da executada, até o montante do valor objeto da execução. 2. No

caso de bloqueio de valores efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição

deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente, irrisório, ou que se refira aos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, a quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos

ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal, ou que esteja revestido de outra forma de

impenhorabilidade, como depósitos em caderneta de poupança até o limite de quarenta salários mínimos,

desbloqueados.3. Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do

advogado, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta

decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça

Federal).4. Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à

executada a comprovação das situações descritas no item 2.5. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de

impugnação, intime-se a exeqüente para manifestação quanto à satisfatividade da execução. No caso de

inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à

exeqüente e arquivem-se os autos. Int.

 

0009021-13.2002.403.6110 (2002.61.10.009021-5) - ORLANDO BOSSO FILHO(SP190940 - FLÁVIA BOSSO)

X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ORLANDO BOSSO FILHO

Oficie-se ao PAB da CEF deste Fórum Federal requisitando a conversão do depósito de fls. 367, em renda da

União mediante guia DARF com código de receita 2864-honorários.Confirmada a transferência, intime-se União

da conversão e para apresentação do valor atualizado do débito.Após, venham os autos conclusos para apreciação

do pedido de fls. 369.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO nº 26/2013-ORD, que deverá se
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instruído com cópia de fls. 367.

 

0003633-80.2012.403.6110 - BRAZCRUSHER COM/ E EXP/ LTDA - EPP(SP183823 - CLOVIS AUGUSTO

RIBEIRO NABUCO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL

X BRAZCRUSHER COM/ E EXP/ LTDA - EPP

1. Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382, de 6

de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça

Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a

penhora de contas e ativos financeiros em nome da executada, até o montante do valor objeto da execução. 2. No

caso de bloqueio de valores efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição

deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente, irrisório, ou que se refira aos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, a quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos

ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal, ou que esteja revestido de outra forma de

impenhorabilidade, como depósitos em caderneta de poupança até o limite de quarenta salários mínimos,

desbloqueados.3. Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do

advogado, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta

decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça

Federal).4. Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à

executada a comprovação das situações descritas no item 2.5. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de

impugnação, intime-se a exeqüente para manifestação quanto à satisfatividade da execução. No caso de

inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à

exeqüente e arquivem-se os autos. Int.

 

 

Expediente Nº 2208

 

MONITORIA

0010397-53.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X CARLOS ALBERTO FABRI

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fl. 114, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias

 

0010901-59.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI

E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X

PAULO ROBERTO FERREIRA

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fl. 82, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias

 

0008265-86.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X LUIZ CLAUDIO

FERREIRA JUSTINO

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fl. 65, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias

 

0002945-21.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X JOSE DANTAS DE MORAES

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fl. 83verso, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias

 

0006861-63.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

AURELIO LUCIANO DA SILVA

Ciência à CEF da certidão retro, bem como manifeste-se em termos de prosseguimento da ação no prazo de 10

(dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado. Int.
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0006898-90.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOAO BATISTA QUESSADA JUNIOR

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fl. 33, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias

 

0007012-29.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA

E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X SUSANE DE GOIS SILVA

Ciência à CEF da certidão retro, bem como manifeste-se em termos de prosseguimento da ação no prazo de 10

(dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado. Int.

 

0007022-73.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

HILTON CEZAR OIAN

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fls. 30verso, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

 

0007401-14.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE

OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X BIA DANIELA GONCALVES GARCIA X

NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA

Ciência à CEF da certidão retro, bem como manifeste-se em termos de prosseguimento da ação no prazo de 10

(dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado. Int.

 

0000208-11.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

CENTRO DE ESTETICA E BELEZA PARAISO ORIENTAL LTDA X ALI ELY KARAM

Ciência à CEF da certidão retro, bem como manifeste-se em termos de prosseguimento da ação no prazo de 10

(dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005144-50.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X RUBENS MASCARENHAS DE BRITO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RUBENS MASCARENHAS DE BRITO(SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fls. 52, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias

 

0002864-72.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X ROBSON LUIZ CARVALHO FERREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ROBSON LUIZ CARVALHO FERREIRA

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fls. 43, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias

 

 

Expediente Nº 2213

 

EXECUCAO FISCAL

0000580-62.2010.403.6110 (2010.61.10.000580-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDNEIA GONCALVES MALHEIRO

SENTENÇATendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 42, julgo extinta, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado, pois o exeqüente renunciou, expressamente, o

prazo recursal e, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000860-33.2010.403.6110 (2010.61.10.000860-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA HELENA DA SILVA
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SENTENÇATendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 35, julgo extinta, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado, pois o exeqüente renunciou, expressamente, o

prazo recursal e, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000868-10.2010.403.6110 (2010.61.10.000868-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DEVILIM CRISTIANE ORTOLANO LEITE

SENTENÇATendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 41, julgo extinta, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado, pois o exeqüente renunciou, expressamente, o

prazo recursal e, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001434-22.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X WAGNER DA CRUZ LEITE

SENTENÇATendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 19, julgo extinta, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado, pois o exeqüente renunciou, expressamente, o

prazo recursal e, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0009978-96.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X M.M.

COMPANY CURSOS PROFISSIONALIZANTES SOROC

Trata-se de Exceção de Pré Executividade interposta às fls. 37/43 dos autos, na qual a executada M.M.

COMPANY CURSOS PROFISSIONALIZANTES SOROCABA LTDA ME, alega a ocorrência da prescrição do

débito, objetivando, portanto, a extinção do feito. O exeqüente, manifestando-se às fls. 46/55, rebate as alegações

do executado, requerendo o regular prosseguimento da execução, tendo em vista a inocorrência de prescrição do

débito. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Inicialmente, cumpre asseverar que a defesa oferecida pelo

executado nos próprios autos da execução, ao contrário dos embargos, não possui previsão legal. Trata-se de

criação doutrinária e jurisprudencial somente admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem pública ou

que possa ser conhecida de ofício pelo juiz sem a necessidade de qualquer dilação probatória. Sua aceitação nos

próprios autos da execução é feita em atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das

formas. No caso em tela, o executado pretende o reconhecimento da prescrição dos débitos, que foram

constituídos definitivamente por meio de declaração do contribuinte.Saliente-se que, em relação à prescrição, a

Lei 11.280/2006 que modificou o art. 219, parágrafo 5º do CPC, permite ao juiz reconhecê-la de ofício, devendo

para tanto, no caso das execuções fiscais existir na Certidão de Dívida Ativa, informações necessárias e

suficientes que apurem a data da constituição definitiva do crédito tributário.Registre-se que o caso dos autos

refere-se a lançamento por homologação, sendo que a constituição definitiva do crédito ocorre com a própria

declaração realizada pelo contribuinte, que é data do lançamento tributário, constante na Certidão de Dívida

Ativa.De acordo com as informações constantes na Certidão de Dívida Ativa (fls. 07 e 15), bem como em razão

da manifestação do exeqüente (fls. 46/47) e documentos de fls. 48/51, denota-se que a constituição definitiva do

crédito tributário ocorreu em 04/08/2009 com o lançamento de débito confessado.Dessa forma, considerando que

a execução fiscal foi ajuizada em 23/11/2011, não há que se falar em prescrição quinqüenal, uma vez que não

ocorreu o lapso temporal de 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva do crédito e a data da

propositura da ação, inexistindo, portanto o decurso quinqüenal previsto no artigo 174 do CTN. Logo, os créditos,

objeto da presente execução fiscal, não foram atingidos pela prescrição.Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade interposta.Prossiga-se com a execução.Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 28.Publique-se.

Intime-se.

 

0004322-27.2012.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X JOHNSON CONTROLS

PS DO BRASIL LTDA.(SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF E SP151038 - CLAUDIA DE CASTRO

CUNHA DERENUSSON)

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 54, JULGO EXTINTA, por

sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Observe-se

o determinado às fls. 47 em relação ao valor excedente bloqueado. Sem honorários.Custas ex lege, salientando-se

que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em

dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do

Ministério da Fazenda.Libere-se eventual penhora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P.R.I.
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0006362-79.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X CARBIM INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP(SP294123 - DAIANE AMBROSINO E SP182338 -

JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO)

Vistos em decisão.Trata-se de Exceção de Pré Executividade interposta às fls. 470/780 dos autos, na qual a

executada CARBIM INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA EPP, objetiva a extinção do feito, alegando a

ocorrência da prescrição do débito, requerendo, subsidiariamente, caso não seja reconhecida a prescrição, a

suspensão da presente execução em virtude da ação ordinária, processo nº 2007.61.10.013606-7 em trâmite na 1ª

Vara Federal de Sorocaba. Sustenta a executada que o débito, objeto desta execução fiscal, encontra-se prescrito

visto que em 27/03/2000 aderiu ao programa de parcelamento de débito, sendo excluída do REFIS, por

descumprimento de requisito formal em 11/07/2005, momento em que se reiniciou o curso do prazo prescricional,

estando, portanto, prescrito o débito cobrado, já que a execução fiscal somente foi ajuizada em 13/09/2012.Aduz

ainda a executada que a ação ordinária ajuizada, em trâmite na 1ª Vara Federal deste Juízo, é causa de

prejudicialidade em relação a esta execução fiscal, uma vez que objetiva garantir seu direito de permanecer no

REFIS, tendo em vista que foi excluída indevidamente do programa de parcelamento, devendo, portanto, esta

execução permanecer suspensa até o trânsito em julgado daquela ação.Afirma ainda que, sendo o pedido da ação

ordinária julgado procedente, a executada será reincluída no REFIS e consequentemente o crédito tributário,

objeto da presente execução fiscal, estará com a exigibilidade suspensa em razão do parcelamento.Por fim, requer

a condenação do exeqüente em honorários advocatícios. O exeqüente, manifestando-se às fls. 784/821, rebate as

alegações do executado, requerendo o prosseguimento da execução.É o relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.Inicialmente, cumpre asseverar que a defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução e

independente de garantia - ao contrário dos embargos, não possui previsão legal. Trata-se de criação doutrinária e

jurisprudencial somente admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem pública, ou que possa ser

conhecida de ofício pelo juiz sem a necessidade de qualquer dilação probatória. Sua aceitação nos próprios autos

da execução é feita em atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas. No caso

em tela, o executado pretende o reconhecimento da prescrição dos débitos, objeto desta execução fiscal,

discriminados na Certidão de Dívida Ativa, que embasa a inicial, pois em 27/03/2000 aderiu ao programa de

parcelamento de débito, sendo excluído do REFIS, posteriormente, em 11/07/2005, momento em que se reiniciou

o curso do prazo prescricional.Alega ainda que, a execução fiscal foi ajuizada em 13/09/2012, tendo decorrido,

portanto, mais de cinco anos entre a data da exclusão do REFIS e a data do ajuizamento da execução.Assim,

sustenta que o débito cobrado encontra-se prescrito, nos termos do artigo 174, caput do CTN. Pleiteia, outrossim,

de forma subsidiária, caso não seja reconhecida a prescrição, a suspensão da presente execução em virtude de ação

ordinária em trâmite na 1ª Vara Federal de Sorocaba, na qual requer a sua reinclusão no REFIS.Aduz que a

suspensão da execução é devida, uma vez que existe causa de prejudicialidade externa entre aquela ação e esta

execução fiscal.Pois bem, em relação à prescrição do débito, alegada pelo executado, a Lei 11.280/2006 que

modificou o art. 219, parágrafo 5º do CPC, permite ao juiz reconhecer de ofício a prescrição.No entanto, no

presente caso para o reconhecimento de ofício da prescrição, devem existir nos autos informações necessárias e

suficientes que apurem a data da constituição definitiva do crédito tributário.Nota-se que o próprio executado

afirma que foi excluído do Programa de Parcelamento de Débitos - REFIS em 11/07/2005, conforme, inclusive,

demonstra o documento de fls. 512, momento em que começa a fluir novamente o prazo prescricional, sendo que

em novembro de 2007, o executado ajuizou ação ordinária ( processo nº 0013606-35.2007.403.6110) com o

objetivo de ser reincluído no REFIS.Verifica-se a ocorrência da interrupção do prazo prescricional, conforme se

depreende do dispositivo legal previsto no CTN:Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em

cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:(...)IV -

por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.Portanto, a data da propositura da ação ordinária ( 07/11/2007), que possui como objeto o pedido de

reinclusão dos débitos no REFIS, interrompeu novamente a prescrição, reiniciando a contagem do prazo

prescricional a partir de 08/11/2007.Assim, como a execução fiscal foi ajuizada em 13/09/2012, não há que se

falar em prescrição quinqüenal.No que concerne ao pedido de suspensão desta execução fiscal em virtude da ação

ordinária, processo nº 2007.61.10.013606-7, cujo objeto é a sua reinclusão no REFIS, não há previsão legal para a

suspensão da execução fiscal, já que a referida ação foi julgada improcedente por sentença monocrática (fls. 820),

encontrando-se pendente de análise de recurso de apelação ofertado, segundo extrato processual que segue em

anexo.Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade interposta. Incabível condenação em honorários

advocatícios, já que a exceção de pré-executividade rejeitada não impõe ao excipiente condenação em ônus

sucumbenciais. ( Precedentes do STJ: Agravo Regimental no Resp. 999417/SP, Rel. Ministro José Delgado, 1ª

Turma, julgado em 01.04.2008, DJ 16.04.2008; Resp 818.885/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008, Resp 698.026/CE, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em

15.12.2005, DJ 06.02.2006; e AgRg no Ag 489.915/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado

em 02.03.2004, DJ 10.05.2004). Prossiga-se com a execução.Cumpra-se integralmente a decisão de fls.

468.Publique-se. Intime-se.
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Expediente Nº 2215

 

CAUTELAR INOMINADA

0001758-41.2013.403.6110 - CARLOS ALBERTO MOUTINHO DA SILVA FERREIRA(SP289897 - PEDRO

DE SOUZA VICENTIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de Ação Cautelar Inominada proposta por CARLOS ALBERTO

MOUTINHO DA SILVA FERREIRA em face da UNIÃO FEDERAL, visando decisão judicial que determine a

suspensão do ato administrativo - termos de notificação n.º 08/2013, emitido em 19 de março de 2013, pelo

Departamento da Polícia Federal.O requerente alega ser de nacionalidade portuguesa instalando-se com ânimo

definitivo no território brasileiro desde o ano de 2008. E ainda, que em, 19/03/2013, foi autuado e notificado para

deixar o país no prazo de 08 (oito) dias.Afirma que foi casou-se, no território brasileiro, com uma brasileira no

ano de 2005, se divorciando no ano de 2011 (fls.36); que convive em regime de união estável desde o ano de

2011; que constituiu residência fixa e pratica várias atos civis; que promove sua subsistência econômica com o

ofício de ensinar de artes marciais.Aduz que provará seu direito de permanecer definitivamente no Brasil, nos

autos da ação principal a ser ajuizada.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/46. É o relatório.

Decido.Falta ao autor interesse de agir.Com a nova redação dada pela Lei n.º 10.444, de 7 de maio de 2002, o 7 do

art. 273 do Código de Processo Civil passou a dispor no seguinte sentido:7º Se o autor, a título de antecipação de

tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos,

deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.Desta forma, a tutela cautelar passou a ter um

caráter incidental, podendo ser concedida na própria ação principal.Como é cediço, o exercício do direito de ação

está condicionado à existência de interesse processual, formado pelo binômio necessidade e adequação. Assim,

além de idônea para atingir o fim que se destina, a ação só poderá ser proposta se aquela pretensão não puder ser

satisfeita por outro meio.Ora, é certo que o requerente deverá ajuizar a ação principal para pleitear o direito

almejado, conforme menciona na exordial e é certo também que o presente pedido poderá ser formulado, a

qualquer tempo, naqueles autos.Não há motivos, portanto, para se manter um processo autônomo, quando a

mesma pretensão poderá ser formulada em ação ordinária que certamente deverá ser ajuizada.Nesse sentido, veja-

se entendimento jurisprudencial perfilado pela Egrégia Terceira Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Processual civil. Recurso especial. Fungibilidade entre as medidas cautelares e as antecipatórias dos efeitos da

tutela. Art. 273, 7., do CPC. Interesse processual.- O princípio da fungibilidade entre as medidas cautelares e as

antecipatórias dos efeitos da tutela confere interesse processual para se pleitear providência de natureza cautelar, a

título de antecipação dos efeitos da tutela. Recurso especial não conhecido.(Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 653381. Processo: 200400475292 UF: RJ

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 21/02/2006 Documento: STJ000672787. Fonte DJ DATA:

20/03/2006 PÁGINA: 268. Relator (a ) NANCY ANDRIGHI.)Desta forma, indefiro a petição inicial, com fulcro

no artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege, observados os benefícios da lei 1060/50, que

ora defiro.Não há honorários. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao

arquivo.Em havendo documentos originais instruindo a petição inicial fica o Requerente autorizado a retirá-los,

com exceção da procuração, substituindo-os por cópias simples.P.R.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3073

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004280-31.2001.403.6120 (2001.61.20.004280-9) - LUIZ ALBERTO MARCATTO(SP018181 - VALENTIM

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANTONIO CARLOS DA MATTA N. OLIVEIRA E

SP051835 - LAERCIO PEREIRA E SP013995 - ALDO MENDES)
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Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0004205-55.2002.403.6120 (2002.61.20.004205-0) - JORGE BEDRAN FILHO(SP018181 - VALENTIM

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X UNIAO

FEDERAL(Proc. MARIA SALETE DE CASTRO R. FAYAO)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria a alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se a parte vencedora

(autor) para requerer o que entender de direito, podendo no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar petição inicial

executiva, instruída com demonstrativo discriminado e atualizado do cálculo, tudo acompanhado da necessária

contrafé para citação da União Federal / A.G.U. nos termos do artigo 730 do CPC.Coma a juntada da

documentação necessária cite-se nos termos do artigo 730 de CPC.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000030-81.2003.403.6120 (2003.61.20.000030-7) - MARIA APARECIDA MICHELOTO GARCIA(SP137121

- CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA E SP131991 - ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE

OLIVEIRA E Proc. ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0000568-62.2003.403.6120 (2003.61.20.000568-8) - MANOEL DE ARAUJO BEZERRA(SP137121 -

CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1007 -

SAMUEL ALVES ANDREOLLI E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0002816-98.2003.403.6120 (2003.61.20.002816-0) - ANA BEATRIZ APARECIDA MARTINS

ALBINO(SP137800 - ROSEANA TELES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1010/1310



extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0007921-56.2003.403.6120 (2003.61.20.007921-0) - RUBENS CEVADA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES

DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0006147-54.2004.403.6120 (2004.61.20.006147-7) - APARECIDA CIUMINO DO ROSARIO(SP123079 -

MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS E SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E

Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0002073-20.2005.403.6120 (2005.61.20.002073-0) - REGINALDO DONIZETTI DA SILVA(SP061548 -

PEDRO PAULO PINI E SP153097 - JOAO LUIZ BRANDAO) X NAPOLEAO ALBERTO DOS

SANTOS(SP141329 - WANDERLEY SIMOES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 -

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP046237 - JOAO

MILANI VEIGA E SP227145 - RODRIGO DONINI VEIGA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egr. Tribunal Regional Federal a esta 2ª Vara Federal de

Araraquara.Proceda a secretaria à alteração da classe processual para cumprimento de sentença.Intime-se a parte

vencedora (autor) para requerer o que entender de direito no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo apresentar

petição inicial executiva, instruída com demonstrativo discriminado e atualizado do cálculo, tudo acompanhado da

necessária contrafé, solicitando citação da ré nos termos do artigo 475 j e seguintes do CPC.Intime-se.

 

0007338-03.2005.403.6120 (2005.61.20.007338-1) - RENATO APARECIDO PEREIRA(SP152961 - SORAYA

PEIXOTO HASSEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR

D´APARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)
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precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0000456-88.2006.403.6120 (2006.61.20.000456-9) - CLEIDI NEGRI DOS SANTOS(SP163748 - RENATA

MOCO E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0001470-10.2006.403.6120 (2006.61.20.001470-8) - MIRLEY OLIVEIRA SILVA X VALDETE SOARES

OLIVEIRA(SP141755 - VALERIA LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0006751-44.2006.403.6120 (2006.61.20.006751-8) - ARMANDO DEVINCOLA(SP140426 - ISIDORO PEDRO

AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0004768-73.2007.403.6120 (2007.61.20.004768-8) - PAULO EDUARDO MILANEZI(SP245244 - PRISCILA

DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0005180-04.2007.403.6120 (2007.61.20.005180-1) - MARIA DA GLORIA SANTOS DE FARIAS(SP117686 -
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SONIA REGINA RAMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0008337-82.2007.403.6120 (2007.61.20.008337-1) - JOSE IVAN MARTINS PEREIRA(SP187950 - CASSIO

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0007477-47.2008.403.6120 (2008.61.20.007477-5) - ANTONIA TOZATTI DE ALMEIDA(SP113962 -

ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0008705-57.2008.403.6120 (2008.61.20.008705-8) - VERA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA(SP252198 -

ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0002269-48.2009.403.6120 (2009.61.20.002269-0) - CARLOS SILVIO LINO(SP143780 - RITA DE CASSIA

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 

0002468-70.2009.403.6120 (2009.61.20.002468-5) - LAERCIO SIQUEIRA DA SILVA(SP265744 - OZANA

APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA FERNANDES

FRANCISCO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o
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levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0006805-05.2009.403.6120 (2009.61.20.006805-6) - BENEDICTA SILVA DE SOUZA(SP075204 - CLAUDIO

STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0007747-37.2009.403.6120 (2009.61.20.007747-1) - DULCE SALVADOR DE CARVALHO(SP075204 -

CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0000992-26.2011.403.6120 - SEBASTIAO LUIZ SOAVE(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0000993-11.2011.403.6120 - SEBASTIAO VENANCIO DA SILVEIRA(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0001573-41.2011.403.6120 - NORBERTO ZANUCCI(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

0005069-78.2011.403.6120 - DAGMAR APARECIDA TURRA DOMINGOS(SP293526 - DAYANY

CRISTINA DE GODOY) X MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.

n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0012001-82.2011.403.6120 - MARIA JOSE DA SILVA(SP295912 - MARCELO DOS SANTOS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para que

apresente a conta de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ainda informar o Juízo nos termos dos

parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Após, dê-se vista à parte

autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de expedição de Ofício Precatório deverá o autor

apresentar documento constando o número de RG, CPF e data de nascimento, conforme art. 8º , III e IV da Res.

168/2011, do CJF.Havendo concordância, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res.
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n. 168/2011, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s)

extrato(s) de pagamento, dê-se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o

levantamento. Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0000964-87.2013.403.6120 - MALILA SIMONE PREBIL(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente a demanda do presente feito e,

considerando que a sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa findo

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0000963-05.2013.403.6120 - OTINA TEODORO CALDEIRA(SP076805 - JOAO DE SOUZA E SP077517 -

JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3077

 

ACAO PENAL

0007500-22.2010.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

CLAUDENIR GAZETTA(SP197638 - CLÁUDIA GAZETTA E SP140372 - IVANA CHRISTINA

COMINATO)

Considerando a solicitação de data para realização de audiência por videoconferência para oitiva das testemunhas

de acusação junto à 9ª Vara Criminal de São Paulo (fls. 142/143), assim como a data agendada para a oitiva das

testemunhas de defesa perante a Vara Única do Foro Distrital de Borborema (fls. 144), designo o dia 10 de

setembro de 2013, às 14h30 para realização de audiência UNA de instrução, oportunidade em que serão ouvidas

as testemunhas de acusação por videoconferência e realizado o interrogatório do acusado. Expeça-se carta

precatória para intimação de Claudenir Gazetta. Comunique-se ao Juízo Deprecado da 9ª Vara Criminal de São

Paulo para as providências cabíveis. Int. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3778

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000175-79.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002042-

44.2012.403.6123) ROMAGNOLI E SOUZA LTDA X GISLENE MARIA CYPRIANO DE SOUZA(SP074198 -

ANESIO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte embargante, por meio do(s) seu(s) patrono(s) constituído(s), para que, no prazo peremptório de

05 (cinco) dias, providencie à regularização dos presentes embargos com a devida juntada aos autos dos

documentos faltantes: certidão de intimação do executado acerca da penhora e do prazo para embargos (em caso

de realização de penhora de bens do executado), cópia da peça inicial da execução fiscal, sob pena de

indeferimento da inicial. Fica consignado que a embargante apresentou a contra-fé conforme a determinação

contida no provimento de fls. 26. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000864-94.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001545-

98.2010.403.6123) ANTONIO CARLOS FERRARI(SP132755 - JULIO FUNCK E SP012891 - JULIO DE
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TOLEDO FUNCK) X FAZENDA NACIONAL

1- Considerando a expressa concordância das partes com os cálculos apresentados e ainda considerando o

decidido nos autos, bem como os termos da Lei 10.099/2000 e da Lei 10.259/2001 (art. 17, 1º), no que couber, e

ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, promova a secretaria à expedição da regular

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, observando-se as formalidades necessárias. 2- Após esta expedição, com o

fito de não ferir aos Princípios da Economia e Celeridade Processual, e ainda consubstanciado no artigo 125, caput

e inciso III do CPC que disciplina como dever do juiz a direção do processo nos moldes legais competindo-lhe

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça e na Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005,

do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 12, determino, ad cautelam, que a secretaria promova a ciência às

partes do teor da requisição de pagamento expedida, independente de se tratar de precatório ou requisição de

pequeno valor, consoante decidido nos autos, para que manifestem sua aquiescência. 3- Observo que o silêncio,

após a regular ciência, será considerado como concordância tácita ao ofício requisitório de pagamento de

execução expedido, tornando-se precluso o direito para tanto, conforme art. 183 do CPC.4- Após, encaminhe-se o

referido ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região aguardando-se os autos em secretaria,

sobrestado, até seu efetivo pagamento. 5- Int.

 

0000968-52.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000367-

46.2012.403.6123) DISTRIBUIDORA KITAMI ALIMENTOS LTDA(SP274078 - IVANA MUSETTI) X

FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, intime-se a embargante, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos todas as guias de

recolhimentos a fim de comprovar os noticiados pagamentos, possibilitando, desta maneira, uma análise criteriosa

pelo departamento responsável da Receita Federal do Brasil (fls. 404). Em seguida, defiro, em termos, a suspensão

pelo prazo peremptório de 30 (trinta) dias, a partir da data da intimação, a fim de possibilitar a apreciação pela

embargada dos documentos juntados pela embargante. Decorridos, venham os autos conclusos para a prolação da

sentença. Int.

 

0001283-80.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001937-

77.2006.403.6123 (2006.61.23.001937-0)) HORSE POSTO DE SERVICOS LTDA - MASSA

FALIDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes embargos, suspendendo-se a execução, tendo em vista que o Juízo encontra-se integralmente

garantido com a(s) penhora(s) efetivada(s) na execução fiscal, conforme fica demonstrado pelo(s) auto(s) de

penhora no rosto dos autos de fls. 155/156.Apensem-se à Execução Fiscal n. 0001937-77.2006.403.6123.Vista

a(o) embargada(o) para impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0002453-87.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001989-

63.2012.403.6123) NOCETTI IND/ E COM/ PECAS PARA AUTOS LTDA(SP244020 - RICARDO LUIS

CARDOSO DE MELLO) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 07. Tendo em vista o retorno dos autos executivo de nº 0001989-63.2012.403.6123, que se encontrava em

carga com a Procuradoria da Fazenda Nacional, impossibilitando, desta maneira a regularização dos presentes

embargos, intime-se a embargante para que supra as irregularidades apontadas no provimento exarado às fls. 06,

sob pena de indeferimento da inicial. Prazo 10 (dez) dias. Int.

 

0000246-81.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001556-

93.2011.403.6123) FERNANDO SALES DE OLIVEIRA - ME(SP294225 - CARLOS AUGUSTO GEBIN) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Intime-se a parte embargante, por meio do(s) seu(s) patrono(s) constituído(s), para que, no prazo peremptório de

05 (cinco) dias, providencie à regularização dos presentes embargos com a devida juntada aos autos dos

documentos faltantes: certidão de intimação do executado acerca da penhora e do prazo para embargos (em caso

de realização de penhora de bens do executado), cópia da peça inicial da execução fiscal e do auto de penhora e

depósito (legível), sob pena de indeferimento da inicial. Fica consignado que a embargante apresentou a contra-fé

conforme a determinação contida no provimento de fls. 07. Int.

 

0000362-87.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001224-

92.2012.403.6123) SALVATORE PETRUSO SUPERMERCADOS DO PAPAI LTDA(SP176881 - JOSÉ

EDUARDO GUGLIELMI) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a parte embargante, por meio do(s) seu(s) patrono(s) constituído(s), para que, no prazo peremptório de

05 (cinco) dias, providencie à regularização dos presentes embargos com a devida juntada aos autos dos

documentos faltantes: certidão de intimação do executado acerca da penhora e do prazo para embargos (em caso

de realização de penhora de bens do executado), sob pena de indeferimento da inicial. Fica consignado que a
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embargante apresentou a contra-fé conforme a determinação contida no provimento de fls. 37. Int.

 

0000530-89.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000721-

08.2011.403.6123) MARCELO DOS SANTOS(SP272201 - ROSANGELA APARECIDA BELTRAME SILVA

E SP307576 - FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC

Recebo os presentes embargos da execução fiscal no seu efeito meramente devolutivo.Cumpre observar que a 2ª

Turma do STJ decidiu, à unanimidade, aplicar o artigo 739-A, 1º do CPC aos Embargos à Execução Fiscal (Resp

n. 102412-8).No julgado ficou assentado que sem que haja garantia integral do débito e argumentação idônea

expedida nas razões de embargos não cabe a concessão do efeito suspensivo à ação de embargos. No caso

concreto, para um débito exequendo no valor de R$ 1.227,91, valor atualizado para 01/2013, até a presente data

não há notícia de efetivação de penhora, o que demonstra a ausência de garantia integral do Juízo.Apensem-se à

Execução Fiscal n. 0000721-08.2011.403.6123.Vista a(o) embargada(o) para impugnação no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000055-41.2010.403.6123 (2010.61.23.000055-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X USITRON FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA/ X EVANICE CAROLINE

BALDE GAGLIARDI(SP254931 - MARCELO CAVALCANTI SPREGA) X EVANDRO CESAR BALDE

Fls. 122. Defiro. Providencie a Secretaria à intimação da parte executada, por meio do seu patrono constituído,

para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos presentes autos cópias das notas fiscais dos bens móveis

relacionados no auto de penhora e depósito de fls. 33/34. Após, decorrido o prazo supra determinado, intime-se a

exequente em termos de prosseguimento da presente execução fiscal. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

0002658-05.2001.403.6123 (2001.61.23.002658-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 -

REGINALDO CAGINI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X LU KRIS COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA X MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA X APARECIDO CORREA DA SILVA X

DIVANIR DOMINGUES DE SOUZA(SP095201 - CARLOS ALBERTO GEBIN E SP095714 - AMAURY

OLIVEIRA TAVARES E SP226229 - PAULO FRANCO TAVARES)

Fls. 124. Preliminarmente, manifeste-se especificamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da notícia

do parcelamento do débito exeqüendo junto ao órgão fazendário, e, a sua posterior quitação (fls. 100/117). Fls.

127. Após, o decurso de prazo para manifestação do órgão exequente, defiro vista dos autos pelo prazo legal

requerido pelo executado. Int.

 

0003843-78.2001.403.6123 (2001.61.23.003843-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X CLUBE ATLETICO BRAGANTINO X SIDNEY RODOLFO

MACHADO

Fls. 183. Defiro, em termos. Expeça-se o necessário a fim de atender ao requerimento da exequente.Int.

 

0001385-15.2006.403.6123 (2006.61.23.001385-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANTONIO MAURO ALVES DE

OLIVEIRA

Fls. 43/46. Considerando que a adesão do executado a proposta de acordo realizada pela parte exequente remete a

esfera administrativa, indefiro a pretensão da exequente, cabendo a requerente, se assim o desejar, a adoção das

providências cabíveis para a sua efetivação, e, em caso positivo, informar a este Juízo.No mais, dê-se vista a

exequente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de direito a fim de dar prosseguimento a

presente execução fiscal.Int.

 

0002019-11.2006.403.6123 (2006.61.23.002019-0) - ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG

EST SAO PAULO(SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO) X CLUBE DE CAMPO DE

BRAGANCA(SP030181 - RENATO LUIZ DIAS)

Fls. 144. Tendo em vista o depósito efetivado pelo órgão exequente (fls. 145, valor de R$ 380,00) relativo à

condenação de honorários advocatícios, intime-se o executado, por meio do seu patrono constituído, requeira o

que de direito a fim de dar prosseguimento ao trâmite da presente execução. Int.

 

0000408-86.2007.403.6123 (2007.61.23.000408-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA
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MELLO) X CLUBE DE REGATAS BANDEIRANTES(SP030181 - RENATO LUIZ DIAS E SP279522 -

CLAUDETE PAULA REIS PEREIRA DE ALVARENGA E SP145892 - LUIZ ADRIANO DE LIMA)

PROCESSO Nº 2007.61.23.000408-4 TIPO ___EXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: FAZENDA

NACIONALEXECUTADO: CLUBE DE REGATAS BANDEIRANTESVistos.Trata-se de processo de execução

fiscal, em face do qual houve reconhecimento da decadência (fls. 41/48, cópia sentença de embargos à execução

fiscal).Fls. 53/56: cópia da decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região relativo à apelação interposta pelo executado

(majoração da condenação da verba honorária), que negou seguimento à apelação.Fls. 66: Requerimento da

executada de execução dos honorários advocatíciosFls. 72/verso: Citação da exequente, nos termos do art. 730, do

CPC.Fls. 87: Expedição da requisição de pequeno valor.Fls. 94: Certidão de decurso de prazo para manifestação

quanto ao teor do provimento de fls. 89.É a síntese do necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento

do quantum executado, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal, c/c art. 156, V,

CTN.Expeça-se mandado de levantamento de penhora de bens constantes no auto de penhora e depósito de fls.

19/20.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I.(04/04/2013)

 

0000004-98.2008.403.6123 (2008.61.23.000004-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X SUAPE TEXTIL S/A X SUAPE TEXTIL S/A(RJ127690 - RODRIGO BARROS DE

AZEVEDO E RJ137526 - CRISTINA LACERDA GOMES)

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 380, dando conta da ausência de cumprimento a solicitação contida nos

ofícios de nº 098/2012, expedido em 23/01/2012 (fls. 353, AR de recebimento positivo) e de nº 917/2012,

expedido em 25/06/2012 (fls. 358, AR de recebimetno positivo), expeça-se novo ofício ao juízo da 2ª Vara Cível

da Comarca de Cabo de Santo Agostinho/PE - Fórum Dr. Humberto da Costa Soares, a fim de solicitar os

préstimos para expedição de certidão de objeto e pé do processo falimentar ajuizado em face da empresa Suape

Textil S/A - CNPJ/MF nº 12.869.038/0004-27, bem como informações acerca do nome e endereço do

administrador judicial para a instrução da presente execução fiscal. Int.

 

0001757-56.2009.403.6123 (2009.61.23.001757-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X COML/ NEGRETTI LTDA(SP075095 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO

PATRAO)

Fls. 91/95. Preliminarmente, manifeste-se especificamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das

alegações apresentadas pela parte executada no tocante a inclusão de todos os débitos em programa de

parcelamento oficial. Int.

 

0002091-56.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE LUIZ AFONSO

Fls. 39/40. Defiro, em termos. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação dos bens de propriedade do

executado no endereço indicado às fls. 27, devendo recair sobre o(s) veículo(s) automotivo(s) bloqueado(s) pelo

sistema RenaJud (fls. 36). Int.

 

0000647-51.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SERRANA IND/ DE BEBIDAS LTDA

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do bloqueio de valores financeiros pelo Sistema

BACENJUD, que restou parcialmente frutifero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.

Int..Int.

 

0001807-14.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA S PINTO) X

METALURGICA LH IND/ E COM/ LTDA

Tendo em vista a publicação de nova agenda de hastas públicas pela CEHAS - Central de Hastas Públicas

Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, providencie a secretaria a inclusão da presente execução fiscal ao 113ª

Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências do Fórum Federal

Especializado das Execuções Fiscais, ficando DESIGNADO O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 11:00

HORAS, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo,

DESIGNADO O DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 11:00 HORAS, para realização da praça subseqüente.

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil. No mais, fica dispensado a expedição de um novo mandado de constatação e reavaliação do bem

penhorado nos presentes autos executivo às fls. 29/30, em razão do lapso temporal da contemporânea expedição

(fls. 29/30) estar concernente às orientações da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça
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Federal de Primeiro Grau em São Paulo - Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS. Int. 

 

0001808-96.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL X NOCETTI IND/ E COM/ DE PECAS E ACESSORIOS

PARA AUTOS LTDA - EPP

Tendo em vista a publicação de nova agenda de hastas públicas pela CEHAS - Central de Hastas Públicas

Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, providencie a secretaria a inclusão da presente execução fiscal ao 113ª

Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências do Fórum Federal

Especializado das Execuções Fiscais, ficando DESIGNADO O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 11:00

HORAS, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo,

DESIGNADO O DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 11:00 HORAS, para realização da praça subseqüente.

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil. No mais, fica dispensado a expedição de um novo mandado de constatação e reavaliação do bem

penhorado nos presentes autos executivo às fls. 61/68, em razão do lapso temporal da contemporânea expedição

(fls. 61/68) estar concernente às orientações da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça

Federal de Primeiro Grau em São Paulo - Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS. Int. 

 

0002294-81.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X MARTA

JANETE GENEZE LIBERATO DA COSTA(SP114481 - JOAO ALBERTO SIQUEIRA DONULA)

Tendo em vista a publicação de nova agenda de hastas públicas pela CEHAS - Central de Hastas Públicas

Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, providencie a secretaria a inclusão da presente execução fiscal ao 113ª

Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências do Fórum Federal

Especializado das Execuções Fiscais, ficando DESIGNADO O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 11:00

HORAS, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo,

DESIGNADO O DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 11:00 HORAS, para realização da praça subseqüente.

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil. No mais, fica dispensado a expedição de um novo mandado de constatação e reavaliação do bem

penhorado nos presentes autos executivo às fls. 105, em razão do lapso temporal da contemporânea expedição (fls.

108) estar concernente às orientações da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal

de Primeiro Grau em São Paulo - Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS. Int. 

 

0002302-58.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X TAKEO

MIUZA ME X TAKEO MIUZA(SP229424 - DEMETRIUS MARCEL DOMINGUES CAPODEFERRO E

SP232200 - FABÍOLA LEMES CAPODEFERRO E SP301266 - DANIELLE BARRETO LIMA LEONARDI)

Fls. 101/102. Manifeste-se especificamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da notícia do

parcelamento do débito exeqüendo junto ao órgão fazendário. Após, com a devida manifestação do órgão

exequente, cumpra-se a determinação de fls. 100. Por fim, fica consignado que foi cadastrado no sistema

processual deste juízo o patrono constante da procuração de fls. 103 (fls. 112, certidão atualização sistema

processual). Int.

 

0000016-73.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA S PINTO) X

BLUEPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEExcipiente: BLUEPLAST - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PLÁSTICOS LTDA.Excepta: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL Vistos, em decisão. Trata-se de

exceção de pré-executividade movimentada em sede de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em

face de BLUEPLAST - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. Sustenta a excipiente, a prescrição

da ação de execução, tendo em vista a data de inscrição do débito em dívida ativa, cerceamento de defesa em

relação ao procedimento administrativo de constituição do crédito, inexigibilidade da multa por denúncia

espontânea e nulidade da execução. Junta documentos às fls. 39/47. Às fls. 71, a excipiente apresenta renúncia à

tese da ocorrência de prescrição dos débitos exeqüendos. Impugnação da excepta às fls. 73/76, com documento às

fls. 77/79, em que pugna pela rejeição do incidente. É o relatório. Decido. Diversos são os temas suscitados no

âmbito do presente incidente excepcional, razão pela qual passo a analisá-los de forma compartimentada. DA

REGULARIDADE FORMAL DA CDA Não prospera a alegação de nulidade da CDA que acompanha a inicial

do pleito executivo por cerceamento de defesa. A CDA apresentada com a inicial da execução fiscal ostenta todos

os requisitos de validade na medida em que descreve circunstanciadamente os montantes pretendidos na execução,

acompanhados dos respectivos fundamentos legais do débito. É o quanto basta para o preenchimento dos

requisitos legais constantes dos arts. 202 do CTN, bem assim daqueles previstos no art. 2º, 5º e 6º da LEF. Dispõe

essa norma sobre aquilo que deve conter a CDA: Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela
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definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores,

que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às

entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 2º - A Dívida Ativa da

Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle

administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e

suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se

esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da

Fazenda Nacional. 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-

responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da

dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou

contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de

estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o

cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa

conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. Observo que,

em nenhum momento e de nenhuma forma, se exige que a CDA venha acompanhada do procedimento

administrativo de constituição do crédito tributário. Até porque, é de se consignar, quanto a este aspecto em

particular, que todos os procedimentos administrativos efetuados no âmbito da Administração são, por

mandamento constitucional expresso (art. 37 da CF), públicos, sendo o contribuinte pessoalmente notificado dos

lançamentos contra ele realizados. Daí a razão pela qual, pretendendo-se discutir os termos ou a juridicidade do

procedimento instaurado, cabe ao administrado, agir dentro dos meandros administrativos próprios, já que dispõe

de ferramental jurídico para tanto, razão pela qual se mostra descabido o protesto do excipiente para fazer juntar

aos autos o processo administrativo de constituição do crédito tributário. Por outro lado, a CDA que ora se executa

faz expressa remissão ao número do procedimento administrativo correspondente, ao fato gerador do débito

exigido, a data de constituição, o montante principal e a forma de calcular os encargos e atualização, de sorte que,

apenas com esses dados já é possível ao devedor efetuar a impugnação daquilo que lhe está sendo exigido. Figura-

se, nesse contexto, inviável a alegação de nulidade ou mesmo cerceamento à defesa do excipiente, que fica, por

tais razões, rejeitada. De outro lado, cediço que não existe qualquer ofensa ao contraditório e ampla defesa na

esfera administrativa pelo simples fato de que o crédito tributário em cobro na presente execução fiscal é

constituído mediante declaração do próprio contribuinte. Quando não por outra, existe orientação sumulada no

âmbito do C. STJ (Súmula n. 436), que admite exatamente esta como uma das formas de constituição do crédito

tributário, que se coaduna com aqueles tributos - como no caso - cujo lançamento se sujeita à homologação pela

autoridade tributária (art. 150 do CTN). Por todas estas razões, não se vislumbra qualquer nulidade ou

irregularidade quer na constituição dos créditos tributários aqui em exação, quer nas correspondentes CDAs que

os corporificam. DA INEXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS O argumento

apresentado pelo excipiente quanto à efetivação de parcelamento dos débitos fiscais que aparelham a presente

execução fiscal junto ao órgão fazendário é mendaz. Bem o demonstrou a excepta, mediante documentação

acostada às fls. 77/79, que os créditos aqui em epígrafe não se sujeitam ao regime de parcelamento instituído pela

Lei nº 11.941/2009 (art. 1º, 2º), tendo em vista que ostentam vencimento em data posterior a 30/11/2008 (fls.

04/06, período da dívida de 04/2010 a 01/2011 e fls. 11/13, período da dívida de 13/2008 a 01/2011). Desta forma,

totalmente descabida a alegação apresentada pela parte excipiente no sentido de inexigibilidade dos créditos

tributários postos em execução, de vez que não houve hipótese de parcelamento dos débitos fiscais aqui em causa.

DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA Demonstrada a inveracidade da premissa adotada pela excipiente de que os

créditos tributários aqui em causa encontram-se suspensos por parcelamento, também não se sustenta, por

decorrência óbvia, o argumento da denúncia espontânea engendrado pela devedora. Mas mesmo que assim não

fosse, assumindo hipótese em que o débito exeqüendo estivesse sujeito a regime de parcelamento fiscal (e não está

consoante demonstra a excepta a partir da documentação encartada aos autos), ainda assim não se sustentaria a

tese de denúncia espontânea aqui alvitrada. Denúncia espontânea do débito pelo sujeito passivo da obrigação

tributária (CTN, art. 138) demanda o pagamento integral do crédito, mais os consectários incidentes, hipótese,

que, nem de longe, se assemelha ao parcelamento do crédito. Neste sentido segue julgado do STJ:TRIBUTÁRIO

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ARTIGO 138 DO CTN. DCTF NA QUAL SE INFORMA A

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEIO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO, EM NOVA

DCTF, DO VALOR A SER COMPENSADO, COM O PAGAMENTO DA PARTE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO CORRELATO, INCLUSIVE JUROS DE MORA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. PAGAMENTO INTEMPESTIVO. SÚMULA N. 360 DO STJ. 1. À luz do entendimento

jurisprudencial do STJ, constituído o crédito tributário por meio da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ele é líquido, certo e exigível, não havendo necessidade de qualquer outra providência por parte
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da autoridade fiscal competente, daí porque, nos termos da Súmula n. 360 do STJ, o benefício da denúncia

espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos

a destempo. 2. O fato de a recorrente ter procedido a compensação tributária, na DCTF, e, posteriormente, ter

retificado os valores à compensar, com o pagamento da parte retificada, incluídos os juros, não elide o

entendimento de que o tributo fora pago a destempo. A retificação da forma pela qual o crédito tributário

informado na DCTF será extinto [sendo que a compensação ainda depende de homologação] não induz à

conclusão de que o contribuinte ou responsável tenha, espontaneamente, denunciado o não pagamento de tributo

[constituído e exigível], por isso que não se observa a hipótese do art. 138 do CTN. 3. Agravo regimental não

provido (grifei). Processo AGRESP 201101686476 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1277545, Rel. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, Data da Decisão: 22/05/2012,

Data da Publicação: 28/05/2012.Seja porque os créditos tributários aqui em causa não estão parcelados, seja

porque, de qualquer forma, o parcelamento não se assimila à hipótese de denúncia espontânea, não prospera o

incidente ora proposto. Por outro lado, a ausência de documentos que comprovem a adesão da excipiente ao

programa de parcelamento fiscal em relação aos débitos aqui em causa, se mostra relevante para o deslinde da

questão, já que desvela a sua deslealdade processual ao tentar induzir o juízo em erro a partir da omissão de

informação juridicamente relevante, na medida em que afirma a pendência de um parcelamento fiscal, que, bem o

sabe a executada, não se encontra em vigência. Evidencia-se, pois, argumentação que altera a verdade dos fatos a

configurar conduta processual desleal (CPC, art. 17, II), a autorizar a incidência, in casu, das sanções previstas

para a litigância de má-fé, na medida em que, pelo efeito da inverdade praticada, atuou para prolongar

indevidamente o andamento da causa (art. 17, IV e VI do mesmo codex). DISPOSITIVO Do exposto, REJEITO a

exceção de pré-executividade. Condeno a executada/ excipiente nas penas por litigância de má-fé, nos termos do

art. 17, II, IV e VI c.c. art. 18, todos do CPC. Imponho-lhe multa no importe de 1% sobre o valor da causa e

pagamento de indenização à parte exeqüente/ excepta, no percentual de 10% sobre o mesmo valor da causa, tudo

devidamente atualizado à data da efetiva liquidação do débito. Tal importância deverá acrescer sobre o montante

da execução, sendo exigível nos próprios autos da presente. Os acréscimos decorrentes da incidência da

penalidade por litigância de má-fé deverão ser objeto de cálculo de liquidação por parte da exeqüente a ser

apresentado oportunamente. Fls. 73/76: Defiro, em termos, o bloqueio on-line do montante de R$ 440.313,22

(atualizado para 01/2013) requerido pela excepta (exequente), o que faço com o fundamento no que dispõe o art.

655-A do CPC c.c. art. 11, I, da LEF, a título de substituição de penhora. Formalizada a solicitação de bloqueio

via Sistema BacenJud, passarão os autos a tramitar em segredo de justiça, anotando-se na capa para as

providências necessárias. Com a resposta, vista a exequente para a manifestação. Int.(05/04/2013)

 

 

Expediente Nº 3784

 

EXECUCAO FISCAL

0002469-12.2010.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA)

X ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ X ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/(SP137881 - CARLA DE

LOURDES GONCALVES E SP080600 - PAULO AYRES BARRETO) X GET S/A EMPREENDIMENTOS

FLORESTAIS X SOBLI EXPORTADORA LTDA X ITALMAGNESIO ESPIRITO SANTO COML/ LTDA X

TOP TUR TURISMO LTDA X TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA X ALUMES

ALUMINIO DO ESPIRITO SANTO LTDA X ROTAVI INDL/ LTDA X GT AGRO CARBO IND/ LTDA X

PLANTA 7 S/A EMPREENDIMENTOS RURAIS X ITALMAGNESIO MINERADORA DO NORDESTE

LTDA X ITALMAGNESIO NORDESTE S/A X BRASCORP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

X BRASCORP INVESTIMENTOS LTDA X COAGRO IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS

E FLORESTAIS LTDA X ITALSPEED COM/ IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X POWENER

CONSULTORIA ENERGETICA LTDA X SAFINCO DO BRASIL LTDA X SOBLE SOCIEDADE

BRASILEIRA DE LIGAS ESPECIAIS LTDA - ME X TRABLIN TRADING BRASILEIRA DE LIGAS E

INOCULANTES S/A X TRINCANATO AEROTAXI X INVESTCO INVESTMENT CORPORATION - ILHAS

CAYMAN X ASTEMPAR S/A - URUGUAI X BLOCOCENTRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ILHA

MADEIRA X SAVANNAH FINANCE CORPORATION AG X N & LAP NORTH AND LATIN AMERICA

PARTICIPATIONS - ILHAS CAYMAN X GEVAC GESELLSCCHAFT FUR ANLAGE UND

VERWALTUNG AG X INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DO SILICIO X

INSTITUTO ELENA FUSARO TRINCANATO - IEFT X HALCYON MANAGENMENT & VERWALTUNGS

AG X CARVOVALE IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS E FLORESTAIS LTDA X SPEED

CAR WHEELS LTDA X INSTITUTO AMBIENTAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO

NORTE DE MINAS X SEDAL TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA X ABELE TRAVAGLI X ALBERTO

TRINCANATO X RUBENS BARBOSA DE OLIVEIRA X ROBERIO ANTONIO BARBOSA X FRANCISCO

FERNANDES X SIDENIO JOAQUIM FERREIRA COSTA X LORENZO VALENTINI X CLAUDIO
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TRINCANATO X ESTER MASSARI TRINCANATO X GIUSEPPE TRINCANATO X PATRICIA MARIA

HELENA TRINCANATO BENEDETTO X CLAUDIO TRINCANATO - ME X PATRICIA M. E.

TRINCANATO BENEDETTO - ME X GIUSEPPE TRINCANATO - ME X AUGUSTO LOPES DA SILVA

FILHO X BLOCOCENTRO TRADING LIGAS E METAIS ALLOYS E METALS S/A

Vistos, em decisão. Trata-se, em apertada suma, de requerimento de re-direcionamento da execução fiscal, em

face de outras pessoas físicas e jurídicas, com fundamento em prática de atos de infração à legislação tributária

(art. 135, III do CTN), e, também, de configuração de grupo econômico. É o relatório. Decido. Preliminarmente, é

necessário que se deixe consignado que as providências ora requeridas pela exeqüente são, de certa forma,

decorrência do reconhecimento, em outro feito executivo que se desenvolve entre as mesmas partes aqui litigantes

(Processo n. 0000541-31.2007.403.6123), da existência de grupo econômico de fato entre a ora executada e

algumas das empresas que aqui se menciona. Pois foi justamente em razão do redirecionamento deferido naquele

outro feito executivo, em sede de agravo de instrumento, que foi possível à exeqüente analisar documentação

encontrada em posse da ora executada, permitindo a composição do panorama societário de fato a jungir a

empresa aqui devedora e outras que, ao que se alega, mostram-se componentes de uma mesma unidade

econômica. O que se pretende com o expediente aqui em análise é, em suma, a extensão do reconhecimento desse

grupo econômico a outras empresas, não abarcadas pelo provimento exarado naqueles autos. Com esta observação

preliminar estabelecida, é de se dizer que a vastíssima documentação que acompanha o requerimento aqui

formulado pela entidade fazendária demonstra a presença de indícios concretos mais do que satisfatórios não

apenas a autorizar o re-direcionamento do feito executivo em face das demais empresas aqui relacionadas, mas

também em relação às pessoas físicas que se ativaram à frente dos negócios sociais de algumas ou de todas elas, e

que, com uma recorrência que não costuma ser ocasional, sempre apontam na direção do mesmo núcleo pessoal.

Seria ocioso, e por isto mesmo despiciendo, repetir aqui, com a mesma profusão de detalhes, a participação de

todas as pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou não, nos negócios sociais já referidos pela mui bem

fundamentada intervenção da União.De qualquer forma, e atendo-me à análise dos pontos mais relevantes, inicio

pela constatação mais objetiva daquelas listadas pela Fazenda Nacional no sentido de que, dentre as diversas

empresas em face das quais se pretende redirecionar a presente execução fiscal, várias delas já ocuparam

exatamente o mesmo endereço da executada (ITALSPEED, POWENER CONSULTORIA, TRABLIN, ROTAVI,

TOP TUR, TONOLLI e SAFINCO DO BRASIL S/A., conforme documentação presente no anexo 74 da

documentação). Também consta a informação de que a empresa GET S/A. registra coincidência de endereço com

a SOBLI SOCIEDADE BRASILEIRA DE LIGAS E INOCULANTES. Esta última, no endereço da ora executada

ITALMAGNÉSIO S/A.. A ROTAVI (empresa em face de quem já se redirecionou execução a execução

anteriormente referida) registra conferência de endereços com a TONOLLI, a executada (ITALMAGNÉSIO),

ITALMAGNÉSIO DO NORDESTE, COAGRO, TOP TUR, e SAFINCO. Todas empresas, bom que se diga, de

uma forma ou de outra, ligadas ao grupo familiar de Giuseppe Trincanato, pessoa que também está

indissociavelmente conectada à atividade societária junto à ora executada . Se, isoladamente, não há como afirmar

que a identidade, total ou parcial, de domicílios sociais já se mostre apta a configurar situação de formação de

conglomerado empresarial, não há como negar, por outro lado, que se trata de um indício importante a caracterizar

a coligação.Mas há, ainda, muito mais: no que se refere à empresa ITALSPEED, a análise dos registros societários

respectivos dá conta de que, dela, já foi sócia a empresa TONOLLI (em face de quem já houve redirecionamento

nos autos da outra execução), que foi sucedida na sociedade pela ora executada, ITALMAGNÉSIO S/A.,

registrando-se o fato de que, à época daquela substituição, esta última já se encontrava em situação de inatividade,

sem registro de faturamento (anexo 75). Por outro lado, como decorrência das medidas de busca e apreensão

empreendidas, mediante autorização judicial, nas dependências da executada, apurou-se documentação no sentido

de que haveria remessa de material para a industrialização de ligas de alumínio-estrôncio, o que sugere alguma

forma de participação coordenada dessas empresas em seus respectivos processos produtivos, a corroborar a

afirmada atuação em grupo econômico.Neste particular, releva notar, por exemplo, que a empresa TRABLIN é

compradora e fornecedora, quase exclusiva, da ITALMAGNÉSIO NORDESTE S/A, ROTAVI INDUSTRIAL

LTDA., encontrando-se, na documentação aqui apresentada, notas fiscais de saída de sucata da TRABLIN para

industrialização junto às duas outras. No que se refere às pessoas físicas que transitam ou transitaram à testa dos

negócios sociais das empresas aqui em pauta, verifica-se que a documentação analisada aponta, com recorrência

importante e estável, sempre a um mesmo núcleo de pessoas, que, não por coincidência, têm ou tiveram algum

tipo de ligação direta com os controladores da ora executada, ou seu núcleo familiar. Descortinou-se um conjunto

de pessoas (Sidênio Joaquim Ferreira Costa, Francisco Fernandes, Augusto Lopes da Silva Filho, Abele Travaglia,

Lorenzo Valentini, Alberto Trincanato), que se alternavam à frente dos negócios sociais das empresas aqui em

causa, em regra com amplos poderes - decorrentes ou do contrato social ou de instrumento de mandato a eles

outorgado - para gestão e trânsito de ativos financeiros das pessoas jurídicas, pessoas essas que se revezavam nos

quadros societários dos componentes do grupo, ora como sócios, ora como administradores, ora como

procuradores. Isso tudo para não mencionar o envolvimento direto do núcleo familiar de Giuseppe Trincanato

(Ester, Patrícia e Cláudio Trincanato), além, evidentemente, dele próprio. Com relação a este aspecto da vida

societária das empresas do afirmado grupo econômico, verifica-se que essas pessoas, que, de uma forma geral,
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ocupavam cargos de direção ou de gerência, seja junto à ora executada, seja junto a outras das empresas aqui

mencionadas, passaram, a partir de um dado momento, a delas receber procurações para atuar em seu nome,

conhecidas todas as vantagens jurídicas dessa posição (de procurador ou mandatário) em relação à assunção de

cargos formais de gerência à frente do empreendimento. Releva notar, neste particular, que, a partir de certo

momento, estas pessoas (diretamente ligadas ou não ao grupo familiar de Giuseppe Trincanato) passam a operar

por meio de empresas offshore, constituídas, todas elas, sem nenhuma exceção, em conhecidos paraísos fiscais

(Ilhas Cayman, Uruguai, Ilha da Madeira - Funchal, Panamá e Suíça). À guisa de exemplo, consta do anexo 40 da

documentação aqui encartada que, em março de 1998, operou-se outorga de procuração para três pessoas

constituírem, no Funchal, a offshore BLOCOCENTRO TRADING ALLOYS & METALS S/A., que é,

atualmente, sócia das empresas ROTAVI, SOBLE e TRABLIN. Por não haver, a partir da localização da sede de

tais empreendimentos (em paraísos fiscais), a mínima possibilidade de conhecimento dos reais controladores das

empresas constituídas, robustece-se o argumento de que essas offshores passaram a ter por função a ocultação da

participação do núcleo familiar Trincanato no que se refere à gestão financeira do apreciável grupo econômico

que ora vem à baila. Como não bastasse, impende ainda observar, da documentação constante do anexo 72, que os

pagamentos a diversas das empresas do grupo são realizados de forma centralizada, existindo, como ressaltado

pela exeqüente, rubrica reservada para pagamento de cartão de Giuseppe Trincanato, além de aportes financeiros

debitados da GT AGRO CARBO em favor dos filhos Cláudio e Patrícia Trincanato. A tudo isto se assoma a não

menos importante cogitação da exeqüente que, com base na análise dos objetos sociais declarados por ambas as

empresas, conclui pela absoluta coincidência de objetos sociais entre a ora executada e a empresa ITALSPEED

(anexo 78), que fabrica rodas de alumínio para autos. A constatação tem relevância prática, porque, inclusive, está

presente o compartilhamento da situação de fato que conflagra o fato imponível da obrigação tributária. É a

situação que, ao menos até o momento, está patenteada nos autos da presente execução fiscal, no que

satisfatoriamente demonstrados os requisitos para a constituição do conglomerado societário de fato a autorizar o

redirecionamento requerido pela União Federal. Possibilidade essa que, não custa repetir, é de comezinha

aceitação nas Cortes Regionais Federais do País. Colaciono precedente: Processo : AG 200601000396825 - AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000396825Relator(a): JUIZ FEDERAL SÍLVIO COIMBRA

MOURTHÉSigla do órgão: TRF1Órgão julgador: 6ª TURMA SUPLEMENTARFonte: e-DJF1

DATA:22/02/2012 PAGINA:49DecisãoA Turma Suplementar NEGOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento por unanimidade.EmentaAGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - GRUPO ECONÔMICO -

CARACTERIZAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos dos artigos 124, II, do

CTN e 30, IX, da Lei n. 8.212/91, inafastável a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre componentes do

mesmo grupo econômico, que se dá quando configurada a existência de entidades autônomas, com personalidades

jurídicas distintas, porém, sob o comando de uma única direção, o que permite o redirecionamento da execução. 2.

A veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como integrantes do mesmo grupo econômico reflete

situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a responsabilidade tributária solidária (AG n.

2007.04.00.022987-3, Rel. Des. Federal Artur César de Souza, 2ª Turma do TRF da 4ª Região, DJ de

28/10/2009).3. As operações societárias praticadas pelas agravantes, mediante a multiplicação de empresas com

transferência de patrimônio e sucessivas cisões e alterações da razão social e da forma societária, transferindo

formalmente a administração e gerenciamento das mesmas entre o mesmo grupo de sócios, demonstram, de forma

evidente, a existência de um grupo econômico de fato. 4. Agravo de instrumento não provido.5. Peças liberadas

pelo Relator, em 13/02/2012, para publicação do acórdão (grifei).Data da Decisão: 13/02/2012Data da Publicação:

22/02/2012Tudo está a demonstrar, enfim, que, para muito além de um mero compáscuo ou simples confusão

patrimonial entre diversas empresas do grupo econômico de fato aqui em questão, o que existe, in casu, é uma

atuação concertada e pré-ordenada à prática de atos de evasão fiscal que, à esta altura de acontecimentos, já

consubstancia um débito monumental (R$ 1.250.000.000,00), senão de impossível, pelo menos de muito pouca

probabilidade de liquidação.DISPOSITIVOCom tais considerações, DEFIRO, na íntegra, o requerimento aqui

aviado pela exeqüente, e o faço para: (1) determinar o re-direcionamento da execução em face das pessoas físicas

e jurídicas relacionadas pela exeqüente no item (8), alíneas (b), (c) e (d); (2) Deferir, a título de arresto, e com

base no poder geral de cautela, o bloqueio de ativos financeiros das pessoas físicas e jurídicas ora incluídas,

mediante emprego do convênio BACENJUD; (3) Determinar a expedição de Ofícios à CVM - Comissão de

Valores Mobiliários para que preste as informações solicitadas pela exeqüente, nos exatos moldes em que por ela

requerido (itens b.1 e b.2), e; (4) Determinar o levantamento da penhora sobre faturamento anteriormente

determinada. Expeça-se o necessário, com urgência.Ao SEDI, para atendimento.Citem-se os co-responsáveis aqui

incluídos.Decreto sigilo na tramitação, em razão da juntada, a estes autos, de documentos fiscais das partes

executadas. 

 

 

Expediente Nº 3786
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000491-92.2013.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

WILLIAN DOS SANTOS ARAUJO

Vistos, em decisão liminar.Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, com pedido liminar,

proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Willian dos Santos Araujo, objetivando a busca e apreensão

de veículo automotor, alienado fiduciariamente, para a final, consolidar-se o domínio e a posse plena e exclusiva

do referido bem no patrimônio da parte autora.Sustenta-se em síntese, na peça inaugural, que o Banco

Panamericano firmou com o requerido um Contrato de Abertura de Crédito - Veículo, sob o nº 45645071, e que

citado financiamento teve seu vencimento antecipado em decorrência do não pagamento das prestações mensais a

partir de 29/08/2012. Esclarece, que o crédito foi cedido à requerente, com observância das formalidades impostas

nos arts. 288 e 290 do Código Civil Brasileiro. Anota, a autora, que como garantia das obrigações assumidas, a

requerida deu em alienação fiduciária uma motocicleta Honda CG 125, e ainda, que o saldo devedor atualizado

para 18/03/2013 perfaz o total de R$ 8.106,84 (oito mil, cento e seis reais e oitenta e quatro centavos).É o

relatório. Decido.A liminar há de ser deferida, pois entendo presentes os requisitos necessários à sua

concessão.Verifica-se, nesse juízo preliminar, situação que se enquadra naquilo que prescrevem os artigos 2º, 2º e

3º, e 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, atualizado pela Lei 10.931/2004, in verbis:. Art 2º No caso de

inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário

fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação

prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no

contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao

devedor o saldo apurado, se houver. 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e

comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas

partes. 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta

registada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor. 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a

ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor

considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação

judicial ou extrajudicial. Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a

busca e apreensão do bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a

mora ou o inadimplemento do devedor. Com efeito, de acordo com a documentação carreada aos autos às fls.

12/15, a mora restou comprovada através de carta registrada expedida por Cartório de Títulos e Documentos,

atendendo, assim, a exigência do disposto no 2º do artigo 2º do Decreto-lei acima mencionado.Dessa forma,

demonstrada a mora e a inadimplência do devedor fiduciante, conforme acima fundamentado, é de ser concedida a

liminar. Nesse sentido, segue o entendimento da Terceira Turma do STJ:RECURSO ESPECIAL. BUSCA E

APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LIMINAR. EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO.

DESCABIMENTO. MORA CONFIGURADA. I.- Na ação de busca e apreensão de bem objeto de contrato de

financiamento com garantia fiduciária, a mora constitui-se ex-re, ou seja, decorre automaticamente do vencimento

do prazo para pagamento. II.- Dessa forma, a concessão da medida liminar está condicionada, exclusivamente, à

comprovação da mora do devedor nos termos do disposto no art. 2º, 2º, do Decreto-Lei n. 911/69. III.- A

concessão da liminar de busca e apreensão não pode ser condicionada à prestação de caução, sem que haja, no

caso concreto, motivo relevante que justifique tal excepcionalidade. Recurso provido.(Processo RESP

200601261696 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 854416 - Relator(a) SIDNEI BENETI Sigla do órgão STJ

Fonte DJE DATA:18/08/2009).Isto posto, defiro o pedido liminar, determinando a busca e apreensão do veículo

automotor objeto da alienação fiduciária, devendo a Secretaria providenciar as diligências necessárias ao

cumprimento desta decisão.Eventuais custos dessa operação correrão à conta da parte autora (CEF).Cite-

se.P.R.I.Bragança Paulista, 04/04/2013.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000103-92.2013.403.6123 - FATIMA DE LOURDES BRAJAO DIAS(SP287217 - RAPHAEL OLIANI

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Recebo a apelação de fls. 130/131, no efeito devolutivo.Vista à parte contrária (impetrante) para

oferecimento de contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, ao Ministério Público Federal,

subindo os autos em seguida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0000237-22.2013.403.6123 - IND/ MECANICA BN LTDA - EPP(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI

E SP264919 - FRANCHESCA TAVARES DE C. RUBIÃO E SILVA E SP312909 - RODRIGO GOULART
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PEREIRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS

Vistos, etc.Considerando o teor da certidão de fls. 66, apensem-se os presentes autos aos principais (Processo nº

0000466-79.2013.403.6123).Int.

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000510-98.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000509-

16.2013.403.6123) SAMIR VICENTE PIRAGIBE X LEONARDO PEREIRA REIS DE CASTRO X THIAGO

SALVADOR GOMES(SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado em favor dos investigados SAMIR VICENTE PIRAGIBE,

LEONARDO PEREIRA REIS DE CASTRO e THIAGO SALVADOR GOMES, presos em flagrante no dia

14/03/2013, pela prática do delito do art. 289, 1º, do CP.Instado a se manifestar, o MPF, às fls. 37, opinou pelo

indeferimento do benefício em face do THIAGO SALVADOR GOMES, em razão de seu envolvimento

específico em crime de mesma natureza. Com relação aos outros dois, opina o Eminente Procurador da República

pela concessão de liberdade provisória mediante fiança, e imposição de restrição cautelar consistente no

comparecimento mensal em Juízo para justificar suas atividades. Adoto, na íntegra, o r. parecer ministerial de fls.

78/ vº. No que se refere ao investigado THIAGO SALVADOR GOMES, malgrado não possa ser considerado

reincidente, é de se ver que se trata de pessoa portadora de antecedentes específicos em delito congênere de moeda

falsa, o que, em atenção à necessidade de manutenção da ordem pública, bem assim da escorreita aplicação da lei

penal, nada recomenda, ao menos por ora, a concessão de liberdade provisória a este sindicado, adotados, neste

sentido, os fundamento declinados nos rr. pareceres de fls. 37/vº e 78/vº. No que se refere aos demais investigados

SAMIR VICENTE PIRAGIBE e LEONARDO PEREIRA REIS DE CASTRO, embora não hajam comprovado,

de forma induvidosa, exercício de ocupação lícita, verifica-se que se trata de pessoas com residência fixa e sem

antecedentes de ordem criminal. A isto se agrega o fato de que o crime em questão não foi cometido mediante

violência ou grave ameaça, o que, em princípio, recomenda a colocação em liberdade provisória mediante

prestação de fiança, e cumprimento de cláusulas cautelares. De forma que, com relação a estes acusados, entendo

possível a concessão de liberdade provisória com fiança, que aqui fica arbitrada em R$ 1.300,00 por averiguado, a

ser efetivada à vista e em dinheiro, mediante depósito em conta-corrente à disposição do Juízo. Do mandado de

liberdade provisória, deverá constar cláusula de comparecimento mensal em Juízo, a fim de justificar atividades.

Do exposto: (1) Para garantia da ordem pública e efetiva aplicação da lei penal, indefiro o pedido de liberdade

provisória e CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE em PRISÃO PREVENTIVA em relação ao averiguado

THIAGO SALVADOR GOMES, com fundamento nos arts. 310, II e 312, ambos do CPP. Expeça-se mandado de

prisão preventiva, encaminhando-o à detenção em que se encontra recolhido o ora averiguado.(2) CONCEDO o

pedido de liberdade provisória aos averiguados SAMIR VICENTE PIRAGIBE e LEONARDO PEREIRA REIS

DE CASTRO, mediante a prestação de fiança arbitrada em R$ 1.300,00 por averiguado, devendo constar do

alvará de soltura cláusula de comparecimento mensal em Juízo, a fim de justificar atividades, sendo que o

primeiro deles deve ocorrer em até 48 horas da efetiva liberação do sindicado, pena de revogação do benefício.

Com o depósito da fiança, expeçam-se os alvarás clausulados. Traslade-se cópia do decidido nestes autos e dos

mandados de prisão expedidos para os autos de inquérito policial nº 0000509-16.2013.403.6123.Ciência ao MPF e

arquivem-se os autos.Int.

 

ACAO PENAL

0001496-23.2011.403.6123 - JUSTICA PUBLICA X LUCAS ANDREI MATHEUS MACHADO(SP104846 -

OIRMI FERNANDES LEMES E SP290787 - IBERÊ BARBOSA LIMA E SP272046 - CLAUDENICE

APARECIDA PEREIRA GOMES)

Processo nº 0001496-23.2011.403.6123 Intime-se a defesa do(s) réu(s) a manifestar-se nos termos e prazo do art.

403, 3º do CPP. Após, tornem para sentença. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030517-33.2000.403.0399 (2000.03.99.030517-8) - OMAR NUNES DA SILVA ABREU(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Digam as partes, no prazo de 10(dez) dias, se ainda possuem algo a requerer. No silêncio, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0004790-38.2001.403.0399 (2001.03.99.004790-0) - DANIEL VITORINO DE LIMA(SP126984 - ANDREA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL

PARDO)

O Ofício para o INSS averbar o tempo de serviço, consoante determinado na decisão transitada em julgado, foi

expedido e entregue (fls. 157/158).O julgado não comporta execução.Assim, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.

 

0004038-69.2001.403.6121 (2001.61.21.004038-0) - BENEDITO GUIDO MONTEIRO X BENEDITO LESSA

X JOSE MARIA SALVATI X LUIZ ALFREDO MALZ X SEBASTIAO LUCIANO MOREIRA X SEBASTIAO

MAURO MARTINS(SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN

E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

A PARTE AUTORA para manifestar sobre os documentos juntados

 

0007228-40.2001.403.6121 (2001.61.21.007228-8) - INSTITUTO EDUCACIONAL EDUCERE S/C

LTDA(SP090908 - BRENNO FERRARI GONTIJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

A presente demanda envolve pedido de prestação de contas e encontra-se na segunda fase, posto que foi proferida

sentença de mérito pela procedência do pedido de prestação de contas, confirmada em sede de apelação, com

trânsito em julgado (fls. 81/89). Assim, intime-se a ré para que preste as contas no prazo de quarenta e oito horas,

sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar, consoante artigo 915, 2.º, do Código de

Processo Civil. Após o decurso do prazo e apresentadas as contas, intime-se a parte autora para dizer sobre elas,

no prazo de cinco dias. Outrossim, acaso as contas não sejam apresentadas pela ré dentro do prazo de 48 horas,

intime-se o autor para apresentá-las, no prazo de dez dias, consoante artigo 915, 3.º, do Código de Processo Civil.

Int. 

 

0001936-06.2003.403.6121 (2003.61.21.001936-2) - LUIZ CARLOS VALARETTO(SP065203 - LUIZ

CARLOS VALERETTO E SP141616 - CLAUDIO DA COSTA CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO)

Converto o julgamento em diligência.A CEF alega que não há crédito judicial a executar nesta ação porque

cumpriu a obrigação nos autos n.º 0004849-73.1993.403.6100 (fl. 123).Por outro lado, o autor sustenta que o

objeto da execução naqueles autos é diverso deste (fl. 115).A fim de dirimir a controvérsia faz-se necessário que o

autor traga aos autos cópia da petição inicial, sentença de primeiro grau e decisão definitiva, bem como os

cálculos de liquidação dos autos acima referidos, acompanhado dos cálculos de liquidação da execução nestes

autos em sendo devidos.No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção da execução.Providencie a

Secretaria a atualização da classe processual.Int.

 

0002291-16.2003.403.6121 (2003.61.21.002291-9) - JOSE CARLOS BARBOSA X OLESIA MARIA DE

PAULA BARBOSA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X BANCO DO BRASIL S/A X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a notícia do falecimento do autor Sr. José Carlos Barbosa, determino a suspensão do processo pelo

prazo de 20 (vinte) dias, para que os eventuais interessados promovam a substituição e regularização da

procuração.Certifique a Secretaria a ausência de interposição de recurso pela CEF.Int.

 

0000750-40.2006.403.6121 (2006.61.21.000750-6) - REINALDO VELOSO DA SILVA(SP034734 - JOSE

ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Considerando que os efeitos financeiros do reajuste pretendido foram limitados ao advento da MP n.º 2.131/2000,
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conforme mencionado no dispositivo da sentença (fl. 172) e que a adecisão em embargos de declaração

reconheceu a prescrição das parcelas vencidas antes de 08.03.2001, não há que se falar em reexame necessário nos

termos do art. 475, I, do CPC, pois a decisão não é desfavorável à União Federal.Assim, reconsidero o último

parágrafo do despacho à fl. 198.Decorrido prazo para recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.Int.

 

0001613-93.2006.403.6121 (2006.61.21.001613-1) - JOSE ROBERTO DE SOUZA LEITE - INCAPAZ X

MARIA INES DE ALMEIDA SOUZA LEITE(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X UNIAO

FEDERAL

Aguarde-se no arquivo, provocação da parte autora para fins de execução do julgado, pelo prazo prescricional de

cinco anos a contar do trânsito em julgado 19.08.2011.Decorrido esse prazo, venham-me para extinção da

execução.Int.

 

0004244-73.2007.403.6121 (2007.61.21.004244-4) - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP204694 -

GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003322-95.2008.403.6121 (2008.61.21.003322-8) - UBALDO RIBEIRO CAMARGO(SP153527 - MONICA

MARIA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Cumpra a CEF a determinação de fl. 79, no prazo último de 10 (dez) dias. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003643-33.2008.403.6121 (2008.61.21.003643-6) - LUIZ ANTONIO DA SILVA X SEBASTIAO ADELIO DE

MORAES CLARO X ANTONIO GEREMIAS X JOAO BATISTA ROCHA X JOSE IVAN RITA(SP269901 -

JULIANA DAS GRAÇAS TOLEDO TAIPINA MATOS E SP263446 - LINDSEI FRANK PEREIRA DE

FARIA) X UNIAO FEDERAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0000176-12.2009.403.6121 (2009.61.21.000176-1) - RODRIGO KENZO NISIZAKA(SP080069 - LUIZ

CARLOS RODRIGUES GONCALVES E SP094779 - SIMONIDE LEMES DOS SANTOS) X UNIAO

FEDERAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação.

 

0000259-28.2009.403.6121 (2009.61.21.000259-5) - JOSE VALDOMIRO DOS SANTOS(SP099221 - MARIA

DE FATIMA PIRES RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

O AUTOR para manifestar sobre os documentos juntado

 

0002171-60.2009.403.6121 (2009.61.21.002171-1) - JOSE BENEDITO OVIDIO(SP214642 - SIMONE

MONACHESI ROCHA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

o autor para se manifestar sobre os documentos trazidos pela CEF.

 

0003055-89.2009.403.6121 (2009.61.21.003055-4) - JOSE LOPUFE(SP255242 - RENATA PEREIRA

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o exposto pela parte autora na petição de fls. 140, encaminhe-se e-mail ao INSS com urgência

para cumprimento do acordo de fls. 125, com a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao

autor.Após o cumprimento do acordo pelo INSS, cumpra-se a parte final da sentença de fls. 135, remetendo-se os

presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003426-53.2009.403.6121 (2009.61.21.003426-2) - OTAVIO BRAGA SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0003487-11.2009.403.6121 (2009.61.21.003487-0) - DIMAS MOREIRA VICTOR(SP311289 - FERNANDO

COSTA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, dê-se

ciência às partes sobre o procedimento administrativo juntado nos autos.

 

0003566-87.2009.403.6121 (2009.61.21.003566-7) - JOSE LEITE DA SILVA(SP259463 - MILENA CRISTINA

TONINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o exposto na decisão de fls. 56/57, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações no que

diz respeito ao novo valor dado à causa.Após, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre os

documentos apresentados pela CEF às fls. 51/53.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0003635-22.2009.403.6121 (2009.61.21.003635-0) - MARIO CELSO DA FONSECA(SP278475 - EDEMARA

LANDIM DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.A fim de evitar prejuízos concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os

primeiros 10 (dez) dias do autor e a partir do 11º (décimo primeiro) dia do réu, prazo esse que correrá

independentemente de intimação do réu da devolução dos autos em Secretaria.Esclareço, ainda, que as partes

devem devolver os autos em secretaria dentro do prazo assinalado, sob pena de lhe ser aplicado o disposto no

artigo 195 do CPC. 

 

0003652-58.2009.403.6121 (2009.61.21.003652-0) - MARCOS GALDINI(SP226233 - PEDRO NELSON

FERNANDES BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se a parte autora para manifestação, em cumprimento a determinação de

fl. 276, segundo parágrafo. Int.

 

0003803-24.2009.403.6121 (2009.61.21.003803-6) - DARCY DOS SANTOS(SP255242 - RENATA PEREIRA

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. 3- Requisite-se ao INSS, via e-mail,

cópia de todo o processo administrativo do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

 

0004349-79.2009.403.6121 (2009.61.21.004349-4) - MARINHO NASCIMENTO DA SILVA(SP280345 -

MIRIAN BARDEN E SP277030 - CIBELE FORTES PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intimem-

se AS PARTES para manifestarem-se sobre o Processo administrativo

 

0004772-39.2009.403.6121 (2009.61.21.004772-4) - CAETANA MARIA VICENTE X JESSICA KAUITA

VICENTE MOREIRA - INCAPAZ X CAETANA MARIA VICENTE X WILTON BRUNO DOS SANTOS

MOREIRA(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA E SP213928 - LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI

NAPOLI E SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista a notícia de existência de mais um filho menor, possível beneficiário da pensão por morte

pleiteada, mister se faz a formação de litisconsórcio necessário conforme requerido à fl. 81 (art. 47 do CPC), além

da obrigatória intervenção do órgão do Ministério Público, na forma do disposto no arts. 9.º, I e 82, I, do

CPC.Traga a parte autora documentos que demonstrem a incapacidade laborativa (laudo médico, receituários,

exames etc) ao tempo em que o de cujus detinha a qualidade de segurado, bem como esclareça, comprovando, o

resultado da Ação Trabalhista (fl. 40) e outros documentos a exemplo do rol taxativo do 3.º do art. 22 do Decreto
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n.º 3.048/99, sob pena de não o fazendo resultar, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra

processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC).AO SEDI para incluir Wilton Bruno dos

Santos Moreira no polo ativo.Ressalto que o INSS já foi intimado acerca da inclusão desse autor na relação

processual e não apresentou oposição (fl. 96).Com a juntada de documentos, dê-se ciência à parte contrária e

encaminhem-se novamente os autos ao MPF.Em seguida, venham-me os autos conclusos para verificar a

necessidade de produção de prova em audiência.Int.

 

0009231-07.2010.403.6103 - DECIO AVILA BITENCOURT(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 1ª Vara. II - Manifeste-se o autor acerca da contestação

apresentada. Na mesma oportunidade, deverá apresentar provas que entender pertinentes considerando as

alegações de defesa. III - Se apresentados novos documentos, abra-se vista ao INSS. IV - Após, venham-me

conclusos para sentença. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme

se verifica no final desta página.

 

0000520-56.2010.403.6121 (2010.61.21.000520-3) - ANTONIO CARLOS GUEDES(SP175810 - DENISE

SANTOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pela CEF.Após, venham-me os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0000602-87.2010.403.6121 (2010.61.21.000602-5) - CELSO LUIZ AMANTE X SELMA REGINA DE

CARVALHO AMANTE(SP278475 - EDEMARA LANDIM DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Compulsando os autos, verifica-se que a autora SELMA REGINA DE CARVALHO AMANTE não apresentou

procuração ad judicia, mas tão somente seu cônjuge, o Sr. Celso Luiz Amante. Desta forma, suspendo o processo

e determino que seja suprido o referido vício de representação processual, no prazo de dez dias, sob pena de

nulidade do processo, consoante artigo 13, I, do Código de Processo Civil. Int.

 

0000786-43.2010.403.6121 - MILENE DA SILVA VIANA(SP280617 - REGINALDO DE OLIVEIRA

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas. 

 

0002712-59.2010.403.6121 - AILTON JOSE TOLEDO CHAGAS(SP279416 - TALITA MARIA ALMEIDA

CHAGAS E SP279528 - DANIELLE PAGNOZZI RONCONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538

- ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.Providencie o autor a juntada da cópia do contrato de penhor celebrado entre

as partes, a fim de que seja aferida a previsão contratual que cuida da indenização mencionada na petição

inicial.Sem prejuízo, deverá a CEF comprovar o pagamento da indenização ao autor no valor de R$ 896,10,

conforme alegação de fl. 58.Prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada dos documentos, dê-se ciência às partes.Após,

venham-me os autos conclusos para sentença.I.

 

0003017-43.2010.403.6121 - LUCIANA APARECIDA PIRES(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA

E SP134195 - DIVONE RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compareça a advogada da parte autora, Dra Pedrina Sebastiana de Lima na Secretaria desta 1ª Vara Federal para

assinar a petição de fls. 49/50, sob pena de desentranhamento.Após, intime-se pessoalmente a parte autora para

regularizar sua representação processual, nomeando novo advogado para representá-la em Juízo.Int.

 

0003334-41.2010.403.6121 - HELENA RODRIGUES XAVIER X GISELE ANDREA RODRIGUES XAVIER

X VICTOR RYAN RODRIGUES XAVIER X HELENA RODRIGUES XAVIER(SP279186 - VALQUIRIA

VIEIRA ZAMBROTTA E SP284164 - GRACIELI OLIVEIRA STOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie o documento comprobatório

mencionado à fl. 109, in fine.Com a juntada da referida prova, dê-se ciência ao INSS.Após, abra-se vista ao

Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, I, do CPC.Oportunamente, venham-me os autos conclusos para

sentença.Int.
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0003905-12.2010.403.6121 - ALVARO DE OLIVEIRA LIMA NETO(SP140812 - SILVIO MARCELO DE

OLIVEIRA MAZZUIA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0003981-36.2010.403.6121 - JOAO GALVAO MAIA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 -

ERICA SABRINA BORGES) X UNIAO FEDERAL

Concedo ao autor o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para cumprimento a determinação de

fl. 36. Int.

 

0003985-73.2010.403.6121 - ALUISIO GUIMARAES(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 -

EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro a produção de prova pericial , tendo em vista que já documentos pertinentes ao período laborado na

empresa Ford Company Brasil Ltda. em que se requer perícia (fls. 161/166), os quais contêm informações

suficientes à apreciação do pedido formulado na inicial.Assim, a realização de prova pericial nos termos

pleiteados não se coaduna com a economia processual e a razoável duração do processo. Ressalte-se que A

averiguação da pertinência e necessidade das provas requeridas pelas partes é atribuição do juiz da causa, no

exercício de sua função de condução do processo, competindo-lhe indeferir as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (CPC, artigos 125, 130 e 131), daí não decorrendo ilegalidade ou cerceamento de defesa .Int.Após,

nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0000576-55.2011.403.6121 - JOSE BENEDITO DE JESUS(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP254323

- KEILA CRISTIANE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos juntados

(fls. 16/43).Com a resposta ou no silêncio, venham-me os autos conclusos para sentença.I.

 

0000662-26.2011.403.6121 - MARIA LUIZA CRUZ(SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0000852-86.2011.403.6121 - SILVIO RODRIGUES DE CASTRO(SP042010 - LUIZ ROBERTO RIBEIRO

BUENO E SP135340 - CILMARA DE FATIMA PINTO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o desentranhamento requerido pela parte autora, das fls. 338/339, tendo em vista serem estranhos aos

autos. Cumpra o autor o despacho de fl. 360, item II, no prazo último de 15 (quinze) dias. Int. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0001113-51.2011.403.6121 - CARLOS ALBERTO DE CAMARGO(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE

ASSIS SILVA E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int.

 

0001414-95.2011.403.6121 - PAULO LORATO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0001460-84.2011.403.6121 - LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA(SP144994 - MARCELO
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PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP238434 - DANIEL MONTEIRO PEIXOTO E SP292215 -

FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

I - Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada e sobre o procedimento administrativo.II - Na mesma

oportunidade deverão as partes especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e

pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.III - A fim

de evitar prejuízos concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias do autor

e a partir do 11º (décimo primeiro) dia do réu, prazo esse que correrá independentemente de intimação do réu da

devolução dos autos em Secretaria.IV - Esclareço, ainda, que as partes devem devolver os autos em secretaria

dentro do prazo assinalado, sob pena de lhe ser aplicado o disposto no artigo 195 do CPC.Int.

 

0001619-27.2011.403.6121 - MARIA DE CARVALHO VAZ DE AGUIAR(SP289700 - DIOGO

CASTANHARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem prova

 

0001626-19.2011.403.6121 - AIRTON CASSIANO DA CUNHA(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES E

SP293590 - LUIZ RODOLFO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a Secretaria a expedição de ofício ou e-mail ao INSS, solicitando a cópia integral do procedimento

administrativo NB 155.129.066-6.Após, em não sendo requerida novas provas, venham-me os autos conclusos

para sentença.Int.Despacho dia 09 de novembro: Dê-se ciência às partes sobre o procedimento administrativo

juntado às fls. 65/95.Nos termos do despacho proferido às fls. 62, em não sendo requerida novas provas pelas

partes, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001633-11.2011.403.6121 - EDSON RODRIGUES(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA E

SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int.

 

0001681-67.2011.403.6121 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP226233 - PEDRO NELSON

FERNANDES BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. 3- Requisite-se ao INSS, via e-mail,

cópia dos processos administrativos do autor. Int.

 

0001832-33.2011.403.6121 - EDSON JULIO DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP288135 -

ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza

Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0001844-47.2011.403.6121 - GILDEMAR ARAUJO DOS SANTOS(SP258695 - ERIKA SANTANA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int. 

 

0001863-53.2011.403.6121 - MAURICIO DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de
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aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int.

 

0001864-38.2011.403.6121 - JOSE BENEDITO FIGUEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu no prazo legal, decreto sua revelia.Todavia,

deixo de aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II,

CPC). Manifeste-se a parte autora sobre o exposto pelo INSS às fls. 67/78.Especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito.Int.

 

0001876-52.2011.403.6121 - VALDIR FERREIRA BARBOSA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação, decreto a revelia do réu.Todavia, deixo de aplicar seus

efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). Venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0001950-09.2011.403.6121 - RUBENS PIRES DOS SANTOS(SP073075 - ARLETE BRAGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Traga a CEF os extratos que resultaram na proposta de acordo apresentada, no prazo de cinco dias.Com a juntada,

dê-se vista ao autor que deverá se manifestar sobre a proposta apresentada, no prazo final de 5 dias.Decorrido o

prazo, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0002336-39.2011.403.6121 - ALFREDO FRANCISCO REGIS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002358-97.2011.403.6121 - CELSO MUASSAB SILVA LIMA(SP180012 - FLÁVIO MUASSAB SILVA

LIMA) X UNIAO FEDERAL

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0002373-66.2011.403.6121 - CELSO PEREIRA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0002404-86.2011.403.6121 - LEILSON DE CARVALHO GONCALVES(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO

E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0002416-03.2011.403.6121 - TAKESHI MATSUSHITA(SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação, decreto a revelia do réu.Todavia, deixo de aplicar seus

efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). Venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0002490-57.2011.403.6121 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP296423 - EVELINE DA SILVA PIMENTA E

SP230935 - FÁBIO HENRIQUE DA SILVA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Indefiro a produção de prova pericial , tendo em vista que já há documentos pertinentes ao período laborado nas
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empresas em que se requer perícia, os quais contêm informações suficientes à apreciação do pedido formulado na

inicial.Assim, a realização de prova pericial nos termos pleiteados não se coaduna com a economia processual e a

razoável duração do processo. Ressalte-se que A averiguação da pertinência e necessidade das provas requeridas

pelas partes é atribuição do juiz da causa, no exercício de sua função de condução do processo, competindo-lhe

indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (CPC, artigos 125, 130 e 131), daí não decorrendo

ilegalidade ou cerceamento de defesa .Int.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

sentença. 

 

0002673-28.2011.403.6121 - ANGELA MARIA DA SILVA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos

juntados pelo INSS, trazendo aos autos, se for o caso, contraprova dos fatos alegados, sob pena de não o fazendo

resultar, no momento da prolação da sentença, na aplicação da regra processual sobre a distribuição do ônus da

prova (art. 333 do CPC).I.

 

0002700-11.2011.403.6121 - NEI SANTOS MOREIRA(SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

O RÉU para manifestar sobre o documento de fl.54

 

0002911-47.2011.403.6121 - ODWAL NOGUEIRA DE TOLEDO X CID MAURO DE ANDRADE X

DOMINGOS DOMENEGHI X YOSHIZI WADA X ABRAHAO IGNACIO DE SOUZA X JOAO ANTONIO

DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Considerando que o desentranhamento de documentos dos autos só é possível quando se refere a documentos

originais, (devendo em qualquer caso haver substituição por cópias simples), indefiro o pedido de

desentranhamento feito pela parte autora na petição de fls. 101 e 105, visto que os documentos mencionados na

referida petição não são originais, mas sim cópias, podendo a parte interessada, caso achar necessário, levar os

autos em carga para tirar as cópias que forem de seu interesse. 2 - Fls. 115: concedo o prazo improrrogável de 05

(cinco) dias para a parte autora dar cumprimento a determinação de fl. 113. Int.

 

0002961-73.2011.403.6121 - ANTONIO LUDUGERO FILHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0002976-42.2011.403.6121 - EDER LUIZ POMPEO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0002981-64.2011.403.6121 - FIRMINO PEREIRA DE ALMEIDA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0002982-49.2011.403.6121 - JOAO BATISTA DE JESUS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

o autor para se manifestar sobre os documentos trazidos pelo INSS (fls. 67/70).

 

0002983-34.2011.403.6121 - DORIVAL AMANCIO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003011-02.2011.403.6121 - BRAZ ANTONIO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003063-95.2011.403.6121 - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003064-80.2011.403.6121 - BENEDITO CRISPIM ALVES NETO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0003072-57.2011.403.6121 - JOSE DOS SANTOS(SP236978 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor acerca da contestação apresentada. Na mesma oportunidade, deverá apresentar provas que

entender pertinentes considerando as alegações de defesa.Se apresentados novos documentos, abra-se vista ao

INSS.Após, venham-me conclusos para sentença.Int.

 

0003217-16.2011.403.6121 - AMILCAR MANUEL SOEIRO(SP300327 - GREICE PEREIRA) X CAIXA

GERAL DE DEPOSITOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apesar de devidamente citado, consoante certidão à fl. 27, a autarquia previdenciária não ofereceu

resposta.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma neste

momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do Código

de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária, cujos

direitos são indisponíveis.Determino que as partes manifestem-se quanto ao interesse na produção de outras

provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão

consideradas, extinguindo-se o direito.Diante da declaração da parte autora de que não possui condições de

constituir defensor, tampouco realizar pagamentos em benefício de advogado voluntário (fl. 10) e considerando a

renúncia à nomeação apresentada pelo atual defensor (fl. 29), nomeio a Dra. Greice Pereira, OAB/SP 300.327,

como advogada voluntária em defesa da parte autora, com fulcro no artigo 1º, 1º, da Resolução de nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal.Providencie a Secretaria as devidas anotações e alterações no sistema

processual.Apreciarei a preliminar arguida pelo Banco Caixa Geral Brasil S/A após a juntada da carta precatória.

Intimem-se.

 

0003266-57.2011.403.6121 - MARIO CLARINDO ANDRADE(SP274608 - EZEQUIEL DE SOUZA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0003706-53.2011.403.6121 - CLEUZA FERREIRA DE ARAUJO DA SILVA(SP233049 - ADRIANA

DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO BMG
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S/A

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0003745-50.2011.403.6121 - REGIANE DOS SANTOS GALVAO X BRUNA DOS SANTOS GALVAO -

INCAPAZ X ALEXANDRE DOS SANTOS GALVAO - INCAPAZ X RODRIGO DOS SANTOS GALVAO -

INCAPAZ X REGIANE DOS SANTOS GALVAO(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu.Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC).

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Sem prejuízo, conforme determinado às

fls. 28 - verso, encaminhe-se e-mail ao INSS solicitando cópia do procedimento administrativo NB 144.167.634-

9.Int.

 

0003813-97.2011.403.6121 - JOSE ANTONIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int.

 

0003827-81.2011.403.6121 - ROBSON NUNES SILVA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Fl. 228: defiro. Solicite-se a AADJ, por meio de mensagem eletronica, cópia

integral do processo administrativo do autor. Após, dê-se vista às partes. Int.

 

0000053-09.2012.403.6121 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int.

 

0000059-16.2012.403.6121 - SEBASTIAO SANTANA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem prova

 

0000062-68.2012.403.6121 - HENRIQUE RODRIGUES DE MOURA(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0000363-15.2012.403.6121 - HELIO DONIZETI DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0000395-20.2012.403.6121 - FLAVIANE MARCIA BARBOSA DE FREITAS(SP223540 - RICIERI RAMOS

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o exposto na petição e documentos de fls. 89/91, reconsidero o despacho de fls. 87 para deferir os

benefícios da justiça gratuita.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o
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direito.Int.

 

0000452-38.2012.403.6121 - GERALDO GOMES DE AMORIM(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0000491-35.2012.403.6121 - EDNA DONIZETI PEREIRA FREIRE(SP124861 - DARIO CARLOS FERREIRA

E SP179515 - JOSÉ RENATO RAGACCINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int.

 

0000546-83.2012.403.6121 - JOSE CLAUDIO VAZ(SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.A fim de evitar prejuízos concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os

primeiros 10 (dez) dias do autor e a partir do 11º (décimo primeiro) dia do réu, prazo esse que correrá

independentemente de intimação do réu da devolução dos autos em Secretaria.Esclareço, ainda, que as partes

devem devolver os autos em secretaria dentro do prazo assinalado, sob pena de lhe ser aplicado o disposto no

artigo 195 do CPC.Int.

 

0000595-27.2012.403.6121 - HUDSON CARLOS DE OLIVEIRA(SP115650 - JANE DE SOUZA BASTOS) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0000614-33.2012.403.6121 - DALVA ANITA PEIXOTO(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS

SILVA E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0000781-50.2012.403.6121 - YASMIN BEATRIZ BENTO DE MOURA - INCAPAZ X SABRINA DE CASSIA

BENTO(SP064468 - ADEMAR AMORIM DA SILVA JUNIOR E SP187419E - HELIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0000782-35.2012.403.6121 - VLAMIR FERNANDES(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES E SP293590 -

LUIZ RODOLFO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada. II - Na mesma oportunidade deverão as partes especificar

as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações

genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. III- Sem prejuízo, cumpra a CEF a determinação de fl.

40, no que diz respeito a juntada dos extratos. Int.

 

0000837-83.2012.403.6121 - RAFAEL CURSINO(SP269928 - MAURICIO MIRANDA CHESTER E SP274195

- RODRIGO DE SOUZA MIRANDA E SP278533 - OTÁVIO AUGUSTO RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada.II - Na mesma oportunidade deverão as partes especificar

as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações
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genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.III - A fim de evitar prejuízos concedo às partes o prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias do autor e a partir do 11º (décimo primeiro) dia do

réu, prazo esse que correrá independentemente de intimação do réu da devolução dos autos em Secretaria.IV -

Esclareço, ainda, que as partes devem devolver os autos em secretaria dentro do prazo assinalado, sob pena de lhe

ser aplicado o disposto no artigo 195 do CPC.Int.

 

0000942-60.2012.403.6121 - AILTON DONIZETTI DA SILVA(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada. II - Na mesma oportunidade deverão as partes especificar

as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações

genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. III - A fim de evitar prejuízos concedo às partes o

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias do autor e a partir do 11º (décimo primeiro) dia

do réu, prazo esse que correrá independentemente de intimação do réu da devolução dos autos em Secretaria. IV -

Esclareço, ainda, que as partes devem devolver os autos em secretaria dentro do prazo assinalado, sob pena de lhe

ser aplicado o disposto no artigo 195 do CPC. V - Sem prejuízo, ciência às partes acerca do Processo

Administrativo juntado nos autos. Int. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0000953-89.2012.403.6121 - SILVIA ELENA MOREIRA DE LIMA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0000980-72.2012.403.6121 - MARIA INEZ DE CAMPOS(SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X UNIAO

FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre o pedido de extinção do feito da União Federal

 

0001033-53.2012.403.6121 - CLAUDIA RIBEIRO DE MOURA(SP174992 - ENILSON DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação peloréu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2

- Ciência às partes da juntada do processo administrativo da autora. 3 - Digam as partes se pretendem produzir

provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão

consideradas, extinguindo-se o direito. Int.

 

0001047-37.2012.403.6121 - JOEL PEDROSO(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO

PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I - Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada.II - Na mesma oportunidade deverão as partes especificar

as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações

genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.III - A fim de evitar prejuízos concedo às partes o prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias do autor e a partir do 11º (décimo primeiro) dia do

réu, prazo esse que correrá independentemente de intimação do réu da devolução dos autos em Secretaria.IV -

Esclareço, ainda, que as partes devem devolver os autos em secretaria dentro do prazo assinalado, sob pena de lhe

ser aplicado o disposto no artigo 195 do CPC.Int.

 

0001052-59.2012.403.6121 - JOAO PASSOS(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0001073-35.2012.403.6121 - EDVALDO CARLOS MONTEIRO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica
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integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), nos termos da

tabela progressiva para o ano calendário de 2012, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.O documento de fl. 205

demonstra que o autor aufere rendimentos acima do valor supraestabelecido.Assim, indefiro o pedido de Justiça

Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5

(cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a

insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de

imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de

lhe evitar eventual prejuízo.Prazo para juntada de documentos de 10 (dez) dias.Regularizados, venham-me os

autos conclusos para sentença.

 

0001161-73.2012.403.6121 - LUIZ RICARDO PEVIDE(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA

E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int.

 

0001231-90.2012.403.6121 - BENEDITO GOMES DE GOUVEA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0001243-07.2012.403.6121 - GEOVANO MORAES DE OLIVEIRA(SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA)

X UNIAO FEDERAL

PARTE FINAL DO DESP FL. 32: ...Com a resposta, intime-se a parte autora para manifestação. (JUNTADA DE

CONTESTAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO).

 

0001324-53.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA MIDOES DOS REIS(SP224668 - ANDRE LUIZ

CARDOSO ROSA E SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como para dar ciência sobre os documentos juntados. Taubaté, 29 de novembro de 2012

 

0001360-95.2012.403.6121 - ANTONIO GIOVANE SUZIGAN DA SILVA(SP084228 - ZELIA MARIA

RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor sobre a contestação e os documentos juntados pelo

INSS.Após, em nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001366-05.2012.403.6121 - IGOR ANTUNES FERREIRA DOS SANTOS-INCAPAZ X RIAN ANTUNES

FERREIRA DOS SANTOS-INCAPAZ X ADRIANA MARYELLEN ANTUNES DOS SANTOS(SP313766 -

DANIEL SILVA BRANDÃO E SP311882 - JULIANO PEREIRA DE CASTRO E SP311995 - LIVIA RIBEIRO

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0001453-58.2012.403.6121 - ARMANDO ORESTES BENTO(SP166976 - DENILSON GUEDES DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem
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como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0001461-35.2012.403.6121 - HOFFMANN & GOMES LTDA EPP(SP161165 - RICARDO JOSÉ DE

AZEREDO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0001576-56.2012.403.6121 - PEDRO FERREIRA DE ANDRADE(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E

SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da divergência interpretativa presente na jurisprudência pátria no que pertine à necessidade de devolução

de valores na hipótese de renúncia à aposentadoria, o e. STJ admitiu Incidente de Uniformização, tendo

determinado na Petição n.º 9.231-DF (DJe 21.06.2012), com base no artigo 2.º da Resolução 10/2007 da

Presidência do STJ, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a mesma

controvérsia.Considerando que este feito versa sobre renúncia a aposentadoria para obtenção de benefício mais

vantajoso com necessário pronunciamento acerca da devolução ou não dos proventos recebidos anteriormente, há

de ser aplicada a determinação acima.Aguarde-se em Secretaria até que sobrevenha nova decisão do e. STJ.

 

0001577-41.2012.403.6121 - ROBERTO TADAO KIGUTI(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 -

EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que a contestação apresentada às fls. 35/39 é intempestiva, decreto a revelia do réu.Todavia, deixo

de aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC).

Int.

 

0001653-65.2012.403.6121 - ORLANDO DONIZETI MAZZINI - ESPOLIO X EDILIA PRADO

MAZZINI(SP204684 - CLAUDIR CALIPO E SP196446 - ELIANE GOPFERT) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada. Na mesma oportunidade deverão as partes especificar as

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações

genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.A fim de evitar prejuízos concedo às partes o prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias do autor e a partir do 11º (décimo primeiro) dia do

réu, prazo esse que correrá independentemente de intimação do réu da devolução dos autos em

Secretaria.Esclareço, ainda, que as partes devem devolver os autos em secretaria dentro do prazo assinalado, sob

pena de lhes ser aplicado o disposto no artigo 195 do CPC.Int.

 

0001852-87.2012.403.6121 - AMAURI JOFRE DE ANDRADE(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0001853-72.2012.403.6121 - MANOEL ROSEMAR DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0001854-57.2012.403.6121 - KARINA DE CAMARGO CASTRO(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE

ASSIS SILVA E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.
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0001954-12.2012.403.6121 - ANTONIO CELSO MARSON(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0002001-83.2012.403.6121 - DENISE APARECIDA DA SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP150777 - RODOLFO

SILVIO DE ALMEIDA)

A matéria versada e os fatos alegados requerem somente produção de prova documental.A prova pericial não é

necessária em vista da modalidade contratual (Sistema de Amortização Crescente), pois o contrato e as planilhas

de fls. 21/41 e 119/132 são suficientes para análise da evolução do financiamento sem a necessidade de auxílio de

perito. De outra parte, os documentos às fls. 87/132 são aptos para se verificar a observância da legislação que

rege a execução extrajudicial de imóvel.Desse modo, intime-se a autora para manifestar-se sobre o conteúdo dos

documentos juntados pela CEF e esclarecer, comprovando, se informou o agente financeiro que não residia no

imóvel financiado, tendo em vista as tentativas frustradas de intimações (fls. 88/89 e 92).Decorrido o prazo para

manifestação da autora e após a intimação do réu sobre eventuais documentos juntados pela autora, venham-me os

autos conclusos com fulcro no artigo 330, I, do CPC.Sem prejuízo, manifeste-se a CEF se há interesse em por fim

ao litígio mediante transação.Int.

 

0002162-93.2012.403.6121 - FLORIANO FERNANDES(SP254370 - NELCINA JORGINA GOMES MATTJE

E SP205007 - SILVANIA AMARAL LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0002176-77.2012.403.6121 - ALBERTO CARLOS CESAR RIBEIRO(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN

E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a petição e documentos de fls. 171/177 foram interpostos fora do prazo para apresentação de

contestação, decreto a revelia do réu.Todavia, deixo de aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação

corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). Manifeste-se a parte autora sobre a petição e

documentos de fls. 171/177.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

necessidade e pertinência, inclusive, se possui outros documentos para apresentar, anotando-se que manifestações

genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Int.

 

0002251-19.2012.403.6121 - JORGE PASIN DE OLIVEIRA(SP272206 - SAVIO AUGUSTO MARCHI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Ao Setor de Cálculos Judiciais para conferência do cálculo da RMI, segundo

os documentos juntados aos autos e demais informações que porventura forem colhidas dos Sistemas do

INSS.Após, dê-se ciência às partes.Decorrido prazo para manifestação, venham-me os autos conclusos para

sentença.

 

0002262-48.2012.403.6121 - JOSE AMADOR(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0002406-22.2012.403.6121 - MARCIA MARIA SANTOS PEREIRA(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da divergência interpretativa presente na jurisprudência pátria no que pertine à necessidade de devolução

de valores na hipótese de renúncia à aposentadoria, o e. STJ admitiu Incidente de Uniformização, tendo

determinado na Petição n.º 9.231-DF (DJe 21.06.2012), com base no artigo 2.º da Resolução 10/2007 da

Presidência do STJ, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a mesma

controvérsia.Considerando que este feito versa sobre renúncia a aposentadoria para obtenção de benefício mais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1040/1310



vantajoso com necessário pronunciamento acerca da devolução ou não dos proventos recebidos anteriormente, há

de ser aplicada a determinação acima.Aguarde-se em Secretaria até que sobrevenha nova decisão do e. STJ.Int.

 

0002543-04.2012.403.6121 - JANE MARIA DOS SANTOS SARRAIPO(SP251523 - CARLA MARIA

PEDROSA PINTO SOUSA E SP320717 - NADIR NOGUEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu. Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0002572-54.2012.403.6121 - ALBERTINO REIS DA SILVA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0002590-75.2012.403.6121 - JOAO DE PAULA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada e respectivos documentos, trazendo, se houver, mais

documentos a fim de afastar as alegações do réu, sob pena de não o fazendo resultar, no momento da prolação da

sentença, na aplicação da regra processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC)Int.

 

0002594-15.2012.403.6121 - LUIZ ANTONIO PEREIRA PERES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0002626-20.2012.403.6121 - MARILDA DOS SANTOS NEVES GONCALVES(SP251510 - ANDRÉ LUIS

MANSUR ABUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Defiro o prazo de 10(dez) dias, conforme requerido pela CEF às fls. 39. Int.

 

0002716-28.2012.403.6121 - ANA GIULIA DUARTE DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA EDUARDA

DUARTE DOS SANTOS - INCAPAZ X SUZANA DE JESUZ DA CRUZ(SP320122 - ANDRE AUGUSTO DE

SOUZA AUGUSTINHO E SP198310 - SERGIO ALBERTO DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Indefiro o pedido de perícia socioeconômica, tendo em vista que

se mostra desnecessária, pois comungo com o novo entendimento adotado pelo STF que, em decisão proferida em

sede de repercussão geral (RE 5877365/SC), decidiu que para fins de auxílio-reclusão deve ser considerada a

renda do segurado antes de seu encarceramento e não a renda de seus dependentes. Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002762-17.2012.403.6121 - MOISES BORGES DE SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0002779-53.2012.403.6121 - VALDOMIRO GOMES VIEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem prova

 

0002977-90.2012.403.6121 - LUIZ GONZAGA DA SILVA(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA
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NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que a contestação apresentada às fls. 38/42 é intempestiva, decreto a revelia do réu.Todavia, deixo

de aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC).

Int.

 

0003010-80.2012.403.6121 - LUIZ ANTONIO DE MOURA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0003163-16.2012.403.6121 - ALAYDE BALBINA DA CONCEICAO MOTA(SP137522 - LUCIANA

APARECIDA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Tendo em vista a ausência de apresentação da contestação pelo réu, decreto a revelia do réu.Todavia, deixo de

aplicar seus efeitos em razão do objeto da ação corresponder a interesse público indisponível (art. 320,II, CPC). 2-

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que

manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Int.

 

0003197-88.2012.403.6121 - BRAZ DONIZETI DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem prova

 

0003282-74.2012.403.6121 - VALDERINA AZEVEDO DA PALMA(SP212075 - AGENOR MACEDO DE

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0003304-35.2012.403.6121 - R BONFIM & CIA LTDA - ME(SP157786 - FABIANO NUNES SALLES) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0003382-29.2012.403.6121 - ABIGAIL GONCALVES(SP285386 - CAROLINE MARIE DA SILVEIRA E

LIMA E SP193352 - EDERKLAY BARBOSA ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando a alegação do INSS de que não há utilidade na revisão pretendida, encaminhem-se os autos ao Setor

de Cálculos para esclarecimentos.Após, dê-se ciência às partes.Em seguida, venham-me os autos conclusos para

sentença.

 

0003413-49.2012.403.6121 - BENEDITO MARCOS SIQUEIRA(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO

MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0003501-87.2012.403.6121 - NILTON BAPTISTA(SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES) X UNIAO

FEDERAL

Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada.Na mesma

oportunidade deverão as partes especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e

pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.A fim de

evitar prejuízos concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias do autor e a

partir do 11º (décimo primeiro) dia do réu, prazo esse que correrá independentemente de intimação do réu da

devolução dos autos em Secretaria.Esclareço, ainda, que as partes devem devolver os autos em secretaria dentro

do prazo assinalado, sob pena de lhes ser aplicado o disposto no artigo 195 do CPC.Int.
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0003708-86.2012.403.6121 - MARIO WADA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem prova

 

0003738-24.2012.403.6121 - ROGERIO GOMES DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0003998-04.2012.403.6121 - ERCIDIO JOSE DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0003999-86.2012.403.6121 - SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem prova

 

0004001-56.2012.403.6121 - ANTONIO RENATO RIBEIRO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0004002-41.2012.403.6121 - JOSE BENEDITO DE CARVALHO NETO(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0004006-78.2012.403.6121 - JOSE MOREIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

0004009-33.2012.403.6121 - PAULO CELESTINO ALVES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA E SP192969E - PEDRO AMARO FERNANDES NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem prova

 

0004010-18.2012.403.6121 - CARLOS AIRTON COSTA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0004011-03.2012.403.6121 - FRANCISCO EDILSON DUARTE(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -
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FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0004013-70.2012.403.6121 - JORGE RUBENS DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

0000201-83.2013.403.6121 - JOSE CARLOS DE CARVALHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem

como, intimem-se as partes para especificarem provas.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002714-58.2012.403.6121 - LEONARDO NOBRE DE MORAIS - INCAPAZ X MARLI NOBRE(SP202862 -

RENATA MARA DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a contestação, especialmente, esclarecendo quanto ao ser interesse de agir em face do

acordo homologado nos autos da Ação Civil Pública n.º 0002320-59.2012.403.6183.Int.

 

0003396-13.2012.403.6121 - SUELI APARECIDA DO CARMO(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não serão consideradas,

extinguindo-se o direito.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0006584-05.2011.403.6103 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2317 - LUCILENE

QUEIROZ ODONNELL ALVAN) X DECIO AVILA BITENCOURT(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR)

I- Ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 1ª Vara. II - Traslade-se cópia da Decisão e decurso de

prazo para os autos principais, desapensando-os e arquivando-se estes. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0002269-40.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002376-

21.2011.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X OLIVIO DE AZEVEDO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA)

I-Recebo a presente exceção de incompetência.II-Apensem-se aos autos principais nº 0002376-21.2011403.6121,

certificando-se.III-Vista ao Excepto para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0002404-52.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000484-

43.2012.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X MARIA JOSE LEOPOLDO(SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E

SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO)

I-Recebo a presente exceção de incompetência.II-Apensem-se aos autos principais nº 00004844320124036121,

certificando-se.III-Vista ao Excepto para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0000326-51.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000325-

66.2013.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADHEMAR JESUS

MIRANDA(SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS)

Ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 1ª Vara.Traslade-se cópia da decisão proferida nestes autos
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para os autos da ação principal nº 00003256620134036121, bem como desapensem-se.Após, arquivem-se estes

autos, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002662-62.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003297-

77.2011.403.6121) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X SUELI DO

CARMO MESQUITA X JOSE BENEDITO MESQUITA X MARIA CRISTINA MESQUITA

CHAVES(SP295836 - EDGAR FRANCO PERES GONCALVES)

I-Recebo a presente Impugnação.II-Apensem-se aos autos principais nº 00032977720114036121, certificando-

se.III-Vista ao Impugnado para manifestação.IV-Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser

protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002256-75.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003585-

59.2010.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO

MONTEIRO XEXÉO) X JOSE ADAUTO QUIRINO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA)

Trata-se de Impugnação à concessão do benefício da gratuidade da justiça.O INSS contesta a alegada

hipossuficiência econômica, argumentando que o beneficiário não externa características de miserabilidade, uma

vez que, consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou que o autor da ação principal

tem salário de contribuição informado de R$ 9.134,39.O impugnado reconheceu que tem condições de arcar com

as custas do processo, tendo comprovado o recolhimento das custas processuais na ação principal (fl. 49).É a

síntese dos fatos. Decido.A hipótese vertente é de perda superveniente de objeto, tendo em vista que o impugnado

reconheceu que tem condições para arcar com os custos do processo.Diante do exposto, julgo extinto o feito sem

apreciação do mérito, por perda de objeto, a teor dos artigos 267, VI, combinado com o art. 462, CPC.Translade-

se cópia desta decisão aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0002480-76.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002186-

58.2011.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X OSWALDO PEREIRA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA)

Recebo a presente Impugnação.Apensem-se aos autos principais nº 00021865820114036121, certificando-

se.Tendo em vista que o Impugnado já se manifestou sobre a presente impugnação, venham os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

 

0002481-61.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002184-

88.2011.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X AFONSO CELSO GONCALVES(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA)

Recebo a presente Impugnação.Apensem-se aos autos principais nº 00021848820114036121, certificando-

se.Tendo em vista que o Impugnado já se manifestou sobre a presente impugnação, venham os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003801-54.2009.403.6121 (2009.61.21.003801-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X ARLINDO IZIDORO X ROSANGELA

APARECIDA IZIDORO

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a parte interessada (CEF) para se manifestar sobre certidão

lavrada pelo oficial de justiça em carta precatória.

 

ALVARA JUDICIAL

0002880-90.2012.403.6121 - LUIZ CARLOS MOREIRA(SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de levantamento de valores depositados em conta do FGTS de pessoa com doença grave.Tendo

a Caixa Econômica Federal apresentado contestação, restou instaurado o litígio entre as partes, pelo que converto

o feito para o rito ordinário - ação de provimento condenatório ao levantamento do FGTS.Manifeste-se o autor

sobre a contestação de fls. 78/83, traga aos autos comprovantes atuais a fim de demonstrar a gravidade da doença

e justificar a necessidade premente de levantamento dos valores confinados.Outrossim, manifeste-se sobre a

necessidade e pertinência em produzir mais provas.Int.
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Expediente Nº 2014

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001053-20.2007.403.6121 (2007.61.21.001053-4) - SEBASTIAO PEREIRA LIMA X GENNY ROCHA

LIMA(SP098457 - NILSON DE PIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO) X SEBASTIAO PEREIRA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GENNY ROCHA LIMA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a concordância das partes com os cálculos apresentados pela Contadoria, expeça-se alvará para

levantamento dos valores complementares, depositados pela CEF, às fls. 171 e 172. Determino que a expedição de

Alvará(s) seja feita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da confirmação pelo interessado de que poderá retirá-lo(s) e

apresentá-lo(s) na instituição financeira antes da expiração do prazo de validade. Advirto o patrono da parte autora

que o prazo de validade para apresentação do alvará de levantamento na CEF é de 60 (sessenta) dias. Com o

efetivo pagamento, nada mais sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos para extinção da

execução. Intimem-se. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se

verifica no final desta página.

 

 

Expediente Nº 2042

 

DESAPROPRIACAO

0002972-05.2011.403.6121 - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP(SP054843 - ENI DA ROCHA) X ANTONIO MARCOS DA ROSA X ELZA APARECIDA DE

BARROS ROSA(SP247634 - DEBORA JESUS DE LIMA E SP190614 - CRISTIANE BACETO SARAIVA) X

THEREZINHA VENANCIO DA ROZA E SILVA X LUIZ PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO X ROGERIO

PEREIRA DA SILVA X ISONEIDE GOMES GONCALVES DA SILVA(SP144360 - TEREZINHA DO

CARMO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

I - Recebo a apelação de fls. 347 a 356, nos regulares efeitos.III - Vista ao apelado para contra-razões.IV - Após,

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001211-07.2009.403.6121 (2009.61.21.001211-4) - ANTONIO CARLOS PEREIRA X LYGIA MARIA DE

OLIVEIRA PEREIRA(SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO

CASTRO DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA)

Converto o julgamento em diligência.Aprovo os quesitos complementares e a indicação de assistente técnico (fls.

418/419).Considerando que a interposição do Recurso Regimental nos autos do Agravo de Instrumento, por si só,

não suspende a decisão de fl. 402 e tendo em vista que o requerente da prova pericial médica é a CAIXA

SEGURADORA S.A. (fl. 385), retifico a decisão de fl. 402 para determinar que esta, e não a CEF, realize o

depósito judicial referente aos honorários no valor máximo da tabela vigente, conforme consignado na referida

decisão e despacho de fl. 437, sob pena de não o fazendo resultar, no momento da prolação da sentença, na

aplicação da regra processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333 do CPC).Prazo de dez dias.Realizado

o depósito judicial, promova a Secretaria agendamento da perícia médica.Junte a Secretaria aos autos cópia

integral do laudo pericial produzido nos autos que tramitaram no JEF (2007.63.20.003232-0).Int.

 

0002858-66.2011.403.6121 - WESLLEY FLORA DE AGUIAR(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI E

SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Traga a parte autora os documentos mencionados pelo INSS à fl. 272, sob pena de não o fazendo resultar, no

momento da prolação da sentença, na aplicação da regra processual sobre a distribuição do ônus da prova (art. 333

do CPC).Prazo de quinze dias, última oportunidade.Com a juntada de novos documentos, dê-se ciência ao INSS.

Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003621-67.2011.403.6121 - MARIO CELSO FERREIRA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 16:50 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE
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CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0000437-69.2012.403.6121 - MARIA ONDINA DE OLIVEIRA LEMES(SP309873 - MICHELE MAGALHAES

DE SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 14:30 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0000591-87.2012.403.6121 - JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 14:40 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0000681-95.2012.403.6121 - ANA LUCIA PEREIRA CAMINHA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 14:50 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a
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veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0000743-38.2012.403.6121 - BERNARDINA FATIMA DOS SANTOS(SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E

SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no

dia 19/03/2009, intimem-se as para manifestação sobre os laudos periciais apresentados

 

0001163-43.2012.403.6121 - ELDA NOEMI DA COSTA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA E

SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 15:00 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0001500-32.2012.403.6121 - HELIO RAIMUNDO FERNANDES(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E

SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no

dia 19/03/2009, intimem-se as para manifestação sobre o laudo social apresentado

 

0001603-39.2012.403.6121 - JOSE LOMAR DE SOUZA(SP280980 - ROBERTO SATIN MONTEIRO E

SP188952E - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 15:10 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0001779-18.2012.403.6121 - NEUSA MARIA DA CRUZ(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 15:20 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte
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autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0002075-40.2012.403.6121 - MARIA INES DAMIAO(SP143562 - MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos, observo que a autora requer a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte,

na qualidade de filho inválido de Pedro Dúlio Damião, falecido em 09.11.1991, conforme certidão de óbito de fl.

14.A qualidade de segurado da de cujus é inquestionável, consoante se verifica do documento de fl. 29.A

condição de dependente do autor em relação ao falecido, na figura de filho inválido, restou igualmente

caracterizada, a teor do art. 16, I, 4º, da Lei n. 8.213/91. Com efeito, a certidão de óbito de fl. 14 revela a relação

de filiação entre a autora e a de cujus, bem como o laudo médico administrativo de fls. 44/47, elaborado em

20/11/2012, atestando ser a demandante portador de retardo mental moderado, tendo o expert concluído pela

existência de incapacidade total e permanente para as atividade laborativas. Afirmou, ainda, que a incapacidade é

congênita.Importante destacar que a própria autarquia concordou com os termos do laudo e requereu a designação

de audiência de conciliação (fl. 51).Assim, defiro o pedido de tutela antecipada para que seja imediatamente

implantado o benefício de pensão por morte à autora MARIA INÊS DAMIÃO (CPF 185.646.208-04), a partir da

ciência da presente decisão.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em

Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse

fim.Outrossim, designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 15H30 horas, para realização de audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da

parte autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva,

para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios

anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco,

cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo

12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a

conciliação, após a colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes

trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação

do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu

comparecimento.Intimem-se as partes e o MPF, nos termos do art. 82, I, do CPC.

 

0002197-53.2012.403.6121 - JOEL PEIXOTO DOS SANTOS(SP252377 - ROSANA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 15:40 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.
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0002329-13.2012.403.6121 - VALDECIR GOMES DE LIMA(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E

SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 15:50 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0002489-38.2012.403.6121 - BENEDITO DO NASCIMENTO CAMARA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 16:00 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0002491-08.2012.403.6121 - EDUARDO DE PAULA - INCAPAZ X ROSANGELA CORREA

BORGES(SP296423 - EVELINE DA SILVA PIMENTA E SP230935 - FÁBIO HENRIQUE DA SILVA

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de

assistência social, nos termos da Lei n.º 8.742/93.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social

devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade

laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos autos, observo que o pedido

administrativo formulado pelo requerente foi indeferido em razão de não ter sido comprovada somente a

incapacidade para o trabalho e para a vida independente. De acordo com o laudo médico pericial de fls. 74/78,

observo que o autor, hoje com 32 anos de idade, apresenta transtorno delirante orgânico e está total e

permanentemente incapacitado para exercer atividades laborativas. Assim, é de se concluir, de acordo com a

prova técnica, que o demandante possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência,

de acordo com a Lei nº 8.742/93.Portanto, ficou demonstrado que a parte autora preenche todos os requisitos para

a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela antecipada para

que seja implantado o benefício da assistência social ao autor EDUARDO DE PAULA (NIT 1.273.090.826-0), a

partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes da presente decisão e do laudo juntado. Encaminhe-se

por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento,

ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.Após, remetam-se os autos ao MPF para

oferecimento de parecer. Int.

 

0002585-53.2012.403.6121 - ZULMA DE CASTRO ALVES(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 16:10 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0002605-44.2012.403.6121 - APARECIDO DE CAMPOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 16:20 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0002813-28.2012.403.6121 - MARIA DO SOCORRO BRAGA VILARINO(SP233049 - ADRIANA DANIELA

JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 16:30 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0003005-58.2012.403.6121 - LUIZ BENTO DE MORAIS(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 de MAIO de 2013, às 16:40 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,
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comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0003025-49.2012.403.6121 - MARIA DIVA HIDALGO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA E SP194238E - FELIPE FREITAS E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada em que a autora objetiva a concessão do benefício de

assistência social, nos termos da Lei n.º 8.742/93.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social

devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade

laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Observo que a autora, hoje com 63 anos de idade,

apresenta fraturas nos MMSS, não apresentando incapacidade laborativa. Assim, é de se concluir, de acordo com

a prova técnica, que a demandante não possui impedimento de longo prazo, não se enquadrando no conceito de

deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que diz respeito ao segundo requisito do benefício postulado, a

miserabilidade ou hipossuficiência econômica, de acordo com as constatações do estudo social de fls. 67/71, a

requerente reside em casa cedida pelo proprietário do sítio no qual seu marido trabalha. Verifico que a família é

composta de 2 (dois) pessoas: a autora e seu marido, o qual aufere salário de R$ 622,00. Outrossim, as despesas

mensais totalizam R$ 370,00.Assim, não ficou demonstrado que a autora vive em estado de extrema pobreza, pois

os valores auferidos pela família ultrapassam o limite legal e tem o condão de suprir as necessidades básicas.

Portanto, forçoso reconhecer que não há enquadramento no critério legal estipulado no art. 20, 3º, da Lei nº

8.742/93.Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Intimem-se as partes da

presente decisão e dos laudos juntados.Remetam-se os autos ao MPF para oferecimento de parecer.Int. 

 

0003076-60.2012.403.6121 - BENEDITO AUGUSTO DE SIQUEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de

assistência social, nos termos da Lei n.º 8.742/93.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social

devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade

laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Observo que o autor, hoje com 62 anos de idade ,

possui as seguintes doenças: nevralgia pos-zoster, diabetes mellitus, doença isquêmica do coração, hipertensão

arterial sistêmica. Ressaltou o perito judicial que a incapacidade é total e temporária.Assim, considerando a idade,

atividade profissional, grau de instrução e estado de saúde, é de se concluir que o demandante possui impedimento

de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que diz respeito

ao segundo requisito do benefício postulado, a miserabilidade ou hipossuficiência econômica, de acordo com as

constatações do estudo social de fls. 195/202, o requerente reside sozinho em imóvel emprestado (um cômodo

sem banheiro e sem água) e não possui renda significativa, ou seja, aufere R$ 20,00 por mês coletando latinhas

para reciclagem. Durante o dia perambula pelas ruas pedindo comida e água e a noite retorna para dormir. De vez

em quando, toma banho na casa de uma das filhas.Portanto, ficou demonstrado que o demandante vive em estado

de extrema pobreza, pois não possui renda e depende da ajuda de terceiros para garantir sua subsistência. Diante

do exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela antecipada para conceder o benefício da assistência social

LOAS ao autor BENEDITO AUGUSTO DE SIQUEIRA (CPF 601.881.898-15), a partir da ciência da presente

decisão. Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e

cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.Intimem-se as partes e

o MPF da presente decisão e dos laudos juntados.Int. 

 

0003169-23.2012.403.6121 - VIRGINIA RUTE MOUTINHO(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA E

SP116941 - ANDRE LUIZ SPASINI E SP154335 - MARIA CAROLINA AMATO BOM MEIHY E SP309940 -

VANESSA ANDRADE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o
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art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, seja intimada parte autora para se manifestar sobre a O LAUDO

PERICIAL.

 

0003353-76.2012.403.6121 - GISLAINE REGINA DE FREITAS(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada em que a autora objetiva a concessão do benefício de

assistência social, nos termos da Lei n.º 8.742/93.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social

devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade

laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Observo que a autora, hoje com 35 anos de idade

(nasceu em 06.01.1978), apresenta sindrome da imunodeficiência adquirida com monilíase esofageana e está

totalmente parcial e temporarialmente incapacitada para exercer atividades laborativas (tem restrições para

atividades de alta carga com sujidade que a exponham a risco de infecções comunitárias. Assim, é de se concluir,

de acordo com a prova técnica, que a demandante não possui impedimento de longo prazo, não se enquadrando no

conceito de deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que diz respeito ao segundo requisito do benefício

postulado, a miserabilidade ou hipossuficiência econômica, de acordo com as constatações do estudo social de fls.

62/73, a requerente reside com sua filha na casa de sua tia (imóvel grande, bem organizado e com móveis e

aparelhos em bom estado de conservação). A autora trabalha e aufere salário no valor de R$ 377,49 (fl. 75). Sua

filha recebe pensão alimentícia no valor de R$ 100,00. Consta, ainda, que a autora recebe ajuda financeira de seus

parentes para a manutenção do lar.Assim, não ficou demonstrado que a autora vive em estado de extrema pobreza,

pois os valores auferidos pela família ultrapassam o limite legal e tem o condão de suprir as necessidades básicas.

Portanto, forçoso reconhecer que não há enquadramento no critério legal estipulado no art. 20, 3º, da Lei nº

8.742/93.Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Intimem-se as partes da

presente decisão e dos laudos juntados.Remetam-se os autos ao MPF para oferecimento de parecer.Int. 

 

0003530-40.2012.403.6121 - ROSANGELA APARECIDA VICENTE DE ARAUJO(SP320400 - ANDREIA

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que a carga realizada pelo INSS inviabilizou a que a parte autora fizesse carga dos autos, concedo a

devolução do prazo à parte autora.

 

0003565-97.2012.403.6121 - ALEX RAFAEL BENTO(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com razão o autor, tendo em vista que não foi analisado o pedido de concessão de auxílio-acidente, em sede de

tutela antecipada.Como é cediço, o auxílio-acidente encontra previsão no artigo 86 da Lei 8.213/ 91, in verbis:Art.

86 - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.Da leitura deste dispositivo, pode-se extrair que quatro são os requisitos para a

concessão do benefício em tela: (a) qualidade de segurado; (b) a superveniência de acidente de qualquer natureza;

(c) a redução parcial da capacidade para o trabalho habitual, e (d) o nexo causal entre o acidente a redução da

capacidade.In casu, verifico que o autor foi vítima de colisão de bicicleta com poste, tendo sofrido fratura no

fêmur direito em 10/04/2011 (fl. 26 verso).A parte autora detinha a condição de segurada, conforme informações

extraídas do sistema CNIS acostadas à fl. 66.No que tange à carência, observo que o artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91 dispensa a exigência do cumprimento desse requisito.Quanto à incapacidade o laudo pericial é claro ao

afirmar que a parte autora não apresenta incapacidade, estando curado das patologias com sucesso

cirúrgico.Diante do exposto, não estando presentes os requisitos para a concessão do benefício pretendido

(auxílio-acidente), indefiro o pedido de tutela antecipada.Em relação ao pedido de fl. 63, deve a parte autora antes

comprovar qual era a atividade antes exercida, juntando aos autos cópia da CTPS. Após, abra-se vista ao perito,

que deverá informar se há redução da capacidade laborativa do autor para o trabalho que habitualmente exercia

(art. 86 da Lei 8213/91) e não para toda e qualquer atividade como postulado à fl. 63. Int.

 

0003803-19.2012.403.6121 - JOAO BATISTA COSTA X MARIA BERNADETE DA COSTA

PRADO(SP103158 - JOAO CLAUDINO BARBOSA FILHO E SP313518 - EDER GUSMÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Como é cediço, a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos,

possuem em comum a necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da

qualidade de segurado e o cumprimento de carência pelo postulante. No caso dos autos, o laudo pericial é

conclusivo quanto à existência de incapacidade laborativa total e permanente do demandante, bem como a data do
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início da incapacidade, qual seja, 2006.No entanto, a qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da incapacidade. Ademais, não é

permitida a concessão de benefício ao segurado que ingressar ao regime previdenciário quando contava com idade

avançada e já portadora das doenças invocadas como causa de incapacidade laborativa, tendo-se em vista a

vedação contida nos artigos 42, 2º e 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/1991. Assim, é caso de

indeferimento do pedido de tutela antecipada, tendo em vista que a incapacidade do autor remonta à época em que

ainda não era segurado do RGPS (a incapacidade ocorreu em 2006; por sua vez, o autor passou a contribuir ao

RGPS em agosto/2007 - fl. 147).Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Manifestem-se as

partes sobre a presente decisão e o laudo médico juntado.Após, abra-se vista ao MPF para oferecimento de

parecer, nos termos do art. 82, I, do CPC.Int.

 

0004042-23.2012.403.6121 - JOSE BENEDITO LORENCO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o resultado da perícia médica, determino que o autor manifeste seu interesse em realizar e

apresentar os exames médicos que comprovem as patologias alegadas.Int.

 

0004180-87.2012.403.6121 - TEREZINHA DE JESUS BUENO DOS SANTOS(SP199301 - ANA MARTA

SILVA MENDES SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, sejam intimadas as partes para se manifestarem sobre o(s) laudo(s)

pericial (ais).

 

0000042-43.2013.403.6121 - TEREZINHA BATISTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP028028 - EDNA

BRITO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por TEREZINHA BATISTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.Como é

cediço, a assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso, a partir dos 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, que comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei

n.º 8.742/93).A autora, hoje com 69 anos de idade (fl. 07), reside com seu marido em casa própria. A renda

mensal familiar provém exclusivamente dos proventos de aposentadoria do marido no valor de R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais).Os gastos mensais com água, energia, gás de cozinha, alimentos, IPTU, padaria e

medicamentos aproximam-se do valor de R$ 775,00. Da leitura do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 extrai-se que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família,

como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade.Assim, fica

demonstrada a condição de miserabilidade da família.Ademais, resta configurado o periculum in mora, uma vez

que o objeto da demanda refere-se a benefício de caráter alimentar e assistencial, não tendo a autora condições

para se manter e garantir os medicamentos prescritos para o devido tratamento médico, o que pode acarretar danos

irreparáveis a sua saúde e vida.Perceba-se que, nos termos do art. 273, 4º, CPC, a tutela antecipada poderá ser

revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. Dessa forma, não há que se falar em

irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que este não esgota, em si só, a pretensão da autora e poderá

ser, a qualquer tempo, revogado, em se demonstrando que a mesma não fazia jus à percepção do benefício,

interrompendo-se o seu pagamento mensal.Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela jurisdicional,

para que o INSS efetue imediatamente o pagamento do benefício assistencial à autora TEREZINHA BATISTA

DE OLIVEIRA DOS SANTOS (NIT 2.672.118.752-1), no montante de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da

ciência da presente decisão.Ciência às partes do laudo apresentado às fls. 31/35.Encaminhe-se por e-mail cópia

desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando

expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.Int. 

 

0000146-35.2013.403.6121 - JURANDIR DA SILVA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 -

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por JURANDIR DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.Como é cediço, a assistência social é

paga ao portador de deficiência e ao idoso, a partir dos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que comprovem não

possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei n.º 8.742/93).A autora,

hoje com 67 anos (fl. 11), reside com sua esposa, seu filho, sua nora e seu neto em casa cedida. A renda mensal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1054/1310



familiar provém exclusivamente dos proventos de pensão por morte de sua esposa, no valor de R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais). No entanto, tendo em vista o pagamento de empréstimos consignados, o valor do

benefício é de R$ 435,50 (fl. 17).Os gastos mensais com energia, gás de cozinha, alimentos, telefone e

medicamentos aproximam-se do valor de R$ 295,00. Da leitura do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 extrai-se que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família,

como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade.Assim, fica

demonstrada a condição de miserabilidade da família.Ademais, resta configurado o periculum in mora, uma vez

que o objeto da demanda refere-se a benefício de caráter alimentar e assistencial, não tendo o autor condições para

se manter e garantir os medicamentos prescritos para o devido tratamento médico, o que pode acarretar danos

irreparáveis a sua saúde e vida.Perceba-se que, nos termos do art. 273, 4º, CPC, a tutela antecipada poderá ser

revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. Dessa forma, não há que se falar em

irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que este não esgota, em si só, a pretensão da autora e poderá

ser, a qualquer tempo, revogado, em se demonstrando que a mesma não fazia jus à percepção do benefício,

interrompendo-se o seu pagamento mensal.Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela jurisdicional,

para que o INSS efetue imediatamente o pagamento do benefício assistencial ao autor JURANDIR SILVA (NIT

1.344.282.977-0), no montante de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da ciência da presente decisão.Ciência

às partes do laudo apresentado às fls. 24/29.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do

INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para

esse fim.Tendo em vista que o local em que foi realizada a perícia social pertence a outro município, arbitro os

honorários em R$ 294,80 (duzentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com o 1º, art. 3º, da

Resolução n.º 558/2007 do CJF. Oficie-se ao Corregedor-Geral, comunicando-se.Int. 

 

0000174-03.2013.403.6121 - JOSE BONAFE - INCAPAZ X ODILA PEREIRA BONAFE(SP123174 -

LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por JOSÉ BONAFÉ, devidamente representado por sua genitora ODILA PEREIRA BONAFÉ, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício

assistencial à pessoa deficiente.Como é cediço, o Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido

ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de

dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa

definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.No caso em apreço, verifico que o amparo assistencial foi

indeferido diante da constatação de que a renda mensal per capta é igual ou superior a um quarto do salário

mínimo.Ressalto que o requisito da deficiência é fato incontroverso, somente restando controvertida a alegação de

miserabilidade.Em relação à hipossuficiência financeira, como é cediço, o parâmetro legal previsto é o valor da

renda mensal per capita de um quarto do salário mínimo dentro da unidade familiar. No caso em exame, observo

que a renda da família provém dos proventos de pensão por morte auferida por sua genitora (R$ 622,00) e do

salário de sua irmã Madalena (R$ 848,00 - fl. 35), totalizando R$ 1.470,00. Este valor serve para a manutenção de

uma família de 03 pessoas (o autor, sua mãe e sua irmã), a qual possui despesa mensal no montante de R$ 760,00,

ou seja, gastam com água (R$ 40,00), energia (R$ 50,00), alimentação (R$ 400,00), padaria (R$ 80,00), gás de

cozinha (R$ 40,00) e medicamentos (R$ 150,00). Além disso, a família recebe eventual ajuda de Valdir Bonafé,

irmão do autor. Assim, não ficou demonstrado que o autor vive em estado de extrema pobreza, pois os valores

auferidos pela família do autor ultrpassam o limite legal e tem o condão de suprir as necessidades da família. Pelo

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Intimem-se as partes da presente

decisão e do relatório socioeconômico.Remetam-se os autos ao MPF para oferecimento de parecer.Int. 

 

0000213-97.2013.403.6121 - ROSETE DOS SANTOS(SP321087 - JOHANA FRANCESCA VARGAS

ALMEIDA E SP166976 - DENILSON GUEDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por ROSETE DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.Como é cediço, a assistência social é

paga ao portador de deficiência e ao idoso, a partir dos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que comprovem não

possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei n.º 8.742/93).A autora,

hoje com quase 70 anos de idade (fl. 16), reside com seu marido em casa própria. A renda mensal familiar provém

exclusivamente dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 768,22 (setecentos e

sessenta e oito reais e vinte e dois centavos).Os gastos mensais com água, energia, alimentos, telefone,

medicamentos, gás de cozinha, prestação da casa e IPTU, aproximam-se do valor de R$ 1.098,00. Assim, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1055/1310



ficou demonstrada a condição de miserabilidade, pois a renda percapta familiar é superior a um quarto do salário

mínimo.Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela jurisdicional.Ciência às partes da presente

decisão e do laudo apresentado às fls. 80/83.Ao MPF para oferecimento de parecer.Int. 

 

0000488-46.2013.403.6121 - MARIA APARECIDA DE GODOY(SP109389 - MARCIA VALERIA MELLO

SEBASTIANY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional,

não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de

requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.Ademais, as Súmulas n.º 213 do extinto TFR e n.º 09 do TRF/3.ªRegião afastam a exigência do

exaurimento da via administrativa, mas não a necessidade da postulação administrativa do benefício.No caso em

apreço, a parte autora não formulou pedido administrativo.Diante do exposto, determino a suspensão do curso do

processo por 60 (sessenta) dias, para que o demandante postule o benefício assistencial na autarquia

previdenciária. O presente feito somente prosseguirá após 45 dias do requerimento (protocolo) sem manifestação

do INSS ou com a prova do indeferimento do pedido.Int.

 

0000494-53.2013.403.6121 - JOSE DANIEL SILVA MORAIS(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Conforme se verifica de fl. 19, o autor já formulou ação neste Juízo

Federal com mesmo pedido e este foi julgado improcedente (com trânsito em julgado).Assim, esclareça o

ajuizamento da presente ação, providenciando a emenda da inicial, sob pena de resolução imediata do feito.Prazo

de 10 (dez) dias. 

 

0000574-17.2013.403.6121 - THEREZA APARECIDA RIBEIRO(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica. O demandante preenche o primeiro requisito, tendo em vista que possui 75 anos de

idade (nascimento em 23.02.1938 - fl. 15).No entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio

de prova pericial. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Para a perícia

social nomeio a Sra. ISABEL DE JESUS OLIVEIRA, que deverá marcar dia e hora para realização do relatório,

ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a fim de

trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) demandante,

bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é inferior a

(um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de

sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder

Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc.Esclareça a parte autora seu

grau de instrução escolar e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal

ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante

em litigância de má-fé.Promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em

Secretaria para fins de perícia sócio-econômica.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor

máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Intimem-se.

 

0000751-78.2013.403.6121 - EDGARD FERNANDES DE DEUS(SP127702 - CLEIDE FERREIRA LIMA DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE TAUBATE X ESTADO DE SAO PAULO

Retifico a decisão de fls. 41/43 para esclarecer que o nome do autor é EDGARD FERNANDES DE DEUS

Cumpra-se a parte final daquela decisão, encaminhando cópia deste.Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o

nome do autor.Int.**********No tocante ao pedido de reconsideração de fl. 52, mantenho a decisão que deferiu o

pedido de tutela antecipada, por seus próprios fundamentos.Ressalto, outrossim, que o Município possui

legitimidade passiva para figurar no polo passivo da presente ação, responsabilidade solidária pelo fornecimento

de medicamento, bem como estrutura administrativa própria para este fornecimento aos seus munícipes, conforme

já restou expressamente mencionado na decisão de fls. 41/43. Remetam-se os autos ao SEDI para incluir o

MUNICÍPIO DE TAUBATÉ e o ESTADO DE SÃO PAULO no polo passivo.Int.***********J. Conforme se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1056/1310



observa da decisão que concedeu a tutela antecipada, o prazo ainda não se esgotou.

 

0000944-93.2013.403.6121 - DORINHA ALMEIDA NOVAIS(SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS

E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Providencie a autora a emenda da inicial a fim de comprovar a qualidade de

segurada do RGPS bem como a carência (recolhimento de 12 contribuições) para a obtenção do benefício

previdenciário pretendido (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez).Esclareça a parte autora seu grau de

instrução escolar e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou

Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inépcia.Intimem-se.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0000891-49.2012.403.6121 - ARILDO MOREIRA DA SILVA X LUCIANA AVELAR MOREIRA DA

SILVA(SP172435 - ADRIANO SOUZA MARINHO) X GERALDO GUIDO MACHADO X RENI DIAS

PEREIRA MACHADO X MARIO CELSO PIRES X CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE

DUTRA S/A(SP090846 - PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO E SP196894 - PAULA VARAJÃO

VIEIRA DA SILVA) X MANOEL JOSE RIBEIRO X JOAO MEDEIROS FILHO - ESPOLIO X ADAILTON

MEDEIROS(SP036949 - JOSE ALBERTO MONTECLARO CESAR E SP180518 - JULIANA DE FÁTIMA

RAMOS MOREIRA E SP179522 - MARIA DANIELA PESTANA SALGADO E SP255939 - CRISTHIANE

LOPES GUEDES MOREIRA) X ALBANO REIS DO AMARAL X UNIAO FEDERAL(SP036398 - LENI

MARIA DINIZ DE OLIVEIRA)

Por ora, determino seja intimada a Procuradoria Seccional de Taubaté para se manifestar acerca de sua posição no

feito como confrontante, tendo em vista as informações trazidas pela União Federal, às fls. 319 a 322. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000223-30.2002.403.6121 (2002.61.21.000223-0) - ALCEBIADES DE ARAUJO X MARIA APPARECIDA

DE ARAUJO X ANTONIO DE MORAES X GERALDO PINTO DO NASCIMENTO X RUBENS

MARCONDES(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X MARIA

APPARECIDA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO DE

MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO PINTO DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS MARCONDES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, compareçam as partes interessadas, no prazo de 15 dias, para que seja

marcada, na secretaria, a data de expedição e retirada do alvará de levantamento.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401817-88.1990.403.6103 (90.0401817-4) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X GOIABAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X

YOSHIHISA ITO(GO007364 - OTAVIO RAMOS DO NASCIMENTO FILHO E SP138939 - ELAINE

CRISTINA CALHEIROS) X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X GOIABAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA X YOSHIHISA ITO

Defiro o pedido do exequente, à fl. 605, concedendo-lhe o prazo suplementar requerido de 5 dias para manifestar-

se sobre as fls 602/603. 

 

 

Expediente Nº 2059

 

CARTA PRECATORIA

0000880-83.2013.403.6121 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X JOAQUIM

MARIANO DA SILVA NETO X LUCIANA KOTATI BOTELHO(SP141552 - ARELI APARECIDA

ZANGRANDI DE AQUINO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

Designo o dia 16 de maio de 2013, às 15h30min, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Providencie

a secretaria as intimações necessárias.Comunique-se o Juízo Deprecante.Ciência ao Ministério Público Federal.

Int.
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INQUERITO POLICIAL

0004337-36.2007.403.6121 (2007.61.21.004337-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X VALE DO PARAIBA COMERCIO PROMOCOES E EVENTOS(SP265288 - EKETI DA

COSTA TASCA E BA013960 - CARLOS HENRIQUE CARDOSO ASSIS) X JOSE CARLOS

ALVES(SP253300 - GUSTAVO SALES BOTAN E SP145960 - SILVIO CESAR DE SOUZA E SP266508 -

EDUARDO DE MATTOS MARCONDES E SP169649E - CRISTIANA SILVA)

Tendo em vista os argumentos constantes da petição de fl. 275, nomeio defensor dativo na pessoa do Dr. Eduardo

de Mattos Marcondes, inscrito na OAB/SP. 266.508, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá intimá-lo

pessoalmente da nomeação para que se manifeste nos autos, nos termos do artigo 514, parágrafo único do Código

de Processo Penal. Int.

 

ACAO PENAL

0407353-79.1997.403.6121 (97.0407353-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO GILBERTO GONCALVES

FILHO) X ARNALDO RAMOS SOARES(SP145960 - SILVIO CESAR DE SOUZA)

Tendo em vista a informação supra, nomeio defensor dativo na pessoa do Dr. Silvio César de Souza, inscrito na

OAB/SP sob o n.º 145.960, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá intimá-lo pessoalmente da

nomeação. Intimem-se. 

 

0002862-11.2008.403.6121 (2008.61.21.002862-2) - JUSTICA PUBLICA X MARIANA RABELO

QUINTANILHA(SP266508 - EDUARDO DE MATTOS MARCONDES)

Tendo em vista a informação supra, nomeio defensor dativo na pessoa do Dr. Eduardo de Mattos Marcondes,

OAB/SP 266.508, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá intimá-lo pessoalmente da nomeação.

Intimem-se.

 

0004422-85.2008.403.6121 (2008.61.21.004422-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X MARIA DO SOCORRO ANDRADE X LIGIA MARIA BAPTISTELLA X SERGIO

GONTARCZIK(SP145960 - SILVIO CESAR DE SOUZA)

Tendo em vista a informação supra, nomeio defensor dativo na pessoa do Dr. Silvio César de Souza, inscrito na

OAB/SP sob o n.º 145.960, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá intimá-lo pessoalmente da

nomeação. Intimem-se. 

 

0001472-69.2009.403.6121 (2009.61.21.001472-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X JOSE BRAZ MACHADO(SP277217 - GUSTAVO JOSE RODRIGUES DE BRUM)

Tendo em vista a informação supra, nomeio defensor dativo na pessoa do Dr. Gustavo José Rodrigues de Brum,

OAB/SP. 277.217, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá intimá-lo pessoalmente da nomeação.

Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 2063

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001624-15.2012.403.6121 - MANOEL MATIAS DOS SANTOS(SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO

VICTORIO E SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP290665 - ROBERTA ALINE

OLIVEIRA VISOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o requerido pelo o INSS na petição de fls. 358 e verso.Designo audiência de instrução e julgamento para

dia 11 de JUNHO de 2013, às 15H30.Providencia a Secretaria a intimação das partes, bem como do Sr. Daniel de

Paiva Reis e Sr. Carlos Eduardo Severo (endereço indicado às fls. 358 e verso), que serão ouvidos como

testemunhas do Juízo.Acrescento, outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem

documentos que comprovem suas alegações. Outrossim, na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as

alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a

fim de agilizar o ato.Int.

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR
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Expediente Nº 732

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0003339-92.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP194521 - ANA PAULA CAVASSANA GERMANO E SP150658 -

THAIS FIGUEIREDO DIAS NEGRINI MATTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1312 - ADJAME

ALEXANDRE G. OLIVEIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

ACAO PENAL

0001375-16.2002.403.6121 (2002.61.21.001375-6) - JUSTICA PUBLICA X COOPERATIVA

AGROPECUARIA DE SAO BENTO DO SAPUCAI LTDA X OSMAR MERISE(SP106983 - JOSE ANTONIO

THOMAZ DA SILVA)

DESPACHO / CARTA PRECATÓRIAExpeça-se carta precatória ao JUÍZO FEDERAL DE UMA DAS VARAS

CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, deprecando-se, com prazo de 30 (trinta) dias:a)

O INTERROGATÓRIO do réu OSMAR MERISE, RG nº 4.224.374 SSP/SP, filho de Diamantino Merise e

Ondina C. Merise, residente na Alameda dos Jurupis, nº 900/163, Moema, São Paulo - SP. CUMPRA-SE,

servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA nº ______/2013. Ciência ao Ministério Público

Federal. 

 

0004224-44.2004.403.6103 (2004.61.03.004224-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X ALEX SANDRO CELESTRINO(SP079299 - JERONIMO CURSINO DOS SANTOS

E SP073722 - GILBERTO CURSINO DOS SANTOS E SP247239 - NATALIA ORNELA CURSINO)

Trata-se de denúncia que imputa ao réu, acima nominado, a prática do crime previsto no art. 289, 1º, do Código

Penal (moeda falsa).Devidamente processado o feito, na fase de alegações finais o Ministério Público Federal, de

início, opinou pela condenação do acusado (fls. 277/280), ao passo que a defesa pugnou por sua absolvição (fls.

296/305).Convertido o julgamento em diligência para manifestação das partes sobre a ausência de exame de corpo

de delito e sobre eventual substituição ou suprimento dele por outros meios de prova (fl. 393).Em seguida, o

Ministério Público Federal requereu a absolvição do réu por incerteza quanto à materialidade delitiva (fls.

395/397). A defesa não se pronunciou a respeito, apesar de intimada (fls. 398/401).É, no que basta, o

relatório.Decido.Sentença TIPO DRegistro nº __________/2013Como consta no despacho de fl. 393,

posteriormente à apresentação das alegações finais pelas partes (MPF - fls. 277/280; defesa - fls. 296/305), o Juízo

converteu o julgamento em diligência para cobrar a juntada, aos autos, do laudo de constatação da falsidade das

cédulas apreendidas, porém foi constatado o desaparecimento ou extravio de tal elemento probatório, inclusive

das cédulas apreendidas, o que teria gerado, inclusive, a instauração de procedimento administrativo-disciplinar

por órgão correicional da Delegacia de Polícia Civil estadual paulista (fls. 311 até 392).A ausência de laudo

pericial definitivo das cédulas apreendidas não permite verificar se a contrafação imputada ao réu consistiu em

uma falsificação capaz de enganar pessoas comuns e, assim, de gerar real risco de dano ao bem jurídico protegido

ou a qualquer outro (princípio da lesividade ou ofensividade).Nesse cenário, como bem asseverado pelo

Ministério Público Federal em sua manifestação de fls. 395/397, há incerteza da materialidade delitiva. E na

incerteza ou na dúvida absolve-se o réu, tratando-se de princípio básico do Processo Penal.Diante da

fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE a ação penal para, com fundamento no artigo 386, inciso VII,

do Código de Processo Penal, ABSOLVER o réu ALEX SANDRO CELESTRINO da acusação feita na

denúncia.Sem condenação em custas (art. 804 do CPP).Sobrevindo o trânsito em julgado, certifiquem e façam as

anotações comunicações de praxe. Após, arquivem os autos. P. R. I. C.

 

0003292-31.2006.403.6121 (2006.61.21.003292-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X JOAO CARLOS DA SILVA(SP185263 - JOSE DIMAS MOREIRA DA SILVA) X

JOSE SERAFIM DA SILVA X ADELE POLIANA HENRIQUE DE OLIVEIRA REIS X ADRIANO LOPES

ARAUJO X ALEXANDRE FERREIRA X AUGUSTO ELIAS DE ASSIS RIBEIRO X DARCILO LUIZ LANG

X EDER LUIS FERREIRA X EDNEI FRANK SANTOS SILVA X FLAVIO HENRIQUE PEREIRA ALVES X

GILBERTO DIAS DO NASCIMENTO X JOSE RONILDO DOS SANTOS X JOSE ROBERTO JACINTHO X

LUIS CARLOS THEREZA X NIVALDO DE SOUZA MADEIRA X PAULO ROBERTO GONZAGA DA

SILVA X ROBSON RODRIGUES X RICARDO AUGUSTO BRAZ X SIDNEI SILVA SOARES X TIAGO

ALVES GABRIEL FREITAS X JOAO GOMES CORSINO

PROCESSO 0003292-31.2006.403.6121NUM.ANTIGA 2006.61.21.003292-6CLASSE 240 . ACAO

PENALAUTOR JUSTICA PUBLICAREU JOAO CARLOS DA SILVAS E N T E N Ç A(TIPO D)Sentenciado
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em inspeção.O Ministério Público Federal denunciou JOÃO CARLOS DA SILVA pela prática do crime de

descaminho (artigo 334, Código Penal), alegando, a acusação, que na data de 28 de setembro de 2006 o réu,

proprietário de ônibus de turismo, foi parado em fiscalização feita pela Polícia Rodoviária Federal, trazendo

consigo mercadorias provenientes do Paraguai desacompanhadas de documentação de sua internação regular em

território nacional (fls. 107/108).A denúncia foi recebida em 25 de janeiro de 2010 e na mesma data foi arquivado

o inquérito em relação aos passageiros do ônibus, atendendo a pedido do Ministério Público (fls. 101/104).O réu,

através de advogado constituído, ofereceu resposta escrita à acusação (fls. 139/146), e o Ministério Público,

quanto a essa defesa preliminar, oficiou pelo prosseguimento do processo (fls. 149/150).O juízo determinou a

continuidade processual e designou interrogatório, em não havendo testemunhas (fls. 151/151-vº).O réu foi

interrogado (fls. 167/168).Não existindo requerimento de diligências, a defesa apresentou memoriais primeiro (fls.

175/180) e depois o fez o Ministério Público (fls. 188/193), no entanto, em decorrência da inversão na ordem de

apresentação das alegações finais, o Juízo intimou a defesa para ratificar as suas ou apresentar novas (fl. 201), sem

que, todavia, a defesa se manifestasse a respeito (fl. 202). Eis o relatório. DECIDO. Consoante entendimento do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, se a Fazenda Pública dispensa a cobrança de tributo

inferior ao fixado no art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/2004 , só há justa causa para

processar e julgar acusado pela prática de descaminho quando o total dos impostos sonegados for superior ao

apontado parâmetro legal (cf. Portaria MF 75/2012) . Importante salientar que a Excelsa Corte destacou que Para a

incidência do princípio da insignificância só se consideram aspectos objetivos, referentes à infração praticada,

assim a mínima ofensividade da conduta do agente; a ausência de periculosidade social da ação; o reduzido grau

de reprovabilidade do comportamento; a inexpressividade da lesão jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., Celso de

Mello, DJ 19.11.04), frisando que A caracterização da infração penal como insignificante não abarca

considerações de ordem subjetiva: ou o ato apontado como delituoso é insignificante, ou não é. E sendo, torna-se

atípico, impondo-se o trancamento da ação penal por falta de justa causa (HC 77.003, 2ª T., Marco Aurélio, RTJ

178/310) (QORExt nº 514.530, julgada em 06-02-2007, rel. Ministro Sepúlveda Pertence).Nessa linha de

entendimento, colaciono os seguintes precedentes:AÇÃO PENAL. Justa causa. Inexistência. Delito teórico de

descaminho. Tributo devido estimado em pouco mais de mil reais. Valor inferior ao limite de dez mil reais

estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação da Lei nº 11.033/04. Crime de bagatela. Aplicação do

princípio da insignificância. Atipicidade reconhecida. Absolvição decretada. HC concedido para esse fim.

Precedentes. Reputa-se atípico o comportamento de descaminho, quando o valor do tributo devido seja inferior ao

limite previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação introduzida pela Lei nº 11.033/2004. (STF - HC

96976 / PR - REL. MIN. CEZAR PELUSO - SEGUNDA TURMA - DJe-084 DIVULG. 07-05-2009 PUBLIC 08-

05-2009)HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO (ART. 334 DO CP). TRIBUTO DEVIDO QUE NÃO

ULTRAPASSA A SOMA DE R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). DESNECESSÁRIO O

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. ALEGADA INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA PENAL. ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. PROCEDÊNCIA DA

ALEGAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A simples leitura dos autos revela que o valor do tributo suprimido

pelo paciente não ultrapassa o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Pelo que é desnecessário o

revolvimento de matéria fática. 2. A relevância penal da conduta imputada ao paciente, no caso dos autos, é de ser

investigada a partir das diretrizes do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. Dispositivo que determina, na sua redação

atual, o arquivamento das execuções fiscais cujo valor consolidado for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). Autos que serão reativados somente quando os valores dos débitos inscritos como Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ultrapassarem esse limite ( 1º). O que não sobressai do exame desta

causa. 3. Incidência do princípio da insignificância penal, segundo o qual para que haja a incidência da norma

incriminadora não basta a mera adequação formal do fato empírico ao tipo. Necessário que esse fato empírico se

contraponha, em substância, à conduta normativamente tipificada. É preciso que o agente passivo experimente

efetivo desfalque em seu patrimônio, ora maior, ora menor, ora pequeno, mas sempre um real prejuízo material.

Não, como no caso, a supressão de um tributo cujo reduzido valor pecuniário nem sequer justifica a obrigatória

cobrança judicial. 4. Entendimento diverso implicaria a desnecessária mobilização de uma máquina custosa,

delicada e ao mesmo tempo complexa como é o aparato de poder em que o Judiciário consiste. Poder que não é de

ser acionado para, afinal, não ter o que substancialmente tutelar. 5. Não há sentido lógico permitir que alguém seja

processado, criminalmente, pela falta de recolhimento de um tributo que nem sequer se tem a certeza de que será

cobrado no âmbito administrativo-tributário do Estado. Estado julgador que só é de lançar mão do direito penal

para a tutela de bens jurídicos de cuja relevância não se tenha dúvida. 6. Jurisprudência pacífica de ambas as

Turmas desta Suprema Corte: RE 550.761, da relatoria do ministro Menezes Direito (Primeira Turma); RE

536.486, da relatoria da ministra Ellen Gracie (Segunda Turma); e HC 92.438, da relatoria do ministro Joaquim

Barbosa (Segunda Turma). 7. Ordem concedida para determinar o trancamento da ação penal.(STF - HC 93072 /

SP - RE. MIN. CARLOS BRITTO - PRIMEIRA TURMA - Dje-108 DIVULG 10-06-2009 PUBLIC 12-06-

2009)RECURSO ESPECIAL. PENAL. DESCAMINHO. LEI Nº 11.033/04. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE.O Excelso Pretório, no julgamento do Habeas Corpus nº 92.438/PR,

Relator o Ministro Joaquim Barbosa, firmou compreensão no sentido de considerar aplicável o princípio da
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insignificância nos casos em que o valor dos tributos sonegados seja inferior ou igual ao montante de R$

10.000,00 (dez mil reais), a teor do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, alterado pela Lei nº 11.033/04.

Precedentes.2. No caso vertente, verifica-se caracterizado o desinteresse penal, uma vez que o valor do tributo

suprimido é de R$ 1.043,64 (um mil e quarenta e três reais sessenta e quatro centavos).3. Recurso a que se nega

provimento.(STJ - Resp 1114261 / RS - REL. MIN. OG FERNANDES - SEXTA TURMA - Dje

03/08/2009)HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DESCAMINHO. ATIPICIDADE MATERIAL.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSTO ILUDIDO (R$

4.410,00) INFERIOR AO VALOR ESTABELECIDO PELA LEI 11.033/04 PARA EXECUÇÃO FISCAL (R$

10.000,00). CONDUTA IRRELEVANTE AO DIREITO ADMINISTRATIVO, QUE NÃO PODE SER

ALCANÇADA PELO DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE. NOVO ENTENDIMENTO

DO STF. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM CONCEDIDA, PORÉM, PARA

DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE JUSTA CAUSA.1. De acordo com

o entendimento recentemente firmado pelo STF, aplica-se o princípio da insignificância à conduta prevista no art.

334, caput, do CPB (descaminho), caso o ilusão de impostos seja igual ou inferior ao valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), estabelecido pelo art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei 11.033/2004, para a baixa na

distribuição e arquivamento de execução fiscal pela Fazenda Pública. HC 92.438/PR, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, DJU 29.08.08, HC 95.749/PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 07-11-2008 e RE 536.486/RS, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJU 19-09-2008.2. Segundo o posicionamento externado pela Corte Suprema, cuidando-

se de crime que tutela o interesse moral e patrimonial da Administração Pública, a conduta por ela considerada

irrelevante não deve ser abarcada pelo Direito Penal, que se rege pelos princípios da subsidiariedade, intervenção

mínima e fragmentariedade.3. Parecer do MPF pela denegação da ordem.4. Ordem concedida, para determinar o

trancamento da Ação Penal.(HC 116293 / TO - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - QUINTA

TURMA - Dje 09/03/2009)RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO . DECISÃO QUE REJEITA

A DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO. RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.1. Não se discordando que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é

evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do

crime de bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias - personalidade do agente, antecedentes,

habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade...2. Na hipótese dos autos, cuida-se de conduta

materialmente atípica pela insignificância da lesão ao bem jurídico tutelado, uma vez que o valor do tributo

sonegado - R$ 8.091,67, é inferior à expressão monetária que as autoridades tributárias entendem como passível

de exigência pela via judicial - R$ 10.000,00, nos termos da Portaria n 49, de 01/04/2004, do Ministro da

Fazenda.3. Recurso a que se nega provimento.(TRF 3ª REGIÃO - SER 5466 - PROCESSO 2007.61.11.003418-8

- REL. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 CJ1

08/07/2009 PÁGINA 141).PENAL. DESCAMINHO . DENÚNCIA REJEITADA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA . VALOR DAS MERCADORIAS QUE NÃO ULTRAPASSA R$ 10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.I - O entendimento do Colendo STF e do Egrégio STJ

firmou-se no sentido de que é aplicável o princípio da insignificância nos casos de descaminho (art. 334 do

Código Penal) em que o valor do tributo iludido não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), ainda que haja

reiteração delituosa ou presença de maus antecedentes.II - Recurso ministerial improvido.(TRF 3ª REGIÃO - SER

5422 - PROCESSO 2007.61.10.008602-7 - REL. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO -

SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ2 08/07/2009 PÁGINA 197).REALCEIDo caso dos autos. Conforme consta da

Portaria que instaurou o inquérito policial, na data de 28/09/2006 o acusado, proprietário e motorista de ônibus

apreendido, que transportava passageiros e mercadorias supostamente estrangeiras, foi parado em fiscalização da

Polícia Rodoviária Federal, quando retornava de Foz do Iguaçu/PR para Aparecida do Norte/SP.Ocorre que o

Ministério Público Federal, sob o fundamento de aplicação do princípio da insignificância, promoveu o

arquivamento do inquérito em relação a todos os passageiros do ônibus, quais sejam, JOSE SERAFIM DA

SILVA, ADELE POLIANA HENRIQUE DE OLIVEIRA REIS ADRIANO LOPES ARAUJO, ALEXANDRE

FERREIRA, AUGUSTO ELIAS DE ASSIS RIBEIRO, DARCILO LUIZ LANG, EDER LUIS FERREIRA,

EDNEI FRANK SANTOS SILVA, FLAVIO HENRIQUE PEREIRA ALVES, GILBERTO DIAS DO

NASCIMENTO, JOSE RONILDO DOS SANTOS, JOSE ROBERTO JACINTHO, LUIS CARLOS THEREZA,

NIVALDO DE SOUZA MADEIRA, PAULO ROBERTO GONZAGA DA SILVA, ROBSON RODRIGUES,

RICARDO AUGUSTO BRAZ, SIDNEI SILVA SOARES, TIAGO ALVES GABRIEL FREITAS e JOAO

GOMES CORSINO, sendo denunciado apenas o réu, JOÃO CARLOS DA SILVA, proprietário do veículo. E o

arquivamento em relação aos passageiros foi acolhido pelo Juízo (fl. 109).Então, em virtude do princípio da

insignificância, todos os passageiros acima mencionados (partícipes) praticaram um fato atípico, haja vista o

reconhecimento do princípio da insignificância, excludente da tipicidade material.Logo, não se pode imputar, por

ficção, a propriedade de todas as mercadorias ao acusado, o proprietário do veículo, devendo o reconhecimento da

atipicidade da conduta perpetrada pelos passageiros ao primeiro se estender. Nessa linha, não seria razoável

considerar o acusado coautor ou partícipe de um fato materialmente atípico. Tal conclusão se impõe sobremodo ao
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se considerar o disposto no artigo 29 do CP, cuja exegese condiciona a coautoria ou participação à existência do

crime, requisito não atendido no caso em apreço em virtude da incidência do princípio da insignificância.Nesse

sentido, deve-se considerar que a conduta praticada pelo(s) proprietário(s) ou motorista(s) do ônibus - auxílio

material a prática do crime de descaminho pelos passageiros - amolda-se ao conceito de participação, que, pela

TEORIA DA ACESSORIEDADE LIMITADA, somente é punida se o(s) autor(es) tiver(em) levado a efeito uma

conduta típica e ilícita. A respeito dessa teoria, são elucidativas as lições do Professor Rogério Greco, segundo o

qual para a teoria da acessoriedade limitada, adotada pela maioria dos doutrinadores, é preciso que o autor tenha

cometido um injusto típico, mesmo que não seja culpável, para que o partícipe possa ser penalmente

responsabilizado. (GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal - Parte Geral. 12. ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2009,

pág. 454).Destarte, considerando a incidência do princípio da insignificância no caso concreto - a afastar a

tipicidade material da conduta perpetrada pelos autores do crime de descaminho (passageiros do ônibus) - não há

como justificar a responsabilização do(s) partícipe(s) (proprietário ou motorista de ônibus) cuja(s) conduta(s), em

regra, possui(em) natureza meramente acessória. Em acréscimo aos argumentos acima expostos, convém registrar

que a jurisprudência vem reconhecendo a impossibilidade de se incriminar os condutores de ônibus utilizados no

transporte de mercadorias irregularmente importadas, quando não comprovado efetivo envolvimento destes na

prática do crime de descaminho, sob pena de responsabilidade penal objetiva:... 6. O simples fato de ser guia da

excursão, organizador da viagem ou motorista do ônibus não o torna co-autor ou partícipe do crime de

descaminho . Isso porque o sistema jurídico penal brasileiro não admite imputação por responsabilidade penal

objetiva.7. Para se reconheça a condição de partícipe, deve ser comprovado que o réu, de forma livre e consciente,

concorreu para a realização do crime, ou seja, que de alguma forma ele tenha colaborado na compra das

mercadorias ou na sua passagem pela fiscalização, o que não restou demonstrado no presente feito. ... (TRF 3ª

Região, PRIMEIRA TURMA, ACR 0000790-37.2006.4.03.6116, Rel. JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA,

julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2011 PÁGINA: 423).PENAL. PROCESSUAL PENAL.

ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.

INOCORRÊNCIA. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA QUANTO A UM DOS

ACUSADOS. DENÚNCIA QUE CONTÉM OS REQUISITOS DOS ARTS. 41 E 43, DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PROPRIETÁRIO E

MOTORISTA DE ÔNIBUS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. RECURSO

CRIMINAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Presentes indícios da materialidade e da autoria do delito previsto

no art. 334, caput, do Código Penal, bem assim atendendo a denúncia aos requisitos previstos no art. 41, do

Código de Processo Penal e não estando presentes nenhuma das circunstâncias previstas no art. 43 do mesmo

diploma legal, não se vislumbra fundamento jurídico a ensejar a rejeição daquela peça inaugural por ausência de

justa causa, devendo a mesma ser recebida quanto ao acusado que supostamente trazia consigo mercadoria

descaminhada em interior de ônibus. 2. Na hipótese dos autos, o valor do tributo devido pelas mercadorias

apreendidas, avaliadas em R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais - fl. 41), após considerar-se a cota de isenção e

fazer a incidência da alíquota de 50% - nos termos da IN/SRF nº 117/1998, com as alterações da IN/SRF nº

538/2005, ultrapassa o montante previsto no art. 18, 1º, da Lei nº 10.522/2002 (R$ 100,00), não se apresentando

juridicamente possível a aplicação, na espécie, do princípio da insignificância. Precedentes do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte. 3. O conjunto probatório inicial mostra-se idôneo para embasar o recebimento da

denúncia somente quanto ao acusado de ser o suposto proprietário das mercadorias, não se podendo dizer o

mesmo em relação ao proprietário e condutor do ônibus, tendo em vista que sua conduta apresenta-se

manifestamente atípica, uma vez que ele não realizou a conduta descrita no núcleo do tipo de descaminho,

tampouco há indícios de que o mesmo prestou adesão à conduta do co-réu. 4. Não obstante a atividade dos

sacoleiros seja bastante conhecida na tríplice fronteira, região que configura verdadeiro pólo turístico, deve-se

ressaltar que o dever de fiscalizar e calcular o valor das mercadorias e dos impostos devidos, bem como de

distinguir quem seja e quem não seja mero turista, com certeza, não é do motorista ou do guia turístico, uma vez

que a alínea a do 2o do art. 13 do Código Penal, dispõe que o dever de agir incumbe a quem tenha por lei

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância., sendo certo, portanto, que, no caso em questão, o dever de agir

incumbe às autoridades alfandegárias, não ao particular. 5. A atribuição de responsabilidade penal a pessoa que

não tenha praticado a ação típica ou concorrido, de qualquer modo, objetiva ou subjetivamente, para a sua prática,

pelo só fato de ser proprietário e motorista do veículo que transportava as mercadorias descaminhadas, afigura-se

verdadeira responsabilidade penal objetiva, o que é inadmissível em nosso ordenamento jurídico. 6. Recurso

criminal parcialmente provido, devendo o MM. Juízo Federal a quo analisar a proposta da acusação de suspensão

do processo. (RCCR 200635000060607, JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONCALVES DE CARVALHO,

TRF1 - QUARTA TURMA, 10/07/2008)PENAL. DESCAMINHO. MOTORISTA DE ONIBUS DE TURISMO.

APREENSÃO DE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS DE PROPRIEDADE DOS PASSAGEIROS. CO-

AUTORIA. INEXISTENCIA. 1. O motorista de ônibus de turismo onde são apreendidas mercadorias

estrangeiras, sem documentação própria, de propriedade dos passageiros, sob pena de consagração da

responsabilidade objetiva em matéria penal, não responde, em co-autoria, pelo delito de descaminho. Falta à

hipótese tipicidade. 2. Recurso do Ministério Público Federal improvido. (RCCR 9601000291, JUIZ
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FERNANDO GONÇALVES, TRF1 - TERCEIRA TURMA, 24/05/1996)Passo ao dispositivo.Pelo exposto, com

fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, ABSOLVO JOÃO CARLOS DA SILVA, RG

61551512 - SSP/SP, CPF 717.854.006-06, nascido em Aiuruoca-MG na data de 15/06/1969, filho de Antonio

Lopes da Silva e de Ines Nogueira Da Silva, da acusação formulada na denúncia.Sem condenação em custas (art.

804 do CPP).Após o trânsito em julgado, façam-se as anotações e comunicações de praxe.Concluídas tais

providências, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000807-24.2007.403.6121 (2007.61.21.000807-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X LEONARDO JOSE BONIFACIO DA SILVA(SP151189 - MARCIO NEVES DE

AZEREDO COUTINHO FILHO) X WELLINGTON OLIVEIRA ABDO(SP266508 - EDUARDO DE MATTOS

MARCONDES) X SILVANA APARECIDA DE CAMPOS X WILSON VICENTE DE CAMPOS

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente AÇÃO PENAL

PÚBLICA em face de LEONARDO JOSÉ BONIFACIO DA SILVA e WELLINGTON OLIVEIRA ABDO,

qualificados nos autos, denunciando-os como incursos no artigo 289, 1º, do Código Penal, tendo em vista que no

dia 04 de dezembro de 2006, por volta das 20h30 , na Avenida Faria Lima n.º 601, Vila São José, na cidade e

Comarca de Taubaté, os acusados foram apreendidos com quatro cédulas de R$ 50,00 (cinquenta reais) falsas,

após terem comprado produtos no estabelecimento comercial de Silvana Aparecida de Campos.A denúncia foi

recebida em 12.12.2007 (fl. 87).Os réus foram regularmente citados (fl. 97) e interrogados (fls. 105/110)As

defesas prévias foram acostadas às fls. 115/116 e 119.Durante a instrução criminal, foram ouvidas duas

testemunhas: uma arrolada pela acusação e outra pela defesa (fls. 135/136 e 150).O Ministério Público Federal

apresentou alegações finais às fls. 153/155, pugnando pela procedência do pedido exposto na denúncia, em

virtude da autoria e da materialidade delitiva encontrarem-se provadas.A defesa postulou pela absolvição dos

acusados (fls. 157/160 w 162/171).Foi proferida sentença por este Juízo Federal, que absolveu o réu

LEONARDO, com fundamento no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, bem como condenou o réu

WELLINGTON à pena de 3 anos de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 10 dias-multa, cada

um no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas

penas restritivas de direitos, a ser especificada pelo juízo das execuções pelo período total da pena privativa (fls.

173/183).O Tribunal Regional Federal anulou a mencionada sentença, por falta de especificação das penas

restritivas de direitos, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem para que outra fosse proferida (fls.

238/241).É o relatório do necessário. DECIDO.Não havendo preliminares a serem apreciadas ou nulidades a

serem sanadas, passo a enfrentar o mérito.O delito imputado aos acusados encontra-se assim definido no Código

Penal:Art. 289- Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou

no estrangeiro.Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa1.º - Nas mesmas penas incorre quem, por

conta própria ou alheia, importa ou exposta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na

circulação moeda falsa.Como bem classificou o eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães , o delito

previsto no art. 289, caput, e 1º, do Código Penal, trata-se de crime comum, que não demanda sujeito ativo

qualificado ou especial, sendo também de forma livre, podendo ser cometido por qualquer meio eleito pelo agente

(situação distinta do previsto nos 3º e 4º, do mesmo artigo), enquanto o elemento subjetivo do tipo é o dolo

genérico de falsificar, fabricar, alterar, importar, exportar, guardar, ceder, adquirir, emprestar, vender ou introduzir

em circulação a cédula falsa. Visivelmente esses preceitos cuidam de crime de ação múltipla alternativa (ou de

conteúdo variado), motivo pelo qual o agente responde por crime único ainda que pratique várias das ações

descritas no tipo penal, ao mesmo tempo em que restará consumado o crime descrito no art. 289, 1º, do Código

Penal, pela mera guarda da moeda que se sabe falsa desde o momento do recebimento, ainda que não provada a

responsabilidade pela sua produção (o que configura a infração prevista no caput desse preceito), ou mesmo que o

agente não consiga introduzi-la em circulação. Também é valioso lembrar que a guarda constitui-se em crime

permanente, diferentemente das outras condutas descritas no preceito ora analisado, que se manifestam como

delitos instantâneos. O bem jurídico tutelado pelo art. 289 do CP não é o patrimônio dos eventuais lesados pela

moeda falsa, mas a fé pública e o Estado, que detém o monopólio e responsabilidade pelas emissões de moeda, ou

o controle dos meios de pagamento existentes na sociedade (o que permite a configuração do delito em foco

mesmo em se tratando de moeda estrangeira, até pela dicção expressa do artigo penal em apreço).Segundo consta

na denúncia, o réu LEONARDO teria efetuado o pagamento de duas cervejas com uma cédula de R$ 50,00

(cinquenta reais) inautêntica. Consta, ainda, que no bolso de LEONARDO foi encontrada outra nota falsa e, no

bolso de WELLINGTON, foram encontradas outras duas notas inautênticas, todas no valor de R$ 50,00.A

materialidade delitiva restou devidamente comprovada pelo Laudo de Exame em Moeda de fls. 20/27, segundo o

qual atesta que as cédulas apreendidas são de qualidade regular e bem pode iludir o homem médio.Passo,

outrossim, a analisar a autoria e o dolo.Na polícia, os réus alegaram que receberam as notas falsas como forma de

pagamento após uma semana de trabalho como servente (fl. 11).Em procedimento administrativo disciplinar

realizado no âmbito do 2.º Batalhão de Aviação do Exército, os réus alteraram a versão dos fatos.LEONARDO

afirmou que por nervosismo, acabou dizendo que havia recebido o dinheiro que possuía pela prestação de serviço

de pedreiro, a partir da versão que ABDO começou a dizer; que na verdade o declarante havia emprestado
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dinheiro a ABDO há algum tempo e naquela data ele havia pago com duas notas de R$ 50,00. (fl.

42)WELLINGTON esclareceu que em dezembro de 2006 foi ao mercado municipal de Taubaté/SP em uma feira

conhecida como barganha vender sua bicicleta, por estar precisando de dinheiro; que vendeu a bicicleta por R$

200,00 recebendo quatro cédulas de R$ 50,00, desconhecendo o comprador; que como estava devendo para

LEONARDO JOSÉ BONIFÁCIO SILVA, pagou-lhe com duas cédulas de R$ 50,00 que havia recebido

permanecendo com as outras duas (fl. 43).Em juízo, WELLINGTON afirmou que (fls. 105/107):Disse que estava

com uma nota falsa, mas não sabia da falsidade da moeda. Disse que vendeu uma bicicleta, no mercado municipal

de Taubaté, e que recebeu R$ 200,00 pelo produto. Não sabe o nome do comprador da bicicleta, mas se vê-lo na

rua consegue identificá-lo. Quando recebeu as notas não fez nenhuma conferência sobre a sua falsidade. Disse que

por nervosismo apresentou uma versão na polícia federal, na data da ocorrência dos fatos e depois apresentou

nova versão. Resolveu mudar a versão depois que sua mãe o desmentiu, bem como em razão da sua bicicleta não

ter nota, já que foi montada pelo interrogando. Só possui a nota do quadro da bicicleta. Por impulso resolveu

mentir no primeiro depoimento. Disse que mesmo que sua mãe não tivesse o desmentido acabaria falando a

verdade, pois não poderia sustentar a mentira. (...) Só ficou sabendo da falsidade da nota no momento em que

ocorreu a abordagem policial. Foi o interrogando que forneceu a nota a Leonardo. O Leonardo também não tinha

conhecimento da nota. (...) Informa que estranhou o fato do comprador da bicicleta ter pagado R$ 200,00 por ela,

pois entendia que ela não valia esse dinheiro. Disse que tinha pedido R$ 150,00 na bicicleta, mas como o

comprador queria adquirir também a tranca e a garrafinha de água, ele ofereceu o preço de R$ 200,00. Os

depoimentos prestados perante a autoridade policial foram isolados, não se lembrando quem prestou depoimento

primeiro. A versão sobre o trabalho realizado como pedreiro partiu exclusivamente do interrogando, fato que

inclusive causou surpresa ao réu Leonardo. O Leonardo não quis prejudicar o interrogando e por isso confirmou a

versão. Já trabalhou no comércio de sua mãe, inclusive no caixa, mas nunca conseguiu identificar uma nota

falsa.No seu interrogatório em juízo, o réu LEONARDO assim aduziu:A acusação constante na denúncia é falsa.

Obteve a nota das mãos de Wellington. Recebeu a nota em razão do pagamento de uma dívida anteriormente

contraída por Wellington. A dívida era de R$ 100,00. Quando recebeu a nota não percebeu que ela era falsa e

nunca tinha visto uma nota falsa. Realizou a reparação do dano na data da ocorrência dos fatos. A reparação foi

voluntária. Descobriu sobre a falsidade da nota no momento da abordagem policial. Disse que inicialmente contou

uma versão falsa dos fatos, pois estava nervoso e nunca tinha estado antes em uma delegacia, depois resolveu

contar a verdade. Quem prestou depoimento primeiro foi o interrogando. A versão sobre o pagamento dos

serviços prestados como pedreiro e servente partiu de Wellington. A versão começou a ser exposta no momento

da abordagem, sendo que foi Wellington que narrou a versão dos fatos para os policiais. Disse que estava nervoso

e por isso seguiu a versão apresentada por Wellington. Quando Wellington entregou a nota ao interrogando não

mencionou a sua origem. Só emprestou dinheiro uma vez para Wellington. Disse que pagou as cervejas com os

R$ 50,00, embora portasse notas de valor inferior, porque foi a primeira nota que pegou no bolso. Não há dúvida

na participação dos réus no desenrolar dos fatos, mas restou evidente que o réu LEONARDO não tinha ciência da

inautenticidade das notas apreendidas em seu poder, tendo em vista que as recebeu como forma de pagamento de

um empréstimo feito a um amigo, no caso, o réu WELLINGTON. Assim, não tinha como suspeitar da falsidade

das cédulas, pois as recebeu com boa fé. Portanto, é patente a ausência de dolo na sua conduta.No entanto, o

comportamento desenvolvido pelo réu WELLINGTON durante a empreitada criminosa revela o seu dolo, ou seja,

a vontade de introduzir a moeda falsa em circulação e ciência sobre a falsidade da moeda.Prova disto são as

versões contraditórias apresentadas na polícia, no procedimento disciplinar e em juízo, conforme transcrição em

epígrafe.Ademais, não soube declinar com veemência a origem das cédulas apreendidas em nenhuma das versões

apresentadas. Não é crível que uma pessoa que já havia trabalhado no comércio (como afirmou em seu

interrogatório judicial) não tenha ciência da possibilidade de receber notas falsas em suporta negociação realizada

com pessoa desconhecida em uma feira popular.Assim, a autoria delitiva é inequívoca, assim como o dolo, tanto

pelas provas circunstâncias, em nada modificadas pelas frágeis alegações do réu.É de se destacar que a versão

dada pelo réu no tocante à origem da nota apreendida não restou apoiada por nenhum elemento de prova, não

havendo como ser acolhida.Conforme decidiu o extinto Tribunal Federal de Recursos, Deve ser condenado pelo

crime de moeda falsa quem tem em seu poder cédula falsificada e não explica, verossimilmente, sua aquisição (RF

216/295).Enfim, demonstrada a materialidade, autoria e a consciência do réu WELLINGTON quanto à natureza

falsa da moeda que tinha em seu poder para introduzir na circulação, o decreto condenatório é medida que se

impõe.Nessa esteira, os seguintes julgados:PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. FALSIFICAÇÃO DE

REGULAR QUALIDADE, PODENDO SER CONFUNDIDAS COM AS NOTAS AUTÊNTICAS DE MESMO

VALOR, POR PESSOAS LEIGAS. I - Comprovada participação da recorrente no delito tipificado no art. 289,

parágrafo 1º, do Código Penal, agindo em dupla com companheiro, e portando grande quantidade de cédulas

falsas. II - Recurso negado.(TRF/1ª Região, ACR n.º 0116864-90/MG, Rel.: Juiz Leite Soares DJ de 05-08-

1991)PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA NA MODALIDADE DE GUARDA. EXISTÊNCIA DE

CONHECIMENTO DA INAUTENTICIDADE DAS CÉDULAS. DOLO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DO

ART-289, PAR-1º, DO CP-40. CONDENAÇÃO MANTIDA.I - Comete o delito de moeda falsa na modalidade

de guarda o agente que traz consigo grande quantidade de cédulas inautênticas de moeda estrangeira, totalizando
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US$ 49.200,00.II - Alegação de desconhecimento da falsidade das notas que não se sustenta ante o conjunto das

circunstâncias reproduzidas na fase probatória, sobretudo em face das condições pessoais do réu e de sua atividade

profissional.III - Fixação da pena em moldes um pouco acima do mínimo legal que se justifica ante as

circunstâncias judiciais verificadas.IV - Sentença que se mantém. Apelação conhecida e improvida.(TRF/4ª

Região, ACR n.º 0422710-95/RS, Rel. Juiz Vilson Daros, DJ de 14-12-1995)DIREITO PENAL. MOEDA

FALSA. INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO. ART-289, PAR-1º. MATERIALIDADE E AUTORIA.I - (...).II -

Quando alguém é acusado de introduzir moedas falsas em circulação deve explicar verossimilmente a origem das

cédulas. Não ocorrendo, correta a condenação.III - A quantidade de dias-multa deve guardar proporção à pena-

base corporal fixada.IV - Apelo provido parcialmente para diminuir a pena de multa.(TRF/4ª Região, ACR n.º

0449577-95/RS, Relator: Juiz Gilson Langaro, DJ de 11-06-1996)Assim sendo, acolhendo-se a acusação feita ao

réu WELLINGTON no tocante ao crime de moeda falsa, passa-se à fixação de sua pena.Considerando que as

circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP são favoráveis ao réu, deve a pena base, qual seja, de três (3) anos,

permanecer no mínimo legal, a qual torno defintiva ante a ausência de circunstâncias agravanentes e atenuantes,

causas de aumento e diminuição da pena No que pertine ao montante da pena pecuniária, levando em conta a

capacidade econômica do réu, fixo-a no valor mínimo legal, ou seja, em dez (10) dias-multa, sendo cada dia-multa

no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o réu LEONARDO JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA da acusação

que lhe foi feita na denúncia, nos termos do art. 386, V, do CPP; e para CONDENAR o réu WELLINGTON

OLIVEIRA ADBO pela prática do crime previsto no artigo 289, 1º, do Código Penal, impondo-lhe a pena

privativa de liberdade de 3 (três) anos de reclusão e pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa no valor unitário de

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo.A seu turno, o regime inicial de cumprimento de sua pena privativa de

liberdade deve permanecer o aberto, conforme previsto no artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.Preenchidos os

requisitos do artigo 44 do CP, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.714/98, substituo a pena privativa de

liberdade por 2 (duas) restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade, na razão de uma

hora de trabalho para cada dia de condenação, em entidade pública a ser estipulada pelo Juiz da Execução; e outra

de prestação pecuniária, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), por intermédio de guia própria em favor da

União (artigo 16 da Lei n 11.457/2007).A pena de multa, quando da execução, deverá ser atualizada na forma da

lei.Custas a serem arcadas pelo réu WELLINGTON. Após o trânsito em julgado, comunique-se ao TRE, para os

fins do artigo 15, inciso III, da Carta Magna Federal, à SR/DPF e ao IIRGD, dando-se-lhes ciência da presente

sentença, para que promovam as anotações necessárias.Procedam a Secretaria e o SEDI às anotações pertinentes.

Ciência ao Ministério Público Federal.P. R. I.C.

 

0002465-49.2008.403.6121 (2008.61.21.002465-3) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO

FERNANDES(SP109122 - VALDEMIR EDUARDO NEVES)

Tendo em vista o caráter sigiloso do documento acostado às fls. 211/224, DECRETO SEGREDO DE JUSTIÇA

em relação ao referido documento, devendo o presente feito tramitar sob publicidade restrita, nos termos da

Resolução n.º 58, de 25 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, e na sua omissão, por analogia, nos

termos da Resolução n.º 59, de 09 de setembro de 2008, do Egrégio Conselho Nacional de Justiça.Intimem-se as

partes para apresentação dos memoriais no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo Ministério Público

Federal.Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0001383-46.2009.403.6121 (2009.61.21.001383-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X JOSE AUGUSTO LOURENCO MARINHO(SP150171 - MEIRE CRISTINA

FONSECA SANTOS E SP202960 - FRANCISCO IVAN NAGY E SP300385 - KEVIN DIEGO DE MELLO) X

LEONARDO FLORIANO DOS SANTOS(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES) X WILLIAN WAGNER

STORTO(SP152351 - MARCOS ABUD ALVES) X WILLIAN CELSO RODRIGUES(SP259502 - UZIEL

CESAR JUSTUS) X ANTONIO FABIANO LUCENA DA SILVA(SP176696 - ELAINE IOLANDA PIDORI

NOBREGA) X VIVIANE DE CARVALHO TELLES ALVES(SP190374 - ADRIANA CRINITI E SP265066 -

WILLIAM DE CARVALHO TELLES ALVES) X RODRIGO PEREIRA BARRIO(SP228823 - WILSON

APARECIDO DE SOUZA) X CARLOS EDUARDO CAPUTO BARBOSA(SP253300 - GUSTAVO SALES

BOTAN) X GERSON CANDIDO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP126486 - IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS

SANTOS E SP226110 - DOMINGOS SAVIO LAUA JUNIOR) X ERASMO DAL COL JUNIOR(SP169327B -

FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO)

DESPACHO DE FLS. 2118: Sem prejuízo, ante o teor da certidão de fls. 2116, no sentido de que o réu GERSON

CANDIDO DE OLIVEIRA JUNIOR, embora intimado, não apresentou alegações finais, intime-se novamente seu

defensor constituído para apresentar tal peça processual, no prazo legal, sob pena de aplicação de multa de 10

(dez) a 100 (cem) salários mínimos, conforme preceitua o artigo 265, caput, do Código de Processo Penal. No

silêncio, nomeio como advogado dativo o Dr. GUSTAVO JOSÉ RODRIGUES DE BRUM - OAB/SP. 277.217,

que deverá ser intimado, com a máxima urgência, do encargo e do prazo legal para oferecimento dos memoriais.
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0003083-57.2009.403.6121 (2009.61.21.003083-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X WILSON OLIVEIRA DE SOUZA(SP178863 - EMERSON VILELA DA SILVA)

Trata-se de denúncia que imputa ao réu, acima nominado, a prática do crime previsto no art. 48 da Lei nº

9.605/98, sob o fundamento de que o acusado, em 14 de abril de 2005, de forma livre e consciente, teria edificado

em terreno da marinha um quiosque, sem autorização do órgão ambiental competente, impedindo a regeneração

da vegetação de praias ou jundu.A denúncia foi recebida em 21 de setembro de 2009 (fls. 179/180).Depois de

ouvidas as testemunhas indicadas pelas partes (fls. 237/241), o réu foi interrogado (fls. 331/332).Não houve

requerimento de diligências na fase do art. 402 do CPP e, em seguida, as partes ofereceram memoriais. O

Ministério Público Federal oficiou pela condenação do acusado (fls. 440/444), pedindo elevação da pena-base

devido a antecedentes.A defesa sustentou a tese de prescrição e a inexistência de dolo por parte do acusado, o qual

não teria sido o construtor do quiosque, além do que, para a tese defensiva, a supressão da planta chamada jundu

teria sido provocados por fatores alheios à conduta do réu.É, no que basta, o relatório.Decido.Prescrição. A pena

máxima cominada ao delito imputado ao réu é de 1 (um) ano, a que corresponde o prazo prescricional de 4

(quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal. O fato, segundo denúncia, ocorreu em 2006. A

denúncia foi recebida em 2009. Assim, do fato até a denúncia e desta até a presente data não decorreu período

superior a 4 (quatro) anos, motivo pelo qual rejeito a tese defensiva da prescrição.A materialidade delitiva está

comprovada pelo Boletim de Ocorrência Ambiental/Termo Circunstanciado emitido em 13/04/2006 (fls. 10/11) e

também pelo Relatório de Vistoria Técnica nº 231/06 (fls. 62/66).No entanto, quanto à autoria, subsistem dúvidas

que levam à aplicação do princípio in dubio pro reo.O art. 48 da Lei nº 9.605/98 erige como crime conduta de

impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação.O crime de impedir ou

dificultar a regeneração natural de floresta ou vegetação é instantâneo que se consuma no momento da ação do

agente (STJ, HC 125959, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 01/08/2011).O relatório de vistoria de fls.

62/66 assevera que analisando-se a foto aérea verifica-se que o local já era ocupado desde 2001.A denúncia

aponta o fato de que o autor, em 2006, teria impedido ou dificultado a regeneração natural de floresta ou

vegetação.Não há, na denúncia, afirmação de que em 2001 o autor foi o responsável pelo crime de impedir ou

dificultar a regeneração natural de floresta ou vegetação, nem existem provas contundentes de ter o réu, naquela

época, concorrido a prática dessa infração penal.Desse modo, outro desfecho processual não resta senão absolver

o réu, conforme entendimento jurisprudencial:EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME AMBIENTAL.

IMPEDIMENTO DA REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTAS. FALTA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO.

A antiga ocupação, aterro e construções na área, já urbanizada, para a qual não contribuiu o apelante, não

permitem admitir a responsabilidade pessoal do acusado pela degradação da vegetação nativa e inviabilização de

sua regeneração. (TRF4, ACR 5000026-37.2010.404.7008, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão Néfi Cordeiro,

D.E. 20/06/2012)Diante da fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE a ação penal para, com

fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVER o réu WILSON OLIVEIRA DE

SOUZA da acusação feita na denúncia.Sem condenação em custas (art. 804 do CPP).Sobrevindo o trânsito em

julgado, certifiquem e façam as anotações comunicações de praxe. Após, arquivem os autos. P. R. I. C.

 

 

Expediente Nº 733

 

ACAO PENAL

0000244-20.2013.403.6121 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO GONTARCZIK(SP112259 - ROBERTO VIEIRA

SERRA)

DECISÃOTrata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal em face de SERGIO GONTARCZIK,

pela prática, em tese, do delito descrito no artigo 171, 3º, na forma do artigo 14, inciso II, ambos do Código

Penal.A denúncia foi recebida no dia 13 de fevereiro de 2013, o acusado, devidamente citado (fls. 414),

apresentou defesa preliminar (fls. 430/437), alegando que é inocente das acusações, tendo arrolado como

testemunhas as mesmas apresentadas na peça acusatória. Na mesma oportunidade, reiterou pedido de concessão

de liberdade provisória.Decido.Mantenho os fundamentos da decisão anterior proferida nos autos nº 0000244-

20.2013.4.03.6121 (fls. 350/354), que decretou a prisão preventiva do acusado. A isso acrescento as recentes

ponderações ministeriais, encampando-as como razões de decidir, de que o réu possui inúmeros inquéritos e

processos pela prática de fraudes contra o INSS, sendo notórias as dificuldades registradas em razão das tentativas

frustradas de localizá-lo antes do flagrante, o que denota a nítida disposição de Sérgio Gontarczik em furtar-se à

responsabilização penal (fl. 13/14 do pedido de liberdade provisória - autos nº 0001044-48.2013.4.03.6121 e fls.

357/362 da ação penal - autos n. 0000244-20.2013.403.6121).Passo ao exame da defesa escrita.Não foram

alegadas exceções e não há nulidades a serem sanadas, bem como não vislumbro quaisquer das hipóteses de

absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, pelas razões adiante expostas.Posto

isso, verificado que o fato imputado ao réu é típico e antijurídico, determino o prosseguimento da ação penal,
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observado o devido processo legal.Designo o dia 24 de abril de 2013, às 14h30, para realização da audiência de

instrução, debates e julgamento.1. Expeça-se MANDADO DE INTIMAÇÃO do acusado, abaixo nominado, para

comparecimento neste Juízo da 2ª Vara Federal de Taubaté/SP, situado na Avenida Independência, nº 841 -

Jardim Marajoara - Taubaté/SP, no dia 24/04/2013, às 14h30min, a fim de SER INTERROGADO, sobre os fatos

narrados na denúncia constantes nos autos da Ação Penal em epígrafe:a) SERGIO GONTARCZIK, brasileiro,

nascido aos 08/06/1955, CPF nº 682.773.358-53, RG 8.055.601-2 SSP/SP, atualmente recolhido na

PENITENCIÁRIA II DE TREMEMBÉ-SP.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO

MANDADO DE INTIMAÇÃO nº _______/2013, devendo o acusado ser intimado na PENITENCIÁRIA DR.

JOSÉ AUGUSTO CÉSAR SALGADO, EM TREMEMBÉ-SP, onde se encontra

recolhido.___________________________________________________________2. Requisite-se as testemunhas

arroladas pela acusação/defesa ao Delegado-Chefe, da Delegacia de Polícia Federal de São José dos Campos, com

endereço na AVENIDA TÍVOLI, 44, Vila Betânia, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, as providências que se

fizerem necessárias, no sentido de fazer apresentar perante este Juízo, localizado na Avenida Independência nº

841, Jardim Marajoara, Taubaté/SP, na data e horário supramencionados, os Agentes da Polícia Federal abaixo

nominados, a fim de prestarem depoimento como testemunha:a) VALTER TADEU DE CAMPOS, APF,

matrícula 8008;b) JULIO EDUARDO DE FARIA MONEGATO, APF, matrícula 16074.CUMPRA-SE, servindo

cópia deste despacho como ofício n.

______/2013.______________________________________________________3. Requisite-se a(s)

testemunha(s) arrolada(s) pela acusação/defesa ao Chefe da Agência da Previdência Social em Campos do Jordão,

com endereço na AVENIDA FREI ORESTES GIRARDI, 1805, VILA ABERNÉSSIA, CAMPOS DO JORDÃO-

SP, as providências que se fizerem necessárias, no sentido de fazer apresentar perante este Juízo, localizado na

Avenida Independência nº 841, Jardim Marajoara, Taubaté/SP, na data e horário supramencionados, o(s) servidor

abaixo nominados, a fim de prestarem depoimento como testemunha:a) MARCO ANTONIO LESSA PEREIRA,

Técnico do Seguro Social, matrícula 1782776;CUMPRA-SE, servindo cópia deste despacho como ofício n.

______/2013.___________________________________________________________4. Requisite-se ao SR.

COMANDANTE DO 5º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR - BPM-I, com endereço na Avenida

Independência, 247, Taubaté/SP, CEP 12100-000, as providências que se fizerem necessárias no sentido de

REMOVER e ESCOLTAR o réu SERGIO GONTARCZIK, brasileiro, nascido aos 08/06/1955, CPF nº

682.773.358-53, RG 8.055.601-2 SSP/SP, atualmente recolhido na PENITENCIÁRIA II DE TREMEMBÉ-SP,

para comparecimento na audiência designada para o dia 24/04/2013, às 14h30 min, neste Juízo, localizado na

Avenida Independência, 841 - Jardim Marajoara, Taubaté/SP.CUMPRA-SE, servindo cópia deste despacho como

ofício n. ______/2013.__________________________________________________________5. Nos termos do

art. 222, 3º, do Código de Processo Penal, depreque-se ao Juízo de uma das Varas Federais da Subseção de Mauá-

SP a intimação das testemunhas arroladas pela acusação (Delson Nunes Beu, Uildevalde Toniato e Janete de

Arruda, para que compareçam ao Juízo deprecado (Justiça Federal de Mauá-SP) e aí sejam inquiridas, pelo Juízo

deprecante, por meio de videoconferência, em audiência una a ser realizada na data de 24/04/2013, às 14h30.Na

impossibilidade de cumprimento da carta precatória pelo sistema de videoconferência, solicito ao Juízo deprecado

que proceda à inquirição da(s) testemunha(s) em data anterior à designada para a realização, no juízo deprecante,

da audiência una.Providencie a Secretaria o necessário para a realização da audiência pelo sistema de

videoconferência.Traslade-se cópia desta decisão para os autos do pedido de liberdade provisória.Ciência ao

Ministério Público Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 734

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003789-35.2012.403.6121 - ANTONIO MOACIR BONIFACIO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Suspendo o andamento do feito, nos termos do artigo 265, III, do Código de Processo Civil, tendo em vista a

interposição da Exceção de Incompetência (autos nº. 0000846-11.2013.403.6121 em apenso.2. Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000846-11.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003789-

35.2012.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO

MONTEIRO XEXÉO) X ANTONIO MOACIR BONIFACIO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS)

1. Diante da informação supra, providencie a Secretaria o desapensamento da presente Exceção de Incompetência

dos autos da ação ordinária 0003739-09.2012.403.6121, certificando-se.2. Recebo a presente Impugnação.3.
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Apensem-se aos autos principais nº 0003789-35.2012.403.6121, certificando-se.4. Vista ao Impugnado para

manifestação.5. Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o número dos

autos principais, sob pena de preclusão.6. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 3891

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001246-71.2003.403.6122 (2003.61.22.001246-7) - LUCIA CAETANO DE OLIVEIRA SANTOS(SP152121 -

ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JOSE MANOEL DOS SANTOS X LUCIA CAETANO DE

OLIVEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de destaque da verba honorária protocolado após a remessa do pedido de pagamento ao

tribunal. Nos termos do art. 21, da Resolução 122/2010, do CJF, poderá o advogado destacar do montante da

condenação a que a parte credora faz jus, o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma

disciplinada pelo art. 22, 4º, da Lei n. 8.906/1994, devendo, para tanto, juntar aos autos o respectivo contrato antes

da apresentação do requisitório ao tribunal, pois posteriormente a esse marco, conforme vedação imposta pelo

artigo 21, parágrafo 2º, da mesma Resolução, respectiva verba não poderá mais ser separada. No mesmo diapasão,

referida resolução prevê no artigo 38 e seguintes às hipóteses de retificações e cancelamentos dos precatórios e

requisitórios de pequeno valor, onde não está a pretendida pelo causídico. In verbis:Art. 38. Sem prejuízo da

revisão de ofício pelo presidente do tribunal, o pedido de revisão dos cálculos da requisição de pagamento, após a

expedição do ofício requisitório, conforme previsto no art. 1º-E da Lei n. 9.494/1997, será apresentado: I - ao

presidente do tribunal quando o questionamento se referir aos critérios de atualização monetária aplicados no

tribunal; II - ao juízo da execução quando o questionamento se referir a critério de cálculo judicial, devendo o

pedido de revisão atender, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) o requerente deverá apontar e especificar

claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o

defeito nos cálculos deverá estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei

ou com o título executivo judicial; c) o critério legal aplicável ao débito não deverá ter sido objeto de debate nem

na fase de conhecimento nem na de execução. Deste modo e por dispor o advogado de outros meios de cobrar

seus honorários, indefiro o pedido formulado de destaque. No mais, aguarde-se o pagamento e, após, cumpra-se às

disposições da decisão de fl. 314. Intimem-se.

 

0000558-65.2010.403.6122 - ORACIANO LOPES DOS SANTOS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X ORACIANO LOPES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Decisão de fls. 197/198: Trata-se de pedido de destaque da verba honorária protocolado após a remessa do pedido

de pagamento ao tribunal. De início verifico que a petição foi protocolada sem que constasse a assinatura do

advogado, vício perfeitamente sanável. Ocorre que, mesmo se tivesse sido, ainda assim o pedido era de ser

indeferido. Nos termos do art. 21, da Resolução 122/2010, do CJF, poderá o advogado destacar do montante da

condenação a que a parte credora faz jus, o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma

disciplinada pelo art. 22, 4º, da Lei n. 8.906/1994, devendo, para tanto, juntar aos autos o respectivo contrato antes

da apresentação do requisitório ao tribunal, pois posteriormente a esse marco, conforme vedação imposta pelo

artigo 21, parágrafo 2º, da mesma Resolução, respectiva verba não poderá mais ser separada. No mesmo diapasão,

referida resolução prevê no artigo 38 e seguintes às hipóteses de retificações e cancelamentos dos precatórios e

requisitórios de pequeno valor, onde não está a pretendida pelo causídico. In verbis:Art. 38. Sem prejuízo da

revisão de ofício pelo presidente do tribunal, o pedido de revisão dos cálculos da requisição de pagamento, após a

expedição do ofício requisitório, conforme previsto no art. 1º-E da Lei n. 9.494/1997, será apresentado: I - ao

presidente do tribunal quando o questionamento se referir aos critérios de atualização monetária aplicados no

tribunal; II - ao juízo da execução quando o questionamento se referir a critério de cálculo judicial, devendo o
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pedido de revisão atender, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) o requerente deverá apontar e especificar

claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o

defeito nos cálculos deverá estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei

ou com o título executivo judicial; c) o critério legal aplicável ao débito não deverá ter sido objeto de debate nem

na fase de conhecimento nem na de execução. Deste modo e por dispor o advogado de outros meios de cobrar

seus honorários, indefiro o pedido formulado de destaque. No mais, cumpram-se às disposições da decisão de fl.

181. Intimem-se. FLS.193/194: Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s)

requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução

n. 168/2011, do CJF, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência da Caixa

Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos

depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o

beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são

isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo

requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

ANDREIA FERNANDES ONO 

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade Plena 

Meire Naka

Diretora de Secretaria em Exercício

 

 

Expediente Nº 2865

 

CARTA PRECATORIA

0000923-45.2012.403.6124 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X WAGNER LUIZ

MORGON AIJADO(SP309428 - BARCELOS ANTONIO SILVEIRA) X DIORANDE AIJADO(SP309428 -

BARCELOS ANTONIO SILVEIRA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.CLASSE: CARTA PRECATÓRIA (Termo Circunstanciado)AUTOR: Ministério Público

Federal.RÉ(U)(S): Wagner Luís Morgon Aijado e outroDESPACHO-MANDADO DE INTIMAÇÃO.Fls. 55/57.

Defiro.Redesigno a audiência do dia 17 de abril de 2.013, às 15:30h, para o dia 15 de maio de 2.013, às 17:30

horas.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 200/2013 ao autor do fato

Wagner Luiz Morgon Aijado, podendo ser encontrado na Rua Montana, 425, Jardim Estados Unidos ou Rua Três,

2557, Centro, na cidade de Jales/SP.Comunique-se o Juízo Deprecante.Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3382

 

EXECUCAO FISCAL

0004062-36.2011.403.6125 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -
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CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ASSOC PRO-REABILITACAO - APR(SP119269 -

CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA)

Trata-se de execução fiscal de dívida ativa referente à(s) anuidade(s) do exequente, objetivando o recebimento do

valor de R$ 1.178,61 (mil e cento e setenta e oito reais e sessenta e um centavos) atualizado até 11/2011 (fls. 02).É

a síntese do necessário.Decido.No caso sub judice é de rigor a aplicação do disposto no art. 1º, da Lei nº 9.469/97,

com as alterações sofridas pela Medida Provisória 449/08 e mais recentemente pela Lei n. 11.941/09 - atual art. 1º,

B (entrada em vigor em 29/05/2009), que autoriza a extinção dos executivos fiscais para cobrança de créditos de

valor inferior ou igual a R$ 10.000,00 (dez mil reais), norma esta aplicável à União e respectivas autarquias,

fundações e empresas públicas federais nos feitos em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras,

rés, assistentes ou opoentes, situação em que se evidencia o desinteresse processual pelo maior ônus acarretado

aos cofres públicos.O Tribunal Regional Federal da Terceira Região já havia se pronunciado a esse respeito antes

mesmo da alteração da legislação sob comento.TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A

R$1.000,00 (MIL REAIS). LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. A partir da edição da Lei nº

9.469/97, disciplinando a execução de dívida ativa relativamente a débitos de pequeno valor, por revestir-se de

conteúdo legal, obriga a aplicação imediata pelo juiz.2. O artigo 1º da Lei nº 9.469/97 autoriza a extinção das

ações em curso, em que interessadas a União Federal e suas autarquias, para cobrança de créditos, atualizados, de

valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais).3. A cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importaria

não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da

máquina judiciária.4. O Colendo Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões

que extinguem a execução fiscal em razão de diminuto valor não violam os princípios constitucionais da

igualdade e da inafastabilidade do controle jurisdicional (RREE nº 252965/SP; 275345/SP; 275353/SP;

276503/SP - DJ DE 29.09.00 - Rel. p/ acórdão Min. CELSO DE MELLO)5. Apelação desprovida.(TRF 3ª Região

- 6ª Turma - AC nº 1999.61.11.001654-0, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, Data do julgamento 20/02/2002, DJU

de 17/04/2002, pág. 835).TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97.

CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser

ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4

pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do

feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da

movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à

hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura

de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O

Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à

Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao

magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso,

a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00),

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta

de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel.

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.8. Apelação improvida. (AC 1164697, TRF3, Consuelo

Yoshida, Sexta Turma, DJU 28/04/2008). TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que

tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa,

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art.

598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento

jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem

o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem

o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de

rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00

(um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida

que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito.

Embargos do devedor julgados prejudicados. (AC 1172148, TRF3, Regina costa, Sexta Turma, DJU

03/03/2008).E, ainda que não se entenda de tal forma, a Lei n. 12.514/2011 que trata das contribuições devidas
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aos conselhos profissionais em geral, estabeleceu em seu art. 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente (grifei).A propósito, o E. TRF 3ª Região já vêm aplicando a referida lei, como se

observa:EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - 4 ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO -

LEI 12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO 1. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se este despende

gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos

executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o interesse público

norteador da atividade administrativa de arrecadação. 2. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e

celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo

para haver a execução judicial por conselhos profissionais o valor de 4 anuidades. 3. Devido ao seu caráter

processual, esta norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso, propostas em data anterior

à vigência da lei, na medida em que veda o ajuizamento e também o prosseguimento (trâmite) das execuções de

valor inferior ao limite legal. 4. Manutenção da sentença que extinguiu a execução fiscal após constatar a carência

de interesse processual do exequente. Jurisprudência deste E. Tribunal.(AC 00724779420114036182,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E

RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS. EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS. 1. A presente

execução foi ajuizada em 05 de dezembro de 2011, ou seja, posteriormente à edição da Lei n. 12.514, de 28 de

outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), 2. A Lei n. 12.514/11 vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam

profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado

deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00. 3. A norma discutida tem natureza processual e não

caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e por tal motivo tem efeito imediato e

geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei

complementar na hipótese vertente. 4. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus

créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando,

dessa forma, as execuções de valor ínfimo. 5. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como

antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o

princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao

Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam

em trâmite. 6. Apelação improvida.(AC 00170419020114036105, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE

IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS.

EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS. 1. A presente execução foi ajuizada em 14 de dezembro de 2011, ou seja,

posteriormente à edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011), 2. A Lei n. 12.514/11

vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de valor inferior ou

igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00. 3. A norma

discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou aumento de tributo e

por tal motivo tem efeito imediato e geral, não havendo que se falar em irretroatividade tributária. Pela mesma e

singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente. 4. Cabe ao Conselho Profissional

promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus pagadores sanções como a suspensão ou

exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções de valor ínfimo. 5. O legislador qualificou

as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor excedente ao arrecadado e por esta

razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido estrito: se certas execuções custam

mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas inscrições sejam ajuizadas, como

também as antigas permaneçam em trâmite. 6. Apelação improvida.(AC 00106969320114036110,

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI

12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Tempestividade do agravo de

instrumento aferida com base no disposto no artigo 25, LEF, aplicável às autarquias profissionais. 2. A Lei

12.514/2011, de aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de órgãos

profissionais, instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos profissionais: para

créditos inferiores a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do

devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese a solução

consagrada na Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002); para créditos superiores a R$

5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou

arquivamento da execução fiscal; e para créditos inferiores a 4 anuidades, a lei expressamente veda o exercício da
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pretensão executória pelos conselhos profissionais. 3. Caso em que a execução fiscal cobra mais de 4 anuidades, o

que viabiliza a cobrança forçada, não podendo o Juízo, de ofício, sem concordância do credor, arquivar o feito por

valor irrisório ou antieconômico, sem respaldo legal. 4. Agravo inominado desprovido.(AI

00047370720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Como se observa dos julgados acima

transcritos, a Lei 12.514/2011 fixa norma de ordem processual, possuindo, portanto, aplicabilidade imediata,

inclusive aos processos em curso quando de sua promulgação. Ressalte-se que a manutenção de execuções fiscais

em valores inferiores ao estabelecido na lei supra mencionada fere os ditames da razoabilidade e

proporcionalidade, na medida em que importa em maior dispêndio público do que receita.Sobre o tema, Chimenti,

Abrão, Álvares, Bottesini e Fernandes, em sua obra Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ensinam que:A

doutrina oferece respaldo para extinção desses feitos de valor antieconômico, laborando sobre os princípios do

interesse de agir e da necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Dissertam a respeito do assunto Celso

Agrícola Barbi (Comentários ao CPC, 6. ed., Rio de Janeiro, Forense, p. 31), João Batista Lopes (O interesse de

agir na ação declaratória, RT 688/255), José Frederico Marques (Manual de direito processual civil, 2. ed., São

Paulo, Max Limonad, v. 1, p. 58) e Cândido Rangel Dinamarco, ao lecionar que inexiste interesse de agir quando

a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens

que dele é lícito esperar (Execução civil, São Paulo, RT v. 2, p. 229). O Supremo Tribunal Federal também se

pronunciou pela constitucionalidade da decisão que julga extinto o processo por entender inexistir interesse de

agir nas execuções fiscais de valor antieconômico.AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR -

EXTINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE

MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido

de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: AI-AgR -

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 451096 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão

Julgador: Data da decisão: Fonte DJ 01-04-2005 PP-00053 EMENT VOL-02185-06 PP-01094 RT v. 94, n. 837,

2005, p. 147-148, Relator(a) CELSO DE MELLO ).Assim, ainda que se entenda inaplicável o art. 1º, B, da Lei nº

9.469/97, incide neste caso a norma contida no art. 8º da Lei 12.514/2011, razão pela qual, julgo EXTINTA a

presente Execução Fiscal promovida pelo Conselho de classe, o que faço com fundamento no art. art. 267, inciso

VI, do CPC.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso,

arquivem-se, observadas as formalidades legais.Havendo interposição tempestiva de recurso por qualquer das

partes, estando presentes os demais requisitos para a sua admissibilidade, dou-o por recebido no(s) efeito(s)

previsto(s) no artigo 520 do Código de Processo Civil, e, decorrido o prazo para contra-razões, determino a

remessa dos autos ao TRF/3ªRegião.

 

0001074-08.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

AGRATHEC - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.(SP253489 - THIAGO JOSE FERREIRA

DOS SANTOS)

Realizada a tentativa de bloqueio de valores via BACEN-JUD, foi bloqueada da conta bancária do(s) devedor(s)

quantia irrisória para o pagamento do débito - R$ 13,72), conforme extrato do sistema acostado aos autos.Diante

de tal situação, determino o desbloqueio daquele montante (porque imaterial diante do valor da dívida - R$

147.592,93), motivo por que deve ser dada ciência ao exeqüente sobre o insucesso da medida pretendida. Fica o

credor desde já ciente de novas buscas no sistema BACEN-JUD só serão permitidas por este juízo depois que

demonstrar efetivamente que diligenciou em busca de outros bens passíveis de penhora, à luz da lista constante do

art. 655, incisos II a XI, CPC.Aguarde-se a tentativa de penhora por meio do Oficial de Justiça (f. 146) e após,

intime-se o exeqüente, também, para impulsionar o feito, em 30 (trinta) dias, indicando bens do devedor passíveis

de penhora ou requerendo o que entender de direito.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000934-57.2001.403.6125 (2001.61.25.000934-6) - JOSE DE ALMEIDA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES) X JOSE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Conforme item II da decisão de fl. 462, acerca do cumprimento do item I, intime-se o autor e,

nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

 

0003130-92.2004.403.6125 (2004.61.25.003130-4) - MARIO AUGUSTO BENATO(SP142756 - VALDECYR

JOSE MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER
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CACCIOLARI MENEZES) X MARIO AUGUSTO BENATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ato de Secretaria:Conforme item II da decisão de fl. 129, acerca do cumprimento do item I, intime-se o autor e,

nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

 

0000981-21.2007.403.6125 (2007.61.25.000981-6) - LUCELENA APARECIDA DA SILVA(SP052785 - IVAN

JOSE BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO) X LUCELENA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Com razão o INSS na sua explanação de fl. 326. De fato o servidor do INSS a quem foi aplicada a multa pessoal

pelo descumprimento da decisão judicial neste processo foi pessoalmente intimado no dia 21/11/2012 (fl. 294,

verso), mesma data em que comprovou o cumprimento da decisão (fls. 287/288). Assim, a multa pessoal não

incidiu diante do cumprimento da decisão dentro do prazo assinalado. Por outro lado, incidiu sim a multa

processual em desfavor do INSS, no valor de R$ 7.900,00, conforme fundamentos expostos na decisão de fl. 272.

É essa multa, portanto, cuja execução fica facultada à parte autora. Intimem-se as partes e aguarde-se a

manifestação da parte autora.

 

ACAO PENAL

0000866-05.2004.403.6125 (2004.61.25.000866-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X FRANCISCO CARLOS COLELA(SP178020 - HERINTON FARIA

GAIOTO) X CLOVIS GUIMARAES(SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) X AGOSTINHO AMARAL

LIMA(SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) X JOSE ROBERTO DIAS(PR033122 - YARA

ALEXANDRA DIAS) X GERALDO MAGELA DOS SANTOS REZENDE JUNIOR(SP132421 - CARLOS

EDUARDO SPELTRI)

Trata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal em face de José Roberto Dias, Francisco

Carlos Colela, Clóvis Guimarães, Agostinho Amaral Lima e Geraldo Magela dos Santos Rezende Junior,

qualificados nos autos, como incursos nas sanções do artigo 183 caput da Lei n. 9.472/97.A denúncia foi recebida

em 23 de junho de 2008 (fl. 226).Dado normal prosseguimento ao feito, foi realizada neste juízo audiência de

instrução e julgamento (fls. 464/476). Nesta oportunidade foram realizados os interrogatórios dos réus, com

exceção do acusado José Roberto Dias, que não compareceu, justificadamente, por problemas de saúde. Nesta

mesma audiência, quanto a este último réu, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade em

razão da ocorrência da prescrição levando-se em conta que o acusado tem mais de 70 anos de idade (fl. 465).

Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido. Inicialmente observo que a prescrição é matéria de ordem pública

e, se verificada, pode ser decretada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do processo ou do inquérito policial,

consoante o disposto no artigo 61 do Código de Processo Penal.O crime descrito na denúncia está previsto no

artigo 183 caput da lei n. 9.472/97. A pena máxima prevista para o crime é de 4 (quatro) anos de reclusão. Assim,

a prescrição da pretensão punitiva estatal verifica-se em 08 (oito) anos, a teor do que dispõe o artigo 109, IV, do

Código Penal. Observo, no entanto, que o réu José Roberto Dias nasceu em 20.05.1941 contando hoje com 71

anos de idade (fl. 45). Desta forma, o prazo prescricional deve ser reduzido da metade, a teor do artigo 115 do

Código Penal.In casu, os fatos se deram em 09 de março de 2004 e a denúncia foi recebida em 23 de junho de

2008 (fl. 226) e, além disso, do recebimento da denúncia até a presente data também transcorreu prazo superior a

4 anos.Desta forma verifico que já ocorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos (8 anos reduzido de metade)

entre a data dos fatos ao recebimento da denúncia e, desta até presente data. Assim, operou-se a prescrição da

pretensão punitiva estatal em relação ao réu José Roberto Dias.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de JOSÉ ROBERTO DIAS quanto aos fatos nestes autos apurados, em virtude da prescrição da

pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo 107, inciso IV, primeira parte, artigo 109, inciso IV e 115,

todos do Código Penal c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.Façam-se as comunicações necessárias.No

mais, cumpra-se o já determinado na audiência à fl. 465.P.R.I.C.Na forma do determinado no despacho retro,

fica(m) a(s) defesa(s) intimada(s), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente(m) alegações finais, na forma de

memoriais

 

0002830-62.2006.403.6125 (2006.61.25.002830-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 -

ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) X CARLOS ROBERTO PAULINO(SP196071 - MARCOS

CLAUDINEI PEREIRA GIMENES)

Fica a defesa intimada de que foi aberta conta tipo poupança, no PAB da CEF localizado na Justiça Federal de

Ourinhos, em nome de CARLOS ROBERTO PAULINO, nº 2874.013.1035-9.Para a movimentação, deverá(ão)

o(s) titular(es) do crédito comparecer pessoalmente ao Posto de Atendimento Bancário da Justiça Federal,

localizado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, fone (14) 3302-8200, munido

de seus documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de endereço).
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0001270-17.2008.403.6125 (2008.61.25.001270-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X SILVIO MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X MARIA

LUCIA MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X JULIO CESAR MURARO(SP068167 - LAURO

SHIBUYA)

Manifeste-se a defesa requerendo o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a certidão da fl. 252v. (não

localização do réu JÚLIO CÉSAR MURARO), sob pena de decretação da revelia do referido réu.Fica a defesa

desde já ciente de que o réu acima deverá comparecer à audiência designada para o dia 21.05.2013, às 15 horas,

independentemente de nova tentativa de intimação por parte deste Juízo.Int. 

 

0001197-11.2009.403.6125 (2009.61.25.001197-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X CLAUDIO ALVES PEREIRA(SP159250 - GILBERTO JOSÉ

RODRIGUES E SP227486 - LUIZ AUGUSTO LOURENÇON) X JOSE GILMARO CAVALCANTE

VIEIRA(SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA) X GILVAN CABRAL DA SILVA(SP184587 -

ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO E SP184624 - DANIELA PEPES CARDOSO DE ALMEIDA)

Na forma do determinado no despacho retro, fica(m) a(s) defesa(s) intimada(s), para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, apresente(m) alegações finais, na forma de memoriais

 

0001242-15.2009.403.6125 (2009.61.25.001242-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X MOISES FERREIRA DE MATOS(PR024387B - JOSE DOS PASSOS

OLIVEIRA DOS SANTOS E PR036059 - MAURICIO DEFASSI)

. Diante da impossibilidade de comparecimento do réu MOISÉS FERREIRA DE MATOS perante este Juízo

Federal, defiro o requerido pela defesa à fl. 247, cancelando-se da pauta a audiência de proposta de suspensão

condicional do processo designada para o dia 21.05.2013, às 14 horas (fl. 234/verso).II. Extraia(m)-se cópia(s)

deste despacho, acompanhada(s) de cópia da denúncia e da proposta de suspensão processual de fl. 197/verso,

com a finalidade de que seja(m) utilizada(s) como:a) CARTA PRECATÓRIA N. _____/2013-SC01, a ser

encaminhada ao Juízo Federal Criminal da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-PR, para a REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA de proposta de suspensão condicional do processo apresentada pelo Ministério Público Federal à fl.

197/verso, nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95 em relação ao réu MOISÉS FERREIRA DE MATOS,

brasileiro, casado, motorista autônomo, portador do RG nº 206078 SSP/RO, inscrito no CPF sob nº 191.101.542-

72, filho de Antonio Ferreira de Matos e de Luciana Antunes de Matos, nascido aos 13.02.1961, residente na Rua

Cândido Ferreira nº 1136, bairro Vila Yolanda, Foz do Iguaçu/PR, telefone (45) 9945-7436, e a respectiva

FISCALIZAÇÃO do cumprimento das condições que forem impostas, caso aceitas por ele e seu defensor. Por

ocasião da audiência a ser designada no juízo deprecado, o réu deverá comparecer devidamente acompanhado de

advogado, e munido das certidões de distribuição e de execução criminal das Justiças Federal e Estadual da

Comarca do local em que reside, bem como eventuais certidões narratórias de processos que possam estar

respondendo ou que já tenham se encerrado, a fim de comprovar o preenchimento dos requisitos especificados no

artigo 89 da Lei n. 9.099/95, e ser(em) ouvido(s) sobre a proposta de suspensão processual formulada pelo

Ministério Público Federal.Deverá o réu ser cientificado, ainda, de que o não comparecimento à audiência no

juízo deprecado será entendido por este juízo federal como não aceitação da proposta apresentada pelo Ministério

Público Federal, e implicará na decretação de sua revelia e no prosseguimento da ação penal.Solicita-se, ainda, ao

Juízo deprecado, a INTIMAÇÃO do réu do cancelamento da audiência de suspensão condicional do processo

designada perante este Juízo Federal para o dia 21.05.2013.III. Vindo para os autos informações relativas à

aceitação da proposta de suspensão condicional do processo, encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição

deste Juízo para anotação da suspensão processual e cientifique-se o órgão ministerial.IV. Na sequência,

mantenham-se os autos acautelados em Secretaria aguardando o decurso do prazo de suspensão processual,

oficiando-se, oportunamente, se necessário, a fim de se obter informações atualizadas sobre o cumprimento das

condições impostas. V. Intime-se o advogado constituído do teor deste despacho.VI. Cientifique-se o Ministério

Público Federal.

 

0000499-68.2010.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO

CORDEIRO) X REGINALDO GIACON(SP024799 - YUTAKA SATO)

Em face do novo endereço da testemunha informado à fl. 429, expeça-se nova CARTA PRECATÓRIA, por meio

da utilização de cópias deste despacho, a ser encaminhada ao Juízo Federal de uma das Varas da Subseção

Judiciária de Bauru-SP, com o prazo de 60 dias, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa ELI

RODRIGUES DE REZENDE, brasileiro, com endereço na Rua Felício Soubihe n. 1-25, Jardim Planalto, Bauru-

SP;Solicita-se ao(s) Juízo(s) deprecado(s) que, conforme disponibilidade em pauta, seja designada audiência para

oitiva da(s) testemunha(s) acima antes da data designada neste Juízo Federal para a audiência de instrução e

julgamento (25.06.2013).Informa-se ao Juízo deprecado que o réu tem como advogados constituídos o Dr. Yutaka
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Sato, OAB/SP n. 24.799, e a Dra. Elaine Cristina Sato, OAB/SP n. 213.882.Ficam as partes desde já intimadas da

expedição de carta(s) precatória(s) para oitiva de testemunha(s), na forma do artigo 222 do Código de Processo

Penal.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.

 

0000663-62.2012.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO

CORDEIRO) X MARCIO APARECIDO VITORINO(SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA)

Trata-se de embargos de declaração interposto pelo Ministério Público Federal em face da sentença de fls.

270/275 buscando a supressão de omissão relativamente ao regime de cumprimento da pena que não considerou o

fato de o réu ser reincidente. Alega o Ministério Público Federal que a pena foi agravada em razão do

reconhecimento da reincidência, mas quando da fixação do regime para cumprimento da pena definitivamente

fixada em 7 anos, 3 meses e 3 dias de reclusão, não foi considerada a reincidência já reconhecida, o que ensejou a

fixação do regime semi-aberto ao invés do regime fechado, nos termos do art. 33, 2.º b do CP.Os embargos foram

opostos no prazo legal, estabelecido no art. 382 do Código de Processo Penal.É o relatório.Decido.Analisando a

sentença proferida observo que procede o afirmado pelo Ministério Público Federal. O réu Márcio Aparecido

Vitorino foi condenado à pena de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão, além de 16 (dezesseis)

dias-multa. Nas fls. 10/11 da sentença constou que:(..)Assim, no presente caso, tendo em conta a fixação da pena

em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão o regime a ser fixado é o semi-aberto. No entanto, em

30 de novembro de 2012 foi publicada a Lei n. 12.736/12 que assim dispõe:Art. 1o A detração deverá ser

considerada pelo juiz que proferir a sentença condenatória, nos termos desta Lei. Art. 2o O art. 387 do Decreto-

Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: Art.

387. ...................................................................... 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou,

se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de

apelação que vier a ser interposta. 2o O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no

Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de

liberdade. (NR) Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. No presente caso, o réu está preso

desde 25 de janeiro de 2012 (fl. 24), portanto, há 1 ano, 4 meses e 10 dias, o que não modifica, até o presente

momento, o regime de cumprimento da pena fixado - semi-aberto, já que a pena ainda a ser cumprida é superior a

4 anos. Deixo de reconhecer ao réu o direito de recorrer em liberdade nestes autos de ação penal, pois além de ter

respondido ao processo preso, continuam presentes os motivos que ensejaram a prisão, reforçados com a

comprovação da autoria e reconhecimento da reincidência. 4. DispositivoDiante do exposto JULGO

PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu MARCIO APARECIDO VITORINO pelos crime descrito

no artigo 157, caput do Código Penal à pena de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão e 16

(dezesseis) dias-multa, em regime inicial semi-aberto, sendo o dia multa no valor total de 1/30 do salário mínimo

vigente ao tempo do fato.Entretanto, como salientado pelo Ministério Público Federal, quando da fixação do

regime de cumprimento da pena fixada não constou o fato de ser o réu reincidente, como, aliás, foi reconhecido

pela sentença quando da fixação da pena (2.º parágrafo da fl. 274 verso). Desta forma, com o reconhecimento da

reincidência não pode ser fixado o regime semi-aberto, nos termos do art. 33 2.º b do CP.Diante do exposto,

CONHEÇO dos Embargos de Declaração e no mérito ACOLHO seus termos para que a sentença, a partir do

último parágrafo da fl. 274 verso passe a figurar nos seguintes termos: (..)Assim, no presente caso, tendo em conta

a fixação da pena em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão o regime a ser fixado seria o semi-

aberto. No entanto, sendo o réu reincidente, o regime a ser fixado é o fechado. No entanto, em 30 de novembro de

2012 foi publicada a Lei n. 12.736/12 que assim dispõe:Art. 1o A detração deverá ser considerada pelo juiz que

proferir a sentença condenatória, nos termos desta Lei. Art. 2o O art. 387 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 387.

...................................................................... 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for

o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação

que vier a ser interposta. 2o O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou

no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade. (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. No presente caso, ainda que o réu esteja preso desde 25

de janeiro de 2012 (fl. 24), portanto, há 1 ano, 4 meses e 10 dias, o fato de ser reincidente não modifica a fixação,

no momento, do regime de cumprimento da pena fixado - fechado. Deixo de reconhecer ao réu o direito de

recorrer em liberdade nestes autos de ação penal, pois além de ter respondido ao processo preso, continuam

presentes os motivos que ensejaram a prisão, reforçados com a comprovação da autoria e reconhecimento da

reincidência. 4. DispositivoDiante do exposto JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu

MARCIO APARECIDO VITORINO pelos crime descrito no artigo 157, caput do Código Penal à pena de 7 (sete)

anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, em regime inicial fechado, sendo o dia

multa no valor total de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato.(...)O restante da sentença fica

mantido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000968-46.2012.403.6125 - DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE OURINHOS-SP X JENNIFER
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CRISTINA DA SILVA DE OLIVEIRA X FERNANDO VIEIRA(SP143462 - ADEMILSON ALVES DE BRITO

E SP130945 - RENATA LUIZA DA SILVA) X CRISTIANO DE LIMA DE OLIVEIRA(SP143462 -

ADEMILSON ALVES DE BRITO E SP130945 - RENATA LUIZA DA SILVA) X BRUNA DE ALMEIDA

SILVA

Em face da certidão da fl. 612, cumpra-se a sentença prolatada nos autos em relação às rés JENNIFER CRISTINA

DA SILVA DE OLIVEIRA e BRUNA DE ALMEIDA SILVA.Expeça-se Guia de Recolhimento Provisória em

nome do(s) réu(s) condenado(s) neste feito, consoante o disposto no artigo 294 do Provimento COGE n. 64, de

28.04.2005, c.c. artigos 8º e 9º da Resolução CNJ nº n. 113/2010, remetendo-se-a ao Juízo de Direito da Vara de

Execução Penal da Comarca em que eles encontram-se presos.Encaminhe-se uma cópia da Guia de Recolhimento

ao estabelecimento prisional em que os réus encontras-se custodiados.Recebo o(s) Recurso(s) de Apelação

interposto(s) pelo(s) réu(s) FERNANDO VIEIRA e CRISTIANO DE LIMA DE OLIVEIRA (fls. 595, 604 e

610).Tendo em vista que o réu optou por apresentar suas razões de apelação em superior instância, como lhe

faculta o 4º do artigo 600 do Código de Processo Penal, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo Federal.Cientifique-se o MPF. Int. 

 

 

Expediente Nº 3383

 

EXECUCAO FISCAL

0000782-33.2006.403.6125 (2006.61.25.000782-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X CANINHA ONCINHA LTDA.(SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ)

I- Tendo em vista a informação retro, apensem-se estes autos aos da execução fiscal n.0001351-34.2006.403.6125

(art. 28, Lei 6.830/80).II- Esta execução fiscal tramitará nos autos n.0001351-34.2006.403.6125.III- Int,

 

0001351-34.2006.403.6125 (2006.61.25.001351-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X CANINHA ONCINHA LTDA.(SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ)

Considerando-se a realização das 104ª, 109ª e 114ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 23/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 104ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 30/07/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 13/08/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 109ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 10/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Int.Despacho da f. 149:Manifeste-se a exequente, com a devida urgência, em razão dos leilões

designados à f. 146, acerca do pedido de substituição de penhora (f. 148). Após, tornem os autos conclusos para

deliberação. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5734

 

MONITORIA

0001606-44.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARCO ANTONIO RIOS MURARO(SP206187B -

DANIELA REIS MOUTINHO)

Intime-se a parte ré, por publicação dirigida a seu patrono constituído nos autos, a efetuar o pagamento do valor

indicado pela Caixa Econômica Federal, em quinze dias, sob pena de fixação de multa de dez por cento da
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condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int.

 

0001607-29.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JULIO UMBERTO ROSSI

Fls. 82/83 - Defiro a devolução de prazo à parte autora. Int.

 

0004351-94.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI SOUZA PEREIRA X ADEMIR

MAURICIO DE OLIVEIRA X MARIA CRISTINA FOGLIARINE DE OLIVEIRA(SP245677 - VANESSA

CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA)

Fls. 126/135 - Ciência à parte ré. Int.

 

0004601-30.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PATRICIA MARA

CIRINO

Fl. 121 - Ciência à parte autora. Int.

 

0002728-58.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

DANIEL PERES ORRU

Manifeste-se a CEF, ora exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos do prosseguimento, em especial,

acerca do item 4 do despacho exarado à fl. 63, requerendo o que de direito. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001959-94.2004.403.6127 (2004.61.27.001959-0) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS

NOGUEIRA(SP047870B - DIRCEU LEGASPE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES)

Manifeste-se a parte autora, ora exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial,

acerca da petição e documentos de fls. 199/201, requerendo o que de direito. Int.

 

0001613-75.2006.403.6127 (2006.61.27.001613-5) - RAPHAEL DA COSTA SORDILI ME X RAPHAEL DA

COSTA SORDILI(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA

JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Vistos, etc. Nos moldes da decisão de fl. 304 e considerando a ausência de manifestação da CEF, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição. Intime-se.

 

0000475-39.2007.403.6127 (2007.61.27.000475-7) - TANIA ELISA MONTES LOPES

CAMPOPIANO(SP198377 - BEATRIZ MARINO SIMÃO TALIBA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E

SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)

Intime-se a parte ré a efetuar o pagamento do valor indicado pela parte autora, em quinze dias, sob pena de

fixação de multa de dez por cento da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int.

 

0000387-64.2008.403.6127 (2008.61.27.000387-3) - AMAURI SILVA PALMA(SP110521 - HUGO ANDRADE

COSSI) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta pela União Federal em face de Amauri Silva Palma, na qual foi

cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação

da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795, do Có-digo de Processo Civil, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004941-42.2008.403.6127 (2008.61.27.004941-1) - HENRIQUE ISIDORO VIANA(SP226698 - MARTA

MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

Fls. 123/177 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0005225-50.2008.403.6127 (2008.61.27.005225-2) - HELIO COLOMBO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE
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CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Tendo em vista a decisão de fls. 188/189, que reconheceu de ofício a prescrição das parcelas pleiteadas pelo autor,

com razão a parte ré em sua manifestação às fls. 200. Nada sendo requerido em dez dias, arquivem-se os autos.

Int.

 

0000126-65.2009.403.6127 (2009.61.27.000126-1) - COESA TRANSPORTE REVENDA RETALHISTA DE

COMBUSTIVEIS LTDA(SP201311A - TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta pela União Federal em face de Coesa Transporte Revenda

Retalhis-ta de Combustíveis Ltda, na qual foi cumprida a obrigação impos-ta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Có-digo de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000958-64.2010.403.6127 - ERIVELTO LINO ALVES(SP288287 - JONAS SCAFF MOREIRA DIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL)

Fls. 160/162 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int.

 

0001733-79.2010.403.6127 - MARIZA PORTUGAL MARQUES(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO E SP188003 - RODRIGO LUIZ SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 -

REGINALDO CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Em trinta dias, cumpra a parte ré a coisa julgada, comprovando nos autos. Int.

 

0004156-12.2010.403.6127 - NELSON TEODORO LOPES(SP259300 - THIAGO AGOSTINETO MOREIRA E

SP273643 - MATHEUS AGOSTINETO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de execução de verba honorária proposta pela União Federal em face de Nelson Teodoro Lopes,

na qual foi cumpria a obrigação e a requerente informou não ter interesse na execução da verba remanescente (fl.

244).Relatado, fundamento e decido.A parte executada pagou os honorários advocatícios (fl. 232) e a

manifestação da exequente amolda-se à renúncia ao crédito remanescente. Por isso, julgo extinta a execução, com

fundamento nos artigos 794, I e III, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004504-30.2010.403.6127 - MARCELO ESPEZI X ROSANGELA SILVA PEREIRA ESPEZI(SP202038 -

ADILSON SULATO CAPRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Intimada nos termos dos artigos 475-B e J do Código de Processo Civil, apresentou a ré impugnação no prazo

legal. A parte autora concordou expressamente com o valor apurado pela impugnante. Assim, fixo o valor da

execução em R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos reais) em valores de novembro de 2012. Expeça-se alvará de

levantamento do valor fixado em favor da parte autora. Cumprido, oficie-se à instituição bancária para que

converta o remanescente em favor da parte ré. Após, venham conclusos para extinção da execução. Int.

 

0002263-49.2011.403.6127 - EUNICE MOI MUNHOZ(SP231872 - BRUNO FRANCO DE ALMEIDA E

SP232198 - FABIO BUENO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Ciência à parte autora. Int.

 

0000761-41.2012.403.6127 - JOSE ANTONIO MALAGUTE(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a parte autora a cumprir o determinado às fls. 126 em quarenta e oito horas, sob pena de extinção.

 

0002306-49.2012.403.6127 - ANGELINO BENTO DA SILVA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista o trânsito em julgado e a suspensão da execução da verba honorária, arquivem-se os autos. Int.

 

0002757-74.2012.403.6127 - LUCIARA BOZELI STICCA - ME(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP090911 - CLAUDIA LUIZA

BARBOSA)

Trata-se de ação ordinária proposta por Luciara Bozeli Sticca - ME em face da Empresa Brasileira de

Infraestrutura Aeropor-tuária - INFRAERO objetivando receber indenização por danos materi-ais, no valor de R$

1.216,42 e morais, no importe de 10 salários mí-nimos, por furto de estepe de veículo estacionado nas

dependências da requerida.Alega que no dia 14.08.2011 deixou veículo de sua pro-priedade no estacionamento da

INFRAERO em Campinas-SP, retornou no dia 19.08.2011, pagou o valor de R$ 123,00 pela estadia e, ao se di-

rigir ao veículo, percebeu a ausência do estepe. Lavrou boletim de ocorrência, mas administrativamente não foi

ressarcida, do que dis-corda, sustentando que é responsabilidade da requerida, que cobra pelo serviço de

estacionamento, arcar com os prejuízos advindos dos fatos.A requerida defendeu sua ilegitimidade passiva, pois

desde 18.11.2009 a empresa Garagem INN Estacionamento Ltda é a res-ponsável pelos serviços de

estacionamento no local e, no mérito, a ausência de prova do furto em sua dependência, além da inocorrência de

dano moral (fls. 26/30).Sobreveio réplica (fls. 94/101) e, quanto à produção de provas, apenas a requerida

manifestou-se, dispensando-as (fl. 102).Relatado, fundamento e decido.Rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva. Conven-ção da INFRAERO com empresa contratada não a exime da responsabili-dade pelos danos

causados pela má prestação de serviço de sua exclu-siva atribuição. Ademais, tem ela meios administrativos e

judiciais para o regresso.No mérito, o pedido improcede.A INFRAERO, empresa pública federal, responsável pela

administração e exploração industrial e comercial dos aeroportos (lei n. 5.862/72, art. 2º), a qual inclusive cobra

tarifas, responde civilmente por danos decorrentes de omissão dos servidores na guarda dos veículos estacionados

em seus pátios aeroportuários.Todavia, no caso dos autos, a autora não provou o fato constitutivo de seu aduzido

direito, como exige a legislação de re-gência (CPC, art. 333, I). Segundo sua própria narrativa, percebeu que o

estepe não se encontrava no veículo, contudo, foi embora e la-vrou Boletim de Ocorrência na cidade de seu

domicílio (Espírito San-to do Pinhal-SP - fls. 18/19).Com efeito, não houve contestação do evento, no momento

de sua ciência, perante a administração do estacionamento. Furto se prova, não se presume. Caberia à parte autora

provar que constava em seu veículo o aludido acessório quando da entrada no estacionamento. Sobre provas, aliás,

quedou-se inerte na fase processual pertinente, como relatado.Em nosso ordenamento jurídico impõe-se a

aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Ocorre, todavia, que a

autora não atendeu ao mencionado dispositivo, descuidando do dever de fazer prova do fato constitutivo do

direito, como acima mencionado.É certo que a autora não tem obrigação legal de cumprir o ônus probatório, a ela

não sendo imputada nenhuma penalidade. No entanto, seu descumprimento há de ser levado em conta pelo juízo

no momento da prolação da sentença.Cite-se, a exemplo, os dizeres de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA

MARIA ANDRADE NERY a respeito: O ônus da prova é regra do juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz,

quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não se

desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso não produza

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil extravagante em vigor - 4ª Edição, Editora

Revista dos Tribunais, P. 835). Assim, não vislumbro nos fatos narrados pela autora, em conjunto com os

argumentos levantados pela ré, elementos que permi-tam concluir que a conduta da ré tenha causado alguma lesão

de ordem moral passível de reparação.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios

que fixo em 10% do valor da causa.Custas, na forma da lei.P.R.I.

 

0003118-91.2012.403.6127 - JOAQUIM PINTO(SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Vistos, etc.Traga a CEF, no prazo de 20 dias, os extratos da conta do autor referentes aos anos de 2003 (ano que

forneceu o cartão de crédito - fl. 42) e 2004 (ano do protocolo de contestação da movi-mentação da conta - fl. 15),

bem como traga o processo administrati-vo supostamente gerado por conta do documento de fl. 15.Intimem-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000455-38.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000064-

83.2013.403.6127) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ROCHA E

ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP034732 - JOSE ADALBERTO ROCHA)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de incompetência arguida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Secção

de São Paulo em face de Rocha e Rocha Advogados Associados, na qual se defende a compe-tência do Juízo

Federal da Seção Judiciária de São Paulo para julgamento da demanda principal, local de sua sede, nos termos do

art. 100, IV, a, do CPC.A parte excepta defendeu a improcedência do incidente com fundamento no art. 100, IV,

b, do CPC, alegando que a excipiente tem agência ou sucursal em São João da Boa Vista, 37ª Subseção (fls.

10/12).Relatado, fundamento e decido.Com razão a excepta. O Presidente da Subseção da OAB tem competência

(conferida pelo art. 49 da Lei 8.906/04), para agir judicial e extrajudicialmente, inclusive, portanto, para executar
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créditos provenientes de anuidades devidas à Or-dem.A Subseção equipara-se à agência ou sucursal, tendo sido

criada para melhor consecução do interesse público, de for-ma descentralizada. Assim, a ação, questionando o

pagamento de anuidade, como no caso, pode ser proposta no foro em que locali-zada a Subseção (art. 100, IV, b

do CPC).Isso posto, rejeito o incidente de exceção de in-competência. Traslade-se cópia para a ação principal

(0000064-83.2012.403.6127).Intimem-se.

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000309-46.2003.403.6127 (2003.61.27.000309-7) - WILSON AMADEU X RENATO AMADEU(SP186382 -

FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Wilson Amadeu e Renato Amadeu em face da Caixa

Econômica Fe-deral, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Có-digo de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000369-48.2005.403.6127 (2005.61.27.000369-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

X LUIZ FERNANDO GONCALVES

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

item 4 do despacho de fl. 155, requerendo o que de direito, sob pena de sobrestamento do feito. Int. e cumpra-se.

 

0005146-08.2007.403.6127 (2007.61.27.005146-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X VALERIA VIEIRA CONFECCOES ME X

VALERIA VIEIRA

Preliminarmente determino o desentranhamento da petição de fl. 87 para posterior juntada aos autos autuados sob

nº 2009.670-53, certificando em ambos os atos praticados, vez que seu teor diz respeito àqueles autos. No mais,

diante da apresentação do demonstrativo atualizado do débito exequendo sem a formulação de pedido compatível

com a atual fase processual, concedo o prazo de 10 (dez) dias à exequente para, querendo, formulá-lo, sob pena de

sobrestamento do feito até ulterior provocação. Int. e cumpra-se.

 

0001657-89.2009.403.6127 (2009.61.27.001657-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X MDZ IND/ E COM/ DE EMBALAGENS

LTDA X EDUARDO ZANETE X EUNICE DE CASSIA PRAIZNER ZANETE

Fls. 101, 104 e 105: defiro, como requerido. Anote-se, pois. No mais, manifeste-se a exequente, no prazo de 15

(quinze) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do item 4 do despacho de fl. 90, requerendo o

que de direito. Int. e cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003419-38.2012.403.6127 - EMATELE LTDA ME X MOGI GUACU SAT LTDA X RENATA SOATO

ALDIGHERI ME X OSWALTE ALDIGHERI ME(SP210325 - MARILÚ CANAVESI PORTA) X GERENTE

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM MOGI GUACU-SP(SP092284 - JOSE CARLOS DE

CASTRO)

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ema-tele Ltda ME, Mogi Guaçu Sat Ltda, Renato Soato

Aldigheri ME e Oswalte Aldigheri ME em face de ato do Gerente da Caixa Econômi-ca Federal para a

manutenção de contas bancárias.Alegam que mantêm contas correntes junto à CEF há mais de quatro anos e nelas

recebem pagamentos pelos serviços prestados à Claro TV com repasses a funcionários e fornecedores, mas serão

encerradas pela autoridade impetrada, ato arbitrário, ilegal e desamparado, uma vez que baseado na Resolução

BACEN 2878/2001, já revogada.Foi deferida a liminar para manutenção das contas por seis meses (fl. 78).Vieram

informações (fls. 83/94) defendendo a impos-sibilidade jurídica do pedido e a legalidade do ato.O Ministério

Público Federal opinou pela concessão da segurança nos limites da liminar (fls. 110/112).Relatado, fundamento e

decido.Defende a impetrada a impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que em total discordância com as

disposições ex-pressas em Leis e Atos Normativos do BACEN.Para o exercício do direito de ação, a pretensão

posta em juízo deve ser de natureza tal que possa livremente ser reconhecida, que em abstrato seja protegida pelo

direito pátrio.No caso dos, como já relatado, pretendem os impe-trantes a manutenção das contas abertas em seus

nomes junto à CEF, ou seja, em última análise, fazer valer termos de contratos bancários lícitos, o que é admitido

pelo direito, independente da (im)procedência do pleito.Rejeito, assim, a alegação de impossibilidade jurí-dica do
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pedido.No mérito, o pedido é parcialmente procedente.Como dito por esse juízo na decisão de fl. 78, en-tre as

partes há um contrato de abertura de conta corrente, con-trato esse que pode ser livremente rescindindo pela

partes.E o Poder Judiciário não pode obrigar ninguém a contratar contra sua vontade, ou mesmo prolongar a

vigência de um contrato. Vale dizer, a toda parte contratante é conferida a faculdade de se mensurar acerca do

negócio e da conveniência em sua manutenção. Nas relações bancárias, cabe à instituição fi-nanceira analisar a

capacidade do correntista de honrar seus compromissos, sendo, pois, possível a rescisão do contrato de conta

corrente por parte do banco, desde que o consumidor seja notificado.Entretanto, há de se ponderar que um

contrato ban-cário surte efeitos não somente entre as partes contratantes, mas atingindo terceiros, a exemplo dos

portadores de cheques a-inda pendentes de desconto.Assim, a rescisão imediata de um contrato bancário tem o

condão de causar um tumulto em relação a títulos a pagar e semelhados, causando prejuízos aos contratantes e a

terceiros.Conveniente, pois, que a rescisão se dê dentro de prazo razoável para reorganização das partes.A própria

Resolução nº 2025 do BACEN prevê, além de prévia comunicação ao cliente, a indicação de prazo para o en-

cerramento do contrato:Art. 12. Cabe à instituição financeira esclarecer ao depositante acerca das condições

exigidas para a rescisão do contrato de conta de depósitos à vis-ta por iniciativa de qualquer das partes, devendo

ser incluídas na ficha pro-posta as seguintes disposições mínimas:I - comunicação prévia, por escrito, da intenção

de rescindir o contrato;II - prazo para adoção das providÊncias relacionadas à rescisão do contra-to;(..)E prazo

razoável, possibilitando ao correntista o levantamento de suas obrigações relacionadas com aquela conta. Pela

decisão de fl. 78, esse juízo tinha concedido o prazo de 6 (seis) meses para fechamento das contas, prazo esse

razoável para que as impetrantes pudessem fazer as alterações necessárias em suas rotinas comerciais e

trabalhistas sem preju-ízo de seus negócios e mesmo de seus credores.A impetrada tomou ciência dos termos da

decisão li-minar em 11 de janeiro de 2013 (fl. 82), de modo que as contas das impetrantes devem permanecer

abertas até o dia 11 de julho de 2013. Isso posto, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido, conce-dendo parcialmente a ordem para garantir a manutenção das contas

bancárias descritas na inicial até 11 de julho p.f.Ratificam-se os efeitos da decisão liminar.Sem condenação em

honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000392-13.2013.403.6127 - TIAGO AUGUSTO NOGUES DA SILVA(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA

E SP287826 - DEBORA CRISTINA DE BARROS) X CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES

ASSOCIADAS DE ENSINO - UNIFAE X MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC

Vistos em decisão.Fls. 20/21: recebo como aditamento à inicial.Trata-se de mandado de segurança impetrado por

Tia-go Augusto Nogues da Silva contra ato do Senhor Reitor do Centro Universitário das Faculdades Associadas

de Ensino, autoridade vinculada ao Ministério da Educação e Cultura (fls. 20/21), vi-sando obter ordem liminar

que obrigue a autoridade impetrada a aumentar o valor limite de recursos para o FIES.O impetrante alega que vem

tentando formalizar sua inscrição junto ao FIES, o qual é reiteradamente indeferido sob o argumento de

esgotamento do limite financeiro da Instituição de Ensino, limite esse previsto na Portaria nº 10 do MEC.Defende

a ilegalidade e abusividade desse indeferi-mento, alegando que o acesso ao financiamento estudantil é para todos,

sendo que essa portaria estaria em desacordo com a fina-lidade social imanente ao FIES.Requer, assim, seja

deferida media liminar aumen-tando o valor do limite de recursos da instituição financeira impetrada, em valor

suficiente a cobrir sua necessidade até a conclusão do curso.Relatado, fundamento e decido.Nos termos do artigo

7º, inciso III da Lei 12016/09, ausentes os requisitos necessários a ensejar a medida ora pleiteada,

consubstanciados no fumus boni iuris e periculum in mora.Em uma análise preliminar dos fatos narrados na i-

nicial e dos documentos nela acostados, não há a necessária plausibilidade do direito para autorizar a concessão da

medida.Nessa análise perfunctória, não vislumbro ilegali-dade ou ato cometido com abuso de poder a ser afastado

pela via do mandado de segurança.Com efeito, determina a Lei nº 10.260/2001 que:Art. 3o A gestão do FIES

caberá:I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamen-to e de supervisor da

execução das operações do Fundo; eII - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na quali-

dade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, con-forme regulamento e normas baixadas

pelo CMN. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive,

sobre:I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;II - os casos de transferência de curso

ou instituição, suspensão temporária e encerramento dos contratos de financiamento; (Redação dada pela Lei nº

11.552, de 2007).Com base na autorização legal, o MEC editou a Por-taria normativa nº 10, de 10 de abril de

2010, cujo artigo 2º assim estabelece:Art. 2º. (...)Parágrafo 3º. A concessão de financiamento de que trata a

Portaria é condi-cionada à existência de limite de recursos disponíveis da mantenedora no momento de inscrição

do estudante, no caso de adesão com limite previsto no artigo 26 da Portaria Normativa do MEC nº 1, de 2010,

bem como à dis-ponibilidade orçamentária e financeira do FIES.Disso tira-se que a oferta do FIES não é incondi-

cionada e irrestrita, como faz crer o impetrante, e isso para manutenção e sobrevivência do próprio

sistema.Considerando, portanto, que a autoridade impetrada agiu de acordo com a lei, não há que se falar em ato

ilegal ou cometido com abuso de poder a ser afastado por meio desse manda-mus.Isso posto, indefiro o pedido de

liminar.Requisitem-se informações (art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009). Após, dê-se vista ao Ministério Público
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Federal e voltem conclusos para sentença.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001829-70.2005.403.6127 (2005.61.27.001829-2) - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA(SP164738

- ALECSANDRA CRISTINA BENATTI FERREIRA) X FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO - CENTRO

REGIONAL UNIVERSITARIO DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL(SP182934 - LUCIANO ALVES

MOREIRA E SP182905 - FABIANO VANTUILDES RODRIGUES)

Diante do teor da certidão de fls. 115, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-os, até ulterior provocação.Int.

e cumpra-se.

 

0000387-88.2013.403.6127 - BRUNIELLE DA SILVA MELO(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES

MESSIAS) X MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC X PONTIFICIA UNIVERSIDADE

CATOLICA DE MINAS GERAIS

Trata-se de ação cautelar proposta por Brunielle da Silva Melo em face do Ministério da Educação e Cultura e da

Pon-tifícia Universidade Católica de Minas Gerais para alterar dados cadastrais e obter matrícula

escolar.Concedido prazo para regularização da inicial, a autora requereu a desistência da ação (fl. 53).Relatado,

fundamento e decido.Considerando a manifestação da parte autora, homo-logo por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais e-feitos, a desistência da ação expressada nos autos.Em consequência, declaro extinto o

processo sem re-solução do mérito, a teor do art. 267, VIII, Código de Processo Civil.Com exceção da

procuração, defiro o desentranhamen-to de documentos, no prazo de cinco dias. Custas, na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 5761

 

MONITORIA

0000991-30.2005.403.6127 (2005.61.27.000991-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL) X JOAO LUIZ DE SOUZA X DURVALINA APARECIDA STRINGUETTI(SP189937 -

ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA)

Diante da comprovação das transferências dos valores bloqueados através do sistema Bacenjud, conforme se

verifica às fls. 175/176, configurando-se, dessa forma, em penhora e, tendo em vista que a requerida, ora

executada, encontra-se com a sua representação processual regularizada, fica ela, requerente, intimada acerca da

penhora ocorrida para, querendo, impugná-la, no prazo legal, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC.Int.

 

0001688-17.2006.403.6127 (2006.61.27.001688-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SABRINA DA SILVA CIPOLINI(SP129494 -

ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X MARIA APARECIDA ALVES

STRAZZA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X ANTONIO MARCO

STRAZZA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X VERA MARIA

FAVARETTO DE SOUZA(SP107984 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS) X JOSE PIO DE SOUZA(SP129494 -

ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO)

Indefiro, por ora, o pleito formulado às fls. 277/279, vez que desacompanhado de documentação comprobatória

do efetivo bloqueio, tal como extrato bancário do período. Ademais, ausentes instrumentos de mandato

atualizados outorgados pelos requeridos, ora executados, Srs. Antonio Marco Strazza e Maria Aparecida A.

Strazza. Int.

 

0002272-07.2007.403.6109 (2007.61.09.002272-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

X JULIERME VIEIRA DE ALMEIDA X MIQUELINA DE LOURDES VIEIRA DE ALMEIDA(SP083741 -

ARISTIDES CEZAR DE OLIVEIRA)

Compulsando os autos verifico que a requerida, ora executada, peticionou às fls. 191/193, pugnando pela

liberação de valores bloqueados pelo sistema Bacenjud. Carreou aos autos, na oportunidade, extrato bancário (fl.

195) demonstrando, com grifo, o bloqueio. Ocorre que o valor do bloqueio demonstrado à fl. 195 diz respeito a

proventos do Sr. Julierme V. Almeida, conforme verifica-se à fl. 189. Assim, à fl. 200, determinou este Juízo o

esclarecimento do pleito formulado. Às fls. 201/202, peticionou a executada requerendo a liberação dos valores

bloqueados em sua conta, sem, contudo, carrear aos autos o extrato bancário do período da ocorrência. Assim,

concedo o prazo, derradeiro, de 10 (dez) dias para que a executada, querendo, junte aos autos o extrato bancário

comprobatório do bloqueio ocorrido, reformulando seu pedido. Int.
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0003745-03.2009.403.6127 (2009.61.27.003745-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE

ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X RENATO LUIZ NACCARATO(SP241336 - DANILO ALEXANDRE

MAYRIQUES E SP181673 - LUÍS LEONARDO TOR)

Para fins de apreciação do pleito formulado à fl. 101, providencie a exequente o demonstrativo atualizado do

débito exequendo. Int.

 

0002806-86.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X MANOEL CARLOS

BASTOS X JOSE ADALBERTO KRAUSS REIS(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS)

Diante do resultado obtido através do sistema Bacenjud, conforme se verifica às fls. 143/144, manifeste-se a

exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do item 4 do

despacho exarado à fl. 138, requerendo o que de direito. Int.

 

0003575-94.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ROSANGELA

CAMPOS PEREZ(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA)

Para fins de apreciação do pleito de fl. 103, carreie aos autos a requerente, ora exequente, o demonstrativo

atualizado do débito exequendo. Int.

 

0003894-62.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X NORIVAL DOS REIS GASATO(SP272810 -

ALISON BARBOSA MARCONDES)

Fl. 143: defiro. Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, tal como requerido.

Assim, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-os, até o cumprimento do avençado, que deverá ser

informado pela exequente, ou ulterior provocação. Sem prejuízo, expeça-se o competente alvará de levantamento

acerca da quantia de fl. 142, em favor do requerido, ora executado. Int. e cumpra-se.

 

0003669-08.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

LUIZ ANTONIO DA COSTA(SP216938 - MARCOS DE ALMEIDA NOGUEIRA E SP259155 - JOÃO FABIO

VIEIRA)

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Luiz Antonio da Costa para a

constituição de título executivo, dada a inadimplência da parte requerida no importe de R$ 19.785,87, em relação

ao contrato para financiamento de material de construção n. 0326.160.0000424-23, firmado em 17.09.2009 (fls.

20/21).Citado (fl. 71), o requerido apresentou embargos monitórios defendendo a carência da ação porque falta

liquidez na cobrança e, no mérito, discordando do valor ao argumento de que incidem juros e encargos não

pactuados (fls. 73/87).A Caixa Econômica Federal defendeu a legalidade do contrato, inclusive da forma de

correção (fls. 94/102).A parte requerida, intimada (fls. 104 e 107), não se manifestou sobre o interesse na

realização de audiência de conci-liação e nem requereu a produção de outras provas (fl. 108).Relatado,

fundamento e decido.Rejeito a preliminar de carência da ação. O contrato de abertura de crédito e a planilha

evolutiva da dívida (fls. 11/21) comprovam a obrigação de pagar assumida voluntariamente pe-la parte devedora,

ora embargante, e são documentos hábeis para o ajuizamento da ação monitória, como determina a Súmula n. 247

do STJ e art. 1102a do CPC.Acerca da aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de

Justiça firmou a sua posição sobre o tema por meio da edição da Súmula 297, com a seguinte redação: O Código

de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Entretanto, isso não significa que seja automática

a conclusão de ser nula toda e qualquer cláu-sula dita prejudicial ao exclusivo interesse subjetivo do consumi-dor

que firma livremente o contrato de empréstimo.Com efeito, a parte requerida não contestou a existên-cia do

empréstimo, limitando-se, como exposto, a genericamente discordar do valor, invocando desrespeito do pacto pela

CEF.Todavia, não identifico nulidade na avença que teve a anuência da parte embargante ao seu manifesto e

volitivo interesse - pois por liberalidade optou por firmar o contrato de mútuo.Sobre o valor do débito, não há que

se falar em delito de usura no tocante a contratos celebrados por instituição inte-grante do sistema financeiro

nacional, pois as disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro

nacional (Súmula 596 do STF). De resto, a discussão acerca da auto aplicabilidade ou não da norma antes inserta

no 3º, do art. 192, da CF/88, acha-se su-perada com o advento da Emenda Constitucional n. 40, de 29 de maio de

2003, que revogou todos os incisos e parágrafos ao art. 192, remetendo a Leis Complementares a regulação do

sistema financeiro nacional, não havendo regra limitadora dos juros a serem observa-dos pelas instituições

financeiras em suas avenças, de modo que não se aplica, in casu, a limitação de 12% ao ano.A esse respeito, o

STF editou a Súmula vinculante n. 7, cujo teor diz A norma do parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição,
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revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Quanto à TR, é pacífica a legalidade de sua utiliza-ção:

(...) 1. A Taxa Referencial (TR), quando contratada, pode ser utilizada como índice de correção mone-tária. (REsp

450.949/RS, DJ 18/08/2003, p. 203).Também foi prevista a amortização pelo sistema denomi-nado tabela price

(cláusula décima - fl. 14), não havendo ilegali-dade a ser corrigida. Com efeito, a Medida Provisória n. 2.170-

36/2001, ainda vigente (art. 2º da Emenda Constitucional n. 32 de 11.09.2001), não foi declarada inconstitucional,

e ela admite a capitalização mensal dos juros (art. 5º), para os contratos cele-brados a partir de sua vigência, desde

que prevista no instrumento contratual celebrado entre as partes, pelo que, considerando que o contrato foi

celebrado em 17.09.2009 (fl. 18), quando já se encon-trava vigente a referida medida provisória e nele se

encontrava previsto a capitalização mensal dos juros, não há como afastá-la, não sendo o caso de falar-se,

tampouco, em violação ao art. 51, do CDC, já que restou comprovado que o réu, ora embargante, no momen-to do

ajuste contratual, tinha ciência de como seria cobrada a dí-vida, em caso de inadimplemento.Por fim, o contrato

em tela não a prevê e não houve a incidência da comissão de permanência (fls. 20/21) e, tendo em vista a mora

desmotivada, é lícito à CEF inscrever o nome do mutuá-rio em cadastros restritivos de crédito.Isso posto, rejeito

os embargos monitórios, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 1102-c, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil e converto o mandado inicial em mandado executivo para pagamento do crédito de R$ 19.785,87, em

08.09.2011 (fls. 20/21).Arcará o embargante com o pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% do

valor cobrado na ação monitória, de-vidamente atualizado, suspendendo a execução pelo deferimento da

gratuidade (fl. 109).Indevidas custas ante o disposto pelo artigo 7º da Lei n. 9.289/96, aplicável por

similitude.Proceda a CEF à atualização do débito, apresentando a memória discriminada e atualizada do valor a

ser executado, nos termos do artigo 475-J do CPC, para regular prosseguimento da a-ção.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000635-30.2008.403.6127 (2008.61.27.000635-7) - BEL - IMOBILIARIA CONSTRUTORA LTDA(SP101267

- GILMAR LUIZ PANATTO) X UNIAO FEDERAL

Diante da comprovação da transferência dos valores bloqueados através do sistema Bacenjud, conforme verifica-

se às fls. 309/310, configurando-se, dessa forma, em penhora e, tendo em vista que a parte autora, ora executada,

encontra-se com a sua representação processual regularizada, fica ela, parte autora, intimada acerca da penhora

ocorrida para, querendo, impugná-la, no prazo legal, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC. Int.

 

0001647-11.2010.403.6127 - JOSE NORA THEODORO(SP139547 - MONICA DOMINGUES ROTELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Jose Nora Theodoro em face da Caixa Econômica Federal,

na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.A CEF comprovou a

aplicação da taxa progressiva de juros na conta do FGTS do autor (fls. 192/225) que, intimado (fl. 226), não se

manifestou (fl. 227), revelando sua anuência ao cumprimento da obrigação e desinteresse em novos questiona-

mentos.Assim, nos termos do art. 795, do Código de Proces-so Civil, julgo extinta a execução, com fundamento

no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002355-61.2010.403.6127 - JOSE LOPES FERRAZ X ANA ALICE LORDI FERRAZ(SP256561 - ADELIO

LUPERCIO NOVO D´ARCADIA E SP266186 - MANUELA MONFERDINI NOVO D´ARCADIA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA)

Diante da comprovação das transferências dos valores bloqueados através do sistema Bacenjud, conforme

verifica-se às fls. 185/188, configurando-se, dessa forma, em penhora e, tendo em vista que a parte autora, ora

executada, encontra-se com a sua representação processual regularizada, fica ela, parte autora, intimada acerca da

penhora ocorrida para, querendo, impugná-la, no prazo legal, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC. Int.

 

0002379-55.2011.403.6127 - VALDIR VIVIANI X MIRNA LUCIA SERAFIM VIVIANI(SP052932 - VALDIR

VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Expeçam-se os competentes alvarás de levantamento, em favor da parte autora, ora exequente, tal como requerido,

acerca dos depósitos de fls. 132 e 134. Com a liquidação de ambos, devidamente comprovada nos autos, façam-

me-os conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. e cumpra-se.

 

0002765-51.2012.403.6127 - ELZA AUGUSTO DE MELLO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Elza Augusto de Mello em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por ordem

judicial.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de de-cisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo,
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o pedido foi julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que

discorda, aduzindo que os rece-beu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.Foi concedida a gratuidade e

deferido o pedido de an-tecipação dos efeitos da tutela (fl. 20).O requerido contestou o pedido (fls. 27/37)

defenden-do, em suma, a legalidade da cobrança.Não sobreveio réplica (fls. 66/67) e sobre provas, a-penas o

INSS manifestou-se, informando não tê-las a produzir (fl. 69).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,

inexistindo qualquer vício no feito, que foi processado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há

preliminares.O pedido inicial procede.Não há controvérsia sobre a origem dos valores cobra-dos. A parte autora

recebeu benefício previdenciário num determina-do período decorrente de decisão judicial, mais tarde

reconsidera-da. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos

da tutela é concedida diante do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a verossimi-lhança da alegação,

consistindo indício da procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de ca-ráter

alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à

natureza a-limentar das verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos

dispositivos legais que disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito,

primando pela coerência das decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido

por erro. Foi pago em decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RE-CLUSÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICI-AL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR.

IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são passíveis de devolução os valores re-cebidos a

título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme

disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar

da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que,

cessado o paga-mento dos valores, não há possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 -

Juíza Convocada Giselle França)(...) 3. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu

benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável

impor ao beneficiário a restituição das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão

perdido a sua eficácia. 4. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91,

uma vez que, no ca-so, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

(...) (STJ - AGRESP 200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Isso posto, julgo

procedente o pedido, com base no ar-tigo 269, I, do Código de Processo Civil, para desobrigar a para autora do

pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de ordem judicial,

representados pela carta de cobrança e documentos de fls. 15/17.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da

tutela (fl. 20).Condeno o requerido no pagamento de honorários advoca-tícios que fixo em 10% do valor da causa,

atualizado.Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0000233-70.2013.403.6127 - CLAUDETE SEBASTIANA DE LIMA CARVALHO(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Claudete Sebastiana de Lima Carvalho em face da Caixa Econômica

Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices

oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Fls. 28.29: recebo como aditamento à inicial. Defi-

ro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca

do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-

sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência,

registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de

pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra

abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção

da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o

prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm

característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a

do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na

razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e

das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito

indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização

de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do

FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do

capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos
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trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência

firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano

Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90

para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior

Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min.

Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS

DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER,

VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de

aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.-

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de

1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção

que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso

extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS

no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em

seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais

devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso

Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo

assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-dos os índices de março de

1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido,

com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000784-50.2013.403.6127 - FERNANDO MANFREDO FIALDINI(SP246972 - DAIA GOMES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para a juntada aos autos do comprovante de recolhimento de

custas devidas à Justiça Federal ou, alternativamente, declaração de hipossuficiência, sob pena de extinção. Int.

 

0000883-20.2013.403.6127 - JOSE DANGELO DE SOUZA X LUZIA DE SOUZA(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Dange-lo de Souza e Luzia de Souza em face da Caixa Econômica

Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices

oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da
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lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0000884-05.2013.403.6127 - ANTONIO IZIDORO DA SILVA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio I-zidoro da Silva em face da Caixa Econômica Federal para

receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.
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CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000885-87.2013.403.6127 - FERNANDO BELLOTO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Fernando Belloto em face da Caixa Econômica Federal para receber

diferen-ça de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I
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(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000886-72.2013.403.6127 - JAIR SALES(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Jair Sales em face da Caixa Econômica Federal para receber diferença de

correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março de 1990

(84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de corre-ção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-
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dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000887-57.2013.403.6127 - JOAO GALLO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por João Gallo em face da Caixa Econômica Federal para receber diferença de

correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março de 1990

(84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de corre-ção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000888-42.2013.403.6127 - ANTONIO DONIZETE FERRAZ X LUIZ FERNANDO ALVES(SP152392 -

CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Do-nizete Ferraz e Luiz Fernando Alves em face da Caixa

Econômica Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de
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Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamen-te os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0000889-27.2013.403.6127 - SANTOS GALHARDO X SEBASTIAO GALHARDO FILHO(SP152392 -

CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Santos Ga-lhardo e Sebastião Galhardo Filho em face da Caixa

Econômica Fe-deral para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamen-te os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela
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Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0000890-12.2013.403.6127 - ROBERTO FERNANDES(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Roberto Fernandes em face da Caixa Econômica Federal para receber

dife-rença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração
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salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000891-94.2013.403.6127 - SEBASTIAO DOMICIANO PEREIRA X IRACEMA ALVES DE OLIVEIRA

DOMICIANO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Sebastião Domiciano Pereira e Iracema Alves de Oliveira Domiciano em

face da Caixa Econômica Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou

corretamente os índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-

se.Promovo o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em

conta vinculada ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-

se os autos da ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15,

sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento

administrativo não foi provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela

adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora

ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento

da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de

indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que

afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do

tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens

que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no

trabalho passa-do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao

empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento,

sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a

necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores

configura ilegalidade flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se

favoravelmente à incidência dos seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão

(janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há
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que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês

de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça

que seriam devidos os índices relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de

1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal

Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves

(DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.

NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS

PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas,

sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça,

adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro

de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas

Cortes de Justiça do País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo

improcedente o pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos

269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.P.R.I.

 

0000892-79.2013.403.6127 - CLEUSA MARIA GOMES(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Cleusa Ma-ria Gomes em face da Caixa Econômica Federal para receber

dife-rença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA
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DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000349-57.2005.403.6127 (2005.61.27.000349-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X ISADORA

DOS REIS CASLINE

Esclareça a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o pleito formulado à fl. 152, vez que até a presente data a

executada não foi citada, bem como inexiste nos autos constrição acerca do veículo em comento. Int.

 

0005021-40.2007.403.6127 (2007.61.27.005021-4) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X CILMARA APARECIDA ZANIBONI MANCINI X NELSON APARECIDO

MANCINI(SP087280 - BRAS GERDAL DE FREITAS E SP153738 - LUÍS GUSTAVO DE FREITAS CARLOS

E SP251248 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca da

proposta apresentada à fl. 200, levando-se em consideração sua manifestação de fls. 163/164, requerendo o que de

direito. Int.

 

0004933-65.2008.403.6127 (2008.61.27.004933-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE

ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ROSA INFORMATICA LTDA ME X CLARITA DE SOUZA PEREIRA

ROSA

Para fins de apreciação do pleito formulado à fl. 114, providencie a exequente o demonstrativo atualizado do

débito exequendo. Int.

 

0003713-95.2009.403.6127 (2009.61.27.003713-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP101318 - REGINALDO CAGINI) X ADEMIR FRANCISCO DE SOUZA

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 95, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do

prosseguimento, observando os ditames dos arts. 653, parágrafo único, e 654, ambos do CPC, requerendo o que

de direito. Int.

 

0003218-17.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X VINICIUS MARTINS DAL BELLO(SP052537 - SERGIO

TADEU MACHADO REZENDE DE CARVALHO E SP261272 - BETHANIA SUANO REZENDE DE

CARVALHO)

Para fins de apreciação do pleito de fl. 98, carreie aos autos a requerente, ora exequente, o demonstrativo

atualizado do débito exequendo. Int.

 

0000658-68.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito,

vez que, muito embora haja bloqueio de numerário, mesmo que ínfimo, até a presente data não houve a citação do

executado. Int.
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0002625-51.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X MARIA NEUSA CUSSOLIN FRANCO PINHEIRO

Diante do resultado obtido através do sistema Bacenjud, conforme se verifica às fls. 66/67, manifeste-se a

exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do item 4 do

despacho exarado à fl. 62, requerendo o que de direito. Int.

 

0002636-80.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

CLAUDEMIR NORONHA PINTO

Diante do resultado obtido através do sistema Bacenjud, conforme se verifica às fls. 67/68, manifeste-se a

exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do item 4 do

despacho exarado à fl. 62, requerendo o que de direito. Int.

 

 

Expediente Nº 5779

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000375-74.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003912-

54.2008.403.6127 (2008.61.27.003912-0)) MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES X ELIANE

AVELAR SERTORIO OCTAVIANI(SP056648 - MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES E

SP070656 - ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO)

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação de embargos de terceiro proposta por Mônica de Avellar Sertório

Gonçalves e Eliane Avelar Sertório Octa-viani em face do Ministério Público Federal objetivando desconsti-tuir

medida cautelar de sequestro de 33,33% das cotas de Pedro Hen-rique Sertório na Sertório Sociedade de

Advogados ME.Alegam, em suma, que não é cabível a manutenção da me-dida, tendo em vista que foram

atingidas cotas da sociedade da qual as embargantes são também titulares.O Ministério Público Federal defendeu

a manutenção da medida (fls. 43/49), sob fundamento de que ilegitimidade da parte autora e da regularidade da

medida.Relatado, fundamento e decido.Cabível o julgamento do feito no estado atual, com fundamento no artigo

330, inciso I, do CPC.O art. 1.046 do CPC determina que o titular da ação de embargos de terceiro é aquele que

não é parte no processo, vítima de turbação ou esbulho na posse de seus bens.Assim, para se ter interesse

processual no manejo da ação de embargos de terceiros é preciso a prova de uma condição essencial, a de que o

embargante é o dono de fato e de direito do bem penhorado, o que não se verifica no caso dos autos.Aqui,

conforme consignado pelas próprias embargantes na petição inicial, houve restrição, em decorrência do

cumprimento da medida cautelar de seqüestro impugnada, de 33,33% das cotas da sociedade de advogados

pertencentes, exclusivamente, a Pedro Henrique Sertório, de modo que restaram incólumes as cotas que compõe o

patrimônio das autoras.Por fim, aplicando a teoria da asserção, implicando, assim, na análise das condições da

ação à luz das alegações formuladas na petição inicial, procedo ao julgamento do feito com análise de seu

mérito.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Condeno os embargantes no pagamento de honorários ad-vocatícios que fixo em 10%

do valor da causa, suspendendo a execu-ção desta verba pelo deferimento da gratuidade (fl. 203).Custas na forma

da lei.Traslade-se cópia para os autos da medida cautelar de seqüestro (0003912-54.2008.403.6127).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.P.R.I.

 

EXECUCAO DA PENA

0000920-47.2013.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X LUIZ RICARDO MOREIRA(SP131839 - ANTONIO ALFREDO ULIAN)

Vistos em decisão. Trata-se de execução penal provisória movida pelo Ministério Público Federal em face de Luiz

Ricardo Moreira, com qualificação nos autos, em razão de condenação sem trânsito em julgado na Ação Penal nº

0003603-28.2011.403.6127, oriunda da 1ª Justiça Federal da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista. O

Apenado foi condenado a cumprir a pena de 07 (sete) anos e 02 (dois) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em

regime inicial fechado. Consta dos autos de Execução Penal que o apenado cumpre pena na Penitenciária II, na

Comarca de Hortolândia, conforme certidão de Fl. 47. É o relatório. Decido. Consoante os termos da Súmula 192

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas

impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos a

administração estadual. Feitas essas considerações, DECLINO DA COMPETÊNCIA para que as execuções

penais sejam unificadas e, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual de Hortolândia/SP. Ciência ao

Ministério Público Federal.Int. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1096/1310



 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001219-39.2004.403.6127 (2004.61.27.001219-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001217-69.2004.403.6127 (2004.61.27.001217-0)) LOURIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA X APARECIDO

FERREIRA DOS SANTOS X MARCOS ALESSANDRO BITTENCOURT X ODETE REGINA

BITTENCOURT X LUCIANA APARECIDA DAMACENO(SP099549 - TADEU DE CARVALHO) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. ROGER FABRE)

Considerando que Marcos Alessandro Bittencourt e Luciana Aparecida Damaceno Bittercourt sequer foram

denunciados,com fundamento no artigo 337 do Código de Processo Penal, expeça-se alvará de levantamento dos

valores depositados à título de fiança criminal (fls. 180/181). Com relação aos demais depósitos (fls. 179,

182/193), traslade-se cópia para os autos das execuções penais para os fins do artigo 336 do Código de Processo

Penal. Intimem-se. Cumpra-se.

 

ACAO PENAL

0001183-31.2003.403.6127 (2003.61.27.001183-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X WILLIAN ANTONIO GOMES(SP210274 - ANDRE LUIZ DE

MOURA) X CARLOS ALBERTO GOMES(SP210274 - ANDRE LUIZ DE MOURA E SP137938 - ZOIR

ANGELO COUTO FILHO)

Fl. 668: inicialmente cabe observar que falta capacidade postulatória ao acusado Willian Antonio Gomes, não

estando abarcada pela autodefesa a aludida manifestação, razão pela qual mantenho a decisão que decretou sua

revelia. Fl. 672: designo o dia 09 de maio de 2013, às 16:00 horas, para realização de audiência onde será tomado

o interrogatório do corréu Carlos Alberto Gomes. Expeça-se depracata para sua intimação. Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0000120-34.2004.403.6127 (2004.61.27.000120-2) - JUSTICA PUBLICA X RONALDO RAMOS DOS

SANTOS(SP201453 - MARIA LEONOR FERNANDES MILAN)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença condenatória (fls. 689) determino a adoção das seguintes

providências, tendentes à execução do julgado: a) o lançamento do nome do réu no Livro do Rol de Culpados; b)

que se oficie ao E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, para os fins do disposto no artigo 15,

inciso III da Constituição Federal; c) que se façam as comunicações e anotações de praxe, oficiando-se; d) a

expedição de mandado de prisão para início da execução; e) a remessa dos autos à Contadoria Judicial para

elaboração dos cálculos relativos às custas processuais. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001217-69.2004.403.6127 (2004.61.27.001217-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROGER FABRE) X

LOURIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA X APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS X MARCOS

ALESSANDRO BITTENCOURT X ODETE REGINA BITTENCOURT X LUCIANA APARECIDA

DAMACENO(SP099549 - TADEU DE CARVALHO)

Fl. 765: Desentranhem-se as cédulas, encaminhando-as ao Banco Central para a destruição nos termos do artigo

270 do Provimento 64 do COGE. Com relação aos 463 ingressos plásticos, manifeste-se a defesa, no prazo de 10

(dez) dias, se tem interesse em sua restituição, sob pena de encaminhá-los à destruição/reciclagem. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001661-37.2005.403.6105 (2005.61.05.001661-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ADILSON ALCINO MOREIRA(SP209677 - Roberta Braido) X

ISRAEL DE MORAES VIEIRA(SP089155 - ANA HELENA MACHADO MAIA)

Fl.417: Ciência às partes de que foi designado o dia 04 de junho de 2013, às 15:00 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunhas faltantes Paulo Henrique e Maria Gabriela, arroladas pela acusação, nos

autos da Carta Precatória Criminal 0007715-80.2012.8.26.0129, junto ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Casa Branca, Estado de São Paulo. Oficie-se ao juízo deprecante solicitando informações acerca do

cumprimento da carta precatória expedida à fl. 395. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000033-44.2005.403.6127 (2005.61.27.000033-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO

MARQUETE) X JOSE ANTONIO JUNQUEIRA JUNIOR X RODRIGO JUNQUEIRA(SP204360 -

ROSÂNGELA SANCHES RODRIGUES E SP192541 - ANA BEATRIZ ANGELINI CELESTE)

Considerando a recente modificação na sistemática de requisições de pagamentos de honorários advocatícios dos

Defensores Nomeados da Justiça Federal da 3ª Região, a qual requer o cadastramento eletrônico das Advogadas

Nomeadas, intimem-se, por meio do Diário Eletrônico, as Drªs. Rosangela Sanches e Ana Beatriz Angeline

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1097/1310



Celeste Felatra, OAB/SP 204.360 e OAB/SP 192.541, respectivamente, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

efetivarem os seus cadastramentos no endereço eletrônico na AJG,

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=1100, comparecendo na Secretaria desta 1ª Vara Federal, a fim de

validar o cadastramento junto à Assistência Judiciária Gratuita (AJG) para o recebimento dos honorários

advocatícios fixados em seu favor, devendo estar munido dos seguintes documentos: 1. Documento de Identidade

(RG ou RNE);2. Cadastro de Pessoa Física (CPF);3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou no NIT;4.

Carteira do competente Conselho de classe;5. Declaração do respectivo Conselho de classe da inexistência de

penalidade disciplinar imposta pela mencionada entidade via original;6. Diploma ou certificado de conclusão do

curso superior devidamente registrado se ausentes os documentos citados nas alíneas d e e;7. Certificado de

comprovação da área de especialidade, se for o caso;8. Comprovante do endereço residencial;9. Título de Eleitor,

salvo se estrangeiro;10. Certificado de Reservista (profissionais do sexo masculino, salvo se estrangeiro);11.

Atestado de antecedentes criminais expedido pela Polícia Estadual - via original;12. Certidão de distribuição de

processo criminal expedida pela Justiça Federal e pela Justiça Estadual - via original;13. Declaração, se for o caso,

de inexistência de vínculo atual como perito do INSS (os profissionais que já atuaram nessa condição deverão

informar o período em que o fizeram) - via original;14. Declaração expressa na hipótese de relação de parentesco

com magistrado ou servidor, em conformidade com a Resolução n 558, de 22/5/2007, do CJF, especificando o

juízo da Justiça Federal da 3ª Região em que atua o cônjuge, companheiro ou parente - via original;15.

Comprovante de uma conta corrente individual para fins de crédito de honorários, se for o caso; 16. 1 foto 3x4

recente (cadastro).Efetivado os cadastros, expeçam-se as solicitações de pagamento as Advogada

supracitadas.Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se os autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000218-48.2006.403.6127 (2006.61.27.000218-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X EDILSON CALIXTO BEZERRA(SP131839 - ANTONIO

ALFREDO ULIAN)

Fls. 350/351: Ciência às partes de que foram designados os dias 27/05/13, às 13:30 horas e 04/06/2013, às 14:00

horas, para a realização de audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, nos autos das Cartas

Precatórias Criminais 0001080-26.2013.8.26.0363 e 0000199-13.2013.403.6122, ,junto ao r. Juízo de Direito da

3ª Vara de Mogi Mirim e da 1ª Vara Federal de Tupã-SP. Intimem-se. Publique-se. 

 

0001459-57.2006.403.6127 (2006.61.27.001459-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X FELIPE RODRIGUES VILLA BELLA(SP201453 - MARIA LEONOR

FERNANDES MILAN) X FABIO ANTUNES MODENESE(SP201453 - MARIA LEONOR FERNANDES

MILAN)

Fl. 657: Nada a prover, tendo em vista que ao réu foi concedido os benefícios da justiça gratuita. Fls. 659/660:

Defiro o pedido de vista formulado pela Defensora do Réu pelo prazo requerido. Oportunamente, arquivem-se os

autos. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002596-74.2006.403.6127 (2006.61.27.002596-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X EUCELIO BUMACHAR PEREIRA(MG067310 - GREYCIELLE

DE FATIMA PERES AMARAL) X ELIZABETH PIMENTA PEREIRA

Fl. 596: Ciência às partes de que foi designado o dia 10 de maio de 2013, às 14:00 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa, nos autos da Carta Precatória Criminal

6605.86.2013.401.3800, junto ao r. Juízo da 4ª Vara Federal de Belo Horizonte-MG. Intimem-se. Publique-se. 

 

0003301-04.2008.403.6127 (2008.61.27.003301-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X LUIS CARLOS LIMA DA SILVA(SP134830 - FERNANDO

FERNANDES CARNEIRO)

Fl. 284: Ciência às partes de que foi designado o dia 04 de _abrl de 2013, às 16:30 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória Criminal 0007133-

13.20128.26.0022 (controle 727/2012), junto ao r. Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Amparo, Estado de

São Paulo. Intimem-se. Publique-se.

 

0003912-54.2008.403.6127 (2008.61.27.003912-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X PEDRO HENRIQUE SERTORIO(SP011806 - PEDRO HENRIQUE SERTORIO E

MG030232 - CLAUDIO MESSIAS TURATTI)

Publique-se a decisão de fls. 249/251. Intimem-se. Fls. 249/251:Vistos, etc... Fl. 232: Anote-se.Fls. 244/248:

Assiste razão à Defesa Técnica quanto ao momento processual adequado para apreciação do pedido da prova

pericial, o que passo a fazer. Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, posto que os débitos

tributários consubstanciados nos Autos de Infrações nº 37.152.249-8 e 37.152.255-2, que embasam a denúncia,
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foram apurados em regular procedimento administrativo fiscal, o qual conferiu o direito de ampla defesa e

contraditório ao contribuinte, apresentando este, inclusive, recurso tempestivo, e, posteriormente, desistindo do

recurso em razão do pedido de Parcelamento Especial, conforme se constata à fl. 202, bem como a prova pugnada

defesa se mostra inapta para a comprovação excludente de culpabilidade, sopesando-se, por fim, que não

desincumbe a Defesa de seu ônus, no tocante à matéria probatória.Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal

de Justiça:PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PRÉVIA. TIPO

SUBJETIVO. ABOLITIO CRIMINIS. DISSÍDIO PRETORIANO.I - A juntada de documentos, após as alegações

finais, e cujo teor já se encontrava nos autos, não enseja o reconhecimento da nulidade ex vi art. 563 do CPP.

Além do mais, não houve aí questionamento direto do insculpido no art. 502 do CPP mas, isto sim, em tese, de

norma constitucional cuja apreciação é adequada a recurso para a Augusta Corte.II - O art. 83 da Lei nº 9430/96

não criou nenhuma condição objetiva de punibilidade ou, ainda, condição de procedibilidade (em verdade,

institutos totalmente distintos), sendo regra de incidência que não obsta, em princípio e em geral, dada a

autonomia de esferas, a persecutio criminis in iudicio. A verificação da situação excepcional que poderia acarretar

a falta de justa causa para a ação penal implicaria, no caso, em reexame de provas (Súmula nº 07-STJ).

Precedentes.III - A exigência de perícia (art. 158 do CPP), para supedanear excludente de antijuridicidade ou de

culpabilidade a par de concretamente esbarrar no verbete da Súmula nº 07-STJ, carece objetividade geral. Tudo

isto sem contar que, tratando-se de processo criminal em que o réu não é pessoa jurídica, a verificação,

envolvendo aquele se mostra faticamente complexa e totalmente impertinente na via eleita.IV - O tipo subjetivo

no injusto do art. 95, alínea d da Lei nº 8212/91 que teve continuidade de incidência no art. 168-A, 1º, inciso I do

CP (Lei nº 9983/00), se esgota no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, mormente a

intenção de fraudar porquanto de estelionato não se trata (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).V - A

divergência jurisprudencial, para restar tecnicamente caracterizada, exige o cotejo analítico de acórdãos na forma

indicada nos arts. 255 do RISTJ e 541 do CPC (c/c o art. 3º do CPP). Recurso não conhecido - sublinhado

nosso.(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, rel. Min. Felix Fischer, Recurso Especial 500023, j.

17/06/2003, p. 12/08/2003) Colha-se, ainda, o entendimento da Súmula nº 68 do E. Tribunal Regional Federal da

Quarta Região, in verbis:A prova de dificuldades financeiras, e conseqüente inexigibilidade de outra conduta, nos

crimes de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser feita através de documentos, sendo

desnecessária a realização de perícia. No mais, fica mantida a audiência de interrogatório do réu. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004341-21.2008.403.6127 (2008.61.27.004341-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ANTONIO JOSE DE ALMEIDA SERRA X HERALDO

PERES(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela defesa técnica de Antonio José de Almeida e Heraldo Peres (fls.

635/644), em face da sentença penal condenatória (fls. 626/630).Para tanto, aduz a ocorrência de omissão, pois,

segundo seu entendimento, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva do Estado.É o relatório. Decido.Conheço os

embargos, mas nego-lhes provimento.Tendo em vista que a constituição do crédito tributário é condição de

objetiva de punibilidade, nos termos da Súmula Vinculante 24 do E. STF, esta deve ser o termo inicial da

prescrição dos delitos pelos quais foram condenados os réus, posto que antes disso não se podia exigir atuação do

Ministério Público.Assim, considerando que a pena cominada a cada um dos réus, qual seja, 02 (dois) anos, 07

(sete) meses e 15 (quinze) dias, prescreve em 08 (oito) anos, na forma do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, e

que a constituição dos créditos tributários ocorreu 06.07.2008 (fls. 01/05 do Apenso I), bem como que houve a

interrupção do curso da prescrição em 23.09.2009, com o recebimento da denúncia (fl. 97), não restou operada a

prescrição.Isso posto, nego provimento os presentes embargos de declaração, mantendo a sentença exatamente

como posta.P.R.I.

 

0001199-72.2009.403.6127 (2009.61.27.001199-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X MARCOS VINICIUS PAULA(SP300765 - DANIEL DONIZETI

RODRIGUES)

A absolvição sumária encontra suas causas taxativamente previstas nos incisos do artigo 397 do Código de

Processo Penal, não sendo aplicável, na espécie, as mencionadas disposições. Especialmente no tocante ao

princípio da insignificância, conforme informação da Delegacia da Receita Federal em Limeira/SP, datada de

26.03.2010 (fls. 57/58), o montante do débito apurado em sede administrativa, era de R$ 22.851,81 (vinte dois

mil, oitocentas e cinqüenta e um reais e oitenta e um centavos), o que afasta a inexpressividade da lesão ao bem

jurídico protegido. Assim, mantenho o recebimento da denúncia e determino a expedição de carta precatória ao E.

Juízo estadual da Comarca de Vargem Grande do Sul/SP, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.

Após, intimem-se as partes acerca da expedição das referidas deprecatas, para os fins do disposto no artigo 222,

caput, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Intimem-se.
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0010135-24.2010.403.6104 - JUSTICA PUBLICA X CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR(PR028683 - HELIO

IDERIHA JUNIOR E PR057290 - ANDRE FELIPPE JORGE DA SILVA)

A absolvição sumária tem fundamento no artigo 397 do Código de Processo Penal, possuindo rol taxativo. Na

caso dos autos, não há amparo na sua aplicação. Via de conseqüência, depreque-se a oitiva das testemunhas

arroladas pela acusação Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003205-81.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X GUSTAVO AURELIO MARACIA(SP172010 - RAGNAR ALAN DE SOUZA RAMOS) X

BRUNO RIZOLI(SP075987 - ANTONIO ROBERTO SANCHES)

Fl. 204: indefiro o pedido da defesa do corréu Bruno Rizoli de expedição de carta precatória para realização de

seu interrogatório. Isto porque, com as alterações decorrentes da nº 11.719/2008, pelo teor da redação do artigo

399, 2º do Código de Processo Penal, restou incluído no processo penal o princípio da identidade física do juiz,

cabendo, via de regra, ao juiz que irá prolatar a sentença a realização da instrução processual. Considerando,

ainda, que a justificativa apresentada é simplesmente a fixação de sua residência em urbe distante da sede deste

Juízo menos de 200 (duzentos) km, atendida por transporte urbano rodoviário diário, não se configura situação

excepcional que ampare o pleito da defesa. Intimem-se.

 

0003450-92.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X VILCINEY SILVA TAVARES(SP085822 - JURANDIR CARNEIRO NETO E SP275995 -

CAMILA RUSSO DE ARRUDA)

Fl. 132: Ciência às partes de que foi designado o dia 25 de abril de 2013, às 14:20 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória Criminal 0000775-

24.2013.8..26.0272 (controle 99/2013), junto ao r. Juízo de Direito da 2ª vara da Comarca de Itapira, Estado de

São Paulo. Intimem-se. Publique-se.

 

0000522-37.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X LUIZ CARLOS CORDEIRO PREZIA(SP209677 - Roberta Braido)

Ciência às partes da designação pelo E. Juízo deprecado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Poços de Caldas/MG,

autos lá distribuídos sob nº 0024855-53.2013, do dia 15.05.2013, às 13:30 horas, para realização da audiência

deprecada. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5788

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001834-29.2004.403.6127 (2004.61.27.001834-2) - ELENA SANTAMARINA TEIXEIRA(SP122166 -

SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono da parte autora para

que efetue o respectivo saque dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a

este Juízo o sucesso na operação. Após, aguarde-se a liberação do crédito da parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002316-69.2007.403.6127 (2007.61.27.002316-8) - ANTONIA VILAS BOASDE JESUS(SP122166 -

SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono da parte autora para

que efetue o respectivo saque dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a

este Juízo o sucesso na operação. Após, aguarde-se a liberação do crédito da parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003763-92.2007.403.6127 (2007.61.27.003763-5) - ROSENY DE SOUZA DA SILVA(SP099309 - CARLOS

ALBERTO CIACCO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)
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Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono da parte autora para

que efetue o respectivo saque dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a

este Juízo o sucesso na operação. Após, aguarde-se a liberação do crédito da parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000829-59.2010.403.6127 (2010.61.27.000829-4) - TEREZA CONTI VIEIRA(SP065539 - PEDRO ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono da parte autora para

que efetue o respectivo saque dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a

este Juízo o sucesso na operação. Após, aguarde-se a liberação do crédito da parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002548-76.2010.403.6127 - JANI SOARES RIBEIRO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Dê-se ciência às partes do recebimento do ofício e fl. 274, oriundo do E. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da

Comarca de Mococa/SP, o qual informa que foi designada audiência para o dia 08 de maio de 2013, às 16:00

horas, objetivando a oitiva de testemunhas requeridas pela parte autora. Intimem-se.

 

0003590-63.2010.403.6127 - ERALDO APARECIDO GONCALVES(SP206225 - DANIEL FERNANDO

PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono da parte autora para

que efetue o respectivo saque dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a

este Juízo o sucesso na operação. Após, aguarde-se a liberação do crédito da parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001771-23.2012.403.6127 - CLELIA FERNANDES DA SILVA PAULA(SP201023 - GESLER LEITÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do recebimento do ofício de fl. 75, oriundo do E. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Mogi-Mirim/SP, o qual informa que foi designada audiência para o dia 22 de maio de 2013, às 15:15

horas, objetivando a oitiva de testemunhas requeridas pela parte autora. Intimem-se.

 

0002601-86.2012.403.6127 - PEDRO ESTEVAO DE OLIVEIRA(SP244852 - VANIA MARIA GOLFIERI

STEFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do recebimento do ofício nº 142/2013, oriundo do E. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Espírito Santo do Pinhal/SP, o qual informa que foi designada audiência para o dia 14 de maio de

2013, às 15:20 horas, objetivando a oitiva de testemunhas requeridas pela parte autora, bem como a tomada do seu

depoimento pessoal. Intimem-se.

 

0002772-43.2012.403.6127 - MARIA MAGDALENA TEIXEIRA BARIM(SP065539 - PEDRO ALVES DOS

SANTOS E SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do recebimento do ofício nº 1453/2013, oriundo do E. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Espírito Santo do Pinhal/SP, o qual informa que foi designada audiência para o dia 14 de maio de

2013, às 15:45 horas, objetivando a oitiva de testemunhas requeridas pela parte autora, bem como a tomada do seu

depoimento pessoal. Intimem-se.

 

0002776-80.2012.403.6127 - SEBASTIAO FRANCISCO FERREIRA(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS E SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ante o teor da certidão de fl. 111, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o autor noticie o seu

comparecimento à audiência designada independentemente de intimação. Intime-se, com urgência. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO
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0002353-62.2008.403.6127 (2008.61.27.002353-7) - SELIO APARECIDO CARNAUBA(SP150409 - MARIA

CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO

DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono da parte autora para

que efetue o respectivo saque dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a

este Juízo o sucesso na operação. Após, aguarde-se a liberação do crédito da parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
 

1ª VARA DE MAUA 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO

Juíza Federal

WILLIAM ELIAS DA CRUZ

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 467

 

ACAO PENAL

0002370-20.2012.403.6140 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER)

X HEITOR VALTER PAVIANI X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO

MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA ESPERANÇA E SP315569 - FERNANDO DOS SANTOS

DE SOUZA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X BENEDITA RAMOS GAETA(SP178191 -

IVANILDO RIBEIRO DE ANDRADE E SP309766 - DANILENE SABINO DA SILVA PREVITAL)

Cumpra-se, imediatamente, a r. decisão proferida nos autos da Medida Cautelar n.º 20.451/SP, pelo Egrégio STJ

(fls. 407), expedindo-se o competente alvará de soltura. Deverá o acusado ser intimado a comparecer a este Juízo,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para assinar o termo de compromisso.Solicitem-se a devolução da Carta

Precatória n.º 51/2013 (fls. 398), ao Juízo de Tremembé/SP, independente de cumprimento.Designo o dia 20 de

maio de 2013, às 15:00 horas, para audiência de instrução de julgamento, com o interrogatório do réu.Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 
 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR FERNANDO MARCELO MENDES 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR JOAO BATISTA MACHADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 759

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000015-11.2010.403.6139 - SANDRA APARECIDA DE LIMA(SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância tácita da autora, que, devidamente intimada a fls. 78, não se manifestou no prazo

legal, expeçam-se os ofícios requisitórios, destacando-se do referente ao principal o correspondente a 30 % (trinta

por cento), conforme estipulado no contrato particular apresentado às fls. 69/72, nos termos do art. 21 da
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Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, em nome do Dr. Antonio Celso Polifemi, conforme

solicitação de fls.68. Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação, devendo constar

206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do

pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0000158-97.2010.403.6139 - MARIA RITA DE JESUS DEMETRIUS(SP091695 - JOSE CARLOS DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 73/76

 

0000094-53.2011.403.6139 - ILZA DIAS PRESTES(SP111950 - ROSEMARI MUZEL DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, dos cálculos apresentados

pelo setor de contadoria às fls. 52/57

 

0001760-89.2011.403.6139 - JOSIELE DE PAULA(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO E

SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 61/63

 

0002985-47.2011.403.6139 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA(SP273753 - MIRIAN MARIANO

QUARENTEI SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca, do cálculo e

pesquisas apresentadas a fls. 92/105.

 

0003035-73.2011.403.6139 - MARIA ANTONIA DAS DORES(SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 145/149

 

0003704-29.2011.403.6139 - SONIA MARIA ALMEIDA DE SOUZA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora (pedido de

desarquivamento)

 

0003914-80.2011.403.6139 - LAZARO BATISTA DINIZ(SP199532 - DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA

FURTADO E SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca da

contraproposta apresentada pelo INSS, a fls. 182.

 

0004519-26.2011.403.6139 - REGIANE DIAS PIRES - INCAPAZ X DANIEL DE OLIVEIRA PIRES X ROSA

MARIA COSTA DIAS PIRES(SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das solicitações de fls.

174v.

 

0004656-08.2011.403.6139 - LEONIL DOMINGUES DO NASCIMENTO(SP249357 - ALDO FLAVIO
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COMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 156/159

 

0004920-25.2011.403.6139 - FABIANA GONCALVES CHAVES(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 71/73

 

0005268-43.2011.403.6139 - MARIA DIAS DA SILVA(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA DE

SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 85/88

 

0005708-39.2011.403.6139 - MARIA JOSE FERNANDES MOREIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 109/112

 

0005924-97.2011.403.6139 - MARIA DE LOURDES URSULINO(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA

DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 61/64

 

0006431-58.2011.403.6139 - CLOTILDE LEITE DOS REIS(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS BILATTO

MARIANO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 63/67

 

0006635-05.2011.403.6139 - OLIVIA PEREIRA DA SILVA LEITE(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES

PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca, da petição

apresentada a fls. 242.

 

0007289-89.2011.403.6139 - MARIA DE LOURDES ROSA(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS

GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da juntada dos

documentos do INSS que comprovam a implantação do benefício

 

0010765-38.2011.403.6139 - ANGELINA LARA DO ESPIRITO SANTO(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, dos cálculos apresentados

às fls. 97/100 pelo setor de contadoria

 

0011556-07.2011.403.6139 - SIMONE FERREIRA SABOIA MACHADO(SP132255 - ABILIO CESAR
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COMERON E SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca, da informação

de petição de fls. 103.

 

0011567-36.2011.403.6139 - VENINA GONCALVES FERREIRA(SP175744 - DANIEL VIEIRA DE

ALBUQUERQUE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2672 - DANIEL

DE FREITAS TRIDAPALLI)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Portaria nº

4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, da juntada do extrato de pagamento de RPV

 

0011988-26.2011.403.6139 - PATRICIA DE ALMEIDA SOUZA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das informações de

fls. 31 (data de audiência 13/06/2013)

 

0012595-39.2011.403.6139 - LISIANA TEREZA DA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS de fls. 38/41

 

0012597-09.2011.403.6139 - EFIGENIA MARIA SALES(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, da juntada de extrato de

pagamento de RPV

 

0000127-09.2012.403.6139 - REGINA DAS GRACAS EUGENIO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 190/196

 

0001026-07.2012.403.6139 - ELAINE DE FATIMA NICOLETTI DE ALMEIDA - INCAPAZ X NEIDE

FOGACA NICOLETTI DE ALMEIDA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 202/205

 

0001172-48.2012.403.6139 - MARIA CLARETE RODRIGUES(SP292817 - MARCELO BENEDITO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora (pedido de

desarquivamento)

 

0001448-79.2012.403.6139 - DANIELE APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA(SP237489 - DANILO DE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca da contestação

de fls. 26/31.
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0001622-88.2012.403.6139 - AUTA GONCALVES SANTIAGO(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da juntada dos

documentos do INSS que comprovam a implantação do benefício

 

0001931-12.2012.403.6139 - EUNICE CAFUNDO NOGUEIRA(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca da revisão de

cálculos apresentada pelo INSS, a fls. 121/128.

 

0002000-44.2012.403.6139 - MARIA APARECIDA DE MORAES(SP112444 - CLARI GOMES DOS SANTOS

MARTINS RIBEIRO E SP172489 - HENRIQUE KNAP RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca da contestação

de fls. 23/37.

 

0002318-27.2012.403.6139 - DEISE CRISTINA DE PONTES PROENCA(SP260446B - VALDELI PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca da contestação

de fls. 22/30.

 

0002556-46.2012.403.6139 - IRAIDE BATISTA DA SILVA(SP159939 - GILBERTO GONCALO CRISTIANO

LIMA E SP318583 - ELENICE CRISTIANO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS de fls. 37/45

 

0002611-94.2012.403.6139 - MARIA OLINDA DOS SANTOS(SP111950 - ROSEMARI MUZEL DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca do cálculo

apresentado pelo INSS, a fls. 92/97.

 

0002628-33.2012.403.6139 - MARIA DE LOURDES MOTA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES

MENDES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 167/172

 

0002634-40.2012.403.6139 - CICERA MARIA DE SOUZA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 98/102

 

0002641-32.2012.403.6139 - MARIA HELENA CAMARGO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca dos cálculos

apresentados pelo INSS, a fls. 198/202.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1106/1310



 

0002708-94.2012.403.6139 - CLAUDETE FELIZARDA DE LARA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca da contestação

de fls. 20/25.

 

0002713-19.2012.403.6139 - FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS(SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando fotocópia legível da CTPS;b) apresentando cópia do PA relativo ao pedido de

revisão noticiado a fls. 08 posto que incumbe à requerente a prova dos fatos constitutivos do seu

direito.Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284,

parágrafo único, CPC).Int.

 

0002808-49.2012.403.6139 - MALVINA BAZ DA SILVA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da juntada dos

documentos do INSS que comprovam a implantação do benefício

 

0002898-57.2012.403.6139 - PEDRO CORREA DE ALMEIDA(SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca da contestação

de fls. 122/132.

 

0002919-33.2012.403.6139 - EZEQUIEL DE LIMA ALVES(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 116/120

 

0002920-18.2012.403.6139 - LOURDES GALVAO RIBEIRO DOS SANTOS(SP140767 - MARCO ANTONIO

CERDEIRA MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 84/88

 

0002921-03.2012.403.6139 - LUCIDIA TEIXEIRA DELGADO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da juntada dos

documentos do INSS que comprovam a implantação do benefício.

 

0002956-60.2012.403.6139 - NOEMI DA COCEICAO FERNANDES ROSA(SP111950 - ROSEMARI MUZEL

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 100/103

 

0002957-45.2012.403.6139 - HELENA ALVES DE OLIVEIRA(SP255085 - CICERO HIPOLITO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 137/140

 

0002962-67.2012.403.6139 - MARLENE APARECIDA SCHEFFER DE OLIVEIRA(SP073552 - ADILSON

MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 122/127

 

0002965-22.2012.403.6139 - JOSE BENEDITO LOPES DE CASTRO(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove

o indeferimento do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide

(conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o(a) autor(a) do direito de ação por falta

de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;b) apresentando fotocópia integral de

sua carteira de trabalho;c) apresentando os formulários e/ou laudos necessários à prova do tempo especial que

pretende ver reconhecido.1,10 Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).Int.

 

0002996-42.2012.403.6139 - NICANOR NUNES(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito nos termos do Estatuto do Idoso bem como os benefícios da

assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de

declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na

legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.3.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando comprovante de

residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso,

ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em

nome de terceira pessoa que não o próprio autor já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, 3º, CF 88); Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).Int.

 

0002999-94.2012.403.6139 - MARIA TEREZA ROMAO(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebi os autos na data abaixo.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a)

advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu

declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º

da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à

petição inicial, nos seguintes termos:a) Esclarecendo em quais sítios e fazendas a parte autora laborou e em quais

períodos.Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284,

parágrafo único, CPC).Int.

 

0003041-46.2012.403.6139 - JOSIELE APARECIDA DO NASCIMENTO MOREIRA(SP155088 - GEOVANE

DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em

nome da parte e constando seu endereço preciso, ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê

de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor já que a
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verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Decorrido o prazo

supra, sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art.

284, parágrafo único, CPC).Int.

 

0003066-59.2012.403.6139 - JOAQUIM DE ALMEIDA CAMARGO(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebi os autos na data abaixo. Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a)

mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-

á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do

artigo 2º da Lei 7.115/83.A parte autora, de acordo com as fls. 09/19, possui registro em sua CTPS, portanto

intime-a para que no prazo de 60 (SESSENTA) dias (art. 284 do CPC), apresente comunicação de decisão emitida

pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder

Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo

o(a) autor(a) do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for

necessária;Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Decorrido o prazo

supra, sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art.

284, parágrafo único, CPC).Int.

 

0003071-81.2012.403.6139 - FLORIZA MARIA DE LIMA RODRIGUES(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em

nome da parte e constando seu endereço preciso, ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê

de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Decorrido o prazo

supra, sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art.

284, parágrafo único, CPC).Int.

 

0003117-70.2012.403.6139 - ZACARIAS QUEIROZ DE OLIVEIRA(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS

GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 60 (SESSENTA) dias (art. 284 do CPC), apresente comunicação de decisão

emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento do benefício pleiteado nesta ação, já que o

Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida),

carecendo o(a) autor(a) do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe

for necessária;Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Decorrido o prazo

supra, sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art.

284, parágrafo único, CPC).Int.

 

0003138-46.2012.403.6139 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO OLIVEIRA(SP101163 - JOSE

MARQUES DE SOUZA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redistribuídos os autos defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito nos termos do Estatuto do Idoso bem

como os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais,

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.3.Intime-se a parte autora para que

no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a)

apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se pretende

comprovar de modo a aferir se a parte autora mantinha qualidade de segurada e a carência necessária para a

concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão

na produção da referida prova;Cumpridas as determinações supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).Int.
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0000091-30.2013.403.6139 - EDJAISON MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP225556 - AFONSO ALEIXO DE

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS de fls. 24/35

 

0000299-14.2013.403.6139 - ROSALINA APARECIDA DE ALMEIDA(SP284150 - FERNANDA DE

ALMEIDA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da contestação

apresentada pelo INSS de fls. 42/52

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000418-77.2010.403.6139 - ROSELY SANTOS DE JESUS(SP247213 - LUCIANA DE LIMA MATTOS E

SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 68/70

 

0003426-28.2011.403.6139 - MARCELINO VIEIRA CESAR INCAPAZ X MARIA DONIZETE DOS SANTOS

VIEIRA(SP169677 - JOSIANE DE JESUS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora (pedido de

desarquivamento)

 

0007048-18.2011.403.6139 - SILVANA FERREIRA DE LIMA(SP199532 - DANIELE PIMENTEL DE

OLIVEIRA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca, do cálculo e

pesquisas apresentadas a fls. 68/75.

 

0010303-81.2011.403.6139 - BERNADETE PELICHEK ALBUQUERQUE(SP175744 - DANIEL VIEIRA DE

ALBUQUERQUE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2672 - DANIEL

DE FREITAS TRIDAPALLI)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Portaria nº

4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, da juntada do extrato de pagamento de RPV

 

0003110-78.2012.403.6139 - MARIA DINA LUCIO(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA

LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebi os autos na data abaixo. .Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a)

mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-

á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do

artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova

emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja

vista tratar-se de qualificação necessária ao recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC e, em se

tratando de pretensão quanto à percepção de benefício por incapacidade, resta indispensável aferir a profissão

habitual do autor como condição á aferição de sua capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação

vigente (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 e art. 203, inciso V, CF/88);Cumpridas as determinações supra, cite-se o

INSS por meio de carga dos autos. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem-me os autos conclusos, se

o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001156-31.2011.403.6139 - MARCELE BARROS DINIZ(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES) X MARCELE BARROS DINIZ X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, da juntada de extrato de

pagamento de RPV

 

0000802-69.2012.403.6139 - VALDICLEIA SOARES CORREA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS

E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES) X VALDICLEIA SOARES CORREA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, da juntada de extrato de

pagamento de RPV

 

0002145-03.2012.403.6139 - FABIANA APARECIDA DOS SANTOS(SP135233 - MARLON AUGUSTO

FERRAZ E SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES) X FABIANA APARECIDA DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, da juntada de extrato de

pagamento de RPV

 

0002683-81.2012.403.6139 - ILIDIA APARECIDA DA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS

E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ILIDIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0003125-47.2012.403.6139 - DULCE PINHEIRO DE CAMARGO(SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI

SANDOVAL E SP071389 - JOSE CARLOS MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA) X DULCE PINHEIRO DE CAMARGO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Portaria nº

4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, da juntada do extrato de pagamento de RPV

 

 

Expediente Nº 769

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003164-78.2011.403.6139 - JOSE MARIA ALVES(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

49.Intimem-se.

 

0006439-35.2011.403.6139 - ZILDA FONTANINI DOS SANTOS(SP260396 - KARINA ANDRÉSIA DE

ALMEIDA MARGARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

73.Intimem-se.

 

0007762-75.2011.403.6139 - RITA MARIA DE MIRANDA ALMEIDA(SP185674 - MARCIA CLEIDE

RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

110.Intimem-se.
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0008554-29.2011.403.6139 - IVANILDA DE CASTILHO GONCALVES(SP214706 - BENEDITO JOEL

SANTOS GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

38.Intimem-se.

 

0010134-94.2011.403.6139 - JOSE MARIANO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS

DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho fl.

91.Intimem-se.

 

0010534-11.2011.403.6139 - ANA CRISTINA TORRES MARTINS(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

31.Intimem-se.

 

0010686-59.2011.403.6139 - LAURI RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR(SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho fl.

71.Intimem-se.

 

0010956-83.2011.403.6139 - CELIA MARIA MACHADO(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

90.Intimem-se.

 

0011364-74.2011.403.6139 - DILSON RODRIGUES X LENIR SANTOS RODRIGUES(SP188752 - LARISSA

PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

98.Intimem-se.

 

0012232-52.2011.403.6139 - VALDIR LAUREANO(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

43.Intimem-se.

 

0012260-20.2011.403.6139 - MARIA HELENA TOSI DOS SANTOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

121.Intimem-se.

 

0012307-91.2011.403.6139 - JOAO DE JESUS ALVES(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.
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37.Intimem-se.

 

0000440-33.2013.403.6139 - CLAUDINEI DE OLIVEIRA LINO(SP322540 - RAFAEL FRANCISCO

PIMENTEL BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, a decisão de fl.

123/123v.Intimem-se.

 

0000441-18.2013.403.6139 - WANDA JESUS DOS SANTOS ZIMERMAN(SP086662 - ROBERTO VALERIO

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, a decisão de fl. 46,

46v.Intimem-se.

 

0000451-62.2013.403.6139 - SOELI CONCEICAO DE SOUZA DA SILVA(SP220618 - CAROLINA

RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico Marcelo Aelton Cavaleti, com endereço na Secretaria. Cumpra-se, no mais, o despacho de fl.

29.Intimem-se.

 

0000514-87.2013.403.6139 - MARIA DE LOURDES SILVA RAMOS(SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a informação de fls. retro; Destituo o médico perito anteriormente nomeado, nomeando, em substituição, o

perito médico MARCELO AELTON CAVALETI com endereço na Secretaria. O perito deverá responder aos

quesitos comuns ao juízo e ao INSS especificados na Portaria n 12/2011 - SE 01.

 

 

Expediente Nº 770

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0002698-50.2012.403.6139 - MUNICIPIO DE ITAPEVA(SP180751 - ANTONIO ROSSI JÚNIOR E SP205816 -

MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES E SP220187 - HELENA VASCONCELOS MIRANDA

MARCZUK) X WILMAR HAILTON DE MATTOS(SP119663 - JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO

JUNIOR) X SATURNINO ARAUJO(SP116766 - FERNANDO CANCELLI VIEIRA) X JOAO LUIZ MENDES

DOS SANTOS(SP273753 - MIRIAN MARIANO QUARENTEI SALDANHA) X JOSE CARLOS

VASCONCELOS X JOSE LUIZ ALTILIO RACCAH(SP076058 - NILTON DEL RIO) X ANA PAULA

PERRETTI(SP060436 - OSWALDO DUARTE FILHO E SP090447 - GILBERTO JOSE DE CAMARGO) X

MARIA CECILIA PERRETI RUSSI(SP060436 - OSWALDO DUARTE FILHO E SP090447 - GILBERTO

JOSE DE CAMARGO) X M & S COMPUTER LTDA ME

Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de liminar, aforada pelo Município de Itapeva em desfavor dos réus

Wilmar Hailton de Mattos e Outros (07), objetivando a condenação pela prática de atos de improbidade

administrativa previstos no art. 11 caput da LIA.O pedido formulado pelo Município de Itapeva é cumulado com

ressarcimento ao erário e indisponibilidade de bens em desfavor de Wilmar Hailton de Mattos, Saturnino Araújo,

João Luiz Mendes dos Santos, José Carlos Vasconcelos, José Luis Altílio Raccah, Ana Paula Peretti, Maria

Cecília Peretti Russi e M&S Computer Ltda. ME., em razão de alegados desvios/irregularidades na aplicação de

verbas provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério - FUNDEB, no exercício/ano de 2004. Houve decretação da indisponibilidade dos bens dos

requeridos, nos termos propostos pelo Município de Itapeva, e determinada a notificação dos réus para

apresentação de defesa prévia, querendo (fls. 489/493). As respectivas defesas preliminares foram apresentadas às

fls. 513/518 (Saturnino Araújo), 521/528 (Wilmar Hailton de Mattos), 531/544 (José Luiz Altílio Raccah),

564/580 (Ana Paula de Jesus Perretti e Maria Cecília Perretti Russi) e 584/589 (João Luiz Mendes dos Santos). Os

réus José Carlos Vasconcelos e M&S Computer Ltda. deixaram de apresentar suas defesas.O Ministério Público

Estadual opinou pelo afastamento das preliminares de prescrição, conexão, litispendência e prevenção sustentadas

por Ana Paula de Jesus Perretti e Maria Cecília Perretti Russi e, no mérito, pelo não acolhimento das respostas

apresentadas pelos requeridos, com o regular andamento do feito, nos termos do art. 17, 9º, da Lei nº 8.429/92 (fls.

603/614).Em decisão de fls. 616/625, as preliminares foram afastadas, foi recebida a peça inicial e determinada a

citação dos réus. As respectivas respostas, por contestação, estão juntadas às fls. 631/637 (Saturnino Araújo),

640/645 (João Luiz Mendes dos Santos), 653/715 (Wilmar Hailton de Mattos), 718/734 (Ana Paula de Jesus
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Perretti e Maria Cecília Perretti Russi) e 738/739 (José Luiz Altílio Raccah).Réplica constando às fls. 740/747.O

Juízo Estadual declarou-se incompetente e determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal (fls. 755/762,

volume 3).Remetido o processo para justiça federal, o Ministério Público Federal se manifestou pelo retorno dos

autos à justiça estadual (fls. 793/796, volume 4). Os autos vieram conclusos para decisão.É o relato do necessário.

Decido.O FUNDEB, que substituiu o FUNDEF, foi disciplinado no artigo 60, 1º a 3º do ADCT, tendo sido

regulamentado pela Lei nº 9.424/96, posteriormente revogada pela Lei nº 11.494/2007. Abaixo, segue a

transcrição de parte da lei revogada (Lei nº 9.424/96), que abrangeu o período referente aos fatos objetos desta

ação de improbidade, verbis:Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, o qual terá natureza

contábil e será implantado, automaticamente, a partir de 1º de janeiro de 1998. 1º O Fundo referido neste artigo

será composto por 15% (quinze por cento) dos recursos: I - da parcela do imposto sobre operações relativas à

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação - ICMS, devida ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme dispõe o art. 155, inciso

II, combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal; II - do Fundo de Participação dos Estados e do

Distrito Federal - FPE e dos Municípios - FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas a e b, da Constituição

Federal, e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; e III - da parcela

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos Estados e ao Distrito Federal, na forma do art. 159,

inciso II, da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989. 2º Inclui-se na base

de cálculo do valor a que se refere o inciso I do parágrafo anterior o montante de recursos financeiros transferidos,

em moeda, pela União aos Estados, Distrito Federal e Municípios a título de compensação financeira pela perda

de receitas decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar nº 87, de 13 de

setembro de 1996, bem como de outras compensações da mesma natureza que vierem a ser instituídas. 3º Integra

os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação da União, quando for o caso, na forma prevista

no art. 6º.(...)Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º sempre que, no âmbito

de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. (

destaquei ).Embora o Fundo seja composto da arrecadação de tributos federais, tais como o Imposto sobre a

Renda e Proventos de qualquer natureza e Imposto sobre Produtos Industrializados, a parcela do produto da

arrecadação das exações da qual participam os Estados, Distrito Federal e Municípios pertencem a eles, entidades

beneficiadas, e não à União.Com isso, relativamente ao FUNDEB/FUNDEF, o interesse da União somente

ocorrerá se houver (i) a complementação referida no artigo 6º da Lei 9.424/96, e (ii) ato de improbidade atribuído

a autoridade federal. Acaso, eventualmente se constata a presença na lide de tais fatos, caracterizada estaria a

competência da justiça federal para o processo e julgamento da causa.Vê-se, inicialmente, que a questão cinge em

se saber se houve, ou não, complementação pela União dos recursos do FUNDEB repassados ao Município de

Itapeva durante o ano de 2004. Consta na prova colacionada nos autos (fl. 484, volume 2), a pesquisa realizada no

sítio da internet do Tesouro Nacional, conforme cópia digitalizada que segue, sendo possível constatar que no

período referente aos fatos relacionados na presente ação civil coletiva - exercício de 2004 - inexistiu

complementação da União do FUNDEF, em favor do Município de Itapeva. Ficou demonstrada na prova coletada,

portanto, a ausência de complementação da União ao FUNDEB, razão pela qual resta afastada a competência

deste Juízo Federal em ITAPEVA-SP para o processamento e o julgamento dessa demanda civil pública.Ademais,

não se tem notícia nos autos sobre envolvimento na demanda de autoridade federal por ato de improbidade, fato

que, em tese, autorizaria incidir a competência dessa justiça da União.Esse entendimento ora acolhido vem na

linha do quanto decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ACO 1.109 -SP, relatoria da

Ministra Ellen Gracie, julgado em 05.10.2011: (...)5. A competência da Justiça Federal na esfera cível somente se

verifica quando a União tiver legítimo interesse para atuar como autora, ré, assistente ou oponente, conforme

disposto no art. 109, inciso I, da Constituição. A princípio, a União não teria legítimo interesse processual, pois

além de lhe pertencerem os recursos desviados (diante da ausência de repasse de recursos federais a título de

complementação), tampouco o ato de improbidade seria imputável a agente público federal.6. Conflito de

atribuições conhecido, com declaração de atribuição ao órgão de atuação do Ministério Público Federal para

averiguar eventual ocorrência de ilícito penal e a atribuição do Ministério Público do Estado de São Paulo para

apurar hipótese de improbidade administrativa, sem prejuízo de posterior deslocamento de competência à Justiça

Federal, caso haja intervenção da União ou diante do reconhecimento ulterior de lesão ao patrimônio nacional

nessa última hipótese. (destaquei a parte relativa ao tema da competencia ).Nesse mesmo sentido, foi a conclusão

do julgamento da citada Ação Cível Originária (ACO), conforme noticiado no INFORMATIVO Nº 643 do

STF:TÍTULOConflito de atribuições e Fundef - 2PROCESSO - ACO ACO 1206/SP, rel. Min. Ellen Gracie,

5.10.2011. (ACO-1206) - 1109ARTIGOO Plenário concluiu julgamento de ações cíveis originárias em que

discutido conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público do Estado de

São Paulo, para investigação de irregularidades concernentes à gestão e à prestação de contas dos recursos

oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e Valorização do Magistério - Fundef, que

passou a ser denominado Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização da

Educação - Fundeb - v. Informativo 634. Ao reafirmar diretriz jurisprudencial no sentido de que o STF é
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competente para dirimir conflito de atribuições entre o parquet da União e os dos Estados-membros,

preliminarmente, por votação majoritária, conheceu-se do conflito. Vencidos, no ponto, os Ministros Luiz Fux e

Celso de Mello, por entenderem não caber ao Supremo solucionar a presente divergência. No mérito, o Tribunal,

também por maioria, reconheceu a atribuição do Ministério Público Federal para apurar eventual ocorrência de

ilícito penal e a do Ministério Público do Estado de São Paulo para investigar hipóteses de improbidade

administrativa (ação de responsabilidade civil). O Min. Luiz Fux acentuou que, em ação de improbidade, não

haveria prejuízo de posterior deslocamento de competência à Justiça Federal, em caso de superveniente

intervenção da União ou de reconhecimento ulterior de lesão ao patrimônio nacional. Vencido o Min. Marco

Aurélio, que reputava ser do parquet paulista a atribuição para as ações, porquanto não se teria, na espécie, o

envolvimento de serviço público federal ou de recursos da própria União. ACO 1109/SP, rel. Min. Ellen Gracie,

5.10.2011. (ACO-1109)No mesmo norte, cito precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DESVIO DE VERBAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. RECURSOS ORIGINÁRIOS

DE RECEITAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO, NOS

TERMOS DA LEI N.º 9.424/96. AUSÊNCIA DE VERBA FEDERAL. COMPETÊNCIA JUSTIÇA COMUM

ESTADUAL.1. Compete à justiça estadual processar e julgar o desvio de verbas oriundas do FUNDEF que não

tiveram complementação por parte da União. Precedentes: (CC 64749/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2007, DJ 16/04/2007 p. 155; CC 87985/SP, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2008, DJe 03/06/2008; CC 39.514/RS, 3.ª Seção, Des. Convocada

do TJ/MG JANE SILVA, DJ 21/02/2008.; CC 36288/MG, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/06/2003, DJ 02/02/2004 p. 268).2. Conflito conhecido para declarar a competência do

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Apucarana/PR.(CC 79.033/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 15/12/2008)CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DESVIO DE

VERBAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO - FUNDEF. RECURSOS ORIGINÁRIOS DE RECEITAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO, NOS TERMOS DA LEI N.º 9.424/96.POSSIBILIDADE. MUNICÍPIO

PAULISTA. AUSÊNCIA DE VERBA FEDERAL.JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.1. Diante do disposto nos

arts. 208 e 212, ambos da Constituição Federal, foi criado o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

Valorização do Magistério - FUNDEF, com o intuito de manter e desenvolver o ensino público fundamental, que

restou substituído pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB, nos termos da Lei n.º 11.494/2007.2. Os recursos originários do FUNDEF

eram compostos de diversas fontes estaduais e municipais. A complementação de verbas federais somente

ocorreria se o valor por aluno não atingisse o quantum definido pelo Presidente da República, conforme o

preconizado no art. 6.º da Lei n.º 9.424/96.3. Somente quando se constatar complementação de verba federal aos

recursos do FUNDEF se evidencia a competência da Justiça Federal para analisar possível desvio, bem como

fiscalização pelo Tribunal de Contas da União, o que não ocorreu no caso em apreço. 4. Conflito conhecido para

declarar a competência do Juízo de Direito de Américo de Campos/SP.(CC 87.985/SP, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2008, DJe 03/06/2008)Igualmente, colaciono precedentes de

e.TRF/4ª Região:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ALEGAÇÃO

DE USO IRREGULAR DO FUNDEF. INEXISTÊNCIA DE REPASSE DE VERBA DA UNIÃO NO PERÍODO

QUE INTERESSA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. - A Ação Civil Pública proposta em face do

Município sob alegação de uso irregular de recursos do FUNDEF não é da competência da Justiça Federal se, no

período que interessa, não houve repasse de verba da União. (TRF4, AG 2003.04.01.031439-9, Quarta Turma,

Relator Amaury Chaves de Athayde, DJ 06/10/2004)QUESTÃO DE ORDEM. DESVIO DE VERBAS DO

FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO PELA UNIÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS. 1 - A ausência de complementação de verba por parte da União referente

ao FUNDEF não atrai a competência da Justiça Federal para julgar a eventual prática de conduta ilícita decorrente

(Precedente do STJ e da 4ª Seção da Corte). 2 - Questão de ordem acolhida para remeter os autos ao egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. (TRF4, QUOINQ 2003.04.01.051717-1, Quarta Seção,

Relator Luiz Fernando Wowk Penteado, DJ 21/01/2004)Por outro vértice, friso que cabe à Justiça Federal

reconhecer, ou não, a existência de interesse jurídico da União, que consubstancie fator de atração de sua

competência, nos termos do art. 109, I da Constituição Federal. In casu, conforme precedentes do STF e do STJ,

inexiste qualquer interesse jurídico da União, ou suas autarquias e/ou empresa pública.Dessa forma, a hipótese

não é a de suscitação de conflito, mas de devolução dos autos à Justiça Estadual, nos termos do entendimento

jurisprudencial consolidado nos verbetes das Súmulas nº 150 e 224 ambas do e. Superior Tribunal de Justiça, as

quais dispõem, respectivamente. Súmula nº 150 - COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL DECIDIR SOBRE A

EXISTÊNCIA DE INTERESSE JURIDICO QUE JUSTIFIQUE A PRESENÇA, NO PROCESSO, DA UNIÃO,

SUAS AUTARQUIAS OU EMPRESAS PUBLICAS.Súmula nº 224 - EXCLUÍDO DO FEITO O ENTE

FEDERAL CUJA PRESENÇA LEVARA O JUIZ ESTADUAL A DECLINAR A COMPETÊNCIA, DEVE O

JUIZ FEDERAL RESTITUIR OS AUTOS E NÃO SUSCITAR CONFLITO. Diante disso, ausente o necessário

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1115/1310



interesse da União, de autarquia e/ou empresa pública federal (súmula 150 do STJ) no feito coletivo, DECLARO a

incompetência absoluta deste Juízo Federal em ITAPEVA-SP para o processamento e o julgamento desta ação

civil de improbidade administrativa.Encaminhem-se estes autos e seus anexos (procedimentos apensados) para a

e. Justiça Estadual paulista, comarca de ITAPEVA (2ª Vara Judicial) com nossas homenagens, dando-se baixa na

distribuição, independentemente de decurso de prazo sobre eventual recurso a ser interposto.Registro, por

derradeiro, acaso seja diverso o entendimento do juízo estadual, caberá a ele a suscitação do conflito de

competência, remetendo os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d da

Constituição Federal. Intime(m)-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 882

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007712-76.2011.403.6130 - JOSAFA VALENTIM DA SILVA(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da pesquisa efetuada pela Serventia Judicial que constatou a divergência no nome da parte autora no

Cadastro da Receita Federal, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a regularização.Comprovada a

regularização, expeça-se o ofício requisitório.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

 

0009298-51.2011.403.6130 - JOAO BATISTA DE CAMPOS(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 177/178; manineste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, fornecendo novo endereço para citação da

corre.. Intimem-se. 

 

0009819-93.2011.403.6130 - MARIA VIEIRA DE SOUZA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresente a autarquia ré, os cálculos para homologação do acordo aventado e aceito pela parte autora, no prazo de

20 (vinte) dias.Sobrevindo, vista a parte autora.Após, tornem os autos conclusos para homologação do

acordo.Intimem-se.

 

0009821-63.2011.403.6130 - WASNIR DA SILVA SANTOS(SP296198 - ROLDÃO LEOCADIO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária proposta pelo rito ordinário por WASNIR DA SILVA SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para que sejam averbados os períodos de 12/05/1969 a

16/01/1973 (Deslor S/A), 21/081974 a 03/06/1975 (Bradesco S/A.) e de 22/01/1998 a 03/01/2005 (Prefeitura de

Itapevi), procedendo-se à concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a

data de entrada do requerimento administrativo, em 18/04/2007 (NB nº. 138.761.988-5).Narra, em síntese, ter

obtido a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB nº. 138.761.988-5, DER 18/04/2007), de

maneira indevida, porquanto faria jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, considerando-se os

intervalos acima mencionados. Ademais, segundo relata, teria recusado o benefício na forma proporcional.A

inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 08/19).Às fls. 22/22-verso foi proferida decisão

determinando a remessa do feito à Comarca de Barueri, reconsiderada às fls. 23/23-verso, prosseguindo a

demanda nesta Vara.Instado a emendar a petição inicial (fls. 23/23-verso), o autor juntou documentos às fls. 27/46

e 48//63, acrescentando pleito de indenização por dano moral.Às fls. 65/66 foi indeferido o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional, concedendo-se, na mesma oportunidade, os benefícios da justiça gratuita.

Citado (fls. 71/72), o INSS ofertou contestação (fls. 75/101), alegando, em síntese que o vínculo com a Prefeitura

do Município de Barueri já havia sido considerado e que os demais contratos lançados na Carteira de Trabalho, a

princípio, isoladamente, não fariam prova do tempo de serviço. Aduz a inexistência dos pressupostos básicos para

a obrigação de indenizar do Estado. Ao final, requer a improcedência do pedido, e, em caso contrário, a fixação de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1116/1310



honorários advocatícios nos termos da Súmula 111, do STJ e a incidência de juros moratórios e correção

monetária de acordo com a Lei nº 11.960/09.Réplica às fls. 104/107.Na fase de especificação de provas (fl. 108),

o autor acostou documentos (fls. 110/114), postulando, ainda, fosse determinada ao INSS a juntada do

procedimento administrativo, pleito indeferido à fl. 115, imputando ao demandante o ônus de diligenciar e carrear

ao caderno processual a prova requerida.Cópia do procedimento administrativo às fls. 119/373.Manifestação do

requerente às fls. 374/386.Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a

decidir.Aposentadoria por tempo de contribuiçãoAnteriormente à edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, a

aposentadoria por tempo de serviço era devida, proporcionalmente, ao segurado que comprovasse 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do

salário-de-benefício, mediante o acréscimo de 6%, para cada novo ano de atividade, até o limite de 100%, no caso

de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se do sexo

masculino, devendo, também, ser demonstrado o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei n.º

8.213/91, qual seja, 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Quanto à carência, foi estabelecida norma de

transição no artigo 142 da Lei de Benefícios, para o segurado inscrito na Previdência Social até 24 de julho de

1991.A partir da Reforma da Previdência Social realizada pela Emenda Constitucional nº 20/98, enfatizou-se o

caráter contributivo do sistema previdenciário, restando positivado o princípio da preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial (CF/ 88, art. 201, caput).Nesse contexto, o tempo de serviço foi substituído pelo tempo de

contribuição, como evento determinante à concessão do benefício de aposentadoria (CF/88, art. 201, 7º, I),

matéria, ainda, pendente de regulamentação infraconstitucional.Assim, consoante o disposto no artigo 4º da

Emenda Constitucional nº 20/98, até que lei específica discipline a matéria, salvo o tempo fictício (CF/88, art. 40,

10), considera-se como tempo de contribuição o tempo de serviço reconhecido nos moldes da legislação

previdenciária vigente.Pleiteia o autor determinação judicial no sentido da implantação do benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, requerendo sejam reconhecidos os interregnos laborados para

Deslor S/A (12/05/1969 a 16/01/1973), Bradesco S/A (21/08/1974 a 03/06/1975) e Prefeitura de Itapevi

(22/01/1998 a 03/01/2005).Após compulsar o feito, constato ter sido deferida, no âmbito administrativo, a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Com efeito, o demandante protocolizou, aos 18/04/2007

(NB nº. 138.761.988-5), o requerimento do benefício previdenciário, inicialmente indeferido pela autarquia

previdenciária, sob o argumento de falta de tempo de contribuição (fl. 188).Inconformado, o demandante interpôs

recurso administrativo à 14ª. Junta de Recursos da Previdência Social, ao qual foi dado provimento, consoante

cópia do julgamento encartada às fls. 196/197. Foram reconhecidos os seguintes vínculos empregatícios: Deslor

S/A, de 12/05/1969 a 16/01/1973; Bradesco S/A, de 21/08/1974 a 03/06/1975; Prefeitura de Itapevi -SP, de

22/01/1998 a 03/01/2005.Reconhecidos os mencionados labores, apurou-se, até a DER (18/04/2007), 34 anos, 08

meses e 13 dias de tempo de serviço, deferindo-se a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

concedida em 12/07/2011 (fl. 236).Portanto, os intervalos que o autor veicula na petição inicial já foram

averbados pelo INSS, restando patente a carência da ação neste ponto.Alega o postulante que não teria

concordado com a concessão do benefício na modalidade proporcional, sendo a implantação realizada a sua

revelia. No entanto, a declaração de fl. 171, firmada em 24 de abril de 2007 pelo segurado, demonstra sua

aquiescência ao deferimento da aposentadoria nessa modalidade. Ademais, consoante extrato do CNIS que faço

juntar aos autos, não obstante alegue sua discordância à benesse deferida, certo é que o requerente vem usufruindo

da aposentadoria desde sua concessão.De qualquer forma, cabe, ainda, analisar se o autor teria direito à

aposentadoria integral, como assevera na peça vestibular. Na simulação de contagem de tempo utilizada no

procedimento administrativo (fl. 183), verifico não terem sido computados os períodos concernentes a benefício

previdenciário (de 27/07/2006 a 30/03/2007) e do Governo do Estado de São Paulo (12/02/2007 a 18/04/2007,

desconsiderando o interregno concomitante e tendo como marco final a DER). Não há motivo plausível para

ignorar tais intervalos, porquanto, além de estarem lançados no CNIS, não foram impugnados.Assim,

considerando-se os períodos constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 38/46), das Certidões

apresentadas (fls. 136/138 e 139), os averbados na esfera administrativa (fls. 128/129 e 196/197) e aqueles

lançados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 99/100), verifico que o demandante, na data

do requerimento administrativo (18/04/2007), contava com 35 anos, 5 meses e 17 dias de tempo de contribuição,

consoante tabela a seguir: Tempo de Atividade Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade

especial admissão saída a m d a m d1 Textil Kyriakos S/A 25/7/1968 15/4/1969 - 8 24 - - - 2 Lorthiois Destailleur

(Deslor) 12/5/1969 16/1/1973 3 8 10 - - - 3 Bradesco S/A 21/8/1974 3/6/1975 - 9 16 - - - 4 ABB Ltda. 1/7/1975

24/6/1983 7 12 0 - - - 5 Governo Est. São Paulo 12/2/1984 1/3/1986 2 - 18 - - - 6 Governo Est. São Paulo

3/3/1986 9/8/1993 7 5 11 - - - 7 Governo Est. São Paulo 1/3/1994 16/9/1998 4 6 20 - - - 8 Itapevi Prefeitura

17/9/1998 3/1/2005 6 3 20 - - - 9 Governo Est. São Paulo 14/2/2005 27/4/2005 - 2 12 - - - 10 Itapevi Prefeitura

14/4/2005 9/5/2005 - - 25 - - - 11 Benefício Previdenciário 17/6/2005 30/4/2006 - 10 17 - - - 12 CI 1/5/2006

31/5/2006 - 1 - - - - 13 Benefício Previdenciário 27/7/2006 30/3/2007 - 8 6 - - - 14 Governo Est. São Paulo

31/3/2007 18/4/2007 - - 18 - - - Soma: 29 72 197 0 0 0 Correspondente ao número de dias: 12.942 0 Tempo total :

35 5 17 0 0 0 Conversão: 1,40 0 0 0 0,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 5 17 Itens 1, 2, 3 e 4:

lançados na CTPS (fls. 38/46) e Certidão de Tempo de Serviço emitida pelo próprio INSS (fls. 128/129);Itens 5, 6
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e 7: Certidão de fls. 136/138, desconsiderando-se os períodos concomitantes;Itens 8 e 10: Certidão de fls. 139,

desconsiderados os intervalos concomitantes;Itens 9, 11 e 12: lançado no CNIS e planilha de fl. 183;Itens 13

(benefício 570.071.416-3) e 14 (desconsiderado o período concomitante e com marco final na DER): lançados no

CNIS (fls. 99/100).Desse modo, na data do requerimento administrativo, ou seja, 18/04/2007, o tempo

comprovado é suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos das atuais

disposições constitucionais, que exigem o montante mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, em se

tratando de segurado do sexo masculino.Nesta linha de argumentação, está comprovado o interesse de agir do

postulante, pois, não obstante seja titular de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, almeja obter

benefício previdenciário mais vantajoso, consistente na aposentadoria por tempo de contribuição integral.Noutro

giro, não merece prosperar o pedido de dano moral.A indenização por dano moral, prevista no artigo 5º, V, da

Constituição Federal de 1988, objetiva reparar, mediante pagamento de um valor estimado em pecúnia, a lesão ou

estrago causado à imagem, à honra ou estética de quem sofreu o dano.No caso dos autos, ausente a comprovação

de ofensa ao patrimônio subjetivo do demandante, inexiste direito à indenização por dano moral. O fato de existir

equívoco na apreciação do benefício previdenciário não justifica a aferição de direito aos danos morais. O

indeferimento do benefício na forma postulada, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No

caso concreto, o benefício foi deferido, em modalidade diversa da requerida, em razão de entendimento diverso do

órgão administrativo acerca dos documentos apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade

flagrante.O desconforto gerado pelo não-recebimento temporário do benefício resolve-se na esfera patrimonial,

através do pagamento de todos os atrasados, com juros e correção monetária.Os seguintes precedentes bem

confortam esta tese:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO.

ART. 42, CAPUT, E 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO

INICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INDEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5. Não

comprovada lesão que caracterize dano moral, bem como tendo a autarquia dado ao fato uma das interpretações

possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito controvertido

apresentado, não é devida indenização por dano moral. (...)(TRF da 3ª Região; 10ª Turma; AC 935712-SP; proc.

n. 2004.03.990158205; Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.09.04, p.

585)________________________________________________________________PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO PELO SALÁRIO-BASE. CLASSE.

REGRESSÃO EQUIVOCADA. RECOLHIMENTOS DESCONSIDERADOS. EQUÍVOCO DA AUTARQUIA.

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SÚMULA 111 DO STJ. CUSTAS

E DESPESAS PROCESSUAIS. GRATUIDADE. 1. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a

condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor. 2. Apesar da juntada de

novas cópias de documentos com o recurso, não se vê motivo para o questionamento quanto aos documentos

juntados com a exordial, já que os mesmos decorrem de cópias do expediente administrativo da própria autarquia.

3. Quanto ao mérito, cumpre-se verificar que o benefício do autor é daqueles calculados sobre o salário-base e,

assim, necessita de cumprimento dos respectivos interstícios para a consideração dos salários-de-contribuição (fls.

133 e 16). 4. De fato, observando-se o documento de fls. 48, o autor vinha enquadrado na classe 10 até 10/92,

sendo que, houve a regressão para a classe 09 até 12/93, afetando-se insofismavelmente o cálculo da sua renda

mensal inicial. 5. Considerando que as guias de fls. 53 a 64 comprovam os recolhimentos complementares, com

juros e multa para os atrasados, em se tratando de cópia do expediente administrativo como já dito, não se vê

motivo para desconsiderar que o autor manteve-se na classe 10 no período de 11/92 a 12/93, modificando-se a r.

sentença neste ponto. 6. Portanto, a pretensão de revisão procede, cumprindo-se recalcular o valor do benefício

considerando-se que nos termos do então vigente artigo 29, 11 e 12 da Lei 8.212/91, que o autor possui direito na

manutenção na classe 10, já que a regressão foi equivocada. 7. A revisão tem início no DIB, pois os recolhimentos

complementares ocorreram em outubro de 1.993 antes dele (25/01/94). Contudo, tal como salientado em primeiro

grau, cumpre-se observar a prescrição das parcelas anteriores ao lustro contado do ajuizamento da ação (art. 219,

1º, CPC). Não houve questionamento específico do recorrente (art. 514, II, do CPC), quanto à fixação da

prescrição. 8. Mantém-se, contudo, o indeferimento dos danos morais. O fato de existir equívoco na concessão do

benefício não justifica a aferição de direito aos danos morais. É certo, também, que a explicação para o erro no

cálculo decorreu dos recolhimentos inicialmente realizados de forma aquém à classe devida, o que retira qualquer

alusão à culpa grave ou ao dolo por parte do agente público. Trata-se de mero equívoco da administração e, desta

forma, não se acolhe o pedido de danos morais. 9. É de se manter a procedência parcial da ação, entretanto, com

maior extensão para o fim de acolher a pretensão de revisão do benefício, na forma exposta, com observância da

prescrição de cinco anos. 10. A verba honorária, nos termos do artigo 21, p. único, do CPC em desfavor do réu,

deverá incidir no percentual de 15% (quinze por cento), atendendo ao grau de zelo profissional e à complexidade

da causa, porém (e isso se limita em razão da remessa oficial) apenas sobre as prestações vencidas, não prescritas,

até a data da r. sentença, nos termos da nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 11. Isenta a autarquia de

custas processuais e considerando a gratuidade conferida (fl. 107), não há que se falar em despesas processuais e

muito menos em condenação da autarquia em custas em reembolso. 12. Apelação da parte autora e remessa oficial

providas em parte. AC 200703990153622AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1189926Relator(a) JUIZ CONVOCADO
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ALEXANDRE SORMANI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO Fonte DJF3 DATA:15/10/2008

_________________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO -

AUXÍLIO-DOENÇA - CANCELAMENTO - PERDAS E DANOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I -

Constatado, através de prova pericial, que a segurada não está apta a realizar atividade laborativa, deve ser

restabelecido o benefício de auxílio-doença;II - No tocante às perdas e danos e dano moral, verifica-se que o dano

ao patrimônio subjetivo da Autora não restou comprovado, conforme o disposto no art. 333, I, do CPC;III - A

compensação dos honorários foi determinada corretamente, em razão da sucumbência recíproca;IV - Recursos

improvidos.(TRF2, 4ª T., unânime, AC nº 2002.02.01.037559-8, relator Des. Federal Arnaldo Lima, DJU de 23-

06-2003, pág.

219)_________________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. FRAUDE E MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. NOVA VALORAÇÃO DA PROVA.

RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL. AGENTE FÍSICO. CALOR. HABITUALIDADE E

PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.1.Se o conjunto probatório não

demonstra a causa motivadora do cancelamento do benefício (ausência de comprovação do labor rural) é indevida

a suspensão de aposentadoria por tempo de serviço operada pela Autarquia.2.O cancelamento de benefício

previdenciário fundado tão-somente em nova valoração da prova e/ou mudança de critério interpretativo da

norma, salvo comprovada fraude e má-fé, atenta contra o princípio da segurança das relações jurídicas e contra a

coisa julgada administrativa.3.O agente nocivo calor detém o caráter de insalubre, pois acha-se elencado no

código 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79 e no código 1.1.1 de Decreto nº 53.831/64, com previsão de aposentadoria

aos 25 anos de serviço.4.Se o laudo pericial atestam a habitualidade e a permanência da atividade insalubre -

muito embora sem o tempo exato de exposição, mas exercida diuturnamente - é de ser reconhecida a especialidade

do labor do segurado.5. Se o segurado não comprova a perda moral ou a ofensa decorrente do indeferimento

administrativo, não lhe é devida a indenização a esse título. Precedentes desta corte. (grifos não constam do

original)(TRF4, 5ª T., AC nº 2003.04.01.016376-2, relator Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 25-06-

2003, pág. 786)Destarte, não há como atender esse pedido.Ante o exposto:a) JULGO EXTINTO O FEITO, sem

resolução de mérito, em relação ao pedido de averbação dos lapsos concernentes aos vínculos empregatícios com

Deslor S/A (12/05/1969 a 16/01/1973), Bradesco S/A (21/08/1974 a 03/06/1975) e Prefeitura de Itapevi

(22/01/1998 a 03/01/2005), por falta do interesse de agir, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil, em face do reconhecimento na fase administrativa;b) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a converter o benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL em APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com renda mensal inicial a ser apurada de acordo com o disposto no

artigo 57, 1º da Lei 8.213/91, a contar de 18/04/2007.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e

considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a necessidade e urgência da concessão do

benefício para a subsistência do autor, indicando, também, a existência de risco de ineficácia da medida se

concedida somente após o trânsito em julgado, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no

artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a

CONVERSÃO pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária, do benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL em APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, em favor do autor WASNIR DA SILVA SANTOS, com data de

início em 18/04/2007 e renda mensal inicial a ser calculada, de acordo com o disposto no artigo 57, 1º, da Lei n.º

8.213/91.Condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de todas as parcelas vencidas e não atingidas pela

prescrição ou adimplidas administrativamente, as quais devem ser corrigidas monetariamente, a partir de cada

vencimento, nos termos das Súmulas 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e 148 do C.

Superior Tribunal de Justiça. Aplicam-se, ainda, os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à taxa de

6% (seis por cento) ao ano, sendo que, após 10.01.2003, eles devem ser aplicados em 1% (um por cento) ao mês,

nos termos dos artigos 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, (Novo Código Civil) e 161, 1.º, do Código

Tributário Nacional, e após 30.06.2009, incidirão os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança,

a teor do disposto no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação determinada pela Lei n.º 11.960/09.Após a

expedição do precatório, e até seu efetivo pagamento, a correção monetária e os juros moratórios obedecerão ao

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 100, 12, da

Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 62, de 09/12/2009.Diante da sucumbência

mínima do autor, a verba honorária fica arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, de acordo com

o disposto no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, devendo ser aplicada a Súmula 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, fixados contra a Autarquia Previdenciária, incidem

sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até a data da sentença (STJ, AgRg

no Resp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJU 07/03/2005, p. 346).Nos termos do

Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região e da
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Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a ementa da presente decisão:SEGURADO:

WASNIR DA SILVA SANTOSBENEFÍCIO: Aposentadoria por tempo de contribuição integral (NB:

138.761.988-5)RENDA MENSAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 18/04/2007DATA

DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Nos termos dos artigos 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei n.º

9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da Medida Provisória n.º 2.180-35/01, e 8º, I, da Lei nº 8.620/93, o

INSS é isento da custas processuais, devendo arcar com as demais despesas judiciais, além de reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, quando esta for vencedora e não for beneficiária da gratuidade da justiça,

consoante determina o parágrafo único do mesmo artigo. Assim, tendo em vista que a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita, não há que se falar em reembolso de custas e despesas processuais pela Autarquia

Previdenciária.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, 2.º, do

Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes

autos à Superior Instância.P.R.I.

 

0010443-45.2011.403.6130 - HAROLDO SOUZA DA CRUZ X GEROLINA APARECIDA SOUZA DA

CRUZ(SP243667 - TELMA SA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o lapso temporal entre a data marcada para a retirada da cópia do processo de interdição, o(s)

laudo(s) pericial(ais), assim como, do termo de curatela, defiro o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para

juntada dos mesmos.Intime-se a parte autora.

 

0012088-08.2011.403.6130 - RICARDO HASEGAWA(SP266203 - ALINE LIMA LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO

CASTRO DIAS) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Apesar de citada por carta com aviso de recebimento, recebida por Kelvin Vinicius Souza Martins, a corré deixou

transcorrer in albis o prazo para contestação. Entretanto, como não podemos aferir se a pessoa que recebeu a carta

de citação, submeteu ao conhecimento da corré, assim, determino a expedição de mandado de citação para

cumprimento por oficial de justiça, no endereço cuja resposta de AR foi positiva.Intime-se.

 

0012696-06.2011.403.6130 - JOIARIBE FRANCISCO MARIA(SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária pelo rito ordinário proposta por JOIARIBE FRANCISCO MARIA, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual se postula o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, o pagamento das parcelas em atraso,

acrescido de juros e correção monetária, desde 20/09/2010. Requer, ainda, o auxílio complementar de 25% sobre

o valor da aposentadoria e a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Relata estar acometido de diversas

moléstias (gonoartrose primária bilateral, dor crônica, hipertensão essencial, sinovite e tenossinovite, bursite no

ombro, síndrome do manguito rotator, esporão calcâneo etc.), as quais o impossibilitam de exercer suas atividades

laborais.Requereu e obteve junto ao INSS o benefício de auxílio-doença, no período de 24/10/2008 a 20/09/2010

(NB nº. 532.781.429-3). Contudo, não obstante persistam as patologias, não logrou êxito nos demais

requerimentos formulados perante a autarquia previdenciária.Pleiteia, caso seja constatada a redução da

capacidade laborativa, a concessão do auxílio-acidente.A inicial veio instruída com procuração e documentos de

fls. 12/196.À fl. 199 foi concedido o benefício da assistência judiciária.Em contestação, o réu aduz, em preliminar,

constatação da coisa julgada, porquanto o demandante havia proposto idêntica ação perante o Juizado Especial

Federal (2010.63.06.005911-19), julgada improcedente. No mérito, alega não terem sido comprovados os

requisitos legais para concessão dos benefícios vindicados. Assevera que, no tocante ao pedido de aposentadoria

por invalidez, não há prova da incapacidade laboral permanente. Sustenta, também, a inexistência de prova acerca

da necessidade do adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria, previsto no artigo 45 da Lei nº. 8.213/91. Da

mesma forma, não restariam preenchidos os requisitos para deferimento do auxílio-acidente. Ao final, pede a

improcedência do pedido e, caso contrário, em respeito ao princípio da eventualidade, requer que o termo inicial

do benefício seja fixado na data de juntada do laudo pericial produzido nos autos e os honorários advocatícios

incidam somente sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111, do STJ (fls. 205/257). Quesitos às fls.

221/222.O autor juntou documentos (fls. 262/272), apresentando réplica às fls. 273/275.Às fls. 276/278 procedeu-

se à baixa em diligência. Este juízo entendeu que não incidia a coisa julgada sobre a totalidade do pedido versado

pelo autor neste feito, porquanto outros males haviam sido elencados na peça vestibular, além daqueles objeto de

perícia no Juizado Especial Federal. Assim, foi determinada a realização de perícia. Instadas a especificarem as

provas a produzir (fl. 279), o demandante reiterou a pedido de realização de prova pericial (fl. 281), enquanto o

réu postulou a apreciação do laudo produzido no JEF como prova emprestada (fl. 282). Designação da prova

técnica à fl. 283.Nova juntada de documentos médicos pelo requerente (fls. 292/338).Laudos periciais encartados

às fls. 340/343 (psiquiatria) e 345/351 (ortopedia).Manifestações das partes acerca do laudo pericial às fls.
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354/356 (autor) e 358/362 (réu), este último solicitando prova das atividades exercidas pelo autor e

esclarecimentos do expert.À fl. 363 foram deferidos os pleitos formulados pela autarquia previdenciária.Em

resposta, o autor carreou os expedientes de fls. 364/368, e o auxiliar do juízo os esclarecimentos de fl.

370.Intimado, o INSS apresentou quesitos complementares (fls. 375/276), respondidos às fls. 380/382.Novas

manifestações das partes às fls. 385/403 (réu) e 405/406 (autor).Vieram os autos conclusos para prolação de

sentença.Este o relatório. Fundamento e Decido.Em regra, para concessão da aposentadoria por invalidez é

necessária a comprovação da incapacidade laborativa permanente, da manutenção da qualidade de segurado e do

cumprimento da carência de 12 contribuições, nos termos dos arts. 42, 1º, art. 15 e art. 24 e 25, I, da Lei nº

8.213/91. Quanto ao auxílio-doença, além do cumprimento da carência e da existência da qualidade de segurado,

faz-se mister a constatação médica de incapacidade temporária para as atividades habituais.No caso vertente,

convém inicialmente anotar que a qualidade de segurado e o cumprimento da carência são inequívocos, na medida

em que a parte autora esteve, segundo as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl.

234, em gozo de auxílio-doença no período de 24/10/2008 a 20/09/2010, requerendo o seu restabelecimento deste

então. Ademais, a autarquia ré não impugnou especificamente tais requisitos, tendo sido a ação ajuizada em

11/07/2011.A incapacidade restou devidamente demonstrada.Com efeito, ficou consignado no laudo técnico

pericial, juntado às fls. 346, o seguinte:O quadro clínico acima de natureza incapacitante moderada limita o

periciando para atividades de carga elevada, esforço físico, ou aqueles que necessite de subir e descer degraus com

freqüência situação esta que fundamenta incapacidade parcial relativa, a partir da constatação do agravamento da

patologia degenerativa por Geno varo, em RX datado de 15/07/2011. (g.n.)O expert prestou alguns

esclarecimentos às fls. 380/382, cujos excertos transcrevo: Quanto a manifestação do quesito 04, tenho a dizer que

a incapacidade é permanente, como concluo no laudo de 15-12-2011.Em relação da possibilidade de melhora do

quadro clínico, devo dizer que no arsenal terapêutico ortopédico, os medicamentos quer para aumentar a

viscosidade sinovial, bem como os indutores para formação de cartilagem, apresentam resultados imprevisíveis,

assim como o uso de PRP (Plasma Rico em Plaquetas).Na experiência pessoal bem como a literatura mostram,

que quando as artroses se desencadeiam, notadamente em joelhos, a tendência é a falência funcional da

articulação, culminando, com raras exceções, em osteotomias e em artroplastias totais.... no exame físico

especifico constatamos desvios de eixo do joelho direito, hipotonia muscular, sinais inflamatórios traduzidos por

crepitação e choque patelar, bem como claudicação, sendo auxiliado na marcha por um bengala, o que comprova

as alterações degenerativas encontradas em exames radiológicos datados de 15-07-2011. (g.n.)Portanto, a perícia

judicial constatou ser a incapacidade permanente e parcial.Neste ponto, entendo pertinente abordar alguns

aspectos relevantes sobre o caso sub judice. Assevera o INSS a existência de laudo pericial elaborado, em

02/2011, no bojo do processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal, registrado sob o nº. 0005911-

19.2010.403.6306, a atestar a inexistência de incapacidade laboral do requerente.Tal demanda foi julgada

improcedente em razão da ausência de comprovação da incapacidade laborativa.Sabe-se que a aposentadoria por

invalidez e o auxílio-doença são benefícios devidos ao segurado com vistas a ampará-lo nas situações em que,

devido às suas restrições físicas ou mentais, não tem condições de permanecer no mercado de trabalho e,

consequentemente, de prover o próprio sustento.A sentença, portanto, fez coisa julgada acerca de eventual direito

do requerente a benefício previdenciário devido anteriormente ou durante o processo. Porém, jamais poderia tal

decisão irradiar efeitos para o futuro, ainda mais em se tratando de matéria de benefício por incapacidade, que

trabalha, justamente, com o aspecto da imprevisão.Nesta perspectiva, noto ser perfeitamente possível a alteração

no estado de saúde da pessoa com o decorrer do tempo, ou até mesmo no diagnóstico que reconhece a persistência

do mal incapacitante através de uma segunda opinião especializada.Assim, em casos semelhantes, deve ser

concedida à parte autora a oportunidade de comprovar a mudança em suas circunstâncias fáticas, sendo por

demais severa a restrição ao seu acesso ao judiciário pelo fato de, anteriormente, dele já haver se

socorrido.Observa-se que, não obstante a identidade dos pedidos entre as ações, o autor acrescentou outras

moléstias não contempladas no feito extinto. Tanto é assim, que a decisão de fls. 277/278 afastou a coisa julgada

abrindo-se a possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, com o prosseguimento da

demanda e realização da perícia.Ademais, o conjunto probatório da presente demanda está corroborado em

documentos médicos posteriores, alguns emitidos, inclusive, no ano de 2011 (fls. 292/338). Os novos documentos

trazidos alteram a causa de pedir e indicavam, ao menos a princípio, agravamento das patologias existentes.A

prova técnica elaborada neste feito, datada de dezembro/2011, concluiu pela incapacidade permanente e parcial do

autor. Com efeito, no laudo encartado às fls. 345/351 foi constatada a existência de incapacidade, o que significa

dizer que com o passar do tempo a doença de que o autor era portador sofreu agravamento e que na data do laudo

foi diagnosticada a existência de incapacidade para o trabalho, indicando o perito data de incapacidade após o

laudo produzido no Juizado.Em conclusão, o que se percebe é que o quadro de saúde do demandante sofreu

agravamento após o ajuizamento da primeira ação e a realização da perícia naquele processo, sendo perfeitamente

possível, portanto, a propositura de nova ação com base na modificação dos fatos e em novo requerimento

administrativo.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. I - Tratando-se de ação de aposentadoria por invalidez, ou

auxílio-doença, não ocorre a coisa julgada material, podendo configurar-se causa de pedir diversa, decorrente de
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eventual agravamento do estado de saúde do autor. II - Necessária a realização de prova pericial a fim de se

concluir quanto à existência de eventual agravamento do estado de saúde do autor, bem como a configuração de

sua incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória do feito. III - Preliminar argüida pelo autor acolhida,

determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para processamento do feito e novo julgamento. Mérito da

apelação prejudicado.AC 00035393620064036113AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1254160Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA

TURMA Fonte DJF3 DATA:21/05/2008

____________________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA AFASTADA.

ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. NOVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. AGRICULTOR. CONDIÇÕES PESSOAIS. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. Se após findo processo no qual foi julgado

improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade ocorre agravamento no estado de saúde do

segurado e este realiza novo requerimento administrativo, não há impedimento para que proponha nova ação com

base em tais novos fatos. 2. Tendo a perícia médica concluído estar a autora incapacitada para o exercício de suas

atividades habituais, pela condições pessoais do requerente, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez,

desde a data do laudo, quando restou atestada a incapacidade definitiva. 3. Ainda que existente a incapacidade

desde a data do requerimento administrativo, ela só passou a ser tida por definitiva a partir da realização da perícia

judicial, pelas condições pessoais da autora, motivo pelo qual a aposentadoria por invalidez deverá ser concedida

apenas a partir do laudo, mas deferido-se o auxílio-doença desde a data do requerimento do auxílio-doença. 4. A

atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar, no período de 04/2006 a

06/2009, pelo INPC (art. 31 da Lei n.º 10.741/03, c/c a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11-08-

2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 1.103.122/PR). A contar de 01-07-2009, data em

que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29-06-2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de

atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 5. Por se tratar de verba de caráter alimentar, os

juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, até 30-06-09, na forma dos

Enunciados das Súmulas nºs 204 do STJ e 03 do TRF da 4ª Região e precedentes do Superior Tribunal de Justiça

(ERESP n.º 207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04-02-2002, seção I, p. 287). A partir de 01-

07-09 passam a incidir os índices oficiais de remuneração da poupança. 6. Os honorários advocatícios a que se

condena a Autarquia devem ser fixados em 10%, incidindo tão-somente sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, consoante a Súmula nº 76 deste TRF, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula nº 111 do

STJ. 7. No que toca às custas processuais, considerando o processamento do feito na Justiça Estadual do Paraná,

deve ser observado o Enunciado da Súmula nº 20 desta Corte, sendo devidas as custas em sua integralidade pelo

INSS. 8. Sucumbente o INSS, deverá arcar com o pagamento dos honorários periciais. 9. A antecipação de tutela

resta mantida, porquanto confirmados a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano ou de difícil

reparação.AC 200970990044214AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a) LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte D.E. 06/05/2010 Como exposto

acima, a perícia concluiu pela incapacidade permanente e parcial do demandante.Contudo, a análise da efetiva

incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser averiguada de forma cuidadosa,

levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, habilidades, grau de instrução e

limitações físicas ou mentais.Nessa linha de raciocínio, a incapacidade total e permanente resulta da conjugação

entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que

ele não possa mais exercer a função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem

receber treinamento para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar

de se reconhecer a invalidez.No caso vertente, o requerente possui 69 anos de idade, tendo sido diagnosticado o

agravamento das patologias que o acometem. Segundo constou do laudo pericial, exerceu as funções de torneiro

mecânico, ferramenteiro, encarregado de usinagem. Atualmente estaria exercendo a atividade de serralheiro, de

forma autônoma, colacionando ao feito os documentos de fls. 365/368 (declarações emitidas pelos clientes),

atividade que exige esforços físicos, movimentos repetitivos e postura em pé por tempo prolongado. (fl.

248)Consoante se observa pelas anotações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 233/234),

iniciou sua vida profissional em 1975, podendo-se presumir a dificuldade em competir no mercado de trabalho.

Ademais, restou consignado no laudo, ser a incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade (fl. 350, quesito 7).Nem se poderia pretender que o autor, considerando tratar-se de

pessoa em idade avançada (69 anos) e sofrendo das limitações laborativas de que é portador, fosse submetido à

reabilitação profissional e, superando essa etapa, por si só já muito difícil, obtivesse colocação profissional que lhe

garantisse o sustento, realizando atividade compatível com sua limitação que não envolvesse esforço

físico.Portanto, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho,

nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,
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considerados os males de que padece e principalmente a idade, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de

todo improvável. Tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada, para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.Assim, tendo em vista que o magistrado não está adstrito

ao laudo pericial, consoante previsto no artigo 436 do Código de Processo Civil, porquanto têm por função apenas

auxiliar no esclarecimento dos fatos, há que se ponderar os demais elementos constantes do caderno processual,

conforme lançados acima.Destarte, tendo em vista que a parte autora não apresenta condições de reingresso no

mercado de trabalho, é indiscutível que se trata, efetivamente, de incapacidade permanente. A esse respeito, trago

à colação os seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. AVERIGUAÇÃO DAS

CONDIÇÕES PESSOAIS. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 1. A análise da efetiva incapacidade do

segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em

consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações

físicas. Precedentes do STJ. 2. Diante do conjunto probatório, e tendo em vista o poder de direção do processo

atribuído ao magistrado, em consonância com o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual é

facultado ao julgador valorar a prova segundo os fatos e circunstâncias constantes dos autos (Art. 131, do CPC),

não tendo que ficar adstrito exclusivamente ao laudo pericial, é de se concluir pela incapacidade da parte autora

para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 3. Recurso

desprovido.AC 00000396620094036109AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1502697Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:24/01/2012

____________________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADORA RURÍCOLA. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA. COMPROVAÇÃO

DOS REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO SUBMISSÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E

INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. COMPROVADA ATIVIDADE RURÍCOLA PELO PERÍODO

EXIGIDO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. QUALIDADE

DE SEGURADA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA: DEFERIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL E VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE

OFÍCIO.I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos para a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não

está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo analisar, também, os aspectos sociais e subjetivos do

autor e os reflexos que a incapacidade possa causar em sua vida.III - O laudo pericial afirmou que a autora é

portadora de hipertensão arterial grave, de difícil controle, com repercussões miocárdicas, concluindo pela

incapacidade total e temporária. Porém, tem 58 anos, apenas trabalhou como rurícola, é semi-analfabeta está

impossibilitada de executar esforços, não tendo condições de disputar um lugar no atual mercado de trabalho.

Incapacidade tida como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. (...)XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata

implantação do benefício em causa, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser fixada em caso de

descumprimento.Relatora: DES. FED. MARISA SANTOSDecisão: A Nona Turma, por unanimidade, deu

provimento à apelação da autora, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e concedeu a

tutela antecipada.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Apelação Cível - 654926 - Processo:

2000.03.99.076540-2 - Nona Turma - Decisão: 27.09.2004 - DJU:02.12.2004 - PG: 484)Desta sorte, comprovada

a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez.Por

conseguinte, o pleito relativo ao auxílio-acidente resta prejudicado.Passo ao exame do acréscimo de 25% (vinte e

cinco) sobre a renda mensal do benefício e entendo não ter restado configurada situação para o aludido

adicional.A majoração do valor do benefício por invalidez está prevista no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, nos

seguintes termos:Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que

trata este artigo: a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado

quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;c) cessará com a morte do aposentado, não sendo

incorporável ao valor da pensão.Conforme preleciona Miguel Horvath Júnior (in Direito Previdenciário, Editora

Quartier Latin, 5ª. Edição, pág. 199), a hipótese passível da incidência do acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento) refere-se à denominada Grande Invalidez, assim descrita:É a incapacidade total e permanente de tal

proporção que acarreta a necessidade permanente do auxílio de terceiros para o desenvolvimento das atividades

cotidianas, em virtude da amplitude da perda da autonomia física, motora ou mental que impede a pessoa de

realizar os atos diários mais simples como v.g. a consecução das necessidades fisiológicas, higiene, repouso,

refeição, lazer dentre outros.A verificação da grande invalidez pela perícia médica oficial do INSS implica na

concessão de um adicional de 25% do valor do benefício.Portanto, o adicional em tela somente deve ser deferido

quando efetivamente demonstrada a necessidade da assistência permanente de outra pessoa ao aposentado por
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invalidez. No caso em apreço, consta expressamente do laudo pericial que a doença não impede o autor de praticar

os atos da vida independente nem carece ele da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas (fl. 350, quesito

4).Ademais, a parte foi intimada das conclusões emanadas na prova técnica, não tendo se insurgido contra a

resposta ao mencionado quesito. Também não foram colacionadas outras provas a corroborar a necessidade de

cuidados permanentes.Nessa esteira, não há como deferir esse pedido.A renda mensal inicial deverá ser calculada

com observância do disposto no artigo 44 da Lei de Benefícios da Previdência Social, devendo ser compensados

os valores percebidos pelo autor a título de benefício incompatível com a aposentadoria por invalidez.Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar o benefício

de aposentadoria por invalidez previdenciária, com renda mensal inicial a ser apurada, de acordo com o disposto

no artigo 44 da Lei 8.213/91, e a pagar as prestações vencidas, devidas a contar de 15/07/2011, compensando-se

eventuais valores percebidos pelo autor a título de auxílio-doença.Tendo em vista o tempo de tramitação da

presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que apontam a necessidade e urgência da

concessão do benefício para a subsistência do autor, indicando, também, a existência de risco de ineficácia da

medida se concedida somente após o trânsito em julgado, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com

fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo

que determino a implantação pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária, do

benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor JOIARIBE FRANCISCO MARIA, com data de início

em 15/07/2011 e renda mensal inicial a ser calculada de acordo com o disposto no artigo 44 da Lei n.º

8.213/91.Condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de todas as parcelas vencidas e não atingidas pela

prescrição ou adimplidas administrativamente, as quais devem ser corrigidas monetariamente, a partir de cada

vencimento, nos termos das Súmulas 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e 148 do C.

Superior Tribunal de Justiça. Aplicam-se, ainda, os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à taxa de

6% (seis por cento) ao ano, sendo que, após 10.01.2003, eles devem ser aplicados em 1% (um por cento) ao mês,

nos termos dos artigos 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, (Novo Código Civil) e 161, 1.º, do Código

Tributário Nacional, e após 30.06.2009, incidirão os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança,

a teor do disposto no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação determinada pela Lei n.º 11.960/09.Após a

expedição do precatório, e até seu efetivo pagamento, a correção monetária e os juros moratórios obedecerão ao

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 100, 12, da

Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 62, de 09/12/2009.Em face da sucumbência

mínima do autor, condeno o réu à verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, de

acordo com o disposto no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, devendo ser aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, fixados contra a Autarquia

Previdenciária, incidem sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até a data

da sentença (STJ, AgRg no Resp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJU 07/03/2005, p.

346).Nos termos do Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª

Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a ementa da presente

decisão:SEGURADO: JOIARIBE FRANCISCO MARIABENEFÍCIO: Aposentadoria por invalidezRENDA

MENSAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 15/07/2011DATA DO INÍCIO DO

PAGAMENTO: prejudicado.Nos termos dos artigos 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a

redação dada pelo artigo 3.º da Medida Provisória n.º 2.180-35/01, e 8º, I, da Lei nº 8.620/93, o INSS é isento da

custas processuais, devendo arcar com as demais despesas judiciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela

parte contrária, quando esta for vencedora e não for beneficiária da gratuidade da justiça, consoante determina o

parágrafo único do mesmo artigo. Assim, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não

há que se falar em reembolso de custas e despesas processuais pela Autarquia Previdenciária.Sentença sujeita ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil. Decorrido in

albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à Superior Instância.Após o trânsito

em julgado da sentença, reembolso dos honorários periciais, nos termos do art. 6º. da Resolução nº. 440, de 30 de

maio de 2005, do Presidente do Conselho da Justiça Federal.P.R.I.

 

0016798-71.2011.403.6130 - JOAO DEODATO DA SILVA FILHO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Trata-se de ação previdenciária interposta pelo rito ordinário JOÃO DEODATO DA SILVA FILHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual postula a revisão da renda mensal

inicial e o reajustamento do salário-de-benefício de sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB

106.217.677-1. Requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças retroativas, observada a prescrição

qüinqüenal, acrescido de juros e correção monetária na forma da lei. Sustenta o autor que sua renda mensal inicial

não foi reajustada segundo os índices legais, relativos a 10,96%, 0,91% e 27,23% aplicados em dezembro de

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004. Alega que atualmente percebe um valor significativamente inferior ao
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teto máximo, havendo perda de poder aquisitivo se comparado àquele limite. Invoca os princípios da

irredutibilidade dos benefícios e da isonomia. Juntou documentos (fls. 15/48).O autor foi instado a emendar a

inicial (fls. 51), ocasião na qual foi deferido o benefício da justiça gratuita. A inicial foi emendada a fls. 55/56 e

66/80. Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação (fls. 86/107),

sustentando, em síntese, a ausência de fundamento legal para a revisão pleiteada na inicial. Requer, ao final, a

improcedência da ação.Réplica a fls. 110/133. O autor refutou as teses da contestação e requereu a inversão do

ônus da prova. Ademais, formulou pedido não existente na inicial, ao pleitear a correção do benefício pelo

INPC.Oportunizada a produção de provas (fls. 135), a ré nada requereu (fls. 136-verso), ao passo que o autor

requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 137/138), indeferida pelo juízo (fls. 139).É o relatório.

Fundamento e decido.O autor, por ocasião da réplica, requereu a inversão do ônus da prova para que o réu

comprovasse ter reajustado o benefício nos termos da legislação. Incabível o pedido de inversão do ônus da prova,

porquanto a discussão dos autos é matéria de direito, conforme apontado pela parte autora na inicial (fls. 13).

Passo, portanto, ao julgamento antecipado da lide, na forma do art. 330, I, do CPC.Deixo de apreciar o pedido

formulado pelo autor na réplica (fls. 133, item a), pois não foi objeto de requerimento na inicial. Inicialmente,

entendo que a prescrição quinquenal deve ser declarada. De fato, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da

Lei nº 8.213/91, Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, restam prescritas as parcelas vencidas

há mais de 05 (cinco) anos quando da propositura da ação (25/08/2011), não havendo que se falar em prescrição

do fundo de direito, em razão da imprescritibilidade dos benefícios previdenciários.No mérito propriamente, não

assiste razão à autora.No caso, segundo se vê pelo documento de fls. 23, a autora obteve o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 22.04.1997, NB 106.217.677-1.O Regime Geral de

Previdência Social adota o sistema de repartição simples, que se caracteriza pela transferência de renda entre

indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em atividade financiando os inativos com fundamento no

princípio da solidariedade.Desse modo, não há rígida vinculação entre o valor pago a título de contribuição

previdenciária e o valor a ser pago através dos benefícios previdenciários, de modo que não se afigura

inconstitucional que o legislador limite o cálculo da renda mensal inicial ao valor do salário de benefício que,

ressalte-se, pela lei, nunca poderá exceder o teto do salário de contribuição.E esse critério de cálculo, no sistema

de repartição simples, leva em consideração não apenas o valor que cada segurado efetuou a título de contribuição

para o sistema, mas a própria saúde financeira do regime e a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o

número de trabalhadores ativos e inativos.Nem há que se falar em manutenção da mesma equivalência existente à

época da concessão do benefício de aposentadoria entre o valor da renda mensal e o valor do teto máximo do

salário de contribuição, nem mesmo em relação ao salário mínimo.Isso porque o texto constitucional, ainda na sua

redação original, não deixou dúvida de que, após a concessão do benefício, a única garantia para o segurado ou

dependente seria o reajustamento dos benefícios para preservar em caráter permanente o seu valor real:Art. 201.

Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: I - cobertura dos eventos

de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão;II - ajuda à

manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda;III - proteção à maternidade, especialmente à

gestante;IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; V - pensão por morte de segurado,

homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no 5º e no art. 202. 1º -

Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos

planos previdenciários. 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 3º - Todos os salários de contribuição considerados

no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 6º - A gratificação natalina dos

aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 7º - A

previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições

adicionais. 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins

lucrativos.Por outro lado, a edição das Portarias nº 4.883/98 e 12/2004 tiveram por objetivo único regularizar os

comandos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-

contribuição. Pretendeu-se, com esses diplomas normativos, nada mais do que garantir aos novos benefícios,

deferidos a partir do início de suas vigências, a aplicação dos novos limites previstos para o teto de contribuição,

sem importar, contudo, reajuste automático para os benefícios deferidos até então.Não há, assim, que se falar em

proporção a ser observada entre o limite desse teto, expresso em salários mínimos, e o poder aquisitivo decorrente

da atual renda mensal da parte autora. Neste sentido, destaco (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO

CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O
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caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. -

Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices de

reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.(TRF3; 8ª Turma; AC

1593168/SP; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; D.E. 09/11/2012).Portanto, os atos normativos questionados não

ofendem a Carta Magna, por não ter o aumento do valor do teto de contribuição (e de benefício) prejudicado o

valor real dos benefícios (art. 201, 4º, CF).Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que apenas podem ser

cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.P.R.I.

 

0020572-12.2011.403.6130 - ANDERSON BARBOSA DE FREITAS - INCAPAZ X MICHELE BARBOSA DA

SILVA(SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cobre-se a devolução de carta precatória expedida em 16/10/2012, devidamente cumprida.Intimem-se.

 

0022188-22.2011.403.6130 - FRANCISCO DELZIMAR NEZEIRO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

E SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por FRANCISCO

DELZIMAR NEZEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se

pretende o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade especial na empresa CEAGESP CIA DE

ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SP, entre 24/06/1981 e 05/03/1997. Pleiteia, consequentemente, a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo (27/11/2008). Requer-se, ainda, a condenação do Instituto-réu ao pagamento de todas

as prestações, acrescidas dos consectários legais. Pede-se o deferimento da gratuidade processual.Consoante

narrativa inicial, a autora formulou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

27/11/2008 (NB 148.416.391-2), indeferido sob o fundamento da falta de tempo mínimo de contribuição. Alega

que, não obstante as provas apresentadas, a autarquia não considerou como especial o trabalho desenvolvido no

período mencionado.Sustenta, em suma, que totalizava, à época do pedido, 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses

e 12 (doze) dias de tempo de contribuição e, portanto, faria jus ao benefício pleiteado.Juntou documentos

(09/189).Deferido os benefícios da justiça gratuita (fls. 192). Na ocasião, o autor foi instado a esclarecer o valor

dado à causa, razão pela qual juntou a petição e planilha de fls. 193/205.O pedido de tutela antecipada foi

indeferido (fls. 206/207).Em contestação (fls. 214/232), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sustentou a

falta de fundamento para o enquadramento do período alegado como especial. Alega que não foi comprovada a

exposição do autor ao agente eletricidade de forma habitual e permanente, além de ter havido a neutralização do

agente agressivo mediante a utilização de equipamento de proteção individual (EPI). Requer a improcedência do

pedido e, em caso contrário, a prescrição quinquenal.Réplica a fls. 239/245.Oportunizada a produção de provas

(fls. 246), as partes nada requereram (fls. 248/249).É o relatório. Passo a decidir.Pleiteia a autora o enquadramento

como especial de atividade exercida em condições nocivas à sua saúde, para que seja concedido o benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição.Até a edição das Leis nº 9.032, de 29 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, as atividades relacionadas nos Anexos dos Regulamentos de Benefícios da Previdência Social,

expedidos pelo Poder Executivo, eram suficientes à comprovação da exposição dos trabalhadores aos agentes

nocivos à saúde. Por presunção legal, o enquadramento nas atividades gerava o direito à aposentadoria especial ou

à contagem especial para efeito de concessão do benefício previdenciário.Entretanto, as citadas leis alteraram a

redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para excluir a expressão conforme atividade profissional, constante do artigo

57, caput. Para efeito de aposentadoria, a contagem especial de tempo de serviço, laborado em atividades

consideradas nocivas à saúde e à integridade física dos trabalhadores, é disciplinada pela lei vigente na época em

que a atividade foi exercida.Assim, até a edição da Lei nº 9.032/95, a demonstração da efetiva exposição do

segurado aos agentes reputados nocivos era dispensada, bastando que a atividade desenvolvida pelo segurado

estivesse relacionada nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.Posteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, para a

comprovação da exposição aos agentes agressivos à saúde, passou a ser exigida a apresentação dos formulários

SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos e, após a edição do Decreto nº 2.172/97, tornou-se necessário o

laudo pericial para a prova do exercício da atividade especial.Cabe ressaltar que a aplicação de dispositivos legais

a fatos ocorridos antes da edição da lei respectiva caracteriza ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade

das leis, insculpido no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.Assim sendo, no período anterior à edição da
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Lei nº 9.032, de 28.04.95, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos ns. 53.831, de 25/03/64, e 83.080, de

24/01/79, que classificam como especiais as atividades neles referidas, tendo em vista que o exercício de atividade

incluída nas listas dos mencionados Decretos pressupõe a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde do

trabalhador.No caso dos autos, o autor pretende ver reconhecido como especial período laborado na empresa

CEAGESP, pois exercia a função de eletricista e, portanto, ele estava exposto ao agente agressor eletricidade. A

atividade exercida relacionada à eletricidade se encontrava elencada no item 1.1.8 do Quadro Anexo a que se

refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, sendo necessária, para fins da contagem especial do tempo de serviço, a

exposição do trabalhador à tensão elétrica superior a 250 volts. A exposição ao referido agente agressivo à saúde

do autor ou à sua integridade física exige, então, efetiva comprovação.O laudo técnico encartado a fls. 32/64 atesta

que os funcionários que ocupavam cargo de Oficial de Manutenção I, II e Especializada tinham contado com

agentes agressivos (fls. 35). Ao descrever as atividades do Oficial de Manutenção I (fls. 39), relata que o

profissional estava exposto ao agente eletricidade em tensão superior a 250V, pois auxiliava o Oficial de

Manutenção II no desempenho das atividades nos circuitos de alta tensão; contudo, aquele também era

responsável por realizar a instalação e manutenção de circuitos de baixa tensão. O Oficial de Manutenção II, por

sua vez, conforme descritivo mencionado, não realizava reparos em circuitos de baixa tensão e era o responsável

pelas instalações e manutenções nos circuitos de alta tensão, auxiliado pelo Oficial de Manutenção I.Havia, ainda,

o Oficial de Manutenção Especializada (Alta Tensão), cargo que pela própria nomenclatura já estabelece que o

seu ocupante estava exposto permanentemente a tensões superiores a 250V, presunção essa corroborada pela

descrição das atividades (fls. 41/42).Por fim, no item 4.3.2 (fls. 58), o laudo atesta que os funcionários

operacionais da Seção de Manutenção Elétrica executam com habitualidade as atividades em circuitos elétricos

energizados de baixa e alta tensão. Outrossim, a fls. 60, consta a informação de que os funcionários da Seção

recebem adicional de periculosidade.O autor pretende corroborar o laudo técnico por meio do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), encartado a fls. 66/69. No documento, verifica-se que o autor exerceu a

função de Oficial Eletricista entre 24/06/1981 e 01/06/1987, cujas atividades coincidem com as descritas acima

para o cargo de Oficial de Manutenção I.A partir de 02/06/1987 até 13/02/2009, o autor exerceu a função de

Oficial Eletricista ou Oficial de Manutenção II (Elétrica). O mesmo documento atesta que o autor esteve exposto

ao agente físico eletricidade, desde o ingresso na empresa, sempre acima de 250V (fls. 67). Pelos documentos

encartados nos autos, parece-me evidente que o autor desempenhava atividade especial, porquanto ele estava

exposto à tensão acima de 250V a maior parte do tempo de sua jornada de trabalho. Conquanto haja período mais

controverso, entre 24/06/1981 e 01/06/1987, porquanto dentre as atividades desempenhadas por ele consistia a

instalação e manutenção de circuitos de baixa tensão, não me parece que essa atividade tenha o condão de afastar

a alegada especialidade, pois as outras atividades mencionadas são bastante claras quanto à sua exposição em

tensão superior àquela prevista na legislação. O fato de o autor intercalar durante sua jornada o desempenho de

atividades em circuitos de alta e baixa tensão não pode afastar a especialidade da atividade. Se assim fosse,

bastaria ao réu alegar em todos os casos em que há pedido de reconhecimento de atividade especial que o

interessado, apesar de eletricista, fazia manutenções em redes de alta tensão esporadicamente, porquanto sua

exposição não seria habitual e permanente durante o dia ou no decorrer dos anos.Diferente seria se o autor fosse

contratado para realizar manutenção em circuitos de baixa tensão e, eventualmente, executasse tarefas em

circuitos de alta tensão. Contudo, quando o próprio empregador descreve as atividades do profissional e há

preponderância da realização de atividades em circuitos de alta tensão, inclusive com o pagamento de adicional,

resta bastante evidenciada a especialidade da atividade. Confira-se, a respeito, os seguintes precedentes

jurisprudenciais (g.n.):PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. 250 VOLTS. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.

IRRELEVÂNCIA. RECONHECIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. - Esta Corte consolidou o entendimento de

que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima

exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. Precedentes. -

A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre

convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da atividade especial exercida pelo autor e, por

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço. - As razões recursais

não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. - Inexistente qualquer vício a justificar a reforma da

decisão agravada. - Agravo improvido.(TRF3; 7ª Turma; AC 1180868/SP; Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira;

e-DJF3 Judicial 1 de 13/09/2012).PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, 1º, DO C.P.C). ATIVIDADE

ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.

IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a

caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois

que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II -

Agravo do INSS improvido (art.557, 1º, do C.P.C.). .PA 0,10 (TRF3; 10ª Turma; APELREEX 1722108/SP; Rel.

Des. Fed. Sérgio Nascimento; e-DJF3 Judicial 1 de 29/05/2012).Outrossim, entendo que a atividade foi
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desempenhada em condições especiais, mesmo com a utilização do EPI, pois se firmou o entendimento na

jurisprudência no sentido de que a sua utilização não descaracteriza a nocividade do agente agressivo à saúde ou

integridade física do trabalhador. Confira-se, a respeito, a jurisprudência (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. USO DO EPI. I - O uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes do STJ. II - Agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido. (TRF 3ª

Região, AC - Apelação Cível - 1448435 - Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Publicação: DJF3

CJ1 Data: 26/05/2010, p. 882).Desse modo, o exercício de atividades laborais sob condições prejudiciais à

saúde/integridade física do autor restou demonstrada, porquanto trabalhava exposto ao agente eletricidade, entre

24/06/1981 e 05/03/1997.Portanto, o período de 24/06/1981 a 05/03/1997, trabalhado para a empresa CEAGESP

CIA. DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SP, deverá ser acrescido de um adicional de 40%

(quarenta por cento) para fins de conversão em tempo de serviço comum.Pleiteia a autora determinação judicial

para implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.Considerando-se os períodos constantes do

documento de fls. 91/92 e o período especial comprovado nesses autos, o tempo de contribuição da autora totaliza,

até 27/11/2008 (data do requerimento administrativo), o montante de 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses e 23

(vinte e três) dias, conforme segue: Portanto, o autor preencheu os requisitos para fazer jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, pois possui o tempo mínimo de contribuições exigidas, equivalentes a 35 (trinta e cinco)

anos. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

para:a) reconhecer como especial o período trabalhado na empresa CEAGESP CIA. DE ENTREPOSTOS E

ARMAZÉNS GERAIS DE SP, entre 24/06/1981 e 05/03/1997 o qual deverá ser acrescido do adicional de 40%

(quarenta por cento), para fins de conversão em período comum.b) condenar o INSS a implantar o benefício de

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar da data do requerimento

administrativo, em 27/11/2008 (fls. 15), com renda mensal inicial a ser calculada nos termos do art. 29, da Lei nº

8.213/91, conforme redação vigente à época.RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO das parcelas vencidas há mais de

05 (cinco) anos contada da propositura da ação.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e

considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a necessidade e urgência da concessão do

benefício para a subsistência do autor, indicando, também, a existência de risco de ineficácia da medida se

concedida somente após o trânsito em julgado, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no

artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei nº 8.952/94, pelo que determino a

implantação do benefício pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária, do

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em favor do autor FRANCISCO

DELZIMAR NEZEIRO, com data de início em 27/11/2008.Condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de

todas as parcelas vencidas, as quais devem ser corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, nos termos

das Súmulas 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Aplicam-se, ainda, os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, sendo

que, após 10.01.2003, eles devem ser aplicados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 da Lei

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, (Novo Código Civil) e 161, 1º, do Código Tributário Nacional, e após

30.06.2009, incidirão os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação determinada pela Lei nº 11.960/09.Após a expedição do precatório e até

seu efetivo pagamento, a correção monetária e os juros moratórios obedecerão ao índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 100, 12, da Constituição Federal, acrescentado

pela Emenda Constitucional nº 62, de 09/12/2009.A verba honorária de sucumbência fica arbitrada em 10% (dez

por cento) do valor da condenação, de acordo com o disposto no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil,

devendo ser aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios,

fixados contra a Autarquia Previdenciária, incidem sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como

sendo as devidas até a data da sentença (STJ, AgRg no Resp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,

v.u., DJU 07/03/2005, p. 346).Nos termos do Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue

a ementa da presente decisão:SEGURADO: FRANCISCO DELZIMAR NEZEIROBENEFÍCIO: Aposentadoria

por tempo de contribuição (NB.: 148.416.391-2)RENDA MENSAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO

BENEFÍCIO-DIB: 27/11/2008DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Nos termos dos artigos 4º, I,

da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 2.180-

35/01, e 8º, I, da Lei nº 8.620/93, o INSS é isento da custas processuais, devendo arcar com as demais despesas

judiciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, quando esta for vencedora e não for

beneficiária da gratuidade da justiça, consoante determina o parágrafo único do mesmo artigo. Assim, tendo em

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não há que se falar em reembolso de custas e despesas

processuais pela Autarquia Previdenciária.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com
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o artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário,

remetam-se estes autos à Superior Instância.P.R.I.

 

0022191-74.2011.403.6130 - OSCAR ROMERO ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária interposta pelo rito ordinário OSCAR ROMERO ALVES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual postula a revisão da renda mensal

inicial e o reajustamento do salário-de-benefício de sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB

102.427.422-2. Requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças retroativas, observada a prescrição

qüinqüenal, acrescido de juros e correção monetária na forma da lei. Sustenta o autor que sua renda mensal inicial

não foi reajustada segundo os índices legais, relativos a 10,96%, 0,91% e 27,23% aplicados em dezembro de

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004. Alega que atualmente percebe um valor significativamente inferior ao

teto máximo, havendo perda de poder aquisitivo se comparado àquele limite. Invoca os princípios da

irredutibilidade dos benefícios e da isonomia. Juntou documentos (fls. 17/81).O autor foi instado a emendar a

inicial (fls. 84), ocasião na qual foi deferido o benefício da justiça gratuita. A inicial foi emendada a fls. 88/90.

Prioridade de tramitação deferida a fls. 93.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

apresentou contestação (fls. 99/113), sustentando, em síntese, a ausência de fundamento legal para a revisão

pleiteada na inicial. Requer, ao final, a improcedência da ação.Réplica a fls. 115/141. O autor refutou as teses da

contestação e requereu a inversão do ônus da prova. Ademais, formulou pedido não existente na inicial, ao

pleitear a correção do benefício pelo INPC.Oportunizada a produção de provas (fls. 143), a parte autora requereu a

produção de prova pericial contábil (fls. 144/145), indeferida pelo juízo (fls. 148). O INSS não requereu produção

de provas (fls. 147).É o relatório. Fundamento e decido.O autor, por ocasião da réplica, requereu a inversão do

ônus da prova para que o réu comprovasse ter reajustado o benefício nos termos da legislação. Incabível o pedido

de inversão do ônus da prova, porquanto a discussão dos autos é matéria de direito, conforme apontado pela parte

autora na inicial (fls. 14/15). Passo, portanto, ao julgamento antecipado da lide, na forma do art. 330, I, do

CPC.Deixo de apreciar o pedido formulado pelo autor na réplica quanto ao reajuste pelo INPC, pois não foi objeto

de requerimento na inicial. Inicialmente, entendo que a prescrição quinquenal deve ser declarada. De fato, nos

termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, Prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.Assim, restam prescritas as parcelas vencidas há mais de 05 (cinco) anos quando da propositura da ação

(15.12.2011), não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito, em razão da imprescritibilidade dos

benefícios previdenciários.No mérito propriamente, não assiste razão à autora.No caso, segundo se vê pelo

documento de fls. 23, a autora obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de

27.05.1997, NB 102.427.422-2.O Regime Geral de Previdência Social adota o sistema de repartição simples, que

se caracteriza pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em atividade

financiando os inativos com fundamento no princípio da solidariedade.Desse modo, não há rígida vinculação entre

o valor pago a título de contribuição previdenciária e o valor a ser pago através dos benefícios previdenciários, de

modo que não se afigura inconstitucional que o legislador limite o cálculo da renda mensal inicial ao valor do

salário de benefício que, ressalte-se, pela lei, nunca poderá exceder o teto do salário de contribuição.E esse critério

de cálculo, no sistema de repartição simples, leva em consideração não apenas o valor que cada segurado efetuou

a título de contribuição para o sistema, mas a própria saúde financeira do regime e a taxa de dependência, ou seja,

a relação entre o número de trabalhadores ativos e inativos.Nem há que se falar em manutenção da mesma

equivalência existente à época da concessão do benefício de aposentadoria entre o valor da renda mensal e o valor

do teto máximo do salário de contribuição, nem mesmo em relação ao salário mínimo.Isso porque o texto

constitucional, ainda na sua redação original, não deixou dúvida de que, após a concessão do benefício, a única

garantia para o segurado ou dependente seria o reajustamento dos benefícios para preservar em caráter permanente

o seu valor real:Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: I

- cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e

reclusão;II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda;III - proteção à maternidade,

especialmente à gestante;IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; V - pensão por

morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no 5º e no

art. 202. 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na

forma dos planos previdenciários. 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 3º - Todos os salários de contribuição

considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 4º - Os ganhos habituais do empregado, a

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão

em benefícios, nos casos e na forma da lei. 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 6º - A gratificação natalina dos

aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 7º - A
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previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições

adicionais. 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins

lucrativos.Por outro lado, a edição das Portarias nº 4.883/98 e 12/2004 tiveram por objetivo único regularizar os

comandos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-

contribuição. Pretendeu-se, com esses diplomas normativos, nada mais do que garantir aos novos benefícios,

deferidos a partir do início de suas vigências, a aplicação dos novos limites previstos para o teto de contribuição,

sem importar, contudo, reajuste automático para os benefícios deferidos até então.Não há, assim, que se falar em

proporção a ser observada entre o limite desse teto, expresso em salários mínimos, e o poder aquisitivo decorrente

da atual renda mensal da parte autora. Neste sentido, destaco (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO

CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O

caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. -

Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices de

reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.(TRF3; 8ª Turma; AC

1593168/SP; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; D.E. 09/11/2012).Portanto, os atos normativos questionados não

ofendem a Carta Magna, por não ter o aumento do valor do teto de contribuição (e de benefício) prejudicado o

valor real dos benefícios (art. 201, 4º, CF).Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que apenas podem ser

cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.P.R.I.

 

0022310-35.2011.403.6130 - JOSE PEDRO DO NASCIMENTO(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO

COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos

conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0000496-30.2012.403.6130 - JOAO JERONIMO DA SILVA(SP254331 - LIGIA LEONIDIO E SP230923 -

ANDREA NOGUEIRA DE AMORIM SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos

conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0001085-22.2012.403.6130 - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL

Fl. 631, defiro a indicação do assistente técnico apresentado.Intime-se o perito ora designado para início dos

trabalhos, devendo entregar o laudo pericial em 30 (trinta) dias.Intimem-se.

 

0001710-56.2012.403.6130 - TICKET SERVICOS S/A(SP139473 - JOSE EDSON CARREIRO E SP141206 -

CLAUDIA DE CASTRO E SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela autarquia ré, às fls. 622/627 no efeito

devolutivo.Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Depois de cumpridas

as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens e cautelas de estilo.

 

0002430-23.2012.403.6130 - ABA MOTORS COMERCIAL IMPORTADORA DE PEAS E SERVIOS

LTDA(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 239/240; vista a parte autora.Especifique a parte autora de maneira clara e objetiva quais as provas que

pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intime-

se a parte autora.

 

0002587-93.2012.403.6130 - JOSE MUNIZ DO CARMO(SP128487 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0002741-14.2012.403.6130 - CLUB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A.(SP113570 -

GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0003266-93.2012.403.6130 - VALMIR DE MORAES(SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 173/174; manifeste-se a parte autora.Após, havendo ou não concordância da parte autora, venham-me os

autos conclusos.Intime-se.

 

0003474-77.2012.403.6130 - FRANCISCO ASSIS BRITO DE ALENCAR(SP263862 - ELIAS NEVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 174/176; vista às partes sobre os esclarecimentos periciais, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

especifiquem as partes de forma clara e objetiva, se existem outras provas a serem produzidas.Intimem-se.

 

0003535-35.2012.403.6130 - ARNOBIO DOS SANTOS(SP091012 - WILSON ROBERTO SARTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos

conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0003794-30.2012.403.6130 - MARIA ROMUALDO DA SILVA(SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS E

SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Diante da decisão do E. Superior Tribunal de Justiça que declarou o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca

de Barueri competente para processar e julgar esta demanda, remetam-se os autos ao juízo suscitado, com as

homenagens de estilo.Intime-se.

 

0004458-61.2012.403.6130 - CLEMENTE NERY DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0004512-27.2012.403.6130 - ADAILTON GONCALVES DE MELO(SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos

conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0004761-75.2012.403.6130 - MARLI LOPES DA SILVA ALVES(SP305472 - NEIVA CARIATI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 110: ciência às partes dos esclarecimentos do perito.Declaro encerrada a instrução processual. Concedo 10

(dez) dias para as partes apresentarem seus memoriais. Requisitem-se os honorários do perito judicial.Tornem

conclusos os autos para sentença.Intime-se.

 

0004875-14.2012.403.6130 - HOUSSAN HAMAD KOURANI(PR049948 - FADUA SOBHI ISSA E SP283354 -

FAISAL MOHAMAD SALHA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 88/96; em que pese a parte autora outorgar poderes para o Dr. Faisal Mohamad Salha, via substabelecimento

com reserva de poderes, não constou expressamente para que as publicações saissem também em nome do

substabelecido, assim, mantenho o decurso de prazo para réplica.Especifiquem as partes de maneira clara e

objetiva quais prova pretendem produzir justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, e sob pena de

preclusão da prova.Intimem-se

 

0004937-54.2012.403.6130 - PEDRO RODRIGUES ANDRADE(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem quanto ao laudo pericial de fls.

68/74.Fls.75/120; À réplica.Intimem-se as partes.

 

0005006-86.2012.403.6130 - EDISON LEITE LEMOS JUNIOR(SP250361 - ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES)

X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE RHODEN BARCELLOS

Fls. 82/90; à réplica.Intime-se. 

 

0005010-26.2012.403.6130 - CLEUSA DE JESUS MIRANDA(SP122371 - MARLI MARTINS DA SILVA

ASSAD DE MELLO E SP149365 - JEFFERSON ASSAD DE MELLO E SP321335 - ADANCIO VALDI

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos

conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0005180-95.2012.403.6130 - APARECIDO DE ASSIS CASTRO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0005212-03.2012.403.6130 - ANTONIO PASCHOAL DE CAROLI(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0005252-82.2012.403.6130 - CETELEM BRASIL S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO(SP131943 - ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO E SP173676 - VANESSA NASR) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0005288-27.2012.403.6130 - IVANI ANICETA COSTA(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Petição juntada aos autos às fl. 212: indefiro o pedido de expedição de ofício ao HOSPITAL MUNICIPAL

ANTONIO GIGLIO para a remessa do prontuário médico do de cujus.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de preclusão da prova, para a parte autora juntar aos autos cópia do prontuário médico ou comprovar a recusa do

Hospital em fornecê-lo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à

propositura da demanda, conforme disposto no artigo 283 do CPC.Com relação à designação de audiência, o

pedido será apreciado no momento oportuno.

 

0005538-60.2012.403.6130 - AILTON DO ROSARIO GOMES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0005565-43.2012.403.6130 - MCLANE DO BRASIL LTDA(SP135397 - DOUGLAS YAMASHITA E

SP101215 - RENATA SOARES LEAL) X UNIAO FEDERAL

Fls. 8185/212; à réplica.Intime-se. 

 

0005682-34.2012.403.6130 - PAULO EXPEDITO BANDEIRA DE MELLO(SP269434 - ROSANA

TORRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls.236/255; à réplica.Intime-se a parte autora

 

0000298-56.2013.403.6130 - RAIMUNDO NONATO MENDES(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0000688-26.2013.403.6130 - RUBENS SALVADOR VALNEIROS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO
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SILVA E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Diante da decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região de Fl. 35, remetam-se os autos ao Juízo

Suscitado, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se.

 

0000777-49.2013.403.6130 - RAIMUNDO OTO DE MIRANDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por RAIMUNDO OTO DE MIRANDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a condenação da autarquia-ré na revisão de deu benefício

previdenciário.A parte autora atribui à causa o valor de R$ 68.218,12. No entanto, não há nos autos documentos

que demonstrem o valor da renda mensal do benefício que pretende ver restabelecido, para se aferir a correção do

valor dado à causa.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial, atribuindo o

valor adequado à causa, observando o disposto no artigo 258 e seguintes do CPC, considerando o proveito

econômico almejado. Deverá apresentar carta de concessão do último benefício fruído e coligir aos autos planilha

de cálculo do valor perseguido, sob pena de extinção do processo.Sem prejuízo, no mesmo prazo deverá

esclarecer a prevenção apontada no termo de fl. 38, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença do

processo apontado no referido termo.Intimem-se a parte autora.

 

0000778-34.2013.403.6130 - GLEISON GONCALVES-INCAPAZ X FABIANA PEROSA(SP281685 - LUIS

CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 218/240; à réplica.Intime-se. 

 

0001404-53.2013.403.6130 - JOSE TEIXEIRA DE ARAUJO(SP314345 - GUTEMBERG TEIXEIRA DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ TEIXEIRA ARAÚJO contra o INSS objetivando a condenação da autarquia-

ré na revisão de seu benefício previdenciário.A parte autora atribui à causa o valor de R$ 1.000,00. No entanto,

não há nos autos documentos que demonstrem o valor da renda mensal do benefício que pretende ver revisado,

para se aferir a correção do valor dado à causa.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a

petição inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o

proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor perseguido. Deverá observar, para

tanto, o disposto nos artigos 258 e seguintes, do CPC, assim como a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91.No mais, defiro os benefícios da assistência judiciária. Anote-se.Intimem-se a

parte autora.

 

0001412-30.2013.403.6130 - CLAUDINEI SILVEIRA(SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X UNIAO

FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se em nome e sob as formas da lei..pa 0,10 Intime-se a

parte autora.

 

0001415-82.2013.403.6130 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA contra o INSS objetivando a condenação da

autarquia-ré na revisão de seu benefício previdenciário.A parte autora atribui à causa o valor de R$ 41.358,82. No

entanto, não há nos autos documentos que demonstrem o valor da renda mensal do benefício que pretende ver

revisado, para se aferir a correção do valor dado à causa.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, para que a parte autora emende a petição inicial, atribuindo o valor adequado à

causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor perseguido.

Deverá observar, para tanto, o disposto nos artigos 258 e seguintes, do CPC, assim como a prescrição qüinqüenal

prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.Sem prejuízo, no mesmo prazo deverá esclarecer as

prevenções apontadas no termo de fl. 28, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença do processo

apontado no referido termo.No mais, defiro os benefícios da assistência judiciária e a prioridade na tramitação,

com fundamento no artigo 1.211-A do CPC. Anote-se.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será

apreciado depois de cumpridas as diligências supra mencionadas.Intimem-se a parte autora.

 

0001420-07.2013.403.6130 - HERCILIO SOARES DA MOTA(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária e a prioridade na tramitação, com fundamento no artigo 1.211-A do

CPC. Anote-se.Cite-se.Intime-se a parte autora.
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0001422-74.2013.403.6130 - MANOEL FRANCISCO DE SOUZA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária e a prioridade na tramitação, com fundamento no artigo 1.211-A do

CPC. Anote-se.Cite-se.Intime-se a parte autora.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0020590-33.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020589-

48.2011.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JESUS GIMENO

LOBACO(SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO)

Cuida-se de execução de sentença proposta por JESUS GIMENO LOBACO em face do INSS, para exigir o

pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, conforme determinação judicial. O exequente

apresentou petição com a memória de cálculo a fls. 190/191. Regularmente citado, o executado não se opôs ao

cálculo apresentado pelo exequente (fls. 200/201).Expedido ofício requisitório a fls. 203. O Tribunal informou ter

disponibilizado o valor requisitado (fls. 205/206).Instado a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito (fls.

207), o exequente informou ter resgatado o valor disponibilizado (fls. 208/209).É o relatório. Decido. Verifico ter

havido a satisfação do crédito perseguido, consoante petição e documentos de fls. 208/209.Em face do exposto,

JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 794, I do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001717-48.2012.403.6130 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE

MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X ERIVA SILVA DOS SANTOS

Fls. 62/63; manifeste-se a exequente, fornecendo novo endereço para citação do executado.Intime-se a exequente.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0005041-46.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004856-

08.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2528 - MARILIA

CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS) X JAILSON MARTINS DE SOUZA(SP226583 - JOSE RAFAEL

RAMOS)

Trata-se de impugnação ao valor da causa oposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face da ação

ordinária ajuizada por Jailson Martins de Souza, pleiteando a desaposentação (autos de nº. 0004856-

08.2012.403.6130).Aduz o impugnante que o valor da demanda deve ser fixado em montante inferior ao conferido

pelo impugnado (no importe de R$ 65.305,28), pois deveria ser levado em consideração o real interesse

econômico almejado, qual seja, a diferença do benefício já pago e aquele entendido como devido pelo

autor.Portanto, o valor da causa, considerando-se o critério acima, corresponderia, em tese, a R$ 8.649,00 (oito

mil, seiscentos e quarenta e nove reais), relativos à soma de 12 parcelas das diferenças entre o benefício

atualmente recebido e aquele pretendido (12 x R$ 720,75). Diante do montante apurado, a competência absoluta

para processar e julgar a presente ação seria do Juizado Especial Federal.Instado a se pronunciar (fl. 26), o

impugnado manifestou-se às fls. 28/30, requerendo a rejeição da impugnação. É o relatório. DECIDO.Razão

assiste ao Impugnante.A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado

pela parte autora em sua peça vestibular.Os artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil estabelecem os

critérios para a fixação do valor da causa, não ficando sua atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a

quantia refletir o conteúdo econômico, ao menos aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. Nem se

poderia fazer, ainda que não se conhecesse o exato montante postulado, uma estimativa irreal da expressão

monetária da lide. A corroborar essa tese, colaciono os seguintes arestos:RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. REAJUSTE DE 47,94%. IMPUGNAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA. APROXIMAÇÃO DA REALIDADE DA COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC. PRECEDENTES. Este Tribunal já firmou

entendimento no sentido de que o valor da causa deverá ser atribuído o mais aproximado possível ao conteúdo

econômico a ser obtido. Necessidade de observância aos parâmetros do art. 260 do CPC, considerando-se que a

ação abrange prestações vencidas e vincendas, envolvendo litisconsórcio ativo. Recurso parcialmente provido.

(REsp 677.776/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

21/11/2005)_______________________________________________________________PROCESSUAL

CIVIL. VALOR DA CAUSA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. COMPETÊNCIA. 1. A apresentação de cálculos e critério legal para a aferição do valor da causa é

ônus do demandante, sendo de fundamental importância para a definição da competência, que é absoluta nos

Juizados Especiais Federais. 2. Os artigos 259 e 260 do CPC, por outro lado, estabelecem os critérios para a

fixação do valor da causa. Da leitura dos respectivos dispositivos legais depreende-se facilmente que a sua
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atribuição não se dá ao livre arbítrio das partes, devendo refletir o conteúdo econômico perseguido com a

demanda ajuizada. 3. É do Juiz o dever de direção do processo e o zelo pelas normas de direito público

envolvendo matéria de ordem pública tais como a regularidade da petição inicial e o controle do valor da causa

para evitar dano ao erário público e, ainda mais, que o valor da causa é critério de aferição de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001). (TRF4, Agravo de Instrumento n.

2007.04.00.037141-0, Quarta Turma, Rel.ª Des.ª Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E de 04/12/2007.)Nesse

contexto, tem-se admitido, inclusive, a retificação de ofício, do valor da causa, caso verificado excesso no

quantum fixado, pois incumbe ao Magistrado o controle sobre o valor atribuído à demanda.No caso vertente, o

autor pleiteia a substituição de aposentadoria por tempo de contribuição integral, concedida a partir de 01/12/2007

(NB nº. 145.234.406-7), por outra que considere as contribuições posteriores vertidas aos cofres públicos, dando à

causa o importe de R$ 65.305,28.Postula-se, na espécie, a substituição de uma aposentadoria por outra mais

vantajosa. A vantagem econômica, portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual do benefício

previdenciário em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria, que pretende obter.Há que se ter presente,

ainda, que, diante da inexistência de pedido administrativo, o valor da causa circunscreve-se às parcelas vincendas

a partir do ajuizamento da ação, ocorrido em 15/10/2012. Destarte, a soma do valor controverso das diferenças a

partir da distribuição da demanda corresponde, em tese, a R$ 8.549,00, ou seja, 12 parcelas de R$ 720,75, cada

uma (diferença entre o valor da aposentadoria atual R$ 2.349,19 e a vindicada R$ 3.069,94). Neste cenário,

resultando o conteúdo econômico total da demanda em quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

inafastável a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais à sua apreciação, mesmo quando a matéria

envolva desaposentação.Por oportuno, colaciono os seguintes precedentes a corroborar esse entendimento

(g.n.):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA

IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. 1. No que toca ao valor atribuído à causa, não basta observar

o valor carreado nos autos. O juiz pode e deve, por ser questão de ordem pública, verificar se o valor da causa

realmente se aproxima do proveito econômico pretendido pela parte autora, mormente quando se trata de fixação

de competência de natureza absoluta como no caso do presente recurso. 2. De acordo com o artigo 3, da Lei n.

10.259/2001, é absoluta a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento das causas afetas à Justiça

Federal até o valor de 60 salários mínimos, salvo as exceções previstas no parágrafo 1 do mesmo dispositivo. 3. O

valor da causa está relacionado ao benefício econômico que a mesma representa. Em casos desaposentação de

benefício previdenciário, com o concomitante pedido de concessão de novo benefício mais vantajoso,

computando-se, neste último, período laborado após a aposentadoria, o proveito econômico é representado pela

diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. 4.

Cotejando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos corresponde

ao valor mensal máximo de R$1.664,22. Considerando que não houve comprovação de requerimento na via

administrativa, deve ser levado em consideração apenas a soma das doze parcelas vincendas, restando, assim,

patente a competência do Juizado Especial Federal. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. Mantida a

decisão que negou seguimento ao agravo.AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO -Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI Sigla do órgão

TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:22/08/2011 PAGINA:094

_______________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. 1. Preliminarmente, quanto a eventual nulidade da decisão monocrática, esta fica

superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via do agravo interno, conforme já decidiu o STJ

(REsp 906.094/SP e REsp 791856/SP). 2. In casu, o autor não efetuou o requerimento de desaposentação na via

administrativa, ingressando diretamente, na via judicial, com o pedido de cancelamento de seu benefício

previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) e de concessão de novo benefício mais vantajoso, no

caso, uma aposentadoria por tempo de contribuição, com base em 39 anos e 10 meses de contribuição, ou seja,

somente há pedido de pagamento de prestações vincendas, o que faz incidir, para determinação do valor da causa,

o critério estabelecido pelo artigo 260 do CPC. 3. O autor recebe um benefício de R$ 2.205,28 e pretende receber,

com sua nova aposentadoria, o valor de R$ 2.721,04. Assim, a diferença entre os dois benefícios seria de R$

515,76, que, multiplicada por doze parcelas vincendas, para se chegar à prestação anual referida no artigo 260 do

CPC, resultaria em R$ 6.189,12 como valor a ser dado à causa - valor este inferior ao limite de alçada dos

Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos, correspondentes a R$ 32.400,00 na data do

ajuizamento da ação. 4. Assim, tendo a causa valor que não ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos,

e não estando presente qualquer exceção prevista no artigo 3º, 1º, da Lei nº 10.259/2001, impõe-se a competência

absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito. 5. Mantida a decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento e revogou a decisão que atribuíra efeito suspensivo ao recurso, mantendo,

por sua vez, a decisão do Juízo a quo, que declinou de sua competência, para processar e julgar o feito, em favor
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de um dos Juizados Especiais Federais. 6. Agravo interno desprovido.AG 201102010032118AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 197656Relator(a) Desembargadora Federal LILIANE RORIZ Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::30/08/2011 - Página::182

_______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento firmado nesta

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557,

do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na

decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de desaposentação,

corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo

desprovido. Decisão mantida.AI 00150352920104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

406785Relator(a) JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2010 PÁGINA: 732

_______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em

casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela

diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. III

- Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se

dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - Agravo interposto pela parte autora na forma

do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido.AI 00008207720124030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 463383Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012

_______________________________________________________________AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PROCESSUAL - AÇÃO VISANDO À DESAPOSENTAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL PELO FATO DO VALOR DA CAUSA NÃO ATINGIR O TETO DA LEI 10.259/01. Se o pedido do

autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do

Código de Processo Civil, devendo no cálculo tomar em consideração a diferença entre o valor do benefício atual

e a renda pretendida, cuja soma (vencidas e vincendas) corresponde ao benefício econômico visado. Agravo de

instrumento improvido.AI 00004272620104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 395247Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 1883 Ressalvo que o emprego de aludido patamar se dá,

num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência jurisdicional, não vinculando a pretensão

deduzida e tampouco a convicção do julgador ao estabelecer a efetiva condenação.Pelo exposto, ACOLHO a

impugnação e fixo o valor atribuído à causa em R$ 8.659,00 (oito mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais).

Certifique-se a decisão nos autos principais (0005041-46.2012.403.6130); após à conclusão para declínio da

competência.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 883

 

ACAO PENAL

0003414-07.2012.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X SANDRO PONS NUNES(SP112654 - LUIZ ANTONIO

DA CUNHA CANTO MAZAGAO)

Trata-se de novo pedido de revogação de prisão preventiva e concessão de liberdade provisória em prol do

acusado Sandro Pons Nunes.Aduz a defesa que a situação do acusado é delicada, associando o tempo da prisão a

uma enfermidade que o réu possui.Sustenta a defesa que o réu é tecnicamente primário, a fim de argüir a

inconveniência da prisão.Enfatiza a colaboração do réu com a polícia por ensejo da sua prisão em

flagrante.Menciona que o réu possui residência fixa.Alude que o réu possui condições financeiras para sua

sobrevivência,Aventa o fato de que a soltura do acusado não traz risco à sociedade.Salienta a forma colaborativa

que o réu empreendeu quando preso em flagrante.Ressalva a ausência de laudos periciais.Assim, pleiteia

novamente a liberdade provisória, sua substituição por uma medida substitutiva, aduzindo um quadro de

constrangimento ilegal.Pleiteia, ainda, a substituição da prisão preventiva por domiciliar, com base no artigo 318,

inciso II do Código de Processo Penal, ante a redação conferida pela Lei 12.403/2011.O Ministério Público

Federal exarou manifestação, pugnando pela revogação da prisão preventivaÉ o breve relatório. Decido.Apesar da
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regularidade com que os atos processuais foram encetados até o momento, o lapso temporal decorrido desde a

prisão em flagrante, culminando o fim da instrução criminal, a realização do interrogatório do réu, deve ser

consideradoAssim, dentro deste espectro de consideração é que se situa a análise do constrangimento ilegal a que

o réu foi submetido, devido ao tempo transcorrido desde a sua prisão, de tal modo que, nestas circunstâncias, a

manutenção da prisão preventiva se mostra insustentável. Insta consignar que os laudos periciais referentes às

munições e aos remédios apreendidos não aportaram neste Juízo, malgrado as solicitações formuladas por este

Juízo. Aliás, sequer há notícia de data prevista para a conclusão dos laudos periciais em questão.Destarte, reputo o

cabimento da liberdade provisória, mas com a adoção de medidas cautelares substitutivas à prisão preventiva, a

fim de tornar o acusado jungido ao distrito da culpa.Neste panorama, entendo adequada a imposição de medidas

cautelares substitutivas à prisão preventiva e, diante do quadro constante destes autos, determino o

comparecimento bimestral em Juízo, em virtude das especificidades do caso, em atenção a dificuldade de

mobilidade do réu, dentro da perspectiva do binômio adequação / necessidade.Determino, ademais, que o primeiro

comparecimento deverá ocorrer perante este Juízo, no primeiro dia útil após a soltura do réu.Quanto aos demais

comparecimentos, expeça-se carta precatória a Subseção judiciária de Santos/SP, a fim de que por lá sejam

exteriorizadas, na medida em que forem necessários, assim que realizado o primeiro comparecimento do réu neste

Juízo, conforme preconiza o artigo 319, I do Código de Processo Penal.Ainda dentro desta perspectiva de

assegurar o comprometimento do réu ao seu distrito da culpa, determino que o réu não se ausente da comarca, sob

pena de revogação das medidas substitutivas à prisão preventiva e nova deliberação de segregação provisória, nos

termos do artigo 319, IV do Código de Processo Penal.Esclareço que esta medida é indispensável, pois os fatos

ocorreram no retorno de uma viagem empreendida pelo acusado ao exterior.Em razão do exposto, REVOGO A

PRISÃO PREVENTIVA E CONCEDO O BENEFÍCIO DE LIBERDADE PROVISÓRIA A SANDRO PONS

NUNES, brasileiro, portador do RG 21436092 SSP/SP, nascido aos 13/08/1968, natural de Rio Grange/RS e,

portanto, EXPEDINDO-SE O COMPETENTE ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO.Expeça-se Carta

Precatória, acaso necessária, para cumprimento do alvará de soltura.Expeçam-se ofícios à Polícia Federal, IIRGD

e à Polícia Civil - Setor de capturas, informando sobre a revogação da prisão preventiva.Oficie-se à Polícia

FederalIntimem-se.Oficie-se Equipe de Perícias do Instituto de Criminalística de Osasco/SP, requisitando os

laudos referentes aos remédios e as munições.Reitere-se o ofício 311/2013 à 1ª Vara Criminal de Barueri/SP.

 

 

Expediente Nº 884

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0010914-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X GILBERTO RODRIGUES GONCALVES

Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias para a parte autora diligenciar e dar andamento ao feito.No silêncio,

intime-se pessoalmente, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º do CPC.Intime-se.

 

0001706-19.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LOGISTICA TRANSPENNA EXPRESS LTDA

Fls.161/162: manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão do oficial de justiça (intimação independente

de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0000852-88.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VANDERLEI NOVAIS

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF,

em face de VANDERLEI NOVAIS, objetivando provimento jurisdicional que determine a expedição de mandado

de busca e apreensão do veículo RENAULT, MASTER L2H1, BRANCO, CHASSI Nº 93YBDCUG6CJ119874,

ANO 2011, MODELO 2011, PLACA CAU-0935, RENAVAM 388591277, consolidando-se a propriedade em

nome da parte autora.A autora informa que o réu firmou Contrato de Abertura de Crédito-Veículo, cujo crédito foi

garantido pelo bem financiado, gravado em favor da credora com cláusula de alienação fiduciária, mediante o qual

a ré obrigou-se ao pagamento de prestações mensais e sucessivas. No entanto, o réu deixou de pagar as prestações,

dando ensejo à constituição em mora, autorizando a busca e apreensão do veículo descrito na inicial, com fulcro

no Decreto-lei nº 911/69.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/20.É o breve relato. Decido.A busca e

apreensão têm previsão no Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, e tem a finalidade da proceder à

retomada de um bem ao do proprietário fiduciário, no caso de inadimplemento do devedor fiduciante.Em caso de

comprovada mora ou inadimplemento, o credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão

do bem alienado fiduciariamente, que será concedida liminarmente, nos termos do artigo 3º do Decreto-lei n.

911/69. A mora decorre do simples vencimento do prazo para pagamento e pode ser demonstrada por carta

registrada expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor,
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consoante prevê o 2º do artigo 2º do Decreto-lei citado, devidamente comprovada, in casu, pelos documentos de

fls. 16/18.O periculum in mora se encontra configurado na impossibilidade de a autora livremente dispor do bem

de sua propriedade e nos prejuízos advindos da inadimplência da parte ré. Diante de todo o exposto, DEFIRO A

LIMINAR para determinar a busca e apreensão do veículo RENAULT, MASTER L2H1, BRANCO, CHASSI Nº

93YBDCUG6CJ119874, ANO 2011, MODELO 2011, PLACA CAU-0935, RENAVAM 388591277, em

qualquer lugar que for encontrado.O bem deverá ser entregue ao depositário indicado na inicial, qual seja,

Depósito e Transportes de bens Ltda, CNPJ 73.136.996/0001-30, e seus prepostos, Sr. Marcel Alexandre Massaro,

CPF nº 298.638.708-03, Sr. Fernando Medeiros Gonçalves, CPF nº 052.639.816-78 e Sr. Adauto Bezerra da

Silva, CPF nº 014.380.348-55, com endereço na Avenida Indianópolis n. 2895 - Planalto Paulista, São Paulo/SP,

CEP 04063-005, telefones ns. (11) 5071-8555 ou (11) 5071-8444 (fax), e-mail:

leilaojudicial@vizeu.com.br.Outrossim, determino a citação do réu para apresentar sua resposta, no prazo de 15

(quinze) dias, independentemente da quitação da dívida, a teor do art. 3º, 3º e 4º do Decreto-Lei n. 911.

Determino, ainda, a intimação do réu para que, se assim desejar, realize o pagamento integral do valor devido,

conforme os valores apresentados pelo credor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias após a execução da liminar.

Não ocorrendo o pagamento no prazo assinalado, determino a consolidação da propriedade e a posse plena e

exclusiva dos veículos ao credor fiduciário, hipótese na qual a Secretaria deverá providenciar a devida notificação

ao DETRAN, para as providências cabíveis, conforme previsão do art. 3º, 1º do Decreto-Lei n. 911.Por fim, caso

o bem alienado fiduciariamente não seja encontrado, a demanda deverá prosseguir como ação de depósito, na

forma prevista no Código de Processo Civil, conforme previsão expressa contida no art. 4º do Decreto-Lei. Cite-

se, intimem-se e, oportunamente, oficie-se.

 

0000856-28.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RICARDO DOS SANTOS CARDOSO

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF,

em face de VANDERLEI NOVAIS, objetivando provimento jurisdicional que determine a expedição de mandado

de busca e apreensão do veículo RENAULT, MASTER L2H1, BRANCO, CHASSI Nº 93YBDCUG6CJ119874,

ANO 2011, MODELO 2011, PLACA CAU-0935, RENAVAM 388591277, consolidando-se a propriedade em

nome da parte autora.A autora informa que o réu firmou Contrato de Abertura de Crédito-Veículo, cujo crédito foi

garantido pelo bem financiado, gravado em favor da credora com cláusula de alienação fiduciária, mediante o qual

a ré obrigou-se ao pagamento de prestações mensais e sucessivas. No entanto, o réu deixou de pagar as prestações,

dando ensejo à constituição em mora, autorizando a busca e apreensão do veículo descrito na inicial, com fulcro

no Decreto-lei nº 911/69.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/20.É o breve relato. Decido.A busca e

apreensão têm previsão no Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, e tem a finalidade da proceder à

retomada de um bem ao do proprietário fiduciário, no caso de inadimplemento do devedor fiduciante.Em caso de

comprovada mora ou inadimplemento, o credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão

do bem alienado fiduciariamente, que será concedida liminarmente, nos termos do artigo 3º do Decreto-lei n.

911/69. A mora decorre do simples vencimento do prazo para pagamento e pode ser demonstrada por carta

registrada expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor,

consoante prevê o 2º do artigo 2º do Decreto-lei citado, devidamente comprovada, in casu, pelos documentos de

fls. 16/18.O periculum in mora se encontra configurado na impossibilidade de a autora livremente dispor do bem

de sua propriedade e nos prejuízos advindos da inadimplência da parte ré. Diante de todo o exposto, DEFIRO A

LIMINAR para determinar a busca e apreensão do veículo RENAULT, MASTER L2H1, BRANCO, CHASSI Nº

93YBDCUG6CJ119874, ANO 2011, MODELO 2011, PLACA CAU-0935, RENAVAM 388591277, em

qualquer lugar que for encontrado.O bem deverá ser entregue ao depositário indicado na inicial, qual seja,

Depósito e Transportes de bens Ltda, CNPJ 73.136.996/0001-30, e seus prepostos, Sr. Marcel Alexandre Massaro,

CPF nº 298.638.708-03, Sr. Fernando Medeiros Gonçalves, CPF nº 052.639.816-78 e Sr. Adauto Bezerra da

Silva, CPF nº 014.380.348-55, com endereço na Avenida Indianópolis n. 2895 - Planalto Paulista, São Paulo/SP,

CEP 04063-005, telefones ns. (11) 5071-8555 ou (11) 5071-8444 (fax), e-mail:

leilaojudicial@vizeu.com.br.Outrossim, determino a citação do réu para apresentar sua resposta, no prazo de 15

(quinze) dias, independentemente da quitação da dívida, a teor do art. 3º, 3º e 4º do Decreto-Lei n. 911.

Determino, ainda, a intimação do réu para que, se assim desejar, realize o pagamento integral do valor devido,

conforme os valores apresentados pelo credor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias após a execução da liminar.

Não ocorrendo o pagamento no prazo assinalado, determino a consolidação da propriedade e a posse plena e

exclusiva dos veículos ao credor fiduciário, hipótese na qual a Secretaria deverá providenciar a devida notificação

ao DETRAN, para as providências cabíveis, conforme previsão do art. 3º, 1º do Decreto-Lei n. 911.Por fim, caso

o bem alienado fiduciariamente não seja encontrado, a demanda deverá prosseguir como ação de depósito, na

forma prevista no Código de Processo Civil, conforme previsão expressa contida no art. 4º do Decreto-Lei. Cite-

se, intimem-se e, oportunamente, oficie-se.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
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0009149-55.2011.403.6130 - FERNANDO JUNIO MALUZA RIBEIRO(SP227942 - ADRIANO DE SOUZA

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora, na pessoa do advogado, para o pagamento dos honorários advocatícios, no valor de R$

200,00 (duzentos reais), nos termos dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0002582-71.2012.403.6130 - RENE DELA GBEWONYO X PAULA CINTHYA(SP260807 - RUDBERTO

SIMOES DE ALMEIDA E SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE

OLIVEIRA FABER)

Diante do trânsito em julgado, manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.No

mesmo prazo a parte autora deverá esclarecer quem está autorizado a levantar os valores depositados em Juízo,

observando a regularidade da procuração judicial para receber e dar quitação, na hipótese de levantamento por

advogado.Intime-se.

 

MONITORIA

0002321-43.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

UILIAN ROCHA DOS SANTOS

Concedo à CEF o prazo de 5 (cinco) dias para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0002322-28.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X HUDEN JERRY REGIS MARQUES

Petição de fls.82: defiro a penhora do veículo, indicado no documento de fls.73.Expeça-se o mandado de penhora

e avaliação. Intime-se.

 

0002792-59.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE CLAUDIO DA SILVA

Defiro o pedido de bloqueio on line de valores.Proceda-se ao cadastro no sistema BACENJUD, após tornem para

efetivação do bloqueio.Com a resposta, intime-se o exeqüente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.Intime-

se.

 

0002804-73.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WILSON ROBERTO DE SOUZA FREITAS

Petição de fls.: concedo à parte autora, vistas dos autos fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias (intimação

independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo).

 

0007087-42.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Concedo à CEF o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0007088-27.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ADRIANO APARECIDO MORAIS

Concedo à CEF o prazo de 5 (cinco) dias para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0007109-03.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SILVANA APARECIDA DA SILVA RANGE

Petição de fls.88: defiro a penhora do veículo, indicado no documento de fls.64.Expeça-se o mandado de penhora

e avaliação. Intime-se.

 

0007161-96.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EDIMAR FERREIRA DA SILVA

Defiro.Expeça-se Carta Precatória para citação da parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0011478-40.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VIRGINIA CAETANA DE OLIVEIRA CAETANO
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Defiro o pedido de suspensão da execução, com fundamento no artigo 791, inciso III, do CPC.Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0011738-20.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE ALEXANDRE SOARES

Petição de fls.61/62: concedo à parte autora, vistas dos autos fora do cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após,

tornem os autos ao arquivo (intimação independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste

Juízo)

 

0012878-89.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CARLOS ROGERIO DOS SANTOS

Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e

mediante comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu

interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0012939-47.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HELENA UENO DA SILVA SANTOS

Defiro o pedido de bloqueio on line de valores.Proceda-se ao cadastro no sistema BACENJUD, após tornem para

efetivação do bloqueio.Com a resposta, intime-se o exeqüente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.Intime-

se.

 

0015392-15.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VIVIAN RENATA DA SILVA LULA

Defiro o pedido de bloqueio on line de valores.Proceda-se ao cadastro no sistema BACENJUD, após tornem para

efetivação do bloqueio.Com a resposta, intime-se o exeqüente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.Intime-

se.

 

0015407-81.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ERICA CRISTINA LOPES VILA NOVA

Petição de fls.101/102: expeçam-se mandados para tentativa de citação apenas nos endereços não diligenciados, a

saber, nos de nº 1,3 e 4 alistados.Intime-se.

 

0016986-64.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

BRUNO MARAN DE OLIVEIRA NETO

Considerando-se que o(a) requerido(a) foi devidamente citado(a), expeça-se mandado de penhora e

avaliação.Intime-se.

 

0019920-92.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDIVALDO DOS SANTOS NEVES

Considerando-se que o(a) requerido(a) foi devidamente citado(a), expeça-se mandado de penhora e

avaliação.Intime-se.

 

0019946-90.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FRANCISCO ROBERTO CORREIA

Defiro o pedido de bloqueio on line de valores.Proceda-se ao cadastro no sistema BACENJUD, após tornem para

efetivação do bloqueio.Com a resposta, intime-se o exeqüente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.Intime-

se.

 

0019955-52.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IRINEU EPIFANIO TAFELI

Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e

mediante comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu

interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0019970-21.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X LUIS ANTONIO AVELINO

Fls.63/93: manifeste-se a CEF quanto aos embargos oferecidos pelo devedor, no prazo de 10 (dez) dias (intimação

independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo).

 

0019972-88.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARLI DA SILVA CORDEIRO DE PONTES

Fls.56/68: manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto às certidões negativas do(s) oficial(ais) de justiça

(intimação independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0019979-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOEL MARTINS SOARES

Concedo à CEF o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0020338-30.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARINA AVELINA DA FONSECA

Petição de fls.: concedo à parte autora, vistas dos autos fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias (intimação

independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo).

 

0020351-29.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MOISES CRISTOVAM DE JESUS

Defiro.Expeçam-se Carta Precatória e mandado para citação da parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0020663-05.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WELLINGTON PEDRO DA CRUZ MOREIRA

Defiro o pedido de bloqueio on line de valores.Proceda-se ao cadastro no sistema BACENJUD, após tornem para

efetivação do bloqueio.Com a resposta, intime-se o exeqüente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.Intime-

se.

 

0020691-70.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MIRIAN CANTELLI ROCCA(SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Concedo o prazo

de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se.

 

0020702-02.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOACIR PIRES GARCIA

Concedo à CEF o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0020710-76.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DAIANA NEVES DE SOUZA

Fls.60/77: manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação

independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0021707-59.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARCELO AMERICO DA SILVA

Considerando-se que o(a) requerida foi devidamente citado(a), expeça-se mandado de penhora e avaliação.Intime-

se.

 

0021738-79.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FRANCISCO GERLANIO GONCALVES DA SILVA

Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e

mediante comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu

interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0021742-19.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1141/1310



RENILDO SANTOS DE OLIVEIRA

Concedo à CEF o prazo de 5 (cinco) dias para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0000231-28.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MIRIAM CANTELLI ROCCA(SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Concedo o prazo

de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se.

 

0000378-54.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RENATA REGINA TEODORO DOS SANTOS

Considerando-se que o(a) requerida foi devidamente citado(a), expeça-se mandado de penhora e avaliação.Intime-

se.

 

0001701-94.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RONALDO MENDES DA SILVA

Defiro.Cite-se a parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0001974-73.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADEMIR ANTUNES

Petição de fls.: concedo à parte autora, vistas dos autos fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias (intimação

independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo).

 

0001982-50.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SIDNEY DE ALMEIDA GONCALVES

Defiro.Cite-se a parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0002293-41.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA TAVARES

Considerando-se que o(a) requerido(a) foi devidamente citado(a), expeça-se mandado de penhora e

avaliação.Intime-se.

 

0002311-62.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOILSON BORGES DOS SANTOS

Considerando-se que o(a) requerida foi devidamente citado(a), expeça-se mandado de penhora e avaliação.Intime-

se.

 

0002503-92.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JANIO SATIRO DO NASCIMENTO

Defiro.Expeçam-se Mandado e Carta Precatória para citação da parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0000924-75.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIS CARLOS MACHADO X ROSANGELA MACHADO

Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o

demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do

CPC.Cientifique-o(a) de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento(a) do pagamento de custas e dos

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa

e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado

inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes

do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0001185-40.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ADRIANO VASCONCELOS ROSA

Inicialmente, intime-se a CEF para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, as prevenções apresentadas às fls. 24,

juntando aos autos cópias da petições iniciais, sentenças e das certidões de transito em julgado dos(s) processo(s)

relacionado(s), sob pena de extinção.Intime-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007117-77.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PERSONALIZE SERVICE SS LTDA

Defiro.Expeçam-se Cartas Precatórias para citação da parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0009804-27.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

HELIO DE ALBUQUERQUE BOULITREAU JUNIOR

Concedo à CEF o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0020295-93.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

A.R COMERCIO E REPRESENTACOES DE VEICULOS E PECAS LTDA(SP111301 - MARCONI

HOLANDA MENDES) X SOLANGE KFOURI MENDES MARTINEZ(SP111301 - MARCONI HOLANDA

MENDES)

Defiro o pedido de bloqueio on line de valores da executada Solange Kfouri Mendes Martinez.Proceda-se ao

cadastro no sistema BACENJUD, após tornem para efetivação do bloqueio.Com a resposta, intime-se o exeqüente

para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0003526-73.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ILHASPLAST PLASTICOS LTDA - EPP X CELIO CLEMENTE DOS SANTOS X MARCELO CLEMENTE

DOS SANTOS

Concedo à CEF o prazo de 5 (cinco) dias para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0000934-22.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MKT PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA X MAURO DI GIUSEPPE

Inicialmente, intime-se a CEF para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, as prevenções apresentadas às fls.73,

juntando aos autos cópias da petições iniciais, sentenças e das certidões de transito em julgado dos(s) processo(s)

relacionado(s).Após se em termos, ou decorrido o prazo legal, venham-me os autos conclusos.Intime-se.

 

0001188-92.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X AMARILDO DE JESUS PEREZ

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor do débito.Cite(m)-se o(s) executado(s) para

efetuar, no prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo

dos honorários advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o

pagamento do débito, proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se o(s) executado(s),

inclusive do prazo de 15 (quinze) dias para os embargos. Não localizado(s) o(s) executado(s), proceda-se o arresto

dos bens para a garantia da execução.Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0021921-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X OTACIANA GARCIA DE ARAUJO(SP083544 - OSVALDO ALFREDO SEGUEL FERREIRA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora (fls. 262/264), sob o argumento de haver omissão na

sentença de fls. 248/251, cujo dispositivo julgou improcedente o pedido de reintegração de posse, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A embargante alega contradição no

julgado e tece considerações a respeito da inadimplência versada nos autos, aduzindo a obrigatoriedade de

observância das cláusulas contratuais e de não estar obrigada a receber os valores depositados em juízo, na forma

e datas realizadas pela requerida.É o relatório. Fundamento e decido.Cumpre salientar que o artigo 535 do Código

de Processo Civil prevê o cabimento de embargos de declaração na hipótese de obscuridade ou contradição na

sentença ou no acórdão, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.No caso em foco, porém, a pretensão aclaratória não encontra refúgio nas hipóteses legalmente previstas

para manejo dos declaratórios, encerrando, na verdade, confessado intuito de modificar o julgado, o que deve ser

buscado na via recursal própria, pois inviável perquirir, em sede declaratória, acerca da justiça, injustiça ou acerto

da decisão.A sentença julgou improcedente o pedido de reintegração de posse veiculado na inicial, porquanto este

Juízo entendeu legítimo o direito de a arrendatária manter a posse do imóvel vindicado, diante dos valores

depositados em juízo.Na espécie, não há vício a sanar ou a corrigir na sentença embargada, uma vez que está

devidamente fundamentada, com o enfrentamento da matéria controvertida. Denota-se mera divergência de
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entendimento, com o qual não concorda o embargante, devendo recorrer à via processual adequada para veicular

seu inconformismo.Ademais, é cediço que o julgador, ao apreciar a causa que lhe é submetida, não fica adstrito a

analisar todos os argumentos e dispositivos legais mencionados pelas partes, bastando que encontre aqueles que,

no seu convencimento, sejam suficientes à resolução do conflito de interesses instaurado no feito.Demonstra-o

bem a jurisprudência, adiante exemplificada:CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL E DO TRABALHO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. EC 45/2004.

COMPETÊNCIA DEFINIDA DE ACORDO COM OS MARCOS TEMPORAIS FIXADOS NO CC 7.204/MG.

1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo

possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 2. O embargante apenas busca renovar

a discussão de questão já apreciada pelo acórdão ora embargado. Não existe, assim, qualquer omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. 3. Embargos de declaração rejeitados.(STF, AgR-ED no AI n. 629.216-PR, Segunda

Turma, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJe de 01-07-

2010)________________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL.

DOIS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE.1. Prevê o art. 535 do CPC a possibilidade de

manejo dos embargos de declaração para apontar omissão, contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão.

Não há, no presente arrazoado, qualquer indicação de omissão, contradição ou obscuridade capaz de subsidiar a

oposição dos aclaratórios.2. Incabíveis os aclaratórios para que se adecue a decisão ao entendimento do

embargante, nem para o acolhimento de pretensões que refletem mero inconformismo, e menos ainda para

rediscussão de matéria já resolvida.3. A União, em verdade, pretende o rejulgamento do recurso especial, o que se

mostra incabível em sede de aclaratórios.4. e 5. omissis(STJ, EDcl no REsp n. 916.853-SP, Segunda Turma, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 16-06-

2010)________________________________________________________________PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.1.

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 23, inciso I, da Lei nº 8212/91, no

artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal e nos artigos 76 e 457 da Consolidação das Leis do

Trabalho.2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo

suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.3. Não podem ser acolhidos os embargos de

declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.4. Embargos

rejeitados.(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0021238-07.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 11/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012) Importante

salientar que, embora a solução da controvérsia tenha merecido tratamento jurídico diverso do preconizado pela

embargante, existe a possibilidade desta apresentar sua insurgência através de recurso adequado.Pelo exposto e

por tudo o mais quanto dos autos consta, conheço os PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E JULGO-

OS IMPROCEDENTES.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 886

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0019606-49.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005700-

89.2011.403.6130) HOSPITAL E MATERNIDADE MONTREAL LTDA(SP319161 - WILIAN OLIVEIRA

ROCHA E SP320417 - CLAUSON REGIS ALVES) X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos. Manifeste-se a embargante sobre o regular prosseguimento do

feito.No silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0002634-67.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002058-

74.2012.403.6130) FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO(SP082890 - ANA MARIA

GOMES DE SOUZA TINOCO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA

PERRICONE)

Vistos..Por se tratar de execução movida contra pessoa jurídica de direito público, a execução deve ser processada

na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, não se aplicando a Lei n. 6.830/80. De igual modo, os bens

afeitos à prestação de serviço público são impenhoráveis (STF, 1ª Turma; AI 243.250/RS; Rel. Sepúlveda

Pertence; DJ 23/4/2004). Assim, não há que se falar em garantia à Execução Fiscal.Recebo os Embargos, com

efeito suspensivo.Certifique-se nos autos da execução respectiva, procedendo-se em seguida ao seu
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apensamento.Após, intime-se a parte embargada para impugnar no prazo legal.

 

0001358-64.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006312-

27.2011.403.6130) DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA

COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Garantida a Execução Fiscal por meio de depósito judicial (fl. 58), recebo os presentes embargos com efeito

suspensivo.Certifique-se nos autos da execução respectiva, procedendo-se em seguida ao seu apensamento.Após,

intime-se a parte embargada para impugnar no prazo legal.

 

0001360-34.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011054-

95.2011.403.6130) DINIEPER INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA

E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X FAZENDA NACIONAL

Garantida a Execução Fiscal por meio de depósito judicial (fl. 37), recebo os presentes embargos com efeito

suspensivo.Certifique-se nos autos da execução respectiva, procedendo-se em seguida ao seu apensamento.Após,

intime-se a parte embargada para impugnar no prazo legal.

 

EXECUCAO FISCAL

0001104-62.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DEBORAH DE OLIVEIRA SILVA(SP147955 -

RENATO VALVERDE UCHOA)

Trata-se de ação de execução fiscal destinada ao recebimento dos débitos oriundos das certidões de dívida ativa

acima descritas.Houve notícia de pagamento das dívidas ativas (fls. 49).Diante do exposto, extingo o presente

processo, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições,

torno-as insubsistentes. Oficie-se aos órgãos competentes para liberação, se for o caso.Transitado em julgado,

arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0003887-27.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SERGIO VIEIRA DE MORAIS JUNIOR

Tendo em vista a petição de fls.53, noticiando o parcelamento administrativo nesses autos, suspendo o curso da

presente execução. Manifeste-se o exequente sobre os valores arrestados às fls.52 e verso. No silêncio, ou nada

sendo requerido, procedo o desbloqueio dos valores arrestados. Considerando o volume de feitos em trâmite na

Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria

determino que o feito aguarde em arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se.

 

0004309-02.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X ELCI ELOI BISPO SOARES(SP232135 - THAIS

VASCONCELLOS RODRIGUES DE ARAUJO)

Fls.24/36: Pretende o executado o desbloqueio dos valores arrestados pelo sistema BACENJUD (fl.23).Aduz, em

síntese, terem sido bloqueadas contas correntes mantidas nos Bancos do Brasil e Bradesco, tratando-se de contas

por meio das quais percebe seus rendimentos mensais.Assim, postula o imediato levantamento dos valores

penhorados.É a síntese do necessário. Decido.A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando

a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por

título executivo. Necessáriamente, deve incidir sobre o patrimônio do devedor, constrangendo tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios, nos precisos termos do artigo 659

do Código de Processo Civil.No caso vertente, foi efetuado o rastreamento de valores do executado em

instituições financeiras por meio do sistema BACENJUD.O executado alegou que a penhora (fl.23) alcançou

contas mantidas nos Bancos do Brasil e Bradesco, nas quais são depositados seus proventos mensais.Não

vislumbro nos autos a demonstração de que a constrição incidiu sobre patrimônio absolutamente impenhorável do

executado (conta bancária exclusivamente destinada à movimentação de salário), porquanto a conta pode servir

para movimentação de outros rendimentos.Com efeito, a conta-salário propriamente dita não aceita movimentação

nem créditos a não ser da empresa pagadora da verba salarial.Em face do exposto, INDEFIRO o pleito.Intimem-

se.

 

0004415-61.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X SUELI APARECIDA DE GOUVEIA LEITE

Nos termos da Port. 03/2011 desta Secretaria, procedo a intimação da exequente para manifestar-se sobre os

documentos de fls. 25/26, que informam o pagamento total do débito.

 

0005700-89.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X
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HOSPITAL E MATERNIDADE MONTREAL LTDA

Dê-se ciência as partes da redistribuição dos autos. Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do

feito. No silêncio, ou nada sendo requerido aguarde-se em arquivo sobrestado eventual provocação. Intime-se. 

 

0006312-27.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA(SP188905 -

CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO)

Vistos. Diante da oposição dos embargos à execução e do seu recebimento com efeito suspensivo, prossiga-se

naqueles autos. Intime-se.

 

0007748-21.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DANIELA ALVES SANTANA(SP299596 -

DARLAN ROCHA DE OLIVEIRA)

Trata-se de ação de execução fiscal destinada ao recebimento dos débitos oriundos das certidões de dívida ativa

acima descritas.Houve notícia de pagamento das dívidas ativas (fls. 34).Diante do exposto, extingo o presente

processo, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições,

torno-as insubsistentes. Oficie-se aos órgãos competentes para liberação, se for o caso.Transitado em julgado,

arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0009273-38.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X ELISEU PEREIRA DA SILVA OSASCO ME(SP220247 -

ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO)

Manifeste-se a exequente sobre a Exceção de Pré-Executividade de fls. 30/39.Após, voltem conclusos.Intimem-se.

 

0010768-20.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP170112 -

ANDRÉA MARINO DE CARVALHO) X ELOIZA MANGOLIN(SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES

CAGNINO)

Indique a executada em qual conta deve permanecer o bloqueio de valores que possam garantir a Execução, para

posterior recebimento dos Embagos à Execução, (art. 16, par. 1º da Lei 6.830/80).Intime-se.

 

0011054-95.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA(SP138374 -

LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO)

Vistos. Diante da oposição dos embargos à execução e do seu recebimento com efeito suspensivo, prossiga-se

naqueles autos. Intime-se.

 

0011286-10.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

FERNANDEZ FERNANDEZ APARAS DE PAPEL LTDA(SP113405 - SERGIO ROBERTO MARCONDES)

Tendo em vista a manifestação da exequente, suspendo o curso da presente execução, nos termos da Portaria MF

n.º 75, de 22 de março de 2012, com alteração promovida pela Portaria MF n.º 130 de 19 de abril de 2012.

Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se

requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo sobrestado eventual

provocação. Intime-se.

 

0012404-21.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X

AUTO POSTO QUITAUNA LTDA(SP236020 - DONIZETE AMURIM MORAES E SP182298B - REINALDO

DANELON JUNIOR)

Mantenho a decisão de fls. 86/87 pelos seus próprios fundamentos.Intimem-se.

 

0012405-06.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012404-

21.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X AUTO

POSTO QUITAUNA LTDA(SP182298B - REINALDO DANELON JUNIOR)

Mantenho a decisão de fls. 84/85 pelos seus próprios fundamentos.Intimem-se. 

 

0013278-06.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X SABIA MOVEIS LTDA(SP046572 - ANTONIA

ROSA ZACCARINO)

Pedido de fl. 67, reiterado à fl. 79: Informe a executada o local onde encontram-se os bens penhorados para

posterior constatação e reavaliação.
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0013327-47.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA)

X RT CHAVES COMERCIAL LTDA(SP242470 - ALEXANDRE JESUS FERNANDES LUNA E SP237681 -

ROGÉRIO VANADIA)

Intime-se o advogado devidamente constituído e com poderes para o levantamento de valores para fornecer os

números do CPF e do documento de identidade R.G.Sobrevindo, expeça-se o alvará de levantamento.Intime.

 

0014058-43.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X

TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA(SP103934 - CARLOS EDUARDO FRANCA) X LEONILDA GOMES

DA ROCHA SOUTO X MARCOS ROBERTO SOUTO X FRANCISCO JOSE SOUTO X CATARINA SOUTO

ZANELLA X ANTONIO CEZAR ZANELLA X THIAGO SOUTO ZANELLA

Tendo em vista a petição de fls.339, noticiando a regularidade do parcelamento, suspendo o curso da presente

execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se.

 

0017371-12.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X COBRASMA S A(SP105692 - FERNANDO BRANDAO

WHITAKER)

Quanto ao pedido de fls. 58, nada a decidir, haja vista que os bens penhorados às fls. 35 são móveis, não havendo

registro a ser levantado.Cite-se a exequente, na forma do art. 730 do CPC.Intimem-se.

 

0018517-88.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X PS PLASTISPORT INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO)

Trata-se de ação de execução fiscal destinada ao recebimento do débito oriundo da certidão de dívida ativa acima

descrita.Houve notícia de cancelamento da CDA em referência (fls. 96/97).Diante do exposto, extingo o presente

processo, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/1980. Na hipótese de existência de constrições, torno-as

insubsistentes. Oficie-se aos órgãos competentes para liberação, se for o caso.Transitado em julgado, arquivem-se

os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0002058-74.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO

Vistos. Diante da oposição dos embargos à execução e do seu recebimento com efeito suspensivo, prossiga-se

naqueles autos. Intime-se.

 

0002543-74.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X VIACAO BOA VISTA LTDA(SP127352 - MARCOS

CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

Fls.16/29: Defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartório pelo prazo legal.Intime-se.

 

0002761-05.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X CARLOS ADOLFO BUZO DEL PUERTO(SP295818 -

CLEBER ANDRADE DA SILVA E SP275591 - MICHELE BONILHA DA CONCEIÇÃO)

Fls.110/117: Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Compulsando

os autos verifico que existe divergência entre o número da conta corrente indicado na r. decisão de fls.82/86, e o

número mencionado pelo executado, mas, considerando que o número constante no documento de fls.120,

coincide com os números indicados no extrato consolidado, bem como os seus valores, procedo o

desbloqueio.Quanto aos valores arrestados no Banco Bradesco, mantenho os valores bloqueados pelos mesmos

fundamentos da decisão de fl.79. Intime-se. 

 

0002938-66.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X ARAGON TRANSFERS LTDA. EPP.(SP213290 -

QUEZIA DA SILVA FONSECA)

Trata-se de execução fiscal promovida em face de Aragon Transfers Ltda. - EPP, objetivando a cobrança do valor

de R$ 1.503.297,90, consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa n. 80.2.11.083887-15, 80.6.11.152107-63,

80.6.11.152108-44 e 80.7.11.037163-03 (fls. 02/03).Às fls. 88/91 e 118, a executada ofereceu bens à penhora, não

aceitos pela Fazenda Nacional (fls. 120/122).A decisão de fl. 145 acolheu os argumentos expendidos pela

exequente, porquanto os bens, além de não obedecerem à ordem legal, careciam de liquidez imediata. Na mesma

oportunidade, deferiu-se o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD. A

pesquisa retornou positiva, arrestando-se o montante de R$ 821.499,05 (fls. 146/148).Diante da constrição, a

executada postulou o levantamento dos valores penhorados (fls. 150/152), indeferido à fl. 150.Às fls. 168/173, a

executada informou ter quitado uma parte dos débitos representados pelas CDAs 80.2.11.083.887-15 e

80.6.11.152108-44, reduzindo-os a R$ 499.000,02 e R$ 499.000,00, respectivamente, a fim de viabilizar sua
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incursão no sistema de parcelamento. Nessa esteira, postulou, uma vez mais, o desbloqueio dos valores arrestados.

Instada a se manifestar, a exequente não concordou com o pleito formulado (fls. 213/214). Às fls. 238/238-verso,

foi mantida a constrição.Paralelamente, a executada interpôs agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª. Região (fls. 188/199), ao qual foi negado seguimento (fl. 240/244).Às fls. 247/252 a

peticionária ofereceu um imóvel à penhora, asseverando ter sido avaliado em R$ 1.220.000,00, requerendo a

substituição da garantia. Oferece, também, de forma alternativa, penhora sobre o faturamento da empresa no

percentual não superior a 5% (cinco por cento).A União Federal manifestou-se às fls. 270/272, recusando a

proposta formulada e requerendo a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de 120 dias, com fulcro no artigo

151, VI, do Código Tributário Nacional. Novo petitório da executada às fls. 282/296, reiterando a substituição da

garantia.É a síntese do necessário. Decido.Pretende a executada a substituição dos valores arrestados mediante

sistema BACENJUD pelo imóvel objeto da matrícula nº. 32.604 do Cartório de Registro de Imóveis de Osasco.De

início, cumpre-me ressaltar que, de acordo com a jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de

Justiça, a Fazenda pode recusar os bens ofertados quando a nomeação não observar a ordem legal ou se incidir

sobre bens de baixa liquidez, ex vi dos artigos 656 do Código de Processo Civil e 11 da Lei de Execução Fiscal,

sem que com isso se configure afronta ao artigo 620 do mesmo Codex (g.n.):PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA DE BEM MÓVEL. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA DA ORDEM

LEGAL. ART. 11 DA LEF.1. Não se conhece da tese de violação dos arts. 44 e 1336, I, do Código Civil, uma vez

que não debatida pelo Tribunal de origem. Incide, pois, o disposto na Súmula 282/STF, por ausência de

prequestionamento.2. Jurisprudência pacífica desta Corte quanto à possibilidade de recusa da Fazenda de bem

oferecido à penhora, em razão de desobediência da ordem legal descrita no art. 11 da Lei n. 6.830/80. Na espécie,

a parte executada ofereceu bem móvel para garantia da execução fiscal, o que não foi aceito pela exequente, que

preferiu a penhora on line.3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados a penhora fora da ordem

legal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do

credor, nos termos do art. 612 do CPC. 4. Agravo regimental não provido. (grifo e sublinhado meu)(AgRg no

RECURSO ESPECIAL Nº 1.320.808 - RJ (2012/0084249-9) - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - T2 -

SEGUNDA TURMA - DJ: 14/08/2012 - DJe: 22/08/2012)

________________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 165, 458 E 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS ARTS. 620

E 655 DO CPC E 11 DA LEI N. 6.830/80. RECUSA DO BEM INDICADO À PENHORA PELA FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE.1. A jurisprudência do STJ admite que o Tribunal a quo faça análise da viabilidade

do próprio mérito do recurso especial, notadamente quando inadmissível ou contrário à jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, porquanto a interposição do recurso pela alínea a do permissivo constitucional, em face dos

seus pressupostos constitucionais, abarca o próprio mérito da controvérsia. Súmula n. 123/STJ.2. Afasta-se a

alegação de violação dos arts. 165 e 458 e 535, II, do CPC, uma vez que os acórdãos recorridos proferidos em

apelação e em embargos de declaração estão devidamente fundamentados e todos os temas relevantes para o

deslinde da questão foram abordados. Ademais, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que o

julgador não está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que fundamente sua decisão.3. É

legítima a recusa de bem nomeado à penhora por parte da Fazenda, caso não observada a gradação legal, não

havendo falar em violação ao art. 620 do CPC, pois a recusa do credor não importa violação ao princípio da

menor onerosidade, visto que a execução se dá no interesse da satisfação do credor. Precedentes.4. Agravo

regimental não provido. (grifo e sublinhado meu)(AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.391.601 - SP

(2011/0021883-7) - Relator Ministro Benedito Gonçalves - T1 - PRIMEIRA TURMA - DJ: 06/09/2011 - DJe:

13/09/2011)________________________________________________________________PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE IMÓVEL RURAL.

RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE.

BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006. CONSTRIÇÃO VIÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DA

EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é no

sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal,

prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo a Fazenda Pública recusar a nomeação de bem,

no caso, imóvel rural, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 2. A Corte Especial/STJ, ao

apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010), aplicando a sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de

que, no regime da Lei 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento das diligências para

localização de bens do devedor, para se efetivar a penhora online. 3. Se a Fazenda exequente não concorda com a

nomeação à penhora de bem imóvel, porque não obedecida a ordem do art. 11 da Lei n. 6.830/80, ela não pode ser

compelida a aceitar outro bem, no caso de haver ativos financeiros da executada aptos à garantia da execução,
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uma vez que o dinheiro encontra em primeiro na ordem de preferência legal (AgRg no REsp 1248706/RS, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011) 4. Recurso especial

provido.RESP 201101835122RESP - RECURSO ESPECIAL - 1269372Relator(a) MAURO CAMPBELL

MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:21/09/2011 Portanto,

quanto aos bens oferecidos à penhora, se não atendida a ordem estabelecida pela lei ou considerados de difícil

comercialização, é direito do credor recusá-los e a constrição recair sobre outros, ainda que isso contrarie o

interesse do devedor.Noutro vértice, vale lembrar que a execução se orienta pelo princípio da menor onerosidade

(art. 620, do CPC), sem perder de vista o outro princípio reitor, no sentido de que a execução se realiza no

interesse do credor (art. 612, do CPC), sendo destacada, em cada caso, a técnica da ponderação dos princípios para

se aferir aquele que deva prevalecer.Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que

a previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional.Ao traçar as balizas para a matéria em comento, o artigo 655 da Lei Adjetiva Civil

estabelece uma ordem preferencial para a realização da penhora, consignando os bens imóveis, apenas em 4º lugar

na ordem preconizada. Converge, no mesmo sentido, o artigo 11 da Lei nº. 6.830/80.Ressalte-se, também, o

entendimento do Colendo STJ, no sentido de que o bloqueio de numerário de conta corrente por meio do Sistema

BACENJUD, a partir do advento da Lei nº 11.382/2006, passou a ser opção preferencial para penhora, consoante

o artigo 655, inciso I, do CPC.Feitas estas ponderações, verifico que, no caso sub judice, a garantia ofertada pela

parte para substituição não goza da idoneidade pretendida. Vejamos:De acordo com o R.5 da matrícula em apreço,

o imóvel foi adquirido pela executada aos 19/10/2005, pelo montante de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e

foi avaliado atualmente de R$ 1.220.000,00 (um milhão duzentos e vinte mil reais), importâncias totalmente

dispares. Ademais, a avaliação foi produzida pela própria parte interessada, caracterizando-se prova unilateral.Não

obstante alegue a executada a existência de uma edificação de 03 andares no local, totalizando 650 m2 de área

construída, noto não estar a aludida construção lançada na matrícula, motivo pelo qual não há como se aferir a

regularidade da garantia. Por fim, a penhora sobre o faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da

atividade empresarial do executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas

cautelas específicas, entre as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, situação não

verificada na espécie. Em face do exposto, INDEFIRO o pleito.Intimem-se.

 

0005150-60.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA.(SP127352 -

MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

Fls.17/22: Defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartório pelo prazo legal.Intime-se.

 

0005154-97.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS

S.A.(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

Fls.255/263: Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intime-se.

 

0005161-89.2012.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X VIACAO BOA VISTA LTDA(SP127352 - MARCOS

CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

Fls.16/21: Defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartório pelo prazo legal.Intime-se.

 

0000059-52.2013.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X V B TRANSPORTES DE CARGAS LTDA(SP127352

- MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

Fls.17/22: Defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartório pelo prazo legal.Intime-se.

 

0000068-14.2013.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X EMPRESA SAO JOSE LTDA(SP127352 - MARCOS

CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

Fls.22/28: Defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartório pelo prazo legal.Intime-se.

 

0000241-38.2013.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA.(SP127352 -

MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

Fls.37/42: Defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartório pelo prazo legal.Intime-se.

 

0000477-87.2013.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E

SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E

SP284186 - JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E
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SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X ANA LUCIA FERREIRA GIL FANTASIA

Tendo em vista a petição de fls.___, noticiando o parcelamento administrativo nestes autos, suspendo o curso da

presente execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se.

 

0000494-26.2013.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E

SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E

SP284186 - JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X MARCIA CRISTINA DINIZ DA SILVA

Tendo em vista a petição de fls.___, noticiando o parcelamento administrativo nestes autos, suspendo o curso da

presente execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se.

 

0000497-78.2013.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E

SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E

SP284186 - JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X MARIA ANTONIA STUTZ DA SILVA

Tendo em vista a petição de fls.___, noticiando o parcelamento administrativo nestes autos, suspendo o curso da

presente execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 887

 

MONITORIA

0002808-13.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TEREZINHA DE JESUS DIAS DA SILVA

Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias para a parte autora manifestar-se.Intime-se.

 

0002810-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOAO COSTA GONCALVES DE ASSIS

Petição de fls.58: indefiro, tendo em vista as sucessivas solicitações de prazo, desde dezembro de 2012.Remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0003157-16.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDSON DE GOES

Petição de fls.111: indefiro. A pesquisa, via sistema RENAJUD, foi efetuada, conforme documento de

fls.98.Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0003364-15.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GABRIELA TENORIO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs esta ação monitória em face de GABRIELA

TENORIO, com o escopo de efetivar a cobrança do valor de R$ 19.147,85.Alega, em síntese, ter celebrado com a

ré contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção (contrato nº.

002920160000019752), denominado Construcard. Aduz o não-cumprimento das obrigações pela mutuária,

restando inadimplido o contrato, após várias tentativas amigáveis de composição da dívida, cujo montante atual é

de R$ 19.147,85.Juntou documentos às fls. 06/28.Citação à fl. 79.Posteriormente, à fl. 82, a CEF requereu a

extinção do processo, aduzindo não haver mais interesse no prosseguimento da demanda, em face da composição

das partes. Postulou, ainda, pelo desentranhamento dos documentos originais que instruem a inicial.É o relatório.

Decido. Diante da petição de fl. 82, EXTINGO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Indefiro o pleito de desentranhamento, em face da

inexistência de documentos originais a instruir a exordial. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
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observadas as formalidades legais.P.R.I.C

 

0007061-44.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARLOS CANDIDO AGOSTINHO

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto aos documentos juntados aos autos (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0007068-36.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDVALDO JOSE BISPO

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto aos documentos juntados aos autos (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0009779-14.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

IVAN JOSE DE SOUZA

Defiro o pedido de suspensão da execução, com fundamento no artigo 791, inciso III, do CPC.Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0010957-95.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ANDREA CRISTINA PERAZZOLLI

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0012894-43.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TATIANA DE PAULA ARAUJO DAL VECHIO

Defiro.Expeça-se Carta Precatória para citação da parte ré no endereço indicado.Intime-se.

 

0012898-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARIA JOANA D ARC PAULINO GOMES BARBOSA

Concedo à CEF o prazo de 48 (quarenta e oito ) horas para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0012927-33.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JAILTON AMARAL DOS SANTOS

Petição de fls.77: indefiro, tendo em vista que as pesquisas já foram efetuadas, conforme documentos de

fls.54/57.Concedo à CEF o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para dar prosseguimento ao feito, sob pena de

extinção do mesmo.Intime-se.

 

0013602-93.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RICHELE VALIM VACCARO

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se.

 

0013612-40.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FABIO DE BARROS FERREIRA(SP306417 - CRISTIANE DEISE LIMA SANTOS E SP299596 - DARLAN

ROCHA DE OLIVEIRA)

Petição de fls.108: defiro a transferência dos valores bloqueados na conta-corrente do Banco Itaú para a Caixa

Econômica Federal, PAB Justiça Federal de Osasco. Proceda-se o desbloqueio dos demais valores, dos demais

bancos.Após, expeça-se alvará de levantamento para a parte autora, em nome da procuradora, Dra.Cilene

Domingos de Lima, portadora de CPF nº 190.732.628-60, OAB/SP 183.652 e dê-se ciência disto a parte

autora.Após o cumprimento das determinações, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.Reconsidero a decisão

de fls.109, no que tange a expedição de alvará de levantamento para a parte autora. Indefiro a expedição de alvará

de levantamento, tendo em vista os termos do substabelecimento de fls.51.Remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado.Intime-se.

 

0014349-43.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SUZI MARA SOUZA

Indefiro a expedição de consulta RENAJUD, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e mediante

comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu
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interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito.Intime-se.

 

0015388-75.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SERGIO CARLOS BATISTA

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0015406-96.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ELIZABETE PEREIRA MARTINS DE OLIVEIRA

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto a petição, de fls.71/79, juntada aos autos.Intime-se.

 

0015423-35.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCIA VAZ BOTELHO

Defiro.Cite-se a parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0017002-18.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDILSON TEODORO

Petição de fls.68/69: indefiro. Os documentos que instruíram a inicial são cópias.Remetam-se os autos ao

arquivo.Intime-se.

 

0018288-31.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE EDSON MONTEIRO DA SILVA

Intime-se o executado da penhora consubstanciada no depósito decorrente da transferência dos valores bloqueados

em sua conta corrente, bem como para impugnar a presente execução, nos termos do artigo 475-j 1º, no prazo de

15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0018294-38.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCOS LIBERATO DE OLIVEIRA

Oficie-se à Delegacia da Receita Federal de Osasco para que apresente cópia da última declaração de imposto de

renda do(a) requerido(a).Intime-se.

 

0019912-18.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

Defiro o pedido de suspensão da execução, com fundamento no artigo 791, inciso III, do CPC.Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0019930-39.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROSELI APARECIDA FRANCISCA VIANA

Indefiro a expedição de consulta RENAJUD, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e mediante

comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu

interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito.Intime-se.

 

0019959-89.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JORGE LEITE

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora diligenciar e dar prosseguimento ao feito.Intime-se.

 

0019964-14.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCIO ROGERIO NISHIDA DE FREITAS

Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e

mediante comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu

interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0020287-19.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JULIO CARDOSO DA FONSECA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs esta ação monitória em face de JULIO

CARDOSO DA FONSECA, com o escopo de efetivar a cobrança do valor de R$ 12.316,00.Alega, em síntese, ter
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celebrado com o réu contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção

(contrato nº. 004040160000031509), denominado Construcard. Aduz o não-cumprimento das obrigações pelo

mutuário, restando inadimplido o contrato, após várias tentativas amigáveis de composição da dívida, cujo

montante atual é de R$ 12.316,00.Juntou documentos às fls. 06/37.Citação por hora certa às fls. 47/48.Mandado

de penhora e avaliação à fl. 56.Posteriormente, à fl. 73, a CEF requereu a extinção do processo, aduzindo não

haver mais interesse no prosseguimento da demanda, em face da composição das partes. Postulou, ainda, pelo

desentranhamento dos documentos originais que instruem a inicial.É o relatório. Decido. Diante da petição de fl.

73, EXTINGO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.Recolha-se o mandado copiado à fl. 56.Indefiro o pleito de desentranhamento, diante

da inexistência de documentos originais a instruírem a exordial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.C

 

0020319-24.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCOS VINOCUR

Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias para a parte autora manifestar-se.Intime-se.

 

0020347-89.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO SERGIO DOS SANTOS PORTUGAL

Indefiro a expedição de consulta RENAJUD, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e mediante

comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu

interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito.Intime-se.

 

0020677-86.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROGERIO CANDIDO PEREIRA

Defiro.Cite-se a parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0020695-10.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LIDIANE MARIA COIMBRA

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0020746-21.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ONOFRE FAVOTTO(SP053055 - ROBERTO FRANCISCO FETT JUNIOR E SP055090 - JOAO BATISTA

BORTOLIN)

Considerando-se que o(a) requerido(a) foi devidamente citado(a), expeça-se mandado de penhora e

avaliação.Intime-se.

 

0000354-26.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X BEATRIZ CRUZ OLIVEIRA

Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias para a parte autora manifestar-se.Intime-se.

 

0000624-50.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EVANDRO SILVA CAMPOS

Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e

mediante comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu

interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0001161-46.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X APARECIDO BORGES DA SILVA(SP140681 - ROSELI RAMOS BRAZ E SP104909 - MARCOS ONOFRE

GASPARELO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se.

 

0001176-15.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DORIS GOMES DOS SANTOS

Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, pois a medida é viável apenas em hipóteses excepcionais e

mediante comprovação de ter o autor diligenciado, exaustivamente, para obtenção das informações de seu
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interesse.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora dar andamento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0001322-56.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RODRIGO JULIO DA SILVA

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0001325-11.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARIA LUCIA DE LIRA MELLO

Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0001342-47.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA

Defiro.Expeça-se Carta Precatória para citação da parte ré no endereço indicado.Intime-se.

 

0001684-58.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILBERTO APARECIDO GONCALVES DE AQUINO

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0001686-28.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSE ANASTACIO JUNIOR

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0001702-79.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

NILTON SILVESTRE DA SILVA

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0002223-24.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FERNANDO FORTUNATO DE LIMA

Petição de fl. 59/74: os documentos que instruem a petição demonstram que, de fato, não há prevenção.Cite-se

o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de

débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-o de

que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na

hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os

embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo

título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0002494-33.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA DAS GRACAS MOREIRA

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto aos documentos juntados aos autos (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0002501-25.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARLOS ROBERTO JACINTO LACERDA

Defiro.Cite-se a parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0004834-47.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOAQUIM NOGUEIRA DA SILVA FILHO

Petição de fls.39: indefiro. Os documentos que instruíram a inicial são cópias.Remetam-se os autos ao

arquivo.Intime-se.

 

0004921-03.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS

A petição de fls.36 esclarece que, de fato, não há prevenção.Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15

(quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos,

nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará

isento do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a

eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título

executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0005695-33.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RAQUEL PITTA MOURINHO VALENCA

Concedo o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para a parte autora cumprir integralmente a

determinação de fls.24, sob pena de extinção do processo.Intime-se.

 

0001182-85.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ORLANDO SOUZA DO NASCIMENTO

Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o

demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do

CPC.Cientifique-o(a) de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento(a) do pagamento de custas e dos

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa

e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado

inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes

do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0001189-77.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NANCI MARIA SOUSA DOS SANTOS

Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o

demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do

CPC.Cientifique-o(a) de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento(a) do pagamento de custas e dos

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa

e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado

inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes

do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0001190-62.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MANOEL DOS SANTOS

Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o

demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do

CPC.Cientifique-o(a) de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento(a) do pagamento de custas e dos

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa

e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado

inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes

do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0001191-47.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ELIZABETH VAZ GUIMARAES

Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o

demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do

CPC.Cientifique-o(a) de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento(a) do pagamento de custas e dos

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa

e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado

inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes

do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0001194-02.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

IRACEMA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o

demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do
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CPC.Cientifique-o(a) de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento(a) do pagamento de custas e dos

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa

e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado

inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes

do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0001195-84.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

REGINALDO COELHO DA SILVA

Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o

demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do

CPC.Cientifique-o(a) de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento(a) do pagamento de custas e dos

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa

e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado

inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes

do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009794-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X K.N.

COMERCIO DE MOTOS DEALER LTDA X MARCOS KAJIHARA X JESUS CARLOS GERMANO DE

OLIVEIRA

Defiro.Expeça-se Carta Precatória para citação da parte ré no(s) endereço(s) indicado(s).Intime-se.

 

0011497-46.2011.403.6130 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X AGUINALDO DE SOUZA

COELHO X ROSANA FERREIRA COELHO X ESPOLIO DE MARIA DA PAIXAO PEREIRA FERREIRA

Trata-se de execução de titulo extrajudicial ajuizada pela EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA em face

de AGUINALDO DE SOUZA COELHO, ROSANA FERREIRA COELHO e MARIA DA PAIXÃO PEREIRA

FERREIRA, com o escopo de efetivar a cobrança do valor de R$ 56.086,35.Alega, em síntese, ter firmado com os

executados Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações, Quitação e

Cancelamento Parcial - PES/PCR - FGTS, cujo objeto foi a aquisição de imóvel consistente no apartamento 12,

pavimento 1, bloco 10 - Edifício Bem-te-vi, localizado na Rua Juan Vicente, 377, Vila Quitaúna, Osasco/SP.Aduz

a inadimplência das obrigações assumidas pelos mutuários, perfazendo um saldo devedor de R$ 56.086,35,

atualizado até 14/03/2011.Juntou documentos às fls. 07/128.Citação de Rosana Ferreira Coelho e Espólio de

Maria da Paixão Pereira Ferreira às fls. 148, não sendo localizado o executado Aguinaldo de Souza

Coelho.Intimada, a exequente indicou novo endereço a ser diligenciado (fl. 149), expedindo-se carta precatória (fl.

159).À fl. 156 foi acostada petição do escritório LF Maia e Advogados Associados renunciado aos poderes

substabelecidos nos autos.Os autos da carta precatória foram juntados às fls. 165/175, contendo certidão exarada

pelo Oficial de Justiça consignando não ter localizado o executado Aguinaldo.Instada a se manifestar, no prazo de

10 (dez) dias (fl. 176), a autora deixou o prazo transcorrer in albis (fl. 177). Procedeu-se à intimação pessoal da

exequente para dar andamento ao feito (fls. 178 e 180/181).À fl. 182 petição da banca LF Maia e Advogados

Associados requerendo fossem as publicações expedidas em nome de causídico daquele escritório, bem como a

concessão do prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.O decisório de fl. 184 determinou esclarecesse a

exeqüente qual petição deveria ser considerada nos autos: a de fl. 156, relativa à renúncia do escritório LF Maia

aos poderes substabelecidos, ou a de fl. 182, requerendo a publicação das decisões em nome de advogado

pertencente à aludida banca.Manifestação de LF Maia e Advogados Associados à fl. 186, ratificando a petição de

renúncia de fl. 156.À fl. 187 consta certidão, exarada aos 11/01/2013, decorrendo o prazo para a parte autora dar

andamento ao feito, nos termos do artigo 267, 1º, do CPC.Vieram os autos conclusos para sentença em

17/01/2013.À fl. 188, petição assinada pela CEF aduzindo que advogados de seu quadro jurídico acompanhariam

o processo e requerendo o prazo de 30 (trinta) dias para realização de pesquisas a fim de localizar o

executado.Este o relatório. DECIDO.No caso sub judice, verifico que, não obstante tenha sido regularmente

intimada, a demandante não cumpriu a determinação judicial de fls. 178, deixando de dar prosseguimento ao feito.

Deveras, inicialmente foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para a parte manifestar-se acerca da tentativa de

citação frustrada do executado Aguinaldo de Souza Coelho. O prazo transcorreu in albis, consoante certificado à

fl. 177.Ato contínuo, procedeu-se à intimação pessoal da exequente, pela via postal, cujo comprovante foi juntado

em 04/12/2012 (fl. 181). Contudo, somente em 07/01/2013 foi protocolizada petição requerendo a concessão do

prazo de 30 (trinta) dias para realização de pesquisas com o fito de obter o paradeiro do executado (fl. 188). Não

obstante a renúncia de advogados processada no feito, a intimação da autora foi pessoal, e competia-lhe adotar as

medidas necessárias para imprimir andamento ao processo; não obstante, apresentou pedido extemporâneo, após o

decurso do prazo assinalado (fl. 187).Note-se, ainda, a persistência da desídia, porquanto solicitou, em
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07/01/2013, o prazo de 30 (trinta) dias para implementar as providências que entendia pertinentes e, transcorridos

mais de 02 (dois) meses, verifico que não houve manifestação da parte a respeito.Ante o exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos III e IV, do Código

de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0016983-12.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X INTERNACIONAL PRINTERS SERVICES MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA X JUAN CARLOS

HERNANDEZ HERNANDEZ X MARTIN VIDAURRE CACULIZA

Petição de fls.181/182: expeçam-se carta precatória e mandados para tentativa de citação apenas nos endereços

não diligenciados, a saber, nos de nº 2, 3 e 5, alistados.Intime-se.

 

0016997-93.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JOAO JORGE DE ANDRADE X SERGIO DINI CASTELLAN

Defiro.Expeça-se Carta Precatória para citação do executado João Jorge de Andrade, nos endereços indicados,

instruindo-se a mesma com cópias da certidão do oficial de justiça, fls.95, e da petição do exeqüente, para

utilização na diligência a ser realizada à Rua João Cariani, 44 (antigo nº 52) Vila Régis - São Paulo/SP.Ao Sr.

Diretor de Secretaria para pesquisa do sistema RENAJUD, para diligências acerca de possíveis veículos em nome

do executado Sérgio Dini Castellan, para fins de penhora - bloqueio on line.Com a resposta, manifeste-se a autora

no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0021943-11.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

GABRIELA IDA MUENTE CARDENAS

Concedo à CEF o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do

mesmo.Intime-se.

 

0001708-86.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SHEILA DE SOUZA RIBEIRO CASTADELLI ME X SHEILA DE SOUZA RIBEIRO CASTADELLI

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0002054-37.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MOISES ALVES MARIA FAGUNDES

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, quanto à certidão negativa do oficial de justiça (intimação independente de

despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011, deste Juízo)

 

0002506-47.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MIRALVA SANTOS SOUZA

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora diligenciar e dar prosseguimento ao feito.Intime-se.

 

0005654-66.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIO LOPES CINTRA

Petição de fl. 34/36: os documentos que instruem a petição demonstram que, de fato, não há prevenção.Cite-se

o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de

débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-o de

que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na

hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os

embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo

título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-se.Intime-se.

 

0000280-35.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MAGAZINE NOROESTE COMERCIO DE ROUPAS LTDA X ANA CLAUDIA ANDRIANI PEREIRA

CASSIANO E SILVA X ALESSANDRA PUERTA X ALCIO OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE

Concedo o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para a parte autora cumprir integralmente a

determinação de fls.48, sob pena de extinção do processo.Intime-se.

 

0000368-73.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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IVAN JOSE DE SOUZA

Concedo o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para a parte autora cumprir integralmente a

determinação de fls.32, sob pena de extinção do processo.Intime-se.

 

0001187-10.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

THAIS MARIA BARBIERI SALLES

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor do débito.Cite(m)-se o(s) executado(s) para

efetuar, no prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo

dos honorários advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o

pagamento do débito, proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se o(s) executado(s),

inclusive do prazo de 15 (quinze) dias para os embargos. Não localizado(s) o(s) executado(s), proceda-se o arresto

dos bens para a garantia da execução.Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005201-71.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X MARCIO VILLELA DA SILVA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs esta ação de reintegração de posse, com pedido

liminar, em face de MARCIO VILLELA DA SILVA, com a finalidade de efetivar a retomada do imóvel

consistente no apartamento 4, bloco 4, Conjunto Residencial Paulistania, localizado na Rua Pedro Valadares, 341,

Vitapolis, Itapevi/SP.Alega, em síntese, haver celebrado Contrato de Arrendamento Residencial com o réu, a

respeito de imóvel cuja propriedade pertence ao Fundo de Arrendamento Residencial, representado pela Caixa

Econômica Federal, agente gestor do Programa.Assevera o descumprimento pelo arrendatário das obrigações

estipuladas, a ensejar a rescisão do contrato, e ter sido ele notificado extrajudicialmente. No entanto, não houve o

pagamento nem desocupação do imóvel. Juntou documentos às fls. 07/26.À fl. 28 foi postergada a análise do

pleito liminar, designando-se data para audiência de conciliação. Citação por hora certa às fls. 32/33.Em

audiência, as partes postularam a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, deferida pelo Juízo (fl.

38/38-verso).Posteriormente, a autora requereu a extinção do processo, aduzindo o pagamento, pelo arrendatário,

da dívida ao Fundo de Arrendamento Residencial, incluindo as custas e despesas adiantadas pela CEF (fls.

43/62).É o relatório. Fundamento e decido.Considerando ter a autora obtido administrativamente o pagamento do

valor das parcelas em atraso e dos encargos, consoante informado às fls. 43/62, verifico não mais subsistir

interesse no prosseguimento do feito, em face da perda do objeto da presente demanda.Ante o exposto, EXTINGO

O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil. Custas remanescentes, se apuradas, pelo arrendatário.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as

formalidades de praxe.P.R.I.C

 

0005418-17.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X LAUDICEIA DE JESUS RIBEIRO X TATIANA RICHA DE JESUS

À réplica.Intime-se._____________________________________________________________________Fls.

68/69. A autora requer a reconsideração da decisão de fls. 34/35-verso. Tendo em vista as razões já declinadas na

ocasião, bem como novos elementos trazidos pela ré em sua contestação (fls. 44/52), especialmente quanto à

morte do arrendatário, mantenho a decisão proferida que indeferiu o pedido de liminar. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000239-30.2011.403.6133 - HOMERO BENITEZ MORENO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA
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CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos verifico que o autor busca o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade

insalubre, para efeito de concessão do benefício de aposentadoria especial. Para tanto, apresentou o formulário

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. O agente nocivo ruído sempre exigiu comprovação mediante a

apresentação de laudo técnico, o qual não foi carreado aos autos pelo autor. O PPP assinado pelo represente legal

da empresa, desacompanhado do laudo técnico que o embasou não é suficiente para fins de comprovação de

exposição ao agente nocivo ruído. Diferente é a hipótese em que o PPP é subscrito pelo responsável técnico que

elaborou o laudo e apresenta pormenorizadamente as condições em que se deu o exercício da atividade do

empregado, espelhado nas anotações ambientais registradas na empresa, o que denota a existência de laudo

previamente confeccionado, o qual serviu de base para as anotações ali constantes. Nestes casos, dá-se por suprida

a necessidade de apresentação do laudo técnico em separado. Ausentes estas informações no PPP não há como se

avaliar as condições em que se deu o exercício da atividade laboral, especialmente quando não há responsável

técnico para todo o período trabalhado, sendo imprescindível a análise dos laudos periciais acaso existentes. Ainda

que desnecessária a subscrição do PPP por responsável técnico, o documento assinado apenas por representante da

empresa não é hábil a afastar a necessidade de apresentação de laudo técnico.Dessa forma e, considerando que se

trata de fato constitutivo do direito do autor (art. 333, I), deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta)

dias, os laudos técnicos que embasaram a elaboração do PPP que acompanha a inicial, sob pena de preclusão da

prova.Advirta-se que incumbe ao autor diligenciar diretamente aos empregadores para obter os documentos

necessários à constituição do seu direito, ficando desde já indeferida a expedição de Ofício às empresas, salvo se

comprovada documentalmente a recusa dos empregadores em fornecer tais documentos.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Com a juntada da documentação, dê-se vista ao INSS.

 

0000240-15.2011.403.6133 - MANOEL RAIMUNDO DA SILVA FILHO(SP224860 - DAMIELA ELIZA

VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 153/154: DEFIRO. Devolvam-se os autos ao Juízo Distrital de Guararema, tendo em vista a constatação de

que a doença é decorrente de ACIDENTE DO TRABALHO, conforme consistente laudo pericial de fls.

19/39.Caso aquele juízo entenda de forma diversa, fica, desde já, suscitado conflito negativo de competência, nos

termos do art. 115, II, do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000565-87.2011.403.6133 - LUIZ GONCALVES(SP139575 - ANA RITA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Não assiste razão ao réu, uma vez que os documentos comprobatórios da qualidade de dependentes do segurado

falecido, bem como os instrumentos de mandato foram devidamente juntados às fls. 212/223.Contudo, a petição

que os acompanhou não está assinada.Assim, concedo à peticionária o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

DESENTRANHAMENTO, para que regularize a petição de fls. 210/211, assinando-a.Regularizada, fica desde já

DEFERIDA A HABILITAÇÃO dos herdeiros, conforme manifestação de fls. 210/211, remetendo-se os autos ao

SEDI para substituição processual do polo ativo passando a constar ROBERTO CARLOS GONCALVES,

CLAUDIA APARECIDA GONCALVES STELLA, ANDRE LUIZ DA SILVA GONCALVES, EDERSON DA

SILVA GONCALVES e MARILI DA SILVA GONCALVES (representada por Nelli da Silva Goncalves) como

sucessora do segurado falecido LUIZ GONCALVES.Não havendo a regularização determinada, desentranhe-se a

petição de fls. 210/223, entregando-a a sua subscritora mediante recibo nos autos, tornando os autos conclusos

para sentença de extinção.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002220-94.2011.403.6133 - ERENESON ANTONIO DE SOUZA(SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra-se o v. acórdão. Tendo em vista que a execução da verba sucumbencial devida ao INSS (fls. 76/79) ficará

suspensa enquanto o autor mantiver a situação que deu causa à concessão do benefício da Justiça Gratuita (fls.

41), remetam-se os autos arquivo. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002435-70.2011.403.6133 - AKIO SHIGA(SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 166/167: INDEFIRO. Cumpra a parte autora, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA

DE PRECLUSÃO da prova, o despacho de fls. 165 em sua integralidade.Intime-se.

 

0002500-65.2011.403.6133 - GILBERTO VALLI(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra-se o v. acórdão. Tendo em vista que a execução da verba sucumbencial devida ao INSS (fls. 121/125)

ficará suspensa enquanto o autor mantiver a situação que deu causa à concessão do benefício da Justiça Gratuita
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(fls. 101), remetam-se os autos arquivo. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002851-38.2011.403.6133 - ANTONIO CARLOS PUDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência acerca do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que

de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supramencionado, nada sendo requerido, arquivem-se os

autos, observando-se as formalidades de procedimento.Intimem-se.

 

0006751-29.2011.403.6133 - DORIVAL FALOTICO(SP156058 - ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 94/95: Indefiro, por ora, os pedidos de realização das provas testemunhal e pericial uma vez que os fatos

devem ser comprovados documentalmente, conforme determinado às fls. 90/90v.Por sua vez, defiro o prazo de 30

(trinta) dias, solicitado às fls. 96.Intime-se.

 

0007718-74.2011.403.6133 - BENEDITO ESCUDEIRO - INCAPAZ(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA

SILVA E SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X ARISTON FERNANDES DE SOUSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se,

inclusive o Ministério Público Federal.

 

0008125-80.2011.403.6133 - ALPHA - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA(SP306947 - RICARDO

LEO DE PAULA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo a apelação (fls. 87/91) da parte autora em ambos os efeitos. Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 

 

0010097-85.2011.403.6133 - CASSIA CAROLINA DE MORAES NUNES - APP(SP248908 - PABLO PIRES

DE OLIVEIRA SOARES E SP268052 - FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento, recolha a autora as custas processuais no prazo de

5 (cinco) dias, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.Recolhidas, cite-se, na forma da

lei.Intime-se. Cumpra-se, se necessário.

 

0011914-87.2011.403.6133 - JAIR SANT ROMANO(SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de fls. 109, uma vez que as provas genéricas requeridas não atendem à determinação de fls.

108/108v.Fls.: 110: Defiro o prazo requerido pelo autor.Intime-se o réu acerca da decisão de fls.

108/108v.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012197-13.2011.403.6133 - WALTER APARECIDO(SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao SEDI para correção do CPF da parte autora.Considerando que a renda mensal do

benefício percebido pela parte autora é superior ao limite de isenção do Imposto de Renda (R$ 1.710,78), concedo

à mesma o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO do benefício, para que justifique o pedido

de assistência judiciária aos necessitados (Lei 1060/50), comprovando documentalmente sua necessidade, ou

recolha as devidas custas judiciais.Após, conclusos.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000178-38.2012.403.6133 - AGOSTINHO GOMES DE SOUZA(SP175602 - ANGELITA APARECIDA

STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor acerca do laudo juntado às fls. 147/152, no prazo de 10 dias. Fls. 156. Fls. 223/224: Verifico

que o autor não compareceu ao exame pericial agendado, especialidade Clínica Médica/Cardiologia, deixando,

assim, de promover os atos que lhe cumpriam para o devido impulso do processo. Sendo assim, intime-o

pessoalmente para que, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dê seguimento ao feito, justificando e comprovando

o motivo do não comparecimento à perícias médica, sob pena de preclusão da prova pericial, na referida

especialidade. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1160/1310



0000406-13.2012.403.6133 - RENATO AUGUSTO DA COSTA(SP296515 - MATILDE TEODORO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000406-13.2012.403.6133Converto o julgamento em diligência.O valor atribuído à causa deve ser

certo (art. 258, CPC), não podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto do pedido, sob pena de restar

configurada a litigância de má-fé. Cumpre esclarecer que o valor da causa tem reflexos na competência do Juízo

para a demanda, bem como na fixação da sucumbência, sendo certo que, no foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01), para as causas de até 60 salários

mínimos. Posto isto, tendo em vista os documentos trazidos aos autos e, considerando o benefício econômico

almejado nesta demanda, esclareça o autor os critérios utilizados para o cálculo do valor atribuído à causa,

apresentando a respectiva planilha e, se o caso, procedendo à sua retificação. Prazo de 10(dez) dias, sob pena de

indeferimento da exordial.Sem prejuízo, manifeste-se sobre a contestação de fls. 21/34, no mesmo

prazo.Decorrido o prazo, caso seja necessário, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para as retificações

devidas.Após, tornem os autos conclusos.

 

0000965-67.2012.403.6133 - CLAUDINEI BACAN(SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao autor acerca da proposta de acordo formulado pelo INSS às fls. 177/200, para manifestação no prazo

de 10 dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença Int.

 

0001071-29.2012.403.6133 - NEUSA MOREIRA(SP220693 - RITA APARECIDA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Excepcionalmente, concedo à parte autora o pra IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que dê integral cumprimento à

decisão de fls. 36, apresentando a planilha lá determinada, limitando as diferenças ao quinquenio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda e descontando os valores pagos por força da Ação Civil Pública. Intime-se.

 

0001103-34.2012.403.6133 - VALDIR APARECIDO RODRIGUES CARDOSO(SP062740 - MARIA DAS

GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a retirada da carta de sentença, conforme cota de fls. 191 v., aguarde-se em arquivo, com baixa

definitiva, até que a parte autora dê integral cumprimento ao despacho de fls. 207.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001187-35.2012.403.6133 - WALTER LOPES DE GODOY(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 -

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Excepcionalmente, concedo à parte autora o pra IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que dê integral cumprimento à

decisão de fls. 27, apresentando a planilha lá determinada.Intime-se.

 

0001301-71.2012.403.6133 - YOSHIHARU ABE(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E SP180116 -

JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Excepcionalmente, concedo à parte autora o pra IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que dê integral cumprimento à

decisão de fls. 24, apresentando a planilha lá determinada.Intime-se.

 

0002253-50.2012.403.6133 - SIRLENE ALMEIDA SANTOS X LUCAS ALMEIDA ALVES - MENOR X

SIRLENE ALMEIDA SANTOS(SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do menor coautor LUCAS ALMEIDA ALVES, representado por sua

mãe, SIRLENE ALMEIDA SANTOS. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se, inclusive o Ministério

Público Federal.

 

0003077-09.2012.403.6133 - MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA(SP054810 - ANTONIO SILVIO

ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 104(verso) e 115(verso): Diante do acórdão proferido às fls. 102/105, e para fins de dar prosseguimento à

execução do julgado, intime-se o exequente para que, no prazo de 10(dez) dias, opte pelo benefício que lhe for

mais vantajoso. Após, se em termos, intime-se novamente o executado para cumprimento da determinação de fl.

115. Cumpra-se e int.
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0003241-71.2012.403.6133 - NEIVALDO APARECIDO PREVIATO(SP200420 - EDISON VANDER

PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos verifico que o autor busca o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade

insalubre, para efeito de concessão do benefício de aposentadoria especial. Para tanto, apresentou o formulário

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. O agente nocivo ruído sempre exigiu comprovação mediante a

apresentação de laudo técnico, o qual não foi carreado aos autos pelo autor. O PPP assinado pelo represente legal

da empresa, desacompanhado do laudo técnico que o embasou não é suficiente para fins de comprovação de

exposição ao agente nocivo ruído. Diferente é a hipótese em que o PPP é subscrito pelo responsável técnico que

elaborou o laudo e apresenta pormenorizadamente as condições em que se deu o exercício da atividade do

empregado, espelhado nas anotações ambientais registradas na empresa, o que denota a existência de laudo

previamente confeccionado, o qual serviu de base para as anotações ali constantes. Nestes casos, dá-se por suprida

a necessidade de apresentação do laudo técnico em separado. Ausentes estas informações no PPP não há como se

avaliar as condições em que se deu o exercício da atividade laboral, especialmente quando não há responsável

técnico para todo o período trabalhado, sendo imprescindível a análise dos laudos periciais acaso existentes. Ainda

que desnecessária a subscrição do PPP por responsável técnico, o documento assinado apenas por representante da

empresa não é hábil a afastar a necessidade de apresentação de laudo técnico.Dessa forma e, considerando que se

trata de fato constitutivo do direito do autor (art. 333, I), deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta)

dias, os laudos técnicos que embasaram a elaboração do PPP que acompanha a inicial, sob pena de preclusão da

prova.Advirta-se que incumbe ao autor diligenciar diretamente aos empregadores para obter os documentos

necessários à constituição do seu direito, ficando desde já indeferida a expedição de Ofício às empresas, salvo se

comprovada documentalmente a recusa dos empregadores em fornecer tais documentos.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Com a juntada da documentação, dê-se vista ao INSS.

 

0003243-41.2012.403.6133 - CARLOS CORREIA DE LIMA FILHO(SP200420 - EDISON VANDER

PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos verifico que o autor busca o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade

insalubre, para efeito de concessão do benefício de aposentadoria especial. Para tanto, apresentou o formulário

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. O agente nocivo ruído sempre exigiu comprovação mediante a

apresentação de laudo técnico, o qual não foi carreado aos autos pelo autor. O PPP assinado pelo represente legal

da empresa, desacompanhado do laudo técnico que o embasou não é suficiente para fins de comprovação de

exposição ao agente nocivo ruído. Diferente é a hipótese em que o PPP é subscrito pelo responsável técnico que

elaborou o laudo e apresenta pormenorizadamente as condições em que se deu o exercício da atividade do

empregado, espelhado nas anotações ambientais registradas na empresa, o que denota a existência de laudo

previamente confeccionado, o qual serviu de base para as anotações ali constantes. Nestes casos, dá-se por suprida

a necessidade de apresentação do laudo técnico em separado. Ausentes estas informações no PPP não há como se

avaliar as condições em que se deu o exercício da atividade laboral, especialmente quando não há responsável

técnico para todo o período trabalhado, sendo imprescindível a análise dos laudos periciais acaso existentes. Ainda

que desnecessária a subscrição do PPP por responsável técnico, o documento assinado apenas por representante da

empresa não é hábil a afastar a necessidade de apresentação de laudo técnico.Dessa forma e, considerando que se

trata de fato constitutivo do direito do autor (art. 333, I), deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta)

dias, os laudos técnicos que embasaram a elaboração do PPP que acompanha a inicial, sob pena de preclusão da

prova.Advirta-se que incumbe ao autor diligenciar diretamente aos empregadores para obter os documentos

necessários à constituição do seu direito, ficando desde já indeferida a expedição de Ofício às empresas, salvo se

comprovada documentalmente a recusa dos empregadores em fornecer tais documentos.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Com a juntada da documentação, dê-se vista ao INSS.

 

0003885-14.2012.403.6133 - CARLOS MORALES DA SILVA(SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos verifico que o autor busca o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade

insalubre, para efeito de concessão do benefício de aposentadoria especial. Para tanto, apresentou o formulário

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. O agente nocivo ruído sempre exigiu comprovação mediante a

apresentação de laudo técnico, o qual não foi carreado aos autos pelo autor. O PPP assinado pelo represente legal

da empresa, desacompanhado do laudo técnico que o embasou não é suficiente para fins de comprovação de

exposição ao agente nocivo ruído. Diferente é a hipótese em que o PPP é subscrito pelo responsável técnico que

elaborou o laudo e apresenta pormenorizadamente as condições em que se deu o exercício da atividade do

empregado, espelhado nas anotações ambientais registradas na empresa, o que denota a existência de laudo
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previamente confeccionado, o qual serviu de base para as anotações ali constantes. Nestes casos, dá-se por suprida

a necessidade de apresentação do laudo técnico em separado. Ausentes estas informações no PPP não há como se

avaliar as condições em que se deu o exercício da atividade laboral, especialmente quando não há responsável

técnico para todo o período trabalhado, sendo imprescindível a análise dos laudos periciais acaso existentes. Ainda

que desnecessária a subscrição do PPP por responsável técnico, o documento assinado apenas por representante da

empresa não é hábil a afastar a necessidade de apresentação de laudo técnico.Dessa forma e, considerando que se

trata de fato constitutivo do direito do autor (art. 333, I), deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta)

dias, os laudos técnicos que embasaram a elaboração do PPP que acompanha a inicial, sob pena de preclusão da

prova.Advirta-se que incumbe ao autor diligenciar diretamente aos empregadores para obter os documentos

necessários à constituição do seu direito, ficando desde já indeferida a expedição de Ofício às empresas, salvo se

comprovada documentalmente a recusa dos empregadores em fornecer tais documentos.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Com a juntada da documentação, dê-se vista ao INSS.

 

0003943-17.2012.403.6133 - JOSE ROBERTO DE SOUSA(SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos verifico que o autor busca o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade

insalubre, para efeito de concessão do benefício de aposentadoria especial. Para tanto, apresentou o formulário

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. O agente nocivo ruído sempre exigiu comprovação mediante a

apresentação de laudo técnico, o qual não foi carreado aos autos pelo autor. O PPP assinado pelo represente legal

da empresa, desacompanhado do laudo técnico que o embasou não é suficiente para fins de comprovação de

exposição ao agente nocivo ruído. Diferente é a hipótese em que o PPP é subscrito pelo responsável técnico que

elaborou o laudo e apresenta pormenorizadamente as condições em que se deu o exercício da atividade do

empregado, espelhado nas anotações ambientais registradas na empresa, o que denota a existência de laudo

previamente confeccionado, o qual serviu de base para as anotações ali constantes. Nestes casos, dá-se por suprida

a necessidade de apresentação do laudo técnico em separado. Ausentes estas informações no PPP não há como se

avaliar as condições em que se deu o exercício da atividade laboral, especialmente quando não há responsável

técnico para todo o período trabalhado, sendo imprescindível a análise dos laudos periciais acaso existentes. Ainda

que desnecessária a subscrição do PPP por responsável técnico, o documento assinado apenas por representante da

empresa não é hábil a afastar a necessidade de apresentação de laudo técnico.Dessa forma e, considerando que se

trata de fato constitutivo do direito do autor (art. 333, I), deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta)

dias, os laudos técnicos que embasaram a elaboração do PPP que acompanha a inicial, sob pena de preclusão da

prova.Advirta-se que incumbe ao autor diligenciar diretamente aos empregadores para obter os documentos

necessários à constituição do seu direito, ficando desde já indeferida a expedição de Ofício às empresas, salvo se

comprovada documentalmente a recusa dos empregadores em fornecer tais documentos.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Com a juntada da documentação, dê-se vista ao INSS.

 

0004029-85.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X WILSON DE LIMA

Ciência à parte autora da certidão negativa de fls. 52, para manifestação no prazo de 10 dias.Deverá a autora dizer

se persiste em litigar contra a pessoa indicada na inicial, bem como informar sua qualificação e CPF, sob pena de

extinção.No silêncio, voltem os autos conclusos para extinção.

 

0004203-94.2012.403.6133 - WILSON MOLINA(SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos verifico que o autor busca o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade

insalubre, para efeito de concessão do benefício de aposentadoria especial. Para tanto, apresentou o formulário

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. O agente nocivo ruído sempre exigiu comprovação mediante a

apresentação de laudo técnico, o qual não foi carreado aos autos pelo autor. O PPP assinado pelo represente legal

da empresa, desacompanhado do laudo técnico que o embasou não é suficiente para fins de comprovação de

exposição ao agente nocivo ruído. Diferente é a hipótese em que o PPP é subscrito pelo responsável técnico que

elaborou o laudo e apresenta pormenorizadamente as condições em que se deu o exercício da atividade do

empregado, espelhado nas anotações ambientais registradas na empresa, o que denota a existência de laudo

previamente confeccionado, o qual serviu de base para as anotações ali constantes. Nestes casos, dá-se por suprida

a necessidade de apresentação do laudo técnico em separado. Ausentes estas informações no PPP não há como se

avaliar as condições em que se deu o exercício da atividade laboral, especialmente quando não há responsável

técnico para todo o período trabalhado, sendo imprescindível a análise dos laudos periciais acaso existentes. Ainda

que desnecessária a subscrição do PPP por responsável técnico, o documento assinado apenas por representante da
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empresa não é hábil a afastar a necessidade de apresentação de laudo técnico.Dessa forma e, considerando que se

trata de fato constitutivo do direito do autor (art. 333, I), deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta)

dias, os laudos técnicos que embasaram a elaboração do PPP que acompanha a inicial, sob pena de preclusão da

prova.Advirta-se que incumbe ao autor diligenciar diretamente aos empregadores para obter os documentos

necessários à constituição do seu direito, ficando desde já indeferida a expedição de Ofício às empresas, salvo se

comprovada documentalmente a recusa dos empregadores em fornecer tais documentos.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Com a juntada da documentação, dê-se vista ao INSS.

 

0004346-83.2012.403.6133 - DANIEL LUIZ DE MORAIS(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E

SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vista à parte autora acerca da juntada do laudo pericial de fls. 39/43, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000535-81.2013.403.6133 - MARCO ANTONIO GONCALVES(SP200420 - EDISON VANDER PORCINO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que a renda mensal percebida pela parte autora é superior ao limite de isenção do Imposto de Renda

(R$ 1.710,78), concedo à mesma o prazo de 10 (dez) dias, para que justifique o pedido de assistência judiciária

aos necessitados (Lei 1060/50), comprovando documentalmente sua necessidade, ou para que recolha as devidas

custas judiciais, SOB PENA DE INDEFERIMENTO do pedido de justiça gratuita. Recolhidas as custas, cite-

se.No silêncio, voltem os autos conclusos para extinção.Intime-se.

 

0000849-27.2013.403.6133 - TARCISIO NUNES DE SIQUEIRA(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça Gratuita. Nos termos do art. 284, do CPC, concedo a parte autora o prazo

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente

EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e

contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; e 2.

atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), apresentando planilha discriminada das diferenças que entende devidas. Após, conclusos.Anote-se.

Intime-se.

 

0000871-85.2013.403.6133 - JOAO EMIGDIO DE MORAES(SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com

data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome

de terceiro;2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (diferenças

vencidas, vincendas e consectários), apresentando planilha das diferenças que entende devidas, a fim de se

verificar eventual competência absoluta do Juizado Especial Federal desta Subseção; 3. junte aos autos a

declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50, contemporânea ao ajuizamento da ação; e,4. regularize sua

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato sem rasuras.Após, conclusos.Intime-se.

 

0000873-55.2013.403.6133 - BENEDITO LUCAS SANTANA(SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com

data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome

de terceiro;2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (diferenças

vencidas, vincendas e consectários), apresentando planilha das diferenças que entende devidas, a fim de se

verificar eventual competência absoluta do Juizado Especial Federal desta Subseção; 3. junte aos autos a

declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50, contemporânea ao ajuizamento da ação; e,4. regularize sua

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato sem rasuras.Após, conclusos.Intime-se.

 

0000875-25.2013.403.6133 - BENEDITO VITAL DAS CHAGAS(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com
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data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome

de terceiro;2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (diferenças

vencidas, vincendas e consectários), apresentando planilha das diferenças que entende devidas, a fim de se

verificar eventual competência absoluta do Juizado Especial Federal desta Subseção; 3. junte aos autos a

declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50, contemporânea ao ajuizamento da ação; e,4. regularize sua

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato sem rasuras.Após, conclusos.Intime-se.

 

0000928-06.2013.403.6133 - ARTUR DAVID(SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com

data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome

de terceiro;2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (diferenças

vencidas, vincendas e consectários), apresentando planilha das diferenças que entende devidas, a fim de se

verificar eventual competência absoluta do Juizado Especial Federal desta Subseção; 3. junte aos autos a

declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50, contemporânea ao ajuizamento da ação; e,4. regularize sua

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato contemporâneo ao ajuizamento da

ação.Após, conclusos.Intime-se.

 

0000939-35.2013.403.6133 - JESSICA FERNANDES DE MORAES FERREIRA(SP036194 - MARIZA RULL

CENAMO) X BANCO SANTANDER S/A

Trata-se de ação ordinária, na qual a autora pleiteia a reparação de danos morais pela alegada permanência em fila

de Banco por um tempo excessivo.A competência da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da Constituição

Federal.As disposições dos parágrafos 1º e 2º do art. 109 da Constituição Federal aplicam-se somente à União

Federal, às autarquias e às empresas públicas federais, não sendo aplicáveis às sociedades anônimas de natureza

mista ou privada.Referidas normas veiculam critérios de competência absoluta, atendida a natureza da ação. Não

constituem opção a ser livremente exercida pelas partes.Na presente ação indenizatória, figura como réu o Banco

Santander S/A, uma sociedade anônima, que não desloca competência para a Justiça Federal.Posto isso, declaro

incompetente o presente Juízo para processar e julgar o presente feito, bem como determino a remessa dos

presentes autos à uma das Varas da Justiça Estadual de Mogi das Cruzes, com as nossas homenagens.Intime-se e

cumpra-se.

 

0000946-27.2013.403.6133 - ANTONIO PALMEIRA(SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com

data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome

de terceiro; e,2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (diferenças

vencidas, vincendas e consectários), apresentando planilha das diferenças que entende devidas, a fim de se

verificar eventual competência absoluta do Juizado Especial Federal desta Subseção. Defiro os benefícios da

justiça gratuita e da prioridade na tramitação no feito. Anote-se.Após, conclusos.Intime-se.

 

0000979-17.2013.403.6133 - ANGELA GOUVEIA DA SILVA X EDUARDA MAIUMI GOUVEIA TAKADA -

MENOR IMPUBERE X ANGELA GOUVEIA DA SILVA(SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0000979-17.2013.403.6133AUTORES: ANGELA GOUVEA DA SILVA e

EDUAARDA MAYUMI GOUVEIA TAKADA, representada por sua genitora ANGELA GOUVEA DA

SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em decisão.Trata-se de ação

ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por ANGELA GOUVEA DA SILVA e EDUARDA

MAYUMI GOUVEIA TAKADA, representada por sua genitora ANGELA GOUVEA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através da qual pleiteiam a concessão de benefício

previdenciário consistente em pensão por morte em virtude do falecimento de MILTON HENJI

TAKADA.Alegam, em síntese, que requereram a concessão de pensão por morte sob o nº 21/162.125.033-4, em

virtude do falecimento de seu companheiro e pai, respectivamente, sendo o pedido indeferido sob a alegação da

perda da qualidade de segurado - fl. 102. Juntaram documentos com a inicial.É o relatório. Decido.Inicialmente,

afasto as prevenções apontadas no termo de prevenção.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Anote-se.O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada,

consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o

abuso do direito de defesa. Conforme o texto do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, têm direito ao benefício os
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dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, ou seja, há necessidade legal de que no momento do

falecimento o de cujus ostente a qualidade de segurado da Previdência Social.Da análise dos autos, verifico que a

autora EDUARDA MAYUMI GOUVEIA TAKADA, representada por sua mãe é filha do falecido, o que,

conforme documentação apresentada, dispensa qualquer debate acerca da dependência econômica. Com relação a

ANGELA GOUVEA DA SILVA não há como se aferir, ao menos na presente fase processual, a qualidade de

companheira e, por consequência, de dependência econômica.Relativamente à qualidade de segurado, o artigo 15,

inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições para que o

segurado perca esta condição e o prazo de 6 (seis) meses no caso de contribuinte facultativo. O prazo é prorrogado

por mais 12 (doze) meses se o segurado empregado tiver contribuído com mais de 120 (cento e vinte)

contribuições sem interrupção que acarrete a perda da condição de segurado ( 1º do artigo 15) ou para trinta e seis

meses se estiver desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social ( 2º). Observo, ainda, que óbito ocorreu em 11/04/2012 (fl. 31) e que,

conforme documentos juntados aos autos, o último vínculo de trabalho do falecido se encerrou em 11/04/2012,

conforme termo de acordo homologado perante a 2ª Vara da Justiça do Trabalho de Mogi das Cruzes - fls.

89/91.Entretanto, o réu não participou da produção de tais provas, sendo necessário submetê-las ao crivo do

contraditório, de forma que, por ora, tenho por não comprovada a qualidade de segurado do falecido.Ademais,

necessário se faz a comprovação da qualidade de companheira alegada pela autora ANGELA GOUVEA DA

SILVA, não possuindo, os documentos juntados aos autos, isoladamente, a força probatória necessária à

concessão do benefício em questão. Isso porque o reconhecimento de união estável não prescinde, em regra, da

produção de provas, inclusive testemunhais, fato incompatível com a cognição sumária pertinente a esta fase

processual. Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Cite-se o INSS e,

após, ciência ao Ministério Público Federal.Arguidas preliminares, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0001026-88.2013.403.6133 - JORGE BENDITO DE CAMPOS(SP283791 - MIRELA FRANCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os autos ao SEDI para correção do nome do autor, para que conste JORGE BENEDITO DE CAMPOS,

conforme documento acostado às fls. 16.Afasto a prevenção apontada no termo de fls. 48, uma vez que aquele

feito foi extinto sem apreciação do mérito, não sendo aplicável o art. 268, do CPC, por se tratar de processo que

tramitou no Juizado Especial Federal.Nos termos do art. 284, do CPC, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias,

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:a) atribua

corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários); e, b) junte aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento da ação.No mesmo

prazo, deverá o autor juntar aos autos a declaração de hipossuficiência citada às fls. 03, sob pena de indeferimento

do benefício da Justiça Gratuita, recolhendo as custas, se for o caso.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001027-73.2013.403.6133 - ALINE DE CASTRO CALABREZ X WANDA SOARES DE CASTRO(SP127394

- FABIO DE GODOI CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCUS

VINICIUS CALABREZ-ESPOLIO X ALINE DE CASTRO CALABREZ(SP127394 - FABIO DE GODOI

CINTRA)

Nos termos do art. 284, do CPC, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB

PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que indique

corretamente o polo ativo da demanda, uma vez que espólio não possui condição de dependente de segurado, a

teor do art. 16, da Lei 8.213/91.No mais, afasto a prevenção apontada Às fls. 61/62, tendo em vista a extinção dos

feitos sem apreciação do mérito.Após, regularizado ou não, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

0001028-58.2013.403.6133 - CLAUDIO GONCALVES(SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Nos termos do art. 284, do CPC, concedo a parte autora o prazo

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente

EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e

contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; e,2.

atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), apresentando planilha discriminada das diferenças que entende devidas.Afasto a prevenção

apontada às fls. 35, uma vez que o feito foi extinto sem apreciação do mérito.Após, voltem conclusos.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002457-31.2011.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002456-

46.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JAIME TOME DA SILVA X
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PAULO DOS SANTOS SILVA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL)

EMBARGOS A EXECUCAOPROCESSO Nº 0002457-31.2011.403.6133EMBARGANTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: JAIME TOMÉ DA SILVA E PAULO DOS

SANTOS SILVASENTENÇATipo M Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da sentença de fls. 115/117. Sustenta o embargante a

existência de omissão na sentença que deixou de apreciar o pedido de condenação do autor em litigância de má-fé,

tendo em vista que ajuizou ações idênticas perante Juízos distintos, bem como de condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.É o relatório. Fundamento e decido. Por tempestivos, recebo os presentes embargos.

Assiste razão à parte embargante. A sentença de fls. 115/117 julgou procedentes os embargos para declarar a

extinção da execução iniciada nos autos da ação principal em relação aos cálculos apresentados por JAIME

TOMÉ DA SILVA e para homologar, com relação ao embargado PAULO DOS SANTOS SILVA, os cálculos

apresentados pelo INSS, às fls. 36/46. Não houve manifestação quanto aos pedidos de condenação do embargado

em litigância de má-fé e honorários advocatícios. Assim sendo, para sanar a omissão apontada, passo a apreciar os

pedidos.Entendo que não restou caracterizada a litigância de má-fé no caso em apreço. Isto porque ambos os

processos, tanto estes autos quanto os autos ajuizados perante o Juizado Especial Federal, foram ajuizados em

épocas próximas. Estes autos distribuídos em 03/04/2001 e aqueles em 18/08/2003, de sorte que caberia à

autarquia, na primeira oportunidade, trazer ao conhecimento do Juízo a existência da litispendência, para adoção

das medidas cabíveis à época, visto que não há verificação de prevenção entre os Juízos Estadual e Federal.O que

se verifica no mundo dos fatos, com relação às ações previdenciárias, é que o autor, geralmente pessoa

hipossuficiente, acaba por outorgar instrumentos procuratórios genéricos a um ou mais causídicos, sem saber

exatamente qual o teor da ação a ser proposta. Claro que, por presunção jurídica, a parte autora é responsável

pelos atos processuais praticados por seu(s) causídico(s), mas, na prática, observa-se que há, na verdade,

desinformação e desconhecimento por parte dos segurados e não dolo a ensejar a condenação em litigância de má-

fé.Quanto aos honorários, também assiste razão à Autarquia, posto que a sentença foi omissa neste ponto.Assim,

para sanar a omissão, condeno os embargados a arcar com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa dos embargos, cuja execução deverá atender aos ditames da Lei nº

1.060/50.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para acrescentar à sentença de fls.

115/117 as razões acima aduzidas, ficando mantidos os demais termos da sentença.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002570-82.2011.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002569-

97.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIAO FERREIRA

MEIRELES SOBRINHO(SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA E SP129892 - GERALDO TOMAZ

AUGUSTO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOPROCESSO Nº 0002570-82.2011.403.6133EMBARGANTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: SEBASTIÃO FEREIRA MEIRELES

SOBRINHOSentençaTipo AVISTOS, etc.Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS, referente ao

Processo nº 0002569-97.2011.403.6133, onde alega que os valores apresentados pelo embargado foram

calculados de forma equivocada, quando em tramitação perante o Juízo Estadual.Intimado, o embargado se

manifestou pela rejeição dos embargos (fls. 11/14).Réplica à fl. 17.Elaborado parecer contábil (fl. 21 e fl.

25).Manifestações à fl. 27 e fls. 30/49.Já neste Juízo, foi determinada a remessa dos autos o Contador para

parecer.Parecer contábil às fls. 53/76 e manifestações às fls. 80/52 e 85/86. É a síntese do necessário. Passo a

decidir.Entendo que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença. Com efeito, por

ocasião da elaboração de parecer contábil apresentado tanto no Juízo Estadual quanto neste Juízo, para efetividade

do julgado, apurou-se uma nova RMI no valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).Diante de tal dado e,

conforme planilha de cálculo de fls. 59/61, na conta de liquidação elaborada pela contadoria, para 10/2005 (data

da conta embargada), apurou-se o valor de R$ 106.112,39.Considerando, no mesmo parecer, o valor atualizado

para 08/2012, em virtude das diferenças apontadas relativas à nova RMI, que ainda persistem, conforme noticiado

pelo contador à fl. 54, apurou-se um valor de R$ 295.329,25 (fls. 62/65).Não obstante, verifico que a embargante

concordou com a conta atualizada para 10/2005 (fls. 85/86) e que embargada com a conta atualizada para 08/2012

(fls. 80/82). Assim sendo, considerando as diferenças apontadas relativas à nova RMI, ainda persistentes,

conforme parecer contábil (fl. 54), acolho os cálculos atualizados pela Contadoria para 08/2012 (fls. 62/65).Ante o

exposto, ACOLHO OS EMBARGOS e homologo, para que produza efeitos legais, os cálculos apresentados pela

Contadoria, às fls. 62/65, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor

da causa dos embargos, cuja exigibilidade encontra-se suspensa em razão da gratuidade de justiça.Após o trânsito

em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos do Processo nº 0002569-97.2011.403.6133,

providenciando a Secretaria, em seguida, a expedição do competente requisitório de pagamento,

independentemente de nova determinação naqueles autos.Oportunamente, arquive-se.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003479-27.2011.403.6133 - PEDRO ADAMO GARDENAL(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO ADAMO GARDENAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAQUIM FERNANDES MACIEL X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAAUTOS Nº: 0003479-27.2011.403.6133AUTOR: PEDRO

ADAMO GARDENALRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença tipo CTrata-se de

execução definitiva da sentença.Tendo em vista a expedição e retirada dos alvarás de levantamento referentes aos

valores depositados às fls. 136/137 (fls. 177/178), bem como a cota do patrono do autor dando conta de que não

há mais diferenças a pleitear (fl. 176), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I,

combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009711-55.2011.403.6133 - JOSE GUEDES DE OLIVEIRA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LOURDES GUEDES DE OLIVEIRA X MARIA

CRISTINA GUEDES DE OLIVEIRA X ANA MARIA OKADA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES

MACIEL) X LOURDES GUEDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Homologo os cálculos apresentados pelo executado às fls. 335/339, ante a concordância expressa das exequentes

às fls. 341/342. Verifico que às fls. 347/348 consta informação de óbito da autora, LOURDES GUEDES DE

OLIVEIRA, com a devida juntada de certidão de óbito à fl. 349, na qual se observa que, a falecida não deixou

outros herdeiros além das filhas que já se encontram habilitadas nestes autos, ANA MARIA OKADA e MARIA

CRISTINA GUEDES DE OLIVEIRA, devendo, assim, o valor principal da execução ser dividido entre as

referidas sucessoras. Outrossim, tendo em vista o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal e inciso III do artigo 1º da Resolução 230/2010 do Presidente do TRF da 3ª Região, dê-se vista ao INSS

para que se manifeste, no prazo de 05(cinco) dias, acerca da existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou

não em dívida ativa, constituídos contra as beneficiárias dos Precatórios a serem expedidos, em que seja possível a

compensação. Fl(s). 344 e 346: Diante da juntada do Contrato de Prestação de Serviços e Honorários

Advocatícios, e considerando os termos do disposto no artigo 22, parágrafo 4º da lei nº 8.906/1994, Estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil, intime-se o patrono das exequentes para que, no prazo de 10(dez) dias, traga aos

autos declaração de suas constituintes, afirmando que não houve pagamento de valores por força do Contrato de

Honorários, ou para que as partes compareçam pessoalmente em Secretaria, para assinatura de Termo a ser

lavrado com a referida declaração. Cumprida a determinação supra, e estando os autos em termos, expeçam-se os

ofícios requisitórios, intimando-se as partes acerca do teor. Intimem-se. 

 

0003922-41.2012.403.6133 - BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS X JOSE MARIA BATISTA X JAYR

FLORIANO DA SILVA(SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JAYR FLORIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fls. 265/278: Diante do óbito do autor, Jayr Floriano da Silva, e considerando o pedido de habilitação e os

documentos acostados aos autos, Defiro, com fulcro no artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os sucessores civis só

sucedem o falecido autor da ação previdenciária na falta de dependentes habilitados à pensão por morte, e

considerando que as filhas do de cujus são maiores, DEFIRO apenas a habilitação da viúva, DENISE VIRGINIA

GRISARO FRANCO, na medida em que os filhos que já atingiram a maioridade não se enquadram na relação de

beneficiários/dependentes da pensão por morte, conforme artigo 16 da Lei 8.213/91. Ciência às partes. Em termos,

remetam-se os autos ao SEDI para retificações devidas. No mais, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 250.

Int.

 

 

Expediente Nº 742

 

ACAO PENAL

0000789-88.2012.403.6133 - JUSTICA PUBLICA X ADNAN ALI SALMAN(SP141174 - APARECIDO JOSE

DE LIRA) X SAID MOHAMAD MAJZOUB(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA)

Fls. 348: Anote-se a regularização da procuração do acusado Said Mohamad Majzoub.Tendo em vista a

apresentação de endereço do corréu Adnan Ali Salman, desnecessária a expedição de edital de citação, conforme

determinado à fls. 345.Logo, expeça-se carta precatória ao Juiz de Direito Distribuidor do Fórum de Barueri, a fim
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de que seja realizada a citação pessoal do acusado ADNAN ALI SALMAN, nos termos do artigo 396 e 396-A do

Código de Processo Penal, para responder à acusação, por escrito e no prazo de 10 (dez) dias, devendo para tanto

constituir advogado de sua confiança, salvo impossibilidade de fazê-lo, neste caso deverá declarar isto ao oficial

de justiça desde logo, caso em que será nomeado defensor dativo para o patrocínio de sua defesa.Servirá esta

decisão como carta precatória, devendo ser instruída com cópia da denúncia (fls. 02/03), do aditamento (fls.

298/300), e de seu recebimento (fls. 302/304).Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 743

 

ACAO PENAL

0009124-17.2007.403.6119 (2007.61.19.009124-8) - JUSTICA PUBLICA X IZAIDE VAZ DA

SILVA(AC001291 - FLAVIO JOSE GONCALVES DA LUZ E SP321575 - VANDA ZENEIDE GONCALVES

DA LUZ)

Considerando as informações prestadas às fls. 261, abra-se vista dos autos ao MPF para que informe se insiste na

oitiva da testemunha ERIK MAURÍCIO MATAMALA ARANEDA.Em caso positivo, deverá fornecer o seu

endereço atual, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Igualmente, reitere-se a intimação da

defesa para cumprimento da determinação de fls. 247, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

 

 

Expediente Nº 744

 

ACAO PENAL

0005253-92.2011.403.6133 - DELEGACIA DE POLICIA DE SUZANO - SP X COLEGIO SILOGEU S/C

LTDA - ME X ANTONIO MARIA COMENDA BELCHIOR(SP110088 - JOSE CARLOS NOGUEIRA)

ACAO PENALAUTOS Nº: 0005253-92.2011.403.6133AUTOR: JUSTICA PUBLICA RÉU: ANTONIO

MARIA COMENDA BELCHIORSENTENÇATipo DVistos etc.I - RELATÓRIOTrata-se de ação penal pública

movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra ANTONIO MARIA COMENDA BELCHIOR,

devidamente qualificado nos autos e representado por advogado habilitado, visando à condenação do réu pela

prática dos delitos tipificados no art. 304 c/c 298 do Código Penal - uso de documento falso.Narra a denúncia que

a referida falsidade foi constatada em ação ajuizada perante o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Suzano, nos autos

da reclamação trabalhista nº. 00661-2007-491-02-00-3, proposta por Marília Aparecida Costa e Silva, em face do

Colégio Silogeu S/C Ltda, do qual o denunciado é proprietário. Segundo a peça acusatória, em sua contestação, a

sociedade empresária apresentou recibos de pagamentos, os quais foram impugnados pela reclamante, sob a

alegação de que o reclamado exigia que tais recibos fossem assinados em branco. Em razão das alegações da

reclamante, foi realizada perícia judicial que concluiu que os recibos foram fraudados mediante adulteração de

valores e enxertos de dados essenciais. Afirma ainda que fora realizada nova perícia em sede de inquérito policial,

na qual se constatou que os lançamentos efetuados por manuscrito nos documentos procederam do punho do

denunciado. Alega o parquet que restaram comprovadas a autoria e materialidade do crime de uso de documento

adulterado. A denúncia foi recebida pela decisão de fl. 184.Resposta do acusado às fls. 203/205. Na peça

defensiva, o réu alegou que os laudos periciais realizados chegaram a conclusões que não se harmonizam com as

declarações da reclamante, bem como que as provas não foram produzidas nos autos da ação criminal, de modo

que a sentença não pode nelas se basear, de forma exclusiva. Requereu a improcedência do pedido. Certidões de

distribuição Federal, Estadual e folha de antecedentes (fls. 207/211).Decisão que afasta a tese da absolvição

sumária às fls. 213/214. Audiência realizada aos 21/08/2012 por sistema de gravação audiovisual às fls.

226/228.Cópia da ação trabalhista juntada às fls. 229/303.Alegações Finais do Ministério Público Federal (fls.

308/312), requerendo a condenação do réu ao argumento de que está suficientemente comprovada a materialidade

delitiva, bem como a autoria, tendo em vista os elementos probatórios colhidos nos autos.A defesa, por sua vez,

apresentou alegações finais às fls. 317/324, onde requer a absolvição do réu, ante a precariedade do acervo

probatório.É o que importa ser relatado. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAfirma o órgão

ministerial que o réu, ANTONIO MARIA COMENDA BELCHIOR, fraudou e utilizou perante a Justiça do

Trabalho documentos particulares, consistentes em recibos de pagamentos feitos a ex-empregada Marília

Aparecida Costa e Silva, com o intuito de beneficiar-se nos autos da reclamação trabalhista proposta em face do

Colégio Silogeu S/C Ltda, de propriedade do réu.DAS PRELIMINARESNão há preliminares arguidas pela

defesa, razão pela qual conheço diretamente do mérito.DO MÉRITOOs delitos imputados ao réu, em consonância

com a Denúncia, consistem na conduta de falsificar, no todo ou em parte, documento particular, bem como fazer

uso dos mesmos, a qual se subsume aos crimes descritos nos art. 298 e 304 do Código Penal:Falsificação de

documento particularArt. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento
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particular verdadeiro: (Vide Lei nº 12.737, de 2012) VigênciaPena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.Art.

304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:Pena - a

cominada à falsificação ou à alteração.Consta dos autos da reclamação trabalhista nº. 00661200749102003 que

tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Suzano/SP, em audiência realizada aos 27/06/2007 (fl. 17 do IP), que o

acusado teria apresentado em sua contestação os recibos de pagamento de fls. 247/252 que foram impugnados

pela reclamante em sua manifestação de fls. 257/260 nos seguintes termos o reclamado exigia que tais recibos

fossem assinados em branco pela reclamante, comprometendo de preenchê-los em seguida e fornecer cópia,

entretanto, tal nunca ocorreu, conforme será comprovado na instrução processual. Aduziu ainda a reclamante que

a própria alegação da reclamada denuncia a irregularidade dos lançamentos feitos nos recibos acostados à inicial.

Ora, mesmo que se considere a média salarial alegada pela reclamada de R$ 400,00 (100 h/a X R$ 4,00), nos

recibos sempre constam valores inferiores (fl. 259).O laudo pericial realizado junto à Justiça do Trabalho

constatou as seguintes anomalias nos documentos apresentados (fls. 264/284):1. Enxerto de números frente aos

valores primitivos lançados nos recibos de fls. 56 e 64 da reclamação trabalhista (fls. 249 e 254 destes autos);2.

apontamentos por extenso e assinaturas grafados em momentos diversos dos algarismados nos recibos de fls. 52,

54, 58 e 61 (fls. ) , além dos de fls. 56 e 64;3. anotações a lápis e transferência de sulcagens entre suportes, as

quais a perícia não especificou por entender que os apontamentos anteriores são suficientes para demonstrar

adulteração dos documentos.A sentença proferida às fls. 287/289, por sua vez, acolheu a alegação de falsidade dos

recibos apresentados, condenando a reclamada ao pagamento dos salários atrasados referentes aos meses de maio

e junho de 2006, férias dos períodos aquisitivos de 2002/2003, 2003/2004 e 2004/2005 e 13º salário de 2002,

2003, 2004 e 2005, condenando ainda ao pagamento de litigância de má-fé e indenização por danos morais

decorrentes da falsificação dos documentos.Nos autos do inquérito policial a reclamante Marília Aparecida Costa

da Silva foi ouvida e declarou que nos dias de meu pagamento salarial mensal, o Sr. ANTONIO MARIA me pedia

para assinar recibos onde constava apenas o valor numérico de meu salário, ou seja, a parte destinada a escrever o

valor por extenso sempre permanecia em branco. Ele sempre dizia que preencheria depois e que forneceria cópia,

mas tal ato nunca ocorreu. Durante a ação trabalhista, para minha surpresa, o Sr. ANTONIO MARIA apresentou

tais recibos com valores diferentes dos que eu realmente havia recebido, ou seja, falsificou tais documentos com

valores superiores (fls. 97/98). O advogado Carlos Roberto Rodrigues, em depoimento, afirmou que o réu Antonio

Maria apresentou-lhe os recibos constantes dos autos, alegando que os referidos valores haviam sido pagos para a

reclamante, requerendo que os referidos valores fossem deduzidos na ação trabalhista (fl. 106). Em sua oitiva, o

réu Antonio Maria afirmou que a respeito dos recibos cujas cópias encontram-se inseridas nos autos, informo que

todos foram preenchidos por mim, na presença de MARILIA APARECIDA. Nego com veemência que tenha

falsificado, adulterado valores ou enxertado dados em tais recibos. Acrescento ainda que do modo como se

encontram juntados aos autos, os recibos foram entregues ao meu advogado para providenciar a minha defesa (fl.

107).Ainda nos autos de inquérito policial, foi produzido o Laudo Técnico de fls. 117/120, que concluiu que os

manuscritos de preenchimento dos espaços em branco constantes dos documentos apresentados partiram do punho

de Antonio Maria Comenda Belchior. Os recibos encontram-se carreados em via original às fls. 170/176 dos autos

do IP.O réu foi interrogado perante este Juízo, cujo depoimento foi gravado por sistema audiovisual carreado às

fls. 226/228, tendo alegado, em síntese, que a Sra Marilia começou a trabalhar em sua escola por indicação de sua

irmã mais velha, que era excelente funcionária e pediu uma oportunidade para a irmã. Que Marilia iniciou como

babá, por meio período, e cursava faculdade no outro período, sendo que 50% do custo da faculdade era suportado

pela escola. Que após o início da faculdade, a Sra. Marilia passou a assumir classe de crianças de três anos de

idade, na educação infantil. Que após a conclusão do curso, a Sra Marilia pediu demissão e recebeu todas as

verbas devidas. Afirmou ainda que sempre preencheu os recibos de pagamento, na frente de Marilia e que, por

muitas vezes, efetuava os pagamentos e Marília assinava vários deles a posteriori. Informou que, por ter relação

de confiança entre os funcionários, muitas vezes pagava um ou dois meses, e eles assinavam os recibos depois.

Que pagava férias e décimo terceiro e que os recibos eram assinados ao final do mês. Que pode ter ocorrido de ter

preenchido o valor numérico na ocasião do pagamento e preenchido os valores por extenso depois. Que o

pagamento de 50% do valor da faculdade era pago além do salário e por camaradagem, incentivo, de modo que

estes pagamentos não eram registrados. Apresentados os recibos constantes dos autos, o réu reconheceu que todos

foram preenchidos por ele, tanto os lançamentos numéricos quanto os lançamentos por extenso, que os

lançamentos estão todos regulares.Às perguntas da representante do Ministério Público o réu respondeu que não

há lançamento contábil destes valores na escola.Às perguntas do advogado de defesa respondeu que os

pagamentos eram feitos normalmente em dinheiro, bem como que pode ter acontecido, em razão da amizade com

os funcionários, de haver efetuado o pagamento de dois ou três meses e depois assinado os recibos de uma vez.

Afirmou ainda que Marilia não era registrada em CTPS.Em audiência, o advogado do réu informou que houve

acordo na reclamação trabalhista e que os registros em CTPS e da reclamante foram regularizados.Primeiramente

verifica-se que existem controvérsias acerca da materialidade do delito em questão.Ao juiz cabe decidir com base

nos elementos existentes no processo e os avaliar segundo critérios críticos e racionais. Ao meu pensar, não restou

comprovado nos autos que houve conduta material tendente à falsificação das cártulas apresentadas às fls.

170/176 do IP. A documentação acostada aos autos, não comprova divergência entre os valores lançados
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numericamente e os valores grafados por extenso, mesmo nos casos em que houve excerto. Não há dúvidas de que

os documentos foram integralmente preenchidos pelo réu ANTONIO MARIA, ainda que a posteriori, e assinados

por Marilia Aparecida, fato admitido por ambos em diversas ocasiões, sendo dispicienda a analise pericial a esse

respeito. A bem da verdade, os laudos periciais realizados na Justiça do Trabalho (fls. 264/284) e nos autos do IP

(fls. 117/120) nada mais fizeram que demonstrar o que já se sabia: que os lançamentos numéricos e por extenso

foram realizados em momentos diversos; e que partiram do punho do réu ANTONIO MARIA. Tal fato,

entretanto, não constitui crime.Quanto à alegação de que a Sra Marilia teria recebido valor menor que o constante

nos recibos de fls. 170/176, observo que a alegação é genérica, não havendo indicação de qual valor foi

efetivamente recebido objetivamente em nenhum caso. A sentença proferida na reclamação trabalhista, por sua

vez, rejeitou a documentação apresentada e condenou a reclamada ao pagamento dos valores correspondentes aos

recibos impugnados sem, contudo, efetuar qualquer ajuste de valores (fls. 287/289). Insta consignar que a rejeição

dos recibos demonstra que os documentos carreados não poderiam ser considerados como prova em razão dos

excertos lançados, que na verdade são rasuras, visto que não divergem dos valores por extenso, bem como diante

das alegações de extemporaneiade dos lançamentos. A falsidade, neste caso, significa que os valores lançados nos

recibos não correspondem ao efetivamente devido pela empregadora, ou seja, não corresponde à realidade dos

fatos, o que não tipifica, necessariamente, a fraude documental prevista no artigo 298 do Código Penal.Ademais, o

réu, ANTONIO MARIA, em momento algum negou a autoria dos lançamentos efetuados nos documentos em

questão, o que, a meu sentir, é suficiente afastar o dolo, a intenção de alterar valores quando do preenchimento a

posteriori dos documentos.Não comprovado o fato típico, antijurídico e culpável, de rigor a absolvição do réu

ANTONIO MARIA COMENDA BELCHIOR.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão punitiva estatal descrita na denúncia de fls. 180/183, para ABSOLVER ANTONIO MARIA

COMENDA BELCHIOR, português, casado, comerciante, portador da cédula de identidade de estrangeiro com

RNE nº. W505456 DF, nascido em 30/07/1946, natural de Portugal, filho de Manuel Maria Belchior e Maria

Madalena Menezes, dos crimes previstos nos artigos 298 e 304 do Código Penal, com arrimo no art. 386, III do

CPP.Comunique-se a Polícia Federal e o IIRGD, via correio eletrônico.Dê-se ciência ao Ministério Público

Federal.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 745

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000788-69.2013.403.6133 - MARCELO HOFMANN MOTA SOARES(SP147092 - ADRIANA CRISTINA DO

NASCIMENTO) X GERENTE GERAL DA AG DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SUZANO - SP

PROCESSO: 0000788-69.2013.403.6133IMPETRANTE: MARCELO HOFMANN MOTA

SOARESIMPETRADO: GERENTE GERAL DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICADECISÃO EM

LIMINAR.Vistos etc. Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARCELO HOFMANN MOTA

SOARES em face do GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SUZANO - SP.Alega a impetrante,

em síntese, que é funcionário público do Município de Suzano/SP contratado mediante concurso público pelo

regime da CLT. Aduz que a Lei Municipal 4.391/2010 alterou o regime jurídico do serviço público municipal,

instituindo o regime jurídico único e transferindo automaticamente todos os servidores admitidos por concurso

público pelo regime da CLT para o novo regime, de modo que o anterior contrato de trabalho restou extinto.

Sustenta que a autoridade impetrada impediu a movimentação da sua conta vinculada do Fundo de Garantia

alegando não haver previsão legal para o levantamento. Veio a inicial acompanhada de documentos.É o relatório.

Passo a decidir. Importante mencionar que o deferimento de um pedido liminar em mandado de segurança

pressupõe o cumprimento de dois requisitos, quais sejam, a relevância jurídica do pedido e o fundado receio de

que se torne ineficaz a decisão do processo que, porventura, julgue procedente o pedido, caso indeferida a liminar

(art. 1º da lei 12.016/09).Verifico estarem presentes os requisitos mencionados para deferimento da liminar, senão

vejamos.Foi publicada a Lei Municipal 4.391/2010, a qual alterou o regime jurídico do serviço público municipal,

instituindo o regime estatutário e transferindo, automaticamente, todos os servidores admitidos por concurso

público pelo regime da CLT para o novo regime.Por outro lado, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a

mudança de regime jurídico do servidor público celetista para estatutário equipara-se a dispensa sem justa causa,

nos termos do art. 20, I, da Lei nº 8.036/90.Por fim, eventual demora na possibilidade de levantamento dos valores

prejudica o direito daqueles que tiveram o regime jurídico alterado e que, por esse motivo, criaram expectativa no

uso do dinheiro, uma vez que a negativa da autoridade impetrada para seu levantamento pode, em última análise,

criar embaraços para seu sustento ou compra de algum bem.Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida

para determinar a autoridade impetrada libere os valores constantes do FGTS da parte autora prazo de dez

dias.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Notifique-se a autoridade impetrada par que, no prazo de 10

(dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art.7º, inciso II, da lei 12.016/09.Após, ao Ministério Público

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1171/1310



Federal.Oficie-se.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 345

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002810-52.2012.403.6128 - RENATO ALVES DOS SANTOS(SP102263 - DIRCE ALVES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça

Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Providencie a Patrona a retirada do alvará expedido, no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0005940-50.2012.403.6128 - JOSE LUIZ GUIDINI(SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por JOSÉ LUIZ GUIDINI, devidamente qualificado na inicial, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição combinado com a comprovação do exercício

de atividade especial a partir do requerimento administrativo, datado de 09/06/2009. Sustenta o autor, em apertada

síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido sob a alegação de falta de tempo de

contribuição, e que o INSS equivocadamente não computou como especiais os períodos compreendidos entre

01/02/1980 a 18/02/1981 (Irmãos Lambert Ltda.); 23/02/1981 a 18/05/2009 (Neumayer Tekfor Automotive Brasil

Ltda.); e 15/02/2010 a 28/10/2011 (Bolhoff Service Center Ltda.).Às fls. 81/84, em réplica, requereu o

reconhecimento da revelia do Instituto-réu em face da falta de assinatura do Procurador Federal na contestação

apresentada às fls. 71/78, o desentranhamento da respectiva petição, e o julgamento antecipado da lide.Observo,

efetivamente, a inexistência de assinatura do Procurador Federal na contestação juntada aos presentes autos.

Trata-se, em realidade, de formalidade essencial, diretamente relacionada ao exercício do mandato em Juízo. A lei

não autoriza o exercício inautêntico do mandato em Juízo: não supre a sua falta o nome do advogado ou o número

do seu registro na entidade de classe, dados acessíveis a qualquer pessoa. Indispensável, portanto, para conferir

autenticidade ao ato, a assinatura do profissional.Diante do ora exposto, converto o julgamento em diligência, e

determino a intimação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para regularizar sua

manifestação de fls. 71/78, opondo sua assinatura na contestação. Ato contínuo, posteriormente a mencionada

subscrição, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.Jundiaí, 02 de abril de 2013.

 

0009399-60.2012.403.6128 - SUELY REGINA BALDIN X RAPHAEL BALDIN X JACY MARIA ROVERI

BALDIN(SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça

Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Providencie o Patrono a retirada dos alvarás expedidos, no prazo de 05

(cinco) dias.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010750-74.2011.403.6105 - LUIZ CARLOS BERTO(SP170746 - JOÃO LUIZ LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI) X BANCO MATONE(SP246908 - RICARDO GOMES DE ANDRADE) X BANCO DE MINAS

GERAIS

RETIRAR ALVARÁ Nº 50/2013 QUE EXPIRARÁ EM 19/04/2013.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
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1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 175

 

EXECUCAO FISCAL

0000593-15.2012.403.6135 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2727 - ROSANA

GAVINA BARROS DA SILVA E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X CONSTRUTORA M M

DINIZ LTDA X MAURI DINIZ FERREIRA X MILTON DINIZ FERREIRA(SP093960 - ALVARO ALENCAR

TRINDADE)

Dê-se ciencia da redistribuição dos autos.Ratifico os atos processuais praticados no Juízo Estadual.Tendo em vista

o trânsito em julgado nos autos do Agravo de Instrumento, traslade-se cópias do v. Acórdão, bem como da

certidão de seu trânsito em julgado para esta execução, desapensando-se referidos autos de agravo e remetendo-

se-os ao arquivo.Após, prossigam-se nos autos principais, execução fiscal nº 000591-45.2012.403.6135.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

DR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

JUIZ FEDERAL 

DR MARCELO LELIS DE AGUIAR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL CAIO MACHADO MARTINS 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 69

 

CAUTELAR FISCAL

0000793-82.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2086 - CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA) X

CURTIDORA CATANDUVA LTDA(SP110734 - ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI) X MARLENE

APARECIDA PALUDETTO JUNQUEIRA(SP110734 - ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI) X JOSE

CARLOS PALUDETTO JUNQUEIRA(SP110734 - ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI E SP110734 -

ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI)

Em cumprimento ao Ofício n. 72/2013- EF (fls. 388/389), mediante Ofício do Banco do Brasil (fls. 396/399), foi

informada a transferência do valor que estava depositado no Banco do Brasil, ag. 6942-6, conta judicial n.

2500101888765, do processo originário n. 520/2011 (132.01.2011.005091-8); para o presente feito, na Caixa

Econômica Federal, ag. 3195, conta 6341-0. Diante disso, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 3195, de

Catanduva, para que proceda à liberação da conta judicial n. 6341-0, para levantamento TOTAL do valor

atualizado pelo executado ANTONIO CARLOS GISSI (CPF 500.561.318-87). CÓPIA DESTA DECISÃO

SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 94/2013- EF, instruído com cópias de fls. 396/399.Cientifique-se de que o Fórum

Federal funciona na Avenida Comendador Antonio Stocco, 81 - Parque Joaquim Lopes - CEP. 15800-610,

Telefone (17) 3531-3600.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 70

 

CARTA PRECATORIA

0000106-08.2013.403.6136 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP X ANTONIO
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SILVA DOS SANTOS(SP112710 - ROSANGELA APARECIDA VIOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL DE CATANDUVA - SP

Fls. 12/13: certifica a sra. Oficiala de Justiça que não intimou a testemunha Afonso Bueno Leite, uma vez que foi

informada pelo referido, via telefone, de que estaria impossibilitado de comparecer à audiência designada por

motivo de viagem, já tendo comunicado tal fato à procuradora do requerente.Diante desta certidão, manifeste a

parte autora o interesse na substituição da referida testemunha, no prazo de 10 (dez) dias, indicando as

qualificações da nova testemunha e se a mesma comparecerá à audiência independentemente de intimação.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCASJ 
 

1ª VARA DE BOTUCATU 

 

DOUTOR FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JAMIR MOREIRA ALVES 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 44

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000132-21.2013.403.6131 - LEONEL CARLOS FUSCO(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS

JUNIOR E SP313345 - MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

DESPACHO Tendo em vista que este Magistrado estará em curso na Escola de Magistrados da 3ª Região em São

Paulo, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 25 (vinte e cinco) de abril de 2013 (quinta-

feira), às 14h00min, redesignando-a para o dia 16 (dezesseis) de maio de 2013 (quinta-feira), às

14h00min.Publique-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 46

 

CARTA PRECATORIA

0001048-55.2013.403.6131 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA

PUBLICA X VINICIUS LEONARDO GALLI X OLAVO AUGUSTO DOS REIS KEESE X MARIA

APARECIDA LOURENSATO KEESE(SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA) X JUIZO DA 1 VARA

FORUM FEDERAL DE BOTUCATU - SP

DESPACHO Considerando o transcurso do prazo para manifestação do Juízo Deprecante, estabelecido no

despacho de fls. 45, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 09 (nove) de maio de 2013, às

14h00min, devendo proceder, o Gabinete, a desanotação da pauta.Notifique-se o Ministério Público Federal e

comunique-se ao Juízo Deprecante.Publique-se. Intimem-se.Após, devolva-se.

 

0001240-85.2013.403.6131 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP X JUSTICA

PUBLICA X JERONIMO GONCALVES MARTINS X LUISMAR PRAXEDES DA SILVA(SP219448 -

ELAINE MIYASHITA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BOTUCATU - SP(GO025895 -

WENDER DA COSTA OLIVEIRA)

DESPACHO/MANDADO Nº 110/2013 Tendo em vista que este Magistrado estará em curso na Escola de

Magistrados da 3ª Região em São Paulo, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 09 (nove)

de maio de 2013 (quinta-feira), às 16h00min, redesignando-a para o dia 23 (vinte e três) de maio de 2013 (quinta-

feira), às 14h30min.Intime-se, COM URGÊNCIA, a testemunha KLEBER PARDO DOS REIS para que

compareça à audiência ora redesignada. Cópia deste despacho, bem como da Carta Precatória de fls. 02, servirão

como mandado de intimação. Instrua-se com o necessário.Cientifique-se que este fórum federal de Botucatu-SP

localiza-se na Rua Joaquim Lyra Brandão, nº 181, Vila Assumpção, CEP 18606-070, Botucatu-SP, telefone (14)

3814-4022.Comunique-se ao Juízo Deprecante.Não obstante as intimações eventualmente realizadas pelo Juízo

Deprecante, intimem-se os defensores constituídos (fls. 02) pelos denunciados deste despacho.Comunique-se ao
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superior hierárquico, nos termos do artigo 221, parágrafo 3º do CPP, tendo em vista que a testemunha é Policial

Militar.Notifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se.

 

0001568-15.2013.403.6131 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA

PUBLICA X LUIZ CARLOS MUNHOZ X ANDERSON EDUARDO DE LIMA COUTINHO(SP124314 -

MARCIO LANDIM) X MARIO SERGIO DOS SANTOS(SP149649 - MARCO AURELIO UCHIDA) X

DEIVIS LUIZ RODRIGUES(SP265062 - VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO CANUTO) X VANDERLEI

ANACLETO RODRIGUES(SP094683 - NILZETE BARBOSA) X JOSE FRANCISCO CESARIO(SP098880 -

SHIGUEKO SAKAI) X VALMIR DA SILVA(SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X HAMILTON

PRESTES DE FARIAS(SP123887 - CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA) X ONIVALDO

GUIMARAES(SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL DE BOTUCATU - SP

DESPACHO/MANDADO Nº 84/2013 Cumpra-se. Para realização do ato deprecado designo o dia 23 (vinte e

três) de maio de 2013 (quinta-feira), às 14h00min.Intime-se a testemunha LUIZ ROBERTO RENOSTO para que

compareça à audiência ora designada. Cópia deste despacho, bem como da Carta Precatória de fls. 02, servirão

como mandado de intimação. Instrua-se com o necessário.Cientifique-se que este fórum federal de Botucatu-SP

localiza-se na Rua Joaquim Lyra Brandão, nº 181, Vila Assumpção, CEP 18606-070, Botucatu-SP, telefone (14)

3814-4022.Comunique-se ao Juízo Deprecante, solicitando que informe se naquele Juízo é utilizada a realização

de registro em arquivo eletrônico audiovisual dos depoimentos prestados na audiência, esclarecendo sobre

eventual interesse na utilização do mencionado recurso na audiência deprecada.Não obstante as intimações

eventualmente realizadas pelo Juízo Deprecante, intimem-se os defensores constituídos pelos denunciados

indicados na Carta Precatória de fls. 02.Intime-se pessoalmente o réu LUIZ CARLOS MUNHOZ.Notifique-se o

Ministério Público Federal.Publique-se.

 

0001881-73.2013.403.6131 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JOSE VALTER

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL DE BOTUCATU - SP

DESPACHO/MANDADOCumpra-se. Para realização do ato deprecado designo o dia 13 (treze) de junho de 2013

(quinta-feira), às 14h00min.Intime-se o autor:1) DESPACHO/MANDADO nº 105/2013:JOSE VALTER DE

OLIVEIRA, residente na Rua Cristiano Cassemiro, nº 09, COHAB VI, em Botucatu/SPIntimem-se as

testemunhas:2) DESPACHO/MANDADO nº 106/2013:JOÃO ELÍSIO DA SILVA NETO, residente na Rua João

Batista da Silva, nº 10, COHAB III, em Botucatu/SP;3) DESPACHO/MANDADO nº 107/2013:MANSUETO DA

SILVA, residente na Rua Daniel Oliveira Cardoso, nº 180, Jardim Real Park, em Botucatu-SP;4)

DESPACHO/MANDADO nº 108/2013:ANTONIO DE JESUS LANDGRAF, residente na Rua Paulo Nunes

Moreira, nº 211, Parque Tupy, em Botucatu-SP; para que compareçam à audiência ora designada. Cópia deste

despacho, bem como da Carta Precatória de fls. 02, servirão como mandado de intimação. Instrua-se com o

necessário.Cientifique-se que este fórum federal de Botucatu-SP localiza-se na Rua Joaquim Lyra Brandão, nº

181, Vila Assumpção, CEP 18606-070, Botucatu-SP, telefone (14) 3814-4022/3814-3977.Comunique-se ao Juízo

Deprecante, solicitando que informe se naquele Juízo é utilizada a realização de registro em arquivo eletrônico

audiovisual dos depoimentos prestados na audiência, esclarecendo sobre eventual interesse na utilização do

mencionado recurso na audiência deprecada.Não obstante as intimações eventualmente realizadas pelo Juízo

Deprecante, intime-se a procuradora da parte autora deste despacho.Publique-se.

 

0001884-28.2013.403.6131 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA

PUBLICA X SAMIL ANDERSON BONACORDI(SP143897 - MARCELO MARIANO DE ALMEIDA) X

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BOTUCATU - SP

DESPACHO/MANDADO Nº 104/2013 Cumpra-se. Para realização do ato deprecado designo o dia 13 (treze) de

junho de 2013, às 14h40min.Intimem-se as testemunhas SERGIO HENRIQUE VIOTTO GRACIANO e JOSE

MARIA DE OLIVEIRA, que são Policiais Militares, para que compareçam à audiência ora designada e

comunique-se ao superior hierárquico, nos termos do artigo 221, parágrafo 3º do CPP. Cópia deste despacho, bem

como da Carta Precatória de fls. 02, servirão como mandado de intimação. Instrua-se com o

necessário.Cientifique-se que este fórum federal de Botucatu-SP localiza-se na Rua Joaquim Lyra Brandão, nº

181, Vila Assumpção, CEP 18606-070, Botucatu-SP, telefone (14) 3814-4022/3814-3977.Comunique-se ao Juízo

Deprecante, solicitando que informe se naquele Juízo é utilizada a realização de registro em arquivo eletrônico

audiovisual dos depoimentos prestados na audiência, esclarecendo sobre eventual interesse na utilização do

mencionado recurso na audiência deprecada.Solicito, ainda, que o deprecante encaminhe a este Juízo, cópias das

declarações eventualmente prestadas pelas testemunhas acima descritas na fase policial.Não obstante as

intimações eventualmente realizadas pelo Juízo Deprecante, intime-se o defensor constituído pelo denunciado

deste despacho..Notifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

1ª VARA DE LIMEIRA 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

JUIZ FEDERAL 

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª MARIA LUCIA ALCALDE

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 42

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000028-90.2013.403.6143 - RAFAEL LOUREIRO DE SOUZA(SP293123 - MARCIO RODRIGO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação de ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por RAFAEL LOUREIDO DE SOUZA

em face do INSS, objetivando o autor a obtenção de beneficio previdenciário de auxílio-doença e ou

aposentadoria por invalidez. Afirma que é portador de cisto pilonidal recidivado e pressão arterial refratária a

tratamento, doenças que o tornaram incapaz para o trabalho. Com a inicial vieram documentos de fls. 11/37.O

pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls.40/41), decisão contra a qual foi interposto agravo de instrumento

(fls. 65/81), ao qual foi negado provimento (fls. 83/85).Na contestação (fls. 55), o INSS requer a improcedência

do pedido.Laudo Pericial às fls. 48/50.Audiência de conciliação às fls. 51.O autor requer esclarecimentos do

perito (fls. 86/94).É o relatório,Nos termos do artigo 330, I do CPC, julgo antecipadamente a lide.Do auxílio

doençaNos termos da lei 8.212/90 são requisitos para obtenção de auxílio doença:Art. 59.O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Da aposentadoria por

InvalidezQuanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe a mencionada lei:Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1ºA concessão de

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de

sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Além das condições acima elencadas, os mencionados

benefícios exigem, para sua concessão o cumprimento do período de carência previsto no artigo 25 da lei

8.213/91.Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais; Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: II - auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional

ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for

acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do

Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação,

deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;Da

leitura do texto legal, depreende que além da incapacidade temporária ou definitiva, deverá o autor comprovar sua

condição de segurado, bem como ter cumprido a carência mencionada no artigo 25 da lei 8.213/91.Quanto à

incapacidade laborativa, esta não ficou evidenciada, conforme se verifica da Perícia Médica de fls. 48/50, em que

o Sr. Perito assim afirmou:Fls. 50, item 4. Não foi constatada incapacidade laborativa. Acrescento que o Sr. Perito

ainda dispôs, no item 2 do laudo (fl. 49), que o cisto pilonidal quando infectado pode gerar dor local e pode ser

necessário a drenagem do conteúdo purulento. Não causa incapacidade laboral. As demais afecções referidas:

abcessos em região axilar recorrentes, HAS, hipertrigliceridemia, insuficiência de válvulas mitral e tricúspide de
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grau discreto também devem continuar em tratamento com o periciando trabalhando.Os esclarecimentos

requeridos pelo autor às fls. 91, os quais indefiro, não têm o condão de trazer aos autos novas informações do

experto ou elucidação do laudo, conforme passo a demonstrar: 1) em relação à questão nº 1, o perito disse que as

afecções que o acometem podem ser tratadas sem a necessidade de afastamento do trabalho, do que se denota que

os incômodos relatados no dia do exame clínico e o grau das doenças não impedem a atividade laboral

desempenhada; 2) No tocante ao quesito nº 2, o autor parte do pressuposto de que existe incapacidade enquanto

não for realizado o procedimento cirúrgico, o que vai de encontro com as informações dadas no laudo pericial.

Ademais, ao indagar como poderá retornar ao local de trabalho, está o autor repetindo a questão formulada no

quesito anterior; 3) No que tange ao quesito nº 3, ele está prejudicado, já que, ao dizer que inexiste incapacidade

para o trabalho, o perito excluiu a presença de qualquer grau de impedimento para o exercício da atividade laboral

referida no dia da perícia.Afastada a possibilidade de reconhecimento da incapacidade laborativa, resta

prejudicada a análise da condição de segurado.Não verificada qualquer incapacidade, quer temporária, quer

definitiva, não há que se falar em auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. ISTO POSTO, julgo

improcedente o pedido do autor. Sem custas ou honorários advocatícios, em razão de o autor ser beneficiário da

justiça gratuita.P.R.I.C.

 

0000576-18.2013.403.6143 - SEBASTIAO APARECIDO LINO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E

SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP288667 - ANDRE STERZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2595 - MARIA ARMANDA MICOTTI)

1-Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo. 2-Intime-se o INSS da sentença de fls. 71/77 dos

autos. Publique-se e intimem-se.

 

0000583-10.2013.403.6143 - JOSE CARLOS ZABIN(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653

- ERICA CILENE MARTINS E SP288667 - ANDRE STERZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1-Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo. 2-Intime-se o INSS da sentença de fls. 69vº/71

dos autos, bem como para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto, a teor da r. decisão de fls. 79, no

prazo legal.

 

0000664-56.2013.403.6143 - JUAREZ BORTOLAN(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP247653 -

ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP247653 - ERICA CILENE MARTINS)

1-Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo. 2-Intime-se o INSS da sentença de fls. 81/81vº, bem

como para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal, consoante o r. despacho de fls. 87 dos

autos. Publique-se e intimem-se.

 

0000677-55.2013.403.6143 - CARMO DOS REIS OLIVEIRA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E

SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2595 - MARIA ARMANDA MICOTTI)

1-Tendo em vista a isenção da União/Fazenda Nacional do recolhimento das custas de preparo bem como sua

tempestividade, recebo a apelação de fls. 113/114v, em ambos os efeitos. 2-Vista ao autor, ora Apelado, para as

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias. 3-Após, rememtam-se os autos ao TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste Juízo, Publique-se e intime-se.

 

0000785-84.2013.403.6143 - VLADEMIR CANDIDO PENTEADO(SP191214 - JEOVAN EDUARDO

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação de obrigação de não fazer, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual pretende o

autor, liminarmente, a cessação dos descontos perpetrados pelo INSS em seu benefício previdenciário.Afirma que

havia ajuizado ação de revisão de aposentadoria contra o réu, demanda em que obteve ganho de causa. Liquidada

a sentença, chegou-se a um crédito de R$ 35.855,73, a ser pago por precatório. Ocorre que o INSS ajuizou outra

ação, na qual conseguiu provimento jurisdicional que cancelou o ofício requisitório, o crédito liquidado. Após o

trânsito em julgado da sentença desse segundo processo, o réu passou a efetuar descontos mensais no benefício

recebido pelo autor, a fim de ser ressarcido dos valores que já havia pago após a revisão da aposentadoria.

Defende que o INSS não dispõe de título executivo que lhe permita proceder ao desconto mensal no benefício e

que os valores pagos têm natureza alimentar, sendo irrepetíveis, portanto. Além disso, pondera que não agiu de

má-fé.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 14/83.É o relatório. Decido.Primeiramente, revogo o

despacho de fls. 94. Defiro a prioridade na tramitação do feito, porém indefiro o benefício da assistência judiciária

gratuita, visto que os extratos bancários de fls. 80/83 comprovam que o autor possui outra fonte de renda, já que

mensalmente ingressam valores em sua conta provenientes de transferência. Há, inclusive, repasse de valores para
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conta poupança (fls. 80), denotando que o autor possui condições financeiras de arcar com as custas do

processo.Passando ao exame do pedido de concessão de tutela de urgência, a antecipação dos efeitos da tutela é

providência excepcional que reclama a presença concomitante dos requisitos consubstanciados no art. 273, e 2º,

do CPC, a saber: prova inequívoca, capaz de propiciar um juízo de verossimilhança da alegação, fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a presença de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu e a ausência de perigo de irreversibilidade da medida.No presente caso, não se encontram

presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela. Senão vejamos.Não há controvérsia a respeito do fato

de o INSS ter em mãos título judicial que impede o autor de receber os valores que cobrava em processo distinto;

o autor demonstra inconformismo com a cobrança dos valores, dizendo que eles são irrepetíveis e que o réu está a

valer-se de arbitrariedade para conseguir obter o pagamento da dívida.A alegação de irrepetibilidade não beneficia

o autor. Isso porque não se pode considerar de natureza alimentar valores pagos sem respaldo legal, como no caso

em tela, em que houve alteração da renda mensal inicial do benefício previdenciário sem que houvesse decisão

judicial nesse sentido (vide sentença de fls. 65/67, proferida nos autos do processo nº 24/2001 da 1ª Vara de

Leme). Ademais, o fato de o título constituído não conferir direito à repetição do indébito em prol do INSS não o

impede de proceder ao desconto do débito do valor pago a título de aposentadoria. O artigo 115, II, autoriza essa

conduta, sendo que esse dispositivo está amparado no princípio da autotutela, que permite ao Poder Público fazer

exame de legalidade de seus próprios atos, de ofício ou por provocação, anulando aqueles que não se coadunam

com a lei. No caso dos autos, com a prolação de decisão judicial transitada em julgado favorável à anulação do

crédito do autor, os pagamentos promovidos pelo INSS tornaram-se indevidos, ilegais, portanto. Desse modo,

pode ele, de ofício, promover os descontos até ressarcir-se. A autotutela da Administração Pública está respaldada

pela súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de

vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. ISSO

POSTO, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor dez dias para promover o

recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Havendo pagamento

no prazo fixado, CITE-SE o INSS. Intime-se.

 

0001315-88.2013.403.6143 - ROSANGELA DE FATIMA LUCENA(SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ultrapassada a fase probatória, cumpra-se a r. decisão de fls. 188, parte final, abrindo-se vista às partes para

apresentação de memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora. Intime-se.

 

0001356-55.2013.403.6143 - MATILDE DUSCOV LIBALDI(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, envolvendo as partes acima nominadas e nos autos

qualificadas, objetivando a autora a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Afirma que é

portadora de artrose generalizada, doença que a tornou incapaz para o trabalho. O INSS indeferiu o benefício

administrativamente.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 9/67.É o relatório. Decido.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. A antecipação de tutela é medida de

exceção, justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco

pela iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a

direito plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda instrução probatória. Ademais, há dúvida sobre a

qualidade de segurado, já que os comprovantes de recolhimento de fls. 26/30 são posteriores ao diagnóstico da

doença, conforme próprio relato feito na petição inicial.Posto isso, postergo a análise do pedido de antecipação de

tutela para após a vinda da contestação e realização de perícia médica adiante já determinada, com o intuito de

imprimir maior celeridade aos feitos de natureza alimentar com fundamento em incapacidade.Para perícia médica,

deverá a Secretaria proceder ao agendamento com médico perito inscrito na Assistência Judiciária Gratuita,

fixando-se prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da avaliação médica, para entrega do laudo e honorários no

valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de pagamento.Intime-se a parte

autora da data, horário e local da perícia, na pessoa de seu advogado, por meio de Informação de Secretaria, que

deverá cientificá-lo(a) a comparecer na perícia munido(a) de documento original com foto recente, CARTEIRA

DE TRABALHO e de atestados, radiografias e exames que possuir, e de que o não-comparecimento resultará na

preclusão da prova. Deverá constar da informação de secretaria intimação para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, caso ainda não os tenha juntado aos autos.O profissional nomeado quando da

elaboração do laudo deverá responder aos quesitos da parte autora e do INSS (depositados em Secretaria)

reproduzindo-os antes de respondê-los, devendo a Secretaria encaminhar-lhes os quesitos digitalizados, via-email,

bem como cópia deste despacho, que servirá como sua intimação.Faculta-se às partes a indicação de assistentes

técnicos, devendo indicá-los nos autos e cientificá-los por conta própria da data da perícia acima designada (o

INSS já possui assistentes técnicos indicados através do ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT

datado de 17/02/2011, arquivado em Secretaria).Conforme ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1178/1310



datado de 17/02/2011, complementado posteriormente por informação eletrônica do DD. Procurador Federal Dr.

Anderson Alves Teodoro, ENCAMINHE-SE E-MAIL para o endereço sst.gexpir@previdencia.gov.br, com cópia

deste despacho, para ciência dos assistentes técnicos da autarquia previdenciária, relativamente à perícia acima

designada.Sem prejuízo, CITE-SE O RÉU conforme a praxe, ficando o mesmo intimado para que encaminhe a

este Juízo cópia dos exames periciais realizados no(a) autor(a), facultada a apresentação de cópias em mídia

digital, bem como para apresentação de quesitos.Realizada a perícia, intimem-se as partes a manifestarem-se.Tudo

cumprido, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.Intime-se.

 

0001357-40.2013.403.6143 - MAURICIO TOMAZ(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, envolvendo as partes acima nominadas e nos autos

qualificadas, objetivando o autor a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Afirma que é

portador de tuberculose respiratória, doença que o tornou incapaz para o trabalho. Alega que, por conta do

disposto no artigo 71 do Decreto nº 3.048/1999, o auxílio-doença é devido no caso concreto independentemente

de carência.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 11/22.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. A antecipação de tutela é medida de exceção,

justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco pela

iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a direito

plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda instrução probatória. Ademais, há dúvida sobre a

qualidade de segurado, já que os comprovantes de recolhimento de fls. 26/30 são posteriores ao diagnóstico da

doença, conforme próprio relato feito na petição inicial.Posto isso, postergo a análise do pedido de antecipação de

tutela para após a vinda da contestação e realização de perícia médica adiante já determinada, com o intuito de

imprimir maior celeridade aos feitos de natureza alimentar com fundamento em incapacidade.Para perícia médica,

deverá a Secretaria proceder ao agendamento com médico perito inscrito na Assistência Judiciária Gratuita,

fixando-se prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da avaliação médica, para entrega do laudo e honorários no

valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de pagamento.Intime-se a parte

autora da data, horário e local da perícia, na pessoa de seu advogado, por meio de Informação de Secretaria, que

deverá cientificá-lo(a) a comparecer na perícia munido(a) de documento original com foto recente, CARTEIRA

DE TRABALHO e de atestados, radiografias e exames que possuir, e de que o não-comparecimento resultará na

preclusão da prova. Deverá constar da informação de secretaria intimação para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, caso ainda não os tenha juntado aos autos.O profissional nomeado quando da

elaboração do laudo deverá responder aos quesitos da parte autora e do INSS (depositados em Secretaria)

reproduzindo-os antes de respondê-los, devendo a Secretaria encaminhar-lhes os quesitos digitalizados, via-email,

bem como cópia deste despacho, que servirá como sua intimação.Faculta-se às partes a indicação de assistentes

técnicos, devendo indicá-los nos autos e cientificá-los por conta própria da data da perícia acima designada (o

INSS já possui assistentes técnicos indicados através do ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT

datado de 17/02/2011, arquivado em Secretaria).Conforme ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT

datado de 17/02/2011, complementado posteriormente por informação eletrônica do DD. Procurador Federal Dr.

Anderson Alves Teodoro, ENCAMINHE-SE E-MAIL para o endereço sst.gexpir@previdencia.gov.br, com cópia

deste despacho, para ciência dos assistentes técnicos da autarquia previdenciária, relativamente à perícia acima

designada.Sem prejuízo, CITE-SE O RÉU conforme a praxe, ficando o mesmo intimado para que encaminhe a

este Juízo cópia dos exames periciais realizados no(a) autor(a), facultada a apresentação de cópias em mídia

digital, bem como para apresentação de quesitos.Realizada a perícia, intimem-se as partes a manifestarem-se.Tudo

cumprido, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.Intime-se.

 

0001358-25.2013.403.6143 - NATANAEL SEBASTIAO RAYMUNDO(SP184488 - ROSÂNGELA

FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, envolvendo as partes acima nominadas e nos autos

qualificadas, objetivando o autor a obtenção de benefício de prestação continuada previsto na Lei nº 8.742/1993

(LOAS).Afirma que teve parte de sua perna direita amputada em decorrência de um tumor no tornozelo, o que o

impossibilita de trabalhar. Assevera que não possui condições financeiras de sustentar-se, também não o tendo

seus familiares.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 9/33.É o relatório. Decido.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.A antecipação de tutela é medida de

exceção, justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco

pela iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a

direito plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda instrução probatória.Posto isso, postergo a análise

do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação e realização de perícia médica e estudo

socioeconômico, adiante já determinados com o intuito de imprimir maior celeridade aos feitos de natureza

alimentar com fundamento em incapacidade.Para perícia médica, deverá a Secretaria proceder ao agendamento

com médico perito inscrito na Assistência Judiciária Gratuita, fixando-se prazo de 30 (trinta) dias, contados a
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partir da avaliação médica, para entrega do laudo e honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.Intime-se a parte autora da data, horário e local da perícia, na

pessoa de seu advogado, por meio de Informação de Secretaria, que deverá cientificá-lo(a) a comparecer na

perícia munido(a) de documento original com foto recente, CARTEIRA DE TRABALHO e de atestados,

radiografias e exames que possuir, e de que o não-comparecimento resultará na preclusão da prova. Deverá

constar da informação de secretaria intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico,

caso ainda não os tenha juntado aos autos.O profissional nomeado quando da elaboração do laudo deverá

responder aos quesitos da parte autora e do INSS (depositados em Secretaria) reproduzindo-os antes de respondê-

los, devendo a Secretaria encaminhar-lhes os quesitos digitalizados, via-email, bem como cópia deste despacho,

que servirá como sua intimação.Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos, devendo indicá-los nos

autos e cientificá-los por conta própria da data da perícia acima designada (o INSS já possui assistentes técnicos

indicados através do ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011, arquivado em

Secretaria).Conforme ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011,

complementado posteriormente por informação eletrônica do DD. Procurador Federal Dr. Anderson Alves

Teodoro, ENCAMINHE-SE E-MAIL para o endereço sst.gexpir@previdencia.gov.br, com cópia deste despacho,

para ciência dos assistentes técnicos da autarquia previdenciária, relativamente à perícia acima designada.Para o

Estudo Socioeconômico, deverá a Secretaria proceder ao agendamento com as assistentes sociais inscritas na

Assistência Judiciária Gratuita, fixando-se prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da avaliação social e

econômica, para entrega do laudo e honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.O profissional nomeado, quando da elaboração do laudo, deverá consignar o

valor da renda familiar, e se o(a) autor(a) possui casa própria, recebe medicamento do SUS e se ele(a) encontra-se

em situação de miserabilidade, devendo a Secretaria encaminhar-lhes cópia deste despacho, que servirá como sua

intimação.CITE-SE O RÉU conforme a praxe, ficando o mesmo intimado para que encaminhe a este Juízo cópia

dos exames periciais realizados no(a) autor(a), facultada a apresentação de cópias em mídia digital, bem como

para apresentação de quesitos.Realizada a perícia, intimem-se as partes a manifestarem-se.Tudo cumprido, tornem

os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.Intime-se.

 

0001368-69.2013.403.6143 - DONICE HONORIO ASBHAR(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Baixo os autos em diligência para que a parte autora seja intimada a juntar os comprovantes de pagamento das

contribuições previdenciárias no período de 04/2003 a 03/2011. Int.

 

0001414-58.2013.403.6143 - JOAQUIM GONCALVES DIAS(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E

SP241020 - ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por idade, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em

que o autor requer, liminarmente, a concessão do benefício previdenciário.Argumenta o autor que, apesar de ter

comprovado o preenchimento de todos os requisitos para a obtenção do benefício, o réu indeferiu seu pedido

administrativamente, ao argumento de que não fora cumprido o requisito da carência.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 19/66.É o relatório. Decido. A antecipação dos efeitos da tutela é providência excepcional que

reclama a presença concomitante dos requisitos consubstanciados no art. 273, e 2º, do CPC, a saber: prova

inequívoca, capaz de propiciar um juízo de verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou a presença de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu e a

ausência de perigo de irreversibilidade da medida.No presente caso, encontram-se presentes os requisitos

necessários à antecipação da tutela. Senão vejamos.A aposentadoria por idade tem previsão constitucional no

inciso II do 7.º do art. 201 da CF/88, estando disciplinada nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91. Para o caso em

tela, os requisitos são: idade de 65 anos e carência, observada a tabela progressiva do artigo 142 da mesma lei.

Como o autor implementou o requisito etário em 2012, há a necessidade de se comprovar a atividade laboral por

um período de 180 meses. O INSS indeferiu o benefício do autor ao argumento de que o vínculo com o

empregador Marcio de Almeida Maciel, referido da Carteira de Trabalho nº 28388, Série 607 expedida em

10/04/1979, período de 01/06/1979 a 10/04/1988, não pode ser aceito em virtude de: - não constar no Cadastro

Nacional de Informações Sociais; - falta de anotações importantes na Carteira de Trabalho, tais como contribuição

sindical, alterações de salário e anotações de férias. A omissão destas informações importantes não confirma a

existência da relação de trabalho; (...).A presunção de veracidade de que gozam as informações contidas na CTPS

é relativa, admitindo impugnação, portanto. Na hipótese dos autos, as razões que embasaram o indeferimento da

aposentadoria são fortes o suficiente para, numa análise ainda perfunctória, elidir a presunção referida. De fato,

causa estranheza o fato de a CTPS não conter informações sobre alterações de salário e anotações de férias, ainda

mais se considerarmos que o vínculo empregatício abrange período muito extenso (de 1º/06/1979 a

10/04/1988).Afastado o vínculo laboral sobre o qual ainda pairam dúvidas, o autor não tem contribuições

suficientes para aposentar-se, conforme se verifica na contagem de tempo feita pelo INSS (fls. 59/60).Isso posto,
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INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o INSS.Concedo ao autor o benefício da justiça

gratuita. Intime-se e cumpra-se.

 

0001520-20.2013.403.6143 - CLAUDIO FERNANDES DE GODOY(SP215029 - JOSÉ CARLOS CUSTÓDIO

E SP190887 - CARLOS ALBERTO CARPINI) X BANCO BRADESCO SA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X BANCO DO BRASIL S/A

Trata-se de ação revisional de contratos em que o autor requer, liminarmente, a limitação dos descontos

decorrentes de empréstimos a 30% dos vencimentos auferidos mensalmente.Alega que contraiu mútuo junto aos

três réus e que os descontos efetuados mensalmente em seus vencimentos o impedem de honrar seus

compromissos financeiros ordinários.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 17/48.É o breve

relatório. Passo a decidir. A antecipação de tutela é medida de exceção, justificável apenas para cumprir a meta de

efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco pela iminência de dano grave e de difícil reparação

ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a direito plausível do autor.Apesar do nome dado à

ação, o que pretende o autor, em última análise, não é a revisão dos contratos, mas sim uma novação objetiva

imposta judicialmente. Afinal, nenhuma cláusula de nenhum contrato está sendo impugnada na petição inicial.Em

que pese o entendimento trazido nas jurisprudências colacionadas, é assente que o superendividamento tem início

ou prolonga-se porque o consumidor não sabe usar adequadamente o crédito de que dispõe. Analisando as faturas

de cartão de crédito apresentadas (fls. 42/45), verifica-se o lançamento de débitos incompatíveis com o momento

financeiro atual do autor, revelando gastos que poderiam deixar de ser efetuados enquanto delicada permanecesse

a situação dele. Assim, numa análise ainda perfunctória do caso, o princípio da dignidade da pessoa humana não

pode ser invocado pelo autor para limitar em 30% os descontos efetuados em seus vencimentos mensais.A

respeito do conteúdo do mínimo existencial, também invocado pelo autor, trago a definição contida no artigo de

Sidney Guerra e Lilian Márcia Balmant Emerique (in O princípio da dignidade da pessoa humana e o mínimo

existencial, Revista da Faculdade de Direito de Campos, 2006):O mínimo existencial também é objeto de análise

por Ana Paula Barcellos, que o identifica como núcleo sindicável da dignidade da pessoa humana, incluiu como

proposta para sua concretização os direitos à educação fundamental, à saúde básica, à assistência no caso de

necessidade e ao acesso à Justiça, todos exigíveis judicialmente de forma direta.No caso concreto, não há

elementos nos autos que permitam concluir que os direitos básicos acima relatados estão sendo afetados,

inexistindo, portanto, prova inequívoca da verossimilhança das alegações expendidas.Isso posto, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor o benefício da justiça gratuita.Citem-se os

réus.Intime-se e cumpra-se.

 

0002132-55.2013.403.6143 - LUZIENE MARIA SILVERIO(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO

ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação de ordinária proposta por LUZIENE MARIA SILVERIO em face do INSS, objetivando a autora

a obtenção de beneficio de prestação continuada, previsto na Lei nº 8.742/1993.Afirma que não dispõe de recursos

próprios para se manter e que possui doenças cardiovasculares que a tornam incapaz para o trabalho. Diz que

mora somente com a mãe, que percebe salário mínimo. Afirma ainda que tentou obter o benefício pela via

administrativa, mas o INSS indeferiu o pedido.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 11/27.Na

contestação (fls. 45/56), o INSS defende que a renda per capita do núcleo familiar da autora é superior a um

quarto de salário mínimo e que inexistem nos autos provas de que ela não pode ter a subsistência provida pela

família.Houve réplica (fls. 58/59).Saneado o feito (fls. 66/67), foi determinada a produção de perícias médica e

socioeconômica, sobrevindo os laudos de fls. 81/82 e 121/122.Foi ainda realizada audiência de instrução e

julgamento, sendo ouvidas três testemunhas arroladas pela autora (fls. 89/92).As partes se manifestaram sobre os

laudos e apresentaram alegações finais, reiterando seus argumentos anteriores.É o relatório,A prestação

continuada é um tipo de benefício assistencial, não se exigindo para a sua concessão, portanto, contraprestação do

beneficiário, como ocorre nas prestações previdenciárias. Ela está prevista no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993, que

preconizava, à época do ajuizamento da ação (13/03/2009):Art. 20. O benefício de prestação continuada é a

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou

mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei

no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998) 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 5º A situação de internado não prejudica o

direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 6º A deficiência será comprovada através de avaliação

e laudo expedido por serviço que conte com equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), credenciados para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência
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Social. 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do beneficiário, fica

assegurado o seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar com tal estrutura. 6o A concessão do

benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) (Vide Lei nº 9.720, de

30.11.1998)No caso da autora, assim, é necessário comprovar deficiência física que a torne incapaz para a vida

independente e para o trabalho, bem como renda mensal insuficiente para o sustento.Em relação à incapacidade

física, o laudo médico de fls. 121/122 afirma: 2) a autora está incapacitada para realizar qualquer atividade

habitual e laborativa em razão das sequelas do acidente vascular cerebral que ela sofreu. 3) Está incapacitada para

realizar suas atividades diárias. Quem as realiza são seus familiares. Desse modo, está caracterizada a

incapacidade física da autora, a qual a impede de trabalhar e de levar uma vida independente.No que tange ao

segundo requisito, o laudo socioeconômico de fls. 81/82 revela que o núcleo familiar é composto pela autora, pelo

companheiro e por dois filhos, sendo que apenas o segundo exerce atividade laboral remunerada, auferindo R$

900,00 por mês como ajudante geral em uma chácara. A assistente social também relata o recebimento de R$

90,00 por mês a título de bolsa família. Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 90/92) corroboram os

fatos trazidos pela assistente social no laudo juntado aos autos. Dividindo R$ 990,00 (renda da família) por 4

(número de integrantes no núcleo familiar), chega-se a uma renda per capita de R$ 247,50. Conquanto tal quantia

suplante o limite de um quarto de salário mínimo fixado pela Lei nº 8.742/1993, tem-se mitigado esse requisito

legal em prol da dignidade da pessoa humana, erigido a princípio constitucional, desde que a hipossuficiência

possa ser aferida por outro meio. Nesse sentido é súmula 11 do CJF:Benefício assistencial - A renda mensal, per

capita, familiar, superior a (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício assistencial

previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade do

postulante. No caso dos autos, a renda per capita, como já dito, é de R$ 247,50, valor pouco superior a um quarto

do salário mínimo (R$ 169,50). A diferença (R$ 78,00) é ínfima, não podendo ser levada em conta para indeferir

o benefício pleiteado pela autora, ainda mais porque as despesas mensais familiares mencionadas pela assistente

social (R$ 903,59) já consomem todo o orçamento do grupo familiar. Qualquer tipo de despesa extraordinária põe

em perigo a subsistência de uma família em que cada membro só disponha de R$ 247,50 para passar o mês. Vale

lembrar ainda que a autora é pessoa que necessita de cuidados, condição que naturalmente exige gastos extras da

família, ainda que a demandante consiga tratar-se pelo SUS. Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como

no REsp 314264/SP (Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185),

afirmando que o preceito contido no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é de rigor a concessão do benefício à autora. Uma vez que a

incapacidade dela remonta a 1998 (fls. 121, resposta ao quesito 1 da demandante) e que não existe prova do

protocolo do requerimento administrativo, fixo a DIB na data da propositura da ação (13/03/2009).ISTO POSTO,

julgo procedente o pedido, concedendo o benefício de prestação continuada a LUZIENE MARIA SILVERIO,

CPF Nº 171.495.908-29, a partir de 13/03/2009.Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora e correção

monetária, nos termos dos itens 4.3.1 e 4.3.2 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, instituído pela Resolução

nº 134/2010 do CJF.Condeno ainda o réu ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

que arbitro em 10% do valor da condenação, observado o disposto na súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita a

reexame necessário, visto que o valor da condenação é nitidamente inferior a 60 salários mínimos.P.R.I.C.

 

0002176-74.2013.403.6143 - MARIA MARTA FERREIRA PINTO(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO

ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O réu não arguiu preliminares na contestação. Ademais, inexistem vícios processuais a serem sanados, de modo

que dou o feito por saneado.A controvérsia nesta demanda gira em torno do período de trabalho rural exercido

pelo autor, de 1969 a 1986. Para solucionar a causa, além das provas documentais, faz-se necessária a produção de

prova oral, que tem por objetivo corroborar eventual início de prova escrita trazida pela autora. Intimadas as partes

acerca do interesse na produção de outras provas, apenas a autora se manifestou, reiterando a necessidade de

serem ouvidas as testemunhas indicadas na própria petição inicial.Em vista disso, designo audiência de instrução e

julgamento para 06/06/2012, às 14:00 horas, para interrogatório do autor e para oitiva das testemunhas arroladas

às fls. 9. Expeça-se mandado de intimação.Intime-se e cumpra-se.

 

0002219-11.2013.403.6143 - ALCIDINEIS MARONEZI(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP288667 -

ANDRE STERZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ALCIDINEIS MARONEZI ingressou com a presente ação ordinária de desaposentação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o

cancelamento de seu anterior benefício previdenciário de aposentadoria, com a concessão de novo benefício de
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aposentadoria por tempo de contribuição, com o aproveitamento de tempo de contribuição posterior ao benefício

que ora se pretende cancelar.Afirma a parte autora, por primeiro, não haver vedação constitucional ou legal à

renúncia de benefício previdenciário. Esclarece pretender o recebimento de outra aposentadoria no mesmo regime,

porém mais vantajosa,. Narra a parte autora ter obtido, a partir de 19/08/1997, benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Esclarece que continuou a trabalhar, mesmo após a

concessão dessa aposentadoria, razão pela qual deve ser o período posterior computado na nova aposentadoria a

lhe ser concedida, sem restituição de valores. Afirma que o INSS se recusa administrativamente a contemplar esse

tipo de pedido, em face ao disposto no art. 181-B do Decreto 3.048/99. Requer, ao final, sua desaposentação, com

a concessão do novo benefício mediante o cancelamento do anterior.Inicial acompanhada de documentos (fls.

11/39).Contestação às fls. 46/57, na qual a parte ré arguiu No mérito, afirmou a impossibilidade de cômputo das

contribuições recolhidas após a aposentadoria, mesmo porque vedada por lei (Lei 8.213/91, art. 18, 2º). Alegou

que os segurados em gozo de aposentadoria continuam a verter contribuições sociais para o custeio do sistema,

mas não para a obtenção de nova aposentadoria. Argumentou no sentido de que o segurado, ao se aposentar com

uma renda menor, fez essa opção levando em conta a possibilidade de recebê-la desde já, e por mais tempo.

Afirmou que a concessão de benefício previdenciário se constitui em ato jurídico perfeito, que não pode ser

alterado unilateralmente e que sua concessão importa também em ofensa ao princípio da isonomia. Requereu a

improcedência do pedido inicial.Memoriais da parte autora às fls. 61/64.É o relatório. Decido.O feito comporta

julgamento antecipado, pois há apenas questão de direito controvertida nos autos.Pretende a parte autora o

cancelamento do benefício de aposentadoria ora por ela recebido, com o deferimento de novo benefício,

computando-se o tempo de contribuição por ela preenchido após a concessão do benefício que se pretende

cancelar. Essa pretensão se constitui no instituto que a doutrina houve por bem em denominar de desaposentação.

Desaposentação vem a ser o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de

aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime

previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. São

Paulo: 2006, ed. LTr, p. 545, 7ª edição).A desaposentação, porém, pressupõe não só o cancelamento da anterior

aposentadoria, mas a renúncia, pelo segurado, de todos os direitos decorrentes do anterior benefício, em especial

os pecuniários, com a conseqüente devolução dos valores percebidos em face da aposentadoria a que se

renuncia.Com efeito, a pretensão, tal como deduzida pela parte autora na inicial, encontra óbice no disposto no 2º

do art. 18 da Lei 8.213/91, o qual abaixo transcrevo: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.A desaposentação, criação jurisprudencial que é, somente pode ser aceita quando

o segurado renuncie total e incondicionalmente ao benefício anterior, inclusive no que tange aos seus efeitos

pecuniários. Assim, somente com o cancelamento integral do benefício anterior, por ato de disposição de seu

beneficiário (o que, em se tratando de direito patrimonial, pode ser concebido), terá o segurado o direito de

pleitear nova concessão de benefício previdenciário, em bases mais favoráveis para ele.Pensar o contrário, além

de violar o disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, equivaleria a admitir que o ordenamento jurídico pátrio tolera a

percepção do abono de permanência, benefício outrora previsto na Lei 3.807/60, o qual era devido aos segurados

que, tendo atingido os requisitos mínimos para a concessão de aposentadoria, permanecessem em atividade. A

concessão de nova aposentadoria, com o cômputo de período em que o segurado permaneceu em atividade, sem

prejuízo da percepção do benefício no período simultâneo a do referido tempo de atividade, equivale ao

pagamento de abono de permanência sem previsão legal.No sentido do aqui decidido, inúmeros precedentes do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida

natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova

aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.

Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta

e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com

base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados.

Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4.

Apelação da parte autora provida.(AC 822192/SP - Rel. Des. Fed. Jedial Galvão - 10ª T. - j. 20/03/2007 - DJU

DATA:18/04/2007 PÁGINA: 567). PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREVISTOS PELA EC

20/98. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESQUESTIONAMENTO.I - Verifica-se no v.

acórdão embargado a ocorrência da omissão apontada, haja vista não ter abordado acerca dos requisitos previstos

pela EC nº 20/98.II - As mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do

autor de obter a aposentadoria, na forma garantida pelo art. 3º, vez que na data de sua publicação ele já contava
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com mais de 30 anos de serviço.III - O autor somente poderá aproveitar o tempo de serviço posterior à

aposentadoria concedida na esfera judicial caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), renuncie também

ao recebimento do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço

apurado até 21.12.2000.III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento

não têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ).IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para

corrigir erro material e para integrar o voto e respectivo Acórdão, apreciando argumento não enfrentado no

julgamento, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado.(AC 893265/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento -

10ª T. - j. 16/01/2007 - DJU DATA:31/01/2007 PÁGINA: 552).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO

COMO SEGURADO AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO TEMPO EXERCIDO COMO

AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO PRÉVIA DOS VALORES RECEBIDOS COMO

CONDIÇÃO PARA A DESAPOSENTAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA QUE SEJA

RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO COMO AUTÔNOMO PARA EVENTUAL INDENIZAÇÃO

FUTURA.- Desaposentação. Possibilidade desde que haja prévia devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria, acrescido de juros e correção monetária.- O segurado autônomo deve indenizar o tempo de serviço

para poder obter o reajuste da renda mensal inicial. - Apelação do Autor parcialmente provida apenas para

reconhecer o tempo de serviço devidamente provado.(AC 1297012/SP - 10ª T. - Rel. Omar Chamon - j.

21/10/2008 - DJF3 DATA:19/11/2008)..Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém

com a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de

concessão da aposentadoria por idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à

aposentadoria em tal condição, a conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é

processualmente vedado (art. 460, p. único, do CPC).Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido apenas

para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria,

devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento

de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja

remunerado com essa parcela. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária.

Em razão da isenção legal do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

P.R.I.

 

0003744-28.2013.403.6143 - MARLI DE ALMEIDA LOPES(SP262051 - FABIANO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, envolvendo as partes acima nominadas e nos autos

qualificadas, objetivando a autora a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Afirma a autor

que é portadora de lombalgia, cervicalgia e lombociatalgia, doenças, estando incapaz para o

trabalho.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 14/33.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.A antecipação de tutela é medida de exceção,

justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco pela

iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a direito

plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda instrução probatória. Isso porque os documentos juntados

aos autos são insuficientes para atestar a incapacidade laboral. Vale frisar que a própria doutrina médica

apresentada pela autora (fls. 31/33) não afirma que as patologias resultam em incapacidade laboral

obrigatoriamente. Ademais, em relação ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, cabe pontuar que o

indeferimento administrativo do pedido deu-se em agosto de 2012 (fls. 21), tendo a autora ajuizado a ação quase

oito meses depois, inviabilizando a possibilidade de se reconhecer a presença do outro requisito processual

exigido na concessão da tutela antecipada.Posto isso, INDEFIRO o pedido de concessão de tutela de

urgência.Apesar disso tudo, determino desde já a realização de perícia médica, com o intuito de imprimir maior

celeridade aos feitos de natureza alimentar com fundamento na incapacidade. Para tanto, deverá a Secretaria

proceder ao agendamento com médico perito inscrito na Assistência Judiciária Gratuita, fixando-se prazo de 30

(trinta) dias, contados a partir da avaliação médica, para entrega do laudo e honorários no valor máximo da tabela

vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de pagamento.Intime-se a parte autora da data, horário e

local da perícia, na pessoa de seu advogado, por meio de Informação de Secretaria, que deverá cientificá-lo(a) a

comparecer na perícia munido(a) de documento original com foto recente, CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, e de que o não-comparecimento resultará na preclusão da prova.

Deverá constar da informação de secretaria intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico, caso ainda não os tenha juntado aos autos.O profissional nomeado quando da elaboração do laudo deverá

responder aos quesitos da parte autora e do INSS (depositados em Secretaria) reproduzindo-os antes de respondê-

los, devendo a Secretaria encaminhar-lhes os quesitos digitalizados, via-email, bem como cópia deste despacho,

que servirá como sua intimação.Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos, devendo indicá-los nos

autos e cientificá-los por conta própria da data da perícia acima designada (o INSS já possui assistentes técnicos

indicados através do ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011, arquivado em
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Secretaria).Conforme ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011,

complementado posteriormente por informação eletrônica do DD. Procurador Federal Dr. Anderson Alves

Teodoro, ENCAMINHE-SE E-MAIL para o endereço sst.gexpir@previdencia.gov.br, com cópia deste despacho,

para ciência dos assistentes técnicos da autarquia previdenciária, relativamente à perícia acima designada.Sem

prejuízo, CITE-SE O RÉU conforme a praxe, ficando o mesmo intimado para que encaminhe a este Juízo cópia

dos exames periciais realizados no(a) autor(a), facultada a apresentação de cópias em mídia digital, bem como

para apresentação de quesitos.Realizada a perícia, intimem-se as partes a manifestarem-se.Tudo cumprido, tornem

os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 43

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002971-80.2013.403.6143 - JOSE CARLOS JAVARONI(SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Decisão de fls. 48/49:Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, envolvendo as partes acima

nominadas e nos autos qualificadas, objetivando a autora a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez.Afirma que é portadora de Retinopatia Diabética, que o tem impedido de trabalhar.Acompanham a

petição inicial os documentos de fls. 11/45.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. A antecipação de tutela é medida de exceção, justificável apenas para

cumprir a meta de efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco pela iminência de dano grave e de

difícil reparação ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a direito plausível do autor, o que na

hipótese dos autos demanda instrução probatória. Ademais, há dúvida sobre a qualidade de segurado, já que os

comprovantes de recolhimento de fls. 26/30 são posteriores ao diagnóstico da doença, conforme próprio relato

feito na petição inicial.Posto isso, postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da

contestação e realização de perícia médica adiante já determinada, com o intuito de imprimir maior celeridade aos

feitos de natureza alimentar com fundamento em incapacidade.Para perícia médica, deverá a Secretaria proceder

ao agendamento com médico perito inscrito na Assistência Judiciária Gratuita, fixando-se prazo de 30 (trinta)

dias, contados a partir da avaliação médica, para entrega do laudo e honorários no valor máximo da tabela vigente

na ocasião da expedição da respectiva solicitação de pagamento.Intime-se a parte autora da data, horário e local da

perícia, na pessoa de seu advogado, por meio de Informação de Secretaria, que deverá cientificá-lo(a) a

comparecer na perícia munido(a) de documento original com foto recente, CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, e de que o não-comparecimento resultará na preclusão da prova.

Deverá constar da informação de secretaria intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico, caso ainda não os tenha juntado aos autos.O profissional nomeado quando da elaboração do laudo deverá

responder aos quesitos da parte autora e do INSS (depositados em Secretaria) reproduzindo-os antes de respondê-

los, devendo a Secretaria encaminhar-lhes os quesitos digitalizados, via-email, bem como cópia deste despacho,

que servirá como sua intimação.Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos, devendo indicá-los nos

autos e cientificá-los por conta própria da data da perícia acima designada (o INSS já possui assistentes técnicos

indicados através do ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011, arquivado em

Secretaria).Conforme ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011,

complementado posteriormente por informação eletrônica do DD. Procurador Federal Dr. Anderson Alves

Teodoro, ENCAMINHE-SE E-MAIL para o endereço sst.gexpir@previdencia.gov.br, com cópia deste despacho,

para ciência dos assistentes técnicos da autarquia previdenciária, relativamente à perícia acima designada.Sem

prejuízo, CITE-SE O RÉU conforme a praxe, ficando o mesmo intimado para que encaminhe a este Juízo cópia

dos exames periciais realizados no(a) autor(a), facultada a apresentação de cópias em mídia digital, bem como

para apresentação de quesitos.Realizada a perícia, intimem-se as partes a manifestarem-se.Tudo cumprido, tornem

os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.Intime-se. Despacho de fls. 52:Publique-se o

despacho de fls. 48/49.Fls. 50/51: Mantenho a referida decisão.Int.

 

 

Expediente Nº 44

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009971-73.2012.403.6109 - AGRICOLA BALDIN S/A X AGRICOLA BALDIN S/A X AGRICOLA BALDIN

S/A X AGRICOLA BALDIN S/A X AGRICOLA BALDIN S/A X AGRICOLA BALDIN S/A X AGRICOLA

BALDIN S/A(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM LIMEIRA - SP X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Sendo a Receita Federal do Brasil mera arrecadadora do salário-educação e da contribuição ao INCRA, existe, de

fato, litisconsórcio passivo entre a autoridade coatora e os destinatários dos recursos auferidos. Assim, incluam-se

no polo passivo o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - e o INCRA. À falta de regra

específica sobre citação na Lei nº 12.016/2009, fixo em 60 dias o prazo para o FNDE e o INCRA responderem à

demanda, nos termos dos artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil. CITEM-SE. Colham-se as informações

da autoridade coatora. Intime-se, ainda, o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade

impetrada. Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Intimem-se e cumpra-se.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Expediente Nº 2363

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002245-50.2013.403.6000 - NADIR DA CONCEICAO LUIZ(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES E

MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL

DECISÃO Visto em Inspeção.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, através da qual

busca o autor provimento jurisdicional que anule o ato administrativo de apreensão do veículo TRA/C. Trator

Scania/T112 H 4x2, ano 1987, cor branca, placas BXA 8610 e da CAR/S. Reboque Car Abert. Reb/A Guerra, ano

1997, cor branca, placas AHC 6849 e obste a aplicação da pena de perdimento e posterior destinaçãoNo caso,

vislumbro presentes os requisitos para concessão da antecipação da tutela pleiteada.O autor, na condição de

proprietário do veículo de que se trata (fl. 25), é parte legítima para promover a presente ação.No que tange à

questão ora posta, tenho o seguinte entendimento: Perdimento administrativo de veículos e sua

constitucionalidadePré-compreensão do tema à luz da Constituição Federal de 1988A dogmática constitucional

contemporânea propugna que a interpretação constitucional, como a interpretação jurídica em geral, não é um

exercício abstrato de busca de verdades universais e atemporais. Toda interpretação é produto de uma época, de

um momento histórico, e envolve as normas jurídicas pertinentes, os fatos a serem valorados, as circunstâncias do

intérprete e o imaginário social. A identificação do cenário, dos atores, das forças materiais atuantes e da posição

do sujeito da interpretação constitui o que a doutrina denomina pré-compreensão. Atualmente, portanto, é pacífico

o entendimento de que ao intérprete não cabe somente o papel de descobrir e revelar a solução que estaria

abstratamente contida na norma. Diversamente, dentro das possibilidades e limites oferecidos pelo ordenamento, a

ele caberá fazer, com frequência, valorações in concreto e escolhas fundamentadas.Neste sentido, deve o

intérprete, em especial o juiz, declinar a sua pré-concepção sobre a questão posta a deslinde, o que significa dizer,

explicitar o seu ponto de vista e os valores e fatores que influenciam sua argumentação .Firmada esta premissa

básica, externo que o meu entendimento sobre a matéria perdimento administrativo se finca nas seguintes

convicções, verbis:a) a Constituição Federal de 1988 elegeu como meta prioritária e permanente do Estado

Democrático Brasileiro a consolidação e constante expansão dos direitos fundamentais espraiados por todo o texto

magno, notadamente, em seu artigo 5º, em cujo núcleo essencial intangível, corporificado na dignidade da pessoa

humana, se projeta o alicerce, o fundamento, da República Federativa do Brasil (art. 1º, III, da CF/88);b) a

propriedade é um direito fundamental de 1ª dimensão, inerente às liberdades e garantias clássicas atribuídas ao ser

humano, como projeção da sua personalidade, configurando verdadeiro direito negativo a impor a abstenção do

Estado, ao qual é vedado intervir, salvo na justa medida para tutelar outros bens de igual magnitude axiológica;c)

é vedado, portanto, ao Estado o confisco da propriedade dos cidadãos, especialmente quando a finalidade seja a de

arrecadar tributos (art. 150, IV, CF/88), salvo em casos excepcionalíssimos, ditados pela razão pública, onde

esteja presente uma situação de conflito entre este relevante direito fundamental de liberdade e outro bem jurídico

de igual ou maior valor (v.g., art. 243, CF/88), segundo a tábua de valores ditada constitucionalmente, sempre na

busca de conferir maior eficácia prática ao principio da dignidade da pessoa humana; e não segundo um critério

dogmático ultrapassado, típico de Estados totalitários, que propugna pela prevalência incondicional do interesse

público sobre o privado;d) o perdimento administrativo de mercadorias encontra respaldo no texto constitucional,

pois estas não se circunscrevem no conceito de bem enquanto propriedade, dada a sua patente fungibilidade

mercantil, decorrente da atividade econômica em que são inseridas. Com efeito esta atividade econômica de

importação de mercadorias deve se dar nos termos autorizados e regulados por lei, sendo que a sua transgressão

autoriza de aplicação da sanção, inclusive com o perdimento, decretado na esfera administrativa, da mercadoria

(art. 170, p. único, CF/88);e) a propriedade de bens somente poderá ser transferida, de forma forçada, do cidadão
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para o Estado - através do expediente denominado perdimento - no bojo de um processo judicial, haja vista que o

art. 5º, XLV, da CF/88, fala em execução da decisão que decreta o perdimento de bens, o que, por óbvio,

pressupõe um processo judicial; assegurado o devido processo legal procedimental e todos os seus consectários,

como a ampla defesa e o contraditório. De modo que, a Constituição Federal não autoriza, ou melhor, não

recepcionou o instituto do perdimento administrativo de veículos, salvo quando estes se constituírem em

mercadorias;f) excepcionalmente, pode o Estado, arrimado no seu poder de polícia, apreender bens de propriedade

dos particulares, quando a sua circulação, por exemplo, puder comprometer a priori outros valores sociais e

individuais de igual relevo, como a saúde pública, o meio ambiente, dentre outros. Contudo, esta apreensão não

pode perdurar por tempo indefinido sem solução de continuidade. Admite-se, excepcionalmente, o afastamento

desta garantia fundamental quando se constatar que o bem em si considerado é nocivo a outros valores tão ou mais

caros a outras individualidades ou à coletividade nacional, de modo a ser proibido o seu ingresso em território

nacional. Por exemplo, medicamentos, pneus, determinadas plantas e animais, drogas e etc. Neste caso, é

compreensível a atuação estatal, ao exercer a auto-tutela e auto-executoriedade na prática dos atos administrativos,

sendo desnecessária, no caso, a intervenção judicial, pois o próprio bem em si considerado, neste caso, configura

um ilícito, e ninguém pode ser proprietário de coisa ilícita;g) a perda da propriedade de bens somente poderá se

dar no bojo de um processo judicial onde fique caracterizada a necessidade de aplicação desta grave sanção, ante a

ineficácia de outras medidas punitivas, à luz do devido processo legal substancial, informador do princípio da

razoabilidade/proporcionalidade. Com efeito, somente mediante uma conduta de gravidade maior, conduta esta,

em geral, sindicável, igualmente, na esfera penal, que possa gerar dano relevante ao Erário, aqui considerado em

toda a sua dimensão; Perdimento administrativo de mercadoriasA pena de perdimento das mercadorias objeto do

ilícito tributário-aduaneiro está prevista na legislação como uma modalidade de sanção ao infrator das normas

aduaneiras .Analisando as referidas hipóteses normativas uma primeira e insuperável pergunta vem à tona. Qual é

o conceito de mercadoria para os fins da legislação aduaneira, sobretudo, em face da garantia fundamental que

tutela o direito de propriedade?Por óbvio, qualquer significação minimamente racional que se pretenda atribuir ao

signo mercadoria necessita, invariavelmente, encontrar ressonância no texto constitucional, porquanto a República

Federativa do Brasil foi constituída sob os pilares do Estado Democrático de Direito (art. 1º, caput, CR/88), onde

os direitos e garantias fundamentais têm primazia topológica e axiológica no processo hermenêutico.Assim,

fazendo uma leitura do texto magno observa-se que o legislador constituinte utilizou-se do termo mercadorias em

pelo menos trinta e sete passagens redacionais. Mais especificamente, nos artigos 155, 2º, incisos IX, alínea a, XII,

alínea i, e 91, 2º, da ADCT, o legislador constituinte deixou transparecer, de forma solar, que a concepção do

signo mercadoria distingue-se, ao menos em linha de gênero e espécie, da acepção do termo bem.A Constituição

Federal não predefiniu ou conceituou formalmente o significado do termo mercadoria, como também não o fez em

relação aos signos propriedade, bem, serviços, como tantos outros mencionados na lex legum.Todavia, quando

não haja conceito jurídico expresso, tem o intérprete de se socorrer, para a sua reconstrução semântica, dos

instrumentos disponíveis no próprio sistema do direito positivo, ou nos diferentes corpos de linguagem.Com

efeito, vale transcrever trecho do lapidar voto proferido pelo em. Min. Cezar Peluzo, quando do julgamento do RE

357.950/RS, onde sua excelência averbou:(...) Como já exposto, não há, na Constituição Federal, prescrição de

significado do termo faturamento. Se se escusou a Constituição de o definir, tem o intérprete de verificar,

primeiro, se no próprio ordenamento, havia então algum valor semântico a que pudesse filiar-se o uso

constitucional do vocábulo, sem explicitação de sentido particular, nem necessidade de futura regulamentação por

lei inferior. É que, se há correspondente semântico na ordem jurídica, a presunção é de que a ele se refere o uso

constitucional. Quando ua (sic) mesma palavra, usada pela Constituição sem definição expressa nem contextual,

guarde dois ou mais sentidos, um dos quais já incorporado ao ordenamento jurídico, será esse não outro, seu

conteúdo semântico, porque seria despropositado supor que o texto normativo esteja aludindo a objeto

extrajurídico. (grifei) Nesta senda, analisando o Código Comercial parcialmente revogado (LEI Nº 556, DE 25 DE

JUNHO DE 1850), infere-se que o legislador comerciarista explicitou o conceito legal de mercadoria no seu art.

191, verbis: Art. 191 - (...)É unicamente considerada mercantil a compra e venda de efeitos móveis ou

semoventes, para os revender por grosso ou a retalho, na mesma espécie ou manufaturados, ou para alugar o seu

uso; compreendendo-se na classe dos primeiros a moeda metálica e o papel moeda, títulos de fundos públicos,

ações de companhias e papéis de crédito comerciais, contanto que nas referidas transações o comprador ou

vendedor seja comerciante.Da análise do preceito legal, constata-se que mercadorias somente são os bens móveis

ou semoventes que entram no processo mercantil, hoje empresarial, vale dizer, bens objeto de compra e venda

entre empresários para serem revendidos, in natura ou manufaturados, a outro empresário, não se perdendo de

vista o escopo lucrativo inerente à operação.Na análise do prof. Marco Aurélio Greco, em sentido corrente,

mercadoria pode ser identificada sob três aspectos:O primeiro em função da natureza de determinados objetos,

identificando-se as qualidades de certas coisas (ser móvel, corpórea, tangível etc.), insuficiente para apontar o

enquadramento da natureza do software e de outros bens informáticos.Num segundo sentido entende o autor que

mercadoria pode ser considerada todo bem negociado por um comerciante, fruto da atividade comercial,

abrangendo, assim, os bens corpóreos, incorpóreos e os não corpóreos.Finalmente, mercadoria pode significar

tudo aquilo que estiver à disposição em um determinado mercado, sentido em que pode ser considerado
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mercadoria até os imóveis, índices, cotações, etc. (GRECO, M.A., Internet e Direito. São Paulo, 2000. Dialética,

pág. 77/78).Nesta linha de argumentação, o único significado possível para o termo mercadoria, considerada a

ordem jurídica vigente, deve necessariamente ter como um de seus elementos configuradores nucleares a figura do

comerciante, atual empresário, que adquire o referido bem (mercadoria) de outro comerciante. Em suma, a

mercadoria é objeto de relação travada entre comerciante (empresários). Nada mais.Em se tratando de relação

jurídica celebrada entre particulares, onde há a transferência de bens propriamente ditos, que no vetusto conceito

do Código Civil de 1916 traduzia-se em coisa, esta compreensão do termo no âmbito das relações jurídicas

privadas não tem a mesma acepção empresarial do conceito mercadorias, regulamentada pelas normas que regem

o direito empresarial, e tampouco de produtos, regidos pela legislação consumerista. Logo, não se pode interpretar

a norma legal restritiva de direitos de modo a ampliar o seu raio de incidência normativa, regra esta basilar na

hermenêutica tradicional, consoante brocardo latino odiosa restringenda, favorabilia amplianda.À primeira vista,

embora a distinção possa parecer um excesso de linguagem conceitual, ao se aprofundar a análise constata-se,

para os fins de delimitação do alcance da legislação que disciplina o perdimento de bens na seara administrativa,

que esta purificação significativa, por assim dizer, dos signos objeto de investigação é de supina importância,

sobretudo porque o que a Constituição garante, a meu sentir, é o direito fundamental de propriedade daqueles

bens, móveis ou imóveis, corpóreos ou incorpóreos, que estão incorporados ao patrimônio jurídico do titular, e

não as mercadorias, considerada a definição ora apresentada, uma vez que estas (mercadorias) sequer tem

individualização própria posto que podem compor o processo formativo de outra mercadoria (manufatura) ou

mesmo envolver-se em vários ciclos de transferência, dentro do processo produtivo e de circulação de bens entre

empresários, sem que haja efetiva tradição, elemento essencial para se configurar a transferência da propriedade

móvel no âmbito das relações jurídicas privadas regidas pelo direito civil.Esta é a leitura que considero mais

racionalmente adequada para poder compatibilizar o instituto da perda administrativa de bens, previsto nos

Decretos-Leis nºs 37/66 e 1.455/76 (interpretação conforme à constituição), com o direito fundamental de

propriedade previsto no art. 5º XXII, da CR/88, que, vale ressaltar, somente pode ser fulminado nos casos

expressos no texto magno, ou seja, por força de desapropriação (art. 5º, XXIV) ou pelo cometimento de crimes

(art. 5º, XLV e XLVI, b), ou, ainda, pela prática de ilícitos administrativos que gerem dano relevante ao Erário.

Perdimento (administrativo) de veículosNecessidade de observância do devido processo legal procedimental

(procedural due process)A decretação do perdimento administrativo de veículos, espécie de bens, na esfera

administrativa, por danos causados ao Erário, prevista no art. 96, I, do Dec.-Lei nº 37/66 , encontrava respaldo

constitucional no art. 153, 11º, da CF/67, Emc 1/69, na redação dada pela EC 11/78 .Ocorre que, com a

democratização do nosso País, culminando com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não houve a

reiteração deste dispositivo constitucional no texto magno vigente.Deveras, tal disciplina não poderia vingar, ante

o acolhimento de outros valores humanísticos que repugnam a interferência estatal desmedida no âmbito de

liberdade dos cidadãos, como, por exemplo, o art. 5º, XXXV, que assegura que a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Portanto, antes do pronunciamento judicial definitivo, ineficaz a

decretação administrativa da perda de veículos apreendidos, sob pena de violação do devido processo legal

procedimental (procedural due process), previsto no art. 5º, LV, da CR/88:LV - aos litigantes, em processo

judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios

e recursos a ela inerentes;Outrossim, releva notar que, a única hipótese de perdimento de bens prevista no texto

constitucional em vigor, em que pese a doutrina majoritária tratá-la como espécie de sanção penal , está descrita

no inciso XLV, do art. 5º, o qual pressupõe a execução desta sanção, que a meu sentir tem caráter indenizatório -

sobretudo porque o princípio adotado em matéria de sanções de caráter penal é o da instranscendência da pena que

se circunscreve na pessoa do infrator. Logo, imprescinde da tutela jurisdicional satisfativa prestada pelo Estado-

Juiz, pois ao Estado-Administração é vedado, em regra, o exercício da autotutela na busca de reparação de

prejuízos sofridos. Frise-se, por honestidade intelectual, que pende relevante divergência na doutrina, em especial

na norte-americana , sobre o momento em que deve ser realizado o devido processo legal procedimental, antes ou

depois da constrição ao interesse tutelado, no nosso ordenamento jurídico, em especial no nosso sistema

constitucional, a resposta é dada pela própria carta da República, ao afirmar no art. 5º, inc. LIV, que Ninguém será

privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal.Vale dizer, o texto magno até admite, por razões

de ordem pública relacionadas à proteção das fronteiras, da saúde pública, do mercado interno, da livre

concorrência, que se faça a apreensão liminar de bens de propriedade do sujeito que infringiu as leis fiscais e

aduaneiras. O que não se pode entender como compatível com o texto constitucional é a possibilidade da

decretação do perdimento do veículo apreendido na esfera puramente administrativa. Cabe à autoridade tributária,

nestes casos, provocar a tutela jurisdicional caso queira consolidar em sua posse e propriedade o veículo

apreendido, sob pena de a sanção de perda administrativa transmutar-se em verdadeira sanção política

inadmissível, sendo, inclusive, mais gravosa do que aquela aplicável na esfera penal, onde se faz imperiosa a

realização do devido processo legal procedimental com ampla possibilidade de audiência do réu.A título de

ilustração, invoca-se o seguinte precedente jurisprudencial:1. Assim como o inquérito policial, o processo

administrativo fiscal, por si só, não pode fundamentar qualquer tipo de condenação, para a condenação pela

prática de crimes e, conseqüentemente, para a aplicação da pena; é indispensável que a produção de provas da
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materialidade, autoria e responsabilidade pelo ato delituoso, seja feita em juízo, ficando encarregado o juiz da

coleta, exame e valoração dessa prova. (AC 0403415-4, TRF -4ª Região, j, em 04.06.1998, D.J. 01.07.98, Rel.

Juíza Luísa Dias Cassales).Corroborando este entendimento, no âmbito do C. STF, já se encontra precedente,

consoante se infere na decisão monocrática da lavra do Min. Joaquim Barbosa, verbis:D ECIS Ã O: Trata-se de

recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio

Grande do Sul que limitou a apreensão de bens desacompanhados de documentação regular à simples finalidade

de anotação dos dados necessários para o início do procedimento administrativo pertinente. Sustenta-se, em

síntese, violação dos arts. 5º, LXIX e 150, IV da Constituição. Esta Corte possui uma venerável série de

precedentes que proíbem a adoção de sanções políticas em matéria tributária, isto é, de instrumentos de coação ou

indução indireta destinados a forçar o sujeito passivo a recolher o tributo que se entende devido sem observância

do devido processo legal (cf., por todos, a ADI 173, rel. min. Joaquim Barbosa, DJe de 20.03.2009 e a Súmula

343/STF). Em especial, para fins exclusivamente tributários, a administração somente pode reter bens e

mercadorias pelo tempo estritamente necessário ao registro das informações pertinentes à constituição do crédito

tributário e de eventuais penalidades, bem como à identificação do legítimo proprietário ou possuidor (cf., por

extensão, a RTJ 201/823). A retenção prolongada, com provável aplicação de pena de perdimento, somente seria

aplicável se ficasse demonstrada a ilicitude da própria posse ou da propriedade do bem (e.g., contrafação, bens de

circulação restrita, controlada ou proibida, material roubado ou furtado, risco ao meio ambiente ou à saúde pública

etc). O acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso

extraordinário. Publique-se. Int.. Brasília, 09 de dezembro de 2010. (...) (RE 633239, Relator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSA, julgado em 09/12/2010, publicado em DJe-248 DIVULG 16/12/2010 PUBLIC

17/12/2010)Necessidade de observância do devido processo legal substancial (substantive due process) Por outro

lado, mesmo em se admitindo a possibilidade de decretação administrativa do perdimento de veículos, com a

posterior chancela judicial, mormente no que tange à expropriação propriamente dita do bem, esta medida, que

entendo excepcionalíssima à luz do texto magno, deveria, ainda, observar o princípio da

razoabilidade/proporcionalidade, não entre o valor econômico do veículo objeto do perdimento e o quantum do

tributo não recolhido aos cofres públicos, como parece revelar o entendimento da jurisprudência majoritária , já

contraditada por alguns precedentes respeitáveis que sustentam que este entendimento deve ser mitigado quando a

ofensa ao bem jurídico seja relevante . Mas sim, à luz da exegese que recomenda uma ponderação amoldada à

teoria argumentativa, onde o discurso deve buscar a pretensão de correção da decisão judicial, dando a necessária

amplitude ao devido processo legal na sua vertente substancial (substantive due process), o qual converge para

uma atuação estatal sedimentada em quatro princípios estruturais que remetem à lógica do razoável e que

reclamam ao agir estatal, quando restringe direitos fundamentais, especialmente os direitos de liberdade, que esta

limitação deva ser justificada; o meio utilizado, vale dizer, a quantidade e o modo da medida restritiva, deve ser

adequado, ao fim desejado; o meio e o fim utilizados devem manifestar-se proporcionalmente; e, todas as medidas

devem ser limitadas .Deveras, a amplitude funcional do devido processo substancial, ou razoabilidade, é

salientada pela doutrina como a obrigação do Estado, em qualquer de suas esferas legislativa, judicial ou

administrativa, de atuar de forma razoável.Persuasivas, neste sentido, são as lições do prof. Argentino German J.

Bidart, verbis:Todo órgano del estado, em grado mayor o menor, goza de arbítrio; precisamente, es em el ejercicio

de ese margen de arbítrio donde ha de actuar razonablemente y ha de tener una razón axiológica suficiente. Puede

hacer todo lo no irrazonable, todo lo que está justificado por la finalidad del acto - no en el sentido maquiavélico

de que el fin justifica los medios, sino en ele otro de que el fin es el que confiere la medida justa del poder, que

existe para lograr ese fin -. La regla de razonabilidad penetra de esta manera en la estructura política para ajustarla

a la justicia .O princípio da proporcionalidade tem assento na garantia constitucional do devido processo legal e na

justiça, e opera vedando tanto o excesso como a inoperância ou a ação insuficiente. Constitui um limite ao poder

de polícia administrativa, a estabelecer parâmetros de avaliação e controle. No campo do sancionamento

administrativo, atua restringindo ou afastando a imposição de pena de perdimento - que tem como pressuposto

legal pertencer o veículo ao responsável por infração punível com tal sanção -, sempre que outra penalidade

menos grave puder satisfatoriamente coibir o ilícito cometido, sem mostrar-se inócua ante os efeitos desta, por

exigência de adequação axiológica e finalística. Com efeito, permite ao Judiciário invalidar atos administrativos,

impedindo que se produza um resultado indesejado pelo ordenamento jurídico, quando: a) não haja adequação

entre o fim perseguido e o meio empregado (adequação); b) a medida não seja exigível ou necessária, havendo

meio alternativo menos gravoso para alcançar o mesmo resultado (necessidade/vedação do excesso); e c) o que se

perde é mais valioso ou relevante do que aquilo que se ganha (proporcionalidade em sentido estrito).Deveras, a

restrição imposta pelo Estado aos direitos fundamentais não pode se dar de forma arbitrária e desarrazoada,

sobremais quando a limitação se aproxime da aniquilação deste mesmo direito fundamental, consoante leciona

com maestria o prof. Alemão Martin Kriele, em seu clássico Introdução à Teoria do Estado, verbis: (...) A

legitimidade da determinação do objetivo depende de que a limitação da liberdade não esteja fora da relação com

o objetivo final.Esse princípio encontra sua sedimentação constitucional no princípio da proporcionalidade que

perpassa toda interpretação dos Direitos fundamentais: limitações da liberdade necessitam de um fim legítimo e

devem ser adequadas e necessárias para atingir esse objetivo, e não devem estar em desproporção aos efeitos
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finais. Nem todo e qualquer fim é legítimo, mas necessita-se de que, em caso de conflito, exista uma

fundamentação com fins racionais, substancialmente razoáveis. Via de regra pode ser presumido, em leis

determinadas pelo legislador democrático, de que se trata de tais fins, quando não se pode opor o contrário. Mas o

quanto mais intensivamente as leis delimitarem os Direitos fundamentais, mais altas exigências haverão tanto no

peso do fim público como, também, na necessidade de prova da adequação e da indispensabilidade da lei para

atingir este fim. Desta feita, somente se poderia, ao menos em tese, falar em perdimento, sempre na esfera

judicial, de bens componentes do patrimônio do particular, quando este houvesse causado um dano relevante ao

erário e, em contrapartida, obtido um enriquecimento ilícito à custa do Tesouro Público.A este respeito, no mesmo

diapasão, manifesta-se abalizada doutrina:E a partir daí examina-se, no citado acórdão, a pena de perdimento de

bens por danos causados ao erário na forma do Decreto-lei n. 1.455/76, distinguindo-a do confisco de bens,

entendendo-se que a pena de perdimento tem o sentido de restituição e por isso necessária, para que se justifique,

é a ocorrência eletiva de dano ao erário; ao contrário do confisco que seria a simples adjudicação, sem indenização

de bens alheios, ao Fisco. Assim, para a existência da constitucionalidade material na pena de perdimento,

prevista pelo citado decreto-lei, deve-se indagar, no caso concreto, se houve um dano efetivo ao erário, se desse

dano resultou um bem para o particular, bem esse que se integra no patrimônio desse particular, de maneira ilícita,

como conseqüência do dano por ele causado ao erário. (in Crimes de Contrabando e Descaminho, pág. 35/36, de

Márcia Dometila Lima de Carvalho).Ora, em outros tempos, ainda no Brasil colônia, poderíamos pensar em dano

relevante ao Erário que era espoliado de receitas relevantes e necessárias à sua mantença, dado que nesta época os

praticamente únicos ingressos que acorriam aos cofres públicos eram os decorrentes de exportações e

importações. Sem estas receitas o Estado iria à falência. De modo que, era imperiosa a edição de regras

sancionatórias rígidas e austeras a fim de coibir práticas que pudessem lesar os cofres públicos da colônia e,

posteriormente, do Brasil Império. Hoje em dia, se o Estado já abdica de praticamente todas as receitas tributário-

aduaneiras decorrentes de exportação, não se pode dizer que estará a sofrer dano relevante com esporádicas

importações irregulares de mercadorias, bens e produtos, a ponto de comprometer a receita pública estatal,

autorizando, assim, a sanção mais drástica do perdimento administrativo do bem componente do patrimônio do

particular que cometeu o ilícito aduaneiro.Aliás, esta já era a compreensão do saudoso mestre Aliomar Baleeiro,

quando compôs a mais alta corte de justiça de nosso País, em lapidar voto prolatado , já na década de 60, no RE nº

62.577/SP, j. 5.12.68, verbis:(...) A mercadoria, coisa, segue o destino da lei fiscal. Passará a ser confiscada pela

autoridade aduaneira, será vendida em leilão. Mas a pessoa está ressalvada. (...)Como vamos admitir uma

consociação das duas situações, uma sentença criminal dizendo que Fulano não cometeu esse crime por esse

contrabando, e a autoridade dizendo que, não obstante a mercadoria, que achou e apreendeu, pertence à nação, seu

Fulano tem de pagar mais 100% da fatura, fica proibido de entrar na Alfândega, não pode ser nomeado

despachante aduaneiro, não pode ser advogado e uma série de conseqüências, como não pode importar, e não

poder fazer quase nada? Isso seria a sobrevivência de uma série de disposições da época em que os impostos

alfandegários eram a base da receita pública do país. Em todo o período de colônia e de Império, a nação viveu da

receita aduaneira, que era a única de que podia viver. Não tinha mercados internos, nem indústrias para viver de

outros impostos. Então, o maior crime possível era o de prejudicar a Alfândega. O contrabando do pau-brasil, da

colônia, etc.Não sobrevivem todos os efeitos nem o estado mental de uma geração, que já desapareceu, e de fatos

históricos que também já desapareceram. (grifei)Não se está aqui a sustentar qualquer tese inovadora, pelo

contrário, está-se tão somente reavivando o debate em torno desta problemática, ainda não dirimida pelo C. STF,

situada a questão constitucional sob a vigência da carta política de 1988, haja vista que de há muito doutrina de

escol vem pugnando por esta compreensão da matéria em exame, valendo aqui fazer o registro do trabalho

pioneiro, consubstanciado em estudo de folêgo, alentado em pesquisa histórica e dogmática, do nobre colega e

amigo fraterno Juiz Federal Dr. Jean Marcos Ferreira, intitulado Confisco e perda de bens do direito brasileiro,

onde o jurista, com a cultura e erudição que lhe são inerentes, nos traz o seguinte magistério:(...) Extrai-se também

que tal penalidade fiscal poderá estender-se aos respectivos meios de transporte. São os veículos, navios, aviões

etc. A perda desses bens esbarra, contudo, na vedação de confisco, que no caso brasileiro está expressamente

prevista no artigo 150, IV, da nossa Lei Maior.O confisco, consoante SAMPAIO DÓRIA, é a adjudicação sem

indenização de bens alheios ao fisco.Ora, os meios de transporte não são objeto da infração fiscal e não causam

por si mesmos nenhuma espécie de dano ao Erário. Ao contrário e bem diversamente, sua aquisição se deu

debaixo da capa da legalidade. Seu domínio, uso e gozo têm esteio no direito de propriedade e amparo na

segurança jurídica.Destarte, pode haver perdimento de tais bens quando eles próprios forem objeto da infração

fiscal. É o caso, por exemplo, da importação ou exportação clandestina de um veículo. Aqui o bem é a própria

mercadoria objeto da infração fiscal. Entrou ou saiu do território fora do caminho legal.O eventual perdimento de

bens que não sejam eles próprios objeto da infração fiscal configuram afronta ao direito de propriedade e agressão

maior ao principio da justiça. Tais bens, então, no âmbito tributário, não podem ser objeto de penalidade de

perdimento. Somente na seara penal será admissível a perda do meio de transporte, seja como produto do crime,

com base nos artigos 5º, XLV, da Constituição Federal, e 91, II, do Código Penal, seja como pena, principal ou

alternativa, nos termos do artigo 5º, XLVI, b, da Lei Fundamental. Mutatis mutandis, reconhecendo a não

recepção em maior extensão, no âmbito do nosso Eg. TRF 3ª região confira-se o seguinte precedente,
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verbis:MANDADO DE SEGURANÇA. A PENA ADMINISTRATIVA DE PERDA DE BENS NÃO FOI

RECEPCIONADA PELA CARTA DE 1988. O PERDIMENTO É SANÇÃO PARA ILÍCITO PENAL. A

VIOLAÇÃO AO DIREITO À PROPRIEDADE ESTÁ CONDICIONADA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

INCISOS XXII, XXIV, XLV, XLVI E LIV, DO ART. 5º, DA CF. RECURSO PROVIDO PARA CONCESSÃO

DA SEGURANÇA. - (...) A pena de perdimento, prevista no RA e Decretos-lei nºs 37/66 e 1.455/76, não foi

recepcionada pela Constituição Federal de 1988. - O art. 5º garante o direito à propriedade e prevê apenas duas

restrições por força de desapropriação ou pelo cometimento de crime. Verifica-se nos incisos XXII, XXIV, XLV,

XLVI e LIV do art. 5º da CF que o perdimento de bens ou mercadorias é previsto como resposta à infração penal

e não ao ilícito administrativo. Condicionou-se a aplicação de pena ao devido processo legal que só ocorre perante

o Poder Judiciário. Seja pela possibilidade de revisão judicial das decisões administrativas, seja porque este é o

único instaurado trium actum personarum, no qual se garante a imparcialidade do órgão judicante. - O ingresso no

território nacional do rolo compactador em situação fiscal irregular é ilícito administrativo, cuja pena jamais

poderia ser de perdimento. Tal fato ensejaria a cobrança do imposto de importação e, eventualmente, de alguma

outra sanção de natureza pecuniária, em respeito às garantias constitucionais. (...) (TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 233436 Processo:

200160020005390 UF: MS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/12/2002 Documento:

TRF300073137 Fonte DJU DATA:05/08/2003 PÁGINA: 621 Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO - Relator

Acórdão JUIZ ANDRE NABARRETE).À guisa de conclusão, firmadas as premissas que orientarão a exegese das

normas envolvidas no caso em apreço, tem-se, primeiro, por não recepcionados pela Carta Magna de 1988 os

Decretos-Leis nºs 37/66 e 1.455/76 e demais legislações posteriores, naquilo que dispõe sobre o perdimento

administrativo de bens que não estejam incluídos no conceito de mercadorias (interpretação conforme à

constituição). Segundo, as referidas legislações, no que tange ao perdimento de veículos, também não foram

recepcionadas pela carta magna naquilo em que desrespeitam os princípios do devido processo legal

procedimental - e sua conseqüência inarredável que é a sindicabilidade judicial do ato para que se tenha o

perdimento - e substancial, este referido aos postulados da razoabilidade e da proporcionalidade, que não admitem

o perdimento, ainda que judicial, de bens da propriedade do cidadão, salvo se esta medida punitiva for necessária

para tutelar outros valores constitucionais de igual ou maior relevo do que o direito fundamental de propriedade

restringido. De modo que, à luz destes fundamentos, entendo presentes os pressupostos e requisitos legais para a

concessão da tutela antecipada (art. 273 do CPC), em especial, o fumus boni juris, pelas razões acima expostas,

bem como por não vislumbrar no caso concreto, ao menos nesta sede liminar onde se faz uma cognição sumária

dos fatos, dano relevante ao Erário que autorize, desde logo, a expropriação do veículo apreendido, a fim de

recompor o patrimônio público, material e/ou imaterial, eventualmente lesado pela infração tributário-

aduaneira.No que tange ao periculun in mora entendo que também está presente, eis que a pena de perdimento é

iminente.Ante o exposto, nos termos do art. 273 do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA

para o fim de determinar a restituição do veículo TRA/C. Trator Scania/T112 H 4x2, ano 1987, cor branca, placas

BXA 8610 e da CAR/S. Reboque Car Abert. Reb/A Guerra, ano 1997, cor branca, placas AHC 6849 ao autor, na

condição de fiel depositário, no prazo máximo de 05 dias, desde que prestada caução idônea, como, v.g., a fiança

ou depósitos bancários, ou outro equivalente, no valor do veículo a ser restituído. Ressalvando-se, contudo, que

esta determinação judicial está circunscrita somente à esfera administrativo-tributária, sem qualquer efeito em

eventual processo penal, dado o postulado da independência de instâncias (AMS 200461240008413, JUIZ

NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 04/08/2006).Intimem-se.Vistas à União Federal para

apresentar contestação no prazo legal, devendo, no mesmo ato, especificar as eventuais provas que pretende

produzir, explicitando sua necessidade e pertinência, nos moldes do art. 300, do CPC. Com a vinda da contestação

e caso verificadas as hipóteses dos artigos 326 e 327 do CPC, intime-se a parte autora para réplica, bem como para

especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência (prazo de 10 dias).Decorrida a fase

postulatória, retornem os autos conclusos para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para

julgamento conforme o estado do processo (arts. 327 e 328 do CPC).Campo Grande, MS, 08 de abril de 2013.

Ronaldo José da SilvaJuiz Federal

 

0003058-77.2013.403.6000 - RAFAEL ABDO DE SOUZA(MS014256 - JOAO GOMES BANDEIRA E

MS014509 - BRUNO GALEANO MOURAO) X UNIAO FEDERAL

DECISÃOVisto em Inspeção.Trata-se de ação ordinária pela qual pretende o autor provimento antecipatório que o

reintegre aos quadros do Exército Brasileiro, para tratamento de saúde, restabelecendo-se sua remuneração,

inclusive, retroativamente à data do licenciamento. Como fundamento de tais pedidos, argumenta que, ao ser

incorporado ao Exército Brasileiro, como militar temporário, no ano de 2008, não apresentava doença alguma,

encontrando-se em plenas condições de saúde. Contudo, foi acometido por Dorsaldia e Lumbago com Ciática

(CID M54.5 e M54.4, respectivamente). Alega que, em razão de tais dores, chegou a ser dispensado de atividades

militares que envolvessem esforços físicos, conforme se depreende dos documentos de fls. 38, 40 e 41. Em

fevereiro de 2012 submeteu-se a inspeção de saúde e foi considerado apto para o serviço do Exército (fl. 42),

tendo sido licenciado ex-oficio, em 29 de fevereiro de 2012, mesmo encontrando-se incapaz. Com a inicial vieram
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os documentos de fls. 25/53.É um breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente, verifico que a petição inicial

carece de pedido, com suas especificações, nos moldes do art. 282 do Código de Processo Civil.Entretanto,

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quando possível, o pedido e a causa de pedir devem ser

extraídos a partir de interpretação lógico-sistemática de toda a petição inicial, sendo desnecessário a sua

formulação expressa na parte final desse documento, não podendo o magistrado se esquivar da análise ampla e

detida da relação jurídica posta em exame.No caso em tela, conclui-se, facilmente, da leitura da petição inicial que

o pedido final do autor consiste na confirmação da tutela antecipada, cumulado com a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais.Portanto, afastada a inépcia da petição inicial e desnecessária a

emenda.O pleito, entretanto, não comporta deferimento.O primeiro requisito autorizador da medida pleiteada, a

ser analisado, deve ser a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado.O autor pretende, em sede de

antecipação de tutela, a sua reintegração às fileiras do Exército Brasileiro para tratamento de saúde, com

recebimento de remuneração. Alega que, em razão das doenças acima referidas, não poderia ter sido considerado

apto na Inspeção de Saúde. Alega, ainda, indício de ilegalidade do referido ato administrativo (fl.05), pelo só fato

de, seis dias após a inspeção, ter sido licenciado das fileiras do Exército.Primeiramente, cumpre salientar que, ao

menos por ora, não há indícios no sentido de que o licenciamento do autor tenha se dado em decorrência de

eventual ato ilegal por parte da administração, ao considerá-lo apto na Inspeção de Saúde. Ao contrário, há que se

ressalvar que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade. Outrossim, diante dos documentos

trazidos à colação, verifica-se que, ao ser realizada a Inspeção de Saúde, o autor foi considerado Apto(a) A, ou

seja, que o(a) inspecionado(a) satisfaz os requisitos regulamentares, possuindo boas condições de robustez física,

podendo apresentar pequenas lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o Serviço Militar

(fl.42).Para fazer jus ao pleito de reintegração, o autor precisa comprovar que estava incapacitado para o serviço

ativo das Forças Armadas, quando da sua dispensa. No entanto, ao menos por ora, não logrou provar tal requisito.

Dos documentos apresentados com a inicial, extrai-se tão-somente que o requerente foi tido como Apto para o

Serviço do Exército, na inspeção de saúde, datada de março de 2012. Acrescente-se, novamente, que o documento

da Administração Militar detém presunção de validade, revestindo-se de fé pública, e só pode ser obstaculizado

por meio de contraprova a ser produzida em juízo. Ademais, o autor, sendo militar temporário, pode ser licenciado

ex-officio, com base no art. 121, inciso II, 3º, alíneas a e b, da Lei nº 6.880/80, ou seja, por conclusão de tempo de

serviço ou de estágio ou por conveniência do serviço, não havendo, para ele, direito à estabilidade.Desta maneira,

não verifico, em princípio, qualquer ilegalidade no ato que desincorporou o autor do Exército Brasileiro, já que

embasado na legislação de regência, o que afasta, de pronto, a plausibilidade do direito alegado, de maneira que

resta prejudicada a análise dos demais requisitos do art. 273, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, indefiro o

pedido de antecipação da tutela. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se e a guarde-se a contestação.Após,

e sendo o caso, intime-se o autor para réplica.Não sendo o caso, intimem-se as partes para a especificação de

provas.Intimem-se.Campo Grande, 08 de abril de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular da 1ª Vara

 

0003197-29.2013.403.6000 - ROSALDO DA CONCEICAO(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO

AMARAL)

VISTOS EM INSPEÇÃO.No que diz respeito à competência para processar e julgar o presente feito, infere-se da

inicial que o valor dado à causa é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). A Lei Federal n 10.259, de 12 de julho

de 2001, dispõe que:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...) 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Destarte, como o

valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, este Juízo não é competente para processar e julgar

o presente feito.Posto isso, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Intime-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005337-70.2012.403.6000 (2008.60.00.002851-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002851-54.2008.403.6000 (2008.60.00.002851-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

PAULO HENRIQUE SCAPULATEMPO DA ROSA(SP165274 - RAPHAEL PEREZ SCAPULATEMPO

FILHO)

VISTO EM INSPEÇÃO.Trata-se de embargos à execução, no qual o embargante reconhece como valor devido ao

embargado a quantia de R$ 199.834,29 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e

nove centavos).Portanto, tratando-se de valor incontroverso, defiro o pedido de expedição de precatório referente

a esse valor.Expeça-se o competente ofício requisitório nos autos principais.No mais, diante da divergência entre

os valores apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos à Seção de Contadoria para apurar o valor correto,

tendo por base a sentença e as decisões proferidas em sede de reexame necessário nos autos principais.Junte-se

cópia da presente na ação principal (0002851-54.2008.403.6000). Intimem-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA

0000510-79.2013.403.6000 - CELSO BENJAMIN MELO CORREA DA COSTA - espolio(MS010333 - MUNIR

CARAM ANBAR) X VANIA MARIA AZUAGA CORREA DA COSTA - inventariante X

SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS

Visto em Inspeção.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, através do qual busca o impetrante

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a imediata análise do processo administrativo de

certificação de imóvel rural de propriedade do mesmo, com a emissão da respectiva certificação, em prazo não

superior a 15 dias. Sustenta que em 25/01/2007 protocolou pedido de certificação dos trabalhos de

georreferenciamento do imóvel rural de sua propriedade, e que, apesar da estrita obediência à legislação de

regência, a autoridade impetrada, até o momento da presente impetração, não analisou o respectivo procedimento

e não emitiu a certificação requerida. Defende a ilegalidade da omissão da autoridade impetrada.Informações às

fls. 51/58, nas quais a autoridade impetrada reconhece que o impetrante protocolizou pedido de certificação em

2007, instruindo-o com a documentação exigida pela Lei nº 10.267/2001, alegando, contudo, que a demora na

análise desse pedido não é o bastante para caracterizar uma suposta lesão ao direito líquido e certo. É a síntese do

essencial.Decido.Inicialmente, ressalto que os provimentos provisórios, gênero em que está compreendida a

presente tutela antecipatória, são exatamente os instrumentos destinados a harmonizar e dar condições de

convivência simultânea aos direitos fundamentais da segurança jurídica (art. 5, LIV e LV) e da efetividade da

jurisdição (art. 5, XXXV). Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos

fundamentais, para que não se sacrifiquem outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos

negativos do tempo no processo, muitas vezes resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução

sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório,

tendentes a superar situações de risco de perecimento de qualquer deles.Dentre as técnicas à disposição do juiz,

para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a tutela antecipada, há tempos

presente no rito do writ constitucional. Todavia, a técnica de antecipação de tutela cobra observância a

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio

da menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação

da substância elementar do direito fundamental) .Com efeito, a tutela antecipada, em sede de mandado de

segurança, somente será concedida se os efeitos materiais do provimento final, cuja antecipação se pleiteia,

estiverem autorizados por tese jurídica plausível, vale dizer, ancorada no melhor direito (fumus boni iuris), bem

como se urgir a necessidade da medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o perecimento do

pretenso bem da vida, se concedida a ordem apenas ao final da demanda (periculum in mora), sob pena de

supressão indevida do núcleo essencial do princípio da segurança jurídica em benefício da efetividade da

jurisdição.Volvendo ao caso concreto, cumpre notar que, na hipótese em tela, o impetrante, haja vista expressa

determinação legal, protocolizou pedido de Certificação da área rural descrita na inicial, a fim de regularizar a

situação desse imóvel, nos termos da Lei nº 10.267/2001. Conforme consta das informações de fls. 51/58, em

2007 o impetrante protocolizou o pedido de certificação, referente ao imóvel descrito na inicial (Fazenda Monte

Negro, localizada no município da Maracaju/MS), juntando, ao que tudo indica, os documentos essenciais à

instauração do respectivo procedimento. Contudo, até o presente momento, o INCRA não se manifestou sobre tal

pedido, deixando, conforme alega, de dar início ao processo de georeferenciamento, sob o argumento de que há

um volume de trabalho incompatível com o reduzido patamar de recursos humanos que lhe são disponíveis, e que

o procedimento referente ao imóvel rural do impetrante não apresenta prioridade de apreciação. Diante desses

argumentos, verifico a presença dos requisitos autorizadores da medida liminar pleiteada, uma vez que a prática

dos atos administrativos, quando não sujeitos a prazo legal, deve ser realizada em tempo razoável e proporcional à

sua complexidade, não podendo a Administração prolongar-se demasiadamente no tempo, sob pena de se relegar a

segundo plano o direito do administrado, o que é constitucionalmente vedado. Por outro lado, o dever de decidir

processo administrativo, ou de analisar pedido de sua competência, e o respectivo prazo para a prática desse ato,

estão expressamente previstos na legislação federal, mais especificamente nos artigos 48 e 49 da Lei 9.784/99, que

dispõem:Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e

sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.Art. 49. Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada.É, portanto, na espécie, dever da autoridade impetrada proferir decisão num prazo

razoável, que a Lei entendeu expressamente ser de 30 dias. Contudo, neste caso, o processo de

georeferenciamento sequer foi analisado, impondo-se, portanto, sua imediata análise, sob pena de afronta ao

princípio da eficiência dos atos administrativos.De fato, nesta análise dos argumentos colacionados nos autos,

constata-se que o INCRA está a se eximir, por via oblíqua, do cumprimento de sua obrigação de analisar o

processo de Certificação, em prazo razoável, de onde se verifica a presença do fumus boni iuris. O perigo da

demora também está presente, posto que, contrariando a Lei 9.784/99, e o próprio princípio da eficiência, o pedido

dos impetrantes aguarda análise há mais de cinco anos. Diante do Exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA MANDAMENTAL requerida, para o fim de DETEMINAR à autoridade impetrada que dê início à

análise do processo de Certificação do Georeferenciamento, em relação ao pedido de fl. 10, praticando os atos e
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diligências necessários, de sorte a que em 15 (quinze) dias, a partir da intimação deste ato, apresente ao impetrante

o resultado dessa análise, que poderá ser definitivo, dando-se pelo provimento ou improvimento do requerimento

administrativo, ou especificando providências, de parte do interessado, para o prosseguimento dos estudos.Após,

vista ao MPF, vindo-me, oportunamente, os autos conclusos para sentença.

 

0001279-87.2013.403.6000 - VOLMIR CARDOSO PEREIRA X WALESKA RODRIGUES DE MATOS

OLIVEIRA MARTINS X KARINA KRISTIANE VICELLI(MS007681 - LAERCIO ARRUDA GUILHEM) X

PRO-REITOR(A) DE ENSINO DE GRADUACAO DA FUFMS X PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS

E DO TRABALHO DA FUFMS

VISTO EM INSPEÇÃO.Em sede de mandado de segurança não cabe dilação probatória. Por essa razão,

desentranhem-se os documentos de fls. 147/186 e 188/241, os quais deverão ser entregues ao subscritor das peças

de fls. 142/146 e 187.No mais, a decisão de fl. 136 não merece reparo, razão pela qual indefiro o pedido de

reconsideração formulado pelos impetrantes (fls. 142/146 e 187).Ao Ministério Público Federal e, em seguida,

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0003002-44.2013.403.6000 - SANDRA QUINTANA QUEIROZ(MS009117 - RODRIGO FRETTA

MENEGHEL E MS013058 - VLADMIR TAVARES LIMA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL

DE ENFERMAGEM DE MS - CORENS/MS X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO

GROSSO DO SUL - COREN/MS

VISTO EM INSPEÇÃO.SANDRA QUINTANA QUEIROZ impetra o presente writ postulando, em sede liminar,

o seu registro profissional junto ao Conselho Regional de Efermagem do Mato Grosso do Sul - COREN/MS.

Aduz que, embora tenha concluído o curso técnico em enfermagem, oferecido por Teixeira e Araújo Eventos e

Cursos Ltda., o Conselho Regional de Efermagem do Mato Grosso do Sul - COREN/MS, responsável pela

fiscalização da aludida profissão, nega-se a efetivar a sua inscrição nos quadros da entidade, com base nas

Deliberações CEE/MS nº 9000/2009 e 9059/2009.Na resposta à notificação extrajudicial (fls.26/30), a autoridade

impetrada fundamenta a legalidade do ato e alega a constatação de irregularidades nas Instituições de Ensino

inspecionadas nos Municípios de Bela Vista, Aquidauana e Bodoquena, no Estado de Mato Grosso do Sul, dentre

as quais se inclui a Instituição de Ensino pela qual se formou a impetrante.É a síntese do necessário. Decido.Para a

concessão liminar, em sede de cognição sumária, é de rigor a presença dos requisitos pertinentes à plausibilidade

jurídica da tese esposada (verossimilhança das alegações) e da premente necessidade da tutela sob pena de

sacrifício irreversível a direito, acaso postergada a proteção judicial (periculum in mora).No caso em análise, não

vislumbro presente o requisito da verossimilhança.A questão gira em torno da legitimidade ou não da negativa de

inscrição, pelo Conselho Regional de Efermagem do Mato Grosso do Sul - COREN/MS, de profissional formada

em curso de modalidade de ensino a distância.Sabe-se que a competência para normatização do ensino é da União.

O art. 22, XXIV, da CF dispõe que compete privativamente à União legislar sobre (...) diretrizes e bases da

educação nacional, competência esta exercida por meio da Lei n. 9.394/96.A Lei 9.394/96, por sua vez, prevê

que:Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a distância,

em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada. 1º A educação a distância, organizada com

abertura e regime especiais, será oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 2º A União

regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma relativos a cursos de educação a

distância. 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização

para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre

os diferentes sistemas. (Lei n. 9.394/96)O Decreto 5.622/2005, que regulamenta o artigo 80 da Lei n.º 9.394/96,

por sua vez, dispõe que:Art. 2º A educação a distância poderá ser ofertada nos seguintes níveis e modalidades

educacionais:(...)IV - educação profissional, abrangendo os seguintes cursos e programas:a) técnicos, de nível

médio; e b) tecnológicos, de nível superior; (...) Art. 3º A criação, organização, oferta e desenvolvimento de

cursos e programas a distância deverão observar ao estabelecido na legislação e em regulamentações em vigor,

para os respectivos níveis e modalidades da educação nacional.(...)Art. 5º Os diplomas e certificados de cursos e

programas a distância, expedidos por instituições credenciadas e registrados na forma da lei, terão validade

nacional.Parágrafo único. A emissão e registro de diplomas de cursos e programas a distância deverão ser

realizados conforme legislação educacional pertinente. Pelo art. 11 do mesmo Decreto, o MEC delegou

competência concorrente às autoridades dos sistemas de ensino estaduais e do Distrito Federal, para promover os

atos de credenciamento institucional, para a oferta de cursos no âmbito da respectiva Unidade da Federação. Esse

Decreto definiu, ainda, que para atuar fora da Unidade da Federação em que estiver sediada, a instituição deverá

solicitar credenciamento junto ao Ministério da Educação, e que caberá ao órgão responsável pela Educação a

Distância, no Ministério da Educação, coordenar os demais órgãos do Ministério e dos sistemas de ensino para

editar as normas complementares a este Decreto.Ademais, nos termos do art. 80, 1º, da Lei de Diretrizes e Bases

da Educação, o credenciamento pela União é condição indispensável para a oferta de programas de educação à

distância, por instituições especificamente habilitadas para tanto.Ocorre que, dentre os documentos que instruem a

inicial, não há provas de que a Instituição de Ensino, na qual a impetrante concluiu o curso de Técnico em
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Enfermagem, esteja regularmente cadastrada no órgão nacional competente.Em que pese o fato de existir

tendência na jurisprudência, em se admitir a concessão de inscrição provisória no Conselho Regional Profissional,

nas hipóteses em que o aluno concluiu o curso, mesmo quando este ainda não se encontre devidamente

reconhecido pelo MEC, há que se ressalvar que tal posição somente é adotada quando existem nos autos provas de

que a instituição esteja em processo de reconhecimento pelo referido ministério ou, ao menos, que se trate de

instituição de ensino oficial. Entretanto, nenhuma das situações acima se encontra documentada na petição

inicial.Sabe-se que os conceitos de prova inequívoca e verossimilhança estão intrinsecamente ligados ao conjunto

fático-probatório dos autos.Assim, verifico ausente o requisito relativo à verossimilhança das alegações da parte

impetrada.Ausente um dos requisitos para a concessão in limine litis, não há necessidade de se avaliar a presença

das demais.Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO.Intimem-se. Notifique-se a autoridade impetrada.Ciência ao

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul - COREN/MS.Em seguida, dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.Por fim, voltem os autos conclusos, para sentença.Campo

Grande-MS, 08 de abril de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

 

MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS

0001820-23.2013.403.6000 - EMERSON DE OLIVEIRA MENDES(MS008597 - EVALDO CORREA

CHAVES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.07/2006 JF01 ficam as partes intimadas da perícia a ser realizada no autor EMERSON

DE OLIVEIRA MENDES.Dia: 03/06/2013, às 9h 30min; Perito (a): Dra. Maria Teodorowic - CRM 636

(Psiquiatra);Local: Avenida Mato Grosso, 4324, nesta Capital.

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUO CLORISVADO RODRIGUES DOS SANTOS DIRETOR DE

SECRETARIA JEDEÃO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2410

 

ACAO PENAL

0002280-83.2008.403.6000 (2008.60.00.002280-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 -

ROBERTO FARAH TORRES E MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA E MS014035 - WHORTON

ALVES ORTIZ) X ISRAEL APARECIDO CAMPANHA(MS014415 - LUIZ GUSTAVO MARTINS ARAUJO

LAZZARI E MS005500 - OSNY PERES SILVA E MS014860 - HUGO FUSO DE REZENDE CORREA E

MS002708 - MARIA DE FATIMA DA S. GOMES E MS005777 - IZABEL SUELY FERREIRA DE ABREU E

MS003805 - KATIA MARIA SOUZA CARDOSO E MS008673 - RACHEL DE PAULA MAGRINI E

MS001203 - ATILIO MAGRINI NETO E MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA E MS010279 -

DIJALMA MAZALI ALVES E MS013126 - SULLIVAN VAREIRO BRAULIO E MS014714 - TULIO TON

AGUIAR E MS008225 - NELLO RICCI NETO E MS014035 - WHORTON ALVES ORTIZ E MS014035 -

WHORTON ALVES ORTIZ E MS003805 - KATIA MARIA SOUZA CARDOSO E MS003805 - KATIA

MARIA SOUZA CARDOSO E MS015448 - BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA E MS012706 - LEANDRO

DE SOUZA RAUL) X SERGIO ROBERTO DE CARVALHO(MS011238 - FABRICIO JUDSON PACHECO

ROCHA E MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA)

Tendo em vista a informação de fls.2860, fica assim designada a audiência para o dia 18/04/2013, das 13:30 horas

às 14:30 horas para oitiva da testemunha de acusação Arnaldo Mendonça e Aristides Martins; das 14:30 horas às

15:30 horas para interrogatório do acusado Sérgio Roberto de Carvalho, por videoconferência com Porto

Velho/RO; das 15:30 horas às 16:30 horas para interrogatório do acusado Israel Aparecido Campanha. Intimem-

se. Ciência ao MPF. Viabilize-se a videoconferência.Campo Grande-MS, em 10 de abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 2411

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0009629-69.2010.403.6000 (2005.60.05.000626-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000626-51.2005.403.6005 (2005.60.05.000626-2)) MARENI APARECIDA DE OLIVEIRA(MS005830 -

PAULO ROBERTO MASSETTI) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Intimem-se os embargantes, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, para, no prazo de
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15 dias, pagar o valor do débito. Caso não seja efetuado o referido pagamento nesse prazo, o montante será

acrescido de multa porcentual de 10%, na forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil. Após, vista à

União.Campo Grande (MS), em 10 de abril de 2013.Clorisvaldo Rodrigues dos SantosJuiz Federal Substituto

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2557

 

ACAO MONITORIA

0005699-48.2007.403.6000 (2007.60.00.005699-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X JOSE ABEL DO

NASCIMENTO(MS011494 - EMMANUEL ORMOND DE SOUZA E MS012244 - FERNANDO CESAR

FIGUEIREDO SANTIAGO E MS011491 - LUIS ALEXANDRE FIGUEIREDO SANTIAGO)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em dez dias, sobre o prosseguimento do feito.Int.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0005023-52.1997.403.6000 (97.0005023-8) - TATSUYA SUKUMA(MS006611 - LUCIMAR CRISTINA

GIMENEZ CANO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -

FUFMS(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL E MS006511 - GUSTAVO A. M. BERNER E

MS004554 - ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

0006881-21.1997.403.6000 (97.0006881-1) - ANNADYR BARLETTO CAVALI(MS005027 - MARGARETE

MOREIRA DELGADO) X JURACY GALVAO OLIVEIRA(MS005027 - MARGARETE MOREIRA

DELGADO) X JOAO BATISTA CAMPAGNANI FERREIRA(MS005027 - MARGARETE MOREIRA

DELGADO) X FLAVIO JOAO BATALHA(MS005027 - MARGARETE MOREIRA DELGADO) X

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS006091 - ANTONIO

PAULO DORSA VIEIRA PONTES)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

0004685-73.2000.403.6000 (2000.60.00.004685-0) - ROMUALDA GALEANO DE RECALDE(MS007777 -

ELIANE RITA POTRICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA

CONCI)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, arquive-se.Int. 

 

0005715-46.2000.403.6000 (2000.60.00.005715-0) - ANA PAULA DE ARAUJO TEIXEIRA(MS004377 -

TEREZA CRISTINA BRANDAO NASSIF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 -

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

0005767-90.2010.403.6000 - MARIO PEDRO DE CERQUEIRA CALDAS(MS010909 - CYNTHIA RENATA

SOUTO VILELA E MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0005476-03.2004.403.6000 (2004.60.00.005476-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002137-80.1997.403.6000 (97.0002137-8)) UNIAO FEDERAL(MS005928 - ARLINDO ICASSATI

ALMIRAO) X JANIO ALVES DE SOUZA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X LUCIMAR
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NAZARIO DA CRUZ(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X ELIANA DE JESUS GONCALVES

TIECHER(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X ANALIA RODRIGUES ALVES

PAIVA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X PAULO HENRIQUE BORGES

BENITEZ(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO

NASCIMENTO)

Junte-se nos autos principais nº 00021378019974036000 cópia da decisão e certidão de trânsito em julgado destes

embargos.Após, aê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Em seguida, arquive-

se.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005283-12.2009.403.6000 (2009.60.00.005283-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006924-55.1997.403.6000 (97.0006924-9)) JULIO RIBEIRO(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Certifique-se o trânsito em julgado.Junte-se nos autos principais nº 9700069249 cópia da sentença e do trânsito

em julgado destes embargos.Após, intime-se a parte interessada para requerer o que entender de direito, em dez

dias.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006924-55.1997.403.6000 (97.0006924-9) - MAMEDIA AGUILERA PLACENCIO(MS010516 - ANDREI

SOLJENITZEN DE CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA

LEITE E MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X ANTONIO CARLOS PLACENCIO(MS010516 - ANDREI

SOLJENITZEN DE CASTILHO)

Intime-se a parte interessada para requerer o que entender de direito, em dez dias.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0000623-89.2011.403.6004 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X JOSE ORLANDO DE

MATOS(RJ100629 - CLAUDIA MARINHO VINAGRE)

Dê-se baixa.Após, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá, em cumprimento à decisão de f.

103.

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0010439-15.2008.403.6000 (2008.60.00.010439-3) - GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA(MS009938 -

RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002709-89.2004.403.6000 (2004.60.00.002709-5) - ANTONIO CARLOS GARCIA DE QUEIROZ(MS006611 -

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO) X CHEFE DA AGENCIA PREVIDENCIARIA DO INSS DE

CAMPO GRANDE/MS

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, arquive-se.Int. 

 

0003977-13.2006.403.6000 (2006.60.00.003977-0) - ORIENTE COMERCIO E IMPORTACAO DE PNEUS

LTDA(MS003052 - VALTER RIBEIRO DE ARAUJO E MS006339 - ORCELINO SEVERINO PEREIRA E

MS009933 - LORENZO SANTANA ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO

GRANDE-MS

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, arquive-se.Int. 

 

0009369-94.2007.403.6000 (2007.60.00.009369-0) - MONALISA DOMINGUES SABINO DA

SILVA(MS007678 - FLAVIA CORREA PAES) X PRO-REITOR(A) DE ENSINO DE GRADUACAO DA

FUFMS

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

0005953-84.2008.403.6000 (2008.60.00.005953-3) - PIRAMIDE LUBRIFICANTES, PECAS E SERVICOS

LTDA - EPP(MS007934 - ELIO TOGNETTI) X PREGOEIRO(A) OFICIAL DO INCRA/MS X MERCEBENZ
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COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(MS006271 - CLEIDIMARY PASSAFARO DA SILVA

OJEDA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, arquive-se.Int. 

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0000237-91.1999.403.6000 (1999.60.00.000237-4) - ANTONIO NASCIMENTO ROSA(MS007228 - RODRIGO

DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. CLEONICE JOSE DA SILVA

HERCULANO)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em dez dias.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007965-47.2003.403.6000 (2003.60.00.007965-0) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(MS004554 - ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI) X TELMA APARECIDA

QUADRO(MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE

MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS004554 - ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI) X TELMA

APARECIDA QUADRO(MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA)

Manifeste-se a autora, em dez dias, sobre o prosseguimento do feito.Int.

 

0009799-80.2006.403.6000 (2006.60.00.009799-9) - RUBENS GONCALVES PEREIRA(MS004657 - LUZIA

CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X RUBENS GONCALVES PEREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Fls. 114-5. Defiro. Expeça-se alvará, em favor da Drª Luzia Cristina Herradon Pamplona Fonseca, para

levantamento do valor depositado à f. 99.Após, sem requerimentos, retornem os autos para extinção da execução

da sentença.Int. 

 

 

Expediente Nº 2558

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004410-61.1999.403.6000 (1999.60.00.004410-1) - ERONDINA PEREIRA MARTINS BEZERRA X

GABRIEL GONZAGA MARTINS BEZERRA - incapaz X ALESSANDRA MARTINS DE SOUZA(MS006554

- ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA

FERREIRA)

F. 408-411. Manifeste-se o autor.

 

 

Expediente Nº 2559

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0011068-23.2007.403.6000 (2007.60.00.011068-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X CELICA MARIA GONCALVES SILVA

REPUBLICAÇÃO-NOME DO ADVOGADO DA CEF INCORRETO:Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez

dias, sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s). Int. 

 

0013549-22.2008.403.6000 (2008.60.00.013549-3) - JOAO JOSE MURINIGO(MS005542 - ROSA LUIZA DE

SOUZA CARVALHO E MS006900E - FRANCISCO STIEHLER MECCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 -

CLAUDIO COSTA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, arquive-se.Int. 

 

0004089-40.2010.403.6000 - MARIA EDUARDA VIANA SILVA - Incapaz X ELOA DE OLIVEIRA

VIANA(MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA)

Dê-se ciência as partes do ofício e documento de fls. 517/519.Não havendo requerimentos, anote-se no Sistema

(MVCJ-3 e MVES) a conclusão do presente processo para sentença.

 

0008565-24.2010.403.6000 - AZELI CARDOSO DE SA(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - DJALMA FELIX DE CARVALHO)

Tendo em vista a manifestação e documentos de fls. 101-3, destituo o Dr. João Carlos. Em substituição, nomeio

perito judicial o Dr. JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço à Rua Abrão Júlio Rahe, 2309, Santa Fé, nesta

cidade, telefone: 3042-9720 e celular: 9906-9720. Intime-o da nomeação, bem como dos termos da decisão de fls.

71-3.Int.DATA DESIGNADA PELO PERITO: 21 DE MAIO DE 2013, ÀS 08:00 HORAS EM SEU

CONSULTÓRIO.

 

0003377-16.2011.403.6000 - GEDERSON FRANCO ROCHA DA SILVA(MS008652 - DANIELLE CRISTINE

ZAGO DUAILIBI E MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1502 - OLGA MORAES GODOY)

LAUDO PERICIAL JUNTADO ÀS FLS.155/60: Ao autor para manifestação e apresentação de parece técnico,

no prazo de dez dias.

 

0000141-85.2013.403.6000 - JOAO MANOEL ANDRADE COELHO(MS010909 - CYNTHIA RENATA

SOUTO VILELA E MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1534 - IVJA NEVES RABELO MACHADO)

Nos termos do 4, art. 162, do CPC: . Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, sobre a(s) contestação(ões)

apres entada(s). Int. 

 

0003257-02.2013.403.6000 - JULIANA ARISTIMUNHO COLMAN - incapaz X VANIA RAMOS

ARISTUMUNHO(MS010285 - ROSANE ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Requeira a autora a citação do INCRA, no prazo de dez dias, por se tratar de litisconsórcio necessário

 

0003305-58.2013.403.6000 - RAULFO APARECIDO AMORIM(MS009999 - KARYNA HIRANO DOS

SANTOS E MS015177 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X FEDERAL DE SEGUROS S/A(RJ048812 -

ROSANGELA DIAS GUERREIRO E MS001103 - HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI )

Após, retornem os autos conclusos para decisão.No prazo de dez dias, manifeste-se a CEF sobre seu interesse no

feito.Após, retornem os autos conclusos para decisão.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007603-69.2008.403.6000 (2008.60.00.007603-8) - ELENA JOSEFA DA SILVA(MS009088 - CLAUDEMIR

RIVAROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELENA JOSEFA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À contadoria judicial para cálculo de eventual crédito dos exequentes.Após, intimem-se as partes.Int.CÁLCULOS

APRESENTADOS PELA CONTADORIA ÀS FLS. 157/162.

 

 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO

JUIZ FEDERAL

DRA(A) ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1296

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001278-05.2013.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000458-

83.2013.403.6000) JOHNI CANDIDO PEREIRA JUNIOR(ES011597 - CHRISTIAN LUIZ THOMAZELLI DE

REZENDE LUGON E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X JUSTICA PUBLICA

JOHNI CANDIDO PEREIRA JÚNIOR, à(s) fl(s). 02/03, pleiteou a restituição da pistola calibre .380, marca

Taurus, PT 638, RF 069321, acompanhada do registro nº SINARM 2012/008236393-50 em nome do requerente,

sob o argumento de que seria seu legítimo proprietário.O Ministério Público Federal, à(s) fl(s). 48/49, opinou pelo
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indeferimento do pedido, diante do comando contido nos artigos 91, II, a, do Código Penal e 25 da Lei

10.826/03.É a síntese do necessário. Decido.Compulsando detidamente estes autos e os autos nº 0000458-

83.2013.403.6000, na qual foi oferecida denúncia em desfavor do requerente, vislumbra-se que a arma cuja

restituição se pleiteia consistiria, em tese, instrumento do crime cujo porte constituiria fato ilícito, de sorte que,

nos moldes do disposto no artigo 91, II, a, do Código Penal, caberia sua perda em favor da União em caso de

eventual condenação.Assim, a teor do que determina o artigo 119 do Código de Processo Penal, é incabível a sua

restituição.Posto isso, indefiro o pedido de restituição da pistola calibre .380, marca Taurus, PT 638, RF 069321,

acompanhada do registro nº SINARM 2012/008236393-50 em nome do requerente.Traslade-se cópia deste

decisum aos autos nº 0000458-83.2013.403.6000.Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Após, arquive-

se.

 

ACAO PENAL

0010469-21.2006.403.6000 (2006.60.00.010469-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 -

ROBERTO FARAH TORRES) X JOEL LIMA DE FRANCA(MS002894 - ABADIO MARQUES DE

REZENDE)

a defesa de JOEL LIMA FRANÇA intimada para apresentar alegações finais, no prazo legal.

 

0009539-66.2007.403.6000 (2007.60.00.009539-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1342 -

ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X VERGILINO BATISTA GONCALVES(MS001218 - GUILHERMO

RAMAO SALAZAR E MS008197 - RUBERVAL LIMA SALAZAR E MS008453 - GIOVANNI LIMA

SALAZAR E MS013208 - ANSELMO DAROLT SALAZAR E MS012270 - THAIS HORTEGA DE

OLIVEIRA) X ALGEMIRO LEAO BATISTA PIRES(MS003212 - MARIA DE LOURDES SILVEIRA TERRA

E MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES)

Intimem-se as defesas para se manifestarem, no prazo de 24 horas, nos termos do art. 402 do CPP.Indefiro o

pedido de atualização de antecedentes criminais dos réus, porque já constam certidões negativas das Justiças

Federais e Estaduais do local do fato e de residência dos acusados (fls. 182/184, 196/198, 205/206, 208/209),

requisitadas em 18/09/2008, sendo que o fato ocorreu em 02/10/2007, de forma que se praticaram algum fato

posterior não são tecnicamente antecedentes e, portanto, nenhuma influência poderá ter, em caso de condenação,

na quantidade da pena, segundo pacífica jurisprudência do STF e do STJ.Nada sendo requerido pelas defesas,

abram-se vistas ao Ministério Público Federal para apresentação das alegações finais.

 

0000315-31.2012.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X

ANDRE LUIS DE ALMEIDA(MT010664 - ANDRE LUIS MELO FORT)

Tendo em vista que a defesa do acusado, devidamente intimada, não se manifestou acerca das testemunhas Denis

e Francisco, tenho por tácita a desistência de suas oitivas e assim as homologo.Aguarde-se o retorno da Carta

Precatória nº 429831-61.2012.8.09.0105.Intime-se.

 

0005208-65.2012.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 - ROBERTO FARAH TORRES)

X JOSE ANTONIO GIMENES DELMONDES X DIONE ORTELHADO DELMONDES(MS012127 - MAIZE

HERRADON FERREIRA E MS010422 - INAIZA HERRADON FERREIRA)

Ante o exposto, por todas as razões expostas acima e, ainda, por considerar que estão plenamente configurados os

requisitos enumerados no art. 312 do Código de Processo Penal, acolho a manifestação ministerial e INDEFIRO o

pedido de revogação da prisão preventiva pleiteada por DIONE ORTELHADO DELMONDES. Intime-se.

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA RAQUEL DOMINGUES DO AMARALPA 1,0 DIRETOR DE

SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND.

 

 

Expediente Nº 2576
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ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003698-45.2011.403.6002 - ROZANA NOGUEIRA DO NASCIMENTO ARAUJO(MS006381 - CLARISSE

JACINTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da proposta de acordo apresentada pelo requerido, designo o dia 17/04/2013, às 16:00 horas para a

realização da audiência de conciliação na sala de audiências da 1ª Vara Federal deste Juízo.A parte autora arcará

com ônus de comparecer, independentemente de intimação pessoal.O INSS deverá ser intimado por correio

eletrônico, a fim de promover celeridade e economia processual.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2577

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000646-70.2013.403.6002 - ORLANDINO CARNEIRO GONCALVES X NEUZA DE SOUZA

GONCALVES(MS006865 - SUELY ROSA SILVA LIMA E MS007478 - CARLOS EDILSON DA CRUZ) X

COMUNIDADE INDIGENA TEY KUE X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE DOURADOSAUTOS Nº

0000646-70.2013.4.03.6002 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE AUTORES: ORLANDINO CARNEIRO

GONÇALVES E OUTRORÉUS: COMUNIDADE INDÍGENA TEYIKUE E OUTRODECISÃOI -

RELATÓRIOORLANDINO CARNEIRO GONÇALVES e NEUZA DE SOUZA GONÇALVES ajuizaram

perante o Juízo de Direito da Comarca de Caarapó/MS, a presente ação possessória, com pedido de liminar, contra

a COMUNIDADE INDÍGENA TEYIKUE e a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, objetivando a

retirada do grupo de indígenas que ocupam parte do imóvel denominado Fazenda Santa Helena, localizado no

Distrito de Nova América, município de Caarapó/MS, inscrito no Registro de Imóveis sob as matrículas nº 02.522

e 12.531, área esta ocupada desde 17/02/2013, com retorno da posse plena aos autores.Aduzem, em síntese, que

um grupo de indígenas residentes na aldeia Teyikue, após a ocorrência de incidente envolvendo um indígena que

veio a óbito, invadiram o imóvel rural de propriedade dos autores, implicando em situação caracterizadora de

esbulho. Alegam que na área ocupada existem tanques de peixe, lavoura plantada e rebanho bovino, que não estão

recebendo os cuidados necessários em razão da presença dos invasores na propriedade, que não permitem a

entrada dos requerentes e seus familiares, bem assim das autoridades policiais, estadual e federal, as quais

encontram dificuldades para adentrar os limites da área rural. Sustentam que as benfeitorias existentes no local

foram depredadas pelos invasores, os utensílios que guarnecem a residência furtados, bem assim os animais de

estimação mortos de formas cruéis, não restando nenhum animal vivo. Pleiteiam a concessão de liminar como

forma de evitar a destruição dos poucos bens lá havidos, bem como para dar continuidade às atividades de

pecuária, agricultura e piscicultura na fazenda esbulhada. A inicial veio acompanhada de procuração e

documentos (fls. 9/22). Às fls. 16/21 foram acostadas cópias das matrículas dos imóveis esbulhados. À fl. 22

consta a cópia do boletim de ocorrência registrado perante a Delegacia de Polícia de Caarapó/MS, onde o

comunicante Fabiano de Souza Gonçalves, filho dos autores, relatou que, na noite do dia 17/02/2013, índios da

aldeia Teyikue invadiram a propriedade pertencente aos seus pais, denominada Fazenda Santa Helena,

oportunidade na qual depredaram o local. Segundo o comunicante, no dia 18/02/2013, por volta das 13h30min,

ele, acompanhado de policiais militares do município de Caarapó compareceram na aludida propriedade e

constataram que os índios haviam furtado do local vários eletrodomésticos, bem como a quantia aproximada de

R$ 10.000,00 (dez mil reais). Afirmou o comunicante, na oportunidade, que os índios invadem o local no período

noturno, adentram na sede da propriedade e pernoitam no local. Vislumbrada a competência da Justiça Federal

para o processamento e julgamento da demanda, foi determinada a remessa dos autos à Subseção Judiciária de

Dourados (fls. 23/27).Distribuídos os autos nesta Subseção, foi postergada a apreciação da liminar pleiteada e

determinada a intimação da FUNAI para que se manifestasse acerca desta, bem como para apresentar resposta. Na

oportunidade, também foi determinada a intimação da União Federal para que manifestasse eventual interesse na

demanda (fl. 33-vº).A FUNAI apresentou manifestação sobre o pedido de liminar às fls. 42/47, na qual,

preliminarmente, aduziu que houve cerceamento de defesa em razão da ausência no mandado dos documentos que

instruíram a inicial, bem como em face do exíguo prazo concedido para manifestação. Sustentou, quanto ao prazo

de setenta e duas horas concedido, que a analogia à situação prevista no artigo 2º da Lei 8.437/92 não deve ser

admitida, pois na hipótese de concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público, este é intimado para

se manifestar após a realização de audiência, não antes, como nas possessórias. Outrossim, lá se trata de ato

praticado pelo Poder Público, de seu livre acesso e conhecimento, não por terceiros, como no caso. Protestou,

pois, pela devolução do prazo de 20 dias para manifestação, em analogia ao disposto no artigo 277 do

CPC.Suscitou, ainda, a impossibilidade jurídica do pedido formulado pelos autores, uma vez que o imóvel cuja

posse é vindicada nos autos está inserido no GT Dourados-Amambaipegua, conforme Portaria 789/PRES/FUNAI,

sob avaliação da Coordenação Geral de Identificação e Delimitação (CGID/DPT/FUNAI), de acordo com a
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Portaria nº 179, de 26/02/2009, que deu cumprimento ao CAC firmado em 2008 com o Ministério Público Federal

e é, pois, objeto de demarcação de área indígena, pelo que não pode ser objeto de ação possessória, ante a vedação

contida no artigo 19, 2º, da Lei nº 6.001/73 - Estatuto do Índio, entendimento adotado pela mais abalizada

jurisprudência.No mérito, alegou a fundação que a fazenda citada na exordial é vizinha da Terra Indígena

Caarapó, área criada pelo Serviço de Proteção aos Índios, em 1924, em região de habitação tradicional dos grupos

Kaiowá e Guarani. Sustentou que registros históricos e antropológicos colhidos em pesquisas étnico-históricas

apontam que a região é e foi tradicionalmente ocupada pelos indígenas, cuja posse permanente é assegurada pela

Constituição Federal, nos termos do seu artigo 231, direito este que é originário, ou seja, declaratório, e não

constitutivo. Portanto, a posse dos indígenas se revela como anterior, de berço imemorial e congênito, pelo que há

de prevalecer sobre qualquer outra posse.A manifestação acerca do pedido de liminar veio acompanhada dos

documentos de fls. 48/79, onde consta cópia da Portaria nº 179, de 26/02/2009, que estabeleceu os procedimentos

a serem observados pelos grupos técnicos constituídos para os estudos de demarcação e delimitação das terras

tradicionalmente ocupadas pelos indígenas Guarani Kaiowá e Nhandeva na região das bacias situadas no estado

do Mato Grosso do Sul, bem assim da Portaria nº 789, de 02/06/2010, que alterou a jurisdição das Terras

Indígenas às respectivas Coordenações Regionais. À fl. 80 foi designada audiência de conciliação/justificação

prévia.A União Federal informou às fls. 88/89 a ausência de interesse em participar da presente demanda, tendo

em vista que a FUNAI já integra o polo passivo desta.Em audiência realizada no dia 21/03/2003, foi deferida a

dispensa da União Federal para intervir nos autos, bem como foram ouvidos os autores e dois integrantes da

comunidade indígena Teyikue, estes últimos ouvidos com base no artigo 130 do CPC, em razão do objeto da

presente demanda, cuja apreciação deve levar em conta o contexto social, antropológico e histórico que circundam

os fatos. Após as oitivas, resultando infrutífera a conciliação, foi determinada a conclusão dos autos para

apreciação do pedido de liminar (fls. 96/101). À fl. 102 consta Certidão apresentada pelo Parquet Federal, que

atesta a informação repassada pelo antropólogo coordenador do Grupo Técnico constituído pela Portaria nº

789/PRES, de 21/07/2009, Dr. Levi Marques Pereira, acerca existência do tekoha Pindo Roky, localizado no

município de Caarapó/MS, inserto na área denominada Bacia Dourados-Amambaipeguá I, com previsão de

entrega do Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação à FUNAI para o final do mês de abril de

2013. A certidão veio acompanhada dos documentos de fls. 103/104, que comprovam a constituição do grupo

técnico em questão, coordenado pelo antropólogo supramencionado.Vislumbrada a necessidade de

contextualização da prova produzida em audiência, com a constatação do local onde ocorreram os fatos, foi

designada a realização de Inspeção Judicial para o dia 02/04/2013, no imóvel objeto do litígio. À fl. 114 consta o

Auto de Inspeção Judicial, o qual atesta a visita da magistrada ao local, a inspeção na sede da Fazenda e na represa

onde supostamente o indígena foi alvejado por tiros, bem como a constatação da existência de diversos barracões

no terreno, do túmulo onde se encontra depositado os restos mortais do adolescente indígena, das denominadas

Casas de Reza, de outros aposentos existentes ao redor da sede, todos ocupados pelos indígenas, da lavoura

existente no local e maquinário agrícola, dentre outros fatos e circunstâncias, tudo devidamente documentado

conforme registros fotográficos contidos na mídia anexa aos autos (fl. 115).Às fls. 116/118 constam as

informações trazidas pelo Departamento de Polícia Federal em Dourados acerca do mapeamento da área limítrofe

da Fazenda Santa Helena com a aldeia indígena Teyikue.Determinada a transcrição dos depoimentos colhidos na

audiência de justificação (fl. 119), o resultado da diligência foi juntado às fls. 120/136.Às fls. 138/144 foram

juntadas informações acerca da constituição de grupo técnico para identificação e delimitação da Terra Indígena

Dourados-Amambaipegua, na qual estaria inserida a área litigiosa. Vieram os autos conclusos para decisão.II -

FUNDAMENTAÇÃOPretendem os autores, com esta ação, em síntese, a reintegração na posse do imóvel

denominado Fazenda Santa Helena, situada no Distrito de Nova América, município de Caarapó/MS, inscrito no

Registro de Imóveis sob as matrículas nº 02.522 e 12.531, área esta ocupada desde 17/02/2013, por ato dos

indígenas apontados na inicial.A concessão de liminar na reintegração de posse submete-se à observância dos

requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil: posse anterior, prática de esbulho, perda da posse em razão

do ato ilícito, e data de sua ocorrência.Preliminarmente, insta salientar que a posse é fato material e não jurídico. É

uma situação de fato, dos poderes constitutivos do domínio de uma pessoa em relação à coisa.Em outras palavras,

exerce a posse aquele que desfruta de fato, isto é, realmente, efetivamente, de algum dos poderes inerentes ao

direito de propriedade. A posse, pois, em sendo fato, provada deve ser. Ressurte, deste modo, a relevância das

provas até então produzidas nos autos, as quais delineiam um panorama da demanda sub examine, ainda que

provisório, considerando o ainda incipiente momento processual, mas que se mostram suficientes a esta análise

em juízo de cognição sumária.2.1 - Do escorço fático e origem do conflito fundiárioPois bem. O primeiro ponto

relevante a ser destacado em relação aos depoimentos prestados na audiência de justificação, é o fato de que a

posse do autor remonta de pelo menos quarenta anos, sem que nunca houvesse por parte dos indígenas qualquer

intenção de ocupação da área do imóvel rural em questão. Os depoimentos prestados em juízo são enfáticos neste

sentido e revelam que o autor Orlandino Carneiro Gonçalves mora na aludida fazenda desde a sua infância,

quando seu falecido pai ainda era o proprietário do imóvel, local no qual constituiu família e onde o clima,

aparentemente, sempre foi de convivência harmoniosa com os indígenas (fls. 120, 123, 126-verso e 132).Outro

fato sobre o qual não pairam dúvidas é o de que a propriedade era comumente utilizada por alguns indígenas para
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cortar caminho no trajeto da aldeia Teyikue até o Distrito de Nova América (fls. 121/122, 123-verso, 131 e 132-

verso). Segundo depoimentos dos autores a passagem era permitida por eles e não havia abuso por parte dos

indígenas, que respeitavam a propriedade (fls. 122/123). Não se podem olvidar, por óbvio, os relatos acerca de

uma postura do autor, nos últimos cinco ou dez anos, no sentido de ameaçar os indígenas que cruzavam sua

propriedade (fls. 126/127 e 132-verso). Todavia, mesmo o líder da aldeia Teyikue, Leonardo de Souza, que

também fez alusão à suposta mudança de comportamento de Orlandino Gonçalves, salientou por diversas vezes o

clima de respeito mútuo existente no local, como no trecho abaixo colacionado, ipsis litteris: Nesse caso aqui, teve

uma coisa a mais. Esse fazendeiro, o seu Orlandino, matou dentro da fazenda dele, deixou as crianças com o

sangue dentro lá, dentro da fazenda. Nessa parte ele num podia fazer isso. Nós temos a amizade dele. Ele é amigo

da parentada da comunidade indígena. Vem dizer que esse seu Orlandino cresceu junto com essa comunidade. E

eu num sei o que tá acontecendo na cabeça desse seu Orlandino. Pelo amor de Deus. (fl. 133-verso) Noutro giro,

os depoimentos são uníssonos no que diz respeito ao total desconhecimento, tanto dos autores quanto dos

indígenas, acerca de qualquer processo demarcatório naquela área. Os próprios indígenas, nesse ponto, registraram

não ter conhecimento acerca da visita de antropólogos ou servidores da FUNAI, que supostamente realizaram

estudos na região relativos à ocupação indígena da área em tempos pretéritos (fls. 131 e 134/135). Os autores

também alegaram inexistir qualquer notificação da FUNAI neste sentido (fls. 120-verso, 122 e 123-verso).Pelo

contrário, os depoimentos revelam que, anteriormente ao evento que culminou na morte do adolescente indígena,

o direito de propriedade do autor sempre foi respeitado, pois os indígenas vislumbravam tal posse como legítima.

Assim, à época, inexistiam motivos para a reivindicação daquela área pelos indígenas.Mais do que isso, denota-se

dos depoimentos dos indígenas que não havia qualquer interesse destes em tomar aquela propriedade pra si, a

qualquer título, mormente sob a justificativa de ocupação imemorial da área por seus antepassados (fls. 128 e

134).O Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação a que fazem referência o Parquet Federal e a

FUNAI, portanto, era totalmente desconhecido e suas conclusões, por conseguinte, ignoradas pelos envolvidos no

caso. Insta ressaltar, neste particular, que o conflito fundiário se deu em decorrência do assassinato do menor

indígena Denílson Barbosa pelo autor, fato objeto de confissão em juízo pelo próprio senhor Orlandino

Gonçalves, homicídio este ocorrido dentro do imóvel rural de sua propriedade, que faz divisa com a área ocupada

pela aldeia Teyikue.Tal fato, corroborado por outras diversas mortes de índios na região, todas imputadas pela

comunidade indígena a não-índios, parecem ter culminado na ira dos indígenas, notadamente dos familiares de

Denílson Barbosa, o que os levou a invadir a propriedade dos autores, na tentativa de compelir o Poder Público a

tomar as medidas tidas por eles como necessárias para solução destes problemas e, ainda, como uma forma de

autotutela, em retaliação ao homicídio perpetrado por Orlandino.Os depoimentos colhidos em audiência foram

esclarecedores quanto a esse ponto:Então só foi depois que o senhor Orlandino matou o seu sobrinho que a sua

família passou a ter a ideia de ir lá e invadir a terra dele?Testemunha: É. A nossa família, a família de todos.É uma

forma de compensar?Testemunha: É. Uma forma de recompensar.Já que vocês num podiam, já que entre ir lá e

vingar o senhor Orlandino, tirar a vida dele e tirar a propriedade dele, tirar a propriedade dele compensaria

mais?Testemunha: É. Compensaria.Antes não tinham essas conversas?Testemunha: Antes num tinha. (fl.

128)(...)O senhor tem certeza que é assim? Ou foi nesse caso específico que foi assim?Testemunha: Nós

enterramos assim, porque nós queremos uma justiça pra nós.Então foi nesse caso específico?Testemunha: É.

Específico.Então foi feito um funeral, colocado ele lá, colocado o corpo do rapaz lá, simbolizando um desejo de

justiça que vocês tem?Testemunha: É. (fl. 129-verso)(...)Testemunha: É assim, já várias vezes. Pessoas,

fazendeiros, mataram o indígena bem perto do rio Piratini, meu tio tá lá, nunca eu vi o meu tio, foi matado lá, tá

lá, enterrado lá. Na beira do corgo, tá lá a cruz dele, eu fui lá e tirei uma foto dele. Depois, há dois anos atrás, foi

matado umas crianças. A própria policia matou duas crianças de quatorze e quinze anos, matou lá na estrada,

dentro da fazenda. E mais, perto da aldeia mataram, passou o trator em cima de uma pessoa de idade, idade de

aposentado, passou em cima também. E várias vezes já aconteceu isso (fl. 133-verso).(...)O senhor como capitão,

como o senhor vê tudo isso que tá acontecendo? Qual a sua opinião?Testemunha: Eu, nessa parte de Pindo Roky?

Pelo que eu to vendo, não tinha qualquer a intenção de entrar lá né? Pelo jeito que eu to falando, a comunidade

entrou lá nessa propriedade do seu Orlandino pra fazer justiça, um processo na mão dele, do fazendeiro senhor

Orlandino. Esse eu falo que é verdade. Eu falo mesmo.Ele tem que ser processado?Testemunha: Por quê? As

crianças ele matou e nunca mais elas vão voltar. E as comunidades não querem nenhum pedaço de roupa. E essa

roupa, geladeira, armário que tem, ele pode comprar outra. Mas as crianças nunca que compra e nunca vão voltar

pra nós. (fl. 134)(...)Testemunha: Essa comunidade não quer trator, não quer arame, não querem nada. Eles

querem terra no lugar dos filhos. (fl. 134-verso)(...)Testemunha: Isso. E eu queria falar pra você também, tinha um

rapaz lá na Fazenda Colorado, tinha um rapaz e um aposentado com um trator, passou em cima do rapaz. O rapaz

tava na soja, era baixinho, vieram e passou em cima da cabeça do rapaz e mataram aquilo ali mesmo já tava

doendo pra comunidade. Eu ouvi falar e acabou. Ficou quieto. Um mês depois aconteceu aquilo na fazenda do seu

Orlandino, aí a comunidade não deixou mais quietar aquilo ali né? E já continuaram dessa forma né? O teor dos

depoimentos, portanto, desmistifica as alegações de que o esbulho levado a cabo pelos indígenas espelharia a

intenção destes de retomar uma área da qual foram privados em tempos remotos. Não se vislumbra inoportuno

concluir, pois, ainda que num juízo provisório, se tratar o caso de verdadeira represália pela morte do adolescente
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assassinado pelo autor.O próprio ato de enterrar os restos mortais do indígena no local do homicídio parece

retratar uma espécie de protesto de seus familiares em relação ao ocorrido.Interessante notar que a aldeia

denominada Pindo Roky surgiu da invasão da comunidade indígena Teyikue à fazenda dos autores, após a morte

do jovem. O nome escolhido, inclusive, tem relação com os fatos, consoante se pode notar do seguinte trecho,

ipsis litteris:Testemunha: Teyikue, não aldeia Pindo Roky. Pindo Roky é separado.E Pindo Roky é aquela que faz

divisa com a fazenda?Testemunha: Não. Pindo Roky já é dentro da fazenda do seu

Orlandino.Antigamente?Testemunha: Não. Agora já...Ah! Colocou esse nome nesses dias?Testemunha: É.Mas

esse nome?Testemunha: Pindo Roky.Mas significa o quê?Testemunha: Esse nome é por causa das crianças

falecidas lá e vai dar fruto lá. É por isso.Então colocaram esse nome depois que enterraram?Testemunha: Isso. E

tá lá.(...)No caso, o sepultamento da criança lá no local, isso é habito normal lá da reserva?Testemunha: Não, isso

fizeram porque o senhor Orlandino matou essa criança, derramou sangue das criança lá e dentro da fazenda. Ele

matou pela mão, pela arma de fogo, deu tiro no rapaz, nas crianças, nos adolescentes, por isso que a comunidade

resolveu ir lá e plantar lá essa criança.Essas pessoas que estão na propriedade, elas moravam na aldeia

Teyikue?Testemunha: Moravam lá.2.2 - Da invasão à Fazenda Santa HelenaInfere-se dos depoimentos prestados

em juízo que a propriedade dos autores foi invadida efetivamente na segunda-feira, 18/02/2013, apesar de já

existir alguma movimentação dos indígenas no dia anterior (fls. 124 e 128-verso).Os trechos retirados do

testemunho do indígena Délcio Alexandre Cardoso, que participou do ato, dão detalhes acerca da invasão da

propriedade, ipsis litteris:Então eu quero que o senhor me explique quem que teve essa ideia, depois da morte do

seu sobrinho, como surgiu esse fato, essa ideia, de onde surgiu essa ideia?Testemunha: Essa ideia foi da família. A

família. Pra nós recuperar, se nós provavelmente pegássemos o Orlandino aí mesmo assim num vai recuperar,

porque nosso futuro é ser o Denilson Barbosa, porque ele é humilde, pessoa que estuda, estuda, até... ele nunca

fazia bagunça em nada.Então só foi depois que o senhor Orlandino matou o seu sobrinho que a sua família passou

a ter a ideia de ir lá e invadir a terra dele?Testemunha: É. A nossa família, a família de todos. (fl. 128)(...)E depois

que, bem... o senhor participou da retomada, o senhor participou, o senhor entrou lá na fazenda?Testemunha: Nós

estávamos lá.O senhor participou no dia? Que dia que foi que teve a retomada?Testemunha: É, foi no início da

segunda-feira, desde segunda-feira nós estamos lá.Domingo alguém foi pra lá?Testemunha: Domingo, domingo

ninguém foi. Só que nós, meu tio, minha tia, meus sobrinhos, umas cinquenta pessoas, foram até na subida lá

assim, até na subida, olhando lá. Aí ele viu que chegaram de moto na fazenda do seu Orlandino, aí voltou pra lá.

Aí o arrendatário tava trabalhando, plantando lá o milho. (...) Do indígena eu já entendi. Agora eu queria entender

como vocês resolveram, o senhor falou que vocês foram pra lá, que era uma forma de compensar a morte, eu

queria que o senhor me contasse como foi essa entrada lá? Que horas vocês foram? O que vocês fizeram? O que

vocês sentiram? Eu queria que você me contasse tudo.Testemunha: Nós fomos, descemos lá todas as famílias e

tudo lá e entramos lá onze horas da segunda-feira. Era só a família?!Testemunha: Só a família.Cinquenta

pessoas?Testemunha: Cinquenta pessoas. Só que vieram mais né, mais atrás, igual formiga, vieram descendo. Aí

chegando ali tinha um Corguinho, em cima do Corguinho a gente desceu ali a caixa, cadal, ae a gente ficava, toda

a parentada, meus sobrinhos, cavucamos lá. (fl. 128-verso)(...)Então foi feito um funeral, colocado ele lá,

colocado o corpo do rapaz lá, simbolizando um desejo de justiça que vocês tem?Testemunha: É.O corpo ta

lá?Testemunha: Tá lá.E depois que foi feito o sepultamento do rapaz?Testemunha: Aí depois, segunda-feira a

tarde foi isso daí. A noite, nem entramos na fazenda. Nem vimos. Não entramos porque a gente respeita a fazenda.

Aí ficamos ali, rezando a noite inteira, chorando, todo mundo. E depois da noite inteira, pegamos a caminhoneta e

fomos carregando as coisas dele, abrimos a porta e carregamos, carregamos, até o amanhecer. Amanheceu, o

Magali apareceu lá, na base de umas oito horas mais ou menos. (...)Magali era a delegada?Testemunha: Era. Aí

depois apareceu os filhos dele e vieram o carro de aluguel pra carregar as coisas dele. Uma F4000.E a casa? Você

entraram na casa?Testemunha: Depois que levaram tudo o que tinha na casa, nós entramos ali. (fl. 129-

verso)Percebe-se, pois, conforme já salientado em tópico anterior, que os indígenas, mais precisamente os

familiares do adolescente cuja vida foi ceifada, invadiram a fazenda dos autores, inicialmente para enterrar os

restos mortais do falecido no local do crime e, posteriormente, se apossaram do imóvel rural como forma de

retaliação à conduta de Orlandino.Os familiares do indígena morto logo receberam o apoio da comunidade

Teyikue e do episódio surgiu uma nova aldeia, então denominada Pindo Roky, em homenagem ao adolescente

Denílson Barbosa.Não há prova cabal nos autos de que os móveis que guarneciam a residência dos autores foram

saqueados pelos indígenas, bem assim restam dúvidas acerca do modo pelo qual adentraram a sede da fazenda, o

que ainda demanda dilação probatória. Contudo, o esbulho, a espoliação sofrida pelos autores, é clarividente. 2.3 -

Da propriedade esbulhada Conforme alhures mencionado, a propriedade dos autores possui cerca de setenta

hectares de extensão, área na qual eram desenvolvidas atividades agropecuárias pelos autores e seus arrendatários,

cuja continuidade foi interrompida pela invasão dos indígenas. A produtividade da fazenda esbulhada pôde ser

verificada in locu através da inspeção procedida por esta magistrada. É possível observar nas fotografias abaixo

reproduzidas que toda a área objeto de esbulho é cercada por plantações, inclusive as proximidades do local onde

os restos mortais do indígena assassinado foram enterrados: Segundo apurado nas oitivas dos envolvidos, grande

parte da fazenda era arrendada e na área explorada pelos proprietários havia criação de gado leiteiro, suínos, além

da piscicultura. A sede da propriedade rural servia de residência para os autores (fls. 120 e 123). As atividades
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eram desenvolvidas em regime de economia familiar, com auxílio eventual de indígenas, que eram contratados

como diaristas (fls. 122-verso). A renda dos autores provém das atividades desenvolvidas na propriedade rural e é

complementada pela venda de produtos como requeijão, queijo e doces pela autora Neuza de Souza Gonçalves, na

cidade. Trata-se, portanto, de pequena propriedade produtiva.A inspeção judicial possibilitou, ainda, a verificação

das condições atuais da propriedade esbulhada, mormente no que diz respeito a uma suposta depredação do local

pelos indígenas. Quanto às lavouras existentes na propriedade, estas não parecem ter sofrido grandes traumas

oriundos da ocupação indígena, salvo no que tange aos barracões aparentemente erigidos sobre algumas áreas

plantadas, como se pode observar das fotografias acima.Em relação à inexistência de móveis e objetos pessoais

dos autores no local, ao contrário do alegado pelo indígena Délcio Alexandre Cardoso em seu depoimento (fls.

129-verso/130) a inspeção possibilitou a comprovação de que vários pertences ainda permanecem na sede da

fazenda.Parece precipitado imputar aos indígenas a depredação da residência dos autores, porém, há indícios de

arrombamento de uma das portas da propriedade, depredação de um dos guarda-roupas da casa, existe muita

bagunça no local, foi encontrada uma moldura de quadro desacompanhada da respectiva imagem, bem como

roupas e pertences espalhados pelos quartos e cozinha. Não há eletrodomésticos e falta luz em alguns cômodos.

Seguem abaixo algumas fotografias que ilustram a atual situação do imóvel: A presença dos indígenas tanto na

sede da fazenda, como visto nas imagens acima, quanto nas demais construções que a cercam também foi

constatada na visita ao local dos fatos:Constatou-se na inspeção realizada, outrossim, a distância do local onde

aconteceu o homicídio do indígena até a aldeia Teyikue, qual seja, mais de um quilômetro e meio, segundo

apurado pelo Departamento de Polícia Federal em Dourados (fls. 116/118). As imagens de satélite abaixo dão a

dimensão da estrutura geográfica do local dos fatos e demonstram que os indígenas que pescavam na represa

existente na fazenda estavam há uma considerável distância de sua aldeia e em local muito próximo da sede da

fazenda:Por óbvio que tal fato não justifica a atitude do fazendeiro de ceifar a vida do indígena, do mesmo modo

que a morte do adolescente não justifica a privação dos autores da posse do imóvel rural que lhes pertence.

Entretanto, não há dúvidas de que a proximidade do túmulo do jovem em relação à sede da Fazenda Santa Helena,

bem assim a distância da aldeia Teyikue, são circunstâncias que inviabilizam qualquer intento de manutenção dos

restos mortais do indígena naquele local em caso de reintegração da posse aos autores, notadamente ante o clima

de tensão que cerca o episódio.A revolta dos indígenas com o homicídio ocorrido, aliás, é patente, e a dissolução

da tensão gerada pelo episódio em um curto prazo parece pouco provável. Na inspeção realizada in locu foi

possível avistar diversos indígenas portando armas brancas, conforme ilustram as fotografias abaixo: Não

bastasse, os depoimentos prestados em audiência dão a tônica da questão e evidenciam o risco que correm os

proprietários do imóvel rural objeto da presente reintegração caso se aproximem do local (fls. 121-verso, 136-

verso). O próprio capitão da aldeia Teyikue confessou ter receio de adentrar o local para negociar com os

invasores, ipsis litteris:Testemunha: Eu vou deixar claro mesmo. Não adianta o seu Orlandino voltar lá. Não

adianta o senhor Orlandino voltar lá porque ele tá correndo risco de morte. Eu vou falar bem a verdade. Ele ta

correndo risco de morte. Não adianta ele voltar lá. E a gente... eu vou deixar claro, num adianta ele voltar. No

caso, já vou deixar claro também. Se a comunidade, tem um monte de pessoa que já tem a casa dele lá, já fez a

casa, lá nesse lugar, mas alguma família, se pessoa de branco entrar lá, se não é policia federal, se não é ministério

público, se não é alguma juíza ou autoridade, ele tá passando risco. Num adianta alguma pessoa entrar lá e vai ter

jeito não. E é um risco de morte. Falo bem a verdade. Até eu tenho medo de entrar lá. Eu num vou lá mas nem...

(fl. 136-verso)2.4 - Da norma jurídica aplicável ao casoComo se depreende da leitura dos tópicos anteriores, na

presente lide de um lado temos o Autor, legítimo proprietário, há décadas, de uma área de 70 hectares, explorada

em regime de economia familiar. Do outro lado temos a Comunidade Indígena Teyikue, vizinha da propriedade

do Autor. O Autor proprietário cometeu um homicídio dentro de sua propriedade, ceifando a vida de um menor

indígena que pescava em um lago próximo a casa. Ato contínuo, os indígenas da comunidade vizinha, entenderam

por bem invadir a propriedade do Autor, onde enterraram o jovem índio assassinado, a pretexto de fazer justiça

com as próprias mãos, conforme restou explicitado nos tópicos anteriores.Posteriormente ao enterro do menor na

lavoura de milho, circundante a casa, membros da comunidade indígena permaneceram no local, sob o argumento

- construído posteriormente, ao que parece - de que estariam empreendendo uma retomada da terra, que

anteriormente teria sido de seus ancestrais. Ali construíram barracos de lona preta no meio do milharal, hastearam

uma bandeira vermelha, construíram uma casa de reza. Esse rápido retrospecto da situação fática já dissecada

meticulosamente nos tópicos anteriores, é apenas para contextualizar o regramento normativo de nosso

ordenamento jurídico aplicável ao caso com todas as suas peculiaridades. Em primeiro lugar, tanto os indígenas

como os nãos índios estão submetidos às regras do ordenamento jurídico pátrio, em cujo cume está a Constituição

da República de 1988, equiparando todos perante a Lei. Veja-se o teor do art. 5, da CR88: Art. 5º Todos são iguais

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos

seguintes:No julgamento de conflitos de interesse entre indígenas e não indígenas, cumpre estabelecer a premissa

no sentido de que o art. 5º, da CR88 submete todos, igualmente, às normas do ordenamento. Em que pese o

truísmo, isso é o que diz a expressão: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza... Daí

conclui-se que todos os seres humanos em território brasileiro sejam indígenas ou não indígenas estão sob o
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império do ordenamento jurídico em pé de igualdade.Não podemos ignorar, todavia, que o capítulo VIII da CR88

traz no art. 231 e parágrafos um regramento especial para os indígenas; mas, de antemão, observo que nenhuma

das regras ali veiculadas exime o índio do dever de cumprir a Lei de seu país da mesma forma que o não índio.O

regramento constitucional específico do art. 231 reconhece as organizações sociais indígenas, seus costumes, sua

língua, crenças e tradições, bem como o direito originário sobre as terras que tradicionalmente ocupam,

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. Nos parágrafos do art. 231, o

legislador constituinte continuou a disciplina acerca das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.Não

enveredaremos pelo conceito de terra tradicionalmente ocupada, por que este não é o objeto desta demanda, uma

vez que ainda não foi noticiada a conclusão definitiva pelo Poder Executivo de qualquer demarcação na área

objeto do litígio.A análise da dicção do art. 231 da CR88 no presente caso é para frisar que este dispositivo deve

ser interpretado sistematicamente com o art. 5º, da CR88 e seus incisos. Isso significa dizer que são reconhecidas

aos índios sua organização social, seus costumes, línguas, crenças e os direitos originários sobre a terra, desde que

estejam em consonância com os direitos e garantias previstos no art. 5º, da CR88, cujos destinatários são todos,

índios e não índios de forma igualitária. Nessa ordem, qualquer costume ou tradição indígena que desrespeitem as

demais normas do ordenamento, mormente os bens jurídicos tutelados pelos direitos fundamentais, não são

reconhecidos e aceitos pelo ordenamento. Em suma, todos estão jungidos aos direitos e deveres albergados no art.

5º da Constituição da República e, por força do princípio da legalidade, às demais normas do ordenamento. No

que concerne ao direito de propriedade, a Constituição da República dispõe no art. 5º, inciso XXII: É garantido o

direito de propriedade. No inciso seguinte acrescenta: A propriedade atenderá a sua função social. Nota-se, de

conseguinte, que a garantia da propriedade tem status de direito subjetivo fundamental.A Lei n. 10.406 de 10 de

janeiro de 2002, que veicula nosso Código Civil, dispõe no art. 1.228 que o proprietário tem a faculdade de usar,

gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. Da

interpretação sistemática desses dispositivos, chega-se à conclusão que o direito subjetivo de propriedade cria para

todos - índios e não índios - um dever geral de abstenção, de modo que na hipótese de esbulho da posse, por quem

quer que seja, o ordenamento oferece regras de natureza imperativa ao proprietário para recomposição de seu

direito. Como já salientado nos tópicos anteriores, o Autor fez prova cabal de sua propriedade e de que fora

esbulhado de sua posse de forma injusta pelos membros da Comunidade indígena TEYIKUE, uma vez que estes,

como já asseverado, invadiram a propriedade do Autor a pretexto de fazer justiça com as próprias mãos, em

vingança pela morte do jovem índio levada a cabo pelo Autor, réu confesso do homicídio. Ora, como já frisado, os

índios estão sujeitos ao ordenamento jurídico, de forma que não lhes é permitido fazer justiça com as próprias

mãos. Da mesma forma que tal conduta é vedada ao não índio, também o é ao índio, sob pena de criarmos no

ordenamento uma hipótese anti-isonômica, que compromete o próprio conceito de jurisdição.Com efeito, sabemos

que jus puniendi pertence ao estado, nessa linha quando o particular se arvora em fazer justiça com as próprias

mãos, está atingindo um bem jurídico primário, a saber: a Jurisdição Estatal, o Poder que o Estado tem de aplicar,

por intermédio de seus agentes, a norma jurídica individual e concreta aos conflitos sociais.Por isso é vedado pelo

ordenamento, ao não índio, ao índio, a todos, enfim, impor e executar penas não previstas em lei, em uma

verdadeira justiça privada.Se o Estado reconhece como legítimas ações dessa natureza, fomentadas por grupos

sociais, sob fundamentos étnicos, políticos ou religiosos, estará abrindo mão do Poder de Império sob o qual

repousa o pacto republicano, em favor de interesses privados, o que compromete a unidade normativa do

ordenamento e, por conseguinte, a própria inteireza do poder Estatal. O que se verifica no presente caso é

exatamente isso, um caso de justiça privada praticado por um grupo de indígenas. Vejamos: o Autor, Orlandino,

cometeu um Homicídio. Os réus, com o intuito de apená-lo, legislaram, criando, posteriormente ao crime, uma

nova pena para o crime de homicídio: o confisco de propriedade e a aplicaram com suas próprias mãos. Ou seja,

um grupo social, unido por afinidade étnica, usurpou a função do Poder Legislativo e Judiciário do Estado

Brasileiro, fato que se afigura inadmissível perante a Constituição da República. A conduta dos réus demonstra-se

grave: antes de violar o direito de propriedade do Autor, usurpa o Poder de Império do Estado, regrado no art. 2º,

da Constituição Federal, no sistema de divisão dos poderes.A desobediência civil e a resistência estão entre os

direitos das gentes. Todavia, são meios legítimos apenas em situações de exceção, diante de graves ofensas aos

direitos fundamentais dos particulares pelo Estado, o que não se verifica no caso, de modo que a conduta dos Réus

apresenta-se perniciosa à higidez do ordenamento jurídico e deve ser combatida com firmeza pelo Poder

Judiciário.Analisando os fatos sob o prisma do direito de propriedade do Autor, como já demonstrado, este exerce

a posse justa, de boa-fé, mansa e pacífica do imóvel há décadas e como legítimo proprietário.Trata-se de

propriedade produtiva de pequeno porte, de forma que, sem aprofundar muito no mérito, verifica que a invasão da

propriedade do Autor pelos indígenas demonstra-se, ao menos neste momento processual, injusta e desprovida de

fundamento jurídico.Não se pode olvidar que a posse, por si só, como fato jurídico, é fonte robusta de direito, da

qual decorre o princípio do status quo.Veja-se a esse respeito a clássica lição de Pontes de Miranda em seu

Tratado de Direito Privado: O Princípio do status quo. O princípio do status quo, ou princípio da conservação do

fático, considerado imprescindível à paz jurídica, como à paz fática, exige que cada um respeite as situações

jurídicas e a posse dos outros. Quieta nom movere! As relações de posse existentes, quer tenham elas sujeitos

passivos totais, quer também tenham sujeitos passivos individuais, hão de conservar-se como são, exceto se o
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titular delas as muda, ou a sentença determine que se mudem. Ninguém pode, sem ofender o princípio, que é,

logicamente, de vida social, antes de ser de vida jurídica, transformar ou extinguir as relações de posse, cujo

titular é outro. No caso em exame, ainda que venha existir a conclusão do estudo de demarcação da terra de

propriedade do Autor em favor dos Índios, até que seja definitivo, pelo princípio da conservação do fático, o

Autor deve permanecer na posse do imóvel.2.5 - Do corpo sepultado no localComo já dito, os Índios têm

assegurado na Constituição d República o reconhecimento de seus costumes e crenças, desde que não conflitem

com outras normas do sistema, pois são jungidos ao princípio da igualdade formal. Dessa forma, apesar de terem

alegado que fizeram o sepultamento do corpo do jovem assassinado na propriedade do Autor, seguindo uma

tradição; esse costume, no caso concreto, colide com as regras de direito ambiental que disciplinam os

sepultamentos de corpos.O corpo foi sepultado acima de um manancial, o que, à evidência, causa

contaminação.Com efeito, a Resolução n. 335, de 3 de abril de 2003, da CONAMA, alterada pela resolução n.

368/06, veda o estabelecimento de cemitérios em áreas de proteção ambiental. Como se sabe, a municipalidade

tem regra expressa para os sepultamentos que hão de ser feitos nos cemitérios, sendo que tanto o índio como o não

índio está submetido as este regramento, cuja razão é o bem comum, a saúde pública.Além do descumprimento da

regra ambiental e sanitária, o enterro do indígena em propriedade alheia, por si só, configura ato de esbulho a

posse do legítimo proprietário e possuidor do imóvel. Nessa linha, não resta alternativa diferente da exumação e

translado do corpo para o cemitério localizado na aldeia indígena Teyikue. III - DISPOSITIVO Posto isto,

concedo a medida liminar pleiteada para determinar a reintegração dos Autores à posse, com a consequente

retirada dos Réus do local, no prazo de 10 (dez) dias, preservando-se a propriedade no estado em que se

encontrava no momento da inspeção judicial.Como consequência da reintegração, determino à FUNAI que

proceda à exumação e traslado do corpo do jovem indígena sepultado na fazenda do Autor, com o traslado até o

cemitério localizado dentro da aldeia indígena Teyikue, onde deverá ser feito o sepultamento segundo as regras

sanitárias vigentes. Fixo multa à Fundação Nacional do Índio - FUNAI no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

por dia de descumprimento. Ciente as autoridades responsáveis pelo cumprimento desta decisão que na hipótese

de incidência da multa, este juízo oficiará ao Tribunal de Contas da União para apurar a responsabilidade pela

incidência da multa e eventuais prejuízos suportados pelo erário.Fixo multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por

dia de descumprimento à Comunidade Indígena Teyikue.Sem prejuízo, fixo a multa prevista no art. 14, parágrafo

único, do CPC, aos servidores da FUNAI responsáveis pelo cumprimento desta decisão, no importe de 20% (vinte

por cento) sobre o valor da causa, cientes de que a responsabilidade pelo pagamento desta multa é pessoal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se para cumprimento em 10 dias. Ciência ao MPF.

 

 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

CLÓVIS LACERDA CHARÃO

Diretor de Secretaria em substituição

 

 

Expediente Nº 4554

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004169-71.2005.403.6002 (2005.60.02.004169-7) - BANCO DO BRASIL S.A.(MS004123 - JOSE CARLOS

BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS) X

AGROPECUARIA CAMACARI LTDA(SP067968 - THELMA RIBEIRO MONTEIRO) X HELIO

FERNANDES X ANTONIO DOS SANTOS X RALPHO FONSECA RIBEIRO FILHO X TOMAS PUPO

FONSECA RIBEIRO X ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO NETO

DECISÃO0,10 Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pelo executado Ralpho Fonseca Ribeiro

Filho.Conforme se verifica à fls. 342/351, sustenta o excipiente a nulidade da execução por eventual ausência de

Certidão de Dívida Ativa.0,10 Ocorre que, consoante se extrai da inicial dos embargos à execução n. 0004019-

46.2012.403.6002, esta matéria já foi objeto de arguição em aludida peça de resistência. Deste modo, a exceção de

pré-executividade não pode ser conhecida. Neste sentido:0,10 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OPOSIÇÃO ANTERIOR

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. INADMISSIBILIDADE. 0,10 I -

Hipótese em houve garantia do Juízo e oferecimento de Embargos à Execução, julgados improcedentes. 0,10 II -

Ao contrário do que sustenta a recorrente, a exceção de pré-executividade não pode ser oposta a qualquer tempo

pois, como construção doutrinário-jurisprudencial que é, foi concebida para possibilitar ao executado alegar
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matéria passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória, sem a

garantia do Juízo, donde se conclui ser admissível somente antes da interposição de embargos.0,10 III - Agravo de

instrumento improvido.0,10 (TRF da 3ª Região, AG 291.403, Autos n. 2007.03.00.010590-2/SP, Terceira Turma,

Rel. Des. Cecília Marcondes, v.u., publicada no DJU aos 05.09.2007, p. 186)0,10 Não é admissível que, passado o

prazo para os embargos, venha o executado, em evidente inversão processual, transmudando a exceção de pré em

pós-executividade, discutir matéria que já foi objeto de arguição na vestibular dos embargos à execução.0,10

Posto isso, não conheço a exceção de pré-executividade oposta.0,10 Lado outro, não há nenhuma nulidade a ser

reconhecida de ofício, cabendo esclarecer que a presente execução se processa pelo rito do Código de Processo

Civil, uma vez que a cédula rural hipotecária e seus aditivos possuem força de título executivo extrajudicial, em

razão do previsto no art. 10 do Decreto - Lei n. 167/67 c/c art. 585, inciso VIII do CPC, não havendo se falar em

necessidade de inscrição em dívida ativa e, por consequência, apresentação de CDA.0,10 Intimem-se os

executados para que se manifestem quanto à avaliação apresentada pela União dando conta que o bem penhorado

possui o valor de R$ 3.195.421,98 (fl. 317).0,10 Intimem-se.0,10 Dourados, 05 de abril de 2013.

 

0004254-13.2012.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JULIANA VIEIRA MARTINS

SENTENÇAOrdem dos Advogados do Brasil - OAB/MS ajuizou execução de título extrajudicial em face de

Juliana Vieira Martins objetivando o recebimento de R$ 980,86 (novecentos e oitenta reais e oitenta e seis

centavos), referentes à anuidade do ano de 2011.À fl. 20 a exequente informou que houve o pagamento do débito,

requerendo a extinção do feito, bem como a liberação de eventual constrição judicial em favor da executada.Ante

o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários.Em havendo penhora, libere-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados, 05 de abril de 2013.

 

EXECUCAO FISCAL

0000963-15.2006.403.6002 (2006.60.02.000963-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X EDNO RODRIGUES ALVES

SENTENÇAO Conselho Regional de Medicina Veterinária em Mato Grosso do Sul ajuizou execução fiscal em

face de Edno Rodrigues Alves em que objetiva o recebimento do valor referente à multa (fl. 04).A citação não se

efetivou, requerendo o conselho o redirecionamento da execução aos sócios, o que foi deferido à fl. 59.Vieram os

autos conclusos.Em 28 de outubro de 2012, entrou em vigor a Lei n. 12.514, que em seu artigo 8º prevê:Art. 8o

Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a

realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do

exercício profissional.Considerando que a presente execução fiscal cinge-se a multa, cujo valor não supera quatro

anuidades, é certo que carece de interesse de agir à exequente.Em sendo imperativo o texto legal acerca da

impossibilidade de cobrança judicial de dívidas por conselhos profissionais que remontam a valor inferior a 04

anuidades, é forçoso reconhecer a existência de causa que fulmina processualmente a possibilidade de

exigibilidade judicial do crédito, ainda que temporariamente.Deve ser esclarecido que, conforme artigo 140 do

CTN, tal causa elencada pela referida lei como obstativa da exigibilidade judicial do crédito não interfere na

obrigação tributária, sendo perfeitamente cabível eventual cobrança judicial a posteriori, desde que nos moldes do

texto legal acima transcrito, ou seja, quando o montante devedor atingir o valor de 04 anuidades.Deve ser dito

ainda que, caso não haja quitação do débito extrajudicialmente e o montante devido pela executada supere 04

anuidades, restabelecer-se-á a possibilidade de exigência judicial do crédito, inclusive com novo prazo para sua

vindicação.Neste diapasão, de acordo com o dispositivo legal acima transcrito, o valor da cobrança está abaixo do

mínimo previsto na novel lei, logo a cobrança judicial não tem respaldo para prosseguir. Com isso, objetiva-se

evitar os custos excessivos do Poder Judiciário na cobrança de anuidades de baixo valor, preservando-se o

princípio da utilidade e da economia processual, sem que isso signifique incentivo ao contribuinte para que não

cumpra com suas obrigações, dado que ainda persiste a possibilidade legal do esgotamento administrativo dos

meios de cobrança do débito.Trata-se, portanto, de regra processual de eficácia imediata, alcançando, inclusive, as

execuções fiscais em curso.Deve ser ponderado que o E. TRF 3ª Região firmou entendimento de que o art. 8º da

Lei n. 12.514/11 também é aplicável às multas, considerando uma interpretação sistemática com o art. 3º de

mesma lei (As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta lei). Segue aresto em que reconhecida a ausência

de interesse do conselho mesmo em caso de multa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557, CPC. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA.

COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a

impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso, quando se
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tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades. 2. Tratando-se a legislação em questão de

norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos processos em curso. Precedentes. 3. No

caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades e uma multa de eleição, no valor total de R$

1.166,85 em jan/2009, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho. 4.

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento. 5. Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 6. De resto,

destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança. 7. Agravo legal

desprovido.(TRF 3. AC 1755315. 3ª T. Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes. E-DJF3 em 24.08.2012)Ante o exposto,

JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil c/c art. 1º, in fine da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas ex lege. Libere-se

eventual constrição realizada nos autos.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Dourados/MS, 05 de abril de 2013.

 

0003710-35.2006.403.6002 (2006.60.02.003710-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X DOURATRIP IND. COM. DE

PROD. FRIG. LTDA X GUILHERMO ALBERTO ANDERSON

SENTENÇAConselho Regional de Medicina Veterinária de Mato Grosso do Sul ajuizou execução fiscal em face

de Douratrip Ind. Com. de Prod Frig. Ltda, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. A

exequente requereu a inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da ação, pedido esse que foi

deferido às fls. 35/36.A citação do sócio, entretanto, não foi realizada, uma vez que ele não foi localizado no

endereço informado (fl. 40). Instada a exequente a manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, esta se

quedou inerte (fl. 41-v).É o relatório. Decido.A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, em seu artigo 8º dispõe:Art.

8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a

realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do

exercício profissional.Pois bem. Considerando que a presente execução versa sobre três anuidades (anos 2003,

2004 e 2005 - fl. 04), é certo que carece interesse de agir superveniente à exequente.Em sendo imperativo o texto

legal acerca da impossibilidade de cobrança judicial de dívidas por conselhos profissionais que remontam a valor

inferior a 04 anuidades, é forçoso reconhecer a existência de causa que fulmina processualmente a possibilidade

de exigibilidade judicial do crédito, ainda que temporariamente.Deve ser esclarecido que, conforme artigo 140 do

CTN, tal causa elencada pela referida lei como obstativa da exigibilidade judicial do crédito não interfere na

obrigação tributária, sendo perfeitamente cabível eventual cobrança judicial a posteriori, desde que nos moldes do

texto legal acima transcrito, ou seja, quando o montante devedor atingir o valor de 04 anuidades.Deve ser dito

ainda que, caso não haja quitação do débito extrajudicialmente e o montante devido pela executada supere 04

anuidades, restabelecer-se-á a possibilidade de exigência judicial do crédito, inclusive com novo prazo para sua

vindicação.Neste diapasão, de acordo com o dispositivo legal acima transcrito, o valor da cobrança está abaixo do

mínimo previsto na novel lei, logo a cobrança judicial não tem respaldo para prosseguir. Com isso, objetiva-se

evitar os custos excessivos do Poder Judiciário na cobrança de anuidades de baixo valor, preservando-se o

princípio da utilidade e da economia processual, sem que isso signifique incentivo ao contribuinte para que não

cumpra com suas obrigações, dado que ainda persiste a possibilidade legal do esgotamento administrativo dos

meios de cobrança do débito.Trata-se, portanto, de regra processual de eficácia imediata, alcançando, inclusive, as

execuções fiscais em curso.Portanto, reconhecida a inexigibilidade momentânea do crédito em análise, é certo que

inexiste interesse por parte do exequente, cabendo a extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes do art.

267, VI, do CPC c/c art. 1º, in fine, da LEF.Aliás, a relação jurídica entre os Conselhos e os contribuintes não se

extinguirá em razão da condição obstativa para a propositura de execuções fiscais inferiores ao patamar legal.

Tanto é assim que o Órgão de Fiscalização não está impedido de envidar as medidas administrativas de cobrança,

inclusive a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional, nos moldes do

artigo 8º da Lei nº 12.514/11.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c art. 1º, in fine da Lei n. 6.830/80.Considerando

que os executados não foram citados, deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios.Custas ex lege.

Libere-se eventual constrição realizada nos autos.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.Dourados/MS, 05 de abril de 2013.
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Expediente Nº 4555

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003106-74.2006.403.6002 (2006.60.02.003106-4) - ELOIR RIBEIRO MACIEL(MS005676 - AQUILES

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS

FIGUEREDO E Proc. 1318 - CAROLINA ALBUQUERQUE LIMA)

SENTENÇATendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 158/159) e tendo os credores levantado o valor

do pagamento, diante dos documentos de folhas 162/164 e 170/171, JULGO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se.Dourados, 05 de abril de 2013.

 

0000369-25.2011.403.6002 - ELIUDE DE JESUS SOUZA X PEDRO HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA -

incapaz X SABRINA SOUZA DE OLIVEIRA - incapaz(MS009882 - SIUVANA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista ao MPF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça seu

parecer final acerca da controvérsia colocada nos autos.Após, conclusos para sentença.

 

0001653-68.2011.403.6002 - INEZ DE ARRUDA MORAES(MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 31

da Lei n. 8.742/93.Após, voltem os autos conclusos para sentença.

 

0002682-56.2011.403.6002 - JOSELIA RIBEIRO DA SILVA(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA E

MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Considerando que a parte autora juntou novos documentos às fls. 68/71, dê-

se vista ao INSS.Após, voltem os autos conclusos para sentença.

 

0000341-23.2012.403.6002 - AUGUSTINHO MENDES DOMINGOS(MS012946 - SILVIO VITOR DE LIMA)

X UNIAO FEDERAL

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária proposta por Augustinho Mendes Domingos em desfavor

da União em que objetiva, em síntese, a anulação do crédito tributário decorrente do Processo Administrativo n.

13161.600474/2011-16.Refere que sua autuação por suposta omissão de rendimentos é equivocada, uma vez que a

declaração de valores recebidos a título de aposentadoria por invalidez se deu no campo de rendimento não

tributáveis, considerando ser portador de moléstia grave e, nos termos da Lei n. 7.713/88, isento da tributação.

Pede exclusão de seu nome do CADIN (fls. 02/195).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido

às fls. 199/199-v.Citada, a União informou que houve cancelamento administrativo do crédito em discussão,

requerendo o reconhecimento da ausência de interesse processual superveniente do autor e consequente extinção

do feito (fls. 203/207).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOBusca a parte autora a declaração de

nulidade do crédito tributário decorrente do Processo Administrativo n. 13161.600474/2011-16.Ocorre que,

conforme se verifica à fl. 205, houve extinção do crédito por cancelamento administrativo pela própria Fazenda

Nacional, sendo forçoso reconhecer a ausência de interesse superveniente da parte autora.Infere-se, portanto, não

haver mais necessidade de provimento jurisdicional, uma vez que a controvérsia já restou solucionada em âmbito

administrativo.III - DISPOSITIVODo exposto, com fulcro no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil,

extingo o feito sem resolução do mérito.Com fulcro no art. 20, 4º do CPC, condeno a União ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Embora haja notícia de falecimento do

autor, mostra-se desnecessária a habilitação dos sucessores no polo ativo, uma vez que a estes nada é devido a

título de atrasados e a verba de sucumbência fixada é destinada ao procurador peticionante.Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados, 05 de abril de 2013.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001562-56.2003.403.6002 (2003.60.02.001562-8) - JOSE VALTER INACIO DE SOUZA(MS006112 - NEUSA

SIENA BALARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS

ROGERIO DA SILVA) X JOSE VALTER INACIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X NEUSA SIENA BALARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇATendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 172/173) e tendo os credores levantado o valor

do pagamento, diante dos documentos de folhas 174/175 e 177/178, JULGO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se.Dourados, 05 de abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 4556

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003009-64.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA

SILVA HERCULANO) X RONALDO DA SILVA

Intime-se a Caixa Econômica Fedeeal para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de

direito.Após, tornem conclusos para sentença.

 

0001024-26.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X ROMILSON JARCEM DIAS

DECISÃO Trata-se de ação de busca e apreensão proposta por Caixa Econômica Federal em desfavor de

Romílson Jarcem Dias em que objetiva, em síntese, a busca e apreensão de motocicleta dada em alienação

fiduciária no contrato de abertura de crédito n. 000045918029 pactuado originariamente entre o requerido e o

Banco Panamericano.0,10 Aduz a parte autora que o requerido deixou de pagar as prestações contratuais desde

junho de 2012, tendo sido constituído em mora em mesma data em que foi notificado da cessão do crédito.Requer

a concessão de liminar para busca e apreensão da motocicleta sem prévia oitiva da parte contrária, consoante

preconiza o Decreto n. 911/69 (fls. 02/04). Juntou documentos (fls. 05/15). Vieram os autos conclusos.O pleito de

concessão de liminar deve ser acolhido. Conforme se observa às fls. 07/08, foi oferecido um financiamento no

valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) pelo Banco Panamericano ao requerido, com um prazo de 48

meses, com a finalidade de aquisição do veículo HONDA/CG 150, ano/modelo 2011/2011, cor preta,

gasolina.Consoante cláusula 12 do contrato (fl. 08), o creditado declara haver recebido da vendedora o veículo

descrito no anverso e para assegurar e garantir o integral cumprimento de todas as obrigações assumidas neste

contrato, o creditado entrega esse(s) bem(ns) ao banco, em alienação fiduciária nos termos do art. 66 da Lei n.

4.728/65, com a redação conferida pelo Decreto-lei 911/69 e outros diplomas legais posteriores, transmitindo ao

banco o domínio e a posse indireta, retendo consigo a posse direta do(s) bem(ns), com os encargos e

responsabilidades civis e penais de fiel depositário, nos termos da legislação vigente. Verifica-se à fl. 11 que o

requerido incorreu em inadimplemento a partir da décima primeira parcela (junho de 2012), implicando em

vencimento antecipado da dívida, nos termos da cláusula 13 do contrato (fl. 08).Cabe observar que o requerido foi

notificado de sua mora, bem como tomou ciência da cessão do crédito à Caixa Econômica Federal (fls. 11/12).O

Decreto Lei n. 911/1969 dispõe, em seu art. 3º, que o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o

devedor a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que

comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.O inadimplemento do devedor restou demonstrado, bem

como sua mora restou caracterizada com a notificação de constituição em mora (fls. 11/12). De acordo com a

cláusula 12 do contrato (fl. 08), trata-se de alienação fiduciária, tendo sido dado o bem constante à fl. 10 em

garantia ao seu cumprimento. Por conseguinte, com fundamento no art. 3º do Decreto Lei n. 911/1969,

CONCEDO A LIMINAR requerida, a fim de determinar a busca e apreensão do bem HONDA/CG 150,

ANO/MODELO 2011/2011, COR PRETA, GASOLINA, atualmente em posse de Romílson Jarcem Dias,

qualificado à fl. 07, cabendo a ressalva de pactuação de eventual acordo extrajudicial.Depreque-se a busca e

apreensão à Comarca de Rio Brilhante/MS, cabendo à Caixa Econômica Federal acompanhar o andamento da

precatória, bem como o seu cumprimento junto ao juízo deprecado, inclusive providenciando o deslocamento do

bem até à empresa Promomarket Promoção de Eventos e Consultoria Ltda, qualificada à fl. 03.Nomeio desde já,

como fiel depositário, o representante da empresa Promomarket Promoção de Eventos Comércio e Consultoria,

CNPJ 37.249.018/0001-31, Rua 23, n. 40, Pavilhão Master Hall, Bairro Santo Antônio, Goiânia - GO,

consolidando, cinco dias após executada a liminar, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no

patrimônio da requerente, conforme parágrafo 1º do artigo 3º do DL n. 911/69, com a redação dada pela Lei n.

10.931/2004, de sorte que possa a credora/requerente proceder à venda dos referidos bens e, com o produto

auferido, liquidar ou amortizar o débito de responsabilidade dos requeridos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Dourados, 05 de abril de 2013.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003984-86.2012.403.6002 - AQUIS JUNIOR SOARES(MS008330 - AILTON STROPA GARCIA) X

DIRETOR DO CURSO DE DIREITO DA UNIVER. FED. DA GRANDE DOURADOS-UFGD
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SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por Aquis Júnior Soares, em que

objetiva a dispensa de cursar as disciplinas componentes do EIXO/REUNI, nas quais fora matriculado.Aduz ter

ingressado no Curso de Direito da Universidade Federal da Grande Dourados por meio de Processo Seletivo de

Transferência Voluntária, no ano de 2010 e que, através da análise de currículo acadêmico, fora dispensado de

cursar algumas disciplinas.Relata que a impetrada, no entanto, no último semestre do curso, informou-lhe que

deveria cursar as aludidas disciplinas, sob pena de não colar grau. Dessa forma, considerando que havia sido

dispensado de matricular-se nas aludidas matérias, entende indevida a necessidade de cursá-las (fls. 02/21).O

pedido de liminar foi postergado para após a vinda das informações (fl. 86). A Impetrada apresentou informações

(fls. 92/98). Asseverou que em nenhum momento o impetrante foi desobrigado de cursar as disciplinas do

EIXO/REUNI, uma vez que não há documento oficial que comprove referida dispensa. Ressalta, ademais, que o

impetrante não comprovou ter cursado as aludidas disciplinas nas outras universidades onde estudara. Dessa

forma, requereu a denegação da segurança. Foi indeferido o pedido de liminar (fls. 141/142).A UFGD manifestou

seu interesse em ingressar no feito (fl. 145).O MPF opinou pela denegação da segurança (fls. 147/149).É o

relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃOEste juízo, quando da análise do pedido de concessão da liminar,

exauriu a controvérsia colocada nos autos, cabendo a transcrição dos principais trechos para que passem a fazer

parte da fundamentação desta sentença (fls. 141/142):Consoante já decidiu o E. TRF 3ª Região, no julgamento do

REOMS 311302, a Lei nº 9.394/96, que disciplina as diretrizes e bases da educação, confere às universidades,

dentre outras, as atribuições de fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais

pertinentes, e elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes.

No capítulo que cuida da educação, a Constituição Federal dispõe acerca da autonomia das universidades,

garantindo-lhes o direito de avaliar e promover seus alunos de acordo com regras previamente estabelecidas no

regimento da instituição, desde que respeitada a legislação vigente e a Carta Magna.Infere-se, portanto, que a

autonomia da universidade em fixar os currículos de seus cursos, o que indubitavelmente abrange a estipulação

das disciplinas necessárias da forma que julgar mais conveniente ao atendimento dos fins pedagógicos a que se

destina, encontra guarida constitucional (art. 207) e legal (Lei n. 9.394/96).De outro lado, a autonomia didático-

científica das universidades também abrange a escolha de critérios de dispensa de disciplinas cursadas em outras

instituições (TRF 2. AMS 55343. 5ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Castro Aguiar. E-DJF2 em 02.08.2010).

Logo, no caso concreto, não reputo ilegalidade na determinação de que o impetrante curse as 04 (quatro)

disciplinas do EIXO/REUNI (cidadania, diversidade e direitos humanos; linguagens, lógicas e discursos;

educação, sociedade e cidadania; ética e paradigmas do conhecimento), uma vez que, conforme já explanado, a

necessidade de sua observância pelos alunos transferidos e inclusão na grade curricular obrigatória está inserida na

autonomia didático-científica da impetrada.Dos documentos carreados aos autos, é certo que o autor não colaciona

nenhum em que haja expressa referência de que restou dispensado de tais disciplinas pela UFGD, não estando

elencadas na tabela de dispensa (fls. 32/33).Ao contrário, pelo histórico escolar (fls. 30/33), resta claro que o

impetrante não as cursou, não merecendo guarida a pretensão de colar grau sem cursá-las, já que as disciplinas

que compõe o eixo de formação comum à Universidade fazem parte da estrutura curricular do curso de Direito,

conforme se infere do Anexo à Resolução CEPEC n. 86/2010 (fl. 108).O fato de ter sido oferecido ao impetrante a

disciplina de Criminologia (fls. 35/36) não conduz à ideia de desnecessidade de cursar as disciplinas do eixo,

considerando que tal oferecimento se deu em regime especial, para fins de conclusão do curso em tempo regular.

É importante notar a menção de que tal disciplina seria cursada além das oferecidas regularmente (fl. 35).Mesmo

que se repute que a UFGD agiu com letargia em não comunicar aos alunos transferidos a necessidade de cursar

tais disciplinas com certa antecedência, o que certamente causa dissabores, não é possível acolher a pretensão

autoral.Não há se falar em direito adquirido, pois não há prova de que o impetrante foi dispensado de tais

matérias. E mesmo que o fosse, poderia a universidade rever tal ato, considerando que não há direito adquirido a

regime jurídico (STF. RE - AgR 540819. 2ª T. Min. Rel. Ellen Gracie. Julgado em 28.04.2009).Buscar a

conclusão do curso sem cumprimento das matérias elencadas como necessárias para tal, além de violar a

autonomia científico-didática da impetrada, a qual possui maior conhecimento técnico em avaliar os

conhecimentos necessários a serem transmitidos aos discentes a fim de formar profissionais preparados à demanda

do mercado, implicará em violação à isonomia, uma vez que o impetrado colará grau sem cursar disciplinas que

os demais foram compelidos a fazê-lo.Como se verifica, a matéria de fundo restou bem delineada na decisão

interlocutória, não tendo havido qualquer alteração de entendimento deste juízo neste interregno, até porque em

seara de mandado de segurança é vedada a dilação probatória.Nesse passo, colaciono o seguinte julgado do E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que corrobora o entendimento esposado no julgamento da

liminar:MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - DISPENSA DE DISCIPLINA - ANÁLISE DE

CUMPRIMENTO DE CURRÍCULO - COMPETÊNCIA DA IES 1. A prestação de ensino superior não tem

caráter puramente contratual, tratando-se, sim, de atividade delegada pelo Estado, devendo por isso sujeitar-se aos

princípios constitucionais atinentes à matéria, como o direito à educação. 2. É certo, por outro, que as instituições

de ensino, através da chamada autonomia universitária prevista no artigo 207 da Magna Carta, podem estabelecer

regras quanto ao seu funcionamento e aproveitamento dos estudos. 3. A impetrante alega ter buscado junto à

instituição de ensino meios de viabilizar o bom andamento do seu curso, com a finalidade de ser dispensada de
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duas disciplinas, que afirma ter cursado no Curso de Administração de Empresas, no qual se graduou. 4. A

impetrante, entretanto, ao se matricular em Engenharia Civil, na Universidade Guarulhos, tinha conhecimento de

suas normas de regência e de suas atribuições quanto à fixação da grade curricular dos cursos ofertados, da carga

horária, bem como da elaboração de seus Estatutos, Manuais e Regimentos, regras às quais estaria obrigada para

obter o aproveitamento necessário para a conclusão do curso. 5. Ciente das regras da universidade, não há como a

impetrante pleitear que a instituição de ensino a dispense do cumprimento do currículo regular exigido, posto que

tal atitude violaria tanto os princípios da isonomia quanto da autonomia universitária. 6. Não cabe ao Poder

Judiciário interferir, uma vez que não restou demonstrada nos autos qualquer afronta a princípios constitucionais e

legais, pois analisar a compatibilidade de conteúdo e horário para fins de aproveitamento de disciplinas cursadas

em outra IES é de competência da instituição de ensino, na qual se encontra o aluno matriculado. 7. Indevida à

espécie a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do S TJ. 8. Apelação não provida. (AMS

00021832220054036119, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 384)III - DISPOSITIVODe tudo exposto, DENEGO a segurança

vindicada e extingo o feito, com resolução de mérito, com espeque no art. 269, I, do CPC.Custas ex lege.Sem

condenação em honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09).Ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo-se

nele acrescentar a Universidade Federal da Grande Dourados.P.R.I. Ciência ao MPF. Oportunamente, arquivem-

se.Dourados, 05 de abril de 2013.

 

0000321-95.2013.403.6002 - FRIGORIFICO ULIAN LTDA.(SP249623 - FERNANDO HENRIQUE CHELLI E

SP286155 - GLEISON MAZONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por Frigorífico Ulian Ltda, em que

objetiva, em síntese, seja declarada a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita pela

comercialização da produção rural do impetrante (Funrural) a qual está obrigada a recolher por sub-

rogação.Sustenta a inconstitucionalidade formal, uma vez que a exação deveria ser prevista por meio de lei

complementar.Houve indeferimento do pedido liminar (fls. 51/52), tendo a impetrante oposto embargos de

declaração de tal decisão (fls. 57/68).Os embargos de declaração foram rejeitados (fl. 74).O impetrado prestou

informações (fls. 77/107).A União pleiteou seu ingresso no feito (fl. 124).O Ministério Público Federal exarou seu

ciente à fl. 125-v, tendo deixado de se manifestar nos autos.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório.

Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, defiro a inclusão da União (Fazenda Nacional) no polo passivo da

demanda, requerida à fl. 124.Quando da análise do pedido de liminar, este juízo assim asseverou:Busca o

impetrante, ao argumento de inconstitucionalidade, seja desobrigado à retenção da contribuição social incidente

sobre a receita decorrente da comercialização da produção rural (Funrural).Ocorre que este juízo, em consonância

com a jurisprudência pátria, notadamente do E. TRF 3ª Região, vem reiteradamente decidindo pela

constitucionalidade da exação em comento desde o advento da Lei n. 10.256/2001, editada com espeque na

Emenda Constitucional n. 20/98, que acresceu a receita como base de cálculo das contribuições sociais previstas

na Constituição Federal (art. 195, I, b).Logo, prevista expressamente na Carta Magna a receita como base de

cálculo de contribuição social, mostra-se desnecessária a instituição do Funrural por meio de lei complementar

(art. 154, I c/c art. 195, 4º da CF/88).É de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança

apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a

contribuição questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as

alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. A ideia de que há bis in idem entre a contribuição

questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à

contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 da

Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em

bitributação em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Cabe observar que a ora

impetrante somente retém a contribuição devida pelos empregadores rurais, na condição de responsável tributária

e não contribuinte, razão pela qual não se pode também falar em tributação bis in idem com a COFINS.O E. TRF

3ª Região encontra-se pacífico acerca da constitucionalidade do Funrural a partir da Lei n. 10.256/2001:AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA

FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal

reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de

empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na

antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o

vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao

caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural

incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei
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complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3.

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar.

Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N.

10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV,

da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova,

arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição

à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal

sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à

Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2.

Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Considerando, portanto, a constitucionalidade da

exação questionada, forçoso reconhecer a inexistência de ilegalidade na atuação do impetrado, sendo a denegação

da liminar medida que se impõe.Tenho que tal entendimento deve ser mantido.Como se verifica, a matéria de

fundo restou bem delineada na decisão interlocutória, não tendo havido qualquer alteração de entendimento deste

juízo neste interregno, até porque em seara de mandado de segurança é vedada a dilação probatória. Desse modo,

a denegação da segurança é medida que se impõe.III - DISPOSITIVOEm face do expendido, DENEGO A

SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Sem condenação em honorários

advocatícios (art. 25 da Lei n. 12.016/09).Custas ex lege.Ao SEDI para inclusão da União (Fazenda Nacional) no

polo passivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados, 05 de abril de 2013.

 

0000479-53.2013.403.6002 - LUCAS CHAVES DA SILVA(PR030255 - GABRIEL PLACHA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por Lucas Chaves da Silva, em que

objetiva, em síntese, seja declarada a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita pela

comercialização da produção rural do impetrante (Funrural).Sustenta a inconstitucionalidade formal, uma vez que

a exação deveria ser prevista por meio de lei complementar, bem como a inconstitucionalidade material, em razão

de bis in idem com a COFINS (fls. 02/21).Houve indeferimento do pedido liminar (fls. 33/34).O impetrado

prestou informações (fls. 41/71).O MPF aduziu ausência de interesse público a legitimar sua intervenção (fls.

73/74).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOQuando da análise do

pedido de liminar, este juízo assim asseverou:De início, anoto que o E. STF, no RE 363.852-MG, Rel. Min.

Marco Aurélio, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº. 8.540/92 por violação ao artigo 195, 4º,

da Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, até que legislação nova, arrimada na referida Emenda,

viesse a instituir a contribuição. Aludida decisão, no entanto, diz respeito apenas às Leis nº. 8.540/92 e nº.

9528/97, não tratando da legislação posterior, no caso da Lei nº. 10.256/2001. O mesmo se pode afirmar do RE

596.177/RS, Rel. MIn. Ricardo Lewandowiski, que também trata somente das Leis nº. 8.540/92 e nº. 9528/97,

muito embora o Min. Marco Aurélio tenha tecido considerações a respeito da inconstitucionalidade da Lei nº.

10.256/2001.Com a edição da EC 20/98 houve a inclusão da receita como fonte de custeio da Seguridade Social.

A partir de então restou desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a contribuição ora

combatida, bastando para tanto lei ordinária.De outra margem, nessas decisões não houve por parte do E. STF o

reconhecimento da inconstitucionalidade integral das Leis nº. 8.540/92 e nº. 9528/97, mas tão somente no que

concerne ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos, ou seja, da contribuição sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural do empregador pessoa física.Permaneceram válidos, dessa

forma, os incisos I e II do artigo 25 da Lei nº. 8.212/91 no que diz respeito ao segurado especial, afastando assim a

alegação de ausência de fato gerador e de alíquota, na redação dada pela Lei nº. 10.526/2001.Também não

procede a alegação de bis in idem e de ofensa à isonomia, na medida em que o produtor rural empregador pessoa

física não é contribuinte da COFINS, situação ressaltada no r. voto do Min. Ricardo Lewandowiski no RE

696.177-RS.Nessa conformidade, a Lei nº. 10.256/2001, editada após a EC 20/98, ao dar nova redação ao artigo

25 da Lei nº. 8.212/91, tributou validamente as receitas auferidas pela pessoa física produtor rural

empregador.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região: AC - 1727152 - Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce; AC - 1582019 - Rel. Des. Fed. José Lunardelli; AI - 418677 - Rel. Des. Fed. Luiz

Stefanini.Tenho que tal entendimento deve ser mantido.Como se verifica, a matéria de fundo restou bem

delineada na decisão interlocutória, não tendo havido qualquer alteração de entendimento deste juízo neste

interregno, até porque em seara de mandado de segurança é vedada a dilação probatória. Desse modo, a
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denegação da segurança é medida que se impõe.III - DISPOSITIVOEm face do expendido, DENEGO A

SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Sem condenação em honorários

advocatícios (art. 25 da Lei n. 12.016/09).Custas pelo impetrante.Ao SEDI para inclusão da União (Fazenda

Nacional) no polo passivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.Dourados, 05 de

abril de 2013.

 

0000480-38.2013.403.6002 - MARIO PICOLO JUNIOR(PR030255 - GABRIEL PLACHA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

D E C I S Ã O .PA 0,10 Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por MARIO

PICOLO JUNIOR, qualificado nos autos, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

DOURADOS - MS, objetivando, liminarmente, a suspensão da exigibilidade da contribuição para o FUNRURAL

incidente sobre a receita obtida pelo impetrante, pessoa física empregador rural, com a comercialização de sua

produção e, ao final, a declaração de inexigibilidade da aludida contribuição.Aduz, em síntese apertada, a

inconstitucionalidade da exigência porque não instituída por lei complementar; em razão de bis in idem com a

COFINS; por violação ao princípio da isonomia se comparado ao empregador urbano pessoa jurídica, que só

contribui com a COFINS.Vieram os autos conclusos. Decido.O mandado de segurança é remédio constitucional

(art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por

autoridade pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do

artigo 7.º, da Lei n.º 12.016/2009, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade

de ocorrência de lesão irreparável.Em sede de cognição sumária não vislumbro relevância na argumentação do

impetrante.De início, anoto que o E. STF, no RE 363.852-MG, Rel. Min. Marco Aurélio, reconheceu a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº. 8.540/92 por violação ao artigo 195, 4º, da Constituição Federal, na

redação anterior à EC 20/98, até que legislação nova, arrimada na referida Emenda, viesse a instituir a

contribuição. Aludida decisão, no entanto, diz respeito apenas às Leis nº. 8.540/92 e nº. 9528/97, não tratando da

legislação posterior, no caso da Lei nº. 10.256/2001. O mesmo se pode afirmar do RE 596.177/RS, Rel. MIn.

Ricardo Lewandowiski, que também trata somente das Leis nº. 8.540/92 e nº. 9528/97, muito embora o Min.

Marco Aurélio tenha tecido considerações a respeito da inconstitucionalidade da Lei nº. 10.256/2001.Com a

edição da EC 20/98 houve a inclusão da receita como fonte de custeio da Seguridade Social. A partir de então

restou desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a contribuição ora combatida, bastando para

tanto lei ordinária.De outra margem, nessas decisões não houve por parte do E. STF o reconhecimento da

inconstitucionalidade integral das Leis nº. 8.540/92 e nº. 9528/97, mas tão somente no que concerne ao fato

gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos, ou seja, da contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador pessoa física.Permaneceram válidos, dessa forma, os incisos I e

II do artigo 25 da Lei nº. 8.212/91 no que diz respeito ao segurado especial, afastando assim a alegação de

ausência de fato gerador e de alíquota, na redação dada pela Lei nº. 10.526/2001.Também não procede a alegação

de bis in idem e de ofensa à isonomia, na medida em que o produtor rural empregador pessoa física não é

contribuinte da COFINS, situação ressaltada no r. voto do Min. Ricardo Lewandowiski no RE 696.177-RS.Nessa

conformidade, a Lei nº. 10.256/2001, editada após a EC 20/98, ao dar nova redação ao artigo 25 da Lei nº.

8.212/91, tributou validamente as receitas auferidas pela pessoa física produtor rural empregador.Nesse sentido,

pacífica a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região: AC - 1727152 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; AC - 1582019 -

Rel. Des. Fed. José Lunardelli; AI - 418677 - Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini.Posto isso, à míngua do necessário

fumus boni iuris, INDEFIRO a liminar.Requisitem-se as informações e encaminhe-se cópia da contrafé e desta

decisão à PSFN - Dourados. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para

manifestação. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Oficiem-se. Registre-se.Dourados, 05 de

abril de 2013.

 

0000660-54.2013.403.6002 - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARTA LTDA(SP146114 - JOSE

ROBERTO RUTKOSKI) X PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL

D E C I S Ã O Trata-se de mandado de segurança impetrado por Hospital e Maternidade Santa Marta Ltda em que

narra, em síntese, ser credora da União no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) e objetiva

compensar tal valor com débitos tributários que tem junto à Fazenda Nacional.Requer, liminarmente, a suspensão

da exigibilidade do crédito, a expedição de certidão negativa com efeitos positivos e a retirada de seu nome do

CADIN.Refere que obteve crédito por cessão de precatório por terceiro, reputando indevido o ato administrativo

que indeferiu o pleito de compensação, ressaltando que a administração não levou em conta a regra constitucional

de compensação trazida pela EC n. 62/09. Juntou documentos (fls. 16/79).Determinada a emenda à inicial (fl. 83),

esta foi atendida às fls. 85/86.A impetrada prestou informações às fls. 91/113.Vieram os autos conclusos.

Decido.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido

e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem

concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei n.º 12.016/2009, a relevância dos motivos

em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável.Em sede de cognição
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sumária não vislumbro relevância na argumentação do impetrante.Como se verifica da narrativa da exordial e dos

documentos com ela trazidos, o impetrante recebeu crédito no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil

reais) de terceiros em que a União figura como devedora.Buscou o autor, na via administrativa, compensar tal

crédito com os débitos tributários que mantém junto à Fazenda Nacional.Contudo, aludido crédito decorre de

condenação judicial transitada em julgada, o qual deverá ser compensado pela via judicial, no rito da execução do

próprio processo, no momento da expedição do precatório, consoante autoriza a EC. 62/2009, não havendo se

falar em compensação administrativa. Logo, o pedido de habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial

transitada em julgado em seara administrativa mostra-se equivocada, devendo o impetrante buscar o seu direito na

própria ação ordinária n. 90.0001943-5 (cuja execução encontra-se atualmente desmembrada na ação n.

2008.34.00.017960-5). Não há nos autos, prova de ter o juízo da execução dos precatórios, homologado as cessões

e deferido a substituição processual.Segundo o artigo 156, II, do Código Tributário Nacional, a compensação é

modalidade de extinção do crédito tributário. E o artigo 170, ao disciplinar a compensação reza que a lei pode, nas

condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa,

autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Pública. Clara, portanto, a necessidade de autorização legal para a compensação de

débitos fiscais.Como bem pondera a autoridade impetrada, os créditos oriundos dos precatórios devem ser

utilizados na compensação de débitos com a mesma entidade pública devedora exclusivamente em âmbito

judicial, sendo defeso qualquer ato de compensação na via administrativa. Tal regra é extraída da Lei n.

12.431/2011, notadamente seus artigos 30 e 36:Art. 30. A compensação de débitos perante a Fazenda Pública

Federal com créditos provenientes de precatórios, na forma prevista nos 9o e 10 do art. 100 da Constituição

Federal, observará o disposto nesta Lei. (...)Art. 36. A compensação operar-se-á no momento em que a decisão

judicial que a determinou transitar em julgado, ficando sob condição resolutória de ulterior disponibilização

financeira do precatório. 1o A Fazenda Pública Federal será intimada do trânsito em julgado da decisão que

determinar a compensação, com remessa dos autos, para fins de registro. 2o No prazo de 30 (trinta) dias, a

Fazenda Pública Federal devolverá os autos instruídos com os dados para preenchimento dos documentos de

arrecadação referentes aos débitos compensados. 3o Recebidos os dados para preenchimento dos documentos de

arrecadação pelo juízo, este intimará o beneficiário, informando os registros de compensação efetuados pela

Fazenda Pública Federal. 4o Em caso de débitos parcelados, a compensação parcial implicará a quitação das

parcelas, sucessivamente: I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e II - na ordem

decrescente da data de vencimento das prestações vincendas. 5o Transitada em julgado a decisão que determinou

a compensação, os atos de cobrança dos débitos ficam suspensos até que haja disponibilização financeira do

precatório, sendo cabível a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 6o Os efeitos financeiros da

compensação, para fins de repasses e transferências constitucionais, somente ocorrerão no momento da

disponibilização financeira do precatório. 7o Entende-se por disponibilização financeira do precatório o ingresso

de recursos nos cofres da União decorrente dos recolhimentos de que trata o 4o do art. 39. 8o Os valores

informados, submetidos ao abatimento, serão atualizados até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que

determinou a compensação, nos termos da legislação que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública

Federal. Assim, considerando que o pedido de habilitação de crédito é procedimento que antecede a compensação

administrativa na forma da Lei n. 9.430/96, descabe a apresentação para compensação que se operará no âmbito

de ação judicial (execução), a qual é regida pela Lei n. 12.431/2011. Ademais, não há no caso sub judice direito

líquido e certo amparável por mandado de segurança. A pretensão do impetrante esbarra, portanto, em óbice

intransponível, a ausência de direito líquido e certo, ante a falta de comprovação, de plano, de seu crédito, o que

dependeria de dilação probatória. É cediço que no mandado de segurança inexiste a fase de instrução, de modo

que, havendo dúvidas quanto às provas produzidas na inicial faltará um pressuposto básico, ou seja, a certeza e

liquidez do direito. É que a compensação é um benefício instituído pelo Estado, sua interpretação é restrita, não

comportando outro sentido senão o decorrente da literalidade legal. E, no caso, a aceitação da habilitação nos

autos da execução movida contra o ente público e compensação nos próprios autos da execução é conditio sine

qua non para o que se postula no presente writ of mandamus. Os autos apenas trouxeram os instrumentos de

cessão de direitos creditórios e um requerimento administrativo, com posterior indeferimento, solicitando o

pagamento de dívida tributária com os precatórios cedidos.A Resolução nº 115/2010, do CNJ que dispõe sobre o

sistema de gestão de precatórios no âmbito do Poder Judiciário, estabelece:Seção VIII Cessão de PrecatóriosArt.

16. O credor de precatório poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos a terceiros, independentemente da

concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário a preferência de que tratam os 2º e 3º do art. 100 da CF.

1º O disposto no caput não obsta o gozo, pelo cessionário, da preferência de que trata o 1º do art. 100, quando a

origem do débito se enquadrar em uma das hipóteses nele previstas. 2º Quando a cessão for comunicada após o

registro da preferência de que trata o 2º do art. 100, deve o Tribunal de origem do precatório adotar as

providências para a imediata retirada e, se for o caso, inclusão da preferência do 1º do art. 100 da CF. 3º A cessão

de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao juízo de origem

e à entidade devedora, antes da apresentação da requisição ao Tribunal. 4º A cessão de créditos não alterará a

natureza comum ou alimentar do precatório e não prejudicará a compensação, sendo considerado, para esse fim, o
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credor originário.Art. 17. Nos precatórios submetidos ao regime especial de que trata o art. 97 do ADCT, poderá

ocorrer cessão do crédito a terceiros, pelo credor, aplicando-se as normas do artigo 16, caput e seus 1º e 2º,

devendo a comunicação da cessão ser protocolizada junto ao Presidente do Tribunal de origem do precatório, que

comunicará à entidade devedora e, após decisão, promoverá a alteração da titularidade do crédito, sem

modificação na ordem cronológica.Assim, impossível vislumbrar direito líquido e certo para fundamentar o

mandamus. Vale acrescentar ainda que, além de descabido o pedido de habilitação formulado em âmbito

administrativo, já que inadequada a via eleita, o impetrante não preencheu requisitos para o deferimento do pleito,

tais como: a) não formalização do pedido de habilitação no prazo de cinco anos da data do trânsito em julgado da

decisão; b) não figuração do contribuinte no polo ativo da ação de conhecimento; c) ação não tem por objeto o

reconhecimento de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, mas sim crédito financeiro do extinto

Instituto do Açúcar e Álcool.Lado outro, não há se falar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário, uma

vez que, além de inocorrer quaisquer das hipóteses do art. 151 do CTN, o 5º do art. 36 da Lei n. 12.431/2011 é

claro em condicioná-la ao trânsito em julgado da decisão que defere a compensação e é proferida no rito executivo

do processo judicial do qual exsurge o direito de crédito em face do ente público administrador do tributo

devido.Cumpre assinalar que não há nos autos cópia de decisão judicial transitada em julgado que defere a

compensação vindicada, não se podendo olvidar que no rito do mandamus a prova deve ser pré-constituída, uma

vez que incabível a dilação probatória.Como se vê, não há ilegalidade na atuação da impetrada, devendo o

impetrante se submeter às regras específicas que regem a situação.Posto isso, à míngua do necessário fumus boni

iuris, INDEFIRO a liminar.Ao SEDI, para retificação da autoridade impetrada, como determinado à folha 89, e

inclusão da Fazenda Nacional no polo passivo, devendo esta ser intimada de todos os atos do processo. Dê-se

vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

Dourados, 05 de abril de 2013. 

 

0001105-72.2013.403.6002 - FELIX ARI RUARO(PR030255 - GABRIEL PLACHA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por Félix Ari Ruaro, em que objetiva,

em síntese, seja declarada a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita pela comercialização

da produção rural do impetrante (Funrural).Sustenta a inconstitucionalidade formal, uma vez que a exação deveria

ser prevista por meio de lei complementar, bem como a inconstitucionalidade material, em razão de bis in idem

com a COFINS.Formula ainda pedido de concessão de liminar.Vieram os autos conclusos.II -

FUNDAMENTAÇÃOEm prestígio à economicidade que deve permear toda a Administração Pública, nesta

incluído o Poder Judiciário, a Lei n. 11.277/06 introduziu o art. 285-A no Código de Processo Civil, que assim

prevê:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Logo, sendo a

controvérsia submetida à apreciação do Judiciário unicamente de direito, sem necessidade de dilação probatória, e

já tendo o juízo julgado totalmente improcedente a pretensão em outros casos idênticos, é possível a decretação de

improcedência de plano, no que a doutrina convencionou chamar de julgamento antecipadíssimo da lide. A

jurisprudência dos tribunais pátrios é firme no sentido da possibilidade de aplicação de referido artigo ao rito do

mandado segurança, valendo citar o Agravo de Instrumento n. 428840, de relatoria da Exma. Des Fed Ramza

Tartuce, publicado no DJ em 18.08.2011.No caso em tela, a discussão acerca da constitucionalidade da exação

fiscal Funrural é matéria unicamente de direito, sendo certo que este juízo, reiteradamente, vem decidindo pela sua

consonância com o ordenamento pátrio.Com o escopo de cumprir a formalidade exigida ao final do art. 285-A do

CPC, reporto-me ao julgado nos Autos n. 0001209-98.2012.403.6002, valendo-se dos argumentos lá expendidos,

que abaixo transcrevo, para denegar a segurança vindicada:Busca o impetrante, ao argumento de

inconstitucionalidade, seja desobrigado ao recolhimento da contribuição social incidente sobre a receita decorrente

da comercialização da produção rural (Funrural).Ocorre que este juízo, em consonância com a jurisprudência

pátria, notadamente do E. TRF 3ª Região, vem reiteradamente decidindo pela constitucionalidade da exação em

comento desde o advento da Lei n. 10.256/2001, editada com espeque na Emenda Constitucional n. 20/98, que

acresceu a receita como base de cálculo das contribuições sociais previstas na Constituição Federal (art. 195, I,

b).Logo, prevista expressamente na Carta Magna a receita como base de cálculo de contribuição social, mostra-se

desnecessária a instituição do Funrural por meio de lei complementar (art. 154, I c/c art. 195, 4º da CF/88).É de se

concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa

natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a

EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição questionada é exigível a partir do

advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto constitucional decorrentes da

EC nº 20/98. O argumento de que há bis in idem entre a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta,

uma vez que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à contribuição de que trata a Lei Complementar

70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no

art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em bitributação em relação à contribuição incidente
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sobre a folha de salários (cota patronal).O E. TRF 3ª Região encontra-se pacífico acerca da constitucionalidade do

Funrural a partir da Lei n. 10.256/2001:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01.

CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a

inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o

advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195

da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto

a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI

201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM

A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j.

03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n.

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região,

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no

AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF

3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j.

24/02/2011).Considerando, portanto, a constitucionalidade da exação questionada, forçoso reconhecer a

inexistência de ilegalidade na atuação do impetrado, sendo a denegação da segurança medida que se impõe.III -

DISPOSITIVOEm face do expendido, com fulcro no art. 285-A c/c art. 269, inciso I, ambos do CPC, denego a

segurança pleiteada, extinguindo o feito com resolução de mérito.Custas pelo impetrante. Sem condenação em

honorários (art. 25, LMS).P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.Dourados, 05 de abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 4557

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

2001076-13.1998.403.6002 (98.2001076-4) - ANTONIO MOZART GOMES DE SOUSA(MS006112 - NEUSA

SIENA BALARDI E MS001884 - JOVINO BALARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905

- JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)

Folha 226. Defiro. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 20 (vinte) dias apresentar extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS do Autor, ora exequente.Atendido, abra-se vista à parte autora, bem como

cumpra a Secretaria a determinação contida no despacho de folha 224, expedindo-se alvará para levantamento dos

honorários advocatícios, sendo certo que o levantamento do valor do FGTS deverá ser levantado nos termos do

artigo 20 e seus incisos, da Lei 8.036/90, junto à instituição bancária.

 

0000107-95.1999.403.6002 (1999.60.02.000107-7) - LATICINIOS MUNDO NOVO LTDA(PR024268 -

EDILSON JAIR CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem

o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0000110-50.1999.403.6002 (1999.60.02.000110-7) - DISTRIBUIDORA DE REVISTAS AURORA

LTDA(PR024268 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE

FILHO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem

o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos serão encaminhados ao arquivo.
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0002445-37.2002.403.6002 (2002.60.02.002445-5) - RAMAO CARLOS VERA LUCERO(MS008772 -

MARISSOL LEILA MEIRELES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a Advogada que patrocina a ação intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar a representação

processual, considerando a existência de 02 (duas) procurações nos autos, bem como de contrato de honorários

advocatícios.

 

0003254-90.2003.403.6002 (2003.60.02.003254-7) - NEUSA BARROSO DE ANDRADE(MS008957 - ROGER

FREDERICO KOSTER CANOVA) X ERNI JOEL KONRAT(MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER

CANOVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA

CARVAJAL MENDES E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS013654 - LUIS

FERNANDO BARBOSA PASQUINI )

Considerando o tempo decorrido, intimem-se os Autores, ora exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,

cumprirem a determinação contida no despacho de folha 543, sob pena de arquivamento dos autos.Cumpra-se.

 

0001375-72.2008.403.6002 (2008.60.02.001375-7) - MILTON GALVAO(MS010840 - WILSON OLSEN

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG

ZUCCATO E Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Nos termos da Portaria nº 014/2012, datada de

28-02-2012 deste Juízo, FICA a Autarquia Federal (INSS) intimada para, no prazo de sessenta dias, apresentar

planilha com o cálculo dos valores devidos a título das parcelas em atraso e dos honorários sucumbenciais.

Apresentada a planilha, abra-se vista à parte autora. Havendo concordância, serão expedidos os ofícios

requisitórios. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a Fazenda

Pública). 

 

0005920-88.2008.403.6002 (2008.60.02.005920-4) - ANA PAULA VIVEIROS GUIMARAES(MS003377 -

SEBASTIAO NOGUEIRA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO

CARVALHO BRANDAO E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Folhas 130/132. Defiro. Intime-se o(a) executado(a) (Caixa Econômica Federal) para, no prazo de 15 (quinze)

dias, efetuar o pagamento da dívida de R$15.619,22, atualizado até 01-0102012, de acordo com os cálculos

apresentados pela exequente, sob pena de acréscimo de multa de 10%, nos termos do artigo 475-J, do

CPC.Cientifique-se também o devedor(a) acerca dos termos do artigo 600, inciso IV, do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003516-30.2009.403.6002 (2009.60.02.003516-2) - SIDINEI FERREIRA MARQUES(MS011448 - ORLANDO

DUCCI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA

MATOS FIGUEREDO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Nos termos da Portaria nº 014, artigo 30 caput,

parágrafo 3º, datada de 28-02-2012, deste Juízo, Fica a Autarquia Federal (INSS) intimada para, no prazo de 60

(sessenta) dias, apresentar planilha com o cálculo(s) do(s) valor(es) devido(s) a título das parcelas em atraso e dos

honorários sucumbenciais, bem como oficie-se à EADJ (Gerência Executiva) para, no prazo de 30 (trinta) dias,

comprovar o cumprimento do julgado, devendo o ofício ser instruído com cópia da sentença, dos documentos

do(a) Autor(a) e da decisão e certidão de folhas 162/164 e 169. Apresentada a planilha, abra-se vista à parte

autora. Havendo concordância, expeça(m)-se a(s) RPV(s) respectiva(s). Nos termos do artigo 28 da Portaria

014/2012, providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a Fazenda

Pública). 

 

0003544-95.2009.403.6002 (2009.60.02.003544-7) - IRINEU LOREGIAN(MS000540 - NEY RODRIGUES DE

ALMEIDA E MS006530 - SHIRLEY FLORES ZARPELON E MS011969 - LUIZ AUGUSTO COALHO

ZARPELON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO E Proc. 1031 - EDUARDO

RIBEIRO MENDES MARTINS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem

o que de direito. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0000185-06.2010.403.6002 (2010.60.02.000185-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002572-62.2008.403.6002 (2008.60.02.002572-3)) IRENE MARIA COIMBRA(SP162151 - DENISE VITAL E

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES)
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Apresentada a proposta, dê-se vista à parte autora para que se manifeste.

 

0001592-47.2010.403.6002 - JOSE ALMIR MARCONDES DA ROSA(MS010051 - TELIANE LIMA ALVES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem

o que de direito. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0002776-38.2010.403.6002 - MARIA DE LOURDES LALO DA RIVA(MS008905 - JOAQUIM CARLOS

KLEIN DE ALENCAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem

o que de direito. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0002785-97.2010.403.6002 - ADEMIR RICCI(MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias,

requererem o que de direito.Intimem-se.

 

0002821-42.2010.403.6002 - GILBERTO ALWIN ZOLLER(MS003828 - JOSE ANTONIO VIEIRA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO

UEHARA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias,

requererem o que de direito.Intimem-se.

 

0002855-17.2010.403.6002 - CELIO KENZI SARUWATARI(MS006618 - SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI

SARUWATARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem

o que de direito. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0000860-32.2011.403.6002 - CLERIS DE OLIVEIRA LEMES(MS003424 - MARIA DALVA DE MORAIS E

MS009433 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Nos termos da Portaria nº 014/2012, datada de

28-02-2012 deste Juízo, FICA a Autarquia Federal (INSS) intimada para, no prazo de sessenta dias, apresentar

planilha com o cálculo dos valores devidos a título das parcelas em atraso e dos honorários sucumbenciais.

Apresentada a planilha, abra-se vista à parte autora. Havendo concordância, serão expedidos os ofícios

requisitórios. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a Fazenda

Pública). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002838-10.2012.403.6002 (2004.60.02.000986-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000986-29.2004.403.6002 (2004.60.02.000986-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA

SILVA) X NILDA JOSEFINA CARDOSO(MS008982 - RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA)

Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Proceda a Secretaria o apensamento aos autos da ação

ordinária nº 2004.6002.986-4 (00000986-29.2004.403.6002). Certifique-se naqueles autos.Intime-se o embargado

para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer impugnação.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000103-67.2013.403.6002 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X ELIEZER

CRISTIANO ROSA(MS008982 - RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA)

Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Proceda a Secretaria o apensamento aos autos da ação

ordinária nº 0003048-42.2004.403.6002. Certifique-se o apensamento em ambos os autos.Intime-se o embargado

para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer impugnação.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000107-07.2013.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004640-

14.2010.403.6002) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO

DA SILVA) X MARIA DE LOURDES SANTOS CLEMENTE(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS

LEAL)

Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Proceda a Secretaria o apensamento aos autos da ação

ordinária nº 0004640-14.2010.403.6002. Certifique-se o apensamento em ambos os autos.Intime-se o embargado
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para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer impugnação.Intime-se. Cumpra-se.

 

IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSISTENCIA JUDICIARIA

0003969-20.2012.403.6002 (2001.60.02.000423-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000423-40.2001.403.6002 (2001.60.02.000423-3)) ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU X RICARDO

RIBEIRO MACHADO

Recebo a presente impugnação à assistencia judiciária concedida no despacho de folha 20 dos autos

2001.6002.000423-3.Manifeste-se o impugnado, no prazo de 5 (cinco) dias. Providencie a Secretaria a devida

apensação, certificando-se em ambos os autos.Intime-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004312-60.2005.403.6002 (2005.60.02.004312-8) - VALDERI FELIX DA ROCHA(MS004461 - MARIO

CLAUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA

SILVA) X VALDERI FELIX DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MARIO CLAUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO

DA SILVA)

Manifeste-se o Autor, ora exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento do INSS na petição de

folhas 146/147.Após tornem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4558

 

EXECUCAO FISCAL

0000388-60.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL(MS011209 - GEOVANI LOPES MARQUES) X WINICYUS NOBRE BISPO PEREIRA

Fica o(a) exequente intimado(a) a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a diligência citatória negativa

certificada nos autos.

 

 

Expediente Nº 4559

 

ACAO MONITORIA

0005535-09.2009.403.6002 (2009.60.02.005535-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

CARLOS THAMIR THOMPSON LOPES(MS002447 - AFEIFE MOHAMAD HAJJ E MS005672 - MUNIR

MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS006924 - TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ)

Fls. 183/186 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelo réu à decisão de fls. 180, no tocante a exigência

de apresentação de declaração de hipossuficiência.Argumenta o réu que a decisão possui ponto de omissão,

obscuridade e até mesmo contradição, uma vez que exigiu-se ao réu a apresentação de declaração de

hipossuficiência para ser-lhe concedida o benefício da justiça gratuita.Sob a ótica do réu a simples afirmação na

petição dos embargos de seu estado de necessidade já é suficiente para obter a assistência judiciária gratuita e que

a apresentação de declaração de hipossuficiência trata-se de formalismo desnecessário, ferindo inclusive o direito

constitucional da parte, pois a seu favor milita o benefício da boa fé.Assim dispõe a Lei n. 1060/50:Art. 4º. A

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)Parágrafo 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário,

quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

(Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986).Extrai-se da leitura do texto legal acima que a outorga da assistência

justiça gratuita tem como pressuposto a declaração da parte interessada firmada de próprio punho ou por

intermédio de procurador legalmente constituído, com poderes para tanto, que não tem condições de arcar com as

despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família.No presente caso, não houve apresentação da

declaração de hipossuficiência e tampouco o advogado constituído pelo réu tem poderes para tanto, (procuração às

fls. 176).Portanto, a decisão ora embargada está em total consonância com o que a lei exige, não padecendo de

qualquer vício que merece ser aclarada, razão pela qual mantenho-a.Em face do exposto, rejeito os embargos de

declaração opostos. Intimem-se devolvendo-se o prazo recursal às partes.

 

0002077-13.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE
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CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X GRACILIANO DO

NASCIMENTO RAMOS

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que decorreu o prazo previsto no despacho de fls.123/4, intime-se a autora para, no prazo de 05

(cinco) dias,informar se houve cumprimento do acordo firmando em audiência de conciliação, indicando no prazo,

a diretriz que deverá tomar o feito..

 

0003036-81.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X F. A. MARQUES ME X FERNANDA AVILA MARQUES X CELIO APARECIDO MARQUES

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora para indicar a diretriz que o feito deverá seguir, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003218-67.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X EDILEIDE SOUZA LOPES DA SILVA

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que decorreu o prazo previsto no despacho de fls.53/4, intime-se a autora para, no prazo de 05

(cinco) dias,informar se houve cumprimento do acordo firmando em audiência de conciliação, indicando no prazo,

a diretriz que deverá tomar o feito.

 

0001226-37.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X MARIA ANTONIA DOS

SANTOS DA SILVA

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (CINCO) dias, manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial

de Justiça (fls 54). 

 

ACAO POPULAR

0006070-69.2008.403.6002 (2008.60.02.006070-0) - MARIA HELENA PEREIRA VIEIRA(MS007462 -

GIULIANO CORRADI ASTOLFI E MS011618 - CARINA BOTTEGA E MS007868 - CARLOS ALBERTO

BRENNER GALVAO FILHO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -

UFGD/MS X SIDNEI AZEVEDO DE SOUZA(MS006194 - MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI) X

ZEFA VALDIVINA PEREIRA X ROSILDA MARA MUSSURY FRANCO SILVA X SILVANA DE PAULA

QUINTAO SCALON(MS006194 - MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI) X ANDREIA

SANGALLI(MS010860 - WANDER MATOS DE AGUIAR)

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intimem-se as partes do retorno dos autos para esta 2ª Vara Federal de Dourados-MS, bem como para que

requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada requerido, arquivem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005093-77.2008.403.6002 (2008.60.02.005093-6) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO

GONZALEZ) X RONY RAMALHO FILHO

Reencaminhe-se a carta precatória expedida às fls. 37 ao Juízo Deprecado, juntamente com os originais dos

comprovantes de recolhimento de custas para distribuição da deprecata e de diligência do Sr. Oficial de justiça

constantes de fls. 53/55.

 

0004409-50.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ROSELY ALVES DE SA NAKAMURA

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que decorreu o prazo previsto no despacho de fls29, intime-se a autora para, no prazo de 05

(cinco) dias,informar sobre o prosseguimento do feito.

 

0004414-72.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X AUGUSTO CESAR PEREIRA DE JESUS

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se novamente a autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,informar sobre o prosseguimento do feito..

 

0004415-57.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO
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DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MAURO GILBERTO SANTANA

PA 0,15 DESPACHO // OFÍCIO Nº 69/2013-SM-031 - Oficie-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

solicitando que transfira os saldos das contas: 4171.005.5326-3, aberta em 01/11/2012, e 4171.005.5325-5, aberta

em 31/10/2012, para a conta nº 314-8, da agência 2224, da Caixa Econômica Federal, de titularidade da ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL, CGC 03.983.509/0001-90.2 -

Fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF informada de que os saldos das referidas contas deverão ser

devidamente atualizados na data da transferência, bem como de que deverá informar este juízo acerca das

providências tomadas, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se a OAB da transferência, bem como para que diga

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada requerido, no prazo acima, encaminhem-se os

autos ao ARQUIVO/SOBRESTADOS, aguardando ulterior manifestação da exequente, oportunidade em que

deverá apontar, se o caso, bens penhoráveis.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO.

 

0000252-97.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X JOSE

ALBERTO ROPELATTO DE JESUS

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que decorreu o prazo previsto no despacho de fls. 40/41, intime-se a autora para, no prazo de 05

(cinco) dias,informar se houve cumprimento do acordo firmando em audiência de conciliação, indicando no prazo,

a diretriz que deverá tomar o feito..

 

0000739-33.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO

Nos termos do inciso VI do artigo 11 da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no

sistema o seguinte texto: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar o endereço do

executado MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001621-29.2012.403.6002 - MARIA CRISTINA ALVES FERREIRA(PR030255 - GABRIEL PLACHA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intimem-se as partes do retorno dos autos para esta 2ª Vara Federal de Dourados-MS, bem como para que

requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada requerido, arquivem-se..

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001495-18.2008.403.6002 (2008.60.02.001495-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

ALESSANDRA COCA ALMEIDA DE OLIVEIRA(MS012561 - THATTYCE DEZZYRRE CASTELAO

ALMEIDA PINTO)

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora para indicar a diretriz que o feito deverá seguir, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003792-95.2008.403.6002 (2008.60.02.003792-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

IVELI MONTEIRO X LAURO ANDREY MONTEIRA DE CARVALHO X MARIA ROSANA FIDALGO

AIDAR MONTEIRO DE CARVALHO(MS007140 - WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR) X

IVOLIM MONTEIRO DE CARVALHO X SOLANGE GIURIZZATTO MONTEIRO DE

CARVALHO(MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IVELI

MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAURO ANDREY MONTEIRA DE CARVALHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA ROSANA FIDALGO AIDAR MONTEIRO DE

CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IVOLIM MONTEIRO DE CARVALHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SOLANGE GIURIZZATTO MONTEIRO DE CARVALHO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que decorreu o prazo previsto no despacho de fls. 294/5, intime-se a autora para, no prazo de 05

(cinco) dias,informar se houve cumprimento do acordo firmando em audiência de conciliação, indicando no prazo,

a diretriz que deverá tomar o feito..

 

0001473-52.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X FABIO JOSE DA CRUZ X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABIO JOSE DA CRUZ

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que os) executado (a) (s) réu(s) foi (ram) não noticiou (aram) o pagamento da dívida, apesar de

intimado nos termos do artigo 475-J, intime-se a autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca do

prosseguimento do feito.

 

0004762-90.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X

MARCOS ANTONIO FERREIRA DE LIRA X ALDA TEREZA MAZARIM X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X MARCOS ANTONIO FERREIRA DE LIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

ALDA TEREZA MAZARIM

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que decorreu o prazo previsto no despacho de fls.69/70, intime-se a autora para, no prazo de 05

(cinco) dias,informar se houve cumprimento do acordo firmando em audiência de conciliação, indicando no prazo,

a diretriz que deverá tomar o feito..

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BELA. POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2985

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000696-74.2005.403.6003 (2005.60.03.000696-7) - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO(SP281598 -

MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 -

AUGUSTO DIAS DINIZ)

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 12:45 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fica facultado ao

INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o

laudo pericial.

 

0001239-72.2008.403.6003 (2008.60.03.001239-7) - EVANDIRA PRUDENCIANO GUARNIERI(MS011994 -

JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com a extinção

do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

declarar a nulidade ato administrativo que objetiva o ressarcimento de valores correspondentes a parte das

parcelas referentes ao benefício auxílio-reclusão NB 128301645-9, e para determinar que o INSS se abstenha de

qualquer ato tendente à cobrança, a descontos ou à compensação de valores que decorreriam do ato administrativo

declarado nulo.Tendo em vista os evidentes prejuízos que adviriam à parte autora em caso de prosseguimento do

ato administrativo nulo, em caso de eventual interposição de recurso pelo réu que, via de regra, ostenta efeito

suspensivo (art. 520 CPCP) e, considerando a configuração da situação prevista pelo artigo 273, inciso I, do CPC,

defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o provimento ora concedido possa imediatamente surtir seus

regulares efeitos.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa, nos termos previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizado

monetariamente.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os
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autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000621-59.2010.403.6003 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada do desarquivamento do feito, conforme requerimento protocolizado no feito, ficando

disponíveis os autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, após o que deverão retornar ao arquivo, nos termos da Portaria

n. 10/2009, deste Juízo. 

 

0000862-33.2010.403.6003 - SEBASTIAO ALVES DE SOUZA(MS003241 - WALTER JOSE DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL

Diante da fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, observando-se que a mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita, com a ressalva constante do art.

12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

0001239-04.2010.403.6003 - LUIZ CARLOS DE LAMARE(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0001244-26.2010.403.6003 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE

SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no

artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença

que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a parte

autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões, bem como para que se manifeste

acerca da epígrafe de fls. 146.Caso haja aceitação da proposta, tornem os autos conclusos.Sendo negativa a

resposta, contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0001279-83.2010.403.6003 - MULTIPLA GESTAO DE PESSOAS LTDA(MS010273 - JOAO FERRAZ) X

UNIAO FEDERAL

Diante da fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, observando-se que a mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita, com a ressalva constante do art.

12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

0001418-35.2010.403.6003 - JESSICA LUZIA VILELA DE SOUZA(MS006068 - MARCOS ANTONIO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de que a parte autora não compareceu à perícia médica designada não obstante ter sido a

requerente regularmente intimada através de seu defensor constituído, mediante publicação no Diário Eletrônico,

intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua ausência, sob pena de preclusão da

realização da prova pericial. Note-se que a prova pericial, nas demandas em que cabível, revela-se fundamental

para a aferição da incapacidade da autora, sendo que a sua não-realização pode gerar a improcedência da

pretensão por ela formulada.Portanto, apenas em casos urgentes e excepcionais, tais como o acometimento de

doença grave ou a imperiosidade de uma viagem por motivo de tratamento de saúde, justificam a ausência da

parte autora na perícia, eis que essa espécie de prova, conforme esclarecido anteriormente, é essencial para a

apreciação do seu pedido, além de ser marcada com antecedência suficiente para que esta seja comunicada e

realize o planejamento que se fizer necessário para o devido comparecimento.Sendo assim, este magistrado

adverte que somente motivos que se enquadrem na categoria acima descrita serão aceitos como justificativa para a

ausência da parte autora nas perícias agendadas por este juízo, considerando-se que a realização dessa prova é de

exclusivo interesse daquela.Ademais, é imprescindível que o motivo para que a parte autora não compareça à

perícia, além de plausível, seja devidamente comprovado nos autos.Por fim, é forçoso concluir que o não
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comparecimento da parte autora na perícia por motivos que não justificam a sua ausência em prova de tamanha

magnitude para a solução da lide, tais como motivos de ordem pessoal, ou por motivos que não são devidamente

comprovados, como tratamento de saúde sem a apresentação de atestado médico, consubstancia falta de interesse

da parte autora na produção dessa espécie de prova, a qual é apta a ensejar a preclusão da oportunidade de sua

produção, devendo aquela arcar com os ônus decorrentes de sua omissão.Diante do exposto, uma vez apresentada

justificativa para a ausência, com a respectiva documentação comprobatória do alegado, venham os autos

conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0001433-04.2010.403.6003 - DEBORA TEIXEIRA(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS

Tendo em vista os evidentes prejuízos que adviriam da manutenção da negativação do nome da autora,

considerando a autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela para o fim de excluir imediatamente o nome da autora dos cadastros existentes no

serviço de proteção ao crédito decorrentes dos débitos acima especificados.Determino a expedição de ofícios aos

órgãos de proteção ao crédito, com vistas ao cumprimento da providência determinada, bem como a juntada dos

extratos dos processos de execução fiscal acima referidos.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios

(art. 21, CPC).Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001483-30.2010.403.6003 - MARIA IZABEL DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, observando-se que a mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita, com a ressalva constante do art.

12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

0001715-42.2010.403.6003 - LUCAS DE LIMA FABIANE (REPRESENTADO POR SEU CURADOR CELSO

ANTONIO FABIANE)(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o estudo social apresentado nesses autos.Ainda, fica o INSS intimado para

dar cumprimento a determinação de fls. 121/122, a qual requer a juntada aos autos de cópia integral do Processo

Administrativo que resultou na cessação do benefício NB 87/125.292.119-2.

 

0000021-04.2011.403.6003 - JOSE DOS ANJOS TEIXEIRA DE SOUZA X NAOR LAURO PEREIRA SALES

X NELSON SALES DE OLIVEIRA JUNIOR X LEANDRO CECILIO DA SILVA BASTOS X DEUSDETE

MORAIS DE MELO X EDILSON DIAS CORREIA X ANTONIO DA SILVA GOMES X MIKELANGELO

GARCIA VIEIRA X ANIBAL ALVES DOS SANTOS NETO(MS001331 - LUIZ OTAVIO GOTTARDI) X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(MS001634 - JOAO DE CAMPOS

CORREA E MS003626 - CELIA KIKUMI HIROKAWA HIGA) X CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS004899 - WILSON VIEIRA LOUBET E

MS007674 - FABIOLA MANGIERI PITHAN E MS008000 - DANIELA MANGIERI PITHAN E MS008599 -

CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR E MS009444 - LEONARDO FURTADO LOUBET E MS011303 -

MARCUS VINICIUS MACHADO ROZA E MS011839 - TALES MENDES ALVES E MS009272 - BEATRIZ

FONSECA SAMPAIO E MS013032 - MOHAMAD HASSAM HOMMAID E MS006268E - ROGERIO DO

MONTE PIRES E MS011269 - LARISSA PIEREZAN)

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.Intimem-se os autores José dos Anjos Teixeira de

Souza, Naor Lauro Pereira Sales, Nelson Sales de Oliveira Junior e Edilson Dias Correia para que manifestem

interesse no registro do curso, conforme manifestação do CREEA de fls. 1450/1451.Intimem-se.

 

0000123-26.2011.403.6003 - MARLI TEREZINHA RINALDI DOS SANTOS(MS008752 - MAURO

BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 
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0000145-84.2011.403.6003 - TEODIOS SOUZA DE ALMEIDA(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte Autora, em ambos os efeitos, a teor do

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo

da sentença que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-

se a parte Ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões.Depois, contrarrazoado ou não

o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

estilo.Intimem-se

 

0000532-02.2011.403.6003 - ODETE BATISTA PAULINO(MS012740 - RODRIGO NARCIZO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013, às 8:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fica facultado ao

INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o

laudo pericial.Intimem-se.

 

0000562-37.2011.403.6003 - MULTIPLA GESTAO DE PESSOAS LTDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI

LOURENCO E MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO) X UNIAO FEDERAL X

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE MATO GROSSO DO SUL

De início, intime-se a UNIÃO da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000603-04.2011.403.6003 - MARIA FRANCISCA DE PAULA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte Autora, em ambos os efeitos, a teor do

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo

da sentença que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-

se a parte Ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões.Depois, contrarrazoado ou não

o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

estilo.Intimem-se

 

0000753-82.2011.403.6003 - FERNANDO CESAR DE ARAUJO(MS011078 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0001006-70.2011.403.6003 - MARIA APARECIDA CANDIDO(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, observando-se que a mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita, com a ressalva constante do art.

12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

0001037-90.2011.403.6003 - VALDIR MUNHOS(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E

SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

III - DISPOSITIVODiante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, com a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como tempo de serviço prestado em condições especiais os
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períodos de 01/11/79 a 27/06/80 e de 13/12/98 a 20/05/2002, que deverão ser considerados pelo INSS para fins de

recálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor para que, observado

o fator previdenciário aplicável e para que, constatada a majoração da renda mensal do benefício, seja efetuado o

pagamento das diferenças apuradas, devidamente atualizadas monetariamente, observada a regra de prescrição

acima consignada.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, após o trânsito em julgado desta

sentença, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:(i) Incidência de correção

monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a

data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a atualização dos

valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios

aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios (art. 21, CPC).Com o trânsito em

julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se.Intimem-se.

 

0001131-38.2011.403.6003 - EDSON BOSCAINE(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com a

extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o réu a restabelecer o benefício auxílio-doença, desde a DCB 30/03/2012 (fl. 83) e implantar

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 04/05/2012, em conformidade com a fundamentação, nos

seguintes termos:Nome do beneficiário: EDSON BOSCAINEEspécie de benefício: Auxílio-DoençaDIB:

30/03/2012 (DCB - fl. 83)RMI: a calcular.Nome do beneficiário: EDSON BOSCAINEEspécie de benefício:

Aposentadoria por InvalidezDIB: 04/05/2012 RMI: a calcular.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma

única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:(i) Incidência de correção

monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a

data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a atualização dos

valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios

aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, e com

fulcro na autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela para os fins específicos de implantar imediatamente o benefício ora concedido,

sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente,

respeitado o disposto na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001153-96.2011.403.6003 - JOSE PEREIRA DA SILVA(MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, com a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para reconhecer como tempo de serviço prestado em atividades especiais os períodos de

23/04/1990 a 28/04/1995 e de 04/09/1995 a 31/12/1997, os quais deverão ser averbados pelo INSS a fim de

possibilitar análise administrativa de eventual pedido de revisão do benefício.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios (art. 21, CPC).Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001166-95.2011.403.6003 - FLORINDA ROSA DE JESUS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o a complementação do estudo social apresentado nesses autos

 

0001254-36.2011.403.6003 - CIRCE GOMES DE CAMARGO(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013, às 8:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu
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cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fica facultado ao

INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o

laudo pericial.Intimem-se.

 

0001398-10.2011.403.6003 - ZELIA MARIA MADUREIRA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no

artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença

que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a parte

autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões.Depois, contrarrazoado ou não o

recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

estilo.Intimem-se. 

 

0001410-24.2011.403.6003 - VILMA PEREIRA DOS SANTOS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0001436-22.2011.403.6003 - JULIO ROBERTO DE ARAUJO(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com a

extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o réu a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, a partir de

17/01/2013, nos termos da fundamentação, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: JULIO ROBERTO DE

ARAÚJO, RG nº 000384409 - SSP/MS e do CPF/MF nº 518-878-191-34.b) Espécie de benefício: Auxílio-

Doençac) DIB: 17/01/2013 (DCB - fl. 44)d) RMI: a calcular.Eventuais valores em atraso deverão ser pagos em

uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:(i) Incidência de correção

monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a

data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a atualização dos

valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios

aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, e com

fulcro na autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela para os fins específicos de implementação imediata do benefício ora concedido,

sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente,

respeitado o disposto na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001542-81.2011.403.6003 - MARLI LUZINETE DA SILVA(MS012006 - SIMONE DE SIQUEIRA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013, às 9:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fica facultado ao

INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o

laudo pericial.Intimem-se.

 

0001579-11.2011.403.6003 - HMS SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI

LOURENCO E MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO) X UNIAO FEDERAL X

FAZENDA NACIONAL
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De início, intime-se a UNIÃO da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0001674-41.2011.403.6003 - EDSON LOURENCO DE FREITAS(MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com a extinção

do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

que o INSS implante o benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, com efeitos retroativos ao dia

03/01/2011, em conformidade com a fundamentação, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: EDSON

LOURENÇO DE FREITAS, RG Nº 12.708.998 - SSP/SP e do CPF/MF nº 201.901.581-15.b) Espécie de

benefício: Aposentadoria Especialc) DIB: 03/01/2011 (DER - fl. 35)d) RMI: 100%.Os valores em atraso deverão

ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:(i) Incidência

de correção monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça

Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a

atualização dos valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte

autora, e com fulcro na autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil,

defiro a antecipação dos efeitos da tutela para os fins específicos de implantar imediatamente o benefício ora

concedido, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado

desta ação. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente,

respeitado o disposto na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001797-39.2011.403.6003 - ROBERTO BENTO DOS SANTOS(MS014568 - JACKELINE TORRES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com a extinção do feito

com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar

o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com efeitos retroativos ao

dia 15/06/2011, em conformidade com a fundamentação, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário:

ROBERTO BENTO DOS SANTOSb) Espécie de benefício: Aposentadoria por Invalidezc) DIB: 15/06/2011

(DCB - fl. 49)d) RMI: a calcular.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte

sistemática de remuneração e atualização monetária:(i) Incidência de correção monetária, de acordo com os

índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela

deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a atualização dos valores devidos se dará pela

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de

poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, e com fulcro na

autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da tutela para os fins específicos de implantar imediatamente o benefício ora concedido, sendo certo que

eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. Condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o disposto na

Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas

vencidas até a sentença.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001806-98.2011.403.6003 - MARIA DOS SANTOS SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com a extinção do feito

com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar

o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com efeitos retroativos ao

dia 12/06/2012, em conformidade com a fundamentação, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: MARIA

DOS SANTOS SILVAb) Espécie de benefício: Aposentadoria por Invalidezc) DIB: 12/06/2012 (DCB - fl. 70)d)

RMI: a calcular.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de

remuneração e atualização monetária:(i) Incidência de correção monetária, de acordo com os índices previstos na
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Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido

adimplida, até 29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a atualização dos valores devidos se dará pela aplicação dos

índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos

do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a natureza

alimentar do benefício ora concedido à parte autora, e com fulcro na autorização contida no caput e no parágrafo 5

do artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para os fins específicos de

implantar imediatamente o benefício ora concedido, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser

pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios,

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos previstos no artigo 20 do Código de

Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.Custas na forma da

lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001891-84.2011.403.6003 - FRANCISCO DOS SANTOS(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, com a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para reconhecer como tempo de serviço prestado em atividades especiais o período de 01/04/87 a

07/12/87, e para determinar ao INSS que:a) proceda à conversão do tempo especial em tempo comum, pelo fator

de conversão aplicável (1,4), e à revisão o benefício previdenciário concedido, recalculando o índice adotado para

definição do fator previdenciário. b) efetue o pagamento das diferenças eventualmente apuradas, após revisão do

fator previdenciário, desde a data do requerimento administrativo, observada a incidência da prescrição

quinquenal.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios (art. 21, CPC).Com o trânsito em julgado, nada

mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001892-69.2011.403.6003 - JOAO APARECIDO MARQUES(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com a extinção

do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

reconhecer como tempo de serviço prestado em atividades especiais os períodos de 18/11/85 a 31/12/1994;

29/04/1995 a 09/11/1998; 01/09/1999 a 22/07/2006 e 04/03/2007 a 21/07/2011 e para, considerados satisfeitos os

requisitos legais pela consideração da majoração decorrente da conversão do tempo especial em comum,

determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em valor integral, em

favor da parte autora, com efeitos retroativos ao dia 10/08/2011, em conformidade com a fundamentação, nos

seguintes termos:a) Nome do beneficiário: JOSÉ VALENTIM DA SIILVA, RG Nº 153.066 - SSP/MS e do

CPF/MF nº 294.433.421.20.b) Benefício: Aposentadoria Tempo de Contribuiçãoc) DIB: 10/08/2011 (DER - fl.

36)d) RMI: a calcular.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, observada a orientação

sumular Nº 85 do STJ (prescrição quinquenal com base na data da propositura da ação), deduzindo-se os valores

já pagos a título de aposentadoria comum por tempo de contribuição, com a seguinte sistemática de remuneração e

atualização monetária:(i) Incidência de correção monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até

29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a atualização dos valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais

de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do

benefício ora concedido à parte autora, e com fulcro na autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo

461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para os fins específicos de implantar

imediatamente o benefício ora concedido, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente

após o trânsito em julgado desta ação. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil,

atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.Custas na forma da lei.Com o

trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000013-90.2012.403.6003 - ADRELINA DIAS MACHADO VILALBA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente
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interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000053-72.2012.403.6003 - JOSE PAULO ATAIDE(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000057-12.2012.403.6003 - JOSE LUIZ DE ALMEIDA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com a extinção do feito

com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar

o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com efeitos retroativos ao

dia 15/09/2011, deduzindo-se as parcelas percebidas pela parte autora a título de auxílio-doença, em conformidade

com a fundamentação, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: JOSÉ LUIZ DE ALMEIDAb) Espécie de

benefício: Aposentadoria por Invalidezc) DIB: 15/09/2011 (DCB 1º benefício - fl. 54)d) RMI: a calcular.Os

valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e

atualização monetária:(i) Incidência de correção monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até

29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a atualização dos valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais

de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a natureza alimentar do

benefício ora concedido à parte autora, e com fulcro na autorização contida no caput e no parágrafo 5 do artigo

461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para os fins específicos de implantar

imediatamente o benefício ora concedido, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente

após o trânsito em julgado desta ação. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil,

atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.Custas na forma da lei.Com o

trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000204-38.2012.403.6003 - GERSON TADEU NEVES(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, com a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para reconhecer como tempo de serviço prestado em condições especiais os períodos de

01/03/1986 a 28/10/1993, 03/01/1994 a 28/04/1995 e 01/10/2002 a 15/12/2011, que deverão ser considerados pelo

INSS para, verificada a presença dos requisitos legais, a concessão de eventuais benefícios requeridos

administrativamente.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios (art. 21, CPC).Com o trânsito em

julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000280-62.2012.403.6003 - EDGAR FERREIRA DOS SANTOS(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial e estudo social apresentados nesses autos.

 

0000419-14.2012.403.6003 - VALDOMIRO FERREIRA DA CUNHA(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ante a informação de que a parte autora novamente não compareceu à perícia médica designada não obstante ter

sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor constituído, mediante publicação no Diário

Eletrônico, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua ausência, sob pena de

preclusão da realização da prova pericial. Note-se que a prova pericial, nas demandas em que cabível, revela-se

fundamental para a aferição da incapacidade da autora, sendo que a sua não-realização pode gerar a

improcedência da pretensão por ela formulada.Portanto, apenas em casos urgentes e excepcionais, tais como o

acometimento de doença grave ou a imperiosidade de uma viagem por motivo de tratamento de saúde, justificam

a ausência da parte autora na perícia, eis que essa espécie de prova, conforme esclarecido anteriormente, é
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essencial para a apreciação do seu pedido, além de ser marcada com antecedência suficiente para que esta seja

comunicada e realize o planejamento que se fizer necessário para o devido comparecimento.Sendo assim, este

magistrado adverte que somente motivos que se enquadrem na categoria acima descrita serão aceitos como

justificativa para a ausência da parte autora nas perícias agendadas por este juízo, considerando-se que a

realização dessa prova é de exclusivo interesse daquela.Ademais, é imprescindível que o motivo para que a parte

autora não compareça à perícia, além de plausível, seja devidamente comprovado nos autos.Por fim, é forçoso

concluir que o não comparecimento da parte autora na perícia por motivos que não justificam a sua ausência em

prova de tamanha magnitude para a solução da lide, tais como motivos de ordem pessoal, ou por motivos que não

são devidamente comprovados, como tratamento de saúde sem a apresentação de atestado médico, consubstancia

falta de interesse da parte autora na produção dessa espécie de prova, a qual é apta a ensejar a preclusão da

oportunidade de sua produção, devendo aquela arcar com os ônus decorrentes de sua omissão.Diante do exposto,

uma vez apresentada justificativa para a ausência, com a respectiva documentação comprobatória do alegado,

venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000480-69.2012.403.6003 - FATIMA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 10:45 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fica facultado ao

INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o

laudo pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários

periciais que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da

tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar

auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais

sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0000500-60.2012.403.6003 - NILTON ARANTES DE SOUZA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, com a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para reconhecer como tempo de serviço prestado em atividades especiais os períodos de

01/09/1988 a 30/04/1994 e de 29/04/1995 a 05/03/1997, que deverão ser considerados pelo INSS para fins de

recálculo do tempo de serviço do autor e para que, constatada a possibilidade de majoração da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 41), seja atualizado seu valor e efetuado o

pagamento das diferenças das prestações anteriormente percebidas pelo beneficiário, devidamente atualizadas

monetariamente, observada a regra de prescrição acima consignada.Os valores em atraso deverão ser pagos em

uma única parcela, após o trânsito em julgado desta sentença, com a seguinte sistemática de remuneração e

atualização monetária:(i) Incidência de correção monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até

29/6/2009;(ii) A partir de 30/6/2009, a atualização dos valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais

de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Custas na forma da lei. Sem honorários

advocatícios (art. 21, CPC).Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.Intimem-se.

 

0000663-40.2012.403.6003 - DENIZE PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA(SP084036 - BENEDITO

TONHOLO E MS016401 - MIRIA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos.

 

0000668-62.2012.403.6003 - WENCESLAU GOMES GONCALVES(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos.Ainda, fica o INSS intimado a

no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos (fls. 54/55), nos termos do

artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009. 

 

0000805-44.2012.403.6003 - ROSALIA LOMBA DE MORAES(MS010967 - JOAO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013 às 10:00 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0000844-41.2012.403.6003 - CLEONICE MAZETTO DA SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de que a parte autora não compareceu à perícia médica designada não obstante ter sido a

requerente regularmente intimada através de seu defensor constituído, mediante publicação no Diário Eletrônico,

intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua ausência, sob pena de preclusão da

realização da prova pericial. Note-se que a prova pericial, nas demandas em que cabível, revela-se fundamental

para a aferição da incapacidade da autora, sendo que a sua não-realização pode gerar a improcedência da

pretensão por ela formulada.Portanto, apenas em casos urgentes e excepcionais, tais como o acometimento de

doença grave ou a imperiosidade de uma viagem por motivo de tratamento de saúde, justificam a ausência da

parte autora na perícia, eis que essa espécie de prova, conforme esclarecido anteriormente, é essencial para a

apreciação do seu pedido, além de ser marcada com antecedência suficiente para que esta seja comunicada e

realize o planejamento que se fizer necessário para o devido comparecimento.Sendo assim, este magistrado

adverte que somente motivos que se enquadrem na categoria acima descrita serão aceitos como justificativa para a

ausência da parte autora nas perícias agendadas por este juízo, considerando-se que a realização dessa prova é de

exclusivo interesse daquela.Ademais, é imprescindível que o motivo para que a parte autora não compareça à

perícia, além de plausível, seja devidamente comprovado nos autos.Por fim, é forçoso concluir que o não

comparecimento da parte autora na perícia por motivos que não justificam a sua ausência em prova de tamanha

magnitude para a solução da lide, tais como motivos de ordem pessoal, ou por motivos que não são devidamente

comprovados, como tratamento de saúde sem a apresentação de atestado médico, consubstancia falta de interesse

da parte autora na produção dessa espécie de prova, a qual é apta a ensejar a preclusão da oportunidade de sua

produção, devendo aquela arcar com os ônus decorrentes de sua omissão.Diante do exposto, uma vez apresentada

justificativa para a ausência, com a respectiva documentação comprobatória do alegado, venham os autos

conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0001057-47.2012.403.6003 - LUCIANE COSTA SOARES(MS015311B - CELIJANE FREITAS DE SOUSA

ESCOBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 10:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do
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Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0001065-24.2012.403.6003 - JUSSARA LUCIA DE OLIVEIRA(MS007560 - ROSEMARY LUCIENE RIAL

PARDO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 11:45 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.

 

0001136-26.2012.403.6003 - BONIFACIO DE SOUZA LEAL(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada do desarquivamento do feito, conforme requerimento protocolizado no feito, ficando

disponíveis os autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, após o que deverão retornar ao arquivo, nos termos da Portaria

n. 10/2009, deste Juízo. 

 

0001175-23.2012.403.6003 - CREUZA APARECIDA AVELAR(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 11:15 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.

 

0001348-47.2012.403.6003 - NILSON DE SOUZA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de que a parte autora novamente não compareceu à perícia médica designada não obstante ter

sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor constituído, mediante publicação no Diário

Eletrônico, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua ausência, sob pena de

preclusão da realização da prova pericial. Note-se que a prova pericial, nas demandas em que cabível, revela-se

fundamental para a aferição da incapacidade da autora, sendo que a sua não-realização pode gerar a

improcedência da pretensão por ela formulada.Portanto, apenas em casos urgentes e excepcionais, tais como o

acometimento de doença grave ou a imperiosidade de uma viagem por motivo de tratamento de saúde, justificam

a ausência da parte autora na perícia, eis que essa espécie de prova, conforme esclarecido anteriormente, é

essencial para a apreciação do seu pedido, além de ser marcada com antecedência suficiente para que esta seja

comunicada e realize o planejamento que se fizer necessário para o devido comparecimento.Sendo assim, este

magistrado adverte que somente motivos que se enquadrem na categoria acima descrita serão aceitos como

justificativa para a ausência da parte autora nas perícias agendadas por este juízo, considerando-se que a

realização dessa prova é de exclusivo interesse daquela.Ademais, é imprescindível que o motivo para que a parte

autora não compareça à perícia, além de plausível, seja devidamente comprovado nos autos.Por fim, é forçoso

concluir que o não comparecimento da parte autora na perícia por motivos que não justificam a sua ausência em

prova de tamanha magnitude para a solução da lide, tais como motivos de ordem pessoal, ou por motivos que não

são devidamente comprovados, como tratamento de saúde sem a apresentação de atestado médico, consubstancia

falta de interesse da parte autora na produção dessa espécie de prova, a qual é apta a ensejar a preclusão da

oportunidade de sua produção, devendo aquela arcar com os ônus decorrentes de sua omissão.Diante do exposto,

uma vez apresentada justificativa para a ausência, com a respectiva documentação comprobatória do alegado,

venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.
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0001365-83.2012.403.6003 - LUIZ ALBERTO IGNACIO DA SILVA(MS015625 - EDER FURTADO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013 às 10:30 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0001397-88.2012.403.6003 - BENEDITA DE PAULA CORREA(MS015875A - DALIANE MAGALI ZANCO

BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013 às 13:00 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre o estudo sócio econômico.Fica facultado ao INSS a possibilidade de

apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo pericial e sobre o

estudo sócio econômico.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos

honorários periciais que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima

do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido

para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de

profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de

profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este

Tribunal.Intimem-se.

 

0001448-02.2012.403.6003 - LUCONILSO GONCALVES DE SOUZA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 12:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.

 

0001449-84.2012.403.6003 - MARLY FERREIRA DE SOUZA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 11:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais
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que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0001456-76.2012.403.6003 - GISMEIRE APARECIDA DE ASSIS OLIVEIRA(MS013557 - IZABELLY

STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 11:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.

 

0001457-61.2012.403.6003 - PAULA HENRIQUE LUCIANO DA SILVA(SP174657 - ELAINE CRISTINA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Termo de audiência: Pelo MM. Juiz Federal Substituto foi dito: Consoante os termos dos despachos de fls. 45/46 e

63, do qual a parte autora fora devidamente intimada (fls. 46 e 63), a parte autora deveria comparecer nesta

audiência para ser ouvida em depoimento pessoal, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas

para a sua oitiva, ônus este do qual não se desincumbiu, não tendo apresentado qualquer justificativa à sua

ausência, devendo arcar com as conseqüências processuais de sua omissão. Diante de referido contexto fático,

resta preclusa a produção de prova oral pela parte autora. Por consequência, venham os autos conclusos para

sentença. Saem os presentes intimados.(fls.65 dos autos).Despacho de fls.69: Esclareça a parte autora a

propositura de ações idênticas em Juízos diferentes, conforme manifestação de fls. 66/68, no prazo de 05 (cinco)

dias. Após, vista ao INSS.Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0001471-45.2012.403.6003 - MANOELA BORGES DE QUEIROZ(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013, às 13:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pela parte ré, e sobre o estudo sócio

econômico.Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados

quando da manifestação sobre o laudo pericial e sobre o estudo sócio econômico.Intimem-se.

 

0001504-35.2012.403.6003 - FABIANA DA SILVA ALMEIDA(MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 10:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.

 

0001519-04.2012.403.6003 - SINALDO GARCIA(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA
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FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 30, I, c, da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pela parte ré. 

 

0001572-82.2012.403.6003 - IARA LANA NOGUEIRA DE CARVALHO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 10:15 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.

 

0001584-96.2012.403.6003 - JESUS CHARANTOLA(SP311763 - RICARDO DA SILVA SERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o alegado pelo

requerente. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS,

determina-se o comparecimento pessoal do autor na audiência designada, devendo ser intimado a comparecer

através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos o rol de

testemunhas que pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da

audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.No que

tange à intimação das testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova situação se apresenta. A experiência tem

demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das

testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara

Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo

e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de

mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já

ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal,

respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as

testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista no artigo 412 caput

do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser

apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá

estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o

croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação apresentada no feito.Intimem-se.

 

0001713-04.2012.403.6003 - FLORDECI CASSIANO NOGUEIRA(SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM

TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica designado o dia 18 de junho de 2013, às 16 horas, para oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas no

feito que deverão comparecer independentemente de intimação nos termos do despacho de fls. 68/69.

 

0001728-70.2012.403.6003 - LUZIA DA SILVA FREITAS(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA

FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 30, I, c, da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pelo réu.Ainda, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o estudo social apresentado nesses autos. Nos termos do disposto

no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo.

 

0001773-74.2012.403.6003 - EVA EMIDIO MELO(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o estudo social apresentado nesses autos.

 

0001862-97.2012.403.6003 - ROSALINA ANJOS FARIA(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO
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SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 12:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação e o estudo sócio econômico apresentados nos autos.Fica

facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da

manifestação sobre o laudo pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o

pagamento dos honorários periciais que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria

comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor

arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o

perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande

carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do

concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram

este Tribunal.

 

0001894-05.2012.403.6003 - DILSON ARAUJO(MS014568 - JACKELINE TORRES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 12:15 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação e o estudo sócio econômico apresentados nos autos.Fica

facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da

manifestação sobre o laudo pericial.

 

0001913-11.2012.403.6003 - MARIA NUNES TAVEIRA DE OLIVEIRA(SP168427 - MARCO ADRIANO

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013 às 14:00 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pela parte ré.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0001973-81.2012.403.6003 - MARIA DE LOURDES ISABEL LUDOVICO CRISPIM(MS013616 - RAFAEL

GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 06/08/2013 às 14:30 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista
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às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pela parte ré.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0001979-88.2012.403.6003 - JULIA BARBOSA DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, configurada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma

da lei.Após, com o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001990-20.2012.403.6003 - MARIA LENIR XAVIER(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013, às 8:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0001992-87.2012.403.6003 - JOSE LAURENTINO DOS SANTOS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013, às 8:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0001994-57.2012.403.6003 - CELIA DE SOUZA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013, às 9:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.
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0001999-79.2012.403.6003 - ANTONIA APARECIDA DE LIMA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013 às 9:30 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0002000-64.2012.403.6003 - EDINEIDE APARECIDA GARCIA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013, às 10:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0002001-49.2012.403.6003 - JOSE APARECIDO CORREIA NUNES(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013, às 10:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0002002-34.2012.403.6003 - ORCIDES JOAQUIM VELOSO(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013, às 13:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.
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0002004-04.2012.403.6003 - LUIZ VIEIRA DA SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X LEONICE

ISABEL BONONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013, às 13:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0002021-40.2012.403.6003 - DOLORES APARECIDA GALHARDO(SP117855 - JORGE FRANCISCO

MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013 às 14 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0002028-32.2012.403.6003 - ANTONIO MARTINS PEREIRA(SP311763 - RICARDO DA SILVA SERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 07/08/2013 às 14 horas e 30 minutos, na sede

da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três

Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a

responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela

parte autora, que deverá, na mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica

facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da

manifestação sobre o laudo pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o

pagamento dos honorários periciais que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria

comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor

arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o

perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande

carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do

concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram

este Tribunal.Intimem-se.

 

0002030-02.2012.403.6003 - MARIA APARECIDA MORATO AMAD(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013 às 8:00 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu
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cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0002049-08.2012.403.6003 - PAULO CESAR DE AMORIM SOZIO(MS004391 - JULIO CESAR CESTARI

MANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/05/2013, às 13:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr.

Oswaldo Luis Junior Marconato, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação e o estudo sócio econômico apresentados nos autos.Fica

facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da

manifestação sobre o laudo pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o

pagamento dos honorários periciais que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria

comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor

arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o

perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande

carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do

concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram

este Tribunal.

 

0002055-15.2012.403.6003 - DIVINO BATISTA(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se. Ante a necessidade de instrução do feito, defiro o requerimento da parte autora para produção de prova

pericial.Fica a Secretaria autorizada a no momento oportuno indicar preito que deverá ser intimado da sua

nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e

horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique assistente técnico, se

assim o desejar. Intime-se o INSS para que apresente assistente técnico e formule seus quesitos, podendo

apresentá-los com a contestação.Ficam desde já indeferidos os quesitos de caráter repetitivo.Os quesitos deste

Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como

chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida,

qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a)

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença

ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a

limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A

incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta

conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da

doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por
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incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho

que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16)

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Formulados os quesitos e indicado assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com a

apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, bem como para

que se manifestem acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito,

justificando-as quanto sua necessidade e pertinência, ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos

atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial. Intimem-se.

 

0002081-13.2012.403.6003 - MARIA APARECIDA DA SILVA(MS004282 - NILTON SILVA TORRES E

MS014087 - NAYMI SALLES FERNANDES SILVA TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013 às 8:30 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0002087-20.2012.403.6003 - MARIO LUIZ LEME FERREIRA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013 às 9:00 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0002088-05.2012.403.6003 - GERALDO TADEU DE JEUS(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013, às 9:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Ao SEDI para corrigir o nome da parte autora, conforme documentos que compoem a inicial.Intimem-se.

 

0002101-04.2012.403.6003 - PETROLILHA ESTELA DE SA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013, às 10:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0002105-41.2012.403.6003 - WESLEI HIGO SEVERINO CARDOSO(MS015311B - CELIJANE FREITAS DE

SOUSA ESCOBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013 às 10:30 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0002106-26.2012.403.6003 - ALEX SANDER OLIVEIRA DOS SANTOS(MS015311B - CELIJANE FREITAS

DE SOUSA ESCOBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013 às 13:00 horas , na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara
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Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0002110-63.2012.403.6003 - JOEL FRANCISCO NOGUEIRA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 30, I, c, da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pela parte ré. 

 

0002125-32.2012.403.6003 - VALDERICO MEIRA DE SOUSA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013, às 13:30 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0002129-69.2012.403.6003 - ANTONIA CAMARGO DA SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, promova a parte autora os atos necessários à citação de João Vitor de Souza Fragoso da Silva,

considerando a contestação de fls. 20/36 e tendo em vista que eventual decisão proferida nos autos poderá incidir

sobre o benefício por ele recebido.Após a manifestação da parte autora, cite-se João Vitor de Souza Fragoso da

Silva.Em seguida, com ou sem a resposta do corréu, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0002130-54.2012.403.6003 - MARINALVA DOS SANTOS MARTINS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 03/09/2013, às 14:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os

exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista

às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0002184-20.2012.403.6003 - JOAO FRANCISCO ALVES(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS E

SP253883 - GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o

INSS do teor da presente decisão. Intime-se a parte autora.

 

0002263-96.2012.403.6003 - ANGELA MARTINS CALVES(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA

SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, não tendo sido comprovado nos autos a realização pela parte autora de prévio requerimento

administrativo atual perante o INSS, bem como eventual indeferimento e seus fundamentos, em relação à

pretensão de concessão do benefício assistencial, caracterizada está a ausência de interesse processual, motivo

pelo qual, com fulcro nos artigos 295, inciso III e 267, incisos I e VI, ambos do Código de Processo Civil, a

petição inicial deveria ser indeferida.Entretanto, para evitar os prejuízos que uma eventual aplicação pura e

simples do direito poderia acarretar, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que faça o

requerimento administrativo da revisão de seu benefício almejada, comprovando nos autos eventual indeferimento

e seus fundamentos, sob pena de, não o fazendo, ser a petição inicial indeferida. Intime-se.
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0002322-84.2012.403.6003 - JOSE OLIVEIRA DA PAIXAO(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 30, I, c, da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pela parte ré. 

 

0002323-69.2012.403.6003 - JOSINO FERREIRA DA COSTA(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 30, I, c, da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pela parte ré. 

 

0000079-36.2013.403.6003 - JOAO BATISTA DE LIMA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 30, I, c, da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pela parte ré. 

 

0000099-27.2013.403.6003 - JULIO DOS SANTOS COSTA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o

INSS do teor da presente decisão. Tendo em vista a declaração de fls. 28, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000141-76.2013.403.6003 - ELIZABETH LOPES DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se.Intimem-se.

 

0000180-73.2013.403.6003 - GEOVANE DE LIMA BEZERRA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se.Intimem-se.

 

0000200-64.2013.403.6003 - JULIANA SOARES DA SILVA GOIS-ME(MS013552 - CARICIELLI MAISA

LONGO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP

Ante o exposto, tendo em vista os fatos relatados e documentos acostados aos autos, verificam-se ausentes os

requisitos legais autorizadores da antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do Código de

Processo Civil, INDEFIRO a medida liminar pleiteada e determino que:a) a parte autora junte aos autos cópia do

procedimento administrativo Nº 48600.004227/2004-23;b) seja retificado o valor da causa, em conformidade com

aquele atribuído à fl. 40.c) seja a ré citada para oferecer resposta.DEFIRO à parte autora os benefícios previstos

pela Lei de Assistência Judiciária gratuita. INTIMEM-SE as partes desta decisão.

 

0000280-28.2013.403.6003 - LARISSA VIANA DA SILVA SANTOS X DEBORA VIANA DE FREITAS

SANTOS(MS014338 - GISLENE PEREIRA DUARTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade

e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica,

nomeando como perito(a) o(a) médico(a) Oswaldo Luis Junior Marconato, com endereço nesta Secretaria.Sem

prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes

técnicos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo

por ocasião da contestação.O(A) perito(a) nomeado(a) deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico,

motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o

tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?5. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,
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temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?6. No caso de

incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do

autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)7. No caso de incapacidade do

periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)8. Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?9. O(a) periciado faz tratamento

médico regular? Qual(is)?10. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?11. Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito

se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das

seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica

Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, o(a)

perito(a) deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após,

deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as

partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo

que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Sem prejuízo, determino, ainda, a realização do estudo

sócio-econômico a fim de averiguar a real situação financeira da parte autora. Para tanto, oficie-se à Prefeitura

Municipal de Três Lagoas/MS (Secretaria de Assistência Social) solicitando os bons préstimos para que um

profissional de assistência social responda, no prazo de 30 (trinta) dias, os quesitos que

seguem:LEVANTAMENTO SÓCIO-ECONÔMICO1. O autor mora sozinho ou em companhia de outras

pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.2. As

pessoas que residem com o autor exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o

caso, devendo ainda informar se lhe foi exibido documentos comprobatórios de rendimentos;b) se possuem ou não

carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir)c) se alguma dessas pessoas recebe benefício

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.3. O autor recebe algum rendimento? Em caso

positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?4. O autor refere ser portador de alguma deficiência ou

moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.5. A

residência em que mora o autor é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?6. Descrever pormenorizadamente a residência

onde mora o autor (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que guarnecem

etc.)7. Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade da autora, relatando

as informações conseguidas.8. Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.Em

prosseguimento, cite-se o INSS.Tendo em vista a declaração de fl. 13, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000281-13.2013.403.6003 - IRONDINA CAROLA DA SILVA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo, determino, ainda, a

realização do estudo sócio-econômico a fim de averiguar a real situação financeira da parte autora. Para tanto,

oficie-se à Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS (Secretaria de Assistência Social) solicitando os bons

préstimos para que um profissional de assistência social responda, no prazo de 30 (trinta) dias, os quesitos que

seguem:LEVANTAMENTO SÓCIO-ECONÔMICO1. A parte autora mora sozinha ou em companhia de outras

pessoas? Se mora acompanhada, discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.2. As

pessoas que residem com a parte autora exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o

caso, devendo ainda informar se lhe foi exibido documentos comprobatórios de rendimentos;b) se possuem ou não

carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.3. A parte autora recebe algum rendimento?

Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?4. A parte autora refere ser portadora de alguma

deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes,

descrevê-los.5. A residência em que mora a parte autora é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?6. Descrever

pormenorizadamente a residência onde mora a parte autora (tipo de material, estado de conservação, quantidade
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de cômodos, móveis que a guarnecem etc.);7. Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de

penúria e necessidade da parte autora, relatando as informações conseguidas; e8. Outras informações que o

assistente social julgar necessárias e pertinentes.Em prosseguimento, cite-se o INSS.Tendo em vista o documento

de fls. 13, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000292-42.2013.403.6003 - LINDINALVA MARIA DA CONCEICAO MELO(SP201981 - RAYNER DA

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se. Ante a necessidade de instrução do feito, defiro tão somente a realização do estudo sócio-econômico na

parte autora, por entender ser imprescindível para segura formação e convencimento do julgador. Para tanto,

oficie-se à Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania de Três Lagoas/MS, para que

responda, no prazo de 30 (trinta) dias, os quesitos formulados por este Juízo, bem como aqueles formulados pelas

partes, a fim de averiguar a real situação financeira do autor(a).São quesitos do juízo para o estudo social:1) O(a)

autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se morar acompanhado, discriminar nome, idade,

estado civil e grau de parentesco dos demais. 2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo,

qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação?

Possui carteira assinada?3)A parte autora já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?4) A(s)

pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, qual o valor

da remuneração, incluindo vale-transporte e vale-alimentação. Se for o caso;5) A(s) pessoa(s) que reside(m) com

o(a) autor(a) possue(m) ou não registro em carteira? (pedir a carteira profissional para conferir)6) Alguma(s) da(s)

pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo,

especificar o valor e o tipo de benefício recebido. 7) O(a) autor(a) recebe algum outro tipo de rendimento ou

ajuda? Em caso positivo, especificar qual tipo de rendimento ou ajuda e o provedor do auxílio identificando nome,

idade, estado civil, profissão atual, local de residência e grau de parentesco com a parte autora, bem como se essa

ajuda é constante e permanente.8) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso

positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.9) A residência em que

mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a

cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?10) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora

o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc).11) Se

necessário, informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a),

relatando as informações conseguidas.Fica autorizada à assistente social fornecer outras informações que julgar

necessárias e pertinentes. Após, instruído o feito com o relatório, vista as partes e ao MPF.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000293-27.2013.403.6003 - GENY DE LIMA FERRACINI(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o

INSS do teor da presente decisão.Tendo em vista a declaração de fls. 20, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000344-38.2013.403.6003 - MARIA JOSE LEITE(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade

e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica,

nomeando como perita a médica Fátima Helena Gaspar Ruas, com endereço nesta secretaria.Sem prejuízo,

intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar

seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fls.

09.A perita nomeada deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) autor(a) é

portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou

lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos

afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício

da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o

trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever

suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual

o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de
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incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do

autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do

periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se

em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz

tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado

para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que

acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão

ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito

se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das

seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica

Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os quesitos pelas partes, a

perita deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após,

deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as

partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo

que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em

vista a declaração de fls. 11, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a

mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte

autora.

 

0000374-73.2013.403.6003 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, não tendo sido comprovado nos autos a realização pela parte autora de requerimento

administrativo atual perante o INSS, bem como eventual indeferimento e seus fundamentos, em relação à

pretensão de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, caracterizada está a ausência

de interesse processual, motivo pelo qual, com fulcro nos artigos 295, inciso III e 267, incisos I e VI, ambos do

Código de Processo Civil, a petição inicial deveria ser indeferida.Entretanto, para evitar os prejuízos que uma

eventual aplicação pura e simples do direito poderia acarretar, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias

para que faça o requerimento administrativo da revisão de seu benefício almejada, comprovando nos autos

eventual indeferimento e seus fundamentos, sob pena de, não o fazendo, ser a petição inicial indeferida. Tendo em

vista a declaração de fls. 36 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a

mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Intime-se a parte

autora.

 

0000388-57.2013.403.6003 - JOAO DA SILVA(MS007598 - VANDERLEI JOSE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Ante a necessidade de instrução do feito, defiro o requerimento da parte autora para produção de prova

pericial.Nomeio como perito a Dra. Fatima Helena Gaspar Ruas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser

intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,

a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique assistente

técnico, se assim o desejar. Intime-se o INSS para que apresente assistente técnico e formule seus quesitos,

podendo apresentá-los com a contestação.Ficam desde já indeferidos os quesitos de caráter repetitivo.Os quesitos

deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)?

Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se

adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a)

autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a
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limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A

incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta

conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da

doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho

que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16)

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Formulados os quesitos e indicado assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com a

apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, bem como para

que se manifestem acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito,

justificando-as quanto sua necessidade e pertinência, ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos

atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial. Arbitro os honorários do

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria,

nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da

tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar

auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais

sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0000396-34.2013.403.6003 - PAULO HENONCIO DE BRITO(MS014338 - GISLENE PEREIRA DUARTE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 12, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se.Cite-se.Intimem-se.

 

0000413-70.2013.403.6003 - JOSE DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o

INSS do teor da presente decisão.Tendo em vista a declaração de fls. 12, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000414-55.2013.403.6003 - SEBASTIAO DA SILVA AGUIAR(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o

INSS do teor da presente decisão.Tendo em vista a declaração de fls. 12, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação

da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora.

 

0000472-58.2013.403.6003 - JESSICA MACHADO DA SILVA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, não tendo sido comprovado nos autos a realização pela parte autora de prévio requerimento
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administrativo perante o INSS, bem como eventual indeferimento e seus fundamentos, em relação à pretensão de

concessão do benefício assistencial, caracterizada está a ausência de interesse processual, motivo pelo qual, com

fulcro nos artigos 295, inciso III e 267, incisos I e VI, ambos do Código de Processo Civil, a petição inicial

deveria ser indeferida.Entretanto, para evitar os prejuízos que uma eventual aplicação pura e simples do direito

poderia acarretar, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que faça o requerimento

administrativo da revisão de seu benefício almejada, comprovando nos autos eventual indeferimento e seus

fundamentos, sob pena de, não o fazendo, ser a petição inicial indeferida. Tendo em vista a declaração de fls. 07,

defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Retornem os autos ao SEDI para retificação do

polo passivo da demanda.Intime-se.

 

0000475-13.2013.403.6003 - LUIZ ROCHA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

. PA 0,5 Diante do exposto, não tendo sido comprovado no requerimento administrativo juntado aos autos o

indeferimento e seus fundamentos por parte do INSS, em relação à pretensão de conversão do benefício

previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, caracterizada está a ausência de interesse

processual, motivo pelo qual, com fulcro nos artigos 295, inciso III e 267, incisos I e VI, ambos do Código de

Processo Civil, a petição inicial deveria ser indeferida.. PA 0,5 Entretanto, para evitar os prejuízos que uma

eventual aplicação pura e simples do direito poderia acarretar, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias

para que faça o requerimento administrativo da conversão de seu benefício almejada, comprovando nos autos

eventual indeferimento e seus fundamentos, sob pena de, não o fazendo, ser a petição inicial indeferida. . PA 0,5

Tendo em vista a declaração de fls. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo

certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se.

 

0000530-61.2013.403.6003 - WILSON FREITAS DA SILVA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 06, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Intimem-se. 

 

0000549-67.2013.403.6003 - ELENIR APARECIDA CAIRES(MS014314 - MARIA IZABEL VAL PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 18, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se.Cite-se.Intimem-se.

 

0000557-44.2013.403.6003 - ANDRE SANTOS DA SILVA(MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 04, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Ante a necessidade de instrução do feito, defiro o requerimento da parte autora para produção de prova

pericial.Fica a Secretaria autorizada a no momento oportuno indicar preito que deverá ser intimado da sua

nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e

horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique assistente técnico, se

assim o desejar. Intime-se o INSS para que apresente assistente técnico e formule seus quesitos, podendo

apresentá-los com a contestação.Ficam desde já indeferidos os quesitos de caráter repetitivo.Os quesitos deste

Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como

chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida,

qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a)

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença

ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a

limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A

incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta

conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da

doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?
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Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho

que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16)

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Formulados os quesitos e indicado assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com a

apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, bem como para

que se manifestem acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito,

justificando-as quanto sua necessidade e pertinência, ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos

atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial. Intimem-se.

 

0000558-29.2013.403.6003 - SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA(MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 04, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se.Para o deslinde da presente ação faz-se necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o

alegado pela parte autora, no que tange ao labor rural. Assim, fica a Secretaria autorizada a designar, no momento

oportuno, audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS,

situada na Av. Antônio Trajano, 852 (Praça Getúlio Vargas), Centro, ou, havendo necessidade deprecar o

ato.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende

ouvir.No que tange às testemunhas, nova situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes

toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência,

mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas

dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um

acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados considerados não

urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência

a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e

celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência

independentemente de intimação. Se houver alguma testemunha com endereço diverso da sede deste juízo fica

autorizada a expedição de Carta Precatória para sua oitiva.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código de

Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo

até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos

moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização

do imóvel.Intimem-se.

 

0000563-51.2013.403.6003 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA(MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 05, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Ante a necessidade de instrução do feito, defiro o requerimento da parte autora para produção de prova

pericial.Nomeio como perito a Dra. Fatima Helena Gaspar Ruas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser

intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,

a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique assistente

técnico, se assim o desejar. Intime-se o INSS para que apresente assistente técnico e formule seus quesitos,

podendo apresentá-los com a contestação.Ficam desde já indeferidos os quesitos de caráter repetitivo.Os quesitos

deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)?

Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se

adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a)

autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a

limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A
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incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta

conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da

doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho

que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16)

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Formulados os quesitos e indicado assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com a

apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, bem como para

que se manifestem acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito,

justificando-as quanto sua necessidade e pertinência, ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos

atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial. Arbitro os honorários do

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria,

nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da

tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar

auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais

sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0000599-93.2013.403.6003 - LUZIA MARTINS(MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 05, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Ante a necessidade de instrução do feito, defiro a realização, simultaneamente, do estudo sócio-

econômico e perícia médica na parte autora, por entender serem imprescindíveis para segura formação e

convencimento do julgador. Para tanto, oficie-se à Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e

Cidadania de Três Lagoas/MS, para que responda, no prazo de 30 (trinta) dias, os quesitos formulados por este

Juízo, bem como aqueles formulados pelas partes, a fim de averiguar a real situação financeira do autor(a).São

quesitos do juízo para o estudo social:1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se

mora acompanhado, discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 2) O(a) autor(a)

exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal?

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada?3)A parte autora já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial?4) A(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) exercem alguma

atividade remunerada? Em caso positivo, qual o valor da remuneração, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso;5) A(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) possue(m) ou não registro em

carteira? (pedir a carteira profissional para conferir)6) Alguma(s) da(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a)

recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor e o tipo de benefício

recebido. 7) O(a) autor(a) recebe algum outro tipo de rendimento ou ajuda? Em caso positivo, especificar qual tipo

de rendimento ou ajuda e o provedor do auxílio identificando nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência e grau de parentesco com a parte autora, bem como se essa ajuda é constante e permanente.8) O(a)

autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.9) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida

ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal

da locação?10) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de
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conservação quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc).11) Se necessário, informar-se discretamente

com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações

conseguidas.Fica autorizada à assistente social fornecer outras informações que julgar necessárias e pertinentes.

No que tange à perícia médica, nomeio como perito o Dr. Osvaldo Luis Junior Marconato, que deverá ser

intimado da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,

a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes formulem quesitos e

indique assistente técnico tanto para o estudo social quanto para a perícia médica.Ficam desde já indeferidos os

quesitos de caráter repetitivos.Os quesitos deste Juízo para perícia médica são os seguintes:1) O (A) autor(a) é

portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou

lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos

afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício

da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o

trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever

suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual

o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de

incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do

autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do

periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se

em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz

tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado

para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que

acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão

ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17)

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito

se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das

seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica

Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo

prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o

pagamento.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a

Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O

valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos

com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma

grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas

especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras

localidades que integram este Tribunal.Outrossim, manifestem-se as partes no interesse de produção de outras

provas além daquelas deferidas nos autos, no prazo de cinco (05) dias, ficando autorizo ao INSS a apresentação

dos extratos atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca dos laudos.Após, instruído o feito

com os laudos, com ou sem manifestação das partes, vista ao MPF.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0011475-08.2012.403.6112 - APARECIDO FERREIRA DA LUZ(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência a parte autora da redistribuição do feito.Tendo em vista a declaração de fls. 21, defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

CARTA PRECATORIA

0002356-59.2012.403.6003 - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PANORAMA/SP X LUZIA DE

MELLO LOPES(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS

A parte autora requer a redesignação da audiência designada neste Juízo para após a sua oitiva marcada para

agosto de 2013.O pleito não merece ser deferido. Ao que se entende dos autos a testemunha a ser ouvida foi

arrolada pela parte autora e, ainda que, a ordem prevista nos incisos do artigo 452 do CPC esteja invertida no

presente caso, não observo prejuízo qualquer à requerente. De outro modo, a oitiva da testemunha na data

aprazada por este Juízo permite que os autos de origem cheguem à audiência designada para agosto parcialmente

instruídos.Isto possibilita eventual resolução dos autos originais na própria audiência de instrução, respeitando-se,

assim, os princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Ademais, existe neste Juízo pauta

disponível para agendamento conforme realizado. Aguardar a oitiva da parte autora para só depois ouvir a

testemunha arrolada, seria manter autos parados nesta Secretaria sem necessidade.Assim, mantenho a audiência

designada para o dia 23/04/2013.Intimem-se.

 

0000702-03.2013.403.6003 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X

ARALL ARACATUBA REPRESENTACOES E LIMPEZA LTDA(MS008433 - CACILDO BAPTISTA

PALHARES) X UNIAO FEDERAL X MARCELO SIMOES MOREIRA X LUIS ANTONIO MENDES DOS

SANTOS X LAERTE DIONISIO X EBER DA SILVA RAMOS X ANTONIO RAMOS DA SILVA X JUIZO

DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS

Trata-se de carta precatória extraída dos autos n. 0006597-22.2011.403.6000, em que são partes ARALL

ARAÇATUBA REPRESENTAÇÕES, ALIMENTAÇÃO E LIMPEZA e UNIÃO, em trâmite perante o Juízo da

1ª Vara Federal de Campo Grande/MS.Cumpra-se a precatória, para tanto, designo audiência de oitiva das

testemunhas arroladas para o dia 02 de julho de 2013, às 14 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de

Três Lagoas. Cópia do presente despacho servirá como ofício ao Juízo Deprecante.Conforme manifestação de fls.

24/26 e determinação de fls. 27 da presente carta precatória, deverão as testemunhas comparecer em audiência

independentemente de intimação. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2992

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000361-74.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X CASSIO JOSE DA SILVA

Diante da fundamentação exposta, DEFIRO o pedido liminar de busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente (fls. 07), devendo a Secretaria providenciar o necessário para o cumprimento desta decisão,

expedindo-se o competente mandado, a ser cumprido no endereço declinado na inicial e constante do contrato

firmado entre as partes. Considerando que os atos deverão ser deprecados e cumpridos em Comarca que não é

sede da Justiça Federal, comprove a autora o recolhimento prévio de custas e despesas para sua realização. Atente-

se a Secretaria para que conste do mandado o disposto no artigo 3, caput, e parágrafos, do Decreto-Lei n 911/69,

com a redação atual dada pela Lei 10.931/04, para ciência da parte ré.CITE-SE a parte ré, intimando-a do teor da

presente decisão.Intime-se a parte autora.

 

0000370-36.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO

BRANDAO) X LUZIA ELLEN DA SILVA

Diante da fundamentação exposta, DEFIRO o pedido liminar de busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente (fls. 10), devendo a Secretaria providenciar o necessário para o cumprimento desta decisão,

expedindo-se o competente mandado, a ser cumprido no endereço declinado na inicial e constante do contrato

firmado entre as partes. Considerando que os atos deverão ser deprecados e cumpridos em Comarca que não é

sede da Justiça Federal, comprove a autora o recolhimento prévio de custas e despesas para sua realização. Atente-

se a Secretaria para que conste do mandado o disposto no artigo 3, caput, e parágrafos, do Decreto-Lei n 911/69,

com a redação atual dada pela Lei 10.931/04, para ciência da parte ré.CITE-SE a parte ré, intimando-a do teor da

presente decisão.Intime-se a parte autora.

 

0000371-21.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES) X WALTER PINTO GUIMARAES

Diante da fundamentação exposta, DEFIRO o pedido liminar de busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente (fls. 08), devendo a Secretaria providenciar o necessário para o cumprimento desta decisão,

expedindo-se o competente mandado, a ser cumprido no endereço declinado na inicial e constante do contrato

firmado entre as partes. Considerando que os atos deverão ser deprecados e cumpridos em Comarca que não é

sede da Justiça Federal, comprove a autora o recolhimento prévio de custas e despesas para sua realização. Atente-
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se a Secretaria para que conste do mandado o disposto no artigo 3, caput, e parágrafos, do Decreto-Lei n 911/69,

com a redação atual dada pela Lei 10.931/04, para ciência da parte ré.CITE-SE a parte ré, intimando-a do teor da

presente decisão.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000395-93.2006.403.6003 (2006.60.03.000395-8) - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(MS010261 -

MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000623-68.2006.403.6003 (2006.60.03.000623-6) - NILCE SILVERIO DE SOUZA(SP281598 - MARCIO

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0001170-40.2008.403.6003 (2008.60.03.001170-8) - CILAS CORREA(MS011994 - JORGE MINORU

FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0001194-68.2008.403.6003 (2008.60.03.001194-0) - MARILENA DE SOUZA CASTELLO(MS011994 -

JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000465-08.2009.403.6003 (2009.60.03.000465-4) - THEREZA APARECIDA LAIZO(SP281598 - MARCIO

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000373-93.2010.403.6003 - SEBASTIANA BARBOZA ARANTES(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000754-04.2010.403.6003 - DORIVAL TELLES ATHAYDE(MS014098 - FERNANDA LAVEZZO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000792-16.2010.403.6003 - MANOEL BERTOLDO NETO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA

NETO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000933-35.2010.403.6003 - ORLANDO CANDIDO NARCISO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS E

MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E SP266843 - GABRIELA DA SILVA PRETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0001110-96.2010.403.6003 - MARIA ANTONIA SANTOS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 
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0001512-80.2010.403.6003 - MARIA ARCANJO MACHADO(SP218918 - MARCELO FERNANDO

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0001736-18.2010.403.6003 - ROBERTO CARLOS MODESTO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000204-72.2011.403.6003 - APARECIDA PAZZINI CARDOSO(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE

ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL -

INPS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito.Considerando a atuação de advogado dativo no feito, arbitro os honorários no valor máximo

da tabela. Solicite-se o pagamento para a Dra. Josielli Vanessa de Araujo Serrado. Após, arquive-se. Intimem-se. 

 

0000376-14.2011.403.6003 - LINDORANDIA BATISTA CORREA(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0001643-21.2011.403.6003 - NILSON DE OLIVEIRA BENEDITO(MS013439 - ANA PAULA FERREIRA DE

SOUZA) X CREUZA DE FREITAS(MS013439 - ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o teor do ofício de fls. 136, que informa a implantação do benefício, resta prejudicada a análise do pedido de

fls. 134.Intime-se a parte exequente.

 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

0001440-59.2011.403.6003 - CICERA ANA DE JESUS SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para determinar à ré que lhe

apresente os documentos do processo administrativo de concessão do benefício de Aposentadoria por Idade -

Trabalhadora Rural, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Os documentos deverão ser apresentados à requerente no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da efetiva ciência da presente decisão, sob pena de imposição multa diária, nos termos dos parágrafos 4 e 5,

do artigo 461 do Código de Processo Civil.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários que arbitro em

importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos autorizados pelo parágrafo

4, do artigo 20, do Código de Processo Civil.Custas pela ré.Com o trânsito em julgado, oportunamente, remetam-

se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000198-31.2012.403.6003 - DIRCE DIEGO DE OLIVEIRA FRANCISCO(MS007260 - PATRICIA

GONCALVES DA SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIRCE

DIEGO DE OLIVEIRA FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.Expeça-se o ofício requisitando-se o valor da

condenação.Após, estando os autos em termos, remetam-se ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000198-17.2001.403.6003 (2001.60.03.000198-8) - DEBORA APARECIDA STOCCO SIA(MS006265 -

CARLOS RAFAEL SILVA) X SIA E SIA LTDA-ME(MS006265 - CARLOS RAFAEL SILVA) X RADIO

DIFUSORA PARANAIBENSE LTDA(MS008304 - MARCIO LUCIO SERAGUCI E MS008895 - FABIO

HENRIQUE FERREIRA E MS008893 - DONILSON FERREIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X DEBORA APARECIDA STOCCO SIA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIA E SIA LTDA-ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Altere-se a classe processual

para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo.
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Intimem-se.

 

0000640-75.2004.403.6003 (2004.60.03.000640-9) - OCLESIO FARIA(MS009117 - RODRIGO FRETTA

MENEGHEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. FABIANI FADEL BORIN ) X OCLESIO FARIA X UNIAO

FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre a petição de

fls. 243/249.

 

0000660-66.2004.403.6003 (2004.60.03.000660-4) - IRINEU MAGRI(MS009117 - RODRIGO FRETTA

MENEGHEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. FABIANI FADEL BORIN ) X IRINEU MAGRI X UNIAO

FEDERAL

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre a petição de fls.

209/220.

 

0000616-76.2006.403.6003 (2006.60.03.000616-9) - IRONITA AMILTON BARBOZA(MS013557 -

IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO

DIAS DINIZ) X IRONITA AMILTON BARBOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Altere-se a classe processual

para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar

o valor exequendo que entende devido.Em prosseguimento, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência

de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou

precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores, apresente a parte autora o montante que entende

devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do

INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora,

em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código

de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se.

 

0000070-84.2007.403.6003 (2007.60.03.000070-6) - JAIR NEVES DE ANDRADE(MS010261 - MARLY

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X JAIR NEVES DE

ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 152/153: A manifestação do exequente de fls. 152/153 é intempestiva, uma vez que o decurso de prazo foi

certificado no dia 20/2/2013 (certidão fl. 148-verso). Assim, aguarde-se em Secretaria o pagamento dos ofícios

requisitórios expedidos às fls. 150/151.Intime-se. 

 

0000895-91.2008.403.6003 (2008.60.03.000895-3) - LOURISVALDO FLAUZINO GARCIA(MS011086 -

ALIONE HARUMI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

LOURISVALDO FLAUZINO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0000622-78.2009.403.6003 (2009.60.03.000622-5) - ARISTIDES FERREIRA DA GRACA FILHO(SP225097 -

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARISTIDES

FERREIRA DA GRACA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Altere-se a classe processual

para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar

o valor exequendo que entende devido.Em prosseguimento, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência

de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou

precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores, apresente a parte autora o montante que entende

devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do

INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora,

em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código

de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se.

 

0000657-38.2009.403.6003 (2009.60.03.000657-2) - HOMERO GONCALVES DA COSTA(MS012795 -

WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HOMERO
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GONCALVES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do autor pelo desinteresse no benefício de aposentadoria proporcional por tempo

de contribuição, bem como sua renúncia a qualquer valor dela oriundo (fls. 220/222), e considerando a decisão

proferida nos autos nº 000480-35.2013.4.03.6003, que concedeu a antecipação parcial da tutela para determinar ao

INSS que proceda a novo cálculo do tempo de contribuição do autor, não há que se falar, por ora, em qualquer

providência a ser tomada pelo INSS em sede de execução de sentença (fl. 213/v).Assim sendo, aguarde-se o

cumprimento da decisão nos autos nº 000480-35.2013.4.03.6003 e respectiva informação a este Juízo, para

ulterior deliberação.Por fim, traslade a Secretaria cópia da decisão proferida no feito sob o nº 000480-

35.2013.4.03.6003 para os presentes autos e apense aqueles a estes.Intimem-se.

 

0000357-42.2010.403.6003 - NATHALYA RAMOS TEODORO X CLARICE RAMOS DA SILVA(MS010101 -

VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NATHALYA

RAMOS TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da exequente, devendo constar NATHALYA RAMOS

TEODORO.Após, intime-se a exequente para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no

prazo de 5 (cinco) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000799-08.2010.403.6003 - JORGE ABRAO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JORGE ABRAO

Intime-se o executado para que traga aos autos a via original do depós ito efetuado, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, intime-se a União Federal para que forneça guia DARF, devidament e preenchida com os códigos a serem

utilizados na conversão em renda da quanti a depositada. Oportunamente, oficie-se à CEF para que efetue referida

operação. Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000807-82.2010.403.6003 - LUIZ ANTONIO CARDOSO FRANCO(MS011141 - DANIEL MARTINS

FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO CARDOSO FRANCO

Intime-se o executado para que traga aos autos a via original do depós ito efetuado, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, intime-se a União Federal para que forneça guia DARF, devidament e preenchida com os códigos a serem

utilizados na conversão em renda da quanti a depositada. Oportunamente, oficie-se à CEF para que efetue referida

operação. Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000904-82.2010.403.6003 - ELIO ROBALINHO PEREIRA JUNIOR(MS006725 - ROGER QUEIROZ

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ELIO ROBALINHO PEREIRA JUNIOR

De início, altere-se a classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Após, intime-se o

executado, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do valor da condenação no prazo de 15

(quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Intimem-se.

 

0001141-19.2010.403.6003 - LEVI LIMA DE MEL(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO

CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEVI LIMA DE MEL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Altere-se a classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Tendo em vista o trânsito em

julgado da sentença proferida nestes autos, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar o

valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-

se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência de manifestação,

torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o

caso.Havendo discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o montante que entende devido,

dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para,

no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de

embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de

Processo.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se.

 

0001178-46.2010.403.6003 - IVONE DE ALMEIDA SANTOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVONE DE ALMEIDA SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Altere-se a classe processual

para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar

o valor exequendo que entende devido.Em prosseguimento, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)
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dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência

de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou

precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores, apresente a parte autora o montante que entende

devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do

INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora,

em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código

de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se.

 

0000444-61.2011.403.6003 - JONEVAL DOS REIS(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JONEVAL DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Altere-se a classe processual

para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar

o valor exequendo que entende devido.Em prosseguimento, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência

de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou

precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores, apresente a parte autora o montante que entende

devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do

INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora,

em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código

de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se.

 

0000739-98.2011.403.6003 - OTILIO CORREA RAMOS(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OTILIO CORREA RAMOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao exequente sobre o teor da petição de fl. 67.Após, nada sendo requerido, arquive-se.

 

0000927-91.2011.403.6003 - LAZARA BEZERRA MACHADO(MS014314 - MARIA IZABEL VAL PRADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAZARA BEZERRA MACHADO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao exequente sobre o teor da petição de fl. 96.Após, nada sendo requerido, arquive-se.

 

0001077-72.2011.403.6003 - BERNARDINO CORREA PINHEIRO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BERNARDINO CORREA PINHEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição de fls. 64.Nada sendo requerido, expeça-se o devido

ofício requisitório e, oportunamente, arquive-se.

 

0001151-29.2011.403.6003 - EDNA MARIA DA SILVA LOPES(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNA MARIA DA SILVA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0001885-77.2011.403.6003 - ELIS FRANCISCA DE OLIVEIRA ALVES(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIS FRANCISCA DE OLIVEIRA ALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a manifestação de fls.83 do INSS certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida no feito. Altere-se

a classe processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Em seguida intime-se o INSS para, no

prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para,

no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de

concordância ou de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir

requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados,

apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à

Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a

memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve

proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente,
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arquive-se

 

0000150-72.2012.403.6003 - EDELTON CARBINATTO(SP220717 - WELLINGTON CARBINATTO) X

UNIAO FEDERAL X EDELTON CARBINATTO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, altere-se a classe processual devendo

constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Após, intime-se a União Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar planilha de cálculo das diferenças devidas nos termos dos parâmetros apresentados na sentença de fls.

50 e verso.Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a memória de

cálculos apresentada pela União.Em caso de concordância ou de ausência de manifestação, torno líquidos os

cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo

discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à

fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação da União para, no prazo de 30

(trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à

execução. Neste caso, a União deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

ALVARA JUDICIAL

0000611-10.2013.403.6003 - ENIO ANTONIO MANFROI(MS013947 - DANIEL LUCAS TIAGO DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Autos n. 0000611-10.2013.403.6003Classe: 241 - Alvará JudicialPartes: Enio Antônio Manfroi X Caixa

Econômica FederalCiência à parte autora da redistribuição do feito. Ratifico os atos processuais praticados pelo

Juízo Estadual; assim, resta mantida a gratuidade da justiça (fls. 88).Considerando os atestados médicos juntados

aos autos, determino que seja dada prioridade à tramitação do presente feito. Anote-se.Cite-se a CEF para

manifestação no prazo legal, servindo cópia do presente despacho como mandado, nos termos que

seguem:***MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N. ________/2013-DV***Pessoa a ser citada: Caixa

Econômica FederalEndereço: PAB - CEF, Justiça FederalFinalidade: Citação e intimação do requerido para,

querendo, apresentar contestação no prazo legal. Anexos: Contrafé.Com a vinda da resposta, dê-se vista ao

MPF.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3001

 

EXECUCAO FISCAL

0000074-48.2012.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X ADRIANA MENDONCA MEDEIROS ME

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a exequente intimada a se manifestar acerca dos documentos

juntados às fls. 34/36 dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5341

 

ACAO PENAL

0000095-31.2006.403.6004 (2006.60.04.000095-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(RS034847 - JOSE

GABRIEL AVILA CAMPELO) X IGOR DA SILVA RODRIGUES(RS034847 - JOSE GABRIEL AVILA

CAMPELO)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 1129/1132.Intime-se a defesa do
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réu IGOR DA SILVA RODRIGUES, Dr. José Gabriel Avila Campelo, OAB/RS 34.847, a apresentar as

contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal.Estando em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Publique-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5345

 

ACAO PENAL

0000423-19.2010.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X YOMI LABI ALAKIU(MS006945 -

ILIDIA GONCALES VELASQUEZ)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 243/247.Intime-se a defensora do

réu YOMI LABI ALAKIU, Dra. Ilídia Gonçalves Velasques, OAB/MS 6945 A, a apresentar as contrarrazões ao

recurso de apelação, no prazo legal.Estando em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Publique-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5346

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000286-32.2013.403.6004 - DEBORA DA CUNHA(MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI E MS005141 -

JOSE CARLOS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA

E TECNOLOGIA DE MS - IFMS X CRISTIANE DA COSTA CUNHA

Vistos.Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 90/91, a qual indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela formulado por DÉBORA DA CUNHA, representada por sua genitora Cristiane da Costa Cunha,

conforme fls. 96/101.A requerente afirma que seu padrasto, RUBENS MOREIRA CASTRO, sempre ajudou a

cuidá-la e educá-la, tendo desempenhado papel de pai desde que ela contava com tenra idade. Narra que em abril

de 2012 o senhor RUBENS sofreu um atentado, sendo atingido por um tiro, o qual lesionou seu punho.

Acrescenta que, em decorrência do referido atentado, o senhor RUBENS passou a apresentar quadro psicótico,

conforme laudo de fls. 36, sendo submetido a tratamento. Consta que o socorro emergencial foi prestado na cidade

de Paranhos/MS, e o tratamento, que se estende até o momento, na cidade de Campo Grande/MS. A requerente

assevera que a data de 14/03/2013, para retorno à Santa Casa de Campo Grande/MS, foi marcada com meses de

antecedência, coincidindo exatamente com o último dia de matrícula no curso pretendido.Ressalta que, pelos

traumas advindos do retrocitado atentado, ela não se separa de sua família, viajando todos juntos até Campo

Grande por ocasião dos retornos periódicos do senhor RUBENS.Por derradeiro, a requerente expõe que a viagem

à Campo Grande foi planejada, contudo a quebra do veículo foi um fato extraordinário, o qual interrompeu a

viagem de retorno a Corumbá/MS e, por consequência, impediu a efetivação da matrícula no curso técnico de

informática do Instituto Nacional de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, no prazo

estipulado.Requer a reconsideração da decisão de fls. 90/91, com o deferimento da tutela antecipada.A requerente

juntou novos documentos às fls. 102/112.É o relatório. D E C I D O.Compulsando os autos, pelos esclarecimentos

feitos pela requerente em seu novo pedido, apontando os documentos que corroboram as suas alegações, verifico

que a tutela antecipada pretendida pela requerente deve ser concedida, estribada no artigo 273 do CPC, para o fim

de serem antecipados os efeitos do provimento jurisdicional buscado.Observo que se encontram configuradas a

verossimilhança da alegação e a prova inequívoca do fato.A requerente, aprovada ao curso técnico em

informática, conforme fls. 52, comprovou que deixou de efetuar matrícula na data estipulada por circunstância

alheia à sua vontade, qual seja, a quebra do veículo no qual retornava de Campo Grande/MS para esta urbe. Tal

fato foi comprovado pela cópia de nota fiscal juntada às fls. 19, na qual consta socorro de guincho na BR 262 no

dia 14/03/2013 por volta das 14:00 horas do veículo VW/GOL placa AJE4645 dirigido por Cristiane da Costa

Cunha.Às fls. 20 consta solicitação de matrícula, formulada pela requerente e endereçada ao representante da

IFMS, a qual foi protocolada sob o nº 073/2013. Às fls. 23 consta o indeferimento do requerimento, subscrito pela

Diretora de Ensino, Pesquisa e Extensão, senhora Cláudia Santos Fernandes.Às fls. 32/32-verso e 110/110-verso,

consta laudo médico de 14/03/2013, firmado pela médica Ana Tereza Alcântara, CRM/MS 3887 (número pouco

legível), restando comprovado o tratamento do senhor Rubens na Santa Casa de Campo Grande/MS. Por

oportuno, veja-se a jurisprudência com relação ao tema:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. PERDA DE PRAZO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO

POR MOTIVO DE DOENÇA. FORÇA MAIOR. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE.1. Constatada a ocorrência de motivo de força maior, capaz de impedir o estudante de

efetuar a matrícula no lapso temporal adequado, cabível o deferimento de matrícula extemporânea, eis que

fundado nos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo ser assegurado o direito
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do estudante de acesso à educação.2. Apelação e remessa oficial improvidas (18000 RS 2008.71.00.018000-5,

Relator: ROGER RAUPP RIOS, Data de Julgamento: 21/07/2009, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação:

D.E. 05/08/2009).Portanto, em sede de cognição sumária, vislumbro a verossimilhança das alegações autorais,

pressuposto necessário para que a tutela antecipada seja deferida.Por outro lado, o perigo da demora é evidente,

tendo em vista que o indeferimento da matrícula pretendida irá acarretar danos intelectuais de difícil reparação à

requerente, impedindo-a de frequentar as aulas do curso para o qual foi aprovada. Assim, caso fosse indeferida a

medida requerida, ao final do julgamento da presente demanda a requerente poderia ser apenada com a perda de

parte considerável do conteúdo ministrado no curso.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar ao segundo requerido, Instituto Nacional de Educação,

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, Campus Corumbá/MS, que efetive a matrícula de DÉBORA DA

CUNHA no curso técnico de informática, no 1º ano do ensino médio, por ele oferecido. Intimem-se as partes desta

decisão. Citem-se os requeridos para apresentarem contestação, conforme determinado às fls. 91.P.R.I.Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 5353

 

ACAO PENAL

0001218-32.2004.403.6005 (2004.60.05.001218-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 -

VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X VILMAR ROSSATO(MS004899 - WILSON VIEIRA LOUBET E

MS007674 - FABIOLA MANGIERI PITHAN E MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E

MS008000 - DANIELA MANGIERI PITHAN E MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR E MS008215 -

LUIS GUSTAVO ROMANINI E MS009444 - LEONARDO FURTADO LOUBET E MS009805 - JOAO

PAULO AVANSINI CARNELOS E MS011303 - MARCUS VINICIUS MACHADO ROZA)

Isto posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, nos termos do art. 384, 3º c/c art. 383, 2º, ambos do CPP, e

determino o envio destes autos, bem como de todos os bens a ele vinculados e acautelados nesta Subseção à Vara

Criminal da Justiça Estadual desta Comarca de Ponta Porã - MS, com as homenagens de estilo.Reconsidero o item

2, do despacho de fl. 339, tendo em vista que os autos nº 2004.60.05.001226-9 encontram-se arquivados, e o

apensamento a estes autos ocasionaria um atraso desnecessário à remessa deste processo ao Juízo competente.

Agregue-se que há outros meios de se comprovar a idoneidade do acusado. Ciência às partes. Dê-se baixa na

distribuição.

 

0000711-37.2005.403.6005 (2005.60.05.000711-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 -

ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA) X ALAERCIO PEREIRA DE MEIRA(MS002317 - ANTONIO CARLOS

KLEIN)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação penal que o MPF move contra

Alaércio Pereira de Meira e o condeno pela prática do crime definido no artigo 334, caput, do Código Penal

(importação de bovinos), à pena de 1 ano e 02 meses de reclusão, no regime inicial aberto, a qual substituo por

prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária consistente no pagamento de 04 salários mínimos

vigentes na data desta sentença à União; e o absolvo pela prática do crime definido no artigo 334, caput, do

Código Penal (exportação de 63 touros ao Paraguai e contrabando), com arrimo no art. 386, incisos II e III, do

CPP.Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais, na forma do art. 804, do CPP.Após o trânsito em

julgado, seja o nome do réu lançado no rol dos culpados, oficiando-se ao INI e à Justiça Eleitoral, conforme o art.

15, III, da CF/88.P. R. I. e C.

 

 

Expediente Nº 5355

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000251-79.2007.403.6005 (2007.60.05.000251-4) - JOAO RAMAO RICARDO(MS006661 - LUIZ
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ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA

GUIMARAES)

JOÃO RAMÃO RICARDO, qualificado nos autos, ajuizou ação de conhecimento, pleiteando indenização, com

pedido de tutela antecipada em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), visando à exclusão de seu nome

do cadastro do CADIN, com a conseqüente condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.

Requer, a título de antecipação de tutela, a suspensão provisória do nome do requerente do cadastro e registro do

CADIN, sob pena de multa diária fixada pelo Juízo. Por fim, pleiteia os benefícios da justiça gratuita, e a

condenação da requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. Narra a inicial (fls. 02/15)

que na data de 15/03/2005 a Procuradoria da Fazenda Nacional incluiu o nome do autor no CADIN (Cadastro de

Informações de Crédito não Quitados) referente a um débito da empresa Cerealista MS, a qual foi incluída em

dívida ativa, gerando a execução fiscal nº 2004.60.05.000662-2. Afirma ter apresentado exceção de pré-

executividade junto à execução fiscal mencionada, a qual foi julgada procedente, reconhecendo a prescrição do

débito e determinando a extinção da referida execução fiscal. Alega que a inclusão é indevida, uma vez que: i) o

débito supramencionado estava prescrito (prescrição quinquenal), inclusive reconhecido judicialmente; ii) e pelo

fato de não ter sido comunicado previamente da inclusão no cadastro do CADIN. Juntou documentos às fls.

16/68.Às fls. 71/72 foi determinada a citação da ré, para apresentar contestação e esclarecer a origem e natureza

da inscrição, bem como postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada.Carta precatória para citação da ré

expedida à fl. 74 e cumprida à fl. 83.Contestação da ré às fls. 84/86, na qual nega que tenha inscrito o

indevidamente o nome do autor nos cadastros do CADIN e que não o comunicou previamente desta inscrição.

Afirma que a decisão que reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu a execução ainda não transitou em

julgado, que todas as correspondências foram enviadas para o autor no endereço por ele informado à

Administração Tributária e que os documentos de fls. 24/33, que informam que o autor é sócio da empresa

Cerealista MS são ideologicamente falsos. Por fim, aduz que mesmo que a inscrição fosse indevida, o autor não

comprovou a existência de dano moral, que não pode ser presumido, bem como já havia outro registro de restrição

creditícia em nome do autor, com data anterior.À fl. 87 foi proferido despacho para o autor se manifestar sobre a

contestação. Impugnação à contestação às fls. 91/100. Juntou documentos às fls. 101/117.Despacho proferido à fl.

118, para que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir. Manifestação da ré requerendo a

realização de audiência para a oitiva do autor (fl. 121 verso). Certidão de decurso de prazo para o autor especificar

provas (fl. 123).Aos 11/09/2009 foi realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls.129/130 verso),

momento em que foi ouvida a parte autora. No mesmo ato, pelas partes foi dito que não havia outras provas a

serem produzidas. Após, o Juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado pelo autor, deferiu a juntada de

documento pela ré (fls.131/131verso), e concedeu prazo sucessivo de 10 (dez) dias para as partes oferecerem

memoriais.Alegações finais da parte autora às fls. 136/145. Certidão de decurso de prazo apresentação de

memoriais pela ré (fl. 146). Autos conclusos para sentença.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Partes

legítimas e bem representadas. Oportunamente, registre-se que o feito se processou com observância do

contraditório e da ampla defesa, não existindo situação que possa causar prejuízo aos princípios do devido

processo legal.MÉRITOI - Do Dano MoralEm síntese, depreende-se dos autos que o autor pretende reparação de

cunho moral decorrente do fato de ter tido seu nome inscrito no CADIN, indevidamente, conforme sustenta a

inicial. Afirma que o débito causador do apontamento, cobrança judicial de débito inscrito na Dívida Ativa da

União, não mais subsistiria, diante do acolhimento de exceção de pré-executividade por este mesmo Juízo, com o

que a inscrição deveria ter sido levantada. Acrescenta que não foi notificado acerca da inscrição no CADIN, o que

lhe impediu de regularizar a situação e o fez passar por constrangimento, ao solicitar crédito bancário, que lhe foi

negado.O primeiro ponto a demandar comprovação é a efetiva ocorrência da inscrição no CADIN, bem como a

origem de tal apontamento. Neste ponto, observa-se o documento de folha 18, a demonstrar que no dia 23/02/2007

o autor tinha duas ocorrências, uma no CADIN, incluída em 15/03/2005, e outra no SPC.Com relação à prescrição

do débito, que ocasionou a inscrição do nome do autor nos cadastros do CADIN, verifico, através dos documentos

de fls. 34/68 (Cópia parcial dos autos da execução fiscal nº 2004.60.05.000662-2) que na data de 15/03/2005 (data

da inclusão do nome do autor no CADIN) não havia decisão judicial que reconhecia a prescrição do referido

débito, como também este débito não estava sendo discutido em Juízo. Havia somente uma execução fiscal da

União Federal (Fazenda Nacional) em face do autor visando o recebimento do seu crédito. A decisão da exceção

de pré-executividade oposta pelo autor (fls. 61/68), que reconheceu a prescrição intercorrente a impedir a

cobrança do crédito e extinguiu a ação de execução fiscal nº 2004.60.05.000662-2, foi proferida na data de

11/01/2007, ou seja, posteriormente à data de inclusão de seu nome nos cadastros do CADIN (15/03/2005). Além

disso, tal decisão não determinou a exclusão do nome do autor do cadastro do CADIN.De qualquer modo, é certo

que nesta ação não cabe discutir a prescrição do referido débito, uma vez que a matéria está sendo analisada na

ação de execução fiscal (autos nº 2004.60.05.000662-2), que ainda não transitou em julgado, conforme consulta

ao site www.trf3.jus.br. Pelas razões expostas, a alegação de que o nome foi inserido indevidamente no cadastro

do CADIN, sob o fundamento de que o débito já estava prescrito não merece prosperar.Por outro lado, não ficou

comprovado que o autor foi comunicado previamente da inserção de seu nome no CADIN.O artigo 2º, 2º, da Lei

nº 10.522/02 preceitua que: A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao devedor
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da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informações ao

débito.Diante do texto do artigo acima citado, é obrigatória a comunicação prévia ao devedor da anotação de seu

nome no CADIN. No caso dos autos, a União Federal (Fazenda Nacional) apenas alega que todas as

correspondências foram enviadas ao endereço informado pelo autor à Administração tributária e nega que não o

comunicou previamente da anotação de seu nome no CADIN, porém não juntou aos autos as correspondências

que teria enviado ao autor, informando-lhe da referida anotação. Com isso, não se pode presumir que o autor foi

previamente notificado da inclusão do seu nome no CADIN; como se trata de prova negativa, ou seja, de fato que

não ocorreu, tal seria impossível ao autor, mas não o seria à União. Em síntese: cabia à União - e não ao autor -

comprovar que a preexistência da notificação de inscrição no CADIN; se não o fez, há que se reputar plausível o

argumento da parte autora.Assim, comprovada a inscrição do nome do autor no CADIN (à fl. 18) e não havendo

comprovação pela União Federal (Fazenda Nacional) do fiel cumprimento do disposto no artigo 2º, 2º, da Lei

10.522/02, fica nítida a ocorrência de dano ao autor, pois teve seu nome negativado sem prévia ciência e de modo

indevido. Veja-se, nesse sentido, o seguinte precedente:TRIBUTÁRIO. USO FRAUDULENTO DE CPF POR

TERCEIRO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA. INSCRIÇÃO NO CADIN. NECESSIDADE DE

PRÉVIA COMUNICAÇÃO. DANOS MORAIS A CARGO DA UNIÃO. CABIMENTO. REDUÇÃO. 1. (...) 2.

(...) 3. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei n. 10.522/2002, a inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e

cinco) dias após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro,

fornecendo-se todas as informações pertinentes ao débito. A inobservância deste dispositivo configura ilegalidade

do ato da inscrição, com flagrante violação ao contraditório e à ampla defesa. 4. Tratando-se de prova de fato

negativo, já que o autor alega que não foi notificado de sua inscrição, caberia à Fazenda Nacional, ora apelante,

comprovar que realizou a prévia comunicação do devedor acerca de sua inscrição no CADIN. Na espécie, não

tendo a apelante se desincumbido do ônus de provar que realizou a prévia comunicação, a suspensão da inscrição

do nome do apelado no CADIN é medida que se impõe. 5. Esta Corte já decidiu que a inscrição no cadastro de

devedores, sem comunicação ao devedor, por si só, é ato potencialmente danoso, pois expõe, de súbito, o cidadão

a uma situação que poderia ter sanado, se tivesse sido comunicado previamente. Ressalte-se que o direito ao

nome, meio por excelência através do qual se manifesta a identidade pessoal, é a mais rica e importante

manifestação do direito de identidade, merecendo repúdio e gerando direito à indenização por dano moral, o

lançamento do nome do consumidor junto a cadastro de órgão que impõe restrição creditícia sem prévia

comunicação e por escrito. (AC 200483000228867, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira

Turma, 15/12/2005). De igual modo, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a

inscrição indevida no cadastro de inadimplentes gera o dever de indenizar o dano moral. 6. Entretanto, no caso

concreto em que não se observa maior gravidade, mostra-se razoável a redução do valor da indenização por dano

moral de R$4.000,00 para R$2.000,00 (dois mil reais). 7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. (g.

n.)(TRF - 5ª Região - APELREEX 16230 - APELREEX 200881020007304 - Primeira Turma - d. 19/05/2011 -

DJE de 27/05/2011, pág. 176 - Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti).A ré alega que os documentos de fls.19/33

(Contrato Social da Empresa Cerealista MS Ltda e alterações contratuais) são ideologicamente falsos; porém, não

comprova sua alegação. Assim, a mera afirmação da falsidade de tais documentos não é suficiente para

demonstrar que o autor não era sócio da referida empresa.Lembre-se que no documento de fls. 42/45 (petição da

União Federal - Fazenda Nacional - nos autos da execução fiscal nº 2004.60.05.000662-2), a União se refere ao

autor como representante legal da empresa Cerealista MS Ltda. Ademais, o documento de fl. 18 comprova que o

nome do autor está inscrito no CADIN, pelo menos até a data de sua emissão. Ainda, convém mencionar que a

União Federal (Fazenda Nacional), apesar da determinação da decisão de fls. 71/72, não esclareceu a

origem/natureza da inscrição de fl. 18. Quanto ao outro registro do nome do autor no órgão de proteção ao crédito

(SPC), os documentos de fls. 101/117 demonstram que a referida anotação foi objeto de discussão judicial, tendo

o E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul reconhecido a sua ilegalidade. Com isso, o fato de ter havido outro

registro do nome do autor, à época da sua inscrição no CADIN, não deve interferir no resultado desta ação.

Portanto, o conjunto probatório dos autos demonstra que o nome do autor está (ou esteve) indevidamente incluído

no CADIN desde 15/03/2005. Dessa forma, a indenização por dano moral deve se restringir ao período de

15/03/2005 até a data de prolação desta sentença, eis que a União não comprovou a retirada do nome do autor do

aludido cadastro.II - QuantificaçãoExistente o dano moral, passo a quantificá-lo.O arbitramento do dano moral

deve ser feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa do causador, do nível socioeconômico do

autor e da ré, com razoabilidade, devendo, ainda, representar uma penalidade ao infrator, a obstá-lo de reincidir na

prática, sem, contudo, causar enriquecimento sem causa. Nesse sentido:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.

CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA 07/STJ. 1. O

reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior, na via especial,

nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento consolidado desta Corte

Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto
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é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe

de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla

cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados,

extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in casu. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento. (STJ, T3, AGA 201001247982, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1331626, rel. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), DJE DATA:10/11/2010), grifei.Assim, considerando-se os critérios de proporcionalidade e razoabilidade

sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, o valor da indenização deve assegurar ao lesado a justa reparação,

sem incorrer em enriquecimento sem causa. Desse modo, é certo que a parte autora teve seu nome negativado

indevidamente pelo período de 15/03/2005 a 26/03/2013, ou seja, por 8 (oito) anos.Assim, afigura-se suficiente o

valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) como forma de compensação a propiciar a reparação do dano moral sofrido

pela parte autora e como reprimenda à União Federal (Fazenda Nacional) para que se evite ao máximo a repetição

do fato lesivo.Convém mencionar que a fixação da indenização por danos morais no valor R$ 8.000,00 (oito mil

reais) não configura, no caso, sucumbência recíproca, tampouco gera a repartição dos encargos. Nas ações de

indenização por danos morais, considerando que o valor pedido na inicial é sempre de cunho estimativo, não

impondo limites para o juízo cognitivo, tampouco configurando derrota, mesmo que parcial, em caso de

arbitramento inferior. Nesse sentido, Súmula do STJ:Súmula 326. Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.III - Restrições

Cadastrais de Proteção ao CréditoExaminada a pretensão da parte autora e diante das conclusões acima expostas,

verifica-se que somente não há cabimento à restrição cadastral se a parte autora fosse comunicada previamente da

inserção de seu nome no CADIN.No caso concreto, a parte autora não foi comunicada previamente, não havendo

razões para as restrições ao crédito, não sendo legítima a restrição e inscrição no CADIN em 15/03/2005. Assim,

era obrigação da ré providenciar a exclusão do nome do autor do CADIN, no que tange ao registro do débito em

questão (referente à empresa Cerealista MS), o que não fez. Com isso, deve a União Federal providenciar a

exclusão do nome do autor do CADIN, sob pena de multa diária, nos termos do artigo 461, 4º, do CPC.É o

suficiente.DISPOSITIVOPor todo o exposto, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita, revogo a decisão

que indeferiu a concessão da tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição

inicial, para condenar a ré UNIÃO FEDERAL a promover a indenização por danos morais em favor da parte

autora, JOÃO RAMÃO RICARDO, pagando o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização por

danos morais, bem como para excluir o nome do autor do CADIN (Cadastro de Informações de Créditos não

Quitados), tão somente em relação ao débito referente à empresa Cerealista MS Ltda, objeto dos autos da

Execução Fiscal (autos nº 2004.60.05.000662-2), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária

no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), nos termos do artigo 461, 4º, do CPC.Expeça-se ofício ao CADIN

(Cadastro de Informações de Créditos não Quitados) para comunicá-lo acerca desta sentença. A presente SERVE

DE OFÍCIO.No pertinente à condenação por danos morais, à data de incidência da correção monetária, deve ser

aplicada a Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, publicada no DJE, em 03/11/08, que dispõe: A correção

monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento. Assim, a correção

monetária incide deste a data da prolação da sentença. Já, com relação à data de incidência dos juros moratórios,

entendo que deve ser aplicada a Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça: Os juros moratórios fluem a partir do

evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual.Declaro extinto o processo com resolução de mérito,

conforme previsto no artigo 269, I, do CPC.Custas na forma da lei, pela parte ré.Honorários advocatícios a cargo

da parte ré, que ora fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo

Civil.Visando a por em prática o princípio constitucional da duração razoável do processo, bem como,

observando-se a hipossuficiência da parte autora, após o trânsito em julgado da sentença, INTIME-SE a parte ré

para que apresente a conta de liquidação do julgado, sucedendo-se, assim, à EXECUÇÃO

INVERTIDA.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.C.

 

0000893-18.2008.403.6005 (2008.60.05.000893-4) - SIDNEI CREPALDI(MS009850 - DEMIS FERNANDO

LOPES BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. À vista da certidão de trânsito em julgado de fls. 114, arbitro os honorários do defensor dativo no valor máximo

da tabela do CJF, bem como os honorários do perito médico nomeado às fls. 96, no valor mínimo da tabela do

CJF. Providencie a Secretaria o pagamento.2. Após, arquivem-se os autos com a devida baixa na

distribuição.Cumpra-se.

 

0001733-28.2008.403.6005 (2008.60.05.001733-9) - CHINA TUR TURISMO LTDA - ME(MS004461 - MARIO

CLAUS E MS009657 - ADRIANO BARROS VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

CHINA TUR TURISMO LTDA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito comum ordinário, em

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais, no

valor de R$ 60.300,00, e danos morais em valor a ser arbitrado na sentença. Em síntese, narra a autora que, em

19/01/2008, um Policial Rodoviário Federal abordou (na BR 116, Km 227, município de Piraí/RJ) o ônibus de
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turismo placa HSS 2627, de propriedade da autora e lavrou os Autos de Infração nºs 774954 e 774955, segundo os

quais o veículo trafegava sem documentos de porte obrigatório (cópia autenticada do pagamento de apólice do

seguro e comprovante de vínculo empregatício entre o motorista e a empresa) e transportava passageira não

relacionada na lista de passageiros. Assevera, entretanto, que o motorista apresentou ao Policial Rodoviário

Federal o comprovante do pagamento da parcela mensal do seguro (via internet), e lista do SISMOT - Sistema de

Cadastro de Motorista, na qual constavam todos os motoristas cadastrados da empresa autora, comprovando o

vínculo empregatício com a empresa, inexistindo as irregularidades apontadas nos autos de infração lavrados.

Alega, ainda, que não transportava passageira não relacionada na lista de passageiros, pois Rosenilda Monteiro

estava listada como Rosenilda Gomes, ou seja, com seu nome de casada - o que, sustenta, foi esclarecido no

momento. Não obstante, de forma arbitrária e exacerbada, o veículo foi ilegalmente apreendido, ficando sua

liberação condicionada ao pagamento das multas. Em razão desses fatos, foi necessária a realização do transbordo

dos passageiros a veículo de outra empresa, o que foi solicitado de forma unilateral pelo policial rodoviário

federal (agente da ré), restando à autora arcar com o ônus decorrente, qual seja, o de pagar o custo pelo novo

transporte, que importou no valor de R$ 9.500,00. Além disso, a autora afirma que a apreensão ilegal de seu

veículo a impossibilitou de cumprir outros 07 (sete) contratos anteriormente pactuados, que relaciona às fls. 16/17,

pois os cancelou e, com isso, deixou de receber o valor de R$ 50.800,00.Acresce a autora que, por tais fatos,

também passou por constrangimentos de ordem moral, visto que sua imagem empresarial foi abalada (pelo

cancelamento de vários contratos), ferindo sua credibilidade no mercado, atingindo sua honra objetiva.Conclui

requerendo a condenação da ré ao pagamento de danos materiais no valor de R$ 60.300,00 e, ainda, indenização

por danos morais em valor a ser arbitrado pela sentença. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls.

21/82.Citada (fl. 92/83), a UNIÃO apresentou contestação às fls. 95/103, acompanhada dos documentos de fls.

104/107, pugnando pela improcedência da demanda, em razão de, em síntese, não ter havido ilegalidade nos atos

praticados, sendo que a lavratura dos autos de infração e a retenção do veículo da autora foram realizadas em

estrito cumprimento do dever legal, não havendo qualquer arbitrariedade por parte do agente policial. Não houve

dano moral e inexiste comprovação dos alegados danos materiais. Os pedidos devem ser julgados totalmente

improcedentes.A autora deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar sobre a contestação e documentos

juntados pela ré (fl.108/110).Intimadas a especificarem provas, a autora quedou-se inerte (fl.111/114) e a ré

aduziu não ter outras provas a produzir (fls.117/118).Autos conclusos para sentença (fls.119 e 123).É o relatório.

DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Oportunamente, registre-se que o feito se processou com

observância do contraditório e da ampla defesa, não existindo situação que possa causar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.Observa-se que a atividade empresarial da autora, o serviço de transporte internacional e

interestadual de pessoas, está inclusa na esfera de atuação da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,

autarquia especial vinculada ao Ministério dos Transportes, criada pela Lei nº 10.233 de 05 de junho de 2001.

Assim, a ANTT editou a Resolução n. 233, de 25 de junho de 2003, que regulamenta a imposição de penalidades,

e a Resolução 1166 de 05 de outubro de 2005, que regulamenta a prestação do serviço de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de fretamento, cuja fiscalização, coube à PRF, pelo

Convênio nº 004/2006 firmado entre a ANTT e o Departamento de Polícia Rodoviária Federal. Esta é basicamente

a legislação aplicável à espécie. Logo, convém analisar a legalidade dos atos administrativos praticados pelo

Policial Rodoviário Federal, os quais foram tachados de abusivos, arbitrários e desproporcionais pela autora.Vê-se

que, no dia 16/01/2008, policial rodoviário federal, lavrou os autos de infração de nºs 774954 e 774955 (fls.

32/33) em nome da ANTT e em desfavor da empresa autora, segundo os quais a autora, respectivamente: a)

trafegava com veículo em serviço, sem documento de porte obrigatório (cópia autenticada do pagamento de

apólice do seguro e comprovante de vínculo empregatício entre o motorista e a empresa); e b) transportava

passageira não relacionada na lista de passageiros. Com relação aos documentos de porte obrigatório no veículo,

dispõe o Art. 39 da Resolução nº 1166/2005 da ANTT:Art. 39 - A autorizatária deverá portar no veículo, quando

da realização da viagem, a seguinte documentação, além da exigida pela legislação de trânsito:I - Cópia

autenticada do Certificado do Registro para Fretamento - CRF;II - autorização de viagem com a relação de

passageiros e, no caso de fretamento contínuo, a Relação Específica de Passageiros;III - Comprovação do vínculo

dos motoristas com a detentora do CRF;IV - Cópia autenticada da apólice de seguro de responsabilidade civil,

com cobertura total durante todo o período da viagem e comprovante de pagamento do seguro, caso mensal;V -

nota fiscal da prestação so serviço no caso de Fretamento Eventual ou Turístico emitida no Estado onde se iniciará

a viagem;VI - Laudo de Inspeção Técnica - LIT; eVII - formulário para registro das reclamações de danos ou

extravios de bagagem. Já o Art. 50 da citada Resolução 1166/2005 estabelece que:Art. 50 - Sem prejuízo do

disposto na legislação de trânsito, os motoristas são obrigados a:(...) 1º - É vedada a utilização de motorista sem

vínculo com a autorizatária. 2º - A comprovação do vínculo do motorista com a detentora do CRF será constatada

através de um dos seguintes documentos:I - carteira de trabalho, contrato individual de trabalho, carteira funcional

ou contracheque;II - contrato social;III - ata de constituição ou alteração da empresa.Vê-se da leitura de tais

dispositivos que as irregularidades descritas no Auto de Infração nº 774954 (trafegar sem cópia autenticada do

pagamento de apólice do seguro e comprovante de vínculo empregatício entre o motorista e a empresa),

diversamente do que alega a autora, são procedentes. Com efeito, o inciso IV do art. 39 da Res. 1166/2005 da
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ANTT é expresso ao determinar o porte do comprovante de pagamento do seguro. Em outras palavras ou se porta

o comprovante (original) ou, ao menos, uma cópia autenticada, não sendo aceitável cópia simples, como pretende

a autora. Também não há falar que lista/cadastro, ainda que emitida pela própria ANTT, pelo SISMOT - Sistema

de Cadastro de Motoristas, seja suficiente à comprovação do vínculo empregatício entre o motorista e a empresa,

visto que tal documento não consta do taxativo rol do 2º do artigo 50, da citada Resolução. Assim, sem dúvida, no

caso versado, a CTPS do motorista (exigida pelo policial como documento necessário e suficiente) está previsto

dentre um dos documentos de porte obrigatório. Certo é que a CTPS não é documento de porte obrigatório para a

vida civil normal, mas, durante o exercício de uma atividade profissional regulamentada e objeto de autorização

estatal (transporte de passageiros), é plenamente razoável a exigência, inclusive porque melhor convém à higidez

do contrato de transporte que a condução do veículo seja feita por alguém comprovadamente vinculado, jurídica e

regularmente, à empresa transportadora, já que tal contrato configura obrigação de resultado.De igual modo, é

improcedente a alegação de que o ocorreu abuso na lavratura do Auto de Infração nº 774955 (transportar

passageira não relacionada na lista de passageiros), haja vista a uniltateral interpretação dos fatos pela autora.

Ainda que a situação tivesse ocorrido por mera troca/confusão de nomes da mesma pessoa - o que, saliento, não

restou suficientemente provado nos autos - a irregularidade está retratada na incapacidade de correta identificação

dos passageiros pela autora, inclusive com checagem dos documentos apresentados.De fato, prevê o art. 50, em

seu inciso IV que dentre os deveres funcionais dos motoristas está o de identificar o passageiro no momento do

seu embarque e indicar seu assento, caso solicitado, - dever esse que, conforme demonstram os documentos de

fls.47/49, 51/52 e o próprio auto de infração, não foi cumprido regularmente, estando correta, portanto, a autuação

feita pelo Policial Rodoviário Federal.Poderia a autora alegar o excessivo rigor do agente policial, no que, de certa

forma, parece ter um fundo de razão, eis que a pessoa era a mesma. Mas, não há como negar que dentre as

infrações verificadas, a mais grave (falta da CPTS) era intransponível e seria suficiente, por si só, para gerar a

retenção do veículo, mesmo que se superasse a questão da identificação da passageira.Não procede, também, a

alegação de que o veículo foi apreendido, ficando sua liberação condicionada ao pagamento de multas. Na

verdade, a medida adotada pelo policial foi a de retenção do veículo, conforme faz prova o documento de fl.31,

prevista no 1º, do artigo 1º, da Resolução n. 233/2003 da ANTT e adequada às irregularidades constatadas,

concedendo à autora o prazo de 02 (duas) horas para que realizasse o necessário transbordo dos passageiros ( 2º e

3º, do art.1º, da Resolução 233/2003, da ANTT).Entretanto, a autora não apresentou documentos hábeis à

liberação do veículo, tampouco providenciou o transbordo dos passageiros, cabendo esta providência ao policial

fiscalizador, conforme previsão expressa do 3º, do art. 1º, da Resolução retrocitada. Pode-se até dizer que

nenhuma empresa sediada a mais de 1300 km de distância dos fatos teria condição de apresentar tais documentos

na exiguidade do prazo concedido; mas ao que consta dos autos, a empresa autora sequer tentou providenciar os

documentos ou postular a extensão do prazo.É evidente que, em casos como o presente, os custos do transbordo

correrão a expensas da empresa infratora ( 4º e 5º, do art. 1º da Resolução 233/2003 da ANTT). Tampouco há que

se falar que a liberação do veículo se condicionava ao pagamento de multas, haja vista a clareza do disposto no 6º,

do art.1º da Resolução 233/2003 da ANTT, ao dispor que a fiscalização liberará o veículo da empresa infratora

após a comprovação do pagamento das despesas referidas nos 4º e 5º deste artigo, independentemente do

pagamento da multa decorrente, sem prejuízo da continuidade da retenção por outros motivos, com base em

legislação específica. Assim, é descabida a pretensão da autora de indenização por danos materiais no valor de

60.300,00 (R$ 9.500,00 - relativos à despesa com o transbordo de passageiros e R$ 50.800,00 - referentes a

contratos cancelados), haja vista que a retenção, bem como o prazo de sua duração, configuraram circunstâncias

atribuíveis exclusivamente à autora, ao trafegar em desconformidade com a legislação vigente e aplicável à

espécie e ao não providenciar a tempo e modo os documentos e providências necessárias à rápida liberação do

veículo.Sobre os alegados lucros cessantes, aliás, os documentos juntados (contratos - fls 55/82) não possuem o

condão de demonstrar o alegado, eis que não produzidos nos termos da lei civil, ou seja, sem capacidade de

produção de efeitos em relação a terceiros. Outros meios de prova serviriam para comprovar eficientemente a

celebração dos aludidos contratos e suas respectivas rescisões, em decorrência da retenção do veículo. Mas a

autora se quedou inerte, no ponto.E, por fim, não há como se estabelecer relação de causa e efeito entre a retenção

daquele veículo específico e as alegadas perdas de contrato mencionadas, pois é certo que, embora identificado

nos contratos, não houve prova de que a viatura retida, conforme descrito na inicial, constituía o único veículo da

empresa autora hábil a cumprir tais contratos.Com efeito, a despesa da realização do transbordo dos passageiros

decorre da própria norma reguladora ( 3º da Resolução 233/2003 da ANTT) que determina seja ela suportada pela

empresa infratora. Tal pagamento poderia ser efetuado a qualquer tempo; entretanto a autora optou por fazê-lo

apenas aos 03/04/2008 (fls. 106/107), data em que também ocorreu a liberação do veículo (fl.105).Observo,

ademais, que o veículo foi retido aos 16/01/2008 e que os contratatos cancelados pela autora estabeleciam viagens

para os dias: 1) 30/01/2008; 2)09/02/2008; 3)20/03/2008; 4)14/04/2008; 5)19/04/2008, 6)21/05/2008; e

7)03/07/2008, ou seja, o não cumprimento das obrigações assumidas decorreram exclusivamente da inércia da

autora em promover a liberação do veículo em tempo hábil, ao adotar a conduta de não pagar as despesas de

transbordo e não apresentar a documentação exigida pela legislação pertinente. Inexiste, portanto, qualquer nexo

de causalidade entre a ação da ré (exercício regular do poder de polícia) e o dano material alegado.Improcedente é
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também a alegação de dano moral, haja vista que os alegados dissabores suportados pela autora, como acima

explicitado, decorrem exclusivamente da sua conduta, ao exercer sua atividade empresarial em desconformidade

com a legislação e ao não cumprir as exigências decorrentes da fiscalização: não se pode repassar a terceiros o

custo decorrente da própria conduta.Desse modo, as medidas adotadas pelo Policial Rodoviário Federal (agente da

ré) não padecem de ilegalidade frente às irregularidades constatadas, tendo sido impostas em conformidade com a

legislação aplicável à espécie.Improcedente, portanto, é a pretensão da autora em todos os aspectos, ante a

ausência de ato ilícito por parte da ré, apto a ensejar reparação civil.É o suficiente.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na petição inicial, resolvendo o mérito, nos termos do

artigo 269, I, e artigo 330, I, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte vencida ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%(dez por cento) do valor da causa em prol da

parte vencedora. Oportunamente, ao arquivo.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001710-48.2009.403.6005 (2009.60.05.001710-1) - DEONILCE DAL BOSCO X WILSON

RIBEIRO(MS011306 - LAURA KAROLINE SILVA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 222/236, em seus regulares efeitos.2. Intime-se

o (a) recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000940-21.2010.403.6005 - DELMIRA DUTRA OLIVEIRA MATTOSO(MS011968 - TELMO VERAO

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DELMIRA DUTRA OLIVEIRA MATTOSO, qualificada nos autos, ajuizou Ação Ordinária contra o INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a obter a condenação da Ré ao pagamento das

parcelas vencidas, relativas ao Benefício de Amparo Social à Pessoa Idosa (LOAS), referente ao período de

22/09/2008 a 10/12/2009, acrescidas de juros e correção monetária, desde quando se tornaram devidas (fl. 07).

Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela, os benefícios da assistência judiciária gratuita, e protesta pela

procedência da presente, devendo a autarquia ré arcar com o ônus da sucumbência.Narra a exordial que a autora,

na data de 22/09/2008, requereu administrativamente o benefício assistencial ao idoso, o qual foi indeferido.

Posteriormente, em 10/12/2009, a autora novamente requereu o mesmo benefício ao INSS, sendo, desta vez,

deferido. Diante do deferimento do benefício pela via administrativa, a autora foi até a autarquia ré para

questionar o pagamento das parcelas referente ao período de 22/09/2008 (data do primeiro requerimento) até

10/12/2009, onde obteve a informação de que este pagamento não seria efetuado, pois as referidas parcelas não

seriam devidas. Juntou documentos às fls. 09/20.Às fls. 23/24, indeferido o pedido de tutela antecipada, deferidos

os benefícios da gratuidade, determinou-se a citação da Ré e a requisição do processo administrativo relativo ao

benefício da autora.Citada (fls. 31/31 verso), contesta a Ré às fls. 33/34, alegando a ausência de interesse

processual, uma vez que já foi deferido o benefício de amparo social à pessoa idosa à autora, pela via

administrativa, desde 30/11/2009. Requer a extinção do processo sem julgamento do mérito. Juntou documentos

às fls. 35/36.O processo administrativo relativo ao benefício da autora foi juntado por linha, conforme fl.

32.Réplica do Autor às fls. 40/42, na qual reitera, em síntese, os termos da inicial.Despacho proferido à fl. 43, para

que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir. Manifestação da parte autora à fl. 45, requerendo

o julgamento antecipado da lide. Devidamente intimada (fl. 46), decorreu in albis o prazo da ré (fl. 48)Autos

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Partes legítimas e bem representadas. Oportunamente,

registre-se que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, não existindo situação

que possa causar prejuízo aos princípios do devido processo legal.De saída, rejeito a preliminar de falta de

interesse processual, arguida pela ré com base no recebimento do benefício de amparo social à pessoa idosa pela

parte autora desde 30/11/2009, uma vez que a presente ação possui objeto diverso deste mencionado na

contestação. Com efeito, a autora não pleiteia nesta ação a concessão do benefício de amparo social à pessoa

idosa, até porque ela mesma mencionou em sua petição inicial que já recebe o referido benefício, mas o

pagamento das parcelas vencidas desde a data do primeiro requerimento (22/09/2008), o qual foi indeferido, até a

data de 10/12/2009. A ré não contestou o mérito, limitando-se em arguir a preliminar acima mencionada. Apesar

de o artigo 319 do CPC, dispor que se presumem verdadeiros os fatos afirmados pela autora da ação, convém

mencionar que os efeitos da revelia não são absolutos, não estando obrigado o magistrado a julgar a favor daquele

a quem aproveita a revelia.O benefício de prestação continuada (amparo assistencial) no valor de um salário

mínimo mensal, vem previsto pelo Art. 203, inciso V, da Constituição Federal, sendo devido à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família, conforme dispuser a lei. Esta norma constitucional, de eficácia contida, foi regulamentada pela

Lei nº 8.742, de 07.12.93, a partir do que passou a ter aplicabilidade imediata.Desta forma, analisando os

documentos acostados aos autos, observo que a autora requereu o benefício, ora pleiteado, pela primeira vez em

26/08/2008, o qual foi indeferido por desistência; pela segunda vez em 16/09/2008, o qual foi indeferido por não

ter comprovado sua condição de miserabilidade; e pela terceira vez aos 06/11/2008, o qual também foi indeferido
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pelos mesmos motivos do segundo requerimento (cfr. processo administrativo juntado por linha). Quando

requereu, pela quarta vez, o referido benefício em 30/11/2009, este lhe foi deferido.Com isso, o que se deve

verificar nos presentes autos é se há comprovação de que a autora não possuía meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família na data de 22/09/2008, nos termos do art. 20, da Lei

8.742/93.Neste ponto, destaco que pelo conjunto probatório dos autos não há como afirmar indubitavelmente que

a autora vivia em condição de miserabilidade durante o período supracitado, o que a tornaria apta a receber o

benefício de amparo social à pessoa idosa. Além disso, consta que do período de 16/11/2008 (data do terceiro

requerimento), o qual foi indeferido pelo motivo A RENDA PER CAPiTA DA FAMILIA E IGUAL OU

SUPERIOR A DO SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DO REQUERIMENTO (conforme processo

administrativo juntado por linha) e 30/11/2009 (data do ultimo requerimento), decorreu mais de 01 (um) ano,

tempo suficiente para alterar a situação econômica de uma de uma pessoa. Frise-se que, quando a autora

conseguiu comprovar que não possuía meios de prover à própria manutenção, o benefício foi deferido

administrativamente pelo INSS.Agregue-se que houve oportunidade de a parte requerer produção de outras

provas, além dos documentos juntados aos autos, porém a mesma requereu o julgamento antecipado da lide.Desta

forma, a autora não implementou o requisito em questão na data de 22/09/2008, não tendo restado suficientemente

comprovada sua condição de miserabilidade, de onde indevido o pagamento das parcelas, referentes ao benefício

de amparo social à pessoa idosa, vencidas no período de 22/09/2008 a 10/12/2009 (art. 203, inciso V, da CF e art.

20, da Lei nº 8.742/93).DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial,

declarando o feito extinto com resolução de mérito, conforme o disposto pelo art. 269, inciso I do Código de

Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica

condicionada à prova da perda da condição legal de necessitada, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts.11, 2

e 12 da Lei n1.060/50.Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, informando da desnecessidade de nomeação de outro

magistrado para sentenciar este feito, diante da presente sentença e da remoção, a pedido, da Magistrada suspeita

para outra Subseção Judiciária.P. R.I.

 

0002325-04.2010.403.6005 - ORACI PAULO RISTOF(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ORACI PAULO RISTOF, qualificado nos autos, ajuizou Ação Ordinária contra o INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social, visando obter a condenação da Ré a implantar o benefício de prestação continuada (amparo

assistencial regulamentado pela Lei nº8.742/93) desde O 1º. pedido administrativo (fl. 05). Pleiteou a concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita, e protesta pela procedência da presente, devendo a autarquia ré

arcar com o ônus da sucumbência.Narra a exordial que o Autor é portador de seqüelas de paralisia infantil (CID S.

72.3 e CID B.91) e está impossibilitado de trabalhar e realizar suas atividades, bem como necessita do auxílio de

outras pessoas para sobreviver. Ademais, possui renda per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo - razão

pela qual entende fazer jus ao benefício, nos termos legais e constitucionais. Juntou documentos às fls. 06/12.À fl.

15, deferidos os benefícios da gratuidade, determinou-se a elaboração de estudo social e perícia médica. As partes

foram intimadas a fim de apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, tendo sido determinada a citação

da Ré e a requisição do processo administrativo relativo ao benefício do Autor.O processo administrativo relativo

ao benefício do Autor foi juntado por linha, conforme fls. 20.Citada (fls. 23), contesta a Ré às fls. 24/29, alegando

que o Autor não preenche os requisitos legais (Lei nº 8.742/93) exigidos para a concessão do benefício, pois não

há nos autos prova da incapacidade do autor, bem como este não se enquadra no parâmetro econômico

estabelecido na norma legal. Requer a improcedência do pedido ou, em caso de procedência, que o benefício

tenha como marco inicial, a data da juntada do laudo pericial aos autos, em caso contrário. Juntou quesitos às fls.

30/33.Laudo Médico às fls. 45/53 e Laudo social às fls. 54/56.Réplica e manifestação do Autor sobre as perícias

às fls. 59/60, na qual reitera, em síntese, os termos da inicial.Alegações finais da ré, na qual reitera os termos da

contestação.Promoção do Ministério Público Federal às fls. 68/74, na qual manifesta-se pela improcedência do

pedido.Autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Partes legítimas e bem representadas.

Oportunamente, registre-se que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, não

existindo situação que possa causar prejuízo aos princípios do devido processo legal.O benefício de prestação

continuada (amparo assistencial) no valor de um salário mínimo mensal, vem previsto pelo Art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, sendo devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Esta norma

constitucional, de eficácia contida, foi regulamentada pela Lei nº 8.742, de 07.12.93, a partir do que passou a ter

aplicabilidade imediata.Os pontos sobre os quais ora controvertem as partes são: se há comprovação de que o

autor não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família e, ainda, se há

demonstração da incapacidade para o trabalho e para a vida independente, cumulativamente.Com isso, convém

mencionar que o relatório de estudo social (fls. 54/56) favorável à concessão do benefício, por si só, não é

suficiente para concedê-lo ao autor, sendo essencial a comprovação da incapacidade para o trabalho/vida
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independente, nos termos do art. 20, da Lei nº 8.742/93.Assim, no que tange à incapacidade para o trabalho/vida

independente, o perito médico, em seu laudo pericial concluiu que: (...) É portador de sequela de poliomielite, com

debilidade em hemicorpo direito. As alterações estão consolidadas, sem condições de melhora ou cura, seja por

tratamento clínico ou cirúrgico. (...) Na condição de deficiente físico, o requerente apresenta redução da

capacidade laborativa definitiva, com limitações e restrições no exercício de atividades que demandem esforço

físico. (...) Necessita adaptação profissional de acordo com suas limitações. (...) O periciado mantém suas relações

interpessoais com capacidade de compreensão e comunicação. (...) O periciado realiza, sem auxílio, as atividades

de vestir-se e despir-se, dirigir-se ao banheiro, lavar o rosto, escovar seus dentes, pentear-se, banhar-se, enxugar-

se, mantendo os atos de higiene íntima e asseio pessoal; é capaz de manter a auto-suficiência alimentar, com

condições de suprir suas necessidades de preparo, serviço, consumo e ingestão de alimentos (...) (fl. 50).Desta

forma, o autor não implementou o requisito em questão, uma vez que o laudo médico atesta que não há

incapacidade do autor para o trabalho, como também para a vida independente. Sem razão, portanto, o Autor, não

tendo restado suficientemente comprovada sua incapacidade para prover a própria manutenção, de onde indevido

o benefício de prestação continuada (art. 203, inciso V, da CF e art. 20, da Lei nº 8.742/93).DISPOSITIVOPelo

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo art. 269, inciso

I do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da

perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts.11, 2 e 12 da Lei

n1.060/50.P. R.I.

 

0002485-29.2010.403.6005 - MARCELO HENRIQUE FRANCO DA SILVA(MS010286 - NINA NEGRI

SCHNEIDER E MS011558 - RICARDO SOARES SANCHES DIAS) X UNIAO FEDERAL

1. Defiro o pedido de fls. 524/525.2) Determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;a) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao

final pelo vencido;b) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de

(05) cinco dias (Art. 421 do CPC);c) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações;d)

expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art.

3º da Resolução nº 558/2007/CJF);Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

0002727-85.2010.403.6005 - FERMINO CANTEIRO(MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO E

MS011115 - MARLENE ALBIERO LOLLI GHETTI E MS011447 - WILMAR LOLLI GHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 112, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na

clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se

manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000497-36.2011.403.6005 - LUIZ CARLOS CESAR(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Mantenho a decisão de fl. 110, vez que a sentença retro é líquida, pois demanda simples cálculo aritmético para

apuração do quantum debeatur, o que afasta a incidência da Súmula 490 do STJ, máxime em se considerando que,

ictu oculi, se verifica que o valor da condenação é manifestamente inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.2.

Cumpra-se, no mais, o despacho de fl. 110.Intime-se.

 

0001511-55.2011.403.6005 - IVOLIN ALMEIDA DA ROSA(MS005659 - ANTONIO CESAR JESUINO) X

FAZENDA NACIONAL

1- Sob pena de indeferimento, justificando a necessidade, a pertinência e sobre que pontos versarão, especifiquem

as partes as provas que desejam produzir, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0002107-39.2011.403.6005 - ANTONIO DE JESUS MOTTA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ANTONIO JESUS DA MOTTA, qualificado nos autos, propôs a presente ação pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-

doença, desde a data do primeiro requerimento administrativo, bem como a condenação ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios.Fundamentando seu pedido, aduziu a parte autora que preencheu a todos os

requisitos ensejadores do benefício pleiteado, notadamente a incapacidade laborativa.Com a petição inicial de fls.
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02/07, vieram os documentos de fls. 08/12.Às fls. 15/15 verso, decisão indeferindo o pedido de tutela antecipada,

designando a realização de perícia médica e deferindo os benefícios da justiça gratuita.Citada (fls. 29/29 verso), a

ré apresentou contestação às fls. 21/23, acompanhada dos documentos de fls. 24/28, na qual pleiteou a

improcedência da demanda pela falta da qualidade de segurado (doença preexistente ao reingresso do autor ao

regime previdenciário) e pela falta de comprovação da incapacidade laborativa temporária. Processo

administrativo do autor juntado por linha à fl. 30.Laudo pericial, às fls. 38/46.A parte autora manifestou-se sobre a

contestação e sobre o laudo às fls. 52/53.A ré manifestou-se sobre o laudo pericial à fl. 51 verso.Autos conclusos

para sentença (fl. 56).É o relatório. DECIDO.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário na qual a parte

autora pleiteou a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença alegando o preenchimento dos

requisitos legais para tanto. De sua parte, o INSS refutou tal pedido.O benefício de auxílio-doença está

disciplinado nos artigos 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS). Do texto legal, depreende-se que a

concessão do benefício de auxílio-doença demanda a satisfação, simultânea, dos seguintes requisitos:(a)

manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante;(b) cumprimento da carência de

12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais

eximidas de carência;(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade

habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias;(d)

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se,

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.No que

tange à qualidade de segurado, o relatório do CNIS (processo administrativo juntado por linha) revela que o autor

manteve vínculo com a empresa Transmotta Transportes de Cargas Ltda. até 24/09/1993 e com o Frigorífico

Ponta Porã Ltda - EPP no período de 01/08/1994 a 30/05/1998. Por fim, o autor contribuiu como contribuinte

individual ao Regime Geral da Previdência Social do período de 01/06/2010 a 05/07/2011 (referente às

competências de maio/2010 a junho/2011). Consta expressamente do laudo médico pericial (fl. 44) que o autor

apresenta incapacidade total para a profissão declarada (motorista de caminhão) e que a data do inicio desta

incapacidade ocorreu em 04/05/2010.Desta forma, observo que o autor ao reingressar ao Regime Geral da

Previdência Social já estava incapacitado para o trabalho.Pelos documentos acostados aos autos o autor voltou a

ser segurado pelo Regime Geral da Previdência Social na data de 01/06/2010, quando recolheu a contribuição

referente à competência de maio/2010. Continuou contribuindo até 05/07/2011, quando recolheu a competência de

junho/2011.Aos 22/06/2011 o autor ingressou com requerimento administrativo junto ao INSS pleiteando o

benefício de auxílio-doença.Do conjunto probatório dos autos, verifico que o autor tendo ciência de sua

incapacidade laborativa (que ocorreu aos 04/05/2010, quando foi internado em hospital com sérias complicações)

reingressou ao Regime Geral de Previdência Social com o intuito de receber o benefício, ora pleiteado. A

propósito observo que no período maio/1998 a abril/2010 não houve contribuição do autor à Previdência Social,

retornando a contribuir na data 01/06/2010, ou seja, data posterior ao inicio de sua incapacidade para o trabalho

(04/05/2010). Importante ressaltar que o INSS não concedeu o benefício de auxílio-doença ao autor, pela via

administrativa, pelo motivo de perda da qualidade de segurado (fl. 24), e não pelo fato de não ser reconhecida a

incapacidade do autor. Ao contrário, o perito médico do INSS, concluiu pela incapacidade do autor, com data de

inicio da incapacidade aos 18/04/2010 (fl. 25).Estando incapacitado par o trabalho antes de reingressar ao Regime

Geral da Previdência Social, não há que se falar em progressão ou agravamento da doença da doença. É certo que

a incapacidade total do autor para o trabalho restou cabalmente comprovada nos autos, porém isso só não basta

para a concessão do benefício de auxílio-doença, devendo a parte autora comprovar o cumprimento de outros

requisitos, quais sejam, qualidade de segurado, carência e surgimento da patologia após a filiação do segurado ao

regime de Previdência Social (já mencionados).Assim, nos termos do art. 59, parágrafo único da Lei nº 8.213/91,

inviável a concessão do benefício pleiteado, uma vez que demonstrado nos autos que ao reingressar ao Regime

Geral da Previdência Social o autor já apresentava incapacidade total para o trabalho.É o

suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, mantendo a decisão proferida em sede de tutela antecipada, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO DE JESUS MOTTA, declarando extinto o processo com

resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de

cinco anos, nos termos dos Arts.11, 2 e 12 da Lei n 1.060/50.P. R.I.

 

0002954-41.2011.403.6005 - LOURDES ANTONIO DE MELO(MS010752 - CYNTIA LUCIANA NERI

BOREGAS PEDRAZZOLI E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 108/127, em seus regulares efeitos.2. Intime-se

o (a) recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se.
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0002957-93.2011.403.6005 - LUIZ ROBERTO PERARO(MS010752 - CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

PEDRAZZOLI E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 76/83, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o

(a) recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000570-71.2012.403.6005 - AGUEDO AZUAGA(MS010421 - ZORA YONARA LEITE BRITEZ LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sobre a contestação de fls. 25/35 e documentos que a acompanham manifeste-se o autor no prazo legal.Após,

conclusos.Intimem-se.

 

0001282-61.2012.403.6005 - CLAUDEMIR BELUZI(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X

UNIAO FEDERAL

1- Sob pena de indeferimento, justificando a necessidade, a pertinência e sobre que pontos versarão, especifiquem

as partes as provas que desejam produzir, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0001831-71.2012.403.6005 - AGUSTIN LOPEZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 62, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/05/2013, às 13:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0001908-80.2012.403.6005 - ALESSANDRA FERREIRA DE BRITO(MS011306 - LAURA KAROLINE

SILVA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 58, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 08/05/2013, às 13:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0001979-82.2012.403.6005 - DILCE FERREIRA DE SOUZA(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de fl. 62, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 24/04/2013, às 13:00 horas, a

qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve comparecer

à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer munido(a) de

exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002071-60.2012.403.6005 - EURICO DA ROSA CORREA(MS012012 - RAPHAEL MODESTO CARVALHO

ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 56, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/05/2013, às 09:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002118-34.2012.403.6005 - GERONIMA ESCOBAR(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS

DUARTE E MS015843 - PRISCILA FABIANE FERNANDES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, ajuizada por GERONIMA ESCOBAR, qualificada na inicial,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora objetiva provimento

judicial que lhe assegure a implantação do benefício assistencial LOAS.Com a inicial, documentos de fls. 12/20.É

o relatório. DECIDO.Os requisitos ensejadores do benefício assistencial são:a) Postulante deve ser portador de

deficiência ou idoso; b) Em ambas hipóteses anteriores, a comprovação de que não possui meios de prover a

própria manutenção ou tê-la provida por sua família.Esclarecendo os requisitos, a lei estipulou o conceito de

família - o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (1º); o

conceito de pessoa portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (2º);

e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda
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mensal per capita seja inferior a (um quarto) de salário mínimo (3º).No presente caso, resta ausente a

verossimilhança das alegações, porquanto não há nos autos documentos que revelem, a incapacidade da família de

sustentar a autora da ação. Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de benefício

assistencial, por si só, não conduz à comprovação do periculum in mora; cabe ao requerente demonstrar a

necessidade premente e a inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento. Portanto, INDEFIRO, por

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou mesmo em sede de

sentença.II - DO ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICODetermino a realização de estudo sócio-econômico para

verificação da composição e da renda do núcleo familiar da autora.Designo, para a perícia, a assistente social, Srª

ELAINE CRISTINA TAVARES FLOR, que deverá realizar estudo socioeconômico e fixo o prazo de 30 (trinta)

dias, para a entrega do laudo, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. Qual é o nome, endereço

completo, profissão e idade da parte autora?2. A parte autora mora sozinha em uma residência?3. Caso a parte

autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela dividem a casa e qual é o parentesco ou relação de

afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se houver?4. A casa é própria (de algum dos

ocupantes), alugada ou cedida por terceiros?5. Se a casa é própria, o imóvel está registrado em nome de quem?6.

Existe financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o valor mensal da prestação?7. Se a casa é

alugada, qual é o valor mensal do aluguel?8. Se a casa é cedida, por quem o é?9. Qual a atividade profissional ou

estudantil da parte autora e de cada uma das pessoas que em companhia dela residem, com as correlatas

remunerações, somando-se vale-transporte, vale-alimentação e outros benefícios congêneres, se for o caso?10.

Das pessoas que moram na tal casa e trabalham, qual ou quais mantém ou mantêm registro em carteira?11. A

parte autora ou as pessoas residentes na casa referida mantêm imóvel alugado? Em caso positivo, onde é

localizado cada imóvel e qual o correspondente aluguel?12. Para a subsistência, a parte autora conta com a ajuda

de pessoas ou instituições?13. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, quais são as pessoas ou

instituições e qual a forma de ajuda de cada uma delas?14. A ajuda de tais pessoas ou instituições é periódica ou

eventual?15. Se é periódica, a quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se é eventual, quando foram

recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram e a quanto correspondeu financeiramente?16. A parte

autora tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido declinados como residentes em sua

companhia?17. Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação contemplada no quesito anterior, e

onde mora cada um deles?18. Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam, materialmente, a parte autora

de algum modo?19. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a forma de auxílio de cada um?20.

Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a parte autora ou algum outro ocupante da casa?21. Qual ou

quais seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as evidências visuais delas?22. As

deficiências ou moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento de atos da vida diária - tal qual,

por exemplo, alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são as dependências?23. As

deficiências ou moléstias alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto extraordinário com remédios ou

tratamentos?24. Quais são os remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores mensais correspondentes e cada

pessoa a que se refira?25. Tais remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à rede pública de saúde?26.

A impossibilidade de atendimento pela rede pública de saúde é confirmada em unidade de saúde? Em caso de

confirmação, qual foi a pessoa responsável pela informação, qual o seu cargo ou função, e qual o endereço da

unidade?27. Como pode ser descrita, pormenorizadamente, a casa ocupada pela parte autora e os correspondentes

bens que a guarnecem, especificando o material da construção, estado de conservação, número de cômodos, área

edificada e disponibilidade de água, luz ou telefone instalados?28. Algum dos residentes na casa onde mora a

parte autora é proprietário de veículo automotor? Em caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de

fabricação?29. Quais são outras informações consideradas relevantes ou pertinentes pelo assistente social?30.

Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das despesas da família com remédios, tratamento,

alimentação, terapia e eventuais materiais utilizados em decorrência da deficiência (materiais descartáveis, fraldas

para incontinência urinária, etc).31. Qual a conclusão, fundamentada, do profissional responsável pelo

estudo?Notifique-se a assistente social da presente designação, advertindo-a para que as informações sejam

colhidas inicialmente, de modo reservado, junto aos vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte e/ou

com seus familiares.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo

prazo, ambas as partes requererem as demais provas que pretendam produzir, indicando a sua necessidade e

pertinência. Oportunamente, intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para a

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-

os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A intimação da Assistente Social deverá ser

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes,

podendo ser transmitida por via eletrônica.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os

honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça

Federal, e demais normas pertinentes.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº

1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. Requisite-se cópia do processo

administrativo da autora.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora providencie a cópia do processo
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administrativo referente ao benefício nº 548.510.442-4 (fl.15), tendo em vista a ausência de prova de que a parte

autora esteja impossibilitada de obter essa documentação junto ao INSS ou que este tenha oferecido qualquer

óbice a esse pleito.Providencie a parte autora a juntada de cópia autêntica dos documentos que instruem a inicial

ou declaração de sua autenticidade, prazo de 10 (dez) dias.Cite-se o INSS para responder os termos da ação

proposta, com a advertência do art. 285 do CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188,

ambos do CPC.P. R. I. C.

 

0002173-82.2012.403.6005 - ZILDO DOS SANTOS FREIRE(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 56, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/05/2013, às 13:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002177-22.2012.403.6005 - CECILIA ROSA DE SOUSA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 52, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 29/05/2013, às 13:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002192-88.2012.403.6005 - BARTOLO GONCALVES(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 48, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/05/2013, às 13:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002451-83.2012.403.6005 - ILDA MARCEDES ACOSTA(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 53, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/05/2013, às 09:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002502-94.2012.403.6005 - DIOGO MARINHO(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 77, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/05/2013, às 09:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002504-64.2012.403.6005 - MARIA DAS DORES TEIXEIRA DA SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito à fl. 48, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/05/2013, às 09:00

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Oficie-se o posto local do INSS.O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o(a) mesmo(a) comparecer

munido(a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.Cumpra-se.

 

0002533-17.2012.403.6005 - AMANDA RODRIGUEZ BOGADO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) CREMILDE ALVES
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MAGALHÃES, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de

15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do(a) autor(a).3. Emcaminhem-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intime-se.

 

0002564-37.2012.403.6005 - ROBERTO HENRIQUE NETO - INCAPAZ(MS012805 - PAULO COELHO

PALERMO E MS012806 - GILLYARD PIETRO BOTH PALERMO) X ERI ROBERTO HENRIQUE JUNIOR -

INCAPAZ(MS012805 - PAULO COELHO PALERMO E MS012806 - GILLYARD PIETRO BOTH

PALERMO) X CLEUSA CORREA(MS012805 - PAULO COELHO PALERMO E MS012806 - GILLYARD

PIETRO BOTH PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, ajuizada por ROBERTO HENRIQUE NETO e ERI ROBERTO

HENRIQUE JUNIOR, menores impúberes, representados por sua genitora Cleusa Correa, qualificados na inicial,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora objetiva provimento

judicial que lhe assegure a implantação do benefício assistencial LOAS.Com a inicial, documentos de fl. 11/30.É

o relatório. DECIDO.Os requisitos ensejadores do benefício assistencial são:a) Postulante deve ser portador de

deficiência ou idoso; b) Em ambas hipóteses anteriores, a comprovação de que não possui meios de prover a

própria manutenção ou tê-la provida por sua família.Esclarecendo os requisitos, a lei estipulou o conceito de

família - o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (1º); o

conceito de pessoa portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (2º);

e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda

mensal per capita seja inferior a (um quarto) de salário mínimo (3º).No presente caso, resta ausente a

verossimilhança das alegações, porquanto não há nos autos documentos que revelem, a incapacidade da família de

sustentar a autora da ação. Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de benefício

assistencial, por si só, não conduz à comprovação do periculum in mora; cabe ao requerente demonstrar a

necessidade premente e a inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento. Portanto, INDEFIRO, por

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou mesmo em sede de

sentença.II - DO ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICODetermino a realização de estudo sócio-econômico para

verificação da composição e da renda do núcleo familiar da autora.Designo, para a perícia, a assistente social, Srª

DEBORA SILVA SOARES MONTANIA, que deverá realizar estudo socioeconômico e fixo o prazo de 30

(trinta) dias, para a entrega do laudo, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. Qual é o nome,

endereço completo, profissão e idade da parte autora?2. A parte autora mora sozinha em uma residência?3. Caso a

parte autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela dividem a casa e qual é o parentesco ou relação

de afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se houver?4. A casa é própria (de algum dos

ocupantes), alugada ou cedida por terceiros?5. Se a casa é própria, o imóvel está registrado em nome de quem?6.

Existe financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o valor mensal da prestação?7. Se a casa é

alugada, qual é o valor mensal do aluguel?8. Se a casa é cedida, por quem o é?9. Qual a atividade profissional ou

estudantil da parte autora e de cada uma das pessoas que em companhia dela residem, com as correlatas

remunerações, somando-se vale-transporte, vale-alimentação e outros benefícios congêneres, se for o caso?10.

Das pessoas que moram na tal casa e trabalham, qual ou quais mantém ou mantêm registro em carteira?11. A

parte autora ou as pessoas residentes na casa referida mantêm imóvel alugado? Em caso positivo, onde é

localizado cada imóvel e qual o correspondente aluguel?12. Para a subsistência, a parte autora conta com a ajuda

de pessoas ou instituições?13. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, quais são as pessoas ou

instituições e qual a forma de ajuda de cada uma delas?14. A ajuda de tais pessoas ou instituições é periódica ou

eventual?15. Se é periódica, a quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se é eventual, quando foram

recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram e a quanto correspondeu financeiramente?16. A parte

autora tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido declinados como residentes em sua

companhia?17. Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação contemplada no quesito anterior, e

onde mora cada um deles?18. Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam, materialmente, a parte autora

de algum modo?19. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a forma de auxílio de cada um?20.

Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a parte autora ou algum outro ocupante da casa?21. Qual ou

quais seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as evidências visuais delas?22. As

deficiências ou moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento de atos da vida diária - tal qual,

por exemplo, alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são as dependências?23. As

deficiências ou moléstias alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto extraordinário com remédios ou
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tratamentos?24. Quais são os remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores mensais correspondentes e cada

pessoa a que se refira?25. Tais remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à rede pública de saúde?26.

A impossibilidade de atendimento pela rede pública de saúde é confirmada em unidade de saúde? Em caso de

confirmação, qual foi a pessoa responsável pela informação, qual o seu cargo ou função, e qual o endereço da

unidade?27. Como pode ser descrita, pormenorizadamente, a casa ocupada pela parte autora e os correspondentes

bens que a guarnecem, especificando o material da construção, estado de conservação, número de cômodos, área

edificada e disponibilidade de água, luz ou telefone instalados?28. Algum dos residentes na casa onde mora a

parte autora é proprietário de veículo automotor? Em caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de

fabricação?29. Quais são outras informações consideradas relevantes ou pertinentes pelo assistente social?30.

Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das despesas da família com remédios, tratamento,

alimentação, terapia e eventuais materiais utilizados em decorrência da deficiência (materiais descartáveis, fraldas

para incontinência urinária, etc).31. Qual a conclusão, fundamentada, do profissional responsável pelo

estudo?Notifique-se a assistente social da presente designação, advertindo-a para que as informações sejam

colhidas inicialmente, de modo reservado, junto aos vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte e/ou

com seus familiares.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo

prazo, ambas as partes requererem as demais provas que pretendam produzir, indicando a sua necessidade e

pertinência. Oportunamente, intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para a

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-

os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A intimação da Assistente Social deverá ser

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes,

podendo ser transmitida por via eletrônica.III - DO EXAME MÉDICO-PERICIALSem prejuízo de outras

determinações que venham a ser necessárias no curso deste processo, vejo que, em face da urgência típica do

processo, é o caso de se adotar as providências cabíveis para elucidar o mérito da questão controvertida, qual seja,

a deficiência da parte autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a

realização de exame médico pericial.Designo Perito Judicial conhecido da Secretaria desta 1ª Vara Federal de

Ponta Porã/MS; o Dr. Raul Grigolletti. Os exames periciais serão realizados na sala de perícias deste fórum, com

endereço na Avenida Baltazar Saldanha, N.º 1917 - Jardim Ipanema, Ponta Porã/ MS.O perito acima nomeado

deverá realizar o exame médico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, contados a partir da

realização do exame médico-pericial, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo a

indagação antes da resposta):Formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é

portadora?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão a incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe

prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou

parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positiva, quando?4.7. Esta incapacidade

é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação? Se positiva, para que

tipo de atividade, levando-se em consideração a sua idade?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para

o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se

desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8.

Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames

trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das

alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a

incapacidade da autora? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos

que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais

serão fixados nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais

normas pertinentes.Faculto as partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo

prazo, ambas as partes indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua

intimação, independentemente do prazo de contestação à demanda.Intimem-se as partes da data designada para

realização da perícia, devendo o patrono da parte autora comunicá-la da data designada para realização da
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perícia.Intime-se o perito: a) da sua nomeação; b) para indicar data e hora da realização da perícia médica e do

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe

forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o

encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Tendo em vista um

dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando

efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que

viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo

2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução

28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que

tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos

formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos autos.Sem prejuízo do exposto acima,

determino ao INSS que junte aos autos, todos os exames médicos e relatórios elaborados quando da realização das

perícias junto ao INSS.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. Requisite-se cópia do processo administrativo da

autora.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor providencie a cópia do processo administrativo

referente ao benefício nº 549.753.197-7, tendo em vista a ausência de prova de que a parte autora esteja

impossibilitada de obter essa documentação junto ao INSS ou que este tenha oferecido qualquer óbice a esse

pleito.Providencie a parte autora a juntada de cópia autêntica dos documentos que instruem a inicial ou declaração

de sua autenticidade, prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, intimem-se os autores para juntarem procuração por

instrumento público ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario sensu - no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, com a advertência do art. 285 do

CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC.P. R. I. C.

 

0002615-48.2012.403.6005 - ADAO INOCENCIO AJALA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) DEBORA SILVA

SOARES MONTANIA, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no

prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à

obtenção do benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-

se vista às partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora.3. Emcaminhem-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intimem-se.

 

0002617-18.2012.403.6005 - ERMENEGILDO LESCANO SANCHES(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) CREMILDE ALVES

MAGALHÃES, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de

15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do(a) autor(a).3. Emcaminhem-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intime-se.
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0002620-70.2012.403.6005 - JOAQUIM ALVES DE ARRUDA NETO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) CREMILDE ALVES

MAGALHÃES, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de

15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do(a) autor(a).3. Emcaminhem-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intime-se.

 

0002648-38.2012.403.6005 - JUSTINO DUARTE(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) CREMILDE ALVES

MAGALHÃES, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de

15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do(a) autor(a).3. Emcaminhem-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intime-se.

 

0002705-56.2012.403.6005 - DANIEL RAMOS FLORES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado por DANIEL RAMOS FLORES nos autos da

ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a implantação

do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Instruindo a inicial de fls. 02/08,

vieram os documentos de fls. 10/23.Os autos vieram conclusos para decisão (fl. 26).É o relatório. DECIDO.Da

combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos:(a) manutenção da qualidade de segurado quando da

eclosão do evento incapacitante;(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos

benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto

de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência;(c) incapacidade laborativa total

(incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias;(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral

de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou

progressão da doença ou lesão.No caso concreto, a parte autora não trouxe documentos que comprovem de forma

inequívoca o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.Malgrado tenha

a parte autora, demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, não há nos autos documentos

suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo e eficaz, a

ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. Há que se provar, ainda, a qualidade de segurado

especial.Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a parte
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autora está realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de prova e de perícia

médica, por experto eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos

demandam ampla produção e cotejo de provas.Neste caso, há de se observar que não foram atendidos os

pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a

verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano irreparável, neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA.1. Tratando-se de questão

controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam

desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de

tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC.2. Agravo de instrumento improvido.(TRF da 3ª REGIÃO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA TURMA - REL. DES.

FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593).Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação

de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou mesmo em sede de sentença.II - DO EXAME MÉDICO-

PERICIALSem prejuízo de outras determinações que venham a ser necessárias no curso deste processo, vejo que,

em face da urgência típica do processo, é o caso de se adotar as providências cabíveis para elucidar o mérito da

questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do

Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial, para verificação da eventual incapacidade

laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial conhecido da Secretaria desta 1ª Vara Federal de Ponta

Porã/MS; o Dr. Raul Grigolletti. Os exames periciais serão realizados na sala de perícias deste fórum, com

endereço na AVENIDA BALTAZAR SALDANHA, N.º 1917 - JARDIM IPANEMA, PONTA PORÃ/ MS.O

perito acima nomeado deverá realizar o exame médico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo,

contados a partir da realização do exame médico-pericial, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo

(transcrevendo a indagação antes da resposta):Formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia

médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão

ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe

prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou

parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positiva, quando?4.7. Esta incapacidade

é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação? Se positiva, para que

tipo de atividade, levando-se em consideração a sua idade?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para

o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se

desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8.

Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames

trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das

alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a

incapacidade da autora? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos

que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais

serão fixados nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais

normas pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo

prazo, indicarem assistente técnico; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação,

independentemente do prazo de contestação à demanda. Intimem-se as partes da data designada para realização da

perícia, devendo o patrono da parte autora comunicá-la da data designada para realização da perícia.Intime-se o

perito: a) da sua nomeação; b) para indicar data e hora da realização da perícia médica e do prazo acima

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo

que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Tendo em vista um dos

objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo

fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que

viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo
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2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução

28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que

tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos

formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos autos.Cite-se o INSS para responder os

termos da ação proposta, com a advertência do art. 285 do CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos

arts. 297 c/c 188, ambos do CPC.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº

1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0002772-21.2012.403.6005 - CICERA SOBBIDONIA GONCALVES(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) ELAINE CRISTINA

TAVARES FLOR, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo

de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo da autora.3. Cite-se e intime-se o INSS.Intimem-se.

 

0002773-06.2012.403.6005 - ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) DEBORA SILVA

SOARES MONTANIA, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no

prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à

obtenção do benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-

se vista às partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora.3. Emcaminhem-se os autoss ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intimem-se.

 

0002808-63.2012.403.6005 - LUCIANO BARROS CAMPOS X GERALDO BRAGA DA SILVA ME(SP206705

- FABIANO RUFINO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Luciano Barros Campos e Geraldo Braga da Silva - ME contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a liberação de um caminhão tipo TRATOR, VOLVO FH12

380 4X2T, diesel, cor vermelha, ANO 2001/2001, placas IJX-4646, em nome do primeiro requerente e SEMI

REBOQUE RANDON SR GR TR, cor azul, ano 1993/1994, placa BXC 3346 em nome do segundo requerente

(fl. 02). Requer seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata suspensão do processo

administrativo, bem como a restituição dos veículos aos Requerentes, nomeando-o como fiel depositário até

ulterior sentença (fl. 14). Narra a inicial que o veículo em pauta, de propriedade dos(as) Autores(as), foram

apreendidos em 28/04/2010, por estar transportando mercadoria estrangeira sem a devida regulamentação (fl. 02).

Afirma que os veículos foram liberados na esfera penal nos autos nº 0000652-14.2012.403.6002. Declara que à fl.

03, que foi dado perdimento aos veículos em questão e que os mesmos se encontram no pátio da Inspetoria da

Receita Federal do Brasil em Ponta Porã/MS. Junta documentos às fls. 17/87. É a síntese do necessário.
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Fundamento e decido. O documento de fls. 39 comprova ser o(a) requerente proprietário(a) do bem em questão.O

perdimento do veículo foi decretado pelo Ato Declaratório Executivo n 1078 de 06/08/2010 (fl. 78), há quase 3

(três) anos.A presente demanda foi ajuizada somente em 19/12/2012.Não há, portanto, como sustentar a presença

do periculum in mora, para justificar a antecipação pretendida, diante das provas trazidas com a inicial.Indefiro,

portanto, a antecipação de tutela, sem prejuízo de reexame em sentença.Cite-se a UNIÃO - FAZENDA

NACIONAL.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000021-27.2013.403.6005 - FAUSTA VILMA GALENO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) ELAINE CRISTINA

TAVARES FLOR, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo

de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo da autora.3. Emcaminhem-se os autoss ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intimem-se.

 

0000058-54.2013.403.6005 - AMBROSIA DOS SANTOS(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) DEBORA SILVA

SOARES MONTANIA, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no

prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à

obtenção do benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-

se vista às partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora.3. Emcaminhem-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intimem-se.

 

0000059-39.2013.403.6005 - VALDIR VERA RODRIGUES(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) ELAINE CRISTINA

TAVARES FLOR, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo

de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às
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partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo da autora.3. Emcaminhem-se os autoss ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para as

manifestações cabíveis.Intimem-se.

 

0000114-87.2013.403.6005 - MIRIAM GASPAR DA SILVA DE MATOS(MS009883 - TANIA SARA DE

OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Miriam Gaspar da Silva de Matos em demanda de rito

ordinário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez, devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da

gratuidade.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o

INSS indeferiu o pedido (fl. 16). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do

necessário.Fundamento e decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da

existência de prova inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei

8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva

incapacidade é controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os

requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem

prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando

maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a)

determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-

se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias

de sua realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às

partes para as manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo

administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou

seus familiares.Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Intime-se. 

 

0000200-58.2013.403.6005 - ALVINA RODRIGUES DA ROSA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias;

b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) ELAINE CRISTINA

TAVARES FLOR, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo

de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo da autora.3. Cite-se e intime-se o INSS.Intimem-se.

 

0000283-74.2013.403.6005 - OSMAR ALVES ALEXANDRE(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Osmar Alves Alexandre em demanda de rito ordinário,

para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da gratuidade.Consta

da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o INSS indeferiu o

pedido (fl. 27). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do necessário.Fundamento e

decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova

inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.
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Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva incapacidade é

controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os requisitos,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem prejuízo do

exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade

na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a

realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua

nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua

realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos

a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das

despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às partes para as

manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo administrativo da

autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou seus familiares.Com

a juntada do laudo, designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento.Remetam-se os autos ao INSS

para CITAÇÃO. Intime-se. 

 

0000284-59.2013.403.6005 - NADIR PARDINHOS DE SOUZA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Nadir Pardinhos de Souza em demanda de rito

ordinário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez, devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da

gratuidade.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o

INSS indeferiu o pedido (fl. 24). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do

necessário.Fundamento e decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da

existência de prova inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei

8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva

incapacidade é controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os

requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem

prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando

maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a)

determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-

se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias

de sua realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às

partes para as manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo

administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou

seus familiares.Com a juntada do laudo, designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento.Remetam-se

os autos ao INSS para CITAÇÃO. Intime-se. 

 

0000342-62.2013.403.6005 - GUILHERME DIAS MENDES(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por GUILHERME DIAS MENDES,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que este promova a implantação do benefício

amparo assistencial (LOAS), previsto no art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 e no art. 20 da Lei nº

8742/93. Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente benefício amparo assistencial (LOAS),

o qual lhe foi negado, sob a alegação de não ter cumprido os requisitos previstos em lei. No entanto, o autor alega

que está incapacitado para o labor e não possui meios para prover sua subsistência. É a síntese do necessário.

Fundamento e decido. O art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 garante às pessoas portadoras de deficiência

e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

a concessão de benefício assistencial, no importe de um salário mínimo, desde que atendidos os requisitos legais.

Os requisitos para a concessão do benefício estão previstos nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8742/93, que impõem a

necessidade de comprovação de idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos (art. 34, Lei nº 10741/03) ou

da enfermidade incapacitante para a atividade laboral e da condição de hipossuficiência econômica.Consoante

entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O benefício não é devido se ausente o requisito da

hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em relação aos de deficiência ou idade, os quais são
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alternativos entre si (TRF 3ª Região, AC nº 478841/SP, Rel. Juiz Antônio Cedenho, DJU 24.05.2007, p. 459). Não

há, nos autos, comprovação de que o (a) autor (a) não possui, efetivamente, meios de prover a própria subsistência

e nem de tê-la provida por sua família. É de trivial sabença que a tutela antecipada somente pode ser concedida

mediante a existência de prova inequívoca apta a comprovar a verossimilhança da alegação (art. 273, CPC).

Inexistem no caderno processual os elementos necessários a ensejar a concessão do benefício requerido, à míngua

de qualquer prova cabal da incapacidade da autora e da realização de Estudo Social, indispensável à comprovação

da real situação econômica da Autora (TRF 3ª Região, AC nº 1106522/SP, Rel. Juiz Nelson Bernardes, DJU

17.05.2007, p. 585), o que revela a necessidade de dilação probatória para a comprovação dos mencionados

requisitos. Note-se que havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas

em discussão, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo

273 do CPC. (TRF 3ª Região, AG 283480/SP, Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 588) Assim sendo,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial. Defiro os benefícios da Justiça

gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento

processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício

com nítido caráter alimentar:a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr.

RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com

antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo

aos quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho. b) determino a realização de Estudo Social para aferição

da capacidade sócio-econômica da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do

(a) assistente social, Sr. (a) Elaine Cristina Tavares Flor, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente

nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, respondendo aos quesitos do juízo

que seguem anexos a este despacho. c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); Com apresentação do laudo abra-

se vista às partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou

seus familiares. Remeta-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Após, vistas ao MPF.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000382-44.2013.403.6005 - JOSIEL CASTRO GOMES(MS011482 - JOAO ONOFRE CARDOSO ACOSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita.2. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) DEBORA SILVA

SOARES MONTANIA, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no

prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à

obtenção do benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem

prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-

se vista às partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo do(a) autor(a).3. Emcaminhem-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.Vista ao MPF para

as manifestações cabíveis.Intime-se.

 

0000470-82.2013.403.6005 - JOAO PROTAZIO MONTEIRO(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por João Protazio Monteiro em demanda de rito ordinário,

para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de aposentadoria por invalidez, devendo tal

decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da gratuidade.Consta da inicial que a parte

autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o INSS indeferiu o pedido (fl. 16). Aduz a

demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Entendo

ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova inequívoca. Conforme

prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência de prova inequívoca é

requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Assim, não se afigura

possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva incapacidade é controvertida e demanda

dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE
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TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem prejuízo do exame da conveniência da

produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito,

pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia

médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar

a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização; O laudo deve

ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a este despacho. b) fixo

os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo

vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco

dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a

solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da

Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo administrativo da autora, bem como cópia

do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou seus familiares.Com a juntada do laudo,

designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento.Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO.

Intime-se. 

 

0000499-35.2013.403.6005 - DIRCE PEREIRA DINIZ(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Dirce Pereira Diniz em demanda de rito ordinário, para

que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez,

devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da gratuidade.Consta da inicial

que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o INSS indeferiu o pedido (fl.

34). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do necessário.Fundamento e

decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova

inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva incapacidade é

controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os requisitos,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem prejuízo do

exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade

na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a

realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua

nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua

realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos

a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das

despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às partes para as

manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo administrativo da

autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou seus

familiares.Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Intime-se. 

 

0000515-86.2013.403.6005 - ALAIDES MELLOT(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Alaides Mellot em demanda de rito ordinário, para que

o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez,

devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da gratuidade.Consta da inicial

que a parte autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, mas o INSS indeferiu o pedido (fl.

15). Aduz a demandante que não possui condições de trabalhar.É a síntese do necessário.Fundamento e

decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova

inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva incapacidade é

controvertida e demanda dilação probatória para o deslinde da ação.Pelo exposto, ausentes os requisitos,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem prejuízo do

exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade

na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a

realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua

nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua

realização; O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos

a este despacho. b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1288/1310



despesas ao final pelo vencido; c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às partes para as

manifestações; e) expeça-se a solicitação de pagamento, após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo administrativo da

autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou seus familiares.Com

a juntada do laudo, designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento.Remetam-se os autos ao INSS

para CITAÇÃO. Intime-se. 

 

0000521-93.2013.403.6005 - GUILHERME DUARTE GONCALVES - incapaz X JANETE SILVEIRA

DUARTE(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Juntem os autores procuração por instrumento público ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario sensu - no

prazo de 10 dias, ou comapreçam em cartório para tanto no caso de hipossuficiência, sob pena de extinção.Intime-

se.

 

0000528-85.2013.403.6005 - GIOVANI GODOY DOS SANTOS - incapaz X MARILETE ALVES

GODOY(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Juntem os autores procuração por instrumento público ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario sensu - no

prazo de 10 dias, ou compareçam em cartório para tanto no caso de hipossuficiência, sob pena de extinção.Intime-

se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000392-98.2007.403.6005 (2007.60.05.000392-0) - ELENYR DA SILVA DIAS(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre os cálculos do INSS, no prazo de 10 dias.Havendo concordância, expeça-se Requisição

de Pequeno Valor ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002685-36.2010.403.6005 - MARIA JOSE DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Maria José dos Santos, qualificada nos autos, ajuizou ação de procedimento Sumário em desfavor do Instituto

Nacional da Seguridade Social, visando obter a condenação do réu à implantação do benefício de aposentadoria

por idade rural. Pleiteia os benefícios da assistência judiciária gratuita e requer a procedência do feito,

condenando-se o réu aos ônus de sucumbência. Deferida a gratuidade às fls. 51. Contestação às fls. 69/78.À fl.

121, a autora, em audiência, requer a desistência do feito.Instado a se manifestar sobre o pedido de desistência, o

requerido não se opôs ao pedido de extinção do feito (fls. 122). Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de

desistência formulado pela autora e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando

que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitada, no prazo de cinco anos, nos

termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I. 

 

0002852-53.2010.403.6005 - JANECLEIA MENDES DE LIMA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 84, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na

clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se

manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002831-43.2011.403.6005 - JAQUELINE ALVARENGA(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Baixem os autos em diligência.1) Considerando que o acordo homologado em juízo para fins de comprovação de

tempo de serviço configura simples início de prova material, segundo a jurisprudência dominante, determino a

realização de audiência de conciliação, isntrução e julgamento para o dia 15/05/2013, às 15:00.2) Devem as partes

e suas testemunhas comparecer à audiência independentemente de intimação.Intimem-se.
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0000389-70.2012.403.6005 - IRENE SANCHES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Irene Sanches, qualificada nos autos, ajuizou ação de procedimento Sumário em desfavor do Instituto Nacional da

Seguridade Social, visando obter a condenação do réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária gratuita e requer a procedência do feito, condenando-se o réu aos

ônus de sucumbência.Defiro o pedido de justiça gratuita à fl. 21. Contestação às fls. 47/53.Instada a manifestar-se

sobre a certidão de fl. 35, a autora requereu, à fl. 59, por meio de petição, a desistência do feito.Acerca do pedido

de desistência, o requerido requereu a condenação da parte autora e seu patrono por litigância de má-fé (fls.

69/71). Tem-se, todavia, que é a parte autora pobre nos termos da lei, razão pela qual deixa-se de aplicar tal

penalidade. Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e, em consequência,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da

perda da condição legal de necessitada, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº

1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000882-47.2012.403.6005 - IRACEMA HORST(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 87, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na

clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se

manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0001874-08.2012.403.6005 - LENICE MARIA SOARES DE SOUSA(MS014772 - RAMONA RAMIREZ

LOPES NUNES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 92, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na

clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se

manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002029-11.2012.403.6005 - ANY BUENO DOS SANTOS(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS às fls. 110/115, em seus regulares efeitos.2. Intime-se a

autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002032-63.2012.403.6005 - JULIANA DA SILVA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS às fls. 93/100, em seus regulares efeitos.2. Intime-se a

autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002044-77.2012.403.6005 - ELIDA GONCALVES(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 83, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na

clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se

manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002318-41.2012.403.6005 - ANTONIA CAETANO ANTUNES(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Juntem os autores procuração por instrumento público ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario sensu - no

prazo de 10 dias, ou compareçam em cartório para tanto no caso de hipossuficiência, sob pena de extinção.Intime-

se.
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0002400-72.2012.403.6005 - MARCIA APARECIDA SACRAMENTO(MS015335 - TAMARA HATSUMI

PEREIRA FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Trata-se de ação sumária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS objetivando a obtenção de Salário Maternidade com pedido de antecipação de tutela. Narra a

exordial que a autora possui dois filhos nascidos em 02/03/2008 e 09/08/2011, respectivamente (fls. 2 e 3), é

trabalhadora rural em regime de economia familiar. Não há comprovante de que tenha requerido o benefício

administrativamente. 2. Conforme prescreve o art. 273 do CPC, na redação dada pela Lei nº 8.952/94, a existência

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.Prova inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de

tutela antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende de dilação

probatória, através de realização de perícia ou de prova testemunhal.O filho menor da autora, Allyandro Cristian

Sacramento Azevedo Viana, nasceu em 02/03/2008, há 5 (cinco) anos, portanto.A filha menor da autora,

Marolayne Julyandra Sacramento de Azevedo Viana, nasceu em 09/08/2011, há quase dois anos, portanto.Nessas

condições, está ausente o perigo da demora, pois bem ou mal, a autora vem se sustentando e vivendo desde os

citados nascimentos, sem comprovar situação de extrema penúria que trouxesse um quadro próprio de antecipação

de tutela, que, como se sabe é excepcional.Alem disso, a dilação probatória é essencial para a demonstração do

preenchimento dos requisitos do benefício.Assim sendo, pelos fundamentos acima, INDEFIRO, a

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, sem prejuízo de reexame em sentença.Designo audiência de conciliação para o

dia 05/06/2013, às 13:30 horas, e desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso

de não ser oferecido rol de testemunhas pela ré. Deverão as partes e suas testemunhas comparecer à audiência

designada independentemente de intimação.Requisite-se o processo administrativo relativo ao benefício

previdenciário do (a) autor (a). Cite-se e intime-se o INSS.

 

0002535-84.2012.403.6005 - HERISON ROSA BATISTA - INCAPAZ X MARIA ELENA ROSA(MS015335 -

TAMARA HATSUMI PEREIRA FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181

- SEM PROCURADOR)

HERISON ROSA BATISTA, incapaz, representado por sua genitora Maria Elena Rosa, propôs a presente ação

ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-reclusão, em virtude do encarceramento de seu genitor Auri

Batista.Inicial com os documentos de fls. 14/23.Autos conclusos para decisão (fl. 26).É o relatório. DECIDO.O

art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes

termos:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994)I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

(Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994).Falece ao caso o fumus boni iuris, eis que consta à fl. 21,

que o recluso Auri Batista teve o seu encarceramento iniciado em 18/02/2012, na Delegacia de Policia de

Rancharia/SP, sendo que a ação foi proposta apenas em novembro de 2012. O período para a propositura desta

demanda foi longo.Como se não bastasse, inexiste fumaça de bom direito, uma vez que o comprovante de rendas

apresentado (fls. 22) revela-se superior ao limite legal, conforme tabela abaixo:PERÍODO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSALA partir de 1º/1/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de

6/1/2012A partir de 15/7/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/7/2011A partir de 1º/1/2011 R$ 862,11 -

Portaria nº 568, de 31/12/2010A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/6/2010A partir de

1º/1/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de

12/2/2009De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27

- Portaria nº 142, de 11/4/2007De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006De 1º/5/2005 a

31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de

7/5/2004De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003A discussão sobre eventual

desconsideração de determinada verba remuneratória como integrante dos valores para confrontação com o limite

legal exige o aguardo do devido processo legal.Desse modo, encontrando-se o salário-de-contribuição do

instituidor do benefício superior ao da tabela acima, a princípio, entendo não ter configurado o requisito baixa-

renda.Portanto, prematura se afigura a incursão do meritum causae sem a presença de elementos que demonstrem,

ictu oculi, o direito provável da parte autora e a necessidade premente do sacrifício do devido processo legal, visto

que a regra geral é a concessão da tutela somente ao final do processo, que somente se inverte em casos

excepcionais.Assim sendo, e à míngua de melhores subsídios, entendo, nesta análise perfunctória, estar ausente o

requisito da verossimilhança da alegação do autor.Ante o exposto, INDEFIRO, o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela final.Saliento que após a contestação, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença,

poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. Concedo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita (lei 1.050/60). Anote-se.Cite-se a ré, na forma da lei.Intime-se ao

Ministério Público Federal.P.R.I.C.
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0000147-77.2013.403.6005 - MARIA ROSA DO NASCIMENTO(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 08/07/2013, às 15:00 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000148-62.2013.403.6005 - BENEDITO JOSE DO NASCIMENTO(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 08/07/2013, às 15:15 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000149-47.2013.403.6005 - MARIA OLIVIA LEONE MARINHO X ROSANA LEONE MARINHO X JOSE

CARLOS LEONE MARINHO - incapaz X MARIA OLIVIA LEONE MARINHO(MS015101 - KARINA

DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do termo de prevenção de fl. 31 e diante da informação de fl. 33, verifica-se a litispendência. Encaminhem-

se os autos ao SEDI para redistribuição à 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, compensando-se

oportunamente.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000373-82.2013.403.6005 - DIDIMO BREMM DO NASCIMENTO(MS009726 - SINGARA LETICIA

GAUTO KRAIEVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 08/07/2013, às 14:30 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000388-51.2013.403.6005 - IREMAR FARIAS DE SOUZA(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Designo audiência de conciliação para o dia 08/07/2013, às 14:45 horas, e

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de

testemunha(s) pela ré.3. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do INSS.4.

Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial.5. Requisite-se o

processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do(a) autor(a).

 

0000520-11.2013.403.6005 - ILDO MOREIRA DA SILVA(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Juntem os autores procuração por instrumento público ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario sensu - no

prazo de 10 dias, ou compareçam em cartório para tanto no caso de hipossuficiência, sob pena de extinção.Intime-

se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001651-94.2008.403.6005 (2008.60.05.001651-7) - FRANCISCA GOMES(MS007923 - PATRICIA TIEPPO

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCA GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Francisca Gomes, qualificada nos autos, ajuizou Ação de Procedimento Ordinário contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando obter concessão do benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência.

Às fls. 98, a Ré apresenta proposta de acordo.Às fls. 111, a Autora manifesta sua concordância com a

proposta.Pelo exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo formulado entre as partes, apresentado pelo INSS às

fls. 98 e com a concordância da Autora às fls. 111, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Intime-se o INSS para comprovar a implantação do

benefício, no prazo de 15 dias, bem como apresentar os cálculos de liquidação. Ao SEDI para alteração da classe

processual para 229/cumprimento de sentença. Oportunamente arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Intimem-se as partes.

 

0001041-58.2010.403.6005 - LUZIA DA CUNHA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 81/82, e

em face do recebimento pelo(a) advogado da parte, conforme recibo exarado na(s) própria(s) guia(s), JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após,

transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

0001473-77.2010.403.6005 - JOSE MENDES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 89/90 e

em face do recebimento pelo(a) advogado da parte, conforme recibo exarado na(s) própria(s) guia(s), JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após,

transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

0001531-80.2010.403.6005 - THAIS DOS SANTOS SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 81/82 e

em face do recebimento pelo(a) advogado da parte, conforme recibo exarado na(s) própria(s) guia(s), JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após,

transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

0000728-29.2012.403.6005 - CAMILA COUTINHO DE MELLO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre os cálculos do INSS, no prazo de 10 dias.Havendo concordância, expeça-se Requisição

de Pequeno Valor ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000729-14.2012.403.6005 - IRINEIA FERNANDES DE OLIVEIRA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Mantenho a decisão de fl. 58, vez que a sentença retro é líquida, pois demanda simples cálculo aritmético para

apuração do quantum debeatur, o que afasta a incidência da Súmula 490 do STJ, máxime em se considerando que,

ictu oculi, se verifica que o valor da condenação é manifestamente inferior a 60 (sessenta) salários mínimo.2.

Cumpra-se, na integra, o despacho de fl. 58.Intime-se.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 1559

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002762-11.2011.403.6005 - ELOIR CAMARGO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Portanto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários, ante a

gratuidade para litigar. Sem reexame necessário, vez que vencedora a Fazenda Pública.P.R.I.Ponta Porã/MS, 05

de abril de 2013. ÉRICO ANTONINI Juiz Federal Substituto

 

0003394-37.2011.403.6005 - SILVINO DIAS(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelos fundamentos expendidos, homologo a transação, decretando extinto o processo, com julgamento de mérito,
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a teor do art. 269, III, do Código de Processo Civil, ficando o INSS obrigado a pagar 80% (oitenta por cento) do

passivo realtivo aos atrasados. Elaborada a conta conforme o acordo requisite-se o pagamento. Oportunamente,

cumprido o acordo pelo réu, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Ponta Porã/MS, 04 de abril de 2013. Érico AntoniniJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000329-10.2006.403.6005 (2006.60.05.000329-0) - ADELAIR GONCALVES PEREIRA

SIMPLICIO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Deixo

de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. Transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.Ponta Porã/MS, 05 de abril de 2013. ÉRICO

ANTONINI Juiz Federal Substituto

 

0000430-03.2013.403.6005 - ALYSON ORBIETA MORALE - incapaz X SANDRA APARECIDA ORBIETA

LOPES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em face do exposto, por carência da ação decorrente da falta de interesse de agir, decreto a extinção do processo

sem resolução do mérito, baseando-me no art. 267, VI, do CPC.Sem custas e honorários, ante a gratuidade para

litigar.Sentença não sujeita a reexame necessário, por ser terminativa.P.R.I.. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.Ponta Porã, 03 de abril de 2013.Érico AntoniniJuiz

Federal Substituto

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006111-90.2009.403.6005 (2009.60.05.006111-4) - VALERIANO FREITAS(MS007923 - PATRICIA TIEPPO

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALERIANO FREITAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e diante do

recebimento pelo representante da parte autora, conforme petição informando o recebimento, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 02 de

abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

0002584-62.2011.403.6005 - MARCIANA PICLLER DA SILVA(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIANA PICLLER DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e diante do

recebimento pelo representante da parte autora, conforme recibos exarados nas próprias guias, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 05 de

abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

0002642-65.2011.403.6005 - VALDELICIA DA ROCHA DIONIZIO(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDELICIA DA ROCHA

DIONIZIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e diante do

recebimento pelo representante da parte autora, conforme petição informando o recebimento, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 02 de

abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

0000766-41.2012.403.6005 - LUZIA ANDRADE BARROS(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUZIA ANDRADE BARROS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 0,10 Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e

diante do recebimento pelo representante da parte autora, conforme recibos exarados nas próprias guias, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 03 de
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abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001518-91.2004.403.6005 (2004.60.05.001518-0) - SOLANGE SELONIR KEPSEL KONRADT(MS007239 -

LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS E MS007617 - ODETE MARIA FERRONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS)

Em face da confirmação do pagamento através do extrato do Banco do Brasil informando a retirada da Requisição

de Pequeno Valor - RPV (fls. 123/124) e diante da manifestação do INSS à fl. 137, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 03 de abril de

2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

0004467-15.2009.403.6005 (2009.60.05.004467-0) - MARINES DE ALMEIDA REBELO X ROGERIO

ALMEIDA VARGAS - INCAPAZ X MARINES DE ALMEIDA REBELO(MS013446 - CARLOS EDUARDO

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARINES DE ALMEIDA

REBELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e diante do

recebimento pelo representante da parte autora, conforme recibos exarados nas próprias guias, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 03 de

abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

0002705-27.2010.403.6005 - MARCIA MEIRE DE JESUS(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIA MEIRE DE JESUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e diante do

recebimento pelo representante da parte autora, conforme petição informando o recebimento, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 02 de

abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 1560

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003117-55.2010.403.6005 - SILVANO GUEDES DOS SANTOS(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dos cálculos apresentados pelo INSS , dê-se vista ao(à) autor(a) para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância ou havendo o decurso do prazo sem manifestação, expeça-se RPV ao TRF da 3ª Região.

Altere-se a classe processual para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

 

0002232-07.2011.403.6005 - FERMINO SENTURION(MS003409 - FERNANDO CESAR BUENO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes, expeça-se RPV ao TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0000288-33.2012.403.6005 - IZAIAS GIMENES BRANCO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o expert para designar nova data para realização de perícia médica, nesta Vara Federal. Com o

agendamento, intime-se pessoalmente a autor(a) para comparecer à perícia na data designada, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. 

 

0001147-49.2012.403.6005 - JACQUES DOUGLAS RODRIGUES DA PAIXAO(MS014013 - LUIZ ALBERTO

FONSECA) X UNIAO FEDERAL

Aos 9 (nove) dias do mês de abril de 2013, às 13:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, na sala de audiências

da Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação,

instrução e julgamento nos autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais,
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e apregoadas as partes, presentes o autor, acompanhado de seu advogado(a), Dr. Marcelo Meneses Echeverria de

Lima, OAB/MS 14.456, o Procurador da Fazenda Nacional, Dr. Dirceu Issao Uehara, matrícula 6130543 e as

testemunhas Elisângela Maria Stedile dos Santos e Ivanilde Barbosa Charão. Depoimentos gravados em técnica

audiovisual. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Fl. 61, item a: indefiro porque a parte pode fazê-lo sem a

concorrência do Judiciário. Logo, não há interesse processual. Defiro os prazos sucessivos de 10 (dez) dias para

apresentação de memoriais. Após, conclusos. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada do

substabelecimento da defesa do autor . Nada mais havendo, encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente termo

que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, Eduardo Henrique

Perdigão Lima, RF 6795, digitei e subscrevi.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

0001993-66.2012.403.6005 - ASSUNCAO FRANCO DOS SANTOS(MS013611 - MELINE PALUDETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 9 dias do mês de abril de 2013, às 14h30min, nesta cidade de Ponta Porã/MS, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos

autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes,

ausentes o autor, suas testemunhas e seu advogado. Ausente o Procurador do INSS. Pelo MM. Juiz Federal foi

dito: Fl. 140: defiro. Nada obstante, deve a advogada Dra. Meline Paludetto apresentar, em 10 (dez) dias,

notificação de renúncia ao mandato. Sem embargo, designo audiência para o dia 30 de julho de 2013, às 13:00

horas, na sede deste juízo. Determino a intimação pessoal da autora para comparecimento à audiência, sob pena de

extinção por abandono. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Intimem-se. Nada

mais havendo, encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, digitei e

subscrevi.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

0002024-86.2012.403.6005 - HILDA GLORIA GIMENES BACHEGA(MS012736 - MILTON BACHEGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2013, às 14:15 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos

autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes,

presente a autora, acompanhada de seu advogado(a), Dr. Milton Bachega Júnior, OAB/MS 12736. Presentes as

testemunhas Antônia Corrêa de Miranda e Elizabeth Gamarra Portilho. Ausente o Procurador do INSS.

Depoimentos colhidos em técnica audiovisual. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Concedo à autora o prazo de 10

(dez) dias para apresentação de documentação que comprove que a pessoa indicada à fl. 10 é a demandante, vez

que lá o nome é diverso do apontado na inicial. No mesmo prazo de 10 (dez) dias, deve a autora apresentar

memoriais. Após, no mesmo prazo, deve a autarquia oferecer memorais. Depois, venham conclusos. Nada mais

havendo, encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente

assinado pelos presentes. Eu, ________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795 digitei e subscrevi.Érico

AntoniniJuiz Federal Substituto

 

0002587-80.2012.403.6005 - MARIA ELOIZA RUIZ VERGARA(MS014141 - JULIANA CARDOSO

ZAMPOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do sr. Perito, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 29/05/2013, às 13 horas, a

qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal. Oficie-se ao posto local do INSS. O autor deve

comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação, devendo o (a) mesmo (a) comparecer

munido (a) de exames anteriores, receitas médicas e acompanhamento.

 

0002763-59.2012.403.6005 - SUELI RODRIGUES SILVA(MS014456 - MARCELO MENESES ECHEVERRIA

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do sr. Perito constante à fl. 79, intimem-se as partes da perícia designada para o dia

08/05/2013, às 13 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal. Oficie-se ao posto local do

INSS. Defiro a petição de fl. 106. Desse modo, nomeio como defensor dativo para permanecer na defesa da parte

autora o Dr. João Augusto Franco, OAB/MS 2826.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000535-82.2010.403.6005 (2010.60.05.000535-6) - HEMERENCIANA RIQUELME(MS013446 - CARLOS

EDUARDO SILVA GIMENEZ E SP272035 - AURIENE VIVALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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Dos cálculos apresentados pelo INSS , dê-se vista ao(à) autor(a) para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância ou havendo o decurso do prazo sem manifestação, expeça-se RPV ao TRF da 3ª Região. 

 

0002370-08.2010.403.6005 - MARIA CANDIDA FERREIRA CARPES(MS009883 - TANIA SARA DE

OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dos cálculos apresentados pelo INSS , dê-se vista ao(à) autor(a) para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância ou havendo o decurso do prazo sem manifestação, expeça-se RPV ao TRF da 3ª Região.

Altere-se a classe processual para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000616-36.2007.403.6005 (2007.60.05.000616-7) - SUELI JORGE DO NASCIMENTO(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X SUELI JORGE DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Em respeito aos princípios da vedação da onerosidade excessiva, da dignidade da pessoa humana (trata-se de

verba alimentar que se destina, à evidência, ao alimentando hipossuficiente e não a terceiro), da efetividade do

processo (o juiz deve conceder tudo aquilo e exatamente aquilo a que a parte, e não terceiro, tem direito), bem

como por analogia ao previsto no art. 20, 3º, do CPC, e nas Tabelas de Honorários da OAB (as quais via de regra

apontam tal porcentagem como sendo adequada), mantenho a limitação dos honorários contratuais, na Requisição

de Pequeno Valor, no patamar máximo de 20% (vinte por cento).Intimem-se.

 

0001002-95.2009.403.6005 (2009.60.05.001002-7) - MARGARIDA DA SILVA SIQUEIRA X ARTHUR

SIQUEIRA DOS REIS X MARGARIDA DA SILVA SIQUEIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E

MS014989 - ARIANE MONTEIRO BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X MARGARIDA DA SILVA SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(MS014989 - ARIANE MONTEIRO BARCELLOS)

Defiro a petição de fl. 172.Expeça-se RPV ao TRF 3ª Região com a renúncia do crédito excedente.Cumpra-se. 

 

0002150-10.2010.403.6005 - (INCAPAZ) MATEUS MARTINS DO NASCIMENTO X (INCAPAZ)IGOR

MARTINS DO NASCIMENTO X SONIA NERES MARTINS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X (INCAPAZ) MATEUS MARTINS DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro a petição de fl. 116 posto que o causídico não juntou aos autos o contrato formulado com a parte autora.

 

0002437-36.2011.403.6005 - HENRIQUETA VERISSIMO RODRIGUES(MS013446 - CARLOS EDUARDO

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HENRIQUETA

VERISSIMO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

As RPVs transmitidas foram canceladas pelo TRF 3ª Região em virtude de o nome constante do CPF cadastrado

na Receita Federal (fl. 125) ser diverso do nome dos documentos da peça inicial fl. 10. Assim, intime-se a parte

autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca das informações prestadas pelo TRF 3ª Região fls.

121/133, requerendo o que entender de direito. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001589-88.2007.403.6005 (2007.60.05.001589-2) - CELIA APARECIDA FERREIRA X ADRIANA

FERREIRA DE SOUZA - INCAPAZ X ELIEL FERREIRA DE SOUZA - INCAPAZ X CELIA APARECIDA

FERREIRA(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dos cálculos apresentados pelo INSS , dê-se vista ao(à) autor(a) para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância ou havendo o decurso do prazo sem manifestação, expeça-se RPV ao TRF da 3ª Região. 

 

 

Expediente Nº 1561

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001010-09.2008.403.6005 (2008.60.05.001010-2) - JOAO RAMAO BRUNO(MS010627 - MERIDIANE

TIBULO WEGNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR E MS012714 -

ARNO ADOLFO WEGNER)
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Mantenho, integralmente, a decisão agravada, por não ter, a parte agravante em sua peça recursal, trazido aos

autos nenhum argumento novo capaz de ensejar a modificação do entendimento firmado no julgado vergastado.

 

0001243-06.2008.403.6005 (2008.60.05.001243-3) - VANDA ROSA FERNANDES PIRES(MS007923 -

PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região a este juízo. Altere-se a classe processual para

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias,

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.Após, intime-se o (a) autor (a) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se sobre os cálculos. Havendo concordância ou decurso de prazo sem manifestação, expeça-se RPV ou

Precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0003064-40.2011.403.6005 - DORVAL CHAVES DE ARAUJO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o expert para designar nova data para realização de perícia médica, nesta Vara Federal. Com o

agendamento, intime-se pessoalmente a autor(a) para comparecer à perícia na data designada, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, par. 1º do CPC. 

 

0000692-84.2012.403.6005 - HIDEAKI OKEMOTO(MS012012 - RAPHAEL MODESTO CARVALHO

ROJAS) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Com o fito de evitar eventual alegação de nulidade, intime-se o expert para responder aos quesitos do INSS

acostados à contestação (fl. 59/61).Após a juntada, manifestem-se as partes em cinco dias, sucessivamente. Em

seguida, registrem-se os presentes autos para sentença. 

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000193-13.2006.403.6005 (2006.60.05.000193-1) - ROSELI LIVRADA DA SILVA(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em respeito aos princípios da vedação da onerosidade excessiva, da dignidade da pessoa humana (trata-se de

verba alimentar que se destina, à evidência, ao alimentando hipossuficiente e não a terceiro), da efetividade do

processo (o juiz deve conceder tudo aquilo e exatamente aquilo a que a parte, e não terceiro, tem direito), bem

como por analogia ao previsto no art. 20, 3º, do CPC, e nas Tabelas de Honorários da OAB (as quais via de regra

apontam tal porcentagem como sendo adequada), mantenho a limitação dos honorários contratuais, na Requisição

de Pequeno Valor, no patamar máximo de 20% (vinte por cento).Intimem-se.

 

0001115-54.2006.403.6005 (2006.60.05.001115-8) - ROZILENE DE ALMEIDA(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste acerca do pedido de desistência formulado

pela parte autora.

 

0002204-39.2011.403.6005 - DELANIR FERNANDES VIEIRA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo. Ante os termos da v. decisão do TRF 3ª

Região e da certidão de trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0002838-35.2011.403.6005 - HERMINIA JIMENES POSSELT(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido do INSS de fl. 102. Porém, considerando que a Assistente Social mudou-se de cidade, determino

a intimação da parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos o CPF do Sr. Orlando Posselt. Com a

juntada, vistas ao INSS e ao MPF para manifestação.Após o prazo para manifestação, expeça-se solicitação de

pagamento ao(s) perito(s) no valor máximo da tabela oficial, conforme o artigo 3º da Resolução nº558/2007/CJF.

Tudo concluído, registrem-se os presentes autos para sentença. 

 

0001179-54.2012.403.6005 - LOURIVAL PINTO CARNEIRO(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face à juntada do contrato de honorários, defiro o pedido de retenção em 20% (vinte por cento) valores

contratados entre as partes, nos termos do art. 22, par. 4º da Lei 8.906/1994 c/c art. 5, par. 1º da Res. 55, de

14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, procedendo-se o destaque dos valores contratados. Cumpra-se. 
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0002207-57.2012.403.6005 - FRANCISCO ADILSON MARTINEZ(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus regulares efeitos. Intime-se o INSS para apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. 

 

0000440-47.2013.403.6005 - BELMIRO DUARTE(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada pobre na acepção jurídica

do termo -, pode invocar essa condição para requerer, excepcionalmente, ao servidor desta Vara Federal a

regularização da representação processual comparecendo a parte e o advogado, no prazo de dez dias, a esta

Secretaria, para os devidos fins de direito.Assim, defiro a petição de fl. 36.Intime-se.

 

0000519-26.2013.403.6005 - JOSIMAR MACHADO DE ARAUJO(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada pobre na acepção jurídica

do termo -, pode invocar essa condição para requerer, excepcionalmente, ao servidor desta Vara Federal a

regularização da representação processual comparecendo a parte e o advogado, no prazo de dez dias, a esta

Secretaria, para os devidos fins de direito.Assim, defiro a petição de fl. 32.Intime-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001272-17.2012.403.6005 - ADRIANA RACIO CARDOZO MACIEL - incapaz X PLACIDA MACIEL

FLEITAS X ERIKA ELIZABETH CARDOZO X CANDIDO CESAR CARDOZO MACIEL X IGNACIO

CARDOZO MACIEL(MS011603 - LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA) X NAO CONSTA

Expeça-se solicitação de pagamento à advogada dativa nomeada à fl. 07 dos autos, no valor máximo da tabela

oficial.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001354-24.2007.403.6005 (2007.60.05.001354-8) - IONICE DOS SANTOS VIEIRA(MS006591 - ALCI

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO

ONO MARTINS) X IONICE DOS SANTOS VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Em respeito aos princípios da vedação da onerosidade excessiva, da dignidade da pessoa humana (trata-se de

verba alimentar que se destina, à evidência, ao alimentando hipossuficiente e não a terceiro), da efetividade do

processo (o juiz deve conceder tudo aquilo e exatamente aquilo a que a parte, e não terceiro, tem direito), bem

como por analogia ao previsto no art. 20, 3º, do CPC, e nas Tabelas de Honorários da OAB (as quais via de regra

apontam tal porcentagem como sendo adequada), mantenho a limitação dos honorários contratuais, na Requisição

de Pequeno Valor, no patamar máximo de 20% (vinte por cento).Intimem-se.

 

0003874-83.2009.403.6005 (2009.60.05.003874-8) - DALVA MARTINEZ MAIA X DANIELLY MARTINEZ

MAIA - INCAPAZ X DALVA MARTINEZ MAIA(MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO E

MS011115 - MARLENE ALBIERO LOLLI GHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X DALVA MARTINEZ MAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a União para, nos termos do par. 9º e 10º do Art. 100 da Constituição Federal, no prazo de até 30 dias,

informe o valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa constituídos em

nome do Autor para fins de compensação. Após, expeça-se Precatório ao TRF da 3ª Região São Paulo. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000553-79.2005.403.6005 (2005.60.05.000553-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1392 - ELIANA DALTOZO

SANCHES) X COMERCIO E REPRESENTACOES PINTO COSTA LTDA.(MS007636 - JONAS RICARDO

CORREIA)

Tendo em vista o decurso de prazo, intime-se a União (Fazenda Nacional) para dizer se reitera a petição de fl.

188.Cumpra-se. 

 

0002480-07.2010.403.6005 - ARALDA PEREIRA PERES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1412 - SANDRA TEREZA CORREA DE

SOUZA)
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Em respeito aos princípios da vedação da onerosidade excessiva, da dignidade da pessoa humana (trata-se de

verba alimentar que se destina, à evidência, ao alimentando hipossuficiente e não a terceiro), da efetividade do

processo (o juiz deve conceder tudo aquilo e exatamente aquilo a que a parte, e não terceiro, tem direito), bem

como por analogia ao previsto no art. 20, 3º, do CPC, e nas Tabelas de Honorários da OAB (as quais via de regra

apontam tal porcentagem como sendo adequada), mantenho a limitação dos honorários contratuais, na Requisição

de Pequeno Valor, no patamar máximo de 20% (vinte por cento).Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1562

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002488-13.2012.403.6005 - LINDACI DA MATA NUNES(MS012347 - PAOLA AZAMBUJA

MARCONDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(MS003659 - ANA

LUIZA LAZZARINI LEMOS E MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA E MS013041 - MARCOS HENRIQUE

BOZA E MS014580 - MARCOS HIDEKI KAMIBAYASHI)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, com fulcro no art. 269, I, do CPC.Sem custas e honorários

advocatícios, ante a gratuidade para litigar.Sem reexame necessário, uma vez que a ré é vencedora.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se.Ponta Porã/MS, 10 de abril de 2013.P.R.I. Érico Antonini Juiz Federal Substituto

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002528-92.2012.403.6005 - EULOGIO CASA NOVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ)

X NATALIA MOREIRA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2013, às 13:30 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos

autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes,

presente a autora, acompanhada de seu advogado(a), Dr. Hipólito Saracho Bica, OAB/MS 16.648. Presentes as

testemunhas Catalino Veiga e Hermínia Martines Veiga. Ausente o Procurador do INSS. Depoimentos colhidos

em técnica audiovisual. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal do(a) autor(a) e realizada a

oitiva das testemunhas, todos gravados em sistema audiovisual. Os autores apresentaram alegações finais

remissivas. Trata-se de ação em que se pede a concessão de aposentadoria por idade rural, alegando os autores

terem preenchido os requisitos exigidos pela lei. O INSS contestou alegando que os autores não apresentaram

comprovação do tempo de labor rural em número de meses idêntico à carência do benefício requerido. No

presente momento foram colhidos o depoimento pessoal dos autores e a oitiva de as testemunhas acima arroladas.

É o que importa como relatório. Passo a decidir. Fl. 57, último parágrafo: indefiro por ausência de interesse

processual, vez que o INSS pode fazê-lo por si. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de

substabelecimento da defesa dos autores. Houve decisão do Egrégio TRF afastando a preliminar de carência de

ação. No mérito. No que toca a Natalia, seu depoimento é no sentido de que está com Eulogio apenas desde

aproximadamente 2004, época em que este já recebia amparo social, e que é faxineira desde então. As

testemunhas a conhecem há 4 anos e 1 ano, respectivamente, e não foram contundentes acerca da lide rural. Logo,

não lhe cabe o benefício. Quanto a Eulogio, apesar de ter em seu favor início de prova material (CTPS), fato é que

a prova oral não lhe favorece (como dito, as testemunhas o conhecem há muito pouco tempo). Ademais, ostenta

vínculos urbanos e recebe amparo social desde 2004, indicativos de que não se trata de rurícola. Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido. Sem custas ou honorários, ante a gratuidade para litigar. Sem reexame necessário

porque a Fazenda é vencedora. Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Intime-se o INSS. Registre-se.

Nada mais havendo, encerrou-se a audiência, lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795 digitei e

subscrevi.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

0002776-58.2012.403.6005 - MARIA APARECIDA DE SOUZA DIAS(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2013, às 14:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos

autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes,

presente a autora, acompanhada de seu advogado(a), Dra. Karina Dahmer da Silva, OAB/MS 15.101. Presentes as

testemunhas Fernanda Gracieli Pereira Pinto e Anizia Rodrigues Cordeiro. Ausente o Procurador do INSS.

Depoimentos colhidos em técnica audiovisual. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal
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do(a) autor(a) e realizada a oitiva das testemunhas, todos gravados em sistema audiovisual. O(a) autor(a)

apresentou alegações finais remissivas. Trata-se de ação em que se pede a concessão de aposentadoria por idade

rural, alegando o(a) autor(a) ter preenchido os requisitos exigidos pela lei. O INSS contestou alegando que o(a)

autor(a) não apresentou comprovação do tempo de labor rural em número de meses idêntico à carência do

benefício requerido. No presente momento foram colhidos o depoimento pessoal dos autores e a oitiva de as

testemunhas acima arroladas. É o que importa como relatório. Passo a decidir. Houve indeferimento

administrativo, razão pela qual exsurge nítido o interesse processual. No mérito. Há início de prova material

(certidão de casamento e CTPS). Embora o ex-marido da autora tenha trabalhado com atividades urbanas, fato é

que a autora, que se separou dele em 1985, desde esta data se dedicou à labuta rural, segundo a documentação

acostada e os depoimentos ouvidos. Houve trabalho curto como professora em assentamento, mas de molde a não

descaracterizar a qualidade de segurada especial, tendo em vista o caráter esporádico do trabalho. Ante o exposto,

condeno o INSS a conceder aposentadoria por idade rural à parte autora desde a data da DER (19/09/2011) e a lhe

pagar o correspondente, via RPV, nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal. Considerando o exposto e

a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o benefício

em 30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$50,00. Sem custas, mas condeno a ré a pagar à parte

autora o montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), a título de honorários advocatícios, nos moldes

do artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa e que em situações similares, de mesmo

conteúdo econômico, sequer há condenação a tal título (JEF). Sem reexame necessário, vez que o valor da

condenação é inferior a 60 salários mínimos e que na realidade a sentença é líquida, porquanto para fixação do

valor devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ. Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1 -NB: N/C; 2- Nome do beneficiário(a): Maria

Aparecida de Souza Dias; 3- Benefício concedido: Aposentadoria por idade rural; 4 - Renda mensal atual: salário

mínimo; 5 - DIB: 19/09/2011; 6 - RMI fixada: salário mínimo; 6 - Data do início do pagamento: 09/04/2013.

Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela.. Nada mais havendo, encerrou-se a audiência,

lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,

________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795 digitei e subscrevi.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

0002778-28.2012.403.6005 - RODOLFO TREIN BRENDLER(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2013, às 13:45 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos

autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes,

presente a autora, acompanhada de seu advogado(a), Dra. Karina Dahmer da Silva, OAB/MS 15.101. Presentes as

testemunhas José Abraao Schematto e Luiz da Silva Ferreira. Ausente o Procurador do INSS. Depoimentos

colhidos em técnica audiovisual. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal do(a) autor(a) e

realizada a oitiva das testemunhas, todos gravados em sistema audiovisual. O(a) autor(a) apresentou alegações

finais remissivas. Trata-se de ação em que se pede a concessão de aposentadoria por idade rural, alegando o(a)

autor(a) ter preenchido os requisitos exigidos pela lei. O INSS contestou alegando que o(a) autor(a) não

apresentou comprovação do tempo de labor rural em número de meses idêntico à carência do benefício requerido.

No presente momento foram colhidos o depoimento pessoal dos autores e a oitiva de as testemunhas acima

arroladas. É o que importa como relatório. Passo a decidir. Houve indeferimento administrativo, razão pela qual

exsurge nítido o interesse processual. No mérito. Há início de prova material (documentos às fls. 16, 17 e CTPS ).

O autor não trabalhou por todo o período de carência como rural até completar 65 anos de idade (em 2010).

Porém, pode somar à atividade rural o tempo urbano, por ter mais de 65 anos de idade (art. 48, 3º, da Lei

8.213/91), o que lhe garante a aposentação. Quando o autor pediu aposentadoria perante a Autarquia, em 2008,

ainda não podia realizar a soma. Somente a partir da citação é que pôde fazê-lo. Evidentemente, o amparo social

que recebe não poderá ser cumulado à aposentadoria, por imposição legal. Ante o exposto, condeno o INSS a

conceder aposentadoria por idade rural à parte autora desde a data da citação (06/02/2013) e a lhe pagar o

correspondente, via RPV, nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal, descontados os valores recebido a

título de amparo social no período. O amparo social, aliás, deve ser cessado em 05/02/2013. Considerando o

exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o

benefício em 30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$50,00. Sem custas, mas condeno a ré a pagar

à parte autora o montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), a título de honorários advocatícios, nos

moldes do artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa e que em situações similares, de

mesmo conteúdo econômico, sequer há condenação a tal título (JEF). Sem reexame necessário, vez que o valor da

condenação é inferior a 60 salários mínimos e que na realidade a sentença é líquida, porquanto para fixação do

valor devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ. Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1 -NB: N/C; 2- Nome do beneficiário(a):

Rodolfo Trein Brendler; 3- Benefício concedido: Aposentadoria por idade rural; 4 - Renda mensal atual: salário
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mínimo; 5 - DIB: 06/02/2013; 6 - RMI fixada: salário mínimo; 6 - Data do início do pagamento: 09/04/2013.

Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela.. Nada mais havendo, encerrou-se a audiência,

lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,

________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795 digitei e subscrevi.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

0000065-46.2013.403.6005 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Aos 10 (nove) dias do mês de abril de 2013, às 13:30 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini,

comigo, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos

autos da ação e entre as partes supramencionadas. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes,

presente a autora, acompanhada de seu advogado(a), Dra. Karina Dahmer da Silva, OAB/MS 15.101. Presentes as

testemunhas Luiz Soares da Silva e Tomaz dos Santos. Ausente o Procurador do INSS. Depoimentos colhidos em

técnica audiovisual. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Colhido o depoimento pessoal do(a) autor(a) e realizada a

oitiva das testemunhas, todos gravados em sistema audiovisual. O(a) autor(a) apresentou alegações finais

remissivas. Trata-se de ação em que se pede a concessão de aposentadoria por idade rural, alegando o(a) autor(a)

ter preenchido os requisitos exigidos pela lei. O INSS contestou alegando que o(a) autor(a) não apresentou

comprovação do tempo de labor rural em número de meses idêntico à carência do benefício requerido. No

presente momento foram colhidos o depoimento pessoal dos autores e a oitiva de as testemunhas acima arroladas.

É o que importa como relatório. Passo a decidir. Houve indeferimento administrativo, razão pela qual exsurge

nítido o interesse processual. No mérito. Há início de prova material (certidão de casamento, documento do INSS

de concessão de pensão por morte rural ao autor por conta do óbito de sua esposa e documento do INCRA). A

inspeção judicial é amplamente favorável ao autor, que apresenta sinais evidentes de lide rural por longo tempo,

bem como apresenta os maneirismos típicos do rurícola. A prova oral é robusta e uníssona no sentido da lide rural

por toda a vida do autor. O recebimento de amparo social pretérito não lhe tolhe o direito porque incorreto, vez

que já à época o autor fazia jus à aposentação que ora lhe é concedida. Ante o exposto, condeno o INSS a

conceder aposentadoria por idade rural à parte autora desde a data da DER (19/10/2012) e a lhe pagar o

correspondente, via RPV, nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal. Considerando o exposto e a

natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o benefício em

30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$50,00. Sem custas, mas condeno a ré a pagar à parte autora

o montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), a título de honorários advocatícios, nos moldes do

artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa e que em situações similares, de mesmo

conteúdo econômico, sequer há condenação a tal título (JEF). Sem reexame necessário, vez que o valor da

condenação é inferior a 60 salários mínimos e que na realidade a sentença é líquida, porquanto para fixação do

valor devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ. Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1 -NB: N/C; 2- Nome do beneficiário(a):

Antônio Alves dos Santos; 3- Benefício concedido: Aposentadoria por idade rural; 4 - Renda mensal atual: salário

mínimo; 5 - DIB: 19/10/2012; 6 - RMI fixada: salário mínimo; 6 - Data do início do pagamento: 10/04/2013.

Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela.. Nada mais havendo, encerrou-se a audiência,

lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,

________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795 digitei e subscrevi.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

0000113-05.2013.403.6005 - MARLY EIDT KAISER(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

No dia 09 (nove) do mês de abril de 2013, às 14:45 horas, nesta cidade de Ponta Porã, na sala de audiências da

Segunda Vara Federal, sob a presidência do MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Érico Antonini, comigo, Eduardo

Henrique Perdigão Lima, RF 6795, abaixo assinado. Aberta a audiência, com as formalidades legais, e apregoadas

as partes, presentes a autora Eliza Santa Cruz, acompanhada de seu/sua advogado(a) Dr(a). Dr. Hipólito Saracho

Bica, OAB/MS 16.648. Ausente o Procurador(a) da ré (INSS). Iniciada a audiência, foi tomado o depoimento

pessoal da autora, bem como foram ouvidas as testemunhas Marli Picller e Zilda Souza Menezes, por meio de

gravação audiovisual. Após, pelo MMº. Juiz Federal Substituto foi dito que: Colhido o depoimento pessoal da

autora e realizada a oitiva da testemunha, todos gravados em sistema audiovisual. A autora apresentou alegações

finais remissivas. Trata-se de ação em que se pede a concessão pensão por morte, alegando a parte autora ser

companheira de JULIANO MARCON DA SILVA, falecido em 6 de agosto de 2011, consoante certidão de óbito

juntada em linha. No presente momento foi colhido o depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas

acima arroladas. A parte ré contestou, alegando, em síntese, falta de comprovação dos requisitos legais para

concessão do benefício. É o que importa como relatório. Passo a decidir. Houve indeferimento administrativo,

razão pela qual exsurge nítido o interesse processual. No mérito. Há início de prova material (acordo feito em

juízo em que INCRA concedeu posse de imóvel ao casal - autora e falecido, que residiam juntos no local). Aliás,

tal documento prova a união estável e a qualidade de segurado do falecido. A prova oral, malgrado certa hesitação
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da última testemunha, prova o alegado, de modo evidente. Ante o exposto condeno o INSS a conceder pensão por

morte de Juliano Marcon da Silva à autora Marly Eidt Kaiser desde a data da DER (21/09/2012) e a lhe pagar o

correspondente via RPV, nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal. Considerando o exposto e a

natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o benefício em

30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$50,00. Sem custas, mas condeno a ré a pagar à parte autora

o montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), a título de honorários advocatícios, nos moldes do

artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista a extrema simplicidade da causa, bem como considerando que em causas de

mesmo valor econômico, no JEF, sequer há condenação em verba honorária. Sem reexame necessário, vez que o

valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos e que na realidade a sentença é líquida, porquanto para

fixação do valor devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ. Tópico

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 69/06 e n. 71/06: 1 -NB: N/C; 2- Nome do

beneficiário(a): Marly Eidt Kaiser ; 3- Benefício concedido: PENSÃO POR MORTE relativa ao óbito de Juliano

Marcon da Silva; 4 - Renda mensal atual: a calcular; 5 - DIB: 21/09/2012; 6 - RMI fixada: 1 sm; 6 - Data do início

do pagamento: 09/04/2013. Publicada em audiência, sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS para o

cumprimento da tutela antecipada. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de substabelecimento da defesa

do autor. Registre-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Nada mais havendo, encerrou-se a audiência,

lavrando-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,

________, Eduardo Henrique Perdigão Lima, RF 6795, digitei e conferi.Érico AntoniniJuiz Federal Substituto

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001577-69.2010.403.6005 - ANELCI TEREZINHA GEREMIA BOSIO(MS005339 - SEBASTIAO

FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANELCI

TEREZINHA GEREMIA BOSIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e diante do

recebimento pelo representante da parte autora, conforme recibos exarados nas próprias guias, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 09 de

abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto
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Expediente Nº 775

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000721-75.2005.403.6007 (2005.60.07.000721-1) - ORDALIRA SOUZA GOUVEA(MS009548 - VICTOR

MARCELO HERRERA E SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório .Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000450-61.2008.403.6007 (2008.60.07.000450-8) - DIVA MARINHO TEODORO SIMAO(MS005547 -

SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1362 - ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO)

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da
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disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000609-04.2008.403.6007 (2008.60.07.000609-8) - AMARILDO EVANGELISTA DE FREITA(MS007316 -

EDILSON MAGRO E MS005971 - JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA E MS009872 - PATRICIA

TEODORO PINTO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000342-61.2010.403.6007 - WANDERLEY INACIO JUSTINO(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E

MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUCELMA DE SOUZA JUSTINO

Intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), apresentar o valor exequendo, de acordo com a

sentença/acordão transitada(o) em julgado.Em observância ao disposto no art. 1º, caput na Instrução Normativa nº

4, de 08/06/2010 do CJF, a autarquia deverá informar, na mesma oportunidade, eventual existência de débito do

credor para com a Fazenda Pública devedora, e que preencha as condições estabelecidas no 9º do art. 100 da

CF/88, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.Cumpra-se.

 

0000410-11.2010.403.6007 - REVALINO FRANCISCO DOS SANTOS(MS012077 - JOSE AUGUSTO

ALEGRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000447-38.2010.403.6007 - ALVINA MARIA MAFFISSONI EHLERS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI

E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000209-48.2012.403.6007 - MARIA DAS GRACAS DE LIMA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000575-87.2012.403.6007 - REINALDO ALVES CAJUEIRO(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000578-42.2012.403.6007 - ROSALINA APOLINARIA NOGUEIRA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório .Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.
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0000602-70.2012.403.6007 - MILTON FERREIRA BORGES(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000693-63.2012.403.6007 - IZILDO SIQUEIRA FERNANDES(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório .Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000033-45.2007.403.6007 (2007.60.07.000033-0) - OLINDA FEITOSA DA SILVA(MS005547 - SILVANA

DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) X OLINDA FEITOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório .Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000074-41.2009.403.6007 (2009.60.07.000074-0) - MACIDONIO VALE DA SILVA(MS005547 - SILVANA

DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181

- SEM PROCURADOR) X MARIA PEREIRA DO VALE MALAQUIAS X MACIDONIO VALE DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000416-18.2010.403.6007 - AMELIA MADALENA AGOSTINI BARBOSA(MS012077 - JOSE AUGUSTO

ALEGRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

AMELIA MADALENA AGOSTINI BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000035-73.2011.403.6007 - ANTONIO SATIRO DA SILVA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E

MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO SATIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000546-71.2011.403.6007 - MARIA GENELICE DA SILVA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA GENELICE DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório .Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/04/2013     1305/1310



comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000547-56.2011.403.6007 - ROSALINA FERREIRA DOS SANTOS(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSALINA FERREIRA DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000689-60.2011.403.6007 - MARIA ARCELINA DA SILVA GONCALVES(MS007906 - JAIRO PIRES

MAFRA E MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA E MS011906 - KEILA APARECIDA

GONÇALVES DE ARRUDA E MS010377 - HEITOR CARNEIRO GOMES ROSANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ARCELINA DA SILVA GONCALVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s) requisitada(s)

por intermédio de RPV e/ou Precatório .Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 776

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000697-42.2008.403.6007 (2008.60.07.000697-9) - RITA ANDRADE DE OLIVEIRA(MS001419 - JORGE

ANTONIO GAI E MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e/ou o(a) seu(sua) advogado(a), por meio de publicação, acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, da(s) importância(s) requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou

Precatório - Proposta 2013-06.2012.Para consulta, o interessado poderá acessar a página www.trf3.jus.br, ou

comparecer à secretaria do juízo, onde os autos permanecerão pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000446-19.2011.403.6007 - FLORISVALDO FERNANDES DE LIRA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.No

mesmo prazo, caso o(a) advogado(a) queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, 4º, da Lei 8.906/94, deverá juntar aos autos o respectivo

contrato (art. 21 da Res. 122/2010 do CJF).O(a) credor(a) deverá informar, na mesma oportunidade, se renuncia

ao valor do crédito que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, apenas em relação ao principal, porquanto os

honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido ao credor para

fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria. (art. 20, 4º, da

Res. 122/2010 do CJF).Havendo discordância dos valores apresentados, deverá a parte exequente promover a

execução da sentença, nos termos do art. 730 do CPC, por meio de ação própria.Nada sendo requerido dentro do

prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0000024-10.2012.403.6007 - UBALDO GONCALVES DA SILVA(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 67: defiro.Retire-se de pauta.Intime-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000273-29.2010.403.6007 - JOAO DE OLIVEIRA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a memória de cálculo apresentada pelo INSS.No

mesmo prazo, caso o(a) advogado(a) queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, 4º, da Lei 8.906/94, deverá juntar aos autos o respectivo

contrato (art. 21 da Resolução 122/2010 do CJF).Havendo discordância dos valores apresentados, deverá a parte

exequente promover a execução da sentença, nos termos do art. 730 do CPC, por meio de ação própria.Nada
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sendo requerido dentro do prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.Intime-se.

 

0000223-32.2012.403.6007 - LUCIMARA DA SILVA LESCANO(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O(a) médico(a) informa que o(a) requerente não compareceu à perícia.Justifique o(a) advogado(a) a referida

ausência. Prazo: 5 (cinco) dias.Intime-se.

 

0000502-18.2012.403.6007 - GERMANA ALVES DE LIMA(MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS

LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exequente para que regularize seu nome perante a Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) dias, a

fim de viabilizar o pagamento dos valores atrasados.No silêncio, arquivem-se os autos.

 

0000549-89.2012.403.6007 - ALEXANDRA MARCIA DE CAMARGO(MS005999 - STEFFERSON

ALMEIDA ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino a realização de prova pericial nos autos. Nomeio, para a realização do exame médico, a Drª. MARIZA

FELICIO FONTÃO.; e para o levantamento socioeconômico, o(a) assistente social RUDINEI VENDRUSCULO.

Considerando que o(a) médico(a) deverá deslocar-se de Campo Grande a Coxim, percorrendo uma distância de

480 Km (ida e volta), para cumprir o encargo, arbitro os honorários dele(a) em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Comunique-se à Corregedoria, nos termos do art. 3º, 1º da Resolução nº 558/2007 do CJF.Arbitro os honorários

do(a) assistente social em R$ 200,00 (duzentos reais). Quesitos da parte autora às fls. 07. Sem quesitos do INSS.

As partes não nomearam assistente técnico.O(a) perito(a) médico(a) deverá responder, também, aos seguintes

quesitos do Juízo:QUESITOS DO JUÍZO PARA PERÍCIA MÉDICA.I. O(a) periciando(a) é portador(a) de

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício dos atos da vida independente? Em caso

afirmativo, A PARTIR DE QUE DATA O(A) PERICIANDO(A) FICOU INCAPACITADO(A)? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade? EM CASO

AFIRMATIVO, A PARTIR DE QUE DATA O(A) PERICIANDO(A) FICOU INCAPACITADO(A)? IV. Caso

o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Por quê?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II

ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por quê?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação?O(a) assistente social deverá responder também aos seguintes quesitos do Juízo.QUESITOS DO

JUÍZO PARA O LEVANTAMENTO SÓCIOECONÔMICOI. O(A) periciando(a) vive em companhia de outras

pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência

e parentesco.II. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas

ocupações), os montantes e a periodicidade.III. Proceder ao cálculo da renda per capita da família. (obs.: Por

aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos

componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita). (obs.: A legislação previdenciária,

para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos,

desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).IV. Na falta de renda familiar apreciável, apontar

detalhadamente os motivos.V. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que

desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as

rendas aproximadas.VI. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o

valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.VII. Quais as condições da

moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene,

quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do

imóvel?VIII. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e

higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos

comuns.IX. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou

pessoa física? Discriminar.X. Na região onde o(a) periciando(a) reside há programas sociais para atendimento de

pessoas carentes? Ele(a) se utiliza desses serviços?XI. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou

psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos

utilizados e a existência de subvenção.XII. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a

região onde o(a) periciando(a) reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? Ele(a)

se utiliza desses serviços?A secretaria deverá intimar cada perito(a) para que indique, no prazo de 5 (cinco) dias,

data e hora de realização da prova. Após, intime-se a parte autora, por publicação no Diário Eletrônico, acerca da

visita social e do exame médico, a ser realizado na sede do Juízo, ficando o(a) advogado(a) advertido(a) quanto à
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responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato munido(a) de documento de

identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o trabalho a ser realizado pelo profissional

de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares).Os laudos deverão ser entregues em 30

(trinta) dias, após a realização de cada prova. Depois da juntada, as partes deverão ser intimadas para se

manifestarem no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, com a apresentação de

alegações finais ou pedido de esclarecimento.Em seguida, o Ministério Público Federal deverá manifestar-se no

prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo pedido de esclarecimento das provas periciais, expeça-se a requisição de

pagamento ao(s) perito(s), fazendo-me os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0000822-68.2012.403.6007 - BELMIRA MOREIRA DE SOUZA(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino a realização de prova pericial nos autos. Nomeio, para o levantamento socioeconômico, o(a) assistente

social IRENILDA BARBOSA DOS SANTOS. Arbrito os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

Sem quesitos da parte autora . Quesitos do INSS à fl.56. As partes não nomearam nomeou assistente técnico.O(a)

assistente social deverá responder, também, aos seguintes quesitos do Juízo.QUESITOS DO JUÍZO PARA O

LEVANTAMENTO SÓCIOECONÔMICOI. O(A) periciando(a) vive em companhia de outras pessoas?

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e

parentesco.II. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas

ocupações), os montantes e a periodicidade.III. Proceder ao cálculo da renda per capita da família. (obs.: Por

aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos

componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita). (obs.: A legislação previdenciária,

para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos,

desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).IV. Na falta de renda familiar apreciável, apontar

detalhadamente os motivos.V. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que

desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as

rendas aproximadas.VI. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o

valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.VII. Quais as condições da

moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene,

quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do

imóvel?VIII. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e

higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos

comuns.IX. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou

pessoa física? Discriminar.X. Na região onde o(a) periciando(a) reside há programas sociais para atendimento de

pessoas carentes? Ele(a) se utiliza desses serviços?XI. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou

psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos

utilizados e a existência de subvenção.XII. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a

região onde o(a) periciando(a) reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? Ele(a)

se utiliza desses serviços?A secretaria deverá intimar o(a) perito(a) para que indique, no prazo de 5 (cinco) dias,

data e hora de realização da prova. Após, intime-se a parte autora, por meio de publicação no Diário Eletrônico,

acerca da visita social agendada, ficando o(a) advogado(a) incumbido(a) de cientificar seu(sua) cliente acerca da

realização do ato.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da prova. Depois da juntada,

as partes deverão ser intimadas para se manifestarem no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, com a apresentação de alegações finais ou pedido de esclarecimento.Em seguida, o Ministério

Público Federal deverá manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo pedido de esclarecimento das prova

pericial, expeça-se a requisição de pagamento ao(à) perito(a), fazendo-me os autos conclusos para prolação de

sentença.Intimem-se.

 

0000870-27.2012.403.6007 - JURACY MIRANDA MADRUGA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E

MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Determino a realização de prova pericial nos autos. Nomeio, para o levantamento socioeconômico, o(a) assistente

social MARIA DE LOURDES DA SILVA. Arbrito os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).Sem

quesitos da parte autora. Sem quesitos do INSS. As partes não nomearam assistente técnico.O(a) assistente social

deverá responder, também, aos seguintes quesitos do Juízo.QUESITOS DO JUÍZO PARA O LEVANTAMENTO

SÓCIOECONÔMICOI. O(A) periciando(a) vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados

civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.II. No caso de haver

renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a

periodicidade.III. Proceder ao cálculo da renda per capita da família. (obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do

artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não

entra no cômputo da renda per capita). (obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per capita,
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considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo

20 da Lei 8.742/93).IV. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.V. Em havendo,

no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social),

apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.VI. A moradia é própria,

alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar

o valor aproximado do imóvel.VII. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado

geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do

imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?VIII. Quais os gastos mensais com alimentação,

habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos

foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.IX. Recebem benefício ou assistência dos

governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.X. Na região onde o(a)

periciando(a) reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? Ele(a) se utiliza desses

serviços?XI. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e

condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.XII. Em

caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o(a) periciando(a) reside? Esse

programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? Ele(a) se utiliza desses serviços?A secretaria

deverá intimar o(a) perito(a) para que indique, no prazo de 5 (cinco) dias, data e hora de realização da prova.

Após, intime-se a parte autora, por meio de publicação no Diário Eletrônico, acerca da visita social agendada,

ficando o(a) advogado(a) incumbido(a) de cientificar seu(sua) cliente acerca da realização do ato.O laudo deverá

ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da prova. Depois da juntada, as partes deverão ser intimadas

para se manifestarem no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, com a apresentação de

alegações finais ou pedido de esclarecimento.Em seguida, o Ministério Público Federal deverá manifestar-se no

prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo pedido de esclarecimento das prova pericial, expeça-se a requisição de

pagamento ao(à) perito(a), fazendo-me os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

0000040-27.2013.403.6007 - ANA PAULA CAVALCANTE(MS013182 - GYLBERTO DOS REIS CORREA E

MS013074 - EDUARDO RODRIGO FERRO CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

*PA 2,10 Determino a realização de perícia nos autos. Nomeio, para a realização do exame, o médico RIBAMAR

VOLPATO LARSEN.Considerando que o(a) médico(a) deverá deslocar-se de Umuarama a Coxim, percorrendo

uma distância de 480 Km (ida e volta), para cumprir o encargo, arbitro os honorários dele(a) em R$ 500,00

(quinhentos reais). Comunique-se à Corregedoria, nos termos do art. 3º, 1º da Resolução nº 558/2007 do CJF.Sem

quesitos da parte autora. O INSS apresentou quesitos às fls. 50/51. Somente a autarquia nomeou assistente

técnico.O(a) perito(a) deverá responder também aos seguintes quesitos do Juízo.QUESITOS DO JUÍZO.I. O(a)

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram)

o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício das atividades

de magarefe? Em caso afirmativo, A PARTIR DE QUE DATA O(A) PERICIANDO(A) FICOU

INCAPACITADO(A)? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e

qualquer atividade laborativa? EM CASO AFIRMATIVO, A PARTIR DE QUE DATA O(A) PERICIANDO(A)

FICOU INCAPACITADO(A)? IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por quê?V. Caso o(a) periciando(a)

esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por

quê?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?A secretaria deverá

intimar o(a) perito(a) para que indique, no prazo de 5 (cinco) dias, data e hora em que será realizado o exame

médico. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora, somente por publicação no Diário

Eletrônico, ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua)

cliente para que compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando

documentos que subsidiem o trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos

e prontuários hospitalares).O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da prova. Depois da

juntada, intimem-se as partes para a apresentação de alegações finais ou de pedido de esclarecimento, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Nada sendo solicitado ao(à) perito(a), a título de

esclarecimento, requisitem-se o pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para prolação de

sentença.Cumpra-se.

 

0000066-25.2013.403.6007 - JORDELINA FERNANDES BRANDAO(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo, pela última vez, prazo de 5 (cinco) dias para que a requerente regularize sua representação
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processual.Intime-se.

 

0000157-18.2013.403.6007 - AGUNDIO ROBLES(MS007564 - JOSE NELSON DE CARVALHO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar ao

processo prova do indeferimento da revisão do benefício na via administrativa.Intime-se.

 

0000171-02.2013.403.6007 - NEUZA FERREIRA DE MATOS(MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E

MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, informando a(s) atividade(s) laboral(s) que costumava

exercer antes da incapacidade alegada.O artigo 260 do Código de Processo Civil estabelece, de forma clara e

objetiva, que quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras, e esclarece que o valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual se a obrigação for por

tempo indeterminado.Considerando que o(a) advogado(a) pede a concessão do benefício desde à data de

indeferimento na esfera administrativa; e tendo em vista que a soma de doze prestações vincendas equivalem a, no

mínimo, doze salários-mínimos, fixo, excepcionalmente, de ofício, o valor da causa em 14.238,00 reais.Ao SEDI,

para retificação do valor da causa.Tendo em vista que, em casos como o presente, a conciliação é improvável,

deixo de designar a audiência de conciliação referida no artigo 277 do mesmo código. Cite-se, pois, o requerido,

após a emenda, para apresentação de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 278 da norma

processual, em Secretaria.Após a resposta, serão decididas as questões processuais porventura suscitadas e, sendo

o caso, determinada a produção de provas e designada audiência de instrução e julgamento. Cumpra-se.

 

0000196-15.2013.403.6007 - ANTONIO HENRIQUE GOMES(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Verifico que a parte requerente não é alfabetizada (fls. 08/09). Determino que regularize sua representação

processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil, juntando procuração pública contendo outorga de

poderes ad judicia ao(à) advogado(a), além do poder específico para o requerimento do benefício da assistência

judiciária. Prazo: 20 (vinte) dias.Caso a parte requerente não tenha condições financeiras para arcar com as

despesas dos emolumentos exigidos pelos Cartórios de Notas ou opte pela não apresentação de procuração por

instrumento público, deverá comparecer na Secretaria desta Vara Federal no prazo de 20 (vinte) dias, munida de

documentos pessoais (RG e CPF), ocasião em que será colhida sua manifestação no que se refere à constituição e

outorga de poderes ao(à) advogado(a) que firmou a petição inicial, bem assim quanto à declaração de

hipossuficiência acostada aos autos. A gratuidade judiciária será apreciada após as providências acima. No

silêncio venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se.

 

0000198-82.2013.403.6007 - JEOAIS LUIS DE PAULA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a adequação da inicial, nos termos

do artigo 276 do Código de Processo Civil (eventual apresentação do rol de testemunhas, devidamente

qualificadas), sob pena de preclusão. Tendo em vista que, em casos como o presente, a conciliação é improvável,

deixo de designar a audiência de conciliação referida no artigo 277 do mesmo código. Oportunamente, cite-se o

requerido para apresentação de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 278 da norma

processual, em Secretaria.Após a resposta, serão decididas as questões processuais porventura suscitadas;

determinada a produção de provas testemunhal e/ou pericial e, sendo o caso, designada audiência de instrução e

julgamento. 

 

0000218-73.2013.403.6007 - NELSON NICOLAU DE PAIVA(MS015889 - ALEX VIANA DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a gratuidade. Anote-se.Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando ao processo

prova do indeferimento do benefício na via administrativa.Intime-se.
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